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AO LEITOR 

111 conformidade do programma quo publicámos em Maio do corrente anno, no qual 
promettemos dar á estampa uma Collecção da Legislação Portugueza desde as Or-
denações Filippinas até á Carta Constitucional, isto é desde o anno de 1 6 0 3 até o 
de 1 8 2 6 , apresentamos hoje ao Publico o primeiro Volume desta Collecção, com-
prehendendo a Legislação dos annos de 1 6 0 3 a 1 6 1 2 . 

Não podemos lisongear-nos de que seja completa esta Collecção, nem como tal a incul-
camos, antes, pelo contrario, sentimos a impossibilidade de realizar nossos desejos a tal respeito. 

Pelo aturado estudo que fizemos sobre a Legislação Patria, para a confecção do nosso 
Repertorio de Legislação em continuação ao de Fernandes Thomaz, reconhecemos praticamente 
a necessidade de uma Collecção das Leis extravagantes posteriores ao Codigo Filippino; por 
quanto, para haver conhecimento de algumas delias, Ímprobo trabalho nos foi mister empregar, 
e algumas vezes sem fructo. E concebendo desde logo o plano da publicação que ora inceta-
mos, temos empregado, ha perto de seis annos, todos os esforços possiveis, para haver copias 
de milhares de Diplomas que se não encontram impressos, servindo-nos de directorio para estas 
investigações o índice Chronologico de João Pedro Ribeiro, o Mappa Chronologico de Borges 
Carneiro, e o Repertorio Alphabetico de Fernandes Thomaz. 

E' certo, e o Leitor facilmente poderá averiguar, que neste primeiro Volume (e assim a -
contecerá nos seguintes) se comprehendem, na sua integra, ou por extracto (pela impossibilida-
de de obter a integra) todos os Diplomas citados nos referidos Indice e Mappa Chronologico, e 
Repertorio Alphabetico, salvas raríssimas e pouco importantes excepções — é certo ainda, quo 
nelle se comprehendem muitos Diplomas não mencionados nos ditos Indice, Mappa, e Repertorio 
— mas nem por isso podemos asseverar que neste Volume se acham compilados, enos seguin-
tes se compilarão, todos os Diplomas que formam o Corpo da Legislação Patria, durante a epo-
cha supraindicada. 

A necessidade de publicação das Leis não foi reconhecida pelos differentes Governos que 
se succederam desde 1 6 0 3 até 1 8 2 6 , com pequenas excepções, assim como o não tinha sido 
pelos anteriores a esta epoca. — A publicação naChancellaria-mór do Reino era frequentemente 
dispensada na maior parte dos Diplomas que por ella deviam passar. — O resultado de taes 
dispensas era haver apenas conhecimento d'aquelles Diplomas nas Repartições por onde epara 
onde eram expedidos, assim como acontecia a respeito de todos os outros, que não careciam 
mesmo de dispensa para deixarem de passar pela Chancellaria. 

Desta especie de monopolio resultava em fim que a maior parte dos Artigos de Legisla-
ção ficavam sepultados nos Archivos publicos, em que se mandavam guardar, ou nos Livros 
de registo dos Tribunaes, a que compelia a sua applicação nos casos occorrentes, sem que ao 
Publico em geral fosse reconhecido o direito de saber se era bem ou mal governado, pela con-
frontação das Leis com os actos do Poder. 

Não se lendo pois vulgarizado pela Imprensa a maior parte dos Artigos de Legislação, de 
que se mandavam apenas tirar duas ou tres copias, para se expedirem aos Tribunaes, servin-
do ainda muitas vezes o proprio original para se fazer o registo, é claro que, uma vez extra-
viados, ou consumidos pelo tempo, esses originaes e registos, nenhuma esperança nos póde res-
tar de haver conhecimento das disposições que nelles se continham. 

Da-se com effeito este caso a respeito de muitos Diplomas; e por isso julgamos impossível 
que alguem podesse hoje organizar uma Collecção completa da Legislação Portugueza. 

Mas entre uma Collecção completa e as que hoje temos, ha uma distancia considerável. 
Da Legislação posterior ao Codigo Filippino até o anno de 17K0, temos apenas a Collec-

ção de Jeronimo da Silva, junta ás Ordenações da edição chamada Vicentina de 1 7 4 7 , e ou-
tra feita depois sobre esta, por ordem da Universidade de Coimbra, em 1 8 1 9 , que é preferível 
á de Jeronimo da Silva, por ser em ordem chronologica, e comprehender mais alguns Diplo-
mas compilados por F . da C. França, em suas Addicções e Appendiee. — Mas apezar desta 
melhoria, encontram-se apenas na Collecção da Universidade setenta e cinco Diplomas, desde 
o anno de 1 6 0 3 até o de 1 6 1 2 — em quanto que neste Volume, que ora publicamos, relati-
vo aos mesmos annos, aohará o Leitor setecentos e noventa e cinco, sem que possamos ainda 
dizer completa, pelas razões ponderadas, a Collecção respectiva a estes annos. 
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Da Legislação de 1 7 5 0 a 1 8 2 0 temos a Collecção do Desembargador Delgado da Silva, 

imcomparavelmente mais abundante, que as referidas, na parte que comprehende, nas muito 
distante ainda de uma Collecção completa. — De mil e tantos Diplomas não comprehendidos na 
Collecção do Desembargador Delgado já nós temos obtido conhecimento, em resultado das dili-
gencias até hoje empregadas—e não desesperamos de encontrar ainda outros tantos, antes de 
dal-as por concluídas. 

Da Legislação, finalmente, de 1 8 2 1 a 1 8 2 6 , temos a Collecção da Imprensa Regia, em 
que se comprehendem, pouco mais ou menos, metade dos Diplomas relativos áquelle período. 

Comquanto, pois, não tenhamos esperanças de organisar uma Collecção completa da Le-
gislação Patria, podemos, todavia, lisongear-nos de ser esta, cujo primeiro Volume hoje pu-
blicamos, a mais copiosa entre as existentes. 

As fontes desta Collecção são as seguintes: 
Tomámos como baze as Collecções, já referidas, de Jeronimo da Silva, da Universidade, 

do Desembargador Delgado, e da Imprensa R e g i a — e os Diplomas que delias compilamos são 
conhecidos em a nossa Collecção pela falta de indicação do logar donde foram tirados. 

Para complemento do muito que falta em qualquer das Collecções ditas, temos recorrido, e continuamos a recorrer, ao Systema ou Collecção dos Regimentos Reaes — Collecção de Leis 
Militares — Collecção de Assentos da Casa da Supplicação e do Cível — Resumo Chronologico 
de Leis por Borges Carneiro — Compilação Systematica das Leis Extravagantes por V. J. F . 
Cardoso — á copiosa Collecção de Legislação (a maior parte manuseripla) organizada pelo Con-
selheiro F . M. Trigoso de Aragão Morato, e por elle legada á Academia Real das Sciencias, 
na qual temos encontrado muitos Diplomas inéditos — a outra Collecção, não menos copiosa^ 
organizada por Monsenhor Gordo, que igualmente contem muitos Diplomas i n é d i t o s — e a di-
versos outros subsidios que se acham dispersos pelas obras dos differentes Jurisconsultos e His-
toriadores. 

E por quanto, depois de esgotados todos estes recursos, muito faltava ainda para comple-
mento do nosso plano, recorremos finalmente aos Archivos publicos, depois de obtida authori-
sação competente para alli nos serem franqueados os Livros de Registo, e mais documentos 
nelles existentes. E é esta a principal fonte da nossa Collecção, como o Leitor facilmente póde 
averiguar, pelas citações que encontra no fim de cada Diploma, indicando o logar donde foi tirado. 

Os Livros de Registo do Real Archivo da Torre do Tombo, os dos extinctos Tribunaes 
do Desembargo do Paço, Casa da Supplicação, Mesa da Consciência e Ordens, e Conselho da 
Fazenda, os da Chancelleria-mór do Reino, ede outras Repartições extinctas, são fontes copio-
sas de Legislação : — e com quanto não appareçam hoje alguns destes Livros, porque foram 
victimas de incendios, de destruição, ou de rapina, e a alguns mesmo dos existentes faltem diver-
sas folhas, e outras se não possam lêr, por terem sido consumidas pelo tempo, como tudo prati-
camente temos observado, ainda assim podemos asseverar que nestes Livros existentes, e mais 
papeis archivados na Torre do Tombo, pertencentes áquella Casa, e ás differentes Repartições 
extinctas, e ainda nos Cartorios de differentes Camaras do Reino, se encontram milhares de Di -
plomas inéditos, cujo conhecimento assaz interessa ao Jurisconsulto, pela respeitável doutrina, 
e exeellentes principios de Direito, que em muitos deíles se encontram, embora revogada esteja, 
ou não seja actualmente applicavel, a sua parte dispositiva, e porque, finalmente, todos elles 
prestam importante subsidio, não só para a historia do Direito escripta, mas ainda para a 
ral do Reino. 

Auxiliado, pois, comestes elementos, e animado pelo ardente desejo de prestar algum ser-
viço ás Letras Patrias, esperamos apresentar ao Publico, no mais curto espaço de tempo que 
fôr compativel com as nossas forças, uma Collecção, não completa, mas o mais copiosa que ser 
possa, da Legislação Portugueza, desde o Codigo Filippino até á Carta Constitucional. 

E concluida que seja esta tarefa, projectamos ainda, se nos não faltar tempo ou saud«, 
organizar uma outra Collecção de toda a Legislação que podérmos descobrir, desde a fundação 
da Monarquia até a compilação do Codigo Filippino. 

Lisboa 30 de Novembro de 1 8 5 4 , 

JOZE JUSTINO DE A N D R A D E S S I L V A . 



ANNO DE 1605 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d^lém mar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, Comrtiercio de Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, etc. A todos nossos Subditos, e Vás-
sallos destes nossos Reinos, e Senhorios de Portu-
gal. Pòr quanto El-Rei, meu Senhor, e Pai, que 
Santa Gloria haja, pelas causas que a isso o mo-
veram, mandou, por pessoas do seu Conselho e 
Desembargo, copilar as Ordenações, e Leis,. que 
foram feitas em tempo d'Ei-ReiDom Manoel, de 
gloriosa memoria, meu bis-Avô, e fazer nova co-
pilaçâo, a qual se não acabou de imprimir em 
dias de sua vida; vendo Nós quão necessaria obra 
era, mandámos que se acabasse de imprimir, e 
publicasse, na fórma e modo, em que estava feita, 
em tempo d'El-Rei meu Senhor, e P a i : a qualap-
prov&mbs e confirmamos, e queremos que em to-
dos nossos Reinos, e Senhorios de Portugal se guar-
dem, e pratiquem, e valham para sempre, e por 
as ditas Leis se julguem, determinem, e decidam 
todos os casos, que occorrerrem, para o que re-
vogamos, e annullamos quaesquer outras Ordena-
ções, e- Leis, posto que estabelecidas, e ordenadas 
fossem em Cortes, que atéqui forem feitas, que fó-
ra desta copilação se acharem, salvo as que anda-
rem scriptas em um Livro, que estará na Casa da 
Supplicação, que por serem sobre cousas, que se 
pódeaf revogar, e mudar pelos tempos, mandamos 
que se não incorporem nestes cinco Livros das 
Ordenações: as quaes Leis separadas queremos que 
se guardem, como se nellas contém. Eresalvando 
outrosim as Ordenações de nossa Fazenda, e dos 
Artigos das Sisas, que andam fóra destes cinco Li-
vros, porque as taes Ordenações se guardarão in-
teiramente, como em ellas se contém (*). Dada em 

, Lisboa, a l i de Janeiro. = Pedro de Sexas a fez, 
Amio do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Chris-
to, de 1603. = REI. 

Impressa com as Ordenações. 

{«) Muitas Leis, Regimentos, e mais Diplomas, não 
comprehendidos nesta excepção, continuaram depois em 
•vigor, não obstante-parecer qiie ficàram revogados pelo 

• texto. Ningnem certamente ousará sustentar, como bem 
, pondera Fernandes Thomaz (Pref . ao Res. Ckron. pag. 

VII) que por esta Lei ficaram sem vigoro Foral de Lis-
boa, os Regimentos da Casa do Marco, dos Corretores, 
do Fisico Mór, das Jugadas de Santarem, dos Mampos-

, teiros dos Caplivos, do Conselho d 'Es tado , das Lesirias 
e Paues, da Alfandega de Lisboa, e outras muitas dispo-
sições, das quaes, umas vigoraram inteiramente até ás 110-
vissimas' reformas de administração publica, e outras con-
t inuam ainda boje em vigor, no todo, ou parte. 

A ' L e i ' de 29 de Janeiro de 1643, que revalidou 
« confirmou as Ordenações Filippinas, compiladas e pro-
mulgadas daranle a usurpação dos Reis de Castella, foi 
redigida com mais conhecimento de causa, na parte a 
q u e nos referimos, onde se lêem as palavras: — « as quaes 

1 

EU EL-REI Faço saber, que, por eu entender 

o muito que convém ao serviço de Deus e meu, 
que a clausura dos Mosteiros de Freiras se guar-
de, sem por nenhuma via se devassar; e que na 
Ordenação do Liv. 5. Tit. 15, não está basíante-
mente provido neste caso, querendo prover de re-
medio conveniente, Hei por bem, e mando que 
qualquer pessoa, de qualquer qualidade e condição 
que seja, que entrar em algum Mosteiro de Freiras 
de Religião, se dentro delle fôr achado, ou se pro-
var que entrou, e esteve de dia, ou de noite, den-
tro no dito Mosteiro, em casa, ou lugar, que seja 
dentro do encerramento, que pareça que era para 
fazer nelle alguma cousa^llicita ; ou que tirou al-
guma Freira do Mosteiro, e esteve em alguma par-
te só com ella, posto que delle a mesma Freira 
se tome á clausura do dito Mosteiro; ou que, por 
seu mandado e induzimento, foi fóra do Mosteiro 
a certo logar, donde assim a levar, e se fôr com 
ella; que nestes casos, e em cada um delles, se 
haja o delido por provado, como se fosse visto ter 
copula carnal com Freira do dito Mosteiro ; e o 
delinquente seja preso, e morra morte natural, e 
pague quinhentos cruzados ao dito Mosteiro, pela 
afTronta, que nisso recebeu; e a mesma pena se 
dará á pessoa, ott pessoas, que acompanharem ao 
delinquente em qualquer dos casos acima declara-
dos: eas pessoas, que se provar que levaram car-
tas, e recados, para se commetter qualquer dos di-
tos delidos, com baraço e pregão, sejam publi-
camente açoutadas, e degradadas sete annos, sen-
do homem, para os galés, e sendo mulher, para o 
Brazil. 

Eprovando-se quedormio com alguma Frei -
ra, em caso, que a elle não tirasse, posto que por 
algum justo respeito, com minha licença, esteja em 
alguma casa fóra do dito Mosteiro, seja preso, o 
com pregão em Audiência, degradado quatro annos 
para as partes de Africa, e pagará dozentos cru-
zados para o dito Mosteiro ; e sendo peão, com ba-
raço e pregão, seja publicamente açoutado, e de-
gradado por dous annos para as galés. 

E defendo, e mando que nenhuma pessoa re-
colha em sua casa Freira alguma professa, sem 
Provisão assignnda por mim, posto que a dita Frei-
ra tenha licença do seu Prelado para andar fóra 

Leis separadas, e semelhantes, que até o presente estão 
em observancia quero se guardem, como nel-
las se c o n t e m » ; e conclue resalvando, não só as Orde-
nações de Fazenda e Artigos de Sisas, mas ainda o s F o -
raes e Regimentos, legitimamente fei íòs . e observados. 

E m presença, pois, desta Lei, na qual se deve con-
siderar refundido o tescto, parece, e temos por mais se-
guro, que continuaram em vigor, até serem lega lmen-
te revogadas, todas as Leis e mais Diplomas, que , ou 
não versavam sobre os objectos de que tractam as Orde-
nações, ou não eram com ellas inconciliáveis. 
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do Mosteiro; e a pessoa, que sem minha especial 
licença a recolher, seja presa, e com pregão em 
Audiência degradada dous annos para Africa; e 
pagará dozentos cruzados, ametade para quem oac-
cusar, e a outro ametade para captivos. 

E isto não haverá lugar nos paes, e mães, 
que recolherem suas filhas, ou irmãos as irmãas, 
sendo com licença de seu Prelado. 

E vindo á noticia dos Corregedores do Crime 
da minha Corte, e desta Cidade, ou das mais Co-
marcas do Reino; que algum homem entrou em 
algum Mosteiro dos da sua Comarca, ou comme-
teu algum dosdelictos acima declarados, fará logo 
auto, e tirará devassa, e procurará com muita di-
ligencia prender os culpados; e os autos, e devassa, 
que tirar, me enviará, para eu mandar prover no 
caso, como me parecer serviço de Deus, e meu; 
e serão obrigados tirar devassa, indo por Correi-
çSo, por algum modo secreto, se alguns homens 
vão aos Mosteiros de Freiras, que houver em suas 
Cbmarcas, que tenham nelles conversação desho-
nesta, de que haja escaodalo ; ou forem informa-
dos que tratam amores illicitos com as Freiras 
delles; e os que achar nisso culpados notificará de 
minha parte, que não vão mais a elles de dia, nem 
de noite, de que fará termo, assignado por ambos. 

E achando por prova certa, que depois da dita 
defesa tornaram em qualquer, tempo aos ditos Mos-
teiros, os prenderão em ferros, posto que sejam 
de qualidade, que por minhas Ordenações devam 
ser presos em homenagem ; e os autos de suas cul-
pas me enviarão, para eu as mandar vêr, e dar 
a pena, e castigo, que, conforme ao excesso que 
commetteram, me bem parecer: e da diligencia, 
com que os Corregedores do Crime desta Cidade, e os mais das Comarcas procederem nestes casos, 
o Sindicante, que por meu mandado lhes tomar 
residencia, se informará particularmente, pergun-
tando as testemunhas, que lhe parecerem, que do 
caso podem saber, e fará disso auto apartado, que 
ajuntará nos da residencia; e este Capitulo se 
ajuntará aos mais do Regimento das Residencias. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplicação, 
e Governador da Relação do Porto, e aos Desem-
bargadores das ditas Relações, e aos Corregedores 
do Crime da minha Córte, e aos desta Cidade de 
Lisboa, e a todos os mais Corregedores, e Ouvido-
res das Comarcas, e Juizes de Fóra das Cidades, 
Villas, e Logares de meus Reinos, guardem, e cum-
pram esta Lei, como nella se contém; e ao Dr. 
Pedro Barbosa, do ineu Conselho, e Chanceller-mór 
de meus Reinos, e Senhorios, a publique na Chan-
eellaria, e a envie logo, sob meu Sêllo, eseusignal, 
a todos os Corregedores, e Ouvidores das Comar-
cas, e Ouvidores das Terras dos Senhores, em que 
os Corregedores n5o entrarem por via dé Correi-
ção, para que a todos seja notoiio. 

E esta Lei se registará no Livro do Desem-
bargodoPaço, e da Casa da Supplicação, e do Por-
to, aonde semelhantes Leis se costumam registar, 

e trasladar. = Domingos de Medeiros a fez, em Va-
Ihadolid, a 13 de Janeiro de 1603. = E eu o Se-
cretario Fernando de Mattos a fiz e s c r e v e r . » 
REÍ . (.) 

POR Carta Regia de 20 de Janeiro d é i 6 0 3 — 
Diz S. Magestade que tem intendido que para 

se haverem de dividir os officios*de Juiz e Conser-
vador das Ordens Militares, parece que se devem 
accrescentar os ordenados. Eque para mandar to-
mar nisto a resolução que houver por seu serviço, 
encomenda ao Sr. Viso-Rei que o avise logo quan-
to lhe parece que se deve dar a cada um, de manei-
ra que lhes fique ordenado competente, para que 
se evitem com isso os inconvenientes que se segui-
rão de não terem congrua sustentação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg, da Mes. da Consc. foi. 6 . 

POR Carta Regia de 20 de Janeiro de 1603 — 
Diz S. Magestade que vio a consulta da Mesa 

da Consciência, em que se apontam as razões que 
ha para os negocios das Ordens Militares, na Córte 
de Roma, correrem por um agente particular, que 
seja do habito, por ser assim obrigação, conforme 
ao Estatuto que se refere na dita consulta. — Eque 
por antes delia se lhe enviou outra, em que se 
nomeatu e approvam para a dita agencia pessoas que 
não são do habito das Ordens, mas meramente 
leigas: — e encomenda ao Sr. Viso-Rei que estra-
nhe muito, de sua parte, ao Presidente e Deputa-
dos, que fizeram a dita Consulta, eque suo os mes-
mos que assignaram esta, que agora foi a Sua Mages-
tade, contradizerem-se tão claramente,' em materia, 
de que era obrigação sua terem inteira noticia, ha-
vendo-lhe de consultar sobre ella, para que daqui 
por diante o façam com mais advertencia e con-
sideração : — e que ordenem uma relação mui par-
ticular dos negocios, que as Ordens tem em Roma, 
a que se deva acudir, e dos termos em que esUSo, 
e particularmente a demanda sobre os benefícios 
de Coruche, e os mais a que foi Fr.JDamião Vaz, 
para a mandar ver, e se tomar resolução, que hou-
ver por seu serviço, sobre a dita consulta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 6 . 

EU EL-REI Faço saber a todos os Corregedo-
res, Ouvidores, e Provedores das Comarcas des-

tes Reinos, e Senhorios de Portugal, e aos Juizes 

( . ) A Legislação posterior, relativa ao assumpto 
deste Alvará, é principalmente a seguinte : — Decreto 
de 4 e Alvará de 30 de Abril de 1653 — Alvará de 
18 de Agosto de 1655, e 3 de Novembro de 1671 — 
Decretos de 16 Janeiro 1658, 16 Setembroi 1662, 26 
Junho 1663, 21 Julho 1679, 2 Julho 1683 — C. R . 
25 Julho 1714, Prov . 18 Junho 1721, Av. 3 Março 
1725. 
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de Fóra, e Ordinarios, e a quaesquer outros Jui-
zes, e Justiças, Alcaides, Meirinhos, Officiaes, e 
pessoas, a que este Alvará, ou traslado delle, assi-
gnado por Antonio de Mendonça, do meu Conselho, 
Presidente da Mesa da Consciência e Ordens, Com-
missario Geral da Bulla da Santa Cruzada, fôr 
mostrado, e o conhecimento delle pertencer, que 
por alguns Thesoureiros, Recebedores, e outros 
Ministros, e mais pessoas, que intenderam na arre-
cadação do dinheiro procedido da esmola da dita 
Bulla, o não terem até agora entregue aos The-
soureiros das ditas Comarcas, nem ao Thesoureiro 
Geral delia, tendo-o recebido, e devem muito di-
nheiro, que não querem acabar de pagar : Hei por 
bem, e mando a todos, e a cada um de vós, que 
tanto que, por ordem, ou mandados do dito Com-
missario Geral, assignados por elle, vos fôr reque-
rido, faça*es logo, e sem dilação alguma, execução 
com effeito nos ditos Thesoureiros, Recebedores, 
e mais pessoas, pelas quantias, que nos ditos man-
dados forem declaradas; os quaes em todo cum-
prireis inteiramente, sem duvida, nem embargo 
algum, que em nenhuma fórma admittireis, de ma-
neira, que por falta de diligencia se não deixe de fa-
zer tudo o que o dito Commissario Geral ordenar; 
e procedereis na arrecadação do dinheiro, «que os 
ditos Thesoureiros, e mais pessoas deverem, e nas 
execuções que fizerdes, assim nelles, como em se-
us fiadores e abonadores, na própria fórma, e 
maneira, que, por bem do Regimento de minha Fa-
zenda, se procede na arrecadação e execução das di-
vidas, que a ella se devem : e não fazendo vós o que 
pelo Commissario Geral vos fôr ordenado, com cui-
dado, e diligencia que é necessaria, e convém, eu 
com sua informação vos mandarei dar a reprehen-
são e castigo, que houver por meu serviço; e de-
pois de dardes residencia de vossos cargos, vos não 
darei despacho, para me servirdes em outros, sem 
certidão do dito Commissario Geral, de como, na 
arrecadação e execução das ditas dividas, proce-
destes. E este se cumprirá, posto que não seja pas-
sado pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação 
em contrario. 

Antonio de Moraes o fez em Lisboa, a 24 de 
Janeiro de 1603. (.) 

POR Alvará de 24 de Janeiro de 1603 — F a -
cultou El-Rei á Cidade de Macáo eleger Juiz 

triennal, e Escrivão de orphãos vitalicio, á imita-
ção da Camara de Gôa, e outras Camaras da India. 

Borges Carneiro, Addit. 2.° pag. I S . 

POR Canta Regia de 3" de Fevereiro de 1603 
— Diz Sua Magestade que vio uma consulta 

da Mesa da Consciência, sobre Martim Lopes de Sá, 
estudante na Universidade de Coimbra, que pede 
lhe faça mercê de lhe mandar levar em conta um 
anno de curso, para effeito de se graduar na Faculda-
de de Cânones, á conta de quatro que cursou em Ar-
t e s ^ um em Theologia, na Cidade da Bahia, donde 
é natural, e isto álem do primeiro das Artes, que 
a todos se costuma levar em conta na forma ordi-
naria. — E que nãa ha por bem de lh'a fazer, 
por quanto não é justo que se dispense com O Es-
tatuto da Universidade, e se concedam semelhan-
tes supprimentos. 

Outra do Prior do Convento de Thomar, so-
bre o sepulchro da Igreja delle, que se pertendo 
fazer, para encerrar o Santissimo Sacramento na 
Semana Santa. — E que ha por bem que a dita 
obra se faça, por a traça que para isso está feita, 
e que se apliquem para ella os dous mil cruzados 
que se pedem; com declaração que o dito Dom 
Prior hade pagar logo com effeito os 4 0 0 / 0 0 0 
réis que gastou, dos 6 0 0 / 0 0 0 que lhe foram dados 
para a dita obra, em outras differentes, contra or-
dem de Sua Magestade; o que se lhe estranhará mui-
to, por via da Mesa da Consciência, da sua parte, ad-
vertindo-o que não cõmetta outra vez semelhante ex-
cesso ; porque, fazendo-o, se haverá Sua Magestade 
por desservido, e que mandará fazer com elle a de-
monstração que lhe parecer ; e que constando que se 
tem gastado os 4 0 0 / 0 0 0 reis, ofdene o Sr. Viso-Rei 
que se deem os outros 4 0 0 / 0 0 0 , do dinheiro dos 
tres quartos. 

Outra do Superior e Freires da Ordem e con-
vento de Aviz, que pedem que, tendo Sua Mages-
tade respeito a ser pobre e doentio, e ás muitas 
despesas que por este respeito fazem em cousas de 
botica, e não terem ordinaria alguma de incenso 
e beijoim para o culto divino, lhe faça mercê de-
lh'a mandar dar para tudo, como a tem os mais 
mosteiros e conventos do Reino. — E que, como 
se acabar a visita do dito convento, que ora Sua 
Magestade manda fazer, e se pozer em effeito a re-
formação delle, mandará deferir ao que se lhe pe-
de na dita consulta, de que então se lhe poderá 
fazer lembrança. 

Outra de Ayres de Mendonça, que pede lhe 
faça mercê de uma Carta para o Santo Padre dispen-
sar com elle no defeito que se lhe achou para ha-

Col. de Reg. Reaes, tom. 6, pag. 2S1. 

(•) Vide Alvarás 4 Agosto 1595, e 9 Setembro 
1 6 2 1 — R e g i m . 10 Maio 1634, Alv. 14Novembro 1674 
— Decreto 7 Maio 1739, Decreto 29 Marco e C. L. 5 
Abril 1823 . 

Por 'Decre to de 29 de Agosto de 1835, foi extin-
cto o Juizo da Bulla, e regulado o destino dos feitos 
respectivos. — Por Decreto de 20 de Setembro de 1851, 
foi restabelecida, ou reorganisada, a Junta Geral da Bul-
la da Cruzada, providenciando-se outrosim sobre admi-
nistração, impressão, e destribuição da mesma Bulla, 
applicação do producto das esmolas, e outros objectos 
correlativos. 
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ver de tomar ohabitodeCbristo. — E que porora 
não ha por bem de lh'a fazer. 

Outra do3 Desembargadores Gaspar da Costa, 
Belchior Dias Preto, e Carlos Brandão, que pedem 
que, porquanto, por Provisão de Sua Magestade (*) 
conhecem de todas as causas tocantes aos captivos, 
lhes faça mercê de mandar passar Provisão do or-
denado que hão de haver, e que lhe seja pago 
desde a data da dita Provisão. — E que não ha 
por seu serviço de lh'a fazer, porque não é justo 
que, por respeito desta occupação, sendo própria de 
seus officios, se lhes deem ordenados, e se gaste 
nisso o dinheiro da remissão dos captivos. E que 
para que este abuso se tire, encomenda ao Sr. 
Marquez que ordene como logo se passe uma Pro-
visão, para que os faitos e causas dos captivos cor-
ram e se despachem por distribuição ordinaria, 
como se costuma fazer nas mais causas. E que 
cessem e-se revoguem as Provisões destas commis-
sões particulares, e as não haja rijais. E que esta 
Provisão se registe na Casa da Supplicação, e na 
do Porto; e se advirta á Mesa da Consciência que 
não ha Sua Magestade por seu serviço qued'aqui 
por diante passe semelhantes Provisões ; eque tam-
bem o não é que se crie de novo officio de Es-
crivão para os ditos feitos, como na dita consulta 
se aponto. 

Outra de D. Fr. Martinho de Vilhena, Bis-
po que foi da ilha de S. Thomé. — E que não ha 
por bem de conceder a licença que pede para se 
sepultar no logar da capella deJesuda Igreja do 
Convento de Thomar; nem póde haver logar a 
rasão dos exemplos queallega, em que concorrem 
outras mui differentes das que por sua parte se 
representam ; e que arites se deve estranhar mui-
to o consultar-lhe este requerimento. 

Christovão Soares. 
Liv. de Registo da Mesa da Consc. foi. 7 e S. 

POR Carta Regia de 4 de Fevereiro de 1603 
—'Diz Sua Magestade que 6 informado qiíe al-

guns beneficiados das Ordens Militares, que tem cu-
ra de almas e obrigação de residir em seus bene-
fícios, o deixam de fazer, com damno de suas cons-
ciencias e das que tem a seu cargo, E por quanto 
é obrigado, como Governador e Administrador per-
petuo dos Méstrados, a mandar prover nisto, e em 

(*) Por Provisão de 11 de Agosto de 1600 tinham 
sido nomeados os Desembargadores da Cnsa da Suppli-
cação, Gaspar da Costa e Belchior Dias Preto, para co-
nhecerem de quaesquer causas, aggravos e apellações per-
tencentes a captivos; ordenando-se outrosim que no ca-
so de discordarem, tomariam por terceiro o Desembar-
gador da mesma Casa, Carlos Brandão ; e que no impe-
dimento de qualquer dellcs, o Regedor daria outro em 
seu logar. 

Esta Provisão eiicontra-se no Liv. de Registo de 
Prov. da Mesa da Consc. de 1592 a 1603, a foi. 185. | 

tudo o mais que lhe toca, quando houver necessi-
dade de o fazçr, encomenda ao seu Viso-Rei que 
advirta ao Presidente e Deputados da Mesa da Cons-
ciência que com particular cuidado se informem 
dos ditos beneficiados que estiverem ausentes de su-
as Igrejas, e que os obriguem e constranjam a re-
sidir nellas, provendo para isso de remedio efficaz, 
usando dos que dá o direito. 

E que particularmente façam residir a Domin-
gos de Pina, Prior da Igreja de S. Lourenço de 
Portalegre, que. há annos anda na Côrtede Valha-
dolid, sem nenhuma utilidade das ditas Ordens; 
e que por carta do Bispo da dita Cidade, que escre-
veu a Sua Magestade, tem intendido que nunca re-
sidio em seu beneficio. Pelo que ha por bem que 
logo o obriguem a o ir fazer; eque assim o orde-
ne o Sr. Marquez, e avise a Sua Magestade do que 
nisto, e no mais de que trata esta Carta, Sfe fizer na 
Mesa da Consciência. E que na Córte mandou no-
tificar ao dito Domingos de Pina que se fosse re-
sidir. E que a dita Mesa terá cuidado de saber se 
o faz assim, e de o obrigar a isso. 

Christovão Soares. 
L . de Registo da Mesa da Consc. foi. 6 v. 

• 

POR Carta Regia de 4 de Fevereiro de 1603 
— Diz Sua Magestade que vio cinco consul-

tas da Mesa da Consciência e Ordens, sobre o 
Bispo do Brazil, com uns apontamentos e duas pe-
tições suas. — E que para lhe mandar responder á 
em que pede seja servido de lhe fazer mercê de 
todos os ordenados que tinha o Bispo seu ante-
cessor, e que os vença do dia em que falleceu, como 
se concedeu ao Bispo d'Angra, que agora é — en-
comenda ao Sr. Viso-Rei que ordene como na 
Mesa da Consciência se faça unia folha de todos 
os ordenados que .teve o dito Bispo seu antecessor, 
e se envie a Sua Magestade, com os traslados das 
Provisões por onde os tinha; e que se declare a 
razão que ha para o Bispo, que ora é, os não ven-
cer desde o dia do fallecimento de seu antecessor, 
e o que nisto até agora se costumou ; eque venha 
tudo brevemente, para lhe mandar responder logo ; 
com presupposto que se hade embarcar na frota 
que hade ir em companhia das náos da India, pelo 
muito que importa ao serviço de Deus, e de Sua 
Magestade, não estar aquella Igreja tanto tempo 
sem pastor. 

E que com tudo o que se contem na que 
trata dos apontamentos que o Bispo deu, se con-
forma, com as declarações seguintes: 

Que poderá gosar dos poderes que tiveram 
seus antecessores para nomear os Ministros das 
Igrejas, e da provisão que tiveram sobre os gas-
tes das visitações, residindo elle em seu Bispado, 
e de outra maneira, não. 

Que ha Sua Magestade por bem se faça a 
obra da Sé, com a brevidade possivel; porem que 
para mandar que se pague o dinheiro que para ella 
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ie está devendo, é necessário que primeiro se lhe 
envie liquidação da quantia que é, e em que está 
situado; e que com isso mandará logo o que ti-
ver por seu serviço. E que se lhe envie um rol 
das cousas mais necessarias para o culto divino e 
que de presente se não podem escusar; eque com 
isso mandará prover nellas, como lhe melhor pa-
recer. 

E quanto ás casas do Bispo passado, em que 
se fez execução por o que ficou devendo do dinheiro 
que se lhe tinha entregue para ornamentos d a -
quella Igreja, que dè o Sr. Marquez ordem com 
que se envie a Sua Magestade relação do estado 
desta execução, e a cujo cargo está, e liquidação 
do que ficou a dever o dito Bispo, e do que vale-
rão as ditas casas, e se ha outra alguma fazenda 
em que se possa fazer tambem a dita execução. 

Que ha por bem que se accrescentem mais 
dous Beneficiados na Igreja Matriz de Pernambu-
co, comtanto que esta primeira vez seja de Sua 
Magestade a provisão delles. E que se advirta ao 
Bispo que nos que fizer dos benefícios d'aquelle 
Bispado, sejam chistSos velhos, e que tenha nisso 
muita vigilancia, porque é informado que as mais 
das Igrejas daquelle Estado estão providas em chris-
tãos novos, do que não podem deixar de se seguir 
grandes inconvenientes, a que convém atalhar-se. 

E que para o concerto dos orgâos se dè logo 
o dinheiro que fôr necessário; e assim encomenda 
ao Sr. Viso-Rei que o ordene, -e que se avise a 
Sua Magestade a cujo cargo estava o concertarem-
se, para que saiba quem teve a culpa do descuido 
e remissão que houve em se não fazer ha tanto 
tempo. 

Que se ordene Carta de S. Magestade, pelo 
Secretario Diogo Velho, encomendando ao Cabido 
daquella Igreja que se conforma com o novo Pon-
tifical, que o S.anto Padre tem mandado se guarde 
em todas as Cathedraes, execute as ceremonias 
delle, como é obrigado a fazer, e tenha nesta ma-
teria, e em tudo, boa correspondencia e conformi -
dade com o Bispo. 

Que se lhe dê Provisão para o que toca á vi-
sitação dos Commendadores e pessoas de hábitos, 
que residirem naquellas partes, na mesma forma 
que Sua Magestade mandou dar aos Prelados da 
India ; e que se faça logo, e se lhe envie para a 
assignar. 

E á em que pede lhe faça mercê de ojuda 
de custo para sua embarcação e consagração, ha 
Sua Magestade por bem de lhe fazer o que é cos-
tume fazer-se aos mais Bispos ultramarinos; eque 
assim dê o Sr. Marquez ordem que seja ; e que de 
tudo se lhe envie as Provisões a assignar, porque 
ainda haverá tempo para assim ser. 

Outra de Affonso Monteiro de Barros, que 
está provido no-cargo de Provisor e Vigario Ge-
ral do dito Bispado do Brazil. — E que ha Sua 
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Magestade por bem de lhe fazer a mesma mercê 
que consta que se fez a seu antecessor. 

Outra de Francisco da Motta. — E que não 
entende S. Magestade como se tomou conheci-
mento na Mesa da Consciência-do que nella se 
contem — e q u e o Sr. Viso-Rei ordene que se 
remetta onde pertepce, visto como trata de satis-
fação de serviços. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 8 e 9. v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por ter intendido e me constar que 

na Casa da Supplicação, e os Julgadores da Cidade 
de Evora, e os mais da Comarca da dita Cidade, 
não applicavam a perte das penas pecuniarias, que, 
por Provisões passadas pelos Reis meus antecesso-
res, estavam applicadas para a fabrica dos canos da 
agua da prata da dita Cidade ; e provendo Eu ora 
nisso, Hei por bem,e declaro por esta minha Pro-
visão, que todo o Julgador que não guardar em 
todo as ditas minhas Provisões, e não julgar aB 
penas que por ellas estão applicadas para a dita fa-
brica, as paguem de sua fazenda, em que se fará 
execução, a todo o tempo que disso se tiver noti-
cia; e assim os Meirinhos e mais pessoas, a que fo-
rem julgadas as ditas penas que couber ádiÇa fa-
brica, as pagarão tambem de sua fazenda. E Man-
do que este meu Alvará de declaração, se registe • 
na Casada Supplicação, no Livro da Correição da di-
ta Cidade de Evora, e nos logares de sua Comarca, 
para que a todos seja notorio ; de què passarão cer-
tidões nas costas deste Alvará, o qual se guardará 
com os mais papeis e Provisões que tocam aos di-
tos canos, e se cumprirá inteiramente, como se nel-
le contém, etc. Francisco Rebello o fez, em Lisboa, 
a 7 de Fevereiro de 1603. (*) 

Liv. 7 da Supplicação, folh, 30. 

Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1603: — 
Vendo Eu a vossa carta, em que veio o pa-

pel de D. Francisco de Bragança, sobre a sua sus-
pensão, ecomo diz nelle que alguns Ministròs, dos 
que ahi me servem, tiveram o mesmo escrupulo de 
communicar com Domingos Ribeiro Cirne, e que 
a parecer de muitos está o negocio em duvida, e 
por ser de tanta consideração, é conveniente que 
se intenda o certo delle por uma vez, e se tirem 
duvidas e escrupulos, me pareceu que devia man-
dar tratar delle com particularidade; e assim vos 
encomendo que para este effeito ordeneis que se 

(>) O Alvará supra encontra-se tambem na Col-
lecção de Trigoso, que está na Bibliotheca da Acade-
mia das Sciencias, incorporado no Regimento de 17 de 
Abril de 1600, com todos os mais Diplomas relativos 
ao mesmo assumpta. 
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ajuntem na Mesa da Consciência, achéndo-se o Pre-
sidente presente, o Chanceller Mór, que cá vio e 
tratou esta materia com o Nuncio, os Doutores Jor-
ge de Cabedo, Francisco Carneiro, Pero Nunes da 
Costa, Manoel Alvres Tavares, Inquisidor dessa Ci-
dade, e os Mestres Fr . Manoel Coelho, e Fr. Paulo 
Foreiro — e que seja chamado a esta Junta o Dou-
to* Domingos Ribeiro Cirne, e ouvido por palavras 
epor escripto, com todas as razões que tem em seu 
favor, e da Ordem — e que assim se ouçam tam-
bem os Procuradores delia e da Corôa, e aleguem 
de seu direito. E o que parecer, e a resolução que 
se tomar nesta Junta, se ponha por escripto, com 
particular relação dos pareceres de cada um, eme 
venha com o vosso, com a brevidade que fôr pos-
sivel. 

Christovão Soares. 
Li r . de Reg. da M. da Consc. folh. 9 v. e 10. 

(^arta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 0 3 : — 
^Lembrado sereis das desavenças, que conti-

nuamente houve com o Arcebispo de .Evora, D. 
Theotonio, que Deus tem, sobre de visitação das 
Igrejas das Ordens Militares, com muito desserviço 
de Deus, e damno d'aquellas almas, e tambem das 
ditas Ordens, que com estas demandas recebem in-
quietação emolestias; e posto que os papeis ea r -
razoados, que por cada uma das partes seallegáram 
sobre esta materia, estavam vistos por meu manda-

• do, para se tomar nelles resolução e determinação, 
quando succedeu levar Nosso Senhor para si ao dito 
Arcebispo, me pareceu que seria mais conveniente 
escusar-se demandas, e os inconvenientes que delias 
resultam, e tomar-se com D. Alexandre, meu muito 
amado Primo, Arcebispo eleito da dita Cidade, uma 
composição accommodada para ambas as partes, cor-
tando cada uma alguma cousa peio seu direito, e 
tomando-se um meio, que seja justo, com que se ata-
lhem tão prolongadas demandas e questões, de que 
se tem seguido, nos tempos atraz, tantas inquieta-
ções, como sabeis. E de D. Alexandre creio eu 
que folgará de se accommodar, e de vir nisto. 

.. E porque nesta Córte andava o Reverendo Mi-
guel Nunes de Abreu, que foi aqui agente do Ar-
cebispo D. Theotonio, e seu Desembargador, e Vi-
sitador, e tinha muita pratica deste negocio, edos 
termos em que estava, lhe mandei que desse uns 
apontamentos do modo em que se poderia fazer esta 
composição — e pareced-me enviar-vo-los com esta, 
e encomendar-vos, como o faço, que chameis ao 
Presidente Antonio de Mendonça, e lhe encarre-
gueis que, com este intento decomposição, faça ver 
os apontamentos, e tratar a materia, na Mesa da 
Consciência, intendendo-se nella que a minha ten-
ção e vontade é que se trate deste meio, e se dei-
xe o da justiça rigorosa, pois este sempre éma i s 
duvidoso, e de muito damno para as Igrejas, e para 
os Beneficiados delias, ede muita inquietação para 
todos elles — e que vos dê por escripto o parecer, 

o qual me enviareis com o vosso. E pôr-lhe-heis 
um termo certo, que será o mais breve que fôr pos-
sivel, para vos dar a resposta e ordenar-lhe-heií 
que entretanto senão façam novidades por nenhu-
ma das partes, até eu me resolver, que será muito 
brevemente, tanto que me responderdes .a esta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Rcg. da M. da Consc. folh. 10: 

POR Alvará de 19 de Fevereiro de 1603 — 
Prohibio El-Rei que se fizessem novos aflora-

mentos das aldêasda Ilha de Ceilão; determinando 
outrosim que os afloramentos antigos fossem redu-
zidos á formalidade dos das aldêaí e propriedades 
do norte. 

Borges Carneiro, Addit. 2.° pag. I S . 

Po» Carta Regia de 22 de Fevereiro de 1603 
—• Diz Sua Magestade que mandou ver uma 

consulta da Mesa da Consciência e Ordens, sobre ò 
officio de Thesoureiro da Remissão dos Captivos, 
que pedem as filhas de Diogo Gil Argulho, pro-
pietario que delle foi. —• E que, para lhe mandar res-
ponder, é necessário saber as mercês que lhes são 
feitas depois do fallecimento do dito seu pai: — e 
que se veja na Mesa da Consciência se convirá mais 
ao bem dos captivos prover-se este officio por tem-
po de tres annos, eque no cabodellesse tome conta 
ao provido — e que parecendo assim, ordene o Sr. 
Viso-Rei que se lhe envie nomeação de pessoas, 
com seu parecer. 

Outra de Fr . Aleixo da Silva, Vigario deS. 
Matheus da Juneeira. — E que ha por bem que 
se lhe accrescente um moio de trigo mais em seu 
ordenado, com declaração que não hade haver co-
adjutor; eque ossitnse diga na Provisão que deste 
accrescentamento se lhe houver de passar. 

Outra do Guardião e Frades do mosteiro de 
Santo Antonio da Figueira. — E que ha por bem 
se lhe possam dar, das rendas da Universidade de 
Coimbra, cincoenta cruzados de esmola; eque, vin-
do nisso a Universidade, se lhe deem cincoenta mais, 
para que sejam ao todo cem cruzados. 

Outra do Dr. Fr. Francisco Carreiro, Lente 
de Durando na Universidade de Coimbra. -— E que 
tendo respeito áboa informação que delle dá a Uni-
versidade, ha por bem que, emquanto lêr a cadeira 
de Durando, de lhe conceder as preeminencias de 
Lente de cadeira grande; e que daqui por diante 
goze delias, para o efleito de jubilar, e para todos 
os mais. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 11 e T. 

POR Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1 6 0 3 
— Diz Sua Magestade, que vio uma consulta 

da Mesa da Consciência sobre João Carvalho, Lente 
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de Instituía na Universidade de Coimbra, que pede 
alguma ajudo para pagar o que está devendo do 
gasto que fez em se graduar a Licenciado e Doutor. 
— E porque nella se diz que a Universidade o fa-
zia a outros Doutores, por serem Lentes pobres e 
beneméritos — diz Sua Magestade que o Sr. Viso-
Rei ordene se declarem os nomes dos taes.Lentes, 
e a quantidade que se lhe deu, e em que tempo, 
para que, precedendo esta informação, lhe possa 
mandar responder. 

Chistovão Soares. 
Liv, de Reg. d a M . daCons. folh. 12. 

PX)R Carta Regia de 22 de Fevereiro de 1603 
— Diz Sua Magestade que a Provisão dos 

2 0 0 / 0 . 0 0 reis de acrescentamento, de que Sua Ma-
gestade fez mercê ao Bispo do Funchal, que diz 
senão- tem Bssignado até agora, encomenda ao Sr. 
Viso-Rei que saiba da Mesa da Consciência a razão 
que houve para se não assignar, eque o avise S. 
S.a disso,, para mandar prover como fôr seu serviço. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg . da M. da Consc. folh. 12. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves, d'aquem ed 'alemmar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, nave-
gação, commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, e 
da India, etc. Faço saber que El-Rei meu Senhor 
e Pai, por justos respeitos que a isso o moveram, 
houve por bem, e mandou que nesta Cidade de 
Lisboa houvessem tambem Quadrilheiros, como ha 
nas mais Cidades e Villas do Reino, e que ao 
Regimento dos Quadrilheiros, conteúdo no primeiro 
livro das Ordenações, titulo 54, se juntassem os 
mais casos, que se accrescentam por uma Provisão 
d'EI-Rei D. Sebastiaõ, que Deus tem, feita em Cin-
tra a 28 de Julho de 1370. E por quanto nesta Ci-
dade se não poderão ordenar os Quadrilheiros, na 
fórma que a dita Ordenação manda, e-pareceu que 
em algumas cousas o dito Regimento se devia re-
formar, no que toca aos Quadrilheiros, que ha de 
haver nesta Cidade, com o parecer dos do meu 
Conselho: Hei por bem que o Presidente, Verea-
dores, e os mais Officiaes da Camara desta Cidade, 
que hoje são, e ao diante forem, façam, e orde-
nem os Quadrilheiros, cada tres annos, na forma 
seguinte. 

I. Dos Juizes que nella houver da Jurisdicção 
da Cidade, escolherão em Camara os que mais des-
occupados forem, e melhor o poderem fazer, e 
repartirão por elles todas as Freguezias da Cida-
de, e lhes ordenarão que todos em um tempo, 
com um Escrivão, dos que com elles servem, cor-
ram as Freguezias, que lhes forem assignadas, e 
em cada rua delias escolherão homens, a que se 
tenha respeito, e os que mais contínuos e resi-
dentes forem em suas casas, por razão de seus 

officios, a que farão Quadrilheiros, para servirem 
por tempo de tres annos, e a cada um delle» en-
tregarão uma vara pintada de verde, com as Ar-
mas Reaes, e assim o Regimento do dito cargo, 
e lhes darão juramento sobre os Santos Evange-
IhoSi para que, bem e verdadeiramente, com toda 
a diligencia possivel, cumpram e guardem o que 
no dito Regimento lhes está encarregado; de que 
farão um breve termo, nos livros, que para isso a 
Camara desta Cidade lhes dará, no qual assignarão 
com os Quadrilheiros, e lhes nomearão logo vinte 
viiinhos, que para isso forem mais sufficientes, aos 
quaes notificarão que em qualquer ora, de dia, 
ou de noite, que forem requeridos pelos ditos Qua-
drilheiros, lhes acudam com suas armas, e acom-
panhem, e ajudem aprender os malfeitores; edos 
nomes dos ditos vinte homens farão um rol, que 
entregarão a cada um dos Quadrilheiros, para sa-
ber os que tem obrigação de lhe acudir. 

II. E depois que os ditos Juizes acabarem de 
provêr toda a Cidade de Quadrilheiros, na manei-
ra sobredita, levarão os livros, em que os escre-
veram, á Camara desta Cidade, para nella estarem 
em guarda; e por elles o Presidente e Vereado-
res mandarão reformar os mortos, e ausentes de 
ausencia prolongada, e acabados os tres annos, fa-
zer outros Quadrilheiros, na fórma que dito é ; 
e nenhum Quadrilheiro se ausentará, nem muda-
rá da rua em que morar, sem o fazer saber ao 
Julgador do seu Bairro, o qual proverá logo ou-
tro, que melhor lhe parecer, em seu logar. 

III. E cada um dos vinte homens da Quadri-
lha serão obrigados a ter continuamente em suas ca-
sas uma lança de dezoito palmos para cima, ouu-
ma chuça, ou alabarda ; e não a tendo, pagarão 
dozentosreis para o Meirinho, ou Alcaide, ou pa-
ra o mesmo Quadrilheiro, que os accusar. 

IV. Item, cada Quadrilheiro será mui dili-
gente em saber para sua informação (sem sobre isso 
tirar inquirição) se em sua Quadrilha se fazem al-
guns furtos, ou outros crimes, e quaes são as pes-
soas nisso culpadas, ou se andam nellas alguns ho-
mens vadios, ou de má fama, ou alguns estran-
geiros; e logo lhes tomarão contado que aqui fa-
zem ; e não lhes dando elles alguma justa razão, 
por que tenham causa de aqui andarem, os prendam, 
e levem ao Corregedor, ou Juiz do Crime, a que 
estiver encarregado o Bairro da sua Quadrilha, aos 
quaes o Corregedor, ou Juiz, tomará particular con-
ta de quem são, e o que aqui fazem ; e achando-
os em culpa, os prenderá, e fará deites justiça, na 
fórma de minhas Ordenaçoens; e dando o tal homem 
alguma razão, porque pareça claramente que tem 
necqísidade de estar na terra, o Corregedor, ou 
Juiz, lhe mandará em certo tempo, que lhe pa-
recer bastante, acabe o que tiver para fazer, sob 
pena de ser prezo; e sendo depois mais achado, 
passado o dito termo que lhe fôr dado, os ditos 
Quadrilheiros o prendam, e levem ao Julgador de 
seu Bairro ;e da dita notificação mandará o Corre-
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gedor, ou Juiz, fazer termo, por um Escrivão d1-
ante si. 

V. E assim terão muito cuidado de saber, se 
em suas Quadrilhas ha alguns barregueiros casados, 
ou casa de alcouce, ou alcoviteiras, ou feiticeiras, 
ou casas de tabolajem de jogo, ou em que se re-
colham furtos, ou se agasalhem ladrões, e homens 
de má fama, ou vadios; para o que visitarão as es-
talagens, e tabernas de'suas Quadrilhas; e se vi-
vem em suas Quadrilhas mulheres, que, para fazer 
mal de si, recolhem publicamente homens por di-
nheiro, ou que estão infamadas de fazer mover ou-
tras mulheres com beberagens, ou por qualquer outra 
via ; e se ha alguma mulher, que andasse prenhe, 
de que se suspeitasse mal do parto, não dando con-
ta delle; ese souberem de algumas pessoas, que 
costumem por dinheiro testemunhar falso; e assim 
se souberem de alguns homens, que tiverem com-
mettido delictos fóra desta Cidade, e andarem nel-
la ; e havendo alguma das ditas cousas, os Quadri-
lheiros desta Cidade de Lisboa o farão logo a saber 
ao Corregedor, ou Juiz de seu Bairro; e os ditos Cor-
regedores, ou Juizes, se imformarão com diligencia 
do que assim os Quadrilheiros lhe disserem ; e achan-
do prova bastante, para prenderem os culpados, os 
prenderão, e procederão contra elles, como fôr jus-
tiça; e cada semana irão dar conta ao dito Jul-
gador do estado da Quadrilha; e qualquer Quadri-
lheiro, que em sua Quadrilha souber, que andam 
semelhantes pessoas, sem cumprirem o que lhes a-
qui é mandado, incorrerão em pena de dous mil 
reis, ametade para quem os accusar, e a outra para 
Captivos—-e provando-se, que os favorecem, e 
consentem andar no Quadrilha, serão presos, e con-
demnados em um anno de degredo para Africa ; e além disso, se a pessoa vadia, ou estrangeira, fi-
zer algum furto, ou damno, a alguma pessoa, o di-
to Quadrilheiro, com os da sua Quadrilha, que con-
sentirem entre si andara tal pessoa, pagarãoá par-
te damnificada o damno que receber. 

VI. Item, serão os ditos Quadrilheiros, e ho-
mens de suas quadrilhas, muito diligentes em acudir 
ás voltas, e arruidos e insultos, com suas armas, e fa-
rão de maneira, que prendam os culpados; ese logo 
no arruido, ou outro qualquer delicio, a que acu-
direm, os não poderem prender, corram apoz elles, 
appellidando: Prendam fuão da parle <£El-Rei: 
á qual voí sahirão logo todos os da sua Quadrilha ; e 
de Quadrilha em Quadrilha os seguirão até serem 
presos; e deixando os culpados de ser presos por 
sua negligencia, serão obrigados a pagar ás partes 
o damno, que receberam, e podéram haver do mal-
feitor, se fóra preso; e além disso o Quadrilhei-
ro, que, estando presente, não acudir aos arrjjidos 
e insultos, pagará por cada vez quinhentos reis, e 
os da Quadrilha dozenlos réis, para o Meirinho, e 
Alcaide, que os accusar. 

VII. Item, sendo caso que seguindo o Quadri-
lheiro algum homisiado para o prender, e elle se aco-
lher a casa de algum poderoso, elle com os da Qua-

drilha, que o seguirem, guardarão aporta, ou por-
tas, da dita casa, e mandarão recado ao Corregedor, 
ou Juiz do seu Bairro, ou do em que a pessoa po-
derosa viver, o qual, deixando tudo, acodirálogo, 
e fará o requerimento á tal pessoa poderosa, para 
lhe entregar o delinquente, na fórma de minhas 
Ordenações; e sendo a pessoa, aonde o dito mal-
feitor se acolher, pessoa Ecclesiastica, não queren-
do entregar, nem consentir que as casasse lhe bus-
quem, por essse effeito, será suspenso de qual-
quer jurisdicção, que de mim tiver, até minha 
mercê. 

VIII. E aco!hendo-se a algum Mosteiro, ou 
Igreja, ficarao em guarda delle, e mandarão recado 
ao Corregedor, ou Juiz do dito Bairro, para neste 
caso proceder na fórma da Ordenação. 

IX. E para com mais diligencia os Quadri-
lheiros acudirem ás voltas, e arruidos, e .outros de-
lictos, que nesta Cidade se commettem, hei por bem, 
e mando, que as espadas, punhaes, adagas, ou quaes-
quer outras armas, com que forem tomados os de-
linquentes, que os Quadrilheiros prenderem, lhes 
sejam julgadas por perdidas, para elles, e os de sua 
Quadrilha, pelos Julgadores dos Bairros de suas 
Quadrilhas, que forem na prisão; e isto não sen-
do armas defesas por minhas Leis, e Ordenações; 
porque nestas se guardará o que ellas dispõem; e 
assim haverão as penas pecuniarias dos delinquentes, 
que elles prenderem, por matarem, ferirem, ou ar-
rancarem nesta Córte, na fórma, em que por mi-
nhas Ordenações se julga aos Meirinhos e Alcai-
des, que semelhantes p.risõcs fazem, as quaes se 
repartirão pelos Quadrilheiros, e os da sua Qua-
drilha, que foram presentes. 

X. E mando aos Corregedores do Crime, e 
de minha Corte, e aos da Cidade, e Juizes do Crime 
delia, saibam por informação particular das testemu-
nhas, que para isso tomarão, se os Quadrilheiros, 
e homens das Quadrilhas, que cahirem nos Bairros 
que lhes estão encarregidos, cumprem este Regi-
mento, e procedam contra os que acharem culpados. 

E este Alvará, e Regimento, hei por bem, 
e mando, que se cumpra, posto que não seja passado 
pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação em 
contrario. 

Dado em Lisboa, a 12 de Março. Pedro de 
Seixas o fez escrever. Anno do Nascimento de Nos-
so Senhor Jesu Christo de 1603. = REI. (•) 

POR Carta Regia de 2 3 de Março de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre L. Moreira, viuva do 
Dr. Pero de Mendanha. — E que não ha por bem 
que a Universidade introduza semelhantes tenças, 
principalmente quando o serviço que se lhe fez foi 

{.) Vid. Alvarás 25 Dezembro 1608, e 25 Mar-
co 1742, Decreto 11 Fevereiro 1696, e Lei 25 Junho 
1760. 
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temporal, e com satisfação de salario, porém que, 
tendo respeito ao que nella se aponta, eá pobreza 
da ditaviuv3 (se a Universidade nisso vier) ha por 
bem que,se lhe possam dar cem cruzados em di-
nheiro, só por uma vez. 

Outra sobre D. Fr. Jorge, Bispo de Fez, a 
quem estão encomendadas as visitas dos conventos 
de Áviz, e Palmella. ~ E ha Sua Magestade por bem 
que se lhe deem os dozentos cruzados de ajuda de 
custo, nas meias anatas e decimas das ditas Or-
dens ; e encomenda ao Sr. Viso-Rei que, sem per-
der mais tempo, ordene que na Mesa da Consci-
ência se acabem de fazer os despachos necessarios, 
e vão a Sua Magestade para os assignar, declaran-
do-se nelles que, para com mais luz e informação 
poder fazer as ditas visitas, ha Sua Magestade por 
bem que vá ao convento d'Alcantara, a vêr o mo-
do e procedimento dos Freires delle, e a reforma-
ção regularem que agora vivem, para o que Sua 
Magestade lhe mandará dar Carta sua — e que o 
Sr. Viso-Rei o avise do que lhe parecer que se 
lhe deve dar de salario por todo o tempo que dura-
rem as ditas visitas. 

Outra sobre Jorge M. — E que não ha por 
bem de mandar passar Provisão para cobrar os 
fructos da sua commenda, em-quanto se não dis-
pensa, nem que daqui por diante se admittam se-
melhantes petições; porque de se concederem se 
segue o inconveniente de se descuidarem os pro-
vidos em se dispensar e tirar Cartas de suas commen-
das, como são obrigados. 

Outra sobre o Bispo do Brazil. — E que se 
conforma com o que nella se contem, em quanto 
aos ordenados; e que aos ornamentos que pede 
para a sua Igreja, lhe mandará Sua Magestade res-
ponder brevemente. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M- da Consc. folh. 12 v. e 13, 

Reino fóra ordenado por Alvará de 9 de Abril de 
1600. (•) 

Borges Carneiro, Addit, 2.° pag. 15. 

POR Carta Regia de 23 de Março de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma Consulta da 

Mesa da Consciência sobre as orphãs que se costu-
mam levar á India e a outras partes ultramarinas. -— 
E diz Sua Magestade que ha por bem que se enviem 
ao Brazil tres sómente; e que para isso lhe faça 
o Sr. Viso-Rei dar embacação, e o mais necessário, 
conforme ao que se costumai 

Christovão Soares. 
Liv, de Reg. da M . da Consc. folh. 12 v. 

POR Alvará de 29 de Março de 1603—-Orde-
nou El-Rei que os Desembargadores da India 

trariam roupas compridas, e gorras, como aos do 
3 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por justos respeitos que me a isso 

movem, e por fazer mercê aos Religiosos da Compa-
nhia de Jezu, do Collegio do Espirito Santo da Cida-
de de Evora, hei por bem e me praz que o regis-
to que tem dos canos da agua da prata da dita Ci-
dade, seja da grossura e tamanho do que lhe foi 
concedido peia doação que tem, feita no anno de 
quinhentos e setenta edous, e que o dito cano se-
ja de tres palmos de comprido, e se ponha ao oli-
vel, conforme aos Regimentos dos ditos canos, e 
Provisões sobre isso passadas; e que no mais se 
cumpra a Provisão, que mandei passar, sobre a or-
dem que se havia de ter nas chaves das arcas dos 
registos da agua dos ditos canos, ena visita delias. 

Emando ao Corregedor da Comarca da dita Ci-
dade faça perante si reduzir o cano, que o Bacha-
rel Ruy Mendes de Abreu deixou aos ditos Reli-
giosos, a outro, do tamanho e grossusa concedida 
pela dita doação, e faça assentar e pôr conforme 
ao que neste se contem ; do que fará ós autos ne-
cessarios, em que se incorporará este meu Alvará, 
os quaes se guardarão, com os mais papeis tocan-
tes aos ditos canos. 

E este mando se cumpra, sem embargo de 
quaesquer Provisões em contrario. = Francisco 
Rebello o fez, em Lisboa, a 5 de Abril de 1603. = 
Duarte Corrêa o fez escrever. (««) 

Collecção de Trigoso, tom. fí.° doe. 7, foi. 55 v. 

POR Carta Regia de 12 de Abril de .1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa do Desembargo do Paço, sobre Ignacio Fer-
reira, que pertende preceder na Mesa da Consci-

(*) Por Alvará 9 Abril 1600, foi determinado que 
os Desembargadores do Paço, os da Casa da Supplica-
ção, os da Relação do Porto, e todos os mais Desem-
bargadores, que servissem no Conselho da Fazenda, Mesa 
da Consciência e Ordens, Vereadores letrados da Cida-
de de Lisboa, e em quaesquer outros cargos, não sendo 
Clérigos, trariam todos roupas, e gorras na cabeça, da 
forma e feição que as traziam os Desembargadores do P a -
ço, que serviam no Conselho do Reino de Portugal, na 
Córte de Madrid — declarando-se outrosim que as pode-
riam trazer de panno e seda, e forrar do que quizessem, 
sem embargo de qualquer Lei-prohibitiva das sedas — 
e que nenhuma outra pessoa; de qualquer qualidade e 
condição que fosse, poderia trazer roupa semelhante á dos 
ditos Desembargadores, sob pena de a perderem para 
os Ministros e Alcaides, e outras quaesquer justiças, que 
lh'as coutassem, alem de outras penas, reservadas ao Real 
arbítrio. — Este AIv. encontra-se no Liv. 7 da Supplicação 
a foi. 5, e em Mendes a Castro, tom. 2.° pag. 43, n.° 
255, donde o extractou Borges Carneiro para o s e u R e s . 
Chron. tom. 1.° pag. 359. 

{,») Vide Alvará de 7 de Fevereiro desde anno, 
e Nota correspondente. 
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encia a Belchior Dias Preto. — E ha por bem, que 
a presidencia (a) se dê ao dito Ignacio Ferreira, 
pois com essa declaração se deu a posse ao dito 
Belchior Dias Preto, e elle a aceitou. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 14. 

POR Carta Regia de 12 de Abril de 1603 — 
Diz Sua Magestade que em 9 de Novembro do 

anno passado mandou escrever ao Sr. Viso-Rei que 
sem embargo das razões apontadas em uma con-
sulta da Mesa da Consciência sobre o officio de 
Contador da Remissão dos Captivos, e dos mais Con-
tadores subordinados a ellayéra servido que se cum-
prisse o que sobre esta materia tinha escripto ao 
Sr. Marquez, por Carta de 18 de Abril, ao que 
até agora se não tem satisfeito, sendo passado tan-
to tempo; e que porque convém não se dilatar 
mais, encomenda ao Sr. Viso-Rei que logo o faça 
dar á execução, estranhando â Mesa da Consciên-
cia nSo o haver feito; eque com o primeiro lhe en-
vie S. S.a o Regimento dos ditos officiaes, e re-
partição dos ordenados delles, com nomeação das 
pessoas em que se poderão prover, para Sua Mages-
tade ver tudo e mandar o que houver por seu ser-
YÍÇO. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da M. da Consc. foi. 13 v . 

POR Carta Regia de 12 de Abril de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre Jeronimo de Albuquer-
que, sobre o defeito que se achou nas provanças 
de sua habilitação para receber o habito de Chris-
to, por sua mãe ser gentia de nação. — E que 
para lhe mandar responder, encomenda ao Sr. Mar-
quez que avise a Sua Magestade que causas e res-
peitos houve para se fazer esta mercê. 

Outra sobre Antonio da Cunha. — E não ha 
por bem de dispensar com elle no defeito que se 
lhe achou nas provanças de sua habilitação, por-
que, alem de o ser, é Sua Magestade informado que 
casou com uma christã nova inteira; e que o Sr. 
Viso-Rei ordene que se lhe não envie mais con-
sulta softe esta sua petição. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da M . da Consc. foi. 14 . 

POR Carta Regia de 19 de Abril de 1603 — 
Diz Sua Magestade que mandou ver a consul-

ta da Mesa da Consciência, sobre Ignacio Ferrei-

(a) Talvez que por erro se escrevesse presidencia 
em logar de precedencia; mas é certo que copiámos fi-
elmente o que achámos. 

ra, Deputado delia, a quem tem feito mercê do 
habito da Ordem de Sant-Iago. — E que, visto ter 
todas as partes e qualidades que são necessarias 
para o poder receber, ha por bem que lhe seja 
lançado, sem embargo de passar de cincoenta an-
nos de idade; e que disso se lhe passe a Provisão 
necessaria, e se envie a Sua Magestade, para a as-
signar. 

Christovão Soares. 
Liv. da Reg . da M . da Consc. foi. 14 . 

EM Carta Regia de 3 de Maio de 1 6 0 3 : — 
— Com esta minha Carta, vos será apresen-

tada uma petição de Maria Vaz, viuva de André 
Lopes, natural da Torre de Moncorvo, em que pe-
de lhe mande conceder terceira instancia, na cau-
sa crime que traz contra Gaspar de Castro, caval-
leiro do habito de Sant-Iago, por a morte do dito 
seu marido. — E para se lhe mandar responder, vos 
encomendo que ordeneis como me venham os au-
tos originaes, na forma costumada, das duas ins-
tancias que se tem processado. 

Christovão Soares. 
Liv. da Reg . da M. da Consc. foi. I S . 

POR Carta Regia de 3 Maio de 1 6 0 3 . — Diz 
Sua Magestade que com esta envia a copia de 

outra de D. Affonso, Capitão de Ceita, em que a-
visa como na Sé daquella Cidade se impetraram 
em Roma algumas Dignidades e Conezias, estan-
do providas por apresentação de Sua Magestade, 
por lhe pertencer o padroado delias; e que corre 
letigio entre os providos; e que elle tracta de de-
fender o direito do padroado de Sua Magestade ; 
mas que convém acodir-se com tempo a este ne-
gocio, e avisal-o do que deve fazer, porque receia 
que o Provisor, que é Juiz delle, osentenceie em 
prejuizo do padroado de Sua Magestade, por pro-
ceder, assim nisto, como em duvidas da jurisdic-
ção, com algum excesso. 

E porque, sendo Sua Magestade jô informado 
por outra via de como se impetraram alguns be-
nefícios da dita Sé, por Bulias Apostolicas, man-
dou escrever ao Sr. Viso-Rei, em 2 2 de Julho do 
anno passado, a Carta, de que com esta será a co-
pia, a que até agora se lhe não respondeu, enco-
menda a S. S.a que faça ver logo na Mesa da 
Consciência esta materia, coma brevidade que el-
la pede, e se dê ordem como se proceda com as 
penas da Lei contra os que impetraram os ditos 
benefícios, sendo do padroado Real de S. Mages-
tade, e estando actualmente providos — e que se 
ordene uma instrucção e ordem particular, ao di-
to D. Affonso, com que devia proceder em tudo, 
e requerer a justiça de Sua Magestade, avisando 
de quem poderá fazer em Ceita o officio de Pro-> 
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curador de Sua Magestade — e que do que em tudo 
se ordenar se lhe envie relação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 21 . 

EU EL-REI Faço saber aos que esta minha Pro-
visão virem, que eu fui informado, do excesso 

que ha no preço, por que se alugam os panos de 
tella,£ de seda, para armação das Igrejas, assim nes-
ta Cidade, como fóra delia, e do muito, porque os 
donos dos mesmos panos, e outras pessoas se cont ra-
tam, sobre as armarem, com excessivo ganho: que-
rendo eu nisso prover, como convém a serviço de 
Deus, e meu, de maneira que com as ditas armações 
as Igrejas fiquem decentemente ornadas, e os donos 
dos panos com ganho moderado, com o parecer das 
pessoas que por meu mandado intendem nas taixas 
geraes, 8 que mandei, que esta materia vissem, e 
tratassem: Hei por bem, e mando, que os panos de 
tella, de seda, para se armarem as Igrejas, se não 
possam alugar por mais preços que pelos seguintes^ 
Os panos que forem todos de tella a dozentose 
cincoenta reis" cada hum. E os de veludo e tella a 
dozentos reis. E os de veludo e damasco a cem reis. 
E os que forem todos de damasco a oitenta reis. 
E os de tafeta a cincoenta reis. Sendo cada hum 
dos ditos panos de cinco larguras, e outras tantas de 
altura,edurando a armação por tempo de seis dias; 
e tendo mais, ou menos larguras, ou durando a ar-
mação majs de seis dias, se pagarão pro rata a res-
peito do preço do aluguer de cada hum delles. E 
as pessoas que, assim nesta Cidade como fóra delia, 
ou em qualquer parte deste Reino, alugarem os di-
tos panos por mais preço que o nesta declarado, 
perderão os panos que assimolugarem, e pagarão ma-
is vinte cruzados, ametade (assim dos panos, como do 
dinheiro) para captivos, e outra ametade para quem 
os acusar. 

Enem os donos dos panos, nem outra pessoa 
alguma, se poderão contratarem certã quantia, pa-
ra armarem as ditas Igrejas, sob pena, que sendo 
o que se assim contratar dono dos panos, os perde-
rá, e incorrerá na dita pena de vinte cruzados, co-
mo está dito; e seudo armador, será preso, e com pre-
gão em audiência, será degradado por um anno, 
para um dos logares de Africa, e pagará vinte cru-
zados, ametade para captivos, e outra ametade pa-
ra quem o accusar. Os ditos panos de qualquer sorte 
que forem, se não poderão alugar, nem emprestar, 
para se armarem em casas particulares, por não 
ser decente que os panos que servem nas Igrejas 
e logares sagrados, sirvam em outro uso. 

E o que alugar, ou emprestar os ditos pan-
nos para se armarem em casas particulares, os per-
derá e incorrerá em pena de vinte cruzados; e a pés-
soa, ou pessoas que os alugarem, ou tomarem em-
prestados, pagarão quarenta cruzados, tudo applicado 
para captivos e acusador. 

E mando a todos meu9 Desembargadores, Cor-

regedores de minha Corte, e desta Cidade de Lisboa, 
e aos Corregedores, e Ouvidores das Comarcas do 
Reino, Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas a que o 
conteúdo nesta Provisão vier à noticia, o cumpram, 
e guardem, e façam inteiramente cumprir e guardar, 
etc. A qual hei por bem que valha, tenha força, 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, sem 
embargo da Ordenação em contrario. 

Duarte Corrêa a fez, em Lisboa, a 9 de Maio 
de 1603 . = REI . 

Liv. 2 de Leis na Torre do Tombo, folh. 62 v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvatá vi-
rem que havendo respeito á necessidade que 

havia de se accrescentarem dous officios mais aos 
quatro de Escrivães do Juizo do Civel da Córte, por 
muitos negocios que nelle havia, hei por bem e 
me praz que os ditos dous officios se criem de no-
vo, e se accrescentem, para melhor aviamento das 
partes, para que haja seis Escrivães no dito Juizo 
d'aqui em diante. E mando ao Dontor Pero Barbo-
sa, do meu Conselho, e meu Chanceler Mór que fa-
ça registar nos Livros da Chancellaria da Córte es-
te jflvará, e que passe por ella, para se saber em 
todo o tempo que o houve eu assim por bem ; o qual 
quero que valha como Carta, sem embargo da Or-
denaçaõ Liv. 2.° tit. 40, que o contrario dispõe. 
= Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a IS de 
Maio de 1603 = REI. 

Liv. 2 de Leis na Torre do Tombo, folh. 63 v. 

POR Carta Regia de 18 de Maio de 1603 — D i z 
Sua Magestade que vio uma consulta sobre Tho-

maz Peres, Clérigo, residente em Angola, aquém 
o Colleitor do Santo Padre, que reside neste Reino, 
tem commettido suas vezes n'aquellas partes. — E 
que porque de semelhantes commissões se seguem os 
inconvenientes que se deixam vêr, e são em contra-
rio do que até agora se costumou; e o dito Tho-
maz Peres, segundo a informação do Deão de Con-
go, por ser da nação dos christãos novos, não é 
razão que traga nem exercite jurisdicção apostolica 
— encommenda muito ao Senhor Viso-Rei que 
mande dizer da sua parte ao Cabido que revogue 
logo a commissão que lhe tem passado, e que sen-
do necessário para beneficio e arrecadação dos di-
reitos da Sé Apostolica, commetter suas vezes na-
quellas partes, ou em quaesquer outras do ultramar, 
o faça aos Ordinarios, de quem, por razão de seus of-
ficios e dignidade, é justo que se confie que procede-
rão como convém ao serviço de Deus e de Sua Ma-
gestade, e quedarão melhor conta do que se lhe en-
carregar, que pessoas particulares, de que nSo po-
de haver de tão longe a informação necessaria. 

E que sua Magestade crê delle que assim o 
faça, e se conformará nisto com o que sempre se 
usou e praticou neste Reino. Eque do que respon-
der e fizer se avise sua Magestade. 

E que o Sr, Marquez dê ordem como se torne 
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a vêr na Mesa da Consciência a carta do dito 
Deão, ese lhe responda agradecendo-lhe o cuidado 
que teve em avisar desta materia, eselhcencom-
mende o faça das mais que lhe parecer — ese dê 
ordem (não se encontrando nisso a consciência) co-
mo logo e com effeito se venha para o Reino o 
dito Thomaz Peres e Francisco Ribeiro, e se passem 
para isso as Provisões necessarias. 

Outra sobre o Bispo de Fez, que por man-
dado de Sua Magestade está servindo na visitação 
dos conventos de Aviz. — Eque aprova o ordena-
do que lhe esta signalado; mas que não ha por bem 
que, acabada a visitação, venha a esta Cidade ; e que 
antes é seu serviço que vá logo á Córte, sem nenhu-
ma dilação, conforme ao que tem mandado ; e que 
assim o ordene o Sr. Viso-Rei que se faça. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 16 e v. 

POR Carta Regia de IS de Maio de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência, em que se nomeiam pessoas 
para fazerem o tombo dos bens das Capellas d'El-
Rei D. Alfonso Quarto. — E que ha por bem que 
esta diligencia se encomende a João de Almeida, e 
que se passe para isso a Provisão necessaria por tem-
po de um anno, com declaração que dentro nelle ha 
de acabar o dito tombo, e que não cumprindo as-
sim, se não haverá Sua Magestade por bem ser-
vido delle.' 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Cousc. foi. 15. v. 

EU EL-REI Façosaher aos que este Alvará vi-
rem que por minha ordem, e mandado, está 

concertado casamento, entre D. Theodosio, Duque 
de Bragança e de Barcelos, meu muito amado e 
presado primo, e Dona Anna de Velasco, filha de 
João de Velasco, Condestavel de Castella, meu pri-
mo, e de Dona Maria Giron, Duqueza de Frias, sua 
mulher, sobre o qual se fez escriptura de capitula-
ção, que outhorgaram I). Francisco Gomes de San-
doval e Rosas, Duque de Lerma, Marquez de De-
nia, meu primo, em S. Lourenço o Real, ao primeiro 
dia de Jítiho do anno passado de mil seis centos 
e dous, perante Miguel Rodrigues Escrivão do nu-
mero da Villa doEscurial, por procuração especial 
do dito Duquo de Bragança, e o dito Condestavel 
por si, e como marido da dita Dona Maria Giron, 
Duqueza de Frias, e como pai legitimo, admi-
nistrador du dita Dona Anna de Velasco, sua 
filha, na Cidade de Valhadolid,, aos sete dias do 
mez de Julho do dito anno, perante Braz Lopes 
Calderon, Escrivão Real e publico da dita Cidade, 
a qual escriptura, traduzida da lingua castelhana 
em portugueza, éaque se segue.' 

O que se capitula e assenta por o Senhor D. 

Francisco Gomes de Sandoval e Roxas, Duque de 
Lerma, Marquez de Denia, Commendador Maior de 
Castella, Sumilher de Corps, Cavalherisso Maior de 
El-Rei nosso Senhor, e do seu Conselho de Estado 
em nome, epor poder especial que tem do Senhor 
D. Theodosio, segundo deste nome, Duque de Bra-
gança, e de Barcellos, Marquez de Villa Viçosa, 
Conde de Ourem, Conde de Arrayolos, Conde de 
Penafiel, Senhor de Monforte, e de Montalegre, Con-
destavel dos Reinos e Senhorios de Portugal, e pelo 
Senhor D. João de Velasco, Condestavel de Castella 
eLeíio, Camareiro Mór d'El-Rei nosso Senhor, e 
seu Copeiro Mór, do seu Conselho de Estado, e Pre-
sidente deltalia, Duque da Cidade de Frias, Conde 
de Haro, Conde de Castilnovo, Senhor das casas 
de Velasco, e dos sete Infantes de Lara, para con-
cluir eeffeituar o matrimonio, e casamento, que por 
ordem e vontade de Sua Magestade e por sua Real 
auctoridade se ha tratado e accordado se celébre, e 
contraia entre o dito Senhor Duque de Bragança, 
e a Senhora Dona Anna de Velasco, filha maior le-
gitima do dito Senhor Condestavel de Castella, e 
da Senhora Dona Maria Giron, Duqueza de Frias. 

I. Que antes de todas as cousas se ha de su-
plicar á Santidade do nosso mui Santo Padre Cle-
mente VIII, que de sua benignidade e graça Apos-
tolica, dispense comos Senhores Duque de Bragan-
ça e Dona Anna de Velasco, habilitando-os para 
poder celebrar e contrahir este matrimonio, e remo-
vendo o impedimento canonico, que resulta do pa-
rentesco de consanguinidade que ha entre os ditos 
Senhores. 

II. Que concedida a dita dispensação por S. 
Santidade, e logo que seja trazido o Breve delia, o 
Senhor Duque de Lerma, representando a pessoa do 
Senhor Duque de Bragaiça, pelo poder especial que 
para este effeito tem, e a Senhora Dona Anna de 
Velasco, promette de usar do dito Breve e dispen-
sação, e precedendo as solemnidades que requerem 
os Sagrados Cânones, e o Santo Concilio de Tren-
to, se desposarão e casarão, nesta Cidade de Valha-
dolid, por palavras que façam legitimo e verdadei-
ro matrimonio, de presente, segundo a ordem da 
Santa Igreja Catholica Romana ; o qual aprovará 
e ratificará o Senhor Duque de Bragança, tanto que 
chegar á sua noticia que se fez e contrahio em seu 
nome por o Senhor Duque de Lerma; e de sua n-
provação, e ratificação mandará ao Senhor Con-
destavel, e á Senhora Dona Anna, testemunho em 
forma. 

. III. Que o Senhor Condestavel de Castella, 
por todo o mez de Outubro deste presente anno, 
e por sua conta, e á sua custa, mandará a dita Se-
nhora Dona Anna sua filha até a pôr nos confins 
e arraia que por a parte de Badajoz divide estes 
Reinos.de Castella do de Portugal, aonde o Senhor 
Dom Inhigo de Velasco, Conde de Haro, a entre-
gará ao Senhor Duque de Bragança, que aquelle 
no mesmo tempo hade chegar á dita arraia e si-
tio, para a receber, que será pela manhã, e a ora 
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que possam chegar, antes de comer, a algum logar 
ou sitio dentro de Portugal, em cuja Igreja possam 
ouvir missa e recebe- as bênçãos e velações nup-
ciaes. 

IV. Que atentto que El-Rei nosso Senhor, 
em consideração dos grandes merecimentos do Se-
nhor Duque de Bragança, e do grande parentesco 
que tem com Sua Megestade, e dos muitos e mui 
signalados serviços que os antecessores de sua casa 
tém feito aos Senhores Reis, e o dito Senhor Du-
que e seu pai a Sua Magestade, e a El-Rei nosso Se-
nhor, que haja gloria, e para que haja effeito este 
casamento e matrimonio, e por sua causa e con-
templação, entre outras mercês a ha feito ao Senhor 
Duque de lhe dar licença e faculdade, para que, por 
tempo de vinte annos,, que hão de começar a cor-
rer depois dos largos dias da Senhora Dona Catha-
rina, sua mãe, e que se haja acabado outra licença 
que o Senhor Duque tem por outros seis annos, 
possa em cada umdelles fazer trazer da India Ori-
ental trezentos quintaes de drogas de certas espe-
ciarias, francos e livres de direitos, segundo que 
mais particularmente se declara na Cédula Real da 
dita mercê, em que Sua Magestade ha sido servi-
do de dotar a dita Senhora Dona Anna, a recebe 
e aceita o dito Senhor Duque de Lerma, em nome 
do Senhor Duque de Bragança, por dote, estimado 
em cem mil ducados castelhanos que fazem e mon-
tam trinta e sete contos e quinhentos mil marave-
dis, dos quaes o Senhor Duque de Lerma faz, e 
constitue devedor manifesto ao Senhor Duque de 
Bragança, pelo dito titulo e causa do dote recebi-
do coma Senhora Dona Anna, bem assim como se 
real e verdadeiramente os houvera recebido, e de 
presente os recebêra de Sua Magestade e da Se-
nhora Dona Anna, em dinheiro de contado, e hou-
vera passado de sua mão á sua. 

V. Que de mais, e alem dos ditoscemmil 
ducados, em que El-Rei nosso Senhor dota a Se-
nhora Donna Anna, hade haver assim mesmo, por 
augmento de dote, o preço e valor das jóias, ves-
tidos, e perseas, que de presente tem, e levar a po-
der do dito Senhor Duque de Bragança, como se 
taxarem e avaliarem, em esta Cidade de Valha-
dolid, por duas pessoas nomeadas, uma por parte 
do Senhor Duque, e outra pela do Senhor Con-
destavel. 

VI. Que o Senhor Duque de Lerma, em no-
me do Senhor Duque de Bragança, por titulo de 
arrhas, e doação propter nuptias, promete á Senho-
ra Dona Anna dez mil ducados da moeda de Cas-
tella, que fazem e montam tres contos setecentos 
e cincoenta mil maravedis. 

VII. Que para a paga e restituição de todo 
o dito dote, augmento, e arrhas, e que se fará com 
effeito, bem ecompridamente, em dinheiro de con-
tado, á Senhora Dona Anna e a quem seu direito 
tiver, tanto que este matrimonio fôr desfeito, e sem 
aguardar as dilações e prazos legaes, obriga o Se-
nhor Duque de Lerma ao Senhor Duque deBra-
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gança, com todos seus bens que tem e tiver, assim 
livres como patrimoniaes, e da Corôa, e morgado, 
e todos os mais, de qualquer nome, natureza, e con-
dição que sejam. 

VIII. Que se o Senhor Duque, ou seus her-
deiros e successores, não pagarem, ou restituirem, 
á Senhora Dona Anna, ou a quem seu direito tiver, 
o dito dote, com seu augmento e arrhas, logo que 
fôr chegado o dia e caso da paga e restituição, 
conforme ao capitulo precedente, por todo elle, e 
por a parte e quantidade, que se deixar de pagar 
e restituir, desde agora para então, ha de ficar, e 
fica, censo alquitar, e a razão de vinte mil o mi-
lhar, imposto e carregado sobre os bens da casa, 
e morgados patrimoniaes e da Corôa, e sobre to-
dos os mais do Senhor Duque, e sobre as rendas 
delles, e especialmente sobre os que se consigna-
rem em a escriptura que se hade outhorgar deste do-
te e arrhas, sem que pela dita situação especial de 
rendas se derogue, nem prejudique, a hypotheca 
geral; o qual o dito censo e seus reditos hão de co-
meçar a correr logo que succeder o caso, e desde 
o dia que a Senhora Dona Anna, e seus herdei-
ros, poderem pedir o dito dote, augmento, e arrhas, 
como se declara nos capítulos antes deste, e assim 
mesmo com destinação de paga dos ditos reditos 
para a parte e logar dos Reinos do Castella, ou 
Portugal, em que a Senhora Dona Anna consti-
tuir, e fizer sua morada, e habitação. 

IX. Que para firmeza e seguridade de todas 
as promessas, obrigações e hipothecas, e fundação de 
censo e paga dos reditos, e das mais cousas conteudas 
em os quatro capitulos antes deste, o Senhor Du-
que de Bragança se obriga'a haver de Sua Mages-
tade, como Rei de Portugal, as licenças e faculda-
des, que forem necessarias, em forma e em substan-
cia, a toda satisfação do Senhor Condestavel de Cas-
tella, e com todas as clausulas que se requerem 
de dispensações, suspensões, abrogações, derogações 
de derogações de Leis, costumes e fóros, assim ge-
raes como municipaes, que em qualquer maneira, 
ou consideração, e por qualquer intendimento ex-
presso, ou subintellecto, directa, ou indirectamente, 
sejam ou possam ser contrarias, ou repugnantes, 
ás ditas licenças e faculdades Reaes, e especialmen-
te com suspensão, dispensação, e derogação da Lei 
de Portugal, que falia e dispõem na suspensão, tras-
laçao, e condição dos bens da Corôa, e alheação 
delles, e da outra Lei, que prohibe ao marido dar 
e premetter a sua mulher, por titulo e nome de 
dote e arrhas, mais da terça parte do que reale 
verdadeiramente tiver recebido; e assim mesmo com 
derogação, suspensão e dispensação de todas e 
quaesquer clausulas, geraes e especiaes, penas, pro-
hibições, modos, e condições, com qua os Senhores 
Reis, e os fundadores dos ditos morgados e augmen-
t a d o s delles hajam prohibido, e annullado alheação 
e hypotheca eobrigação perpetua ou temporal do5 
taes bens, e de suas rendas, e o poder os possui-
dores, ou successores, pedir, ou consentir que, em 
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seu- nome ou a instancia de terceiro, se tirem e 
impetrem semelhantes faculdades e licer.ças, e usar 
das que lhe forem concedidas pelos Senhores Reis 
de Portugal, de seu motu proprio, e poderio Reai 
absoluto, ou a instancia e supplicação de parte, e 
condição que as possam pedir e tirar, o Senhor Con-
destavel ou a Senhora Dona Anna sua fdha, e pedir 
a Sua Magestade as conceda, sem que seja neces-
sário aguardar que as peça e tire o Senhor Duque 
de Bragança. 

X. Que todos os bens que se ganharem e 
multiplicarem de consumo durante este matrimonio, 
se dividam, e partam igualmente entre os Senhores 
Duque, e D. Anna, e seus herdeiros, adjudicando 
tánto a uma parte como a outra, com declaração que 
as dividas se hão de pagar do monte maior, e an-
tes de fazer a dita partição e divisão, assim as que 
se tiverem causado e contrahido durante este ma-
trimonio, por os ditos Senhores juntamente, como 
as que se causarem e eontrabirem pelo Senhor Du-
que só, e sem intervenção, e obrigação, da Se-
nhora Dona Anna, com que em todo successo, è em 
qualquer caso, hão de ficar livres e salvos seus bens, 
assim dotaes e arrhas, como parafernaes, de qualquer 
obrigação e hypotheca, que tenha feito com o Senhor 
Duque, ou só com sua licença, consentimento e 
author idades com que, se as dividas assim con-
trahidas forem em mais quantidade que os bens que 
se houverem adquirido e multiplicado, não ha- de 
haver parte delles. 

XI. Que por quanto o Senhor Duque de 
Bragança ao presente se acha obrigado a pagar al-
gumas dividas, em quantidade de sessenta mil du-
cados, é condição que, para a paga delles, ha de 
poder apartar e desmembrar as rendas das suas 
Villas d'Ourem, e Porto de Mós, para que delias 
se vSo pagando, sem que a Senhora Dona Anna, 
nem seus herdeiros possam pedir nem pretender 
se fez a dita desmembraçâo e separação, em seu 
prejuizo, e deminuição dos bens adquiridos, em 
que podéia, e devêra ter parte; com que logo que 
sejam pagados os ditos sessenta mil ducados, se hão 
de ajuntar as çendas das ditas Villas com as mais 
dos outros bens dos outros estados e morgados do 
Senhor Duque, para que de tudo o que d'alli adiante 
se multiplicar com elles, haja a Senhora Dona Anna 
sua parte. 

XII. Que attento que este casamento e ma-
trimonio se faz por dotee arrhas, e não por carta 
de ametade, que è termo e linguagem das Leis de 
Portugal, se declara, e é condição, que não se hão 
de communicar, entre os Senhores Duque e Dona 
Anna, os capitaes que 8gora tem, e metem neste ma-
trimonio, nem os que ao diante tiverem, e adqui-
rirem cada um, por titulo particular de herança, 
manda, ou doação, porque estes assim adquiridos 
por cada um hão de ficar proprios, e impartiveis. 

XIII. Que por quanto o Senhor Duque de 
Bragança, com licença de Sua Magestade, tem fei-
to, e fundado de certos bens, um morgado, que cha-

mam da Crus, a cuja successão chama aos que por 
tempo houverem de succeder em sua casa, e morga-
dos antigos, se declara que nas escripturas que se hão 
de outhorgar em cumprimento e execução, o Senhor 
Duque poderá pôr todos os vinculos, clausulas e fir-
mezas, que lhe parecerem utiles e necessarias para 
a perpetuidade, estabilidade, e firmeza do dito mor-
gado, como não seja metendo e incorporando nelle 
outros bens de novo, mais dos que effectivamente 
estão metidos, e expressados na escriptura e fun-
dação do dito morgado, porque seria prejudicar na-
quella parte aos outros filhos, que fôr Deus servi-
do dar-lhe deste matrimonio. 

XI Vv Que o Senhor Duque dará em cada um 
anno dos que viver, durante este matrimonio, ô Se-
nhora Dona Anna tres mil ducados, para a sua ca-
mara, livrados no seu Thesoureiro, que lhos pague 
por quartéis, que sSo quatro terços ao anno, e os 
pagará pelas livranças que a Senhora Dona Anna 
der, sem que seja necessário outro algum recado, 
livrança, nem poder do Senhor Duque, cujos Con-
tadores os passarão em conta chãmente; e enten-
de-se que a Senhora Dona Anna hade haver os di-
tos tres mil ducados, sem ter obrigação a vestir-se, 
nem enjoiar-se, nem dar, nem pagaras rações nem 
quitações de sua casa, criados, e criadas, nem fazer 
outros gastos semelhantes, porque todos elles se hão 
de fazer por conta do Senhor Duque. 

XV. Que a Senhora Dona Anna hade re-
nunciar as legitimas, e futuras succéssões, qhe lhe 
poderem pertencer dos bens e herança do Senhor 
Condestavel e da Senhora Duqueza de Frias, seus 
pais, e se hade apartar, e desistir de todos seus 
direitos e auções, em favor dos Senhores Condes-
tavel, e Duqueza ; eda ditarenunciação fará escrip-
tura cada e quando que o Senhor Condestavel man-
dar, e ordenar, e com todos os vinculos, forças, j u -
ramentos, desistências, abdicações, e com todas as 
demais clausulas, que forem necessarias, para que em 
nenhum tempo, nem por nenhum caso, possa recla-
mar nem dizer contra ella, nem lhe fique remedio 
nem recurso algum ; e que para que mais validamen-
te se possa fazer, e outhorgar, a dita escritpura, e fa-
zer a dita renunciação precederá emancipação da Se-
nhèra Dona Anna, feita na forma que o direito e 
Leis dispõem. 

XVI. Que os demais filhos, netos, e descen-
dentes dos Senhores Condestavel e Duqueza de Frias,-
pais da Senhora Dona Anna, em nenhum tempo 
nem caso hão de poder pedir, nem pretender, que 
este dote é inofficioso, e excessivo, e que, como 
tal, se deve moderar, e reduzir a quantidade legi-
tima, conforme a que lhe poderá tocar dos bense 
herança de seus pais, conforme as Leis destes Rei-
nos de Castella, nem a Senhora Dona Anna (em 
caso que fosse instituida por herdeira do Senhor 
Condestavel, ou da Senhora Duqueza, seus pais) ha-
de estar nem ficar obrigada a trazer á colação, e 
partição, os cem mil ducados, de que Sua Mages-
tade lhe tem feito mercê,-por causa e contempla-
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çSo deste matrimonio, e para dote delle, na forma 
que se declara no capitulo quarto, porque se hão, 
e devem ter, e julgar, para em tal caso, por bens 
adventícios, e proprios seus, havidos por doação Real 
feita por contemplação de sua pessoa, e não por ou-
tra alguma consideração; e para maior abundancia 
(se necessário fôr) desde logo se ha de pedir, e pe-
de, a El-Rei nosso Senhor seja servido de conceder 
sua Real faculdade de aprovação do em este capi-
tulo conteúdo, com derogação da Lei e Pragmatica 
de Madrid, que modera e taxa os dotes que os pais 
podem dar a suas filhas, e de outras quaesquer Leis 
e Pragmatieas destes Reinos de Castella, que dis-
põem, ou se possam alegar, ou induzir em con-
trario. 

XVII. Que em acontecimento de falleseer, 
e morrer a Senhora Dona A n n a , sem deixar filhos, 
e descendentes, não ha de poder dispor por con-
tracto, nem ultima vontade, em vida nem em mor-
te, das duas partes de tres, dos ditos cento e dez 
mil ducados, que leva por dote e arrhas, que hão 
de ser, e ficar, precisamente para o Senhor Con-
destavel, seu pai, e para seus herdeiros, e pessoas 
que tiverem seu direito, que se lhe hão de pagar, 
daquella maneira e forma de paga, em que o Se-
nhor Duque de Bragança está obrigado a pagar 
e restituir o dito dote e arrhas á Senhora Dona 
Anna, segundo se declara no capitulo oitavo desta 
capitulação ; de maneira que a Senhora Dona Anua 
somente poderá dispôr, em vida, ou em morte, da 
terça parte dos ditos cento e dez mil ducados, que 
somma e monta trinta e seis mil e seiscentos e 
sessenta e seis ducados e seis reales e vinte e dous 
maravedis, e de todo o augmento de dote, e bens 
parafernaes; porem, se succeder o dito caso, de 
morrer sem filhos, ou descendentes, sem haver dis-
posto da dita terça parte dos ditos cento e dez mil 
ducados, e do augmento de dote, tudo isso hade haver 
o Senhor Condestavel, e seus herdeiros, que tenham 
seu direito, excepto o augmento de dote, que resul -
tar do preço e valor de jóias, vestidos, e perseas, 

* de que se faz menção no capitulo quinto desta ca-
pitulação, porque hade ficar, e hade ser para o Se-
nhor Duque de Bragança, e para seus herdeiros. 

XVIII. Que succedendo o caso de haver-
se de restituir ao Senhor Condestavel o dito dote 
e arrhas, em conformidade do disposto pelo capitu-
lo antes deste, e á sezão fôr viva a Senhora Dona 
Catharina, mãe do Senhor Duque de Bragança, não 
se ha de intender ter chegado o prazo, e termo, 
em que se ha de fazer a tal restituição, e paga do 
dito dote, e arrhas, até que sejam passados quatro 
annos, contados desde o dia que o tal caso succe-
der, pára o tempo dos quaes não hão de correr in-
teresses do dito dote, e arrhas, nem reditos do censo, 
que para d'alli adiante, passados que sejam os ditos 
quatro annos, ba de ficar imposto, e situado, na fór-
ma, e 'da maneira que se contém no capitulo oi-
tavo. 

XIX. Que succedendo que o Senhor Duque 

de Bragança, a quem Deus guarde muitos annos, 
fallesça e morra, sem deixar filhos nem descendentes, 
sobrevivendo a Senhora Dona Anna, e querendo 
ficar-se a viver no Reino de Portugal, para em tal 
caso e acontecimento, se lhe hade dar, e desde logo 
se lhe assignala, a Villa de Arrayolos, queé do 
dito Senhor Duque, para que a haja, e"tenha, por 
todos os dias de sua vida, e a possua, com o senho-
rio, e vassalagem, e com todos os direitos, e ren-
das, padroados, e provisões de benefícios, officios, e 
alcaideria, e com tudo o mais, que se soe ter, por 
annexo, e pertencente â dita Villa, segundo e co-
mo o tem e possúe o Senhor Duque, e sem que 
disto lhe mingue, nem falte cousa alguma, por to-
do o tempo que, como dito é, viver, e tiver sua ha-
bitação a Senhora Dona Anna no dito Reino de 
Portugal, perseveraudo todavia no estado de viu-
vez, que debaixo destes dous modos, e condições, 
o Senhor Duque de Lerma, era nome do Senhor 
Duque de Bragança, faz a dita concessão á Senhora 
Dona Anna, da dita Villa, para qúe a haja, e tenha 
demais, e alem do que houver de haver, e houver por 
seu dote, e arrhas, e bens parafernaes, multipli-
cados, e adquiridos. 

XX. Que fallescendo o Senhor Duque de Bra-
gança em tempo que ficar menor deidade o filho, 
ou filha, neto, ou neta, que por sua morte ha de 
succeder em sua casa, estados, e morgado, a tuto-
ria e curadoria do tal filho, ou neto, filha, ou neta, 
desde agora para então, se ha de discernir, e fica 
discernida, na Senhora Dona Anna, para que a reja, 
e governe, como tal tutora, ou curndora, adminis-
trando a pessoa e estados do tal successor nelles, 
com declaração, que em quanto fôr tutora, e cu-
radora de seus filhos, e em quanto tiver o gover-
no da dita casa, e estados, não poderão ser admit-
tidos a officios da casa, e serviços do Senhor, ou 
Senhora, que houver succedido nella, pessoas, ou 
pessoa alguma, que não sejam naturaes do dito Rei-
no de Portugal ; e que durando a dita tutoria, e 
curadoria, e o dito governo, não serão providos de 
juro perpetuo, oem de por vida, da fazenda da dita 
casa, nem dos officios delia, de fazenda ou justiça, 
e de suas terras e estados, nem das alcaiderias, e 
tenencias de seus eastellos, nem das commendas, ou 
benefícios de seu padroado e presentação, senão os 
naturaes do dito Reino, que actualmente forem, ou 
hajam de ser, creados da casa, ou vassallos delia; 
e que, fazendo-se alguma cousa em contrario des-
ta capitulação, tudo será nullo; e que nesta con-
formidade o haja de prometter, e prometta, a Se-
nhora Dona Anna, antes de começar a usar, e ex-
ercitar a dita administração; e assim mesmo que, 
por o tempo durar, não fará ausencia dos ditos esta-
dos, se não fôr temporal, ou por causa precisa, ou 
necessaria, e tal, que boamente não se possa escusar. 

XXI. Que, se succeder o caso conteúdo no 
capitulo antes deste, em tempo que a Senhora 
Dona Anna se ache em idade menor de vinte e 
cinco annos, desde agora para então, pede a El-
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Rei nosso Senhor, como a Rei (de Portugal, conce-
da seu Real Alvará de supprimento ô Senhora 
Dona Anna, para que possa ter e reger a dita tu-
toria e curadoria, supprindo juntamente outros 
quasquer defeitos, e derogando e suspendendo to-
das e quaesquer Leis e fóros geraes e municipaes, 
que são, ou possam ser contrários ao conteúdo nes-
te capitulo. 

XXII. Que se declara e intende que, se a-
contecer morrer o Senhor Duque, em vida da di-
ta Senhora Dona Catharina, sua mãe, e deixando 
filho, successor em sua casa e estados, se lhe ha-
de pedir e supplicar, que como mãe e Senhora de 
todos e de tudo, faça mercê e favor á Senhora Do-
na Anna e a seu filho de quorer-se encarregar, 
assim da administração e governo da pessoa de seu 
neto, como de seus estados, para que a tenha, co-
mo a teve ao tempo que o Senhor Duque seu fi-
lho foi menor- de idade, com que, falleseida a Se-
nhora Dona Catharina, possa a Senhora Dçna 
Anna tomar em' si a dita administração, e exer-
cital-a, segundo e da maneira que se contém no 
capitulo vinte. 

XXIII. Quede tudo o conteúdo nos sobredi-
tos vinte e dóus capítulos, e em qualquer delles, se 
hão de outhorgar, por os Senhores Duques de Ler-
ma, em nome do Senhor Duque de Bragança, e 
o Senhor Condestavel, escripturas em forma, com 
todas as forças e firmezas que nelle se declara, par-
ticular e geralmente, e com todas as mais que pa-
recerem necessarias para maior firmeza e estabilida-
de de todas ES ditas promessas e obrigações, usan-
do para este effeito de quaesquer licenças e faculda-
des, que tiver concedido, e em razão e por cau-
sa desta capitulação, e para sua confirmação e appro-
vação, conceder El-Rei nosso Senhor — decla-
rando-se, como se declara, que, sem embargo que 
esta capitulação se tem feito, e as ditas escriptu-
ras se hão de fazer e outhorgar nestes Reinos de 
Castella, se hão de regular, declarar e intender, con-
forme as Leis e fóros do do Portugal, emquanto 
uão forem contrarias ao assentado e tractado nes-
tes capítulos, ou não se derogax-em por as ditas es-
cripturas. 

E querem e consentem os ditos Senhores, que 
entretanto que não se oulhorgarem as ditas escriptu-
ras, tenha esta capitulação, assignada de seus nomes, 
a mesma força, e que em virtude delia, os ditos Se-
nhores Duque de Bragança, e Condestavel, possam 
ser compelidos a seu cumprimento, por rigor de di-
reito, e em via executiva, como o podéram ser por as 
ditas escripturas, e por sentença definitiva, passa-
da em cousa julgada, e consentida por as partes. 

E os Senhores Duque de Bragança e Condes-
tavel pedem a El-Rei nosso Senhor, lhes faça mer-
cê e se sirva de confirmar esta capitulação, inter-
pondo nella sua Real authoridade, como em cousa 
que se ha tractado e assentado com a mesma; e que 
d«\ sua Real confirmação mande passar e despachar. 
a cada uma das paríes os Alvarás, e faculdades, que 

forem necessarias, e as demais convenientes, para 
a guarda e conservação do direito de cada uma del-
ias, e das que são ou poderem ser, interessadas — 
e que as que faltar de conceder Sua Magestade, 
so tenham e intendam estar concedidas, com só a 
dita sua Real confirmação, sem que seja necessá-
rio, nem se requeira, outra mais especial, nem par-
ticular. 

E o Senhor Duque de Lerma, em virtude do 
poder que do Senhor Duque de Bragança tem, que 
vai com estas capitulações, havendo-as visto elido, 
o obrigou ao cumprimento delias, e a tudo o nellas 
conteúdo, e deu sua palavra, pelo dito Senhor Du-
que, de que as cumprirá e guardará, segundo que vão 
declaradas, sem reservar nem exceptuar cousa al-

guma delias — e o assignou, em S. Lourenço o Re-
al, ao primeiro de Julho de mil seiscentos e dous 
annos. 

Testemunhas os Senhores D. João de Idia-
quez — Conde de Nieva— D. Pedro Gonçalez de 
Mendonça — D. JoãodeSarses — Ruy Mendes de 
Vasconcellos — D. Martim Affonso — D. Pedro 
Franqueza. — E Sua Excellencia do ° Senhor ou-
thorgante, que dou fé conheço, o assignou = O 
Duque da Lerma, Marquez da Denia. = Eu, Mi-
guel Rodrigues, Escrivão d'El-Rei nosso Senhor, <; 
do numero da Villa doEscurial, presente fui ao que 
ditoé, com as ditas testimunhas, eouthorgante, e o 
assignei, em testemunho de verdade. = Miguel Ro-
drigues, Escrivão. 

E o Senhor Condestavel de Castella, por si, 
e como marido e conjunto pessoa da Senhora Do-
na Maria Giron, Duqueza de Frias, sua mulher, e 
como pai e legitimo administrador da Senhora Do-
na Anna de Velasco, filha maior legitima dos di-
tos Senhores, havendo visto e lido' esta capitula-
ção, se obrigou, e deu a sua palavra, por si e por 
as ditas Senhoras, ao cumprimento delia, e que a 
guardarão e cumprirão, como nella vai declarado, 
sem exceptuar nem reservar cousa alguma — pa-
ra cujo effeito as ditas Senhoras deram ao dito Se-
nhor Condestavel poder comprido — de que eu o 
Escrivão dou fé, e o assignou, em Valhadolid, a se-
te dias do mez de Julho de mil seis centos e do-
us annos. 

Testemunhas os Senhores D. Diogo Henriquez 
de Gusmão, Conde de Alva de Liste — D.Henri-
que de Gusmão, Conde de Olivares — D.Francis-
co de Rojas e Sandoval, Marquez do Cea — D. 
Luiz de Cordova e Cardona, Conde de Cabra — D. 
Antonio de Velasco, Conde de Nieva — D. Mano-
el Alonso Perez de Gusmão o Bom, Conde de 
Niebla — D. Diogo de Suniga, Marquez de la 
Banhesa — D. Francisco de Rojas, Marquez de 
Poça — D. Diogo Fernandez de Cabrera e Bo-
badilha, Conde de Chincon — D. Francisco de 
los Cobos e de Luna, Marquez de Camaraça — D. 
Alvaro Manrique de Suniga, Marquez de Villa 
Manrique — D. Bernardino de Velasco — D . 

Blasco de Aragão — João Lopez de Sarate, Se-
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eretario de Sua Magestade — Fernão de Matos, 
Secretario de Sua Magestade — estantes nesta Cór-
te — e Sua Exceliencia do dito Senhor Condestavel, 
orthOfgante, a quem eu Escrivão doo fé que co-
nheço, o assignou = João de Velasco, Condestavel. 
= Passou ante mim, Braz Lopes Calderon. 

Em Nome de Deus. Amen.—Saibam quan-
tos este publico instrumento de poder bastante 
virem, que, no anno do Nascimento de Nosso'Se-
nhor Jesu Christo de mil seiscentos e dous annos, 
aos treze dias do mez de Janeiro do dito anno, 
em Villa Viçosa, nos Paços do Reguengo, aonde 
pousa o Excellentissimo Senhor D. Theodosio, se-
gundo deste, no me, Duque de Bragança e de Bar-
cellos Marquez de Villa Viçosa, Conde de Ourem, 
Conde de Arraiollos, Conde de Penafiel, Senhor 
de Monforte e de Monfalegre, Condestavel destes 
Reinos e Senhorios de Portugal etc. nosso Senhor, 
estando Sua Exceliencia ahi presente, perante mim 
Tabellião, e testemunhas ao diante nomeadas, por 
elle foi dito, que, por quanto El Rei nosso Senhor 
tem ordenado e é servido que elle case com a 
Excellentissima Senhora Dona Anna de Velasco, 
filha do Excellentissimo Senhor D. João de Velasco, 
Condestavel de Castella, Duque de Frias, Conde 
de Aro etc. e da Excellentissima Senhora Duque-
za Dona Maria Giron, elle Duque D. Theodosio, 
intendendo que o Excellentissimo Senhor Duque 
de Lerma, Marquez de Denia, Commendador Mai-
or de Sant-Iago, Cavalheriso Maior de Sua Ma-
gestade, e do seu Conselho de Estado etc. folga-
ria de lhe fazer em tudo mercê, e de acceitar a 
occupação deste negocio, elle, na melhor forma e 
modo que em direito podér ser, e mais valer, por 
esta publica escriptura, dava, como de feito logo 
deu, e outhorgou, seu inteiro e comprido poder ao 
dito Senhor Duque de Lerma, com poder de subs-
tabelescer, para que, por elle Senhor Duque cons-
tituinte, e em seu nome, representando sua própria 
pessoa, e como elle mesmo o podéra fazer, possa 
tratar e mandar tratar, capitular, concertar, e as-
sentar o dito casamento, e cousas delle, e fazer 
consentir, outhorgar, e assignar todas e quaesquer 
capitulações, escripturas, com quaesquer clausulas, 
condições, obrigações, renunciações de Leis e Prag-
maticas e desaforamentos, penas, estipulações, que 
lhe bem parecer, e que forem necessarias, para 
segurança e inteiro cumprimento de tudo o que 
capitulado e assentado fôr: 

- E para o obrigar em qualquer forma geral 
ou particular a tudo o sobredito, e a cumprir, man-
ter, approvar, e ratificar, dentro do termo que lhe 
parecer, todas e cada uma das cousas, que em seu 
nome assim contractar e prometter, e a fazer so-
bre isso quaesquer outras novas escripturas e obri-
gações que lhe pedirem, e haver quaesquer facul-
dades, Cédulas, e Provisões de Sua Magestade, que 
para firmeza e confirmação do sobredito, se reque-
rem, e necessarias forem: 

5 

E para obrigar ao cumprimento de tudo todos 
os bens livres e patrimoniaes delle Senhor Duque, e 
os que tem da Corôa do Reino, como donatario 
delia, e os que são de seus^stados e morgados, tu-
do na forma e maneira, que lhe parecer, e necessário 
fôr, assim, e tão compridamente, como elle Senhor 
Duque constituinte a isso os podéra obrigar, se pre-
sente fôra, e como tudo o que dito é podéra pe«-
soalmente contractar, capitular e prometter; porque 
para tudo o acima dito, e para cada uma das ditas 
cousas, e para todas as annexas a esta, e dependen-
tes delia, disse que dava, como de feito deu ao di-
to Senhor uqDue de Lerma, e a seussubstalescidos, 
todo o seu poder, mandado geral e especial, com 
livre e geral administração e quão bastante lh'o 
podia dar — e que promettia de ter, cumprir, guar-
dar, e manter tudo o que por o dito Senhor Duque 
de Lerma e seus substabelescidos, por virtude des-
ta escriptura, em seu nome fôr feito, tratado con-
certado, capitulado, assentado, prometido, e outhor-
gado, em razão do que dito é, e de naõ ir contra 
isso em tempo algum, em todo nem em parte, em 
Juizo nem fóra delle, sobre obrigaçaõ de todas suas 
rendas, e de todos os ditos seus bens moveis e de 
raiz, direitos e acções, havidos e por haver, que pa-
ra isso obrigou. 

Em testemunho de verdade, assim oouthor 
gou, e mandou de tudo fazer este instrumento de 
poder, que assignou nesta N o t a — o qual eu Ta-
bellião, como pessoa publica estipulante e aceitan-
te, estipulei e aceitei, em nome dos ausentes, a 
que toca e tocar póde, sendo a tudo presentes por 
testemunhas o Senhor D. Duarte, Marquez de Fre-
chiiha, o Senhor D. Alexandre, e o Senhor D. 
Filippe, irmãos do dito Senhor Duque. = Francis-
co Cordeiro, publico Tabellião, que o escrevi. 

Eeu dito Francisco Cordeiro, publico Tabel-
lião de Notas, em esta Villa Viçosa e seu Termo, 
pelo Duque de Bragança e de Barcellos etc. nosso 
Senhor, o fiz trasladar, concertei, subscrevi, e por 
verdade em publico assignei = Francisco Cordeiro. 

Eu Braz Lopes Calderon, Escrivaõ publico 
d'El-Rei nosso Senhor, visinho da Cidade de Vslha-
dolid, Córte de Sua Magestade, fui presente ao que 
dito é, que'ante mim passou, e o fiz escreverem 
estas dez folhas, com esta em que fiz meusignal, 
em testemunho de verdade = Braz Lopes Calderon. 

E por quanto ora por parte dos ditos Duque de 
Bragança, e Condestavel, se me enviou dizer que, 
por se escusarem diversas faculdades e Provissões, 
que para firmeza e melhor cumprimento de tudo 
o capitulado e declarado na dita escriptura se re-
quer, houvesse por bem de a mandar approvar e 
confirmar, e passar sobre isso meu Alvará de con-
firmação em forma, tendo eu respeito ao dito ca-
samento estar tratado e concertado com intervenção 
da minha authoridade Real, e por folgar de lhes fa-
zer em tudo mercê, mandei ver a dita escriptura 
de capitulação, e hei por bem de approvar e con-
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firmar, e tudo o conteúdo e declarado nos vinte e 
três capítulos delia, para que se cumpra e guarde, 
tão inteiramente, como nelles se contém, e como se 
cada um delles fôra approvado e confirmado por 
particular Alvará meu, assim e da maneira que por as 
ditas faculdades e Provisões se poderá fazer; as 
quaes hei por concedidas, todas e cada uma del-
ias. 

E mando a todo3 os Officiaes e Ministros de 
Justiça dos meus Reinos e Senhorios de Portugal, 
que assim o cumpram e guardem, e façam inteira-
mente cumprir e guardar, sem embargo de quaes-
quer Ordenações, Leis, Regimentos, e Provisões, 
que em contrario sejam, assim minhas, como dos 
Senhores Reis, meus predecessores, posto que re-
queiram especial derogação, porque de roeu pro-
prio motu, certa sciencia, poder Real, e absoluto, 
as hei todas e cada uma delias por derogadas, pa-
ra effeito da confirmação e validação da dita escrip-
tura, sem embargo da Ordenação do segundo livro, 
titulo quarenta e nove, que diz que se não inten-
da ser por mim derogada Ordenação alguma, se da 
substancia delia se não fizer expressa menção — 
e sem embargo das Leis que dizem que a ge-
ral derogação não valha. 

E por quanto por o capitulo vinte está as-
sentado que, em caso que o dito Duque falte, em 
vida da dita Dona Anna, ficando, d'entre ambos, 
filho ou filha, neto ou neta, successor de sua casa, 
estados, e morgados, durante a menor idade, haja 
de ter a tutella delles, e governo da dita casa e es-
tados, a dita Dona Anna: 

E por o capitulo vinte e dous se declara que, 
succedendo este caso em vida de Dona Catharina, 
minha muito amada e presada tia, mãe do dito 
Duque, se lhe hade pedir se queira encarregar do 
governo da pessoa e estados do filho successor del-
les, durando a menor idade, como o teve em quan-
to o dito Duque foi menor: 

Hei por bem, e mando que assim se cumpra 
e guarde, como no dito capitulo vinte e dous se 
declara — e que não somente haja logar, ficando 
filho do dito matrimonio, mas ficando filha, neto, 
ou neta, successor da dita casa e estados — de 
maneira que, em ambos os casos declarados nos 
ditos capítulos vinte e vinte e dous succedendo, 
haja de ter a dita Dona Catharina o governo da 
pessoa, casa, e estados do tal successor. 

E mando que este Alvará se cumpra e guar-
de, na fórma que fica dito, posto que o effeito 
delle haja de «durar mais de um anno, e que não 
passe pela Chancellaria, sem embargo das Orde-
nações em contrario. E do theor deste mandei pas-
sar dous Alvarás, um para o dito Duque de Bra-
gança, e outro para o dito Condestavel, para sua 
guarda e conservação do direito. 

Gabriel Corrêa o fez, com as entrelinhas — 
a, no capitulo deseseis — e nem se requeira, no 
capitulo vinte e tres — em Valhadolid, 30 de 
Maio de 1603. = Eu, Martini Affonso Mexia, 

Secretario de Estado, o fiz escrever. = REI. 
Pr . da Hist . Gen. da C. Rea l , tom. 4 . pag. 8 1 9 . 

REVERENDO, emChristo, Padre Arcebispo, Pri-
mo, Amigo. — Eu El-Rei vos envio muito sau-

dar, como aquelle que muito prezo, ede cujo vir-
tuoso accrescentamento muito me prezaria..— Por 
a obrigação que tenho de attender com particular 
cuidado ao bem e quietação das Ordens Militares, 
e conservação de seus privilegios e isempções, con-
cedidas por Breves Apostolicos; e por ser informa-
do das muitas e antigas demandas, que sobre a vi-
sitação de suas Igrejas estão movidas com a juris-
dicção ordinaria dos Prelados, em grande desserviço 
de Nosso Senhor, damno das almas, e das mesmas 
Ordens; lenho assentado que, para remedio de tudo, 
que se tracte de alguma boa composição e concor-
dia accomodada para ambas as partes, cortando ca-
da uma por seu direito, de maneira que se ve-
nha em hum meio justo, e haja certa e determi-
nada resolução, cessando de todos os damnos e in-
convenientes, que athe agora houve. E porque por 
a parte que toca a essa Igreja se não poderá trac-
tar da dita concórdia, sem vós approvardes e vir-
des nisso, me pareceuavisar-vos destemeu inten-
to, para que, conformando-vos com elle (como con-
fio o fareis), e tendo eu sobre isso resposta vossa, 
vos possa logo avisar do modo com que se hade 
proceder na materia, que será o que mais a propo-
sito e accomodado parecer para se conseguirem os 
effeitos que se pertendem, e que vós teudes obri-
gação de desejar. Escripta em Valhadolid, ao 1.° 
de Junho de 1603. = REI. = Henrique áe Sousa. 
= Para o Arcebispo d'Evora (*). 

Collecção de Monsenhor Gordo. 

Pou Carta Regia do 1 d e Junho de 1 6 0 3 — Diz 
Sua Magestade que vio a consulta da Mesa da 

Consciência, e a petição dos commendadores mores 
e cavalleiros das tres Ordens Militares sobre a com-
posição das diííerenças que ha entre elles e a ju-
risdicção ordinaria dos Prelados. — E que não é seu 
intento tomar hesta materia resolução alguma, sem 
serem ouvidos; e que assim encommenda ao Sr. 
Viso-Rei o envie dizer á Mesa da Consciência. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi- 1 6 . v. 

POR Carta Regia do 1 d e Junho de 1603. — 
Diz Sua Magestade que o Geral e Cónegos do 

(«) Esta Carta Regia foi copiada para a Collecção 
de Monsenhor Gordo, como alli achámos indicado, em 
um livro, ou pasta , de Cartas Regias originaes, per-
tencente ao Conselho Geral do Santo Officio, que está 
hoje na Torre do Tombo, para onde passou da Biblio-
theca Publica de Lisboa. 

Vide Carla Regia de 8 de Fevereiro deste anno, 
a "pag. 6 desta Collecção. 
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mosteiro da Santa Cruz de Coimbra lhe fizeram as 
petições que com esta serão. — E que encommenda 
ao Sr. Viso-Rei que asfaçavêr na Mesa da Cons-
ciência ; e que, tomando-se verdadeira informa-
ção sobre a materia de qus tratam, e que confe-
rindo o que Sua Magestade ácerca delia tem man -
dado, se parecer que tem justiça e razão no que pe-
dem, ordene como da sua parte se diga aos Prela-
dos do mosteiro da ordem de S. Jeronymo, com 
quem o dito convento traz demanda, se componham, 
para que assim o executor das Bulias não proceda 
contra o dito convento com censuras e excomu-
nhões, e que é justo que se escusem por todas as vias 
entre Religiosos e Ecclesiasticos. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da C y s c . foi. 1G. v. 

POR Carta Regia de 2 de Junho de 1603 — Diz 
Sua Magestade que vio a consulta da Mesa da 

Consciência sobre o procedimento do Bispo de Fez 
na visitação dos conventos de Palmella eÀviz, que 
lhe está encarregada.—E que por agora não tem ex • 
cedido a ordem que Sua Magestade lhe mandou ; — 
e que a jornada que fez a Merida e Alcantara foi 
conforme a ella, e por seu mandado; e que aca-
badas as ditas visitações, irá a Sua Magestade dar 
razão do que fez, para o mandar vôr. Eque, prece-
dendo a communicação e parecer da Mesa da Cons-
ciência, se ordenará o que fôr mais conveniente pa-
ra boa reformação dos ditos conventos — e que an-
tes disso se não alterará nem mandará cousa algu-
m a — e que assim o faça o Sr. Viso-Rei in-
tender ao Presidente e Deputados da dita Mesa. 

Christovão Soares. 
' Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 17. 

POR Carta Regia de 2 de Junho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre um prazo da Univer-
sidade de Coimbra, que o Doutor Balthasar de 
Azevedo pertende que se lhe afore — e que não 
ha lugar de se lhe conceder a Provisão que pede, 
— nem elle houvera de apresentar em Juizo, o 
Alvará que se lhe passou antes do dito prazo vir 
á Universidade, porque por elle não se lhe adqui-
re direito, nem se lhe dá, contra a parte que o 
possue; e que o poderá demandar como procura-
dor da Universidade, ou por o Syndico delia ; e 
que alcançando-se sentença e tirando-lhe o pra-
zo, haverá effeito o Alvará que se lhe passou. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 17 v. 

POR Carta Regia de 16 de Junho de 1 6 0 3 . — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre o accrescentamento que 
pede Alvaro de Sant-Anna, capellão e confessor da 

casa do recolhimento das órfãs desta Cidade. E que 
tendo respeito a seu bom procedimento, ha por 
bem de lhe fazer mercê que haja dez mil réis 
mais de ordenado em cada um anno, e cinco mil 
reis para cosas. 

Outra sobre Dona Jeronyma Pereira, Regen-
te da mesma casa. — E pelas rasões que nella se 
apontam ha Sua Magestade por bem de lhe fazer 
mercê de quinze mil réis mais de ordenado, para 
que com os 'que agora tem haja ao todo trinta 
mil réis cada anno. 

Chistovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 18. 

Pou Carta Regia de 16 de Junho de 1 6 0 3 . — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência, sobre a petição de Ruy Bar-
reto, commendador de S. João de Beja, que pede 
a Sua Magestade mande se vendam os rendimen-
tos da tença e juro, que pertence a João Henri-
ques, Contador que foi do Mestrado da Ordem de 
Christo, para se pagar por elles de seiscentos mil 
réis, que lhe deve por sentença, sem embargo de, 
por mandado de S. Magestade, estarem sequestrados 
todos os bens do dito João Henriques; e porquanto 
o dito sequestro se ordenou para se pagarem ns 
dividas que o dito João Henriques houver feito 
por razão do officio de Contador. — E ha Sua Ma-
gestade por bem que o dito Ruy Barreio, e as 
mais partes que pertendem, possam haver delle 
algumas desta qualidade, cobral-as pelo dito juro, 
tença, e mais bens, que delle se acharem, reque-
rendo sobre isso sua justiça ordinariamente. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 18. 

Po» Carta Regia de 16 de Junho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que mandou ver a consul-

ta da Mesa da Consciência sobre o Dr. Balthasar 
de Azevedo, Lente de prima de Medicina na Uni-
versidade de Coimbra, E que lendo consideração 
á validade que se recebe de sua lição, e ao tempo 
que ha que continua o serviço da dita Universidade, 
e á necessidade que as escolas teem do seu talen-
to e sufficiencia, ha por bem de lhe fazer mercê 
do habito da Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, 
com vinte mil reis de tença, em sua vida, pagos 
nas rendas da dita Universidade, e de um logar 
de freira para uma de suas irmãs em algum dos 
mosteiros de sua apresentação — e encomenda ao 
Sr. Viso-Rei que conforme a isto faça responder 
á dita consulta, declarondo-se á Universidade que 
d'aqui por diante se não hão de dar hábitos aos Len-
tes, nem a outros Ministros delia ; porque basta os 
salarios que levam, para se haverem com isso pur 
satisfeitos. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 18 v. e 19. 



20 1603 

POR Carta Regia de 16 de Junho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que por confiar de Jaco-

rae Ribeiro de Leiva, Desembargador extravagante 
da Casa da Supplicação, fará bem o officio de Pro-
curador das Ordens Militares, que vagou por pro-
moção de Belchior Dias Preto, ha por bem de 
lhe fazer "mercê delle; eque encomenda ao Sr. Vi-
so-Rei que lh'o diga assim, encarregando-lhe que 
acuda ás obrigações do dito cargo, como convém 
ao bem das ditas Ordens, e tão inteiramente, que 
haja Sua Magestade por bem empregada a merc ê 
que lhe fez. 

E que quanto ao Juiz dos captivos, ha Sua 
Magestade por bem que se extinga de todo; e 
que os feitos que lhe tocarem se despachem por 
deslribuição, assim na Casa da Supplicação, como 
«a do Porto, como se costuma fazer aos mais que vem 
a ella, por ser o que mais convém ao bem dos mes-
mos captivos; e que se passe sobre isso Provisão, 
que se registará nas ditas Casas, e que se lhe en-
viará com brevidade, para assignar, em conformi-
dade do qne já tem escripto ao Sr. Viso-Rei so-
bre esta materia. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 19 e v. 

POR Carta Regia de 17 de Junho de 1 6 0 3 . — 

Diz Sua Magestade que, com carta do Sr. Vi-
so-Rei de 7 do presente, lhe foram duas consul-
tasjda Mesa da Consciência, uma sobre D. Antonio 
Gunduo, Rei de Guandem e Sara, em Guiné; e 
outra sobre os papeis de Francisco Lobo da Gama, 
Capitão que foi de Cabo-Verde, e Fr. Diogo da 
Annunciação, da Ordem do Carmo, Provisor da-
quelle Bispado— e a esta lhe mandará Sua Ma-
gestade responder brevemente. 

E que quanto ao que toca ao dito Rei de 
Guandem, para se ver o modo em que se lhe de-
ve responder á carta que escreveu a Sua Mages-
tade, e deferir ao que pede, particularmente em 
haver de tornar áquellas partes o Licenciado Mi-
guel Simões, é necessário ter Sua Magestade no-
ticia de quem elle é, e se é limpo de geração, e 
que letras tem, e porque via e ordem foi enviado 
a Guiné, e em que Bispado cae o dito Reino de 
Guandem; e que o Sr. Viso-Rei se informe de 
tudo com a certeza e particularidade possivel, e a-
vise Sua Magestade do que se achar; eque orde-
ne que o dito Miguel Simões faça uma relação do 
modo, e a cuja perstiazão o dito Rei recebeu a 
agua do Baptismo; e da christandade q u e h a n ' a -
quellas partes, e da esperança que póde haver para 
se augmentar, para se ver se convirá enviar a el-
las alguns obreiros mais, que as cultivem e pro-
paguem o Santo Evangelho; a qual o Sr. Viso-
Rei enviará a Sua Magestade, com seu parecer, 
o mais brevemente que poder ser. Christovão Soares. 

Liy. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 18 v. 

POR Carta Regia de 29 de Junho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que para a terceira instan-

cia, no feito que se tem processado na Mesa da Cons-
ciência e Ordens contra Fr. Gaspar de Castro, ca-
valleiro professo da Ordem de Sant-Iago, que se-
rá com esta, ha por bem de nomear por accesso-
res a D. Antonio Mariz, do se,u Conselho, e De-
ão da sua Capella, e os Desembargadores Sebasti-, 
ão Barbosa, e Barlholomeu Rodrigues Lucas, Cos-
me Rangel, Manoel Alvres do Torneo, e Belchior 
Pimenta — e que encomenda ao Viso-Rei que 
assim o ordene, e que se passará disso Provisão, 
na fórma costumada. 

E que o processo, que está appenso no dito 
feito, da remissão que se fez do do dito Gaspar de 
Castro, pelos A^pjdes da Córte de Sua Magestade, 
da Corôa de Caitella, ao Juizo das Ordens Milita-
res do Reino, se ponha no cartorio da Mesa da Cons-
ciência, em boa guarda, e se lance no inventario 
delle, para que em todo o tempo conste da dita re-
missão, e sirva para outros casos semelhantes, que 
cada dia podem acontecer. 

Christovão Soares. . 
Liv. de Reg. da M. da Consc. f o i . 20 v. 

POR Carta Regia de 4 de Julho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre o Vigario da Jurisdi-
ção Ecclesiastica de Thomar, que pede lhe faça mer-
cê de accrescentamento de vinho e azeite em seu 
ordenado, para melhor se poder sustentar. — E ha 
Sua Magestade por bem que haja em cada um an-
no um quarto de azeite e um tonel de vinho -de 
accrescentamento, e que lhe sejam pagos^ á bica 
no tejnpo do recolhimento, e pela maneira que se 
paga aos Vigários e Coadjutores das Igrejas da di-
ta Jurisdicção. 

Outra sobre o mesmo, que pede se lhe faça 
mercê de lhe mandar pagar, a razão de tres cru-
zados de salario por dia, todos os que constar que 
gastou na devassa, que por mandado de Sua Ma-
gestade tirou de João Henriques Mascarenhas, Con-
tador-mór do Mestrado de Christo. — E ha S. Ma-
gestade por bem de lh'a fazer, com declaração que 
entrará nos tres cruzados por dia d salario do Es-
crivão, que occupou nesta diligencia ; e que sómen-
te lhe serão pagos os qne constar que gastou, an-
dando fóra da Villa de Thomar ; e que ao Viga-
rio Geral de Chaves se paguem a razão de quinhen-
tos reis por dia os que constar que se occupou na 
mesma diligencia; o qual pagamento se lbes fará 
no mais prompto que houver nos Almoxarifados do 
mesmo Mestrado da Ordem de Christo, do Reino, 
ou das Ilhas; e não dos tres quartos, como se diz 
na dita consulta, porque estes estão aplicados para 
a fabrica do convento de Thomar; e não é justo, que, 
não recebendo os ditos quartos interesse ou provei-
to algum desta diligencia, se carregue sobre elles 
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o pagamento das despesas delia; e Sua Magestade 
tem obrigação, como Governador do dito Mestrado, 
de as mandar satisfazer das rendas delle, pois não 
ha fazenda do dito João Henriques, de que se pa-
guem ; assim como a tem, de mandar saber do 
procedimento dos Officiaes e Ministros, que nelle 
servem a Sua Magestade. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg, da M. da Consc. folh. 19 Y. e 2 0 . 

POR Carta Regia de 3 0 d e Julho de 1603 — 
Diz Sua Magestade que sobre os inconvenien-

tes que apontou.o Dr. Bartholomeu da Fonseca, 
para servir o officio de Provedor das orphãs des 
ta Cidade, havendo de ficar subordinado á Mesa 
da Consciência, sendo elle do Conselho Geral do 
Santo Officio, encomenda Sua Magestade ao Sr. Vi 
so-Rei que se informe do que se faria com o Bis-
po de Targa, que sérvio o dito officio, e do que 
será justo que se faça com o mesmo Bartholomeu 
da Fonseca; e que o Sr. Viso-Rei avise a Sua 
Magestade do que achar, com o seu parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 19 v. 

EM Carla Regia de 31 de Julho de 1 6 0 3 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o compromisso que a Universidade de Coiirf* 
bra tem feito com o Bispo do Algarve, ácerca da 
duvida que tem nas materias das Conezias que são 
concedidas á Universidade, por Indultos dos Santos 
Padres, Alexandre VI, e Pio IV. — E com o que 
nellas se contém e parece me conformo. Mas por-
que no dito compromisso vos nomeavam por um 
dos Juizes, com o Padre Francisco Soares, da Com-
panhia de Jesu, Lente de prima de Theologia; e 
por a occuppação desse logar em que me estaes 
servindo, duvjdo se o tereis de julgar esta causa, 
me pareceu remeter-vos este negocio, para que, 
em caso que vos pareça que o não podeis fazer, 
ordeneis que se escreva ao Bispo dó Algarve, e 
ao Reitor e Deputados da Universidade de Coim-
bra, que, em vosso logar, comprometiam e conve-
nham em outro Juiz, que, com o dito Francisco 
Soares, e com outro Juiz jurista por terceiro, de-
terminem e julguem a dita duvida. E nesta con-
formidade se ordenará o Alvará de compromisso, 
« me virá, para o assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 24 v . 

EM Carta Regia do 1.° de Agosto de 1603 — 
Diz Sua Magestade que a Universidade de Co-

imbra ha annos que pertende satisfação dos Banhos 
de Alafiz, por a doação que delles lhe foi feita. 
— E para lhe responder, diz Sua Magestade que 
mandou ha muitos dias que se visse na Mesa da 

6 

Consciência sua justiça nesta pertenção; eque, por-
que até agora se não ha feito, encomenda ao Sr. 
Viso-Rei que ordene que se cumpra logo o que 
tem mandado; e que o que se assentar se lhe en-
vie por consulta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 2 4 . 

EM Carta Regia de 2 de Agosto de 1603 — 
Tendo assentado que, para melhor se toma-

rem as contas dos Thesoureiros e Recebedores su-
bordinados á Mesa da Consciência, houvesse dous 
Contadores e dous Escrivães, que as tomem, e um 
Provedor, que as revisse, com um Deputado da 
Consciência, e um Guarda dos Livros, e um Exe-
cutor para as dividas — e que todos estes Minis-
tros se ajuntassem, em um aposento particular nos 
Paços, e- tivessem os mesmos ordenados que teem 
os que servem nos Contos, pagos á custa das ren-
das e recebimentos subordinados á dita Mesa, re-
partidamente, conforme o que a cada um coubes-
s e : — e estando feito o Regimento dos ditos offi-
cios, e sendo-me enviada a consulta delles, se me 
representou se seria mais conveniente tomar para 
elles Ministros, dos que servem nos Contos, para 
com isso se escusar nova despesa, e a creação dos 
ditos officios: — e para eu me poder resolver, vos 
encomendo que vos informeis disto particularmente, 
communicando com o Tribunal da Mesa da Cons-
ciência, e me aviseis com brevidade do que achar-
des e vos parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 2 í v. 

Aos 15 dias do mez de Agosto de 1603, dian-
te do Regedor Fernão Telles de Menezes, se 

poz em duvida, se a Ord. liv. 1, tit. 5, § 9, de-
via haver logar nas interlocutórias postas pelos Des-
embargadores do aggravo, em que uns fossem de 
parecer, que se deviam receber certos artigos, 
e certos não, e outros que nenhum era de rece-
ber; — e se venceu por mais votos, quesepozesse 
desembargo que recebam uns, e outros não; — 
e assentou-se por mais votos, que adita Ordenação 
se não devia entender nas taes interlocutórias, 
porque no tal caso os Desembargadores, que fo-
ram em não receber por tenções artigo algum, 
não podem votar em final sobce a materia dos di-
tos artigos recebidos. E assignarem aqui, para as-
sim se guardar, e não vir isto mais em duvida. Lis-
boa, etc. (Seguem a« assignaturas). 

Collecção de Assentos, pag. l . a 

Esi Carta Regia de 3 1 de Agosto de 1 6 0 3 . — 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 

Mesa da Consciência sobre Diogo Pinto Rebeilo, a 
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caminham de todo o Reino do Algarve para esta 
Cidade e outras partes. — E que, porque os direi-
tos desta barca e estalagem pertencem direitamen-
te a Sua Magestade, como Governador e Adminis-
trador da dita Ordem, antes de mandar deferirá 
pertenção do dito Pedro da Silva, manda que a Me-
sa da Consciência tome particular informação do que 
poderão custar em se fazer, e do que, pouco mais 
ou menos, poderão render em cada um anno — e 
que do que se achar se avise a S. Magestade. 

quem Sua Magestade tem feito mercê do officio 
de Thesoureiro-mór dos Captivos de Pernambuco, 
por tempo de quatro annos, na vagante dos pro-
vidos, que pede lhe faça mercê de lhe dar licen-
ça para o poder renunciar em uma sua sobrinha. 
— E não lia Sua Magestade por seu serviço con-
ceder-lh'a. 

Outra do PrÍGr e Frades de N. Senhora da 
Victoria da Villa da Batalha, que pedem lhe man-
de accrescentar, a razão de cincoenta reis, a es-
molla de um annal de Missas, que se dizem no 
dito Convento, pela alma do Infante D. Pedro, 
que Deus tem. — E para lhe mandar responder, 
manda Sua Magestade que se lhe avise primeiro 
aonde está assentado o pagamento das Missas des-
ta capella, e como pertence a Sua Magestade a 
administração delia, para assim se intender se ha 
obrigação de mandar fazer o accrescentamento que 
se pede — e manda Sua Magestade que disto se 
lhe mande informação mui particular. 

Christovão Soares. 
Liv. de lícg. da Mes. da Consc. foi. 26 v. 

POR Carla Regia de 2 de Setembro de 1603—Diz 
Sua Magestade que vio uma consulta da Mesa 

da Consciência, sobre os Officiaes da Camara da 
Villa do Salvador da Bahia de Todos os Santos, no 
Brazil, que pertendem para se fazerem daquella Ci-
dade, e em Pernambuco, mosteiros de Freiras. 
E tendo Sua Magestade consideração ao muito que 
importa a seu serviço, e acrescentamento d'aquel-
le Estado, povoar-se de gente principal e honra-
da, que é o intento, com que, do principio do seu 
descobrimento, se enviam e elle cada anno don-
zcllas orphãs de bons paes, para alli se casarem 
— não ha por conveniente fazerem-se ^aquel-
las partes mosteiros de Freiras — sendo tão esten-
didas, que, para se povoarem 6 necessaria mui-
ta mais gente, do que nellas ha — e que por esta 
mesma razão, fazendo-se a Sua Magestade semelhan-
tes instancias por parte da Cidade de Gôa, não hou-
ve por seu serviço de lhe mandar deferir ; e que 
somente se ordenou nella uma casa de recolhimen-
to para as donzellas orphãs, ou que, por ausencia 
de seus paes, fosse necessário recolher-se nella, e 
d'alli poderem casar com mais commodidade — e 
que outras seria bem que se ordeuassem nas ditas 
Cidades do Salvador e Pernambuco ; com o que se 
satisfaria a seu intento e ao principal -do serviço 
de Sua Magestade -— pelo que manda, que nesta 
conformidade se lhe responda, ese ordenem, pela 
Mesa da Consciência, as Cartas, e lhe vão a assignar. 

Outra sobre Pedro da Silva, commendador da 
commenda de Villa Nova de Mil Fontes da Or-
dem de Sant-Iago, que pertende licença para pôr 
uma barca no rio da dita Villa, e fazer uma esta-
lagem no mesmo passo, por ser utilidade dos que 

Outra sobre o instrumento de aggravo, que o 
Dr. Diogo de Brito tirou da cadeira de Decreto. 
— E que, posto não é tenção de Sua Magestade 
que se introduza tirarem-se semelhantes aggravos 
do provimento ordinario «das cadeiras, porque se da-
ria com isso occasião para se nuo concluirem sem 
grandes dilações e embaraços —comtudo , tendo 
Sua Magestade respeito aos exemplos de outras Uni-
versidades, que o dito Diogo de Brito allega — ha 
por bem que na Mesa da Consciência se tome co-
nhecimento do dito aggravo, eque se determine o 
que parecer justiça, indo primeiro a Sua Mages-
tade, por consulta, antes de se publicar. 

Outra do Reitor do Collegio da Companhia 
de Jesu da Cidade de Coimbra, que pertende que se 
lhe passe Provisão para tomar posse da Igreja de 
Sant-Iago das Pias, por lhe perlençer, como filial 
do mosteiro de S. João deLongovares, que por Bulias 
Aposlolicas foi unida ao dito Collegio. — E para se 
intender o que lhe deve Sua Magestade mandar res-
ponder, diz que importa muito que se vejam a« 
Bulias da erecção da commenda da dita Igreja de 
Sant-Iago das Pias, e processo discernido das Bul-
ias da união do dito mosteiro deS. João de Longo-
vares, conferindo as datas de umas e outras; por 
que, sendo anterior a da erecção da commenda, está 
claro que se não podia comprehender na união que 
depois se fez: — pelo que encomenda ao Sr. Vi-
so-Rei que faça ver as ditas Bulias, e que delias 
o 

Outra sobre os Alvarás do acrescentamento dos 
salarios dos Ministros das Igrejas do Funchal e An-
gra. — E ha Sua Magestade por bem, que se lhe 
enviem para os assignar ; mas que quando de aqui por 
diante se houverem de fazer outros taes acrescen-
tamentos, se lhe consulte primeiro. 

Outra sobre João Carvalho, Lente delustitu-
ta na Universidade de Coimbra. — li nào ha Sua 
Magestade por bem que se lhe dê ajuda de custo, 
que pede, para ajuda de pagar as despesas que fez 

em se graduar de Doutor, nem que se continuem os 
exemplos que allega; antes que manda que no li-
vro de lembranças da Mesa da Consciência se faça 
assento, que em nenhum modo, d'aquí por diante, 
se admittam pertenções desta qualidade — e se es-
creva ao JReitor da Universidade, para que esteja 
disso advertido, e não informe mais sobre ellas. 
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e da pertenção do dito Collegio, se dê vista ao Pro-
curador das Ordens ; e que o que parecer, lhe torne 

* pbr consulta, para Sua Magestade mandar o que hou-
ver mais por seu serviço. 

Outra do Superior do convento de Palmella. 
— E vista a urgencia e necessidade que havia de 
concertar com brevidade o celeiro e casas da com-
mondà de Cabrella, e o perigo quepodiahaver.se 
esperassem por Provisão de Sua Magestade para o di-
to concerto, approva o que está feito; porém man-
da que se faça logo, e se lhe envie para assignar, 
e se\metta na conta na dita despesa, e se rompa 
com eíFeito a que passou a Mesa. 

Outra sobre o Superior e Freires do convento 
de Aviz. —- E não approva Sua Magestade o que 
nella se contém — antes manda que o dito con-
vento acuda inteiramente a Fr. Gaspar Àvellar, com 
a sua ração; e que nelle seja curado, e se tenha 
muita conta com seu tractameuto; porque não é 
justo que, sendo conventual, e tendo servido bem 
os annos que teve saude, agora que lhe falta, o 
desamparem: — e se está incapaz para viver no 

s dito convento, por respeito de sua enfermidade, 
mais o fica, para viver fóra delle, jcom tão pouco 
remedio, como o que póde ter com trinta iriil réis 
de aposentadoria. 

Outra sobre João da Costa, Capellão-mór de 
Sua Magestade. — E para lhe mandar responder, 
encomenda ao Sr, Viso-Rei que ordene que se lhe 
envie a copia do Breve porque seinstituio o officio 
de Administrador da Jurisdicção Ecclesiastica do 
Rio de Janeiro, e das Provisões do dote que lhe 
foi applicado, eem que se lhe paga, edas mercês 
que ge costumam fazer aos novamente providos 
neste cargo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 21 . V. a 24. 

EM Carta Regia de 2 de Setembro de 1 6 0 3 . — 
Sou informado que no Collegio de S. Paulo 

da Universidade de Coimbra se deixam estar al-
guns collegiaes, depois de terem acabado o tempo 
de suascollegiaturas, e outros que tem renda, con-
tra as formas dos Estatutos. — E porque não é jus-
to que este abuso, se o ha, se continue, e se dei-
xem de guardar os Estatutos, como se faz em to-
dos, os outros Collegios das Universidades de Hes-
panha, vos encomendo muito que vos informeis par-
ticularmente do que nisto passa: — eachando que 
de presente estão nelle alguns collegiaes, contra 
o que dispõem seus Estatutos, em virtude desta mi-
nha Carta, ordenareis ao Reitor, que logo, e com 
effeito, os despida, estranhando-lhe não o haver 
feito, conforme a sua obrigação. 

E para que d'aqui em diante cesse de todo 
o dito abuso, hei por bem, e mando, que os Rei-

tores que consentirem collegiaes por mais tempo 
que o de suas collegiaturas, ou tendo a rerfda que 
os Estatutos prohibem, serão logo privados do offi-
cio de Reitor, e expulsos do mesmo Collegio. 

E que nesta conformidade se passe Provisão, 
e me venha para eu a assignar; a qual se regis-
tará no Livro dos accordos do dito Collegio, e 
ficará nelle, para que assim venha áuoticia de to-
dos, e se guarde inviolavelmente. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 25. 

Pon Carta Regia de 2 de Setembro de 1603— 
Diz Sua Magestade que mandou ver uma con-

sulta da Mesa da Consciência, sobre a provisão dos 
Bispados de Cabo Verde, Congo, e Angola. — E 
que por outras Cartas suas, que vem neste despa-
cho, se intenderá o que ha por seu serviço quese 
faça nesta materia. 

Outra de Christovão Borges, a quem Sua Ma-
gestade tem feito mercê do habito de Nosso Se-
nhor Jesu Christo, e pede lh'a faça de dispensar 
com elle no defeito, que resultou das provanças de 
sua habilitação, por se achar que seu avô da parte 
de sua mãe foi cordoeiro. — E que, tendo respei-
to a ser fidalgo de sua. Casa, eaos serviços, porque 
lhe fez a dita mercê, ha Sua Magestade por bem 
de dispensar com elle. 

Outra sobre os Livros que o Arcebispo de 
Gôa pede para a Só daquella Cidade. — E ha por 
bem que, por a Mesa da Consciência, se façam vir 
logo de Veneza; e se dê ordem, para que cheguem 
a tempo que se possam enviar com as primeiras 
náos. 

Christovão Suares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 25 e v. 

EM Carta Regia de 2 de Setembro de 1 6 0 3 . — 
Diz Sua Magestade que vio uma_ consulta da 

Mesa da Consciência sobre Manoel d^Almeido, 
Juiz da Ordem de Christo na Villa de Thomar, 
que pede accrescentamento de trigo em seu orde-
nado. — E não ha Sua Mahestade por bem de 
I'ha fazer, nem que se admittam d'aqui por diante 
semelhantes petições de accrescentamento de orde-
nados de semelhantes officios. 

Outra sobre os officios de Thesoureiro da Re-
missão dos Captivos dos logares de Africa — a que 
Sua Magestade não ha por seu serviço deferir — 
e manda Sua Magestade'que, em cumprimento do 
que tem ordenado, por Carta sua de 2 de Feve-
reiro deste presente anno, se lhe nomeem para 
elles pessoas habiles e de confiança. 

Outra sobre Fr. Luiz Lopes, Beneficiado cu-
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rado na Igreja matriz de S.João da Villa de Mou-
r a . — E ha Sua Magestade por bem de se con-
formar com o que nella se contem, com declara-
ção que, podendo-se tirar do rendimento do dito 
beneficio porção bastante para o coadjutor, que 
se lhe hade dar, ficaudo-Ihe a elle a necessaria 
para sua sustentação, se faça assim, em todo, ou 
na parte que poder ser; e quando não, se tirará 
dos dizimos da commenda a que precisamente bas-
tar para o dito coadjutor, o qual se não hade pro-
ver desde logo de propriedade no dito beneficio, 
e, somente hade exercitar o officio de meio coad-
j u t o r ; — e que, se o Commendador em alguma 
cousa quiser requerer, contra isto, seu direito, o 
possa fazer. 

Outra Sobre Amaro da Cruz Porto Carreiro, 
que pede lhe faça mercê do officio de Provedor 
dos Defunctos da Capitania de S. Vicente, e de 
Mamposteiro dos Captivos nas partes do Brazil. —• 
E porque é informado que estes officios se costu-
mam sempre servir, em semelhantes logares, por 
Justiças Ordinarias; e que isto é o que mais con-
vém ao serviço de Sua Magestade, e a bem das 
fazendas dos defunctos e captivos, ha por bem que 
assim se faça, e que os providos tirem suas cartas 
pela Mesa da Consciência. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg, <ia Mes. da Consc. foi. 2 6 . 

EM Carta Regia de 16 de Septembro de 1603 
— Diz Sua Magestade que a sua instancia, se 

impetrou Breve do Santo Padre, sobre a fabrica 
das Igrejas e commendas das tres Ordens Milita-
res, por se ter intendido o grande beneficio que 
receberão de pagarem em cada um anno cousa cer-
ta e sabida, e so evitarem com isso as demandas 
que continuo ha com os Ordinarios. — E que com 
Carta sua de 8 de Dezembro do anno passado de 
602 , se enviou o dito Breve, para se ver na Mesa 
da Consciência; e que, parecendo nella que esta-
va na forma conveniente, e que se não devia pedir 
de novo a Sua Santidade alguma moderação, ou 
declaração delle, se desse logo á execução, sem se 
perder tempo, ou se avisasse Sua Magestade do, 
que mais conviria fazer-se. 

E porque até agora nada disto está cumpri-
do, sendo passado tanto tempo; e obrigando a ma-
teria não haver descuido nella— encomenda Sua 
Magestade e encarrega muito ao Sr. Viso-Rei, que 
se informe, do Presidente da Mesa da Consciência, 
do estado em que está, e que ordene que se exe-
cute logo o que Sua Magestade tem mandado, no 
modo que fica dito, e avise S. S.a do que se fizer, 
para o saber. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 27 . 

EM Carta Regia de 16 de Septembro de 1603 
— Diz Sua Magestade que vio a consulta da 

Mesa da Consciência sobre a necessidade que há, 
de serem visitados os Hospitaes de Santarem e 
Caldas. — E que ha por bem de approvar o que 
nella se contem. 

E que por confiar do Dr. Ignacio Ferreira 
que fará esta visita, como convém ao serviço de 
Deus, e de Sua Magestade, a bem dos ditos Hos-
pitaes, o nomea para ella: — e encomenda ao Sr. 
Viso-Rei que lh'o diga assim de sua parte, e or-
dene que parta com a brevidade possivel: — e que 
na Mesa da Consciência so lhe deem os aponta-
mentos das cousas que tiverem necessidade de re-
formação, e se passe Provisão, que vá a assignar 
por Sua Magestade, para e|le fazer a dita visita, 
sem estarem presentes, nem concorrerem com el-
le, o Provedor e Almoxarife dos ditos Hospitaes, 
sem embargo de qualquer Provisão, que em con-
trario tenham, a qual Sua Magestade por esta vez 
ha por derogada. 

Christovão Soares. 
Liv, de Reg. da M. da Consc. folh. 27 v. 

EM Carta Regia de 16 de Setembro de 1603 

— Diz Sua Magestade, que é informado, que 
nos Collegios de S. Pedro e de S, Paulo da Univer-
sidade de Coimbra se deixam estar os porcionis-
tas, depois de terem acabado o tempo que, confor-
me a seus Estatutos, devem e podem estar nelles;— 
e que, por a grande remissão que ha em os Rei-
tores o consentirem e dessimularem, convém, para se 
tirarem estes abusos, fazer-se nesta matefia parti-
cular demonstração. — Pelo que, encomenda Sua 
Magestade ao Sr. Viso-Rei que se informe "do que 
nisto passa; e que, achando que nos ditos Collegios 
estão alguns porcionistas que tenham acabado seu 
tempo, ordene ao Reitor da Universidade que logo 
e com effeito os faça sahir e despedir delles, estra-
nhando, da parte de Sua. Magestade, aos Reitores, 
haverem-se descuidado de o fazer, e de cumprirem 
nisto sua obrigação. 

E que, porque tambem é Sua Magestade in-
formado que alguns collegiaes dos masmos Colle-
gios, depois de estarem nelles, são providos em I-
grejas curadas eConezias, que de sua natureza são 
benefícios que requerem residencia, e que não é 
conveniente que deixem de residir — e que tendo 
renda com que se poder sustentar, occupem os lo-
gares das collegiaturas, em que podem estar outros 
sugeitos, que disso tenham necessidade, — manda S. 
Magestade ao Sr. Viso-Rei se informe tambem se 
é isto assim, e ordene que sejam logo despedidos, não 
havendo razões porque lhe pareça que se deva fa-
zer o contrario; de que avisará a Sua Magestade, 
para mandar ver, e ordenar o de que fôr mais 
servido. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 28. e v . 
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EM Carta Regia de 16 de Setembro de 1603 
— Diz Sua Magestade que por parte da Pro-

vincia da Arrabida se lhe fez a petição, que será nes-
te despacho, sobre a mudança do mosteiro de San-
ta Catharina de Riba-mar. — E que, porque ha-
vendo disso precisa necessidade, parece mais con-
veniente mudar-se o dito mosteiro para o logar de 
Oeiras, por a devoção que os moradores delle tem 
aos Padres daquella Provincia, que fundar-se alií 
outro novo de mendicantes, encomenda muito S. M. 
ao Sr. Viso-Rei que veja a dita petição ese infor-
me particularmente do que nella se diz ; e que 
do que nella se achar avise a Sua Magestade, com 

^ seu parecer, para lhe mandar responder como hou-
ver por seu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. folh. 28 v. 

EM Carta Regia de 16 de Setembro de 1603 

— Diz Sua Magestade que por privação de João 
Henriques Mascarenhas se encomendou a serventia 
do officio de Contador do Mestrado de Christo ao 
Provedor da Comarca da Villa de Thomar, até Sua 
Magestade se resolver no modo em que o devia man-
dar prover; eque, porque isto vai já em dous annos, 
e se tem intendido que não convém a seu serviço 
dilatar-se mais a provisão do dito officio, e que não 
é possivel cumprirem-se as obrigações delle inteira-
mente por um só homem, está resoluto em que se 
proveja logo, e se reparta por mais Ministros. 

E que, mandando tractar da forma em que 
se podia fazer, se propoz a Sua Magestade, que, 
porquanto as commendas da dita Ordem são mui-
tas, e espalhadas por quasi todas as Comarcas do 
Reino; e não poder, por isso, o Contador, que 
de ordinario reside em Thomar, fazer seu offi-
cio, como imporia ao bem delias, nem tomar a pos-
se e a renda delias, estando em logares tão distan-
tes, e acontecendo vagarem muitas juntas em um 
mesmo tempo, de que procede haver grandes baixas 
nos arrendamentos, e deixar-se de arrecadar as 
meias anatas e tres quartos, que os providos são o-
brigados a pagar — havendo nisto, e em tudo o ma-
is, outros damnos e inconvenientes, que a experi-
encia tem mostrado — seria mais acertado que o 
Contador residisse de ordinario na dita Villa de Tho-
mar, e fizesse alli as cousas tocautes á obrigação 
de seu officio, e aos bens da Mesa Mestral; e ti-
vesse alem disso a administração das comendas da-
quella Comarca e da de Leiria somente, por serem 
visinhas, e poder com comodidade visital-as, e aco-
dir ás vagantes e aos arrendamentos, sem fazer fal-
ta no principal de sua obrigação, havendo de or-
denado o que até agora tem. 

E que nas mais Comarcas do Reino se encom-
mendasse aos Provedores delias que cada um na 
sua tenha a administração das commendas; porque 
sendo obrigados a correr as Comarcas cada anno, 
podem com muita facilidade acodir em tempo ás 
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que vagarem, e tomarem posse, e arrendal-as, nos 
proprios logares, com grande beneficio e accrescen-
tamento das rendas; e pôr em boa arrecadação os 
recebimentos das meias anatas e quartos — eque 
para isso se lhes deve dar Provisão e Regimento, 
por a Mesa da Consciência — com declaração qne 
tomarão as fianças das comendas que arrendarem, 
na mesma forma em que o Contador é obrigado a 
o fazer — e farão levar o dinheiro delias, e o das 
meias anatas e quartos, ao convento de Thomar, á 
Area de tres chaves — e que haverão somente por 
seu trabalho os direitos que o Contador havia de 
levar. — E que nu residencia que se lhes tomar, 
perguntará o Sindicante, por capitulo particular, de 
como cumpriram com esta obrigação : — e que não 
mostrando certidão de terem entregue todo o dinhei-
ro, se não haverá por boa sua residencia, nem po-
derão ser promovidos sem se dar primeiro conta a 
Sua Magestade. 

Ou qué o officio de Contador se reparta em 
tres Contadores, assignando a cada um as Comar-
cas que parecer, os quaes sejam triennaes; e se-
gundo como procederem, se irão provendo por inais 
tempo; porque, sendo os Provedores occupados,e 
lendo tantas cousas a que acodir, proprias de seu of-
ficio, e diversas das de Contador do Mestrado, não 
parece conveniente que se lhe encarregue, porque 
faltarão a umas e a outras. 

i E emcommenda Sua Magestade ao Sr. Vi-
so-Rei que communíque esta materia com o Tribu-
nal da* Mesa da Consciência; e que, supposta a re-
solução que tem tomado de se dividir este officio, 
se verá se se fará por algum dos ditos dous modos, 
ou se ha outro mais a proposito. F, que do que se 
assentar se façi consulta a Sua Magestade mui 
brevemente. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 29 e 30 , 

DOM FILIPP E, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'aquem e d'além mar, 

em Africa Senhor da Guiné, e da Conquista, na-
vegação, commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, etc. Faço saber aos que esta Lei vi-
rem, que eu fui informado, que algumas pessoas 
se aggravam por instrumentos e patições, de se-
rem presos sem primeiro constar da culpa porque 
o devem ser, allegando que não foram presos em 
fragante, e são providos por despacho das Rela-
ções, por se duvidar pelos Desembargadores delias, 
se foram presos em fragante, ria fórma da Orde-
nação do liv. 1, tit. 6o, § 37, de que se segue 
notável prejuizo á Justiça, e damno ás partas of-
fendidas. 

Pelo que, querendo eu nisso prover, COTIO 
convém ao serviço de Deus, e meu, para se ata-
lhar aos delictos, e os delinquentes serem presos, 
e castigados, como por suas culpas merecerem, com 
o parecer do meu Conselho, álém do que a dita 
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Ordenação dispõe, hei por bem, e mando, que 
quando os Julgadores, ou quaesquer outros Offi-
ciaes de Justiça, que poder tiverem para prender, 
acudirem ás brigas, e arruidos, e quaesquer ou-
tros delidos, pelos quaes os delinquentes, confor-
me as minhas Ordenações, devem ser presos, pos-
to que os não achem na briga, nem lhe sejam 
mostrados para logo os poderem prender, ou che-
garem a tempo, que haja pouco espaço que a bri-
ga foi acabada, e o delicto commettido, tendo in-
formação certa por onde os delinquentes fugiram, 
sem perguntarem mais testemunhas, os seguirão, 
e procurarão de com effeito os prender, posto que 
seja fóra do lugar, onde eommetteram o delicto, 
continuando o seguimento delles, e não se diver-
tindo a outra cousa alguma, por que pareça que 
deixaram de os seguir. E os que nesta fórma fo-
rem presos me praz (por ser conforme a direito) 
que se hajam e regulem por presos em fragante; 
e depois que pela dita maneira forem presos, os 
Julgadores devassarão do delicto, sendo dos casos 
de que por minhas Ordenações se deve devassar; e 
nos casos, que não forem de devassa, tomarão que-
rella, e perguntarão logo as testemunhas do sum-
mario; e constando de suas culpas, procederão con-
tra os culpados na forma de minhas Leis, e Or-
denações, sem embargo das culpas se formarem 
depois dos delinquentes serem presos. E confor-
me a esta Lei, hei por bem que se entenda, e 
pratique a Ordenação do liv. 5, tit. 119, em 
que se dá ordem, como serão presos os malfeitores. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplicação, 
e ao Governador da Relação do Porto, e aos Des-
embargadores das ditas Casas, e a todas as mais 
Justiças de meus Reinos, e Senhorios, que cum-
pram, e guardem, façam inteiramente cumprir e 
guardar esta Lei, como nella se contém: e ao 
Chanceller-mór, que a publique naChancellaria, e 
envie logo Cartas com o traslado delia, sob meu 
sêllo, e seu signa), aos Corregedores, e Ouvidores das 
Comarcas, e aos Ouvidores das terras, em que 
elles não entram de correição; aos quaes Cor-
regedores e Ouvidores mando, que a publiquem, 
nos logares, aonde estiverem, e a façam publicar 
em todos os mais logares de suas Comarcas e Ou-
vidorias, para que a todos seja notorio o conteúdo 
nella. 

João da Costa a féz, em Lisboa, a 2 5 de 
Setembro de 1603. = REI. («) 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta minha Lei virem, que eu fui ora informado 

(1) Vide í -.ei da reformação da Justiça de 6 de 
Dezembro de 1612 § 14, Lei de 5 de Julho de 1613, 
D. 24 Agosto 1656, Alv. 14 eProv . 19 Agosto 1751, 
Lei 19 de Outubro 1654, Alv. 25 Junho 1750 § 17, e 
20 Outubro 1763 §§ 7 c 8 , C. R . 16 Novembro idem, 
D. 16 Maio 1832, e Nov. Ref. Jud. art. 1020. 

que na Relação da Casa da Supplicação se moveu 
duvida, se o que dispõem a Ordenação 'do liv. S, 
tit. 143 no principio, contra os degradados, que 
não cumprem o degredo, em que foram comdem-
nados para sempra para o Brazil, havia tambem 
logar nos degradados para sempre para as galés: 
e querendo nisso provêr, como convém ao serviço 
de Deus, e meu, com o parecer dos do meu Con-
selho, para que daqui em diante não haja semelhan-
te duvida, declaro que a dita Ordenação comprehen-
de, e ha logar nos presos, que, sendo condemna-
dos para galés, não cumprirem seufdegredos, e fu-
girem delias. Pelo que, hei por bem que sejam com-
demnados com a mesma pena de morte natural, 
como o devem ser os que não cumprirem o degre-
do para sempre para o Brazil. E mando ao Re-
gedor da dita Casa da Supplicação, e ao Gover-
nador da Casa de Porto, e aos Desembargadores 
das ditas Casas, e a todos os Corregedores, Juizes, 
e mais Justiças de meus Reinos, e Senhorios, que 
cumpram, e guardem, e façam cumprir, e guardar 
esta Lei declaratória, como nella se contém etc. 
João da Costa a fez, em Lisboa, a 26 de Setembro 
de 1603. = REI. (*) 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. etc. Faço saber aos 

que esta Lei virem, que, sendo eu. informado do 
grande excesso que havia no alvidrar das espór-
tulas, que os Julgadores podiam levar, conforme 
minhas Ordenações, e as queixas que disto havia, 
e inconvenientes que recresciam, em prejuizo de 
meus Vassalos, mandei a algumas pessoas do meu 
Conselho e Desembargo, e experiencia, que pra-
ticassem isto, e vissem o modo que podia haver, 
para os ditos excessos e queixas cessarem; e fa-
zendo-o elles assim, me enviaram seus pareceres; 
os quaes vistos por mim, houve por bem de pro-
ver na maneira seguinte : 

Primeiramente ordeno e mando que defeito 
que se julgar por preceito de solvendo se não pa-
guem espórtulas algumas; nem isso mesmo se pa-
garão de feito de até 2 0 / 0 0 0 reis inclusive; e o 
Juiz levará assignatura, como se fôra Juiz Ordi-
nario daquella causa. 

E nos feitos de quantia de mais de 2 0 / 0 0 0 
rs. até 6 0 / rs. poderão levar cada um dos Jul 
gadores 500 rs. ; e de 6 0 / até 1 0 0 / 0 0 0 rs. po^ 
derão levar 1 / 0 0 0 rs. cada u m ; e se os Espor 
tuladores lhe parecer que devem de haver meno ~ 
assim Ih'o esportularâo ; e dos feitos de 100/00 s> 
rs. para cima, de qualquer qualidade e quantidade ® 
importancia que sejam, não poderão levar. maie 

_ s 
(1) Vide Ass. 17 de Maio 1607, Alvs. 13 Setem-

bro 1613, e 16 Março 1652, D D. $9 Julho 1672 e 18 
Janeiro 1677, Alv. 5 Março 1790 § 1 0 , Av. 3 Agosto 
1792, Alv. 21 Junho 1815, e outros Diplomas posterio-
res, indicados ein o nosso Repertorio de Legislação, á 
palavra Degradados. 
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que 4 0 / 0 0 0 réis o Juiz du causa, e os compa-
nheiros 30$000 réis cada um, e d'ahi para baixo se-
rão espostulados os feitos, conforme a valia da cau-
sa, estudo, e trabalho, que os Juizes no despacho 
delles levaram, tendo-se consideração como os de 
mór quantia não podem ser esportulados em mais 
dos ditos quarenta e trinta mil reis, e que a esse 
respeito devem esportular os feitos de menos quan-
tias. 

De partilhas que se fizerem" por morte de al-
gum defuncto, e se commetterem a algum Julgador, 
a que não pertencia fazel-as, não se levarão es-
pórtulas, senão consultando-se primeiro se se devem 
commetter e tirar do Juizo Ordinario, onde perten-
cia fazerem-se; e havendo-o eu assim por bem, 
se passará Provisão, por mim assignada; e sendo 
as ditas partilhas feitas por tal commissão, que, con-
forme minhas Ordenações, se possam levar espórtu-
las, não poderão passar de cincoenta mil reis, por 
de grande quantia que sejam ; e d'ahi para baixo, 
conforme a fazenda de que forem, e ao tempo que 
duraram, e ao trabalho que o Julgador levou em 
as fazer. 

Porem não se esportularão, nem será o Juiz 
pago das espórtulas, senão acabadas as partilhas 
de todo e dependencia delias pelo Juiz a que fo-
ram commettidas, de maneira que não haja mais que 
fazer em seu Juizo; e posto que no grou de aggravo 
ou appellaçào, que sahiram d'anle o dito Juiz, pen-
da a causa principal, ou dependencia das parti-
lhas, nem por isso o Juiz delias deixará de levar 
as espórtulas, mas ser-lhe-hão esportuladas e pa-
gas, pois tem acabado sua commissão. 

Se algum Juiz dos Orphãos, ou Julgador, a 
que, por bem do seu officio, pertencer fazer algu-
mas partilhas, pedir lhe sejam esportuladas, por 
serem de grandes fazendas e de muito trabalho, 
guardar-se-ha nisso em tudo o que se contém nos 
capítulos proximos, e não se poderão ajudar, para 
lhe serem concedidas as espórtulas, do consenti-
mento das partes, nem de assignados ou petições 
suas. 

E parecendo aos Juizes de algumas causas 
ou partilhas que se devam espórtulas, que são ellas 
de tal qualidade e quantidade, eque duraram tanto, 
e foi tão grande o trabalho que levaram nellas, 
que merecem móres espórtulas, que as declaradas 
nesta Lei, me farão sobre isso petição, e se me 
consultará, para eu mandar o que houver por 
bem; mas não se poderão disso ajudar do consen-
timento das partes; havendo eu por bem de dar li-
cença que se deem na causa móres espórtulas, 
se fará disso Provisão, por mim assignada, e não 
por Ministros. 

Os feitos que se esportularem na Casa da 
Supplicação serão esportulados pelo Regedor, e pelo 
Chanceller da Casa, ou por quem o tal cargo ser-
vir, ou por um Desembargador dos Aggravospro-
prietario, qual o Regedor nomear; e sendo o Re-
gedor ausente, ou impedido, de impedimento pro-

longado, o Chanceller poderá esportular, com dois 
Desembargadores dos Aggravos proprietarios; e se 
o Chanceller fôr um dos Juizes, a quem se devam 
as espórtulas, ou por alguma maneira fôr suspei-
to para as arbitrar, o Regedor o fará, com dois 
Desembargadores dos Aggravos; e tudo o que se 
dispõe neste capitulo se guardará na Relação da 
Cidade do Porto, pelo Governador e Chanceller 
delia, nos feitos que se lá houverem de esportular. 

Encomendo ao Presidente e Desembargadores 
do Paço, ao Regedor da Casa da Supplicação, e Go-
vernador da Relação do Porto, que tenham muita 
consideração no dar commissões para feitos de espór-
tulas, e em nomear os Juizes para elles, que sejam 
os de mais letras, confiança, e experiencia, e que 
se repartam pelos que taes forem, e não se deem sem-
pre a um. E esta Lei terá logar em todos os feitos 
e partilhas, que ao presente penderem, ou forem sen-
tenciados, e não estiverem ainda esportulados, por-
que se espostularào conforme a ella. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplicação, 
e ao Governador da Casa do Civel, e aos Desembar-
gadores, etc. que cumpram e guardem, e façam in-
teiramente'cumprir e guardar esta Lei, como nel-
la se contém, etc. Dada em Valhadolid, aos 2 6 de 
Setembro de 1603. = REI. 

Livro 7 da Supplicação, foi. 58 v. 

Esi Carta Regia de 30 de Setembro de 1603 
— Dom Frei Jorge Queimado, Bispo de Fez, 

que por meu mandado está visitando o convento 
de Palinella, me enviou por sua carta, que as mais 
das desordens que no decurso da visita tem acha-
do, se causaram por a remissão com que Fernão 
Gonçalves, Superior, que ora é, que por ser muito 
velho e enfermo, não acode como era necessário ás 
obrigações do cargo, e se tem entregue a Pedro 
Rebello e Alvaro Rodrigues Cordeiro, Freires do 
dito convento, os quaes não procedem como con-
vém ao governo delle, e que começam a inquietar 
os Freires, dizendo que nada da dita visita se hade 
executar. — E que assim lhe parece importante, 
para que não haja outras desordens maiores, depois 
que elle a acabar e se vier, provêr nisto de re-
medio. 

Pelo que, hei por bem, vista a inhabilidade 
do dito Superior Ferãno Gonçalves, que elle não 
sirva mais aquelle cargo, e vá descansar a sua casa. 
— E que em seu logar, até eu não mandar o con-
trario, sirva aquelle c a r g o Fr. Sim3o da Costa, Pri-
or de Aldeagallega, de q u e m tenho informação que 
o fará mui bem, e c o m o convém ao serviço de Deus, 
e bem do convento — e que os ditos Fr. Pedro Re-
bello e Fr. Alvaro Rodrigues Cordeiro se saiam logo 
d'alli e vão residir em seus benefícios. — Eenco-
mendo-vos que assim ordeneis como pór a Mesa da 
Consciência se lhes mande a todos que assim o cum-
pram, sem dilação alguma. 

E que a Fr, Nuno d'Aguiar, Prior deFer -
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reira, que alli faz ha já annos o officio de Procu-
rador das Ordens, se lhe notifique que vá residir 
etn seu beneficio, e se saia dessa Cidade dentro 
de oito dias peremptoriamente; e não o fazendo, 
seja levado por um Alcaide, á sua custa; porque 
não é justo que, tendo cura de almas á sua conta, 
esteja ausente delias, occupado em cargo, que se 
póde encomendar a outro Freire, livre desta obri-
gação. 

Tambem me avisou o Bispo que, desde o fa-
lescimento de D. Diogo Manoel, Prior que foi d'a-
quelle convento, até agora, se arrecadaram as ren-
das daquelle Priorado por os Superiores e Cellei-
reiros delle, sem se lhes tomar conta, esem se de-
positarem no cofre de tres chaves, como era cos-
tume e obrigação fazer-se; e por a que eu tenho 
de mandar acodir a esta desordem, mandei aqui 
passar a Provisão, que será neste despacho, para o 
dito Bispo tomar as ditas contas, e fazer o mais 
que nella se contém, a qual vos encomendo que lhe 
envieis, com a minha Carta que para elle vai — 
e que, sendo-lhe necessário alguma ajuda de fa-
vor, para cumprimento da dita Provisão, ordeneis 
como por a Mesa da Consciência se lhe dè todo o 
necessário — e avisareis do mais que nesta or-
deno. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes da Consc. foi. 30 . 

EM Carta Regia de 30 de Setembro de 1603 

— Diz Sua Magestade que mandou vêr uma 
consulta da Mesa da Consciência sobre o juramen-
to, que os Mestres das Ordens Militares são obri-
gados a fazer antes de começar a exercitar seu of-
ficio.— E diz Sua Magestade que emquanto fica 
vendo a resolução que nisto deve tomar, encomen-
da muito ao Senhor Bispo Viso-Rei que faça tirar 
dos Livros dns ditas Ordens uma copia, de verbo 
ad verbum, do juramento que os Senhores Reis 
seus predecessores fizeram por razão desta obriga-
ção, assim do Mestrado de Christo, como do de 
Sant-Iago, e S. Bento de Aviz— e que S. S.a 

lh'a erivie, com o primeiro correio, e que se in-
forme se El-Rei, seu Senhor ePai , que Deus tem, 
fez este juramento, eque achando que sim, lhe vá 
tambem a copia delle. 

Outra sobre Gomes de Azevedo, Escrivão da 
Chancellaria da Orde.n de Christo, que pede lhe 
mande Sua Magestade fazer a mercê, que sempre 
se costumou, pelo trabalho que teve em tirar o rol 
das commendas e benefícios da dita Ordem, que se 
provéram de dous annos a esta parte. — E para 
Sua Magestade lhe mandar responder, quer saber 
quanto ha que se introduzioeste costume, e se foi ' 
por Provisão assignada por elle, ou em outra for-
ma, e que havendo-a, lhe vá a copia delia; e en-

comenda Sua Magestade, ao Sr. Viso-Rei, que se 
informe de tudo, e que o avise do que achar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 32 . 

EM Carta Regia de 30 de Setembro de 1603 — 
Em quanto ao Regimento da Mesa da Cons-

ciência, que cá está, se acabará de tomar resolu-
ção, como lembraes, por o muito que importa a 
meu serviço, e á boa ordem que convém que haja 
naquelle Tribunal. 

E porque até agora o Presidente delle não 
houve ordenado, e é justo que não sirva sem o ter, 
hei por bem que d'aqui por diante haja quatro 
centos mil réis de-ordenado em cada um anno, que 
irão na folha dos mais Ministros daquella Mesa. 
Encomendo-vos que odigaes assim de minha parte 
a Antonio de Mendonça, e que ordeneis que se lhe 
passem logo as Provisões necessarias: — e o dito 
ordenado começará a correr do dia em que lh'o 
declarardes. 

E quanto ao acrescentamento de ordenado 
que os Deputados pertendem, nfio hei por bem de 
deferir, porque parece que é bastante o que teem 
—• e por outras vias haverá logar, e terei lembran-
ça, de lhes fazer mercê. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 32. 

EU EL-REI Faço saber aos que "este Alvará 
virem, que, havendo respeito'ao que, pela rela-

ção, que a elle vai junta, me constou da causa nel-
la declarada, e das informações, que por meu man-
dado se tomaram do Juiz dos Feitos da Relação e 
Casa do Porto, e dos Procuradores dos Feitos de 
minha Corôa da dita Casa, e da Casa da Supplica-
ção, que todas foram vistas na Mesa do despacho 
dos meus Desembargadores do Paço: Hei por bem, 
e me praz, que daqui em diante se não proceda 
mais contra Jorge de Figueiredo, clérigo, por se 
dizer, que impetrou em Roma beneficio de homem 
vivo, como na dita relação declara ; e isto sem em-
bargo da sentença, que no Juizo dos meus Feitos 
da dita Casa do Porto se deu a nove dias do mez 
de Março do anno passado de 1602, porque hou-
veram por desnaturado destes Reinos de Portugal 
ao dito Jorge de Figueiredo. 

E assim me praz, que se não proceda contra 
seu pai, irmão e cunhado, por sedizsr que o ajuda-
vam na impetração do dito beneficio; porque, por 
este caso não ser o de que em especial a Ordena-
ção tracta, e manda que se proceda, o hei assim 
por bem, visto como elle não impetrou beneficio 
de homem vivo, mas beneficio, sobre que pendia 
litigio, sem estar averiguado, a quem direitamente 
pertencia ; e o dito Jorge de Figueiredo se poderá l i -
vremente vir da Córte de Roma para este Reino, 
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e como natural delle requerer sua justiça sobre a 
dita causa, pela melhor maneira que intender que 
a tem. 

E mando a todos os Juízes de meus feitos, e 
quaesquer outros Juizes, Justiças, Officiaes, e pes-
soas, a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar 
este Alvará, como se nelle contém; o qual se re-
gistará nos autos, donde a dita sentença emanou; 
e hei por bem, que valha, e tenha força e vigor, 
posto que o effeito .delle haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em contrario. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 de 
Outubro de 1603. = REI. 

POR Carta Regia de 13 de Outubro de 1603 
— Ordenou El-Rei que aos Provedores que 

trazem presos á custa das partes, se lhe pagará se-
tecentos réis, e se é á custa da Relação, a seiscentos 
réis — ao Meirinho quatro centos réis — aos Es-
crivães trezentos réis.— aos homens cem réis — 
aos Juizes de Fóra quinhentos réis, e das partes 
seiscentos réis. 

Per. de Man. Reg. — Res. no pr. pag. 3 . 

EH Carta Regia de 15 de Outubro de 1603. 

— Diz Sua Magestade que vio uma consulta da 
Mesa da Consciência sobre a administração da com-
menda de Sant-Iago de Cacem, de que tem feito 
mercê a D. Francisco de Sá de Menezes, filho do 
Conde de Penaguião, que Deus perdoe. — E que 
conformando-se com o assento que nesta materia 
está tomado, não ha por bem que se conceda á 
Condessa, sua mãe, nem a outrem, antes encomen-
da ao Bispo Conde, Viso-Rei, que ordene como a 
dita commenda se arrende, por o Contador do 
Mestrado, com intervenção do procurador, que para 
isso nomear a dita Condessa, como curadora que 
é de seu filho, para que assista aos arrendamentos, 
querendo-o fazer — e que sem elle o Contador a 
não possa arrendar — e que os rendimentos da dita 
commenda, que forem cahindo, se metam no cofre 
dos depositos das commendas vagas, para o quese 
passará Provisão, e se enviará a Sua Magestade para 
a assignar. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 32 v. 

Esi Carta Regia de 15 de Outubro de 1603 
— Mandei ver a resposta que o Bispo de Sant-

iago da Ilha do Cabo Verde deu ao que de minha 
parte se lhe disse sobre ir residir a seu Bispado, 
ou a o renunciar, declarando que tem renda bas-
tante para sua sustentação. 

E porque é a mesma que já outras vezes deu, 
e em effeito nSo vem em renunciar, em forma que 

8 

se lhe haja de acceitar a renunciação, nem se dis-
põem a ir residir, e a acodir ás almas que tem a 
seu cargo, havendo perto de dez annos que está 
ausente delias, sem ter para isso licença, levando 
indevidamente, e contra consciência, o rendimento 
do dito Bispado, e provendo até agora os benefí-
cios e cargos ecclesiasticos delle, não o podendo 
fazer, pois expressamente se lhe concede esta pro-
visão por respeito da .residencia : 

O que tudo obriga muito a eu não permit-
tir que aquella Igreja esteja por mais tempo sem 
pastor, e a mandar, por descargo de minha cons-
ciência, tomar effcctivamente resolução nesta ma-
teria : 

Vos encomendo e encarrego muito que, com 
communicação dos Ministros, e pessoas doutas, que 
escolherdes, vejaes, se, sem preceder outra dili-
gencia e informação, posso eu mandar suspender 
o pagamento do dote do dito Bispo, e das mercês 
e accrescentamentos que lhe são feitos, visto como 
tudo se paga de minha Fazenda, e ser notorio es-
tar elle ausente, ha tantos annos, e não poder, em 
nenhum modo, fazer os fructos seus, nem haver 
outro com que o obrigar a ir residir: — eassen-
tando-se, com voaso parecer, que se póde isto fa-
zer, dareis ordem como logo se execute. 

• Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 33. 

EM Carta Regia de 15 de Outubro de 1603, 
— Diz Sua Magestade, que dos nove mil cru-

zados, que El-Rei,' que Santa Gloria haja, fez mer-
cê para a obra da Sé da Ilha de Sant-Iago, se des-
carrega o Bispo da dita Ilha, e dá bastante razão : 
— porem, para que o resto delles se ponha em 
melhor arrecadação, manda que, pela Mesa da Cons-
ciência, so passe Provisão para ser entregue a 
pessoas, que o Capitão daquella Ilha nomear, que 
escolherá para isso as mnis abonadas que houver, 
e assim se lhe encarregará que o faça — com de-
claração, que, nem o Thesoureiro, nem o Prove-
dor dos Defunctos, ou outros Officiaes, possam le-
var direitos alguns do dito dinheiro — eque a pes-
soa em quem se depositar será obrigada a dar con-
ta delle, a todo o tempo que se lhe pedir— a 

I correrá por seu risco qualquer damno que nelle 
se receber: — e que a obra da Sé vá por diante, 
conforme ao que está assentado, ese envie tambem 
para isso a ordem necessaria, por a Mesa da Cons-
ciência. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 3 3 v. 

POR Carta Regia de 25 de Outubro de 1 6 0 3 
— Foi prohibido que os Viso-Reis assignassem 

Provisões de quatro mezes para os Letrados irem 
servir os cargos que lhe fossem dados. 

Per. de Man. Peg. — Res. no pr. pag. 18. 
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POK Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1603 
— Foi determinado que as pessoas mecanicas 

não sejam admittidas a lêr no Desembargo do Paço, 
salvo sendo grandes letrados — que os filhos1 dos 
pilotos não são reputados taes — e que os nobres 
sejam preferidos, em circumstancias iguaes. 

Per . de Man. Reg. — Res. no pr. 

EM Carta Regia de 30 de Outubro de 1603 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o Vigario e Thesoureiro da Ilha do Pico, que 
pertendem se lhe acrescentem as porções.—Epor o 

prejuizo que minha Fazenda póde receber de se faze-
rem semelhantes^acrescentamentos sem haver para 
isso causas e necessidades bastantes, vos encomendo 
que ordeneis como na Mesa da Consciência se Comet-
ta d'aqui por diante aos Provedores da minha Fazen-
da das Commarcas dós logares, onde estiverem as 
Igrejas e benefícios, cujas porções se pretende-
rem jaccrescentar, que se informem [particular-
mente da razão, ou necessidade, que para .isso 
houver — e que vista a tal informação, e a visi-
tação dos Ordinarios, se consulte o que parecer: 
— e que esta diligencia se faça tambem, para eu 
mandar responder á dita coysulta. 

Outra sobre a quita, que D. Joanna de Me-
nezes pede se lhe faça de 1 / 6 5 0 réis, queMartim 

^Corrêa da Silva, seu marido, ficou devendo da 
meia anata da commenda de Sant-Iago de Pena 
Maior, de que foi provido. — E não ha logar de 
se lhe fazer, estando as meias anatas applicadas 
para a fabrica do convento de Thomar, por Bul-
ias Apostolicas, em que eu não posso dispensar. — 
E isto se lhe houvéra de responder logo na Mesa 
da Consciência, sem me vir por consulta. 

Outra sobre o que pedem o Superior e Frei-
res de Palmella. — E hei por bem que se paguem 
do recebimento da fabrica delle os cincoenta e 
nove mil setecentos e trinta e cinco réis, que, por 
o orçamento que se fez, consta que poderá custar 
a obra da portaria e torre dos sinos, a qual or-
denareis que se comece logo, e que se faça Pro-
visão para o dito pagamento, e me venha, para a 
eu assignar. 

Outra sobre Braz Pinto, Porteiro da Chancel-
laria do Mestrado de Sant-Iago d'Aviz. —• E hei 
por bem que se lhe accrescentem quatro mil reis 
em seu ordenado, para que d'aqui por diante haja 
ao todo oito mil reis, como tem o da Chancellaria 
do Mestrado de Christo. 

Outra sobre Pedro Lopes do Valle, que per-
tende Alvará de licença para poder pedir por jus-
tiça a renovação do prazo foreiro á Universidade 
de Coimbra, que vagou por failescimento de Pedro. 
Lopes, seu tio, que foi nelle derradeira vida. — 'E 

não hei por bem que se faça a divisio deste prazo, 
que na dita consulta se contem, antes se deve es-
tranhar muito ao Reitor e Deputados da Fazenda 
da Universidade intentarem-na, sendo este tim dos 
casos, em que se póde praticar o Estatuto, que man-
da que os prazos da quantia deste, que vagarem, se 
tomem para a Fazenda da Universidade, consoli-
dando-se o dominio util delles com o directo —• 
e assim hei por bem.que se faça a este. — E vis-
to como o dito Pedro Lopes não póde ter direito 
algum na renovação que pertende, mando que se 
lhe n5o passe o Alvará de licença que pede. 

Outra sobre se accrescentar mais um beneficio 
na Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Cidade 
de Angra, na Ilha Terceira. — E com o que pare-
ce aos mais votos me conformo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 34 e 35 

EM Cartá Regia de 31 de Outubro de 1603 
— Por meu mandado se pedio ao Santo Padre 

declaração se o Molu Proprio, que Sua Santidade 
concedeu, a minha instancia, sobre os descendentes 
dos novamente convertidos da nação hebréa, des-
se Reino, não poderem ter Dignidades, Conezias, 
e Prebendas, nas Igrejas cathedraes, nem as pri-
meiras Dignidades nas Collegiadas e Igrejas paro-
chiaes, ou Vigairarias, que requeiram cura de al-
mas, escluia a André do Avellar, mestre de Mathe-
matica na Universidade de Coimbra (por ser da 
dita nação) da Tercenaria da Sé da dita Cidade, 
de que foi provido por a nomeação, que o Reitor 
e Lentes de prima e vespera das quatro Faculda-
des maiores nelle fizeram. 

Efoi respondido que não; porquanto a dita 
Tercenaria é beneficio simples, e o não comprehende 
a palavra Prebendas, e quese entendessem Cone-
z i a s—e que eu podia seguramente assignar a Car-
ta da apresentação da dita Tercenaria em favor 
do dito André do Avellar. 

Pelo que, hei por bem de assim o fazer, sem 
embargo do que, por parte de Manoel Corrêa se 
tem allegado em contrario. E encomendo-vos que 
ordeneis como a dita Carta se passe logo, e me ve-
nha, para eu a assignar, na forma da nomeação da 
Universidade, que irá neste despacho. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mesada Consc. folh. 35 . 

EM Carta Regia de 17 de Novembro de 1 6 0 3 
— Dom Francisco de Bragança me enviou ã 

dizer, por sua petição, que até agora se não tem 
visto a duvida do escrupulo que elle teve de com-
municar com Domingos Ribeiro Cirne — de que 
procedeu sua suspensão — tendo eu mandado por 
muitas vezes que se fizesse — pedindo-me fosse ser-
vido de mandar que com effeito se acabe de resol-
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ver, por o grande damno que recebe na dilação. 

E tendo eu a tudo respeito, e a outras mui-
tas circumstancias que nisso ha, com que a queixa 
do dito D. Francisco fica mais justificada, TOS en-
comendo e encarrego muito que, em conformidade 
do que ultimamente vos tenho escripto,; ordeneis 
que logo, e com effeito, se veja, em vossa presen-
ça,^ que não admittaes nenhuma razão nem escu-
sa em contrario, porque já a não póde haver, de-
pois de tanto tempo passado — e que sobre tudo 
me aviseis de vosso parecer; porque, sendo a ma-
teria própria de vossa profissão, delle farei mais 
conta para a resolução que se houver de tomar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 35 v. 

EM Carta Regia de 17 de Novembro de 1 6 0 3 
— Diz Sua Magestade que vio a consulta da 

Mesa da Consciência sobre Fernão Corrêa de La-
cerda, Fidalgo de sua casa, estudante da Univer-
sidade de Coimbra, na Faculdade de Leis, que pe-
de lhe faça mercê da cadeira de Instituía, sem op-
posição, ou de uma conduta, com que se possa in-
terter. — E que tendo respeito á informação que 
ha de seu talento e inclinação ás escolas, e que mon-
tará muito se as continuar, ha Sua Magestade por 
bem que se lhe dê uma conduta na dita Faculda-
de de Leis, por tempo de tres annos, com trinta 
e cinco mil réis de salario em cada um anno, na 
fórma' ordinaria, com obrigação de residir, e lêr 
uma ora cada dia, como os mais Lentes — eque 
quando não lêr, seja multado, como o elles são quan-
do deixam de o fazer — e que nesta conformida-
de se lhe responda. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg." da M. da Consc. folh. 36. 

EM Carta Regia de 17 de Novembro de 1603 
i — Dom Fr. Jorge Queimado, Bispo de Fez, 

me escreveu que será em grande prejuizo da refor-
mação que se pertende no convento de Palmella, 
da Ordem de Sant-Iago, proverem-se as rações 
qu<5 estiverem vagas, ou vagarem até se acabar de 
concluir de todo a visita que se está lazendo — 
e conformando-me eu com isso, mandei aqui pas-
sar o Alvará que vos irá neste despacho, eencom-
mendo-vos que o façaes logo dar á execução, como 
nelle se contém; e que aviseis ao dito Bispo, para 
o saber. 

Christovão Soares. 
Liv. de Rcg. da Mes. da Consc. foi. 36. y. 

EM Carta Regia de 24 de Novembro de ;4603 
— Diz Sua Magestade que para mandar res* 

ponder a uma consulta da Mesa da Consciência so-
bre o juramento que é obrigado a fazer como Go-
vernador e perpetuo Administrador dos Mestrados 

das tres Ordens Militares, é necessário enviarem-
se as Bulias-da união á Corôa, e a forma do jura-
mento, que El-Rei, seu-Senhor e Pai, que Santa 
Gloria haja, íez em cumprimento desta obrigação 
— e encomendáiSua Magestade ao Sr. Bispo Conde 
Viso-Rei que lhe envie a copia authentica das ditas 
Bulias e juramento, com a brevidade que poder 
ser. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 37. 

EM Carta Regia de 24 de Novembro de 1603 
— Diz Sua Magestade que mandou ver uma 

consulta da Mesa da Consciência de commissão da 
terceira instancia do feito de Antonio Luiz contra 
Fr. Luiz de Goes de Mendonça, cavalleiro da Or-
dem de Christo, e o Alvará que se lhe enviou para 
o assignar, por o qual nomearam na Mesa da Cons-
ciência os Desembargadores Manoel Alvres do Tor-
neo, e Jeronimo Cabral, em logar de D. Francisco 
de Sande e Luiz Pereira, ausentes, que tinha no-
meado com os mais accessores no dito feito. 

E porque na Mesa da Consciência se não po-
dia, nem devia, fazer a dita nomeação, e se hou-
vera de pedir a Sua Magestade, uào houve por bem 
de assignar o dito Alvará, que será com esta, liem 
de se resolver com o parecer da dita consulta. 

E que encomenda ao Sr. Viso-Rei que ad-
virta ao Presidente e Deputados que em casos se-
melhantes não nomeem Juizes, e que de novo se pas-
se Alvará para o serem os Doutores Luiz de Cas-
tro de brito, e Francisco Cardoso, em logar dos au-
sentes, ese envie a Sua Magestade para o assignar; 
aos quaes se encommendará e encarregará muito 
da parte de Sua Magestade que vejam com parti-
cular applicação o dito feito, e as petições do dito 
Antonio Luiz, que com elle vão — e que junta-
mente com os mais Juizes as despachem como fôr 
justiça, e digam seu parecer nelle; e que se fará 
nova consulta e se enviará a Sua Magestade com 
o mesmo feito, declarando-se nos votos os nomes 
de cada um. E este estylo manda Sua Magestade que 
se guarde daqui por diante nos feitos de terceira 
instancia. -— É que além dos Juizes que nomear nel-
les se hajam sempre por nomeados os Conselhei-
ros que servem a Sua Magestade no Conselho desle 
Reino, que reside na Córte de Castella, e tiverem 
alguns dos hábitos das tres Ordens delle, e a pessoa 
ecclesiastica que tambem servir a Sua Magestade 
no mesmo Conselho, porque lodos ha Sua Mages-
tade por seus accessores — e assim se declarará ex-
pressamente, nos Alvarás que se passarem — e que 
se fará disso assento no Livro das lembranças da 
Mesa da Consciência. 

João da Costa. 
Liv'. de Reg. da M. da Consc. folh. 37 v. e 38. 
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REVERENDO Bispo Conde, Viso-Rei;; Amigo. —, 

Eu El-Rei vos envio muito saudar, como 
áquelle que amo. — Eu mandei escreverão Mar-
quez de Castello-Rodrigo, sendo meu Viso-Rei nes-
se Reino, a Carta de que com esta vos irá a copia 
— e tendo-se começado na Mesa da Consciência 
a materia delia, antes de se tomar resolução se 
me enviaram as petições dos Commendadores-mó-
res e Freires das Ordens, que tambem irão neste 
despacho — e porque o intento que eu tenho, para 
se fazer alguma boa composição entre as ditas Or-
dens e os Prelados, se funda puramente no bem 
't quietação delias, e no que principalmente con-
vém a serviço de Deus e meu, sem respeito par-
ticular de nenhuma das partes, e admittindo-se-
Ihe apontamentos e replicas, se faria um processo 
infinito sem se tomar nunca resolução, em nego-
cios que tanta necessidade tem delia, me pareceu 
que não devia deferir, por ora, as ditas petições 
— e que o meio que póde haver mais aproposito 
para se executar o que por esta Carta tinha orde-
nado, é commctter-vo-Ias, para que, com Martim 
Gonçalves da Camara, e os Doutores Jorge de Ca-
bedo, Henrique de Sousa, Ruy Peres da Veiga, e 
Antonio de Barros, as vejaes, com os apontamen-
tos do Doutor Miguel Nunes, em que substanci-
almente se contém as duvidas principaes que ha 
nesta materia. E que conformando-vos com os pri-
vilegios, e isempçSes, concedidas ás Ordens, por 
Breves Apostolicos, e a posse e costume, em que 
estão, e com a disposição de direito, e Concilio 
Tridentino, se assente a composição, que parecer 
mais conveniente, para cessaram as ditas duvidas 
e differenças. 

E juntamente se.,veja a, consulta da Mesada 
Consciência, que veio com carta vossa de 8 do 
presente, sobre as difíerenças do Conservador das 
ditas Ordens com.o Bispo d'JEIvas, ácerca do Bre-
ve, que elle ora;.-impetrou de Sua Santidade, para 
visitar as Igrejas delias no seu Bispado — e o que 
em tudo se assentar me venha por consulta, com 
o vosso parecer, pois que por vossas muitas letras, 
o larga experiencia que tendes destns.cousas, assim 
do tempo que servistes naquella Mesa, como do 
em que governastes as Igrejas do Algarve, e Coim-
bra, com a quietação que se sabe, tenho por certo 
que será o mais acertado — e por a importancia 
do negocio, me haverei por bem servido de toda a 
boa diligencia que nisto fizerdes. 

E porque o Bispo d'EIvas excedeu muito o 
modo, em impetrar o dito Breve, sem m'o fazer 
saber e pedir para isso licença, e em usar delle sem 
ella, principalmente tendo-lhe eu mandado escre-
ver que era servido que se tomasse nestas duvidas 
alguma boa composição, a qual houvera de aguar-
dar, me pareceu que lh'o devia mandar estranhar, 
por a Carta que será neste despacho, e que so-
breestará na execução do. dito Breve, como inten-
dereis pela copia delia eucommendo-vos que lh'a 

envieis logo, e que de sua resposta me aviseis pelo 
primeiro correio. 

Ao Presidente da Mesa da Consciência di-
reis de minha parte que ordene logo a Domin-
gos Ribeiro Cirne que lhe dê a copia das sus-
peições que poz ao Colleitor, e por escripto as 
razões que teve para isso, e por que ordem, e 
mandado o fez; porque sendo tão uova e extraor-, 
dinaria cousa, porem-se suspeições, por minha 
parte, principalmente aos Ministros Apostolicos, con-
vém muito a. meu serviço, vcr-se, e considerar-se 
bem o modo com que nisto se tem procedido; e 
eriviar-me-heis tudo pelo primeiro correio, em to-
do o caso, com vosso parecer. 

Escripta em Valhadolid, a 29 de-Novembro de 
í 603. = REI = 0 Conde de Villa Nova. 

Liv. de Reg . da Mes. da Consc. folh. 41 v. e 4 2 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603. 

— Mandei vêr os autos que se processaram 
contra Belchior Estaço, Thesoureiro quefoi da Cru-
zada passada, e do recebimento dos captivos nas 
Ilhas dos Açores, que tornam neste despacho, como 
os da sentenÇa por que lhe foi julgado por suspeito 
D. Antonio Mariz, Deão da minha Capella,, que por 
particular Provisão minha conhecia deste negocio. 
E segundo o que consia pelos ditos autos, parece 
que se tem bem procedido, e que a dita sentença 
se deu com verídicos fundamentos. Pelo que hej 
por bem que o Licenciado Ignacio Ferreira, na fór-
ma do meu Alvará, que será tambem neste despa-
cho, e da apostilla, que aqui se lhe poz, conheça 
desta causa, e faça nella inteiramente justiça, pondo 
em arrecadação o que liquidamente constar que o 
dito Belchior, Estaço deve do direito de seu rece-
Lnninto —-e encomendo-vos muito que ordeneis 
que assim o faça, encarregando-se -lhe de minha par-
te que proceda neste negocio com brevidade, e com 
a inteireza que delle confio, como até agora tem 
feito. João da Costa. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 38 v. 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603-
— Sou informado que Fr. João, Freire Supe-

rior do convento de AYÍZ anda nessa Cidade — e 
tem ido a ella por diversas vezes no tempo atraz, 
levando um cruzado de salario por dia â custa da 
fabrica — e porque não convém que elle faça a u - , 
sencia daquelle convento, tendo a seu cargo officio 
e obrigações de Prior-mór, nem póde haver cau-
sas que o obriguem a ir tantas vezes a essa Cida-
de, e gastar nisto o rendimento da fabrica, quese 
deve de empregarem outras cousas mais necessa-
rias, vós encommendo muito e encarrego vos in-
formeis d a s causas que houve para elle ir tantas ve-
zes a essa Cidade, e por que,ordem se lhe d á o salario 
que leva, e que lhe ordeneis que se recolha logo 
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ao'convento, aonde não poderá deixar de fazer 
falta. 

João da Costa,. 
Liv. de Reg . da M. da Consc. folh. 3 8 v . e-39. 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603. 

— Sou informado que os rendimentos da fa-
brica do convento de Aviz importam perto de qua-
trocentos mil réis cada anno — e que na despesa 
ba algumas desordens, a que convém mandar eu 
acudir — e porque para se poder fazer é necessá-
rio verem-se as contas da receita e despesa dos an-
nos que o Priorado-mór está vago, e a apostilla de 
um Alvará do Senhor Rei D. Henrique, que Deus 
tem, porque se dá poder ao Prior-mór para des-
pender da dita fabrica tudo o que lhe parecer ne-
cessário, vos encomendo muito que me envieis uma 
copia delias com toda a brevidade, addicçSo por ad-
dicçâo — e que me aviseis se o Bispo de Fez, quan-
do agora visitou o dito convento, as tomou—-e 
que juntamente.me venha o dito Alvará, em que 
está a apostilla que fica dito — que deis ordem 
como entretanto senão despenda cousa alguma do 
dito rendimento, sem Provisão assignada por mim, 
e me vir por consulta a despesa que se houver 
de fazer — e que das contas que estiverem tomadas 
do recebimento das meias anatas das commendas e 
benefícios da dita Ordem, e o da fabrica do con-
vento de Palmella, e terços da Ordem de Sant-Iago, 
me envieis outra semelhante copia, porque sou in-
formado qúe ha tambem na despesa delles a mesma 
desordem. 

João da Cosia. L i v . d e R e g . da M . da Consc. foi. 39 v. e 4 0 . 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603. 

— Vi utpa consulta da Mesa da Consciência 
sobre o Superior e Freires do convento de Aviz, 
que pedem lhe faça mercê de trezentos e setenta 
e tres mil réis nas rendas da Mesa Mestral, para 
comprarem uns orgãos e sinos, e um escravo eo-
linheiro, de que teem necessidade. — E hei por 
bem que do rendimento da fabrica se comprem 
estas cousas, porque para ellas principalmente está 
applicado, e não para outras despesas que se de-
viam escusar. E assim o ordenareis, e que as Pro-
visões me venham para eu assignar. 

João da Costa. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 38 . 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603. 

— Na Mesa da Consciência se creou ora, por 
Alvará, que irá neste despacho, assignado pelo 
Presidente e Deputados, um officio de Sirgueiro 
delia e das Ordens Militares. — E porque o que 
serve nas obras do Thesouro, e da minha Capel-
la, correu sempre com as da dita Mesa, e não 
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convém separar-lhe este officio, hei por bem e 
mando que o dito Alvará não haja effeito, e se 
rompa, e que no registo delle se ponha disso ver-
ba. Encomendo-vos que assim o ordeneis, adver-
tindo ao Presidente e Deputados que não passem 
outros semelhantes, sem primeiro me consultarem, 
e me virem para eu os assignar. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 39 . 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603. 

— Por os autos que se processaram contra 
Belchior Estaço, Thesoureiro da Cruzada, eMam-
posteiro dos Captivos nas Ilhas dos Açores, que 
aqui se viram por meu mandado, consta passar D. 
Antonio Mariz, sendo Juiz deste negocio, algumas 
Cartas, feitas por pessoas privadas, sem lhe dar 
juramento, e sem passarem pela Chancellaria, co-
mo se requeria, e para se proceder juridicamente 
—- e que, além disso, mandou dar a Leonardo da 
Cunha, Corregedor das ditas Ilhas, ordenados por 
contas dos ditos recebimentos, que elle levou em 
grande quantidade. — E porque convém saber eu 
coroo o dito D. Antonio procedeu nisto, ese tinha 
ordem para o poder fazer, vos encomendo que lhe 
digaesda minha parte que vos dè de tudo uma re-
lação por escripto, a qual me enviareis com bre-
vidade. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 39 e v. 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1603 
Diz Sua Magestade que vio uma consulta da Me-

sa da Consciência, sobre Manoel Diniz Tenreiro, me-
dico do convento de Aviz. — E ha Sua Magestade 
por bem que haja daqui em diante os seis mil réis 
ordenados ao officio de cirurgião, visto como o serve 
juntamente com o de medico; e que disto se lhe pas-
se Provisão, eque se enviará a Sua Magestade para 
a assignar, com declaração que não vencerá cousa 
alguma do tempo atraz. 

João da Costa. 
Liv. de R e g . da Mes. da Consc. foi. 40 . 

REVERENDO Bispo Conde, Viso-Rei, Amigo — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar, como 

áquelle que amo. — Conformando-me com o vosso 
parecer, e com o que contém uma consulta da Mesa 
da Consciência, sobre D. Fr. Jorge Queimado, 
Bispo de Fez, que por meu mandado visitou os con-
ventos de Palmella eAviz, hei por bem que se es-
cuse a sua vinda a esta Corte, e que elle me en-
vie logo os papeis e diligencias da dita visita, e 
uma relação do que delia constar, e lbe parecer 
que se deve reformar, para eu mandar ver tudo, 
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e prover o que houver por roais meu serviço e 
bem dos ditos conventos. E assim lh'o ordeno, por 
a minha Carta, que será neste despacho, comove-
reis por a copia delia; e fareis que lhe seja dada 
com brevidade. — Escripta em Valhadolid, a 2 de 
Dezembro de 1603. = REI. = Henrique âe Souza. 

LÍY. de R e g . da Mes. da Consc. foi. 43 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado,que,por causados 

privilegios, de queusamosValladores, e Lavradores 
das Lezirias, e priviligiados delias e dos Paues, e mais 
terras, de que ao diante neste Alvará se fará men-
ção, não são. castigados os delidos, como cumpre 
a bem da Justiça ; de que nasce commetterem-se, 
sem temor, nem receio algum, e os culpados em 
mortes, e outros casos graves, andarem diante dos 
Corregedores das Commarcas do Reino, e mais Jul-
gadores, sem os prenderem ; e que muitos Fidalgos, 
eoutrBS pessoas nobres tomam os ditos privilegios 
para trazer seus contendores de muito longe, e se e-
vadirem dos delidos; e porque convém muito ao ser-
viço de Deus e meu, e beneficio de meus Vassalos, 
provêr neste negocio, de maneira, que a Justiça fi-
que satisfeita, e declarar os casos em que os ditos 
Valladores, e Lavradores terão por Juizes os Almo-
xarifes, e Provedores das Valias, Contador das Juga-
das de Santarem, Lezirias, Paues, e os mais casos em 
que as Justiças Ordinarias hão de conhecer, sem 
poderem declinar, nem avocar : 

Hei por bem,que em todos os casos, que to-
carem á Lavoura, Valias, e Direitos Reaes somen-
te, sejam seus Juizes os Almoxarifes, e o dito Pro-
vedor Contador, na fórma de seu Regimento; e 
em todos os mais casos crimes, e civeis, assim nos 
que de novo succederem, como nos mais, que pen-
derem, ou tiverem acontecido no Juizo dos ditos Al-
moxarifes, e em quaesquer outros Juizos, conhecerão 
as Justiças Ordinarias, sem terem nenhum privi-
legio de fôro ; e as poderão avocar, no estado em que 
estiverem ;e em todos os casos cdhhecerão as Justi-
ças Ordinarias, em que tiverem privilegios, para lhes 
não tomarem casas de morada, nem mantimentos, 
nem irem com presos, e outros semelhantes, se lhes 
guardará inteiramente, e serão Juizes Conservado-
res delle o dito Provedor Contador, e os Almoxa-
rifes, na sua Commarcae limite, como antes disto, 
nestes casos sómente, o tinham por seu Regimen-
t o ^ nos casos que as Justiças Ordinarias conhe-
cerem, e em quese lhes tira o privilegio do fôro, co-
mo acima é dito, não poderão appellar, nem aggra-
var delles para os ditos Almoxarifes, nem para o 
dito Provedor Contador poderão avocar as taes cau-
sas a seu Juizo; mas poderão vir direitamente os 
ditos aggravos e appellações ás Relações, aos Jui-
zes, a que direitamente pertencer; e assim hei por 
bem, que se nSo guarde aos ditos Valladores e La-
vradores nenhum privilegio, posto que lhe seja da-
fto, e assignado pelo dito Provedor Contador, ou por 

qualquer outro Ministro das Valias, Lezirias, Paues, 
e mais terras, salvo depois que justificarem dian-
te do Corregedor da Commarca, ou do Juiz de Fó-
ra, como actualmente são Valladores e Lavrado-
res, dos do Termo, e vivem nos logares, em que o 
Regimento declara que hSo de viver, e que lhes é 
concedido, na forma do mesmo Regimento; e que 
trabalham por si, e suas proprias pessoas nas ditas 
Lezirias, Valias, Paues, e mais terras. O que tudo 
assim hei por bem, e quero que se guarde inteira-
mente em todos os privilegiados das ditas Leziri-
as, e Paues, e de quasquer outras terras minhas, e 
da Corôa, de qualquer qualidade que sejam; e assim 
os privilegiados dos Paues da Asseca, Trava, e Mu-
gem. 

E porque tambem sou informado que ha mui-
to maior numero de Valladores, e Lavradores, do que 
o Regimento ordena, em differentes logares, man-
do aos Corregedores das Commarcas das Villas de 
Santarem e Alemquer, que ora são, e ao diante fo-
rem, e assim aos mais Corregedores das Commarcas, 
aonde houver os ditos privilegios, queseimformem 
do numero e qualidade delles, se é tudo conforme 
ao dito Regimento ; e os que forem mais do numero, 
ou de outra qualidade, que não sejam Valladores, 
e Lavradores, ou não forem moradores nos loga-
res declarados no dito Regimento, reduzam ao dito 
numero do Regimento, e lhes declarem, e notifi-
quem, que não tem, nem gozam de privilegio algum, 
por ser sómente concedido aos Valladores, e La-
vradores do numero, acima ditos; e ser essa minha 
tenção, e não em outra maneira; o que farão publi-
car em termo assignado pelos ditos Corregedores, 
e partes, a quem a dita notificação se fizer. 

E bem assim mando a todos os meus Desem-
bargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, e mais 
Justiças, Officiaes, e pessoas, a que pertencer, que as-
sim o cumpram, e façam inteiramente cumprir; e este 
Alvará se registará nos Livros do Desembargo dó Pa-
ço, e das Casas da Supplicação, edo Porto, aonde 
semelhantes se costumam registar, e nos Livros das 
Camaras das ditas Villas de Santarem, e Alemquer, 
e nas mais Camaras das cabeças das outras Commar-
cas, onde houver os ditos privilegiados, e nos Li-
vros das Correições de todas estas Commarcas, para 
sempre se[saber como assim o tenho mandado. E 
quero que este Alvará valha, e tenha força e vigor, 
como se fosse Carta começada em meu nome, por 
mim assignada, e sellada com o meu sêllo pen-
dente, sem embargo da Ordenação^do liv. 2.° titu-
lo 40, em contrario, 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 3 de De-
zembro de 1603. = REI. ' 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado, que os Vereadores e 

Officiaes das Camaras de muitas Cidades, Villas, e 
logares deste Reino, repartem, entre si e as pes-
soas que costumam andar na governança, as proprie-



1603 35 
dadôs do Concelho, dando-as uns aos outros com ti-
tulo de arrendamento, pagando pouco, ou nada, ao 
Concelho; eque tomam sobre si as rendas das cor-
rentes e os sobejos delias gastam sem ordem alguma: 

E que outro-sim os Provedores, e Officiaes das 
Confrarias da Misericordia, dos logares aonde a 
ha, trazem usurpadas as mais das propriedades 
da Misericordia, repartindo-as, entre si e seus paren -
tes; de que resulta mui grande prejuizo ás rendas dos 
Concelhos, e obrigações das ditas Confrarias da Mi-
sericordia, que são de minha protecção; o que é 
causa de faltar sempre dinheiro para as cousas ne-
cessarias, assim para as despesas da Misericordia, e 
Hospitaes, como para as dos Concelhos: 

Pelo que, querendo eu ora nisso prover, como 
convém ao serviço de Deus e meu, e bem commum 
dos ditos Concelhos, Confrarias, e Hospitaes: 

Hei por bem, e mando, que d'aqui em diante 
nenhum Vereador, nem outro Official da Camara, 
nem da Justiça, nem as mais pessoas, que costumam 
andar nas governanças das Cidades, Villas, e logares, 
possam, por si, nem por interposta pessoa, lavrar, 
nem cultivar terras, ou propriedades do Concelho, 
nem as possam trazer por arrendamento. 

E os Provedores das Commarcas, cada um nos 
logares de sua Commarca, as mandarão pôr em pre-
gão, por tempo de seis dias, para que venha à~noti-
cia de todos; e na praça, e logares publicos, aonde 
semelhantes arrematações se costumam fazer, as ar-
rematarão a quem por ellas mais dér, não sendo a pes-
soa da governança, nem a seus parentes, e familiares. 

E procurarão se dêem a lavradores ricos, 
e abastados, que bem possam pagar o por que lhes fo-
rem arrematadas, e da arrematação farão os autos 
necessarios. 

E tudo o por que as arrendarem, farão logo 
carregar no livro da receita, sobre o Thesoureiro, ou 
Procurador do Concelho, para que arrecadem a 
quantia dos ditos arrendamentos, das pessoas, a que 
as propriedades forem arrendadas. 

E procurarão, que pessoa alguma, por manha, 
ou ameaço, não impidaos lavradores, ou quaesquer 
outras pessoas, lançarem livremente nas ditas herda-
des do Concelho ; e achando-se, que alguem, por res-
peito algum, impedio, ou intimidou que não lanças-
sem no arrendamento das ditas herdades, farão disso 
autos, e prenderão a pessoa, ou pessoas, que nisso a-
charem culpadas, as quaes pagarão tudo o que justa-
mente a dita herdade podia valer, em dobro, para o 
dito Concelho, e não serão soltos da cadêa, até real-
mente com effeito o pagarem. 

E achando-se outro-sim, por Correição, que as 
pessoas das da governança trazem alguma proprie-
dade do Concelho de arrendamento, ou por outro 
titulo semelhante, será logo presa, e o Provedor 
mandará logo avaliar por duas pessoas, com juramen-
to, que bem o intendam, o que justamente valia a 
dita propriedade de arrendamento ; e o que declara-
rem farão pagar em dobro para o dito Concelho, 
e não será solta até com effeito pagar. 

E esta mesma ordem se guardará com o Pro-
vedor, e Officiaes das Mesas das Confrarias das Mi-
sericórdias, e Hospitaes; os quaes não poderão to-
mar de arrendamento, por si, nem por interposta 
pessoa, ou por qualquer outra via, fazenda alguma 
de raiz, que seja da dita Misericordia ; nem outro-
sim poderão lançar, por si, nem por outrem, nos 
moveis, que por ordem da Mesa da Misericordia 
se venderem: e os Provedores, cada um em sua 
Commarca, mandará pôr em pregão as ditas proprie-
dades ; e passados seis dias, as arrematarão a quem 
por ellas mais der ; e o preço por que forem ar-
rendadas, farão logo carregar no livro da receita 
sobre o Thesoureiro, que aquelle anno servir na 
Mesa : e uns e outros arrendamentos, farão os Pro-
vedores das Commarcas, nos tempos necessarios, paru 
as ditas terras se poderem lavrar e semear, ou ar-
rendar. E mando aos ditos Provedores que tomem 
todos os annos conta aos Officiaes das Confrarias 
das Misericórdias e Hospitaes, nos logares da sua 
Commarca, não sendo das do primeiro banco ; o que 
farão na forma do outro meu Alvará, que para 
isso passei: e posto que nelle mandei, que não le-
vassem salario algum das contas, que lhes tomas-
sem, para com mais diligencia as tomarem, hei por 
bem, e me praz, que das ditas contas, que toma-
rem, possam levar ametade do salario que se lhes de-
via de outras contas da mesma quantia ; comtanlo 
que o que assim levarem de salario da dita ame-
tade da conta, não passe de quatro mil reis: e os 
ditos Provedores terão particular cuidado de guar-
darem e cumprirem o que neste meu Alvará se con-
tém ; e não o fazendo assim, se lhes dará em cul-
pa em sua residencia, pura mandar proceder contra 
elles, como fôr justiça, e meu serviço. 

E este Alvará quero que valha, como Carta 
feita em meu nomeq e passada por minha Chancella-
ria, posto que o effeito delle haja de durar mais 
de ftm anno, sem embargo da Orde nação liv. 2.° 
tit. 40 ; e se trasladará nos Livros das Relações 
da Casa da Supplicação e do Porto, aonde seme-
lhantes Alvarás se costumam trasladar; e nos Livros 
das Provedorias de todas as Commarcas do Reino, 
e nos das Camaras das ditas Cidades, Villas, e loga-
res delle; e assim nos Livros das Confrarias das Mise-
ricórdias e Hospitaes de todos os logares, aonde os 
houver; e outro sim se registará no Livro da Mesa 
do Desembargo do Paço, aonde semelhantes Alva-
rás se costumam registar. E mando ao Chancel-
ler-mór de meus Reinos e Senhorios, o faça pu-
blicar na Chancellaria, e mande passar outros se-
melhantes, debaixo do seu signal, e meu Sêllo, 
para se enviarem pelo Reino, e ás mais partei, 
aonde necessário fôr. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 6 de Dezem -
b rode lC03 . = E eu, Manoel Godinho de Castel-
Braneo, o fiz escrever. 

E sendo caso que algumas pessoas tenham Pro • 
visões minhas, ou dos Reis meus antecessores, para 
trazerem propriedades arrendadas dos Concelhos, ou 
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E com isto assignaram. = Felício de Mallos. 

— (Seguem-se as outras assignaturas.) 
Col. de Reg. Reaes, tom. 5, pag. 591. 

REVERENDO Bispo Conde, Viso-Rei, Amigo.— 
Eu El-Rei vos envio muito saudar, como 

áquelle que amo. — Ha muitos dias que tenho man-
dado que se revogue a Provisão a Fr . Damião Vaz, 
que foi a Roma aos negocios das Ordens Milita-
r e s — e que se procurasse que elle viesse logo d a -
quella Córte, a dar conta do dinheiro que tiver 
recebido — e s e não corresse mais com elle nós 
ditos negocios — e porque não sei o que nisto se 
tem feito — e convém a meu serviço dar-se á exe-
cução, vos encommendo que vos informeis do Pre-
sidente e Deputados da Mesa da Consciência, e que 
m'o aviseis, e que ordeneis como logo por ella se 
passe uma Carta revogatoria da dita Provisão — 
e juntamente se mande, que o dito Fr. Damião 
Vaz, sob as penas, e no termo que bem párecer, 
se venha apresentar nessa Cidade, a dar razão do 
que tiver feito nos ditos negocios, e conta do 
dinheiro que para elles recebeu — e que me venha 
com toda a brevidade, e reconhecida por um No-
tário Apostolico, para em Roma se lhe notificar. 

Escrita em Valhadolid, a 26 de Dezembro de 
1603. = REI. = O Conde de Villa Nova. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 43 v. e 44. 

das ditas Misericórdias, e Hospitaes, serão obrigados 
a opresental-as na Mesa dos meus Desembargadores 
do Paço, depois da publicação desta Lei na sua Com-
marca a trinta dias ; e não o fazendo no dito tempo, 
hei as ditas Provisões por nullas, e de nenhum vigor, 
e mando que se não guardem. = REI. 

Aos dezenove dias do mez de Dezembro de mil 
seiscentos e tres annos, se ajuntaram os doze 

Tratadores de mercadorias, e Fretadores desta Ci-
dade, segundo seu antigo uso, e bom costume, e 
por todos foi assentado, que o Assento atraz escrip-
to de escrever cada mez, e fazer os quartéis cada 
tres mezes, como nelle se contém, se cumpra, sem 
falta alguma, e começarão a correr nesta ordem 
do anno, que embora vem, de seiscentos e quatro, 
dando no fim de cada mez ao Escrivão da bolsa 
cada um de nós sua escriptura, para que a lance no 
livro geral da bolsa, e faça cada quartel até mea-
do o outro ; e isto se guardará succeísivamente em 
todos os annos, por evitarem duvidas, e embaraços, 
que podia haver, e ficarem todos verdadeiros par-
ceiros, no effeito, e conformidade de animo, como 
o são no nome, conforme a Provisão de Sua Ma-
gestade, que neste Compromisso anda a folhas do-
ze verso, sobre a confirmação do fazimento da bol-
sa, a qual desta maneira intendemos todos que se 
deve gardar. — E tambem ordenamos e assenta-
mos entre nós, que todas as compras, e vendas, 
que fizerem de sal, madeiras, e fretamentos, serão 
comuas a todos, sem terços a nimguem, posto que 
nisso levem muito trabalho; mas não se intende-
rá isto nasnáos, navios, eurcas, que se fizerem ven-
der em pé; e juntamente serão comuas a todas as 
corretagens, que se fizerem sem nós, das pessoas, 
que por bem do officio nos davam corretagens; e tu-
do o que disto se arrecadar, como do sal, madei-
ras, e fretamentos, se lançará em uma area de tres 
chaves, de que cada Juiz terá a sua, e o Escrivão 
a outra ; e para melhor arrecadação, elegeremos ca-
da mez dois de nós, que corram com esta cobrança ; 
e poderão citar e demandar aos 4|ue forem reve-
is ssm a isso nenhum dos outros companheiros se da-
rem por defensores dos taes, salvo se andavam an-
tes na tal corretagem, e por algum inconveniente se- 1 

não póde achar presente; porque em tal caso bem 
a poderá levar, jurando perante os Juizes passar 
isto na verdade; e desta maneira, e d'outra não a ! 

poderá levar, para que melhor cobremos o quese 1 

nos dever, evir o dinheiro á caixa, para se fazer a 1 

dita repartição. i 

B por sermos todos contentes deste Assento 
feito, Felicio de Matos, Escrivão da bolsa, o assigna- ' 
mos, em Lisboa, no dito dia, mez, "e anno, atraz de- ( 

clarado. — Risquei onde dizia: — «ou osabiapor ' 
via de amizade d'alguma das partes, que o chamaria 
para o effeiiuar » — o que foi por verdade, o por ac- 1 

cordarmos todos que se riscasse. 

EM Carta Regia de 27do Dezembro de 1603. 

— Os Senhores Reis meus predecessores, fun-
dando-se nos privilegios Apostolicos antigos, con-
cedidos ao Reino, e posse immemorial, declararam 
que nenhum estrangeiro podesse ter benefícios, ou 
pensões nelle ; e porque alguns Prelados, contra fór-
ma dos ditos privilegios, e da posse em que o Reino 
está,provêm algumas vezes estrangeiros; tomando eu 
sobre isso parecer de homens de sciencia e consci-
ência ; escrevi ao Marquez de Castel-Rodrigo, sen-
do Viso-Rei, que ordenasse ao Desembargo do Paço, 
que fizesse Provisão geral, em forma de Lei, na 
qual se declarassem por nullas, e subrepticias as * 
collações, que se fazem, assim em Roma, como pe-
los Ordinarios, em estrangeiros, contra fórma dos 
ditos privilegios, e posse — e que fizessem Car-
tas para todos os Ordinarios, para que, tendo del-
ia noticia, não provejam os benefícios, contra a pos-
se, e privibgios, em que ella se funda, com o mais 
que se contém na dita Carta, que foi feita qm 13 
de Dezembro do anno passado. — E porque sou , 
informado, que o dito Desembargo encarregou ao 
Doutor Diogo da Fonseca, que lançasse a dita Pro-
visão, e até agora o não tem feito, resultando da 
dilação muito prejuizo a meu serviço,e ao bem de 
meus naturaes; encomendo-vos que logo lhe orde-
neis, que com toda a brevidade lance a dita Lei, 
e m'a envieis para assignar. 

Per. de Man. Reg. — Res. no pr. pag. 14. 



1603 37 

EM Carta Regia de 29 de Dezembro de 1603. 
i expedida a Martim Gonçalves da Camara — 

Os feitos que se pedirem da Mesa do Paço áCasa 
da Supplieaçaõ, ou à do Porto, será por Provisão, 
feita em meu nome, e assignada por vós; o qne 
tudo hei por bem, emeu serviço, que se cumpra e 
guarde d'aqui por diante, e vos encomendo o façaes 
assim executar. — 

Concertámos este traslado com o capitulo da 
propia Carta, assignada por El-Rei nosso Senhor. 
Joaú da Costa = Duarte Corrêa de Souza. (») 

Liv. 7.° da Supplicação foi. 79 . 

POK Carta Regia de 30 de Dezembro de 1603 
— Determinou El-Rei, que, posto que nas 

materias de censos reprovados se mandassem pa-
rar as cansas nos Juizos seculares, não se impida, 
comtudo, nos ecclesiasticos, que os Prelados pos-
sam conhecer das ditas causas. 

Per. de Man. R e g . — R e s , no pr. pag. 15. 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 

— Diz S. M. que vio umajconsulta da Mesa 
da Consciência sobre as rações de Pedro jBello, e 
Alvaro Rodrigues, Freires conventuaes de Palmella, 
que se provêram em Francisco de Faria, Lente de 
grammatica, e em Luiz Ribeiro, Lente de casos — 
e que, ainda que, tendo-se consultado a S. M. as peti-
ções que os ditos dous Freires fizeram sobre serem 
restituídos, se poderia duvidar se a provisão das ditas 
rações foi feita depois do Alvará que S. M. mandou 
passar, para, por ora e em quanto pendesse a visita-
ção do dito convento, se não proverem, e se irem 
depositando os rendimentos das que estiverem va-
gas, até mandar sobre isto o que houvesse por 
seu serviço. Comtudo de crer é, que se procede-
ria nisto antes do dito Alvará se passar e vir á 
noticia do Presidente e Deputados da Mesa da 
Consciência. Porém, porque as causas que move-
ram a S.M. o mandar passar são justas, e se fundam 
no que mais convém ao bem daquelle convento, e aos 
intentos que tem na reformação delle — ha S. M. 
por bem « manda que se cumpra e guarde invio-
lavelmente e que se registe logo, se até agora 
se não tem feito, nos Livros da Mesa da Consci-
ência, e do convento, como nelle se contem. — E 
assim encarrega e encommenda muito ao Sr. Vi-
so-Rei que o ordene, e se lhe envie disso certidão. 
E que quanto á provisão das ditas rações feita ao 
dito Francisco de Faria, e Luiz Ribeiro, manda 
S.M. que não hajam effeito, e que elles sirvam por 
seus ordenados, como até agora fizeram ; e tendo 
levado alguma cousa delias, o restituam, e se de-

(*) Por CC. R R . de 19 Maio e 23 Junho 1591, 
tinha sido ordenado, que as Provisões, dirigidas pelo De-
sembargo do Paço ao Governador da Relação do Porto, 
seriam assignadas por El-Rei. — Vide Per. de Man. Reg. 
•—Res. no pr. pag. 4. 

10 

positem • no cofre da fabrica, na conformidade do 
dito Alvará. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 44 e v. 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 

— Acontecendo serem ausentes, ou por outra 
legitima causa impedidos, os Juizes que por minhas 
Provisões se costumam dar nas causas de terceira 
instancia na Mesa da Consciência, quando os feitos 
estiverem em final para se despachar, hei por bem 
que vós possaes nomear, em logar dos ausentes e im-
pedidos, os que vos parecer, tendo por certo que, 
conforme a qualidade de todas as causas, nomeareis 
os que intender-des que melhor e mais inteira-
mente farão justiça. — E para que possa constar des-
te meu mandado, nas Provisões em que eu nomear os 
ditos Juizes se porá clausula, que, em logar dos au-
sentes e impedidos que devereis vós nomear os que 
vos parecer. E avisareis ao Presidente da Mesa da 
Consciência, para que adiante passem nesta confor-
midade as Provisões — e se tome disto lembrança 
no Livro do despacho delia. 

João da Cosia. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 44 v. e 45 . 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1 6 0 3 . 

— Balthezar d'Aros, Conservador das Ordens 
Militares, me apresentou a petição, que será neste 
despacho, pedindo-me que, em conformidade do que 
pareceu a tres votos da Mesa da Consciência, fosse 
servido de mandar passar Provisão para elle levai-, 
de assignatura, e sêllo das Sentenças difinitivas, 
e Cartas, que se despacham em seu Juizo, o mesmo 
salario que costumam levar os mais Juizes e Con-
servadores Apostolicos.— Epara lhe mandar res-
der, vos encommendo que a vejaes, e a communi-
queis com os Ministros que intenderdes que podem 
ter melhor noticia do que nisto se costumou — 
e que me aviseis do vosso parecer. — E advertireis 
ao Presidente e Deputados da Mesa da Consciên-
cia, que, no despacho que derem das petições das 
partes, não declarem a differença que houve entre 
os votos, como neste se fez — e q ue, quando a hou-
ver, façam consulta, e me venha com vosso pare-
cer ; porque do contrario se segue romper-se o 
segredo, e* descobrirem-se os votos, com grande 
prejuizo dos negocios, e do bom termo com que 
se deve proceder nella. 

João da Costa. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 45 . e v . 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 
— Sendo o Mosteiro de Belem fundaçõo Real, 

e Jazigo dos Senhores Reis meus antecessores, não 
é decente que se deem sepulturas ás pessoas par-
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ticulares nelle; e cesse de todo a devassidão que o 
tempo foi introduzindo— pelo que vos encomen-
do que deis ordem como se faça uma Provisão, pela 
qual se mande, que, d*aqui em diante, em todo o 
corpo da Igreja do mosteiro, e capellas, e cras-
tas delle, não possam ser sepultados, nem deposi-
tados a tempo, corpos, ou ossos, de pessoas parti-
culares— e que sómente se poderão sepultar nas 
craslas os Religiosos — e que, fazendo-se o con-
trario, me haverei por desservido. — E este Alvará 
se registará no cartorio do Convento, para que ve-
nha sempre a noticia dos Priores — e senão pos-
sa pertender ignorancia. 

João da Cosia. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 45 v. 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 

— Por parte de Manoel Rodrigues Izidro, 
Vasco Pires, Izabel Vaz, viuva, moradora na Villa 
da Torre de Moncorvo, e de Maria Vaz, viuva, mo-
radora na Villa de Sul, se ine fez petição, que irá 
neste despacho — e porque, sendo assim o que nel-
la se refere, convém á boa administração de Justi-
ça, que Gaspar de Castro, seja castigado, conforme 
o ella, pelos delictos e culpas que tem commettido, 
e que seja preso, mandei passar aqui Carta, as-
signada pelo Conde de Ficalho, do meu Conselho 
de Estado, e Vedor de minha Fazenda, para o 
Corregedor da Commarca da dita Villa da Torre de 
Moncorvo, ou qualquer outro Julgador, o prender, 
onde quer que fôr achado;—-e encommendo-vos 
que d'ahi ordeneis, como se faça esta mesma dili-
gencia— e se passem para isso as Cartas necessa-
rias, com ordem que não será solto, até se não de-
terminar na terceira instancia a causa que contra 
elle corre — e que estará a cumprimento da sen-
tença que se dér — e aos Juizes que para ella te-
nho nomeado, encarregareis, de minha parte, que 
vejam bem o feito — e digam sobre elle seu pare^ 
cer," com inteireza, e com a brevidade possivel. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 46 . 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 

— Das pessoas que me proposestes para irem 
reformara Universidade de Coimbra, hei por bem 
de escolher a Dom Francisco de Bragança; por-
que, por a boa informação que me daes de seu pro-
cedimento e letras, e por sua qualidade, confio que 
fará bem tudo o que se lhe encarregar de meu 
serviço, e que se haverá nesta reformação de ma-
neira, que se consigam os bons effeitos que se per-
tendem: — encomendo-vos que lh'o digaes de minha 

parte, encomendando-lhe que se disponha a par-
tir com brevidade — e por isso dareis ordem como 
se façam logo os despachos que houver de levar, 
e me venham para eu os assignar — epara que se-
jam na forma que mais convém, advertireis ao Pre-
sidente e Deputados da Mesa da Consciência, do que 
vos parecer necessário, conforme a experiencia e zêlo 
que tendes das cousas da Universidade. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 46 v . 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603 . 

— Diz Sua Megestade que o Sr. Viso-ReJ 
ordene como se busquem logo no registo da Chan-
cellaria da Ordem de Sant-Iago as Provisões porque 
foi lançado o habito da dita Ordem a Gaspar de 
Castro, natural da Torre de Moncorvo — ese veja 
se foi dispensado da inhabilidade que notoriamente 
se diz ter por parte de sua mãe — e, que constando 
que não, se trafe na Mesa da Consciência, se, sup-
posta a dita inhabilidade notoria, e como não 
houve delia dispensação, se se lhe póde tirar o ha-
bito, e a forma em que nisto se deve proceder—e 
que o que se assentar, se lhe envie por consulta, 

João da Costa. Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 46 v. 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1603. 

— Com carta vossa de 22 do mez passado 
veio uma consulta da Mesa da Consciência sobre 
o procedimento que o Bispo de Fez teve para com 
Pedro Bello e Alvaro Rodrigues, Freires conventuaes 
de Palmella, a qual se vio por meu mandado — e 
porque tudo o que está feito nesta materia éem boa 
ordem da reformação que se pertende n'aquelle con-
vento, não convém por ora haver nisso alteração ou 
mudança — e quando se vir a visitação que está feita» 
mandarei ter particular conta com o que alegamos 
d i tos Pedro Bello e Alvaro Rodrigues ;e entretanto 
ordenareis que elles cumpram com effeito o que te-
nho mandado, e vão residir em seus benefícios, 
sem se lhe admittir contra isto replica, ou escusa 
alguma — e avisar-me-heis de o ter assim feito.— 
E quanto á visitação dos conventos, tenho mandado, 

J como intendereis por outra minha Carta, que o 
Bispo me envie todos os papeis e diligencias, que 
fiella tiver feito, para depois se veiem, e se vos 
communicar o que delia resultar, e se tomar da 
Mesa da Consciência a informação que fôr neces-
sário, para se determinar, como mais convier a ser- ' 
viço de Deos e meu, e bem dos ditos conventos. 

João da Costa. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh, 47: 

^ m i m 
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EU EL-REI Fíiço saber aos que este Alvará virem, 
que, posto que por minhas Ordenações está pro-

vido na fórma em que as pessoas aleijadas, e que 
não tiverem idade e disposição para trabalhar, devem 
pedir esmolas; e como contra os que sem licença 
as pedirem se deve proceder; por ser informado, 
que as ditas Ordenações se não comprem, como 
convém; eque o numero dos vadios e pedintes vai em 
muito crescimento, em grande damno e prejuizo dos 
moradores dos logares deste Reino, especialmente 
das Cidades, e maiores Povoações, onde elles mais 
concorrem; querendo ora prover, da maneira, que 
convém ao bem dos ditos logares, e para que sejam 
melhor providos e achem mais facilmente esmolas 
os que verdadeiramente forem pobres, sem embargo 
da ordem, que as Leis deste Reino mandam guardar 
neste caso: 

Hei por bem, e mando que nenhuma pessoa, 
assim natural, como estrangeira, peça publicamente 
esmolas, sem para isso ter licença dos Corregedores, 
e Ouvidores das Commarcas deste Reino, e dos Pro-
vedores delias nos logares em que os ditos Corregedo-
res e Ouvidores não entram por via de correição ; 
os quaes, nas Cidades, Villas, e logares, aonde residi-
rem, e nos outros de suas Commarcas, quando nel-
las forem por correição, examinarão as pessoas, 
que, conforme a razão e direito, devem pedir esmo-
las; e para isso ordenarão, por um pregão publico, 
que venha á noticia de todos, que os pobres, assim 
homens, como mulheres, e moços, que por suas a-
leijões, ou idade, não poderem ganhar sua vida, e 
pedem esmolas, se ajuntem, no dia que para isso 
se assignará, no campo, ou logar publico, que me-
lhor lhe parecer; e aos que achar que são cegos, 
ou aleijados, ou de tanta idade, que por razão delia, 
ou da aleijão, não possam trabalhar, darão os ditos 
Julgadores licença, por escripto assignado por elles, 
para ' livremente pedirem esmolas, por tempo de seis 
mezes, assim nos ditos logares, como em seu termo; 
com declaração, que lhes não será reformado mais 
tempo para- pedir, sem apresentarem certidão do 
Prior, Reitor, ou Cura da Freguezia em que vive-
rem, de como se confessaram a Quaresma passada. 

E depois dos pobres fazerem esta diligencia, 
e de ser acabado o dito termo de seis mezes, lhes 
poderá o Corregedor, Ouvidor, ou Provedor, ir 
accrescentando, e reformando a dita licença, re-
formando elles tambem, e continuando, a dita dili-
gencia da certidão da confissão ; e em outra manei-
ra não dará mais tempo nenhum aos ditos pobres, 
para poderem pedir esmolas. 

E os que, passados oito dias, do dia, em que 
se lançar o pregão, pedirem, sem licença por escripto 
do dito Corregedor, Ouvidor, ou Provedor, os Mei-
rinhos, Alcaides, e Quadrilheiros, os prenderão, 
e levarão diante delles; econstando-lhes por prova 

legitima que foram achados pedindo esmola, sem sua 
licença, os ouvirão verbalmente, na forma que lhes 
parecer que mais convém ; e sem outra ordem, nem 
figura de Juizo, por si só os, condemnarão, que com 
baraço e pregão sejam publicamente açoutados, e de-
gradados dez legoas fóra da Cidade, Villa, ou logar 
e termo ; e suas sentenças farão logo executar, sem 
appellação, nem aggravo. 

E para as diligencias, que os ditos Julgado-
res houverem de fazer, sobre esta materia dos pe-
drntes, poderá cada um em suas Commarcas tomar 
um dos Escrivães da Correição, ou Provedoria, que 
mais diligente, e de confiança lhe parecer. 

E terão particular cuidado de encarregar aos 
ditos Meirinhos, Alcaides, e Quadrilheiros, que cor-
ram, e vigiem as ditas Cidades, Villas, e logares, 
aonde exercitarem seus officios, e prendam todos 
os que acharem pedindo, sem licença dos ditos Cor-
regedor, Ouvidor, ou Provedor ; os quaes achando 
que elles não cumprem seus mandados com muita 
diligencia, e são negligentes na execução do que 
por esta Provisão mando que se faça, os poderão 
suspender por tempo de seis mezes, sem appellação, 
nem aggravo. 

E mando aos ditos Corregedores, Ouvidores, 
e Provedores das Comarcas, Juizes, e Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas, a que o conhecimento disto per-
tencer, e este Alvará fôr mostrado, que o cumpram, 
e guardem, e façam inteiramente cumprir, e guar-
dar, como se nelle contem, etc. 

E este se registará no Livro da Mesa do Des-
embargo do Paço, e nos das Relações da Casa 
da Supplicação, e do Porto, em que se registam se-
melhantes Provisões; e hei por bem, que valha, 
e tenha força, e vigor, como se fosse Carta teita em 
meu nome, e por mim assignada, sem embargo da 
Ordenação em contrario. = Antonio de Moraes o 
fez,em Lisboa, a 9 de Janeiro de 1604. = João da 
Costa o fez escrever. = REI. (*) 

CERTIFICO eu, Vicente Vaz Ramos, Escrivão da 
Camara de Sua Magestade, que na Mesa do Des-

embargo do Paço foram ouvidos o Procurador da 
Corôa de Sua Magestade, com o Vigario Geraldo 
Bispado de Coimbra, em uma causa que correu 
no Juizo Ecclesiastico do dito Bispado, em quee-
ram partes Gaspar de Moraes e suas irmãs, frei-
ras em o mosteiro de Figueiró, contra Fernão Co-

(«) As providencias modernas sobre 'mendiciJade são 
principalmente as s egu in te s :— DD. 6 Abril 1835 , 14 
Abril , 16 Junho e 15 Outubro 1836 , |30 Junho 1837, 
18 Maio e 8 Agosto 1838, e diversas outras menos es-
senciaes, que podem ver-se em o nosso Repertorio de 
Legislação de 1815 a 1850, á palavra Mendicidade, e 
outras, alli indicadas. 
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elho, morador em a Villa de Penella, sobre certo 
contracto que diziam ser feito contra o Motu Pro-
prio do Papa Pio V — em a qual causa requeren-
do o dito Fernão Coelho ao dito Vigario mandas-
se sobreestar na execução do dito Motu Proprio, 
na forma do Alvará, que Sua Magestade passou, 
por que manda, que nestes Reinos se sobreestê 
em semelhantes causas, até haver resposta de Sua 
Santidade — e por o dito Vigario não deferir ao 
dito requerimento, nem cumprir o dito Alvará, na 
forma de seu Regimento, se aggravou para a Rela-
ção e Casa da Cidade do Porto, por onde se pas-
sara primeira e segunda Carta para o dito Vigario 
sobreestar na dita causa, e por não cumprir as di-
tas Cartas, o fizeram vir a esta Córte ; e sendo sobre 
i>to ouvido no Desembargdo Paço, o com o Procu-
rador da Corôa de Sua Magestade, se deu o despa-
cho, de que o traslado é o^seguinte: 

Foi ouvido o Vigario Geral do Bispado de Co-
imbra, com o Procurador de Sua Magestade, na Mesa 
do Desembargo do Paço, sobre as Cartas que se 
passaram pelo Juizo dos Feitos da Corôa da Casa 
do Porto, sobre ocaso que nella se relata — e vis-
tos os autos, e resposta que deu o dito Vigario á 
segunda sentença que lhe foi apresentada, assentou-
se que as ditas Cartas não foram bem passadas. Em 
Lisboa a 10 de Janeiro de 1604. (») 

O que tudo conSta dos autos, que estão em 
meu poder, no fim dos quaes se poz o dito despa-
cho. E por me ser mandada passar esta certidão, 
da dita Mesa, a fiz eassignei, em Lisboa, a 26 de 
Janeiro de 1604 . = Vicente Vaz Ramos. 

Liv. 7 da Supplicação foi. 48 v. e 49 . 

MANDA El-Rei nosso Senhor que a Provisão que 
se concedeu ao Conde de Monsanto —• sobre os 

casos que Sua Magestade mandou accrescentar, á-
lem dos declarados nas Extravagantes — quese 
passou no anno de noventa e cinco, para alguns 
presos serem levados ao tronco, se notifique aos 
Alcaides e Escrivães do Crime da Córte e desta Ci-
dade, ese lhes dè o traslado concertado, para que 
em -tudo se cumpra o que Sua Magestade manda 
ácerca da prisão que se deve dar ás pessoas culpa-
das, que se mandam prender — eque os Julgado-
res, assim da Córte, como da Cidade, nos manda-
dos que passarem para algumas pessoas haverem 

(•) Para occorrer aos inconvenientes e conflictos 
de sentenças, que tinham resultado do Motu Proprio do 
Papa Pio V, sobre as vendas de censos, mandou El-Rei, 
por Alvará de 27 de Junho de 1602, sobreestar no cum-
primento do dito Motu Proprio, nestes Reinos, até h a -
ver resposta de Sua Santidade sobre tal objecto. — Este 
Alvará está registado no Liv. 7 da Supplicação, a foi. 19. 

A Resolução ou Assento supra, está em armonia 
com o di-posto na C. R. de 30 de Dezembro de 1603, 
a pag. 37 desta Collecção. 

de ser presas, façam expressa* defclaração da pri-
são e cadêa,aque hão de ser levadas — e nos mais 
presos, que se prenderem de noite, e se levam ao 
tronco, se guardará a ordem, que Sua Magestade 
por suas Ordenações tem dado, para os ditos pre-
sos haverem de ser mudados para outras prisões, 
não sendo dos casos, que, pelas ditas Ordenações, 
podem ficar no tronco. — O que cumpriiâo os Al-
caides e Escrivães, com pena de suspensão de seus 
officios por tempo de seis mezes — e aos Julgado-
res lhes ficará resguardado, para se lhes dar em 
culpa em suas residencias. Em Lisboa, a 16 de Ja-
neiro de 1604. = Dameão Aguiar. = Fonseca. 
— Souza. — Amaral. — Martini Gonçalves da 
Camara. 

Liv. 7 da Supplicação, foi. 46 v. e 4 7 . 

PR O P U Z A Vossa Senhoria a falta que havia de 
Desembargadores dos Aggravos, e que os nego-

cios eram muitos, e que por falescimento de Fer-
não de Souza ficava a sua destribuição estincta, con-
forme a Ordenação, e que Vossa Senhoria devia 
prover quem servisse a dita destribuição, em quan-
to Sua Magestade a não provia de propriedade ; e 
Vossa Senhoria, pela Portaria, que com esta será, 
proveu ao Desembargador João Gomes Leitão. 

Houve duvida entre os companheiros, em que 
logar havia de servir João Gomes Leitão, se no 
mesmo logar que vagou, por Fernão de Souza, se 
no fim, e ultitno logar da destribuição dos Aggra-
vos, que é o em que hade entrar a pessoa que Sua 
Magestade prover de propriedade da dita destribui-
ção extincta. 

A uns pareceu que o logar em que o dito João 
Gomes Leitão havia de servir, era o em que havia 
de entrar o que Sua Magestade houver de provêr de 
propriedade. — A outros, que no mesmo logar ex-
tincto, até Sua Magestade o provêr de propriedade. 

Os que tinham a primeira opinião se funda-
vam, que, como o logar do dito Fernão de Sou-
za se extinguiu, por seu falescimento, não podia 
entrar outrem nelle, senão que havia logo de cor-
rer a destribuição, dos que ficavam abaixo para 
cima — e assim, o que se seguia a Fernão de 
Souza ser agora seguinte ao que ficava antecedente 
do dito Fernão de Sousa. 

Os que tinham a segunda opinião se funda-
vam em dizer, que, posto que a dita destribuição 
esteja extincta, a mesma Ordenação não prohibe 
provèr-se a servent ia :—e assim, estando provida 
por Sua Magestade, ou por V. Senhoria, em seu 
logar, que se deve continuar na dita extincta destri-
buição, com o nome e casa na distribuição, com que 
se costumam a continuar quaesquer destribuições, 
que se servem por serventia, pelos Destribuidores. 

A obrigação de meu Regimento, é que, va-
gando alguma destribuição ou officio da Casa, o 
faça a saber logo a Sua Magestade, para elle mau -
dar provêr na propriedade, ou serventia, como lhe 
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melhor parecer: assim o fiz a V. Senhoria, que re-
presenta seu logar; e V. Senhoria proveu a João Go-
mes Leitão; e parece-me que está bem provido, e que 
se deve nelle continuar com a mesma destribui-
ção, e logar, que tinha Fernão de Souza, até Sua 
Magestade provêr de propriedade, visto como se 
hade continuar, com João Gomes, com o mesmo 
nome e destribuição de Fernão de Souza. 

Mas, porque em nenhum tempo haja nulli-
dade nos feitos que elle despachar, quiz propor a 
V. S.B esta duvida, para que V. S.a a mande de-
c id i r .— Nosso Senhor Guarde, etc. Casa, de Janei-
ro 17 de 1604. = O Regedor. 

Vio-se o papel do Regedor, sobre a duvida 
do logar em que havia de servir a pessoa que 
serve a destribuição, que vagou por Fernão de 
Souza: — e pareceu que o que diz o Regedor se 
deve fazer, e assim se fez sempre. Em Lisboa, a 
19 de Janeiro de 1604. = Bamião d'Aguiar. = 
Fonseca. •= Souza. — Amaral. 

Cumpra-se, como aqui se determinou. 
O Bispo Conde, Viso-Rei. 

l i v . 7 da Supplicação, foi. 47 v. e 4 8 . 

AssBtrroc-SB perante o Doutor Miguel de Barrei-
ra, Presidente desta Relação (do Porto) á ins-

tancia dos Desembargadores, aos 30 de Janeiro de 
1604, que a propina dos oculos,que era dois tos-
tões em cada um anno a cada Desembargador, se-
ja d'aqui em diante de cinco tostões, attenta a 
alteração e valia dos oculos; e os mesmos se da-
rão às mais pessoas a que se costuma dar a dita 
propina, 

Solan. lnd. ao Com.de Pegas, tom. 3.° pag. 340. 

JANEIRO 30 . — L. do Viso-Rei da India, Ayres 
de .Saldanha. — Aquelle que, associado com 

mais de um companheiro, accommetter ou mandar 
accommetter alguem, posto que não o fira nem afron-
te, sendo Fidalgo, seja degradado cinco annos para 
Maluco com pregão e cadêa no pé pelas ruas pu-
blicas ; e não o sendo, quatro annos para galés com 
baraço, pregão e roca á cinta pelas mesmas. 

Borges Carneiro, Addit. 2." pag. 16, 

MANDA El-Rei nosso Senhor que o Regedor da 
Casa da Supplicação dê ordem com que os 

requerentes dos presos da Misericordia, depois de 
os encomendarem, se saiam da Relação, e não an-
dem pelas Mesas dos Desembargadores, onde es-
tão despachando, para com esta ordem se despa-
charem os feitos com mais brevidade e liberdade. 
E m Lisboa, a 31 de Janeiro de 1604. — O Bispo 
Conde Viso-Rei («) 

Liv 7 da Supplicação, folh. 61 v. 

(*) Vide Ord. liv. 1 . ' tit. 1." § 5, liv. S.°tit. 140 
§ 6 , e tit. 141 § 6. 

11 

1603 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito áo máu costume, 

e desordem, que nesta Cidade ha, de os moços se 
ajuntarem, e jogarem pedradas, e aos ferimentos, 
e muitos inconvenientes, que disso se seguem, e por 
atégora não estar nisto provido por minhas Orde-
nações: Hei por bem, e toe praz, qued'aqui em 
diante todas as pessoas, de qualquer qualidade e ida-
de que sejam, que forem achadas tirando pedra-
das, em qualquer parte desta Cidade, e seus arra-
baldes, sejam presos, e estejam dez dias na cadêa, 
donde não serão soltos, sem primeiro pagarem, os 
que viverem por si, ou com outrem, mil réis; e os 
que forem filhos familias, tambem não serão soltos, 
sem primeiro pagarem seus pais ou tutores quinhen-
tos réis; e a mesma pena pagarão os senhores dos 
escravos. 

E tendo os Corregedores da Córte, e da Ci-
dade, e Juizes do Crime delia, informação certã, 
que algum homem é capitão das ditas pedradas, 
e incita, e provóca aos moços para ás jogarem, fa-
vorecendo-os para isso, o prendam logo; e depois 
de preso, estará trinta dias na cadêa, e pjgará dous 
mil reis; as quaes condemnações da cadêa, e dinheiro, 
farão os ditos Corregedores, e Juizes, por si, por um 
breve termo, e summario, sem appellaçilo, nem ag-
gravo, e darão suas Sentenças à execução ^aquel-
las pessoas, que actualmente forem achadas jogan-
do as pedradas, com fundas, ou sem ellas; e o di-
nheiro, em que assim os condemnaram, repartirão, 
como lhes parecer, aos Alcaides, e Meirinhos, e Es-
crivães, e pelos homens, que os acompanharem. 

E mando aos ditos Corregedores, e Juizes, que 
façam apregoar e lançar pregões do conteúdo neste 
Alvará pelos logares publicos da Cidade, para que 
seja notorio a todos, e não possam allegar ignorân-
cia ; e o cumpram, e guardem, e façam cumprir, e 
guardar, como se nelle contêm; o qual se registará 
no Livro da Mesa do despacho do Desembargo do 
Paço, e no da Relação da Casa da Supplicação; e 
este será assignado pelo Bispo Conde, Viso-Rei des-
tes Reinos ; e se cumprirá por tempo de quatro me-
zes, no qual se apresentará outro por mimassigna- • 
do, e este se recolherá. = João da Costa o fez, 
em Lisboa, a 31 de Janeiro de I6O4. O Bis-
po Conàe. (*) 

EL-REI nosso Senhor, havendo respeito aos 
muitos e grandes serviços e merecimentos da 

pessoa e casa do Duque de Bragança, seu muito a -
mado e presado primo, e a lhe ter. feito mercê, 
por razão de seu casamento, da jurisdicção e datas 
dos officios de Villa de Conde, de juroe herdade, 

( .) Vide Alvará de 20 de Fevereiro deste mesmo 
anno, e Nota correspondente, nesta Collecção. 
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fóra da Lei mental, assim e da maneira que as 
teve o Senhor D. Duarte, tio delle Duque, ha 
por bem de lhe fazer mercê, em sua vida, que os 
Corregedores, que até agora entraram por correi-
ção na dita Villa de Conde, não entrem mais nel-
la, e que os seus Ouvidores possam nella fazer 
correição; e que os Officiaes se chamem por elle, 
como o fazem os das outras suas terras; para o 
que se lhe passarão os padrões necessarios. Em 
Valhadolid, a 2 de Fevereiro de 1604. 

Prov. da Ilist . Geneal. tom. 4, pag. 543. 

EU EL-REI, como Protector que sou da Uni-
versidade de Coimbra, Faço saber aos que es-

te Alvará virem, que El-Rei Dom Sebastião, meu 
primo, que Deus tem, ordenou que, para o bem 
commum destes Reinos, houvesse sempre na Uni-
versidade de Coimbra trinta estudantes, christãos 
velhos, de boas partes, e qualidades, que estudassem 
medicina, cirurgia, e que a cada um delles se des-
sem vinte mil réis de porção cada anno, e lhe fos-
sem pagqs aos quartéis, á custa das rendas dos 
Concelhos de certas Cidades, Villas, e logares, que 
para isso applicou ; e posto que pelo dito Regimen-
to, e Provisões que mandou passar, se foi conti-
nuando até agora a ordem que nellas estava dada, 
fui oro informado que, pelo dito Regimento se não 
achar, e por outros inconvenientes, se não cumpria 
inteiramente. E vendo quanto importa ao bem 
commum haver-se de conservar por lodos os meios 
o que El-Rei, meu primo, com tanta consideração 
e bons respeitos, mandou ordenar, houve por bem, 
pela noticia que inda agora ha do que no dito Re-
gimento se continha, de o mandar reformar, e fa-
zer outro, e accrescentar nelle algumas cousas que 
no outro não estavam providas, que pela mudança 
dçs tempos a experiencia tem mostrado, que se 
deviam ordenar, e provêr, na forma e ordem se-
guinte. 

I . Ordeno, e mando que haja trinta estu-
dantes porcionistas, e os dous logares de Collegiaes 
medicos, que sempre houve no Collegio Real de S. 
Paulo, que são pagos deste dinheiro, e que haja 
mais um no Collegio de S. Pedro. 

II. Os que houverem de ser admittidos ao 
partido de medicina não hão de ter raça de judeu, 
chistâo novo, nem mouro, nem proceder degente_ 
infame, nem tenham doenças contagiosas; hão de 
ser de habilidade, e esperanças, e sendo possivel, 
honrados, e de boa graça, e pessoa ; porem, ainda 
que o não sejam, nem por isso se terão por inha-
beis, tendo as mais qualidades. 

III. Para constar que os pretendentes tem 
as partes sobreditas, farão petição ao Reitor, em 
que declarem donde são naturaes, e cujos filhos; 
e^elle por seu despacho mandará passar Carta, em 
meu nome, para os Corregedores, e Justiças, fa-, 
zerem as ditas informações, com muito segredo, 
tirando as pessoas antigas, e honradas da terra, é 

sem suspeita, e não as testemunhas que por parte 
dos pretendentes, ou de seus parentes, se nomea-
rem, as quaes Justiças serão obrigadas cumprir 
as taes Cartas, por que em meu nome lhes man* 
dar fazer qualquer destas diligencias. 

IV. Os Corregedores, e Provedores, nos lo-
gares cabeças de Correição, em que residem, fa-
rão estas diligencias dos estudantes naturaes dos 
ditos logares; e dos outros que forem naturaes dos 
logares das ditas Commarcas farão as diligencias os 
Juizes de Fóra, onde os houver, e onde os não hou-
ver as farão os Juizes de Fóra mais visinhos, e 
levarão vara alçada, posto que seja fóra de sua ju-
risdicção, e um Escrivão do seu Juizo, christão ve-
lho, dos de mais confiança; e as farão todos por 
si, e não por commissões, em termo de quinze 
dias depois de apresentada a Carta do Reitor ; e 
haverá cada um dos ditos Julgadores, e Escrivão, 
á custa das partes, alguma cousa moderada,, ha» 
vendo respeito a ser diligencia tanto de meu ser-
viço, e de pobres. 

V. Feitas as ditas informações, o Reitor com 
tres Lentes da mesma Faculdade de Medicina, de 
cadeiras maiores, sem a sobredita raça (e não os 
havendo, com tres Theologos) os proverão em os 
logares vagos, por votos secretos; e sahindo iguaes, 
aquelle será provido, por quem o Reitor declarar 
que votou; e antes da eleição se fará algum exa-
me breve da sufficiencia, habilidade, vida, e cos-
tumes, e esta informação, mandará pedir o Reitor 
da Universidade, por um escripto assignado por elle, 
e pelos ditos Electores, e ao pé delle responderá 
o Reitor do Collegio das Artes. 

VI. Mando que os ditos pretendentes possam 
ser escolhidos, e haver o partido logo do primeiro 
curso de Artes, sendo hábeis, e de boas partes, 
no qual se verá o talento que tem o estudante pa-
ra a tal Faculdade; e descuidando-se depois nos mais 
cursos, e não dando boa conta de si, nos autos 
que fizer, o poderão tirar do partido, e aquelle se-
rá preferido que melhores partes tiver, e sendo no 
mais iguaes, ornais honrado, e natural da terra,ou 
Commarca, que mais contribuir para o pagamento. 

VII. Como algum fôr admittido, dará logo 
fiança bastante, e abonada, a cursar, e fazer seus 
autos até o da approvação, para com elle poder usar 
de suas letras, as quaes fianças serão de toda a quan-
tia que houver de levar, soldo á livra, dos Tannos até 
acabar seus autos, e a contentamento dos Electores. 

VIII. Os estudantes do partido, serão obri-
gados a fazer cada anno, e provar, na forma dos 
Estatutos da Universidade, seus cursos; e depois que 
forem admittidos, serão pagos até acabarem os que 
são necessarios para se approvarem, e poderem u-
sar de suas letras; deixando porem algum de cur-
sar um anno inteiro sem legitimo impedimento, 
vagará o logar, e se proverá a outro ; e isso mes-
mo se fará, dilatando mais tempo os autos, tendo 
acabado seus «ursos; e alem de se lhe não pagar 

| mais nada, obrigal-o^hão, e aos fiadores, a tornar 
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o que tiver recebido. Tambem o Reitor, e Elec-
tores privarão da porção aos negligentes, e máus 
cursantes; e metendo-se porem algum religioso, 
não será obrigado seu fiador a tornar o que tiver 
cobrado em favor da religião. 

— Mas, havendo alguns curiosos, e babeis, 
que queiram continuar mais nas Escolas, e fa-
zer-se Licenciados, tratarão disso os Electores; 
e parecendo-lhes de esperanças, os admittirão, pa-
ra haverem o partido os mais annos, que faltam, 
e se requerem, para tomar o dito grao, reforman-
do elles as fianças, e nem por isso se accresccn-
tará o numero dos trinta. 

IX. Uns e outros, serão multados, pro ra-
la, nas faltas que fizerem em seus cursos, ese au-
sentarem das Escolas, ou deixarem de ouvir as li-
ções de obrigação no tempo dos quartéis. 

X. Nenhum dos Collegiaes, medicos, que 
tem este partido, se poderá passar a outra Faculda-
de, ainda depois de acabar os cursos de Medicina, 
e fazer seus autos nella (posto que os Estatutos dos 
Collegios o" permittam, os quaes nesta parte hei 
por revogados) poiso fim de haverem os ditos lo-
gares, é para que venham a ser bons letrados, e 
sejam de proveito á Republica, ensinando, len-
do, e cursando; e fazendo algum o contrario, o 
Reitor da Universidade o não consinta, nem man-
de fazer pagamento aos Collegios, para sustentação 
do Gollegial; e o tal Collegial tornará todo o di-
nheiro, que tiver levado do partido, em todo o tem-
po que foi estudante antes de entrar no Collegio. 

XI. Mando que haja uma area de tres fe-
chaduras de differentes guardas, em que se metta 
o dinheiro para os pagamentos, a qual estará no Col-
legio de S. Paulo, em poder de um dos Collegiaes 
medicos, que será o Thesoureiro, qual ao Reitor da 
Universidade parecer. E por se evitarem inconve-
nientes, se fará o pagamento por folha, assignada 
pelo Reitor, descontando-se primeiro as multas. 
E em quanto não houver Collegial medico, terá a 
dita area o Reitor do Collegio, ou quem seu car-
go servir. 

, XII. Uma das chaves terá o Reitor da Uni-
versidade, outra o Lente de prima de Medicina, 
sendo ehristão velho, ou de vespera, ou o que fôr; 
e não o havendo, na Faculdade, tel-a-ha um dos 
do partido, que o Reitor nomear, e a outra o The-
soureiro. 

XIII. Nesta area se metterá todo o dinhei-
ro que vier das Commarcas, o qual se carregará so-
bre a pessoa que tiver o cargo de Thesoureiro: em 
ella sómente estará o Livro da receita e despesa 
delia : e se fará outra area de tres chaves, que te-
rão os mesmos, em que se metterão as informações 
dos pretendentes, fianças dos admittidos, Regimen-
tos, e Provisões, que houver sobre esta materia, 
todas as folhas de pagamentos, e autos de contas 
que se tomarem, para se acharem em todo o tem-
po, e constar do que se despendeu, e gastou, 

XIV. Ordeno que quando se houver dea-

brir a dita area, o Reitor mande a sua chave pelo 
Secretario da Universidade, e os mais irão em 
pessoa com as suas, e a tornarão a fechar. 

XV. O dito Secretario será o Escrivão des-
te cargo, e terá por obrigação fazer as folhas dos 
pagamentos, mandados,cartas, e papeis necessarios, 
sem por isso levar dinheiro, mais que seu ordenado; 
e no ultimo quartel levará um vintém por cada 
uma das quatro addicções que em cada um anno ha 
de fazer a cada um dos medicos, e boticarios, os 
quaes sómente se hão de descontar a cada estudante. 

XVI. * Haverá tambem um Apontador, obri-
gado a apontar as faltas dos cursantes, e saber em 
que tempo vieram, e se matricularam, e até quan-
do continuaram comas lições, e residiram, para se-
rem multados conforme ao que faltarem. 

XVII. Este cargo será provido no estudan-
te medico, que meíhor parecer ao Reitor, e aos ditos 
Electores, ou ao Bedel da Faculdade. 

XVIII. Haverá outrosim um Contador, que 
tome conta ao Thesoureiro diante o Reitor,como 
Secretario que faz os autos delias, o qual tambem 
as tomará ao Arrecadador, para saber o que tem en-
tregue, ou fica devendo; e este será o Contador 
da Universidade, por não haver tantos Officiaes 
previligiados. 

XIX. E porque atégora havia cada Estu-
dante vinte mil reis pagos ás terças, no modo e 
tempo que se paga aos Lentes da Universidade, e 
o Collegio de S. Paulo tinha cincoenta mil reis, 
para sustentação, de dous Collegiaes medicos, ha-
vendo respeito a crescer muito o preço das cousas, 
e a carestia de tudo ser grande, mando que, a cada 
porcionista dos trinta, se dè mais quatro mil reis, 
para que hajam em cada curso vinte e quatro mil ré~ 
is, bem pagos, e aos quartéis, de dous em dous me-
zes, porque assim serão melhor providos do neces-
sário, e saber-se-ha como cada um continua, e cur-
sa, para ser multado, tardando, ou faltando. 

XX. Pela mestria razão será accrescentado 
aos Collegios o ordenado dos Collegiaes, por quanto 
ordinariamente residem nelles todos os doze me-
zes do anno;e além disso se lhes dá em cada um 
(como aos outros) sua vestiaria: pelo que ordeno, 
que por cada Collegial haja cada Collegio quaren-
ta mil reis cada anno. 

XXI. O Thesoureiro da area, pelo traba-
lho que tem, haverá sómente de ordenado seis mil 
réis, como atégora teve, pois tem a porção quese 
lhe dá deste mesmo dinheiro. 

XXII. Ao Secretario se não dará mais sa-
lario que os quatro mil reis que lambem tinha até-
gora, visto o trabalho não ser muito, e ter outros 
percalços desta mesma obrigação. 

XXIII . O Contador da Universidade, a quem 
estas contas se commettem, haverá sómente dous mil 
reis cada anno, pelo trabalho de as tomar, assim 
geraes, como particulares. 

XXIV. O Apontador haverá outros dous 
mil reis cada anno. 
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XXV. O Lente de prima, ou o qife tiver 

a chave, pelo trabalho de ir pessoalmente ao cofre, 
haverá! outrosim dous mil reis, 

XXVI. Mando que o Reitor, e Electores, 
de cada vez que se proverem logares, hajam as mes-
mas propinas, que os do partido lhes hão de pagar 
em seus autos, para que com mais facilidade se a-
junfem, e com maior cuidado se informem das par-
tes dos pretendentes. 

XXVII. Em os partidos dos trinta e tres 
cursantes, e dos Officiaes, com o accrescentamento 
que se lhes faz, montam oitocentos ecincoenta e 
seis mil reis. 

XXVIII. E porque será mui grande servi-
ço de Nosso Senhor,, quietação, e proveito geral 
dos ditos meus Reinos, assim como ha medicos 
christãos velhos, haver tambem boticarios christãos 
velhos; pois na fidelidade delles, compondo e o r -
denando as mesinhas, como os medicos receitam, 
consiste principalmente a segurança das vidas: or-
deno e mando que daqui em diante haja vinte lo-
gares para mancebos, sem raça alguma, è de boas 
partes, que depois de latinos aprendam para boti-
carios, na ordem seguinte. 

XXIX. Mando que sedêm a cada um de-
zeseis mil réis por anno para sua sustentação, até 
espaço de seis annos, em que hão de acabar o la-
tim, e pratica da botica, e que os possam vencer logo 
na quarta, ou terceira classe; e acabado o dito la-
tim, serão entregues pelo Reitor da Universidade 
aos boticarios da Cidade de Coimbra, e d'outras 
Cidades e Villas do Reino que houver mais insignes, 
que sejam christãos velhos, para em quatro annos, 
que é tempo bastante, os darem bem ensinados, e 
destros na arte. Estes boticarios serão os dos Hos-
pitaes, eMisericórdias, ou quaesquer outros, chris-
tãos velhos, de bom nome e sufficiencia, e obrigal-
os-hão a ensinar os ditos moços, eque tomem do-
us até tres (se tiverem de tantos necessidade para 
andarem na botica) — e se lhes dará :'por cada 
um o em que se concertarem, não excedendo a dita 
quantia de dezeseis mil reis, e o mais aos apren-
dizes para seu vestido e governo, conforme ao esti-
lo e costumes mais geraes. 

XXX. Do modo em que se concertarem se 
fará contracto, e obrigação, e assi de darem os di-
tos mancebos bem ensinados, e sufficientes, no 
fim do tempo (além de os sustentarem, limpa e 
honradamente) sob pena de pagarem cada anno 
os dezeseis mil réis, todo o mais tempo que fôr 
necessário para acabarem de aprender, e poderem 
bem usar de seu officio. 

XXXI. No fim do tempo virão perante o 
Reitor com a certidão dos boticarios que os en-
sinaram, e serão examinados pelo Lente de pri-
ma, e de vespera de Medicina, os quaes tomarão 
dous adjuntos que ao Reitor parecer dos botica-
rios da Cidade de mais sufficiencia, e com sua 
approvação se dará quitação aos boticarios a qua 
foram entregues; e sem mais exame do meu Fisi-

eo-mór poderão estes mancebos usar de seu offi-
cio, sem embargo dos Regimentos novo e velho 
do dito Fisico-mór, os quaes hei por revogados 
n'esta parte, por favor, eauthoridade da Universi-
dade, è por se fazer o dito exame por tantas pes-
soas, e tão sufficientes, os quaes por elle tem tão 
pouco interesse. 

XXXII. O Lente de prima e de vespera, 
terão de cada exame quatrocentos réis de çada 
um de propina, e os adjunctos a dozentos réis, os 
quaes serão pagos á custa dos que se examina -
rem. 

XXXIII. Mando que o Reitor da Universi-
dade tenha jurisdicção, até trinta cruzados, e um an-
no de degredo para Africa, ou para fóra de villa e ter-
mo, segundo os casos forem, para obrigar aos botica- . 
rios a tomar os ditos mancebos, na fórma que se 
costuma, e a cumprir os contractos, até os darem 
bem ensinados, sem appellação, nem aggravo, 

XXXIV. Os pagamentos destes cursantes 
boticarios, se farão aos quartéis, de tres em tres 
mezes, por haverem de continuar todo o anno, aca-
bado o latim, e em cada quartel o Reitor se in-
formará de como continuam e aproveitam. 

Na primeira eleição se guardará a ordem se-
guinte. 

XXXV. Mandará o Reitor fixar éditos nas 
portas das escolas da dita Universidade, e Colle-
gio das Artes, e assi no de Lisboa, e Evora, e 
Braga, onde os ha de latinidade, para que qualquer 
estudante, de boas partes, christâo velho, e sem 
raça alguma, que quizer acabar o latim, e apren-
der a boticário, se venha apresentar diante do 
Reitor da Universidade, para lhe ser dado o dito 
ordenado, e poder continuar o latim por mais dous 
annos, se de tantos tiver necessidade, antes de 
começar a aprender na botica; e dós que se apre-
sentarem mandará tirar informações, por Cartas 
feitas em meu nome, pelo modo das dos medicos; 
e com os mesmos Electores acima apontados, ad~ 
mittirão os que forem mais idoneos, e d'ahi por 
diante n'esta mesma fórma se proverão os logares 
que forem vagando, sem serem necessarios novos 
éditos. 

XXXVI. Os admittidos, antes dè haverem 
cousa alguma, darão fianças, como as dão os que 
se admittem para os partidos dos medicos.. 

XXXVII. E por quanto para os ditos Me-
dicos, boticarios, e officiaes, terem os partidos, 
e salarios acima ditos, são necessarios um conto e 
cento e tantos mil réis, por tanto sommarem, hei 
por bem que pelas ditas Commarcas que ora pagam 
as quantias' que lhes foram lançadas, e ellas que 
pagam menos do que lhes cabia, e por outras 
que não pagam (e tem boas rendas, e que lhes 
sobejam, cumpridos todos os encarregos em to-
das as ditas Commarcas) se lancem, e accrescentem 
de novo aos ditos logares que tiverem rendas de 
sobejo, tantas quantias, que bastem todas juntas 
para prefazer um couto e seiscentos mil réis, em 
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cada um anno, que são mais quatrocentos e tan-
tos mil réis, do que somma por ora a despesa, por 
serem necessarios para caminheiros, informações 
dos que hão de ser admittidos, e para outras des-
pesas miúdas quasi ordinarias, e para haver sem-
pre na area algum dinheiro de sobrecellente, com 
que sejam certos, e não se retardem os pagamen-
tos dos que tem partidos, e são pobres, posto que 
tarde a arrecadação dos Concelhos. 

XXXVIII. E para isto acima dito haver ef-
feito, e ficar certo e seguro o dito rendimento de 
um conto e seis côntos mil reis, sem oppressão 
das ditas Camaras, e Concelhos, e sem lhes faltar 
o necessário para cumprir seus encargos, e obri-
gações, houve por bem de mandar passar Provisões 
para os Provedores irem pessoalmente aos lo-
gares de suas Commarcas, que tiverem mais rendas, 
e que commummente lhes sobejam, e verem os 
Livros da receita e despesa, e com isso me envia-
rem informação do que póde contribuir cada um 
dos ditos logares ; e como forem vindas as ditas in-
formações (em que se já intende) mandarei passar 
Provisão minha, geral, em que declare, e ordene 
o dito rendimento de um conto e seis centos mil 
reis, e a quantia que para isso ha de contribuir ca-
da uma das ditas Commarcas, e Concelhos ; e a dita 
Provisão se ajuntará a este Regimento, ese trasla-
dará nos Livros das cabeças das Commarcas e Pro-
vedorias, e nos das Camaras e Concelhos, que hou-
verem de contribuir, para que agora, e pelo tem-
po em diqnte, não possa haver duvidas, e saberem 
todos o que cada um deve pagar. 

XXXIX. E porque, sobre a arrecadação 
do que cada logar paga, e deve pagar, vão sempre 
grandes gastos", e dilações, pelas resistências dos 
Concelhos, invenções, e modos, de que usa, a 
fim de não pagar, e descuido,dos Provedores em os 
obrigar, mando que as quantias que são, e forem, 
lançadas ás sobreditas Commarcas se carreguem so-
bre o Prebendeiro, ou Recebedor, que pelo tempo 
fôr, da Universidade, para que elle as arrecade, e co-
bre, com as mais rendas delia, e para a.tal arrecada-
ção tenha toda, a jurisdicção sobre os Officiaes das 
Camaras e Concelhos, via executiva, como pelos Es-
tatutos tem para arrecadar as mais rendas e divi-
das da Universidade. 

XL. O dito Prebendeiro, ou Recebedor, 
(quando fôr necessário, e tardarem com os pagamen-

tos) irá pessoalmente fazer as execuções; e além do 
seu ordenado, elle e os seus Officiaes que levar, have-
rão por dia o que pelo Reitor lhes fôr taxado, á con-
ta dos Officiaes das Camaras, e Concelhos, que ti-
verem culpa em se retardarem os pagamentos, e 
não á custa da fazenda das ditas Camaras ; ese fo-
rem as diligencias da Universidade, ou outras, se 
fará á custa, pro rata,' dos a que tocar a execução ; 
e não podendo ir o dito Prebendeiro, ou Recebe-
dor, pedirá Executores, e Officiaes ao Reitor, que 
ih'qs daráj na forma que dá aos que vão arrecadar as 
dividas da Universidade, limitando o que cada um 
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deve. levar á custa dos ditos Officiaes que tiverem 
a sobredita culpa. 

XLÍ. Mando que os Officiaes das ditas Ca-
maras, Juiz, ou Juizes, Vereadores, Procurador, 
e Escrivão delias, que em seu anno não pagarem 
o que lhes é, e fôr, lançado, possam todos, e ca 
da um, ser penhorados em suas fazendas, via exe-
cutiva, pelas quantias que das rendas do Concelho 
eram obrigados a pagar, e isto sem appellação, nem 
aggravo, e sem embargo de quaesquer Provisões em 
contrario. 

XLII. Ordeno, e mando, que os Corregedo-
res, e Provedores das Commarcas, e cada um del-
les, ou quem seu cargo servir, que por parte da 
Universidade, Prebendeiro, ou Executor, fôr reque-
rido, que faça execução para que se pague com 
effeito tudo o que se dever, que para isso tenham 
a mesma jurisdicção, que o Prebendeiro, ou Rece-
bedor ; e não o cumprindo, mando que o Reitor, 
com os Lentes de prima de Leis e Medicina, ou 
os successivos nas mesmas Faculdades, faltando os 
de prima, possa proceder contra elles, com as pe-
nas dos encoutos, diante do Conservador, sem appel-
lação, e sem aggravo, dando suas sentenças á exe-
cução; e quando constasse de grande negligencia, 
por prova de autcs, e testimunhas, o Reitor man-
dará os ditos autos ao Presidente da Mesa da Cons-
ciência, para nella se ordenar, que sejam avisados, 
e reprehendidos, ou se lhes dar em culpa em su-
as residencia*, segundo pelos ditos autos se achar 
que mais convém. 

XLI1I. E se os Officiaes das Camaras vierem 
com embargos, e gastarem as fazendas das ditas 
Camaras, não serão ouvidos, sum primeiro paga-
rem com effeito, nem lhes será levado em conta o 
que nisso gastarem. 

XLIV. O Prebendeiro, ou Recebedor,ain-
da que não tenha arrecadado das Commarcas, será 
obrigado a pagar toda a somma de cada anno, em 
quatro pagas: a primeira será em Outubro, a.se-
gunda por Natal, a terceira por Pascoa do flores, 
a ultima pelo São João ; porque desta maneira have-
rá sempre dinheiro no tempo dos pagamentos, paru 
se fazerem, sem dilação, aos medicos e boticarios, 

XL V. O tal Prebendeiro, ou Recebedor, não 
haverá ordenado algum por seu trabalho, e obriga -
ção de pagar, ainda sem ter cobrado; mas meíer-
se-lhe-ha por condição e encargo no primeiro arren-
damento, e nos mais, a cobrança deste dinheiro. 

XLVI. Tanto que o Prebendeiro, ou Recebe-
dor, entregar o quartel, carregar-se-ha logo no Livro 
sobre o dito Thesoureiro, e assignaráos termos da 
entrega, e meter-se-ha logo o dinheiro na area, 
donde se tirará o necessário, quando se houver de 
fazer o pagamento aos cursantes; e não se tirará 
dinheiro da dita area, senão sendo presentes os 
que tiverem as chaves; e o Thesoureiro fará os pa-
gamentos na casa da area, e d'outra maneira n j o ; 
e far-se-lhe-ha despesa em livro separado, que pa-
ra isso haverá, de tudo o que despender, em a qual 
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assignará a parte que receber, com o Escrivão, e 
mais pessoas que tem as ditas chaves. 

XLVÍI. Mando que todos os ordenados se-
jam pagos aos quartéis, mas em tempos differen-
tes, convém a saber, aos medicos de dous em dous 
mezes, porque são somente obrigados a cursar oito, 
aos boticarios de tres em tres mezes, com que se 
faz o numero inteiro. 

XLV1II. O primeiro pagamento se fará 
aos medicos no principio de Dezembro, e será de seis 
mil réis cada um, o segundo no principio deFeverei-
ro, o terceiro no principio de Abril, o quarto no 
principio de Junho, descontando-se porem a cada 
um o que montar nos dias que tardou, ou faltou. 

XLIX. O primeiro aos boticarios se fará no 
principio de Janeiro, e os mais de tres em tres 
mezes. 

L. Para cada quartel dos uns, e dos outros, 
se farão folhas separadas por addicções, que decla-
rem o que cada um deve haver, e ao pé delias assig-
narão o que receberem ;e parecendo ao Reitor, fa-
ça-se o pagamento diante delle, ou de quem elle or-
denar, para que seja em tempo devido, e não haja 
dilações, nem sejam vexados os estudantes. 

LI. Os Officiaes serão tambem pagos aos 
quartéis, e nas folhas dos boticarios, porque po-
dem esperar mais que os estudantes. 

L l l . Acabados de pagar os quatro quartéis do 
anno, antes de se entregar mais dinheiro ao Thesou-
reiro, ou haja de ser o mesmo Collegial, ou outro, 
se lhe tomará conta ; e o que ficar devendo, se lhe 
carregará em receita, no livro que houver de servir 
aquelle anno. 

LIII. E porque tenho passado Provisão os 
annos atraz, que está na minha Mesa da Consciên-
cia, em favor dos medicos christãos velhos do par-
tido , para que depois de agraduados, e terem sua 
pratica, elles, e não outro algum, hajam os partidos 
das Cidades, Villas, Concelhos, Hospitaes, e Mi-
sericórdias, que no Reino houver ; e tenho informa-
ção que os ditos medicos dão de si boa conta, e 
lia muitos idoneos pelo Reino, e ao diante have-
rá mais: hei por bèm que tambem hajam os par-
tidos da Casa da Supplicação, e do Porto, e mais 
tribunaes; e encomendo aos Prelados, e Communi-
dades Ecclesiasticas, que a elles dêm os seus par-
tidos. E quero que esta mercê minha haja um bom 
logar nos boticarios do partido; e em seu favor 
mandarei passar outra tal Provisão, em que se 
dê jurisdicção ao Reitor, para, com o traslado del-
ia, e Carta em meu nome, obrigar a os Officiaes 
das Camaras, Hospitaes, e Misericórdias, lhes darem 
seus partidos, e de suas boticas buscarem as mé-
sinhas, com as penas acima apontadas. 

LIV. Mando que nestes partidos do medi-
cos para curar, e boticarios approvados para po-
der usar do officio, sejam preferidos os naturaes 
das terras, e logares, tendo igual sufficiencia. 

LV. ,E porque tudo o contheúdo neste 
Regimento hei por meu serviço que se cumpra, 

e guarde, por ser em proveito geral destes meus 
Reinos, e Senhorios: mando que o traslado au~ 
thentico se envie às cabeças das Commarcas, e 
Provedorias, para saberem todos o que lhes toca, 
e o que hão de fazer, e se ha de contribuir, e o 
modo com que hão de ser executados. E este pro-
prio se lançará na area das tres chaves, donde se 
não tirará, ficando registado no Livro da Univer-
sidade, e no da Mesa da Consciência. 

LVI. Mando que este meu Regimento se 
cumpra, e guarde, como se nelle contém, sem em-
bargo de quaesquer Regimentos, e Provisões, que 
em contrario haja, posto que tenham clausula, que 
não possam ser revogados, sem se fazer delles ex 
pressa meução.wE quaesquer Justiças, eOfficiaes, 
que assim o não"cumprirem, serão emprazados para 
a minha Córte, e incorrerão em suspensão de seus 
officios, até minha mercê. E hei por bem, que este 
valha, tenha força e vigor, como se fosse Carta fei-
ta em meu nome, por mim assignada, e passada 
por minha Chancellaria, sem embargo da Ordena-
ção do 2.° Livro titulo 40, que diz, que as cousas 
cujo effeito houver de durar mais de um anno pas-
sem por cartas, e passando por Alvarás, não valham. 
E valerá este outrosim, posto que não seja passado 
pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação, que 
manda, que os meus Alvarás que não forem pas-
sados por ella se não guardem. 

Dado em Lisboa, aos 7 dias do mez de Fe-
vereiro de 1604- = FernãoMarccos Botelho o 
fez escrever. = REI. 

No fim dos Estat. da Univ. de 1654. (»} 

PELAS pessoas que foram chamadas diante do 
Sr. Viso-Rei, conforme a Carta de S. Mages-

tade, se resolveu por todos, e tambem com o pare-
cer do Sr. Viso-Rei, que os Deputados da Mesa 
da Consciência haviam de preceder, assim no lo-
gar, como no voto, aos Desembnrgadores.dos Ag-
gravos da Casa da Supplicação ; a qual determina-
ção se tomou, segunda feira,. 19 de Janeiro de 1604. 
=.João da Cosia. 

Este é o traslado da certidão do dito JoSo 
da Costa, que trasladei bem e fielmente, em 2 1 
de Janeiro de 1604, e que conheço ser do dito 
João da Costa ; de que fiz este assento por man-
dado do Sr. Presidente e Deputados, que o assi-
gnasse, como Escrivão da dita Mesa. = Fernão Ma-
recos Botelho, i 

(») Aehámos tambem este Alvará, com o titulo de 
Regimento dos Medicos o Boticarios Christãos Velhos, 
impresso avulso, na Collecção de Monsenhor Gordo. Nes-
te exemplar acha-se comprehendida debaixo de n .° VIII 
a materia qne n 'aquel 'outro dos Estatutos está dividida 
em VIII e IX, o que não seguimos; e é por isso que 
acaba em n.° LVI . 

Ha tambem outro exemplar manuscripto, na Collec-
ção de Trigoso, que está na. Livraria da Academia das 
Sciencias. 
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E não contem mais o dito assento, de que 

passei esse traslado, por mim assignado. Lisboa 2 3 
de Julho de 160 í . = Francisco Coelho de Castro. 

Na Collecção de Monsenhor gordo. 

EU EL-REI Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao mftu costume, e 

desordem que nesta Cidade ha, de jogar as laranja-
das, e aos ferimentos, e muitos inconvenientes, que 
disso se seguem; e por até agora não estar provido nis-
to por minhas Ordenações ; Hei por bem, e me praz, 
que daqui em diante todas as pessoas, de qualquer 
qualidade e idade que sejam, que forem achadas, ou 
vistas, tirando laranjadas pelas ruas ou janellas, e 
em qualquer outra parte desta Cidade, e seus ar-
rabaldes, assim de dia, como de noite, ou das ja-
nellas e portas atirarem com esguichos e tanhos, 
e com outras cousas, com que allrontam, e escan-
dalizam os que passam, serão presas, e estejam dez 
dias na cadêa, donde não serão soltas, sem primeiro 
pagarem, os que viverem por si, ou com outrem 
mil reis; e se forem filhos familias, ou orphãos, 
tambem serão presos, e não serão soltos, sem pri-
meiro seus pais, ou seus tutores, pagarem quinhen^ 
tos reis ; e a mesma pena pagarão os senhores 
dos escravos. 

E tendo os Corregedores do Crime da Corte 
e da Cidade, e Juizes do Crime delia, certa infor-
mação, que algum homem é capitão das ditas la-
ranjadas, e incita e provoca a os outros jogarem 
favorecendo-os para isso, o prendam logo, e depois 
de preso estará trinta dias na cadêa, e pagará dous 
mil réis; as quaes condemnações de dias da cadêa, 
e dinheiro, façam os ditos Corregedores, e Juizes, por 
si, por um breve termo, e summario, sem appella-
ção, nem aggravo, e darão suas sentenças á exe-
cução naquellas pessoas, que actualmente forem a-
chadas jogando as laranjadas ou lançando tanhos 
ou esguichos, ou quasquer outras cousas; e o di-
nheiro, em que assim os condemnarem, repartirão, 
como lhes parecer, pelos Alcaides, Meirinhos, e Es-
crivães, e pelos homens, que os acompanharem. 

E mando aos ditos Corregedores, e Juizes, 
que façam apregoar, e lançar pregões, do conteúdo 
neste Alvará pelos logares publicos da Cidade, pa-
ra que seja notorio a todos, e não possam allegar 
ignorancia ; e cumpram, e guardem, efação cum-
prir, e guardar, como se nelle contém; o qual va-
lerá como Carta, sem embargo da Ordenação, que 
manda, que as cousas que hão de durar mais de 
um anno passem por Carta; e se registará no li-
vro da Mesa do Desembargo do Paço e no da Re-
lação da Casa da Supplicação ; e este será assigna-
do pelo Bispo Conde Viso-Rei destes Reinos, ese 
cumprirá por tempo de quatro mezes, no qual se 
apresentará outro por mim assignado, e este se re-
colherá. 

João Alvares o fez, emLisboa,a 13 de Fe-
vereiro de 160 i . = E u Manoel Godinho deCas-
tel-Branco o fiz escrever. = O Bispo Conde. (») 

EU EL-REI. Faço saber aos que este Regimen-
to virem, que, considerando DS muitas e gran-

des perdas que ha de náos da carreira da India, cau-
sadas de virem sobrecarregadas, e mal arrumadas, 
pelo que não pódem resistir aos temporaes, que acham 
nesta viagem ; e assim de não andarem armadas, co-
mo convêm, para se defenderem dos inimigos, e para 
os offenderem : e querendo nisso provêr, como cum-
pre a meu serviço, e ao bem publico deste Reino, 
mandei ordenar este Regimento, que d'aqui em di-
ante hei por bem se cumpra" inteiramente, assim, 
e da maneira quese nelle contém, juntamente com 
os mais Regimentos, que são feitos sobre a carga 
das ditas náos da India, que não encontrarem o con-
teúdo neste. 

A experiencia tem mostrado, que as mais dns 
nâos que se perdem nesta carreira é por causa 
das desordens, que ha na India, na carga e arruma-
ção delias; porque as sobrecarregam de maneira, que 
não podem navegar, nem mareamas tormentas que 
acham, e assim se perdem, umas abrindo-se com 
o grande peso que trazem, outras sobsobrando com 
o muito volume. Pelo .que, ordeno, e mando, quo 
da publicação deste em diante, os Contramestres das 
ditas náos da carreira sejam Arrumadores delias, 
cada um na sua, em que fôr provido, e as arru-
marão, conforme aos Regimentos, que sobre isso 
ha, e ao que se contém neste, assim á ida quan-
do partirem deste Reino, como á vinda. 

Primeiramente lerão tal ordem e vigilancia 
os ditos Contramestres e Arrumadores, que nas náos 
que partirem deste Reino para a India, não car-
reguem cousa alguma no convés, toIJa do Capi-
tão, e no castello de prôa, aonde ha de jogar a ar-
tilheria; <j aidita advertência terão na alcaçova 
dos Bombardeiros em popa, aonde vão duas pe-
ças grossas, para que estes logares vão despejados,, 
e poder laborar a artilheria sem embaraço ; e o Guar-
da-mor das náos terá particular cuidado de mandar 
d a r á execução o conteúdo neste Capitulo, para que 
as náos vão despejadas o poderem pelejar com os. 
inimigos. 

Chegando as ditas náos á India, ás partes aon-
de hão de tomar sua carga, com muila diligencia 
os Mestres delias as farão descarregar da toda a fa-
zenda e mantimentos que levarem, e pôr tudo em 
terra, dando-lhe seuspendorens,e fazendo-as cala-
fetar por denlro, e por fóra, e alimpar ; e depois de 
isto feito, que se entender na carga de cada uma 
delias, o Contramestre da dita náo, com a gente, 
que para isso buscará, recolherá a pimenta, drogas, 
e fazendas, que vier a ella, carregando tudo, ea r -

(») Vide Alvará de 20 deste mesmo mez e anno* 
e Nota correspondente, nesla Collecção. 
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rumando nos logares para isto limitados, com toda a 
boa ordem possivel. 

Defendo, e mando, que no convés da dita não, 
tolda do Capitão, e nas mais partes aonde vier ar-
tilheria, se não carregue cousa alguma, e que todas 
venham despejadas, e lestes, por cumprir assim á sal-
vação da dita náo vir marinheira para resistir aos tem-
poraes, e poder pairar nelles, e tambem para poder 
pelejar com os inimigos, encontrando-se com elles; 
e o Escrivão[da dita náo será obrigado, sob pena de 
perdimentode toda sua fazenda, que trouxer nella, 
eda mais que eu houver por bem, escrever no seu 
livro, tanto que sahir do Porto donde carregar na 
India, toda a fazenda, caixões, e qualquer outra 
cousa que vier no dito convés, e nas mais partes 
sobreditas, porque tudo mando que seja perdido para 
minha Fazenda; e ao Capitão da náo se lhe dará 
em culpa, não fazendo cumprir inteiramente o con-
teúdo neste Capitulo. 

Uma das cousas porque as náos vem sobre-
carregadas, e avolumadas, é por os Capilães-mó-
res, Capitães de viagem, Mestres, Pilotos, e Offi-
ciaes delias venderem seus gasalhados a mercado-
res, e outras pessoas, pela qual razuo trazem suas 
matalotagens e fazendas pelo corpo das ditas nãos, 
e suas aguadas pelas rnezas de guarnição, chipeteo, 
castello de prôa : hei por bem, e mando, que os di-
tos Capitães-móres, Capitães de viagem, Mestres, Pi-
lotos, Contramestres, e os mais Officiaes, e Marinhei-
ros não possam vender mais dos ditos seus gasalha-
dos, que das taes partes duas, e ficarão com uma 
despejada para agasalharem suas pessoas, matalota-
gens, e aguada; o que cumprirão, sob penadeper-
dimento de toda a fazenda que trouxerem nas di-
tos partes, e da mais que.liou ver por bem man-
dar-lhes dar. 

E porque a coberta da ponte, aonde antes vi-
nha o fogão, não deve servir mais que para se reco-
lherem Marinheiros e Grumetes, que não tem ga-
salhados, e assim os Soldados que vão deste Rei-
no,' como os qua vem da India com licença do meu 
Viso-Rei: hei por bem que na dita coberta ee não 
dè gasalhado a nenhuma pessoa, de qualquer qua-
lidade que seja, para se fechar com taboada, nem 
canisa de bambus, e ficará livre e despejada, para 
nella se agasalharem os caixões dos ditos Marinhei-
ros, que não tiverem gasalhado, e os ditos Grume-
tes, e Soldados; os quaes caixões serão de seu fato 
de vestir, e cousas de mão, e de pouco peso ; ena di-
ta coberta não virão fardos de roupa, nem caixas 
breudas, nem pipas de cèra, nem outras cousas de 
peso, sob pena de se proceder contra o Arruma-
dor que as arrumar, e se livrar dacadèa; e a t a l 
fazenda pagará os direitos em dobro na Casa da 
India. 

E o Viso-Rei, ou Governador das ditas partes 
da India, e o Védor da Fazenda em ellas, que in-
tender na carga das náos, não darão gasalhados na 
dita coberta da ponte a pessoa alguma, na manei-
Ta sobredita, sómente os que forem deste Reino, 

e que se costumou sempre darem-se, como é os 
dois esguilhões dala da banda, e tilha, sob pena de 
quem trouxer o dito gasalhado pagar tudo aquillo 
em que fôr avaliado neste Reino: e mando ao Ju-
iz da India e Mina, que logo em chegando a náo 
a este porto, saiba dos gasalhados que vieram na 
dita coberta, e os faça avaliar, para se cobrar das 
pessoas que os trouxerem sua valia, o que fará sem 
dilação, nem admittindo defesa alguma. 

Sou informado, que os Guardas, quese poem 
na India para estarem nas ditas náos, fazem mui-
tos excessos, e grandes dosordens na carga delias, 
levando muito dinheiro aos mercadores, por lhe dei-
xarem metter suas fazendas nas ditas náos, e nos 
gasalhados que para isso .tem' comprados, e outras 
cousas, muito contra meu serviço, e isto porque fi-
cam nas ditas parles, aonde se lhes não pede razão 
disso. Pelo que mando ao Védor da Fazenda, que 
entender na carga das ditas náos, que os Guardas 
que nellas pozer, sejam Officiaes das mesmas ná-
os, que menos occupados forem em seus officios, 
ou criados meus, que se embarcarem, com li-
cença do meu Viso-Rei, nas mesmas náos, para que 
neste Reino o Juiz da India e Mina tire devassa, 

em chegando as ditas náos, dos ditos Guardas, ç sa-
ber como procederam nos ditos cargos, ese cum-
priram a ordem que pelo dito Védor lhe foi dada ; 
a qual enviará em cada uma delias, para por el-
la se perguntarem as tistemunhas; o em caso 
que não venha, não deixará de tirar a dita devas-
sa, e proceder contra os culpados com rigor. 

Por quanto as náos na barra de Goa, e Co-
chim, aonde descarregam e carregam, estão surtas 
duas e tres legoas ao mar, afastadas das ditas Ci-
dades, e com pouca guarda e vigia, por a gente 
de obrigação delias se andar negociando, e fazendo 
seus emprego', e com facilidade se lhe póde acon-
tecer alguma desgraça, pela muita visinhança dos 
inimigos ; e querendo nisso prover, mando que d'a-
qui em diante vão em cada uma das ditas náos 
vinte e cinco soldados mosqueteiros, com obriga-
ção de se não sahirem delias, aonde se lhes paga-
rá seus soldos, e se lhes dará seus mantimentos; 
e vencerá cada um em toda a viagem, de ida e vin-
da, m<2Ía caixa de liberdade de homem d'armas, e 
se lhe haverá por serviço a dita viagem. 

Os Mestres das ditas náos tem seus gasalhados 
limitados para trazerem as amarras, cordoalha, vé-
Ias, cotonias, e todas as mais cousas de sobrecellente 
para a viagem. E sou informado, que trazem os ditos 
gasalhados occupados com suas fazendas, e empre-
gos, e os fretam, recolhendo as ditas amarras, cor-
doalha, emais cousas, no convém e sobre a xareta, o 
que é epi muito prejuizo de todas ellas, e da na-
vegação, porque apodrece com as muitas chuvas que 
acham sahindo da I n d i a , além de empacharem com 
as ditas cousas a dita náo. Mando ao Juiz da 
India e Mina, que, achando pela devassa que t i -
rar, que algum Mestre de alguma náo trouxe as 
ditas amarras, cordoalhas, vélas, cotonias e sobre-
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cellente no convés, ou em outra alguma parte, fó-
ra dos logares, que se lhe dá para isso, e as não 
recolheu nelles em terra, antes que se faça á ve-
la, o prenderá na cadêa do Limoeiro, donde se li-
vrará, e pagará de pena quatrocentos cruzados pa-
ra uma obra pia, e haverá a mais que eu fôr 
servido. 

E por quanto os Mestres, Pilotos, e Contra-
mestres das ditas náos, por seus particulares inte-
resses, contra o que intendem, muitas vezes ao par-
tir delias dizem que estão para fazer viagem, e po-
derem negar, estando sobrecarregadas, e como 
grosso debaixo da agua, e por se evitar pôr-se em 
parecer cousa que tanto importa : mando aos mes-
tres que fizerem as ditas náos, assim neste Reino, 
como na India, ponham quatro cavilhas, duas de 
cada banda, em prôa e em pôpa, nas partes aon-
de lhes parecer, para que até alli se carregue a 
dita náo, e se metta debaixo d'agua, não passan-
do da dita cavilha, e signal. E encomendo aos 
Védores de minha Fazenda, Provedor dos Alma-
zens, que com muito cuidado e vigilancia ordenem 
os ditos Mestres, que fazem as ditas náos, ponham 
as ditas cavilhas, para signal de até onde se hão de 
carregar, ajuntando para isso outros officiaes carpin-
teiros, e mestres da carreira, que tambem podem 
votar na mateira, pela experiencia que tem da na-
vegação, de que se fará assento, para assim se fa-
zer, da feitura deste em diante. 

E porque não é de menos importancia irem 
as náos armadas deste Reino, de maneira que se 
possam defender dos inimigos, e offendel-os, hei 

por bem, que levem a artilheria seguinte: — 
do mastro ávante dez peças grossas, cinco por ban-
da ; e no castello de prôa se porão duas meias es-
peras, uma de cada banda ; e em cima no dito cas-
tello, no gasalhado do Contramestre, dois falcões 
pedreiros, de cada banda u m ; e do mastoáré irão 
oito peças grossas, quatro por banda, áté á cama-
ra do Capitão, o qual se recolherá um pouco para 
ré, para ter logar a dita artilheria de jogar sem 
embargo; e no cbapiteo á ré dos gasalhados do 
Piloto e Mestre, iram dois falcões pedreiros, um 
por banda; e outros dois irão da mesma maneira 
sobre a xareta á ré das ostogasjeem baixo na al-
caçova dos Bombardeiros ao longo da almeida do 
leme ir5o duas peças grossas. 

E porque os Bombardeiros, que ordinariamen-
te vão na dita náo, parece que não são bastantes 
para jogar com toda esta artilheria, que agora ha 
de ir nella, mando ao Védor da Fazenda da repar-
tição da India se informe dos que mais serão ne-
cessarios, e esses ordenará que vão em cada uma 
das ditas nãos. 

A artilheria, polvora, e munições, que vai nas 
ditas náos, ô tudo entregue a um homem, a que 
chamam Meirinho,, o qual, as mais das vezes, é 
pessoa de pouca qualidade: hei por bem, e man-
do que a dita artilheria, e aparelhos delia, e pe-
louros,'com toda a polvora, que se embarcar na di-
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ta náo, se entregue estas cousas ao Condestavel, e 
se lhe carreguem em receita, para dar razão del-
ias, e as ter á sua conta, por ser pessoa a que ma-
is tocam. 

E o Meirinho ficará encarregado dos arca-
buzes, mosquetes, lanças, armas, munição, e do ma-
is que até agora lhe foi entregue,tirando as cou-
sas sobreditas, que hão de ir a cargo do Condes-
tavel. E encomendo, e mando, aos Védore9 de 
minha Fazenda, Provedor dos Almazens, que pa-
ra este effeito de Meirinho se busque pessoa de 
confiança, que o faça como convém a meu serviço. 

Os arcabuzes, e mosquetes, que se embarca-
rem nas ditas náos, levarão todos seus aparelhos 
concertados, e serão, uns e outros, de uma só ba-
la, para que não haja mais que uma fórma para 
os arcabuzes, e outra para os mosquetes — e com 
ellas se fará em terra, antes que se embarque, a 
munição, a qual irá em caixões, separada uma da 
outra. 

Mando ao Capitão-mór, e Capitães de cada 
uma das ditas náos, que, tanto que sahiretn desta 
barra, repartam os ditos arcabuzes, ej mosquetes, 
com os Soldados, que lhe parecer que melhor o 
farão; e lhes darão sua munição, e polvora, e rc-
partindo-os em esquadras, nomeando-lhes seus Ca-
bos, que os exercitem, para irem práticos para o que 
acontecer na dita viagem. 

Em viagem tão comprida, póde acontecer ir 
húmida a polvora, que vai na dita náo, e não estar 
para servir. Mando que tanto que chegar á India, se 
desembarque toda, e se leve á casa da polvora da Ci-
dade de Gôa, ao.ndese verá ; e não sendo boa, que 
possa servir, ficará na dita casa ; e o Védor da 
Fazenda das ditas partes, mandará dar outra, com 
se perfazer a quantidade que se embarcou neste Rei-
no, lendo-se gastado alguma, para que sobeje, e 
não falte; e isto mesmo se fará em Cochim, no 
caso que as náos não tomem Gôa. 

Mando ao Juiz da India e Mina, que com 
muita diligencia, em cada um anno, em chegando 
as ditas náos a este Reino, tire devassa de todas 
as cousas declaradas neste Regimento; eprocede-
rá conta os culpados, dando conta no Conselho Js 
minha Fazenda, por uma relação, do que pela dila 
devassa constar. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fa-
zenda, Provedor dos Almazens, Guarda-mór das 
náos, e ao meu Viso-Rei, ou Governador das di-
tas partes da India, que ora é, e ao diante fôr, e 
aos Védores de minha Fazenda etn ellas, e a todos 
os mais Officiaes, a que este Regimento fôr apre-
sentado, eyo conteúdo delle pertencer,que o cum-
pram, e façam cumprir, e guardar, e dar à execu-
ção o conteúdo nelle, por assim convir muito a 
meu serviço; e fazendo o contrario, me haverei por 
desservido, além de mandar proceder contra elles,, 
como houver por bem. E4outrosim mando ao Capi-
tão-mór, e Capitães das ditas náos, Mestres, Pilo-
tos, e mais Officiaes delias, que inteiramente cum-
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pram este Regimento, e em parte alguma nãovSo 
contra elle, sob pena de perdimento de suas fazen-
das, que trouxerem nas ditas nãos, e todas as mer-
cês que tiverem minhas. 

E este .Regimento se registará no Livro dos 
Regimentos de minha Fazenda, e nos da Casa da 
India; e, Almazens; e ao Provedor delles mando, 
que Ho Livro-de cada um dos Escrivães.das ditas 
náos, que forem para a India, o mande trasladar, 
aonde elle se assignará, para a todos sernotorio; 
e assim se registará nas partes da India, na Torre 
do Tombo da Cidade de Gôa, e na Casa dos Con-
tos, e nos Livros da Fazenda, ena Feitoria, e Al-
fandega de Coehim, para se saber que o houve assim 
por bem; o qual Regimento quero que valha como 
Carta começada em meu nome e passada peia Chan-
cellaria, posto que por ella não passe, sem em-
bargo das Ordenações do segundo livro, titulo trin-
ta e nove e quarenta, que o contrario dispõe; e o tras-
lado deste se enviará á India, por vias assignado pelo 
Védor de minha Fazenda. 

Antonio de Passos o fez, em Lisboa, a 18 
de Fevereiro de 1604. Janalvares Soares o fçz es-
crever. = REI. 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. 6, pag. 2 1 

EM Carta Regia de 31 de Janeiro de 1604. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre João Salema, Commendador da commenda de 
Lobão do Bispado de Vizeu, que pede que, sem em 
bargo do que por meu mandado eslá posto nos bens 
de João Henriques, Contador que foi do Mestrado 
de Christo, e de sua mulher, lhe faça mercê de man-
dar que elle seja pago do 130$000 réis, que por 
sentença lhe eslão julgados, contra o dito João Hen-
riques: hei pòr bem e mando, que, não obstante o 
dito embargo, elle possa requerer sua justiça sobre 
o dito pagamento, citadas e ouvidas as partes a que 
tocar, como em outro caso semelhante, de Ruy 
Barreto, tenho mandado. 

Outra de Bartholomeu Viegas Henriques, 
Mamposteiro-mór dos Captivos da Cidade de Evo-
ra, que pertende, por razão de certos dinheiros que 
arrecadou para a remissão, se lhe levem em con-
ta quarenta mil reis que ficou a dever na que tem 
dado de seu recebimento, ou se lhe faça mercê da 
oitava dos ditos dinheiros, que, conforme ao Re-
gimento, os Procuradores dos Captivos houveram 
de levar, sé elle os não sollicilára.— E não hei 
por bem que se lhe faça a dita quita; e sómente 
poderá haver os direitos, que conforme ao dito Re-
gimento lhe pertencerem, e em caso que por ra-
zão de seu cargo não tivesse obrigação de os arre-
cadar. 

Liv. de Reg . da M. da Consc. folh. 49 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virei», que, havendo respeito ao mau costume 

e desordem, que nesta Cidade ha, de se jogarem 
laranjadas, e aos ferimentos, e muitos inconve-
nientes, que disso se seguem; e por até ngora 
não estar provido nisto por minhas Ordenações; 
Hei por bem, e me praz, etc. 

Segue até o fim, lai qual o Alvará de 13 
deste mes, que fica a pag. 47 deste Volume, com 
a differença apenas de lhe faltar a condição de 
ser assignado pelo Viso-Rei, a limitação ao prazo 
de quatro mezes, e a ordem para ser recolhido 
dentro d?aquelle prazo; por isso que, depois âas 
palavras — Relação da Casa da Supplicação — que 
se lêem no final d''aquelle, nas ultimas linhas da 
columna 1.® da dita pag. 47, segue assim: 

João AIvres o fez, em Lisboa, a 20 de Fe-
vereiro de 1604. = = E eu Manoel Godinho da 
Castel-Branco o fiz escrever. = REI. , 

Liv. 2 de Leis na Torre do Tombo foi. 8 3 . ( . ) 

POR Carta Regia de 20 de Fevereiro de I6O4 
— Determinou El-Rei que os Prelados que 

encomendam Igrejas do Padroado Real, quando va-

(») Não podemos deixar de notar aqui a inçaria 
de Jeronimo da Silva, em incorporar na sua Col. l . * a o 
Liv. 1.° das Ordenações o Alvará de 13 de Fevereiro , assi-
gnado pelo Vice-Rei , que devia, porisso mesmo, ler cum-
primento por quatro mezes sómente, e ser recolhido lo-
go que aparecesse o assignado por El-Rei — e omitt ir 
este, que, sem duvida, é de effeito permanente, e já 
estava, como tal, registado, não só no Liv. da T . do Tom-
bo, por elle mesmo citado, mas no 7 ." da Casada Sup . 
além de outros, de que hoje resta apenas noticia, mas 
que elle podéra ter á mão, porque orgatúsou a sua 
Collecção muilo antes do Terremoto de 1755 , e incen-
dios posteriores, pelos quaes foram devorados preciosos 
documentos de remota antiguidade, e importantes Livros 
de registo de differentes Repart ições. 

Sem critério incluio tambem J . I . de F . o mesmo 
Alvará de 13 de Fevereiro, omittindo o de 2 0 , na Col-
lecção de Leis Extravagantes, mandada imprimir pela 
Universidade de Coimbra, em virtude da Res. 2 Se-
tembro 1787 , apezar de nos dizer no frontespicio de cada 
u m dos volumes d a q u e l l a Collecção, que as ditas Leis 
Extravagantes foram por elle rccenceaias toãas, accu-
radamcnlc revistas, e frequentemente emendadas de mui-
los erros e faltas, cte. 

Temos por muito provável, e quasi como certo, 
que o outro Alvará de 31 de Janeiro, que prohibe o 
jogo de pedradas (a pag. 41 deste Volume) seria l am-
bem assignado por El-Rei , em data posterior, para ter 
effeito permanente, como o de 2 0 de Feve re i ro ; mas, 
por em quanto, não podemos asseveral-o, porque o não 
achámos. É muito provável que o Alvará assignado por 
El-Rei fosse tambem registado no mesmo Livro, onde 
encontrámos o de 20 de Fevere i ro ; mas t a m b e m , in -
felizmente, é certo que neste Livro faltam 2 5 folhas, 
ou 50 l audas ; e semelhantes faltas temos notado tam-
bem em alguns outros, que , por Ordem Regia, nos tem 
sido franqueados no Archivo da Torre do Tombo, para 
delles t irarmos copias de muitos Diplomas inéditos, que 
incluímos nesta Col lecção. 
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gam, não façam Recebedores Geraes, nemdempor 
porção todos os fructos, antes elejam uma pes-
soa que cobre os fructos no logar aonde se colhem, 
moderando a porção no que fôr justo. 

Per . de Man. Reg. Res. no pr. p a g . I S . 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'áquem, e dalém mar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, Commercio de Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, etc. Faço saber aos que este Foral, e 
Regimento virem, que, sendo eu informado que 
cumpria a meu serviço provêr sobre o modo, em 
que daqui em diante se haviam de cobrar, e ar-
recadar os direitos pertencentes á minha Fazenda 
Real, na Casado Paço da Madeira, por quanto o 
Regimento, e Foral, que nella havia, e de que 
atégora se usava, assim por ser mui antigo, como 
pela variedade, e alteração, que com o discurso 
dos tempos receberam algumas cousas, que na dita 
Casa se despacham, se não tinha provido bastan-
temente, e com a clareza que convinha; de que 
resultava dàno á minha Fazenda, e duvidas, e quei-
xas das partes; por evitar estes, e outros incon-
venientes, para que o Almoxarife, e mais Officiaes, 
que assistem no despacho da dita Casa, o possam 
fazer, e proceder na administração, e cobrança de 
meus direitos com menos duvidas, e melhor avia-
mento das partes; houve por bem de mandar ver, 
por pessoas de letras e experiencia, os Regimen-
tos, e Foraes antigos da dita Casa, e assim as Pro-
visões, e Regimentos, Assentos, e Resoluções, quo 
sobre os direitos delles se tinham tomado; e que 
sendo ouvido o Almoxarife, e Officiaes antigos, e 
tomadas todas as informações necessarias, se for-
massem novo Fóra), e Regimento; e que sendo 
visto no Conselho de minha Fazenda, se conferis-
se, e examinasse com toda a consideração, e se 
me enviasse a copia do novo Foral, e Regimento; 
e sendo a tudo satisfeito, e visto por mim, e a 
fórma em que está disposto, hei por bem de o 
approvar, e confirmar, e mando que daqui em 
diante delle se use na dita Casa, e não do antigo, 
nem de outras algumas Provisões, Alvarás, ou As-
sentos, que em alguma maneira encontrem o que 
por este novo Regimento, e Foral está determi-
nado, porque todos derogo, e hei por derogado3; 
e mando ao Provedor, e Officiaes da Alfandega 
desta minha Cidade de Lisboa, e ao Almoxarife, 
e Officiaes da dita Casa do Paço da Madeira, as-
sim o cumpram, e guardem, e procedam no des-
pacho das cousas, que nella se despacharem, como 
por este Foral, e Regimento mando, na madeira, 
e forma seguinte: C A P I T U L 0 L 

Da ordem que hão de guardar os Mestres das 
embarcações, que vierem com fazendas per-

tencentes á Casa do Paço da Madeira. 
1 Os Mestres de qualquer embarcação, quo 

entrar no porto desta Cidade com mercadorias per-
tencentes á Casa, do Paço da Madeira, assim es-
trangeiros, como naturaes, serão^ obrigados, antes 
que pessoa alguma desembarque, a vir dar entrada 
na dita Casa, ao Almoxarife, e Officiaes delia, tra-
zendo para isso a carta de fretamento, ou rol da 
carga das ditas mercadorias; e lhes será dado ju-
ramento dos Santos Evangelhos, para que decla-
rem a quantidade, e sortes de madeiras, que na 
dita embarcução vierem, com pena de que, não 
declarando tudo, e achando-se-llies ao descarregar 
madeiras de mais, ou differentes, serão perdidas, 
e o Mestre da tal embarcação pagará outra tanta 
valia, os dous terços de tudo para o rendimento 
da dita Casa, e um terço para a pessoa que de-
nunciar ; e de todas as cousas sobre-ditas se fará 
menção, que foram notificadas ao dito Mestre no 
termo da entrada que dér, que elle assignnrá. 

2.° Tomada a dita entrada, e constando pela 
carta de fretamento virem as madeiras, ou outras 
cousas, e fazendas pertencentes á dita Casa, por 
conta e risco de mercador assistente nesta Cidade, 
o Almoxarife ordenará, que se descarregue logo 
com toda a brevidade, e lhe nomeará Feitores para 
esse effeito. 

3.° Porém se as fazendas que se derem por 
entrada vierem por conta, ou á ordem dos Mes-
tres, para as venderem, porquanto os Mestres es-
trangeiros não podem descarregar, porque não tem 
tercenas, nem logeas, em que recolher as madei-
ras que trazem, o Almoxarife e Officiaes lhes as-
signarão tempo conveniente para se fazer a venda, 
conforme as fazendas que vierem na embarcação, 
e lhe reformará mais tempo, que lhe parecer ne-
cessário, havendo precedido primeiro a entrada, na 
fórma sobredita ; e o Mestre que a não dér paga-
rá seis mil reis de pena, um terço para o denun-
ciador, e os dous para o rendimento da dita Cusa. 

CAPITULO II. 
De como se hão de descarregar as embarcações, 

que vierem com madeiras, ou outras fazen-
das que pertençam á dita Casa. 

1.° Feitas as diligencias no Capitulo acima 
declaradas, e sabido o dono das madeiras, ou ou-
tras fazendas pertencentes á dita Casa, assim por 
virem por sua conta, ou lhe virem remettidas, 
como pelas haver comprado; ordenará o Almo-
xariíe, que venha ádita Casa, e assigne a entrada 
que o Mestre deu das mercadorias sobreditas, e 
com isto ficará obrigado aos direitos delias, assim, 
e da maneira que o estão as pessoas, queassignam 
as addicoõesdos Livros da Alfandega : depois de as-
signadas, o Almoxarife nomeará dous Feitores da 
dita Casa para com toda a brevidade fazer descar-
regar as cousas, que vierem na tal embarcação, 
as quaes tomará em seu livro, declarando nelle 
as sortes de uma, e a quantidade que ha década 
sorte, debaixo do titulo, que fará, com o nome ilo 
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Mestre, e da embarcação, em que assistirem, e 
assim como se às fazendas forem descarregando, 
o Feitor que assistir na descarga dará um escrito 
ao barqueiro do barco em que forem, em que de-
clare o que nelle vaire todo o que fôr achado sem 
o dito escrito (que será tambem assignado pelo Fei-
tor do Contratador, estando a casa contratada) en-
correrá o barqueiro em pena de vinte cruzados, 
e a embarcação, com a madeira, òu fazenda que 
levar, será perdida, os dous terços para o rendi-
mento da dita Casa, e um terço para o denuncia-
dor ; e o Feitor, que não dér o dito escripto, será 
suspenso de seu officio por tempo de seis mezes, 
constando que estava na embarcação, de que o 
dito barco vinha. 

2.° Acabada a descarga, virão logo os Feito-
res, que nella tiverem assistido, e pello seu livro da-
rão a um dos Escrivães da Mesa a declaração de to-
das as madeiras, que forem descarregadas da em-
barcação, em que estiveram, da quantidade, e qua-
lidade delias, ou de outras quaesquer fazendas, que 
se houverem descarregado pertencentes ao dito Pa-
ço da Madeira; a qual declaração o dito Escrivão 
tomará ao pé da entrada, que se houver dado das 
cousas sobreditas, com a mesma divisão que esti-
ver no Livro dos Feitores, que assignará a dita de-
claração juntamente com o Feitor do Contrato, es-
tando a casa contractada. 

3.° E sendo necessarias ao Mestre algumas 
madeiras, ou outras cousas pertencentes á dita Casa 
para fornecimento de sua embarcação, lhe deixa-
rá o Feitor, que assistir na descarga, aquellas de 
que lhe parecer que necessita, ou lhe o Mestre dis-
ser que ha mister, e dará disso conta ao Almoxa-
rife, que,, dando juramento de como é para obras 
de seu navio, lh'a dará livremente, tendo-se satis-
feito na descarga a quantia que houver dado por 
entrada ; achando-se porém depois que a dita ma-
deira se desembarcou, e se não gastou no para que 
foi deixada, pagará o meslre vinte cruzados de pena, 
e a madeira será perdida, em caso que se ache, os 
dous terços de tudo para o rendimento da dita Ca-
sa, e um terço para o denunciador. 

4.° Em todas as descargas, que se fizerem 
de madeiras, ou outras quaesquer fazendas perten-
centes á dita Casa, assistirão sempre dous Feitores, 
e não estando a Casa contratada, e quando o estiver, 
poderá o Contratador meter outro mais, se lhe pa-
recer, por sua conta, e ambos descarregarão na fór-
ma declarada- neste capitulo; e o Feitor, que des-
carregar só, será suspenso de seu officio, pelo tem-
po que eu houver por bem, ainda que seja man-
dado pelo Almoxarife, ou Officiaes da Mesa ; e qual-
quer que o mandar, haverá a mesma pena de sus-
pensão acima declarada. 

5.° E por quanto na dita Casa ha um Escri-
vão, da descarga, hei por bem que assista sempre 4 
descarga das embarcações, que houver de ser des-1 

carregadas, e o Almoxarife occupeodito Escrivão 
igqalmeíite com os Feitores; e parecendo ao Almo-

xarife ,^ mais officiaes da Mesa, ir ver as sortes das 
madeiras, quando necessário fôr, o farão, pára me-
lhor cobrança de meus direitos. 

6.° E na descarga dos mastros, e vergas, de 
qualquer sorte que sejam, se guardará a ordem a-
cima referida; e tanto que forem descarregados os 
ditos mastros, e declarada a qualidade delles, pelos 
Feitores que assistirem na descarga, o Almoxarife, 
com os Escrivães da Mesa da dita Casa, e os ditos 
Feitores, irão logo ver os ditos mastros, eosmedi-
rão por uma braça que haverá na dita Casa, e os 
marcarão em tres partes com uma marCadefogo, 
que para isso haverá; e depois de despachados, a -
valiarão, conforme o estado da terra, e com pare-
cer de todos os Officiaes, que se acháram presen-
tes na vestoria ; e sentindo-se as partes aggravadas 
na avaliação, aggravarão para o Provedor da Alfan-
dega, que, com a resposta dos Officiaes que avali-
àram, despachará summariamente, como lhe pa-
recer justiça; e sendo achados alguns mastros, ou 
vergas, sem as ditas marcas, se perderão, e o dono 
pagará em dobro a valia delles, e a marca estará 
fechada da mão do Almoxarife.. 

•7.° E vindo algumas embarcações com fa-
zendas, de que se hojam de pagar direitos na Alfan-, 
dega, que tragam madeiras para estiba, ou payoeí 
das ditas fazendas, que depois de descarregadas cos-
tumam a vender; ou tambem que além das fazen-
das, que trouxerem para a Alfandega, venham al-
gumas que devam os direitos no Paço da Madeira, 
como são couçoeiras, pau de jacarandá, e outras 
madeiras, de qualquer sorte que sejam, seus donos 
darão logo entrada delias na dita Casa do Paço da 
Madeira, sob pena de as perderem. Hei por bem, 
e mando, que os guardas que estiverem nas ditas 
embarcações por ordem do Provedor, ou do Guar-, 
da-mór da 41fandega, tenha muito cuidado na guar-
da, e vigia das madeiras, e outras fazendas perten-
centes á Casa da Madeira ; e nella terão, e guarda-
rão a mesma ordem, que tem com as mercadorias, 
que pertencem á dita Alfandega, não consentindo 
descarregar-se nenhuma das ditas cousas, sem vi-
rem os Feitores a descarregal-as, no modo que nes-
te capitulo é declarado; edescarregando se, paga-
rão vinte cruzados para o rendimento da dita Casa, 
e serão suspensos de seus officios até minha mercê. 

CAPITULO III. 
Das íiiadairas de Galliza, Astúrias e Biscaia. 

1 E m a entrada dos navios de Biscaia, 
Galliza, e Astúrias, se guardará a ordem declarada 
nos capítulos precedentes; e declararão os mestres 
(além das cartas de fretamento, que apresentarão, 
ao Almoxarife e Officiaes da Casa do Paço da Ma-
deira) as sortes de madeira que trazem, e a quan-
tidade delias, debaixo da pena atraz declarada no 
capitulo I, que se lhes notificará. 

2.° E porque póde haver muitos erros, em 
prejuizo do rendimento da dita Càsa, pela pouca ex- . 
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periencia que haverá-em a l g u n s Feitores delia, que 
de npvo entrare.n a servir, da conta das madeiras 
de Galiza, e ainda dos que servem, porquanto os 
carros se contam, uns por aguieiros, e outros por 
chavelhos, conforme a conta da terra, de que é ; 
ordeno e'mando, que os Officiaes, que assistirem 
na descarga das madeiras de Galliza, e Astúrias, 
depois de contarem os carros, ponham em seu Li-
vro quantos paus entrarem em cada carro, e no fim 
façam somma de tantos carros por tantos paus gran-
des, e tantos pequenos, e nesta fórma farão a de-
claração, na entrada que se der, e conforme a isto 
se fará a avaliação; e parecendo ao Almoxarife que 
é necessário ir vér a dita madeira, irá com um 
dos Escrivães da dita Casa, e com os Feitores, que 
assistirem na descarga ;.e será o mercador obriga-
do a pôr a madeira, que se descarregar, separada 
de toda a que tiver, até se fazer a avaliação; e dan-
do os Feitores sua fé que não é aquella a madeira que 
descarregaram, pagará o mercador dez cruzados para 
o rendimento da dita Casa, e será a madeira perdida. 

3.° As madeiras de nogueira, ecostaneiras 
de castanho, que costumam a repartir-se pelos of-
ficiaes, que delias lavram obras, não se poderão 
descarregar senão no Corpo Santo, aonde se em-
pilharão até se fazer a avaliação, e receita do que 
montarem os direitos delias; e a que se descarre-
gar em outra parte,ou se levar sem estar avalia-
da, será perdida; e o Mestre que descarregar em 
outra parte, terá de pena quatro mil reis; e se 
fôr mercador o que a mandar levar do logar aon-
de mando que seja posta, antes de ser avaliada, 
terá de pena oito mil reis, os dous terços de tudo 
para o rendimento da dita Casa, e um terço para 
o denunciador, 

4.° A ordem sobredita se terá com as em-
barcações que vierem com arcos para tanoeiros, 
e arcos e mais madeiras para canastreiros, as quaes 
serão obrigadas a ancorar do Corpo Santo até o 
chafariz; e neste limite descarregarão, os arcos, e 
madeiras sobreditas, que nellas vierem, e não po-
derão levai-as da praia, sem delias estar feita a ava-
liação, e receita; e com bilhete do Almoxarife, e 
Officiaes da dita Casa, depois de avaliadas, as le-
varão para onde quizerem; e os Mestres das em-
barcações, que vierem com arcos, e madeiras aci-
ma referidas, que portarem fóra do limite neste 
capitulo declarado, pagarão vinte cruzados de pena, 
e será perdido o que se descarregar, ou levar, con-
tra a forma sobredita, que se"fepartirá pelo modo 
das mais denunciações; e nas entradas das ditas 
embarcações se guardará a mesma ordem dada no 
primeiro capitulo deste Regimento, com todas as 
penas nelle declaradas. 

CAPITULO IV. 
Dos Navios, que vierem com fruía verde de 

Galiza, e fruta seca, noz,e avelans. 

1.° Os Mestres das embarcações, que vierem 
de Galiza, ou de outra qualquer pnrte com fruta 
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verde, cujos direitos pertençam ao Paço da Madeira, 
serão obrigados a vir logo dar entrada, antes que 
pessoa alguma desembarque, e tratSo ao Almo-
xarife, e Officiaes da Mesa, a carta de fretamento 
da embarcação, e se farão com elles as mesmas 
diligencias, que com os mais são mandadas fazer. 

2.° E porque sou informado que nas ava-
liações, que se 'em o presente fazem póde haver 
engano, em prejuizo do rendimento da dita Casa, 
e dos mercadores, que trazem a dita fruta ; hei por 
bem fazer mercê ao ditos mercadores (vista a quebra, 
que de ordinario costuma haver em razão da cor-
rupção da dita fruta) que a avaliação delia se faça 
pela maneira seguinte. 

3.° Primeiramente depois de dada a dita (ni-
trada, se dará juramento ao Mestre para declarar 
quantas toneladas carrega a dita embarcação; e 
declarando-as, se seguirá a ordem dada adiante ; 
porém, se não souber que toneladas carrega, e fôr 
embarcação das que costumam carregar sal por 
milheiros, se lhe perguntará que milheiros carre-
ga; e quando seja'embarcação, que carrega por 
lastros, como são as estrangeiras, declarará que 
lastros costuma carregar; e tomada a declaração, 
que o dito Mestre fizer, darão a vinte milheiros 
de fruta por tonelada, que são vinte saccos da 
marca, que levam dous moios; e carregando o sal 
por milheiros, darão por cada milheiro de sal (que 
são doze moios e meio) cento e vinte e cinco mi-
lheiros de fruta; e por cada lastro, que s3o qua-
tro moios, darão quarenta milheiros de fruta. 

4.° Feita por este modo a conta do que tráz 
o embarcação, abaterão a terça parte para podre, 
e as duas parles avaliarão a tanto por milheiro, 
favorecendo ao mercador na avaliação da fruta, 
conforme o estado da terra; esendo caso, qne por 
nenhuma das vias apontadas acima dè o Mestre 
clareza, da carga, que traz na sua embarcação, o Al-
moxarife e Officiaes da dita Casa, com o Patrão da 
Ribeira, irão arquear a dita embarcação, para ver 
a carga, que traz; e o dito Mestre pagará dous 
mil reis pela diligencia, visto não dar a clareza 
necessaria para a arrecadação dos direitos, quese 
devem da dita fruta; e arqueada a embarcação, 
se fará a conta, e avaliação dita; e os dous mil 
reis, que o Mestre dér, sa partirão pelos quatro 
pessoas, que mando á dila diligencia ; e constando 
ao Almoxarife, e mais Officiaes, que as embarca-
ções, que vierem com a dita fruta verde, fizeram 
muita dilação na viagem, com que o damno seja 
muito, e venha muito podre, farão o abatimento, 
que lhes parecer mais conveniente, averiguando 
a demóra, que os Mestres allegarem, assim pelo 
juramento, que lhes darão, como pelo que darão 
ás pessoas, que na dita embarcação vierem ; e para 
abaterem da carga por esta razão, será por des-
pacho d a d o por escripto, e feito a saber ao Prove-
dor da Alfandega, para que por seu despacho o 
confirme; e d'outra sorte se não fará, com peno 
que o Official, que dér o dito despacho, e fizer o 
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abatimento, sem ser por esta ordem, pagará o que 
por razào delle se abater da conta ordinaria, que 
por este capitulo mando que se faça. Esta dili-
gencia se fará por uma simples petição, que o 
Mestre fará ao Almoxarife, que dará o juramento 
ás pessoas sobreditas; e com as respostas, que de-
rem verbalmente em presença dos Escrivães da 
dita Casa, dará o despacho, em que assignarão 
tambem os ditos Escrivães, por que com isso cons-
te ao dito Provedor a diligencia que se fez. 

8.° As receitas do que se montar nos direi-
tos da fruta verde serão assignadas por uma das 
pessoas, que costume assignar nos Livros da dita 
Casa, para os pagar aos prazos costumados; e quan-
do se não assignem, se pagará o dinheiro, que se 
montar nos direitos, logo. 

6.° Com os navios, que vierem com carga 
de nós, e avelans, se guardará a ordem declarada 
neste Regimento ácerca das entradas, e nellas de-
clararão os Mestres quantas tonelladas trazem de 
fruta secco, que é a conta por que se costuma car-
regar; e feita esta diligencia, o Escrivão da des-
carga irá ao dito navio, e verá se está aborrotado 
de fruta, de maneira que delia se não possa tirar 
cousa alguma, e estando falta, deitará cadeados 
nas escotilhas, e levará as chaves comsigo ; e não 
poderão ancorar senão do Forte até a Alfandega, 
com pena de quatro mil reis. E porque muitas 
vezes acontece estarem os navios, que vem com 
carga de nós, e avelans, muitos dias sem descar-
regar, e sem se arrematarem os direitos delias, de 
que póde resultar prejuizo do rendimento da dita 
Casa; hei por bem, e mando, que, tanto que che-
garem o navio, ou navios da dita fruta secca, se 
ponham em pregão os direitos delia, e se arre-
matem a quem por elles mais dér, dentro de oito 
d ias ;e se arrematará sempre com declaração que 
a pessoa, a que se arrematar, não poderá dar par-
te na dita fruta á pessoa, que costuma tratar nel-
la, e lançar nos ditos direitos, com pena, que achan-
do-se que deu parte ás taes pessoas, pagará da ca-
dêa os direitos em dobro; e a mesma pena have-
rá a pessoa, que tomar parte; e a arrematação se 
intenderá por aquella novidade, que se intenderá 
toda a que vier até dia de S. João Baptista, que 
se seguir; e feita a arrematação a quem mais dér, 
se fará no Livro da receita um termo por um dos 
Escrivães da dita Casa, em que se declare a pes-
soa, a quem foram arrematados os direitos da dita 
fruta por aquella novidade; e o fiador, que se dér 
aos ditos direitos, assignará o termo, e com isto 
ficará obrigado ao pagamento, que.se fará cada 
mez, que é o prazo, que lhe dou, do dia, em que 
receber a dita fruta; e recebendo-a toda junta, 
pagará dentro do dito prazo ametade, e a oulra 
desse dia a um mez; e se o Almoxarife se satis-
fizer da pessoa a que se fizer a arrematação, e lhe 
não tomar fiança, assignará elle mesmo o termo 
sobredito, e com isso se lhe haverá por entregue 

o dinheiro, que se montar, quando se fizer a re-
ceita dos ditos direitos. 

7.° Na descarga dos navios, que trouxerem 
a dita fruta seeca, se guardará a ordem seguinte. 

8.° Em o navio estará um Feitor, que o Al-
moxarife nomear, no dia que houver descarga ; e 
quando forem de terra os saccos para vir a dita 
fruta, serão contados pelo Escrivão da descarga, 
e sem isso se não poderão embarcar: ao descar-
regar contará o dito Feitor todos os saccos, que 
se descarregarem cheios, e os assentará em seu 
Livro, com seu titulo do nome do navio e Mestre, 
e assim como os saccos se desembarcarem, se irão 
pondo defronte da dita Casa ; e acabados de se des-
embarcar, irá um dos Escrivães da Mesa da dita 
Casa, par turno, com o Escrivão da descarga, a di-
zimar a dita fruta. E conformando-me com o an-
tigo costume, que nisso ha, hei por bem que de 
cada cem saccos de fruta sejam para os direitos 
dezanove, os quaes logo entregarão os ditos Offi-
ciaes á pessoa, a quem foram arrematados. Aca-
bada a descarga, virá o Feitor, que estiver no na-
vio, fazer declaração dos saccos, que delle se des-
carregarem, pelo seu Livro, na forma do capitulo 
seguinte deste Regimento; a qual assignará com 
o Official do Contrato, ou com outro, que com 
elle assistir, como no dito capitulo mando; e por 
baixo da dita declaração declarará o Escrivão da 
Mesa, que houver assistido na conta, os saccos, 
que se dizimaram, e entregaram, a qual tambem 
assignará o Escrivão da descarga: e com esta de-i 
claraçâo sómente ficará obrigada aos direitos a 
pessoa a quem forem arrematados, e seu fiador; 
e se fará a receita ao pé do termo da arremata-
ção que se fizer da dita fruta. 

9." E a pessoa que arrematar os ditos di-
reitos não pagará Sisa, Dizima, nem revenda, e 
terá a mesma liberdade, que tenho concedido, por 
uma Provisão minha, ás mercadorias, que se ven-
dem na primeira mão, e das que se vendem de 
tomadias na Alfandega, de que se não paga Sisa, 
nem outro direito algum. Pelo que mando ás pes-
soas, e Officiaes, a cujo cargo está a cobrança das 
cousas sobreditas, que por razão delias não moles-
tem, nem façam vexações a quem arrematar a 
dita fruta, dos direitos que pertencem á dita Casa, 
por quanto por bem do rendimento delia, e por 
ser Fazenda minha a que se vende pela dita ar -
rematação, lhe concedo a liberdade acima d i ta ; 
e quando os ditos direitos se metterem em pre-
gão, mando ao Almoxarife, e Officiaes da dita Casa, 
que façam declarar ao Porteiro que se não ha de 
pagar nenhuma cousa mais, que o dinheiro por 
que se arrematar a dita fruta. . 

10.° O mesmo se intenderá na fruta verde, 
em quanto se vender na mão das pessoas, que pa-
garem delia os direitas na Casa do" Paço da Ma-
deira ; e os Officiaes, que não guardarem o que 
por este capitulo ordeno, e mando, serão suspen-
sos de seus officios, e pagarão cincoenta cruzados 
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paro o rendimento da dita Casa, em que o Pro-
vedor da Alfandega os mandará executar; e das 
arrematações, que se fizerem, dará o Almoxarife 
conta ao Provedor da Alfandega, e sem seu pa-
recer se não arrematará. 

CAPITULO V. 
Das embarcações, que entrarem no Porlo de Belem, 

que vierem com madeiras, ou, outras cou-
sas pertencentes ao Paço da Madeira. 

1.° Todas as embarcações, que entrarem no 
porto de Belém, e surgirem dentro dos marcos 
da franquia, trazendo madeiras, ou outras merca-
dorias pertencentes á dita Casa, serão vistas pelo 
Meirinho da Alfandega, que ha no dito porto, e 
pelo Escrivão; e ainda que não tragam fazendas 
para ella, senão sómente madeiras, notificarão 
aos Mestres que subam para cima, vindo fretados 
para esta Cidade; e não vindo, nem trazendo carta 
de fretamento, como de ordinario acontece, por 
virem as madeiras á ordem dos Mestres, poderão 
estar no dito porto dous dias; e passados elles, não 
mostrando licença do Provedor du Alfandega, ou 
do Almoxarife, os farão sahir do dito porlo logo, 
com pena de que, não sahindo, os poderão obrigar 
a descarregar nesta Cidade, e pagar os direitos no 
Paço da Madeira : e a notificação, que se fizer 
aos Mestres para subirem com os navios na se^ 
guinte maré, se intenderá depois de despachados 
pelos Officiaes da Saude, e será com pena de dous 
mil reis, que os ditos Mestres pagarão, não en-
trando logo, na fórma que lhes fôr notificado; e 
mando que o traslado authentico deste capitulo 
se*dê ao Escrivão do dito porto de Belém, para 
se guardar a ordem, que nelle é declarada. 

2.° Os Mestres das embarcações, que vie-
rem com madeiras, ou fazendas, que pertençam á 
dita Casa, serão obrigados a vir a ella, no termo 
acima declarado, a pedir ao Almoxarife delia li-
cença para estar no dito porto em franquia, en-
trando nelle por caso fortuito, ou por outra ra-, 
zão alguma; e sendo pelo dito Almoxarife vista 
a carta de fretamento, em caso que a tragam, e 
ouvidas as razões, que os Mestres allegarem para 
se lhes conceder a dita licença, e pareccndo-lhe 
que assim convém a meu serviço, dando juramento, 
se necessário fôr, poderá o dito Almoxarife dar-
Ihes a dita licença, por tempo de quatro dias, que 
sómente estarão no dito porto, e mais não; por 
quanto, passados elles, dando-lhes o tempo logar, 
e não sahindo, serão constrangidos a descarrega-
rem suas embarcações nesta Cidade, e. pagar os 
direitos das fazendas, que nellas vierem. 

3.° E porque poderá acontecer que os Mes-
tres peçam a dita franquia na Alfandega, ainda 
que não tragam fazendas, que a ella pertençam, 
mas sómente as da dita Casa — mando que, sen-
do concedida a dita licença, pelo Provedor, e 
Officiaes da dita Alfandega, se guarde, e cumpra 

inteiramente pelos Officiaes do dito porto, e pelos 
da dita Casa. 

4.° As embarcações, que vierem com fazen-
da para a Alfandego, e nella lhes fôr dada licen-
ça para estar em franquia, não serão constrangi-
dos os Mestres pelo dito Almoxarife a pedirem no 
Paço da Madeira outra licença, ainda que para a 
dita Casa tragam fazendas; mas querendo descar-
regar alguma delias, darão entrada na dita Casa 
os Mestres, e declararão o que querem descarre-
gar, u o Almoxarife, e Officiaes lhes nomearão 
os Feitores, que hão de assistir na descarga, e nel-
la, e na segurança dos direitos se guardará a or-
dem declarada no primeiro e segundo capitulo des-
te Regimento. Aos navios, e mais embarcações, 
que estiverem em franquia, e trouxeram madeiras, 
sómente poderão ir os mercadores, que quizerem, 
com licença do Provedor da Alfandega, ou do Al-
moxarife, e nelles poderão comprar madeiras, ou 
outras cousas pertencentes ao Paço da Madeira ; e virão os mesmos mercadores declarar as fazendas 
que compraram, e delias darão os Mestres entra-
da, e se descarregarão, conforme acima é declara-
do ; e sendo achados alguns mercadores sem a dita 
licença dentro das ditas embarcações, pagarãocin-
coenlu cruzados de pena, e não sendo mercador, 
pagará ametade, os dous terços para o rendimen-
to da dita Casa, e um terço para o denunciador. 

5." Toda a embarcação, que erítrar no dito 
porto de Belém por caso fortuito, a que seja ne-
cessário reparar-se de algum damno, que haja re-
cebido, poderá estar no dito porto, trazendo sómen-
te fazendas, que pertençam á dita Casa, com licença 
do Almoxarife delia, que lh'a concederá, pelo tem-
po conveniente, para se concertar, e refazer do que 
o Mestre delia declarar que lhe é necessário; c a 
mesma licença lhe poderá dar o Provedor da Al-
fandega. 

CAPITULO VI. 
Das fazendas, que pertencem á Casa do Pa-

ço da Madeira. 

As Madeiras, e mais fazendas, que pertencem 
á dita Casa, e nella pagarão os direitos da Dizima 
e Sisa por entrada, são as seguintes: 

1.° Todo o esparto, e cordas, que delle se fi-
zerem, empreitas, seirões, que vierem a esta Cida-
de, do Ileino do Algarve, ou de outra qualquer par-
te, e todas as mais obras feitas do dito esparto, pal-
mas, e palmitos, que vier solto. 

2." Todos os mastros, e vergas para náos, na-
vios, e quaesquer embarcações. 

3.° Avelãs, nozes, castanhas, maçãs, e peras, 
que vierem de fóra do Reino a esta Cidade por 
mar, 

4.° Todas as lanças, e hasteas para se faze-
rem azagaias, dardos, e viratões com ferros e sem 
ferros. 

5.° Todas as béstas de páu, grandes e pe-
quenas. 
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6.° Todos os arcos para frechas, e páus pa-

ra ellas. 
7.° Todas as buxas, que vierem para cabos 

de navalhas, ou de facas, e as taboas para pentes, 
como não venham feitos, por quanto o direito des-
tes pertence á Alfandega. 

8.° Todas as pâs ferradas, e por ferrar, e pás 
para vallar. 

9.° Todos os escudos pintados, e por pintar. 
10.° Todo o taboado que vier de fóra do Rei-

no, e das Ilhas, ou de outra qualquer parte, que 
venha a esta Cidade por mar ou por terra. 

11.° Todas as gamelas, e escudelas de ma-
deira, vertedores, bandejas brancas, e pintadas, 
trinchos, talhadores de páu, grandes e pequenos, 
pintados e brancos, graes de páu com suas mãos, 
que vierem de fóra a esta Cidade, por mar ou por 
terra. 

12.® Todas as cadeiras, escanos, mesas de 
qualquer parte que vierem, não sendo as cadeiras 
com couros. 

13.° Todos os matalotes, e areas, que vie-
rem a esta Cidade, sem fechaduras, até serem en-
couradas, assim do Reino, como de fóra delle. 

14.° Todos os toneis, pipas, e quartos novos, 
ou velhos, alçados, e abatidos, que vierem de fóra 
a esta Cidade, por mar ou por terra, ou qualquer 
louça de tanoeiros. 

15.° Todos os cestos, e canastras de ver-
ga, que vierem de fóra do Reino,c entrarem pela 
foz;e a verga que vier para se fazerem as cousas 
sobreditas, que venha por mar, ou por terra ; e 
toda a lenha, que vier de fóra do Reino. 

16.° Todo o carvão de pedra que vier de 
fóra do Reino, e do Reino do Algarve, e cartão 
de madeira, que vier pela foz. 

17.° Todos os arcos para toneis, e pipas, e 
vimes, que vierem a esta Cidade pela foz, e os 
arcos de qualquer parte que venham. 

18.° Todôsos remos, e varas de botar, ta-
boas de espadas, rodas de faia para arcos de pe-
neiras, e rodas de fiar. 

19." Todos os bordos, fornimentos, aduellas 
para toneis, e pipas, e todas as mais. 

20.° Taboas ue buxo, páu para rosários 
de contas, e os mesmos rosários feitos, que vi-

erem das Ilhas, ou de outra qualquer parte, pela foz. 
21.° Todas as bocetas brancas, e pintadas, 

carros, berços, leitos, e vasos de madeira, que vie-
rem a esta Cidade, por mar ou por terra. 

22.° Toda a cortiça, que vier a esta Ci-
dade pela foz; e a cortiça, que vier do Reino, 
pagará sómente a cinco porcento de Sisa, e posto 
que depois se venda muitas vezes nesta Cidade, 
não pagará mais nenhuma Sisa da revenda, nem 
direito da sahida, indo na mão da mesma pessoa, 
que pagou delia os direitos na dita Casa. 

23.° E assim toda a madeira do Brazil, e 
de qualquer parle que seja, lavrada, ou tosca, ou 
em quaesquer obras, que delia venham feitas, co-

mo não vierem com fechaduras, ou fôr madeira, 
que sirva para os tintureiros, porque desta se pa-
gará o direito na Alfandega. 

24.° A madeira, que vier para os tornei -
ros, pagará Dizima. 

CAPITULO VII. 
Das cousas quese despacharão no Paço da Madei-

ra por sahida, e da ordem que seguardari 
no despacho delias. 

1.° De todas e quaesquer obras de madei-
ra, e a madeira em si lavrada para ellas, ou tos-
ca, que se lavrarem para fóra desta Cidade, e seu 
Termo, sé pagarão os direitos na Casa do Paço da 
Madeira, dando juramento ás parles, que as com-
praram, e do que por elle declararem, que lhes 
fizeram de custo, pagarão de quinze um, como até 
o presente se usa na dita Casa: tirando da louça 
da tanoaria, porque delia pagará de dez um por 
sahida, declarando as partes debaixo do dito jura-
mento o que lhe custar a dita louça, ou o. concer-
to delia, em caso que a haja mandado concertar. 

2.° Pagar-se-ha de quinze um, por sahida, 
de todas as obras de marcineiro, leitos, e outras 
quaesquer que sejam, ainda que tenham bronzes dou • 
rados, ou pinturas, prata, ou ouro; e se pagará o 
dito direito do que a parte jurar que lhe custaram, 
assim como estão acabados, porque assim se cos-
tumou sempre. 

3.° E assim mais de todas as obras de es-
parto, e das obras todas, que fizerem os torneiros, 
e os caixeiros da rua das arcas, ainda que tenham 
chave, e as arcas não sendo encouradas. 

•í .° E sendo achadas algumas das sobredi-
tas cousas sem despacho do Almoxarife, e Officiaes 
da dita Casa, assignado por dous Escrivães, que 
nella ha, ou por um delles com outro Official do 
Contratador, estando contratada, serão perdidas as 
ditas cousas, para o rendimento da dita Casa dous 
terços, e um terço para o denunciador; e o Escri-
vão que dér o dito despacho, só pagará á parte, o 
que valer aquillo que se lhe tomar, ainda que mos-
tre estar carregado em Livro o que se pagou de 
direitos; e será suspenso por tempo de seis mezes 
pela primeira vez, e pela segunda um anno ; e ha-
verá as mais penas, que eu houver por bem. E edo 
direito da sahida serão livres os moradores de Cas-
caes, e pagar-se-ha o dito direito, de quinze um, 
de todos os arcos de tanoeiro, de qualquer sorte 
que sejam, tirados os que forem em a própria mão, 
de que pagou os direitos da -entrada. 

CAPITULO VIII. 
Das cousas, que pertencem ao Paço da Madeira, 

que vierem de outras partes por terra. 

1.° E porque muitas vezes acontece que os 
navios, que vem com fruta secca, e verde, ou outras 
cousas, que pertencem ao Paço da Madeira, vindo 
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fretados para esta Cidade, entram no porto de Se-
tubal, ou em outros pórtos, em razão dè suas com-
modidades, e mandam algumas das ditas merca-
dorias a esta dita Cidade por terra; fiei por bem, 
e mando, que toda a fruta secca, e verde, madei-
ras, e outras quaesquer cousas pertencentes á dita 
Casa, que vierem do dito porlo de Setubal, ou de 
outra qualquer parte a esto Cidade por terra, pa-
guem na dita Casa os direitos de Dizim», eSisa, 
ainda que tragam certidões dos Officiaes da Alfan-
dega da terra donde vierem, de como nella tem 
pago já os direitos, e por quaesquer casos, que os 
navios (em que as ditas cousas vieram) entrassem 
no dito porto, ou pórtos; — porém não serão 
obrigados a pagar delias outro algum direito, e de 
todos os mais serão livres, na fórma que no capi-
tulo quarto deste Regimento é declarado; e o mes-
mo se iotondérà, vindo as ditas cousas pela foz a 
esta Cidade nos mesmos navios, em que entram 
nos ditos pórtos, ou em outras quaesquer embar-
cações ; e ainda que tragam certidões de como tem 
pagos os direitos, os tornarão a pagar na dita Casa, 
como dito é. 

2.° Querendo as pessoas, que tiverem pago 
os direitos de Dizima e Sisa na dita Casa, de quaes-
quer fazendas a ella pertencentes, leval-as para fóra 
do Reino por mar, não serão obrigadas a pagar 
delias direito algum por sahida, mas virão fazel-o 
a saber na dita Casa, ao Almoxarife e Officiaes 
delia, que lhes darão o despacho livremente, 

4 

CAPITULO IX. 
Das vendas das náos, urcas, navios, e quaes-

quer outras embarcações. 

1.° Na Casa do Paço da Madeira se paga-
rão os direitos de Dizima e Sisa, de todasa;]com-
pras, e vendas de náos, urcas, navios, caravelas, 
barcas, bateis, e outras quaesquer embarcações, que 
se comprarem, ou venderem nesta Cidade, em Cas-
caes, e até onde chega o salgado da banda d'além, 
ainda que sejam para desmanchar; e os ditos di-
reitos se hão de arrecadar pela maneira seguinte. 

2.° Primeiramente de todas as náos, navios, 
caravelas, barcos, e outras embarcações de qualquer 
sorte que sejam, que se venderem nesta Cidade, 
ou nos logares acima ditos, por compra e venda 
entre partes, ou por mandado e authoridade de 
Justiça, por execução, que nellas se haja feito, ou 
por outra qualquer via, e modo, em que a dita 
venda se faça, será obrigado o comprador, ou ven-
dedor, a vir fazer a saber ao Almoxarife e Offici-
aes da dita Casa (em termo de dous dias depois da 
dita venda celebrada) como tem comprado, ou ven-
dido, uma embarcação, declarando o porte de que 
é, e logo o Almoxarife lhe dará juramento dos San-
tos Evangelhos, debaixo do qual lhe encarregará 
que declare o preço, porque a tal embarcação se 
vendeu, e se está aparelhada, e que artilheria tem, 
e conforme ao preço pagarão os direitos compra-

i s 

dor, e vendedor, os direitos, que adiante s8o decla-
rados que se devem, e se caíregarao em receita 
sobre o Almoxarife, que logo os receberá, e éssig-
nará a dita receita, e ficará pago delia ; e "por um 
dos Escrivães da dita Casa será dada, á parte que 
pagou os ditos direitos, uma certidão, em que de-
clarem como ficam pagos, e carregados em recei-
ta a folhas tantas; e declarará tambem a quantia, 
que se pagou, e o qne se declarou que custava a 
dita embarcação; e sem esta certidão se nSo fará 
escriptura alguma, e será trasladada nas que se fi-
zerem. E todo o Tabellião que fizer escriptura, ou 
Escrivão que passar carta de arrematação, sem a 
dita certidão, serão suspensos de seus officios por 
tempo de um anno, e pagarão para o rendimento 
da dila Casa toda a perda, que minha Fazenda re-
ceber, pelos direitos, que se a ella sonegaram, da 
venda da tal embarcação; e sendo caso que pela 
certidão, que levarem do Almoxarife e o Officia-
es, se mostre que na dita Casa encobriram alguma 
cousa do preço da venda, não farão escriptura del-
ia, sem lhes constar que são pagos os direitos de 
tudo ; e-fazendo o contrario do que neste capitulo se 
declara, incorrerão nas penas sobreditas, e as om-
barcaçõens serão perdidas, ou dous terços para o ren-
dimento da dita Casa, e uin terço para o denuncia-
dor : e as vendas de náos, e navios, que se fizerem, 
sem nellas ir inseria a certidão de como na ditá 
Casa pagaram os direitos, serão nullas. 

3.° As embarcaçõens, que se venderem, de 
qualquer sorte e parte que sejam, como forem fei-
tas neste Reino, no Algarve, e Ilhas, ou nas con-
quistas de Portugal, e se vendeíern por pessoas 
moradoras nesta Cidade, e seu Tormo, pagarão a 
Dizima sómente do preço por que forem vendidas. 

4.° Todas as embarcaçõens, que se vende-
rem, e comprarem, por pessoas, que não forem mo -
radoras nesta Cidade, e seu Termo, como diloé, 
pagarão Dizima e Sis.a, do preço por que se com-
praram, ainda que a compra ou vendi sJJn feita 
por pessoas ecclesiasticas, ou p>r qualquer privi-
legio isentas, por quanto semelhantes' compras . e 
vendas, são sempre feitas por negociação; esepa-
garão os dirèitoi, ain l i que as embarcações sajaui 
estrangeiras, e vendidas por estrangeiros a natu-
raes, sendo de porte de meíiós de oitenta toneladas. 

5." E por evitar conluios, que se faziam nas 
arqueações das náos de maior pirte de oitenta to-
neladas, a quem por nós era dada liberdade nos di-
reitos que deviam, hei por bem, e mando, por fa-
zer mercê aos estrangeiros, e atalhar-lhes as deman-
das, que costumava haver sobre as vendas de se-
melhantes embarcações, quedaqui ;em diante, ven-
dendo-se alguma de oitenta toneladas para cima, 
se pague delias a cinco por cento de direitos na dita 
Casa : e isto se intenderá, sendo navio de fóra de 
nossos Reinos, e Senhorios (vendidos a naturaes) ; 
e sendo o tal navio de idade, que não passe de cin-
co annos, a que sómente era dada a dita liberda-
de, sem embargo de uma ProvisUo, que para isso 
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l ^ i e d$,Rçgjmentp,de minha Fazenda, em que 
«So l iyres de. direilfis as dilas embarcações, paga-
r|{K,os ditp3)direito§ ,de cinco por cento, quese ar-
reçadar5o na mes(T),a fórma atraz declarada sobre 
as mjiip embaícaçqesj; porém, se as ditas embarca-
ções estrangeiras acjrça declaradas forem vendidas 
ena pregão por razão de qualquer execução, se pa-
g a r $ Q . G a s a , o ? , direitos de Dizima, e Sisa, 
e 9, jEsçíivSo,:dg0esBCução, antes de fazer a carta de 
arçèmçitflção, dará á parte que comprar a emhar-
cação,:.uma :cerlidâo do preço por que foi vendida, 
paracojn ella ir pagar os direitos; ecom certidão 
do /Almoxarife e Officiaes da dita Gasa de como fi-
cam ^pâgost, fará a carta de arrematação, com o tras-
lado dq cjita certidão, declarando que a própria fica 
junta ,aos,'Autos, e a que folhas; e o Escrivão que 
o contrario fizer^ será suspenso de seu officio em 
quanto eu houver por bem, e pagará cincoenta cru-
zados, os, dous terços para o rendimento da dita 
Gasa, e um terço para o denunciador; e j s tose in-
tenderá tambem em quaesquer embarcações, que se 
venderem por execução nesta Cidade, e nos loga-
res, sobreditos. , 

6.° Das embarcações, que se comprarem, 
ou venderem,, por ordem dos Officiaes de minha Fa-
zenda, se pagará sómente direito da Dizima na dita 
Casa, pela pessoa que as comprar, ou vender, aos 
ditos meus Officiaes ;e elles lhe não darão despa-
cho algum, nem-lhe farão entrega de dinheiro, ou 
embarcação,, sem, certidão do Almoxarife e Offici-
aes da Casa do Paço da Madeira; de como nella 
pagaram os direjtos, que se deviam das embarca-
ções, quese compraram, ou venderam, por minha 
ordem; e sendo vendida por execução entre partes, 
pagar-se-hão os direitos, na fórma atraz declarada ; 
e j igs vendas çlqs embarcações de qualquer parte 
qye, sejam, que se fizerem pelos Officiaes do con-
trabando, j.se pagará tambem o direito da Dizima 
pçlo comprador. . 

7.° Toda a, pessoa, que trocar uma embar-
cação por, outra, sem haver tornas de dinheiro, não 
pagará difeitos da:J,roca, que assim fizer; mas tor-
nando-se algum dinheiro, ou outra cousa, pagarão 
os direitos do dinheiro, ou valor do que derem de 
mais; e não pagando no termo ordenado, serão as 
embarcações'que trocarem, e o valor do que mais 
derem, perdido?, os dous terços para o rendimento 
da -.ditp Casa, e urn terço para o denunciador. 

:, . 8,°' , De todos os aparelhos, artilheria, e ou-
tras pertepças, que ficarem de alguma embarcação, 
que se.compr/ari para desfazer,ese quizerem apro-
-VFIITAR de!lMm:;Outrja embarcação, as mesmas pes-
soas, .qfle.:;compraram á,que se desfez, o poderão 
fazer,.; yepdendo as ditas cousas a outras, pa-
^ará^deUjSjfl cojnprador os direitos na dita Casa, 
guardando sa a o<4.qm que neste .capitulo se dá, so-
bre os.;direitos djsis.,,embarcações, que forem ven-
didas. n . • . 

, 9.° Os, direitos das embarcações, que forem 
vendidas, sç . pagarão pelo vendedor, e comprador, 

ou na fórma que entre si elles acordarem, nò con-
certo da venda e compra que fizerem. Hei por 
bem, e mando, que os ditos direitos se paguem logo 
na dita Casa, ao fazer da receita delles, ao Almoxa-
rife, que assignará tambem a certidão que se passar, 
de como ficam pagos; e fiando o dito Almoxarife os 
direitos das embarcações, que forem vendidas, de 
pessoa, de qualquer qualidade que seja, em caso que 
venha a. faltar com elles, se haverão pela fazenda 

„do dito Almoxarife, ou do Recebedor, ou Contra-
tador, que os houver fiado;, 

10.° E porque poderá acontecer fazerem-se 
vendas e compras de algumas embarcações, ou 'de 
parte delias, por escriptos particulares, ou por con-
tractos simulados, que as partes farão entre si, sem 
darem noticia aos Officiaes da dita Casa, ordeno 
e mando, que toda a embarcação, que desta manei-
ra fôr vendida, sem se pagarem os direitos que delia 
se deverem, seja perdida, e se venda logo por or-
dem dos ditos Officiaes (sendo achada neste porto): 
e se carreguem os dous terços para o rendimento 
da dita Casa, e um terço para o denunciador. Quan-
do da dita venda se não saiba por denunciação, se-
não por alguma informação particular, o Almoxa-
rife poderá perguntar testimunhas, para averiguar 
a verdade, e constando haver-se vendido alguma 
embarcação na forma sobredita, procederá, via exe-
cutiva, contra o comprador e vendedor, ou contra 
cada um em particular, não sendo ambos achados, 
ou por aquelle em que melhor parados estiverem 
os direitos, e delle os cobrará logo, e além disso 
os executará era quantia de dozentos cruzados, em 
que os condemno. E querendo allegar alguns em-
bargos, depositarão, em mão e poder do dito Almo-
xarife, as quantias dos direitos, e pena acima de-
clarada, ou darão a ellas fianças depositarias, e sem 
isso não serão ouvidos; e satisfazendo desta sorte, 
o Almoxarife os ouvirá, e sentenceará, dando ap-
pellação e aggravo para o Provedor da Alfandega. 

CAPITULO X. 
Dos frclamenlos de quaesquer embarcações. 

1.° Por evitar os contractos simulados que 
se fazem nos fretamentos das embarcações, que or-
dinariamente se fãsem nesta Cidade, em damno 
dos direitos que se devem á minha Fazenda no Pa-
ço da Madeira; e porque com os ditos fretamen-
tos se podem encobrir as vendas de embarcações, 
mando que, da publicação deste Regimento em di-
ante, se não possa fretar embarcação alguma, de 
qualquer sorte ou parte que seja, ném fazerem-se, 
cartas de fretamento delias para uma mesma pes-
soa, por mais tempo que por úma só viagem cada 
carta de fretamento, ou arrendamento; e fazen-
do-se por mais tempo, hei pór bem que incorram 
as pessoas que o fizerem nas penas em que incorre-
riam, se vendessem as ditas embarcações, sem o 
fazerem a saber na dita Casa, e pagarem os direitos 
delias, na fórma declarada neste Regimento— » 
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todo o Escrivão, ou Tabellião, que fizer o fretamento 
ou arrendamento, por mais tempo, contra a fórma 
deste capitulo, incorrerá na pena declarada no ca-
pitulo precedente, como se fizera cartas de vendas 
das ditas embarcações, sem primeiro pagarem os 
direitos na dita Casa; e mando aos Officiaes delia 
que mandem ao Paço dos Tabelliães o traslado au-
Ihentico destes dous capitulos, para que se não pos-
sa allegar ignorancia delles. 

2.° As embarcações que forem fretadas para 
Angola, aonde costumam acabar a viagem, paga-
rão os direitos no Paço da Madeira, e se lhes não 
fará carta de fretamento, sem certidão dos Offici-
aes da dita Casa de como nella pagaram os ditos 
direitos, como se fosse vendida, na fórma do ca-
pitulo atraz. 

3.° E as pessoas que quizerem fazer freta-
mento por mais tempo, que por uma só viagem, 
o virão fazer a saber ao dito Almoxarife e Offici-
aes da dita Casa, e pagarão ametade dos direitos 
que nella deverem, regulando-se pelo capitulo an-
tecedente, em que se trata do que se hade pagar 
das vendas de quaesquer embarcações; e com cer-
tidão dos ditos Officiaes de como ficam pagos os 
direitos, se lhes poderão fazer as cartas de freta-
mento— e os direitos destas embarcações se pa-
garão do preço por que forem fretadas, ou arren-
dadas, accrescentando-se ametade do dito preço ; 
e fazendo de tudo somma, se fará a conta aos di-
reitos, e se arrecadarão logo, na fórma sobredita; 
— e as que forem por uma só viagem, não pa-
garão direitos a lguns ;— e partindo alguma em-
barcação fretada por mais tempo, sem se pagarem 
os direitos delia, incorrerá seu dono nas penas so-
breditas, que a Casa executará, na fórma do copi-
pitulo atraz. 

... CAPITULO XI . 
Das madeiras que vem da banda d''alem, Riba-

. Tejo,e Termo de Lisboa, e da cortiça. 

1.° Todo o barco que vier da banda d'a-
lem, e de Riba Tejo, com qualquer sorte de ma-
deiras, a esta Cidade, apportarà defronte do Ter-
reiro do Paço, até a Alfandega, donde não levan-
tará a pombeira, nem descarregará cousa alguma, 
sem primeiro dar entrada na dita Casa, com pena 
de que, fazendo o contrario, será preso o Arraes, 
e pagará tres mil réis, os dous terços para o ren-
dimento da dita Casa, e um terço para o denun-
ciador. — E porque se costumam descaminhar al-
gumas madeiras que vem da outra banda, a titu-
lo de se dizer que vem para se fenderem, e não 
para delias se fazerem obras, e se vendem em pé 
muitas varas e outros páos; hei por bem e man-
do, que todas as barcas que vierem com tranca 
apportem tambem no logar sobredito, e o barquei-
ro,,dê entrada na dita Casa, e se lhe tome, dan-
do-se-lhe, o juramento dos Santos Evangelhos, pe-
los Officiaes delia, debaixo do qual declarará a quan-
tidade de madeira que traz, a qual o Almoxarife 

mandará ver por dous Feitores, ese avaliará toda, 
e delia se pagarão na dita Casa os direitos da Si-
sa sómente, vindo por conta dos fendedoresda le-
nha, por quanto paga lambem portagem; — mas 
se algurra pessoa, que morrer nesta Cidade, man-
dar vir a dita lenha por sua conta, para gasto de 
sua casa, ou seja de seus pinhaes, ou comprada, 
se lhe dará despacho livremente, com juramento, 
que os Officiaes lhe darão, para que assim o de-
clare ; e sendo pessoa de lai qualidade, que não possa 
por si ir fazer declaração, se lhe dará o dito despacho, 
por um escripto seu jurado, havendo precedido dar 
o Arraes entrada, e sem isso, não. 

2.° E vindo algumas madeiras das partes 
sobreditas, para obras da casas, quintas, ou herda-
des, de pessoas moradoras nesta Cidade e seu Ter-
mo, e por sua conta compradas, ou de seus pinhaes, 
dará tambem o barqueiro entrada delias, e appor-
tarà no logar declarado, e se dará despacho livre-
mente, pela ordem declarada neste capitulo; mas, 
se as ditas madeiras vierem para vender, se pagarão 
os direitos da Dizima, e Sisa; e sendo de pesso-
as ecclesiasticas, de seus pinhaes, ou maltos, e vi-
erem para vender, se pagará o direito da Sisa so-
mente. 

3." E o mesmo se intenderá nas pessoas, que 
tiverem outro privilegio, com que sejam isentas 
de pagar direitos; e sendo achado algum em bar-
cos descarregando em outra parto, assim lenha, 
como qualquer outra sorte de madeira das ditas 
partes, ainda que seja das pessoas privilegiadas, 
sem licença do Almoxaiife, e Officiaes, esem ha-
ver dado entrada, haveiá a pena atraz declarada, 
e se perderá toda a lenha, ou madeira, que tiver 
descarregado; e o mesmo se intenderá nos barcos 
que vierem com cortiça. 

4.° Toda a madeira, ou obras feitas delia, 
que vierem do Termo desta Cidade, entrando nella, 
o farão a saber aos Officiaes da Porta, ainda que 
haja de ficar dos muros a fóra, e pelos Officiaes 
lhe será tomada a segurança bastante para os di-
reitos ; e logo as pessoas, que vierem com a dita 
madeira, irão dar entrada do que trazem ao Almo-
xarife e Officiaes da dita Casa, e lhes será avalia-
da a madeira e obras que trouxerem, e delia pa-
garão Dizima e Sisa; e dos Officiaes da Porta tra-
rão certidões da quantidade e sortes de madeiras, 
e obras que delia vierem feitas; e conforme ad i -
ta certidão, e juramento que se dará ás partes, se 
pagarão os ditos direitos; e pagos, sedarááspar-
tes um bilhete do Almoxarife, e Officiaes, para se-
rem desobrigadas na Porta. 

5." E entrando alguma das cousas sobredi-
tas, sem o fazerem a saber nas Portas aos Officiaes, 
serão perdidas, e as cavalgaduras ou carros, em que 
vierem, os dous terços para o rendimento da dita Ca-
sa, e um terço para o denunciador ; e os Officiaes, 
ou Rendeiro, que as deixarem passar, sem as di-
ligencias acima declaradas, serão suspensos de seus 
officios, e haverão as mais penas, que eu houver 
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por bem: e isto se não intenderá em cestos e vi-
mes, que vierem pora a Cidade, e Feira que nella 
se costuma fazer, por quanto delias se não pagam 
direitos na dita Casa. 

6.° De todos os vasos para sellas ginetas, 
que vierem feitos ou toscos, de qualquer parte que 
venham a esta Cidade, ainda que seja pela foz, 
se não pagarão direitos alguns. 

7.° De todos os vasos, para outras quaes-
quer sellas, e silhões, e madeira para se fazerem, 
que vierem para esta Cidade, de qualquer parte, 
por mar, ou por terra, se pagarão os direitos da 
Dizima e Sisa; e os barqueiros guardarão a mes-
ma ordem atraz declarada, trazendo ns ditas cou-
sas em seus barcos, sob as penas conteudas neste 
capitulo. 

CAPITULO XII. 
Da descarga do carvão de pedra. 

1.° As embarcações, que entrarem no por-
to desta Cidade, com carvão de pedra, de qualquer 
parte que venham, surgirão todis do Corpo Santo até 
a Alfandega, e os Mestres delias darão suas entra-
das, na forma declarada no primeiro capitulo des-
te Regimento, com as penas nelle declaradas, e 
se guardará com elles a mesma ordem, que com 
os mais. 

2.® Na descarga do dito carvão, assistirão 
sempre dous Feitores, como nas mais fazendas per-
tencentes á dita Casa, os quaes nomeará o Almo-
xarife; descarregando-se o primeiro barco delle 
para a casa do mercador, se levará em canastras 
pequenas, que para isso costuma haver ; porém pri-
meiro encherão com ellas a pipa, por onde se cos-
tuma medir o dito carvão, para se delle pagarem 
os direitos ; ,e tomada pelos Feitores a conta de 
quantas canastras enche a dita pipa, se poderá com 
ellas ir descarregando, sendo contadas pelos ditos 
Feitores, para no cabo sommadas as canastras, so 
saber quantas pipas de carvão se descarregaram, 
e com isso se fazer a avaliação para os direitos se 
pagarem. 

3.° A pipa, por que o dito carvão se hou-
ver de medir, será da mesma forma, e do mesmo 
tamanho, que aquella, com que os mercadores ven-
dem ás partes ; e estará na dita Casa, em poder 
dos Officiaes delia: — e os Feitores que assisti-
rem na descarga, assistirão no barco, e tomando 
a conta das canastras, e vendo que sejam sempre as 
mesmjs, com que se fezestibada pipa: e o carvão 
que se descarregar contra a ordem deste capitulo 
será perdido, e o barco em que vier, e o Mestre 
do navio terá vinte cruzados de pena, e o merca-
dor outros vinte, os dous terços de tudo para o ren-
dimento da dita Casa, e um terço para o denuncia-
dor ; e os Feitores que o consentirem serão suspen-
sos de seus officios, e da cadêa pagarão cincoen-
ta cruzados cada um. 

CAPITULO XIII. 
Das madeiras que vierem por conta e risco da mi-

nha Fazenda, edas que pnr ordem dos Offi-
ciaes delia se comprarem. 

I.° Das madeiras, e outras quaesquer fazen-
da, que vierem a esta Cidade, de qualquer parte 
que venham, por mar ou por terra, por ordem dos 
Officiaes da minha Fazenda, para meu serviço, se 
não pagarão direitos alguns na dita Casa; mas os 
Mestres das embarcações em que vierem, darão en-
trada nella, declarando, debaixo do juramento que 
lhes será dado, se vem, nas suas embarcações, ma-
deiras, ou outras fazendas, que pertençam á dita 
Caso, para pessoas particulares; e será notificado 
cada um dos ditos Mestres, que, sendo algumas 
das madeiras, ou outras cousas, de que derem en-
trada, que não venham por conta da minha Fa-
zenda,-pagarão cincoenta cruzados, ou dous terços 
para o rendimento da dita Casa, e um para o de-
nunciador— e disto se fará termo no Livro das 
entradas, que os Mestres ou barqueiros assigna-
rão : — e de dar a dita entrada se não poderão isen-
tar nenhuns Mestres, ainda que sejam os que.vem 
cçrn madeiras para as náos. — E acontecendo 
que os Mestres, e Officiaes de minha Fazenda, 
comprem algumas madeiras, ou outras fazendas, 
pertencentes ao Paço da Madeira, para meu serviço, 
e os mesmos navios, que as trazem a este porto, 
por conta dos Mestres, ou á sua ordem, para se 
lhes venderem, se pagarão das ditas madeiras os 
direitos da Dizima sómente — e os Officiaes que 
as comprarem darão certidão ao Mestre de como 
a dita madeira foi comprada, para, conforme a is-
so, elle pagar os direitos na dita Casa, na forma 
sobredita— e sem certidão dos Officiaes delia de 
como ficam pagos os ditos direitos, não fará pa-
gamento da madeira, ou fazendas, que assim forem 
compradas, com pena de que, não se guardando es-
te capitulo nesta forma, se haverão, pela fazenda 
do3 Officiaes (a cujo cargo estiver o fazer pagamen-
tos de semelhantes compras) os direitos, que del-
ias se ficarem devendo na dita Cosa: -— e na 
descarga, deciaração, e avaliação das ditas ma-
deiras, se guardará a mesma ordem que neste Re-
gimento é dada para todos os mais, assistindo os 
Officiaes do Paço da Madeira ao tempo, da • des-
carga, para contar as ditas madeiras. 

CAPITULO XIV. 
Da ordem que se guardará com os morado-

res desta Cidade. 

1.° Se os moradores desta Cidade e seu Ter-
mo quizerem fazer algumas embarcações, assim 
para: andarem neste Rio, como para sahirem pela 
barra fóra, e as fizerem por sua conta, e nSo por 
empreitadas, as madeiras que mandarem vir para 
ellas, sendo do Reino, não pagarão direitos alguns na 
dita Casa; mas serão obrigados os Méstres dos bar -
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cos em que vierem, a dar entrada, de qualquer 
parte que venham; e com o juramento da pessoa, 
cujas forem, de comò vem pára o dito effeito, 
se lhes dará despacho livremente. 

2.° E dás madeiras, que vierem pela foz, 
por conta e risco dos ditos moradores de Lisboa, 
e seu Termo, e compradas por seu dinheiro para 
fazerem as ditas embarcações, pagarão os direitos 
da Dizima sómente, é se dará o despacho, com ju-
ramento das ditas pessoas, donos das taes madeiras, 
e não se intenderá das embarcações, que se fize-
rem .da banda d'além, por pessoas que lá viverem, 
porque das madeiras que para ellas forem levadas, 
se pagará Dizima e Sisa. 

3.° E vindo algumas embarcações começa-
das de qualquer parte deste Reino, em que ve-
nham madeiras para se acabarem nesta Cidade, 
da» ditas madeiras se pagará Dizima e Sisa, e se 
dará delias entrada, e farão com ellas todas as di-
ligencias neste Regimento declaradas, e com as 
mesmas penas; e das madeiras que vierem da 
banda d'além, ou Ribatejo, para se acabarem as 
ditas embarcações, se pagarão os mesmos direitos; 
e sendo o dono delias morador nesta Cidade, e 
seu Termo, pagará sómente o direito da Dizima, 
não sendo de maior parte de oitenta toneladas, 
como fica dito. 

4.° Os carpinteiros da Ribeira não paga-
garão mais que a'Dizima das madeiras, que forem 
cortar por si ou seus obreiros,, e se lhes guardará 
o privilegio, que tiverem em suas empreitadas; 
porém, se venderem algumas das ditas madeiras, 
que se lhes derem com o dito direito, e não fizerem 
com ellas as obras, para que declararam que as 
traziam, se perderão as ditas madeiras, e haverão 
quatro mil reis de pena, de que terá o denuncia-
dor o terço, como neste Regimento é declarado; 
e-se os ditos carpinteiros venderem quaesquer em-
barcações, que tiverem começadas, pagarão os di-
reitos na dita Chsa, e com as madeiras que vie-
rem, para se acabar a dita embarcação, se guar-
dará a ordem declarada neste capitula. 

5.° Os moradores de Lisboa e seu Termo 
não pagarão direitos, por sahida, de quaesquer ma-
deiras, ou obras feitas,delias, que mandem para 
suas casas, quintas, ou herdades, e para nellas se gas-
tarem, e se lhes dará despacho, dando-se-lhes o 
juramento, ou por escripto jurado, como ditoé, e 
sem isso se não poderão levar da dita Cidade; e 
sendo afchadas já embarcadas sem despacho, serão 
perdidas, ainda que as ditas cousas não devam di-
reitos, assim pelas razões acima referidas, como 
por quaesquer outros privilegios que seus donos te-
nham ; e isto se intenderá em todas as cousas per-
tencentes â dita Casa; e das cousa3 que forem des-
ta Cidade para o Termo, se não pagarão direitos 
alguns, mas despachar-se-hão na dita Casa ; e sen-
do achadas sem despacho, se guardará com ellas 
a mesma ordem; e das cousas que forem para fó-
ra da Cidade, e seu Termo, ainda que sejam dos mo-
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radores delia, se pagará o direito, de quinze um 
por sahida, e se lhe fará a conta pelo que seu do-
no jurar que lhe custou ; e das cousas que se com-
prarem para aparelhos, ou aprestos de navios, que 
estejam neste porto, e se fizerem, ou vierem de fóra, 
sendo de mais de oitenta toneladas, se não pagará 
direito algum. 

CAPITULO XV. 
Da louça da Tanoaria, 

1.° Todas as pessoas,, de qualquer qualjda-
de que sejam, que comprarem pipas, toneis, e quar-
tos, em pé, ou abatidos, ou outra qualquer louça 
de tanoeiros, que seja nova, ou velha, pagarão a 
Sisa na dita Casa, que se cobrará, declarando por 
seu juramento o que lhe custou, e será dado ás 
partes por um bilhete de como tem pagos os di-
reitos na dita Casa, e sem elle não entregará o 
official a dita louça, com pena de perder a valia 
delia em dobro, e de pagar mais quatro mil reis 
de pena; e a mesma louça, sendo achada, será 
perdida ; e isto se intenderá tambem em quaes-
quer outras cousas, que devem direitos na dita 
Casa, por sahida, tirando as ditas obras dos car-
pinteiros, e da rua das arcas; e os officiaes, que 
sem despacho as derem, haverão a mesma pena, 
os dous terços para o rendimento da dita Casa, e 
um terço para o denunciador. 

2.° Os Religiosos, e Sacerdotes, e as'pes-
soas privilegiadas, pagarão meia Sisa da louça que 
comprarem, sendo para suas quintas, e casas, para 
suas matalotagens, embarcando-se; e assim mais, 
se forem para mandar pela barra fóra, com vinhos, 
azeites, ou outras fazendas, pagarão Sisa da louça, 
que para isso houverem mister, como se não ti-
vessem privilegio algum. 

3.° Todo o tanoeiro será obrigado a mar-
car toda a louça que fizer, com a sua marca de 
fogo, a qual estará copiada em um canhenho, que 
haverá no Paço da Madeira, com o nome de seu 
dono; e toda a louça, que se achar sem a dita 
marca, se perderá, ainda que seja despachada na 
dita Casa; e o tanoeiro, que a vendeu, tornará u 
parte o preço por que lh'a houver vendido, e pa-
gará de pena dez cruzados, a terça parte para o 
denunciador, e os dous terços para o rendimento 
da dita Casa. 

4.° E conformando-me com o que ao pre-
sente se usa, hei por bem que, todas as vezes que 
a louça da tanoaria, de qualquer sorte que seja, 
nova, ou velha, fôr comprada, se pague a Sisa na 
dita Casa; e que aquella que fôr de uso de qual-
quer pessoa, e nella mandar buscar vinhos, ou 
outras cousas, a qualquer parte, ainda que seja ao 
Termo, pedirá licença na dita Casa, que se lhe dará 
por escripto ; e sendtf achada sem o dito despacho 
embarcada, se perderá, os dous terços para oren-
dimento da dita Casa, e um terço para o denun-
ciador; e mandando pipas para vinhos pela bar-
ra fóra, darão fiança na dita Gasa de tornarem a 
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vir, ou pagarão o direito por sahida ; e embarcai)-
do-se sem isso, se perderão, na fórma sobredita; 
e tambem - a, louça, que os tanoeiros quizerem 
mandar para alguns almazens, fóra da rua em que 
vivem, irão com a dita licença, e não a havendo, 
incorrerSo os ditos officiaes nas penas conteudas 
neste capitulo. E os moradores desta Cidade, e 
seu Termo, que mandarem louça para suas her-
dades e quintas, serãoisentos de direitos da sahida. 

5.° Da louça, que se fizer para as arma-
das, náos, ou para outra qualquer cousa, que se-
ja de meu serviço, se não pagará direito algum, 
e será ferrada com uma marca de fogo, que have-
rá nos Almazens, e irá tambem marcada com a 
do official, que fizer a dita louça; e achando-se al-
guma com a marca dos'Almazens falsa, a pessoa 
em cujo poder fôr achada a perderá, e pagará em 
tresdobro o que ella valer, da prizão, onde haverá 
a, mais pena, que eu houver por meu serviço. 

6.° E da louça, que mandarem fazer mer-
cadores, que tiverem feito assentos com os Minis-
tros de minha Fazenda, se pagarão os direitos que 
se deverem na dita Casa, da Dizima: e quando os 
mercadores, e outras pess,oas mandarem fazer louça, 
e derem aduelas, arcos, e vimes, e não derem ao 
official, que a fizer, mais que dinheiro de feitio, 
não pagarão mais que direito da sahida, em caso 
que vá para fóra a dita louça, que se regulará 
pelo-que declararem que lhe custou o dito feitio 
delia, debaixo do juramento. 

7.° O despacho, que for dado na dita Casa 
do Paço da Madeira, de louça, que nella houver pa-
go direitos, ou de licença para ser levada, ou de ou-
tra qualquer fazenda, que a ella pertença, e nella 
fôr despachada, não valerá mais que o dia sómen-
te, em que fôr feito, e se com elle constar que se 
levaram mais cousas das que forem despachadas, se-
rão perdidas, e quem as levar haverá cincoenta cru-
zados de pena; mas se as pessoas perderem o di-
to despacho, e vierem pedir outro, ou reformáção 
do que lhes foi dado, lhes será dado o juramento 
de como bem e verdadeiramente se pede, e con-
forme a isso se lhes dará outro, ou reformará o que 
apresentarem; e o official, que der por um des-
pacho mais louça, que nelle fôr declarada, ou ou-
tra qualquer fazenda, haverá a mesma pena. 

CAPITULO XVI. 
Da ordem que se lerá com os Mestres das embar-

caçõesi, que levarem para fóra fazendas, que 
devam no Paço da Madeira, e com as to-

madias, que se tomarem. 

1.° Os Mestres das 
quer sorte que sejam, que 

embarcações de qual-
carregarem neste Rio 

fazendas para levar fóra deste Reino para as Ilhas, 
ou para outra qualquer parte, e nellas se embarca-
rem madeiras, ou outras cousas, cujos direitos per-
tençam ao Paço da Madeira, serão obrigados a vir 
à dita Casa dar conta ao Almoxarife e Officiaes, 

da parte para onde vão, e declararão o nome da 
embarcação, e o seu, e donde são risinhos, e iudo 
ficará por lembrança em um Livro, que para isso 
o dito Almoxarife ordenará; e despachando-se al-
guma cousa, se perguntará á parte em que embar-
cação vai, e não tendo o Mestre delia feito adita 
declatação, se não dará despacho de cousa alguma, 
e o Official1 que a despachar, será suspenso, em 
quanto eu houver por bem. E se o dito Almoxa-
rife, ou Officiaes, tiverem noticia, de que em algu-
ma embarcação estão fazendas, que não pagaram 
os direitos, poderá mandar a ella o Meirinho da Al- , 
fandega, com os Officiaes da dita Casa, que lhe pa-
recer, a tirar as fazendas sobreditas, e procederá 
contra elles conforme a este Regimento; e se o 
Mestre, ou qualquer outra ppssoa, resistir a descar-
regarem-se as fazendas, ou fazendo-se algumas to-
madias, assim .no mar como na terra, fizerem resis-
tência contra os Officiaes, ou pessoas, que forem to-
madores, ou denunciadores, o Almoxarife mandará 
prender quem fizer as taes resistências, e fará au-
tos com um dos Escrivães da Mesa, que remeterá 
logo ao Ouvidor da Alfandega, para proceder no 
caso, como fôr justiça. 

2.° Os Officiaes, ou outras quaesquer pes-
soas, que fizerem tomadias, que á drta Casa per-
tençam, por entrada ou por sahida, as trarão logo 
a ella, e sendo cousa que valha de dous mil réis para 
baixo, o Almoxarife a sentenciará verbalmente; e 
sendo cousas de maior quantia, de que se hajam 
de processar autos, as poderá logo entregará par-
te, com fiança segura e abonada, e o fiador será 
principal pagador, e depositário; porquanto asfa 
zendas que á dita Casa pertencem, fazem grande 
volume, e não ha nella aonde possam accommodar-
s e ; e de todas as sentenças, que o dito Almoxari-
fe dér, sobre tomadias, d e n u n c i a i s , ou execuçõet 
de fianças, haverá appellação e aggravo para o Pro-
vedor da Alfandega, e as fianças terão prazo de 
quatro mezes para acabar a demanda. 

3.° Todo o Official, de quem constar que 
deixou passar qualquer fazenda sem despacho, por 
alguma razão, ou dinheiro que lhe dessem, será 
privado do officio, e da cadêa pagará cincoenta 
cruzados; e sendo pessoa que nSo fôr Official, que 
embarcar qualquer fazenda sem despacho, e logo 
a deixar levar pelas razões referidas, terá de pena os 
ditos cincoenta cruzados, da cadêí*, alem de pagar 
todo o damno, que minha Fazenda receber. 

CAPITULO XVII. 
Do procedimento, que se terá no despacho da di-

ta Casa, e dos prazos, em que se hão de pa-
gar os direitos, e dos Livros, que ha-

verão nella. 

1.° O Almoxarife da Casa do Paço da Ma-
deira será Juiz dos direitos, que se nella pagam, 
e assim mais em todas as tomadias, denunciações, 
execuções, e em tudo o que tocará administraçãr 
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e governo da dila Casa ; ma3 de todos os casos e 
cousas sobreditas haverá appellaçãoe aggravo pa-
ra o Provedor da Alfandega, que despachara os 
feitos de tomadias e denunciações, pelo modo que 
despacha os direitos desencaminhados' delia, e te-
rão nelles a mesma alçada, que nella costumam ter 
pelo Regimento, e Foral, capitulo 101. 

2.° As madeiras, que se avaliarem, que não 
forem declaradas na pauta, avaliará o Almoxarife, 
presente ao mercador, e com o parecer dos Offici-
aes da Mesa da dita Casa, e dos Feitores, que as-
sistiram na descarga delias; logo tanto que forem 
descarregadas, mandará o dito Almoxarife notifi-
car por um Sacador ao dono delias, que até o ou-
tro dia venha, para se fazer a avaliação, com pena de 
que, não vindo, se fará á sua revelia ; e não vindo em 
termo de dous dias, se fará a dita avaliação, e se car-
regarão os direitos, que nella se montarem, em recei-
ta ; e desta avaliação que fôr feita á revelia, coma 
fé do Official que fez a notificação, poderá appellar 
ou aggravar; e sendo presente o mercador, e não 
se concertando com o Almoxarife e Officiaes, so-
bre a avaliação, poderá appellar, ou aggravar para 
o Provedor da Alfandega. 

3.° A avaliação das madeiras de Ribatejo 
e banda d'além se fará por juramento, que se dará 
a seus donos, debaixo do qual declararão o que lhes 
fez de custo, de compra, carretos, e fretes, e no 
que montar se lhes accrescenlará a quarta parle, 
e de tudo pagarão os direitos; e esta avaliação se 
fará depois de vistas pelos Feitores, como no capi-
tulo onze deste Regimento é declarado. 

4.° E vendendo-se por authoridade de Jus-
tiça algumas náos,. embarcações, e outras algumas 
cousas, de que se carregarão em receila os taes di-
reitos sobre o Almoxarife por certidão de algum 
Escrivão, que assistir na tal arrematação, o Almo-
xarife pelas ditas receitas mandar executar as par-
tes, a que forem arrematadas, querendo ser ouvi-
das, depositarão o dinheiro dos direitos, quese lhes 
pedir, em poder do dito Almoxarife, e com isso 
os ouvirá, e sentenceará, dando appellação e aggra-
vo para o Provedor da Alfandega. 

5.° Todas as receitas, em que se montarem 
de dez mil reis para baixo, se pagarão logo de conta-
do em dinheiro, que o dito Almoxarife receberá, 
e não poderá fiar de pessoa alguma a dita quantia, 
ainda que costume assignar nos Livros da dita Casa. 

6.° As receitas, que montarem de vinte mil 
réis para baixo, se pagarão do dia que se fizerem 
a dous mezes, e as de maior quantia se pagarão 
em termo de quatro mezes, com declaração que 
delias se farão dous pagamentos, ametade em cada 
dous mezes do dito prazo. 

7.° E vindo á noticia do dito Almoxarife, 
que nos mercadores, que tem assignado,.não estão 
seguras as dividas, poderá antecipar os prazos, e ex-
ecutar logo aos devedores por ellas, na forma que é 
concedido ao Provedor da Alfandega. 

- 8.° E se as pessoas, a que o dito Almoxa-

rife tiver passado escriptos sobre os mercadores que 
tiverem assignado na dita Casa, fizerem queixa, de 
que, sendo os ditos escriptos cumpridos, se lhes nSo 
faz pagamento, o dito Almoxarife, por um Sacador 
da dita Casa, mandará notificar o mercador que 
pague logo; e não pagando, passadas vinte equa-
tro oras depois da dita notificação, procederá contra 
os taes devedores, na forma que faz o Provedor da 
Alfandega^ 

9.° Os mercadores, que assignarem na dita 
Casa, serão notoriamente abonados, que tem bens 
de raiz, ou trato, e cabedal de importancia, de ma-
deiras, ou outros fazendas, ou que costumem as- , 
signar na Alfandega; e se forem outros de me-
nos credito, o Almoxarife lhes tomará fianças de-
positarias por escriptos das pessoas sobreditas; e 
dos que admittir a assignar fará rol por escripto, 
que entregará aos Escrivães da Mesa da dita Casa, 
e se assignará ao pé delle, e sem isto nenhum 
assignará. 

10.° E acontecendo que alguns dos mer-
cadores, que na dita Casa costumam assignar, que-
bre de seu credito, ou se ausente devendo naditu 

£asa, o Almoxarife fará execução em seus bens 
e nos de seus fiadores, ou abonadores, e nas das 
pessoas, que lhes deverem dividas, assim, e da 
maneira, que se procede pelo Regimento da Al-
fandega, contra os mercadores, que nella devem 
direitos; dando appellação, e aggravo, nos casos 
em que couber, para o Provedor da Alfandega, 
como dito é ; e ao dito Almoxarife se lhe não po-
derá vir com suspeição em miteria alguma do 
governo e administração da dita Casa, em que 
fôr executor; poderá ser sómente recusado em 
causas das tomadias; e sendo dado de suspeito, 
correrão as ditas causas diante do Provedor, que 
será Juiz delias de primeira instancia, e as des-
pachará com os Officiaes da Mesa da dita Alfan-
dega, do modo que despacha os feitos dos desen-
caminhados delia, dando appellação, e aggravo, 
nos casos em que couber, para os Juizes dos Fei-
tos da Fazenda; e nas ditas causas serão Escri-
vães os mesmos da Casa do Paço da Madeira, as-
sim como o haviam de ser, sendo o dito Almoxa-
rife Juiz delias. 

11.° .A porta da dita Casa se abrirá todos 
os dias, do primeiro do mez de Abril até o ultimo 
de Setembro, ás sete oras da manhã, e ás tres 
da tarde; e do primeiro de Outubro até o derra-
deiro de Março, ás oito da manhã e ás duas da 
tarde; e assistirão quatro oras continuas os Offi-
ciaes na dita Casa, pela manhã, e outras quatro á 
tarde; e havendo falta no despacho por causados 
Officiaes não virem a tempo, ou de faltarem mui-
tas vezes, o Almoxarife poderá proceder contra 
elles, até suspensão de seus officios, dando conta 
ao Provedor, pnra provêr outros em seu logar ; e o 
tal Official suspenso poderá appellar, ou aggravar, 
se lhe parecer. 

12.° E vindo tarde o Almoxarife, poderão 
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os Escrivães da Mesa da dita Casa, tanto que es-
tiverem ambos, dar despacho às partes, e o Es-
crivão mais antigo receber os direitos do que se 
despachar, para entregar' ao Almoxarife era che-
gando, para que assim se não dillate o despacho 
da dita Casa; porém o despacho será assignado 
por ambos, e pelo official do Contratador, estando 
a Casa contratada; e o Almoxarife será muito con-
tinuo nella, todos os dias de manhã e tarde; e 
havendo de fazer ausencia por alguns dias, será 
com licença do Provedor da Alfandega, e ficará 
servindo em seu lugar o Escrivão mais antigo da 
Mesa da dita Casa, por tempo de oito dias, e ha-
vendo de durar mais a dita ausencia, passará os 
feitos corrente^, em que escrever, ao compa-
nheiro. 

13.° E porque para as causas, que ha na 
Alfandega desta Cidade, ha um Requerente, que 
corré com os feitos, e os leva ao Procurador da 
minha Fazenda, que nella ha ; hei por bem, que 
o mesmo Requerente acuda ás causas, que hou-
ver na dita Casa, eassollicite, e pelo trabalho ha-
verá seis mil réis, que lhe pagarão do dinheiro 
das tomadias, não estando a 'Casa contratada; -e 
com conhecimento do dito Requerente, e trasla-
do deste paragrafo, mando que se levem em conta 
ao dito Almoxarife os ditos seis mil reis; e es-
tando a Casa contratada, serão pagos à custa dos 
Contratadores; e de todas as causas mando que 
se dê vista ao meu Procurador, que será o mes-
mo, que fôr da dita Alfandega, como atégora se 
usou. 

14.° As avaliações, que se fizerem, fará 
sempre o Almoxarife, ou quem seu cargo servir. 

15.° E na dita Casa haverá um Livro, que 
sirva sómente das entradas, que sederem, de que 
se usará da maneira declarada no primeiro capi-
tulo deste Regimento. 

16.° -Haverá mais um Livro de receita, 
em que se carregarão os direitos de tudo o que 
tiver dado entrada no Livro delias, e os que se pa-
garem de compras, ou vendas. 

17.° Outro Livro, em que se carreguem os 
direitos das cousas, que pagarem por sahida, ed 'a -
quellas, de que se não toma entrada no Livro del-
ias, mais que declaração verbal, como da cortiça, 
e das madeiras de Ribatejo, e banda d'além, que 
commummente se chama o Livro da foz. 

18.° Tres Livros para os tres Feitores as-
sistirem na descarga, como os dos Feitores da Alfan-
dega. E porque os Sacadores assistem algumas ve-
zes em descarga, terá cada um seu portocolo, para 
lembrança do que descarregarem, e diligencias que 
fizerem. 

19.° Haverá m^is um Livro para o Escri-
vão da descarga, que será como o dos Feitores. 

20.° Um Livro, em que se tomem todas 
as fianças. 

21.° Outro, em que se tomem todos os 
lealdamentos. 

22.° Outro, em que se lancem todas as 
tomadias, de que se fizerem autos, e o dinheiro 
que o Almoxarife receber delias por deposito. 

23.° Outro Livro de registro dos papeis, e 
Provisões, tocantes á dita Casa: — e todos estes Li-
vros serão rubricados, e numerados, pela pessoa, 
que costuma rubricar os mais Livros; e os porto-
colos dos Sacadores serão numerados, e rubrica-
dos, pelo Almoxarife. 

24.° A porta da Casa terá duas chaves dif-
ferentes, uma terá o Almoxarife, a outra o Es-
crivão mais antigo: e estando a Casa contratada, 
haverá nella mais outra chave, que terá o Contra-
tador. 

25.° E querendo o Contratador ter pessoa, 
que em seu nome assista na Mesa da dita Casa, 
de que fie a dita assistência, de mais do mandado, 
que servirá, como é costume, terá procuração em 
causa própria do dito Contratador, e sem ella não 
poderá servir, e assistirá o mesmo Contratador em 
pessoa, o que fará com grande continuação, e de 
maneira que no despacho não haja falta, ehaven-
do-a por falta de sua chave, o Almoxarife dará con-
ta ao Provedor, para proceder, como vir que ma-
is convém a meu serviço, e bem das partes. 

26.° O Contratador não poderá dar des-
pacho, nem licença, fóra da dita Casa, nem pode-
rá receber dinheiro, de pessoa alguma, que perten-
ça aos direitos, de qualquer cousa que seja, com 
pena que o pagará em tresdobro, que se repartirá na 
fórma das mais tomadias e denunciações, ainda que 
o dito Contratador tenha poder para receber o ren-
dimento da dita Casa. 

27.° Nem descarregará cousa alguma de 
madeiras, ou fazendas, que pertençam à dita Casa, 
por si, nem por seus officiaes, com pena de que as 
fazendas que descarregar serão perdidas, o dito Con-
tratador pagará aos donos o valor delias, e o seu 
official haverá vinte cruzados de pena, e não ser-
virá mais. 

28.° O Provedor da Alfandega fará todos 
os annos pauta dos preços das madeiras e fazendas, 
que pertencem á dita Cosa, aqual fará no mez de 
Janeiro, com parecer do Almoxarife e Officiaes del-
ia ; e os preços que se pozerem na dita pauta se 
diíninuirão, ou subirão, comformeo estado da ter-
ra, dando-se conta disso ao dito Provedor. 

29.° E porquanto póde haver algumas du-
vidas na dita Casa, sobre cousas em que não está 
provido neste Foral, mando que, succedendo algu-
mas, de que se nelle nSo trate, se julgue conforme 
ao Foral da Alfandega, e faltando nelle, pelos ter-
mos do Regimento da Fazenda, e Ordenações 
do Reino. 

30.° Pelo que, mando ao Védor da minha 
Fazenda, da Repartição do Reino, faça cumprir 
e guardar este Foral e Regimento, como nelle se 
coutém; e ao Prevedor da Alfandega desta Cida-
de o faça publicar, na Mesa da dita Casa do Paço 
da Madeira, aos Officiaes delia, para vir á noticia 
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de todos, e apregoar os capítulos, que lhe parece-
rem necessarios, nos^Iogares publicos desta dita Cida-
de, e nas mais partes onde cumprir: o qual Fo-
ral e Regimento hei por bem que se' cumpra e 
guarde, em tudo e por todo, sem embargo de quaes-
quer Ordenações, privilegios particulares ou ge-
raes, Foraes, Regimentos e Provisões, que haja, 
em contrario, que tudo hei por derogado, e dero-
go, comò se de cada] uma das ditas cousas fizera 
expressa menção — e que não passe pela Chan-
cellaria, sem embargo das Ordenações em contra-
rio, etc. — e serà registado nas partes onde fôr nc-
cessa'rio, para a todo o tempo se saber o que por 
elle ordeno e mando. 

João Ribeiro o fez, em Lisboa, a 2 3 de Fe-
vereiro de 1604- == Fernão Gomes da Gamaofeu 
escrever. = EL-R EL (») 

IjiH Carta Regia de 24 de Fevereiro de 1604 . 
j — Sendo vago o Officio de Inquisidor Geral, por 

promoção de D. Alexandre, meu muito prezado pri-
mo, ao Arcebispado d'Evora, edesejandoeuquese 
provesse em pessoa das partes que a qualidade e 
importancia delle requerem, me pareceu nomear 
o Bispo de Leiria, por as "muitas que concorrem 
em sua pessoa, assim de lettras, inteireza, experi-
encia de negocios, como por seu bom procedimen-
to nas cousas que até agora se lhe encarregáram 
de rtieu serviço, e ter por certo que attenderá ás 
do Santo Officio com o zêlo e vigilancia que con-
vém a serviço de Deus, e descargo de sua cons-
ciência. 

E porque, conforme á Bulla do Santo Padre, 
que se passou á minha instancia, sobre a residen-
cia dos Prelados, não poderia exercitar o dito Offi-
cio sem deixar de continuara dita Igreja, lhe man-
dei dizer que a havia de renunciar, e que para sua 
sustentação era servido delhe fazer mercê que po-
desse reservar nos fructos delia um conto de réis 
de pensão, e de tres mil cruzados nas que se re-
partiram sobre o Arcebispo d 'Evora,e mil no Pri-
orado de Guimarães, e de salario com o Officio um 
conto de réis, pagos na forma em que se costumam 
pagar os dos Ministros da Inquisição, e que além 
disso houvesse mil cruzados em c a d a um anno, nos 

(*) Diz Borges Carneiro, no Resumo Chronologico 
de Leis, tom. 1.° pag. 390 , que o Regimento do Paço 
da Madeira é de 1644, mas não fundamenta a sua asser-
ção. É certo porém, que, na Collecção dos Regimentos 
Reaes, donde o compilámos, está a data de 23 de Feve-
reiro de 1604 . Accresce ainda, contra a asserção de Bor-
ges Carneiro, que o Decreto de 14 de Abril de 1807, m a n -
dando observar o dito Regimento em todas as Alfande-
gas do Reino, indica a mesma data com que aqui o apre-
sentamos-

Talvez que Borges Carneiro lhe attribuisse a data de 
1644 , por não lêr no seu p r inc ip io—Dom Filippa ele. 
mas essa r a z ã o ^ ã o é sufGciente, porisso que alguns di-
plomas dó tempo da usurpação dos Reis de Castella, fo-
ram publicados depois da Restaurarão em noTie d 'E l -Re i 
D. João IV. 
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bens confiscados; Q que tudo tem aceitado: — de 
que vos quiz fazer a saber, e encomendar-vos que 
deis ordem como se façam logo, por o Official a 
quem pertencer, as Provisões do dito salario, e dos 
mil cruzados nos bens do fisco, e me venham para 
as assignar ; e que com o primeiro me proponhaes 
os sugeitos que vos parecer, com toda a brevidade, 
e obviar aos inconvenientes que se seguem contra 
o serviço de Deus, e bem das almas, em as Igre-
jas estarem sem pastor. = João da Cosia. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 2S de Feverelr o de 1604, pa -
ra Antonio de Mendonça. — Por carta vossa « 

de f í do mez passado intendi como eram vindos 
de Roma Breves para os Conservadores das Ordens 
serem absolutos, ad cautelam, como por minha 
parte se tinha pedido ao Santo Padre, e para lhes se-
rem restituídos os fructos de seus benefícios, e 
que cessaria o requerimento do Conservador Bal-
thasar d'Aros — e que devia ir servir seu bene-
ficio;— e conformando-me.com isso, lhe tenho 
mandado que se parta logo: — e quanto ao que Fr . 
Damião Vaz pertende sobre a forma de sua vinda 
de Roma, por o muito que ha que a dilata — e 
que por algumas razões particulares de meu servi-
ço, não convém haver alteração no que tenho man-
dado— e em cumprimento disso — e do que ul-
timamente mandei escrever ao Bispo de Coimbra, 
meu Viso-Rei nesse Reino, mando que sem dila-
ção alguma se faça o Alvará, que se hade enviar 
a Roma, e me venha para assignar. 

Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 5 0 . 

EM-Carta Regia de 25 de Fevereiro de 160 í . 
— Diz Sua Magestade quejmandou ver a con-

sulta da Mesa da Consciência sobre os embargos 
com que João Gomes da Silva, Cavalleiro professo 
da Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, veio 
á sentença, que contra elle está dada na terceira 
instancia, por as culpas por que foi preso. — Eque 
vista a forma da Bulla dn dita terceira instancia, 
e o mais que sobre a materia dos ditos embar-
gos se considera, ha Sua Magestade por bem de an-
nullar a dita sentença, e manda que não haja ef-
feito, nem se faça por ella execução, nem obra al-
guma : — e que conformando-se com o parecer de 
dous accessores, manda Sua Magestade que seja de-
gradado para Africa até sua mercê, sem pregão em 
audiência, por culpa do preso que fogio do galiíio 
em que ia por capitão — e que da especcana qne 
se tirou da náo S. Pantalião, conforme o parecer 
de todos, que seja absolvido, pagando as custas de 
seu livramento: — e encommenda Sua Magestade 
ao Sr. Bispo Conde Viso-Rei que ordene que nes-
ta instancia se façam os Alvarás das ditas senten-
ças, ria forma do estilo, e se lhe enviem para os a s -
signar, e se publicarem e darem á execução. 
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E que quanto ao que nos ditos embargos se 

aponta de o Promotor da instancia das Ordens não 
poder appellar nas causas que contra os Cavalleiros 
e para bem delias se processarem, quando as par-
tes nSo appellarem, principalmente nas da tercei-
ra instância, approva Sua Magestade o que pare-
ce aos quatro votos da Mesa da Consciência — e 
manda que nos casos que d'aqui em diante acon-
tecerem,o dito Promotor, parecendo que ha para is-
so justiça, appelle de seu officio, para que se faça 
inteiramente cumprimento delia, e os delictos ha-, 

jam os castigos que merecerem—-e que disto se 
faça assento no Livro das lembranças da Mesa da 
Consciência, para que em nenhum tempo se pos-

< sa tornar a pôr em duvida. 
Liv. de Reg. da M. da Cons. foi. 50 e v. 

POR Carta Regia de 2 5 de Fevereiro de 1604. 

— Diz Sua Magestade que vio uma consulta 
da Mesa da Consciência sobre o Livro que senão 
acha do recebimento das fazendas dos defunctos de 
Guiné e Brazil. — E que, conforme a certidão de 
Marcos de Azevedo, Escrivão do Thesoureiro Gera! 
delias, em que dá fé como tem em seu poder uma 
certidão, que Antonio Pires de Seixas passou, da 
receita do dilo Livro, feita a 4 de Agosto do an-
no de 1600, em que S. Magestade mandou fazer di-
ligencia com elle, para que desse razão do dito Li-
vro, ou declarasse se sabia'quem o tinha, ao que 
respondeu o que se contem em uma carta sua para 
Antonio Alvres Pereira, do Conselho de Estado de 
Sua Magestade, que vai neste despacho, a qual o 
Sr. Viso-Rei fará ver na Mesa da Consciência, 
e ordenará que se proceda no negocio, como pare-
cêr justiça — e se façam sobre isso todas as di-
ligencias que cumprir, com o dito Antonio Pires, 
passando as requisitórias necessarias, de maneira 
que o dito Livro apareça com effeito, pois tão im-
portante é ao bem da fazenda das partes. Liv. de Reg . da M. da Consc. folh. 49..v. e 50. 

Í7 M Carla Regia de 28 de Fevereiro de 1604. 

Jk — Conformando-me com o assento da Jun-
ta, que por meu mandado se fez, sobre o es-
crupulo , que D. Francisco de Bragança, Re-
putado da Mesa da Consciência e Ordens, teve em 
concorrer com Domingos Ribeiro Cirne, no tem-
po em que esteve censurado por o Colleitor, me 
pareceu que no que fez procedeu pia e timorata-
mente ; pelo que hei por bem que assim o façaes 
saber de minha parte ao Presidente e Deputados 
da dita Mesa, e que digaes ao dito D. Francisco 
que elle torne logo]a continuar nella, como d'antes, 
com sua obrigação, e ordenareis como seja pago 
de seu ordenado de todo o tempo da suspensão, 
porque, por lhe fazer mercê, o mando, e hei assim 
por meu serviço. Christovão Soares. 

Liv. de Reg . -da M. da Cons. foi. 50 v. e 5 1 . 

EM Carta Regia de 28 de Fevereiro de 160'4. 

— Por desejar que os negocios das Ordens Mi-
litares, que correm em Roma, se façam com a re-
putação que convém a meu serviço, e ao bom sue-
cesso delles, e confiar de D. José de Mello, do meu 
Conselho, que ora envio por agente dos da Corôa 
deste Reino, que fará os da ditas Ordens com o cui-
dado e applicação devida, sem ter Outro respeito 
mais, que o de sua obrigação, me pareceu manr 
da-lo encarregar deJJes, e passar-lhe disso procura-
ção, conforme a que tiveram os agentes seus an-
tecessores — de que vos quiz avisar, para que o 
façaes a saber de minha parte ao Presidente é De-
putados da Mesa da Consciência, encarregando-lhe 
que deem uma relação, por escripto, mui particular, 
de todos os negocios tocantes ás ditas Ordens, que 
de presente se houverem de tratar em Roma, com 
declaração, e advertencia, do que cumprir que se 
nelles faça, e do termo em que estão; a qual vos 
encomendo muito me envieis com toda a brevi-
dade, para aqui se dar ao dito D. José, antes que 
se parta. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 51 e T. 

EM Carta Regia de 28 de Fèvereiro de 1604 . 

— Diz Sua Magestade que por seu mandado se 
vio uma consulta da Mesa da Consciência sobre Di-
ogo Soares de Brito, Escrivão da Mesa Mestral da 
Ordem de Sant-Iago, que pertende lhe faça Sua Ma-
gestade mercê do officio de Escrivão da redizima 
da sardinha que se mata aos dias santos. — E que, 
sendo este officio da fazenda da Mesa Mestral, 
parece a Sua Magestade que a provisão delia de-
ve pertencer ao Conselho da Fazenda, e não á Me-
sa da Consciência — e encomenda ao Sr. Viso-
Rei que o ouça sobre isso. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 51 v. e 52. 

EM Carta Regia d e 2 8 de Fevereiro de 160 4. 

— Diz Sua Magestade quese vio por seu man-
dado uma consulta da Mesa da Consciência sobre 
o Prior da Igreja de S. Julião da Villa de Setu-
bal; eque, tendo respeito ás razões e causas que ha 
para se lhe dar Coadjutor, ha por bem que assim 
se faça, e que para sua sustentação se lhe deem só-
mente dous moios de trigo, e dez mil réis em di-
nheiro, pagos, ametade á custa da Fazenda de Sua 
Magestade, e a outra ametade do ordenado que o-
ra lem o dito Pedro Jorge. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 52 , 

EM Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1604. 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre os Breves que se enviaram de Roma para 



1604 67 

serem absolutos, ad caulelam, os Conservadores das 
Ordens, na fórma que sepediode minha parte ao 
Santo Padre, quando a principio se tratou da dita 
absolvição. — E tendo eu a isso respeito, e ao que na 
dita consulta se contém, hei por bem que o custo da 
expedição dos ditos Breves se pague dos tres quar-
tos, decimas, e meias anatas, pro rala, de cada li-
ma das tres Ordens, como se costumam pagar os que 
em beneficio delias, e por meu mandado, se im-
petram— e encomendo-vos que assim o ordeneis, 
e que se passe para isso Provisão, declarando o 
que montar esta despesa, a qual me enviareis, para 
eu assignar. 

Christovão Soaras. 
Liv. de Keg. da Mes. da Consc. foi. 52 e v. 

EM Carta Regia«de 28 de Fevereiro de 1604. 

— Desejando eu que as Definições, Estatutos, e 
estabelecimentos das tres Ordens Militares deste 
Reino, se cumpram, e guardem, inteiramente, e 
em particular os que tratam das qualidades e lim-
peza que hão de ter as pessoas que houverem de 
ser recebidas aos hábitos delias, por o muito que 
convém a serviço de Deus, e meu , conservar-se a 
estimação e reputação em que sempre foram tidos, 
e com que os Senhores Reis, meus antecessores, 
costumavam satisfazer os grandes e assignalados 
serviços, feitos a elles, e á Corôa destes Reinos, por 
os vassallos nobres delia ; e tendo respeito ás 
lembranças que sobre esta materia por muitas ve-
zes se me tem feito, por os do meu Conselho de 
Estado, que residem nesta Corte, tenho assentado 
que d'aqui em diante se não dispense com nenliu • 
ma pessoa nã qualidade de limpeza de sangue pa-
ra haver o habito de alguma das ditas tres Ordens 
— e se guarde nisso enviolavelmente a forma do 
Regimento novo, que El-Rei, meu Senhor e Pai, 
que Deus tem, ma-ndou fazer; e para que de todo 
se cerre a porta que em contrario disto se ia abrin-
do, hei por bem e mando, que na Mesa da Cons-
ciência se não admitiam por via alguma petições 
sobre semelhantes dispensações, nem se me con-
sultem— e que vós o cumpraes assim, e ordeneis 
que no Livro das lembranças do dito Tribunal se 
registe esta minha Carta — e que fique nelle em 
lembrança, para que se não possa nunca ir, em parte, 
nem em todo, contra o que por ella mando. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 52 v. e 53. 

DOM F1LIP PE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que es-

ta minha Carta virem, que, havendo eu respeito 
aos muitos e grandes serviços e merecimentos da 
pessoa e casa de D. Theodosio, Duque de Bragan-
ça e de Barcellos, meu muito amado e prezado 
primo, e a eu por outra minha Carta lhe ter fei-

to mercê, por razão de seu casamento, da jurisdic-
ção e da data dos officios de Villa de Conde, de 
juro e herdade, fóra da Lei mental, assim e da 
maneira que tudo teve D. Duarte, tio delle Duque, 
e por desejar de sempre lhe fazer mercê, e con-
fiar que me servirá, e conhecerá sempre as que 
lhe fizer, hei por bem e me praz de lhe fazer mer-
cê que as pessoas que elle provêr dos officios da 
dita Villa de Villa de Conde, levem os Regimen-
tos da Chancellaria delle Duque, e que nella fa-
çam os Tabelliães da mesma Villa os signaes pu-
blicos. de que em seus officios houverem de usar, 
com tal declaração, que os Regimentos que se lhe 
derem sejam os mesmos que se dão aos outros 
Tabelliães e mais Officiaes, em minha Chancel-
laria. 

E esta mercê faço ao Duque, e a todos seus 
successores, de juro e herdade, fóra da Lei men-
tal, assim como por outra minha Carta tem a di-
ta Villa. 

Pelo que mando ao Governador da Casa do 
Porto, e a todos os Desembargadores, Corregedo-
res, Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas, 
a que esta minha Carta fôr mostrada, e o conhe-
cimento delia pertencer, que a cumpram, guardem, 
e façam inteiramente cumprir e guardar, como 
nella se contem, etc. Sebastião Pereira a fez em 
Lisboa, a o de Março, anno do Nascimento de 
N. Senhor Jesu Christo de 1 6 0 4 . — João da Costa 
a fez escrever- = EL-REI. 

Prov. da Hist. Gen. tom. 4, pag. 544. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minha Carta virem, que, havendo eu res-
peito aos muitos e grandes serviços e merecimen-
tos da pessoa e casa de D. Theodosio, Duqus de 
Bragança e de Barcellos, meu muito amado e pre-
zado primo, e a eu por outra minha Carta lhe ter 
feito mercê, por razão do seu casamento, da ju-
risdicção e data dos officios de Villa de Conde, de 
juro e herdade, fóra da Lei mental, assim e da 
maneira que tudo teve D. Duarte, tio delle Du-
que, e por desejar de sempre lhe fazer mercê, e 
confiar que me servirá, e conhecerá sempre as que 
lhe fizer, hei por bem e me praz que os Corre-
gedores da Comarca do Porto, e quaesquer outros 
que até agora entraram por correição na dita Vil-
la de Villa do Conde, não possam, em vida del-
le Duque, entrar, nem entrem, mais n e l l a — e q u e 
os seus Ouvidores possam fazer e façam correição 
na dita Villa, assim e da maneira que os ditos 
Corregedores a poderam e deveram fazer antes de 
eu faftr esta mercê ao Duque — e assim me praz 
que os Officiaes da dita Villa se chamem pelo Du-
que, assim e da maneira que o fazem os dus ou-
tras suas terras. 

E mando ao Governador da Casa do Porto, 
e a todos os Desembargadores, Corregedores, Ou-
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vidores etc. a que esta minha Carta fôr mostrada, 
e o conhecimento delia pertencer, que a cumpram e guardem, e façam inteiramente cumprir e guar-
dar, como nella se contém etc. Sebastião Pereira 
a fez, em Lisboa, n 5 de Março, anno do Nasci-
mento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 0 i . 
= João da Costa a fez escrever. = EL-REI. 

Prov . da Hist. Gen. tom. 4 pag. 545. 

PELO grande prejuizo que se segue á minha Fa-
zenda, e ao pagamento das partes, de se da-

rem a pessoas particulares terras nas Lezirias e 
Paues, por qualquer titulo e fórma, que não seja 
a dos Regimentos ordinarios, e por esta razão ha 
varias Ordens minhas para se não fazer, as quaes 
se não executam pontualmente, antes se dispen-
sam com facilidade, hei por bem, que. nem no 
Conselho da Fazenda, nem nas Secretarias, se pos-
sa tomar petição, ou requerimento, sobre esta ma-
teria, nem sobre ella informe o Provedor das Le-
zirias, nem conheça outro qualquer Ministro, nem 
mais se concedam taes mercês. 

O Conselho da Fazenda o tenha intendido; 
e nos escriptorios dos Escrivães delia, e nas Secre-
tarias d'Estado e Mercês, se registe este Decreto, 
para que seja notorio e se guarde; e tudo o que 
contra elle se obrar, seja nullo, sem approveitar 
titulo, posse, ou prescripção, em contrario. E so-
bre as terras que já estão dadas, fóra dos termos 
dos Regimentos, se ordene ao Doutor José Pinhei-
ro, do Conselho de minha Fazenda, que ora man-
do ás ditas Lezirias e Paues, a diligencias de meu 
serviço, qUe procure os titulos, e informe delles, 
para se examinarem, e se fazer o que mais convi-
er, e fôr justo. E o Conselho remetta logo ao Pro-
vedor das Lezirias a copia deste Decreto, para 
que, pelo que lhe tocar, o cumpra muito intei-
ramente. Em Lisboa, a 5 de Março de 1604. 
= REI. = Luiz Teixeira de Carvalho. {«) 

Gol. de Regim. Reaes. tom. 2-° pag. 309. 

LEMENS PAPA VIII. — Dilecte Fili, Nobilis 
J Vir, Salutem et Apostolicam Benedictionem. 

(») Não sabemos a razão que tiveram J* P. Ribei-
ro e B. Carneiro ( Ind. e filap. Chron.) para atribuírem 
ueste Decreto a data de 5 de Março de 1604, c i tando 
o primeiro, a quem o segundo se refere, o tom. 2.° da 
Cot. de Reg. Reaes, onde o encontrámos com data de 5 
de Março de 1664, que parece ser a verdadeira, que tam-
bem seguio Fernandes Thomaz, no seu Repertorio de Leis 
extravagantes. 

Como quer que seja, aqui o collocamos, com a data 
do 1604, e no logar competente de 1664 faremos a ad-
vertência necessaria. " 

Vide Regim. das Lezirias e Paues de 24 Novembro 
1576, Alvs. 3 Dezembro 1603, e 13 Julho 1605, CC. 
RR. 17 Agosto 1611, e 11 Abril 1620, Alv. 3 Outu-
bro 1696, DD. 10 Julho, 7 Agosto, e 30 Setembro 1744, 
Alv. 20 Julho 1765, C. R. 21 Agosto 1801, C. L. 16 
Marco 1836, DD. 16, 17 e 23 junho "idem. 

Nobilitatis tufe meritis inducimur, uthonestis volis 
tuis, quantum cum Domino possumus, libenter an-
nuamus. Tuo siquidem nomine nuper nobis ex-
positum fuit, quod cum in Capella tua, qu® ah 
Ordinarii jurisdictione exempta existit, divina offi-
cia matutina hebdomadae majoris, que sub véspe-
ras celebrantur, licet ante noctem incipiantur, ni-
hilominus non possint ante noctem terminari, nisi 
nimis celeri cantu decantentur, et cum nuper lo-
corum Ordinarii in Regnis Portugalli»;, etAlgar-
biorum, de mandato nostro, sub pcena excommu-
nicatioois ordinaverint, ut hujusmodi officia heb-
dOmadffl majoris de die incipiantur, et de die ter-
minesjitur, Tu, pro lua spírituali consolatione, nee-
non Cantorum, et aliorum, indicia Capella offiriis 
pnedictis interessentium, conseientiíe securitnte, Ti-
bi per nos benigne indulgeri'desideras, ut, etiamsi 
officia pnedicta in tua Capellaode die non termi-
nentur, illi, Tuque, nullam propterea censuram, aut 
pceoam ecciesiaslicam incurratis. Nos igitur, nobi-
litati tua; specialem gratinm facere volentes, tuis 
in hac parte supplicationibus inclinati, Tibi, ut 
tam Cantores Capella; tua?, quam Tu, et alii qui-
cumque officiis pnedictis in dieta Capella tua inte-
ressentcs, licet pnedicta officia de die non termi-
nentur, nullam tameri censuram, aut poenam eccle-
siastieam incurratis, Auctoritate Apostolica, tenore 
preseritium, indulgemus, non obstantibus prnsmis-

| sis, acConstilutionibus,etOrdinat.ionibus Apostoli-
cis, ciflerisque contrariis quibuscumque. ~ - Daliim 
Roma1, apud Sanctum Pr.trum, sub Annulo Pisca-
toris, die X. Martii M. de. IV, Pontificatus nos-
tri anno decimo tertio. = M. Veslicus Barbianus. 

Prov. da Hist. Gen. tom. 4, pag. 591. 

DOM THEODOSIO, Segundo deste nome, Du-
que de Bragança e de Barcellos, Marquez de 

Villa Viçosa, Conde d'Ourem, Conde d'Arrayol-
los. Conde de Penafiel, Conde de Neiva, Senhor 
de Monforte e de Montalegre, Senhor de Villa de 
Conde, Condestavel destes Reinos e Senhorios de 
Portugal etc. — por a muito grande devoção que 
tem ú Companhia de Jesu, lhe começou a fundar 
uma casa professa, da invocação de S. João Evan-
gelista, dentro em Villa Viçosa, aonde Sua Ex-
celiencia tem sua casa, para que pelo tempo em 
diante residam nella até vinte e quatro pessoas da 
Companhia, e mais não. 

E por ordem do Padre Proposito, Provinci-
al da Provincia de Portugal, estão já, ha mais de 
dous annos, na dita Villa, em umas casas, que pa-
ra isso se compraram por ordem de S. Exc.a no 
mesmo sitio em que se hade fazer a casa de novo, 
seis Padres e cinco Irmãos, e se sustentam com 
esmolas ordinarias de S. Exc.a, e com as do po-
vo da dita Villa, e logares visinhos, exercitando 
nella e nelles seus ministerios, com grande satis-
fação de Sua Exc,a e muito proveito e edificação 
de todos. 
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E porque S. Exc.a deseja de passar adiante 

na fundação da dita casa, até apôremsuá perfei-
ção, e o queria fazer, com particular e expressa 
authoridade do Reverendíssimo Padre Proposito 
Geral da Companhia, e queS. Paternidade Reve-
rendíssima approvasse e admittisse a dita fundaçSo, 
e desse a ella seu consentimento, conforme ao in-
tento que S. Exc.a teve quando se moveu a fundar 
a dita casa, mandou fazer disso esta declaração, 
para que o Reverendíssimo Padre Geral folgue 
(como S. Exc.a o espera) de Ibe fazer nisto toda 
graça e favor, declarando, por sua Carta Patente, 
na forma em que o póde e deve fazer, que ellee 
a Companhia acceitam a S. Exc. apor fundador da 
dita casa professa, para que haja nella até os di-
tos vinte e quatro da Companhia, e mais não — 
e declarando mais que é contente que S. Exc.a e 
todos os Duques de Bragança, seus successores, par-
ticipem para sempre de todos os suffragios, ora-
ções, e sacrifícios, e de quaesquer outras boas o-
bras, que na Companhia se fazem, e fizerem, por 
todos os Padres e Irmãos delia, e para que gozem 
de todas as graças, privilegios, prerogativas e fa-
vores, que por as Constituições e Congregações 
Geraes, e por quaesquer outros Decretos da mesma 
Companhia, ou por quaesquer Letras Apostolicas, 
se concederam, e pelos tempos em diante se con-
cederem, aos fundadores das casas professas da 
mesma Companhia. 

E que declara que é contente que fique re-
servada a S. Exc.a, e aos Duques seus successores 
a capella-mór, da Igreja que agora ha, e da que 
de novo se hade fazer na dita casa, para que em 
nenhum tempo se possa nellas dar sepultura a pes-
soa alguma, sem sua expressa licença — e para se 
dar a quem elles quizerem. 

E que em nenhum tempo poderá a Compa-
nhia\Iargar a dita casa professa, antes dará para 
sempre os Padres e Irmãos, que forem necessarios 
para se conservar, e nella se exercitarem os minis-
terios da Companhia — e que sempre fará, para 
o mesmo effeito, tudo o mais que fôr necessário, 
conforme ao que ordenam as Constituições delia, 
nas casas professas. 

E que em nenhum tempo poderá a Compa-
nhia fazer collegio da dita casa professa, se não 
fôr com expresso consentimento de S. Exc.aoudos 
Duques seus sucessores, dado por sua Carta Patente. 

E que contra estas cousas se não impetrarão 
Letras Apostolicas, por parte da Companhia, an-
tes se poderão impetrar pela do Duque e de seus 
successores, em confirmaçSo delias, as que lhes pa-
recer, por serem todas mui conformes ao espirito 
e instituto da Companhia, e por o Duque não per-
tender com ellas mais que o bem delia, e o maior 
serviço de Deus nosso Senhor. 

E que declara mais que, se pelo tempo em 
diante a Companhia, por alguma via, deixasse de 
feito a dita casa professa, ella ficará toda, e o seu | 
sitio, livrémente ao Duque, ou a seus successores, j 

IS 

psra que façam de tudo o que quizerem, e lhes 
aprouvfer, como é conforme ao que dispõem as pro-
prias Constituições da mesma Companhia ; e que o 
mesmo poderão fazer, em caso que a Companhia, 
sem seu expresso consentimento, mudasse a dita 
casa professa em collegio. 

E por esta ser a vontade e desejo de S. Exc.* 
me maudou que fizesse de tudo este papel, e as-
signasse, como assigneí,duas copias delie, que en-
treguei ao Padre Dr. Pedro de Novaes, Proposito da 
dita casa de S. João Evangelista, para as enviar 
ao Padre Proposito Geral da Companhia. E o di-
to Padre Dr. Pedro de Novaes, e eu, assignámos 
este papel, por mandado deS. Exe.a para constar 
sempre por elle do que se contém nas ditas duas 
copias, assignadas por mim, Affonso de Lucena, 
que é o mesmo que neste se diz. Em Villa Vi-
çosa, a 20 de Março de i 6 0 4 . — Affonso àe Lucena. 

Prov. da Hist. Geneal. tom. 4, pag. 588. 

EM Carta Regia de 2 3 de Março de 1 6 0 4 . — 
Vi todas as consultas antigas e modernas da 

Mesa da Consciência sobre os hábitos dos Freires das 
tres Ordens Militares, e sobre a provisão dos Pr i -
orados, Reitorias, Vigairarias, Capellanias, e be-
nefícios simpliccs delias — e considerando bem tu-
do o que nas ditas'consultas se aponta, a disposi-
ção do Sagrado Concilio Tridentino, e o theor 
dos Breves, e Bulias Apostolicas — hei por bem 
e mando que d'aqui em diante se cumpra e guar-
de nesta materia a ordem seguinte : 

í . ° Que os hábitos de Freires da Ordem 
de Sant-Iago, e S. Bento dWviz, se não dôem, 
por nenhum modo, senão aos que houverem de ser-
vir e entrarem a ser conventuaes nos conventos ; 

e os que houverem de ser providos em beneficios 
curados, pela maneira abaixo declarada ; fazendo-se 
sobre a limpeza e habilitação de uns e outros as di-
ligencias, que os Estatutos, e estabelecimentos de 
coda uma das ditas Ordens requerem. 

2.° E que por ora, em quanto eu não man-
dar o contrario, se não admittam, nem sejam recebi-
dos nos ditos conventos, Freires de novo — e se 
cumpra nisto o mesmo que tenho mandado sobre' 
as rações inteiras, e meias rações, que estão vogas. 

3.° Que os benefícios simpliccs, da Ordem 
dífcSant-Iago, e S. Bentod'Aviz, se provejam só-
mente nos Freires, que actualmente forem conven -
tuaes, ou o houverem sido, preferindo-se sempre 
os professos aos noviços, os quaes terão já habi-
to antes da vacatura dos taes beneficios — e que 
assim se declare nas Cartas de apresentação que 
se passarem aos providos — eque não se declaran-
do, sejam nullas — e como taes não passem pela 
Chanceliaria — e que pelo mesmo modo se prove-
jam os beneficios simplices da Ordem de Christo 
a Freires que tenham o habito antes de vagar: do 
que se fará assento no Livro das lembranças do 
despacho da Mesa da Consciência e Ordens. — 
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E para que venha â noticia de todos, se ordenará 
logo nesta substancia uma Provisão, a qual me virá 
para eu . assignar , declarando-se nella, que será 
registada nos cartorios dos Conventos, e se ajun-
tará ao Regimento das Chancellarias das Ordens. 

4.° Que os Priorados, Reitorias, Vigaira-
rias, e Capellanias das ditas Ordens, que tiverem cu-
ra d'almas, se provejam por concurso nos Freires 
professos que se quizerem oppôr a elles, não se admit-
tindo, emquanto houver Freires professos, noviços, 
nem Clérigos seculares; enão os havendo professos, 
ser5o admittidos os noviços, e providos tambem por 
concurso; e se dispensará tambem com elles, no anno 
e dia desde a aprovação, para poderem fazer a profis-
são; e em caso que não haja mais quê um Freire 
professo, que se queira oppôr aos ditos benefícios 
curados, sendoj achado sufficiente, se proverá nelle; 
e não havendo professo, posto que não haja mais 
que um só noviço, nelle se proverá , tendo suffi-
ciencia. 

E para que isto assim se possa cumprir, e uns 
e outros tenham noticia das vagantes dos taes be-
neficios, além dos éditos que se costumam fixar nas 
portas do Paço, se fará saber delias ao Convento, 
de cuja Ordem forem os beneficios, por Carta mi-
nha, assignada pelo Presidente e Deputados da Mesa 
da Consciência, 

E quando não houverem Freires professos, nem 
noviços, que se quizerem oppôr, neste caso sómen-
te se admittam Clérigos seculares; e sendo exami-
nados, na forma do Regimento, se proverá no que 
fôr achado mais digno, ese lhe passarão as Cartas e 
Provisões necessarias, para receber logo o habito e 
fazer profissão, tendo as qualidades requisitas; e 
nas ditas Cartas se declarará que foi provido por não 
haver Freires professos, nem noviços, que se oppo-
zessem. 

E encomendo-vos que, tanto que receberdes 
esta minha Carta, chameis logo ao Presidente e 
Deputados da Mesa da Consciência e Ordens, e 
lhe digaes o que nesta materia tenho assentado, en-
carregando-lhes muito, de minha parte, que nesta 
conformidade procedam daqui por diante nella, sem 
alterar, nem diminuir, cousa a l g u m a — e que tor-
nem avêras Cartas dos benefícios, assim curados, 
como simplices, que vão neste despacho, que são 
as que por decurso do tempo se tinham enviado, 
e que com effeito, sem dilação, se provejam osdi-
tes beneficios, e venham as Cartas para eu as as-
signar. (») Christovão Soares. 

I.iv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 53 v. e 5 4 . 

EM Carta Regiá de 2 3 de Março de 1604. 

— Vi uma consulta da- Mesa da Consciência 
sobre o accrescentamento qutí os Beneficiados eThe-

(*) Em virtude desta Carta Regia, foi passado o 
Alvará de 5 de Abril deste anno, que adiante se en-
contrará, no logar competente. 

soureiro da Igreja da Conceição dessa Cidade per-
tendem : — e conformando-me com o que nella se 
contém, hei por bem que a cada um dos ditos Be-
neficiados se accrescente em seu mantimento meio • 
moio de trigo, e vinte alqueires ao Thesoureiro 
— e ordenareis que disso se lhe passem Provisões, 
as quaes me virão para eu assignar. 

Christovão Soares 
Lív. de Reg. da Mesa da Consc. foi,. 54 v. 

EM Carta Regia de 2 3 de Março de 1604. 
— Mandei ver a copia do Alvará que o Con-

vento d'Aviz tem para se despender a renda da 
Fabrica por ordem do D. Prior: — e em quanto eu 
não mandar o contrario, hei por bem que se cum-
pra e guarde, como até agora se fez — e assim o 
ordenareis, fazendo-o saber á Mesa da Consciência. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 5 5 . 

EM Carta Regia de 23 de Março de 1604. — 
Desejando eu que os Bispos e Cabidos das Igre-

jas do Ultramar tenham certa congrua sustenta-
ção, mandei escrever ao Marquez de Castello Ro-
drigo, sendo Viso-Rei desse Reino, que fizesse ver 
na Mesa da Consciência o que até agora tinham 
de ordenado — e o que seria razão que, por uma 
vez, se lhe accrescentasse em.fructos, que cresçam 
e diminuam por sua conta — o que se fez por a 
consulta da dita Mesa, que irá neste despacho. 
Encomendo-vos muito que hajaes particular atten-
ção, e que, tomando as informações, que inten-
derdes serem necessarias, me aviseis com a bre-
vidade possivel, com vosso parecer, em tudo o que 
toca a esta materia; porque, sendo de tanta im-
portancia, e tratando-se de desobrigar por uma 
vez minha Fazenda da sustentação d'aquéllas Prela-
zias, convém muito ao serviço de Deus, emeu, que 
o assento que se tomar, seja com madura deli-
beração, e de maneira que não haja necessidade 
de se tornar a tratar mais delia em tempo algum. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg, da Mes. da Consc. foi. 54 e v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por m'o pedir a Cidade de Lisboa, 

e por na Camara delia se fazer Postura, de que se 
offereceu traslado, que nenhum escravo ou escra-
va, nem outra pessoa alguma, enchesse, nos chafa-
rizes e poços do Concelho, potes deagoa, nem ou-
tras vasilhas, por dinheiro, e sómente tirassem" a-
goa para si e para casa de seus senhores, ou pes-
soas com quem vivessem — e o que o contrario 
fizesse, e nisso fosse achado, pagasse do tronco dous 
mil réis, ametade para as obras da Cidade, e outra 
para quem o accusasse—e sendo escravo ou es-
crava, não querendo seu senhor pagar a dito pena 
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de dinheiro, fossem açoutados ao pé do pelourinho, 
conforme a minha Provisão — e que os mouros ou 
mouriscos das galés, que no chafariz fossem acha-

dos que enchessem por dinheiro, fossem açoutados, 
sem remissão, pelas muitas f violencias que nisso 
f8ziam,sob pretexto de tornarem agua para as 
galés. 

E havendo respeito ao grande excesso que 
vai nos escravos que enchem por dinheiro, impe-
dindo aos outros que não tomem agoa, e ás bri-
gas e differençase mortes que ordinariamente suc-
cedem nos ditos chafarizes, sobre o tomar da agoa : 
hei por bem, em confirmação da dita Postura, que 
os que forem achados no caso, sejam publicamente 
açoutados, e assim façam aos mouros, sendo compre-
hendidos no dito delicto. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pessoas, 
a que o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram inteiramente este Alvará, e dêem toda a exe-
cução á dita pena de açoutes, como nelle se con-
tém ; o qual se registará no Livro da Camara; e 
este proprio ficará nella, em bôa guarda, para se 
sempre haver de saber que o houve eu assim por 
bem. E quero que valha como Carta etc. 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 3 de A-
bril de 1604. == REI. 

Livro 5." da Supplicação foi. 22o . 

17* U EL-REI, como Governador e perpetuo Ad-
J ministrador, que sou, dos Mestrados, Cavallaria, 

e Ordens Militares de Nosso Senhor Jesu Christo, 
Sant-Iago, e S. Bento d'Aviz, faço saber a vós, 
Presidente e Deputados do Tribunal do despacho 
da minha Mesa da Consciência e Ordens, que eu 
vi todas as consultas antigas e modernas, que me 
enviastes, sobre os hábitos dos Freires das ditas 
Ordens, e sobre a provisão dos Priorados, Reitorias, 
Vigairarias, Capellanias, ebeneficios simplices del-
ias; e considerando bem tudo o que nas ditas con-
sultas me apontastes, e a disposição do Sagrado 
Concilio Tridentino, e o lheor dos Breves e Bulias 
Apostolicas: 

Hei por bem, como Mestre e Governador, que 
sou, das ditas Ordens, que os hábitos dos Freires 
da Ordem de Sant-Iago, e de S. Bento de Aviz, 
se não dêem por nenhum modo, senão aos Clérigos 
que houverem de sei vir, e entrarem a ser conven-
tuaes nos conventos das ditas Ordens; e os benefí-
cios simplices das ditas duas Ordens se proverão 
sómente nos Freires, que actualmente forem con-
ventuaes, ou o houverem sido, preferindo-se sem-
pre os professos aos noviços, os quaes terão já ha-
bito antes da vacatura dos taes beneficios ; e assim 
se declarará, nas Cartas de apresentação, (fue se 
passarem aos providos; e não se declarando, hei 
por bem que sejam nullas, e como taes, mando ao 
Chanceller das ditas Ordens as não posse pela Chan-
cellaria : e pelo mesmo modo se proverão os be-
neficios simplices da Ordem de Nosso Senhor Jesu 

Christo, a Freires, que tenham habito daditaOr~ 
dem, antes de vogarem os taes beneficios. 

E os Priorados, Reitorias, Vigairarias, e Ca-
pellanias, das ditas Ordens, que tiverem cura. de 
almas, se proverão por concurso, nos Freires pro-
fessos delias, que se quizerem oppôr a ellas, não se 
admitindo (em quanto os houver) Freires noviços, 
nem Clérigos seculares; e não os havendo profes-
sos, serão admittidos os noviços, e providos tambem 
por concurso, e se dispensará com elles no anno 
e dia d'aprovação para poderem fazer profissão. 

E em caso que não haja mais que um Frei-
re professoj que se queira oppôr aos ditos bene-
fícios curados, sendo achado sufficiente, se prove-
rá nelle ; e não havendo professo, posto que não ha-
ja mais que um só noviço, nelle se proverá o be-
neficio curado, que estiver vago, tendo sufficiencia 
para isso. 

E para que isto assim se possa cumprir, e 
uns e outros tenham noticia das vagantes dos taes 
benefícios, além dos éditos, que se costumam pôr 
nas portas do Paço, o fareis a saber delias, por Car-
ta minha, assignada por vós, ao Convento, de cuja 
Ordem forem os beneficios curados, que estiverem 
vagos; e em caso que não haja Freires professos, 
nem noviços, que se queiram oppôr, neste caso só-
mente se admittirão Clérigos seculares; e sendo exa-
minados conforme aos Estatutos, Constituições, e 
Regimentos das ditas Ordens, se proverá o que lôr 
achado mais digno, e se lhe passarão as Cartas, e 
Provisões necessarias, para receber logo o habito, 
e fazer profissão, tendo todas as partes, e quali-
dades, que se requerem, sem em nada se" exceder os 
ditos Estatutos, e estabelecimentos das ditas Ordens: 
— e nas ditas Cartas que se lhe passar, se decla-
rará que foi provido, por não haver Freires pro-
fessos, nem noviços das ditas Ordens, que se oppo-
zessem. — E encomendo-vos muito que os que hou-
verem de ser providos em beneficios curados, pela 
maneira acima declarada, ordeneis que se faça, so-
bre sua limpeza, e habilitação, diligencias mui qua-
lificadas, assim em uns, conr,o em outros; e que não 
sejam providos nos ditos benefícios, nem recebam 
os hábitos das ditas Ordens, nem entrem nos di-
tos conventos, senão pessoas que tenham todas as 
partes, e qualidades, limpeza, e virtude, conforme 
aos Estatutos, e Difinições das ditas Ordens Mili-
tares, e Bulias Apostolicas de Sua Santidade. 

E de tudo se fará assento mui declarado nos 
Livros das lembranças, do despacho dessa Mesa, 
aonde se trasladará, de verbo ad verbunt, este meu 
Alvará; — e para que venha á noticia de todos, o 
mandareis logo registar no cartorio dos conventos 
dos ditas Ordens, e outrosim o mandareis trasladar 
nos Livros das Chancellorias, e andará junto ao Re-
gimento delias, para que em nenhum modo se ex-
ceda o que nelle se contém; e de tudo se passa-
rá certidões, nos costas delle, de que se faça tam-
bem menção no Livro das lembranças dessa Mesa, 
aonde o dito Alvará estiver registado. 
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E vos encarrego muito á consciência, que nes-
ta conformidade procedaes d'aqui por diante, sem 
alterardes, nem diminuirdes,-cousa alguma; porque, 
como Mestre e Governador, que sou, das ditas Or-
dens, hei por bem, pelo assim sentir, ser serviço 
de Nosso Senhor, e bem, e augmento, e conserva-
ção delias, que esto Alvará se guarde inviolável-
mente, sem se lhe dar nenhum intendimento que 
encontre o que nelle se contém ; o qual valerá, co-
mo se fosse Carta, feita em meu nome, por mim 
assignada, e passada pela Chancellaria das ditas 
Ordens, sem embargo de qualquer Provisão ou Re-
gimento em contrario. = Manoel de Paiva Cardoso 
o fez, em Lisboa, a 5 de Abril de 1604. = REI. = 
Anlonio de Mendonça. (») 

Leitão Coutinho — Refut . da Alleg. Ju r . pag. 96 . 

E M Carta Regia de 6 de Abril de 1 6 0 4 . 
— Mandei vêr duas consultas da Mesa da Cons-

ciência : 
Uma sobre os livros que pede o Arcebispo de 

Gôa para a Sé daquella Cidade : — e hei por bem 
de me conformar com o que nella se contém — e 
encomendo-vos, que ordeneis como se comprem 
logo os ditos livros, para que possam ir nas náos 
que estão para partir, e que se avise disso ao Ar-
cebispo, por Carta minha, assignada por vós; e que 
dos cento setenta e seis mil e oitocentos réis, que 
monta a despesa delles, se passe Provisão, a qual 
me virá a assignar, para se levarem em conta ao 
Official que os pagar. 

Outra sobre os seis saltérios que o Superior 
e Freires do convento de Palmella pedem-, para 
servirem no côro — e hei por bem que se com-
prem do dinheiro da fabrica, com declaração que, 
primeiro que se faça preço, se levem á dita Mesa 
—,e do que custarem se passe Provisão, e me ve-
nha, para eu a assignar, conforme o que tenho or-
denado. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. folh. 55. 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1604. — 
Das pessoas que se me propozeram para os of-

ficios da Contadoria, que tenho mandado que se 
crie de novo, para melhor se tomarem as contas 
subordinadas á Mesa da Consciência e Ordens, faço 
mercê de um dos dous de Contadores a Mathias 
Corrêa, e outro a Manoel Martins de Deus; — e 
dos de Escrivães a Francisco Pereira, meu moço 
da Camara do serviço, e a Ayres Sanches, em cum-
primento dos Alvarás de lembrança que teem para 
serem providos em officios de Justiça, ou de Fa-
zenda, os quaes apresentarão, para se romperem, e 

{») Vide Carta Regia de 23 de Março deste an-
no, em virtude da qual se passou este Alvará. 

sè pòrem no registo delles as verbasnecessarias; 
— edo de Guarda dos Livros, a Jorge Varella 
da Fonseca, por me pedir Antonio de Mendonça, 
do meu Conselho, e Presidente da dita Mesa. En-
commendo-vos que nesta conformidade o façaes a 
saber a todos, e ordeneis que se lhe passem suas 
Portarias — e que para o de executor se me no-
meem pessoas, em outra consulta, por quanto na 
que se me fez se não tratou delle. 

E quanto ao de Provedor da dita Contado-
ria, por ser fallescido Antonio Carvalho, aquém ti-
nha feito mercê delle, brevemente vos mandarei 
avisar a pessoa em que houver por meu serviço 
que de novo se proveja — e ordenareis que se faça 
com toda a brevidade o Regimento que os ditos 
Officiaes hão de guardar, conforme ao que por mi-
nhas Cartas tenho mandado, com declaração dos 
salarios que cada úm ha de haver, e me venha 
para eu assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 55 . 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1 6 0 1 . 

— Com carta vossa de 20 do passado veio u-
ma consulta da Mesa da, Consciência sobre o or-
denado que D. José de Mello pede por tratarem 
Roma dos negocios das Ordens Militares; a que não 
hei por bem de deferir, por quanto, quando mandei 
que se lhe encomendasse, foi com consideração de 
escusar ás Ordens a despesa que até agora tinham 
com a agencia particular delles, e me parecer que 
com melhor successo se farão por esta via, e com 
a actividade que convém. E encomendo-vos que con-
forme a isto mandeis vêr a petição do dito D. José ; 
e que se lhe diga , que, acodindo elle aos ditos 
negocios com a satisfação que eu confio, terei a isto 
respeito para lhe mandar fazer a mercê que hou-
ver logar. (*) 

Outra sobre a commenda de Sant-ía^o das 
Pias, da Ordem de Christo : — e com o que nella 
se contém hei por bem de me conformar; e man-
do que se não admita mais petição alguma do Col-
legio da Companhia de Coimbra, nesta materia, por 
constar claramente que não tem côr de justiça no 
que pertendem. 

Outra sobre a necessidade que ha de se envia-
rem Sacerdotes á Ilha de S. Thomé, para cultiva-
rem aquella christandade, e intenderem na conver-
são do gentio: — e encomendo-vos muito que cha-
meis logo o Provincial da Companhia,.e lhe di-
gaes, de minha parte, que me haverei por bem 
serviâo, de elle nomear para esta missão quatro 
Sacerdotes e dous Irmãos, que lhe parecerem mais 
a proposito, para se embarcarem nos primeiros na-

(») Vide Carta Regia de 2 8 de Fevereiro, a pag. 
66 deste Volume, relativa ao assumpto do texto. 
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vios que forem para aquellas partes, aos quaes man-
dareis dar por conta de minha Fazenda tudo o que 
lhe fôr necessário para sua sustentação em todo o 
tempo que andarem nellas — e que hão de ir de re-
solução de não adquirirem fazenda, por maneira 
alguma, assim por a terra ser pobre e o não con-

sentir , como porque, fazendo-o assim, e vendo-se que 
se empregam*pura mente na obrigação de seu ins-
tituto e do ministerio a que são enviados, serão 
melhor recebidos dos moradores e naturaes delia, 
e farão o frueto que se pertende. — E vindo 
nisto o ditò Provincial, ordenareis que se veja na 
Mesa da Consciência o que se deve signalar em 
cada um anno aos ditos quatro Padres e dous I r -
mãos para sua sustentação; e que me venha por 
consulta, com vosso parecer, declarando donde se 
lhe ha de pagar. 

Outra sobre os Letrados para os tombos da 
Mesa Mestral: — e para lhe mandar responder vos 
encomendo que façaes tirar uma relação mui par-
ticular e distincta de tudo o que pertence a cada 
limadas Mesas das tres Ordens, tanto de proprieda-
des como de commendas, a qual me enviareis com 
brevidade, com nomeação de mais Letrados para es-
ta diligencia.; porque tenho assentado que se repar-
tam por tres os ditos tombos, para se fazerem as-
sim melhor e mais brevemente; e que tambem se 
nòmeem pessoas para os Escrivães, que cada um 
hade levar, e se declarem os ordenados que unse 
outros hão de levar por dia,e o tempo que pode-
rão gastar. 

Outra sobre os Officiaes que ha de levar D. 
• Francisco de Bragança, á reformação da Univer-

sidade de Coimbra, e ordenados que hão de haver. 
— E antes de lhe responder, vos encomendo que 
vos informeis se Gaspar Ribeiro de Souza, mora-
dor naquella Cidade, que sérvio de Contador na 
reformação de Miguel de Quadros, deu satisfação, 
e se tem as partes necessarias para o tornar agora 
a servir, ou se ha em contrario algum inconveni-
ente ; e do que achardes me avisareis pelo primei-
ro correio. 

Christovão Soares, 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc, foi. 56 . e v . 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1604. — Vi 
o papel que veio com carta vossa de 6 do mez 

passado das informações que o Bispo de Fez manda 
pedir do convento de Palmella. — E porque con-
vém a meu serviço, verificar-se se é assim, pa-
ra se intender melhor seu procedimento na visita 
que nelle fez, vos entíomendo e encarrego muito, 
que ordeneis como a pessoa a que o dito Bispo es-
creveu entregue logo a sua carta original, a qual 
me enviareis com o primeiro em todo o caso. E 
quanto ao que me lembraes na materia da visita-
ção do dito convento e do de Aviz, será com co-

19 

municaçSo e parecer da Mesa da Consciência a re-
solução que nella houver de tomar, como por ou-
tra minha Carta vos tenho significado. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 56 v . 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1 6 0 4 . — 
Conformando-me com uma consulta da Mesa 

da Consciência sobre a execução do Breve do Santo 
Padre, que se impetrou a minha instancia, para a fa -
brica das Igrejas e Commendas das Ordens Milita-
res, hei por bem que se execute com toda a brevi-
dade na forma que contem — e quando por o tem-
po adiante se intender que a taxa é em maior quan-
tidade do que convém, ou que as Igrejas e Com-
mendas estão bastantemente providas do neces-
sário, e que não se deve gastar tanto na fabri-
ca delias, se tratará do modo que póde haver em 
moderar a taxa do dito Breve: — e porque a exe-
cução delle vos vem commettida e não pertence 
aos Visitadores das Ordens, vos encomendo que 
a aceiteis, e mandeis passar as executórias e pro-
cessos decernidos necessarios para se intimar aos 
Prelados do Reino, em cujos Bispados estiverem 
commendas e Igrejas das Ordens, que guardem e 
cumpram inteiramente o que Sua Santidade man-
da, e que, nem por si, nem por seus Officiaes e 
Visitadores, vão contra a forma delle: — e direis de 
minha parte ao Presidente da Mesa da Consciên-
cia, que com todo o cuidado ordene o que cum-
prir, para istoseeífeituar, encarregando ao Procu-
rador Geral e Solicitador das Ordens, que façam so-
bre isto as diligencias necessarias, e me avisem, por 
carta sua, do que se fizer, porque folgarei de o saber. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. folh. 57 . 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1 6 0 4 . — 
Mandei ver a relação do sitio e traça da Igre-

ja de Santa Maria de Palmella, que enviastes com 
carta de 6 do mez passado, e hei por bem de ap-
provar tudo, e que se faça conforme ao que está 
traçado; — porem, porque antes que a obra se co-
mece é necessário ser eu informado de que di-
nheiro se ha de fazer a despesa delia, e se está já 
algum applicado, e em que quantidade, e se os 
moradores e freguezes da dita Villa tem obrigaçío 
de contribuir com alguma parte, vos encomendo 
que saibaes do Presidente e Deputados da Mesa 
da Consciência o que nisto houver, e que roe avi-
seis, por uma relação particular, e lhe digaes que 
entretanto ordenem como a obra da dita Igreja 
se ponha em pregão nessa Cidade e na dita Villa 
de Palmella, e aonde mais parecer, conforme a 
dita traça,-declarando-se a grossura das paredes, 
e tudo o mais, e o dinheiro quese ha de dar logo, 
com limitação do tempo em que se acabará, eque 
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me venham os lanços, para mandar o queimais 
houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 56 . v. 

EM Carta Regia de 6 de Abril de 1 6 0 4 , — 
Convém a meu serviço, e á boa administra-

ção dos bens das commendas da Ordem de Nosso 
Senhor Jesu Christo não dilatar mais a provisão 
do officio de Contador d'aquelle Mestrado: — pelo 
que vos encomendo, que, sem embargo do pare-
cer que sobre esta materia tendes dado, commu-
niqueis com a Mesa da Consciência e Ordens, se 
convirá que o dito Conservador resida de continuo 
na Villa de Thomar, e fazendo alli as cousas tocan-
tes a seu officio, tenha sómente q administração 
das commendas daquella Commarca e da de Leiria, 
por estarem perto, e podêr com comodidade visi-
talas, e acodir aos arrendamentos das commendas 
que nellas vagarem, levando inteiramente o orde-
nado que sempre tiveram os Contadores passados; e 
que nas mais do Réino tenham os Provedores del-
ias a seu cargo a administração das commendas, 
e arrecadação dos direitos dos tres quartos; por-
que, sendo obrigados a correr cada anno as Com-
marcas, pódem com facilidade acodir a tempo ás 
vacantes e arrendame ntos das çommendas, com be-
neficio e arrecadamento delias, fazendo-os nos mes-
mos logares onde estão, sem lhes dar outro orde-
nado mais que os direitos que o Contador houver 
de levar, dando-se-lhe as Provisões e Regimento 
do que hão de fazer, pela Mesa da Consciência, e 
ordenando, para que o cumpram inteiramente, que 
nas residencias que lhe tomarem, se pergunte, por 
capitulo particular, de como nisso procederam, e 
que não mostrando certidão de estar entregue na 
area das tres chaves do convento de Thomar o di-
nheiro das commendas que vagarem no seu t em-
po, e o dos tres quartos, se lhes não haja por boa 
a residencia, nem possam ser providos sem se me 
dar primeiro conta disso. 

E assentando que por este modo se póde pro-
vêr o dito officio, vos encommendo que ordeneis 
que, por consulta da-Mesa da Consciência, seno-
mêem para elle as pessoas que parecerem, tendo con-
sideração ás qualidades e partes que requer, a qual 
me enviareis com toda a brevidade com vosso pa-
recer. 

E quando se resolver que não convém ha-
ver a divisão do dito officio, que fica dita, se fa-
rá tambem consulta de nomeação de pessoas, pa-
ra se provêr por o modo que até agora se sérvio, 
a qual me virá com vosso parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 57 e v . 

POR Carta Regia" de 6 de Abril dá 1604 
Mandou Sua Magestade cumprir a Sentença 

que obrigava a pagar, na Alfandega de Lisboa, 
direitos das prezas feitas pelas Armadas da Corôa. 

J . P . Ribeiro — I n d . Chron. tom. 2." pag. 274 . 

DOM F I L I P P E etc. — Faço saber aos que esta 
minha Carta virem, que, havendo respeito aos 

serviços que me tem feito o Bacharel Luiz Fer -
reira d'Azevedo, que foi Ouvidor da Alfandega 
desta Cidade de Lisboa, assim no dito officio, como 
em outros cargos da Justiça, de que foi encarre -
gado, em que me sérvio com satisfação, e pela 
confiança que delle tenho que em tudo o mais, de 
que o encarregar, me servirá como cumpre a meu 
serviço, especialmente no fazer do tombo das Igre-
jas de meu Padroado, que lhe tenho encomendado, 
e por lhe fazer mercê, hei por bem, e me praz, 
de lh'a fazer do officio de Desembargador da Re-
lação e Casa do Porto, assim e da maneira que 
o elle deve ser, e como o são os outros Desem-
bargadores da dita Casa; o qual officio não irá 
servir, em quanto durar a diligencia do dito tom-
bo, mas haverá o mantimento a elle ordenado, que 
lhe será pago, e começará a vencer, nesta Cidade 
de Lisboa, tanto que tomar posse do dito cargo 
de Desembargador, a qual mando ao Governador 
da dita Casa que logo lhe dê, e lh'o deixe servir 
e delle usar, e lhe faça ir a rol o dito ordenado, 
posto que actualmente não sirva, por quanto me 
há de servir na dita diligencia do tombo; e em 
quanto nella fôr occupado, ha de haver somente 
o dito ordenado do cargo de Desembargador; e 
jurará na Chancellaria aos Santos Evangelhos que o 
sirva bem e verdadeiramente, guardando em tudo 
meu serviço, e ás partes seu direito. 

E por firmeza disto, lhe mandei dar esta 
Carta, por mim assignada, e asselada de meu sêl-
lo pendente. = Antonio de Moraes a fez, em Lis-
boa, a 12 de Abril, anno do Nascimento de Nos-
so Senhor Jesu Christo de 1604. = João da Cos-
ta a fez escrever. 

Livro 17 da Chancellaria de D. Filippe I I . foi 9 r. 

EM.Carta Regia de 30 de Abril de 1604. — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência sobre 

Fr . Manoel Rodrigues Cordeiro, Freire professo da 
Ordem de Sant-Iago, que a Mesa provêo na adge-
nera das Ordens desta cidade. — E sem embargo 
do que se me representa, bei por bem e mando 
que se cumpra o que sobre isto vos mandei escre-
ver em Carta minha de 17 de Novembro — e que 
o dito cargo se proveja em outro Freire, das par-
tes que para elle se requerem, em quanto eu não 
provêr na visitação que mandei fazer nos conventos; 
porque, depois que se fizer, mandarei ordenar nesta 
materia o que houver por mais serviço de Deus e 
meu ; e vos encomendo e encarrego muito que 
assim o façaes cumprir, 'sem dilação, e m'o aviseis 
para eu o saber. 
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Outra sobre Fr. Gaspar de Proença, Freire 

professo e conventual do convento de Palmella. — 
E mando que do recebimente da fabrica se lhe pague 
o tempo que ha que serve de Escriv5o do Carto-
rio, a razão de quatro mil réis de ordenado por an-
no, de que se lhe passará Provisão, eme virá para 
eu a assignar, e que vá continuando o dito officio 
de serventia, em quanto eu não mandar o contra-
rio, de que se lhe paSsará Povisão. 

Outia sobre o salario que hão de haver os que 
vão visitar as Ordens Militares. — E hei por bem 
que cada um dos Desemhargadores haja, por dia, 
mil e cem réis, e os Freires oitocentos, e o Mei-
rinho quinhentos, e o Escrivão quatrocentos, alem 
dos proes e percalços de sua escriptura, e to-
dos sem comida, nem outra cousa alguma ; eque os 
pagamentos se lhes façam conforme aos Estatutos 
das Ordens, por as pessoas e commendas a quem 
tocar, como se fez na visitação do Bispado de Tar-
ga — e que levem por instrucção que se deterão 
o menos tempo que poder ser, e que o mais largo 
nas Igrejas matrizes será de um só dia de estada a 
fóra o caminho ; e encomendo-vos que ordeneis que 
assim se faça, e se lhe passem suas Provisões, que vi-
rão, para eu as assignar, e se partirem com toda a 
brevidade possivel. 

Outra sobre Alvaro Rodrigues Cordeiro, Frei-
re professo do convento de Palmella, que pede se 
lhe paguem os ordenados do tempo que sérvio de 
Mestre da Capella, a razão de doze mil réis por an-
no, e de Escrivão do Cartorio com seis mil reis, 
e Escrivão da fabrica com quatro mil réis. — E 
hei por bem que seja pago do que constar que lhe 
é devido, e se lhe passe disso Provisão, e virá pa-
ra eu a assignar. 

Liv. de Reg. d a M . da Cons. foi. 58 e v. 

Iji M Carta Regia de 30 de Abril de 1604-.— 
Jí Vi a consulta da Mesa da Consciência sobre os 

apontamentos do Bispo de Ceuta — e ao que nelles 
se contém hei por bem responder na fórma se-
guinte : 

Que se lhe encomende e encarregue mui-
to de minha parte que com toda a brevidade se 
parta, para acodir ás necessidades daquella Igreja, 
que ha annos está sem Prelado— e que para a 
despesa de sua sagração e embarcação hei por bem 
de lhe fazer mercê de mil cruzados em dinheiro, 
por uma vez, de que se lhe passará Provisão para 
se lhe pagarem em parte onde os possa haver bre-
vemente. 

Que approvo muito a resolução em que está 
de ir visitar o Villa de Marzagão, e que se lhe agra-
deça de minha parte a vontade com que se dispõe 
a fazer esla jornada, de que resultará particular ser-
viço de Deus, por o muito que se consolarão os mo-
radores da dita Villa com sua presença, e beneficio 

espiritual que receberão, havendo tantos annos que 
não foram visitados de seu Pastor — e para esta 
jornada se lhe dè embarcação segura de idas e 
voltas. 

Que se guarde na Sé de Ceata o novo ce-
remonial que o Santo Padre ora ordenou — e se 
escrevam sobre isso as-Cartas de minha parte para 
o Cabido e pessoas que parecer, as quaes virão 
para as eu assignar. 

Que por a Mesa da Consciência se nomeem 
Letrados, para delles escolher um que faça na Villa 
de Marzagão o officio de Provisor e Vigario Ge-
ral e de Pregador — e se me consulte o que se-
rá razão que se lhe dê de ordenado e para sua 
sustentação — e que se diga ao Provincial da Com-
panhia que me haverei por bem servido de elle 
enviar por esta vez, com o Bispo, dous Sacerdotes 
e úm Irmão, que lhe parecerem a proposito para 
esta missão, os quaes o acompanhem ná jornada 
a Marzagão, e o ajudem na visita que alli houver 
de fazer, e em tudo o mais de sua obrigação. 

Que hei por bem de lhe fazer mercê, em cada 
um anno, de cem mil réis, para delles pagar os 
ordenados de seu Provisor e Vigario Geral e de 
um Pregador que hade ter em Ceuta; de que se 
lhe passará Provisão para se lhe pagarem junta-
mente com o mais que ha de seu dote — e de 
lhe quitar os direitos que houver de pagar á mi-
nha Fazenda, na Chancelaria-mór do Reino, e da 
Ordem de Christo, das Cartas e Provisões, que por 
ella passarem, de quaesquer mercês, que lhe são 
feitas, ou se lhe fizerem. 

Que as petições de Bernardo Ribeiro, seu Ir-
mão, e de Manoel de Sá Souto-Maior, seu cunhado, 
se verão no despacho com brevidade, e se me con-
sulte o que sobre ellas parecer. 

Que depois de chegar a Ceuta e Tangere, 
se informe dos ornamentos, missaes, livros de can-
to, de que ambas aquellas Igrejas tem necessidade 
para celebração do culto divino — e que renda 
será bastante para terem fabrica.de que se pos-
sam supprir estas e outras faltas semelhantes — e 
o que poderá montar o reparo das casas episco-
paes de Ceuta — e envie de tudo uma relação mui 
particular, a qual.se verá na Mesa da Consciência, 
e se me consultará. 

Que como se tomar resolução do accrescen-
tamento dos dotes dos Bispados ultramarinos, de 
que .tenho mandado tratar, se deferirá ao que sobre 
isto pede. 

Que para lhe mandar responder á concessão 
perpetua do padroado dos Dignidades e Conezias 
das Igrejas de Ceuta, Tangere, e Marzagão, vos 
encomendo que ordeneis como na Mesa da Cons-
ciência se faça uma relação particular do que nesta 
materia é costume conceder-se aos Prelados ultra-
marinos, e me venha, com uma copia das Provi-
sões que disso se lhe possam. 

Christovão Soares. 
Lir. de Reg. da Mes. da Coris. foi. 58 v. e 59. 
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EA Carta Regia de 30 de Abril de I6O4.— 
Mandei ver a consulta da Mesa da Consciên-

cia, que trata do que escreveu o Governador do, 
Estado do Brazil, sobre se porem nas aldêas dos 
gentios, Clérigos que os baptizem e doutrinem, ti-
rando-se com isso a administração aos Religiosos 
— e por esta materia ser nova, e de tanta qua-
lidade, convém que se proceda nella com particu-
lar consideração, ponderando-se bem os inconve-
nientes que ha em os Religiosos terem a dita ad-
ministração— e conformando-me com o q u e . s e 
contém na dita consulta, vos encomendo que or-
deneis como ahi se faça Carta minha para o Bispo 
daquelle Bispado, pela qual se lhe encarregue que 
se informe mui particularmente de tudo o que o 
Governador escreve, e em todo o segredo envie uma 
relação, com,0 seu parecer; a qual Carta me envia-
reis para eu assignar — e que alem disto se vão 
tomando pela Mesada Consciência, de pessoas de 
confiança, pratica e experiencia d'aquellas partes, 
as informações necessarias, para, com a resposta do 
Bispo, me vir tudo por consulta, e eu mandar 
tomar a resolução que mais convenjente fôr a ser-
viço do Deus e meu. — E quanto á posse em que o 
Governador .diz que está por seus antecessores de 
preceder aos Bispos nos assentos das Igrejas, e 
em se continuar com elle primeiro nas ceremo-
nias, dareis tambem ordem como alli se faça Corta 
minha para o dito Governador, que me virá para 
eu a assignar, em que lhe diga que lhe agradeço 
não innovar mais cousa alguma, até me dar conta, 
e esperar a resolução que eu nella mandasse to-
m a r — e que, conformando-me com o Alvará de 
El-Rei, meu Senhor e Pai, que Deus tem, e com 
a disposição do ceremonial novo, hei por bem que 
se guarde em tudo a fórma do dito Alvará; e lhe 
encomendo muito que elle o cumpra inteiramente, 
por ser justo que os Prelados nas suas Igrejas te-
nham a preeminencia que lhe é devida. 

Christovão Soares. 
Li? , de Reg . da Mes. da Cons. foi. 6 0 e v. 

EM Carta Regia de 30 de Abril de I6O4. — 
Vio-se por meu mandado uma consulta da Me-

sa da Consciência sobre a resolução da duvida que 
se moveu, ácerca do conhecimento das appellações 
do Conservador das Ordens Militares. — E na subs-
tancia da minuta da Carta que com ella veio para 
o Santo Padre se ordenará logo o que lhe hei de 
mandar escrever sobre esta materia, encarregan-
do particularmente ao meu Embaixador que com 
muita instancia procure a boa determinação delia ; 
e que depois de se ter alcançado de Sua Santida-
de o effeito que se pertende, e a revogação do Bre-
ve que se passou ao Colleitor, lhe peça que con-
ceda que nas causas e appellações do Juizo da di-
ta Conservatória se guarde a Bulla das tres ins-
tancias do Pio IV, como se'guarda em o Juizo d a s 

ditas. Ordens, conformando-me nisto com a, lem-
brança que na dita consulta se me faz. 

Outra de Pero Leitão Tinoco, Escrivão da 
Conservatória das Ordeus, que pede lhe faça mer-
cê de mandar que se lhe paguem dez mil e qui-
nhentos réis, que se lhe costumam dar em cada 
um anno por a escriptura dos feitos, em que o 
Procurador Geral das ditas Ordens é parte, de que 
não leva salario algum, e ha dous annos que se lhe 
não pagam. — E porque sou informado que tí di-
to Escrivão se page do que escreve nos ditos fei-
tos, como fez no da remissão de Luiz Alvres de 
Azevedo e de Paulo Ribeiro, em que o Promotor 
era parte, e fazendo-o assim, não é justo que baja 
a dita mercê ordinaria, vos encomendo que sai-
baes o que nisto passa, e a razão que teve para le-
var salario dos dous feitos, e me aviseis do que 
achardes, com vosso parecer, para lhe mandar res-
ponder como o houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 6 0 v. e 61 

POR Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 0 4 . — 
Determinou El-Rei que os Ouvidores do Cra-

to tenam a jurisdicção e alçada dos Corregedores, 
e levariam assignaturas, como taes. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. l . ° p a g . 4 . 

POR Alvarás (dous) de 6 de Maio de 1604. — 
Determinou El-Rei : 

1.° Que o Grão-Prior do Crato, por si, 
ou por seu Ouvidor, poderia apurar e confirmar 
os eleições dos Juizes e Officiaes das Camaras. 

2.° Que os Ouvidores Letrados do Priora-
do do Crato, poderiam servir, alem dos tres annos 
do seu provimento, em quanto parecesse ao Grão-
Prior. 

J . P . R i b e i r o — l n d . Chron. t om. 1." pag . 4 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves etc. A quantos esta 

míiiha Carta de confirmação virem, faço saber que, 
por parte da Religião de S. João e do Principe 
Victorio Amadeu, meu muito amado e prezado so-
brinho, Prior do Cràto, me foi apresentada outra 
Carta de confirmoção d'EI-Rei, meu Senhor e Pai, 
que Santa gloria haja, incorporada nella outra Carta 
d'El-Rei D. João o Segundo, de que o traslado é o 
seguinte: 

DOM F I U P P E , p o r G r a ç a d e D e u s , R e i d e P o r -
tugal e dos Algarves etc. A quantos esta minha 
Carta de confirmação virem, faço saber que, por 
parte de Luis Mendes de Vasconcellos, Commen-
dador da Ordem de S. Joâo do Hospital de Jern-
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salem, e Procurador Geral delia, me foi apresenta-
da uma Carta d'El-Rei D. João, o Segundo, que 
Saíita Gloria haja, que se tirou da Torre do Tom-
bo, por Provisão do Seniior Rei D. Sebastião, meu 
Sobrinho, que Deus tem, na qual estão incorpora-
das certas Cartas de doações, privilegios, liberdades 
e graças, dadas, ortliorgadas, e concedidas, ádita 
Ordem e Priorado, Commendadores e Freires, pelos 
Senhores Reis, passados, meus antecessores, de que 
o traslado é o seguinte : 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. A quantos esta nossa Carta 
de approvação e confirmação virem, fazemos saher 
que, por parte de D, Vasco de Athaide, Prior do 
Hospital destes nossos Reinos, e do nosso Conse-
lho, nos foram apresentadas certas Cartas de doa-
ções, privilegios, liberdades, graças, dadas e outhor-
gadas e concedidas á dita Ordem e Priorado, e aos 
Commendadores, e Freires, da dita Ordem, pelos 
Reis passados, nossos antecessores; as quaes esta-
vam trasladadas em publica forma por authorida-
de , e mandado, e em presença d*EI-Rei D. Jo-
ão, meu bis-avò, em um grande livro de perga-
minho, em taboas de páo, cobertas de couro ver-
melho; entre as quaes Cartas eram duas delias em 
latim, das quaes mandámos ao Doutor Fernão Ro-
drigues, do nosso Desembargo, que por nosso man-
dado tem carrego das nossas confirmações, que, 
com Fernão de Pina, Escrivão, Recebedor e Guar-
da delias, tirasse as forças e substancia, nesta nos-
sa linguagem, para se melhor nella poderem inten-
der, e do contheudo nellas ajudar — as forças das 
quaes são estas, umas apoz outras, e bem assim 
as outras Cartas, de verbo ad verbum, como adian-
te segue. 

Primeiramente — Uma Carta d'El-Rei D. 
Sancho, tirada de latim, pela qual ao dito Rei a-
prouve e oulhorgou a D. Rodrigo Paes, Prior da 
Ordem do Hospital, e fez Carta de confirmação, 
do fôro, que seu padre, El-Rei D. Alfonso, deu a 
D. Raimundo, e aos seus irmãos, que então eram 
na terra, o qual lhe deu por remissão de seus pe-
cados, na era de mil cento e setenta e oito, ao ter-
ceiro dia das kalendas de Abril. 

Concedeu ainda, e por a firmaçào de seu es-
cripto e sobcripção, confirmou que todas aquellas 
cousas que delle, ou por elle, e por outros ganha-
das, possuíram, e d'aquellas que d'aquelledia, por 
consentimento seu, ou conselho delle, ou de bons 
varões, poderam adquirir, assim de Igrejas, como 
de Villas, de herdades, de rendas, de servos, de 
servas, de moços, e de quaesquer pessoas, sujeitas 
e subjugadas ao senhorio real, em seus coutos, 
ou herdadas, ou Igrejas moráveis, assim como é es-
cripto, possuirão. 

E outhorgou e confirmou todas as pos-
sões, que nenhuma pessoa não seja ousada os ter-
mos seus, que rompera, ou de suas casas ou herda-

20 

des, ou que prenda seus homens, ou em alguma ma-
neira algiim seu amolestar, ou offender, emalgu-^ 
ma cousa, e que de calumnia ou coima que os seus 
homens fizerem pessoa alguma não seja ousada de 
hi nada levar nem haver. O que todo inteiro sem 
quebrantamento concedeo com suas herdades e com 
todos os termos dos outros seus coutos, e outhorgou 
que permanecessem em sua firmíssima fortaleza. 

Mais absolveu, e quitou os homens que mo-
rassem em suas herdades de todo negocio, e obra 
serviçal e de todo tributo. 

E concedeu ainda que se alguem nas outras su-
as herdades comelter algum destes tres malefícios: 
homicídio, furto, ou rouço, real ou actualmen-
te, e se possa legitimamente provar, o que tal malefí-
cio cometter, compoerá por elle, segundo sua pos-
sibilidade, pero a Ordem nunca por isso perderá 
sua casa, nem alguma cousa do seu, do que ende 
ouvesse, e daquellas cousas que por composição 
pagasse desse a metade a elle e a outra ametade 
ficasse nessa herdade. 

Concedeu-lhe ainda mais que de qualquer 
cousa que os seus homens trouxerem do que ren-
diam e pagavam, de fôro ou direito em suas terras, 
nem de cousa que deltas comprassem, nem vendes-
sem, não pagassem na levada alguma portagem. 

Disse ainda mais, e mandou, que nunca aos 
irmãos do Hospital, QU aos seus, fosse feita penho-
ra, nem preda, em nenhuma cousa, salvo se pri-
meiro, e em presença sua o causa por que os penho-
rassem fosse trazida e allegada perante o dito Prior 
de Freires. 

E quiz que as causas dos ditos Freires sem-
pre per informação e conhecimento de bons va-
rões fossem e sejam determinadas. 

E ultimamente, quiz e mandou que qualquer 
que esta sua esmola quebrantasse ou diminuísse, ou 
alguma cousa tomasse, inteiramente, e com de cabo 
restituísse e tornasse a seu dono, e além cumpris-
se em nome de pena quinhentos soldos de moeda 
aprovado, dos quaes a metade outhorgou á Casa de 
Deus e aos pobres delia — e que fosse maldito e ex-
commungado e apartado e segregado do consorcio 
dos Varões Santos. 

E outorgou esta Carta com consentimento dos 
seus Conegos, 1). João Arcebispo de Braga, e D. Ay-
res, Prior que então era, ao qual, e a todos seus 
successores deu licença q u e com justa causa excom-
mungassem os que a algum Freire fizessem injuria ; 
e que aquelles que assim por elles fossem excoinmun-
gados não fossem recebidos na Igreja, até que a elle e 
a si satisfizessem. 

As quaes cousas o dito Rei concedeu, na éra de 
1220, aos o de Julho, decõsum, com sua mulher, 
filhos e filhas, e por testemunhas muitos Pre-
lados do Reino e outros alguns Senhores e Officiaes 
Maiores da Casa de-El-Rei e da Rainha, a qual 
dava pela alma de seu pai, e sua, em remissão de 
seus peccados, e á honra da Deus e de S. Joio 
Baptista. 
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E na segunda Carta, tirada assim do latim, 
que é de El-Rei D. Affonso Henriques se con-
tém que fez couto a D. Raimundo, Procurador 
os Santos pobres da Santa Cidade de Jerusalem, 
e a D. Ayres, Prior de Portugal, e de Galiza, e 
aos presentes Freires, seus successores, de todas 
aquellas cousas que até aquelle dia delle dito Rey 
ou de outros tivessem adquiridas, e possuíssem, e 
daquellas cousas que daquelie dia por diante, por 
sua concessão, ou por conselho de bons varões ad-
quirissem e ouvessem, assim de Igrejas, como de 
Villas, de herdades, de rendas, de servos, de servas, 
de moços e de quaesquer pessoas, ao senhorio delles 
subjugadas e submetidas aos moradores ou morantes 
em seus coutos, ou herdades, ou Igrejas, por ende 
coutou e confirmou todas suas possessões em tal ma-
neira ou modo, que nenhuma pessoa seja ousada, os 
termos seus do couto ou herdades, ou casaes, rom-
per, ou seus homens prender, ou algum delles, con-
vém a saber, do Prior e Freires, molestar, ou em 
alguma cousa sua offender ; nem seja alguem ousa-
do requerer, nem levar alguma cousa de coima, 
que os seus homens fizerem. E por esta Carta quiz 
que Leça, com todas suas herdades e coutos, fi-
casse em sua firmíssima fortaleza: e assim o con-
cedeu e outhorgou. 

E outrosim absolveu os homens que moras-
se em suas herdades, de todo negocio, e obra ser-
viçal, e de todo tributo, e se acontecesse que em 
cada uma de suas herdades se commettesse algum 
destes tres malefícios, convém a saber, homicídio, 
furto, honra de mulheres, digo penna que é dito 
rouço, e contra algum podesse legitimamente ser 
provado, aquelle tal pagará e compoerá segundo 
sua possibilidade, em tal maneira, que a casa que 
he da dita Ordem, nunca se perderá, e daquellas 
cousas que por composição pagar, se dê a. El-Rei 
ametade, e a outra ametade ficasse nessa herança. 

E mais lhe concedeu, e outorgou, que nun-
ca do que seus homens trouxerem de censo, ou 
rendimento, ou de quaesquer cousas que elles com-
prassem, se pague portagem ou piagem. 

Equiz que quem quebrantasse esta Carta, pa-
gasse SOO soldos de moeda aprovada e corrente, a-
metade para aquella casa, e os pobres delia. 

E quiz mais, e concedeu, que nunca aos Frei-
res do Hospital, ou as cousas delle, fossem penhora-
das, salvo que as causas delles, e resão de se penho-
rarem, fossem prinreiramente proferidas e allega-
das em sua presença delles. 

Quiz mais e concedeu, que a causa dos Frei-
res do Hospital, por informação e conhecimento 
de bons varões sempre fosse determinada. 

A qual Carta o dito Rei deu, á honra de Deus 
e de S.João Bastiste, per esmola á dita Ordem, em 
remimento de seus peccados, a qual foi dada ao ter-
ceiro dia das kalendasde Abril, era de 1161, ou-
torgada com a Rainha, e com seus filhos, e por 
alguns Perlados do Reino. 

DOM DINIZ , por Graça de Deos Rei de Por-
tugal e dos Algarves. A todos os alcaides, jui-
zes, e conselhos das villas e lugares, que ha ordem 
do Hospital ha em minha terra saude, sabede que 
eu mando e outorgo, que qualquer que fôr Prior 
dessa ordem em minha terra, ou quem fôr em seu 
logo, use das alçadas densas terras, assi como foi 
usado em tempo de meu padre, porque vos mando 
que quando os juizes, ou alcaides desses lugares 
vos agravarem em alguns juizos, que vosapelledes 
pera o dito Prior, ou pera aquelle que fôr. em seu 
logo, e se vos esses agravarem, que herrapelledes 
pera mim, dante em Lisboa a 7 de Agosto, El-Rei 
o mandou por Lourenço Idola porteiro mór Pedra-
lues a fez, hera de 1324. 

DOM PEDRO , por Graça de De os Rei de Por-
tugal e do Algarve, a todos os corregedores e jus-
tiças de meus Reynos, que esta minha Carta vir-
des, saude, sabede que D. Frei Alvaro Gonçalves, 
Prior da ordem do Hospital, me disse que pera 
serviço de Deus e meu e prol e deffendimento de 
minha terra, he compridouro de se fazer caua e bar-
bacâa na villa do Cratto e Damieira, segundo os 
lugarps em que estão, de que diz que ao meu Rey-
no e senhorio se póde seguir algum dano, se 
tempo de mister recresser, e não estiuerem pos-
tados do precebimenlo das ditas cauas ebarbacãs, 
como lhes pertence, eque porem compria para se 
poder fazer mais teste, e auerem acabamento sem 
delõga, que mandasse que aquelles que morassem, 
e viuessem nos ditos lugares, e casaes da dita or-
dem, que pagassem em aquello que comprisse pera 
refazimento das ditas cauas e barbacãs, que se fi-
zessem em cada uma das ditas villas, do Crato, e 
Damieira, e outrosim, para hirem hi star e servir 
por corpos, quando mister fosse, pera deffendimen-
to dos ditos lugares, pedindo-me que lhe mandas-
se dar minha carta, porque fossem constrangidos 
as ditas pessoas, pera fazerem q que dito he. 

E eu vendo o que me pedia, porque es teé 
meu serviço, o prol de vosoutros, tenho por bem, 
e mando que elle, e os que elle mandar, pos-
sam constranger e constranjam aquelles que mo-
rarem e viuerem nos lugares, e casaes da dita or-
dem ou a jurisdição, e nos outros em que já não 
ha, e o que são dados foros de povoração, pela or-
dem, ou poremprasamentos, ousem emprasamen-
tos,que paguem na talha que por elle fôr lança-
da, pera refazimento das ditas cauas e barbacãs, 
que se fizerem em cada um dos ditos lugares, co-
mo dito he, e que outrosim, vào hi estar, e servir 
por corpos, quando mister fôr, e por elle manda-
do, pera refazimento dos ditos lugares, ao qual Pri-
or eu mando, que se algum desses que morarem 
e viuerem nos ditos lugares e casaes, não qui-
zerem fazer as ditas cousas, como lhes elle mandar, 
que lh'o estranhem, como nos feitos couber, e se 
lhes vossa juda comprir, pera se lhe fazerem as 
ditas cousas, vós fazeUhas em guisa, que se cum-
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pra como em esta Carla por mim he mandado, e 
não Ihès ponhades em ello embargo, sobpena dos 
corpos onde al não façades, e esto lhe faço de gra-
ça, dante em Viseu, a quatro dias de Janeiro. — 
El-Rei o mandou, por mestre Gonçalo das Decre-
taes, e por Lourenço Esteues, seus vassallos," Es-
teveanes a fez, era de 1396. 

A qual Carta elle diz que lhe nâo querem 
guardar, e fazem constrangimento ás pessoas que 
moram e vivem nos ditos lugares, e casaes da dita 
ordem; assi que por essa razão, não se podem 
fazer as ditas cousas, cauas e barbacãs do Crato, 
e Damieira, nem haver delTendimento, como por 
mim é mandado, pedindo-me sobre ello mercê, e 
eu vendo o que me pedia, tenho por bem, e man-
do-vos que por meus mandados, que ojades sobre 
essa rezão, nem por outra alguma guisa não cons-
tranjades, nem sofrades a outrem que constranja 
os moradores dos lugares e casaes da dita ordem, 
pera servir por corpos, nem por outra maneira, 
nem pagarem em outras talhas, fintas, e duas dos 
outros lugares, senão das ditas villas do Crato, e 
Damieira, em guisa, que possam hi estar e servir 
por corpos, e seja guarda esta carta, assim como 
em ella é eonlheudo, e por mim mandado, onde 
al não façades, senão a vós rne tornaria eu, pera 
vollo estranhar, como aquelles que nâo fazem o que 
deuem por mãdado de seu Rei e Senhor, e para 
fazer dos vossos aueres pagar todas as perdas, cus-
tas e danos, que a ordem por isso receber, se-
gundo a. mim cabe, e esto faço degraça ao dito 
Prior. Dante em Entremos, a 27 dias de Mayo. El-
Rei o mãdou por mestre Gonçalo das Decretaes, 
epor Lourenço Esteues, seus vassallos, Iisteueanes 
a fez, era de 1397. — 

DOM AFFONSO, por graça de Deos Rei de Por-
tugal e do Algarve. A todas as justiças de meus 
Reinos que esta carta virdes, saude, sabede que 
D. Fr. Alvaro, Prior da ordem do Hospital, me disse 
que vós constrangíeis os moradores, lauradores, e 
pouoadores que lauram as herdades, casaes da dita 
ordem, que hi vivem fazendo sua prol, cada um 
em seu mister que vão seruir, vellar, e guardar com 
os outros das villas das comarcas, onde elles assim 
são moradores, pela qual resão essas herdades da 
dita ordem ficam por laurar e aproueitar, e recebe 
porem gram dano, pedindo-me, sobre ello mercê, 
e eu vendo o que me pedia, querendo lhe fazer gra-
ça e mercê,tenho por bem e mando-vos que não cons-
tranjades os lauradores, nem pouoadores das herda-
des dessa ordem que hi viuem fazendo sua prol, cada 
um em seu mister, que vão seruir, vellar e guar-
dar com os dessas villas, e elles iaurem e aprouei-
tem essas herdades da dita ordem, pela guisa que 
cumpre, onde al não façades, senão sede certos que 
todas as perdas, danos que lhes pela dita resão 
seguirem, que eu lho farey cor^ger por vossas ca-
sas. Dante no Porto, a dous dias de Janeiro. El-
Rei o mandou por Lourenpo Esteues seu Vassallo, 
Francisco de Euora a fez, hera de 1,394. 

DOM DINIZ por graça de Deos Rei de Portu-
gal, e do Algarve. A todolos que esta carta vi-
rem faço saber como por meu outorgamenlo, e 
do Arcebispo, e dos Bispos, e dos ricos homens, 
e das ordens, e dos Caualleiros, e dos do meu 
Reino fossem feitas inquirições por resão de onr-
ras que forâo feitas dos tempos de meu Auo El-
Rei D. Affonso a ca perque eu perdia meus di-
reitos, e elles her que meus porteiros, e meus mor-
domos lhes entrauam em seus lugares em que não 
deuiam de entrar; e minha Córte, vistas essas in-
quirissões, e examinadas avendo conselho sobre 
ellas mandou, e julgou tambem como contra mim 
como contra elles como por elles, assim como é 
conteúdo em uns rois que são em minha Chan-
cellaria, e saluou o cada uma das partes se Car-
tas ou Privilegios haviam contra aquiílo que fóra 
julgado, que minha Córte os ouviria, e daria a cada 
hum seu direito; e porque o Prior, e os Freires do 
Hospital se aqueixarão por razão destas inquiri-
ções lhes deitarão em deuaço muitas cousas em 
que diziam que eram previligiados mostraram-me 
sobre isto seus privilegios, e suas cartas que ha-
viam dos Reis que ante mim foram, e minhas 
e eu fiz examinar estes privilegios, e cartas, foi 
achado entre outras cousas que em todas suas her-
dades não entrasse mordomo, nem potestade nem 
sajão, nem aquelles que em elles morassem não 
peitassem vos nem coima salvo tres convém a sa-
ber, Furto, Rouço, e Homecidio, e destas protas, 
prouadas por homens, leuar eu ametade, e elles 
ametade, per que mando, que por rezão destas in-
quirições, nenhum não lhes passe sobre estas cou-
sas cõtra suas vòtades, ne cõtra suas cartas epr i -
uiiegios, empero por esto, não sejam escusados os 
que morarem nas herdades proprias e não da or-
dem, de serem quites de vocês, e caimas, por re-
zão de censos reais que pagassem por ellas a dita 
ordem, que seus privilegios nâo se entendem nem 
deuem entender, senão has herdades proprias da 
ordem, e não as alheas, e nem sejão ende escusa-
dos outro si aquelles que morarem nas herdades que 
esses freyres comprarem; desde quefoydelesopcl-
los Reys que ante mimforão, que as herdades não 
comprassem, nem em outras que enganosamente 
ganharão, por fazerem engano ás leys, que forao 
postas pellos Reys, que não cõprassem, e em tes-
temunho desto, deilhes esta carta. Dante em Coim-
bra a oito dias do mez de março, elRey o man-
dou per sua Córte, Affonso Martiz u fez, era de 
1329 . 

- DOM JOÃO por graç8 de Deos, Rey de Portu-
gal e do Algarue. A todos Meirinhos, Corregedo-
res, Iuyz e justiças dos nossos Reynos, e outros 
quaesquer, que esto ajão de ver, e que esta carta 
virdes, ou o treslado delia em publica forma, sau-
de. Sabede que Frey Aluaro Gonçaluez Camello, 
Prior das cousas que a ordem do Hospital ha em 
os ditos Reynos, nos diSse que elle e sua ordem hão 
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prouedores, caseiros, e lauradores, eceruiçaes, que 
lbe laurão, e aproueitam as herdades da dita sua 
ordem, e que hora por rezão destas guerras, os 
constrangem que paguem em fintas, e em talhas, 
e em peitas, e dalguns outros encargos dos con-
selhos donde são moradores, e outro si, que sir-
uâo com elles, e demais que lhe tomão suas bes-
tas e gados, pão e vinho, e outras cousas, contra 
suas vontades, por a qual rezão, o dito Prior diz, 
que as herdades da dita sua ordem se não laurão 
nem aproueitão, e se despouorão, pellos muytos 
males, danos, e sem rezões que recebem os so-
breditos, e que elle porem não ha as rendas das 
ditas s^ias herdades, nem as póde auer pello que 

4 dito, e que porem não tem com que nos seruir pos-
sa, como cumpre a nosso seruiço, pois que lhe assi 
as ditas suas herdades e rendas delle falecem, e pe-
dindo nos o dito Prior por merce, que a esto lhe 
ouuessemos remedio por tal guisa,que elLe nos'pu-
desse seruir, e nos vendo o que nos pedia, e outro 
si em como elle anda em nosso seruiço em esta 
guerra que auemos, elhe para ello muito mister as 
rendas das ditas suas herdades, pera com ellas nos 
auer de seruir, e em como os ditos prouedores, ca-
seiros, lauradores, e cerviçaes, são priuilegiados, 
esentos de todo o que dito he, querendo lhe fazer 
graça e merce, por muitos seruiços que delle re-
cebemos, e entendemos de receber ao diante, temos 
por bem, e mandamos, que não embargado algumas 
cartas nem aluaras, que sejão dados antes des-
ta carta, nem depois, nem nenhum outro manda-
do especial quedeslo vejades em contrario, que não 
constranjades, nem mandeis constranjer, que pa-
guem em fintas, nem em talhas nem em peitas, nem 
em nenhuns encargos dos conselhos, nem siruão 
com elles em-nenhuma cousa, saluo com o ditto 
Prior, nem lhe tomedes nem concintades a ne-
nhuma pessoa, que lhes tomem seus pães, nem vi-
nhos, nem bestas, nem gados, nem dinheyros, nem 
nenhuma outra cousa do seu contra suas vontades, 
e se lhos algumas pessoas tomarem, que lhes al-
eedes delles força, e lho façades logo entregar, sem 
nenhum outro embargo, e mandamos uos que lhe 
façades guardar e comprir esta uossa carta, ou o 
traslado delia em publica forma, segundo em ella 
he cõtheudo. 

F, lhes confirmamos por esta nossa carta, to-
das as cartas, priuilegios, liberdades, o graças que 
a dita ordem ha dos Papas, e dos Reys nossos an-
tecessores, que forâo pelia guisa que em elles sam 
contheudos, e mandamos que lhe sejão guardados 
todos os coutos e honrras pelia guisa que em os 
ditos privilegios he contheudo, e não lha queren-
do vos guardar e comprir, mandamos u qualquer 
Taballião dos ditos nossos Reynos, a que esta carta 
for mostrada, ou o traslado em publica forma, se-
gundo dito he, que vos cite per ella, que a dous 
noue dias pareçades perãte nossos sobre juyzes de 
nossa corte, e mâdamos ao nosso procurador, que 
vos demande pellos uossos encoutos, e outro si mu-

damos ao nosso Almoxarife, que for do lugar onde 
assi fordes de mandados, que os recadem, e ajão 
por nos, hende vos elles al não façades. Dãte no' 
arrayal de sobre Chaues, a vinte e sete dias de 
Abril. EIRey o mandou, Marlim Gonpaluez a fez, 
era de 1424. 

DOM JOÃO, por graça de Deos Rey de Portu-
gal e do Algarve. A quaesquer Tabaliões dos nos-
sos Reynos, a que esta carta for mostrada, ou o 
traslado delia em publica forma, saude. Sabede 
que o Prior do Hospital, Dom Frey AluaroGon-
çaiuez Camello, nos disse que elle tem seus con-
ceruadores e juyzes, dados pellos padres sanclos, 
pera demandar perante elles algumas pessoas Ec r 

clesiasticas, e seculares, que lhe tomarem ou re-
teuerem alguns bens da dilta ordem como nâo de-
vem, e outras cousas, segundo na conseruatoria 
mais compridamente he contheudo, e pedindonos 
por mercô, que quando pellos porteiros ou cartas 
dos ditos conceruadores, e juyzes da dita ordem 
quizessem citar algumas pessoas Ecclesiasticas, 
e seculares que mandassemos a cada um de vos 
que lhe desedes estromento de citação, e noti-
ficação, com o dia doparecer. — E nos vendo o 
que nos pedia e desia, querendo lhe fazer graçae 
merce, temos por bem, e mâdamosuos, que quan-
do vos ou cada hum de vos fordes requeridos da 
parte dos ditlos Conceruadores e juyzes, por seus 
porteiros, ou por suas cartas, que lhe dedesestro-
mentos publicos da citação que lhe * assi fizerem, 
com os'dias de aparecer, sérn outro nenhum em-
bargo, que a ello ponhádes. ende al não façades. 
Dante na cidade de Lisboa, sete dias de Agosto. 
EIRey o mandou por Fernão Gonçaluez, lecencea-
do em Leis, seu vassallo, e chanceller mór, Gon-
çaleanes a fez, era de 1448. 

DOM JOÃO, por graça de Deos Rey de Portu-
gal e dos Algarues, daquem e dalém, mar em 
Africa, senhor de Guine e da conquista, nauega-
çâo, comercio de Ethiopia, Arabia, Percia, e da 
India, etc. A quantos esta nossa carta virem, faze-
mos saber, que por parte dos Comendadores e Ca-
ualeiros da ordem de S. João, nos foy apresentada 
huma carta delRey meu senhor e padre, que santa 
gloria aja, da qual o lheor tal he : 

Dom Manoel ,por graça de Deos Rey do Por-
tugal e dos Algarues daquem e dalém mar em 
Africa senhor de Guine, etc. A quantos esta nos-
sa carta de confirmação virem, fazemos saber, que 
considerando nos nas meritórias causas e santos 
respeitos, com que foy fundada e instituyda a or-
dem do Hospital de S. loão de Hierusalem, e a 
muita fé e deuação com que dos Reys destes nos-
sos Reynos, de gloriosa memoria, nossos anteces-
sores, foy sempreftnuy liberalmente dotada,'priui-
legiada e honrada, e assi auendo respeito aos muy-
tos muy continuados, grandes, e muy assignados 
seruiços que os muy eseellentes e poderosos prin-
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cipes, EIRey dom Affonso o quinto, meu muito a-
mado e prezado tio, EIRey dom João o segundo 
meu senhor, cujas almas Deos aja, e nos nossos 
Reynos e senhorios, de dom Diogo Fernandez Dal-
meida, de nosso conselho, e Prior do Crato, da dita 
ordem temos com muita bondade, lealdade e esforço 
recebidos, na paz e na guerra, por terra e por mar, 
assi nestes Reynos, como fóra delle; em Africa, 

em Grada, e em Turquia contra os imigos de nos-
sa muy santa Fee, que são cousas dignas de cõci-
deração e acrecentamento, querendo por tudo fazer 
graça e merce per esmola, á dita ordem, e ao dito 
Prior, e aos comendadores e caualeiros delia, temos 
por bem, e por seruisso de l,)eos e nosso, e por be-
neficio er remedio de minha alma, por esta nossa 
carta lhe confirmamos e aprouamos todalas graças, 
tnerces, privilegios, liberdades, isenções, franquesas 
que por os ditos Reys destes nossos Reynos, nos-
sos antecessores, lhe fòrão dadas e outorgadas, e 
e confirmadas, segundo que as liuerão e delias usarão 
até o tempo e em vida do dito Rey dom João meu 
«enhor, e porém mandamos que aos sobredito Pri-
o r , comendadores, e caualleiros da dita ordem, lhe 
•sejão guardadas e cõpridas as ditas graças, liber-
dades, e mercês, e vsem delias, assi e tão cõprida-
inente, como vsarão até o dito tempo, não lhe po-
cndo a ello duuida nem embargo algum, porque 
assi he nossa merce, por firmesa da qnal lhe man-
damos dar esta nossa carta, assinado por nós, e 
sellada do nosso sêllo de chumbo pendente, dada 
em Torres Vedras, a 29 dias do mes de Agosto. 
Vicente Pirez a fez, anno do nascimento de nosso 
Snõr Jesu Christo, de 1496 annos. 

PEDINDONOS os sobreditos por merce, que lhe 
confirmássemos a dita carta, e visto por nós seu 
requerimento, querendolhe fazer graça e merce, te-
mos por bem, e lha confirmamos, e auemos por 
confirmada, assi e da maneira que se nella con-
tem, e mandamos que assi se cumpra, e guarde, 
sem outra duuida nem embargo. Dada em a nossa 
cidade Deuora, a 9 dias de Mayo. Jorge da Fon-
seca a fez, anno do nascimento de nosso Snõr Jesu 
Christo, de Í52f t . 

DOM MANOEL por graça de Deos, Rey de 
Portugal e dos Algarues, etr. A quantos esta nos-
sa carta virem, fazemos saber, que D. Diogo Fer-
nandes Dalmeida, Prior do Hospital, e de nosso 
conselho, nos disse como aos cascyros da dita or-
dem, e das terras do dito seu priorado, não herâo 
guardados seus priuilegios, e lhe hião contra elles, 
pedindonos que em ello lhe provesseinos, por que 
em outra maneira receberia agravo, e visto por nós, 
por quanto samos certos que os ditos seus caseiros, 
lauradores, e ceruiçães, são privilegiados, e liber-
tados de todos os encarregos e seruidões dos con-
selhos, conuem a saber, de lhe não tomarem suas 
bestas, Toupas, palha, ceuado, dinheiro, nem outras 
cousas semelhantes,dos encarregos dos conselhos: 1 
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Mandamos por esta presente carta, a todos 
nossos corregedores, juyzes e justiças, officiaes e pes-
soas a que esta nossa carta fôr mostrada, e o conhe-
cimento delia pertencer, que aos ditos caseiros la-
uradores, e ceruiçães da dita ordem e Priorado, 
não constranjào, nem mondem constranger pellas 
sobreditas cousas, nem por cada huma delias, por 
quanto são assi dello escusos por seus privilegios, e 
queremos, e nos pras que lhe não vão contra elles 
em cousa alguma, e assi se cumpra. Dada em a 
nossa cidade de Lisboa, a 29 dias de Setembro, Al 
uaro Fernãdez a fez, hera de LOOO annos. 

DOM MANOEL por graça de Deos Rei de Por-
tugal e dos Algarues, etc. A quantos esta nossa car-
ta virem, fazemos saber, que esguardando-nos como 
dos Caualleiros da Ordem de S. João de todas as 
prouincias do inundo se segue a nosso Senhor inuy-
to serviço, e como na gerra dos infiéis por mayor 
cxaltamento de sua Santa Fee são sempre pre-
gados , e vendo como os da dita ordem destes 
Nossos Reynos não passam com menos obrigação 
do que os outros, e estuo para isso assi prestes co-
mo deuem e que a nosso Senhor tem bem seruido, 
e que por isso e porque sempre com sua aiuda fo-
rão, meresem todas as honras, merces, priuilegios, 
e liberdades, querendolhe fazer graça, e merce por 
esta nossa presente carta nos pras priuiligiarmos, 
e de feito preuiligiamos lodos os Comendadores, e 
Caualleyros da dita Ordem de Sam João em estes 
nossos Reynos que não pagem cisa de todas os cou-
sas que lhe vierem, e mandarem traser ^or mar e por terra pera suas necessidades, e assi mesmo do 

.que venderem de suas proprias renuas, e nouida-
des, o esto naquella própria forma, e maneira que 
ho temos outrogado, e fasumos aos Per lados, e Cle-
resia de nossos Reynos, e a«si como a elles bc ou-
torgado o outorgamos aos ditos Comendadores, e 
Caualleyros da dita Ordem, e assim mandamos que 
lhe seja guardado, e notificamos assi, a todos nos-
sos Contadores, Almoxarifes, Recebedores, Rindei-
ros e a todos os outros officiaes, e pessoas a que 
esta nossa Carta for mostrado, e o conhecimento 
delia pertencer, e lhe mandamos que em lodo lhe 
cumpram, façâo comprir, e guardar como nella In-
contheudo sem duuida nem embargo algum que a 
isso seja posto porque assi he nossa merce. Dada 
em a Villa de Aimeyrim,a28 do mes de Nouem-
bro. Antonio Fernandez a fez, anno de nosso Se-
nhor Jesu Christo, de 1513 annos. 

PEDINDO-ME o procurador geral da dita Reli-
gião em nome delia por merce, que lhe confirmas-
se estas cartas, e visto seu requerimento, querendo-
lhe fazer graça e mercê, lenho por bem e lhas con-
firmo, e ey por confirmadas, naquellas cousas de 
que estão em posse, e cô esta declaração mandu 
que as ditas cartas se cumpram e guardem intei-
ramente, assi e da maneira que nellas se contem, 
e por firmeza de todo lhe mandei dar esta, por 
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mim nssinada, e sellada com o meu sêllo de chum-
bo pendente. Dada na Cidade de Lisboa, a 20 de 
Abril, Miguel Monteiro a fez, anno do nascimen-
to de nosso Senhor Jesu Christo, de 1596. E eu 
Ruy dias de Meneses a fizescreuer. 

POR me pedir a dita Religião de São João 
do Hospital de Jerusalem, em nome delia, e do 
Principe Victoiio Amadeu, meu muito amado e 
prezado sobrinho, Prior do Crato, por mercê, que 
lhe confirmasse estas Cartas, e visto seu requeri-
mento, querendo-Ihe fazer graça e mercê, tenho 
por bem, e lh'as confirmo, e hei por confirmadas, 
«'aquellas cousas de que estão em posse ; e com es-
ta declaração, mando que as ditas Cartas se cum-
pram inteiramente, assim e da maneira que nellas 
se contem ; e esta se registará na Casa da Suppli-
cação e Relação do Porto; e por firmeza de tudo, 
l'ha mandei dar, por mim assignada, e sellada com 
o meu sêllo de chumbo pendente. Dada na Cida-
de de Valhadolid, a 6 de Maio. Manoel Rodriguez 
de Pina a fez. Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jesu Crhisto de 1604. E eu Antonio Cam-
pello a fiz escrever. = EL-REI. 

Liv. 7 ." da Supplicação, foi. 61 . v. 

REVERENDO Bispo Conde, Viso-Rei amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar como áquelle 

que amo. Por ter intendido, que João da Costa, meu 
Capellão, provido no cargo de Administrador da 
Jurisdicção Ecclesiastica do Rio de Janeiro, se em-
barcou para aquellas partes levando as Provisões 
necessárias para servir seu cargo, e sendo assim, 
se lhe não póde'impedir o exercicio delle, por a 
informação particular que se me deu de seu im-
pedimento, sem ser ouvido juridicamente sobre isso, 
hei por bem e mando que o Alvará que se pas-
sou por a Mesa da Consciência, para o Bispo do 
Estado do Brazil lhe notificar que não sirva, se 
suspenda. Pelo que vos encomendo, e encarrego 
que ordeneis como logo se passe para isso outro 
Alvará, e se envie por vias com a primeira embarca-
ção ao dito Bispo para que deixe servir ao dito João 
da Costa até eu não mandar o contrario. Escripta 
em Valhadolid, a 2 5 de Maio âe 1604. = REI. 
Henrique de Souza. 

Liv. de R e g . da Mes. da Consc. foi. 61 v . 

CLAUDIUS Aquaviva, Societatis Jesu, Praepo-
situs Generalis. — Charissimo Fratri in Christo 

Antonio Mascareniae, nunc, et pro tempore exislen-
ti Societatis nostrse in Provincia Lusitania; Provin^ 
ciali, salutem in eo, qui est vera salus. Cum Excel-
lentissimus D. Theodosius secundus Bragantiae Dux, 
post Collegium Bragantinum magna ex parte ab 
Excellentissimo ejus Proavo D. Theodosio primo 
gloriosas memoriee erectum, denuo Domum Profes-
sam subinvocatione Sancti Joannis Evangelistaein 

Oppido Villa Viçosa, in qua jam plures ex nostris 
commoran.tur, ac Societatis ministeria, Domino be-
nedicente, fructuose exercent; fundare decreverit; 
nosque eundem Excellentissimum Dominum Du-
cem Theodosium in ejusdem Domus Fundatorem 
acceptaverimus, proutinaliis nostris patentibus li-
teris declaravimus. 

Considerantibus vero tanti Principis in nos-
Iram Societatem óptima merita, etsingularem be-
neficentiam, majorumque suorum Regum Lusitano- v 

rum feliciter memoria; erga nos munificentiam, ac 
liberalitatem; desiderantibusque, quantum in nobis 
erit, oliquam pro tot benefieiis collatisgrati animi 
signifieationem Excellentissimo Domino exhibere; 
visum est (quamvis ex Constitutionibus, ac Decre-
tis, solis Collegiorum Fundatoribus candeia offera-
tur) dispensare, prout dispensamus, ut Excellentis-
simo D. Duci Theodosio Fundatori, et ipsius suc-
c e s s o r e s eadem candeia in signum gratitudinis 
perpetuo offeratur. 

Insuper quia idem Excellentissimus Dominus 
nobis aliqua significari fecit, circa qua; declarati-
onem aliquam a nobis adhiberi desiderat, placuit 
ea ita in perpetiium declarare. 

Primum nos, successoresque nostros pra;fa-
tam Domum Sancti Joannis Evangelista;, Deo pro-
pitio, semper conservaturos, ac retenturos, e t s i a -
íiqua justa de causa (quod non speramus) Societas 
ipsa aliquando eandem dissolvendam judicaverit, 
Domum ipsam nobis traditam Excellentissimo Do-
mino, aut successoribus ipsius reliriquendam. 

Deinde majus sacellum,tam Ecclesife pnedic-
t.ic Domus, qucB nunc est, quam ejus quíedenovo 
est a;dificanda, dicto Excellentissimo D. Duci, pro 
se, suisque, in sepulturam attribuimus, inquone-
minem alium sepelliri volumus, nisi quem ipse, vel 
Excellentissimi Duees, ejus successores, maluerint. 

Cum vero Collegiorum Scholarumque multi-
plicitas isti ProvincÍEe valde onerosa sit, pari modo 
statuimus, ac omnino prohibemus, hujus Domus in 
Collegium conversionem, et erectionem ; et si ra-. 
lio aliquando aliud suadea-t, id riion nisi de ejus-
dem Excellentissimi Ducis, etsuceessorum ejus, vo-
luntate, et approbalione, uilo tempore fieri posse 
volumus. 

Demum qui prafata Provincia ob missiones 
pracipue transmarinas gravissimis premitur oneri-
bus, volumus, ne in dieta Domo plures quam vi-
ginti quatuor ex nostris commorenlur, buncenim 
numerum domesticas disciplinae conservando, ex-
colendaeque Transtagana; Provinciae, satisfuturum 
arbilramur. 

Qua; omnia per presentes tibi notificari, ea-j 
que in librum nostrarum ordinationum ejusdem 
Provincia; referri, et a te, successoribusque tuis in-
violabilier observari volumus, «c mandamus. — Da-
tum Romae, XXXI Maii M d e I V . => Claudius 
Aquaviva. — Ber. de Angelis, Secr et. 

Provas da Hist. Geneal. tom. 4, pag. 5íK>-
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REVERENDO Bispo Conde Viso-Rei amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar como aquel-

le que a m o . — Vi a consulta de Antonio de Men-
donça, do meu Conselho, Presidente da Mesa da 
Consciência e Ordens, que tem a superintendencia 
da Casa dos Catecumenos— e hei por bem que 
os novamente convertidos, de que elle trata, hajam 
para sua quotidiana sustentação o accrescentamento 
que se declara na dita consulta, com declaração que 
por o tempo que servirem nas armadas, em que 
vencem soldo e mantimento, nâo hiverão mais que 
a metade de tudo o que se lhe dá para sua susten-
tação— e nos Alvarás que se lhe passarem se fa-
rá disso menção, e o tomará em lembrança a The-
iouraria da dita Casa e mais Officiaes por que cos-
tuma correr seu pagamento. 

A' mulher de Antonio Broas, Escrivão que foi 
da dita Casa, hei por bem de fazer mercê de oito 
mil réis de tença, pagos no dinheiro das obras pias. 

E por ora não ha logar de deferir ao quese 
me lembra sobre a fabr ica—e vós ordenareis que 
quando cumprir, se lhe acuda, como até agora se 
fez, pelo melhor modo que podér ser. Escripta em 
Valhadolid, a 8 de Junho de 1604. = REI. = Pe-
dro Alvres Pereira. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 61 v. 

ANTONIO de Mendonça, Amigo. — Eu El-Rei 
vos envio muito saudar. Por a vossa corta de 

21 do passado intendi como se Vai concluindo o 
pagamento do que se resta a dever ao Duque de 
Medina Sidónia, do trigo que deu para provimen-
to dos logares de Africa — e encomendo-vos que 
ordeneis como com effeito se acabe de pagar, e me 
envieis disso certidão. E quanto á divida dos cap-
tivos, para vos eu mandar responder ao que sobre is-
so dizeis, vos encomendo muito que me envieis 
particularmente por que ordem se fez o empresti-
mo do dito dinheiro , e que Ministro passou pa-
ra isso mandado, e m'o envieis originalmente, ou 
a copia autentica delle ; e quem foi o Thesou-
reiro que o entregou, e que satisfação sejhe deu 
disso, e sobre que se carregou, e em que se des-
pendeu. E de tudo me virão certidões autenticas, 
para eu mandar o que houver por meu serviço. Es-
crita em Valhadolid. a 8 de Junho de 1 6 0 4 . = 
REI. = Pedro Alvres Pereira. 

Liv. de Reg . cia Mesa da Consc. foi. 6 2 . 

POR Alvará de 10 de Junho de 1 6 0 4 — foi 
encarregado o Desembargador Gasp&r Leitão 

Coelho da averiguação das Capellas da Corôa, e 
seus Prazos suhnegados, com jurisdicção para de-
cidir na Relação, com Adjunctos, todas as ques-
tões relativas o este assumpto. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom, i . ° pag. 4 . 

EU EL-REI Mando a vós Juiz de Fóra da Ci-
dade de Evora que tomeis conhecimento, em to-

da essa Commarca, de todas as condemnações, que 
pertenciam á fabrica dos canos da agua da prata, e 
que não houveram effeito, por alguns respeitos, ou 
por negligencia de quem as requeresse : e proce-
dereis por as ditos condemnações contra os Escrivães 
que foram negligentes em as requerer, conforme a 
sua obrigação, e as Provisões, que sobre isso são 
passadas, pela parte que cabia delias á dita fabrica, 
assim os que são vivos, como pelos herdeiros dos 
mortos, sobre o dinheiro, que estiverem devendo 
sómente. E este se cumprirá como se nelle contêm, 
que valerá como Carta, posto que o effeito delle 
haja de durar mais de um anno, e que n8o pas-
se pela Chancellaria! Francisco Rebello o fez, em 
Lisboa, a 18 de Junho de 1604. Duarte Corrêa 
o fez escrever. = REI. • 

Collecção de Tigoso, T o m . 5 , Doe. 7 , foi. 44 e v. 

EM Carta Regia de 2 2 de Junho de 1 6 0 4 . — 
Irá neste despacho uma petição doDoutorSo-

bastião Gomes de Figueiredo, Administrador da 
Jurisdicção Ecclesiastica de Thomar, em|quo pede 
lhe faça mercê, pelas causas e respeitos que aponta, 
de lhe commetter a provisão dos Benefícios da dita 
Administração, ou pelo menos o exame e informa-
ção dos que nelles houverem de ser providos.— 
E porque eu folgorei de lhe fazer nisto a mercê 
que podér ser, e que na provisão dos ditos Bene-
ficios se procedo de maneira, que se faça como 
convém a serviço de Deus e descargo de minha 
consciência, vos encomendo e encarrego que or-
deneis como na Mesa da Consciência se veja logo 
a dita petição, e o que se assentar me venha por 
consulta, com vosso parecer, para eu lhe mandar 
responder como fôr servido; e a petição tornará com 
vossa resposta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Rcg. da Mes. da Consc. foi. 63 . 

EM Corta Regia de 2 2 de Junho de 1 6 0 4 . — 
O Doutor Sebostiâo Gomes de Figueiredo, Ad-

ministrador da 'Jurisdicção Ecclesiastica da Villa 
de Thomar, veio a mim, e me representou, por 
sua petição, que irá neste despacho, como* sendo 
commettida áquelle cargo, na primeira instancia, 
a jurisdicção ordinaria nas causas dos Freires da or-
dem de N. Senhor Jesu Christo, se tomo, na Mesa da 
Consciência, conhecimento delias; pedindo-me que 
fosse servido de mandor que se não proceda d'a-
qui em dionte nesta forma, e se guarde inteira-
mente o que contem a Bulla das tres instancias: 
e porque é justo que em materia de tanta impor-
tancia se não excedo, e se guarde, o theor da con-
cessão da dita jurisdicção, vos encomendo e encar-
rego muito que ordeneis como na Mesa da Consci-
ência se vejo, com toda a brevidode, a dita petição, 
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e papeis que nella se acusam, e se faça uma rela-
ção particular de como se procede nas ditos causas, 
e em que casos, e com que fundamento, se toma 
delias conhecimentos, em primeira instancio, e me 
venha, com vosso parecer, para eu mandar vêr tudo, 
como houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. folh. 63 . • 

EM Carta Regia de 25 de Junho d e l 6 ( H . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a pertenção que tem os Religiosos do Collegio 
da Companhia da Universidade de Coimbra de eu 
mandar que se acabem os classes de Latim e Ar-
tes, que tem começado no dito Collegio — e con-
formando-me com ella, hei por bem que as ditas 
classes se acabem, eque das rendas da Universida-
de se deem cada anno para esta obra tres mil cru-
zados, até á quantia de vinte mil, que é o com que 
se intende se poderá acabar, conforme a estimação 
feita , hoverrdo respeito a' serem as rendas da 
Universidade bastantes para isso, e para suas obri-
gações ordinarias — e que sendo as escolas de La-
tim e Artes membro delia, tem obrigação de dar oos 
ditos Religiosos classes em que leiam ; com decla-
ração que, em caso que os ditos Regiliosos em al-
gum tempo deixem de lêr, ou cessem o contracto 
que para isso tem feito, restituirá o Collegio á Uni-
versidade os ditos vinte mil cruzados, por ser a o-
bra dos ditas classes dentro do sitio do dito Col-
legio e incorporada nelle, ese não poder separar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Rcg. d a M . da Consc. foi. 62 v. 

EM Carta Regia de 6 de Julho de 1604 . 

— Vi a consulta da Mesa da Consciência, em 
que se nomeam pessoas para os officios de Escri-
vão e Contador da reformação da Universidade de 
Coimbra : — e por a boa informação que ha de 
Manoel Godinho de Castel-Branco, meu Escrivão 
da Camara, hei por bem de o escolher paro o car-
go de Escrivão: encomendo-vos que Ih'o façaes a 
saber, encarregandq-lhe que proceda de maneira, 
que me haja eu por bem servido delle. — E p a r a 
o de Contador a Gaspar Ribeiro de Souza, mora-
dor em Coimbra, que sérvio na ultima reformação 
o mesmo officio, com satisfação; de que tambem 
lh'o fareis saber. 

Christovão Soares. Liv. de Reg . da M . da Consc. foi. 65 

Í f n . Corta Regia de 6 de Julho de 1 6 0 4 . - -
.Jí — Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre D. João Coutinho, que pede lhe faça mer-
cê de lhe mandar passar padrão dos 9 $ 6 2 5 réis, 
que D. Bernardo seu Pai e D. Pedro Coutinho 
houveram de tença por os lagares de Serás, que 

pertenciam á commenda de Pucos da OrdemChristo, 
em que lhe succedeu. — E visto como por doa-
ção que se fez dos ditos lagares ao convento de 
Thomar, cabeça da mesma Ordem, senão tirarão 
delle, e como, por a dita commenda ser «la Mesa 
Mestral, se podiam dar e applicar os fructos delia 
a quem parecesse, sem por isso haver obrigação 
de recompensa ao provido na commenda, não hei 
per bem de mandar deferir ao que o dito D. João 
Coutinho pede. 

Outro sobre os Thesoureiros das Igrejas das 
Ordens terem hábitos delias : — e não hei por con-
veniente que se cumpra o que no capitulo geral 
se assentou sobre esta materia, por quanto os The-
soureiros não podem ser sempre pessoas das quali-
dades que se requerem pnra os hábitos, nem os or-
denados são bastantes para se sustentarem decen-
temente : polo que tenho mandado pedir ao Santo 
Padre dispensação do dito capitulo sobre este ponto ; 
e entretanto se poderão encomendar por serventia 
as ditas Thesouraria? ás pessoas que parecer. 

.Outra sobre o accrescentamento das por-
ções do Vigario e Thesoureiro da Ilha do P ico .— 
E porque minha tenção nesta materia não foi que 
os Provedores das Ilhas concorressem com os Bis-
pos no provimento dos acrescentamentos, ornamen-
tos e fabrica necessaria para as Igrejas, porque são 
claros e manifestos os inconvenientes que nisto ha, 
hei por bem e mando que qualquer Provisão que so-
bre isto se houver passado nesta forma, se recolha lo-
go, e risque dos livros em que estiver registada, para 
que se não use delia — e que o provimento de or-
namentos e cousas miúdas do serviço ordinario das 
ditas Igrejas, em que não é justo que hoja dilação, 
se faça por visitação dos Bispos, por o modo que 
até agora se fez; porem que sobre os acrescenta-
mentos das porções, fabricas novas de Igrejas, e no-
vas creações de rações delias, ou de benefícios, 
que por visitações dos Prelados se mandarem fazer, 
em que poderiam concorrer respeitos particulares, 
com prejuizo de minha Fazenda, antes de se mc 
consultarem, se ordene pela Mesa da Consciência 
que os Provedores dos Districtos, em que as taes 
Igrejas e benefícios estiverem, que em todo o se-
gredo tomem particular informação, por pessoas des-
interessadas e de bom zêlo, das causas e necessidades 
que ha para os taes acrescentamentos, fabricas e cre-
ações se fazerem, e avise mcom seu parecer, para que, 
vendo-Sd na dita Mesa, com as visitações dos Pre-
lados, e me vindo por consulta tudo, eu possa 
mandar responder o que mais houver por setviço 
de Deus e meu. E vos encomendo muito que or-
deneis como assim se cumpra. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da e onsc. folh, 65 e v. 

i 
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EM Carta Regia de 6 de Julho de 1604. 

A Manoel Fagundes hei por bemde fazer mercê 
do officio de Provedor da Casa dos Contos da Mesa 
da Consciência e Ordens, que de novo se tem or-
denado— com declaração que, antes de se lhe 
passar Portaria, renunciará em minhas mãos, por 
escriptura publica, todos os officios que ora pos-
sue, para eu os mandar provêr, como houver por 
meu serviço. — Encomendo-vos que o ordeneis as-
sim, e me envieis a dita renunciaçào, com o pri-
meiro correio, e a consulta dos ditos officios, dos 
Tribunaes a que tocçir, com vosso parecer. Christovão Soares. 

Liv. de Iieg. da Mes. da Cons. ,foI. 6 6 . 

EM Carta Regia de 6 de Julho de 1 6 0 4 . 

— Sobre a Portaria, que D. Antonio Mariz pas-
sou nesta Cidade, a Sebastião da Guarda, da Igreja 
de Santa Maria da Torre de Dona Chama, sem 
precederem as diligencias, que se tem ordenado que 
haja no provimento das Igrejas litigiosas, a tenho 
mandado fazer com elle; e conforme ao que res-
ponder, e descargo que dér, se tomará o assento 
que mais convier a meu serviço; de que vos man-
darei avisar; ff assim vos encomendo que ordeneis 
como se saiba se o dito D. Antonio Mariz, depois 
de estar nesta Córte, passou outras Portarias, e as 
façaes recolher, sem se fazer obra por ellas, e m'as 
envieis, para se verem. 

E quanto ao provimento das Igrejas de meu 
padroado, que estão vagas, executareis o que, por 
outra minha Carta, que irá neste despacho, hei 
por bem que se faça. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. fui . 66' v." 

EM Carta Regia de 6 de Julho de 1604 . — 
Sou informado que nas provanças que se costu-

mam fazer para serem lançados os hábitos aos mo-
radores dos logares de Affrica, ha algumas desordens 
e faltas, de que nasce darem-se muitas vezes a in-
capazes — o porque, (como já tereis intendi-
do, por outra minha Carta) é minha tenção, que 
nesta materia se guarde formalmente o que dis-
põem os estabelecimentos, estatutos, e definições 
do Regimento, que El-Rei, meu Senhor e Pai, or-
denou, vos encomendo e encarrego muito que sai-
baes do Presidente e Deputados da Mesa da Cons-
ciência e Ordens o que até agora houve nas ditas 
provanças — e que meio póde haver para que d'a-
qui em diante se façam com a verificação que con-
vém, ede modo que cessem as ditas desordens, e 
as queixas, que disso In, e se não deem, por ne-
nhum caso, a pessoas, que na limpeza tenham de-
feito algum, cnmo os' ditos estatutos requerem — 

e do que achardes e se assentar me virá uma re-
lação particular, com vosso parecer. 

Christovão Soares, 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 66 e v . 

EM Carta Regia dei 6 de Julho de 1604 . — A 
D. Francisco de Bragança, que tenho nomea-

do para Reformador da Universidade de Coimbra, 
hei por bem que se deem trezentos cruzados em 
dinheiro, por uma vez, de ajuda de custo, para o ca-
minho, e quatrocentos mil réis, tambem por uma 
vez, de salario, sem outra cousa mais que o apo-
sento que os Estatutos lhe concedem; com decla-
ração que não gastará na reformação mais tempo 
que cinco mezes, por parecer queé bastante para 
tudo o que alli hade fazer. 

Ao Escrivão mando que se deem cem cruza-
dos para o caminho, e que haja oitocentos réis de 
salario por dia,sem outra cousa alguma, 

Ao Contador seis centos réis sómente, sem a-
juda de custo, visto como é morador em Coimbra ; 
com declaração que será obrigado a concluir as 
contas dentro de dous mezes; tudo pago á custa 
das rendas da Universidade. — E encomendo-vos 
que ordeneis como se passem para este effeito as 
Provisões necessarias, e me venham para as cu as-
s ignar— e que, não vos parecendo, por se terem . 
cerrado as escolas, que será mais conveniente que a 
reformação fiquejpara Outubro, ordenareis que o di-
to D. Francisco se parta logo — e lhe encarre-
gareis de minha parte que, com toda a applicação 
se empregue neste negocio, attendendo sómente ao 
que convém a meu serviço, e ao bem commum 
da Universidade, conforme a confiança que delle 
faço. Por a Mesa da Consciência se lhe darão as . 
instrucções necessarias; e vós lhe fareis tambem 
as lembranças que intenderdes que convém, por a 
particular noticia e experiencia que tendes destas 
materias. Christovão Soares. 

Liv. de R e g . da Mes. da Consc. folh. 66 v . 

EU EL-REI Faço saber aos qne este meu Al-
vará virem, que no anno de quinhentos oiten-

ta e quatro mandei passar uma minha Provisão so-
bre a ordem que se havia-de ter com os presos que 
fossem condemnados para galés; e por a dita Pro-
visão andar muito rota, de maneira quese lia mal, 
houve por bem de a mandar reformar, e incorporar 
neste, da qual o traslado é o seguinte: 

Eu E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que sou informado, que, por não ha-
ver galés neste Reino, se não executam as senten-
ças dos culpados, condemnados a ellas, e seentre-
tem os presos-nas cadêas, onde fazem muitos gas-
tos á Casa da Misericordia, e outros adoecem e mor-
rem nellas ; e querendo nisto provêr,'como convém, 
por estes e outros justos respeitos que me a isto mo-



7 4 
1604 

vem, hei por bem e mando que d'aqui em dian-
te todos os presos, assim os que ora estão na ca-
dêa desta Cidade de Lisboa, como nas maiscadê-
as destes meus Reinos e Senhorios de Portugal, que 
já estiverem condemnados para as galés, por sen-
tenças finaes, de que não haja appellaçâo nem aggra-
vo, sejam logo embarcados para as galés, que te-
nho ordenado que andem no rio desta dita Cida-
de de Lisboa, para o serviço do Reino, onde hei por : 

bem que cumpram seus degredos, em quanto não 
houver outras galés de Portugal ; e a embarcação, 
dos degradados se fará, conforme aos Regimeutos 
que disso são feitos, e se guardará a ordem seguinte: 

O Juiz que, ti ver cargo de provêr na embar-
cação dos degradados, os fará logo embarcar, como 
dito é, nas galés ordenadas para o serviço do Rei-
no, assim os que já estiverem condemnados, como 
os que ao diante o. forem ; e terá na embarcação 
dos degradados a ordem que se até aqui teve, quan-
do havia galés do Reino ; e cumprirá inteiramen-
te os Regimentos que sobre isso são feitos, tendo j 
um livro de matricula, em que fará assentar todos 
os forçados^ o qual estará em poder do Escrivão das 
galés; e se registará a dita entrega nos livros dos 
meus Almazens. 

E quando as ditas galés sahirem fóra, parai-
rem a alguma paite a meu serviço, e tornarem ao 
dito rio de Lisboa, o dito Juiz irá logo a ellas, e 
fará alardo de todos os forçados; e se forem faltan-
do alguns, fará disso autos, e n fo fará a saber, 
para eu mandar provêr, como fôr meu serviço. 

E o dito Juiz fará audiencias aos ditos for-
çados nas galés, todas as vezes que lhe parecer ne-
cessário ; e saberá particularmente se tem acabado o 
tempo de seus degredos, para com isso lhe dar des-
pacho, conforme a seu Regimento. E o Capitão-mór 
das galés, nem outro Capitão, e Official algum del-
ias não-intenderá na soltura dos ditos forçados ; e 
deixarão ao dito Júiz intender nella, como acima 
é declarado ; e porém os delidos, que os ditos for-
çados commettcrem depois de serem entrados nas di-
tas galés, conheçerá delles o Juiz Auditor delias, e 
procederá contra elles, como fôr justiça, e conforme 
a seu Regimento. 

Item nas sentenças que d'aqui em diante se 
derem, assim em minhas Relações, como por quaes-
quer outros Julgadores destes Reinos, não se dirá 
que condemnanr os delinquentes para as galés d* 
Espanha, nem nas ditas galés d'Èspanha se em-
barcará algum dos condemnados portuguezes, mas 
serão embarcados nas galés ordenadas para o serviço 
do Reino, como ditoé. 

E ordeno e mando que em cada uma das di-
tas galés do serviço do Reino haj a uma pessoa de 
confiança, que eu para isso nomearei, que tome en-
trega de todos os degradados que nellas forem em-
barcados por ordem do dito Juiz ; o qual pessoa os 
terá sempre presos a ferros, e a bom recado, para 
dár delles conta, todas as vezes que lhe fôr pedida; 

Pelo que mando ao Capitão-mór das ditas ga-

lés, que ora é, eao diante fôr, aos mais Capitães e 
Officiaes delias, assim «da Guerra como da Justiça, 
e assim ao dito Juiz dos degradados-, e a quaesquer 
outras minhas Justiças a que pertencer, que em to- * 
do cumpram e guardem este meu Alvará, como nel-
le se contém; o qual se registará nos Livros dos 
registos das minhas Relações da Casa da Suppli-
cação e Casa do Porto, para se saber como assim o 
tenho mandado; :e assim mando ao Doutor Simão 
Gonçalves Pretoj do meu Conselho, e Chanceller-mór 
de; meus Rejnos, que o faça publicar na minha Chan-
cellaria te envie. o traslado delle, sellado com o meu 
sêllo, e por elle assignado, aos Corregedores das 
Commarcas destes meus Reinos, Ouvidores dos Mes-
trados, e das terras onde os Corregedores não en -
tram por correição, para vir á noticia de todos, e 
saberem o modo, que mando que se tenha, nas sen-
tenças, em que condemnarem algumas pessoas pa-
ra galés. Eeste Alvará quero que valha, tenha for-
ça e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
por mim assignada, e passada por minha Chancella-
ria, sem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 
20, que diz que as cousas cujo effeito houver de du-
rar mais de um anno passem por Cartas, e passan-i 
do por Alvarás, não valham. Antonio Rodrigues o 
fez, em Lisboa, a 9 de Maio de 15S4. = Simão 
Borralho o fez escrever. = REI. 

E o que se contém na sobredita Provisão hei 
por bem e mando que se execute, sem duvida nem 
interpretação alguma, e posto que este não passe 
pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação em 
contrario. Francisco Rebello o fez, em Lisboa, a 
I o d e Julho de 1604. = Duarte Corrêa o fez es-
crever. == REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 7 5 v . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que eu fui informado que no Mos-

teiro de Nossa Senhora de Belem da Ordem de S. 
Jeronimo, sito no logar de Restello, junto á Ci-
dade de Lisboa, se deram algumas sepulturas, assim 
para enterros para. expostos, como para depositos 
de pessoas particulares; e porque, sendo o dito Mos-
teiro de fundação Real, se não podiam de nenhuma 
maneira dar as ditas sepulturas, nem é convenien-
te, nem decente, que as haja nelle, por ser en-
terro e jazigo dos Senhores Reis meus predeces-
sores ; querendo cu provêr nisso, para que de todo 
cesse esta indeeeneia, e desordem, que o tempo 
foi introduzindo; hei por bem e mando que daqui 
em diante não possam em todo o corpo da Igréjãí 
do dito Mosteiro, cápellas, e crastas delle, ser se-
pultados, nem depositados, corpos, ou ossos, depes-; 

soas algumas, de qualquer condição e qualidade que 
sejam, e sómente se poderão sepultar nas crastas 
os Religiosos do dito Convento; o que tudo, como 
dito é, cumprirão inteiramente os Prelados, Prio-
res, e mais Religiosos delle, que agora são, e os 
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que ao diante succederem ; e fazendo o contrario 
(que se não deve esperar delles) me haverei disso por 
mui desservido. E para que venha á noticia de to-
dos, e em nenhum tempo possam allegar, nem 
perlenderem, ignorância, mundo ao Doutor Pero 
Barbosa, do meu Conselho, e meu Chanceller-mór, 
faça publicar este meu Alvará na Chancellaria, e 
nolifical-o ao Piior do dito Convento, que agora 
é, para que se registe, de verbo ad vcrbum, nos Li-
vros do Cartorio delle, de que passará certidão nas 
costas; e este Alvará proprio ficará na Chancel-
laria, e o traslado em publica forma se lançará 
na Torre do Tombo; e hei por bem que valha, te-
nha força e.vigor, como se fosse Carta feita em 
meu nome, posto que o effeito delle haja de durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação em 
contrario. Domingos de Medeiros o fez, em Va-
lhadolid, a 16 de Julho de 160 Í . E eu, o Secre-
tario, Fernão de Mattos, o fiz escrever. = REI. 

f.iv. 2.° de Leis da Torre doTooibo foi. 69 v. 

I J M Carta Regia de 20 de Julho de 1604. — 
. j Mandei ver a consulta da Mesa da Conscien-

eio sobre a execução que se faz a Manoel Mariz, 
Fidalgo de minha Cusn, por 8:992,$833 réis, que 
tomou dos Thesoureiros dos defunctos por o Capi-
tania de Pernambuco, nas partes do Brazil, para 
a despesa da jornada e fortificação, que, por meu 
mandado, foi fazer ao Rio Grande. — E hei por 
bem e mando que por tempo de dois mezes, que 
começarão a correr do dia em que receberdes esta 
minha Carta, se sobreesteja na dita execução, fi-
cando suspensa nos.termos em que estiver — e 
passado o dito termo, não mostrando o dito Ma-
noel Mariz melhoramento, tornará a execução a 
correr, e se procederá nella a diante — e enco-
mendô-vos que ordeneis ao Presidente e Deputa-
dos da Mesa da Consciência que assim o cumpram. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc f>l. 67 . 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Re-
gimento virem, que, vendo os muitos inconve-

nientes que se seguiam ao serviço de Deus, emeu, 
e.ao bom governo do Estado da India, e dos mais 
Ultramarinos, de não haver no Reino de Portugal 
um Tribunal separado, para se tratarem nelle os 
negocios d'aquellas partes (sendo tantos e de tanta 
importancia, como são), e de se fazer o despacho 
delles por Ministros obrigados a outras occupações ; 
e intendendo que esta, pela qualidade de que 6, re-
quér, por si só, particular assistência de um Con-
selho, mè resolvi em o' mandar ordenar, e provêr 
(como fiz) de pessoas de taes qualidades e expe-
riencia, que eu possa ser delias bem servido, e os 
negocios e cousas dos ditos Estados bem despa-
chados, e governados: e por ser necessário que o 
dito Conselho tenha Regimento, lhe mondei dar 

este, ficando reservado um, para tirar, mudar, e 
acrescentar nelle o que houver por mais meu ser-
viço, conforme ao que a experiencia fôr mostrando 
que mais convém. 

Primeiramente, hei por bem que no dito Con-
selho haja um Presidente, edous Conselheiros de 
capa e espado, e outros dous Conselheiros Letra-
dos, e que um delles seja Clérigo Canonista, por 
razão das materias ecclesiasticas que se hão de tra-
tar no *dito Conselho, e dous Secretarios, e dous 
Porteiros, e que estes se provejam e nomeem dos 
meus Porteiros da Cana do numero. 

O dito Conselho se fará dentro no Paço, nas 
casas que para isso se lhe darão, e nellas se jun-
tarão a Conselho, pelas manhãs de todos os dias 
que não forem feriados, e estarão nelle tres oras, co-
meçando no verão ás sete, e no inverno ás oito. 

Assentar-se-hão e.n bancos d1espaldar forra-
dos de couro, o Presidente na cabeceira com uma al-
mofada de velludo carmezim em que se assente, e 
os Conselheiros nos bancos colateraes, o Conselhei-
ro de capa e espada mais antigo no primeiro lo-
gar da mão direita, e o mais moderno no primeiro 
logar da mão esquerda, e logo a poz elles os Con-
selheiros Letrados, pela mesma maneira ; e os de ca-
pa e espada precederão entre si por suas antigui-
dades, e os Letrados entre si pelas suas, os. quaes 
nunca poderão pertender antiguidades contra os de 
capa e espada; e em ausencia do Presidente, pre-
sidirá o Conselheiro de capa e espada mais anti-
go, que fôr presente, e isto do seu mesmo assento, 
sem tomar o logar, nem oassAto, do Presidente ; 
e os Secretarios se assentarão no topo da mesa, 
em um banco, tambem forrado do couro, e que 
tenha o espaldar mais baixo alguma cousa que os 
dos Conselheiros. 

Todos os negocios se despacharão por votos, 
começnndo-se pelo Conselheiro mais moderno dos 
que forem presentes; e o que fizer a relação de 
alguns negocios e papeis votará tambem primeiro, 
ainda que seja mais antigo, e os mais votarão pela 
maneira referida, e o Presidente ultimamente; e 
havendo votos differentes, se fará declaração delles 
nas consultas, dizcndo-se quantos são de cada pa-
recer; e os Secretarios tomarão em lembrança o 
que se assentar, em livros, que para isso terão ; e 
farão as consultas, as quaes serão rubricadas pelo 
Presidente e Conselheiros, lodos em regra; e as 
Cartas e Provisões, e outros despachos, que elles fi-
zerem, e houverem de ser assignados por mim, tra-
rão vista do Presidente, e em ausencia sua, ou 
qualquer outro legitimo impedimento seu, aporão 
os dous Conselheiros mo is antigos: e os ditos dous 
Secretarios, não tratarão, nem proporão, outro al-
gum negocio mais, que os que o Presidente lhes 
ordenar; e terão muito cuidado dos negocios e des-
pachos que estiverem a seu cargo, lendo os papeis, 
e fazendo relação delles no Conselho, sem poderem 
foliar mais, senfio sendo perguntados. 

Ao dito Conselho hei por bem que perten-
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çam todas as materias, e negocios, de qualquer 
qualidade que forem, tocantes aos ditos Estados da 
India, Brazil, e Guiné, Ilhas de S. Thomé, e Cabo 
Verde, e de todas as mais partes Ultramarinas, 
tirando as Ilhas dos Açores e da Madeira, e lo-
gares de Africa. E tratar-se-ha no dito Conselho, e 
por elle se me consultará, a provisão de todos os 
Bispados das ditas partes, e officios de Justiça, 
Guerra, e Fazenda; e por elle passarão as Cartas, 
e Provisões, que delles se houverem de faze'r, e as 
Patentes, e despachos, que houverem de levar os 
Viso-Reis, Governadores, e Capitães, que para as 
ditas partes forem providos, tirando as Cartas das a-
presentações e nomeações dos Bispadas, que se hão 
de enviar a Roma, porque estas se farão pelo meu 
Secretario, por quem até agora se costumavam fa-
zer, e elle as fará, pelas Portarias, que para isso 
passará o Presidente, assignadas por elle, e feitas 
pelo Secretario, aquém tocar, conforme a reparti-
ção que entre elles ha de haver, como adiante irá 
declarado. 

Ao dito Conselho, virão dirigidas todas as Cor-
tas, e despachos, que se me enviarem de todos os 
Ministros, e Prelados, e quaesquer outras pessoas, 
dos ditos Estados; e todas as vias dos ditos despa-
chos se levarão ao. dito Conselho, cerradas, e o di-
to Presidente terá cuidado de as mandar buscor ás 
náos e navios, tanto que chegarem, eno dito Con-
selho se abrirão; e a primeira via da India que che-
gar oo porío da Cidade de Lisboa, assim das Car-
tas do Viso-Rei, como de todos os mais Ministros 
e pessoas d'aquelle Estado, se me enviará logo, cer-
rada, e nos mesmos sacos em que vem, como sem-
pre foi costume, e as outras vias se recolherão to-
das ao dito Conselho, e duas delias se guardarão 
nelle, para se irem despachando, e as outras se quei-
marão, excepto as que forem autos, e diligencias 
de alguns negocios,e devassas, porque destas se guar-
darão todas as mais que houver. 

E para que os ditos papeis estejam em to-
da a boa guarda, se fará cada anno inventario 
delles, em livros, que para isso haverá, numerados, e assignados por um dos Conselheiros Letrados, e 
se recolherão em uma casa, que o Conselho para 
isso terá, mais a dentro da em que se ajuntarem 
a Conselho, em caixões e escriptorios, cerrados com 
chaves, que terão os Secretarios cada um dos ne-
gicios de sua Repartição. 

E para que todos se possam despachar, com 
mais diligencia e facilidade, se repartirão entre os 
Conselheiros, aos quaes o Presidente mandará en-
tregar os papeis delles, para que os tragam vistos 
a Conselho, e façam relação delles ; e os negocios 
tocajites â Guerra, e as cartas e papeis do Viso-Rei 
e Governodores e Capitães, que a ella tocarem, se 
commetlerâo aos dous Conselheiros de capa. e es-
pada, a cada um aquella parte que ao Presidente 
parecer; e todas as materias de Justiça ao Conse-
lheiro Letrado ; e todas as tocantes aos Prelados, e Igrejas, e seus bens e pcrtenções, e as mais que 

forem ecclesiasticas, ao Conselheiro Ecclesiastico ; e 
terá o Presidente particular cuidado de signalar a 
cada um os dias em que houver de trazer os pa-
peis vistos, começando sempre pelos mais impor-
tantes e que mais brevidade pedirem. 

Todas as consultas que no dito Conselho se 
fizerem, entregarão os Secretarios ao Presidente, o 
qual as dará ao Viso-Rei, para que as veja em des-
•paclio, conforme a seu Regimento, e m'as enviará 
com seu parecer, assim como o faz de todos os m«is 
papeis de todos os outros Tribunaes. 

Tanto que estiverem tres presentes, sendo um 
delle? o Preside-ute, se poderá despachar; eo mes-
mo se fará, quaudo o Presidente não podér ir a 
Conselho por algum impedimento justo. 

Depois de vistas as cartas e .papeis de todos 
os ditos Estados, se lançarão as minhas respostas a 
ellas, em minutas ; e estas, assignadas pelo Presiden-
te, e Conselheiros, que forem presentes ao despa-
cho delias, se entregarão ao Presidente, e elle as 
dará ao Viso-Rei, para m'us enviar com seu pare-
cer ; e conforme ao que eu responder ás ditas mi-
nutas, se lançarão as Cartas e despachos em limpo, 
e se me enviarão a assignar; e serão todas sobs-
criptas pelo que as fizer, e trarão vista na forma 
sobredita. 

Correrão tombem peio dito Conselho os des-
pachos das mercês que pedirem as pessoas que me 
houverem servido, ou servirem, n'aquelíes Estados ; 
e entregar-se-hão as petições e papeis destes reque-
rimentos ao Presidente do dito Conselho, o qual 
os remeterá ao Secretario a que tocar, e as fará 
propor em Conselho, e tomarão para esse effeito 
uma ou duas tardes cada semana, e sé farão eon-' 
sultos do que parecer, as quaes, na forma referida, t 

se entregarão ao Viso-Rei, para m'as enviar com 
o seu. 

E para que entre o5 Secretarios não haja du-
vidas sobre os negocios que lhes hfio de tocar, se 
repartirão entre elles pela maneira seguinte : 

A um pertencerá tolo o despacho das peti-
ções de mercês, e as Cartas Potentes, e Provisões 
que delias se houverem de fazer, e assim lhe per-
tencerão todos os negocios do Brazil, e Guiné, Ilhas 
de S. Thomé, eCabo Verde, assim de mercês, co-
mo de Justiço, Guerra, e Governo, que forem das 
ditas partes do Brazil, e Guiné. — E ao outro todas 
as mais materias, e negocios da India. 

E encarrego muito ao dito Presidente, e Cbn-
selheiros, e Secretarios, o segredo, que devem ter, 
em todos os negocios, que se tratem no dito Conse-
lho, de maneiraque nunca possa vir á noticia das 
partes o que se votou, nem que foi por ellas, nem 
contra ellas, nem o que se me escrever nas cartas e 
despachos que forem ao dito Conselho. E pelos gran -
des inconvenientes, e domnos, que da falta do se-
gredo podem resultar, lhes encarrego e mando, que, 
sob pena de faltarem á fidelidade, que me devem, 
como a seu Rei e Senhor natural, sejam obrigados 
ame avisar, logo em vindo á sua noticia, de qual-
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.quer segredo que se rompêr das cousas que no 
dito Conselho se tratarem, ou pelos Ministros del-
le, ou por quaesquer outros, a cujas mãos forem ter 
as consultas, e papeis que se nelle fizerem. 

E outro sim lhes encarrego muito o cuidado 
e diligencia, com que devem proceder no despacho 
dos negocios, para que se faça conta da brevida-
de e bom expediente, que devem ter em ordenar e 
provêr tudo o que convier ao bem d'aquelles Es-
tados, e a seu acrescentamento e bom governo, e 
em particular ás cousas da Religião, e á propagação 
do Santo Evangelho, como cousa de maior obriga-
ção mi»ha,e que eu mais desejo, e quero, 

E para que o dito Conselho me possa melhor 
servir, e não haja encontros, entre elle e os mais 
Conselhos e Tribunaes, sobre os negocios que a ca 
da um delles tocarem, bei por bem e declaro, que 
de todas as cousas declaradas neste Regimento co-
nheça o dito Conselho, pela maneira nelle declara-
da, sem que outro algum Conselho, ou Tribunal, se 
possa enlremetter nellas, ainda que até agora costu-
massem a correr nelle, e lhe pertençam por seu Re-
gimento, ou Provisões; porque, no que forem contra 
o conteúdo neste meu Regimento, as hei por deroga-
das, e <fe nenhuma força e vigor, como se aqui fos-
sem expressas e declaradas, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 44 , que diz que se não 
intenda ser derogada Ordenação alguma, se delia, e 
da substancia delia, se não fizer expressa menção, e 
derogação. 

E porém o dito Conselho se não entremetterá 
no despacho das náos e armadas, que de Portugal 
forem á India, nem na compra, e administração 
da pimenta, nem nos direitos das fazendas que vie-
rem nas ditas náos, nem na administração de mi-
nhas rendas de Brazil, e Guiné, e Ilhas, por quanto 
tudo isto ha decorrer peio Conselho da Fazenda, 
como até agora se fez. 

E hei por bem de fazer mercê ao ditoPre 
sidente, e aos Conselheiros, e Secretarios do dito 
Conselho, que gozem dos privilegios, que tem pelas 
Ordenações o Regedor e Desembargadores der Casa 
da Supplicação, e os mais Tribunaes, e Ministros, 
declarados nas ditas Ordenações. 

E a cada um dos ditos Conselheiros se pas-
sará Carta do titulo do meu Conselho da India, e 
aos Secretarios se passará de seus officios de Se-
cretarios da India. 

E hei por bem que o Presidente tenha de 
ordenado quatro centos mil réis cada anno, cada 
Conselheiro trezentos mil réis, e cada Secretario 
dozentos mil réis, e os Porteiros trinta mil réis 
cada um, alem das moradias ordinarias, que tive-
rem, como Porteiros da Cana ; e mando que se lhes 
assente o pagamento dos ditos ordenados nu Al-
fandega de Lisboa, ou em uma das casas dos di-
reitos delia, em que couberem ; e que delles faça 
o Presidente folha, para por ella se pagarem ;e 
que se dê aos ditos Ministros o papel e tinta, e 
mais cousas necessarias, e que se costumam dar na 
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Chancellaria aos Ministros dos outros Tribunaes. 
E tudo o conteúdo neste meu Regimento, hei 

por bem e mando que se cumpra, e guarde, intei-
ramente, como nelle se contem, sem duvida, nem 
embargo algum, e que valha, posto que o effeito 
delle haja de durar mais de um anno, sem embar-
go da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em con-
trario. E mando que passe pela Chancellaria, e 
que se imprima, e dê uma copia impressa a cada 
um dos Conselheiros e Secretarios do dito Con-
selho. Antonio de Mendonça o f e ^ m Valhadolid, 
a 26 de Julho de 1604. E cu Wartim Affonso 
Mexia, Secretario de Estado, o fiz escrever. 

REI. 
Liv. 2." das Leis da Torre do Tombo folh. 70. 

Poii Cai ta Regia de 3 de Agosto de 1 6 0 4 . — 
Tendo eu mandado quese fabriquem galés pe-

la Corôa desse Reino para seguridade e defensão 
das costas delle, se me representou, que, para que 
se vá prevenindo e exercitando a chusma que nel-
las ha de servir, e se poder acodir juntamente á 
necessidade que delia tem as desta Corôa de Cas-
tella, que estão no porto dessa Cidade, conviria 
muito a méu serviço serem os delinquentes degra-

' dados para as galés, pelos annos que por seus de-
lidos merecessem, e entregues nas ditas galés. 

Pelo que vos encomendo muito que digaes 
logo de minha parte ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, que d'aqui por diante condemne para as 
galés os delinquentes, que, conforme a seus de-
lidos e ás Leis do Reino, devem ser condemnados 
a ellas, e que logo sem dilação os façam levar, e 
entregar nas quatro da Corôa de Castella, que es-
tão no porlo dessa Cidade, para nellas servirem, 
se interterem e exercitarem; com declaração que 
nâo serão levados em galés, que forem servir fóra 
de Espanha, e que, em acabando de cumprir o 
tempo de suas condemnações, serão logo soltos, 
por requisitória do Juiz, a que locar pedil-os — 
e que o faça dar á execução com todo o cuidado 
possivel, porque assim o hei por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. 7.° da Supplicação foi. 71 v. 

f 

EM Carta Regia de 3 de Agosto de 1 6 0 4 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência sobre 

duas alampadas de prata do serviço da Igreja do 
Convento de Thomar: — e hei por bem e mando 
que se reformem, e se dê para isso o dinheiro ne-
cessário do rendimento dos tres quartos das Com-
mendas da Ordem de Christo, por Provisão, que 
virá para eu assignar — e que a obra das ditas 
alampadas se faça pelo ourives que se concertar 
no mais acommodado preço que podér ser, sem 
embargo do que Agostinho Bello, meu ourives de 
prata, sobre isso pertende. = Christovão Suares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 68, 
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EM Carta Regia de 3 de Agosto de 1 6 0 4 . — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência sobre 

a declaração dos dous officios de Contadores, que 
hão de servir na Casa dos Contos, que novamente 
está ordenada, para se tomarem as contas subor-
dinadas á dita Mesa ; e hei por bem que a Matbias 
Corrêa da Silveira se dê o da repartição das con-
tas que se hão de tomar aos Thesoureiros dos de-
functos e da remissão dos captivos, e dos Mampos-
teiros-^móres, e todas as mais que não forem das 
Ordens. 

A Manoel Martins de Deus o das contas das 
mesmas Ordens e das Capellas de El-Rei D. João 

' IV, e do Rainha Dona Brites; de quese lhe pas-
sarão suas Portarias, declarando que servirão con-
forme ao Regimento novo, que se lhe dér, e ha-
verão os ordenados que por elle se lhes signalar. 

E do officio de Escrivão das contas das Or-
dens, e Capellas de El-Rei D. João IV, e da Rai-
nha Dona Brites, hei por bem de fazer mercê 

• delle a Ayres Sanches, meu moço da Camara, em 
cumprimento do Alvará que tem, o qual se rom-
perá quando se lhe passar Portaria, e se porá no 
registo delle os verbas necessarias — e servirá con-
forme ao Regimento, e vencerá o ordenado q"ue 
nelle se declarar. 

E em quanto não mandar tomar resolução 
sobre a propriedade do outro officio de Escri-
vSo, e pertenção que a elle tem Isabel Velho, ne-
ta de Jorge Ferreira, Escrivão dos Contos da re-
missão dessa Cidade, hei por bem que o sirva Fran-
cisco Pereira; de que se lhe passará Alvará. 

E do officio de Executor faço mercê a Payo 
Malheiro, com declaração que, antes de se lhe pas-
sar Portaria, ha de renunciar o de Escrivão das 
execuções dos Contos, que serve; o qual ordena-
reis que se me consulte logo, por o Tribunal a 
que toca. 

E porque senão acha o Regimento de todos 
estes officios, que se me enviou os dias atraz, vos en-
comendo muitõ que deis ordem que no primeiro 
correio venha outro, para eu o assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 67 v. 

EM Carta Regia de 31 de Agosto de 1604 . 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
que trate da petição que deram os Priores, Bene-
ficiados e Thesoureiros das quatro Igrejas paro-
«hiaes da Villa de Setubal, da Ordem de S. Thia-
g o . — E conformando-me com o que nella se con-
tém, e vos parece, hei por bem e mando que se 
taxe o preço do trigo de seu mantimento a res-
peito da valia que teve os tres annos proximos 
passados — e que conforme a isso sejam seus pa-
gamentos lançados na folha, por o tempo de dez 
annos seguintes—e vos encomendo muito que 
ordeneis como assim se cumpra e execute, com 
brevidade — e o pagamento dos ditos Ministros 

••'• 1 LI1,,!.:™;; 1 B 
Ecclesiasticos das Igrejas seja o primeiro, e pre-
cederá a todos os oulros que forem na folha, como 
é justo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Cons. foi. 69 v. 

EM Carla Regia de 31 de Agosto de 1604 . 

— Mandei vêr a consulta da Mesa da Consci-
ência sobre a barca e estalagem que Pero da Sil-
va pertende fazer em Villa Nova de Mil Fontes, donr 
de é Commendador: —> e lendo respeito a que a 
dita barca e estalagem será em beneficio commum 
e muita eommodidade dos passageiros, hei por bem 
e mando que o dito Pero da Silva as possa fazer, 
e gozar o rendimento delias, em quanto» fôr Com-
mendador da dita Commenda, com declaração que 
será obrigado a fazel-as muito brevemente, e que 
desde logo hão de ficar annexas, com seus rendimen-
tos todos, á dita Commenda, para gozar tudo o Com- -
mendador que nella entrar, por seu fallecimento, ou 
por ser provido de outra Commenda, ou renda, por 
que a haja de largar, porque juntamente há de lar-
gar a dita barca e estalagem,cora seus rendimen-
tos, para o tal Commendador, e para os mais que 
forem pelo tempo adiante. 

Christovão Soares. 
Liv . de Reg. da M. da Consc. foi. 69 r. 

EM Carta Regia de 31 de Agosto de 1604. —> 
Porque no que se me representa na consulta 

da Mesa da Consciência, para se fazerem por os 
Capitães dos logares de Africa as provanças dos 
moradores delia, a que se houverem de lançar há-
bitos, ha inconvenientes de muita consideração, 
hei por bem de aprovar a escusa que deu o Ca-
pitão Antonio Pereira, para não fazer as de An-
tonio Francisco Fernandes Teixeira — e vos enco-
mendo muito que ordeneis como por a dita Mesa 
me venha com brevidade uma relação particular 
do modo e estylo , que até agora se guardou nas 
inquerições de semelhantes habilitações, e os com 
que d'aqui por diante será mais conveniente que 
se procedo nellas, para sé conseguir o intento que 
se pertende; a qual me enviareis, com vosso pa-
recer, para eu mandar tomar nesta materia a re-
solução que houver mais por meu serviço. 

Christovão Soares. 
L i v . de Reg. da M. da Consc. foi. 6 9 . 

EM Carta Regia do 14 de Setembro de 1604. 

— Mandei vêr uma consulta da Mesa da Cons-
ciência sobre a propriedade da vara de Meirinho 
d'arite os Officiaes da fazenda dos defunctos, da Ba -
hia de lodos os Santos, partes do Brazil, que pede 
Pedro Lourenpo morador na Cidade do Salvador; 
a que não hei por bem de deferir, antes mando 
que o dito officio que até agora sérvio se extinga 
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de todo, para o nâo haver mais — e que as Justi-
ças ordinarias façam todas as diligencias que ne-
cessarias forem para boa arrecadação das ditas fa-
zendas. 

Outra sobre as casas que pede D. Constanti-
no Barradas, Bispo dó Estado do Brazil para vi-
ver nellas, e foram do Bispo D. Antonio Barrei-
ros, que Deus tem: — e por nào haver exemplo, 
nem ser costume mandar eu dar aos Bispos ultra-
marinos casas em que vivam, nâo ha logar de se 
lhe deferir; — porem, pedindo elle assim por mer-
cê , e sabida a qualidade e quantidade da divida 
que o dito Bispo D. Antonio Barreiros ficou de-
vendo á minha Fazenda, por que se fez execução 
e sequestro nas ditas casas, sobre que se manda-
rão tomar as informações necessarias, hei por bem 
e mando que, com estas diligencias se remetta sua 
petição ao Conselho da India, para nelle se vêr , e q que se assentar me vir por consulta, com vos-
so parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . d a Consc. foi. 71 v. 

f ^ M Carta Regia de 14 de Setembro de 1604. 
| j — Com carta vossa, de 28 do mez passado, 
veio uma consulta da Mesa da Consciência e Or-
dens, sobre a petição de aggravo, que deu o Duque 
de Aveiro, meu muito amado e prezado sobrinho: 
•— e por esla vez hei por bem de lhe fazer mer-
cê que elle possa provêr o cargo de Capitão da 
Fortaleza da Villa de Cezimbra, assim como diz 
que os Duques seus antecessores o proveram, sem 
embargo de se haver tomado posse delia, por mim, 
por o Ouvidor da Villa de Setubal — e que, in-
tendendo elle que por bem de suas doações tem 
direito na propriedade deste officio e na posse de 
o provêr, a possa requerer ordinariamente contra 
o Provedor das Ordens Militares, para o que se 
lhe passará Alvará de licença, na forma ordinaria. 

Outra sobre os officios de Provedor e Escri-
vão das fazendas dos defunctos do porto do Pindo, 
no Reino de Congo, que pede Luiz Guedes e Ma-
noel Coelho: — e hei por bem e mando que, ha-
vendo no dito porto Officiaes e Ministros alguns 
da Fazenda ou da Justiça, postos por meu mandado, 
que a elles se cometiam estes officios, para os ser-
virem, com declaração que de nenhuma maneira 
se poderão entremelter nem intender com as fa-
zendas dos defunctos, que em seus testamentos as 
deixarem encomendadas a pessoas certas, ou ficarem 
herdeiros presentes que possam correr com a cobran-
ça e arrecadação delias; sobre que se porão os despa-
chos necessarios nas Cartas e Provisões que se lhe 
passarem — e que, não havendo no dito porto os 
ditoss Officiaes, neste caso se deem estes officios aos 
dito Luiz Guedes e Manoel Coelho, com as mes-
mas condições e declarações que ficam referidas; 

— e vos encomendo'que nesta conformidade fa-
çaes responder a todos. 

Christovão Soares. 
Liv. ele Reg. da Mes da Consc. foi. 70 v. 

EM Carta Regia de 14 de Setembro de 1604. 

— Vi duas consultas da Mesa da Consciên-
cia : uma sobre o acrescentamento que A. Furta-
do de Mendonça, Reitor da Universidade de Coim-
bra, pertende em seu ordenado : — e porque por 
outra minha Carta tenho mandado deferir a este 
requerimento, na forma que houve por meu ser-
viço, não approvo deixar-se-me agora declarar e 
relatar nesta consulta tudo o que nella é passado. 
— E hei por bem e mando que se me envie pelo 
primeiro ordinario a copia da Carta que mandei 
escrever sobre o acrescentamento do ordenado de 
Antonio de Mendonça, do tempo que serviu de Rei-
tor, e uma relação particular das mercês que A. 
Furtado tem recebido da Universidade, para eu 
mandar vêr tudo, e tomar a resolução que fôr ser-
vido. 

Outra sobre a pertenção que a Universidade 
tem a se lhe destinar m'ais dinheiro que os Esta-
tutos dispõem para se fazer a Livraria que se tem 
ordenado que haja nella e o retábulo da Capella-
mór: — e hei por bem e mando que, sendo este 
retábulo em tudo conforme a traça que delle es-
tiver feita, sem alterar nado, por conta das rendas 
da Universidade, se despenda nelle todo o dinheiro 
que fôr necessário, até com effeito se acabar ; com 
declaração que por isso se não ha de fnltor de 
nenhuma maneira ás obrigações ordinarias — e 
que o mesmo se cumpra e execute no quo toca 
á Livraria, começando-se logo a comprar os livros 
para ella, conforme ao dinheiro que houver — e 
que antes de se começarem a íazer os caixões, e 
estantes, me venha de tudo uma traça, para eu 
mandar vêr, e ordenar que se façam como hou-
ver por meu serviço. — E encomendo-vos muito 
que nesta conformidade lhe façaes responder. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 71 v. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que posto que, conforme as mi-
nhas Ordenações, todas as pessoas, de qualquer sor-
te e condição que sejam, suo obrigadas, nos ca-
sos de almolaçaria, responder perante os Almota-
cés, algumas pessoas, que por privilegio particu-
lar tem Juiz para haver de conhecer de todas suas 
causas, pertendem que tombem tomem conheci-
mento das que tocam á olmotaçaria, de queserse-
guem grandes inconvenientes, e damno contra o 
bom governo, e administração da justiça de todo» 
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as Cidades, Villas, e logares deste Reino, especial-
mente nesta Cidade de Lisboa, pelo grande nu-
mero de privilegiados, que nella ha : e querendo 
eu ora nisto provêr, como convém ao bem com-
mum, e bom regimento das ditos Cidades, e Vil-
las, depois de tomar todas as informações neces-
sarias, e mondar, ouvir lodos os privilegiados, com 
o parecer dos do meu Conselho, para cessarem to-
das as duvidas: 

Hei por bem declarar, como por esta Lei de-
claro, que todas as pessoas, posto que privilegia-
das sejam, nas materias de almolaçaria são obri-
gadas responder perante o Almotacé de seu fòro ; 
e que a Ordenação do livro terceiro, titulo quin-
to § 9.°, se intende e comprehende não sómente 
os privilegiados declarados no mesmo titulo, mas 
todos os outros privilegios, ainda que sejam dos 
Desembargadores de minhas Relações, e de quaes-
quer outros Tribunaes; e das pessoas, que por mi-
nhas Cartas, e Provisões, e dos Reis meus ante-
passados, tem privilegio de Desembargadores, pos-
to que o não sejam, e de todos os mais privile-
gios das pessoas, que por razão de seus officios po-
dem trazer seus contendores á Córte; e de todos 
e quaesquer outros privilegios, concedidos por mim, 
ou pelos Reis meus antecessores, aos Colleitores, que 
ora são, ou ao diante forem, nestes Reinos, e aos 
Inquesidores do Santo Officio delles, e aos Caval-
leiros da Religião de S. João, e aos Moedeiros, e 
lavradores, e valadores de minhas Lezirias e Paúes, 
e Mamposleiros dos captivos, e aos que servem na 
Mesa da Misericordia desta Cidade, e nas mais do 
Reino, e aos Alemães, e Bombardeiros, e quaes-
quer outros, posto que sejam incorporados em Di-
reito, ou tenhom clausulas expressas, e derogoções 
dos cosos de nlmotaçaria, ou sejam concedidos por 
contracto, ou por qualquer outra maneira, e con-
firmados por sentenças de minhas Relações, por-
que todos os privilegios acima declarados, ou quaes-
quer outros, que se acharem, revogo, e especial-
mente a Ordenação do livro segundo, titulo ses-
senta e dous, que concede aos Moedeiros desta 
Cidade, que nos feitos de almolaçaria, sendo de-
mondodos, respondam perante o seu Conservador 
da Moeda: 

Os quaes privilegios todos hei por bem senão 1 
guardem, nem tenham força, nem logar, nas ma-
terias de almolaçaria, e que, sem embargo delles, 
as pessoas, que os tem, e ao diante tiverem, res-
pondam perante os Almotacés desta Cidade, e das 
mais Cidades, Villas, e logares destes Reinos. 

E assim me praz que os regatões, marchan-
tes da Córte, e quaesquer outros officiaes contheu-
dos no Regimento do Almotacé-mór, e outros 
quaesquer, de que, por Provisões particulares po-
dem conhecer, respondam em todas as materias da 
almolaçaria peranle os Almotacés desta Cidade, sem 
embargo das razões, que o Almotacé-mór allega, 
para se não intender esta Lei nos officiaes de seus offi-
cios; e de quaesquer Alvarás, e sentenças, que elle,'e 

os ditos regatõas, e marchantes, e mais Officiaes da 
Almoçaria-mór lenham em seu favor, porque todos* 
e o que dispõem o dito seu Regimento, no que 
toca ao dito Almotacé-mór haver de conhecer de 
suos culpas, nas materias de almotaçaria,^pvogo, e 
mando que não sejam de effeito algum, nem te-
nhom força, nem vigor, em quanto forem contra 
a tenção e declaração desta Lei, havendo respeito 
ao bom regimento, e governo desta Cidade, e a 
que, estando a Córte de assento nella cessa, o razão 
que moveu a El-Rei Dom Manoel, que Santa Glo-
ria haja, meu bisavô, na Carla, por que mandõu 
que o Almotacé-mór tomasse conhecimento das 
culpas dos ditos regalões. 

E esta Lei mando, que se guarde e cumpra, 
como nella se contem, etc. Dada na Cidade Lis-
boa, aos 23 de Outubro. Sebastião Pereira a fez, 
no anno de 1604. João da Costa a fez escrever. 
= REI. 

EM Corta Regia de 31 de Outubro de 1604. 

— São tantas as queixas que de continuo se 
fazem do procedimento dos Provedores e Officiaes 
dos defunctos e ausentes, e os desordens que elles 
commettemem seus officios, que, com a occasião do 
uma consulta da Mesa da Consciência sobre o de 
Provedor dos defunctos do Reino de Angola, que 
veio com carto vossa de 11 do presente, me pareceu 
devia mondar trator do remedio que nisto se póde 
dor em beneficio commum dos naturaes deste Rei-
no, e principalmente dos que navegam econtinu-
am os commercios de Ultramar. Pelo que vos en-
comendo, e encarrego muito que ordeneis logo co-
mo se ajuntem logo Martim Gonçalves da Cama-
ra, Presidente do Desembargo do Paço, com Bel -
chior d ^ m a r a l , Damião d'Aguiar, e Henrique de 
Sousa — e que1; com a ponderação que a materia 
pede, vejam o Regimento destes officios, e as Pro-
visões que sobre elles estiverem passadas, e tratem 
do que será bem quese proveja, ou emende, e par-
ticularmente se, quando os defunctos, por testamen-
to, ou por outras ultimas vontades, dispõem de suas 
fazendas, encomendando -as a pessoas que so acha-
rem presentes a seus fallecimentos, ou em partes 
donde brevemente lhe possam acodir, os Prov«p» 
dores, sem embargo disso, podem e devem lançar 
mão das ditas fazendas, como até agora costumam 
fazer; porque parece cousa injusta, e que é mais em 
proveito dos taes Officiaes, em razão dos direitos que 
levam, do que em beneficio das fazendas dos defunc-
tos que muitas vezes se consomem todas nelles, que 
é materia mui digna de eu mandar provêr nella ; 
e se será bem que haja alguma moderação nos di-
reitos e salarios que os ditos Officiaes levam; e 
sobre tudo que não haja estes officios separados e 
destinctos;e se convirá mais que os sirvam as Jus-
tiças ordinarias dos l o g a r e s : — e o que se assentar 
me venha por consulta, com vosso parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 63 v. 
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Eu Carta Regia de 24 de Setembro de 1604. 

— Antes de eu mandar deferir ao que por 
uma consulta da Mesa da Consciência se me tem 
representado sobre o accrescentamento do salario 
dos Deputados delia, em que sois de parecer que 
pelos mesmos seus cargos, e casa dos que não tem 
benefícios, nem os podem ter, se devem accrescen 
tar, importa a meu serviço que se vejam e con 
siderem os meios que para isso poderá haver, sem 
maior despesa de minha Fazenda, que n5o está em 
estado de se poderem tirar delia — e se, conforme 
aó assento que tenho tomado que haja sempre na 
dita Mesa de Deputados Cavalleiros de cada uma 
das tres Ordens Militares, será conveniente que, 
para estas praças, se annexem perpetuamente, por 
Breves Apostolicos, tres Commendas de trezentos 
Cruzados de rendimento, para os haverem os pro 
vidos nellas, com declaração que, promovendo-se a 
outros Tribunaes, vagarão logo para os que se hou-
verem de succeder, para que assim tenham com 
que se sustentar bastantemente. — Encomendo-vos 
muito que sobre tudo isto me aviseis do vosso pa-
recer, para eu mandar tomar a resolução que mais 
houver por meu serviço. = Christovão Soares. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 7 0 . 

IOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tuga l e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que, posto que por um Alvará, que 
El-Rei D. Sebastião, que Deus tem, passou na C i -
dade d'Evora a 14 dias do mez de Maio do anno 
de 1573, está dada a ordem, em que os Officiaes 
das Camaras das Cidades, Villas e Concelhos de-
vem enviar á minha Córte as pessoas e Procura-
dores, que nella hajam de requerer os negocios to-
cantes aos ditos Concelhos; sou ora informado, qua 
muitas vezes acontece, que as ditas pessoas, Pro-
curadores e Agentes das ditas Cidades, Villas e 
Communidades, deixando de fazer os negocios, a 
que são enviados, tratam dos que propriamente lhes 
tocam e a outras pessoas, e os sollicitam, gastan-
do nisso muito tempo, á custa das rendas dos mes-
mos Concelhos, de que se seguem grandes incon-
venientes, com muita perda e damno das ditas ren-
das delles: e querendo nisso provêr, com o reme-
dio, que convém a meu serviço, e ao bem das di-
tas Communidades, com o parecer dos do meu Con-
selho: Hei por bem, e mando, que nenhuns Pro-
curadores e Agentes das ditas Camaras e Com-
munidades, pelo tempo que assistirem aos negoci-
os delias, a que forem enviados á minha Córte, 
dem, nem possam dar petição sobre nenhum ou-
tro requerimento seu, nem de outra alguma pes-
soa,.posto que digam, que tem acabado os nego-
cios, n que vieram; e os Presidentes e Ministros 
dos meus Conselhos e Tribunaes lhes não recebe-
rão petição alguma, nem lh'as admitlirão, nem de-
ferirão ao que pertenderem e pedirem, por de me-
nor importancia que a causa seja, para que sómen-

24 

te façam, requeiram e sollicitem os negocios, que 
pelas Camaras lhes foram encarregados, sem se 
divertirem a nenhuns outros: e aos Provedores das 
Commarcas mando, que, tendo certa informação, 
que os enviados pélas Camaras e Concelhos, no tem-
po que na Córte andáram, requereram algum ou-
tro negocio particular, seu, ou alheio , alem dos 
que pelas ditas Camaras lhes foram commettidos 
e encarregados, os obriguem a tornar todo que le-
váram aos Concelhos, e procedam contra elles até 
com eífeito o [pagarem. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e ao Governador da Casado Porto, e aos Des-
embargadores das ditas Casas, e a todos os Cor-
regedores, Provedores, Ouvidores, Juizes, Justiças 
e Officiaes das Camaras, a qne o conhecimento dis-
to pertencer, que cumpram e guardem, e façam cum-
prir e guardar esta Lei, como nella se contém etc. 

João da Costa a fez, em Lisboa, a 5 de No-
vembro de 1604. = REI. 

EM Carta Regia de 9 de Novembro de 1604. 

— Viram-se por meu mandado duas consul-
tas da Mesa da Consciência — uma sobre a peti-
ção que de novo faz o Doutor Balthasar de Azeve-
do, jubilado na Cadeira de prima de Medicina da 
Universidade de Coimbra: e tendo-lhe eu feito a 
merçê que me pareceu, e com que é razão que se 
elle haja por satisfeito, não ha logar de lhe defe-
rir ao que de novo pede, antes vos encomendo mui-
to que ordeneis que se lhe diga de minha parte 
que me haverei por servido que elle torne a lêr a 
dita Cadeira — e não o querendo fazer, hei por bem 
e mando que não vença os trinta mil réis que ti-
nha por Provisão de fóra, nem se lhe empraze por 
inteiro o prazo da Casqueira. E fareis advertir ao 
Presidente e Deputados da Mesa da Consciência, a 
ao Reitor da Universidade, que daqui em diante 
se me não consulte mais haver eu de fazer mercê 
de minha Fazenda, nem da Universidade, aos Len-
tes, por razão de suas lições, pois por isso vencem 
os estipendios e salarios, por que são conduzidos — 
e que sómente se me poderá consultar que se ac-
crescente aos que por sua eminencia o merecerem ; 
e que se guarde inviolavelmente o que sobre esta 
materia por outras Yezes tenho mandado. 

Outra sobre Bartholomeu Fernandes, Bedel 
de Theologia da Universidade de Coimbra — e 
conformando-me com o que contém, hei por bem 
que das rendas delia se lhe deem por uma vez dez 
mil réis em dinheiro para ajuda de pagar suas di-
vidas ; e tambem vos encomendo que advirtaes ao 
Presidente e Deputados da Mesa da Consciência, e 
ao Reitor, que não admittam mais petições sobre 
quitas, e attendam, conforme a sua obrigação, de 
conservar por todas as vias a fazenda da Univer-
sidade. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 72 v. 
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EM Carta Regia de -9 de Novembro de 1604. 
i—Com carta vossa de 2 5 de Setembro veio 

consulta da Mesa da Consciência, sobre Manoel 
Duarte, Bedel da Faculdade de Medicina e Artes 
na Universidade de Coimbra — e não hei por bem 
de lhe mandar deferir, por nSo haver para isso 
causa, nem razão bastante, e se evitar o prejuizo 
que se póde seguir á fazenda da Universidade de 
se concederem, quitas aos Officiaes que nella ser-
vem, e mando que se nãoadmittam mais petições 
em semelhantes materias. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 72 . 

EM Carta Regia de 9 de Novembro de 1604. 

— Será neste despacho uma petição, que o 
Duque de Aveiro, meu muito amado sobrinho, me 
fez sobre o accrescentamento de ordenados que se 
tem feito ao Prior da Commenda da Villa de 
Ferreira da Ordem de Sant-Iago, de que é Com-
mendador, e a outros muitos, contra o que so-
bre esta matéria se tem mandado, e assentado, 
e comforme ao que cu , por minha Carta, tenho 
mandado. — Encomendo-vos que, chamando ao 
Presidente e Deputados da Mesa da Consciência, 
lhes encarregueis de minha parte que vejam bem 
tudo o que o Duque diz em sua petição, e o que 
dispõe o capitulo, que . nella acusa, das Constitui-
ções da Ordem — eque do que acharem se orde-
ne uma consulta, a qual me virá muito em breve 
com vosso parecer, declarando-se juntamente se fo-
ram por despacho da consulta os accrescentamentos 
que se fizeram ao dito Prior da Commenda de 
Ferreira, ou que causa houve para se fazer sem 
ella, e a que tiveram para que em tão pouco tem-
po lhe mandassem fazer os ditos accrescentamen-
tos, para eu mandar vêr tudo e deferir ao Duque 
no que pede, como eu houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. fui. 73 . 

EM Carta Regia de 9 de Novembro de 160*. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
dos Capellães da Capella de Nossa Senhora do Po-
pulo da Villa das Caldas — e hei por bem e man-
do que o accrescentamento que se lhe fez, sem eu 
ter a verdadeira informação que para isso era ne-
cessaria, não haja effeito, e cesse de todo a de-
manda que sobre isso trazem com o Provedor do 
Hospital — e nSo sejam mais ouvidos contra elle 
— e que se esçuse haver outro Capellão mais, por-
que nSo são bastantes as rações que para isso se 
dío — e se guarde inteiramente a instrucção da 
dita Capella. Christovão Soares. 

. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 73 v. 

EM Carta Regia de 9 de Novembro de 1604. : 

— Por parte de Manoel Rodrigues Izidoro, Vas-
co Pires, Izabel Vaz, irmãos e mulher de André 
Lopes, que Gaspar de Castro, Cavalleiro professo 
da Ordem de Sant-Iago matou em Madrid, se ma 
enviou dizer, que, pendendo a causa de acusação 
que contra elle trazem em terceira instancia, se 
vieram a concertar que elles acusadores desistiriam 
delia, e lhe não seriam mais partes, comtanto qua 
o dito Gaspar de Castro não entrasse mais na Vil-
la de Moncorvo, donde todos são naturaes e mo-
radores, nem vinte legoasa redor — e se cumpris-
se a sentença da Mesa da Consciência, dada neste 
caso, por que foi condemnado em cinco annos de 
degredo para um dos logares de Africa, e cem 
cruzados para a mulher do morto — e que estan-
do feita escriptura publica sobre o dito concerto, 
com authoridade do Juiz dos Cavalleiros das Or-
dens, o dito Gaspar de Castro não quizera assi-
gnar, pelo que me pediam mande que o dito con-
certo tenha effeito, e que elles se contentam-com 
que não entre quinze legoasao redor da dita Vil-
la de Moncorvo; e por evitarem brigas e differenças, e poderem viver,quieta e pacificamente, se obri-
gam a lhe darem, pela fazenda que tiver na dita 
Villa, a quarta parte mais doem que justamente fôr 
avaliada. 

E tendo eu a tudo isto respeito, e em par-
ticular á informação que ha da natureza do dito 
Gaspar de Castro, e dos muitos e grandes exces-
sos que em outros casos tem commettido, como Go-
vernador e perpetuo Administrador que sou da Ca-
vallaria e Ordem de Sant-Iago, hei por bem o 
mando que cesse de todo a acusação que contra 
elle se trata na terceira instancia — e que será 
notificado de minha parte, sob graves penas, que 
n8o sahirá por nenhuma via fóra da Cidade de Lis-
b o a — e que nas primeiras náos que forem, este 
anno que vem, para a India, seja embarcado, para 
servir n'aquellas partes, nas occasiões de guerra e 
de meu serviço, em que o Viso-Rei lhe ordenar, 
aonde residirá, sem tornar nunca mais a este Rei-
no ; e antes de se embarcar, pagará com effeito â 
mulher do morto os cem cruzados em que está 
condemnado; e as partes acusadoras lhe comprarão 
a fazenda que tiver na Villa de Moncorvo, com 
a vantagem da quarta parte em que estão concer-
tados— e para isso serão notificados: — e encom-
mendo-vos muito que ordeneis como por a Mesa 
da Consciência e Ordens se dê execução a tudo o 
que fica dito, por virtude desta minha Carta, sem 
ser necessário para isso outra Provisão — e por o 
meu Conselho da India, mando fazer Carta, para 
o Viso-Rei d'aquelle Estado, que se lhe dará ao 
dito Gaspar de Castro, quando se embarcar, em sua 
reeommendaçSo, e para lá lhe dar soldo e entre-
tenimento, conforme a sua qualidade. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. d a M . da Consc. foi. 74 T. 
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EU EL-REI Faço saber aos que este meu Alvará 
virem, que, tendo eu respeito ao bem commum 

de meus Reinos e Senhorios, e á instancia que por 
parte do Serenissimo Rei de Inglaterra, meu irmão, 
se fez, e por folgar de lhe dar nisso inteira satis-
fação, mandei tratar do remedio que poderia ha-
ver para se facilitar o commercio entre os ditos me-
us Reinos e o de França, e tirar de todo os impe-
dimentos que tinham causado algumas ordens que 
nelle se deram, e o placarte do direito de trinta 
por cento, que eu mandei publicar, eommettendo-se 
esta materia ao Conde de Villa-Medrana, meu Em-
baixador em Inglaterra, e aos Condes deBeaumont, 
e de Arambergue, Embaixadores doChristianissi-
mo Rei de França, meu irmão, e dos Sereníssimos 
Archiduques Duques de Borgonha, com parecer 
e approvação do Condestavel de Castella, meu pri-
mo , a quem em Londres o communicaram , e 
com intervenção do Cardeal de Bufallo em nome 
de Sua Santidade, se assentou, e capitulou, sobre a 
restauração do dito commercio, todo o contheudo 
e declarado nos capítulos que se seguem. 

Que de uma parte e outra, em um mesmo dia, 
se revoguem, por os Serenissimos Reis e Archidu-
ques, os placarles feitos sobre o direito de trinta por 
cento, e da suspensão do commercio. 

Que o dito Rei Christianisssimo, logo depois de 
haver assignado estes capítulos,-fará defensas, e pro -
bibições, e as mandará publicar por placarte publi-
co, que nenhum súbdito, morador, ou Vassallo seu, le-
ve e passe, em qualquer maneira, directa, nem in-
directamente, em seu proprio nome, ou alheio, nem 
empreste algum navio, ou outro instrumento, nem dê 
seu nome para levar, ou passar, alguns navios, mer-
cadorias, manufacturas, ou quaesquer outras cousas, 
das Ilhas de Hoilanda e Zellandia á Espanha, e a ou-
tros Reinos e Senhorios do dito Serenissimo Rei 
d'Espanha, e Serenissimos Archiduques, nem le-
vem ás ditas partes algum mercador hollandez, ou 
zellandez em seus navios, sob pena de sua indi-
gnação , e outras, postas, contra os desprezadores 
dos mandados Reaes. 

E para obstar melhor, que não haja fraudes 
por a semelhança das mercadorias, se determinou 
por este presente capitulo, que as mercadorias que 
te levarem e passarem de França aos Reinos e Se-
nhorios dos ditos Serenissimos Rei d'Espanha , e 
Archiduques. se registem no Registo da Villa, ou 
Cidade, donde se tirarem, selladas com o sêllo del-
ia ; e assim registadas e selladas, serão tidas por de 
França, sem alguma difficuldade, ou exame, ese 
âpprovarão, em conformidade do sêllo, salvo porém 
a prova do engano que poderia haver, mas não re-
tardando, nem estorvando, o curso das mercadori-
as e navios; porem as mercadorias que não estive-
rem registadas , nem selladas , serão confiscadas, e 
como dizem, de boa preza, e tambem todos os hol-
landezes, e zellandezes que se acharem nos ditos 
navios se poderão prender e deter. — E que por as 
mercadorias que os mercadores francezes compra-

rem em Espanha, ou em outros Reinos do dito Sere-
nissimo Rei d'Espanha, e levarem e tirarem, em 
seus navios, proprios ou alheios, excepto os de hol-
landezes, e zellandezes, como arriba se diz, não pa-
garão o dito direito de trinta por cento, como en-
caminhem as ditas mercadorias aos Reinos do Se-
renissimo Rei de França, ou aos portos das pro-
vincias obedientes aos ditos Serenissimos Archidu-
ques, ou a outros Reinos e logares não comprehen-
didos no placarte que se fez sobre o dito direito. 

E para evitar qualquer fraude, eque as ditas 
mercadorias não .se levem em especie a Hoilanda 
e Zellandia, os ditos mercadores, ao tempo que car-
regarem seus navios em Espanha, ou em outros 
Reinos e Senhorios do dito Serenissimo Rei d'Es-
panha, de que arriba se faz menção, se obrigarão 
diante do Magistrado do lugar donde tirarem as 
ditas mercadorias, a pagar o dito direito de trin-
ta por cento, em caso que levarem as ditas mer-
cadorias a outras provincias, e de apresentar certi-
dão dos Magistrados de haver descarregado as di-
tas mercadorias, ou no Reino de França, ou nos 
portos das provincias obedientes ao ditos Serenis-
simos Archiduques, ou em outras partes, não com-
prehendidas no dito placarte, e isto dentro de do-
ze mezes; e havendo apresentado a dita certidão, so 
restituirão aos que a trouxerem as obrigações que 
tiverem feito, e ficarão de nenhuma força. 

Que o dito Serenissimo Rei de França pro-
hibirá, logo depois de haver assignado estes capí-
tulos, que ninguém tire mercadorias d'Espanha ou 
de outros Reinos do dito Serenissimo Rei d'Espa-
nha, para os levar a outra parte, que a seus Rei-
nos, e portos de Flandres, e aos ditos logares, ou 
Reinos, não comprehendidos no dito placarte, sob 
pena de confiscação de todas as taes mercadorias pa-
ra o fisco do dito Serenissimo Rei de França, dando 
ametade delias, ou o seu valor, ao acusador, e des-
falcando primeiro o direito de trinta por cento, 
que se pagará aos Ministros deputados poro dito 
Serenissimo Rei d'Espanha, dando fé ás provas 
feitas legitimamente em Espanha, que se manda-
rão a França em fórma authentica, salvo e dando 
logar a outras excepções jurídicas contra as di-
tas provas. 

Que nenhum Magistrado, das ditas Villas, 
ou Cidades, dos sobreditos Reinos, a que tocar pas-
sar a certidão de se haver descarregado as taes 
mercadorias, e dar fé do registo delias, commetta 
neste particular fraude, e engano, sob pena da in-
dignação de seu Principe, privação de officio, e ou-
tras maiores reservadas a seu alvedrio. 

E porque a tenção dos ditos Príncipes é pro-
curar que o commercio eutre seus subditos seja 
mais commodo e util, os ditos Príncipes farão,"quan-
to nelles fôr, para que se não cerre o curso das en-
tradas e s a h i d a s d e seus portos, Reinos, e Senhorios, 
para que os subditos dos ditos Príncipes possam 
livremente ir e vir, com suas mercadorias e navios. 

E quanto á revogação dos direitos de cales, 
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impostos depois da paz de Veruin, assim sobre 
as mercadorias que vem d'Espanha a Flandres, 
como das que vão de Flandres á Espanha, como jâ 
está concedido e accordado, â instancia dolllustris-
simo Cardeal de Bufallo, em nome de Sua Santi-
dade, isso se executará juntamente com o demais. 

Todos os sobreditos capítulos se publicarão 
reciprocamente, conferindo-os, e se procurará dos 
ditos Principes a ratificação de todos os ditos ar-
tigos, para que se publiquem em um mesmo dia 
de uma parte; e outra, dentro do termo de qua-
renta dias. 

Assignado em Pariz, a 12 do mez de Ou-
tubro de 1604. 

Pelo que hei por bem e mando que tudo o 
tractado, assentado e conteúdo nos ditos capítulos 
se guarde e cumpra inteiramente em todos os meus 
Reinos e Senhorios da Corôa de Portugal, assim 
e da mesma maneira que tenho mandado se cum-
pra e guarde èm todos os mais d'Espanha, sem 
que nisso haja duvida nem coutradição alguma, 
porque assim o bei por meu serviço; e que este 
Alvará valha como Carta, posto que o effeito delle 
haja de durar mais de um anno, sem embargo de 
quaesquer Ordenações em contrario. Notifico assim 
aos Védores de minha Fazenda, ao Presidente e 
Desembargadores do Desembargo do Paço, ao Re-
gedor da Casa da Supplicação, ao Governador da 
Relação e Casa do Civel, e a todos os mais Des-
embargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, 
e Justiças de meus Reinos e Senhorios, e lhes man-
do que cumpram e guardem e façam inteiramente 
cumprir e guardar este meu Alvará, como nelle se 
contém— e assim mando ao Chanceller-mór que 
o publique na Chancellaria, e envie logo Cartas 
com o traslado delle, sob meu sêllo, e seu signal, 
aos Corregedores, e Ouvidores, das Commarcas do 
dito Reino, e aos Ouvidores das terras em que os 
ditos Corregedores não entram por via de correi-
ção; aos quaes Corregedores e Ouvidores mando 
que o publiquem logo nos logares em que estive-
rem, é façam publicar em todos os outros de suas 
Commarcas e Ouvidorias, para que a todos seja no-
torio ; e assim se registará nos Livros da ditas Re-
lações, em quese registam os semelhantes Alvarás. 

Estevão Neto Ferreira o fez, em Valhadolid, 
a lS-dias do mez de Novembro, anno de 1604. 
= E eu, o Secretario, Fernão de Mattos o fiz 
escrever. = REI . 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 73 . 

EM Carta Regia de 24 de Novembro de 1604. 

— Vi cinco consultas da Mesa da Consciência: 
uma sobre o accrescentamento que pede A. Furta-
do de Mendonça, Reitor da Universidade de Coim-
bra ; e não hei por bem de lhe mandar deferir. 

-Outra sobre a traça que está ordenada para 

as estantes da Livraria qua ha de haver na dita 
Universidade — e para eu lhe mandar responder o 
que sobre isso houver por meu serviço, vos en-
commendo que ordeneis como por a Mesa da Cons-
ciência se tome informação do que montará a des-
pesa das ditas estantes, e m'o aviseis. 

Outra sobre a pertenção que Fr. Theodozio 
da Ordem de S. Bernardo tem a ser provido de 
uma conduta de Theologia na Universidade de 
Coimbra; e para lhe mandar responder vos encom-
mendo que vos informeis da Mesa da Consciência 
de quantas condutas ha da dita Faculdade e das 
mais, e das pessoas que as lêem — e m ' o aviseis. 

Outra dos Officiaes da Camara, da Villa de 
Samora Corrêa — e hei por bem e mando que, 
por a dita Mesa, se faça logo reparar e concer-
tar a Igreja daquella Villa, á custa de quem tiver 
obrigação de o fazer, procedendo de maneiro, que 
se acuda com toda a brevidade á grande necessi-
dade que disso tem. 

Outra sobre a pertenção que D. Luiz d 'A-
lemcastre tem de se criar de novo um Almoxari-
fe na Commenda de Alcanede da Ordem de Aviz, 
de que é provido; e não hei por bem de lhe man-
dar deferir — e encommendo-vos que ordeneis que 
se saiba com que ordem ha outro officio similhante 
a este na Commenda de Pernes da mesma Ordem 
— e me venha a copia da Provisão que sobre isto 
se passou. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. d a M . da Consc. folh. 7 i . v. 

EM Carta Regia de 2 4 de Novembro de 1604. 

— Com Carta vossa de 2 3 do mez passado 
veio a petição dos Capellães que El-Rei D. Diniz, 
que Deus tem, instítuio no Mosteiro de Odivellas 
— e para eu lhe mandar responder vos encom-
mcndo a façaes ver na Mesa da Consciência e Or-
dens — e que do que' se assentar se faça consul-
ta, com que tornará a dita petição, que me envia-
reis. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 75 v. 

EM Carta Regia de 24 de Novembro de 1604. 

— Com Carta vossa de 6 do presente, veio 
uma consulta da Mesa da Consciência sobre a 
provisão de um logar da voz tiple, que está vago 
no Convento de Palmella — e hei por bem. que se 
aceite Luiz Soares, e se lhe dê ordenado, declaran-
do na dita Consulta por o tempo que lhe durar a 
voz — e que havendo obrigação de receber o ha-
bito, se lhe não dê, sem primeiro se fazerem as 
diligencias, sobre a limpeza de sua pessoa, na fór-
ma que tenho ordenado. Christovão Soares. 

Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 7 S . v . 
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EM Carta Regia de 24 de Novembro de 1604. 

— Nas consultas dos Tribunaes, que se me en-
fiam, se nâò faz inteira relação da substancia dos n e -
gocios de que tratam, nem do que consta dos papeis, 
e informações que sobre elles se tomaram, antes 
se remettem ás petições das partes e aos ditos pa-
peis, e informações que com elles enviam, os quaes 
é necessário verem-se todos, quando se trata de 
os despachar, no que se gasta muito tempo, alem 
de não ser decente que se me enviem nesta fór-
ma ; pelo que vos encomendo, e mando, que ad-
virtaes disto aos Presidentes dos Tribunaes, para que 
d'aqui por diante ordenem como nas consultas 
que fizerem se relatem as materias e a subtancia 
do que constar por os papeis e informações que ac-
cusarem, com todos seus individuos— e que ve-
nham assignados por todos ós Ministros, sendo pre-
sentes— e quando não, se declare a ausencia ou 
impedimento dos que deixarem de assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Cons. foi. 75. 

Mesa da Consciência, a quem se costumam dar as 
copias de algumas das ditas Cartas, para se dárà 
execução o que por ella mando, avisando-o que de 
se fazer o contrario me haverei por mui desservi-
do, e se lhe dará em culpa. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 76. 

EH Carla Regia de 24 de Novembro de 1604. 

— Em quanto aos Visitadores da Ordem de Sant-
iago e Aviz, de que se me faz lembrança em uma 
consulta da Mesa da Consciência, já tereis inten-
dido como para a de Sant-Iago, houve por bem 
de nomear a Fernão Velho, Prior de Tavira — 
e para a de Aviz nomeio a Fr. Agostinho Pegado, 
Prior de Ervedal — e encarrego-vos muito que 
ordeneis como se comece logo a fazer a visitação, 
sem se dilatar mais tempo. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. daMes. da Consc. foi. 75. v. 

EM Carta Regia de 24 de Novembrode 1604. 

Sou informado que das minhas Cartas, que man-
do escrever, sobv materias de governo desse Rei-
no, e administração de Justiça, por mais particu-
lares e importantes que sejam, como tocam ás par-
tes, se lhes dá copia delias, e que algumas vezes 
tem acontecido darem-se-lhes as mesmas Cartas 
originaes — e porque isto se não póde fazer, sem 
especial e expressa licença minha, e é contra o se-
gredo, que convém ao bom governo e a meu ser-
viço que se guarde nas materias desta qualidade, 
e se se continuasse a desordem que até agora hou-
ve, se seguiriam inconvenientes de muita conside-
ração, de que já se tem visto alguns effeitos — hei 
por bem e mando, que daqui por diante se não 
deem as ditas copias, por nenhum modo, sem ex-
pressa licença minha, como fica dito — e que ás 
partes se <Jê, por palavra, quando se lhe não hou-
ver de passar Portaria, a resposta puramente que 
eu mandar que se lhe dè, sem se lhes significar 
o fundamento e respeito que a isso me moveu, por-
que este, é razão que só vós o saibaes. — E para 
que assim se cumpra, o direis ao Presidente da 

25 

I?t M Carta Regia de 24 de Novembro de 1604. 

J — Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre o Doutor Pero Nunes da Costa, do meu Con-
selho, e Desembargador do Paço-—ehei por bem 
de dispensar com elle que, sem embargo de passar 
de cincoenta annos de idade, possa receber o ha-
bito da Ordem de Christo, de que lhe tenho feito 
mercê. 

Outra sobre Manoel Martins, Porteiro do Jui-
zo dos residuos e captivos, que pede lhe faça mer-
cê de mandar se lhe paguem seus ordenados, por-
mandados do Presidente e Deputados da dita Mesa, 
como até agora se fez — a que uão hei por bem 
de lhe deferir; e mando que se cumpra o que so-
bre esta materia tenho mandado. 

Outra de Gaspar da Costa que pede lhe foça 
mercê do officio de Provedor das fazendas dos de-
functos e ausentes da Capitania do Espirito Santo, 
nas partes do Brazil — e não hei por bem de lh'a 
fazer — e mando que a serventia, deste officio se 
encommende ás Justiças ordinarias da terra, por 
que, sendo aquella pobre, e de tão poucos moradores, 
se póde escusar 'haver nella este officio de proprie-
dade. 

Outra sobre a ordem que poderá haver nas 
informações que se tirarem das habilitações dos 
moradores de Africa, a que se mandam lançar há-
bitos — e mando que, assim com elles, como com 
todos os mais, se guardem os Estatutos das Ordens, 
porque nos mais meios que se apontam ha incon-
venientes de muita'Consideração, 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. fo). 76. 

POR Alvará de 29 de Novembro de 1604 — 
foi concedido perdão aos criminosos, que d a -

quella occasião embarcassem para Malaca. 
J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. l . ° p a g . 6 . 

POK Carta Regia de 29 de Novembro de 1604 
— Ordenou El-Rei que os Corregedores da 

'Córte, sendo sentenciadas as Residencias, vSo dar 
conta da Sentenço á Mesa do Desembargo do 
Paço, antes deos publicarem, sendo casos graves, e 
de Julgadores. 

Liv. 2 . ' do Desembargo do Paço foi 183. 
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POR Alvará de 2 de Dezembro.de 1604 — foi 
creado o officio de Escrivão do Registo dos Tes-

tamentos em Lisboa e seu Termo. («) 
Citado no Regim. de 7 de Janeiro de 1692. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que querendo eu dar ordem con-

veniente, e necessaria para que cessem as duvidas, 
que sou informado, que os Capitães, e Governa-
dores do Estado do Brazil, movem aos Bispos do 
dito Estado, sobre a precedencia dos assentos nas 
Igrejas, e ceremonias dos Officios Divinos: hei por 
bem, conformando-me com a disposição do eere-
monial novo, que o Bispo do Estado do Brazil, 
Governador, e mais Capitães dos ditos Estados, 
guardem em todo a fórma do Alvará, que é pas-
sado sobre as duvidas que os Capitães e Governa-
dores dos logares de Africa, Ilhas dos Açores, 
da Madeira, S. Thomé, e Cabo Verde, moveram 
aos Bispos das ditas partes, sobre a precedencia dos 
assentos nas Igrejas e ceremonias dos Officios Di-
vinos; pelo que encommendo muito aos Governa-
dores, que ora são, e ao diante forem, dos ditos 
Estados, e do Brazil, e mais pessoas, a quem to-
car, cumpram inteiramente o dito Alvará, por 
ser justo, que os Prelados tenham em suas Igre-
jas as preeminencias, que lhe são devidas. E este 
quero que valha, tenha força e vigor, como se 
fosse Carta feita em meu nome, por mim assigna-
da, e passada por minha Chancellaria, posto que 
por ella não passe, sem embargo de qualquer Re 
gimento, ou Ordenação em contrario. Bento de 
Magalhães o fez, em Lisboa, a 4 de Dezembro de 
1604 annos. Fernão Marcos Botelho o fez escre-
ver. = REI. 

Collecção de Trigoso, tom. 4." Docum. 82. 

EM Carta Regia de 7 de Dezembro de 1604. 

— Viram-se por meu mandado quatro con-
sultas da Mesa da Consciência : uma sobre o ac-
crescentamento que Christovão de Morim Car-
valho, Escrivão do Auditório Ecclesiastico da Vil-
la de Thomar, pede em seu ordenado. 

Outra sobre Pero Fernandes Pimentel, estu-
dante na Faculdade de Cânones, que quer ser op-
positor no Collegio de S. Paulo, e pede que, por 
quanto ha no dito Collegio d o u s Collegiaes, naturaes 
da Cidade de Braga, donde elle é , e os Estatutos 
dizem que nâo possa haver de terras notáveis mais 

(*) Não encontrámos até hoje a integra deste Al-
i a r á , mas apenas a citarão authentica no principio do ' 
indicado Regimento, onde se lê o seguinte : 

« Faço saber que, por Alvará de 2 de Dezembro do 
«anno de 1604, foi creado o officio de Escrivão do Re-
«gisto dos Testamentos desta Cidade, e seu Termo, para 
«bemdas almas, e melhor cumprimento das disposições 
« dos defunctos..» 

que dous, e que, havendo terceiro, leve as duas 
partes dos votos dos Collegiaes, haja por bem de 
dispensar com elle no dito Estatuto — E não hei 
por bem de conceder o que nestas duas se pede. 

Outra de Antonio Gomes, provido era uma 
Conezia da Sé de Congo — e hei por bem de lhe 
fazer mercê dos direitos da Carla d'opresentação. 

Outra sobre Antonio Colaço da Companhia 
de Jesu, Procurador da Provincia destes Reinos, 
que pede se ordene ao Reformador da Universi-
dade de Coimbra nãcvisite o Collegio das Artes 
e Escólas menores que estão a cargo da dita Com-
)onhia — e se lhe guarde inteiroménte o contra-

cto feito com a dita Universidade nesta moteria, 
confirmado por o Senhor Rei D. Sebastião, meu 
)rimo, que Deus tem — e por ella ser de quali-
dade que obriga a se saber com certeza o que se 
ez na ultima reformação, vos encomendo como 

ordeneis que, por a Mesa da Consciência, se en-
vie a petição e papeis que aqui deu o dito An-
tonio Colaço, e tornam neste despacho, a D. Fran-
cisco de Bragança, encarregando lhe que sç infor-
me mui particularmente se Manoel de Quodros 
visitou, ou reformou por alguma via, o dito Col-
legio dos Artes, e Escólas menores — e avise do 
que achar, que me virá por consulta da dita Mesa, 
com vosso parecer. 

Christovão Soares. . 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 76 . v. 

EM Carta Regia de 7 de Dezembro de 1604. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre Belchior de Miranda, que pede lhe foça mer-
cê do officio de Escrivão das fazendas dos defunc-
tos da Capitania da Paraíba nas partes do Brazil 
— e nâo hei por bem de lhe deferir, antes mando 
que por a dita Mesa se ordene «corao este officio 
se encommende ás Justiças ordinarias daquella po-
voação, porque, sendo ella tão pequena e o ren-
dimento delia tão pouco, não é justo que se fa-
çam molestias e extorsões ás partes. 

Chrtslovão Soares. Liv. de Reg. da Mes. da Consc. folh. 77. 

EM Carta Regia de 7 de Dèzemhro de 1604 . 

— O Regimento que mandei dar ao Conselho 
das índias hei por bem e mando se guarde privati-
vamente, sem os outros Tribunaes se entremette-
rem em conhecer nem despachar os negocios que 
lhe estão commettidos — e que, os que corriam 
nelles antes do dito Conselho se ordenar, com to-
dos os papeis e devassas que lhes pertenciam, se re-
metiam logo a elle, no estado em que estiverem 
— e o Presidente os poderá pedir — e vós ordena-
reis que effectivamente assim se cumpro, sem ha-
ver nisso contradição, nem duvida alguma — e se 
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proceda na conformidade, paro que se possa fazer o 
que convém ao meu serviço, e ao bom despacho e 
expediente dos negocios. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. fui. 78 . 

EM Carla Regia de 7 de Dezembro de 1604. 

— Comformando-me com uma consulta da 
Mesa da Consciência, e vosso parecer, hei por bem 
que Luisa Leitôa, moradora na Villa de Coina, 
possa trocar a terra, de que nella se faz menção, 
sem embargo de estar vinculada á Igreja do Sal-
vador da dita Villa, para o que se lhe passará Al-
vará de licença, na forma costumada. , 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 77 v. 

1\ O M FILIPPE , por Graça de Deus, Rei de 
. /Portugal e dos Algarves, etc. Faço saber, que 

eu passei ora um Alvará, por mim assignado, e 
passado por minha Chancellaria, e nella publica-
do, de que todo o traslado é o seguinte: 

Eu E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que sendo eu informado do muito que con-
vém ao bem da Justiça, e boa administração delia, 
que no Reino de Portugal se não faça obra pelas 
Portarias e Cartas de meus Secretarios, que nellas 
servem, mandei sobre isso passar outro meu Al-
vará, de que o traslado, de verbo ad vsrbum, é o 
seguinte: — 

EO E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
__ virem, que eu sou informado, que no Reino de 

Portugal se fazem algumas vezes obras por Porta-
rias, passadas por meus Secretarios, que no dito 
Reino servem, e que nellas se poem clausula para 
isso, sendo contra a Ordenação, que o defende; e 
que por Cartas .dos ditos Secretarias se mondam 
tambem fazer algumas cousas, as quaes em effei-
to são Portarias, de que resultam muilos inconve-
nientes ; e querendo provêr nisso, e remedial-o: 
Hei por bem, e mando, que daqui em diante se 
não possa fazer, nem faça, obra alguma por nenhu-
mas Portarias, nem Cartas dos ditos Secretarios, 
ou de quaesquer outros Ministros meus, ou pesso-
as, de qualquer qualidade que sejam, ainda que nel-
las declarem, que se deemá execução, sem embar-
go da dita Ordenação, e que sómente se fiçam pe-
las ditas Portarias e Cortas os Provisões necessarias, 
pelas quaes se fará obra, e não pelas ditas Porta-
rias e Cartas, como dito é ; e tudo o que por el-
las se fizer contra^ o dita Ordenação, e este meò 
Alvará, será nullo, e de nenhum effeito, nem viger: .1 
e qualquer Official, que cumprir, ou fizer obra pe-
las taes Portarias, ou Cartas, será privado para sem-
pre do officio, que tiver: o assim me praz, que 
sobre ns Portarias e Carlos, passados antes deste 
meu Alvará, as portes, a que tocarem os casos del-

ias, possam requerer seu direito, sem embargo da 
haver nas ditas Portarias e Cartas clausula, que 
por ellas se fizesse obro. E este Alvará será re-
gistado nos Livros das Mesase Tribunaes do dito 
Reino, para que a todos os Ministros e Officiaes 
delles seja notorio o que por elle mando, e o cum-
pram e guardem, e façam inteiramente cumprir e 
guardar, como nelle se contém; o qual me praz 
que volho, como se fosse Carta em meu nome, e 
por mim assignada, e passada por minha Chan-
cellaria, posto que por ella não passe, sem embar-
go das Ordenações em contrario. Francisco Perei-
ra do Bobo o fez, em Valhadolid, a 25 de Setem-
bro de 1601. Estevão do Gama o fez escrever. 

E porque oro sou informado, que o dito Al-
vará se não observou; e se continuaram com isso 
as desordens, que convém atalhar, pelos respeitos 
acima declarados: Hei por bem, eme proz de re-
formar, e confirmar o dito Alvará, como por este 
reformo, e confirmo; e mííndo ao meu Viso-Rei, 
que hoje é, e oo diante fôr, que o faço guardar, 
publicar, e registar nos Livros do Desembargo do 
Poço e das Casas da Supplicação, e Relação do 
Porto, e nos Conselhos da India, Fazenda, e Mesa 
da Consciência; e que se mandem os traslados del-
le, assignados pelo Doutor Pedro Barbosa, do meu 
Conselho, e Chanceller-mór do dito Reino, aos 
Corregedores, e Ouvidores das Comarcas delle, pa-
ra que venha á noticia de todos, e se guarde ge-
ralmente o que por elle mando: o qual hei por 
bem que se cumpra, e guarde, e se faça inteira-
mente cumprir e guardar, como se fosse Carta fei-
ta em meu nome, e por mim assignada, sem em-
bargo d« Ord. do liv. 2.° tit. 40 em contrario; 
e que outrosim valha, posto que não passe pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação. = Si-
mão do Costo o fez, em Valhodohd, a 13 dias do 
mez de Dezembro de 1601. = Francisco Pereiro 
de Belancourt o fez escrever. = REI. 

EVERHNDO Bispo, Inquisidor Geral, Viso-Rei, 
Amigo — E u El-Rei vos envio muito saudar. 

Fernão de Mattos, meu Secretario, vos dará, com 
esta minha Carla, o Breve do perdão geral, que o 
Santo Padre ora concedeu aos christãos novos, na-
turaes do Reino dePorlug il, descendentes dos he-
breus. E tendo vós intendido, do que sobre esta 
materia se vos communicoii, as mui justos csmas,e 
considerações de serviço de Deus e meu, que me 
moveram a mandar supplicar ao Santo Padre o 
concedesse, sem embargo dos inconvenientes, que 
por parte dos Prelados, e Inquisidoros Apostolicos 
daquelle Reino me foram representados, hei por 
desnècessano-tornal-os a referir ; e somente vos en-
commendo, e encarrego muito, que, por vos vir 
commettida a execução do dito Breve, e não ser 
conveniente que corra por outrem, tanto queche-
gar-des á Cidade de Lisboa, ordeneis como, sem 
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nenhuma dilação, se publique, e o deis, e o façaes 
dar, á sua devida execução, na forma, e com a pon-
tualidade que nelle se dispõem, sem falta nem di-
minuição alguma, para que inteiramente se cum-
pra a vontade de Sua Santidade, e os ditos chris-
tãos novos gozem o beneficio e graça, que lhes 
concede. E sendo necessário concorrer-des, como 
meu Viso-Rei, para o bom e breve effeito de tu-
do o que toca a este negocio, o podereis fazer, por-
que assim o hei por meu serviço; e tereis parti-
cular cuidado de me avisar, por vossa Carta, do 
qtie fordes fazendo, para eu o saber. Escriplaem 
Valhadolid, a 13 de Dezembro, de 1604. = REI. 
= Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

POR Alvaíá de 16 de Dezembro de 1604 — foi 
determinado qne as causas sobre o ingresso dos 

providos nos postos da India, seriam decididas, em 
concurso, pelo Arcebispo, Chanceller, e Inquisidor 
mais velho de Gôa, eque os Vice-Reis senãoen-
tremetteriam no conhecimento delias. 

Borges Carne i ro—Addi t . 2.° pag. 18. 

EU EL-REI Faço saber a todos osCorregedo* 
res, Provedores, Ouvidores, Juizes de fóra, e 

das Alfandegas de todas as Cidades, Villas, e lo-
gares dos . portos seccos d'eQtre Portugal e Castel-
la, e mais Officiaes delias, e a quaesquer outros 
Officiaes de Justiça, e Fazenda, a que este meu Al-
vará fôr mostrado, e o conhecimento delle perten-
cfer, que por justos respeitos de meu serviço, hei 
por bem e vos mando que, tanto que este receber-
des, cada um em vossa jurisdicção, façaes apregoar 
em todos os ditos portos, que nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade e condição, do dia e ora, em 
que fôr apregoado, em diante, não possa passar des-
se dito Reino de Portugal para este de Castella 
pimenta alguma, sob pena que toda n que passa-
rem serà perdida, a terça parte pára minha Fazen-
da, e a outra para o denunciador, e a outra para 
o Juiz que o sentencear; e que, sendo caso que 
algum dos Officiaes dos ditos portos a deixar pas-
sar (excepto as pessoas que tiverem expressa li-
cença minha, feita depois deste meu Alvará) per-
derSo seus officios para sempre, e serão desterra-
dos por dez annos para Africa. — E este se regis-
tará nos Livros das Alfandegas dos ditos portos 
seccos, e na Chflncelluria da Córte, onde tambem 
será apregoado; e de como o foi em todas os di-
tas partes, passareis vossas certidões, e o cumpri-
reis inteiramente, como se nelle contem, sgm-du-
vida nem embargo algum. Gaspar d'Abveu de 
Freitas o fez, em Valhadolid, a 16 de-Dezembro 
de 1604. O Secretario Luiz de Figueiredo o fez 
escrever. = REI. 

Liv. 2 0 de Leis da Torre do Tombo, foi. 76 v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, sendo eu informado que do 

trigo, carnes, mantimentos, couros, e outras cou-
sas, que pelas Leis de ambos os Reinos de Castella 
e Portugal são prohibidas passar de um, Reino a 
outro, resultavam alguns inconvenientes, em dam-
no commum de. meus vassallos delles, porque nos 
annos estereis não se podiom soccorrer uns a ou-
tros, e nos annos de abundancia não tinham sac-
ca, nem meioy para dar sohida e expediente aos 
fructos de suas terras; e vendo que, pois ambos os 
ditos Reinos, por mercê de Deus, estão unidos, e 
incorporados em minha Corôa Real, é justo, e de-
vido que se provejam uns a outros, e que corra o 
tracto e commercio entre elles, e cesso a prohibi-
ção dos cousas que até agora se não podiam pas-
sar de um ao outro ; mandei passar Provisões, no 
dito Reino de Castella, por que mandei abrir os 
portos, e passos, que delle ha para o de Portugal, 
e dar licença geral que d'aqui em diante possam 
passar a elle pão, e outras sementes, e gado de 
todas as sortes, e outra qualquer carne, assim" viva 
como morta, e couros de todas as sortes, assim de 
pello como cortidos, e corambre cervuno, e de 
corças, e gamos, cortidos, e de pello, e cordovã-
es, cortidos, e de outra qualquer maneira, e obras 
feitas, de qualquer sorte, dos ditos couros, e quaes-
quer sedas, ainda que nlo sejam de Granada; e 
assim mullos, e mullas, e mulletos, e mulletas, e 
canhamo ; e que todas as ditàs cousas se podessem 
passar pelos portos que eu para isso mandasse si-
gnalar, pagando-se o dizimo de seu verdadeiro va-
lor, que devem á minha Fazenda todas as mer-
cadorias que pelos portos d'entreambos os Reinos 
passam de um a outro. 

E por ser justo que a mesma licença se dê, 
para que do de Portugal se possam trazer oo de 
Castella todas as ditas cousas, mandei passar o 
presente Alvará, pelo qual hei por bem e mando 
que, do primeiro de Janeiro do anno que vem de 
seiscentos e cinco em diante, todas e quaesquer 
pessoas possam trazer aos de Castella, trigo, cen-
teio, e cevada, e qualquer outra semente, e gndo 
de todas as sortes, e quaesquer carnes, assim vivas, 
como mortas, e couros, e cordovães, de qualquer 
qualidade e nome que sejam, e obras feitas del-
ias, e machos, e mullas, e canhamo, e quaesquer 
outras cousas que vedadas sejam, ; excepto cavallos, 
armas, ouro, ou prata, assim em moeda, como em 
pasta, ou em peças lavrados, epor lovrar ; e paga-
rão o dizimo que devem á minha Fazenda do in-
teiro valor que as ditas cousas tiverem; e o trigo 
se não poderá estimar, para effeito de pagar o dito 
-dizimo, assim de entrada, como de sahida, a maior1 

preço, que a razão de cento e quarenta réis por 
alqfieire, que é o que sahe a respeito de quatorze 
realles por fanga que tem de taxa em Castella; e 
a cevada se não poderá estimar a mais que a ra -
z8o de setenta réis o alqueire, e o centeio e mi-
lho ao respeito; e as mais cousas pagarão o d i -
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limo, conforme ao intsiro valor que tiverem ; e o 
dizimo das ditas cousas vedadas, assim de entrada 
de Castella em Portugal, como de sahida delle para 
o de Castella, se arrecadará para minha Fazenda, 
pelos Officiaes das ditas Alfandegas, e se porá em 
uma area á parte, de tres chaves, em quanto eu 
não der, na cobrança e arrecadação delle, outra 
ordem ; e nâo entrará em poder de Antonio Ro-
drigues Castro, que tem arrendados os direitos das 
cousas, que até agora podiam entrar e sahir pelos 
ditos portos, porquanto não pertencem a seu ar-
rendamento, que estava feito antes deste meu Al-
vará se passar. E as sedas de Toledo e mais cou-
sas que não podiam entrar de Castella em Portu-
gal, cujos direitos pertençam ás Alfandegas dos 
portos de mar, se porão pela dita maneira em ar-
recadação, em area á parte, e não entrarão em po-
der do contractador das ditas Alfandegas, por não 
lhe pertencerem peta dita razão. 

E mando aos Védores e Conselheiros de mi-
nha Fazenda que façam publicar, e dar á execu-
ção este meu Alvará, como nelle se contém, e ao 
Regedor da Casa da Supplicação, e Governador da 
Relação da Cidade do Porto, e aos Alcaides das 
Villas, e aos Juizes, e Officiaes das Alfandegas dos 
ditos portos, e a quaesquer outros Officiaes, a que 
o conhecimento delle pertencer, que o cumpram e 
guardem, e façam inteiramente cumprir e guar-
dar como nelle se contém, sem duvida nem em-
bargo algum, porque assim o hei por bem e meu 
serviço. E mando ao meu Chanceller-mór que o 

, faça publicar na minha Chancellaria, e envie o 
traslado delle, sob seu signal e meu sêllo, aos Cor-
regedores, e Ouvidores das Commarcas, para que 
o façam nellas publicar, e guardar. Gaspar d 'A-
breu de Freitas o fez, em Valhadolid, a 22 de 
Dezembro de 1604. O Secretario Luiz de Figuei-
redo o fez escrever. = REI. 

Liv. 2.® de Leis da Torre do Tombo, foi. 81 v. 

POR Carla Regia de 2 4 de Dezembro de 1 6 0 4 
— foi prohibido á Cidade arrendar as penas 

das posturas do vinho e outras cousas, para se evi-
tar o fazerem os rendeiros avenças, em damno 
do povo. 

Pereira, de Man. Regia. Res. no pr. pag. 16, 

POR Sentença proferida no Juizo da Corôa, em 
4 de Novembro de 1 6 0 4 , foi julgado que o 

Prior e Visitador da Villa d'Atalaia não se devia 
entremetter nas contas e eleições das Confrarias lei-
gas, por serem cousas pertencentes á Jurisdicção 
Real. 

Liv. 1." de Reg. da Provedoria de Thomar, foi. 89 . 

POR Alvará de 11 de Novembro de 1604 — 
Para evitar incommodo aos que vinham da 

26 

India ao Reino, em vão, requerer despacho dos ser-
viços feitos n'aquelle Estado, foi estabelecido que 
tal despacho se não faria, senão nos annos em que 
fossem para lá os Vice-Reis. 

Borges Carneiro — Addit. 2." pag. 17. 

POR Provisão da Mesa da Consciência e Ordens 
de 18 de Novembro do 1 6 0 4 — foi prohibi-

do lançar o habito de Freire de Aviz, sem ração 
inteira, ou meia ração. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. Jom. 3." pag. 177. 

EU EL-REI Faço saber ao? que este meu Al-
vará virem, que por eu ser informado que, 

nos Livros e contas que estão nos meus Contos do 
Reino e Casa, se devem grandes quantias á mi-
nha Fazenda, sem até agora se poderem arreca-
dar ; e que seria conveniente a meu serviço man-
dar provêr nisso, por tal' forma, que se atalhem 
injustas dilações, e se possa, por via juridica, ar-
recadar o que se dever, e que o que se não poder 
cobrar, por falta de fazenda, ou herdeiros que a 
isso sejam obrigados, ou de fiadores, se registe, e 
ponham nas taes dividas verbas, para que porel-
las se nâo possam causar ás partes molestias e 
vexações injustas, hei por bem, e me praz, que o 
Licenciado Belchior Dias Preto, do meu Desem-
bargo, e Deputado da Mesa da Consciência e Or-
dens, seja Juiz executor das ditas dividas, e de to-
das suas dependencias; o qual as executará, pro-
cedendo breve e summariamente, via executiva, 
sem mais ordem nem figura de Juizo, que a que 
fôr necessaria para constar da verdade. 

E dos aggravos e appellações, que se tira-
rem do dito Juiz, conhecerá elle mesmo, com o 
Licenciado Cosme Rangel, do Conselho de minha 
Fazenda, e Gaspar Leitão Coelho, do meu Desem-
bargo da Casa da Supplicação; os quaes determi-
narão os ditos aggravos e appellações, e quaes-
quer embargos, com que as partes vierem ao que 
pelo dito Belchior Dias Preto fôr julgado e de-
terminado; e procederão, breve e summariamente, 
como dito é, nas causas dos ditos aggravos e ap-
pellações e embargos; e do que por elles fôr j u l -
gado nâo poderá haver outra alguma appellação, 
nem aggravo, e se dará á sua devida execução. 

E hei por bem que o dito Belchior Dias 
Preto processe só os causas e interlocutórias que 
tiverem força difinitiva, e as despache em final 
com os ditos adjuntos, sem appellação, nem ag-
gravo ; e os embargos, com que vierem as partes, 
os despachará com os mesmos, breve e summa-
riamente. 

E estando pendentes no Juizo dos meus fei-
tos da Casa da Supplicação alguns autos de exe-
cuções de dividas, que se devam á minha Fazen-
da, nos ditos Contos, hei por bem que não cor-
ram mais no dito Juizo, e que se remettam ao 
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dito Belchior Dias Preto, no estado em que esti-
verem ; o qual os avocará a si, e sentenceará, 
pela fórma sobredita. 

E sendo caso que alguma pessoa venha com 
suspeição ao ditoBelchior Dias, ou a algum dos 
ditos Cosme Rangel, e Gaspar Leitão, hei por bem 
que seja Juiz das dilas suspeições o Chanceller da 
Casa da Supplicação, e que as despache diante do 
Regedor, com os Desembargadores que elle lhe 
nomear — e isto sem embargo de pertencer o co-
nhecimento das ditas suspeições a qualquer outro 
Juizo. t 

E hei por bem que o dito Belchior Dias 
Preto, e seusadjunctos, possam nomear para exe-
cução dos feutos das ditas execuções a pessoa que 
lhes bem parecer, á qual darão primeiro jura-
mento; e seja desoccupada de outros officios, para 
que com mais diligencia possa servir nesta; e se 
lhe pagará, á custa das partes, o salario de sua 
escriptura, copforme a Lei. — E tambem servi-
rão os dous Escrivães de execuções, que ha nos 
ditos Contos; e farão os mais que lhes parecerem 
necessarios. 

E outrosim, hei por bem' que haja quatro 
Executores, para correrem com as ditas execu-
ções, além dos dous, que ha nos ditos Contos; e 
serão os que para isso nomear o meu Viso-Rei 
de Portugal. 

E para ver e examinar os Livros e Contas, 
de que as ditas dividas procederem, poderão tomar 

- os ditos Juizes um Contador dos ditos Contos, 
qual quizerem, que seja de satisfação e experien-
cia ;. o qual servirá nos despachos da Mesa, e de 
Escrivão da receita e despesa do Thesoureiro do 
dinheiro que se arrecadar das ditas dividas. — E 
poderão mudar de Contador e de Escrivães, e no-
mear outros, quando lhes bem parecer. — E em 
caso de suspeição, dar-lhes-hão acompanhados, aos 
quaes se nio poderá vir com suspeição. E ou-
trosim, poderão tirar os ditos Executores, e qual-
quer delles, quando lhes bem parecer que con-
vém, sem para isso darem causas, nem culpas; e 
o dito meu Viso-Rei lhes nomeará outros em seu 
logar. 

E mando ao meu Contador-mór dos ditos 
Contos, que faça dar e entregar, sem dilação al-
guma, ao dito Belchior Dias,, todos e quaesquer 
Livros, Contas, e papeis, que elle lhe pedir, para 
poder fazer as dilas execuções — os quaes hei por 
bem que elle faça, começando pelas móis moder-
nas Contas, -desde o anno presente de seiscentos 
e quatro, até o de mil equinhentos e oitenta, em 
que El-Rei, meu Senhor e Pai, que Santa Glo-
ria haja, succedeu na Corôa dos Reinos de Portugal. 

E do dito anno de oitenta para traz, poderá 
fazer tambem as execuções do que se dever, nas 
Contas e Livros que houver. 

E porque sou informado que nelles ha mui-
tas dividas antigas, que se deixaram de arrecadar 
até agora, ou por falta de herdeiros, que a isso 

tivessem obrigação, ou de fazenda e de fiadores 
— hei por bem que os ditos tres Juizes se jun-
tem, tres dias cada semana, ás tardes, e revejam 
as ditas Contas, e façam as mais diligencias ne-
cessarias — e aquellas dividas, de que não acha-
rem herdeiros, que sejam obrigados a pagal-as, 
nem fazenda, ou fiadores, de que poder cobrar, 
as farão lançar, em Livro apartado, que para isso 
ordenarão, numerado e assignado, conforme a Or-
denação, pelo dito Belchior Dias, e declarando 
em cada assento que pelas ditas dividas se não 
possa fazer embargo, nem molestia a pessoa al-
guma, se não fôr a pedimento da parte, que 
se obrigue a mostrar fazenda, de que a minha 
possa arrecadar o que se lhe dever; e disso fa-
rão pôr verbas, por elles assignadas,. nos Livros 
velhos, e nos encerramentos das ditas Contas. 

E em todos os autos, que sobre as ditas 
execuções se fizerem, hei por bem que sirva de 
meu Procurador fiscal o Licenciado Belchior Pi-
menta, do meu Desembargo da Casa da Suppli-
cação. 

E para que as ditas execuções se possam fo • 
zer com mais suavidade, e com á menor molestia 
das partes que podér ser, hei por bem que os 
ditos Juizes possam dar espera aos devedores, de 
dous até tres mezes, por uma vez somente, de 
maneira que as. que derem a uma mesma pessoa, 
e em uma mesma causa, não possam possor, ao 
todo, dos ditos tres mezes — e porecendo-lhes que 
as devem dor de mais tempo, em algumas causas, 
o communicarão com o dito meu Procurador, e 
me consultarão primeiro o que a todos parecer. 
— E intendendo que se devem fazer algumas com-
posições com as partes, ou quitas, me consultarão 
tambem o que lhes parecer, com relação das cau-
sas e dos fundamentos que para isso tiverem, 
para eu mandar, no que toca ás dilas esperas, 
composições, e quitas, o que houver por mais 
meu serviço. 

E lodo o dinheiro que se arrecadar das di-
tas dividas, se metterá em uma area de tres cha-
ves, das quaes lerá uma o dito Belchior Dias 
Preto, e as outras duas o Thesoureiro, e seu Es-
crivão, que será o Contador atraz nomeado — e 
o dito Thesoureiro nomeará o dito Viso-Rei. 

E nas receitas que se fizerem do dito di-
nheiro se declarará donde procedeu, equem o pa-
g o u — e o dito dinheiro se não poderá despen-
der em cousa alguma, por precisa e obligatoria 
que seja, se não fôr em pagar dividas, que mi-
nha Fazenda liquidamente deva, e em desempe-
nhar juros de duas vidas — e as Provisões para 
se fazerem os ditos pagamentos e desempenhos, 
serão por mim assignadas, e dirigidas ao dito 
Belchior Dias Preto, e ao Thesoureiro do dito 
dinheiro. — E nâo se poderão fazer as ditas Pro-
visões, sem primeiro me consultarem, e eu man-
dar o que fôr servido — e nas mesmas Provisões 
se fará declaração de como me foram consultadas 
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E hei por bem que este meu Alvará valha 

por tempo de um anno, e que todo o contheudo 
nelle se cumpra, sem duvida, nem embargo al-
gum, e sem embargo de quaesquer Regimentos, 
Leis, e Ordenações, que em contrario haja, e da 
Ordenação do livro 2.° titulo 20, que diz que 
se não intenda ser revogada Ordenação alguma, 
se delia e da substancia delia se não fizer expressa 
menção e especial derogação. E valerá outrosim, 
posto que não passe pela Chancellaria, sem em-
bargo da Ordenação em contrario. 

E porque do theor deste Alvará se passou 
outro, por meu mandado, em 9 de Agosto deste 
anno, hei por bem e mando que se não use delle, 
e o hei por derogado e de nenhum vigor, e que 
só por este se faça obra, e as ditas execuções, na 
fórma e maneira nelle declarada. 

Gaspar d'Abrem de Freitas o fez, em Va-
lhadolid, a 17 de Outubro de 1604, O Secreta-
rio Luiz de Figueiredo o fez escrever. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação foi. 72 . 

ANNO DE 1605 

POR Alvará do 1.° de Janeiro de 1605. — foi 
permittida n passagem do gado para Castella. 

Citado no Alvará de lOde Julho de 1614. 

tl U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
j virem, que, por quanto, na Ordem que man-

dei publicar em 27 do mez de Fevereiro do anno 
de 1603, se permitlia aos naturaes e moradores 
das Ilhas de Hoilanda, e Zellanda, e outras Pro-
vincias dos Paizes Baixos, que andam fóra da de-
vida obediencia, que podessem tractar e contrac-
tar em meus Reinos, com as condições que na di-
ta Ordem se declaram; epor justas considerações 
a tenho mandado revogar para com^Inglaterra e 
França; e convém a meu serviço revogal-a tam-
bem para com os ditos desobedientes, ejuntamen-
te tirar-lhes de todo ponto o tracto e commercio 
que houverem tido, e de presente tiverem, com 
meus Reinos, assim em virtude da dita Ordem, 
como occultamente, e por meio de outras pessoas: 

Hei por bem de revogar,e revogo, e annul-
!o, por este meu Alvará, e dou por nenhuma a di-
ta Ordem, para com os ditos desobedientes — e 
mando que, desde o dia da publicação delle em 
diante, durando o tempo que perseverarem em sua 
desobediencia, não possam tractar, nem contractar, 
em nenhuma parte, nem porto, de todos meus Rei-
nos e Senhorios de Portugal, por si, nem por in-
terpostas pessoas, directa nem indirectamente, nem 
vir a elles, nem seus navios, nem mercadorias, sob 
pena da-vida e perdimento de bens, aplicados a-
metade para minha Fazenda, e a outra para o a -
cusador. E sob a mesma pena mando que nenhuma 
pessoa, de qualquer estado, qualidade e condição 
que seja, assim estrangeiro, como natural dos ditos 
meus Reinos e Senhorios, seja ousado receber, nem 
admittir em sua casa, nenhum dos ditos desobedien-
tes» nem a seus feitores, fazendas, e mercadorias, 
nem encobril-os em nenhuma maneira — e que a 
dita pena se execute irremissivelmente ^aquelles 
que o contrario fizerem. 

E porque, em um capitulo da dita Ordem 
se declara, que, se em algum tempo convier, ou 
me parecer, alteral-a, ou reyogal-a,se avisará um 
anno antes, para que os ditos desobedientes se pos-
sam recolher, dentro delle, com seus bens, livre e 
seguramente, e dispôr de suas cousas, e ir-se aon-
de quizerem, e que os absentes possam assim mes-
mo dispôr de suas fazendas, dentro do dito anno, 
sem a isso se lhes pôr impedimento ou embargo 
a lgum— é minha mercô que assim se cumpra, e 
que, para que não possa haver nisso engano, se fa-
ça, dentro de quinze dias depois da publicação des-
te, inventario, por as Justiças, de todas as merca-
dorias e fazendas, que os ditos desobedientes, ou 
seus feitores, tiverem, em qualquer parte dos ditos 
meus Reinos e Senhorios, para q u e se saiba as que 
são, e sob côr delias não possam, directa nem in-
directamente, trazer nem metter outras: — e das 
que assim se inventariarem, hão de dispôr, como 
melhor lhes estiver, dentro do dito anno, que se 
hade contar do dia da publicação deste; com tan-
to que das vendas, ou traspasses, que fizerem, das 
taes mercadorias e fazendas, e das que tirarem dos 
ditos meus Reinos e Senhorios, sejam obrigados a 
dar conta ás Justiças, ante quem se houverem fei-
to os ditos inventarios, para se fazerem disso as 
declarações necessarias, guardando-seesta ordem, 
até com effeito se consumirem e gastarem as di-
tas mercadorias—com tal declaração, que o que 
no dito termo se não déstribuir, ou se não tirar 
fóra dos ditos meus Reinos, será perdido e confis-
cado para minha Fazenda e Fisco Real, sem re-
missão alguma , em poder de quaesquer pessoas 
que se acharem. 

Notifico assim aos Védores de minha Fazen-
da, ao Presidente e Desembargadores do Desem-
bargo do Paço, ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, ao Governador da Relação e Casa do Civel, 
e a lodos os mais Desembargadores, Corregedores 
etc. e lhes mando que cumpram e guordem, e fa-
çam inteiramente cumprir e guardar, este meu 
Alvará, como nelle se contém, etc. 
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Domingos de Medeiros o fez, em Valhadolid, 

a 4 de Janeiro de 1605. E e u , o Secretario, Fer-
não de Mattos, o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 79 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que por cumprir muito a meu serviço, 
e por outros justos respeitos, tirar de todo aos 
desobedientes das Ilhas de Ollauda e Zellando, o 
tracto e commercio entre todos os meus Reinos 
e Senhorios, mandei ora passar outro meu Alvará, 
dado em esta minha Cidade e Córte de Valhado-
lid, aos 4 dias do mez de Janeiro deste presente 
anno de 1605, pelo qual mando que, pelo tempo 
que perseverarem em sua desobediencia, não pos-
sam contractar em nenhuma parte nem porto dos 
meus Reinos e Senhorios de Portugal, por si, 
nem por interpostas pessoas, directa nem indire-
ctamente, nem vir a elles com seus navios e mer-
cadorias, sob pena da vida, eperdimento de bens, 
applicados ametade para minha Fazenda e Fisco 
Real, e a outra ametade para o denunciador, com 
outras penas e declarações, contheudas no dito 
Alvará. 

E para que isto se possa mais cumpridamente 
executar, e se tire, por todas as vias, aos ditos 
desobedientes o tracto e commercio nos ditos meus 
Reinos e Senhorios de Portugal — hei por bem, 
e mando, que, da publicação deste em diante, os 
Contractadores de minhas Alfandegas do páo bra-
zil, e quaesquer outros Rendeiros, e pessoas par-
ticulares, aquém tenho dado, ou dér, licença para 
poderem enviar,urcas e navios estrangeiros ás par-
tes do Brazil, ou a quaesquer outras ultramarinas 
das Conquistas do dito Reino, não possam fazer 
suas viogens, sem primeiro se apresentarem no 
Conselho da India, e justificarem nelle bastante-
mente como as urcas e navios, que, em virtude 
da dita licença, quizerem enviar ás ditas partes, 
não são das Ilhas desobedientes de Ollanda e Zel-
landa, nem nellas vão pessoas algumas naturaes 
delias : — e constando que não são, darão, antes 
de sua partida, fiança de dez mil cruzados em 
dinheiro, pelos quaes se obriguem a ir em direi-
tura ás partes para onde forem fretados, e tornar 
delias em direitura aos ditos Reinos de Portugal 
— para o que levarão Passaporte do dito Conse-
lho da India, assignado por o Presidente e Con-
selheiros delle — sob pena de todas as pessoas, 
de qualquer estado e condição que sejam, que o 
contrario fizerem, e nas ditas urcas e navios car-
regarem fazendas, sem terem o dito Passaporte, 
percam todas as que assim carregarem — e os 
que fretarem as ditas urcas e navios, percam toda 
a que tiverem, applicada uma e outra, ametade 
para o meu Fisco Real, e a outra ametade para 
o accusador — e incorrerão, além disto, em to-
das as mais penas declaradas em as minhas Leis 
é Ordenações. 

O que tudo mando se cumpra e se execute, 
tão inteiramente, como neste meu Alvará é de-
clarado, e se contem. — Notifico assim aos Vé-
dores de minha Fazenda, ao Presidente e Desem-
bargadores do Desembargo do Paço, etc. e lhes 
mando que cumpram e guardem, e façam intei-
ramente cumprir e guardar este meu Alvará, co-
mo nelle se contém, etc. 

Estevão Netto Ferreira o fez, em Valhado-
lid, a 5 de Janeiro de 1605. Eeu , o Secretario, 
Fernão de Mattos, o fiz escrever. = REI . 

Liv. 2.° de Leis da Torre de Tombo foi. 80 . v. 

Esi Carta Regia de 11 de Janeiro de 1 6 0 o . — 
O Prior do Convento de S. Domingos da 

Cidade de Tangere me enviou pedir por sua pe-
tição, que, tendo eu respeito a ler mandado por 
minhas Provisões que se lhe pagassem no The-
soureiro da area do Reino setecentos e desasete 
mil e tantos réis, que lhe são devidos de suas or-
dinarias antes que entrasse o contracto, e a que, 
por razão de não haver effeito este pagamento, 
se me consultou por a Mesa da Consciência que 
lh'o devia consignar no rendimento da Bulla da 
Cruzada, fosse servido de mandar que assim se 
cumpra, ou que o dito dinheiro se lhe pague do 
mais prompto que houver, por quanto o dito Con-
vento está muito pobre e empenhado, e com 
irem de novo mais Religiosos alli, se lhe accres-
centam as necessidades. 

E porque eu folgarei de lhe fazer nisto » 
mercê que houver logar, vos encomendo muito 
que digaes de minha parte a Antonio de Mendon-
ça, Presidente da Mesa da Consciência, que or-
dene como nas ditas Provisões, que estavam pas-
sadas para o Thesoureiro da area, se ponham pos-
tillas, para que os ditos setecentos desasete mil 
e tantos réis se paguem eífectivamenta do rendi-
mento da Cruzada, e me venham com brevidade, 
para eu as assignar, porque assim o hei por meu 
serviço que se faça. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 78 v. 

EM Carta Regia de 31 de Janeiro de 1605. —-
Vi uma Consulta do Conselho da India sobre 

os donzellas que do Recolhimento da Alcaçova des-
sa Cidade parece que se devem este anno envia-
rem á India, para lá casarem — e hei por bem 
que se enviem este anno seis donzellas, quaes t i -
verem necessidade de se lhe dar remedio, por razão 
de idade, ou de outra alguma de mais considera-
ção— e que se lhedêèm os gasalhos e mantimen-
tos que estão ordenados, de que se pedirá a infor-
mação á Mesa da Consciência, por onde sempre 
correu sua embarcação para as ditas partes — e 
que se escreva ao Viso-Rei que procure casal-as, 
conforme as Provisões que sobre isto s3o passadas 
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— porque, segundo o estado presente das cousas da 
India, e por nella haver crescido muito o numero 
dos casados, cujos filhos, sendo orffios", é justo que 
se lhe dè remedio—e assim o nâo poderá haver 
sem muita difficuldade para as donzellas orfãasque 
deste Reino se enviarem, que foi a causa que mo-
veu a El-Rei, meu Senhor e Pai, que Deus tem, 
para mandar passar Provisão no anno de 1693 que 
os Viso-Reis e Governadores da India podessem 
casar e dotar as orfãas naturaes daquellas partes 
pela maneira que se haviam de casar as que fos-
sem deste Reino, a qual Provisão é conveniente 
que se guarde e execute vos encomendo que fa-
çaes tratar na Mesa da Consciência dos meios que 
poderá haver para se dar daqui em diante, por 
outra via, remedio ás donzellas do dito Recolhi-
mento , com que se escusem mandarem-se á In-
dia ; e se convirá para este effeito que os Officiaes 
que pela dita Mesa se provêm para os logares das 
conquistas de Ultramar, se uppliquem para seu 
casamento, pondo por condição aos providos que 
hão de casar com ellas. E o que sobre tudo isto 
se assentar me virá por consulta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 78 v. e 79 

Carta Regia de 31 de Janeirode 1 6 0 5 . — 
J Eu mandei escrever ao Bispo de Coimbra, 

estando nesse Governo, a Carta, de que irá a co-
pia neste despacho, sobre o officio de Sirgueiro 
das obras que se mandam fazer por a Mesa da 
Consciência — e porque sou informado que até 
agora se não tem cumprido o que se por ella 
mandava, vos encomendo que saibaes o que nisto 
se tem feito, e me aviseis, para o saber, e orde-
nar o que mais houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 79. 

as ditas Provisões, e quaesquer outras escripturas, 
que, sobre o pagamento dos ditos dozentos e vinte 
e cinco mil cruzados, sejam passadas, se não faça 
obra, nem tenham força, nem vigor algum ; por-
quanto, por a dita maneira, fica extincta e satis-
feita a obrigação delles. 

E mando que este meu Alvará se registo 
nos Livros de minha Fazenda, e nos Livros das 
lembranças do Desembargo do Paço, e que o ori-
ginal se guarde na Torre do Tombo, e que va-
lha, tenha força e vigor, posto que o effeito delle 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do liv. 2.° tit'. 40 em contrario. 

Domingos de Medeiros o fez, em Valhado-
lid, ao 1.° de Fevereiro de 1605. E eu, o Se-
cretario, Fernão de Mattos, o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre de Tombo foi. 83 . v. 

Aos 14 dias do mez de Fevereiro de 1605, 
diante do Senhor Regedor Fernão Telles de 

Menezes, se poz em duvida, se a Ordenação liv. 
3.° tit. S4 § 11.°, que manda, que do rece-
bimento do aggravo dn 
no Auto do Processo, se 

Casa do Porto se aggravo 
deve intender geral-

g^U EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por parte dos descendentes 

dos christãos novos da nação hebréa, naturaes dos 
Reinos e Senhorios de Portugal, me foi offereci-
do e dito, que elles eram contentes de desobri-
garem, e desobrigavam, a minha Fazenda, de 
pagamento de dozentos e vinte e cinco mil cru-
zados, que dizem serem devidos ás pessoas da dita 
uação, por Provisões dos Senhores Reis de Por-
tugal, meus predecessores, de boa memoria, e se 
davam por pagos e satisfeitos delles, tendo respeito 
á mercê, que lhe fiz, em lhe alcançar do Santo 
Padre o perdão geral, que ora lhes concedeu — 
e em satisfação da perda, que o meu Fisco re-
cebeu, nas fazendas dos culpados, comprehendidos 
no dito perdão — e isto álém de um milhão e 
setecentos mil cruzados, que por o dito respeito 
me serviram em dinheiro. 

Pelo que, hei por bem, e mando, que por 
27 t 

mente em todos os mais Julgadores, de . que se 
póde aggravar ordinariamente, por Petição, ou 
Instrumento. E assentou-se pela maior parte dos 
Desembargadores abaixo assignados, que a dita 
Ordenação se não havia de intender mais, que no 
dito recebimento de Aggravo Ordinario da dita 
Casa do Porto; e que dos mais Julgadores, de 
que se deve aggravar ordinariamente, se póde no 
dito caso aggravar, ou por Petição, ou por Ins-
trumento, ou no Auto do Processo, visto a dita 
Ordenação falai' em caso particular, e a fórma da 
Ordenação liv. 1.° tit. 5S § 72, e liv. 3." 
tit. 70 § 8 .° ; e nssignaram aqui, para assim 
se guardar, e não vir isto mais em d u v i d a . = 0 Re-
gedor, Fernão de Magalhães. = Luiz de Basto 
de Brito. — Andre de Mello. = Pedro Nunes da 
Custa. — Sebastião Barbosa Pereira. = O Dou-
tor Gonçalo Gil Coelho. = Luiz da Gama Pe-
reira. = Dom Francisco de Sande. = Alvaro 
Lopes Moniz. = Jeronymo Cabral. = João Go-
mes Leilão. (»). 

(«) Este Assento,1 no seu original, aeha-se sem cs-
pecificaçao de anno, no Livro 8.°, ou Verde, da Suppli-
cação foi. 133, e qual o transcreveu Costa nos Estilos. 
O anno de 1606, que se lhe altribue na Collecção de 
Jeronymo da Silva, e na da Universidade, nao podesus-
tentar-se : — 1.° pelo logar que occupa n'aquelle origi-
nal, antes do Assento de 12 de Janeiro de 1606, que 
vem a foi. 134, a que ainda precede, a foi. 133 verso, 
uma Portaria do Regedor D. Diogo de Castro, de 22 de 
Dezembro de 1605 : 2." porque figurando já na mesma 
Portaria, e no Assento de 12 de Janeiro de 1606, o R e -
gedor D. Diogo de Castro, mal podia tomar-se um Assen-
to a 14 de Fevereiro do mesmo anno, perante o Regedor 
Fernão Telles de Menezes, a quem aquelle linha succe-
dido, tomando posse a 30 de Agosto de 1605, como 
se vê do Livro das mesmas, a foi. 13 
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EM Carta Regia de 2 2 de Fevereiro de 1605. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre Fr. Theodozio, da Ordem de S. Bernardo, 
e sobre a traça que está dada para as estantes da 
Livraria que hade haver na Universidade de Coim-
bra : — e vista a informação do Reitor da dita 
Universidade, hei por bem que ao dito Fr. Theo-
dozio se dê uma conduta na Faculdade de Theo-
logia, por tempo de tres annos, com obrigação 
de residir, e lêr uma ora cada dia, como os mais 
Lentes, na materia que se lhe assignar, e que 
quando não lêr, seja multado, como elles o são. 

E quanto á obra das estantes, hei por bem 
e mando que por ora se suspenda. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 80 . 

REVERBNDO Bispo, Viso-Rei, Amigo. Eu El-
Rei vos envio muito saudar.— Por o muito 

que de annos a esta parte continuam a navega-
ção da India, navios dos desobedientes de Hoilan-
da e outros inimigos hereges, se póde temer com 
justa causa, que procurarão introduzir alguns erros 
contra a pureza de nossa Santa Fé Catholica naqnel-
las partes, usando para isso de todos os meios que 
lhes forem possiveis, e principalmente espalhando 
livros de doutrina errada. E porque tudo isto obri-
ga muito a se vigiar esta materia, conforme a 
grande importancia de que é ; ainda que tenho 
por certo que vos não descuidareis demandar fa-
zer sobre ella as diligencias e prevenções neces-
sarias, conforme a vossa obrigação; com tudo me 
pareceu que vos devia encomendar e encarregar 
muito (como o faço) que por as náos, que estão 
para partir, escrevaes aos Inquisidores, que este-
jam mui vigilantes e advertidos, e que particular-
mente façam revêr todas as Livrarias que houver, 
assim de Livreiros, como de Conventos quaesquer 
Religiosos, e de outras pessoas particulares, e pro-
vejam em tudo, de maneira que se atalhem os 
ditos damnos: — e encomendareis aos Bispos de 
Malaca e China, e aos mais Ultramarinos que 
façam esta mesma diligencia em seus districtos, e 
vão para isso bem advertidos. Escripla em Valhado-
lid, a 2 2 de Fevereiro de 1605. = REI. =Pereira. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EM Carta Regia de 22 de Fevereiro de 1605. 
-— Antonio de Mendonça, do meu Conselho, 

Presidente da Mesa da Consciência e Ordens, me 

Sendo pois o mesmo Assento posterior, a té pela sua 
ordem original, ao de 15 de Agosto de 1603 , se deve 
reduzir ao anno de 1 6 0 Í , ou com mais probabil idade 
ao de 1605, em cujos annos era Regedor , Fernão Tel-
les de Menezes ; e tendo tomado posse de Aggravos, em 
Janeiro de 1605, os Desembargadores Alvaro Lopeí Mo-
niz, e João Gomes Leitão, que já figuraram neste Assento. 

Vide. Ind. Chron. tom. 2." pag. 366 

escreveu a carta, que irá neste despacho—e o 
que, sobre a materia de que nella se trata, tenho 
mandado, é, que o Doutor Luiz Pereira tome conta 
aos Thesoureiros da Cruzada, de toJo o dinheiro 
que eíFectivamente houver entrado em seu poder, 
e se achar, pelos livros de seus recebimentos, que 
lhe está carregado em receita — e que o dito An-
tonio de Mendonça, para a boa arrecadação do que 
elles deverem, dê toda ajuda e favor necessário; e 
que, para vir a poder dos ditos Thesoureiros o di-
nheiro que ainda se dever desta Cruzada, passe, 
como Commissario (Geral delia, seus mandados, de 
maneira que com effeito se acabe de cobrar todo 
o que se estiver devendo. E encomendo-vos que 
o digaes assim de minha parte ao dito Luiz Pe-
reira, para que nesta conformidade proceda no tomar 
das ditas contas — e a Antonio de Mendonça, que 
foi erro e inadvertência o que em differença dis-
to se lhe escreveu — e que espero, se façam to-
das as diligencias possiveis, para que se possa con-
seguir a cobrança de tudo o que se dever, sem as 
difficuldades, que disto correr por outra ordem 
podiam resultar — e que de assim o procurar me 
haverei por bem servido. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 7 9 v. 

POR Alvará de 22 de Fevereiro de 1605 — fo-
ram designadas as qualidades que deviam ter 

os que houvessem de ser providos, na India, em 
cargos e officios publicos. 

Citado no Alv . de 2 7 de Março de 1626 . 

POK Alvará de 2 3 de Fevereiro de 1605 — foi 
fixado em noventa e cinco o numero de taber-

nas na Cidade do Porto, e estabelecidas diversas 
providencias sobre a venda do vinho chamado de 
cutello, isto é de própria lavra. 

Citado no Alv. de 31 de Agosto de 1756 § § 2 8 e 32-

POR Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1605 
— foi determinado que se não arrecadaria mais 

dinheiro algum dos francezes e inglezes, das obri-
gações e escriptos dos trinta por cento. 

Citado no Alv. de 2 2 de Dezembro deste anno. 

EM Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1605. 

— Vi uma consulta de Antonio de Mendonça, 
Presidente da Mesa da Consciência, sobre alguns 
cathecumenos que se vieram converter á nossa San-
ta F é : — e hei por bem que a Francisco Perei-
ra, que veio da Pérsia, em companhia do Embai-
xador, e se converteu nesta Cidade, se deem oito 
vinténs por dia, com declaração que será obrigado 
a servir em todas as armadas da Corôa deste Reino, 
e o tempo que nellas andar não haverá osoitovin-
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tens, por quanto ha de haver soldo e moradia — 
e a Maria de Saldanha se d a r ã o cem cruzados, por 
uma vez, para ajuda do casamento de sua filha — 
e todos os mais se escusarão, dando-se a cada um, 
quando os despedirem da casa dos cathecumenos, 
quarenta ou cincoenta cruzados em dinheiro, por 
uma vez, para se vestirem e começarem a ganhar 
suo vida. 

E porque sou informado que de sedar a to-
dos estes novos convertidos renda de minha Fa-
zenda, alem de ser gasto grande, é causa de não 
servirem, nem procurarem ganhar sua vida, e anda-
rem ociosos, commettendo desordens, como a ex-
periencia tem mostrado que os mais delles vivem 
inquietamente — e que, quando D. Antonio, que 
foi Prior do Crato, veio sobre esta Cidade com 
exercito inglez, se passaram quasi lodos a elle — 
e que em tempo dos Reis passados não houve nun-
ca neste Reino casa de cathecumenos, e quesein-
Iroduzio de novo nesta Cidade, governando o Se-
nhor Archiduque Alberto — hei por meu serviço, 
por todos os ditos effeitos, que a dita casa se ex-
tinga; e que os convertidos delia, quando os hou-
ver, se repartam pelos Prelados e por mosteiros 
ecclesiasticos, com Cartas minhas, para que nelles 
sejam doutrinados; e depois que o estiverem, os 
acomodem em officios e outras cousas em que pos-
sam ganhar sua vida. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 80 v. e 81 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu mandei vêr todas as petições 

e cartas, que Dom Frei Agostinho, Arcebispo de 
Braga, Primaz de Espanha, do meu Conselho, 
me fez e escreveu, sobre os aggravos, que diz lhe 
foram feitos, e á dita Igreja de Braga, pelos Desem-
bargadores da Relação e Casa do Porto, em ma-
terias de sua jurisdicção — e considerando bem 
tudo o que se opontou, a«sim nas ditos petições 
e cartas, como na consulta, que do Desembirgo 
do Paço se me enviou sobre esta materia — hei 
por bem, e mando, que as sentenças que já es-
tão dadas, nos pontos de que o Arcebispo se me 
enviou queixar, se cumpram, e se guarde o que 
por ellas estava julgado, como nellas se contém. 

E para que daqui em diante se evite a con-
fusão das causas que succederem, e cessem outros 
inconvenientes, me praz que todos os oggravos e 
appellações, que, em materias de jurisdicção, per-
tencem ao Arcebispo, e á dita Igreja de Braga, 
por razão do contracto que com elle se fez, por 
qualquer maneira, e eníre quaesquer partes que 
se tractem, ou o dito Arcebispo seja nellas réo, 
ou author, ou assistente, ou oppoente, sejam le-
vados á Casa da Supplicação, e nella se determi-
nem e despachem, como fôr justiço, sem embar-
go de pertencerem á Reloção e Cosa do Porto, 
conforme ao Regimento do dita Casa, por serem 
do seu Districto. 

E assim me praz que as sentenças dadas nos 
ditos casos nâo possam fazer exemplo, nem dar 
direito de cousa julgada, para^outros semelhantes, 
que de novo succederem, e se houverem de de-
terminar na dita Casa da Supplicação, onded'aqui 
em diante se tomará conhecimento de todas as 
ditas causas, e não na Casa do Porto, como até 
agora se fazia; porque assim o hei por mais meu 
serviço, e para melhor, e mais brevemente, se 
despacharem as ditas causas, 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção e ao Governador da Casa do Porto, e aos 
Desembargadores das ditas Casas, que cumpram 
e guardem, e façam cumprir e guardar este Al-
vará como nelle se contém, etc. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 3 
de Março de 1605. João da Costa o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 7 .° da Supplicação' foi. 9 3 . 

POR Alvará de 3 de Março de 160a. — foi de-
terminado, em favor da liberdade dos votos, 

que os Vice-Reis da India não vão á Relação de 
tiòa, senão uma sexta feira em cada mez, e que 
nessa mesma occasião não assistam senão ao des-
pacho dos casos crimes, sob nullidade das senten-
ças proferidas em sua presença, como já fôra de-
terminado por Alvará de 16 de Fevereiro de 1602. 

Borges Carneiro — Addit . 2 .° pag. 18. 

O Senhor Viso-Rei me ordenou que de sua par-
te significasse a V. S.a que, conforme a ordem 

que agora tinha de Sua Magestade, se haviam de 
passar pela Mesa da Consciência as Provisões, que 
se houvessem de fazer, de casos que pedirem tão 
apressada execução, que, pelas Portarias que se 
passarem, se não possam fazer Provisões para irem 
a assignar a Sua Magestade — e as que nestes ca-
sos parecer que se devem fazer, hão de ser assi-
gnadas por V. S.a, tendo-se primeiro dado conta 
ao Sr. Viso-Rei, e aprovando-as elle, para com 
sua ordem se fazerem — e que depois disso, se fa-
rão Provisões, e se mandarão a Suo Magestade pa-
ra que as assigne — e depois de serem vindas, se 
recolherão e romperão as que estiverem feitas e 
assignadas por V. S.a — e as ditas Provisões hão 
de valer por tempo de quatro mezes, e bâo de ser 
feitas em nome de Sua Magestade — e no prin-
cipio de cada mez, se lhe hade dar conta das que 
cá se assignarem. (*) 

Deus Guarde a V. S.a — Lisboa, 9 de Mar-
ço de 160a. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 8 1 . 

(«) Idêntico Aviso foi expedido, na mesma d a t a d o 
9 de Março de ÍOOS, ao Presidente da Mesa do Desembar-
go do Paço, com relação aos negocios da competencia des-
te Tribunal, segundo aitesta Pereira de Man . Reg. , R e -
soluções no pr. pag. 13 e lí>. 
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EM Carta Regia de 15 de Março de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, que 

se me enviou com carta de 12 do mez passado, 
sobre se reformar mais tempo a D. Fnmcisco de 
Bragança, que está por meu mandado intendendo 
na reformação e visita da Universidade de Coim-
b r a : — e hei por bem que, alem dos cinco me-
zes que lhe foram dados, se lhe proroguem mais 
tres, com declaração que dentro delles concluirá 
tudo o que ahi tem que fazer; sem se lhe dor mais 
tempo, por quanto este parece para isto bastante ; 
e encomendo-vos que por a Mesa da Consciência 
se lhe envie o despacho necessário; e ao Contador 
hei por bem de prorogar mais dous mezes perem-
ptórios. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 8 i v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu mandei fazer um contrato 

com João de Olmedo do Campo das rendas do Es-
tanque das cartas de jogar e Solimão, nos Reinos 
de Portugal e suas Conquistas; e porque sou in-
formado, que o conteúdo no dito contrato se não 
deu á devida execução, como nas condições delle 
se declara, o que é em prejuizo de meu serviço e 
Fazenda: Hei por bem e mando, que o dito con-
trato, que mandei fazer com o dito João de Ol-
medo, e os mais que ao diante se fizerem do dito 
Estanque, nas cartas e Solimão, se cumpram in-
teiramente por todos meus Julgadores, e mais Jus-
tiças, a quem pertencer, não procedendo contra 
os que jogarem com cartas do dito Estanque, pela 
fórma declarada no dito contrato, e não deixando 
jogar dados, e executando as penas postas pelas 
condições delle, e cumprindo as sentenças do Juiz 
Conservador do dito Estanque, sem embargo de 
quaesquer Leis e Ordenações, que em contrario 
haja ; por que toda3 hei por derogadas, posto que 
de cada uma delias fosse necessário fazer expres-
sa menção; e este valerá, e se cumprirá inteira-
mente, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo outrosim das Ordena-
ções, que o contrario dispõem. E pura que a todos 
seja notorio o conteúdo nelle, mando ao meu Chan-
celler-mór o faça publicar na Chancellaria, e nas 
Commarcas do Remo, aonde o enviará na fórma 
costumada. = Gaspar de Abreu o fez em Valha-
dolid, a 17 de Março de 1605. = O Secretario 
Luiz de Figueiredo o fez escrever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta minha 
Lei virem, que El-Rei, meu Senhor e Pai, 

que Santa Gloria haja, passou uma Lei, feita a 9 
de Fevereiro de 1591, pela qual, sob as penas 
nella declaradas, defendeu, e mandou, que nenhu-
ma náo, nem navio estrangeiro, nem pessoa es-
trangeira, de qualquer sorte, qualidade, e nação 
que seja, não podesse ir, nem fosse, dos portos do 

Reino de Portugal, nem fóra delle, ás Conquistas 
do Brazil, Mina, Costa de Malagueta, Reino de 
Angola, Ilhas de S. Thomé, ou Cabo-Verde, e 
quaesquer outros logares de Guiné, e resgates del-
les, sem particular licença sua. 

E depois o dito Senhor, e eu, concedemos 
algumas licenças a contratadores, e pessoas parti-
culares, para poderem mandar urcas e navios, com 
marinheiros e pessoas estrangeiras, ás ditas partes 
ultramarinas, dando fianças a partirem do Reino 
de Portugal em direitura para as partes declara-
dos nos ditas licenças, e a tornarem em direitura 
a Portugal; e que os ditos navios, e pessoas es-
trangeiras, que nelles fossem, seriam de Nações 
amigas, e não das rebeldes, e outros inimigos. 

E porque depois fui informado, por certas e 
verdadeiras informações, que das ditas licenças se 
tem usado mal, mandando, com provas falsas, al-
guns navios de rebeldes, e derrotando-se a torna-
viagem, para fóra do dito Reino, contra o que ti-
nham promettido, e sem embargo das fianças que 
tinham dado; e que nisto eram culpados alguns dos 
mesmos contratadores, e outros vassallos meus, que 
por seus interesses, e respeitos particulares, faziam 
derrotas aos ditos navios, ecommettiam outros en-
ganos, e fraudes, contra a dita Lei — do que tudo 
tem resultado grandes inconvenientes, em prejuizo 
de meu serviço, e perda de minhas rendas, edam-
no commum de todos meus Reinos, e vassallos, 
e perder-se o trato, e commercio delles, com se 
levarem a terras, e Reinos estranhos, as merca-
dorias e fazendas, que se trazem de meus Estados 
ultramarinos, e faltarem em Portugal; de que pro-
cedia não fazerem os naturaes delles, navios, em 
que podessem navegar, e perder-se o creação, que 
nelles se fazia, de marinheiros, que podessem ser-
vir depois em minhas Armadas, e no correira da 
India. 

E por todoss estes damnos serem tão gran-
des, houve por necessário e conveniente, mandor 
tratar do remedio delles; e por parte dos contra-
tadores de minhas Alfandegas, e do páo, e dízi-
mos, do Estado do Brazil, e do provimento dos 
logares de Africa, me foi pedido, que assim o man-
dasse, o que elles desistiam das licenças, que por 
seus contratos lhes estovam dadas, para poderem 
mandar, ás ditos Conquistas, urcas e navios estran-
geiros. 

E sendo tudo bem visto, e tratado pelos do 
meu Conselho, e sendo-me consultado, mandei 
passar a presente, pela qual hei por bem, e man-
do, que, do dia em que esta se publicar em diante, 
não possa navio algum, de quaesquer nações es-
trangeiras, ir á India, Brazil, Guiné, e Ilhas, nem 
a quaesquer outras Provincias, ou Ilhas, de mi-
nhas Conquistas, e Senhorios, assim descobertas, 
como por descobrir; e sómente poderão ir ás Ilhas 
dos Açores, e da Madeira, como atégora costuma-
vam, e não a outra parte alguma; e isto sendo 
de nações amigas, e não dos ditos rebeldes. 
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E outrosim hei por bem, que nos navios de 

meus naturaes nSo possa ir pessoa alguma estran-
geira, ainda que moradora seja em meus'Reinos; 
e que todos os estrangeiros, que viverem, e forem 
moradores, ou estantes nas portes do India, e no 
Brazil, Guiné, e Ilhas de S. Thomé, e Cabo-Ver-
de, e nas ditas Ilhas dos Açores, e da Madeiro, 
nSo possam mais viver nellas, e sejam obrigados 
a se vir para o Reino de Portugal, os que estive-
rem nas partes da India, nas primeiras náos que 
delias partirem para o Reino, depois de publicada 
nellas esta minha Lei ; e os que estiverem no Bra-
zil e mais partes ultramarinas do Cabo de Boa Es-
perança para cá, serão obrigados a sesahir delias, 
e vir-se para o Reino, dentro de' um anno, con-
tado do dia da publicação desta minha Lei em 
Lisboa. 

E revogo, e hei por revogadas, todas e quaes-
quer licenças, que estiverem dadas, por Provisões 
e Alvarás meus, e para quaesquer contratos, para 
os ditos navios e pessoas estrangeiras poderem ir 
ás ditas partes ultramarinas, e que delias se não 
use, nem tenham força, nem vigor algum. 

E qualquer navio de estrangeiro, que fôr ás 
ditas partes ultramarinas, contra o conteúdo nesta 
minha Lei, hei por bem que seja perdido, com 
toda a fazenda, que nelle fôr, assim dos Mestres, 
e Senhorios, dos ditos navios, como de quaesquer 
pessoas. 

E àlem disso, os que nos ditos navios estran-
geiros embarcarem algumas fazendas, ou merca-
dorias, perderão outrosim toda a mais fazenda, que 
tiverem, e serão degradados para sempre para Afri-
ca, sem remissão; e nâo se lhes poderá tomar pe-
tição de perdão, nem valerá, ainda que se passe. 

E quaesquer estrangeiros, que em navios seus 
ou alheios, ou de meus naturaes, forem ás ditas 
partes, contra esta minha Lei, álem de incorrerem, 
como dito é, na perda de suas fazendas, incorre-
rão em pena de morte; e será nelles executada, 
sem appellação, nem aggravo, por mandado de 
qualquer Governador, ou Capitão, ou Julgador, 
ante quem forem accusados, aindaque adita exe-
cução não caiba em suas alçadas. 

E na mesma pena de morte incorrerão quaes-
quer de meus naturaes, que fretarem os ditos na-
vios, e em qualquer outra maneira os mandarem, 
por si, ou por outrem, ás ditas partes ultramari-
nas; e será nelles executada pela dita maneira, sem 
appellação, nem aggravo. 

E todos os que forem contra o conteúdo nes-
ta Lei, poderão ser accusados por qualquer pessoa 
do Povo;e os accusadores haverão ametade do va-
lor dss fazendas, em que forem condemnados, e 
a outra ametade pertencerá á minha Fazenda. 

E outrosim hei por bem, que todos os que 
desde agora forem contra o conteúdo na dita Lei, 
feita por El-Rei, meu Senhor, que Deus tem, ou 
se derrotarem, ou fizerem derrotar, possam pela 
dita maneira ser accusados por qualquer pessoa do 
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Povo; e que hajam ametade das penas, em que fo-
rem condemnados. 

E tudo o conteúdo nesta minha Lei hei por 
bem, e mando, que se cumpra e guarde inteira-
mente, sem embargo de quaesquer Leis, Ordena-
ções, Regimentos, Doações, Privilegios, Contratos, 
Foraes, e quaesquer Provisões geraes, e particula-
res, que em contrario haja ; porque todos hei aqui 
por derogadas, posto que de cada uma delias fosse 
necessário fazer-se expressa menção. 

E esta Lei valerá, como Carta, feita em meu 
nome, por mim assignada, e passada pela Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 40, que o contrario dispõem: e para que a 
todos seja notorio o conteúdo nella, mando aoChan-
celler-mór que a faça publicar na Chancellaria, e 
passe disso sua certidão nas costas desta dita Lei; 
e registar-se-ha nos Livros de minha Fazenda, Casa 
da India, Alfandega da Cidade de Lisboa, e nos 
mais portos de mar do Reino de Portugal; para 
o qual effeito o Védor de minha Fazenda lhes en-
viará o traslodo, concertodo por um dos Escrivães 
delia, e outro tal aos Corregedores, e Provedores, 
em cujas Commarcas estiverem portos de mar ; e 
assim enviará outros traslados a todos os logares 
das partes da India, Brazil, Guiné, e Ilhas, para 
lá se publicar e registar esta minha Lei, e vir á 
noticia de todos. 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Va-
lhadolid, a 18 de Março de 1605. O Secretario 
Luiz de Figueiredo a fez escrever. = REI. 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, d'oquém e d'além mar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, commercio, de Ethiopia, Arábio, Pérsio, 
e da India, etc. A quantos esta Minha Carta de 
Regimento virem, faço saber, que eu fui informa-
do, que o Regimento de queotéogoro usou o meu 
Monteiro-mór, era muito antigo, eestavam altera-
das e mudadas muitos cousos, com Provisões dos 
Senhores Reis meus antecessores, e com os mudan-
çosqueo tempo fez em outros, e ter gostado algu-
mas das Matos conteudas no dito Regimento , « 
não serem neccessarios tantos Monteiros, e Guar-
das, como nelle se declaram: e visto a grande falta 
que ha de madeira para náos, galeões, e mais na-
vios de meu serviço, e para o mesmo effeito será 
necessário guardarem-se tambem algumas Matos de 
particulares, na fórma em que as minhas se guar-
dam, e pelas Coutadas se encontrarem, na fórma da 
Provisão, que El Rei, meu Senhor e Padrinho, que 
Santa Gloria haja, passou em seis de Agosto de nuI. 
quinhentos noventa e oito;e por algumas das pe-
nas conteudas no dito Regimento serem pequenas, e 
por esse respeito as Matas coutados se naoguardom 
como a meu serviço convém; mandei ver o dito 
Regimento por algumas pessoas do meu Conselho, 
de confiança, e experiencia ; e tomadas todas as 
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mais informações necessarias, para bem deste ne-
gocio se fazer como convém a meu serviço — com 
sua confirmação, houvo por bem de ordenar este 
Regimento, na forma emaneira seguinte: 

Item — primeiramente ao meu Monteiro-mór 
pertence fazer os Monteiros-mores, e pequenos , 
Couteiros, e Guardas das minhas Motas, montari-
as, coutadas, e defezas do meu Reino, por minhas 
Cartas, assignadas'por elle, passadas por minha E-
menta, e Chancellaria, os quaes serão taes pessoas, 
que bem me possam e saibam servir nos ditos car-
gos : e os que as ditas Cartas, na dita maneira pas-
sadas, nSo tiverem, não serão havidos por Montei-
ro», nem Officiaes delias, nem lhes serão guarda-
das suas liberdades ; o qual não fará de novo ne-
nhum, sómente morrendo algum dos que agora são, 
segundo ao diante se declarará, ou sendo de idade de 
sessenta annos, que é a idade, que eu hei por 
bem que tenham, para serem aposentados; e então 
elle dito meu Monteiro-mór, em vagante , e lo-
gar do quefallecer,'ou aposentar, metterá outro, 
ao qual dará sua Carta, em que logo declarará o 
nome daquelie, em cuja vagante entrar ; e assim as 
confrontações da mata de que o encarregue, e os 
privilegios, e liberdades, que com o dito cargo lhe 
c«ncedo ; e quando a dita Carta fôr á dita Emen-
ta, irá sempre com a velha, que ficou d'aquelle 
que é fallecido, para eu a mandar romper. 

E quando algum dos ditos Monteiros fôr da 
idade dos ditos sessenta annos, e lhe requerer apo-
íentamento, elle dito meu Monteiro-mór lhes man-
dará trazer inquerição, tirada pelos Juizes das Vi-
las, onde viver o tal Monteiro, escripta por Tabel-
lião, e assignada pelos ditos Juizes; na qual darão 
fé, além dos ditos das testimunhas, do idade de que 
é o dito Monteiro, que assim requerer oditoapo-
sentamento; e pela dita inquerição, o dito meu Mon-
teiro-mór o haverá por aposentado, se por ella lhe 
constar, que é da sobredita idade; e lhe dará sua Car-
ta de aposentamento, por elle assignada, e passada 
péla dita Ementa, e Chancellaria; ena vagante do 
dito aposentado, o dito meu Monteiro-mór porá ou-
tro Monteiro, e lhe dará sua Carta ; e quando hou-
ver de passar por minha Ementa, me será levada 
o velha, que deixou o que se aposentou, e assim 
a inquerição que trouxe, por onde provou ser da 
dita idade, para se de todo romper. 

E o dito meu Monteiro-mór será avisado, 
que os Monteiros que tomar, ora sejam por vagan-
te de outros que fallecerem, ou de aposentamen-
to, que sejam pessoas pora isso aptas, e que não 
passem de idade de quarenta e cinco annos; em 
maneira, que, quando se aposentarem, lenham ser-
vido no dito officio quinze annos; e em quanto os 
não tiverem servido, os não aposentará, salvo se 
tiverem tal aleijão, que houvessem depois de se-
rem tomados por Monteiros, por onde não possam 
servir, da qual farão certo pela dita inqueriçSo feita 
na fórma sobredita. 

O dito meu Monteiro-mór terá um Escrivão, 
que faça as Cartas dos ditos Monteiros, o qual el- ' 
le dito Monteiro-mór para isso porá; o qual Es-
crivão levará por cada uma Carta dozentos reis, e ca-
da uma Carta dos aposentados oitenta reis, tudo á 
custa das partes; e para melhor se poder susten-
tar, haverá vinte mil réis de ordenado em cada um 
anno, pagos nas despesas do Juizo das Coutadas. 

O dito meu Monteiro-mór levará de cada um 
Monteiro, que assim fizer, a que dér a dita Carta, 
um marco de prata, que é o preço, que antiga-
mente os Monteiros-mores sempre costumaram le-
var ; e dos aposentados nâo levará cousa alguma, 
sómente o Escrivão levará o feitio da sua Carta, co-
mo atraz é declarado. 

E o meu Monteiro-mór será avisado, que quan-
do fizer os ditos Monteiros-móres, sejam pessoas de 
qualidade, que bem me possam e saibam servir, e 
que sejam pessoas honradas, e de bem ; mas po-
rém nâo serão Fidalgos, nem pessoas taes, e de 
tal poder, que tratem mal os Monteiros pequenos, 

E bem assim serão os ditos Monteiros pe-
quenos aptos, e taes, que bem me saibam servir no 
dito officio, os quaes elle sempre fará d'aquel las pes-
soas, que morarem nas cabeças das Matas, sendo pa-
ra isso aptos; e quando taes não forem, ou o não 
quizerem acceitar, o dito meu Monteiro-mór os fa-
rá do mais perto das ditas Matas que podér ser , 

j não passando de tres legoas ; e morarão no logar 
I mais chegado ás Matas ; porque, se além do dito 

termo forem moradores, não parece que poderão 
bem servir seu cargo, nem guardar as ditas Matas, 
que lhe forem encarregadas, como a meu serviço 
cumpre; e parece que o fazem mais por gozar dos 
privilegios que para isso tem, que por me servirem 
na guarda das ditas Matas; e por isso quero, que, 
passado do dito termo, não se faça o tol Montei-
ro, nem lhe sejam guardados os ditos privilegios; 
os quaes Monteiros serão obrigados ter cada um 
seu sabujo, e sua chuça, e sua bozina. 

Item, o dito Monteiro-mor terá poder sobre 
todos os Monteiros-móres das montarias, que em 
alguns logares são coutadas, e defezas; e assim 
sobre os Monteiros pequenos, e quaesquer outras 
pessoas, que por elle, por minhas Cartas, passadas 
por minha Chancellaria, forem postos por Guar-
dadores das Matas e Coutadas, para lhes mandar 
fazer aquellas cousas que cumprirem a meu ser-
viço, e a seus officios pertencerem. 

E se os ditos Monteiros-móres, ou pequenos, 
fizerem o que não devem, e errarem em seus of-
ficios, não guardando meu Regimento, nem cum-
prindo o que por bem delle são obrigados fazer; 
o dito meu Monteiro-mór lhes dará aquellas pe-
nas e castigo, que vir que merecem; a qual pena 
será em os mandar prender, e ter na cadêa os 
dias que lhe parecer; e além disso os poderá pri-
var dos officios, quando achar que por suas cul-
pas o merecem, e em seu logar pôr outros taes , 
quaes vir que o bem farão; e quando houver de 
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privar algum do dito officio, o ouvirá judicialmen-
te, e julgará por sentença; a qual sentença, e au-
tos por onde se deu, será trazida á Ementa com 
a Carta do novo Monteiro que fizer em vaga des-
te que privar — com declaração, que os Mon-
teiros-mores, e outros Monteiros pequenos, Guar-
das, Monteiros de cavallo, Moços do monte, emais 
Officiaes subordinados a elles, que por culpas me-
recerem serem privados dos officios que tiverem , 
elle dito meu Monteiro-mór não possa commuttar, 
nem perdoar, as penas das sentenças, ou sejam pe-
cuniárias, ou de degredo, nem os possa admittir 
de propriedade, nem de serventia, aos ditos officios, 
em quanto durar aperta das ditas sentenças; eem 
tudo o conteúdo neste capitulo se guardará a or-
dem declarada na derradeira folha. 

Item, ordeno, e mando, que haja oito Mon-
teiros de cavallo, e trinta Moços do monte, como 
até aqui houve. 

E quando quer que algum dos sobreditos Mon-
teiros, ou Moços do monte, por minha licença se 
aposentar, ou fallecer, ou por outra qualquer ma-
neira fôr fóra do dito officio, ao dito meu Mon-
teiro-mór pertence apresentar-me outro para se met-
ter em seu logar, e estar o dito numero sempre 
cheio; e apresentando-me tal como para isso cum-
pre , lhe mandarei fazer Carta de filhamento; e 
porém, sem embargo disso, poderei eu tomar al-
guns dos sobreditos Monteiros de cavallo (qual lhe 
acontecer em seu giro) e Moços do monte, quan-
do o houver por bem, posto que m'os não apre-
sente. 

I tem, ao dito meu Monteiro-mór pertence 
ordenar os ditos Monteiros de cavallo, e Moços do 
monte, para me servirem no Paço, e dormirem, e 
velarem nelle de noite em quadrilhas, segundo 
elles forem, tontos em uma, como em outra; das 
quaes quadrilhas o dito meu Monteiro-mór fará 
Quadrilheiro um dos ditos Monteiros de cavallo, 
qual lhe acontecer em seu giro, ou vir que para 
isso mais pertence; e esta guarda se não fará se-
não quando assistir no Paço alguma Pessoa Real, 

Os ditos Monteiros de cavallo terão de sua 
moradia, e ordenado, por mez quinhentos e cin-
coenta reis, e tres quartas de cevada por dia, pa-
gas em minha Cevadaria. 

Os ditos Moços do monte terão de sua mo-
radia cada um por mez quatrocentos e seis reis; 
e mais haverão todos, assim Monteiros de cavallo, 
como Moços do monte, cada um seu manto cada 
um anno para dormirem no Paço, para o qual se 
lhes dará a cada um tres mil reis. 

E os que forem da quadrilha haverão mais 
todos por dia duas iguarias de carne, ou pescado, 
segundo o dia fôr, uma pela manhã, e outra á 
noite. E haverão todos ração de pão, e vinho, as-
sim para as cêas, como para os consoadas; o que 
tudo recopilado monta a dinheiro em cada um 
anno dozentos cincoenta esete mil e sessenta reis, 
tudo pago nas minhas compras aos quartéis. 

Item, os ditos Monteiros de cavallo, e Moços 
do monte, terão sómente trinta e cinco sabujos, 
e mais não, salvo quando eu mandar que sejam mais 
em alguns tempos, ou logares, onde eu estiver por 
minha recreação ; porém os contínuos nSo serão 
mais que os ditos trinta e cinco ; os quaes o dito 
meu Monteiro mór repartirá, e dará a quem vir 
que mais cuidado delles terá, e que melhor me 
póde e saberá com piles servir; sendo porém só 
a cada um dos ditos Monteiros de cavallo, e Mo-
ços do monte, e nenhum terá mais que dois cães. 

E será dado a cada um dos ditos sabujos, 
por dia, o mantimento costumado, e cadôas de 
feno para estarem presos. 

Item, dar-se-ha mais aos ditos Monteiros de 
cavallo, e Moços do monte, as chuças, e bozinas 
que forem neceisarias, á minha custa, as quaes lhe 
serão entregues, e elles darão sempre razão e con-
ta delias, e assim lhe serão dados a cada um seu 
manchil cada anno. 

Item, para todo lhe ser pago como deve, a 
elles servirem, e merecerem, odito meu Monteiro-
mór ordenará um dos Monteiros de cavallo, que 
vir que o melhor fará, que seja Apontador dos 
Monteiros de cavallo, e Moços do monte, assim 
de suos morodias, como de qualquer outro orde-
nado que hajam de haverf e de seus cães, quando 
os tiverem ; e em fim de cada quartel o dito meu 
Monteiro-mór verá o rol do dito ponto ; e passa-
rá sua certidão para o meu Védor, em que de-
clare por nomes os que serviram, e assim o qua 
a cada um montou haver no quartel passado,se-
gundo sérvio, para pela dita certidão do dito Vé-
dor mandar levar as ditas moradias a rol, e pa-
gar ; e mando ao dito meu Védor, que pela cer-
tidão feita na forma sobredita, o cumpra, e lhes man-
de disto fazer rol, e pagar, como dito é. 

E por este mando, e defendo aos Apontado-
res de minha Casa, que não intendam em cousa 
alguma que toque oo ponto dos ditos Monteiros 
de cavallo, e Moços do monte, e o deixem fazer 
ao dito Monteiro, que o dito meu Monteiro-mór 
ordenar, porque eu o hei assim por bem. 

Item, quando eu houver de correr monte, 
ao dito Monteiro-mór pertence ordenar os Bus-
contes, e Monteiros de cavallo, e Moços do mon-
te, que nisso me hão de servir, e [hes mandará 
o que hão de fazer, para que eu seja melhor ser-
vido. 

Item, quando quer que os ditos Monteiros 
de cavallo não fizerem o que lhe ello por meu 
serviço mandar, e a seus officios pertencer, o dito 
meu Monteiro-mór os poderá castigar, tirando-
lhes aquella parte de suas moradias, que vir que 
merecem, e isso mesmo aos ditos Moços do mon-
te castigar nos ditas moradias, e assim em os man-
dar á cadêa por aquelles dias que vir que mere-
cem, segundo a qualidade dos cosos de uus o 
dos outros fôr. 
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Item, os ditos Monteiros de cavallo, e Mo-

ços do monte, que em minha Corte andarem, não 
partirão delia para nenhuma parte, sem licença do 
meu Monteiro-mór; e partindo sem ejla, elle os 
poderá castigar, segundo acima é declarado; po-
rem esta licença lhes dará quando lh'a pedirem, e lhe 
parecer ser justa, por tempo de dois mezes cada 
anno, e estes continuos, ou interpolados. 

Item, os ditos Monteiros-móres, das Monta-,, 
rias, e pequenos, tanto que houverem suas Cartas 
dos ditos officios, logo as irão apresentar nas Ca-
maras dos logares principaes onde viverem, e lhe 
será dado juramento, e assentado no Livro da Ca-
mara delle, declarando seu nome, e risque logo 
aquelle em cuja vagante entrou, e o declare em 
seu assento. 

E porque quero que as ditas Matas, e Cou-
tadas sejão guardadas, para que quando por mi-
nha recreação, nellas, ou em cada uma delias qui-
zer ir montear, ache montaria, e caças: Hei por 
bem declarar as cousas, de que as ditas monta-
rias serão coutadas, a as penas que haverão os que 
nellas, ou em cada uma delias forem achados, fa-
zendo alguma cousa das seguintes. 

Mando, e defendo, que nenhuma pessoa, de 
qualquer estado e condição que seja, dentro das 
ditas Coutadas, seja ousado de matar porco, nem 
porca, nem bácoro, nem nenhuma veação grande, 
nem pequena, nem de armar armadilhas de qual-
quer sorte, ou qualidade que seja, para nellas to-
mar veação, ou querer montear, posto que não 
matem porcos, nem veados; sendo peão seja pre-
so, e pagará dois mil reis, applicados conforme 
este Regimento, e será degradado tres annos para 
as galés, com baraço e pregão; e sendo Fidalgo, se-
rá preso até minha mercê, e pagará dozentos cru-
zados para as cousas que eu declarar, e será condem-
nado em dois annos de degredo para Africa pela 
primeira vez. E tendo nisto algum excesso, e sen-
do mais vezes comprehendido, que a primeira, 
além de pagar a dita pena de dinheiro em dobro, 
será condemnado em quatro annos de degredo, sem 
remissão. 

E para melhor guardadas Coutadas, nos Lo-
gares de Almeirim, Salvaterra, e Muje, não possa 
viver Fidalgo algum, nem residir por mais tempo 
que de passo, quando fizer seu caminho, salvo tendo 
naquelles Logares fazenda de raiz sua própria, rião 
se intendendo por fazenda de raiz casas nos ditos 
Logares; e que os que nelles tiverem fazendas, e 
viverem por essa causa nos limites das Coutadas 
nos ditos Logares, se forem culpados em caçar, 
sejam condemnados, além das mais penas, em de-
gredo perpetuo delles, e seus termos, para não po-
derem tornar a elles sem minha licença. 

E a pessoa que agasalhar Besteiro, ou Es-
pingardeiro, que venha para balhestear em alguma 
das minhas Coutadas, ou lhe levar mantimento 
algum onde andar, ou besta para trazer a carne 
dos porcos, ou veados que tiverem mortos ou pas-

sar o dito Bésteiro, ou Espingardeiro em seu bar-
co, sabendo que é, sendo peão, será publicamente 
açoutado, e irá degradado por dois annos para as 
galés; e sendo pessoa em que não caiba pena vil, 
pagará cincoenta cruzados, e será degradado por 
dois annos para um dos Logares de Africa. 

Qualquer pessoa, de qualquer qualidade que 
seja, que caçar com cão de mostra nas minhas 
Coutadas, ou tiver o dito cão em sua casa, ieu ou 
alheio, nos Logares delias, ou tomar perdizes com 
rede, candeo, ou combii, ou as ameijoar, nas di-
tas minhas Coutadas, sendo peão, será publicamente 
açoutado, e degradado dois annos para as galés; e 
sendo Fidalgo, pagará dozentos cruzados para quem 
eu declarar, por qualquer destas cousas, em que 
fôr comprehendido; e uns e outros perderão as 
armadilhas, e os Fidalgos incorrerão nas mesmas 
penas, mandando caçar nas ditas Coutadas com al-
gumas das ditas cousas. 

Mando, e defendo, que nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade e condição que seja, ponha, 
nem mande pôr, fogo nas Montarias, Matas, e Cou-
tadas delias, nem fóra delias, em logar donde se 
lhe possa seguir damno; e qualquer que o pozer, 
ou mandar pôr, ou a isso der conselho, ajuda, ou 
favor, sendo escravo, ou peão barceiro, será publi-
camente açoutado; e se fôr de outra qualidade, 
e peão, será, com baraço e pregão, degradado por 
dois annos para um dos Logares de Africa; e sendo 
Vassallo, ou Escudeiro, com pregão em Audiência, 
será degradado por dois annos para Africa ; e pagará 
cada uma das ditas pessoas por cada vez dois mil 
réis, e o damno que fizer; e sendo Cavalleiro, ou 
Fidalgo, o Juiz da Montaria, e Mata, onde o fogo 
se pozer, o emprazarà para minha Córte, donde 
não sahirá sem meu especial mandado; e o dito 
Juiz fará logo pagar o damno, que o tal fogo fi-
zer, pelos bens do dito Fidalgo, ou Cavalleiro, ou 
de qualquer outra pessoa, que o dito damno fizer. 

E quando quer que se não podér saber quem 
poz o tal fogo, quero que, se alguma pessoa fôr 
achada caçando dentro na queimada do tol fogo, 
o dio que se pozer, ou dahi a trinta dias do dia 
em que o fogo se fez, nem até mil passos ao re-
dor delle, esse se haja por poedor do dito fogo, e 
haja a pena sobredita; e dando elle á prizâo a 
pessoa que verdadeiramente poz o dito fogo, com 
prova bastante, será solto, e o outro condemnado. 

E isso mesmo, se alguma pessoa dentro na 
dita queimada lançar seu gado a pascer, ou arran-
car cepa, ou fizer carvão, do dia em quese o dito 
fogo pozer a um anno cumprido, ou dentro do 
dito anno tirar delle torgão, quero que se haja 
por poedor do dito fogo, em quanto se não sou-
ber quem o poz; e este gado será aquelle que an-
tes da queimada feita costumava a pascer no lo-
gar em que a dita queimada fez, ou a uma legua 
ao redor delia; porque, se não fôr gado, que cos-
tumasse ahi a pascer, nem dentro do dita legua, 
não incorrerá na dita pena; porém proyando legi-
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timamente que alguma outra pessoa poz o dito fogo 
na queimada, onde o dito gado pastava, arrancava 
cepa, ou fazia torgão, e declarar o nome, esinaes 
da pessoa, será relevado da dita pena, e tanto que 
se soubér por prova sufficienle, a pessoa, ou pes-
soas, que verdadeiramente pozeram o dito fogo 
dahi em diante, posto que seja dentro do dito an-
no, poderá pastar na dita queimada, nOo sendo 
por alguma Provisão defeso o pasto no dito logar. 

Mando, e defendo, que nenhuma pessoa den-
tro das ditas Matas não cortem nenhuma madeira, 
nem tirem nenhuma casca, nem cortiça, sob pena 
de quem quer que o fizer, pagar por cada carrada 
de madeira, ou páo de jorro dois mil reis; e por 
carga de lenha dozentos réis; e por carga de cas-
ca e cortiça quinhentos reis; e assim hei por bem, 
que perca a dita madeira, lenha, casca, e cortiça 
para o meu Monteiro-mór, ou Couteiros da terra, 
se os tomarem, e assim perderão a ferramenta 
com que cortarem as ditas cousas; e pessoa al-
guma não será relevada das ditas penas, não mos-
trando Alvará de licença para isso, por mim as-
signado ; e além do sobredito, se poderá proceder 
contra os culpados, que cortarem a dita madeira, 
cortiça, ou casca, conforme a Lei que se fez so-
bre os que cortam e serram sovereiros do rio Se-
ver até a foz de Lisboa. 

E isto se não intenderá nas Matas de Pal-
mella, nem nas Matas da Serra da Ira, e Buqui-
lubo, e em Torres-Novas, nem nas Matas de Zeze-
reda e Fraldeu em Obid<is, nem nas Matas de Mon • 
temor o Velho; porque nestas aqui neste capi-
tulo declaradas poderão, sem coima, nem pena al-
guma, cortar a dita madeira, lenha, casca, e cor-
tiça, e mais não, e assim poderão fazer, e tirar 
carvSo. 

E es Logares que tiverem necessidade de 
madeira para suas lavouras, e bem assim de le-
nha secca para despesa de suas casas, requererão 
ao Mouteiro-mórda terra, quando o sobredito hou-
verem mister, e elle lhe dará para isso licença, 
declarando lhe logo o logar donde a dita madeiro 
hão de cortar, e assim donde a dita lenha secca 
hão de tirar, o qual logar será aonde não fizer 
nojo ás ditas Montarias, como mais largamente se 
contém no dito Regimento. 

Em especial mando, e defendo, que no Paul 
da Tella, e dentro da Ribeira de Muje, que são 
na Montaria da minha Villa de Santarem, nenhu-
ma pessoa córte a dita madeira, nern tire casca, 
nem nenhuma lenha, ainda que sejam meus Aze-
meis, nem da Rainha, minha sobre todas muito 
amada e prezada Mulher, sob pena de qualquer 
que nisso fôr achado, ser preso, e estar dez dias 
na cadêa, e delia pagar dozentos réis por cada 
carga; e ao meu Monteiro-mór, e assim ao da 
terro, mando que não dem para isso nenhuma li-
cença, senão na fórma que está provido no dito 
Regimento. 

29 

Mando, que nenhum Pastor, nem Vaqueiro, 
não traga nas uitas Matas e Coutadas, lança, ese 
a trouxer pague quinhentos reis, e mais perderá 
a dita lança; e pela segunda vez será preso, e es-
tará na cadêa até minha mercê. 

Item, mando, e defendo, que nenhuma pes-
soa não ande pelas ditas Matas e Coutadas, fóra 
dos caminhos publicos, com bésta, nem espingarda, 
e quem quer que com algumas das ditas armas 
fôr achado fóra dos dites caminhos, será castigado 
na fórma do dito Regimento. 

Defendo que nenhuma pessoa, quando fò^ 
caçar alguma caça das que por este Regimento 
não são defesas, não levará lança, nem bésta, nem 
espingarda, dentro nas ditos Matas, e Coutadas, 
nem outra arma tal, com que possa matar porcos, 
nem veação, sob pena de quem quer que fôr acha-
do, se fôr a cavallo, pagorá mil reis; e se fôr de 
pé, pagará quinhentos reis, e estará dez dias na 
cadêa; e todo pela primeira vez; e pela segunda, 
além da dita pena, será preso, e estará dez dias 
na cadêa, como dito é ; e assim pela primeira, 
como pela segunda, perderão as ditas lanças, e es-
pingardas, béslas, é cães, e furão que levarem. 

E porque eu mais continuamente ando pelas 
Matos do Termo de Santarerr, e se não forem bem 
guardadas, não haverá nellas porcos, nem veação, 
nem outros montes, e caças de minha' recreação, 
sabendo que os porcos casendos, que se em algu-
ma das ditas Matas lançam, fazem muito damno 
aos monlezes: mando, e defendo, que a Mata do 
Paul da Tella nenhuma pessoa não metta, nem 
traga porcos casendos; e sendo achados, quero que 
os percam; e se os Monteiros os não quizerem ao-
cosar, hei por bem que qualquer outra pessoa os 
possa accusar, salvo se forem dos moradores da 
cabeça da Mata ; porque estes, em quanto ahi hou-
ver lande, poderão nella trazer os ditos porcos; e 
tanto que ahi não houver a dita lande, os tirarão, 
sob a dita pena : e isto hei por bem se cumpra 
ossim, sem embargo de qualquer Provisão, não só 
por mim assignada de meu proprio signal. 

Mando, e defendo, que nos ditas Montari.is 
de Sontarem, e Muje, nem a duas leguas ao re-
dor, não possa viver nenhum Bésteiro, sob pena 
de serem presos, e haverem a mais pena, que eu 
houver por bem; e se dentro das ditas duas le-
guas quizerem viver, não usarão do dito officio de 
Bésteiro, e se usarem delle, pagarão mil reis pôr 
cada vez que nisto forem comprehendidos, e da 
cadêa, e mais perderão as bestas, e espingardas, 
e haverão toda a outra mais pena que eu houver 
por bem, além da que hoverão, se matarem algum 
porco, oti veação; e a Montaria de Santarem se 
intenderá na que por este Regimento é contenda. 

E porque nos Regimentos antigos da Mon-
taria de Óbidos estavam algumas cousas, d? que 
em especial algumas Matas eram coutadas, assim 
de aves, como de outras caças, neste Regimento 
bei por bem mandor declarar algumas, além do 



114 1605 
que geralmente atrai é apontado, e declarado em 
todas. 

Quem quer que passar Bésteiro á Coutada 
da Pera, hei por bem que por cada um que pas-
sar, pague de pena quinhentos reis, e mais perde-
rá o batel. 

Que os moradores da Serra não tenham, 
nem criem nella nenhuns porcos, salvo um porco, 
e uma porca, de criação, e os bácoros delia não 
poderão criar, nem ter mais que um anno, e mais 
não; e fazendo o contrario, mando que lh'osma-
tem sem pena alguma. 

E todas as penas, que por este Regimento 
mando pagar a qualquer pessoa que contra elle 
fôr, se repartirá por esta maneira: — ametade ao 
meu Monteiro-mór, e da outra ametade farão duas 
partes, da qual o Monteiro-mór da terra levará 
uma parte, e os Monteiros pequenos levarão a ou-
tra parte, que é um quarto de toda a dita pena, 
a qual será igualmente partida pelos ditos Mon-
teiros pequenos da tal Montaria; porém porque 
os ditos Monteiros pequenos tenham vontade de 
olhar pelas Malas, que lhe são encarregadas, e as-
sim pelas outras, ainda que sejam as suas: hei 
por bem que qualquer Monteiro, que achar cul-
pado, e o descobrir, haja tanta parte das penas 
que assim descobrir, como dois dos ditos Montei-
ros ; e se os Monteiros-móres das ditas Montarias 
acharem, e descobrirem as ditas penas, não ha-
verSo senão a sua parte, segundo em cima lhe vai 
declarado. 

Que os Monteiros-móres, e pequenos, e Guar-
das das ditas Montarias, que minhas Cartas pas-
sadas, segundo fórma deste meu Regimento, tive-
rem, sejam cridos por seus juramentos, nas penas, 
e coimas das ditas Montarias, e Coutadas, que de-
mandarem, os quaes juramentos lhe serão dados 
nas Camaras, como no capitulo atraz vai decla-
rado. 

E por quanto, conforme aos Regimentos an-
tigos, os Almoxarifes são Juizes, conforme a isso: 
hei por bem que os Almoxarifes, que forem das 
Cidades, e Villas das cabeças das ditas Montarias, 
sejam Juizes delias, cada um das Montarias e Cou-
tadas, que dentro de seu Almoxarifado e Monta-
ria da Villa, em que é Almoxarife cahirem; e 
mando aos ditos Monteiros-móres, e pequenos, Cou-
teiros, e Guardas, e mais Officiaes, que perante os 
ditos Almoxarifes demandem todas as pessoas que 
este Regimento em alguma cousa não guardarem, 
e contra elle forem, e nos logares das cabeças das 
dilas Montarias, em que uuo houver Almoxarife 
por mim, demandarão as ditas penas perante os 
Juizes da terra. 

Os ditos Monteiros, e Guardas, e mais Offi-
ciaes, quando acharem alguma pessoa nas ditas 
Matas, e Coutadas fazendo cousa alguma das de-
fesas neste Regimenlo, ou se as souber, logo o irá 
fazer a saber ao dito Almoxarife; o qual tomará 
disso um summario conhecimento; e se os ditos 

Officiaes, que tiverem tomado juramento, como 
atraz é declarado, derem suas fés, que viram o tal 
culpado, o dito Almoxarife o mandará assim fazer, 
e escrever por auto; e pelo dito testimunho o dito 
Almoxarife mandará prender o tal culpado, se de-
ver ser preso, epara isso passará seu mandado paro 
as Justiças; e preso, se procederá contra elle, como 
fôr justiça, segundo a fórma deste meu Regimento. 

E se os ditos Officiaes o não viram, e algu-
ma pessoa lh'o disse, o dito Almoxarife tomará o 
dito da dita pessoa, e deoutrn alguma, para serem 
duas, e com isso o mandará prender, se o dever 
fazer; e sem os ditos mandados dos ditos Almo-
xarifes, Juizes dos ditas Montarias, não se pren-
derá nenhuma pessoa, solvo quando se achar em 
fragante delicto; porque então os ditos Officiaes 
o poderão prender, posto que para isso não tenham 
mandado do dito Almoxarife; e quem quer que 
prender alguma, por cousa que ás ditas Coutadas 
pertenço, sem o dito mandado, e fóra da maneira 
que aqui hei declarado, hei por bem que paguem 
vinte cruzados, ametade para os Cativos, e a outra 
para quem o accusar; e mando a todas minhas 
Justiças, que fozendo-o, façam nisso execução. 

E para ser condemnada qualquer pessoa, que 
contra este Regimento fôr, e nas penas das ditas 
Montarias incorrem: hei por bem, que baste a fé 
do Monteiro, ou Guarda que o vio; e pela fé dos 
ditos, tendo tomado juramento como dito é, só-
mente será condemnado, não mostrando as partes 
tàl razão, que os escuse de serem condemnados. 

E se alguma pessoa de fóra achar alguem 
nas ditas Matas, e Coutadas, e o quizer demandar, 
podêl-o-ha fazer, e será recebido á demanda, ecom 
duas testimunhas, que elle contra a tal parte der, 
ou por seu juramento, com uma testimunha, será 
condemnado, sem para isso sefozer, nem dar mais 
prova: esta pessoa de fóra, que assim demandar 
mais prova, haverá de pena outra tanta parte, como 
a houvera, se fôra Monteiro, ou Guarda. 

E pelas ditas provas se julgarão as penas dos 
culpados, dando appellação e aggravo para o Juiz 
das Coutadas, que as despachará na fórma do sen 
Regimento; e quando se acharem alguns Fidalgos 
culpados em alguns dos casos atraz declarados, os 
emprazarão para esta Córte, e enviarão os autos 
de suas culpas, para nisso mandar o que houver 
por meu serviço, e bem da justiça. 

Mando, e defendo aos ditos Monteiros-móres, 
e pequenos, e mais Officiaes de minhas Coutadas, 
que sejam mui prestes e diligentes, em guardar as 
Matas, e Coutadas que lhes são encarregadas, e as 
vão visitar muito a miúdo, em tal maneira, que 
se não possa fazer nellas cousa contra meu serviço, 
e Regimento; porque fazendo-se sem elles darem 
disso razão, mandarei proceder contra elles, como 
houver por meu serviço. 

Hei por bem, para se saber se os ditos Mon-
teiros eslão prestes para fazerem o que a seus of-
ficios, e meu serviço, cumpre, que elles appareçam, 
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duas vezes no anno, perante o Monteiro-mór da ter-
ra, e Almoxarife, com suas bozinas, e sabujos, e 
chuça — uma vez pelas Oitavas do Natal, e ou-
tra vez por S. João; e mando aos Monteiros-mó-
res das ditas Montarias, que se ajuntem com os 
ditos Almoxarifes, Juizes delias, os dias sobredi-
tos, e vejam os ditos Monteiros, e escreverão todos; 
e os que não apparecerem, ou que não tiverem al-
guma das cousas, a que são obrigados, segundo fór-
ma deste Regimento, ou não dando razão tal, que os 
escuse, que os hajam por devassos, e lhes não guar-
dem seus privilegios; e o façam saber ao meu Mon-
teiro-mór, para lhes mandar pedir os privilegios, que 
lhes tinha dado, e em seu logar metter outros. 

Qualquer Monteiro-mór, Couteiro, Guarda, 
ou Monteiro pequeno de minhas Coutadas, que fôr 
comprehendido em qualquer das cousas, que por 
este Regimento são defesas, ou que dér consen-
timento, ajuda, ou favor, para algumas pessoas mon-
tearem, ou caçar nas ditas Coutadas, ou que achar 
nellas algumas pessoas, e não denunciar deilas, 
perderá o dito officio, e será degradado por dez 
annos para as galés, posto que tenha qualidade 
para nellas não servir a remo, por ser justo que 
estes se castiguem diíferentemente dos outros; e 
fazendo algumas avenças com as partes que lhe fo-
rem culpadas, ou lhe quitarem alguma cousa an-
tes de serem condemnados, pagarão quatro mil reis, 
ametade para a piedade, e a outra ametade para 
quem os accusar; e se algum Monteiro os accusar, 
adita ametade será repartida, segundo atraz tenho 
ordenado, e perderão os privilegios que tem, e se-
rão degradados dois annos para um dos logares de 
Africa. 

E se achar que os ditos Officiaes deram suas 
fés falsas, nas demandas, que assim fizerem: hei 
por bem que hajam aquellas penas, que por minhas 
Ordenações hão de haver os que juram falso. 

Rem, sou informado que algumas pessoas an-
dam por minhas Coutadas balhesteando e dizem que 
tem para isso minha licença; e porque eu o não 
hei por bem, por este mando ao meu Monteiro-
mór que nã) consinta, que nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade e condição que seja, balhestêe 
nas ditas minhas Matas, nem Coutadas, posto que 
tenha meus Alvarás de meu signal; e aquelles que 
souber, que tem os ditos Alvarás, lhes mandará 
notificar como o eu essim mando, ed'abi em diante 
serão encoimados, e demandados, se o contrario fi-
zerem, como seriam se os ditos meus Alvarás não 
tivessem, salvo se os ditos Alvarás declararem que 
se cumpram, sem embargo deste Regimento. 

Hei por bem, e mando que nenhuma pessoa, 
nem carvoeiro, em todas as Matas e Coutadas, den-
tro de sua demarcação, não faça carvão, nem o tra-
ga feito, nem mande arrancar cepa para se fazer 
em outra parte, sob pena de pagar por cada vez 
que fôr achado, ou trazendo o dito carvSo, ou ar-
rancando a dita cepo, ou provondo-se que o fez, 
ou mandou fazer, mil reis; além disso por cada 

carrada pagará dois mil réis, e por carga quinhen-
tos reis, e por costal dozentos reis; e perderão o 
carvão, ou sua justa valia, e a ferramenta com que 
o fizer, ou arrancar a dita cepa ; nem lhe será 
guardado Alvará, nem licença, de qualquer pessoa 
ou Official que seja, salvo se fôr por mim assigna-
do ; e 110 cortar das madeiras, e sovereiros, cor-
tiça, lenha e machieiros, se guardará o Regimento 
particular, que tenho dado a cada uma das Couta-
das por si. 

E por quanto por este Regimento se dá po-
der ao meu Monteiro-mór, que possa prender Mon-
teiros-móres, Couteiros, Monteiros de cavallo, Mo-
ços do monte, e Guardas, e mais Officiaes das mi-
nhas Matas, e Coutadas, quando fizerem taes cou-
sas por que mereçam serem presos por seu casti-
go : pelo que hei por bem, e mando, que os pre-
sos, que pela dita maneira o forem, não sejam em-
bargados nas cadêas por nenhuns casos crimes, nem 
civeis, nem lhes corram folha alguma; e aos ditos 
Carcereiros das cadêos, aonde o dito Monteiro-mór 
os mandar prender, sejam soltos sómente por seus 
mandados, sem nisso intender Officiol algum de 
Justiça, nem o dito Carcereiro receberá embargo 
algum de qualquer caso que seja, assim crime, co-
mo eivei : e mando a todos os Corregedores, Jui-
zes, e Justiças a que pertencer, não embarguem, 
nem mandem, nem consintam embargar os ditos 
Officiaes acima nomeados nas cadêas, aonde o dito 
meu Monteiro-mór os mandar prender por seu 
castigo. 

E assim hei por bem, e mando, que os meu» 
Desembargadores do Paço, não tomem petições de 
Alvarás de fiança, nem de perdões em nenhum caso 
que toque a minhas Coutadas. 

Pelo que mando ao meu Monteiro-mór, que 
hoje é, e ao diante fôr, que sirva o dito officio, 
na fórma que lhe é declarado neste Regimento; 
ao qual mando, e encomendo muito, que, com 
muita diligencia visite os Monteiros-móres da ter-
ra, e Monteiros pequenos, Couteiros, e Guardas 
das Malas, e Monlarios ao diante declaradas, se 
servem seus officios, como devem esão obrigados, 
assim na guarda das ditas Matos, e Coutados, co-
mo em todo o mais que a seus officios pertence, 
e se informe se deixam algumas pessoas fazer nas 
ditas Matas e Coutadas cousa alguma contra es-
te Regimento; e sabendo que alguns fozemoque 
não devem, mande nelles executar as penas atraz 
declaradas, e os privem de seus officios, se o caso 
o merecer; ou se os ditos Officiaes nggravam as 
pessoas que junto das ditas Matas e Coutados mo-
ram, ou outras algumas, em lhes demandarem o 
que nâo são obrigados, por lhe darem alguma 
cousa, ou lhes fazerem outros alguns aggravos, sem 
cousa, achando que o fazem, os castiguem assim, 
com penas de dinheiro, com privação dos officios, 
e prisão da cadêa, segundo vir que merecem; do 
que lhe niando, que tenho particular cuidado, pela 
oppressão que os pobres com isso receberão; e 
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mando aos ditos Officiaes, que bem e verdadei-
ramente sirvam os ditos seus officios, sob cargo de 
juramento que delles tem, na fórma e ordem a-
traz declarada neste Regimento ; e nSo demandem 
còusa que niío devam, , nem deixem de demandar 
os que correrem nas penas deste Regimento, so-
bre as quaes não farão avenças, nem quitas, antes 
de lhe serem julgadas por sentença ; porque com 
a informação que tiver de servirem bem seus offi-
cios, e como devem, folgarei de lhes fazer mercê; 
e seus privilegios e liberdades lhes serão inteira-
mente guardados; e quando se provar que fizeram 
o contrario, além das penas declaradas neste Re-
gimento, os mandarei castigar, como houver por 
bem, e meu serviço. — E porque o dito meu 
Monteiro-mór não póde estar sempre presente nas 
terras, e logares das ditas Montarias, para vér o 
como servem os ditos officios, mando aos Juizes 
das ditas Montarias, que tenham muito particular 
cuidado de saberem corno os ditos Officiaes pro-
cedem nos ditos officios, e se cumprem e guardam 
inteiramente seu Regimento ; e quando souber que 
fazem o que não devem, m'o farão a saber, e ao 
meu Monteiro-mór, para os mandar castigar, como 
por suas culpas merecerem ; e mando a todos os 
Desembargadores, Corregedores, Ouvidores, Jui-
zes, e Justiças, Officiaes, e pessoas, que este Re-
gimento fôr apresentado, e o conhecimento das 
cousas nelle declaradas pertencer, que deem toda 
ajuda e favor ao meu Monteiro-mór, e em tudo o que 
lhe requerer, de minha parte, sobre o cumprimen-
to deste Regimento; e assim aos Juizes das Mon-
tarias, Monteiros-móres, e pequenos, Couteiros, e 
Guardas, e mais Officiaes; porque de o assim fa-
zerem, me haverei por bem servido delles; e man-
do ao meu Monteiro-mór faça com muita diligen-
cia guardar este Regimento, o quol cumprirá, e 
guardará, no que seu officio tocar, assim e da ma-
neira que nelle se contém, sem embargo de capí-
tulos de Côrtes, Regimentos, Cartas, e Alvarás, 
que sobre a materia delle, pelos Reis meus ante-
cessores, e por mim, sejam passados; porque que-
ro, e mando, que d'aqui em diante se não use, 
nem pratique, mais que só este Regimento, que 
será por mim assignado. 

As montarias que convém a meu serviço ha-
ver pelo Reino, são as seguintes: 

MONTARIA DE SANTAREM. 

A Lagoa da Monta do Frade, toda a Ribei-
ra até ás vinhas de Coruche, de uma e outra par-
te, aguas vertentes com suas confrontações. 

A Lagôa das Pereiras, que parte com a de 
Magos, que se começa á Fonte de Coelheiros, e 
chega até o caminho que vai para as Milharadas, 
e parte com o caminho que vem da Gloria para 
Escaroupim, agoas vertentes da Cumiáda para a 
dita Lagôa. 

O Val do Lebro dos Pousadouros todo até 
o caminho que vai para a Ribeira de Coruche, e 
de Muje, agoas vertentes, com suas confrontações. 

Os Marinhaes que se começam de Val de Lo 
bos para baixo, ao longo de Alcalana,e chega ao 
caminho que vai de Escaroupim para Santa Maria 
da Gloria, e vem pelo Coelheiro abaixo cerrando 
na Rosa — no porto que vai para Santa Maria da 
Gloria. 

O Paul da Rosa, que se começa das vinhas 
de Muje, e vai pela estrada de Longo, que vai pa-
ra Santa Maria da Gloria, e vai cerrar no Porto 
do Coelheiro, agoas vertentes de uma e outra parte. 

O Pacheco, que parte com a Rosa, ecom-o 
Valle da Louriceira de uma parte, e da outra ago-
as vertentes, e assim parte com o Paul de Muje. 

A Louriceira, que parte com a Lagôa das 
Porcas, da estrada que vai do Porto do Coelheiro 
para o Porto da Mealha, agoas vertentes para o 
Paul de Mujè. 

Todo o Paul de Muje até a Lamarosa, agoas 
vertentes de uma parte, e da outra até o Arneiro 
dos Olheiros, e assim toda a Ribeira da Lamaro-
sa, ngoas vertentes de uma e outra parte com suas 
confrontações; e de dentro da dita Ribeira da La-
marosa sabe um Valle, que se chama das Corti-
ças, e vai ter ás cimalhas do Leão, agoas verten-
tes de uma e outra parte. 

O junco grande e o pequeno, que sahe da Ri-, 
beira da Lamarosa, quo é aquém do Porto do Ar-
neiro, e do Arneiro de Femea Sevada, os quaes 
Arneiros são dentro na Coutada, agoas vertentes 
de uma parte, e da outra até ás Colmôas do Rar-
beiro, e Junco pequeno até ás cimalhas da Gloria, 
agoas vertentes de uma e da outra parte. 

O Val do Chachorrinho. 
O Val de Caniceira, que sahe da Lamarosa 

até o Valle do Arneiro da Machieira, onde se vai 
acabar, agoas vertentes de uma e outra parte. 

O Val do Coelheiro, que Sohe da Lamarosa, 
agoas vertentes de uma e outra parte, até ás Acha-
das da Gloria, onde se acabam. 

A Mata do Feroupo, que está ao Porto da 
Mealha, agoas vertentes de uma e outra parte. 

A Ribeira de Muje: — do Moinho de Vasco 
Velho até a Marmeleira, agoas vertentes de uma 
parte e da outra, com todos seus valles, pernadas, 
e fornecos, que são da dita Ribeira. 

A Mata de Val de Flores até o Arneiro dos 
Crucetes, e dahi á Abrunheira até ás Portes de 
Grou, e dahi a Orão de baixo, até a Sesmaria No-
va, agoas vertentes de uma parte, e da outra com 
suas pernadas. 

O valle da Abrunheira com o Grou abaixo, 
que vai cerrar na Ribeira de Muje, agoas verten-
tes de uma parte e da outra, com suas pernadas, 
e valles. 

A Lagôa de Quatro Alqueires: — do Paul 
de Rui Gracia pela estrada que vai ter a Santa Ma-
ria da Serra com a Caneira outra vez á Ribeira 
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de Muje, agoas vertentes de uma parte e da outra. 

O Paul da Télla: — da Fó« do Paul Ribei-
ra acima até Perna Molhada, assim como diz o 
Caseiro Velho, que vai ter ao Salvador, Ribeira do 
Chouto abaixo, até entrar na Ribeira de Muje, a-
goas vertentes de uma parte e da outra, com to-
dos seus valles, e pernadas. 

O Paul de Agoas Vivas: — d a Fés do Paul, 
Ribeira acima até eneimalhar com a Télla, agoas 
vertentes de uma parte, e da outra com todos seus 
valles e pernadas. 

A Ribeira de Villa de Rei das vinhas para 
cima com a Cancera da Ribeira acima, e a Bar-
roca da Serpe com a Mata do Carpinteiro até às 
cimalhas da dita Ribeira, e vindo pela Cabeça do 
Seixo ao Machieiro, aos Ribeiros a fundo, atraves-
sando ao Paul de Trava até o Campo, e da outra 
parte até á Chamusca, agoas vertentes de uma par-
te, e da outra. 

G pela Chamusca pela Ribeira acima até Ul-
me, e de Ulme pela Ribeira acima até Tamarel, 
onde morava Lazaro Affonso, agoas vertentes de 
uma parte eda outra. 

Eslas são as Malas dos particulares, que ficam 
dentro nesta Montaria, e quero se guardem co-
mo minhas proprias. 

Um Soveral de Rui Martins de Vasconcellos, 
que parte do Nasc«nte com Matos, e Coutadas mi-
nhas, e do Poente confronta com o Tejo. 

O Soveral de João Gomes da Anhaja, que 
parte do Nascente com os Matos de Agoas Vivas, 
Montarias minhas, e do Poente a frontaria do Tejo, 

O Soveral de Melchior Botelho, que tem as 
mesmas confrontações. 

O Soveral de Val de Cavallos, que é de D. 
João Soares, Alcaide-mór de Torres-Vedras, que 
do Nascente parte com as Matas das minhas Mon-
tarias, e do Poente com Paul de Trava e fronta-
ria do Tejo. 

O Soveral de Ruibarba, que do Nascente par-
te com as Matas das minhas Montarias, e do Po-
ente com o Paul de Trava. 

O Soveral da Murta, e dos Conegos de Al-
caceva da Villa de Santarem, tem as mesmas con-
frontações da Mata acima. 

O Soveral do Crespo, que hoje é de Christo-
vão de Mello, filho de Vasco Gomes de Mello já 
defuncto, que está pegado com Ulme. 

Os Soveraes que ha pela Ribeira de Ulme de 
uma parte, e da outra até as Aranhas, e dahi pa-
ra cima com todos seus valles, e fornecos, que tem 
grande quantidade de madeiras: é senhorio delles 
o Duque de Prestana. 

O Soveral de Perna Secca : é do mesmo Du-
que, aflorado a Caseiro particular. 

Os Soveraes de Resollos: é senhorio delles 
Dionizio da Costa, e Francisco Lopes da Gollegã, 
e D. Luiza; estão repartidos em Casaes, que par-
tem do Nascente e do Poente com o Tejo. 
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O Soveral de Vacca, que é de D. Duarte d e 
Larcâo, parte do Nascente e do Poente com o 
Tejo. 

O Soveral do Pinheiro :é de D. Antonio Pe-
reira; anda annexo á Commenda que tem de San-
ta Maria do Pinheiro. 

O Soveral de Fonte Gallego, e Val de Vi-
dreira :é de Rui Telles de Menezes, foreiro á Ca-
mara da Villa de Santarem. 

A Mata da Ribeira de Bretovel é da Cama-
ra de Santarem, tem mui to soveraes e carvalhos. 

Todos os Soveraes, que estão pela Ribeira de 
Chouto de uma parte, e da outra até o Nafel de 
cima, e o Gavião com todos seus valles, e forne-
cos : sao do Conde da Castanheira; ha nelles mui-
tos soveraes. 

O Soveral de Martim Gil: estâ afforado pe-
la Camara da Villa de Santarem a Manuel do 
Quintal. 

Os Soveraes do Grojão : é foro da Camara da 
dita Villa de que é senhorio Fernão Nunes. 

O Soveral das Pombas: é fòro da Camara da 
dita Villa : é senhorio delle o Meirinho da Correi-
ção delia. 

Os Soveraes de Talasnas, e Val Longo, e Ca-
neira, os quaes a Camara de Santarem arrenda a 
lande:são muito grandes, e tem boa madeira. 

Os Soveraes das Folgas, Ervideira, e Cávei-
r o — s ã o senhorios delles Pedro Carvalho, e ou-
tros parentes seus. 

Os Soveraes da Tógueira, afforados pela Ca-
mara de Santarem a Miguel Tavares, EscrivSo delia. 

Os Soveraes da Almofalla de riba, e Almo-
falla de baixo, dos quaes arrenda a Camara a lande 
delles. 

A Mata do Cantaro, e Cuilheiro : arrenda a 
Camara a lande delia. 

Mando que nesta Montaria da minha Villa 
de Santarem baja um Monteiro-mór, e Monteiros 
pequenos trinta. — Vinte e quatro, que guardem 
as minhas Matas, como até agora foi; e os seis que 
de novo accrescento, guardarão as Matas dos par-
ticulares, que a ellas ajunto, para que como mi-
nhas se guardem daqui em diante. 

ALMEIRIM 

Junto a Almeirim ha Soveral que tem mui-
ta madeira. 

Ha mais junto à dita Villa dous Pinhaes, um 
velho, outro e novo, 

ALCANEDE 

A Mata do Cortiçal com suas confrontações. 
A Mata da Fonte da Lurella, queé de meia 

legoa de comprido. 
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T0RRES-N0VAS 

A Mata da Serra Daira: — do Termo de 
Alcanede até o Termo de Thomar. 

A Mata do Funga Luas no Termo da dita 
Villa de Torres-Novas com suas confrontações, a 
qual é em Monflorido. 

A Mata de Buquilubo, que está no Termo 
da dita Villa com suas confrontações. 

À Mata da Curceira, que parte com o Ter-
mo de Alcanede. 

Nestas Matas se não poem Monteiros; porque nos 
vinte e quatro, que guardam as minhas Matas 
da Montaria de Santarem, tem obrigação de 
guardar estas. 

A Montaria de Alemquer tem as Matas se-
guintes : 

O Paul Dotta, agoas vertentes da Lombada 
da Zambuja para o dito Paul, e em longo de S. 
Bartholomeu até Villa-Nova, eda banda de Alem-
quer parte pela estrada que vai pelo Moinho No-
vo, e d'ahi ao Rio de Alemquer. 

A Mata da Vidigueira, agoas vertentes á do 
do. Trapeiro. 

A Mata Dotta assim como parte com Aldêa 
Dotta, e Atouguia das Cabras, e o Bairro, agoas 
vertentes para dentro. 

Estas são as Matas dos particulares^ que ficam den-
tro nesta Montaria, e mando se guardem como 
minhas proprias. 

Uma Mata de Sebastião de Macedo, que tem 
muito soveral grande junto á Mata da Vidigueira 
e já póde servir para minhas Armadas. 

A Mata de Dona Lourença, mulher que foi 
de Francisco Carneiro. 

A Mata da Quinta do Louro, que é de Fran-
cisco Corrêa, Senhor de Bellas, tem muita madei-
ra que póde-servir para minhas Armadas. 

Uma Mata de D. Francisco de Viveiros no 
Termo de Aldegaiíega da Mercearia. 

E mando que nesta Montaria da minha Vil-
la de Alemquer haja um Monteiro-mór e de Mon-
teiros pequeuos vinte e seis: — vinte e tres, que 
guardem as minhas Matas, como até agora foi; e 
os tres, que de novo accrescento, guardarão as 
Matas de particulares, que a ellas ajunto, para que 
como minhas se guardem d'aqui em diante. 

A Montaria de Obitos tem as Matas seguintes: 
A Mata de Albergar ia :—do Cabeço dan-

tre o Valle Longo, e o Val de Lagares, agoas ver-
tentes para a dita Mala, e d'ahi direito a Perei-
ra, que está na varsea de Albergaria, e d'ahi ao 
Cabeço d'além do valle da outra parte, que tem a 
Barreira vermelha, agoas vertentes para a dita 
Mala, e d'ahi atravessando o Corrego, que se me-

te na dita Mata, e d'abi á Cumiada, que vem a-
metade da dita Mata, e d'ahi á Barreira grande, 
que está na dita Cumiada, em que está uma mou-
ta dos sovereiros, assim como vem ás Figueiras pe-
lo Valle abaixo atravessando o Ribeiro principal, 
e direito á fóz do Val de Larpa; e d'alii ao Ca-
becinho dantre ambas as fózes, agoas vertentes pa-
ra a dita Mata, e d'ahi ao dito Cabeço, onde se 
começaram as ditas divisões. 

A Mata de Tracalai: — d a Cabeça da Te-
lha á Cabeça de Tracalai, agoas vertentes, ed 'ahi 
á Cabeça do Valle Covo, e d'ahi ao Arneiro de 
Tracalai, descendo pelo Mato de João Migueis, a-
goas vertentes para a dita Mata, assim como vai 
direito ao Ribeiro, e d'ahi pelo Casal do Hospital, 
agoas vertentes para a dita Mata até á dita Ca-
beça d» Telha. 

A Mata Longa: — da estrada que vai da 
Moita para a Lourinhã, assim como vai pela Cu-
miada, por onde está o Marco, até as Arroteas 
dos Topefaes, e d'ahi atravessando o Valle direito 
á estrada de S. Lourenço, que vem do Bombarral 
para Cabeça do Rei pela Cumiada de Longo até 
cerrar na outra estrada que vem do Regueugo pa-
ra a dita Mata. 

A Mata do Arifez : — do Carreiro do Lagar 
assim como vai pelo Valle a fundo até de A.ro-
leja de Alveiro da Vasa, e d'ahi assim.como vai 
direito ao Val da Espinheira, e d'ahi direito ás 
Pedras da Caberlona, e d'ahi pelo Valle de Pedro 
Mouro a fundo até o Val de França ; e d'ahi pelo 
Valle acima do caminho que vai do Reguengo pe-
queno para o Reguengo grande, assim pelo dito 
caminho até vir cerrar no dito Carreiro do Lagar, 
agoas vertentes para a dita Mata. 

A Mata da Nodea, que por outro nome se 
chama da Divode : — d a fóz do Gallego, como 
vem pela estrada que vem da Cobrombara até a 
fóz do Val dos Salgueiros, e d'ahi pela agua do 
Ribeiro da Divode, assim como vai até a Barreira 
branca, que está junto com o Rio da parte do 
Poenle, e d'ahi direito ás encruzilhadas dos ca-
minhos, que estão á Cabeça da Favaca; e ao re-
dor da Mata, pula estrada que vai para a Rourissa 
até o Curral do Contador, e d'ahi direito á fóz do 
Val de Gallega. 

A Mata da Delgada: — da Coelheira da pon-
ta do Pumar de Martim Monleiro, assim como 
vai direito pela Lomba ao Pardieiro, que está no 
cimo do Val das Valladas, e d'ahi atravessa di-
reito á fóz do Val da Favaca direito á Cabeça 
dos Marcos, assim como vai para cima dos Mar-
cos direito á Fonte da Enxacota; e d'ahi pela 
Cumiada abaixo á Cabeça dos Poços da Pedreira ; 
e d'ahi afundo para entre o Seixal e a dita Mata, 
direito ao Pumar do dito Martim Monteiro. 

A Mata de Paio como vai da Cabeça dos 
Poços pelo Lombo abaixo, aguas vertentes para 
a dita Mata da Paio; e d*ahi pelas Oliveiras até 
o Vallado do Pumar de Alvareannes; d'ahi acima 
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á Cabeça do Poço do Sancho pelo Lombo acima, 
aguas vertentes até a Cabeça do Terreiro cerrar 
com a Delgada. 

4 Mata do Avenal da Cabeça Foupcneira 
pelo chão das Cortes como vem a aguada da La-
vrada assim como vai ao Outeiro do Queixo, e 
d'ahi direito pela estrada de Longo até a Sapa-
taria; e d'ahi atravessando pelo Val das Casas 
abaixo, atravessando ao Valle principal do Avenal 
até os Marcos do Barro Calvo; e d*ahi a Lomba 
acima por meia ladeira até a dita Cabeça doFou-
peneira. 

A Mata dos Corregos da Poupeira como vai 
do Picolo direito arriba, onde se ajuntam as aguas 
da Graceira, e d'ahi pelo Lombo acima de Tafa-
ris até direito da Loucinha, e d'ahi atravessando 
alem da Cabeça do Foucho, e d'abi á Cumiada 
abaixo até o dito Picoto. 

A Mata Rica: — dos Pardieiros da Poupeira 
vindo direito para cima do Valle á estrada que 
vai para a Magdalena, e d'a[ji até a Barreira de 
cima, aonde se toma o caminho para a dos Afo-
nei, a d'ahi pela Cumiada direito á Cabeça da 
Bulilheira, e d'ahi direito ao Curral de João Fer-
nandes, atravessando o Valle da dita Mata á Cu-
miada em direito do Picoto, e d'ahi pela Cumia-
da acima até o dito Pardieiro, aguas vertentes 
para a dita Mata. 

A Mata Velho: — dos Fieis de Deus pelos 
Valles dos meios a fundo direito á Ribeira do 
Curral dolnenino, atravessando ao Valle Covo di-
reito ao Cabeço do Foucho, e d'ahi direito por 
cima da Mata pelo cimo do Val da Langesco, e 
d'ahi da Cumiada abaixo direito a fóz do Val das 
Pizas, e d'ahi pela Ribeira abaixo até á fóz do 
Val do Ferenho, e d\.hi Cumviro arriba, aguas 
vertentes para a dita Mata até os ditos Fieis de 
Deos, que estão ao caminho que vai para a do Fianco. 

A Mata do Formigai: — do Porto do Rio 
pequeno atravessando pela Cumiada acima á Ca-
beça de Dona Esteva; e d'ahi direito a Santa 
Cecilia, atravessando por cima da Mata Revalva, 
onde se chama os Gornaes, atravessando o Valle, 
e d'ahi para baixo do caminho de Óbidos por meia 
ladeira para fundo, assim como vai ter ao Porto 
do Rio pequeno, assim como parte com vinha de 
Estaceanes. 

A Mata da Moreira, que é parte Daspera 
com o Valle de Val-bemfeito, e o da Sisidoura. 

A Mata do Limbral, ou Barbusco por onde 
sempre foi, e isso mesmo a Ilha de Peniche, e 
ametade do Barbusco— da ponta do Barbusco, 
direito á barreira, que está ao pé das Carvalhei-
ras direito pela Cumiada da costa de Maria Paes, 
aguas vertentes para a dita Mata até o Lavradio 
da dos Fiancos; çd'ahi atravessando por cima do 
Valle direito ao Valle-Longo á fóz do Covo da 
Cabeça; e d'ahi para a ladeira direito ás Almoi-
nhas das Iaas, e d'ahi ao redor do Mato direito 
á bocca do Barbusco. 

A Mata do Barbeiro : — do Forno da Cal 
pelo caminho que vai pelo Val do Carvalhal aci-
ma paro S- Domingos oté a fóz do Val da Sua 
acima até a Cruz; e d'ahi direito pelo carreiro a 
fundo até o Covo do Asno, e d'ahi direito pelo 
cobo das Ribas do Forno do Mouro direito oo 
dito Forno da Cal. 

Estas são as Matas dos particulares, que ficam 
dentro nesta Montaria, e quero se guardem co-
mo minhas proprias. 

Junto á Mata da Moreira ha uma Mata de 
Rui Dorta, a qual é de meia legua em redondo, 
tenx boa madeira. 

Junto o esto Mata, para a banda do Norte, 
junto ao Logar do Váo, ha outra Mata de Luiz 
André, é de comprido de um tiro de espingarda, 
e de um tiro de bésta de largo; tem boa ma-
deira. 

Pegado a esta Mata ha outra de Domingos 
Madeira, e Domingos Fernandes; tem a mesma 
madeira que a outra. 

Outra Mata onde chamam o Val do Cobo 
junto á Parede d'EI-Rei, é de Domingos Madei-
ra, e de Luiz André, tem de comprido um tiro 
de espingarda, e de largura um tiro de pedra; 
tem boa madeira. 

Junto á Mata onde chamam os Conqueiros, 
que por uma parte parte comVarsea que chamam 
Dalqueirões, a outra ametade de comprido de 
um tiro de espingarda, e de largo um tiro de pe-
dra, e em partes mais; é de Antonio Francisco, 
Simão Fernandes, e Catharina Fernandes; lem 
hoa madeira. 

A Mata de Lourenço de Mello junto ás mi-
nhas Matas, será de um tiro de espingardo de 
comprido, e outro de largo; tem boa madeira. 

Junto a esta Mata ha outra dos filhos da 
Jeronymo Lobato, que terá de comprido um tiro 
de bésta, e de largo um tiro de pedra; é de boa 
madeira. 

Outra Mata, a que chamam a Mata de S. 
Roque, a qual é de Izabel de Oliveira, terá de 
comprido dous tiros de espingarda, e de largo dous 
tiros de bésta; tem boa madeira. 

Junto a esta Mata está outra, que será de 
um tiro de bésta de comprido; é de Rraz Fer-
nandes, e de Gregorio de Freitas, e de Francisco 
Dias do Reguengo, e parte com Domingos Pires 
da Curumbeira; tem boa madeiro. 

Junto á Mata d'El-Rei ha outra de compri-
do de um tiro de espingarda do bando do Poen-
te, e outro de largo, parte com Fernão Monteiro, 
Tabellião, e com Francisco Dias do Reguengo 
pequeno, e com Domingos Pires o Maio, e com 
a mulher de Alvaro Affonso da Curumbeira. 

Outra Mata dentro no Quintal de Rui Vas-
perai, a qual é de comprido de um tiro de bésta, 
e de largo outro; tem boa madeira. 
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Outra Mata junto á Ermida Damiã, que é 

annexa a S. Pedro de Óbidos, a qual é de com-
prido de dous tiros de espingarda, e um de lar-
go ; tem boa madeira. 

Outra Mata defronte do Casal de Amador 
Affonso, tem de comprido dous tiros de espingar-
da, e um de largo, é do Desembargador Manoel 
Velho Freire ; tem boa madeira. 

Outra Mata, a que chamam o Casal do Ca-
vallo, tem de comprido dous tiros de espingarda, 
e de largo um de bésta, é de tres pessoas, um 
se chama o Cabão, outro Francisco Martins, ou-
t ro Pedro Vicente; tem boa madeira. 

Junto a esta Mata ha outra de Pedro Vaz 
LeitSo, Escrivão da Camara da Villa de Óbidos, 
terá de comprido um tiro de espingarda, e de 
largo um tiro de bésta; tem boa madeira. 

Outra Mata, que está onde chamam o Val 
das Náos, entre a casa de Antonio Fernandes, e 
o Barro Calvo, é de comprido de um tiro de es-
pingarda, e de largo um de bésta; é de muitos 
particulares, e tem boa madeira. 

Outra Mata de Dionysio Diniz, que está junto 
ao seu Casal, que parte com a Mata do Adernai, 
é de comprido de um tiro de bésta, e outro de 
largo; tem boa madeira. 

Outra Mata de Simão Dorta de Óbidos, que 
parte com a Rainha da Paga, será de comprido 
de dous tiros de espingarda, e um de largo: tem 
boa madeira. 

Outra Mata, que se chama de Villa-Verde 
de riba, que chega até Villa-Verde debaixo, tem 
de comprido dous tiros de bésta, e de largo um 
tiro de pedra, é de particulares; tem boa madeira. 

Outra Mata de Antonio de Seixas, morador 
na Chancellaria, parte da Magdalena até Val de 
Casas, tem de comprido dous tiros e meio de es-
pingarda, e um de largo, tem boa madeira; e 
nesta se mette um pedaço d'outra Mata de Pe-
dro Nuno da Costa. 

Outra Mata de Belchior Henriques, a qual 
é foreira á Freguezia de S. João da Villa de 
Óbidos — chama-se o Val do Escudeiro, tem um 
tiro de espingarda de comprido, e de largo um 
de bésta; tem boa madeira. 

Outra Mata, que chamam a do Roaz — é 
de João Tavares de Santarém, é de comprido de 
um tiro de espingarda; tem boa madeira, e toca 
as mais particulares. 

Outra Mata, que é de Valério Tavares, que 
chamam a Gracieira, parte com Christovão Preto 
— é de comprido de dous tiros de espingarda, e 
um de largo; tem boa madeira. 

Outra Mata, que é de Christovão Preto, que 
se chama a Tour inha—será de comprimento de 
um tiro de bésta, e de largo outro. 

Outra Mata, que é da Vicente Machado, 
morador em Lisboa, e de André Vicente, Sar-
gento, e Monteiro — édous tiros de espingarda de 
comprido, e um em largo. 

Outra Mata, que é de Maria de Naves, mo-
radora em Lisboa, e se chama a Mata da Alber-
g a r i a — é tambem dos Frades de S. Vicente de 
Lisboa — será de comprido de tres tiros de es-
pingarda, e outro tanto do largo; é de muita e 
de boa madeira. 

Outra Mata, que é da Quinta de Sazerede, 
de que é senhorio Paulo Rangel de Castello-Bran-
co, morador em Lisboa — é de meia legoa de 
comprido, e dous tiros de espingarda de largo ; 
tem muita madeira e boa. 

Outra Mata, que chamam de Crasto — é 
dos moradores de Crasto — tem de comprimento 
dous tiros de espingarda, e outros dous de largo ; 
ha nella boa madeira. 

Outra Mata, que é de Catarina de Freitas, 
viuva, de Lisboa, mulher de Antonio Fernandes, 
Escrivão das Fianças — é do tamanho de dous ti-
ros de espingarda, e de largo um — é Mata nova, 
e de boa madeira. 

Outra Mata, do Concelho, pegado com a Vil-
la de Óbidos — é de comprido de um tiro de es-
pingarda, e de largo o mesmo — tem madeira nova 
e boa. 

Outra Mata, que está na Ribeira da Chan-
deira, que é de Ercos — tem madeira de sovaro 
e de toda a sorte — é de comprido de tres tiros 
de espingarda, e de largo um tiro de pedra. 

Dm Pinhal, junto â Villa das Caldas, que 
se plantou por ordem dos Corregedores da Com-
marca de Leiria, junto á fonte da dita Villa das 
Caldas — tem de comprido dous tiros de espin-
ga rda— é de particulares. 

Uns Pinhaes bravos, no Termo da Villa da 
Batalha, e outros tambem mansos, todos trazidos 
por si —são de comprido de uma legoa, e de lar-
go de um terço de legoa — são de particulares da 
dita Villa. 

Uns Soveraes, no Termo da Villa deDalpe-
driz, que são de particulares — tem boa madeira 
de carvalho, e alguns pinheiros bravos, e serão de 
meia legoa em comprido, e são de particulares. 

Mais outros Pinhaes, no Termo da dita Vil-
la Dalpedriz, bravos, e mansos, na charneca delia, 
plantados por ordem dos Corregedores da Com-
marca de Leiria — em parte delle são do Conce-
lho, e parte de particulares — são de boa madeira. 

Mando que nesta Montaria haja um Mou-
teiro-mór, e de Monteiros pequenos cincoenta e 
oi to: — quarenta e cinco, que guardem as minhas 
Matas como até agora foi; e os treze que guarda-
vam as Malas de Alcobaça que extingui, quero 
que guardem as de particulares, que ficam na dita 
Montaria, que se não façam de novo outros, fi-
cando o mesmo numero que d'antes e r a ; porque 
estes sós bastam para guardarem gmas, e outras 
Matas. 

Na Montaria da Commarca de Leiria ha as 
Matas seguintes: 

Um Pinhal ao longo do Costa, que eomeçe 
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da boçca da fóz até os Picotos, e Ribeira do Vi-
nagre, e Casal de Martim Gança ; é de quatro le-
goas de comprido, e uma de largo, contra o mar 
tem muito pinhal manso, e bravo, que novamente 
se plantou por meu mandado. 

Outra Mata, que se chama Ervedal. 

Es<as são as Matas dos particulares, que ficam 
dentro nesta Montaria, e quero se guardem co-
mo minhas proprias. 

Um Pinhal do Concelho no Termo da Ci-
dade de Leiria, que está em a costa do mar, e 
começa d» fôr para o Norte; é de comprido de 
uma legoa, e de largo de um quarto. 

Junto á dita Cidade, aonde chamam a dos 
Parceiros, ha muitos pinhaes, assim mansos, co-
mo bravos, que correm até junto da Cumieira ; 
este será de comprido de uma legoa, e são de 
particulares. 

Ha mais outros Pinhaes, que correm pela 
•estrada do Telheiro até a Barreira, serão de com-
prido de um quarto de legoa, e de largo de um 
tiro de espingarda, e são de Ercos. 

Outro Pinhal, que está na Lagôa deFernãô 
Sesta, tem um quarto de legoa de comprido; é 
de particulares. 

Na Vintena de Val de Cumo ha uma Mata 
de carvalhos landeiros, que começa do Sercal até 
na Rebentois, terá de comprido meia legoa, e de 
largo um tiro de espingarda ; é de particulares. 

Na Vintena Despite ha muitos carvalhos 
landeiros, quepódem servir para náos, e navios de 
minhas Armadas. 

. Na Vintena de Villa-Verde ha uma Mata, 
que se chama de Villa Gateira, será em quadra-
do de dois tiros de bésta, e é de particulares: to-
dos os carvalhos landeiros, que na Vintena hou-
ver, se guardarão. 

E mando que nesta Montaria da minha Ci-
dade de Leiria haja um Guarda-mor, e de Mon-
teiros pequenos vinte e quatro, e um Almoxarife, 
e Escrivão, Meirinho, Porteiro, e um Homem, 
que acompanhe o Meirinho, como sempre houve; 
e para se guardarem as Matas de particulares, 
que ás minhas mando se ajuntem, hei por bem 
de accrescentar quatio Monteiros, que são os que 
bastam parn as guardarem como minhas proprias. 

As Matas que ha na Villa do Pombal, são 
as seguintes: 

Uma Mala, que se chama de S. Lourenço: ' 
é da minha ordem de Christo. 

Outnf Mata, que vem por bâixo dos An-
dreos de Caraclava, tem carvalhos landeiros, e 
amieiros, é de comprido de tres tiros de espin-
garde, e de largo de dous; é de particulares. 

Outra Mata ao Outeiro dos Mortaes até o 
Ribeiro, é de carvalhos landeiros, e tem do Nor-
te ao Sul dous tiros de espingarda, e do Levante 
aa Poente um tiro; é de particulares. 
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Outra Mata no Logar d^lem Casa debaixo; 
• é de carvalhos novos, e boa madeira, e é de par-

ticulares. 
: Estas Mulas dos particulares mando se guar-

dem como minhas proprias, e p.ira guarda delias 
haverá dous Monteiros. 

Na Montaria da minha Cidade de Coimbra, 
ha as Matas seguintes : 

A Mata de Lagarces, assim como parte pelo 
Marco da Gimara, que está da estrada que vai a 
Grello, e d'ahi demarca ao Porto da Macieira e 
Marco, e d,ohi pela Agoa da Porqueira ao Marco 
do Espantalho, e d'ahi o Grello entre as Portas 
de Grello, e d'ahi á Cabeça de Porco, e d'abi á 
Lagôa. 

A Mata de Botão, que parte de Linhó a 
Linhó a Larcão, e d'ahi pelas Paredes de cima 
aos Palheiros, e por a Carreira, vão ter a Midois, 
e d'ahi á Lagôa pela estrada, e da Lagôa a um 
valle de Monte Redondo, e d'ahi torna outra vez 
a Linhó. 

A Mata deAquiajos, ou de Soajo, assim co-
mo sempre antigamente foi; esta tem um pinhal 
grande. 

A Mala deS. Lourenço, tem madeira de car-
valho, e sovaro. 

A Mata da Salgueira, tem madeira de car-
valho, e sovaro. 

E mando que nesta Montaria da minha Ci-
dade de Coimbra haja um Monteiro-mór, e de 
Monleiros pequenos vinte, como sempre foi, e juntamente todos os moradores de Soajo sejoro 
Monteiros, como sempre foram. 

Na Montaria da Villa de Coruche, ha as 
Matas seguintes : 

Toda a Ribeira da Hera, 8goas vertentes de 
uma parte, e da oulra, com todos seus valles, e 
pernadas: — de Cassa de Lopo Fernandes, assim 
como vai pela Cumiada d'entre a dita Ribeira, e 
a Ribeira de Toraja pela Cumiada, a Ribéira ntó 
a Escuta, e d'ahi ao Pinheiro de Castellejos, e 
d'ahi nssim como vai á Serra de M»ntargil com 
toda a Serra, e da oulra parte pelo Valle do Moi-
nho do Botelho fóra até o Carril que vai par» 
Abrantes, e ao Carril todo acima até a cimallnu-
da de Ourem. 

A Mata de Valle-Verde, e Vogas, e Ber-
coris: — da Agoa da Ribeira da Sarroia, assim 

•como vai ao Casal da Cadaroeira, e assim como 
vai pelo Carril, e assim do dito Casal para fóra 
até a estrada de Santarem, que vai da Hera, e 
d'ahi como se vai ale as cimalhas dos Oulbeiros, 
e da Carniceira, e d'ahi como vni pela estrada 
d'enlre os ditos Valles abaixo até a Horta de Isa-' 
bel Gomes pela fóz de Vogas até partir ^com A.goa 
de Soraja. 

A Mata do Colmieiro com suas confronta-
ções, agoas vertentes de uma parte, e da oulra: 
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— do Porto de Alfonso das Vaeeas assim como 
parte com o Termo de Salvaterra, e d'afai corta 
direito além como diz o Val do Culmieiro, e d'ahi 
ã Cumiada d'entre o Valle das Casas, e à Córte 
de Garcia, e assim como vai direito à estrada 
que vai de Coruche para Benavente, e d'ahi á 
estrada até o Val do Pezo, e d'ahi torna ao Porto 
de Affonso das Vaccas. 

A Mata da Mata de Lobos com suas con-
frontações, e agoas vertentes de uma parte, e da 
outra: — da Agoa da Sorraia pelo Valle arriba, 
e o Val de Casas, agoas vertentes pelos ditos 
valles até a estrada do Concelho. 

A Mata de Val da Moreira com suas con-
frontações:— da estrada das Carretas ao Valle 
arriba até as cimalhas do dito Valle com suas 
agoas vertentes. 

A Mata da Cruceira, e Val Covo, assim co-
mo vai da Ribeira de Sorroia com suas agoas 
vertentes aos ditos Valles até a estrada que vai 
de Coruche para Benavente, e assim o Valle da 
Buinheira até as Cortes, agoas vertentes. 

A Mata da Ribeira do Chapellar, e Taboei-
ra, e o Valle dos Carregaços, e o Valle de Frei 
Rodrigo com suas agoas vertentes aos ditos Val-
les, e Ribeira. 

A Mata de Val de Mansos: — do Arneiro 
da Gallega lodo Valle arriba com togalada até 
encimalhar no Arneiro, e na estrada das Hortas, 
e assim como vem do Arneiro da Gallega pela 
estrada que vem de Salvaterra até a Casa de Si-
mão Cotta, e da outra parte assim como vai pelo 
Valle de Cascavel fóra até a estrada que vai para 
os Pousadouros, e assim como vem pela estrada 
dos Pousadouros até a Golada. 

A Mala de Val de Poços d'EI-Rei, e Agoa 
da Carragouceira como se vai direito á fonte das 
Galheiras, e d'ahi pelos Poços a fundo agoas ver-
tentes de uma parte, e da outra com a Sumbu-
geira, e assim o Valle a fundo direito às Cortes 
do Bispo de Evora. 

A Mata de Agoas-Bellas, e os Avachão: — 
da fóz dos Valles pelos Valles arriba com suas 
agoas vertentes, e d*ahi á Cabeça da Luira com 
o Val do Touro, tudo agoas vertentes aos ditos 
Valles, e assim ao Val da Agoa, como vai enci-
malhando com as Colmeas de Jo3o Ramos, como 
encimalha com Agoas-Bellas. 

A Mata da Nora: — da fóz da Agoa assim 
como vai ás cimalhas de Val de Palma, e o Val 
de Palma abaixo até â Ribeira do Divor, e d'ahi ' 
o Divor arriba, assim como tudo vai partindo com 
o Termo de Coruche, e d'ahi como se vai á fóz 
do Veral, e d'ahi á fonte do Modorro, e d'ahi 
ao Valle que vai ter á Agoa deSoraja ao moinho 
de Alvaro Affonso, e Agoa da Soraja abaixo até 
â fóz de Agoa Boa. 

A Mata do Divor: — do Porto de Clara 
Pires, Ribeira acima até o Val do Tarrafeiro, e 
d'ahi o Valle todo acima até á Cabeça do Marco 

com suas pernadas, e valles, tudo de agoas ver-
tentes aos ditos valles. 

E mando que nesta Montaria da minha Villa 
de Coruche haja um Monteiro-mór, e Monteiros 
pequenos dezaseis, como sempre houve. 

Na Montaria de Benavente ha as malas se-
guintes : 

A Mata da Torre do Cocheneiro até ás ca-
sas de Velmonte, 8goas vertentes á Ribeira. 

A Mata da Formiga: — do Val das Corvas 
até o Porto Dalcochete, agoas vertentes â Ribeira. 

A Mata do Loureiro: — da Corte de Lagôa 
até o Monte da Formiga, agoas vertentes á Ribeira. 

A Mata da Poreiba: — de S. Martinho di-
reito á estrada que vai pela Serra para o Porto 
Dalcacere, e assim vai direito pela estrada até a 
Azenha que foi de Vasco Lopes, e assim todo o 
Valle de Poreiba, agoas vertentes todo de uma 
parte, e da outra. 

A Mata de Pa lha i s :—do Arneiro da Buíra 
direito á estrada que vai para Benavente pela Ser-
ra, e vai pela dita estrada direito ao Moinho, que 
fez Gonçalo Vaz, que é no Valle de Pão Quei-
mado, e assim vai direito "á Silha de Lopo Af-
fonso, que está acima da Ceiceira, agoas verten-
tes de uma parte, e da outra. 

A Mata do Pego do Corvo: — da Azenha que 
foi de Vasco Lopes até Val de Sano, aguas ver-
tentes para a Ribeira com seus Valles, que são 
da dita Mata. 

A Mata do Arraial: — da Agua Boa até o 
Porto de Sevras, aguas vertentes de uma parte, e 
da outra. 

A Mata da Ceiceira : — da fonte de Val Des-
faças, e vai direito á estrada que vai por Monte-
mor e dahi vai pela estrada até á Lagôa das Ca-
bras direito á Silha de Alvaro Martins, e assim o 
Val de Tragoute até o Arneiro do Concelho, aguas 
vertentes de uma parte, e da outra com seus for-
necos, que são do dito Valle, e dahi á Silha de 
João Gonçalves o Mouro, cortando direito ao Valle 
de Martim Fernandes direito á Useira do Valle dos 
Coelheiros, e assim desce pelq,Valle direito ao Paul. 

A Mata do Capai: — pelos Estreitos das Ma-
rinhas, e d'ahi até a Ponte dos Arneirinhos, e 
d'ahi pela Soma de Longa, e pelo Estreito de 
Dardão, e vir cerrar no mar. 

A Mala de Paio Real: — do caminho que 
vai para Pancas ao longo do Capai, e dahi pelo 
Valle acima com suas forneças, e vai partir cam 
as Lavouras do Termo de Belmonte. 

A Mata de Gouvea com suas confrontações, 
aguas vertentes de uma parte, e da outra. 

Mando que nesta Montaria da minha Villa 
de Benavente haja um Monteiro-mór e de Monr 
teiros pequenos oito, como sempre houve. 

Na Minha Villa de Alcacere do Sal ha as 
Matas seguintes: 
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A Mata da Ribeira Darcão desde o porto Ve-

lho dos Cavalleiros até o Rio, e cabo da dita Ri-
beira, que entra pela Villa da Grandola. 

Junto à dita Mata está uma herdade cha-
mada do Soveral, a qual está dentro no Tsrmoda 
Villa de Alcacere do Sal, tem boa madeira de so-
varo, e machieiros, que bem poderão servir para 
minhas Armadas. 

Junto ao Rio que vai para a dita Villa de 
Alcacere ha um pinhal de uma legoa de compri-
do, e de largo um quarto de legoa em partes, e 
vai entestar com as vinhas da dita Villa da outra 
banda d^lém delia, no qual pinhal sómente ha ma-
deira de sovaro, machieiros, e pinho manso, e bra-
vo, que tudo poderá servir para minhas Armadas: 
por ficar junto ao Rio, será de pouco trabalho 
e custo de levarem madeira á minha Cidade de 
Lishoa. 

Toda a Ribeira de Sadão, de uma e outra 
parte, tem muita madeira de sovaro, e carvalhos, 
freixos, e ulmos, que para minhas Armadas con-
vém guardarem-se, por ficar mui perto do Porto 
d'El Rei, e do Rio de Alcacere. 

E mando que nestas Matas da minha Villa 
de Alcacere haja dous Couteiros, como até agora 
foi; e para as Matas de particulares, que aqui man-
do ajuntar ás minhas, se accrescentarão outros 
dous, para que como minhas proprias se guardem 
daqui em diante. 

Na Minha Villa de Thomar ha a Mata Se-
guinte. 

Uma Mata de soveral, que está na dita Villa : 
é de uma legoa de comprido; tem boa madeira, 
e é minha. 

E mando que haja lim Monteiro, que aguar-
de ; porque com isso se atalhe a destruição, que 
nella fazem os moradores da dita Villa. 

Estas são as minhas Matas, e de particulares, que 
hei por meu serviço se guard-m mui inteira-
mente; e mando que se extingam as Mutilarias 
nesle Capitulo abaixo declaradas, e se não use 
delias daqui em diante, as quaes são as se-
guintes : 

A Montaria de Palmella, que tinha um Mon-
teiro-mór, e de Monteiros pequenos vinte e quatro. 

A Montaria de Monte-mór o Novo, que ti-
nha um Monteiro-mór, e de Monteiros pequenos 
dez. 

A Montaria de Monte-mór o Velho, que ti-
nha um Monteiro-mór, e de Monteiros pequenos 
quarenta e dois. 

A Montaria de Aveiro, e Terra de Santa 
Maria, que tinha um Monteiro-mór, e de Mon-
teiros pequenos quarenta. 

E a razão por que mando que se extingam 
estas Montarias, é por ser informado, que de ne-
nhum effeito são a meu serviço. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta minha Pro-
visão virem, que, sendo informado como por 

as Coutadas da caça, que os Reis passados tinham 
ordenado que houvesse neste Reino, serem tantas 
e tão grandes, era causa de serem devassados, e 
de não haver observancia, na guarda delias, que 
convinha — querendo nisso provêr, como cumpre 
o meu serviço, e por fazer mercê a meus Vassal-
los, havida informação das pessoas de confiança e 
experiencia — houve por bem de mandardescou-
tar de todo muitas das ditas Coutadas, e de al-
gumas que ficassem, cortar, de maneira que não 
sejam tão largas, como até aqui foram, e que só-
mente as haja nos logares, termos, e limites adi-
ante declarados, ficando todas as mais, que até-
aqui foram descoutadas, e isto quonto á caça só-
mente, porquanto as madeiras ficarão todas cou-
tadas, e defesas, como até aqui foram. 

Pelo que, hei por bem, e mando, que, d'a-
qui em diante não haja mais Coutadas minhas de 
caça, como dito é, que as desta Cidade de Lis-
boa, e os da Villa de Cintra, Collares, Almeirim, 
e Salvaterra; as quaes se guardarão, e serâo de-
fesas, na forma e maneira, adiante declarada. 

A Coutada desta Cidade será sómente da 
Porta de Santo Antão, estrada direita, até 'o logar 
de Bemfica, e de Bemfica até a Agualva, e da 
Agualva a S. Marcos, e de S. Marcos a Oeiras, e 
de Oeiras direito ao mar. 

Outrosim serão Coutadas as Villas de Cintra, 
e Collares, e duas legoas em circuito, ao redor de 
cada uma das dilas Villas; e assim toda a Serra 
de Cintra, pelos termos e limites, que até agora 
se guardou. 

E as demarcações das Coutadas de Almei-
rim e Salvaterra são as seguintes: — d e Santo 
Estácio direito pela estrada de Agoas Vivas aci-
ma, até ás cimalhas, e d'ahi atravessando até lá para 
a Ribeira de Muje, por cima da Mouta dos Cor-
vos, e atravessando a dita Ribeira poro o Zebro e 
Arneiro dos Cruzentes, e dos Cruzentes às Bezer-
ras, e d'ahi atravessando a Ribeira da Lamarosa, 
direito ás Cortesinhos, e das Cortesinhos direitoá 
Erra, e de Erra pela estrada de Coruche, e d'ahi 
pela mesma estrada abaixo até S. Romão, e de 
S. Romão direito a Santo Estevão, atravessBndo 
a Ribeira da Canho, direito para as Cosos de Bel-
monte, e d'ahi ao longo dos terras do Duque, até 
a Ponla da Mata de Paio Real, que parte as La-
vouras, e das Lavouras, pela banda do Tejo, a 
Sanlo Estácio. — Os quaes logares todos, assim con-
frontodos, e demarcados, hei por defesos, e cou-
tados, para que nenhuma pessoa, de qualquer sor-
te e condição, possa nelles caçar, por nenhum 
modo e maneira que seja, sob as penas postas, e 
declaradas nas Provisões passadas sobre as defesas 
das Coutadas, e das mais penas, em que houver 
por bem. e m e u serviço, que sejam condemnados 
os que neste caso, de hoje em diante, forem cul-
pados. 
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E declaro que n5o é minha tenção prejudi-

car por esta Provisão aos privilegios, que o Du-
que de Aveiro, meu muito amado e prezado so-
brinho, e os pessoas, cuja fôr a Quinta de Pan-
cas, tiverem em suas Coutadas, passados por mim, 
e pelos Senhores Reis, meus antecessores — e que-
ro que os ditos privilegios se lhes guardem intei-
ramente, e o conteúdo nesta Provisão, que hei 
por bem que valha, e tenha força de Lei, e em 
tudo se cumprirá. 

E mando ao Presidente, e Desembargadores 
do Paço, e ao Regedor, e Governador das Casas 
da Supplicação, e do Porto, que os façam registar 
nos Livros do Desembargo do Paço, e das Rela-
ções das ditas Casas, aonde as semelhantes se cos-
tumam registar; e ao Chanceller-mór envie logo 
Cartas com o traslado delia, sob seu signal, e meu 
sêllo, aos Corregedores, e Ouvidores das Commar-
cas, e assim aos Ouvidores das terras, em que os 
ditos Corregedores não entram por via de Correi-
ção ; aos quaes Corregedores e Ouvidores mondo, 
que a publiquem nos iogares aonde estiverem, e 
façam publicar em todos os iogares de suas Com-
marcas, e Ouvidorias, e registar nos Livros das 
Camaras delias, para que a todos seja notorio. 

Pedro de Seixas a fez em Lisboa, a 9 de 
Junho de 1594. 

E por que até aqui tinha dado ordem como 
o Juiz das Coutadas havia de proceder, e senten-
cear as causas que tocassem ás Montarias, e Cou-
tadas, por fazer mercê a meus Vassallos, e para 
melhor e mais breve despacho das partes, ordeno, 
e mando, que d'aqui em diante o dito Juiz das 
Coutadas despache por si só todas as causas, e 
feitos, que por bem de seu Regimento lhe pertence 
o couto, dando appellação e aggravo de todas para 
o Juizo do meu Monteiro-mór, que para este effeito 
bei por bem que tenha uma casa separada dentro 
nos meus Paços, que lhe mandarei dar e assignar, 
(como tem os mais Tribunaes) na qual se ajun-
tará todos as vezes que lhe parecer necessário, para 
bom despacho das partes, com dois Desembargado-
res Extravagantes da Casa da Supplicação, de con-
fiança, e inteireza, que o Regedor em cada um 
anno lhe nomeará, para com o dito meu Monteiro-
mór despacharem todas os appellações e aggravos, 
que vierem, ou se tirarem, do dito Juiz das Cou-
tadas. 

E o que pelo dito meu Monteiro-mór, que 
tambem ha de votar, e os dous Desembargadores 
fôr acordado, e vencido por mais votos, isto se 
cumprirá, e se porá a sentença, em que todos as-
signarâo, como se lodos foram conformes, sem das 
ditas sentenças haver appellação, nem aggravo; 
para o que lhe dou todos os poderes, e alçada ne-
cessaria; e assim mois com os ditos Desembarga-
dores despachará todos os mais casos, que por este 
Regimento lhe era concedido que podesse despa-
char por si só. 

Com declaração, que o dito meu Monteiro-
mór, e Desembargadores seus odjunctos não trota-
rão mais que de despacho entre partes, e não po-
derão tratar de'perdão de culpodos na materia de 
Coutadas, nem da commutaçào das condemnações, 
em que foram condemnados, nem menos de Al-
varás de fiança i mas sómente, como está dito, da-
rão despacho nos aggravos e appellações, que fo-
rem interpostas, eque vierem do dito Juiz das Cou-
tadas. 

Este Regimento mando se cumpra mui in-
teiramente em todo, como se nelje contém, sem 
duvida, nem embargo algum. 

João Pereira de Caslello-Branco o fez, em Lis-
boa, a 20 de Março de 1605 =a EL-REI = Ma-
noel Gonçalves da Camara. 

Collecção de Regim. Reaes tom. 3.° pag. 588. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito aos muitos incon-

venientes que se seguem de se concederem licen-
ças para caçar em minhas Coutadas, hei por bem 

de revogar todas as licenças, que por minhas Pro-
visões, ou quaesquer outras, fossem passadas a quaes-
quer pessoas, de qualquer qualidade e condição 
que sejam, para poderem caçar nas ditas minhas 
Coutadas — e que d'aqui por diante se não use, 
nem possa usar mais, das diias licenças, nem se 
concedam, nem possam conceder, por algum meu 
Official das ditas Coutadas; porque, fazendo elle< 
o contrario, ou dando os ditas licenças, além de 
lh'o estranhar muito, mandarei proceder contra 
elles, comoiiouver por meu serviço. 

E mando ao meu Caçador-mór, e Monteiro-
mór, e ao Juiz das ditas Coutadas, e ao Meiri-
nho, Couteiros, e mais Officiaes delias, que tenham 
particular cuidado de guardar as ditas Coutadas, 
de maneira que não possa nenhuma pessoa usar 
de alguma licença que tenha pora nellas caçar — 
e sendo-lhe achada, ll^a nâo guardem, nem cum-
pram, e procedam contra os que caçorem, con-
forme oo Regimento, pelas penas delle, e cum-
pram e façam cumprir e guardar este Alvará, co-
mo nelle se contém. 

E para que isto venha á noticia de todos, e 
não possam depois alegar ignorancia, mando ao 
Chanceller mór que faça publicar este Alvará na 
Chancellaria, e oo dito Juiz das Contadas que o 
publique nesta Cidade de Lisboa, e em todos os 
logares deste Reino, em cujo termo estiverem Cou-
tadas minhas — o qual me praz que valha, e te-
nha força e vigor, posto que o effeito delle haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação em contrario. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa, a 4 de 
Abril de 1605. João da Costa o fez escrever. 

REI. 

Liv. 2.® de Leis da Torre do Tombo, foi. 86 . 
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POR Carla de Lei de 8 de Abril de 1605. — 
foi prohibido estamparem-se Arvores de Gera-

ção, e Brazões, sem aprovação do Bei de Armas 
Portugal. («) 

J. P. Ribeiro — lnd. Chron. tom. i . ° pag. 7 . 

Poa Alvarô de 19 de Abril de 1605, concedido 
D. Affonso de Castello Branco, Bispo Conde, 

se determinou que todos Tabelliães de Notas da 
Cidade de Coimbra, e todos os mais das Cidades, 
Villas, é logares destes Reinos, da factura delle 
em diante, não fuessem escripturas de venda de 
propriedades, de qualquer qualidade, que fossem 
do dito Bispado de Coimbra, sem primeiro lhes 
ser apresentado um escripto do Bispo, pelo qual 
dá licença para se vender, e de como se pagou o 
Terrado ao dito Bispo; os quaes escriptos serão 
insertos nas ditas escripturas, que por virtude 
delles fizerem os mesmos Tabelliães — e isto de-
baixo da pena de perdimento dos officios, e de 
nullidade das mesmas escripturas, que sem elles 
fizerem. 
J . A. Figueiredo — Synops. Chron. tom. 1 . ' pag. 248. 

EM Carta Regia de 20 de Abril de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre Jeronimo d'Azambuja : — e lendo eu respei-
to ao seu procedimento no tempo que estava cap-
livo, e ser justo que por isso se lhe mande fazer 
a mercê que houver logar, hei por bem que, sem 
embargo de lhe não caber pelo Regimento mais 
que setenta mil réis, que já lhe estão livrados por 
uma Provisão que disso se passou, se lhe deem, 
alem delles, trezentos e cincoenta mil réis, como 
parece aos mais votos, para Comisso, e com a es-
mola que houve do testamento da Infanta Dona 
Maria, que Deus perdoe, tenha comprimento bas-
tante, para acabar de pagar o que deve do seu 
resgate— e assim vos encomendo que o orde-
neis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Keg. da Mes. da Consc. f 1. 82. 

ÍpM Carta Regia de 22 de Abril de 1605. — 
J Vio-se por meu maudado o instrumento de 

aggravo, que Francisco de Brito de Menezes tirou 
do Reitor e Conselheiros da Universidade de Coim-
bra, sobre o provimento da Conezia doutoral da 
Sé de Evora, que vagou por fallecimento de Gon-
çalo Mendes de Cabedo, feito em favor de Diogo 
Vaz Pereira, consulta da Mesa da Conscieueia, e 
mais papeis que tratam desta materia, os quaes 
vão todos neste despaeho. 

E no ponto do Estatuto, que declara as cou-
sas que_ directamente hão de vir da Universidade 

{.) Vide Carta Regia 31 Outubro 1606, e Alva-
á 11 Maio 1607. 
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| a mim, me parece que se deve guardar inteira-
mente o dito Estatuto, como nelle se contem: — 
e sendo esta uma delias, se me houvera de fazer 
o mesmo, sem se tomar conhecimeuto na dita 
Mesa. 

E para eu me poder resolver no que, com-
forme a justiça, «e houver de tazer neste caso, 
vos encomendo que chameis ao Presidente e De-
putados da dita Mesa, e aos Doutores Henrique 
de Sousa, e Pedro Nunes da Costa, Desembarga-
dores do Paço, e que com elles vejaes a nomea-
ção da Universidade, e sua resposta ao aggravo de 
Francisco de Brito, e as nullidades, e razões, que 
elle allega, e se trate do que sobre tudo dispõe os 
Estatutos, e eu posso e devo fazer com justiça — 
e se faça relação disso, assignada por todos, e m'a 
envieis com vosso parecer — e esta diligencia se 
fará em segredo, e com a brevidade possivel. 

Christovão Soares. A 
Liv. dèReg. da Mes. da Consc. foi. 87. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minha Provisão virem, que, havendo 
respeito aos inconvenientes que podem succeder 
de os Lançadores e Repartidores, que lenho no-
meados, e outros que se hão de nomear, para 
se repartirem, por todos os Reinos e Senhorios 
desta Corôa de Portugal, o milhão e setecentos 
mil cruzados, de que as pessoas da nação hebréa 
me fazem ora serviço, se poderem intimidar, e 
recear de lançar o que cabe pagar a algumas 
pessoas da dita nação, e assim os mais Ministros 
e Officiaes, quo por meu mandado intenderem nu 
cobrança, execução, e arrecadação da dita quan-
tia, de fazerem o que são obrigados — e para 
que uns e outros procedam neste negocio, sem 
respeitos particulares, e com a liberdade que con-
vém — houve por bem mandar passar esta Pro-
visão, pela qual hei por bem de tomar os ditos 
Lançadores, Rapartidores, e mais Officiaes e Mi-
nistros, que, na cobrança, repartição, e execução 
deste serviço, e suas dependencias, intenderem, 
debaixo de minha protecção e amparo Real, para 
que nenhuma pessoa, de qualquer condição e es-
tado que seja, os possa 8ÍFrontar, offender, ou ag-
gravar, em suas pessoas ou fazenda ; porque, con-
tra os que o contrario fizerem, mandarei proce-
der com todo o rigor, ainda que sómente haja 
indícios, e posto que nSo haja prova bastante da 
culpa; e pelos taes indícios, serão postos os que 
nisto delinquirem, e forem culpados, a que este-
jam de tormento, sem embargo de qualquer pri-
vilegio que tiverem, e das Leis e Ordenações des-
te Reino, que o contrario dispõem, e da Ordena-
ção que diz que se não intenda ser por mim de-
rogada outra Ordenação ou, Lei alguma, se da 
substancia delia não fizer expressa mençuo. 

E mando a todos os Desembargadores, Cyr-
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regedores, Ouvidores, Provedores, Juizes, Justi-
ças, etc. que cumpram e guardem e façam cum-
prir e guardar esta Provisão, como nella se con-
tém, procedendo, na fórma delia, contra os que 
forem culpados em alguma affronta, olfensa, ou 
aggravo, que aos ditos Lançadores, Repartidores, 
e máis Officiaes e Ministros se fizerem, porque 
assim o hei por bem, posto que o effeito desta 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da dita Ordenação em contrario. 

Sebastião Pereira a fez, em Lisboa, a 2 3 
de Abril de 1605. João da Costa a fez escrever. 
=83 REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre de Tombo foi. 86 . v. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta Lei virem, que, seudo El-Rei Dom Se-
bastião, meu Primo, que Santa gloria hajB, infor-
mado das muitas vexações, que os povos recebiam 
das Sisas se arrendarem, por lhes fazer mercê, 
houve por bem de lh'as dar por encabeçamento, 
com declaração que os Escrivães das Sisas, por 
cada adição qne lançassem das pessoas que hou-
vessem de pagar, e pelos roes que delle tirassem 
para as pessoas serem requeridas e executadas 
pela parte que lhes fosse lançada, levassem só-
mente tres réis, ainda que algumas pessoas tives-
sem mais de uma adição — que é outro tanto 
como levavam das avenças que lançavam no livro, 
antes que as Sisas fossem eucabeçadas— e não 
lhes seria contado outra escriptura, nem mais sa-
lario algum. 

E dobrando-se-lhes depois o salario a todos os 
Escrivães, de SUBS escripturas, por uma Provisão, 
que, no anno de 1583, El-Rei, meu senhor e 
Padre, passou, levaram seis réis sómente por ca-
da uma das ditas adições. 

E ora fui informado, que, aggravando-se um 
Luiz Colaço, Escrivão das Sisas da Cidade deBéja, 
do Corregedor delia lhe não consentir que levas-
se oito réis de cada adição, assim dos que haviam 
de pagar, como d'aquelles a que senão lançava 
cousa alguma, e outros oito da paga que ao pé de 
cada adição punha em cada quartel — fôra pro-
vido, por sentença do Juiz da Chancellaria, dada 
em Relaçío — e que com o traslado e exemplo 
da dita sentença, os Escrivães das Sisas de alguns 
logares do Reino, levavam o mesmo salario, con-
tra fórma do Regimento, com grande escandalo, 
e perda dos povos. 

Pelo que, querendo eu ora nisso provêr, 
como convém a serviço de Deus e meu, e bem 
de meus Vassallos; e para cessarem as vexações 
que até agora alguns recebem — vistas as dili-
gencias, e mais informações, que deste caso man-
dei tomar, como parecer dos do meu Conselho — 
liei por bem, e mando, que os Escrivães das Si-
sas dè todas as Cidpdes, Villas, e logares, e Con-

celhos de meus Reinos e Senhorios, por eada adi-
ção, ou adições, que lançarem no livro, que uma 
pessoa hade pagar, conforme ao que lhe couber 
na repartição das dilas Sisas, e pelos róes, quedo 
livro tirar, para os que deverem a Sisa serem re-
queridos e executados, e pelo assento da paga dos 
quatro quartéis, levem sómente seis réis, nem lhes 
seja contado mais salario algum do que escreve-
rom — os quaes seis réis levarão ao tempo que 
os partes forem pagar á tabola, e não por junto, 
do deposito do dinheiro das vendas e compras dos 
bens de raiz. 

E pelas adições das pessoas, que, por seus 
privilegios, ou por sua pobreza, não hão de pagar 
Sisa, não levarão os ditos Escrivães cousa al-
guma. 

O que assim hei por bem, e me praz, Sem 
embargo da dita sentença, e de outras quaesquer 
sentenças, que em minhas Relações são dadas, ou 
ao diante se derem, contra fórma do dito Regi-
mento, e desta Lei ; as quaes hei por nullas, e 
que não tenham effeito, nem vigor algum, e que 
em ludo se guarde o que por esta Lei mando. 

E os Julgadores, que presidirem na reparti-
ção das ditas Sisas, que a não cumprirem, não ha-
verão salario algum dessas em que assim a não 
guardarem — e alem disso, hei por bem que fi-
quem logo suspensos de seus officios, por tempo 
de seis mezes: — e achando os Sindicantes, na 
residencia que lhe tomarem, que não cumpri-
ram inteiramente o que nesta Lei se contém, lh ,o 
darão em culpa, para delia se livrarem, como no 
Regimento do dito encabeçamento das Sisas está 
declarado. — E este capitulo se accrescenlarà aos 
mais do Regimento novo das residencias. 

E mando ao Doutor Pedro Barbosa, do meii 
, Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos e Se-

nhorios, que publique esta Lei na Chancellaria; 
e sendo publicada, sob meu sêllo, e seu signal, a 
envie aos Corregedores, Provedores, e Ouvidores 
das Commarcas etc. E mando outrosim a cum-
pram e guardem, façam cumprir e guardar, como 
nella se contém etc. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 2 3 de Abril 
de 1605. Sebastião Pereira a fez. João da Costa 
a fez escrever. = EL-REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 87 ? . 

EM Carta Regia de 11 de Maio de 1605. — 
Tendo-se feito por minha parte particular ins-

tancia ao Santo Padre Clemente VIII, que Deus 
tem, sobre a confirmação dos Breves de Pio V, e 
de Gregorio XIII, concedidos em favor da juris-
dicção da Conservotoria das Ordens Militares deste 
Reino, que revogasse o que passou ao Colleitor 
Décio Carofa para poder conhecer das appellações 
que da dito Conservatória se costumam interpôr, 
me avisa D. José de Mello, do meu Conselho, e 
meu Agente em Roma, que nSo póde alcançar 
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esta graça senão com a/limitação que se contém 
no Breve que delia expedio, o qual irá neste des-
pacho— e porque eu sou informado que ha mui-
tas causas no dito Juizo da dita Conservatória por 
despachar, as quaes se atrasaram por razão das 
duvidas, que se moveram, entre o dito Colleitor e 
os Conservadores — e de estarem assim se não pó-
de deixar de causar notável prejuizo ás partes; 
posto que tenho mandado escrever ao dito D. José 
que procure haver a confirmação dos ditos Breves, 
sem limitação alguma, e espero que se alcançará 
neste novo Pontificado; contudo me parece que 
para as ditas causas se poderem sentenciar, se de-
véde usar por ora do dito Breve. 

Pelo que vos encomendo que o façaes vêr na 
Mesa da Consciencin — e que, não havendo nisso 
algum inconveniente, ou prejuizo, contra o direi-
to das Ordens, ordeneis como se dê á sua execu-
ção, e as ditas causas se despachem, com a bre-
vidade que convém — e assentando-se o contra-
rio, me avisareis, para eu o saber. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. fo). 82 e r . 

POR Carta Regia de 11 de Maio de 1605 — 
foi determinado que na Mesa do Desembargo 

do Paço se tivesse conta com os sugeitos, preferin-
do os muito letrados aos que o fossem menos, pos-
to que fossem mais antigos, e no requerimento; 
porque será motivo para todos estudarem com 
cuidado. 

Pereira de Man. Reg. — Res. no pr. pag. 18. 

EM Carta Regia de 24 de Maio de 1605. — 
Vasco de Sousa Pacheco, Fidalgo de minha 

Casa, me enviou dizer por sua petição que para 
tomar posse da Commenda de que lhe tenho feito 
mercê, será necessário fazer profissão — e porque 
eu o mando que me vá servir, nesta armada que 
ora se faz precisa nesse Reino, e lhe é necessário 
aviar-se para isso, com a brevidade que convém 
a meu serviço, me pedia lhe fizesse mercê de 
conceder-lhe licença paia no mosteiro de Nossa 
Senhora da Luz fazer a dita profissão — e ha-
vendo eu a isso respeito, hei por bem que assim 
se faça. E vos encommendo ordeneis que se lhe 
passe logo os Provisões necessarias, e me venham 
para. éu assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 82 v. 

EM Carta Regia de 24 de Maio de 1 6 0 5 . — 
Eu mandei escrever ao Bispo de Coimbra, 

estando no governo desse Reino, o Carta de que 
neste despacho irá cópia, sobre a pertenção que 
os Religiosos da Companhia do Collegio dá Cida-
de de Coimbra, tem de se acabar a obra das 

classes dos escólas menores, qua estão a seu cargo, 
á custa das rendas da Universidade. 

E porque depois se me representou por par-
le delia, que, alem de não ter obrigação de o 
fazer, lhe eram necessarias todos os suas rendas 
para cumprirem os gastos ordinarios, e para fa-
zer um hospitol publico, de que tem muita ne-
cessidode, e umo livraria, e o retobulo da Ca-
pella-mór, de que tem muita necessidade, e que 
tenho mandado fazer, pedindo-me houvesse por 
bem de a mandar exonerar da despesa da obra 
das ditas classes — mandei de novo vêr as consul-
tas da Mesa da Consciência, e parecer do dito 
Bispo, que sobre esta materia se me enviaram; e 
considerando tudo o que nella se contém, hei por 
bem e mando que a dita obra se faça á custa 
das rendas da Universidade, sem embargo das 
razões que em contrario se tem dado por sua 
parte. 

Porém, tendo respeito á do hospital, que 
tem por fazer, ser de tanta utilidade para o com-
mum dos estudantes pobres, e do serviço de Nos-
so Senhor, hei por bem que se deem somente 
dous mil cruzados por anno, dos ditas rendas, até 
á quantia de vinte mil cruzados, que é o que se 
tem intendido que poderá montar, conforme a 

-estimação que se tem feito; com declaração que, 
se em algum tempo os ditos Religiosos deixarem 
de lêr, ou por outra via cessar o contracto que 
sohre isso tem feito, fique o Collegio com as di-
tas classes, e restituirá os vinte mil cruzados á 
Universidade — por quanto, por ficarem incor-
poradas dentro do sitio delle, se nSo poderSo se-
parar. 

Encomendo-vos muito que ordeneis como, 
por a Mesa da Consciência, se passem de tudo isto os 
despachos necessarios, em tal fórma, que cessa 
toda a duvida que até agora houve em se cum-
prir — e se, todavia, parecer que, pora se evitar 
olgum escrupulo, será conveniente haver dispen-
sação do Santo Padre, para o dito dinheiro se 
dnr de suas rendas, por o Breve que tem, se so-
breestar, e me avisareis logo, para eu a mandar 
pedir, Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 8 Í . 

EM Carta Regia de 24 de Maio de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre D. Jeronimo d'Almeida : — e considerada a 
qualidade e graveza de seu delicto, e o roim ex-
emplo de que foi, não aprovo o modo em que no 
caso se procedeu, nem a sentença que se deu — e houvera de ser ouvido o Promotor da Justiça, 
primeiro que se dera a sentença — pelo que, se 
não estiver publicada, ordenareis que se não pu-
blique, e que o Promotor seja ouvido na causa — 
e direis aos Juizes que não fico satisfeito do modo 
em que, pela dita consulta, se moslra que proce-
deram. 
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E se a sentença fôr já publicada, ordenareis 
oo Promotor que appelle para a segunda instan-
c i a — e s e reservará appellação, ainda que seja 
passado o, tempo— e as devassas que se tirarem 
sobre este caso se não queimarão, antes se guar-
darão; e se forem já queimadas, avisar-m'o-heis — 
e para se poder correr com o livramento do dito 
D. Jeronimo ordenareis que se tirem novos devassas, 
nessa Cidade, e no Brazil, e Angola, por pessoa 
de confiança, á custa do dito D. Jerónimo — e 
do que em tudo isto se fizer, me avisareis. 

Outra sobre Manoel Jorge Corrêa, que pede 
mande vêr os autos que se processaram sobre a 
vida, morte, e milagres, de sua mãe, Margarida 
de Chaves, moradora que foi na Cidade de Ponta 
Delgada das Ilhas dos Açores — e sobre esta ma-
teria me pareceu escrever ao Bispo da Cidade de 
Angra, a Carta, de que com esta será a copia, que 
ordenareis se lhe envie. 

Outro sobre Manoel de Castro d'Andrade: 
— e hei por bem que elle possa fazer a renuncia-
ção, que pertende, em um filho, tendo idade para 
logo poder servir; e em caso que não tenha, para 
cosamento de uma filha, com condição que a pes-
soa que casar com ella lenha as partes necessa-
rias para servir. 

Outra sobre Belchior Dias Prelo, Deputado 
da Mesa da Consciência: — e hei por bem, pelas 
occupaçòes em que está de meu serviço, que possa 
fazer a profissão do habito de Nosso Senhor Jesu 
Christo, que tem, no Mosteiro de Nossa Senhora 
da Luz — e para isso lhe fareis passar as Provi-
sões necessarias, que me virão para eu assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Come. foi. 84 v. 

Poit Carta Regia de 24 de Moio de 1605 — 
foi determinado que se não admiltissem letra-

dos, que notoriamente fossem da nação hehréa, 
por qualquer via que fosse, nem tão pouco os que 
fossem casados cijm christãs novas inteiras, salvo 
quando sua Magestade dispensasse — e que os que 
já tivessem sido admittidos, não seriam excluídos, 
uma vez que não errassem em seu officio. 

Pereira de Man. Reg. — Res. no pr. pag. 18. 

EM Carta Regia de 30 de Maio de 1605. — 
O Doutor Gregorio Rodrigues d'01iveira me 

enviou' dizer, por sua petição, que, porquanto elle 
está occupado na execução do serviço, que os 
Christãos novos naturaes desse Reino me tem of-
ferecido, nSo póde por essa causa fazer ausencia 
dessa Cidade de Lisboa, fosse servido de lhe con-
ceder licença, para no mosteiro de Nossa Senhora 
dá Luz receber o habito de Nosso Senhor Jesu-

Christo, de que lhe tenho feito mercê :— (5 ha-
vendo eu a isso respeito, hei por bem que íssim. 
se faça; e vos encomendo que ordeneis, que» 
tendo elle feito suas provanças, na fórma dos Es-
tatutos e definições da dita Ordem, e do Regi-
mento novo, se lhe passem as Provisões necessa-
rias, para lhe ser lançado o habito no dito mos-
teiro, ou se ponha disso postilla nas que já esti-
verem feitas, e me venham para eu assignar. 

Chrhiovao Soares. 

* Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 85 . 

CAPITULO de um Alvará do anno de 1605. 

— E que nas Coutadas se lhe dero, de orna 
e outra banda, trinta passos de cada banda, e que 
as balizas, que se lhe pozerem, sejam altas, e 
perto umas das outras, e que se possam bem vêr: 
que as ditas canadas, que se lhe derem, sejam 
perto dos logares, e povoados, fóra das serras; as 
quaes canadas lhe serão dados pelos Juizes de Fó-
ra, e Officiaes das Camaias, por onde passarem : 
e outrosim, hei por bem, que dos aggravos feitos 
aos ditos pastores, conheçam os Juizes de Fóra de 
Portalegre, e Castello-Branco, e Evora, o que mais 
perto estiver do logar aonde se lhes fizerem; e que 
da mesma maneira diante dos mesmos Juizes pa-
guem somente os ditos pastores as perdas e dam-
nos, que fizerem com seus gados, e nâo coimas: 
o que tudo ossim me praz, sem embargo de quaes-
quer Provisões, posturas, ou acordos das Camaras, 
que haja em contrario: mando a todas as Justi-
ças, Officiaes, e pessoas, a que o conhecimento 
disto pertencer, e este meu Alvará fôr mostrado, 
que o cumpram, e guardem, e façam inteiramente 
cumprir, e guardar, assim, e da maneira que nelle 
se contém. 
Oliveira — de Munere Provisoris, pag. mihi 192. (•) . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que eu sou informado que algumas 
pessoas da nação hebréo, naturaes, deste Reino» 
se ausentam, e vão para fóra delle, ou por res-
peito de não pagarem e contribuírem com © que 
lhes fôr lançado na repartição e contribuição do 
serviço do milhão e setecentos mil cruzados, que 
o geral da dita nação me offereceu, pela perda 
que minha Fazenda recebeu com o perdão, que 
o Papa Clemente VIU, a minha instancia, lhes 

{.) No Indice Chronologico de Leis de João Pedro 
Ribeiro acha-se citado um Alvará de 3 de Junho de 1605 
sobre privilegios dos Pastores Serranos, com remir.são em 
uma parte ( tom 1." pag. 8) a Oliv. pag. 251, onde tal 
Alvará se não encontra — e em outra parte (tom. 4.® 
pag. 132) com remissão aos Privilegios dos dito» Pasto-
res, impressos em 1767, que tambem não encontrámos. 
E em taes circumstancias intendemos conveniente incor-
porar aqui o fragmento que achámos era Oliveira, e que 
suppomos ser do Ahará de 3 de Junho de 1601). 
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concedeu, ou por lhes ser necessário ir para fóra 
do Reino a seus negocios particulares. 

E para que se atalhe aos inconvenientes que 
disso se podem seguir, hei por hem, e mando, a 
todos os Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justi-
ças, Alcaides, Meirinhos e Officiaes dos portos de 
mar e de terra destes Reinos, que tenham parti-
cular vigilancia e cuidado que nâo deixem, passar 
as pessoas, que conhecidamente forem tidas e ha-
vidas por da dita nação, sem mostrarem Provisão 
minha, ou licença em escripto de D. Constantino 
de Mello, meu muito amado sobrinho {Presidente 
da Junta, que mandei ordenar nesta Cidade de 
Lisboa, para o meneio da contribuição e reparti-
ção do dito dinheiro, e execução delle) assignada 
por o dito D. Constantino e mais adjunctos da 
dita Junta; na qual licença se declare que as 
ditas pessoas, que se forem, tem pago, ou tem 
dado fiança bastante e segura, a pagar e con-
tribuir á minha Fazenda a quantidade que lbes 
couber na repartição do dito serviço. 

E nâo mostrando as ditas pessoas, que se 
forem, Provisão assignada por mim, ou licença 
da Junta, nesta forma, as ditas Justiças, e Offi-
ciaes dos portos, os prenderão, e enviarão aos Io-
gares donde forem naturaes, notificando-lhes que 
por nenhuma via tornem a sair delles para fóra 
do Reino; porque, fazendo-o, se procederá contra 
elles a penas corporaes, com o rigor que houver 
por meu serviço; e além delias, incorrerão nas 
em que incorriam antes d'EI-Rei, meu Senhor e 
Pai, que Santa Gloria haja, lhes conceder a li-
cença para se poderem livremente ir para fóra do 
Reino; e serão nelles executadas irremissivelmente; 
nas quaes tambem incorrerão as Justiças e Offi-
ciaes, que os deixarem passar sem a dita licença, 
por Provisão, por mim assignada, ou da dita 
Junta. 

E mando ao Chanceller-mór que faça pu-
blicar esta Provisão na Chancellaria ; e aos ditos 
Corregedores, Ouvidores, Provedores, Juizes, e 
mais Justiças, mando, que nos logares dos portos 
de mor e terra de suas Commarcas, Ouvidorias, 
e Provedorias, a façam tambem publicar, para 
que a todos seja notorio o conteúdo nella; da 
qual lbes será enviada a cópia impressa, e assi-
gnada pelo dito D. Constantino; que se cumpri--
rá inteirameute, com toda a vigilancia que con-
vém, de maneira que, por falta delia não possam 
passar as ditas pessoas para fóra do Reino, sem 
a ordem nesta Provisão declaroda. 

E além das ditas penas, em que as Justi-
ças e Officiaes incorrerão, sendo culpados, se es 
deixarem passar, serão suspensos de seus officios, 
pqra mais os nâo servirem, até minha mercê. 

E este me praz que talha, e tenha força e 
vigor, posto que o effeito delle haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação em 
contrario. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 
33 

5 de Junho de 1605. João da Costa o fez es-
crever. 

E pela maneira acima dita se não poderão 
tambem ir para fóra do Reino, nem as ditas Jus-
tiças e Officiaes deixarão passar, nenhum descen-
dente da dita nação hebréa, posto que seja dos 
confessos antes do anno de mil quatrocentos e 
noventa e sele. = REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre de Tombo foi, 91 . 

POM Provisão, de 5 de Junho de 1 6 0 5 — foi 
estabelecido que em nenhum caso se podessem 

captivar os gentios do Brazil; porque, comquanto 
houvesse algumas razões de direito pora se poder 
em alguns casos introduzir o dito captiveiro, eram 
de tanto maior consideração as que havia em con-
trario, especialmente pelo que tocava á conversão 
dos gentios á nossa Santa Fé Catholica, as quaes 
se deviam antepôr a todas as mais. 

Citada no Alvará de 30 de Julho de 1609. 

DOM Diogo de Castro, Regedor, Amigo: Eu El-
Rei vos envio muito saudar. Sendo-me feitos 

algumas lembranças por pessoas zelosas do meu 
serviço, sobre a relaxação, que o tempo e descui-
do dos Ministros foi introduzindo nos estilos an-
tigos dessa Casa da Supplicação, com grande dam-
no e prejuizo da auctoridade e segredo da Justiço ; 
e desejando eu provêr em tudo com O remedio ne-
cessário, e como convém a descargo da minha cons-
ciência em materia de minha principal obrigação; 
depois de mandar vêr, e conferir as ditas lembran-
ças, me pareceu tomar a resolução, que se con-
tem nesta minha Carta, por mim assignada, e pas-
sada por minha Chancellaria, sem admittir em 
contrario replica alguma; porque, íazendo vós as-
sim, e attendendo â obrigação de vosso corgo com 
o cuidado e applicação, que eu de vós confio, te-
nho por certo que se remediarão os inconvenien-
tes, que da dita relaxação tem resultado, e se ad-
ministrará a todos justiça, com o igualdade e in-
teireza, com que desejo que se faço. 

I. Primeiramente — para que melhor se 
possa guardar segredo, e o despacho da Relação 
se faça sem perturbação, e com a auctoridade, que 
convém : Hei por bem, e mando, que em todo o 
tempo, que durar o dito despacho, esteja a porta 
da Relação fechada, como costuma estor em todos 
os mais Tribunaes: e que nenhuma pessoa, nem 
Ministro, ou Official, nem o Guarda-mór delia pos-
sa entrar dentro, senão quando fôr chamodo pela 
campainha do Regedor — e que, em acabando 
de lhe dar o recado, ou ordem, para que foi cha-
mado, se saia logo; e da banda de fóra da porta 
fará dar á execução o que se lhe tiver ordenado, 
pelo Porteiro e homens de guarda, para isso si-
gnalados — e que quando fôr necessário tornar 
o dito Guarda-mor a entrar dentro com a respos-
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ta, ou com as petições e escriptos, que se cos-
tumam enviar ao Regedor, e Desembargadores, 
antes de o fazer, bata á porta da banda de fóra ; 
e não a abrirá, nem entrará, senão depois de se 
lhe fazer signal eom a dita campainha, fechando 
traz de si a porta com fecho de pancada (que terá) 
para que esteja cerrada, em quanto elle se detiver 
dentro; guardando-se assim inviolavelmente tudo 
o que fica dito, e o mais que nesta materia dis-
põem a Ordenação do liv. 1.° tit. 1.° § S.°, e 
tit. 2 5 § 1.° 

II . Que, quando algum Corregedor, Juiz 
da Cidade, Meirinho, ou Alcaide, forem chama-
dos á Relação, ou levarem alguns presos, não en-
trem dentro, sem primeiro o Guarda-mor o fazer 
saber ao Regedor, ou ao Desembargador, que pre-
sidir em seu logar; e com licença sua entrarão, 
e de outra maneira não. E levando alguns presos, 
entrará o Meirinho, ou Alcaide, e seus Escrivães 
e homens sómente, que levarem os taes presos: e 
pessoa alguma de fóra não estará presente ás per-
guntas e diligencias, que com elles se fizerem. 

III. Que, em quanto durar o despacho da 
Relação, oGuarda-mór assistirá pessoalmentesem-
pre à porta da banda de fóra, e não possa pôr ou-
trem em seu cargo, nem occupar-se com cousa, 
que o obrigue a largar a porta; por quanto essa 
é sua principal obrigação. E para que melhor o 
possa cumprir, não distribuirá os feitos, em quanto 
durar o despacho; e á tarde fará a destribuição, 
e ao dia seguinte, na derradeira ora do despacho, 
levará ao Regedor o livro delia, para nomear os 
Ouvidores, que hão de ser Juizes das appellações 
crimes, conforme os seus Regimentos. E que, em 
quanto n3o renunciar o officio de Escrivão dos Ag-
gravos, como lenho mandado, se lhe ordene um 
Escrivão certo; o qual no portocollo, que o dito 
Guarda-mór é obrigado a ter por rasão do dito 
officio, lhe lançará por cota os termos das audi-
ências, para elle depois em sua casa os continuar. 

IV. Que, para que se escuse ser o dito Guar-
da-mór chamado muitas vezes, haja em cada uma 
das mesas um Livro das Ordenações e Repertorio 
delias; o qual elle será obrigado a pôr todos os 
dias com os tinteiros, pennas e campainhas, con-
forme o seu Regimento: e que os ditos Livros se 
comprem logo do dinheiro das despesas da Relação. 

V. Que na derradeira ora do despacho faça 
o Regedor entrar os Porteiros, para recolherem 
em um sacco os feitos despachados, e os levarem 
á audiência, em que que se houverem de publi-
car, pondo-se-lhe grave pena, para que o façam, 
sem os mostrarem no caminho ás partes. E que 
outro Porteiro recolha as petições, que o mesmo 
Regedor manda ajuntar, para as levar á audiência 
dos aggravos; e as entregará aos Desembargado-
res, que as fizerem: com o que se escusará en-
trarem ns partes na Relação, e dar-se occasião a os 
Porteiros lhe levarem dinheiro; porque ha infor-
mação, que sem isso lhe negam suas petições. 

VI. Que todos os Escrivães levem em pes-
soa, na fórma da Ordenação do livro 1.° titulo 2 4 
§ 2 2 a casa dos Desembargadores os feitos, e os 
não dem na Relação, como atégora por abuso se 
costumou: e que, aos que o contrario fizerem sus-
penda o Regedor, por tempo que lhe parecer. E 
estranhe muito aos Desembargadores, que na Re-
lação tomarem os ditos feitos: e que nenhum Es-
crivão do Crime possa trasladar as devassas, se-
não por sua própria mão, sem embargo de qual-
quer uso e costume, ou sentenças, que houver em 
contrario, porque tudo hei por derogado; e que 
os que assim o não cumprirem, sejam suspensos 
de seus officios até minha mercê. Porém, porque 
poderá acontecer haver algumas, que, por serem 
muito grandes, as não possam os Escrivães trasla-
dar por sua própria mão, ou de tão pouca substan-
cia, que importe pouco deixarem de o fazer; nes-
tes casos, hei por bem que elles peçam licença 
aos Juizes de taes devassas, para as poderem fazer 
trasladar por seus escreventes, eque elles (se assim 
lhe parecer) lha possam dar em escripto, a qual se 
porá no principio do traslado de cada uma, para 
que conste, que se fez com sua auctoridade; eque 
os Corregedores e Juizes do Crime da Cidade, que 
despacharem as taes devassas, não sendo traslada-
das por mão dos proprios Escrivães, ou de seus Es-
creventes, na forma que fica dito, hajam por isso 
as penas, que bem parecer ao Regedor; e os Cor-
regedores da Córte, que assim o não cumprirem, 
sejam por elle severamente reprehendidos. 

VII. Que, para que o Meirinho dos cadêas 
cumpra em tudo com a obrigação, que por seu 
Regimento tem, de residir na casa de fóra da Re-
lação, em quanto durar o despacho, e a pena, que 
a Ordenação lhe poem, de dous tostões, quando o 
deixa de fazer, e se vai sem licença do Regedor, 
ou Corregedor do Crime da Córte, por ser peque-
na, se não executa, nem elle a estima, d'aqui por 
diante, pela primeira vez que faltar, pague um cru-
zado, e pela segunda o dobro, para as despesas 
da Relação, que se carregará logo sobre o Rece-
bedor delias; e qualquer dos Corregedores do Cri-
me, ou Ouvidores, a darão á execuçSo, sem appel-
lação item aggravo: e que pela terceira vez seja 
suspenso, por o tempo que parecer ao Regedor; 
com declaração, que não seja menos de quinze, ou 
vinte dias; e que nas mesmos penas incorra o seu 
Escrivão, que se chama da Guarda: e que O dito 
Meirinho resida com todos seus homens á porta 
da Relação da banda de fóra, até o Regedor e De-
sembargadores sohirem, e não deixem entrar den-
tro mais, que os criados dos Desembargadores, que 
lhes hão de tomar os saccos dos feitos, E que o 
Alcaide da Mesa acompanhe ao Regedor, á ida e 
vinda da Relação, até sua casa, assim como e rao-
brigado a acompanhar ao Governador da Casa do 
Civel, quando residia na Cidade de Lisboa. 

VIII. E porque convém e importa muito, 
que os estilos antigos da dita Cosa da Supplicação se 
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guardem, sem se permittir introduzirem-se outros 
de novo, nem praticas particulares, assim no despa-
cho dos feitos, como no fazer das audiencias, en-
comendo e encarrego muito ao Regedor, e Chan-
celler delia, que procurem saber, e averiguar bem, 
quaes sâo os ditos estilos antigos, informando-se 
para isso dos Officiaes de mais pratica e expe-
riencia ; e que os façam inviolavelmente guardar 
e conservar; e que movendo se sobre elles alguma 
duvida, ou alteração, ouvidos os Ministros antigos da 
dita Casa, e ainda os que servirem fóra delia, que 
delles tenham conhecimento, se tome na Mesa Gran-
de, perante o Regedor, a resolução que parecer que 
mais convém á boa administração da justiça;ese 
faça disto assento no Livro da Relação, para d'ahi 
por diante se guardar assim, e se nâo tornara dar 
na mesma duvida. 

IX. Que, por quanto nas audiencias geraes 
de cada mez, contra a mente e intenção da Lei, 
por que se ordenaram, se despacham casos muito 
atrozes e escandalosos, d'aqui por diante se não 
possam nellas despachar mais que os leves, que não 
tiverem parte, como são presos por se acharem 
depois do sino embuçados, ou que sâo achados com 
armas, que não forem arcabuzes menos da marca, 
ou por arrancamento na Córte; ou ferimento na 
briga accidental, em que não houver proposito, ou 
outra qualidade, que não altere o delicto, não ha-
vendo parte ; ou casos de furtos sem qualidade, por 
os quaes se não haja de dar mais condemnaçâo, 
que a de açoutes até dous annos de degredo; e 
da devassa dos peccados publicos, os que não fo-
rem accusados por mais que amancebados; por 
quanto para elles sómente se ordenam as ditas au 
diencias geraes, para despejo das cadêas, e se al-
liviar o trabalho aos Requerentes da Misericordia. 

X. E que, porque de alguns annos a es-
ta parte os Escrivães dos Meirinhos e Alcaides se 
hão remissamente, e nâo cumprem com sua obri-
gação em ajuntar os autos das prisões; e os Cor-
redores da folha em a não darem corrida no tem-
po, que a Ordenação manda, com notável prejui-
zo dos presos pobres, o Regedor e Corregedores 
do Crime tenham particular cuidado de os casti-
gar por isso; e fazer executar nelles as penas da 
Ordenação. 

XI. Que o Promotor da Justiça da dita 
Casa, conforme o seu Regimento, vá pessoalmente 
ás cadêas o primeiro dia de cada mez, levando com-
sigo o Sollicitudor da Justiça e todos os Escrivães 
dos Meirinhos e Alcaides, eo Corredor das folhas: 
e tome a rol todos os presos, e se informe se tem 
feitos das prisões, e se estão as folhas corridas; 
•—e dos que nestas cousas achar negligentes, dê 
conta ao Regedor, para serem castigados, e lhe 
mostre o rol dos presos para dar ordem sobre seus 
livramentos: e que os Escrivães levem as devas-
sas para se formarem os libellos, eas não enviem 
por outrem, ainda que v8o selladas e cerradas: e 
que o dito Promotor chame a todos os Escrivães 

do Crime, para que lhe mostrem as devassas, que 
tiverem, e tomem em rol os culpados, o qual en-
tregará aos Corregedores do Crime da Córte. O 
que tudo o Regedor fará cumprir muito inteira-
mente, para que assim se possa melhor adminis-
trar justiça, e corram os feitos dos pobres, e os 
innocentes sejam soltos, e os delinquentes castiga-
dos, como por suas culpas merecerem. 

XII. E para se evitar a grande confusão, 
tumulto, e desauctoridade, com que se fazem as 
audiencias, e se poderem melhor saber e guardar 
os estilos e praticas antigas, e a fórma judicial 
delias, e cessarem os inconvenientes e damnos, 
que do contrario se seguem, como a experiencia 
tem mostrado, daqui por diante, sem embargo da 
Ordenação do livro 1.° titulo 5.° § 13, que dis-
põem, que os dous Desembargadores mais moder-
nos sejam obrigados a fazer as ditas audiencias, 
derogando-a nesta parte, as façam os Desembar-
gadores dos Aggravos por turno ás semanas; guar-
dando-se nisso a ordem, que as Ordenações anti-
gos davam ;e que da mesma maneira as façamos 
Juizes da Corôa e Fazenda, os Ouvidores e Juizes 
da Chancellaria, e os Corregedores da Córte, sem 
nenhum delles por nenhum caso as poder com-
metter a outrem. E quando o meu Procurador da 
Corôa e Fazenda tiver que requerer na oudiencio, 
e quizer ir o ella, o poderá fazer, assentando-se 
na séda, com o Juiz que a fizer, como d'antes se 
costumava. E que todos os Escrivães e Officiaes de 
Justiça, de que se houver de fazer audiência, se-
jam obrigados a ir estar nella, quando o Desem-
bargador chegar á séda; e tenha cada um diante 
de si um livro encadernado, conforme o ssu Re-
gimento, para lançar por cota o que se mondar; 
e não deixem a audiência até de todo ser acaba-
da, sem que o Desembargador, ou Juiz, que a fi-
zer, consinta de nenhuma maneira que tomsm as 
cotas nos feitos dos Escrivães, que não estiverem 
na audiência ; nem que elles enviem a ellas seus 
Escreventes e criados; procedendo contra os ne-
gligentes com todo o rigor com os penas da Or-
denação, sem appellação, nem aggravo. Eque ou-
trosim, sem embargo do que dispõem a Ordeno-
ção do livro 3." titulo 19 § 1.° (que tambem hei 
nisto por derogada) os Advogados das audiencias 
faliem em seus assentos por suas antiguidades, pos-
to que venham a ellas mais tarde, que os mais 
modernos, como antigamente se fazia, e que os 
modernos esperem até faltarem por ordem; e que 
nem un«, nem outros se saiam sem particular li-
cença do Desembargador, que a fizer, o qual lh'a 
não dará, senão c o m mui justa causa. E que o Re-
gedor mande proceder por as penas da Ordenação 
contra todos e quaesquer Advogados, por antigos 
e privilegiados que sejam, para que vâo pessoal-
mente ás audiencias; e não lhes guarde as Provi-
sões e privilegios, que em contrario tiverem, por 
mais especiaes e particulares que sejam; porque 
todos hei por derogados: e que faço guardar o que 
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neste capitulo se contém; porque da observancia 
delle pende a reformação das ditas audiencias, e 
dos muitos, grandes e prejudiciaes abusos, que con-
tra toda a boa administração da Justiça se tem 
introduzido nellas. 

- XIII. Que a Ordenação do livro 1.° titulo 
7." § 16, que dispõem que o conhecimento dos 
aggravos, que sahirem dos Julgadores da Cidade 
de Lisboa, pertence aos Desembargadores dos Ag-
gravos da Casa da Supplicação, e não aos Corre-
gedores da Córte, nem ao Provedor, a quem dan-
tes pertenciam, se não pratique, nem intenda nos 
aggravos dos casos crimes; os quaes os Correge-
dores do Crime da Córte despacharão ein Relação, 
como d'antcs faziam; e para isso lhes signalará o 
Regedor os dias e oras, em que para isso hão de 
ir com os ditos aggravos á Casa da Supplicação; 
e neste caso sómente hei tambem a dita Ordena-
ção por limitada. 

XIV. E finalmente para que o Regedor pos-
sa repartir os Desembargadores extravagantes por 
todas as mesas dos officios ordenados, dando, a ca-
da um o que lhe parecer, segundo a qualidade e 
numero dos feitos, como é obrigado por seu Re-
gimento; e os ditos Desembargadores se costu-
mam atégora assentar nas ditas mesas e officios, 
como a cada um lhe parece, de que resultam al-
guns inconvenientes: hei por bem, e mando que 
na Casa da Relação além das mesus, que nella ha, 
e são necessarias, se faça de novo uma particular, 
conforme as outras, nos assentos e em tudo o mais, 
na qual se assentem os ditos Desembargadores ex-
travagantes, e delia os vá repartindo o Regedor 
por as mesas, a que houverem de ir despachar; 
ordenando-lhes que, tanto que acabarem os nego-
cios, a que elles forem, sem nenhuma detença se 
tornem assentar na dita mesa particular: o que, 
e tudo o mais que nesta Carla se contém, se guar-
dará mui compridamenle, e sem se dar logar a 
qualquer nova introducção ou relaxação; porque 
de assim se fazer, me haverei por bem servido. 

Escripta em Valhadolid, aos 7 de Junho de 
1605. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
virem, que eu sou informado, que nas fintas, 

que neste Reino se lançam pulos moradores das 
Cidades, Villas e mais Iogares delle, para se refa-
zerem, reedificarem e concertarem ponles, se fa-
zem e commettem grandes desordens, assim nos 
contratos, que se fazem com as pessoas, a que se 
arrematam as obras delias, como na arrecadação do 
dinheiro das ditas fintas, que todas vem a serem 
grande prejuizo dos Povos, que pagam para ellas, 
os quaes depois por respeitos particulares e com 
informações, que hão dos Provedores das Comar-
cas, são reíhitados para as mesmas pontes, para 
que já tem pago, e o dinheiro das ditas fintas e 
refintas se consome, e gasta,, sem as obras das di-

tas pontes se acabarem de fazer, no tempo, que os 
empreiteiros delias são obrigados. 

E querendo nislo provêr, e para que d'aqui 
em diante não possa haver as ditas desordens, que 
todas são em prejuizo dos Povos, e da boa admi-
nistração da justiça, e de maneiro, que haja nisto 
a ordem, que convém: hei por bem, e me praz, 
que quando os Officiaes das Camaras dos logares 
deste Reino me escreverem, e pedirem que man-
de ordenar, e fazer de novo alguma ponte, ou re-
fazer e concertar as que estão feitas, nos termos, 
ou limites dos taes logares, os meus Desembar-
gadores do Paço lhes não darão despacho algum, 
sem primeiro mandarem tomar informação muito 
particular, pelo Provedor e Corregedor da Comarca, 
aonde a dita ponte estiver; os quaes se ajuntarão 
ambos, e com mestres de obras experimentados, 
que para isso levarão comsigo, irão ver o logar, 
aonde o ponte se ha de fazer de novo, ou con-
certar a que já estiver feita e arruinada; ese in-
formarão da necessidade, que ha desefuzer adita 
ponte de novo, ou refazer, e concertar a velho, e das causas, que para isso ha ; e assentando o que 
se deve fazer, ou concertar, farão fazer ambos jun-
tamente pelos ditos mestres de obras uma traça e 
molde de como se ha de fazer a ponte nova, ou 
reformar a velha; e por juramento lhes farãode-
clarar o que póde importar a obra da ponte, de 
que se tratar, e quanto dinheiro será necessário 
paro se fazer, como convém, e depois farão o dito 
Corregedor e Provedor andar a pregão pelos lo-
gares da dita Comarca, e das outras Comarcas vi-
zinhas, a obra da dita ponte, e conferirão ambos 
os lanços, que houver, e o que lhes parecer mais 
conveniente; e no em que assentarem se deve ar-
rematar, arrematarão a obra a mestres de obras, 
que conhecidamente o lorem, e viverem por este 
officio, e não a outras algumas pessoas, que por 
si, nem por interpostas pessoas, queirom tomar os 
lanços e arrematações das obras, sem serem mes-
tres ; porque, arrematando se a alguma pessoa, 
que o não fôr, além da dita arrematação ser nul-
la, e de nenhum effeito, lhes mandarei dar a pena 
e castigo, que houver por meu serviço; e depois 
de ser arrematada a obra, na fórma acima dita, 
me escreverão os ditos Corregedor e Provedor uma 
carta por ambos assignada, em que declarem as 
informações que tomaram, e as causas, que ha para 
se fazer, ou refazer a ponte, e como andou a obra 
delia em pregão, e que dias, e em que Comar-
cas e logares, e o preço, em que foi arrematada, 
e a quem, conforme a traça, que juntamente com 
sua carta enviarão, e por que Comarcas, ou lo-
gares, se devem lançar fintaíi do dinheiro, que a 
obra póde custar, e quanto ai cada uma. 

E depois de tudo ser visto oa Mesa do des-
pacho do Desembargo do Paço, parecendo quese 
deve lançar finta, pára se fazor de novo, ou refa-
zer a ponte, de que se tratar, se lhes dará o des-
pacho, que paracer; e se passará Provisão, para se 
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fintar a quantia, de que se hade fazer finta : com 
declaração, que se não passará retinta para a obra 
ao mestre, a que fôr arrematada, além da arrema-
tação que lhe fôr feita conforme a traça : a qual 
Provisão irá dirigida ao dito Corregedor, e Prove-
dor; os quaes larão repartição do que cada uma 
das outras Comarcas, que houverem de ser finta-
da1!, hão de pagar para a tal ponte; e a quantia 
que couber pagar a mesma Commarca, farão ar-
recadar. 
> E nas outras Commarcas, que tambem hou-

verem de pagar para a dita ponte, farão a repar 
tição lançamento, e arrecadação os Provedores das 
taes Commarcas; e a uns e outros mando, que com 
todo o cuidado e consideração, façam a dita re-
partição; tendo nisso tal advertencia, que os lo-
gares, que menos serventia tiverem pela dita pon-
te, paguem menos, que os que tiverem mais ser-
ventia ; iuformando-se tambem nisso cnrn a possi-
bilidade dos moradores dos Iogares, que houverem 
de ser fintados. 

E os Provedores década uma das ditas Com-
marcas, que houverem de ser fintadas, farão toda 
a diligencia, para que se arrecade o dinheiro das 
tintas; e cumprirão os Preo.atorios, que para elles 
passarem os outros Provedores para a arrecadação 
do dito dinheiro, nos termos nelles limitados: e 
não o fazendo assim, se lhes dará em culpa, nas 
residencias, que derem de seus cargos. 

E como o dinheiro cia finta se fôr arreca-
dando, o dito Corregedor, e Provedor elegerão um 
depositário, que seja pessoa de mais confiança, e 
partes, e o mais afazendado, que possa ser ; em cuja 
casa estará uma area, que para isso se ordenará, 
com tres chaves; das quaes uma terá o Provedor, 
e o Escrivão da Provedoria outra, e outra o Ve-
reador mais velho do logar, aonde adita area hou-
ver de estar; na qual se metterá todo o dinheiro, 
que vier, e se arrecadar da finta da ponte, quese 
ha de fazer, ou concertar; e se carregará por re-
ceita em um livro, que tambem se fnrá, e estará 
mettido na dita area, sobre o dito depositário, as-
sim como se fôr mettendo nella ; e quando se ti-
rar para se dar ao mestre, a que a ponte fôr ar-
rematada, se fará no mesmo livro, em titulo apar-
tado de despesa, assento, e declaração do que se 
tirar, no qual assento assignará o dito mestre do 
que receber, para, pela dita receita e despesa, se 
tomar depois conta ao depositário, que sempre se 
tornará o dito livro a metter na dita area debai-
xo de tres chaves; e da dita receita e despesa, 
será Escrivão o da Provedoria. 

E mando aos meus Desembargadores do Pa-
ço, da Casa daJSupplicação, e do Porto, e aos Pro-
vedores, Corregedores, e Ouvidores das Commar-
cas, e aos Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas, a 
que o conhecimente disto pertencer, que cumpram, 
guardem, e façam cumprir, e guardar esta Provi-
são, como nella se contém, etc. 

34 

Antonio de Moraes a fez, em Lisboa, a 18 
de Junho de 1605. João da Costa a fez escrever. 
= RF.I. 

IEi do Yice-Rei da India !>. Martinho de Cas-
_Jtro, em virtude de uma Carta Regia de 1602. 

— Prohibe n'oquelle Estado o uso de cadeiras, re-
des, andores, palenquins, ou outra qualquer espe-
cie de carruagem. 

Borges Carneiro — A d d i t . 2° pag. 19. 

Em Carto Regia de 30 de Junho do 1 6 0 a . — 
Vi uma consulta da Mesa d̂ i Consciência so-

bre a queixa, que Jeronimo Freire, Escrivão dos 
feitos crimes das Ordens Militares, tem de se lhe 
tirarem os feitos dos livramentos do Conde do Vi-
digueira, o I). Luiz da Gama seu irmão — e hei 
por bem que lh'os restituam, e escreva nelles d V 
qui em diante—-e quanto ao salario do tempo em 
que não escreveu nos ditos feitos, se lhe parecer 
que tem justiça, o poderá requerer ordinariamente. 

Outra sobre o que o Ministro Provincial da 
Ordem de .S. Francisco, da Provincia de Portugal, 
pede para as obras do convento da Cidade de Co-
imbra — e não hei por bem t)e lhe deferir. 

E porque o Guardião e Frades do dito con-
vento me fizeram petição, dizendo que, por quan-
to 3 Provisão, que eu lhe tinha mandado passar, 
que por tempo de tres annos os Mamposteiros que 
pedissem esmolla para as obras do dito convento 
gozassem dos mesmos privilegios que tem os que 
pedem pnra as de S. Gonçalo d'Amorante, tem aca-
bado, me pediam lhe fizesse mercê mandor-lhe 
passar outra, por outros t r e s : — e por eu folgar 
de lír1a fazer, hei por bem de se lhe conceder a 
dita Provisão, por outros tres annos — e encc-
mendo-vos que ordeneis que assim se faça, e me 
venha para eu assignar. 

Outra sobre a quita, que pertende Francis-
co Nogueira, rendeiro que foi dos dizimos da Vil-
la de Cabrella — e hei por bem que se lhe quite 
dozentos mi! réis, como vos parece. 

Outra sobre Pedro Simões, lavrador da her-
dade de Cabrella — e; hei por bem de lh'a fazer 
que se lhe quitem quatromoios de trigo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Heg. da Mes. da Consc. foi. 8G. 

U EL-RFI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu stou informado, que por cau sa 

dos privilegios, de que usam os Valladores, e La-
vradores das Lezirias, não são castigados os à®li-
ctos, como cumpre á bem da Justiça, de que nas-
ce commetíerem-se sem temor nem receio algum; 
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e os culpados em mortes, e outros casos graves, 
andarem diante dos Corregedores das Commarcas 
do Reino, e m a ' s Julgadores, sem os prenderem, 
— e que muitos Fidalgos, e outras pessoas nobres 
tomam os ditos privilegios, para trazerem seus 
contendores de muito longe, e se evadirem dos 
delidos. 

E porque convém muito oo serviço de Deus, 
e meu, e beneficio de meus Vassallos, provêr nes-
te negocio, de maneira, que a Justiça fique satis-
feita ; e declarar os casos, em que os ditos Val-
ladores, e Lavradores, terão por Juizes os Almo-
xarifes, e Provedor das Valias; e cs mais casos, 
em que as Justiças Ordinarias hão de conhecer, 
sem poderem declinar, nem avocar: hei por bem, 
que em todos os casos, que tocarem á Lavoura, 
Valias,'e Direitos Reaes sómente, sejam seus Jui-
zes os Almoxarifes, e Provedor das Valias, na fór-
ma de seu Regimento. 

E em todos os mais casos crimes e civeis, 
conhecerão as Justiças Ordinarias, sem terem ne-
nhum privilegio de fôro. 

E em lodos os casos, ein que tiverem pri-
vilegio, para lhes não tomarem casos de morada, 
nem mantimentos, nem irem com presos, e ou-
tros semelhantes, so lhes guardará inteiramente, 
e serão Juizes Conservadores delle o Provedor das 
Valias, e Almoxarifes, na sua Commarca, e limite. 

E nos casos, em que as Justiças Ordinarias 
conhecerem, e em que se lhes tira o privilegio do 
fôro, como acima é dito, não appellarão, nem ag-
gravorão delles para os ditus Almoxarifes, nem 
Provedor, nem elles poderão avocar as taes causas 
a seu Juizo; mas virão direitamente os ditos ag-
gravos, e appellações, á Relação, aos Juizes, a que 
pertencer. 

E assim hei por bem, que senão guarde aos 
ditos Valladores e Lavradores nenhum privilegio, 
posto que lhes seja dado e assignado pelo Prove-
dor, salvo quando justificarem como actualmente 
sâo Lavradores e Volladores dos do numero, e vi 
vem nos logares, em que o Regimento declara 
que-hão dé viver, e que lhes é concedido, na fór-
ma do mesmo Regimento, e que trabalham por 
si,. e suas proprias pessoas, nas ditas Lesirias e 
Valias. 

E mando a todos os meus Desembargadores 
e Corregedores, Ouvidores e Juizes, e mais Jus-
tiças, Officiaes e pessoas, «que pertencer, que as-
sim o cumpram e guardem, e façam em todo cum-
prir e guardar, etc. 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 13 de 
Julho de 1608. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aoti qae este meu Al-
vará e Regimento virem, que, sendo informa-

do do damno, que de alguns annos a esta parte 
tinha succedido na barra e rio do. Villa de Se-
tubal, causado dos lastro;» de pedra e arêa, que 

no porto e rio da dita Villa se deitavam pelos 
mestres das náos e navios estrangeiros, que nella 
vinham carregar de sal, pelo grande descuido e 
negligencia, com que se procedia na execução e 
cumprimento de uma ProvisDo, que El-Rei Dom 
Sebastião, que está em Gloria, tinha passado, na 
era de 1574, sobre a ordem que se devia ter no 
despejo dos ditos lastros — e assim por, não estar 
bastantemenle provido, como cumpria á impor-
tancia e qualidade do negocio — depois de ter 
mandado tornar as informações e fazer as deligen-
cias necessarias—.houve por bem de mandar pro-
vêr, na fórma e maneira seguinte. 

I. Nenhum mestre de náo ou navio estran-
geiro, que vier ao porto da dito Villa, e trouxer 
lastro de pedra ou arêa, por nenhum caso lance 
anchora, antes de passar a barra; mas seguirá sua 
derrota direita para o porto, sem surgir por ne-
nhum caso em parle alguma, antes de tomar a 
barra; mas depois que entrar no rio, surgirá de-
fronte da Pedra Furada, que é o sitio em que 
d'aqui em diante se hade deitar o lastro, como 
abaixo neste Regimento será declarado —• o se 
com temporal, ou por alguma outra occasião, ní5o 
poderem tomar a barra, nem menos andur oo pai-
ro, e lhe fôr necessário lançar anchora, o pode-
rão fazer, em quarenta braças, pelo menos, de 
fundo, arredado da barra, para o mar alto, sob as 
penas neste Regimento declaradas. 

II. Havera dous Guardas, homens expertos 
e diligentes, que residam continuadamente da ban-
da d'alem da barra para o mar.com cada um seu 
barco, para vigiarem as náos que vierem ao por-
to, e verem se, antes de entrar nelle, deitam an-
chora, ou surgem, contra a ordem no capitulo aci-
ma declarado. 

1 III. E porquanto se tem intendido os mui-
tos inconvenientes que ha, e ao diante se podem 
seguir, em se continuar o deitar dos, lastros no 
sitio e logar, em que se até aqui deitavam, defron -
te do logar a que chamam o Penedo, hei por 
bem, e mando, que d'aqui em diante se deite o 
dito lastro na praia defronte, onde chamam a Pe-
dra Furada, até ás casas de Estevão Netto, con-
forme as divisões e marcos, que pelos Officiaes da 
Camara serão postos. 

IV. Tanto que as náos deitarem ferro de-
fronte da Pedra Furada, como está dito, terão mui-
to cuidado o Juiz e Vereadores, para que man-
dem logo metter em cada náo uma pessoa de con-
fiança, para vigiar que nem de dia nem de noite 
deitem o lastro fóra, senão conforme a ordem se-
guinte. 

! V. Os ditos mestres tomarão barcos, ou 
seus, ou da terra, e nelles baldearão o lastro que 
trouxerem nos suas náos; e não consentirão, que 
delias se deite na praia, mas dos ditos barcos — 
e o lastro se deitará, mais de meia agoa che\a 
em diante, na praia descoberta; e repontando a 
maré para vasar, se não bolirá mais no deitar do 
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dito lastro, e sómente se fará nas oras de meia 
agoa cbeia, até a reponta da maré—-e lançando-
se fóra destas oras e tempo, incorrerão nas penas 
declaradas neste Regimento. 

VI. A cada um destes Guardas darão os 
mestres das náos, por rada dia que assim estive-
rem na guarda do lastro, quatro reales de prata, 
que os* Consules de sua Nação se offereceram a 
pagar, por escusar algumas vexações, que diz se 
lhe faziam sobre o deitar do lastro — e em cada 
náo se porá um só Guarda. 

VII. Estes Guardas serão postos e nomea-
dos pelos Officiaes da Camara, escolhendo para 
isso homens de verdade, e que não façam extor-
sões aos estrangeiros. — E os ditos Guardas não 
serão perpétuos, mas ora porão uns, ora outros, 
para que com mais cuidado, e com mais tento, 
acudam ás obrigações que tem de fazer verdade, 
sem oppressào dos estrangeiros, nem lhe parecer 
que tem officios para com isso fazerem o que não 
devem. 

VIII. Ter-se-ha muita adverlencia que o 
lastro que se deitar de pedra, se lance da banda 
do porto, para que, em caso que com os ventos se 
(«ova a'arêa, tenha daquella parte defesa, para 
não poder entrar no rio, e chegar ao porto. 

IX. Qualquer pessoa, natural 011 estrangei-
ra, a que fôr provado que faltou no cumprimento 
do que se contém neste Regimento, contra a pro-
hibição e defesa nelle declarada, pela primeira vez 
será condemnado em cincoenta cruzados, ametade 
para o denunciador, e a outra ametade para a Mi-
sericordia da dita Villa, e isto sem remissão — 
e pela segunda vez, serão condemnados em dobro, 
e um anno de degredo, para galés, e tendo qua-
lidade, em dous annos de degredo, de Africa, sem 
da» ditas condemnações haver appellação nem ag-
gravo. 

X. E as pessoas que quizerem denunciar 
dos culpadas, o poderão fazer diante do Ouvidor 
do Mestrado, ou do Juiz de Fóra da dita Villa — 
e cada um delles terá a jurisdicção e alçada acima 
declarada. 

XI. E estas denunciações poderá fazer qual-
quer do povo, e proseguir a accusnção até final 
sentença; e desistindo antes delia, será condem-
nado em toda a pena, que ao denunciado se hou-
véra de dar, provando-se sua culpa — e o mesmo 
se intenderá nos Officiaes e Ministros da Justiça, 
que as taes denunciações fizerem—e nas mes-
mas penas acima declaradas incorrerão todas as 
pessoas que virem ou encobrirem os culpados no 
deitar do lastro contra forma deste Regimento, e 
o não forem descobrir à Justiça. 

XII. E para que os Ministros da Justiça, 
e o Guarda, que ora é, do lastro, e os que hou-
verem de ser na vigia das náos que entrarem no 
porto, e os outros que lhe hão depor nellas, pro-
cedam nas obrigações de seus cargos, com ver-
dade e limpeza, o Ouvidor do Mestrado tirará de-

vassa de todos elles, coda seis mezes, perguntan-
do se levaram peitas, ou dadivas, dos mestres dos 
navios estrangeiros, ou lhe fizerem algumas ex-
torsões, ou não cumpriram inteiramente com sua 
obrigação em todo o conteúdo neste Regimento—• 
e pela primeira vez os condemnarào em suspensão 
de seus cargos por tempo de um anno, e nas mais 
penas que lhe parecer, conforme a qualidade de 
sons siilpas — e pela segunda vez, os condemna-
rào em privação de seus officios, e nas penas do-
bradas da primeira sentença. 

E mando ao Ouvidor do Mestrado de Sant-
iago, que logo faça publicar e pregoar este Regi-
mento, nos logares publicos da dita Villa, para que 
assim venha á noticia de lodos os naturaes a es-
trangeiros, a que possa toear o cumprimento delle. 
E o dito Ouvidor e Juiz de Fóra da dita Villv o 
farão cumprir inteiramente, como se nelle contém 
e vai declarado. E se registará no Livro da Ca-
mara ; e se dará o traslado delle á Casa da Mise-
ricordia da dita Villa, pelo que lhe toca. 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a í í de 
Julho de 1605. = REI. 

I.iv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. I t 4 . 

OM FILIPPE, por Graça de Deus Rei de Por-
__ tugal. e dos Algarves, etc. Faço saber a vós 
Licenciado Luiz Machado de Gouvêa, do meu Con-
selho, Chanceller da Relação do Porto, que vi a 
carta que me escrevestes sobre as duvidas que ti-
vestes na Relação. F, quanto á primeira, se por 
alguma via póde ser provido nos quarenta e cirir.o 
dias o recusante, que põem suspeição, ainda que 
não esteja ainda por elle, salvo da restituição, que 
logo a Ordenação declara, para a qual se deram 
quinze dias, porque glossando vós uma sentença 
em que davam mais tempo que a Ordenação, por 
se dizer, que não estivera pelo recusado, senílu 
peia parle, mandaram os do aggravo, que st':n 
embargo da glossa, passasse a sentença pela Chan-
cellaria: mandei communicar esta duvida no De-
sembargo do Paço, e parece, que a glossa qtr.-
puzestes foi bem posta, e conforme a ella se deve 
proceder d'aqui em diante; e ossim o notificareis 
aos Desembargadores, que cumpram inteira meu!-.' 
a Ordenação, que em este coso falia. 

Barbosa á Ord. liv. 3.°t i t . 21 § 21 n.° 3 —.> ci-
tada, com a data de de Juiho de 1G05, no 
Assento de 10 de Janeiro de 1619. 

Carta Regia de 21 de Julho de 160'i. — 
> E o i quanto ás espórtulas, de que trataes, hei 

por bem e mando que das sentenças que se derem 
em favor do meu Procurador, se não paguem d V 
qui por diante de minha Fazenda — e assim or-
denareis que se cumpra, e se tome em lembrança 
dos Accordãos da Casa do Supplicação, com a I-
vertencia, que, nas sentenças que se derem, m i 



136 1605 

favor das partes, contra o dito meu Procurador, 
se não hão de carregar espórtulas, por a parte que 
a elle e á minha Fazenda lhe houvera de caber; 
e que sómente fiquem as partes pagando o que 
ihes tocar, e se lhes faça a igualdade e justiça que 
6 devida. 

Christovão Soares. 
l i v . 7.° da Supplicação foi. 94 . 

M Carta Itegia de 21 de Julho de 1 6 0 5 . — 
. j Vi a copia da sentença que em segunda ins-

tancia se tem dado, na Mesa da Consciência e 
Ordens, sobre o caso porque Mathias d'Albuquer-
que está preso; e folguei que se julgasse que pro-
cedeu no cargo de Viso-Rei da India como con-
vinha a meu serviço e sua obrigação, porque as-
sim o esperei e confiei sempre delle ; u por estar 
bem inteirado disso por as sentenças dadas, e se 
ter satisfação ô justiça, conformando-me com a 
lembrança que me fazeis, hei por bem que, sem 
tratar de terceira instancia, se publique e execu-
te a dita sentença; e vos encomendo que or-
deneis assim se faça logo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc foi. 86. 

Ípsi Corta Regia de 21 de Julho de 1 6 0 5 . — 
À Em Carla minha de 2 2 de Abril passado, vos 

mandei escrever chamasseis ao Presidente e De-
putados da Mesa da Consciência, e os Doutores Pe-
dro Nunes da Costa e Henrique de Sousa, e que 
com elles visseis o aggravo, que Francisco Brito 
de Menezes tirou do Reitor e Conselheiros da Uni-
versidade de Coimbra, sobre o provimento da Co-
nezia Doutoral da Sé de Evora, que vagou por 
falescimento de Gonçalo Mendes de Cabedo, feito 

em favor de Diogo Vaz Pereira: — e porque o 
dito Henrique de Sousa é falescido, e convém a 
meu serviço tomar-se, nesta materia, o assento 
que fôr justo, e não se dilatar mais, vos encomen-
do muito chameis em seu logar ao Dontor Bel-
chior do Amaral — e ordenareis que com toda a 
brevidade se veja o dito aggravo, e se faça rela-
ção, assignada por todo.«, que me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Cons. foi. 87. 

EM Carta Regia de 3f Julho de 1605. — V i 
l uma consulta da Mesa da Consciência sobre 

1). Jorge d'Abranches, que pede lhe faça mercê 
do hahito de Sant Iago, para com elle poder pos-
suir n Alenideria-mór de Sant-Iago de Cacem, de 
que lhe tenho feito mercê: — e paro lhe mandar 
deferir, convém ser primeiro informado que cau-
sa houve para, da Mesa da Consciência, se lhe 
passarem as Cartas para a dita Alcaideria-mór, 
sem ter primeiro o habito, sendo contra a fórma 

do capitulo da dita Ordem, e de Bulias Aposto-
licas de Sua Santidade, que ordenam que os cas-
tellos, e semelhantes bens, não se possam dar se-
irSo a Cavalleiros professos da dita Ordem* 

Outra sobre a provisíto do officio de Prove-
dor dos defunctos e ausentes do Reino de Ango-
l a — e hei por bem de fazer mercê delle a Pedro 
da Silveira, com declaração que na Carta quedas-
te officio se passar, se ponham clausulas, que as fa-
zendas dos defunctos e ausentes, a quem elles dei-
xarem nomeados herdeiros, feitores, ou procura-
dores, estando presentes, lhe serão logo entregues; 
e estando em parte aonde lhe possa ir recado, se 
lhe envie, e vindo, lhas entreguem com effeito; e que não o cumprindo assim, o Capitão, ou Justi-
ças da terra, possam proceder contra o dito Pro 
vedor; e que para se poder isto assim cumprir, 
se registe a Carta no Camara da Villa de Loanda. 
E esta declaração se faça tambem em todas as 
Cartas que de semelhantes officios ultramarinos se 
passarem: — e se acrescentará em todos os Regi-
mento», para que dVjui em diante se guarde e 
cumpra inteiramente. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 87 v. 

EM Carta Regio de 31 de Julho de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre Pedro Carvalho, que na Villa de Setubal ensi-
na doutrina christã nos domingos e dias santos; e 
não hei por bem de lhe deferir ; e ordenareis que 
por a Mesa da Consciência se diga aos Priores e 
Curas que cumpram com esta sua obrigação, pois é 
a principal de seus officios, e que, não o fazendo, 
se proceda contra elles com justiça. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 88 v. 

OM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

esta minha Carta de Confirmação virem, que por 
parte do Provedor, e Irmãos da Misericordia desta 
Cidade de Lisboa, a que está annexo o governo, 
e administração do Hospital de todos os Santos 
da dita Cidade, me foi apresentada uma Carta do 
Senhor Hei D.Sebastião, meu sobrinho, que Santa 
Gloria haja, por elle assignada, e passada por sua 
Chancellaria, de que o traslado é o seguinte. 

Dom Sebastião, por graça de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves etc. A quantos esta mi -
nha Carta de Confirmação virem. Faço saber, que 
por parte do Provedor, e Officiaes do Hospital de 
todos os Santos desta Cidade de Lisboa, me foi 
apresentada uma Carta d'El-Rei meu Senhor, e 
Avô, que Santa Gloria haja, por elle assignada, e 
passada por sua Chancellaria, de que o traslado é 
o seguinte. 
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Dom João, por Graça de Deus, Rei de Por-

tugal, e dos Algarves, etc. A quantos esta minha 
Carta virem. Faço saber, que por parte do Pro-
vedor, e Officiaes do Hospital de todos os Santos 
desta minha Cidade de Lisboa, me foi apresenta-
do um Alvará d'EI-Rei meu Senhor, e Padre, que 
Santa Gloria haja, com uma postilla assignada, de 
que o traslado, um a poz outro, é o seguinte. 

Possival Machado, Aposentador desta nossa 
Cidade de Lisboa, nós havemos por bem, que ne-
nhuma casa, que faça fôro ao nosso Hospital desta 
Cidade, se tome, nem dê de aposentadoria a ne-
nhuma pessoa: notificamos assim, e mandamos, que 
sem embargo de quaesquer Alvarás, ou Mandados 
que ahi haja em contrario, as não tomeis para dar 
a dita aposentadoria, e a deixeis ter a seus fo-
reiros, e aluga dores; porque nós o havemos assim 
por bem. Feito em Lisboa ao primeiro do mez 
de Março. André Rodrigues o fez, de 1518. 

Este Alvará d'El-Rei meu Senhor, e Padre, 
que Santa Gloria haja, hei por bem, que se cum-
pra, e guarde, assim, e da maneira, que nelle se 
contem. Feito em Lisboa, a 13 de Março. Pedro 
Henriques o fez de 1527. 

Pedindo-me o dito Provedor por mercê, que 
lhe mandasse passar o dito Alvará em Carta ; e 
porque a mim disso prouve, lhe mandei dar esta 
minha Carta, por mim assignada, peia qual me 
praz, e hei por bem, que o dito Alvará se cum-
pra, e guarde, como aqui vai declarado, e mando 
ao Aposentador da minha Córte, e Aposentadores 
desta minha Cidade de Lisboa, e quaesquer Jus-
tiças, Officiaes, e pessoas, a que o conhecimento 
pertencer, que em todo lhe cumpram, e guardem, 
e façam cumprir, e guardar, como se nella con-
tém ; porque eu o hei assim por bem. Fernão da 
Costa a fez, em Lisboa, a 21 da Junho do anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1530. — 

Pedindo-me o Provedor, e Officiaes do dito 
Hospital, que lhes confirmasse esta Carta; e visto 
seu requerimento, querendo-lhes fazer graça e 
mercê, tenho por bem, e Ih'a confirmo, e hei por 
confirmada, e mando, que se cumpra, e guarde in-
teiramente, assim, e da maneira, que nella se con-
tém. Dada na Cidade de Lisboa aos 11 do mez 
de Maio. Manoel Francisco a fez, anno do Nas-
cimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1576. 
E eu Duarte Dias o fiz escrever. 

Pedindo me os ditos Provedor, e Irmãos da 
Misericordia do Hospital lhe confirmasse esta Car-
ta ; e visto seu requerimento, querendo-lhes fazer 
graça, e mercê, tenho por bem, e lh'a confirmo, 
e hei por confirmada, e mando, que se cumpra, 
e guarde inteiramente, assim, e da maneira, que 
nella se contém, e por firmeza disso lhes mandei 

dar esta Carta, por mim assignada, e sellada com 
o meu sêllo de chumbo pendente. Dada na Cidade 
de Lisboa aos 16 dias do mez de Janeiro. Anto-
nio Antunes afez. Anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jesu Christo de 1595. Eu Rui Dias de 
Menezes a fiz escrever. 

Pedindo-me os sobreditos Provedor, e Irmãos 
da Misericordia, e Hospital de todos os Santos 
desta Cidade de Lisboa, por mercê, que lhe con-
firmasse esta Carta por esmola ; e visto por mim 
seu requerimento, resposta do Procurador de mi-
nha Corôa, a que foi dada vista, e não teve a isso 
duvida; e querendo-lhes fazer graça, e mercê, te-
nho por bem, e lh'a confirmo, e hei por confir 
ilíada, por esmola, e mando, que se cumpra <*. 
guarde inteiramente, como se n^lla contém, sem 
embargo de que esta não vá passada em perga-
minho sellado, na fórma das minhas ordens, e de 
que não pagasse em minha Chancellaria o novo 
direito, na fórma do Regimento, por quanto lh'a 
confirmo por esmola ; e por firmeza de tudo lhes 
mandei dar esta minha Carta de Confirmação, por 
mim assignada, e sellada com o meu sêllo de chum-
bo pendente. Dada na Cidade de Lisboa, aos I 4 
de Agosto. Trocato de Freitas Rebollo afez. Anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1605. Eu Bento Teixeira Feio a fiz escrever. = 
EL-REI. — D. Rodrigo de Meneses. 

Collecção de Regim. Reaes, tom. 4." pag. 199. 

EM Carta Regia de 16 de Agosto de 1 6 0 5 . — 
Sou informado que a Mesa da Consciência 

provêo em um beneficio simples e fez Escrivão da 
visitação que se anda fazendo no Mestrado de 
Sant-Iago a-um Manoel Rodrigues Cadeiro, Freire 
do Convento de Palmella, sem estar livre de mui-
tas culpas que tem commettido, pelos quaes ha 
pouco tempo lhe mandei tirar o officio que fazia 
nesta Cidade de Procurador das Ordens — e in-
tendeodo-se que, de mais das ditas culpas, éodiio 
Freire, por outros defeitos que tem, incapaz de 
fazer o dito officio, o que tudo se devêra consi-
derar antes de ser provido nelle. Encomendo-vos 
que digues ao Presidente da dita Mesa que logo 
se eleja nella outro Freire, e que naoseja culpa-
do, para exercer oa dita visitação, e que se nâo 
dê ao dito Manoel Rodrigues, e que se vá dessa 
Cidade livrar-se das culpas que tem. 

Tambem sou informado que por mandados 
da dita Mesa se despende o dinheiro das meias 
anatas das Commendas da Ordem de Aviz; pelo 
que advertireis ao Presidente delia, deminhapui-
te, que se não passem mais semelhantes mandados 
— e ordenareis que nenhuma despesa se faça, e 
fazendo-se, se não leve em conta, não sendo por 
Provisão assignada por mim. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 89 . 
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EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que por parte do Presidente, e 

Camara da Cidade de Lisboa, se me fez petição, 
com uns apontamentos, pelos quaes me pedem que 
faça mercê á dita Cidade de lhe accrescentar as 
penas, e para isso jurisdicção para melhor guarda 
das Posturas delia, e melhor governo da dita Ci-
dade, por quanto ns penas pecuniárias, que até 
agora se punham, não bastam, e com ellas cres-
ciam cada dia mais os preços das cousas, por se 
satisfazerem delias com o excesso grande dos pre-
ços que levam. E querendo eu fazer mercê à dita 
Cidade, mandei ver a dita petiçSo, e apontamen-
tos no meu Desembargo do Paço, e havendo res-
peito á informação que me deram, houve por bem 
de provêr na maneira seguinte. 

Quanto ao primeiro apontamento, em quese 
pede que os taverneiros, que venderem vinho no-
vo antes de terem licença da Camara, ou os que 
misturarem o novo com o velho, ou o bom com 
mào, ou lhe lançarem agoa na pipa, ou outras 
confeições, com engano do povo; e assim os vi-
nagreiros, que venderem vinagre com agoa, ou 
outra confeição que seja em engano do povo: hei 
por bem, que as pessoas que forem comprehendi-
das nestas cousas, se possam em Camara condem-
nar em pena de açoutes executivamente, sem ap-
pelaçâo, nem aggravo. 

E no segundo, em que se pede que as me-
dideiras do Terreiro do Trigo, que derem menos 
medida ás partes de todo o pão, e todas as pes-
soas que venderem mantimentos, e outras cousas 
por medidas, e pesos, a que se provar, que não 
deram és partes a verdadeira medida que deviam 
dar: hei por bem, que as pessoas que forem com-
prehendidas nos casos, que neste apontamento se 
contém, os possam em Camara degradar para fóra 
da Cidade, e seu Termo, ou para Crasto Marim, 
até tres annos; e em tempo algum não entrarão 
tio mister, em que forem comprehendidos; e os 
que forem comprehendidos em materia de grande 
damno, e prejuizo do povo, se lhes dará pena de 
açoutes. 

E no terceiro, ein que se pede que as pes-
soas que costumam vender mantimentos, ou mer-
cadorias, que forem achados em suas casas pesos, 
ou medidas falsas, posto quese nâo prove que pe-
saram, ou mediram por ellas, e que sómente por 
ns terem em suas casas, incorram nas ditas pe-
nas, pela presumpçâo, que ha de as terem para 
»oim effeito: hei por bem, que a pessoa que fôr 
comprehendida nos casos deste apontamento, se 
possa condemnar em Camara em pena de açoutes, 
sendo a falsidade que lhe fôr achada nos pesos e 
medidas em parte notável; e se lhe dará mais to-
da a pena, conforme a culpa qne se lhe provar, 
conforme a Direito, e Ordenações do Reino. 

E no quarto, em que se pede que os rega-
tôes, e barqueiros, que levarem para fóra desta 
Cidade páo, ou quaesquer outros mantimentos ve-

dados pelas Posturas da Camara, sem licença sua, 
e assim os barqueiros que os carregarem, ou des-
carregarem nos Iogares prohibidos, e os almocre-
ves e trabalhadores, que lh'os ajudarem a carregar, 
ou descarregar, nos ditos logares, de noite, ou a 
horas que visivelmente se intenda que o fazem 
para defraudarem as Posturas: hei por bem, que 
as pessoas que forem comprehendidas nos casos 
declarados neste apontamento, se possam em Ca-
mara degradar para fóra da Cidade, e seu Termo, 
ou para Crasto Marim, pelo tempo que lhe pare-
cer, até tres annos. 

E no quinto, e sexto, em que se pede que 
todas as pessoas, que nesta Cidade atravessarem 
quaesquer mantimentos, carvão, lenha, e palha, 
pora tornarem a vender, ou venderem as ditas 
cousas por mais da taxa, o assim os barqueiros 
que as descarregarem nos Iogares prohibidos pelas 
Posturas; e todas as pessoas que sendo por senten-
ça privadas que não usem mais de seus officios, e 
mesteres, e tornarem a usar delles contra as ditas 
sentenças: bei por bem, pela primeira vez se lhes 
possa dar, em Camara, pena de açoutes, e aos 
barqueiros que os descarregarem em Iogares pro-
hibidos nas Posturas; e aos que sendo por senten-
ça privados que não usem mais de seus officios-, 
e mesteriaes, tornarem a usar delles contra as 
sentenças, se lhes dará pena de degredo, até deis 
annos, para Crasto Marim. 

E 110 septimo em que se pede que as pes-
soas que tiverem obrigação de accusar as penas 

j das Posturas, e as não accusarem, ou desistirem 
da accusação delias por lhes durem os delinquen-
tes dinheiro, ou outras dadivas, e isto além das 
mais penas que por direito merecerem : hei por 
bem, provando-se que as taes pessoas desistiram 
de alguma accusação de penas das Posturas, por 
dinheiro, ou por dadivas, possam ser em Camara 
condemnados em peno de açoutes, executiva-
mente. 

E no oitavo, em que se pede a Cidade pos-
sa accrescentar nas Posturas que fizer, e nas que 
tem feitas, que todas as pessoas que forem con-
tra ellas incorram em privação de seus officios: 
hei por bem, que pela primeira vez possam era 
Camara ser condemnados em pena de dez cruza-
dos, e pela segunda vez em dous annos de de-
gredo para Crasto Marim; e todos os.mais que 
castumam comprar, e vender mantimentos, que-
brando a taxa, serão condemnados a açoutes, e 
privação de seus mesteriaes. 

E no nono, em que se pede, que a Cidade 
possa condemnar em degredo para os Iogares cos-
tumados do Reino, e fóra delle, e pelo tempo que 
aos Juizes do leito parecer, aquellas pessoas que 
forem contra as Posturas, e Accordos da Camara, 
a que se não possa dar pena de açoutes, por ra-
zão de suas qualidades, ou privilegios que tenham: 

. hei por bem, que os Ministros da Cidade possam 
condemnar os taes pessoas, para fóra da Cidade, 
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e seu Termo, ou para Crasto Marim, até tres an-
nos, para uma, ou outra parte; e as penas em 
que por este Regimento, e alçada, os delinquen-
tes podem ser castigados, se não, poderão dimi-
nuir, senão pelas causas expressas em Direito. 

O que tudo assim me praz, com declaração, 
que nenhum privilegio, de qualquer qualidade que 
seja, possa excusar de pena de açoutes, os quede-
litiquirem nos casos nestes apontamentos acima 
declarados, em que se lhes dá a mesma pena de 
açoutes. E mando ao dito Presidente, Vereadores, 
e mais Officiaes da Camara da dita Cidade, e ás 
Justiças, e mais Officiaes, a que o conhecimento 
disto pertencer, que cumpram, guardem, e façam 
inteiramente cumprir, e guardar este Alvará, co-
mo se nelle contém, sem a isso ser posta duvida, 
nem embargo algum ; o qual se registará no Li-
vro da Camara da dita Cidade, e o proprio se 
terá no Cartorio delia, em toda boa gnarda; e 
valerá como se fosse Carta começada em meu 
nome, por mim assignada, e passada pela minha 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação do livro 
segundo titulo quarenta em contrario. Vicente 
Vaz Ramos o fez, em Lisboa, a 26 de Agosto de 
I60S. s = REI. 

Collecção de Kegim, Reaes tom. -í.° pag lo4 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que Manuel Teixeira, meu Portugal 

Rei d'Armas Principal, tne enviou dizer, por sua 
petição, que elle fôra informado que algumas pes-
soas queriam imprimir livros de Armas da Nobre-
za deste Reino, e assim outros livros de certas 
Gerações, intitulando-os por Fidalgos, sem constar 
que as ditas Gerações tem Armas registadas nos 
Livros da Armaria e Nobreza — misturando ou-
tras Armas de Linhagens de estrangeiros, sem se-
rem confirmadas pelos Reis destes Reinos, meus 
predecessores, nem por mim. 

E porque, se os ditos livros se imprimissem, 
seria em grande deferimento da Nobreza deste 
Reino, 8 grande confusão delia, que devia ser cer-
ta, e não duvidosa — me pedia mandasse passar 
Provisão, para que se não imprimam livros alguns 
de Armas, nem de linhagens, sem elle Rei d e r -
mas os revêr e aprovar — e isto com as penas que 
parecesse. 

E visto seu requerimento, e havendo respei-
to ao que na dita petição me enviou dizer ; e como 
convém que nas Armas e Gerações da Nobreza 
deste Reino, haja toda a verdade, e se evite to-
da a confusão e desordem : 

Hei por bem que imprimidor ou livreiro al-
gum, uem outra alguma pessoa, de qualquer qua-
lidade e .condição que seja, imprima, nem possa 
imprimir, neste» Reinos, nem trazer de fóra delles 
impressos, livros alguns de Armas, Linhagens e 
Gerações da Nobreza destes Reinos — nem estam-
pem eBcudos de Armas, nem outra nenhuma cou-

sa, que toque ao officio de Armaria, semosdito-s 
ivros e mais cousas serem primeiro vistas e apro-
vadas pelo dito Portugal Rei d'Àrmas Principal, 
que ora é, ou por qualquer outro que ao diante 
lor. 

E fazendo o contrario, e sendo os ditos li-
vros e cousas achadas, sem aprovação do dito Rei 
d ,Armas, além de perderem para elle todos os vo-
lumes, que assim imprimirem, venderem, ou de 
fóra trouxerem, incorrerão em todas os penas, em 
que incorrerem os que imprimem livros, sem 
minha licença. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores etc. a que este Alvará, ou o traslado 
delle em publica forma, fôr mostrado, e o conhe-
cimento delie pertencer, que o cumpram e guar-
dem etc. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 8 
de Abril de 1605. João da Costa o fez escrever. 
= REI = Pedro Barbosa. 

Nobiliário d'Espanha, pelo Conde D. Pedro, foi. 
229, nu Torre do Tombo. (•) 

^ U EL-REI Faço saber a vós D. Constantino 
de Mello, meu muito amado sobrinho, do meu 

Conselho de Estado, e mais pessoas que assistem 
na Junta da arrecadação dos um milhão e sete-
centos mil cruzados, com que a gente da nação 
hebréa me serve, pelo perdão geral, que Sua San-
tidade lhe concedeu, que por muitos respeitos de 
meu serviço, hei por bem de não isentar, por ne-
nhuma via, nem maneira, assim por via de mer-
cê, ou graça, como por via de contracto, ou re-
muneração, directa ou indirecta, a nenhuma pes-
soa, que fôr tida e havida por da dita nação, para 
deixar de pagar o que lhe fôr repartido para a 
contribuição do dito serviço, que se me fizer, por 
respeito do dito perdão geral, e despesas delle, 
ainda que seja fazendo-os eu nobres, cavalleiros, 
ou fidalgos, ou declarando os por taes. 

E qualquer graça, privilegio, ou Provisão, 
que lhes dér, ou qualquer outro Alvará, ou Ren-
cripto, ainda que seja por viu de contracto, e ain-
da que nelle se derogue este meu Alvará, se in-
tenderá ser subrepticio e obrepticio, e não proce-
der de minha tenção — nem se poderá derogar 
este dito Alvará, eclausula—esecumprirá, como 
se fosse feito por contracto. 

Pelo que vos mando que nãocumpraes, nem 
guardeis, nenhuma Carta minha, Provisão, nem Al-
vará, que seja em contrario do conteúdo neste; 

(») Depois de estar impressa a foltn 32 deste Vo-
lume encontrámos no Livro supraindiçado uma copia au-
thentica deste Alvará, e por isso aqui o encorporamos, 
embora deslocado da ordem chronologica. Já a pag. 12.'j 
da dita folha 32 deixámos o seu extracto, tirado do In-
dice Chronologico de J. P. Ribeiro, que lhe chamou 
Lei, e nós tambem, porque só tinbamos visto aqueik 
extracto. 
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posto que a tal Carta, Provisão, ou Alvará, façam 
expressa menção e derogação delle, e do dia, mez 
e anno, em que é feito; porque minha tenção é 
que este se cumpra inteiramente, como se nelle 
contem. — E valerá, posto que o seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo das Or-
denações que o contrario dispõem, e posto que 
delias, e de sua substancia, se não faça aqui ex-
pressa e declarada menção e derogação. — E se 
publicará em minha Chancellaria-mór do Reino etc. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Va-
lhadolid, a 21 de Junho de 1605. O Secretario, 
Luiz de Figueiredo, o fez escrever = HEI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo foi. 15S. 

EU EL REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que sou informado que os da Companhia 

de Castelhanos da Confraria de S. Diogo, perten-
dem ser isentos da jurisdicção ordinaria das Jus-
tiças desta Cidade de Lisboa, e immediatos ao 
Auditor Geral da gente do guerra estrangeira, 
por priv ilegios, de que para isso se pertendem aju-
dar. — E lendo eu respeito a lhe não serem pas-
sados por mim, como Rei deste Reino — e a que, 
por serem visinhos desta Cidade de Lisboa, e 
nella moradores, eslão sujeitos ás Leis delle, e 
Posturas da Almotaceria — hei por bem que to-
dos os soldados que não estiverem actualmente 
assentados nas bandeiras do Castello, e tiverem 
soldo a suas pagas ordinarias, não possam usar, 
nem gozar, dos ditos privilegios, nem lhe sejam 
guardados. 

E me praz, que elles, na fórma da Lei no-
va, que fiz, sobre não haver pessoa alguma privi-
ligiada, nas materias da Almotacerin, possam ser 
citados e demandados diante das Justiças Ordi-
narias, e, para effeito de responderem perante as 
ditas Justiças, havidos por naturaes deste Reino. 

E os precatorios que se lhes passarem pelos 
Auditores Castelhanos, para lhes serem remetti-
das algumas causas, por se dizer que são de sol-
dados, lhes não serão assim mesm^ guardados, 
sem constar que as pessoas que declinam para os 
Juizos dos ditos Auditores, vencem soido, na fór-
ma que acima se declara. 

E mando oo Regedor da Casa da Supplica-
ção, e oo Governador da Relação e Casa do Porto 
etc. a quem este Alvará fôr mostrado, e o conhe-
cimento delle pertencer, que o cumpram e guar-
dem etc. 

João Rodrigues o fez, em Lisboa, a 2 7 de 
Agosto de 1605. E eu Vicente Vaz Ramos o fiz 
escrever. == REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 116. 

E?i Carta Regia de 30 de Agosto de 1 6 0 5 . — 
Vendo eu uma consulta da Mesa da Cons-

ciência sobre a duvida que nella se aponta con-

tra o que eu mandei pelos capitulos 6.° e 8.° do 
Regimento do Conselho da India ácerca de as ma-
terias ecclesiasticas das Provincias Ultramarinas, 
pertencentes á Ordem de Nosso Senhor Jesu-Chris-. 
to, se despacharem no dito Conselho, me pareceu 
que o que eu pelo dito Regimento mandei, se de-
ve guardar, sem embargo das razões que na dita 
consulta se apontam, e que não teem logar neste 
caso, como já vos escrevi — E assim ordenareis 
que se cumpra, e se passe logo Provisão minha, 
como Governador e perpetuo Administrador da 
dita Ordem, para o dito Conselho poder usar da 
dita jurisdicção — e que se me envie pelo primeiro 
correio para a eu assignar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 91. 

EM Caria Regio de 30 de Agosto de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a pertenção que tem Ayres de Miranda Hen-
riques, como procurador de Manoel Mariz, seu cu-
nhado, de que se desembargue a commenda do dito 
Manoel Moriz, que por ordem da dita Mesa está 
embargada pelo dinheiro de defunctos que tomou 

em Pernambuco : — e conformando-me com ella, 
hei por bem que, dando-se, por parte do dito Ma-
noel Mariz, fiança, na dita Mesa, a pagar o que 
se julgar, e se determinar sobre o dito dinheiro, 
como o tenho mandado por uma Portaria de 22 
de Janeiro passado, se lhe desembargue a dita 
commenda, e de oulra maneira, não. 

Outra sobre a pertenção que tem o Cobido 
da Igreja Collegiada de Nossa Senhora da Alcaço-
va da Villa de Santarem, de que se não proceda 
nas demandas que ha entre elle e o Vigario da 
dita Igreja — e que dos Conegos delia se eleja um 
para Vigario, para com isso cessarem as duvidas 
que enlre elles h a : — e hei por bem que se es-
creva a Roma, e que de minha parte se peça a 
Sua Santidade Breve para se extinguirem todas 
as demandas, movidas e por mover, entre os di-
tos Conegos e Vigario, sobre a dito Vigairario 
— e para que d'aqui em diante se torne a servir, 
na forma em que o Papa Bonifacio o ordenou, por 
sua Bulla — e nesta conformidade ordenareis que 
se façam loço os despachos necessarios para Ro-
ma, e m'os enviareis a assignar. 

Outra sobre o livramento de Christovão Fal-
cão de Sousa, que foi Governador da Ilha da Ma-
deira : — e hei por bem que o Desembargador 
Jeronimo Cobrai seja Juiz delle, como tenho man-
dado, e que se proceda pelas devassas que eslão 
tiradas; porque minha tenção é mandal-as tirar 
sempre, como Governador da Ordem,-quando as 
mando tirar dos Cavalleiros — e não é necessaria 
revalidação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 90 v. 
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Em Carta Regia de 3 t de Agosto de 1 6 0 5 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre Manoel de Lemos, estudante, que pertende ser 
restituído ao estudo da Universidade de Coimbra, 
e ao curso do anno de 1603, de que foi privado 
por sentença do Reitor delia : — e bei por bem de 
lhe fazer mercê de o restituir no estudo, sem em-
bargo da dita sentença, mas não ao curso de que 
por ella foi riscado. 

; Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 89 . 

SUA MAGESTADE, vendo a relação que V. S.a 

lhe fez, sobre se não dever de extinguir a Ca-
sa dos Cathecumenos, se resolveu em a mandar 
conservar — e quer saber a despesa que com ella 
se faz em cada um anno, e em que cousas — e 
manda que se lhe faça disso uma relação mui par-
t icular— e ordenou-me o Sr. Viso-Rei que avi-
sasse a V. S.a para que a mande fazer, com o 
brevidade possivel. — Guarde Deus a V. S.a — 
de Casa 16 de Setembro de 1605. 

Christovão Soares. 
Liv. .de Reg. da M. da Consc. foi. 92. 

EH Carta Regia de 20 de Setembro de 1605. 

Com esta serão uns apontamentos, que me pre-
sentou o Dom Prior de Thomar, sobre algumas 
pertençôes daquella Ordem, e outras particulares 
do dito Convento: e o que eu cada uma houve 
por bem deordenar, intendereis desta minha Car-
ta, pela maneira seguinte : 

Que os quarenta mil réis, que o dito Con-
vento tem de renda, por esmola, ná Casa da Mi-
na para despesas da botica, se passem ao Almoxa-
rifado de Thomar. 

Que sobre o salario de trigo, vinho, e dinhei-
ro, que o dito Convento pertende por lêr casos de 
consciência, egramatica, aos Clérigos e moços d a -
quella Villa e seu Termo, informe o dito Dom 
Prior do tempo que ha que os mestres seculares 
deixaram as ditas lições, e por que causa ; e se o 
dito Convento as tem com effeito, e quantas, e 
com que obrigação; e o que importa o salario de 
trigo, vinho, e azeite, que se dava aos ditos mes-
tres seculares; para com isso lhe mandar deferir 
a este particular. 

Que os mil cruzados de alvitre, de que El-
Rei, meu Senhor e Pai, que dizem, fez esmolla 

• ao Mosteiro de Nossa Senhora da Luz, no proce-
dido da pimenta, se lhe paguem com effeito nos 
direitos das náos que vierem da India, este anno 
de 1605, ou o que vem de 1606. 

Que sobre o salario de trigo, que se dava 
ao tangedor dos orgãos secular, e o dito Conven-
to agora pertende, por fazer este officio um Re-
ligioso delle, informe o dito Dom Prior quanto 
importa' o que se dava ao tangedor secular, e 
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quanto tempo ha que se não paga, e de donde 
se costumava pagar, para com isso lhe mandar 
•deferir, como houver por meu serviço. 

Que sobre a pertenção que tem de se pro-
verem os Bispados Ultramarinos em Religiosos da 
dita Ordem, se diga de minha parte ao dito Dom 
Prior, que mandarei se tenha com isso muita 
conta. 

Que sobre, o Mosteiro que pertende se faça 
na Igreja da Conceição dessa Cidade de Lisboa, 
se lhe diga que, quando eu embora fôr a esse 
Reino, me faça lembrança disto — e da mesma 
maneira da pertenção que tem de se tornar a 
juntar a Vigairaria de Thomar á Dignidade de 
Dom Prinr. 

Que ns obras do Mosteiro de Nossa Senho-
ra da Luz, se acabem, e se reedifique a parto 
que s<: arruinou do Collegio que o dita Ordem 
tem em Coimbra, do dinheiro dos tres quartos — 
mas, porque convém que primeiro se tracte do 
dito Collegio, como cousa de mais necessidade, 
antes de se lhe responder, hei por bem que se 
veja na Mesa da Consciência o quo será necessá-
rio do dito dinheiro, de mais das rendas proprias 
do dito Collegio, para reparo da dita. ruinn, e 
em que fórma se ha isto de fazer — e sobre tudo 
se fará consulta, que me enviareis, com vosso pa-
recer. 

Que se guardem ao dito Convento, e mais 
Casas da dita Ordem, os privilegios que tem, dos 
Senhores Reis, meus predecessores. 

Que sobre a3 eleições de Dom Prior, e dos 
Priores da Casa de Nossa Senhora da Luz, e do 
Collegio de Coimbra, e dos Visitadores, se guar-
de o éstilo antigo, como até agora se tem feito. 

Que a pertenção que tem de se fazerem pura 
o Convento alguns ornamentos para festas prin-
cipaes, do dinheiro do rendimento dos tres quar-
tos, se veja na Mesa da Consciência, e se este 
rendimento, que só está aplicado, por Bulias Apo?-
tolicas, para a fabrica do dito Convento, se po-
dem intender em outros usos, e nos ditos orna-
mentos— e se estes se lhe concederam já em al-
gum tempo — e qua se faça consulta sobre isso, 
que me enviareis com o vosso parecer — e que o 
mesmo se faça sobra o particular do septilchro, 
para que diz que mandei dar dous mil cruzados 
por uma vez — e que se me avise a causa porque 
até agora se não deram. 

Que por ser a vestiário, que pertende para 
os Religiosos do dito Convento, cousa nova, e ma-
teria de exemplo, náo hei por bem conceder-lhY 

Que sobre a pertenção que tem de se satis-
fazer ao dito Convento o que constar que se lhe 
deve do dinheiro do rendimento dos tres quartos, 
que se deu para as obras delle, mandarei vêr as 
contas que tomou o Licenciado Manoel Mendes 
de Vasconcellos, e deíferir-lhe o este particular. 

Que para quando eu embora fôr a esse Rei-
no, me !embre a pertenção que iem de Imver nu 
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Mesa da Consciência um Deputado, que seja Re-
ligioso do dita Ordem — e que em tudo o que 
houver logar a hei sempre de favorecer, confor-
me a boa vontade e obrigação que para isso te-
nho. 

Encomendo-vos muito que assim o façaes 
saber ao dito Dom Prior; e que dos cousas que 
já vão resolutos ordeneis que se lhe passem os des-
pacho» necessarios — e que nas vagantes de Bis-
pados Ultramarinos, juntamente com os mais su-
geitos que me nomeardes para elles, proponhaes 
tambem Religiosos da dita Ordem, em que con-
corram letras, virtudes, e as mais boas portes que 
se requerem. Christovão Soares. 

Liv. de Keg. da Mes. da Consc. ft>l. 140. 

Carta Regia de 2 0 de Setembro de 1608. 
- Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre os Visitadores da Ordem de Sant-Iago — e 
hei por bem que elles se não entremetiam em 
visitar as pessoas leigas, nos logares em que o 
Ordem não tiver a jurisdicção temporal, concedi-
da por Dooçâo Reol — e que ao Ouvidor de Se-
tubal se façam pagar duas arrobas de cêra, pela 
cuipa das palavras que disse, e pelo descuido que 
leve em não procederem tanto tempo, contra Co-
iherina Vicente, pela culpa de que trata a dita 
consulta — e que o caso desta mulher se despa-
che no Juizo de meusFeitos, como fôr justiça. 

Outra sobre o dinheiro dos deíunctos que Ma-
rtoel Matiz tomou em Pernambuco: — e hei por 
bem de lhe conceder mais dous mezes, para que 
dentro delles se dê por sua parle a fiança que te-
nho mandado se lhe aceite. 

Outra sobre o Doutor Fr. Manuel Tavares : 
— e não hei por bem que vença a rendo, com 
que o mandei aposentar, senão do dia em queas-
signei a Curta delta em diante. 

Christovão Soares. 
L'iv. de Reg. da M. da Consc foi. 91 v. 

EM Carta Regia de 20 de Setembro de 1605. 

— Sobre as duvidas que ha nas precedencias 
entre os Desembargadores do Paço, de que tracla 
o escripto de Antonio de Mendonça, que me en-
viastes, hei por bem que, quando se fizer Junta 
destes Ministros, ou seja em vossa presença, ou em 
outra parte, precedam sempre os Desembargodores 
do Poço; porem que o Presidente da Mesa da 
Consciência os preceda a elles; e que nunca uns 
vão ao Tribunal dos outros. Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

D OM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minho Lei virem, que, havendo eu in-
tendido os grandes damnos e inconvenientes, que 
resultam, contra o serviço de Deus e meu, do 
commercio, correspondencia, e intelligencias, que 
ha, entre os moradores dos íístodos rebeldes e os 
naturaes delles que residem nos mous Reinos e 
Senhorios de Portugal, e especialmente agora que 
está abei ta e publicada a guerra contra os ditos 
Estados — desejando eu obviar a isto, o tirar e 
impedir totalmente e dito commercio e commu-
nicação, como occasião principal dos ditos dam-
nos, e por outros justos respeitos — mandei que 
se notificasse a todos os naturaes delles, residen-
tes na Cidade de Lisboa, que se retirassem delia, 
doze legoas pela terra dentro. 

E porque isto se não deu até agora á sua 
devida execução, por alguns haverem pertendido 
eximir-se de se intender com elles esta minha 
Ordem — e pelo muito que convém que ello com 
effeito so cumpra, sem excepção de pessoa—e 
para que todos o lenham assim intendido, e nin-
guém possa nllegar ignorancia — me pareceu man-
dar provêr nisso, por esta minha Lei; e declarar 
e estender a dito Ordem, de maneira que cessem 
quaesquer duvidas, que possa haver, sobre o cum-
primento e execução delia. 

Pelo que, hei por bem, e mando, que todos 
os naturaes dos Estados rebeldes, que residem, 
assim na Cidade de Lisboa, como em todos os 
mais logares maritimos dos ditos meus Reinos, de 
qualquer qualidade, idade e condição que sejam, 
se retirem, dentro de um mez, contado do diu 
da publicação desta Lei em diante, doze legoas 
pela terra dentro — e que o mesmo se faça na 
Cidade de Lisboa, e nos mais logares maritimos, 
com os Flamengos, ainda que sejam naturaes de 
terras obedientes, de que se tiver suspeita, por 
leve que seja, de que tratom com os ditos re-
beldes. 

E que, em Lisboa, assista á execução de 
tudo isto, com os Ministros e Justiças que o ineu 
Viso-Rei para isso nomear, Diogo de Herrera, 
meu Contador na Cantadoria-maior de Contas 
Corôa de Castello : — e nos mais logares do Rei-
no, assistirão as pessoas que o dito Diogo de Her-
rera subrogar. 

E outrosim bei por bem, e mando, que to-
dos os mercadores, naturaes de meus Reinos, ou 
estrangeiros, que tiverem filhos, irmãos, ou pa-
rentes, em terras de rebeldes, os retirem delias, 
e os façam vir para jneus Reinos, ou pora osEs-
tados obedientes, dentro de quatro mezes, conta-
dos da publicação desla Lei em diante: — e não 
o cumprindo assim, serão elles retirados vinle le-
goas pela terra dentro, assim como o bâo de ser 
os naturaes dos ditos Estados rebeldes. 

E outrosim hei por bem, emondo, que pes-
soa alguma, de qualquer qualidade e condição que 
seja, residente nos meus Reinos de Portugal, não 
possa ter tracto, nem commercio, nos ditos Esta-
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dos rebeldes — e que todos os que até agora lá 
tiveram e tem correspondentes, nâo possam conti-
nuar com elles mais, que para cobrar e arrecadar 
a fazenda e dinheiro que lá tiverem : — e as car-
tas que sobre isso escreverem a pessoas residentes 
nos ditos Estados rebeldes, serão obrigados a re-
gistal-as com o dito Diogo de Herrera — e da mes-
nja maneira as que delles receberem, antes de ns 
abrirem: — e aos que fizerem o contrario, man-
darei retirar vinte legoas pela terra dentro. 

E todos os que estando retirados, pela ma-
neira declarada nesta minha Lei, tornarem aos lo-
gares, de que se houverem retirado (em quanto 
não houver outra ordem minha) hei por bem, e 
mando, que percam toda sua fazenda, ametade para 
minha Fazenda Real, e a outra metade paro quem 
os accusar — e que possam ser accusados por qual-
quer pessoa do povo — e que álem da dita pena, 
se proceda contra elles á execução dos penas, que, 
peias Leis e Ordenações, são postas aos que desobe-
decem a meus mandados. 

Notifico assim ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, e oo Governador da Coso e Relação do 
Porto etc. e lhes mondo que cumpram e guardem, 
e faça m inteiramente cumprir e guardar esti mi-
nha Lei, sem embargo de quaesquer outras Leis, 
Ordenações, etc. que em contrario haja, porque 
todas hei aqui por derogados etc. 

Da d a em Valhadolid, a 2 7 de Setembro. 
Alonso Rodrigues da Guerra u fez. Anno do Nas-
cimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1605. 
E eu, o Secretario, Fernão de Mattos, a fiz es-
crever. = EL-REI . 

Liv. 2-° de Leis da Torre do Tombo, foi. 118. v. 

AliANDOO Vossa Magestade, por Carta de 30 de 
1 7 1 Setembro de 1605 , que se visse na Mesa do 
Desembargo do Paço a petição, que com ella vi-
nha, do Bispo do Porto Dom Fr. Gonçalo de Mo-
raes, em que pede, mande Vossa Magestade de-
terminar se o demanda, que traz com o Bispo de 
Miranda, sobre o fazendo, que ficou de Dom Je-
ronymo de Menezes, seu antecessor, pertence ao 
Juizo Ecclesiastico, por ser entre dous Bispos, e 
sobre bens, que pertencem às Igrejas de seus Bis-
pados; e porque desta petição se deu vista ao Bis-
po de Miranda, e antes que respondesse foi dada 
sentença em seu favor na Relação do Porto, pa-
receu aos Desembargadores do Paço, que serviam 
nesse tempo, que não deviam de examinar este 
ponto de competências de Juizes, sem primeiro 
avisarem a Vossa Magestade dos termos da de-
manda, para que declarasse, se era servido, des-
sem seu parecer nella, sem embargo de estar a 
causa, principal julgada, esentenceada na dita Re-
lação, pelos Desembargadores, a quem Vossa Ma-
gestade a tinha commettido por sua Provisão, que 
diz estas palavras; 

« Hei por bem, e me praz, que o Licenciado 
Belchior Martins de Carvalho, do meu Desembar-
go na Relação do Porto, seja Juiz do inventario 
da fazendo, e bens, que ficaram do Bispo Dom 
Jeronymo de Menezes, e conheça de todas as cau-
sas tocantes a elles, e as despachará em Relação, 
sem appellação, nem aggravo, com os odjunctos, 
que o Governador da Casa lhe nomear.» 

Osorio — d e Patronato Regio, pag. 28o. 

EM Carta Regia de 25 de Outubro, de 160o. 

— Vi uma Consulta do Conselho do India, so-
bre a duvida que o dito Conselho tem em haver 
de conhecer n'elle do accrescentamento dos Bis-
pados de Angra, liba da Madeira, e Ceuta, por-
quanto lhe nâo pertencem, como os mais ultrama-
r i n o s : — e hei por bem, conformando-me n'isso, 
que o accrescentamento destas Prelazias se trote 
ria Mesa da Consciência, pois lhe pertence e que 
o Regimento, que sobre esta materia tenho man-
dado passar, se cumpra e guarde inteiramente—• 
e encomendo-vos que assim lh'o façaes saber. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 02 

EM Carla Regia de 25 de Outubro de 1605 — 
i O Conde do Vidigueira se queixa, em uma 

carta que me enviastes no despacho de fOdomez 
passado, de se lhe mandar que, no ponto de não 
haver consentido que as mercês ordinarias dos Ca-
pitaes das Armadas da India entrassem na quan-
tia dos trinta mil cruzados, que podia despender 
cada anno, se livre, no Juizo das Ordens, onde 
está pendente seu livramento — e que pelo Con-
selho da India se lhe dêm cargos do excesso, que, 
pelos Livros do Registo, constar que teve no fazer 
das mercês — e de se isto fazer com elle, em tem-
po que eu havia mandndo dar por livre, sobre a 
mesma materia, a Mathiasd'Albuquerque, aquém 
elle succedeu no governo da India. — E porque, 
no tempo do ditoMathias d'Albuquerque, não era 
pas«ada a Provisão, para as mercês ordinarias dos 
Capitães das Armados entrarem na quantia dos 
trinta mil cruzados, não póde fazer exerrplo do seu 
caso — e assim ordenareis que se execute o que 
sobre este particular tenho mandado, em Carla de 
16 de Agosto passado. 

Christovão Soares. 
Liv, de Reg. da M. da Consciência, foi. 03 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que na petição 

atraz escripta dizem os moradores da Villa de Col-
lares, e vislo o que allegam, e como tenho man-
dado que, na Mesa do Desembargo do Paço, se 
veja e tracta do negocio, de que na dito petição 
fazem menção, hei por bem, o me praz, que, em 



144 1605 
quanto se não toma nelles resolução, se sobre-es-
teja pelo Juiz de minhas Coutadas, e não proceda 
contra elles, por caçarem nos seus pomares da 
dita Villa e seu Termo, na fórma em que aíé 
agora o fizeram, pelas Provisões e Sentenças, que 
para isso tem, 

E mandu ao dito Juiz. e mais Justiças, a 
que o conhecimento disto pertencer, que lhe cum-
pram e guardem este Alvará, como se nelle con-
tém. 

João da Costa o fez, em Lisboa, a 4 de No-
vembro de 1 6 0 5 . = REI. (.) 

Liv. 7.° da Supplicação foi. 124. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que os Officiaes das fazendas dos de-
functos da Cidade do Salvador, Bahia de Todos 
os Santos, nas parles do Brazil, se me enviaram 
queixar, que o Vigario Geral da dita Cidade lhes 
impedia pôr em arrecadação n fazenda dos Cléri-
gos, que fallecem no dita Cidade, e seu Districto, 
estando elles em posse, por si e seus antecessores, 
de pôr em arrecadação as ditos fazendas, e terem 
sentença em seu favor sobre as ditas arrecada-
ções. 

E visto por mim o que assim me enviaram di-
zer, e a fórma do Regimento dos Officiaes das fazen-
das dos defunctos, que disso trata, e o assento que 
sobre este caso se tem tomado por vezes na Mesa 
da Consciência, e Ordens: encomendo, e rogo ao 
Bispo do dito Estado, e aos mais Bispos do Ul-
tramar, que mondem nos seus Vigários, Proviso-
res, e mais Officiaes de seus Bispados, não se en-
tremetiam na arrecadação das fazendas, que fica-
rem dos ditos Clérigos, que nas ditas partes fal-
lecerem; e que deixem aos Officiaes das fazendas 
dos defunctos pôr em arrecadação a fazenda, e 
inois bens, que ficarem de qualquer Clérigo, que 
nos ditas partes fallecer, ou que por outra qual-
quer vio pertencer aos ditos Clérigos defunctos, 
por a elles pertencer : o que farão, na fórma de seu 
Regimento, e Provisões minhas, que para isso 
lem. 

E com declaração, que, tendo os ditos Clérigos, 
defunctos nas ditas partes, procuradores, feitores, ou 
pessoas, que seus poderes tenham para as cobrar, 
lh'as deixem arrecadar; e tendo-as já postas em 
«rrecadação, entreguem lògo, e com effeito; e ten-
do noticia de terem procuradores, ou pessoas, que 
tenham poder para cobrar as ditas fazendas, em 
logar certo, lhes mondarão logo recado, paro que 
venham, ou as mandem cobrar; e n â o o cumprin-

(») A' margem deste Alvará, no citado Livro 7 .° 
da Supplicação, está escripto o seguinte : 

« J á tomou Sua Magestade resolução, e por Pro-
visão saa mandou, que não cessem, senão cada um em 
seus proprios pomares. — Esta Provisão veio á Camara 
f!e Culbres ; e o registo delia anda em alguns feitos 
«daquella Villa.» 

do assim, os Governadores, Capitâes-móres,- e Jus-
tiças das ditas partes, procederão contra os ditos 
Officiaes. ' 

E paro que a isto se dê a sua devida exe-
cução, so registará este Alvará nas Camaras das 
ditas partes, para que seja a todos notorio: o que 
assim cumprirão mui inteiramente, por assim o 
haver por meu serviço, e bem dos partes; e este 
Alvará valerá, e terá força, e vigor, como se fos-
se Carta em meu nome, e por mim ossignoda, e 
passada pela Chancellaria, posto que por ella não 
passe, sem embargo de qualquer Ordenação, que 
em contrario haja. Alvaro Jorge Varella o fez 
em Lisboa, a 18 de Novembro de 1605. Fer-
não Marcos Botelho o fez escrever. => REI. 

Collecção de í l eg im. Reaes tom. 3.° pag. 160. 

EM Carta Regia de 2 2 de Novembro de 1605. 

— Vi uma, consulta da Mesa da Consciência 
sobre o remedio que será conveniente dor-se ás 
donzellas órfãs que estão no Recolhimento do Cas-
tello dessa Cidade, e hei por bem que das mais 
nobres delias se possam emborcar para a India, 
no anno em que fôr Viso-Rei, duas ou tres — e 
para ns mais que ficam, vos encomendo ordeneis 
que d'aqui em diante se consignem os officios 
ultramarinos para casamento destas donzellas — 
e que na provisão delles sejam sempre preferidos 
aos mais pertendenles, os que se cosorem com el-
las; porém com declaração que, untes de se lhe 
passar Carta do officio, conste primeiro de como 
estão já recebidos — e esta mesma consideração 
e precedencia, hei por bem se tenha lambem na 
provisão dos officios do Reino, que vagarem; e 
com esta ficarão cessando os inconvenientes que 
se poderiam seguir de se enviarem as ditas don-
zellas para casar para o Brazil. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Cons. foi. 94, v. 

EM Carta Regia de 26 de Novembro de 160o. 

— Havendo eu intendido n necessidade que 
havia de se provêr a Cadeira de Vespera de Leis 
da Universidade de Coimbra, em sugeito capaz, 
e de cuja lição possam receber utilidade os estu-
dantes d'aquellas escolas, e pela boa informação 
que tive do Doutor Francisco Caldeira, Cathedra-
tico de Prima da mesma Faculdade de Leis na 
Universidade de Salamanca, e intender que por 
suas muitos letras ficará provida dignamente ad i -
ta Cadeira de Vespera, houve por bem, como Pro-
tector que sou da dita Universidade, de lhe fazer 
mercê delia, com o mesmo ordenado e moios, que 
tem o Doutor Antonio da Cunha com a de Pri-
m a — e do Desembargo da Casa da Supplicação, 
com posse tomada, e licença para nos mezes de 
Agosto ^somente poder servir e assistir aos,des-
pachos— com declaração que lerá a dita Cadeira 
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por tempo de dez annos compridos: —• de que vos 
quiz avisar, para que o tenhaes assim intendido: 
e a Carta de Desembargo, que se hade passar ao 
dito Doutor Francisco Caldeira, por convir que el-
le vá logo lêr á Universidade, mandei que se fi-
zesse aqui. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 96 . v. 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1 605. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre Luiz Nunes, Porteiro da dita Mesa, qne 
pede lhe paguem os ordenados, que com o dito 
officio.tinha seu antecessor; e antes de lhe defe-
rir, me pareceu que devia ser primeiro informa-
do da razão que tiveram o Presidente e Deputa-
dos da dita Mesa, em lhe mandarem pagar por man-
dados assignados por elles, dando elle fiança, sendo 
contra a ordem que tenho dado para se nâo fazer 
nenhum pagamento nella, senão por Provisão as-
signada por mim. 

Outra sobre A. Veloso Cerqueira, qne per-
tende trocar umas casas que tem em Aldêa da Vidi-
gueira, limite de Azeitão com outras que servem 
de celeiro da Ordem de Sant-Iago no dito lo-
g a r : — e conformando-me com o que na dita con-
sulta se contêm, hei por bem de lh'o conceder, 
com declaração que o Contador do Mestrado da 
dita Ordem irá vêr a obra do celeiro novo, que 
ficará melhorado — e que depois de feito, me virá 
informação, para vêr se está conforme, e se lhe dar 
posse do outro — e que entretanto se lhe passe 
disto Alvará de lembrança — e encomendo-vos 
que em conformidade disto se responda á dita con-
sulta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Cousc. foi. 94 . 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1605. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre Domingos Monteiro, que pertende o officio 
de Escrivão d^nte o Provedor e Thesoureiro dos 
defunctos da Ilha de S. Thomé e Principe, para 
o casamento d'uma sua filha: — e não hei por 
bem de lhe deferir, porque tenho assentado que 
d'aqui em diante estes officios de Thesoureiros e 
Escrivães das fazendas dos defunctos e ausentes 
«as partes ultramarinas se não provejam em pes-
soas particulares — eos sirvam as Justiças das ter-
ras onde os houver — e que seja Escrivão o or-
dinario mais antigo, ou o dosorfâos, havendo-o, e 
quando não, o das annatas.—Encomendo-vos muito 
ordeneis que para este effeito se façam, pela Mesa 
da Consciência, os despachos necessarios, que me 
virão para eu assiguar — e que juntamente, e 
nesta conformidade, se ordene um Regimento do 
modo qus se hade ter no provimento destes offi-
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cios nestas pessoas, e da ordem que hão de guardar 
na serventia delles, o qual me enviareis em mi-
nuta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. Ua Mes. Ja Consc foi. 9o. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que, por causa 

dos privilegios, de que usam os Valladores e La-
vradores das Lezirias, e privilegiados delias e des 
Pòues, etc. 

Segue tal qual se lê a paginas 34 deste vo-
lume, com as rectificações seguintes : 

Nas linhas 40 e 41, contando do alto da 
columna 1estão de mais as palavras: — conhece-
rão as Justiças Ordinarias — e por isso se deve lêr 
este periodo assim : 

« . . . ; e em todos os casos, em que tiverem pri-
vilegios, para lhes não tomarem casas de mo-
rada, nem mantimentos, nem irem com presos, 
e outros semelhantes, se lhes guardarão inteira-
mente, etc. 

Na linha 52 da mesma columna l . a faltam 
as palavras : — nem os ditos Almoxarifes, nem o 
dito Provedor Contador—e por isso o periodo 
correspondente se deve lér assim : 

« . . . ; e nos casos que as Justiças Ordinarias 
conhecerem, e em que se lhes tira o privilegio do 
fòro, como acima é dito, não poderão appellar, 
nem aggravar, delias para os ditos Almoxarifes, 
nem para o dito Provedor Contador, nem os ditos 
Almoxorifes, nem o dito Provedor Contador, po-
derão avocar as taes causas a seu Juizo; mas po-
derão, etc. 

Na linha oo deve lêr-se pertencerem, em lo-
gar de pertencer. 

Na linha 18 da columna 2.a deve lêr-se: 
— o Regimento ordena, e em differentes loga-
r e s . . . 

Na Vnha 22 da mesma columna 2." deve 
lêr-se: — aonde houver os ditos privilegiados, que 
se informem... 

Na linha 34 da mesma columna dfve lêr-se: 
— e parles, a quem a notificação se fizer. 

Nas linhas 40 e 41 da mesma columna, 
deve lêr-se — aonde os semelhantes se costumam 
reg is ta r . . . 

E no final do dito Alvará deve ler-se: 
Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 3 de 

Dezembro de 1605. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação foi. 106. {•) 

(*) Na Collecção de Leis extravagantes, orRanisa-
da por Jeronimo da Silva, e incorporada na edição das 
Ordenações Filippinas, feita no Mosteiro de S. Vicente 
de Fóra, em 1747, foi compilado este Alvará com a 
data errada de 3 de Dezembro de 1603, quando é cer-
to que no Livro 7." da Supplicação foi. 106, donde alli 
se indica ter sido copiado, tem a data de 3 de Dezem-
bro de 1605. E com o mesmo erro de data se encontra 
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DOM FILIPPE, etc. Faço saber a vós Juiz, Ve-
readores, e Procuradores da Villa de Ponte 

de Lima, que vi a carta que me escrevestes, em 
que dizeis como> Desembargador Fernão Cabral, 
que por meu mandado foi a essa Villa com alçada, 
a sentenciar os culpados em certo caso, que nella 
aconteceu, não quiz pagar o aluguer das casas, e 
roupa, que lhe mandastes tomar para seu gasa-
lhado, e serviço dos Officiaes, que com elle foram; 
e porque vol-o pedem os donos das casas, e roupa, 
me pedis vos mande responder a cuja custa se 
devem pagar. 

E hei por bem que o dito Desembargador, e os Officiaes que foram com elle, o paguem á 
sua própria custa. 

E que indo pelo tempo em diante algum 
Desembargador a diligencia de meu serviço a dita 
Villa, pague, assim elle, como os mais Officiaes 
que comsigo levar, todo o aluguer de todas as ca-
sas, camas, e mais serviço, de que tiver necessi-
dade. 

E porque ao diante.se intenda como assim 
e tenho mandado, fareis registar esta no Livro da 
Camara, e a própria tereis no cartorio delia em 
boa guarda. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Damião de Aguiar, e Pedro Nunes da Cos-
ta, ambos do] seu Conselho, e seus Desembarga-
dores do Paço. João da Costa a fez, em Lisboa, 
a 4 de Dezembro de 160o. = Damião de Aguiar. 
= Pedro Nunes da Cosia. 

Pegas á Ord. tom. 4." pag. 572. 

17 U EL-REI Foço saber aos que este Alvará vi-
b r e m , que eu mandei ver os autos e informa-

ções das culpas de Antonio da Rocha, Escrivão 
de minha Fazendo e da Alfandega da Capitania 
de Pernambuco e Villa de Olinda, partes do Bra-
zil, preso na Cadêa da Córte desta Cidade de Lis-
boa : — e por constar por ellas, e por diligencias 
que sobre as ditas culpas mandei fazer, que, con-
tra minhas Ordenações, e Regimento de minha 
Fazenda, sendo Official delia, mandou por sua con-
ta páo e assucores, em um navio, á Villa de Sa-
malo, logar do Reino de França, e do retorno que 
de lá se lhe encaminhou, em direitura ao porto 
da dita Capitania, por um seu feitor: — e haven-
do a isso respeito, e ao mais que nestas materias 
houve, em que bastantemente fui informado, e 

tambem este Alvará na Collecção de Leis feita pela Uni-
versidade de Coimbra. 

Seguindo ambas as ditas Collecções, e o Indice 
Chronologico de João Pedro Ribeiro, e Mappa Chrono-
logico de Borges Carneiro, collocámos lambem o dito Al-
vará em 1603; — mas achando-o repetido em 1605, 
com o mesmo dia 3 de Dezembro, resolvemos ir con-
frontar o impresso em ambas as ditas Collecções com o 
registado no Livro 7.° da Supplicação foi. 1 0 6 — e desta 
diligencia resultou acharmos o que acima deixamos indi-
cado. 

certo de seu mau procedimento, e de como errou 
gravemente, contra meu serviço, e em damno de 
minha Fazenda — hei por bem, e mando, que se 
pratique com elle, e se execute, a Ordenação do 
1.° livro titulo 99, e que, em conformidade do 
que ella dispõem, seja privado dos ditos officios, 
sem eu por isso lhe ficar em obrigação alguma. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e a todos os Desembargadores delia, e ao 
Governador do Estado do Brazil, e ao Capitão-mór 
da dita Villa de Olinda, que ora são, e ao diante 
forem, e ao Ouvidor Geral, e Provedor de minha 
Fazenda no dito Estado, e ás mais Justiças delle, 
a que o conhecimento disto pertencer, cumpram 
e façam cumprir este Alvará inteiramente, e não 
consintam em nenhum tempo ao dito Antonio da 
Rocha servir os ditos officios, nem algum delles, 
nem o hajam por Official de minha Fazenda, nem 
o ouçam contra o que neste Alvará se contém ; 
porque assim o hei por meu serviço, e bem da 
justiça: — e por este o privo, e hei por privado, 
e deposto dos ditos officios, para sempre — e que 
assim se cumpra, sem duvida nem embargo algum, 
com que a isso venha, ou possa vir, por qualquer 
modo que seja. 

E este se registará no Livro dos Registos da 
Casa da Supplicação, e da Camara da Villa de 
Olinda, para que a todos seja notorio — o qual 
bei por bem que valha como Carta etc. 

Jeronimo da Costn o fez, em Lisboa, a 12 de 
Dezembro de 1605. E eu, o Secretario, Pedro da 
Costa o fiz escrever. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação foi. 112. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu mandei, por uma Carta 

de D. Jouo de Borja, Conde de Ficalho, meu 
muito amado Sobrinho, do meu Conselho d i s t a -
do, Vedor de minha Fazenda, de 23 de Feve-
reiro deste anno de 1605, escripta ao meu Viso-
Rei de Portugal, ordenasse que o dinheiro que 
estivesse por arrecadar, do direito de trinta por 
cento, que devessem inglezes e francezes, se não 
arrecadasse delles, e se lhes tornassem os escri-
ptos que tivessem dado, e desobrigassem as fian-
ças que tivessem feito — e que os ditos escriptos, 
escripturas de fianças, e quaesquer outras obriga-
ções, que estivessem em poder dos Commissarios, 
assim na Cidade de Lisboa, como em todos os 
mais portos de mor, se enviassem, com suas con-
tas, ás mãos do dito Conde, para que em nenhum 
tempo se podesse cobrar o procedido delias — e 
se enviassem relações a França e Inglaterra, desta 
graça que lhes fiz. 

E porque ora sou informado que na Ilha de 
S. Miguel, e outras partes, se não deu o contheu-
do na dita Carta á devida execução — hei por 
bem e mando, que os Administradores e mais 
Officiaes do dito direito de trinta por cento, de 
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todos os portos de mar dos Reinos de Portugal e 
Algarves, e Ilhas Ultramarinas, da dita Corôa, 
que logo, com effeito, e sem duvida alguma, tor-
nem ás proprias e originaes pessoas, ou a seus 
certos procuradores, todos os escriptos e obriga-
ções, e lhes desobriguem todas as fianças, que ti-
verem dado ao dito direito de trinta por cento, 
desde o dito dia 23 de Fevereiro deste dito anno 
em diante — e que, sendo caso que, em virtude 
dos ditos escriptos, obrigações e fianças, os ditos 
Officiaes do dito direito, tenham cobrado algumas 
quantias de dinheiro dos ditos inglezes e francezes, 
lh'o restituam logo, sem contradição alguma, sen-
do as proprias pessoas que deram os ditos escrip-
tos, obrigações e fianças, ou seus certos procura-
dores, e nâo os fiadores, nem qualquer outra al-
guma. 

E esta graça e mercê faço aos ditos ingle-
zes e francezes, a contemplação dos Reis da Gram-
Bretanha e França. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes'de Fóra, Commissarios, Thesou-
reiros, e Officiaes do dito direito de trinta por 
cento, e quaesquer outros meus Officiaes de Justi-
ça, a que este fôr mostrado, e o conhecimento 
delle pertencer, o cumpram e façom cumprir e 
guardar, sem duvida, nem contradição alguma, 
sob pena de uns e outros serem castigados, como 
eu houver por meu serviço. E este valerá, etc. 

Gaspar de Abreu de Freitas e fez, em Va-
lhadolid, a 2 2 de Dezembro de 160o. O Secre-
tario Luiz de Figueiredo o fez escrever. = U EL 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo foi. 322. 

EU EL REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado do muito dam-

no, que minha Fazenda recebe em os Contrata-
dores, Rendeiros, e Assentistas não pagarem o ella, 
conforme as obrigações de seus contratos, nem os 
Contratadores, e Assentistas, cumprirem com as 
obrigações, e provimentos, a que por elles se obri-
gam, com a pontualidade, que é razão. 

E para remedio disto, hei por bem, e man-
do, que todos e quaesquer Contratadores, e Ren-
deiros de minhas rendas, e de provimentos de Ar-
madas, e Fronteiras, sejam obrigados a pagar, e 
provêr pontualmente, aos tempos declarados em 
seus contratos, o que conforme a elles deverem ; 
e que, não o fazendo, se procêdu contra elles, e 
seus fiadores, breve, summaria, e executivamente. 

E que quaesquer Rendeiros, ou Contratado-
res, quando chegar o segundo pagamento de seus 
contratos, sejam obrigados a mostrar, como lem 
pago o primeiro pagamento ; e que não o fazendo, 
lhes possa logo ser tirada a rendd, e removida a 
seu risco; e se possa pôr em pregão, e arrendar 
a outras pessoas, sem que para isso seja necessá-
rio fazer-se com elles outra diligencia, sem lhes 
serem admittidos embargos alguns. 

E tudo o que, nas ditas rendas e contratos 
houver de quebras, nos arrendamentos que delias 
se fizerem, se arrecadará pelos Rendeiros, e Con-
tratadores, a que se removerem pela dita causa da 
não pagarem, e por seus fiadores. 

E esta mesma ordem se lerá nos mais pa-
gamentos ao diante, removendo-se-lhes, e tiran-
do-se-lhes a renda, não mostrando, quando che-
gar qualquer quartel, ou pagamento, que lem pago 
os antecedentes. 

E isto se executará, sem ser necessaria outra 
diligencia, ordem, nem figura de Juizo mais, que 
em constando que não tem pago. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fa-
zenda, e mais Ministros, e Officiaes delia, tenham 
mui particular cuidado de cumprir, e dar á exe-
cução inviolavelmenle (sem excepção de pessoas, 
nem de casos) o conteúdo nesta minha Lei ; que 
valerá, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação, que o 
contrario dispõem ; ese apregoará em minha Chan-
eellaria-mór do Reino; e se registará nos Livros 
delia, e em todas as mais partes necessarias, paru 
que venha á noticia de todos. 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Va-
lhadolid, a 22 de Dezembro de 1605. O Secre-
tario Luiz de Figueiredo a fez escrever. = REÍ. 

POR não haver Assento nos Livros desta Rela-
ção, por que conste das propinas que se dão aos 

Desembargadores desta Casa, e mais pessoas a que 
se costumam dar, e ser conveniente que delias 
conste, mandou o Sr. D. Diogo de Castro, Rege-
dor delia, que aqui se assentem todas as que anti-
gamente se costumavam a pagar, para que se sai-
ba o que são, para se pagarem, na forma que Se 
até ugora pagavam—e assim mais o que elle 
Sr. Regedor houve ora por bem accrescentar aos 
Desembargadores que actualmente servirem nesta 
Casa, e ao Thesoureiro do dinheiro das despesas 
delia, que faz o pagamento das ditas propinas. 

As propinas que de antigamente se costu-
mavam a pagar, s3o as seguintes : 

Mil réis, por Natal, para papel e linta. 
Mil e dozentos réis para assucar rosado, por 

Pascoa. 
Mil réis para uma tocha, por Agosto. 
Mil réis pura uma consoada, em Agosto. 
As quaes se pagam a cada um dos Desem-

bargadores desta Casa, e assim aos aposentados, 
e aos Vereadores desta Cidade — ao Capellão da 
Casa — ao Thesoureiro do dinheiro das despesas 
delia — ao Escrivão delias — oo Escrivão d» folha 
dos pagamentos dos ordenados—-ao Medico eCi-
rurgião.— Somente se paga mais a propina da 
consoada acima aos Desembargadores do Paço. 

O que tudo é do dinheiro das despesas desta 
Relação. 

Tem mais os ditos Desembargadores acima, 
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e Officiaes, da Chancellaria-mór, para um sacco, 
e uma mão de papel, mil e oitenta réis. 

As propinas que de novo accrescentou o dito 
Senhor, e manda que d ,aqui em diante se paguem 
sómente aos Desembargadores actuaes desta Casa, 
e ao Thesoureiro do dinheiro das despesas delia, 
do dinheiro delias, sSo as seguintes: 

Por Natal, dous mil réis para papel e tinta 
— dous mil réis para duas tochas — tres mil réis 
para uma gorra. 

E por Paschoa, tres mil réis para assucar 
rosado — mil réis para umas luvas. 

E no derradeiro dia de Agosto, mil réis pa-
ra a consoada, como atraz se diz — na qual pro-
pina não se accrescenta nada. 

E conforme a este Assento, se farão folhas, 
assignadas por elle Sr. Regedor, da quantia de 
que se deve pagar, em que assignem as pessoas 
a que se deverem, declarando que as propinas que 
elle Senhor agora accrescenta, são as que se hão 
de pagar aos ditos Desembargadores actuaes so-
mente, e Officia! acima referido, sem haverem 
mais as antigas; por quanto, sua tenção não é do-
brar-lhas, senão que as hajam sómente, na forma 
que de novo as reformou e accrescentou, de modo 
que os Desembargadores que actualmente servem, 
hajam os doze mil réis sómente, em que montam 
os ditas propinas, novamente por elle accrescenta-
das e reformadas; que é do dinheiro das despesas | 
desta Casa, alem do que devem haver da Chancel-
laria-mór, que são mil e oitenta reis, conforme o 
que acima fica referido. 

E para constar de todo o sobredito, assignou 
aqui, a 2 2 de Dezembro de 1603. = O Regedor. 

Liv. 8.° da Supplicação, foi. 133 v. 

POR Alvará de 2 3 de Dezembro de 160o — 
foram mandados pôr Ouvidores Letrados, apro-

vados pelo Desembargo do Paço, nos Fortalezas de 
Orm uz, Moçambique, Dio, Baçai, Cochi, e Mala-
ca — determinando-se outrosim, que, na faltu del-
les, oVice-Rei da India, com o parecer do Chan-
celler e de dous Desembargadores de Aggravos, 
proveria interinamente as serventias em Letrados 
— e que uns e outros providos dariam residencia 
de tres em tres annos, ou de todo o tempo que 
servissem. 

Borges Carneiro — A d d i t . 2.° pag. 20. 

Esi Carta Regia de 21 de Dezembro de 1605 . 

— Por parte dos Bispados e Cabidos ultra-
marinos, que pertendem se lhes occrescentem seus 
ordenados, se me representou a necessidade que 
tinham de se lhe deferir em breve, por haver al-
guns annos que andam neste requerimento — e 
que agora, porquanto eu tinha mandado que, pora 
effeito de se lhe darem estes accrescentamentos, 
se houvesse informação dos Capitães e Governa-

dores das terras em que residem, para se lhe con-
signarem em fructos, haverá mais dilação, por ser 
necessário muito tempo para se tomarem estas 
informações — e tendo eu a isto respeito, vos en-
comendo que, pela Mesa da Consciência, se veja 
logo o que tem cada Bispado e Cabido das Ilhas 
dos Açores, Ilha da Madeira, e Ceuta, e Tangere 
sómente, por outros Bispados pertencerem ao Con-
selho da India — e que se foça conta do que se 
deve accrescentar a cada um, e me venha por 
consulta, com a brevidade que houver logar; e 
depois se tratará de se lhes dar em fructos. 

Christovão Soares. 

Liv. de Ileg. da M. da Consc. foi. 95 v. 

EM Carta Regia de 2 4 de Dezembro de 1605 . 

— Na causa de Pedro de Figueiredo, Caval-
leiro da Ordem de Nosso Senhor Jesu-Christo, 
que está preso nessa Cidade, hei por bem que 
haja terceira instancia, e para ella uomeio por 
meus accessores a Pedro Nunes da Costa, e Lopo 
de Barros, ambos do meu Conselho, e Desembar-
go do Paço, ao Desembargador Jeronimo Cabral, 
e os do meu Conselho, que residem nesta Córte 
— pelo que vos encomendo ordeneis que se faça 
logo a Provisão necessaria, e se me envie, para 
eu assignar — e ordenareis logo aos ditos Juizes, 
que, se lhes parecer que se lhe deve dar a Ci-
dade por prisão oo dito Pedro de Figueiredo, o 
foçam assim, com a fiança que lhes parecer. 

E porque na dita causa se trata do sacrilé-
gio, que se diz que commetteu com uma sua cu-
nhada, freira professa, e na primeira sentença se 
expressa o seu nome, e o do mosteiro e Religião, 
e isto não é decente, ordenareis que se risquem 
os nomes do dito processo. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 96. 

EM Carta Regia de 24 de Dezembro de 1605 . 

— Em 2 0 de Setembro passado, vos mandei 
escrever ordenásseis que o caso porque estava presa 
Catharina Vicente, moradora na Villa de Setu-
bal, se despachasse no Juizo de meus Feitos, co-
mo fosse justiça — e q u e os Visitadores da Or-
dem de Sant-Iago se não entremettessem nelle: 
— e porque me fez a petição em que diz os di-r 
tos Visitadores procedem, sem embargo disto, 
contra ella, vos encomendo que ordeneis se cum-
pra o que sobre esta materia tenho mandado, e 
que os Juizes de meus Feitos despachem o aggra-
vo desta mulher, como lhes parecer justiço, por-
que assim o hei por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc, foi, 96. 
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EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que eu tenho ordenado, que esta Ci-
dade de Lisboa, e seus arrabaldes, se repartam 
em dez bairros, e que em cada um delles resida, 
e vivo um dos dez Julgadores do Crime, que na 
dita Cidade ba, com os quatro, que de novo hou-
ve por bem crear, e juntamente com elles, o mais 
perto que ser podér, vivam os Meirinhos, Alcai-
des, Escrivães d'ante elles, e homens, que os 
acompanhom, para que, vivendo assim juntos os 
Ministros necessarios, possam acudir com mais 
facilidade, de dia e de noite, aos arruidos, desor-
dens, e insultos, sem esperarem uns pelos outros, 
vivendo em bairros differentes. 

E para isto haver effeito, e se conseguir o 
fruto da dita repartição de bairros, hei por bem, 
que, tomando-se por ordem do meu Viso-Rei in-
formação das casas, que em cada um dos bairros 
forem mais convenientes para os ditos Julgadores, 
e mais Officiaes, essas fiquem affectas aos ditos 
cargos, e ministerios, para nunca se alugarem a 
outras pessoas, nem servirem a outros usos, pa-
gando-se aos donos o que até agora se lhes paga-
va mais ordinariamente, sem nisto haver mais al-
teração de aluguel, nem preço. 

E por quanto pelos ditos respeitos, e para 
beneficio commum da Cidade, e boa administra-
ção da Justiça, convêm serem as ditas casas cer-
tas, e não se mudarem delias os ditos Julgadores, 
e Ministros, não poderão os donos, ou alugadores, 
em tempo algum, pedil-as, para viverem nellas, 
visto como, pela informação que se tomou, todos 
ao presente alugam; nem se poderio alhear, se-
não com este encargo. 

E quaesquer pessoas, de qualquer qualidade 
que sejam, que as tiverem ora alugadas, hei por 
bem, que as despejem em tempo de um mez, e 
assim os mesmos donos delias; e que, passado o 
dito tempo, um dos Corregedores do Civel da 

Cidade as foça despejar com effeito das pessoas 
e fato; para o que hei por derogados todos os 
privilegios, de qualquer qualidade que sejam, posto 
que delles seja necessário fazer expressa menção; 
porque para este effeito, por ser para beneficio 
commum, o hei assim por bem, para que os di-
tos Julgadores, e mais Officiaes, possam logo nas 
ditas casas entrar a servir seus cargos; os quaes 
Julgadores serão obrigados, acabado o seu tempo, 
ou deixando os ditos cargos por qualquer via, des-
pejar as ditas cosas, dentro do dito termo de um 
mez, para os seus successores entrarem nellas. 

E para que os ditos senhorios, e alugado-
res, não tenham razão de se queixar dos ditos Jul-
gadores, e mais Ministros, por lhes não fazerem 
pagamentos em seus tempos, mando ao dito Cor-
regedor, que os obrigue, e seja disso Juiz, sem 
appellação, nem aggravo, até os ditos senhorios, 
e alugadores, serem de todo pagos. 

E para que tambem em todo o tempo se 
saibam as casas, que se tomaram para os ditos 
Julgadores, e mais Officiaes, e os preços, em que 
andam, mando ao dito Corregedor, que faça fazer 
de todas, por um Escrivão de seu cargo, um au-
to, com declaração do senhorio, ou alugador, do 
logar em que estão, e do preço por que se alu-
gam, com as mais confrontações, que parecerem 
necessarias; o qual auto se guardará na Mesa dos 
meus Desembargadores do Paço, e o traslado na 
Casa da Supplicação. E este Alvará se registará 
nos Livros delia, para sempre se saber, que o 
houve em todo assim por bem, e se cumprir in-
teiramente. E quero que valha, e tenha força, e 
vigor, como se fosse Carta começada em meu 
nome, por mim assignada, e sellada com o 
meu sêllo pendente, sem embargo da Ordenação 
liv. 2, tit 40, em contrario. Pedro de Seixas o 
fez, em Lisboa, a 30 de Dezembro de 1605. = 
REI . 
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EU EL -REI, como Governador, o perpetuo Ad-
ministrador da Ordem, e Milicia de Nosso Se-

nhor Jesu-Christo, faço saber aos que este meu 
Alvará virem, que, tendo-se movidas algumas du-
vidas da jurisdicção entre o Conselho da India e 
partes ultramarinas, e o Tribunal da Mesa da 
Consciência e Ordens, para que d'aqui em diante 
cessem, e cada um saiba o que lhe pertence, hei 
por bem de as determinar na fórma seguinte: 

Que a dita Mesa da Consciência corra com 
a provisão dos officios das fazendas dos defunctos, 
e ausentes, e da redempção dos captivos, e arre-
cadação delias, assim do Reino, como das Provin-
cias, e Iogares do Ultramar, assim e da maneira 
que atégora se fez, sem nisso haver novidade, nem 
alteraçãu alguma. 

E da mesma maneira correrá com o despa-
cho dos negocios, e causas, que tocarem á juris-
dicção judicial e contenciosa, entre quaesquer par-
tes ; a qual, por ser concedida aos Senhores Reis 
deste Reino, meus predecessores, como Governa-
dores, e perpetuos Administradores das Ordens Mi-
litares, por Bulias Apostolicas dos Santos Padres 
(sem as quaes se não podia exercitar), e por vir-
tude delias se commetteu á dita Me9a, se não 
póde nisto alterar cousa alguma, sem concessão de 
nova graça-

Porém tudo o mais, que toca á nomeação 
dos Bispados, provisão de quaesquer beneficios, e 
officios, e outras materias de Governo, e Estado, 
tocantes ás ditas partes do Ultramar, que por qual-
quer via me pertencem, como Governador, e Ad-
ministrador da Ordem, e Cavallaria de Christo, 
hei por bem, e mando, que corra, e se despache 
no Conselho da India, na fórma de seu Regimen-
to ; e que no despacho de todas as ditas materias, 
que d'antes corriam pela Mesa da Consciência, 
como tambem nas da Justiça, que se despacha-
vam pelos Desembargadores do Paço, possa o dito 
Conselho da India (dentro dos limites da jurisdic-
ção, que pelo dito Regimento lhe tenho concedi-
do) usar dos Regimentos, usos, e estilos, que usa 
a Mesa da Consciência, e Desembargo do Paço, 
naquelles casos, e negocios, em que concorrer a 
mesma razão, e se podérem applicar. 

E mando que os Alvarás, Cartas, Provisões, 
e Patentes, que das materias acima ditas se des-
pacharem pelo dito Conselho da India, se façam 
paio Secretario delle, a que tocar, como se faziam 
<i'antes pelos Escrivães da Camara, da Mesa da 
Consciência, e Desembargo do Paço, e passem 
pelas Chancellarias, a que locarem; no que os 
Chancelleres terão muita advertência, para não 
passarem cousa alguma, que fôr despachada, con-
tra a fórma desle Alvará, e Regimento do dito 
Conselho da India; porque tudo o que em con-

trario se fizer, hei por nullo, e de nenhum vigor. 
Notifico-o assim ao meu Chanceller-mór do 

Reino, e Chanceller das Ordens Militares, Presi-
dentes, e Conselheiros dos ditos Conselhos da In-
dia, e Mesa da Consciência, e a todos os Viso-
Reis, Governadores, e Capitães,Ouvidores, e Jus-
tiças das dilas partes ultramarinas, e aos mais, a 
que o conhecimento deste perteneer; e lhes man-
do, que assim o cumpram, e façam inteiramente 
cumprir, e guardar, como se nelle contém etc. 

Simão Freire o fez, em Valhadolid, a ' 2 de 
Janeiro de 1606. E eu, o Secretario, João Bran-
dão Soares o fiz escrever. = R EI. 

EU EL-REI, como Governador, e perpetuo Ad-
minstrador, que sou, das tres Ordens Milita-

res de Nosso Senhor Jesu Christo, Sant-Iago, e 
S. Bento de Aviz, faço saber aos que esta minha 
Lei declaratória virem, que, considerando eu o 
muito que minhas rendas Reaes da Corôa de Por-
tugal estão carregadas de Tenças, assim por mer-
cês, que por mim estão feitas a diversas pessoas 
em vida delias, como pelos Reis meus antecesso-
res do dito Reino, a uns com clausula de as lar-
garem, quando fôrem providos de Commendas, o 
outras cousas, que vagam, para eu provêr em pes-
soas benemeritas, e outras estarem dadas sem a 
dita clausula; e como a principal cousa, com que 
a minha Fazenda se póde ir descarregando destas 
Tenças, é o provimento das ditas Commendas, 
fazendo-ocom obrigação de largarem as ditas Ten-
ças, e nesta fórma nâo poder ser nas ditas Com-
mendas, com as Tenças que estão dadas sem adita 
clausula, porque seria simonia — para remedio 
disto, hei por bem, e mando, que todas as Tenças, 
de que d'aqui em diante fizer mercês a quaesquer 
pessoas, ainda que seja sem ir expressada a dita 
clausula de as largarem, sendo eu servido de as 
provêr de Commendas, ou outras cousas, que va-
gam, para provêr em pessoas benemeritas, nos 
Padrões das ditas Tenças, se intenda que vai nel-
les posta, e que lh'as poderei tirar, dando-lhes 
Commendas equivalentes nas ditas Ordens; e qoe 
cssft se intenda ser sempre minha tenção, e von-
tade, posto que não vá expressamente Jdeclarada 
nos ditos Padrões. 

Pelo que mando, que esta minha Lei se 
cumpra, e guarde eíTectivamente, sem embargo 
de quaesquer outras Leis, Ordenações, Regimen-
tos, ou Provisões, que em contrario haja, porque 
todas, e cada uma por si, hei por esta por de-
rogadas. E mando que nenhuma tenha força, nem 
vigor, posto que delias se não faça aqui expres-
sa menção, e derogação, etc. 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Va-
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lhadolid, a 5 de Janeiro de 1606. O Secretario 
Luiz de Figueiredo a fez escrever. = REI. 

Ip U EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
J. rem, que eu sou informado, que a Lei, que, 

fiz Sobre os Ciganos, declarada na Ordenação do 
livro titulo 69 in principio se não cumpre, 
e contra a fórma delia os Corregedores do Crime 
desta Cidade de Lisboa, e outros Julgadores, lbes 
passam Carla de visinbança, e os favorecem por 
outros modos, que nâo convém ; e porque tambem 
tive informação, que as Ordenações, que tratam 
dos ditos Ciganos, senão guardam tão inteiramen-
te, nem as penas, que nellas se declaram, são 
bastantes para elles se sahirem fóra do Reino, an-
tes continuam em roubos e damnos, que fazem a 
meus vassallos, com geral escandalo, sendo tudo 

em grande prejuizo seu, e damno do Reino q u e -
rendo nisso provêr, hei por bem, que todos os 
ditos Julgadores lenham grande vigilancia em cum-
prir inteiramente a dita Ordenação do livro S.°, 
e não passem as ditas Cartas de visinhança, nem 
usem de outros modos; e fazendo o contrario, se 
lhes dará em culpa, e eu mandarei perguntar por 
isso nas residencia*. 

E assim hei por bem, que, posto que pelas 
ditas Ordenações se não dê aos ditos Ciganos mais 
pena, que açoutes, pela primeira vez que forem 
achados, sejam degradados, alem da dita pena, 
tres annos para galés; e pela segunda vez, sejam 
outra vez açoutados, e incorram nas mais penas das 
ditas Ordenações, e no dito degredo de galés em do-
bro; e pela .terceira vez serão açoutados, e incorrerão 
mais nas ditas penas, e em dez annos para galés; 
e em todas estas penas os poderão condemnar os 
Corregedores, e Ouvidores das Commarcas, e os 
Ouvidores das terras dos Donatarios, em que elles 
não entram por via de Correição; e as Justiças 
lhes darão termo conveniente, que nâo passará de 
um mez, para que saiam do Reino; e passado o 
dito termo, tornando a entrar no Reino, se fará 
nelles execução pelas ditas penas, na fórma deste 
Alvará. 

E por quanto a dita execução é de grande 
importancia, para bem e quietação de meus vas-
sallos, e do Reino, mando aos ditos Julgadores, 
e Justiças, que assim o cumpram, e façam em 
todo cumprir etc. 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 7 de Ja-
neiro de 1606. = REI. 

Aos 12 dias de Janeiro de 1606, se duvidou 
sobre a Ordenação do livro 5.® titulo 124, 

§ 8.°,, se um (homem, que tinha tomado Carta 
de seguro confessativa, com defesa, negando de-
pois na contrariedade, se haveria esta Ordenação 
logar, como estava já determinado, como refere o 
Doutor Jorge de Cabedo, na primeira pai te das 

suas Decisões, Aresto 59; a qual duvida moveu o 
Doutor Luiz da Gama Pereira, Corregedor do Cri-
me da Córte: sobre a qual, diante do Regedor 
Dom Diogo de Castro, se assentou, com a maior 
parte dos Desembargadores, que para isso foram 
chamados, que a dita Ordenação se praticasse 
conforme ao Aresto; e por assim se assentar, se 
assignaram aqui, para mais não vir em duvida. 
Lisboa, a 12 de Janeiro de 1606. 

(.Seguem as Assignaturas.) 
Collecçao de Assentos pag. 2. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por alguns respeitos de meu ser-

viço, e por convir muito, para boa guarda, e 
segurança dos navios de meus vassallos, que se 
aprestam nos portos de mar dos meus Reinos de 
Portugal, para diversas partes das Conquistas del-
les, não o fazerem antes de sohirem da'Cidade 
de Lisboa ns náos que este anno hão de partir 
para a India — por quanto com as armadas que 
tenho mandado aprestar para sahirem na mesma 
conjuncção, poderão todos navegar seguramente —-
hei por bem e mondo que nenbum dos ditos na-
vios, ou sejam de eonlractadores, ou de outros 
particulares, saia dos ditos portos, antes da par-
tida das ditas náos, sob pena de que os donos, 
mestres, pilotos, e mais officiaes dos que o con-
trario fizerem, incorrerão em pena de morte na-
tural, a quol se executará nelles irremissivel-
mente. 

Notifico assim oo Regedor da Caso da Sup-
plicação, e ao Governador da Casa e Relação do 
Porto, e aos Desembargadores, etc. que cumpram 
e guardem e façam cumprir e guardar inteira-
mente o contheudo ne>le Alvará. Epara que venha 
á noticia de todos, e ninguém possa allegar igno-
rância, hei por bem e mando que se publique na 
Cidade de Lisboa, e que se enviem os traslados 
delle, assignados pelo Chanceller-mór, e sellados 
com os sellos de minhas Armas, ás Villas de Cas-
caes, Setubal, Cezimbra, e mais portos daquella 
costa, para se publicar nelles'—eque valha, posto 
que não seja passado pela Chancellaria, etc. 

Domingos de Medeiros o fez, em Valhado-
lid, a 16 de Janeiro de 1606. E eu, o Secreta-
rio, Fernão de Mattos, o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2 . ' de Leis da Torre do Tombo, foi. 119 v. 

POR Carta Regia de 13 de Fevereiro de 1606 

— foi determinado que o Chanceller-mór co-
nhecerá das suspeições do Regedor da Caso da 
Supplicação, e dos Presidentes, e do Governador 
da Casa do Porto. 

Pereira, de Manu Regia — Resol. no pr. pag. 

POR Carta Regia de 13 de Fevereiro de 1606 
— foi determinado que o Regedor da Caso 
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da Supplicação proveria, por dous mezes sómente, 
as serventias dos officios da Cidade de Lisboa. 

Pereira, de Manu. Reg ia .—Res , no pr. pag. 17. 

Aos 14 dias do mez de Fevereiro de 1606, 
diante do Senhor Regedor Fernão Telles de 

Menezes, etc. 
N. B. Este Assento fica a paginas 105 deste 

Volume, com data de ih- de Fevereiro de 1605. 
— Veja-se a Nota correspondente. 

U EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
j virem, que, tendo El-Rei Dom Sebastião, meu 

Primo, que Deus tem, mandado que na Univer-
sidade de Coimbra houvesse trinta Estudantes, 
christãos velhos, que nella estudassem medicina e 
cirurgia, e dado Regimento da ordem que nisso 
devia haver, o qual é perdido — e por eu ser in-
formado que os partidos que então se ordenaram 
aos ditos Estudantes, não bastam agora — e que 
seria conveniente a meu serviço, ebem do Reino, 
accrescentarem-se, e haver tambem boticarios 
christãos velhos — ealém disso, para elles, e para 
os ordenados e partidos de todos serem pagos sem 
falta, pela que commummente ha na arrecadação 
do dinheiro de que o hão de ser — epara se aco-
dir a despesas ordinarias e extraordinarias : 

Houve por bem, que, além dos setecentos e 
quinze mil réis, que já se pagavam, se accrescen-
tasse o que parecesse que bastaria, assim para se 
dar mais aos ditos Estudantes medicos, como para 
o que de novo se havia de dar aos Estudantes bo-
ticarios. 

E para este accrescentamento se haver de 
lirar da renda de alguns Iogares deste Reino, co-
mo se tiravam os setecentos e quinze mil réis, que 
d'antes, e ainda agora, nas Commarcas de Portale-
gre, Lamego, Pinhel, Casteilo-Branco, e da Torre 
de Moncorvo, se pagavam — mandei passar Provi-
sões, para os Provedores das Commarcas irem pes-
soalmente aos logares delias, que tivessem mais 
renda, e a que commummente sobeja, e verem 
os Livros da receita e despesa dos annos passados, 
e me enviarem informação do que cada um dos 
ditos Iogares poderia pagar, para os ditos partidos, 
e accrescentamento delles: — o que os ditos Pro-
vedores fizeram, como lhes mandei. 

E por me constar, pela informação que me 
enviaram, que, fazendo conta das despesas ordina-
rias, e extraordinarias, que commummente se fazem 
uos ditos Iogares, se podiam tomar as quantias ne-
cessarias para os ditos accrescentamentos, e par-
tidos que de novo se hão de dar aos boticarios — 
e alem das que os ditos Concelhos davam em tem-
po d'EI-Rei meu Primo, hei por bem, e me praz, 
que, nas Cidades, Villas, e Logares aqui declara-
dos, se pague, pelos rendimentos e rendas dos 

Concelhos delles, cada anno, as quantias, que a 
cada uma vai lançada, pela maneira seguinte : 

NA COMMARCA DE EVORA. 

A Villa de Extremoz pagará oito mil réis. 
A Villa de Monte-mór-o Novo pagará cincoenta 

mil réis, e depois de acabadas as vendas novas, 
pagará rrais vinte mil réis. 

A Villa de Arraiollos pagará seis mil réis. 
A Villa das Alcaçovas pagará seis mil réis. 
A Villa de Vianna pagará quatro mil réis. 
A Villa de Borba pagará quatro mil réis. 
A Villa de Aviz pagará doze mil réis. 
A Villa de Veiros pagará seis mil réis, 
A Villa de Fronteira pagará dez mil réis. 
A Villa de Cabeça da Vide pagará seis mil réis. 
A Villa de Seda pagará quatro mil réis. 

NA COMMARCA DE COIMBRA. 

A Villa de Monte-mór o Velho pagará vinte mil 
réis. 

A Villa de Penacova pagará quatro mil réis.. 
A Villa de Pereira pagará tres mil réis. 
A Villa de Tentúgal pagará tres mil réis. 
A Villa de Villa Nova d'Ancos pagará tres mil 

réis. 
A Villa da Louzâ pagará tres mil réis. 
A Villa de Arganil pagará tres mil réis. 

NA COMMARCA DE SANTAREM. 

A Villa de Santarem pagará cem mil réis. 
A Villa de Azambuja pagará cinco mil réis. 
A Villa de Torres Novas pagará dez mil réis. 
A Villa da Gollegã pagará cinco mil réis. 
A Villa de Mugem pagará cinco mil réis. 
A Villa de Coruche pagará cinco mil réis. 

NA COMMARCA DE BEJA. 

A Cidade de Beja pagará trinta mil réis. 
A Villa de Moura pagará vinte mil réis. 
A Villa de Serpa pagará vinte mil réis. 
A Villa de Alvito pagará seis mil réis. 
A Villa de Torrão pagará quatro mil réis. 
A Villa de Portel pagará oito mil. 

NA COMMARCA DE ELVAS. 

A Cidade de Elvas pagará quarenta mil réis. 
A Villa de Olivença pagará quinze mil réis. 
A Villa de Campo Maior pagará quinze mil réis. 
A Villa de Mourão pagará oito mil réis. 
A Villa de Monsaraz pagará quarenta mil réis. 
A Villa de Terena pagará oito mil réis. 
A Villa do Alandroal pagará oito mil réis. 
A Villa de Jurumenho pagará seis mil réis. 
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NA COMMARCA DE PORTALEGRE. 

A Cidade de Portalegre pagará quatro mi! réis 
mais, além dos dezeseis que já pagava. 

A Villa de Castello de Vide pagará tres mil réis 
mais, além dos vinte e cinco que já pagava. 

A Villa de Arronches pagará quatro mil réis mais, 
além dos trinta que já pagava. 

A Villa de Niza pagará tres mil réis mais, além 
dos vinte que já pagava. 

A Villa de Marvão pagará dous mil réis mais, 
além dos vinte que já pagava, 

A Villa do Crato pagará tres mil réis mais, além 
dos trinta que já pagava. 

A Villa d'Amieira pagará dois mil réis mais, 
além dos doze mil téis que já pagnva. 

A Villa de Montalvão pagará dois mil réis mais, 
. além dos seis que já pagava. 

A Villa de Alpalhão pagará dous mi! réis mais, 
além dos dez que já pagava. 

A Villa de Monforte pagará tres mil réis mais, 
além dos vinte e cinto que já pagava. 

A Villa de Alegrete pngaiá tres mil réis mais, 
além dos cinco que já pagava. 

A Villa de Alter do Chão pagará quatro mil réis 
mais, olém dos dezeseis mil réis que já pa-
gava. 

A Villa de Gafele pagará dous mil réis mais, além 
. dos doze que já pagava. 

NA COMMARCA DE LEIRIA. 

A Villa de Soure pagará oito mil réis. 
A Villa da Atouguia vinte mil reis. 

NA COMMARCA DE ALEMQUER. 

A Villa de Alemquer pagará dezeseis mil réis, do 
dinheiro dos sohejo9 das sisas e bens de raiz. 

A Villa de Torres Vedras pagará dezeseis mil réis 
do dinheiro dos sobejos das sisas, ou bens de 
raiz. 

A Villa de Cintra pagará oito mil réis, do dinhei-
ro dos sobejos das sisas, ou bens de raiz. 

A Villa de Villa Franca pagará seis mil réis da 
renda da imposição que tem perpetua. 

A Villa de Cascaes pagará dez mil réis do dinhei-
ro dos sobejos dus sisas, ou bens de raiz. 

NA COMMARCA DE SETUBAL. 

A Villa de Setubal pagará quarenta mil réis da 
imposição. 

A Villa de Alcacer do Sal pagará dez mil réis. 
Á Villa de Palmella pagará dezeseis mil réis. 
A Villa de Aldegallega do Riba-Téjo pagará vin-

te e, quatro mil réis. 
A Villa de Benavente p3gará dez mil réis. 

NA COMMARCA DO CAMPO DE OURIQUE. 

A Villa de Ourique pagará cinco mil réis 
A Villa de Mertola pagará quarenta mil réis. 
A Villa de Messejann pagará quatro mil réis. 
A Villa de Sant Iago de Cacem pagará dez mil 

réis. 
A Villa de Aljustrel pagará tres mil réis. 

NA COMMARCA DE ESGUEIRA. 

A Villa de Esgueira pagará seis mil réis, do di-
nheiro da imposição, ou do crescimento des 
sisas. 

A Villa de Aveiro pagará vinte mil réis, do dinhei-
ro da imposição, ou do crescimento das sisas. 

A Villa da Feira pagará dez mil réis, do dinhei-
ro do imposição, ou do crescimento das sisas. 

NA COMMARCA DE LAMEGO. 

A Villa de Villa Nova de Foz-Côa pagará vinte 
mil réis mais, além dos cincoenta mil réis que 
já pagava. 

A Villa de Longroiva pagará mais vinte mil réis, 
além dos sessenta mil réis que já pogava. 

Nas quaes quantias todas, entrando nellas as 
que já d'anlcs se pagavam, se monlom um con-
to e seiscentos mil réis, por tantos me parecerem 
necessarios, assim para os ditos partidos e accres-
centamettns, e para as despesas ordinarias e ex-
traordinaria1!, e diligencias que se fazem na arre-
cadação, execução, e cumprimento do dito Regi-
mento— como para haver sempre na Area algum 
dinheiro, de que se acudo a estos obrigações, ha-
vendo falta e dilação na arrecadação delle. 

E porque a separação das dilas quantias se 
fez com o resguardo e consideração devido, e não 
convém que, no pagamento dos ditos partidos, haja 
falta, nem diminuição — hei por bem que em ue-
uhum tempo se possa abaler delias cousa alguma. 

E mando oos meus Desembargadores do Pa-
ço, e ao Presidente e Deputados da Mesa daCons-
ciencie e Ordens, que não recebam, nem admit-
iam, carta, nem petição alguma, das Camaras das 
ditas Cidades e Villas acima nomeadas, em que pe-
çam a dita diminuição. 

E assim mando oos Juizes, Vereadores, e mais Officiaes das ditos Camaras, q u e tenham mui-
to particular cuidado do fazerem apartar, em cada 
um anno, do primeiro rendimento do Concelho de 
coda uma delias, as ditos quontios acima declaradas, 
para que se não possa despender em outra algu-
ma cousa — e os dêem e entreguem á ppssoa, ou 
pessoos, que, por mondado e ordem do Reitor da 
Universidade de Coimbra, as fôr arrecadar, dei-
xando conhecimentos do que receber, para a con-
ta do Thesoureiro do Concelho, que lh'o pngnr. 

E não o fazendo elles assim, mando aos Pro-
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vedores das ditas Commarcas, e a cada um delles, 
que, coro Ioda a brevidade o façam pagar com ef-
feito— e havendo nisso descuido, ou negligencia, 
da parte de algum Official, o arrecade e execute, 
por sua fazenda, sem appellação, nem aggravo — 
porque, pelo beneficio geral, que todo o Reino, e 
os ditos logares (cujos naturaes hão de ser prefe-
ridos aos outros Estudantes) recebem, de haver na 
dita Universidade os ditos Estudantes medicos e 
boticarios christãos velhos, e de haver seguridade 
e certeza no pagamento de seus partidos (posto que 
possa acontecer, em algum dos ditos logares, fa-
zer falta a quantia que delles se separa, que se po-
derá remediar em outro anno, ou annos, ao dian-
le); o que não póde haver logar, se em alguma ma-
neira faltar o pagamento dos ditos partidos — o 
hei assim por bem. 

E esta Provisão se ajuntará ao dito Regi-
mento, que está na Universidade de Coimbra, e se 
registará nos Livros das Provedorias das ditas Com-
marcas, e nos das Camaras das Cidades e Villas aci-
ma declaradas, que hão de contribuir para os di-
tos partidos, pira que a todos seja notorio o que 
por ella mando, e se saber a obrigação, que em j 
cada uma delias ha, do pagarem as quantias que 
lhe vão lançadas, e o cuidado com que o devem 
fazer. 

E assim se registará nos Livros do Desem-
bargo do Paço, e da Mesa da Consciência e Or-
dens, e se cumprirá e guardará inteiramente, como 
nella se contém, sem tmbargo de quaesquer Pro-
visões e Regimentos em contrario, etc. . 

Sebastião Pereira a fez, em Lisboa, a 18 de 
Fevereiro de 1606. Jo3o da Costa a fez escre-
ver. = HEI. 

Liv. 2.* de Leis da Torre do Tombo foi. 124 v . 

Pon Alvará dò Vice-Rei da India de 11 de 
Fevereiro de 1606. — Foi determinado que 

os Ministros d'nque!le Estado não visitariam se-
não-os outro9 Ministros, ou seus parentes dentro 
do quarto gráo, nem dariam cartas de rngo; o 
que já se tinha prohibido em 2 5 de Março de 
1596. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 20. 

POR Alvará de 23 de Fevereiro de 1606 — foi 
prohibido lovrar-se nas parles da India, baza-

rucos, ou outra alguma moeda de cobre, pelo in-
conveniente de ir toda a poder dos Mouros. 

Borges Carneiro — A d d i t . 2 . ' pag. 21 . 

Aesla consulta respondeu Vosso Magestade, por 
Carta de 13 de Março deste anno de 1606, 

que havia por seu serviço, que, sem embargo de 
o caso estar já sentenciado, dissesse o Desembar-
go do Paço seu parecer, como lhe tinha manda-

do. Em cumprimento delle se mandou dar vista 
ás partes, e apontaram de seu direito, e ajunta-
ram todos os papeis, que lhes pareceram necessa-
rios, com o feito principal. 

Visto tudo, e bem examinado, pareceu a to-
dos os Desembargadores, que se acharam presen-
tes, que o conhecimento desta causa pertence ao 
Juizo Ecclesiastico, e que a Ordenação liv. 2.° 
tit. 1.° principio o nSo comprehende, antes 
exclue expressamente naquellas palavras, ibi : 

« Por razão de suas pessoas, e bens patri-
moniaes, que por alguma maneira tenham, e lhes 
pertençam, não sendo das Igrejas, nem pertençam 
a ellas. 

Osor io—de Palronatu Regio, pag. 285 . {»} 

Pou Alvará de 16 de Março de 1606—'foram 
mandados dar trinta mil cruzados, da impo-

sição da Bahia, para fortificação da mesma Cida-
de, Recife, e Pernambuco, estabelecendo se ou-
trosim diversos providencias sobre o mesmo as-
sumpto. 

J , P. R i b e i r o — l n d . Chron. tom. 1.° pag. I f . 

4os 20 dios do mez de Março de 1606 se du-
vidou diante do Senhor Regedor Doro Diogo 

de Castro, se a Ordenação do livro 1." titulo 5.° 
§ 12.°, em quonto dispõem ácerca de revalidar 
auto«, que vierem á Relação, e tiverem defeito 
na solemnidadíf, ou outro algum, se tem logar, e 
procede, nos feitos, quo vieram á Relação, e Del-
la foram sentenciados. E se assentou, pela maior 
porto dos Desembargadores abaixo assignados, que 
a dita Ordenação nâo tem legar nos feitos senten-
ciados; e que sómente se deve intender no prin-
cipio, quando os feitos vem por algum modo á Re-
lação.— {Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos pag. *• 

POR Carta Regia de 31 de Março de 1606 — 
foi determinado que não haveria Escrivães cer-

tos nas Residencias, mas que escreveriam nella» 
alternadamente. 

Pereira, de Manu Regia — Resol. no pr . pag. 3 . 

POR Carta Regia de 31 de Março de 1606 — 
foi permittido aos moradores da Serra de Cin-

tra trazer alli as suasegoas soltas, posto que sejão 
coutadas. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no pr . pag. 1 7 . 

Pou Alvará de 11 de Abril de 1606 —foi de-
terminado que os Governadores e Vice-Reis 

(.} Vide Carta Regia de 30 de Setembro 1605, 
a pag. 14-3 deste Volume. 
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da India não poderiam despender, da Fazenda lteal, 

em quaesquer mercês, feitas em nome de Sua 
Magestade, mais de trinta mil cruzados ora cada 
anno. («). 

Borges Carneiro — Addit. 2." pag. 21. 

EU EL-REI Faço saber, que, por folgar de fazer 
graça e mercê á Cidade de Evora, e por ella 

me eoviar pedir, que mandasse provêr sobre os 
canos da agoa da prata, e por ter informação que 
o Regimento antigo delles era perdido, e que se 
não guardava, e que as Provisões concedidas em 
beneficio do aqueducto, e fonte, andavam espa-
lhadas, e outras não appareciam, e se não guar-
davam — houve por bem de mandar á dita Cidade o 
Licencindo Pedro Alvres Sanches, do meu Desem-
bargo, e Desembargador da Casa da Supplicação, 
psia confiança, qua delle tenho, provêr sobre o 
dito aqueducto, e fontes, e se informar do dito 
Regimento, e Provisões. E tomadas por elle in-
formações, e feitas todos as diligencias necessa-
rias, depois de ser tudo visto e examinado no 
meu Desembargo do Paço, houve por bem de pro-
vêr, e ordenar o Regimento seguinte: 

I. Sendo edificado este aqueducto por Quin-
to Sertorio, setenta e cinco annos antes do Nas-
cimento de Nosso Senhor Jesu-Christo, com a 
mudança que os tempos fizeram nas cousas do 
Reino, e com a entrada dos Godos, e de outras 
gentes barbaras, a teve tambem este aqueducto, 
de maneira, que de lodo se destruio, sem ficar 
delle mais que alguns pequenos vestígios; e por 
esta Cidade ser tão principal, que a escolheu Ser-
torio para assento, e vivenda sua, entre todas as 
que Espanha tinha a aquelles tempos — e a esco-
lheram tambem alguns dos Reis meus antecesso-
res para sua Córte—-com tudo, sentia se nella a 
falta de agoa, e por isso El-Rei Horn João o ter-
ceiro, meu tio, que Deus tem, estando nella, man-
dou tratar de como se tomo ri a n reedificar este 
aqueducto — e posto qne teve muita contradição 
de pessoas, qne queriam mostrar que nunca esta 
agoa viera á Cidadle, por parecer que e.stá mais 
alta, que as fontes donde nasce; com tudo houve 
outros, de letras, o noticia de antiguidades, que 
afirmaram que já a dita agoa fôra trazida a 
ella. 

II. E inten dendo o dito Rei as grandes utili-
dades, que se receberiam da dita agoa, assim para 
uso commum dos moradores, como para a saude, 
e temperança do a r ; o movido do piedade e amor 
paternal, e por fazer mercê a esta Cidade, estando 
nella, o anno de 1531, passando, pelos in-
convenientes, e grandes despesas, que se haviam 
de fazer, mandou reedificar o dito aqueducto, e 
qore se trouxesse: a ella a dita agoa, pelos Iogares 

(«) Vide Carta» Regias de 21 de Julho, e 25 de 
Outubro de 16015, a pag. 136 e 143 deste Volume. 

por onde os vestígios antigos mostraram que viera 
em lempo de S,;rtorio ; e por ganhar queda edes-
rida a agoa (que tem pouca dos logares donde 
nasce, por respeito da altura em que está a Cida-
de) foi necessário trazer o cano real em tantas 
voltas, que, havendo, da Cidade ás fontes donde a 
agoa vem, pouco mais de duas legoas e meia, tem 
o cano de comprimento perto de cinco legoas, em 
partes por baixo da terrr, e em outras por cima 
delia, a marcos, o fóra os canos de vinte e oito 
fontes, cuja ogoa se vem meter de travez no cano 
real, além da primeira e principal fonte, a que 
chamam as minas, donde o dito cano começs. 

E para que se n3o perdesse a memoria, assim 
da primeira o antiga trazida desta agoa á Cidade 
por ordem de Sertorio, como d.i reedificação, e res-
tauração delia, por mandado do dito Rei, mandei, 
que as pedras, que ficaram dos Romanos, que far 
Iam em Sertorio, e no aqueducto, ena antiguida-
de e nobrezi da Cidade, fossem tiradas de logares 
particulares, donde estavam encobertas, e restituí-
das á praça publica, onde oro eslSo ; e mandei que 
se pozesse outra pedra, na qual se fizesse menção 
da restituição, e reedificação, que o dito Rei fez, 
e outra da mesmo moneira, por que conste do 
tempo que eu isto ordenei, e mondei de novo vi-
sitar, e acudir ás roturas do dito aqueducto, e 
fontes, pura quo se não perdesse nlguma quanti-
dade de agoa, e assim renovar, e reformar o dito 
Regimento perdido; e mandei passar algumas Pro-
visões, em conservação e proveito do dito aquedu-
cto, por haver necessidade defln«, alem de outras, 
que os Reis meus antecessores pasmaram. 

IH. E porque El-Rei Dum Henrique, meu 
tio, accrescentou muito o dit<> aqueducto, e no-
breza do Cidade, trazendo a elle algumas fontes 
de novo, e mandando fazer na praça a principal 
e mais nobre fonte da dita Cidade, e passou Pro-
viden em beneficio do dito aqueducto, hei por 
bem, que, «ccrescentando se, e alevautaudo se a 
dita fonte, que tem figtiM de laça, com outras 
mais pequenas, ou em outra fórma, com que fi-
que mais eniKihrecida, se ponha nello, ou onde 
estão as outras pedras do dito Rei meu tio, o 
minha, na qual se declarem as ditos cousas, que 
assim fez. 

IV. E porque este aqueducto, por sua gran-
deza, tem necessidade de fabrico para seu reparo, 
para que se não perca agoa alguma, e venha toda 
á Cidade, hei por bem, que, d'oqui em diante, 
haja, como até agora houve, imposição de um cei-
til em cada arratel de carne, e pescado, que se 
na dita Cidade vender, em quaesquer açougues, 
assim publicos, como nos do Cabido, e do Uni-
versidade, e pessoas ecclesiasticas e regulares, e nos 
que »o diante ouver; e com esta condição, e de-
claração, se intenderão as Provisões, e privilégios, 
que lhes são concedidos, e aodiante concederem, 
para terem oçougues particulares; porque, já que 
as pessoas ecclesiasticas, estudantes, e regulares se 



156 1605 
aproveitam desta agoa publica, nos logares publi-
cos, o além delles lhes é feita mercê em particu-
lar, a cada mosteiro, da quantidade de agoa, que 
pareceu que lhe era necessaria, razão é, que aju-
dem elles a reparar o dito aqueducto, pois é em 
beneficio commum, e de cada um em particular. 
E esto ceitil de imposição será além dos dois cei-
tis, que se pagam na mesma Cidade por cada ar-
ratel de carne e pescado, para o despesa de apo-
sentadoria. A qual imposição do dito ceitil have-
rá a fabrica, ein quanto o eu houver por bem, e 
«ão mandar o contrario: e o Prevedor dos canos, 
que ora é, e pelo tempo fôr, o arrendará, ao tempo 
que se arrendarem os outros dois ceitis dn des pesa 
de aposentadoria ; e será presente o arrendamento 
do dito ceitil ao Juiz de Fóra, e ao Contador da 
dita Contadoria, ou pessoa que tiver cargo de o 
arrendar: e prover-se-ha em maneira, que se nâo 
faça o arrendamento nos açougues publicos, em 
monos quantia, do que vai a imposição dos dois 
ceitis respectivamente de um ceitil a dois ceitis. 
E porque por e to Regimento se accrescenta ocei-
lil em toda a carne e pescado, de açougues par-
ticulares, como fica dito, em que d'unles se não pa-
gava, accreseenlar-se-ha tambem o rendimento da 
•lita imposição a este respeito, e assim se accres-
centará. E c4a renda do ceitil se arrecadará oos 
•juarteis, nos primeiros quinze dias seguintes do 
quartel qua entra, acabado o quartel vencido, e 
se meterá logo no cofre ; e o Provedor, sendo o isso 
presente o Juiz de Fóra, tomará fianças seguras e 
abonadas à pessoa o que se dér o dita renda, com 
condição quo não haverá quita, nem espera, por 
nenhum caso cuidado, nem por cuidar, ainda quese 
ja por guerra, ou peste, de que Deus nos livre, nem 
pnr.outro nlgum caso, quer seja maior, quer menor, 
com pena de se haver, peto Provedor, ou pessoa que 
arrendar, o perda, que na renda houver; e nenhuma 

. outra pessoa, nem Official de Justiça, poJt rá intender 
11a dita renda., tirando o dito Provedor, eJuiz. 

V. E assim hei por bem, e me proz, que 
todas as penas pecuniários, que, por sentenças de 
OJÍnh» Relação, e dos Juizes dos Feitos de minha 
Fazenda, e Corôa, ou do Corregedor da Commarca 
da dita Cidade, e Provedor dos Residuos delia, e 
Contador da Fazenda, ou quaesquer outros Juize3, 
e Julgadores da dito Cidade, e Villas e Iogares de 
sua Commarca, e Provedoria, ainda que seja de 
Donatarios, em que o Corregedor não entre por 
correição, em que forem condemnados quaesquer 
pessoas, por quaesquer culpas que lenham commet-
tido, se appliquem para o reparo e fabrica dos di-
los canos da ogoa da prata, e não para outra cousa, 
jiosto que algumas das dilas penas por minhas Or-
durioçôes sejam applicadas aos captivos, ou a qual-
quer outra obra; o que haverá logar, assim nas pe-
nas pecuniários, como nos vestidos, e armas, ecou-
»es defesas, que forem julgadas por perdidas, por-
que até nellas haverá ametade a dita fabrico, como 
a houveram de haver os captivos. 

E para esse effeito serão vendidos em pre-
gão, dentro de dois dias; e antes de se arrematarem, 
será notificado o Sollicitador, que a fabrica ha de 
ter em cada Villa, para assistir á arrematação das 
dilas cousas; e isto emquanto eu assim o houver 
por bem, e não mandar o contrario, sem embar-
go das ditas Ordenações. E por ler intendido, e 
me constar, que na Casnsda Supplicação, e nos 
mais Tribunaes acima declarados, e assim os Julga-
dores da Cidade de Evora, e sua Commarca, e 
Provedoria, nâo opplicavom a parte dos penas pe-
cuniários, e mais cousas, que por Provisões pos-
sodas pelos Reis meus antecessores, conteudas nes-
te capitulo, deverão ser aplicadas á fobrica dos di-
tos canos — hei por bem, e declaro, que todo o 
Julgador, de qualquer condição que seja, que não 
guardar em todo este capilulo, e não julgar as 
penas, que por elle estão aplicadas á dita fabrica, 
os pague de sua casa, e fazenda, em que se farâ 
execução, a todo o tempo que disso se tiver no-
ticia ; e assim os Meirinhos, Alcaides, e mais pes-
soas, a que forem julgadas as ditas penas pecuniá-
r ias e armas ou vestidos, ou outra qualquer cousa, 
e por perdido, em parte, ou em lodo, em que a 
fabrica houver de ter parle, ou as receberem sem 
dar o parte que pertencer á dita fabrica, »s pa-
garão tambem de sua fazenda, posto que os Jul-
gadores o não declarem; e fazendo algumas con-
dem nações verbalmente ern pessoas, que os Mei-
rinhos e Alcaides lhe levaram presas, por cousas 
de defesas, ou por ca<o, que merecerem pena pe-
cuniária, elles não receberão a sua parle de con-
dumnação, sem primeiro ser paga o parte de con-
demnação, que pertencer ú fabrico. E sendo as 
laes pessoas presas em cadêa publica, ou em me-
nagem, será obrigado o Escrivão, que escrever no 
caso da condemnoção, ou prisão, antes de fazer 
mondado de soltura, ajuntar fios aulos certidão do 
Escrivão, em que declare como está carregado em 
receita sobre o Thesoureiro d;i fabrica, ou sobre o 
Sollicitador, se fôr fóra da Cidade, nos Villas da 
Commarca, ou a parte que lhe; fôr julgada, sob a 
mesma peno. E por tanto mando aos meus Des-
embargadores, e oos mais Julgadores aeima de-
clarados, que apliquem as dita» penas pecuniarias 
dos moradores da dita Cidade, e de sua Com-
marca e Correição, para a fabrica dos dilos canos ; 
e oo Regedor do Casa do Supplicação, e aos Vedo-
res da minha Fazenda, e Juizes delia, que façam 
em tudo cumprir oconlheudo neste capitulo; e o 
troslodo delle, concertado por doi s Escrivães, e as-
signodo pelo Juiz de Fóra da Cidade, se registará 
nos Livros do Relação, e nos Livros dos Regimen-
tos de minha Fazenda, e no Livro de lembranças, 
que anda na Mesa delia, e nos Livros da Chancel-
laria," e no da Correição, e Contadoria da dita Com-
marca, e nos Livros das Camaras dos Villas e lo-
gares da dita Commarca, e Provedoria. 

VI. E porque, nem as penas e condemna-
ções s batam parado reparo de aqueducto tão grau-
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de, hei por bem e me praz, de applicar daqui em 
diante, e por este hei por applicadas, á fabrica del-
le todas as tendas, íjue na Cidade se fazem, na 
feira, que lhe foi concedida, a qual se faz no ves-
pera e dia de S. João Baptista, e ao dia seguin-
te ; e mando «o Provedor dos canos, que ora é, 
e ao diante fôr, que tenha cargo de mandar fa-
zer as ditas tendas no tempo ordenado, cde as man-
dar pôr eçn pregão, e com effeito as orrende a 
quem por ellas mais dér, sem a Cidade intender 
em cousa alguma; e a quantia por que se arren-
darem faça carregar em receita sobre o Thesourei-
ro da fabrico, pelo Escrivão de seu cargo, e logo 
se metterá no cofre debaixo das tres chaves. 

VII. E assim me praz, que nos tres dias 
em què a dita feira se foz no Rocio de São Braz, 
e no Terieiro do Paço dentro na dita Cidade, nem 
em outra parte alguma, fóra dos limites que es-
tão demarcados no dito Rocio para a dita feira, 
se nSo venda, nem compre mercadoria alguma, 
riem outra nenhumo cousa, por mercadores, nem 
officiaes da Cidade, nem de fóra delia; e todas as 
mercadorias, que de fóra vierem para a dita feira, 
se descarregarão nos limites delia, e não em ou-
tra alguma parte. E qualquer pessoa, que o con-
trario fizer, pagará dez cruzados de cadèa, ameta-
de para a fabrica dos canos, a qual entrará no 
arrendamento da feira , e ametade para quem 
accusar, sem embargo de quaesquer Provisões, ou 
sentenças da Relação em contrario; e o Juiz e 
Corregedor terão particular cuidado de se achar 
na dita feira; e a elles, e ás Justiças a que o co-
nhecimento pertencer, mando, que assim o cum-
pram, e guardem, e façam inteiramente cumprir, 
e guardar; e o Juiz, Vereadores, e Procurador e 
Officiaes da Camara da dita Cidade, com o dito 
Provedor dos canos sómente, poderão repartir, e 
dar ,as ditas tendas, como lhes bem parecer, aos 
mercadores e officiaes, da Cidade e fóra delia, 
em maneira, que hoja igualdade. 

VIÍI. E mando ao Juiz de Fóra da dita 
Cidade, que ora é, e pelo tempo fôr, que tome 
conhecimento de todas as causas, e cousas, tocan-
tes á fabrica, e cano da ogoa da prata, assim da 
dita Cidade, como de toda a Commarca, e das con-
demnações, que lhe pertenciam, e que lhe nâo 
foram julgadas, nem houveram effeito, por algum 
respeito, ou por negligencia de quem o requer; 
e procederá pelas ditas condemnações contra os 
que as deverem, ou forem negligentes em as re-
querer, e assim contra os Officiaes da Justiça, por 
receberem a sua parte das condemnações, sem a 
fabrica levar a sua, conforme a obrigação, como 
atraz fica declarado, e assim contra os que forem 
vivos, como contra os que sâo mortos, e isto so-
bre o dinheiro, que estiverem devendo sómente, 
dando appellação e aggravo, rios casos em que 
couber. 

IX. E porque sou informado, que o dito 
cano se rofope ém muitas partes das raízes das 
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arvores, silvas, e mattos, que estão juntos delle, 
o que é parte de se perder muita agoo, que não 
vem á Cidade, hei por bem, que d'aqui em diante, 
em cada um anno, no mez de Abril, todas as pes-
soas, de qualquer qualidade que sejam, que ti-
verem, ou trouxerem arrendadas herdades, vinhas, 
ou quaesquer outras propriedades, que entestem 
no cano real, ou nos canos das fontes, que u el-
le vem, sejam obrigados, cada um em sua pro-
priedade, dentro do dito mez de Abril, arrancar, 
e terem arrancadas de raiz todas as arvores de 
fructo, e sem fructo, silvas, e maílo, qué estive-
rem a quinze palmos de vara dos ditos canos, de 
uma parte, e d3 outra, e as figueiras a sessenta 
palmos. E qualquer pessoa, que assim o não cum-
prir pagará dois mil reis da cadèa, e além disso 
o Provedor do dito cano fará logo arrancar de 
raiz á custa de cada um, que o assim não cum-
prir, todas as ditas arvores, silvas, e matto, na ma-
neira acima dita. 

X. E assim hei por bem, que pelas partes on-
de o cano fôr baixo, ao longo da terro, ou por baixo 
delia, pessoa alguma não cave, nem semeie cousa 
alguma, em tempo algum do anno, no dito espaço 
de quinze palmos de vara do dito cano, de umá 
parte, e da oulra, porque sou informado, que com 
a agoa na terra cavadiça entra np cano e o enche 
de lama, e faz ir á Cidade a agoa turba, e bar-
renta, e alem disso convém estar a dita terra in-
teira, a qual, por ficar entre outra lavrada e ca-
vada, serve de signal e demonstração, que por bai-
xo delia vai o cano real; equalquer pessoa que o 
contrario fizer, pagará por cada vez mil réis da 
cadèa. 

XI. E pelo grande damno, que os porcos fa-
zem fossando ao longo do cano, hei por bem que 
os porcos que se acharem fossando, até dez pal-
mos do dito cano, de uma banda e da outra, pa-
gue seu dono de coima cincoenta réis por cada ca-
beça oté dez cabeças, e passando de dez, pague mil 
réis da cadêa por quantas cabeças forem ; e achan-
do-se o cano iossado de porcos dentro no dito es-
paço de dez palmos, sem constar dos porcos que 
o fossaram, a pessoa que estiver no herdade onde 
o damno se achar pagará dozentos réis por cada vez, 
nâo dando pessoa, cujos fossem os porcos que fi-
zeram o tal damno. 

XII. E assim hei por bem que todo a pes-
soa, que trouxer propriedade sua, ou arrendada, 
que entestar no dito cano, seja obrigado, arreben-
tando, ou saindo delle alguma agon, de o fazer sa-
ber dentro em dous dias ao Provedor do cano, pa-
ra o mandar concertar; e não o cumprindo assim, 
pagará a pessoa que estiver na herdade ou pro-
priedade mil réis da cadêa: de todas estas penas 
será ametade para quem accusar, -e a outra para 
a fabrica, e obra do dito cano, a qual será carre-
gado em receilo sobre o dito Thesoureiro, e me-
tida no cofre; os quaes penas se demandarão ante 
o Provedor dos canos, feitos os autos necessarios 
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pelo Escrivão de seu cargo, e ouvidas as parles; 
eelle as determinará, coroo fôr justiça; e até conta 
de dous mil réis dará suas sentenças a sua devida 
execução, sem apellação, nem aggravo, porque por 
este lhe dou para isso todo o poder, e alçada; e 
no que passar da dita quantia dará appellação e 
aggravo para onde pertencer. 

XIII. Qualquer pessoa, que quebrar, ou 
romper o dito cano, ou fontes, ou arcos, em qual-
quer parte que seja, ou lhe quebrar portas, ou 
lançar fóra do couce, por qualquer maneira que 
seja, ou mandar fazer cada uma das dilas cousas, 
se fôr peão, seja açoutado publicamente, com bara-
ço e pregão, e degradado por dous annos para um 
dos Iogares de Africa, e pagará vinte cruzados; e 
sendo pessoa em que não caiba a dita pena de 
açoutes, será degradado por quatro annos para um 
dos ditos Iogares de Africa, o pagará cincoenta 
cruzados; as quaes penas de dinheiro serão para o 
accusador, e fabrica, na maneira acima dita ; e 
achando o Provedor feito o tal damno, tirará sobre is-
so inquirição e devassa com o Escrivão de seu cargo, 
prenderá os culpado®, e remeterá as culpas e autos ao 
Juiz de Fóra da dita Cidade, para os despaeharco-
mo fôr justiça ; e tendo o dito Provedor informa-
ção, que etn alguma casa por onde o cano vai se 
rompe, e toma delle alguma agoa, se fôr casa de 
peão, o dito Provedor, com o Escrivão de seu car-
go, e com o Meirinho, ou Alcaide, entrará na di-
ta casa; e achando feito o tal damno, fará disso au-
tos, e perguntará as testemunhas que lhe parecer 
necessarias, e prenderá o dono da cosa, e o reme-
terá com os autos ao dito Juiz de Fóra, o qual 
procederá contra elle como lhe parecer justiça. E 
sendo a casa de pessoa de mór qualidade, o dito 
Provedor o fará saber, no dito Juiz de Fóra, e 
com elle irá vêr a dita casa; e achando roto o 
cano, ou tomada delle alguma agoa, procederá o 
dito Juiz contra os culpados a execução das ditas 
penas, como lhe parecer justiça, dando appella-
ção e aggravo, nos casos, que não couberem na 
alçada que de mim t i v e r : — e todo o dinheiro 
das ditas penas, da parte que perlence á fabrico, 
se arrecadará para ella, pela maneira que dito é, 
com declaração de quem o paga, o da quantia 
que é. 

XIV. Será obrigado o dito Provedor, nos 
primeiros quinze dias de cada tres mezes, visitar 
pessoalmente o cano real, de seu noscimento até á 
Cidade, e assim as fontes, e conos que de lá vem 
para o cano real meter-se nelle, e levará comsigo 
o mestre delle, e o Escrivão da fabrica, o qual fa-
rá auto, assim da visitação, como do que acharem 
que tem necessidade de ser reparado, no qual au-
to todos assignarâo, com pena que, não o fazendo, 
perca cada um o salario d'aque!le quartel, e no 
assento, e termo do pagamento, que se lhe hou-
ver de fazer, no livro do despesa de seus ordena-
dos, declarará o Escrivão, e durá sua fé como to-
dos tres foram visitar pessoalmente os ditos canos, 

e fontes, e que disso tem feito autos. È levando 
qualquer dos ditos Officiaes seu ordenado, sem irem 
todos tres juntos pessoalmente fazer a dita visita-
ção nos ditos canos, e fontes, pagará anoveado o 
que assim levar, para a dita fabrica, além da mais 
pena, que eu houver por meu serviço. E o Es-
crivão, que dér fé, que foram fazer a dita visita-
ção, sem irem, perca o officio, e haverá a pena, 
que por minhas Ordenações é posta aos,Escrivães, 
e Tabelliães, que fazem falsidade em seus officios. 
E o dito Provedor .fará logo reparar todas as ro-
turas, e lesões, que acharem nos canos, e fontes, 
em maneira que se não perca agoa alguma, antes 
venha toda á Cidade, e tudo se fará á custa dos 
que forem em culpa. E achando que faltam algu-
mas balisas, ou luminarias, das que v3o porcima 
dos canos, para demonstração donde ellas vão por 
baixo da terra, informar-se-ha de quem as tirou, 
perguntando sobre isso as testemunhas, que lhe 
parecer, e procederá contra os culpados até, á pri-
são, e remeterá os autos ao Juiz de Fóra, para pro-
ceder contra elles. 

XV. E pela mesma maneira visitará o di-
to Provedor, com seu Escrivão, e um Meirinho; 
ou Alcaide, todas as vezes que lhe parecer, as ca-
sas e eirados, pelos quaes passa o cano; e saberá 
miudamenle, por informação da visinhança, se tem 
feito algum buraco por que possam tirar agoa, ou 
se aproveitem delia por algum modo, e verá sa 
os eirados, que estão por cima do cano, eslão lim-
pos, ou derramam nelle algumas ogoas ouimmun-
dices, que possam coar, dentro ao cano; e proveja 
nisso, fazendo ladrilhar bem os eirados, á custa 
dos donos delles; e sendo em culpa de romperem 
o cano, ou tomarem delle agoa, proceda contra os 
culpados a prisão; e os autos, que, sobre isso fi-
zer remetterá ao Juiz de Fóra, para proceder con-
tra elles, na fórma atraz declarada. 

XVI. E o dito Juiz de Fóra será obriga-
do, cada seis mezes, a devassar, e saber se o dito 
Provedor, e mais Officiaes, fazem a dita visitação 
cada tres mezes, e assim se visitam as casas, e 
eirndos, por onde o cano passa, por ser necessário, 
e importante, a dita visitação do Provedor, para 
conservação da dita agoa e cano; e açhando cul-
pados, procederá contra elles com as penas acima 
declaradas. -

XVII. F porque se tem achado, que, por 
não haver Sollicitador das penas, e cousas, que 
pertencem á fabrica dos canos, se recebe muita 
perda, hei por bem, e mando, que o Provedor 
delles, que ora é, e pelo "tempo fôr, eleja um ho-r 
mem diligente, que sollicite, e requeira as ditas 
penas, e condemnações, e a execução delias, e fa-
ça ácerca disso tudo , o mais, que lhe elle orde-
nar. E o dito Sollicitador haverá para isso em ca-
da um anno de salario outro tanto como tem, ® 
ha, o Sollicitador dos captivos, que éa quarta par-
te de tudo o que elle dê principio, e por nova ac-
ção, á sua própria custa, demandar, requerer, pro-
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curar,, soiiicilar, e fizer dar execução, e entregar 
com effeito ao Thesoureiro da fabrica, perante o 
Escrivão delia, o qual llie carregará logo em re-
ceita, no livro de seu rccébimenlo, e se meterá 
no cofre, perante o Provedor dos canos. 

XVIII. E das penas, e cousas, que per-
tencerem aos ditos canos, em que o dito Sollicita-
dor não fizer demanda, de principio, por nova ac-
ção, e á sua própria custa e despesa, haverá só-
mente a oitava parte delias; e isto daquellas cou-
sas, que elle Sollicitador procurar, demandar, e so-
licitar, e não das que o Provedor dos canos, ou 
outras quaesquer Justiças, tiverem tomado conhe-
cimento, ou começado n demandar: e o salario, 
que lhe assim pertencer, pelas cousas que o di-
to Sollicitador cobrar, lhe será pago por mandado 
do Provedor dos canos, no Thesoureiro da fabrica 
delles, no qual mandado se declarará a quantida-
de, que arrecadou, e o que se lhe hade pagar por 
isso; e será avisado o dito Sollicitador, que nâo fa-
ça concerto com as partes, nem receba cousa al-
guma, nem dinheiro que pertença á fabrica, se-
não depois de julgada, e com certidão do Escri-
vão dos autos, em que se declare a cousa, ou di-
nheiro, que se julgou á dita fabrica, com o nome 
da pessoa que o paga, e a quantidade que paga. 
E recebendo, ou fazendo concerto algura, o pa-
gará anoveado para á dita fabrica, e perderá a 
quarto, ou oitava parte, que lhe pertencia, e não 
servirá mais o dito officio. E antes que o dito Sol-
licitador comece a servir o dito officio, ser-lhe-
ha dado juramento dos Santos Evangelhos, em 
fórma, pelo dito Provedor, de que se fará termo 
por ambos assignado; e com certidão em fórma, 
assignada pelo Provedor dos canos, mando ás Justiças 
(la dita Cidade e sua Commarca, que o conheçam 
por Sollicitador da fabrica, e o admittam em Jui-
ÍO, e fóra delle, a sollicitar e demandar, e reque-
rer tudo o que lhe parecer que pertence á dita 
fabrico. 

XIX, E porque as dilas penas, e condem-
nações, que por este Regimento, e Provisões, são 
applicadas á fabrica dos canos, pertenciam aos ca-
ptivos, por bem de minhas Ordenações, e osMam-
posteiros delles, por seu Regimento, tinham obri-
gação de correr a Commarca para boa arrecada-
ção delias, e o mesmo encargo tem hoje o Pro-
vedor dos canos, a quem as eu applico — liei por 
bem, e mando, que o dito Provedor, cada dous 
annos, corra uma vez a Commarca toda, e saiba 
se se fazem as condemnações para a fabrica, co-
mo mando neste Regimento; o qual Provedor, to-
das, as vezes que lhe parecer, poderá constranger, 
com dinheiro, e suspensão do officio, aosTiibelliues, 
Escrivães, e Officiaes da Justiça do Cidade de Evo-
ra, e do Commarca, para que lhe mostrem os au-
tos das .condemnações feitas, ou que se deveram 
fazer para a dita fabrica, para que, sobre o que 
nisso achar, faça e requeira ao dito Juiz de Fóra 
da Cidade de; Evora cumprimento de justiço, com-

forme ao que neste Regimento mando, contra as 
Justiças, que não condemnarem conforme o elle, 
e contra os Meirinhos, e Alcaides, que levaram a 
sua parte, sem se dar á fabrica o que lhe perten-
cia, e contra os mais, que achar que pertence à 
dita fabrica; o que forá assim, e do maneira que 
o Mamposteiro dos captivos'o podia e devia fa-
zer por seu Regimento — e haverá de seu tra-
balho outro tanto quanto os Mamposteiros dos ca-
ptivos levam, dos dinheiros, e penas, que fazem 
pagar, e arrecadar. E de todas as Villas, e Lo-
gares, trará certidão da quantia, que, por sua or-
dem e industria, lez cobrar; e conforme as cer-
tidões se carregará o tal dinheiro em receita so-
bre o Thesoureiro, e se meterá logo no cofre, e 
o Provedor será pago da parte que lhe cabe ha-
ver no tal dinheiro. 

XX. Bem assim poderá o dito Provedor 
aperrar, e constranger com as penas que lhe bem 
parecer, os pedreiros, cabouqueiros, carreteiros, 
coeiros, servidores, almocreves, e quaesquer ou-
tros pessoas, que forem necessorias, para servirem 
na obra dos ditos carios; e assim poderá obrigar, 
a que lhe dêem as achegas necessarias, e mais 
cousas, que se houverem mister, pagando-se-Ihe 
tudo pelos preços e estado da terra. 

XXI. E pela mesma maneira, hei por bem, 
e me praz, que, no tempo em que as obras do dito 
cano se fizerem, possam os bois, e bestas, que 
nelle servirem actualmente, pastar pelos chãos, 
que estiverem de redor donde a dita obra se faz, 
e por quaesquer outros Iogares, e pastos da dita 
Cidade, andando os ditos bois peados e acabra-
modo«, e as ditas bestas peadas; e não pagarão 
as pessoas, cujos os ditos bois e bestas forem, 
coima algumo, posto que sejam acho los em Ioga-
res coimeiros: sómente pagarão os damnos, e perda 
que fizerem em pães, vinhas, olivaes, e hortas, e 
mais orvores de fructo, o que será visto, e exa-
minado, segundo a Ordenança da dita Cidade. 

XXII. E assim me praz, que possam, o 
Provedor e mestres da obra, mandar levar a arêa, 
que para ella fôr necessaria, de quaesquer partes, 
e logares onde a houver; e fazendo as pessoas, 
que acarretarem a dita arêa, algumas covasdonde 
a tirarem, os taes pessoas us tornarão a topar á 
sua própria custa sem pagarem outra pena nem 
coimas. 

XXIII. E pela mesma maneira hei por 
bem, que possam mandar arrancar toda a pedra, 
que se achar mais perto do cano, quando disso 
houver necessidade, para as obras delle; e rece-
bendo os donos das terras, donde se o dita pedra 
arrancar, algumo perdo, ou damno, em arvores de 
fructo, por razão da tirada do tal pedro, será a 
perda avaliada por pessoas que o intendam, por 
juramento, que o Provedor para isso lhe dará ; e 
a quantia que fôr alvidrada se lhe pagará logo, á 
custa do dinheiro da fabrica; o que assim hei por 
bem, sem embarga de quaesquer Provisões, Re-
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gimentos, defesas, e Posturas da Camara da dita 
Cidade, que até hoje sejam feitas. 

XXIV. . E porque, para effeito das cousas 
dos canos, que aqui mando, e das que o Prove-
dor dos Canos ordenar para bem delles, será ne-
cessário a ajuda dos Meirinhos e Alcaides, por 
este lhes mando, assim aos Alcaides das Cidades, 
como aos das Villas de sua Commarca e Correi-
ção, è aos Porteiros, e quaesquer outros Officiaes, 
que em tudo que tocar aos ditos canos, e á exe-
cução das penas deste Regimento, cumpram in-
teiramente os mandados do dito Provedor, e lhe 
obedeçam, sob os penas, que por elle lhe forem 
postas, as quaes elle poderá executar, naquelles 
que nellas incorrerem, segundo fórma deste Re-
gimento, e da alçada, que por mim tem, nas ou-
tras cousas, que é até dois mil réis. 

XXV. Mando ao Provedor, que hoje é, e 
pelo tempo fôr, que toda a rotura, que o cano 
fizer,: que tiver necessidade de ser reparada de 
-novo, a faça de telhões de barro abertos, com te-
jolos massariz, como está ordenado, e se fez até 
,agora ; e onde o cano não fizer agoo, ou não ti-
ver rotura, ou quebramento, não buliam nelle; 
e no reparo das toes roturas poderá o Provedor 
mandar gastar toda a quantidade de dinheiro, 
que fôr necessário, até serem concertadas; e não 
havendo roturas ou quebramentos nos canos, fon-
tes, arcas, tanques, lavadouros, e chafarizes, não 
poderá o dito. Provedor despender cousa alguma, 
nem mandar fazer obra.; e parecendo-lhe que, 
além do reparo das ditas cousas é necessário fa-
zer alguma obra, ou cousa de novo, o dito Pro-
vedor m'o escreverá, declarando a qualidade da 
obro, e o que custará, para eu mandar o que hou-
ver por meu serviço; e fazendo o dito Provedor 
outras obras de novo, tirado o conceito, e repa-
ro das roturas, como dito é, não lhe será levado 
em conto o dinheiro que nisso gastar, antes o pa-
gará e tornará á dita fabrica. 

XXVI. E assim hei por bem, que, quando 
se fizer obra no cano, que passar de meia legoa 
da Cidade, as pessoas que lá trabalharem, quer 
seja em inverno, quer em verão, não venham 
dormir á Cidade, porque, na ida, e vinda, gas-
tam a maior parle do dia — antes se agasalhem na 
mais visinha herdade, ou quinta, que estiver on-
de o obra se fizer; e mando ao Provedor, que 
lhe faça dar pousadas, obrigando a isso os mora-
dores dos herdades ou quintas, com as penas que 
lhe parecer; e os officiaes e os trabalhadores po-
gorão pousado á sua custa: e vindo elles dormir 
á Cidade, quando andarem trabalhando em dis-
tancia de meio legoa, como dito é, lhe desconta-
rão do jornal a parte do dia, que deixarem de 
trabalhar. 

XXVII. Nenhuma pessoa será tão atrevida, 
que tome cal, tijolo, arêa, pedra, telhões, nem 
quaesquer outros materiaes, ou achegas, que esti-
verem no campo, ou em casa, para o concerto 

do cano; e sendo lhe provado que as tomou, ou 
sendo lhe achadas, será preso; e passando a cousa, 
que se tomar, de valia de dozentos réis, o Prove-
dor perguntará as testemunhas, que lhe parecer, 
até numero de trinta, e remetterá os autos, que 
sobre isso fizer, ao Juiz de Fóra, o qual procederá 
contra os culpados como lhe parecer justiça, dan-
do appellação e aggravo, no que não couber em 
sua alçada. 

XXVIII. Nenhuma despesa, que se fizer 
em cal, tijolo, pedra, linho, azeite, e qualquer ou-
tra cousa, que se comprar para os canos, e fon-
tes, que passar de cem réis, se pagará, senão pre-
sente o Escrivão da fabrica, o qual fará disso um 
conhecimento, em que assignarào elle e a parte a 
quem se pagar, em que declare de como é pago dei 
preço; e este conhecimento ficará ao Thesoureiro, 
para por elle se lançar em livro, elhe ser lançada 
em conta a despesa, que nisso fizer; e depois de 
lançado em livro a tal despesa do conhecimento, 
se lhe dará um risco, e porão nelle verba, que di-
ga .- lançada nn livro ; porém os taes conhecimentos 
se guardarão para a conta, que se houver de to-
mar ao Thesoureiro ; e n'outra maneira lhe não 
serão levadas em despesa as cousas, e dinheiro, 
que dér, ainda que seja para despesa dos canos. 

XXIX. Todos as ferias e pagos, se farão 
ao domingo á tarde, em casa do Provedor do cano, 
e o Escrivão fará disso termo no livro da despes», 
com declaração do dia, mez, e anno, e logar onde 
se fez a obra, e de coda pessoa que nella trabalhou, 
e da quantidade do dinheiro que recebe, fazendo 
verba a cada pessoa, em que ella assignará de co-
mo recebeu o dinheiro; e sem isso não será leva 
da em conta ao Thesoureiro cousa alguma, ainda 
que se offereço a dar assignadas as verbas, depois, 
pelas partes, nem será admitlido a isso. 

XXX. Nenhum Official do cano, a saber, 
Provedor, Escrivão, Thesoureiro, nem mestre da 
obra, nem Sollicitador, poderá trazer besta, car-
reto, escravo, nem servidor seu, na obra dos ca-
nos, nem vender paro ella cousa alguma, com pe-
na de suspensão, e de se lhe dar em culpa, e de 
haver por isso a pena, que houver por meu servi-
ço ; nem emprestarão nem tomarão para si cousa 
alguma da fabrica, sob a mesma pena. 

XXXI. E pela mesma maneira, nenhum 
dos ditos Officiaes receberá dinheiro algum, que 
pertença á dita fabrica, salvo o Thesoureiro delia, 
o qual não receberá senão diante de seu Escrivão, 
que lh'o carregará logo em receita no livro, com 
declaração das pessoas, que o pagam, e da causa 
porque o pagam, e a quantidade do dinheiro, com 
dia, mez, e anno; o qual assento será assignado 
pelo Thesoureiro; e logo se metteráo tal dinheiro 
no cofre, sendo a isso presente o Escrivão, e o 
Provedor. E quanto ao outro dinheiro de condem-
nações, ede cousas meudas, podêl-o-ha o Thesou-
reiro receber, sem ser presente o Provedor; porém 
sempre será presente o Escrivão da fabrica, ou o 
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que por elle servir, o qual lhe carregará logo em 
livro, com as mesmas declarações; e para esse ef-
feito estará o livro da receita fóra da area; po-
rém o do despesa estará dentro delia, porquanto 
delia se hão-de fazer os pagamentos, nos dias dos 
ferias — e estas condemnações e dinheiro miúdo 
que o Thesoureiro assim receber será obrigado, na 
primeira feria, que se fizer, ou dentro de vinte 
dias, a o meter no cofre; e para esse effeito notifi-
cará o Escrivão ao Provedor, como o Thesoureiro 
tem em si o dito dinheiro, o qual lhe ficará car-
regado, pelo termo, que o Escrivão já tem feito 
«o livro, quando o Thesoureiro o recebeu. 

XXXII. Haverá uma arca com tres chaves 
differentes; uma terá o Provedor dos canos, outra 
o Escrivão da fabrica, outra o Thesoureiro, em 
cuja casa estará a area, e nella se metterá o di-
nheiro, que pertencer aos canos, sem algum del-
le estar fóra, nem em deposito, nem por qualquer 
outra causa que seja; e pela maneira que atroz 
fica declarada, se metterá nella o dinheiro, e não 
se abrirá senão sendo presentes estes tres Officiaes; 
e sendo algum impedido, em modo que não possa 
ser presente, dará o impedido a sua chave, á pes-
soa que por elle servir, em maneira que em ne-
nhum tempo possa uma só pessoa ter duas cha-
ves; e se o Provedor dos canos fôr ausente ou im-
pedido, servirá por elle o Juiz dt Fóra da dita Ci-
dade; e se o Escrivão fôr impedido, poderá o Pro-
vedor, ou quem por elle servir, tomar um Tabel-
lião do Judicial, que lhe parecer, ao qual mando 
que escreva o que cumprir á dita fabrica, e o 
Provedor lhe mandar. 

XXXIII. Conforme ás concessões dos Mos-
teiros donatarios, a quem os Beis meus antecesso-
res fizeram mercê de lhe mandar d3r agoa deste 
aqueducto, todos os canos e registos devem ser de 
bronze, ou metal campanil, e devem ter tres pal-
mos de comprimento, e o vâo hade ser conforme 
a concessão de cad i um ; na qual, e na Provisão 
do mercê, que se lhe passou, está figurado o cir-
culo, e vão, e medida da agoa, que cada um ha 
de haver, o qua! igualmente hade ser tão largo na 
entrada, e no meio, como na sahida; e todos estes 
registos hão-de estar assentados no olivel do cano 
real, e assim como elle está, e o dito meu Desem-
bargador, que por meu mandado foi provêr nas 
cousas dos ditos canos, reduzio os registos, e ca-
nos dos donatarios, á forma, modo, e estado, em 
que por suas concessões deviam de estar assenta-
dos, posto que alguns dos ditos donatários tives-
sem oisso feito alteração, a qual confirmaram de-
pois pelos Beis meus antecessores. 

XXXIV. Mando ao Provedor, que ora é, 
e ao diante fôr, e a qualquer outra pessoa, de 
qualquer officio, e qualidade que ssja, não altere 
nem mude os ditos registos e canos dos donata-
rios, do logar em que ora eslão, nem os alar-
guem, nem estreitem, nem lhe metiam verrumão, 
ainda que seja com o pretexto de os alimparem; 
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sómente os poderão alimpar, ou desentupir, quan-
do houver necessidade, com a verga de ferro que 
para isso está no logar dos registos; porquanto a 
fórma dos ditos registos, em que ora estão assen-
tados, e o logar do assento de cada um, se fez a 
prazimento dos ditos donatarios, sendo elles a is-
so presentes, com o dito meu Desembargador, o 
com o Provedor, e Officiaes dos canos, de que se fi-
zeram autos, em que elles, e os donatarios assi-
gnaram, nos quaes de novo se tornou o figurar o 
circulo, e redondeza do cano de cada donatario, 
pelas Provisões que cada um tem, para que a to-
do o tempo se possa vêr a quantidade da agoa, 
que cada um tem e deve haver. E quando acon-
tecer, que algum donatario tenha duvida, recor-
rerão a mim, por suas petiçues, e eu mandarei 
provêr nellas, como houver por meu serviço. 

XXXV. E assim hei por bem, e mando, 
que nenhuma pessoa da dita Cidade, nem Religio-
sos, de qualquer Religião que seja, tenham cha-
ve alguma do cano da agoa da prata, nem das 
suas arcas, onde se toma agoa para os seus regis-
tos, e mosteiros. E só o Provedor dos canos as terá 
na area das tres chaves, e não em sua casa, o 
que assim se cumprirá, sem embargo de quoesquer 
Provisões, que em contrario haja, com quasquer 
clausulas que tenham, as quaes por este hei por 
revogadas, posto que delias se não faça expressa 
menção, sem embargo de suas clausulas, e da Or-
denação em contrario, porque assim convém ao 
bem publico da dita Cidade. Porém todas as ve-
zes que os donatarios requererem ao Provedor, 
que querem vêr as arcas, e canos, donde se toma 
a agoa de seus registos, elle lh'as irá mostrar, sem, 
neste caso, nem em outros, commetter as chaves do 
cano, e arcas, a pessoa alguma ; e diante delles se 
abrirão, e fecharão as arcas, para que se não pus 
sa bolir nem mudar registo algum. 

XXXVI. Nenhuma pessoa poderá vazar, 
destapar, nenhuma fonte, tanque, nem chafariz da 
agoa da prata, ainda que seja para effeito de lava-
rem na agoa que delle sahir, oti regarem hortas, 
nem lavarem roupa alguma dentro nas fontes, e 
chafarizes, nem vaso algum, nem se subirão nel-
las; e quem o contrario fizer, pagará por cada vez 
quinhentos réis, ametade para quem o accusar, 
e a oulra para o fabrica da agoa da prata. 

XXXVII. E porque os rendeiros, e Jura-
dos da Cidade não bastam para guardarem os fon-
tes, e chafarizes, com a limpeza, que quero haja 
nelles, hei por bem, e mando, que o Provedor dos 
canos arreude separadamente as coimas das ditos 
fontes, tanques, e chafarizes, a quem por ellas 
mais dér, em pregão publico; e alem de estarem 
arrendadas, elle Provedor lerá cuidado de vigiar 
sobre a limpeza das ditos fontes, e chafarizes. 

XXXVIII. E porque alem dos fonte», Ian-
ques, e chafarizes publicos, fizeram os Reis meus 
antecessores mercê a coda um dos Mosteiros, de 
dentro e fóra da Cidade, de certã quantidade de 
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agOB, con fo rme a sua necess idade, os quaes são os 
q u e se seguem : 

XXXIX. O Mosteiro da Cartuxo, o de 
Santo Antonio, o de Nossa Senhora do Carmo, 
o do Monte Calvario, o de S. Domingos, o de 
Santo Clara, o de Santa Catharina de Sena, o de 
S. Francisco, o de Nossa Senhora da Graça, o do 
Paraizo, o do Salvador, o da Companhia de Je-
sus, o Hospital, o de S. João, o de Santa Móni-
ca, o de S. Paulo, os meus Paços, "a Cadèa, e o 
sobejo da agoa du chafariz da praça: o da porta 
de Mouro, que delle sobejar, e correr depois de 
cheio, é do Duque de Bragança, para elle poder 
levar este sobejo ás suas casas, por cano particu-
lar. Tirndo estes donatarios, que tein agoa destes 
canos, por Provisão, nenhuma outro pessoa, de qual-
quer estodo que seja, poderá ter, nem tomar agoa dos 
ditos canos do agoa da prata, sem expressa Provi -
são minha, nem os Officiaes da Camara, nem ou-
tra pessoa alguma, poderá tomar conhecimento, 
nem se entremetterá a tornar sobre isso petição, 
com pena .de se lhe dar . em culpa, e se proceder 
contra elles, como fôr meu serviço; e tendo alguma 
pessoa despacho dos Officiaes da Camara, ou de 
outrem, para haver agoa dos canos, mando que 
se não faça obra por elle, e o hei por nullo, e 
de nenhum effeito, e vigor, por quanto lho não 
podiam dar. 

XL. E porque se vio por experiencia, no 
anno de mil seiscentos e cinco, que foi muito sec-
co, enem por isso faltou ngoa, em todas as fontes 
da Cidade, e dos donatarios, nem nos chafarizes, 
e tanques, no maior rigor do estio, no quo se mos 
tra, que tem as fontes agoa bastante para não fal-
tar nunca na Cidade, se ellas, e os canos, andarem 
sempre reparados como convém, e como estão de 
presente, por o dito meu Desembargador as fazer 
reparar — mando no Provedor, qtre ora é, e ao dian-
te fôr, que tenha particular cuidado de visitar os 
c.mos, e fontes, nos tempos, que ntrnz fica decla-
rado ; e todas as vezes que, além delles, fôr neces-
sário, em maneira, que não boja nunca falta na 
Cidade, assim nas fontes dns chafarizes, e tanques 
publicos, como nas fontes dos donatarios, porque, 
faltando, me haverei por mal servido delle, e man-
darei provêr no seu descuido como houver por 
meu serviço. Porém acontecendo, que boja tanta 
falta de ogoa, que não haste para as fontes publi-
cas, e para os donatarios, havendo em tudo falto 
notável, mando ao dito Provedor, que nesta neces-
sidade, communicatido-o primeiro com o Juiz de 
Fôro, e com o Corregedor, faça topar os registos 
todos dos donotarios, para que toda a ogoa vá ás 
fontes publicas, desde que amanhecer até ás dez 
orns da noite; e d'ohi por diante a fará largar 
aos mosteiros donotarios, para que a hajam até 
.-imanhecer; no qual tempo se tornará a largar a 
agoa para as fontes publicos, em maneiro, que por 
esta vio tenham todos agoa. Porém trabalhará o 
Provedor, que na fonte da praça gropde, não fal-

te nunca agua em nenhum tempo do dia nem do 
noite, porque se tem visto, nas faltos e esterilida-
des de ogoa que até agora houve, que nunca fal-
tou agoa para esta fonte, e para os donatarios, ain-
da que cs canos andassem mal reparados; e se o 
Provedor os trouxer limpos, e reparados, e sem 
roturas, parece que não poderá faltar ogoo, assim 
nas fontes publicas, como nas dos particulares, pois 
que no dito anno de mór secura, não faltou em 
nenhum tempo, por razão do reparo, e concerto, 
que eu mandei fazer, nos canos. 

XLI. li porque o Provedor, - que ora é, e 
pelo tempo fôr, tem a seu cargo cumprir com as obri-
gações deste Regimento, e fazer com que .o cano 
ande reparado, para que assim não haja nunca fal-
ta de agoa na Cidade, e donatarios — hei por bem 
de lhe fazer mercê de lhe accrescentar o manti-
mento, e ordenado, que até agora teve de seu offi-
cio, e quero que haja, em cada um anno, de or-
denado, como dito officio, vinte mil réis, que são 
oito mil réis mais, alem dos doze que até agora 
teve; os quaes vinte mil réis, lhe serão pagos do 
dinheiro, ' e rendas da dita fabrica ; e o Escrivão 
haverá nove mil réis; e o mestre da obra haverá 
oito mil réis, como até agosa tiveram, pagos aos 
quartéis, com certidão de como todos visitaram o 
cano real, e fontes todas, desde seu nascimento até 
á Cidade, como atroz se contém. 

XLIÍ. E o mestre da obra será obrigado, 
em quanto se fizer obra nos canos, fontes, tanques, 
e chafarizes, a assistir nella todo odio, com os offi-
ciaes, e servidores, que lá andarem, para que com 
sua ossisíencia trabalhem como devem, e para vêr 
as achegas, e obras quo fazem, se levam os mate-
riaes necessarios e compostos, como convém á obro, 
que fica debaixo da terra, na qual se não póde co-
nhecer o vicio, e falta que leva, distinctamente, 
para se poder remediar, no logar, onde ella fica, 
e só se conhece na falta que a Cidade padece na 
agoa que lhe não vem; e do que achar, que os 
officiaes fizeram menos do que houveram de fazer, 
avisará ao Provedor ao dia da ferio, para descon-
tar aos que faltaram o que pra rala lhe parecer, 
li o mestre haverá por cada dia que andor na di-
to obro, ceoto e cincoenta réis, como sempre se 
lhe deram, e não andando nella todo o dio, .não 
haverá senão soldo á livra do tempo que ^aquel-
le dia nndar na obra, assistindo com os officiaes, 
e' pedreiros, que nella andarem ; e olém disso terá 
o Provedor cuidodo de ir visitar a dita obra, para 
que. com sua presença se façam as cousas com 
mór perfeição. 

XL11I. E o Sollicitador dos penas será tam-
bem aporelhodor da obra para ter prestes os ma-
teriaes, servidores, bestas, e mais cousas necessa-
rios, e haverá por cada dia, que nisso gastar, oi-
tento réis, como até agora se lhe deram, á custa 
do dinheiro, e rendos da fabrico ; e nSo gastando 
nisso o dia todo, se lhe pagará pro rata; e sen-
do elle impedido, o Escrivão da fabrica fará oof-
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ficio de aparelhodor, e hnverã oitenta réis por dia 
pelo modo declarado. 

XLIV. E porque minha vontade équenfio 
haja nunca falta de fgoa tias fontes publicas, ne:n 
n«s dos donatarios, <; por experiencia se leni vis j 
to, que a não poderá iiavor nunca, senão pordes- | 
cuido, e negligencia do Provedor dos canos, peles 
não visitar, e fazer reparar quando tiverem rotu-
ras, pelas fontes serem de muita agoa — mando 
nos Corregedores, que pelo tempo lorem, da dita 
Cidade, que quando faltar agoa nas fontes publi-
cas, çu nas dos donatarios, que vão pessoalmente 
visitar lodo o cano até seu nascimento — e achan-
do qu? procede a falta de agoa por descuido 
do Provedor dos canos, fará disso autos, tomando 
informação extrajudicial, que fôr necessaria, os 
quaes autos me enviará logã, para por elles man-
dar proceder contra o dito Provedor, como hou-
ver por meu serviço ; e haverá o dito Corregedor, 
quatrocentos réis por di», quando fôr fazer esta 
diligencia, e o seu Escrivão, e Meirinho, dozentos 
réis cada um, pagos do- dinheiro da fabrica dos 
canos. E este capitulo se registará no Livro da 
Correição, e o dito Provedor dos canos será a v i -
sado, qui» em tudo cumpra, e faç.i cumprir este 
Regimento, sem fazer falta alguma, nem consen-
tir que se faça por nenhum official dos canos, 
nem pessoa outra, porque fizendo o contrario me 
haverei por desservido delle, o mandarei proce-
der contra elle com todo o rigor, quo convém, 
pelo grande damno, que a Cidade receberá em 
lhe faltar agoa, pois não tem putr.i de beber, se-
não, o destes carios. 

XLV. E paro effeito de melhor se cum-
prir tudo o que aqui mando, tici por bem, que o 
dito Provedor dos canos tenha alçado, sem appel-
lação nem aggravo, para julgar ns coimas, e pe-
nas que lhe aqui vão declaradas expressamente, 
como para proceder contra os officiaes dos canos, 
que em alguma cousa forem contra o que neste 
Regimento mando, tirado «s cousas, que nomea-
damente, vão commettidas nelle ao Juiz de Fóra, 
não passando as condemnações de dois mil réis, 
porque passando, dará appellação e aggravo, para 
onde pertencer. 

XLVI. E porque ha grande aparelho pa-
ra, se tomarem da casa da fabrica as achegas, que 

. nella estão, andando n chave em mãos alheias, 
mando ao Thesoureiro delia, que por nenhum ca-
so dê a chave para se abrir, nem se abra, sem 
elle ser presente ; e ahi estará em quanto se tira-
rem, ou metterem os achegas do obra; e o Pro-
vedor terá particular cuidado de visitar muitas 
vezes a casa da fabrica, e tomar informação de 
testemunhas se se tomam delia algumas cousas, 
que pão sejam paro a obra dos canos e fontes, e 
fará autos do que achar; e havendo culpados, os 
remetterá ao Juiz de Fóra, para proceder contra 
elles, dando appellação e aggravo, nos rasos em 
que couber. 

XLVLl. E para que os officiaes da fabrica 
ruinpram mais inteiramente tudo o que neste Re-
gimento se contem, mando, que em Camara lhe 
seja dad;i o juramento dos Santos Evangelhos em 
fórma, em que promelterão de em tudo o cum-
prir e guardar, cada um no que tocar a sfeu of-
ficio ; e disso se fará termo por elles assignado; e 
o mesmo juramento haverão os officiaes dos canos, 
que de novo forem providos; e nas férias, que o 
Thesoureiro lançar em livro, se lhe darájuramen-
to se as despesas, que fez, e que lonça em livro, 
3e fizeram r;o verdade, e disso se fará termo no 
encerramento, que se faz em cada féria, em que 
elle assignará, com o Provedor do? canos, que lhe 
deu o juramento. 

XLV11I. E para que ns Provisões, que 
são passadas para conservação deste aqueducto, se-
jam melhor guardadas, e haja delias mais lem-
brança— hei por bem, para mais abastança, de as 
confirmar.de novo; e mando que se trasladem de 
verbo tid verbum neste Regimento, e se incorpo-
rem, e bei por incorporadas nelle, para que por 
ambas estas vias, assim deste Regimento, em que 
vão continuadas, e renovadas, como por seus ori 
ginaes, ou por seus traslados, que «qui vão, por 
se não odiarem alguns dos originaes, seja mais 
segura e perpetua a sua guarda. 

E pôr se-hào aqui todas os ditas Provisões, 
pela ordem, e tempo de suas datas, declarando-
se brevemente nas margens a substancia delias, e 
por que Rei foram concedidas, e em que tempo: 
e nssim se fará d'oqui por diante, quando eu, e 
os Reis meus successores, passarmos Provisõe* 
pelo tempo em diante, em beneficio do dito aque-
ducto e fontes, ajuntando se todas o este Regi-
mento, e incorporando-se com elle, como as qiif 
até oqui são passadas. E por estes mesmos respei-
tos. com ns mesmas declarações, se trasladr.rào aqui 
as Provisões e concessões dos donatarios, figuran-
do-se nellas o circulo e medida da ogoa que on-
da um hade haver. E este Regimento se trasla-
dará em folhas de pergaminho, para durar mais, 
e ser mais perpetuo; e far-se-hão outros tres em 
papel ordinario, uni que com o de pergaminho 
se metterrá na area, e outro que estará na Ca-
mara da dita Cidade de Evora, a que tanto toca a 
conservação do dito aqueducto, e outro tal na 
Mesa dos meus Desembargadores do Paço, para 
estarem advertidos, e me fazerem lembrança do 
que peio tempo em diante se offerecer em dam-
no ou beneficio do dito aqueducto. 

(•) 
(•) Neste logar do Regimento, que encontrámos-

manuscripto na Collecção de Leis do Conselheiro Trigosc, 
foram incorporadas diversas providencias, dadas nos an-
nos de 1S60 e seguintes, sobre o assumpto do mesmo 
Regimento. — Algumas das ditas providencias ficam já 
collocadas nos competentes logares desle Volume, taes 
são: — o Alvará de 7 de Fevereiro de 1603, a pag. 5 
— o Alvará de 5 de Abril do mesmo anno, a pag. 9-— 
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Pelo que mando, que d'aqui em diante se 
use deste Regimento, e não de outro algum; e 
sendo caso, que, pelo tempo em diante, eu, ou os 
Reis meus successores, passem alguma Provisão, 
ou Provisões, em beneficio do dito aqueducto, ou 
dos ditos donatarios, ou lhe tocarem por qualquer 
vio, trasladar-se-hão as toes Provisões neste Re-
gimento, nas folhas em branco, que para isso vão 
nelle accrescentadas. 

E assim, mando a todos os meus Desembar-
gadores, Corregedores, Provedores, Juizes, e mais 
Justiças, Officiaes e pessoas, a que o conhecimento 
delle pertencer, por qualquer via que seja, que o 
cumpram, e foçam inteiramente cumprir, e guardar, 
como nelle se contem, sem duvida, nem embar-
go algum. E em caso, que alguma das Provisões 
que neste Regimento vão incorporadas encontre 
o que por elle ordeno, hei por bem que se não use 
da tal Provisão n'aquillo que encontrar o dito Re-
gimento, e particularmente no que toco às cho-
ves dos arcos da agoa dos donatarios, em quese 
terá a ordem declorada no capitulo tiinta e cin-
co deste Regimento, do qual se porá um trasla-
do na Torre do Tombo, e se trasladará no livro 
da Mesa dos meus Desembargadores do Paço; e 
outro traslado se porá no cartorio da Camara da 
dita Cidade de Evora; e outro tal traslado nu ar-
ca dos papeis, que tocam ao dito aqueducto, para 
se usar delle ordinariamente, e este que vai em 
pergaminho estar em melhor guarda; o qual vai 
escripto em quarenta folhas de pergaminho, com 
esta, assignadas ao pé de cada uma por Martim 
Gonçalves da Cornara, do meu Conselho de Esta-
do, e Presidente da Meso dos meus Desembarga-
dores do Paço. E quero que se cumpra inteira-
mente, posto, que não passe pela Chancellaria, sem 
embargo da Ordenação do segundo livro, titulo trin-
ta e nove em contrario. Duarte Caldeira o fez, em 
Lisboa, aos 17 dias do mez de Abril de 1606 an-
nos. E eu Duarte Corrêa de Sousa o fiz escre-
ver = REI. 

Na Collecção do Conselheiro Trigoso, tom. 5." Doe. 7 ° 

I .^JU Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1608. 

J — V i uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre a jurisdicção dos Conservadores das Ordens 
Militares desse Reino — e no que toca a se pedir 
segunda instancia para a Mesa da Consciência, 
me conformo com o que na dita consulta se con-
tém — e quanto á terceira, me parece necessário 
que se peça paro mim, como Mestre que sou das 
ditos Ordens — e quando Sua Santidade não fôr 
servido de a conceder, ficará para Roma. 

Outra sobre o Reitor e Collegiaes do Col-
legio de Sonto Thomaz da Cidade de Coimbra, 
a Provisão de 18 de Junho de 1604, a pag. 8 3 . — N ã o 
incorporamos aqui as restantes anteriores ao anno de 1603, 
porque, não intendemos conveniente alterar a ordem chro-
flologica, que nos propomos seguir nesta compilação. 

que pertendem, pelas razões que ollegam, ser in-
corporados na Universidade:—• e conformando-
me com o que na dita consulta se contém, bei 
por bem de lh'o conceder, com declaração que 
cumprirão inteiramente os Estatutos da dita Uni-
versidade. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 98 . 

I^M Carta Regia de 31 de Março de 1 6 6 6 . — 
. J Vi uma consulta da Mesa' da Consciência, que 

me enviastes com carta vossa de 5 de Novem-
bro passado de 1605, sobre o resgate deumo fi-
lha de Maria Gomes, que é captiva de El-Rei 
de Marrocos: — e hei por bem que da remissão 
dos captivos se lhe dê todo o dinheiro que faltar 
da quantia de quatro mil onças, em que está con-
certado seu resgate, descontando-lhe das esmollas 
que tiver recebidas, com declaração que se entre-
gará a D. Manoel Mariz, com ordem que resgate 
esta moça, e que, não havendo effeito o resgate, 
se torne á remissão o dito dinheiro: — e enco-
mendo-vos muito que assim o ordeneis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc foi. 98 r. 

ESI Carta Regia de 31 de Março de 1606.-— 
Veio neste despacho uma petição do Doutor 

Sebastião Gomes de Figueiredo, Administrador 
da Jurisdicção Ecclesiastica da Villa de Thomar, 
em que pede, pela causas e razões que allegn, 
lhe faça mercê mandar que em alguma maneira 
concorra na provisão dás Vigairarias e Coadjuto-
rias curadas da dita Administração, ou pelo me-
nos se commelta o exame dos que nellas houve-
rem de ser providos — e que, por quanto, entre 
elle e a Mesa da Consciência, ha ordinariamente 
duvidas, sobre materias de jurisdicção, e as tem 
outrosim com o Juiz da Ordem de Sant-Iago e 
Aviz, e com o Conservador Geral delias — me 
pedio fosse servido mandar que se conhecesse das 
ditas duvidas, na Junta daconcordia entre os Or-
dinarios e as Ordens, e que nella se determinas-
sem, como fosse justiça. 

E tendo eu a isso respeito, vos encomendo 
que ordeneis que a dita petição, e as mais razões 
que dér, se vejam na dita Junta, vendo-se tam-
bem as da Mesa da Consciência, e as das mais 
partes — e que do que se assentar se faça uma 
relação, que me enviareis, para lhe mandar defe-
rir, como houver por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M da Consc. foi. 9 8 v. 

EM Carta Regia de 31 de Março de 1606 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre as razões que se apontam para se 080 servi-
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retn os officios de Thesoureiros e Escrivães dos 
defunctos e ausentes das partes de ultramar pelas 
Justiças das terras: — e hei por bem de me con-
formar com ella, no que toca aos Thesoureiros, 
com declaração que se nâo proverá nenhum des-
tes officios, sem primeiro se emendar o Regimento 
de alguns abusos que se tem introduzido ; e que nel-
le, e nas Cartas que se passarem aos providos des-
tes officios, se ponham e accrescentem as clausu-
las, que tenho mandado, de nâo intenderem com 
as fazéndas dos defunctos que deixarem, na terra, 
ou em partes que possam ser chamados dentro 
em trinta dias, pouco mais ou menos, nomeado 
feitor, ou procurador, ou qualquer outra pessoa, 
ou pessoas, que cobrem e pdministrem suas fa-
zendas, 

E os Escrivães destes cargos, se me offere-
cia, que, por nâo poderem ter bastante rendi-
mento de seus officios, com que se possam sus-

se dar conta das sentenças ao Desembargo do 
Paço, para nelle se saber o procedimento dos di-
tos Julgadores, e se tratar conforme a isso dos 
seus despachos; com o que se satisfaz ao intento, 
com que se propunha, que o despacho das ditas 
residencias, devia correr pelo dito Desembargo. 

Liv. 7.° da Supplicação fui. 13o. 

tentar, seria, mais conveniente servirem os ordi-
narios.— e encomendo-vos que vos informeis dis-
to, e me aviseis do que vos parecer. 

Outra sobre Pedro Leitão Tinoco, Escrivão 
da Conservatória das Ordens; a que não hei por 
bem de deferir — e ordenareis que d'aqui em 
diante nenhum Escrivão leve salario dos papeis 
que fizer de meu serviço ; e que disto se faça as-
sento no Livro das lembranças da Mesa da Cons-
ciência ; porque não me hei por servido de o le-
var até agora o dito Pedro Leitão. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 99. 

POR Carta Regia de 30 de Abril de 1606 — 
foi determinado que, sem embargo da duvida 

proposta pelo Bispo Conde, Viso-Rei, entrariam no 
Consejho da Fazenda, em tudo que no dito Conse-
lho se tratasse, os Ministros Castelhanos — exce-
ptuando-se todavia as sentenças de demandas en-
tre partes, em que os ditos Ministros não deveriam 
concorrer. 

J . P. ,Ribeiro — lnd . Chron. tom. 2.° pag. 276. 

EM Carta Regia de 31 de Abril de 1 6 0 6 . — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, etc.. 

e no que toca ao despacho das residencias, hei 
por bem, que se continue na Casa da Supplica-
ção, pela ordem que tenho mandado dar, de que 
haja sempre nella seis Desembargadores, deputa-
dos particularmente para este effeito; e que del-
les nomêe o Regedor 03 que se houverem de 
achar ao despacho de cada residencia; com de-
claração, que, quando se pronunciar, que se deve 
proceder ordinariamente contra os syndicados, le-
vará o Corregedor do Crime da Córte, a que to-
car, os processos ao dito Tribunal, para com elle 
se sentencearem pelos ditos Desembargadores, e 

OM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber nos 

que esta Provisão virem, que eu hei por betn e 
mando que a Provisão que mandei passar sobre 
os Medicos, e Boticarios, que ora novamente or-
deno na Universidade de Coimbra, se registe em 
todas as Provedorias das Comarcas das Villas e Lo-
gares, que hão de pagar porção para elles — o 
qual registo se fará pelos traslados autênticos da 
dita Provisão, concertados pelo Secretario da dita 
Universidade, e assignados pelo Reitor delia, fi-
cando a própria no cartorio, onde estão os mais 
papeis e Provisões, tocantes á dita Universidade. 

E mando que aos traslados da dita Provisão 
se dô inteira fé e credito, e se registem sem du-
vida alguma, como se fóra a própria Provisão, por 
mim assignada, porque, por justos motivos que 
me a isso movem, e pela brevidade com que con-
vém dar-se á execução o conteúdo nella, o hei 
assim por bem. 

E quero, e mando, que todas as pessoas, o 
mais Officiaes das Camaras das ditas Villas e Loga-
res, que estiverem obrigados a pagar o dinheiro para 
a porção dos ditos Medicos e Boticarios, o come-

I cem a pagar do dia da publicação da dita Provi-
são em diante, sem a isso dartím escusas, ou ou-
tro intendimento algum; e acudam com elle, e 
o paguem, até o mez de Agosto deste anno pre-
sente de mil seis centos e seis; porque, nâo o 
fazendo assim, se procederá nisso conforme a di-
ta Provisão — a qual em tudo se cumprirá e 
guardará, e assim esta, como se nella contém, 
posto que não seja passada pela Chancellaria, sem 
embargo da Ordenação do segundo livro titulo 
trinta e nove em contrario. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Damião d'Aguiar e Pedro Nunes da Costa, 
ambos do seu Conselho, e seus Desembargadores 
do Paço. 

Francisco Ferreira a fez, em Lisboa, <1 
22 de Maio de 1606. João Travassos da Costa a 
fez, escrever. = Damião <fAguiar. = Pedro Nu-
nes da Cosia. 
Na Collecção do Conselheiro írigoso, tom. 5." Doe. 8." 

ÍO 

EM Carta Regia de 31 de Maio de 1606 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o Seminario das Ordens Militares, qu*i se ha-
de fazer em Coimbra :—e no que toca aos tres 
pontos que se hão de emendar no Brevç, hei por 
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bem de me conformar com a dita consulta, e que, 
em conformidade do que nella se contém, se es-
creva a D. José de Mello, meu Agente na Cór-
te de Roma: — e ao ponto sobre haver de con-
tribuir a Ordem de Christo para este Seminario, 
vos mandarei responder brevemente. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 1 0 ! . 

Poa Carta Regia do 1." de Junho de 1606 
— foi determinado que no Desembargo do Paço 

se não provejam as Capellas que estiverem vagas, 
nem alii se dê o direito que Sua Magestade tem 
para os lirar. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no pr. pag. 17. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
virem, que eu fiz uma Lei, de que o theor, de 

verbo ad verbum, é o seguinte: 

Eu EI-Rei Faço saber aos que esta minha Lei 
virem, que El-Rei, meu Senhor e Pai, que San-
ta Gloria haja etc. 

Segue lodo o contexto da Lei de IS de Mar-
ço de 1605, que fica a <pag. 108 íiesle Volume. 

A qual Lei foi publicada em minha Chancel-
laria, nesta minha Cidade de Lisboa, aos 1 9 de j 
Abri l do dito anno de 1 6 0 5 . i 

E por evitar alguus inconvenientes e duvi-
das que podiam recrescer sobre serem comprehen-
didos debaixo da dita Lei os naturaes dos meus 
Reinos de Castella, e dos mais de Espanha — hei 
por bem e mando que a dita Lei se não extenda, 
nem fiquem debaixo da disposição delia compre-
hendidos ditos naturaes dos ditos meus Reinos 
de Castella, e dos mais de Espanha; porque não 
é minha tenção que contra elles se pratique. 

Porém, hei por bem, e mando que, no to-
cante ao tracto e navegação das partes do ultra-
mar, e em tudo o mais, fiquem sujeitos ás Leis 
e Ordenaçõfcs dos meus Reinos de Portugal, assim 
e da maneira que até aqui o foram, por bem das 
ditas Leis e Ordenações. 

Nolifico-o assim a todas as minhas Justiças, 
Officiaes, e pessoas de meus Reinos e Senhorios, 
e lhes mondo em tudo cumpram e guardem esta 
minha Provisão, como nella se contém ele. 

Simão Luiz a fez, em Lisbos, a 16 de Ju-
n h o — Anno do Nascimenlo de Nosso Senhor Je-
su-Christo de 160.6. Eu, o Secretario, Antonio V. 
de Simas, a fiz escrccer. = REI. (») 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 130 v . 

{>) Esta Provisão foi publicada na Chancellaria-
uiór do Reino, em 14 de Outubro de 1606 — de que se poz verba no final do registo da mesma, a foi. 130 
verso do livro 2.° das Leis, sup rac i t ado :—e dahi pro-
cedeu talvez o equivoco de João Pedro Ribeiro, em lhe 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem que eu hei por bem que os Ouvidores 

Letrados, que d'aqui em diante enviar ás Ilhas de 
Cabo Verde, usem do Regimento e alçado se-
guinte : 

I. Terão os ditos Ouvidores alçada de vinte 
mil réis nos bens moveis, e nos de raiz dezeseis 
mil réis. 

II. E nos escravos terão poder e alçada 
para os mandar açoutar e degradar para fóra da 
Ilha até quatro onnos. 

III. E em peões, que andarem a soldadas, 
e outros que ganharem dinheiro por sua braça-
gem, até quatro annos de degredo. 

IV. E nas pessoas de mais qualidade da-
r3o os diUs Ouvidores appellação e aggravo para 
a Relação da Casa da Supplicação, em toda a 
condemnação. 

V. Os ditos Ouvidores conhecerão, nos Io-
gares de sua jurisdicção, por acção nova, cinco le-
goas ao redor do logar em que estiverem, de to-
das as causas.civeis, e crimes: — e os feitos ci-
veis, que em seu Juizo se processarem, sentencea-
rão finalmente, por si sós, dando appellação, nos 
casos que não couberem ein sua alçada, para a 
Casa da Supplicação — e os instrumentos de ag-
gravo, ou cartas testemunháveis, que d'ante elles 
se tirarem, das sentenças interlocutórias, de que, 
por bem das Ordenações, se póde oggravor, serão 
para a dita Casa da Supplicação. 

VI. Os casos crimes, que não couberem 
na alçado dos ditos Ouvidores, despacharão por 
si sós, dando appellação, na fórma das Ordenações, 
para a dita Casa da Supplicação. 

VII. Conhecerão os ditos Ouvidores das 
appellações e aggravos que sahirem d'ante os Jui-
zes Ordinarios dos Iogares e povoações de sua Ou-
vidoria, e as despacharão por si sós, de que darão 
appellação para a dita Casa da Supplicação, no» 
casos que não couberem em sua alçada. 

VIII. E os ditos Ouvidores tomarão conhe-
cimento dos aggravos dos Juizes Ordinarios, como 
podem fazer os Corregedores das Commarcas — e 
assim poderão avocar os feitos que os ditos Cor-
regedores, por bem de seu Regimento, podem avo-
c a r — e em tudo o mais usarão do Regimento 
dos Corregedores das Commarcas, no que se po-
dér applicar. 

IX. Passarão cartas de seguro, nos casos e 
forma em que as passam os Corregedores das Com-
marcas; e avocarão a si os feitos dos poderosos, 
como os ditos Corregedores o fazem, por bem da 
seu Regimento. 

X. Farão correição, na forma em que fa-
zem os Corregedores das Commarcas. 

atribuir a data de 14 de Outubro, no seu índice Chro-
nologico, tom. 1.° pag. 13 , tendo já feito menção del-
ia, com data de 16 de Junho, que é a verdadeira, a 
pag. 12 do mesmo tomo 1." 
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XI. E assim farão as audiencias, que são 
obrigados fazer os Corregedores dos Commarcas; e | 
isto nos Iogares publicos costumados, em que as I 
fazem os Juizes; e as nâo farão em suas casas. i 

XII. Levarão os ditos Ouvidores assignatu-
ras, como as podem levar os Corregedores das ; 
Commarcas, por bem de seu Regimento e Orde-
nações. 

XIII. Poderão os ditos Ouvidores pôr penas, 
fí condemnar nellas, até dous mil réis, para as des-
pesas da Justiça, sem da dita sentença haver ap-
pellação nem aggravo. 

XIV. Os ditos Ouvidores tirarão todas as 
devassas que os Corregedores das Commarcas são 
obrigados a tirar, por bem das Ordenações, Leis, 
e Extravagantes destes Reinos, sob as penas nel-
las declaradas, nos casos em que se poderem ap-
plicar. 

XV. E serão obrigados os ditos Ouvido-
res mandar a cada um dos Escrivães de seu Juizo 
fazer um Livro, em que escrevam todos os feitos 
civeis e crimes, e instrumentos de aggravo, e as 
mais cousas do que os ditos Ouvidores conhece-
rem, assentando cada um o que lhes fôr deslri-
huido sómente, assim dos que processarem por 
bem da Justiça, como dos que forem entre partes. 

XVI. E os ditos Ouvidores terão um Livro, 
numerado e assignado por elles, em que façam es -
crever todas as condemnações de dinheiro, quese 
applicarem ás despesas da Justiça, ou para outra 
parte, na lórma da Ordenação. 

XVII. As quaes despesas serão feitas por 
mandado dos ditos Ouvidores, e nilo do Capitão: 
e na residencia que dér o Ouvidor, se lhe toma-
rá conta do dinheiro das despesas dos ditas con-
demnações, para se saber se tem mandado entre-
gar as dilas condemnoções a quem eram appli-
cadas; e as despesas que por seus mandados se 
fizeram, se são bem feitas. 

XVIII. Sendo os ditos Ouvidores doentes, 
ou impedidos, de maneiro que por si não possam 
servir, poderá o Capitão nomear outro Ouvidor, 
que em seu logar sirvo, em quanto durar sua doen-
ça, òu impedimento: — e falescendo o Ouvidor, 
o mesmo Capitão proverá de Ouvidor, pelo tempo 
que lhe parecer: — e as pessoas assim nomeados 
pelo Capitão usarão em tudo deste Regimento. 

XIX. Não poderá o Capitão tirar o Ou-
vidor antes de acabar o lempo por que assim o 
tiver provido—e commettendo algum crime, ou 
excesso, por que pareça ao Capitão que deve avi-
sar-me disso, o fará por sua* cartas; — porém, 
se o crime, ou excesso, fôr tal, por que lhe pareça 
que com razão o deve logo suspender e tirar do 
dito cargo, fará primeiro outos judiciaes da rozão 
que teve para assim o fazer, para que, pelos ditos 
autos, possa constar a causa que houve para tirar 
o dito Ouvidor: — e na residencia que o Capi-
tão dér se perguntará pelo contheudo neste ca-
pitulo. 

XX. E hei por bem que ácerca das sus-
peições que forem postas ao dito Ouvidor, nos fei-
tos e causas, de que, por razão de seu officio, pó-
de conhecer, tenha a maneira seguinte: 

Tanto que lhe fôr intentada suspeição, por 
alguma parte, de qualquer qualidade e condição 
que seja, não se lançando o dito Ouvidor por sus-
peito, remetterá os autos da dita suspeição ao Juiz 
Ordinario mais velho, que sérvio o anno passado; 
o qual Juiz determinará, como fôr justiço;— e 
o dito Ouvidor procederá sempre na causa, em 
que lhe pozeram o tal suspeição, até se determi-
nar finalmente, tomando comsigo por adjuncto 
um dos Juizos do anno presente, que servirem no 
logar onde lhe pozerem a lai suspeição, não sen-
do suspeito ; e sendo, tomará o -outro Juiz; e sen-
do ambos suspeitos, tomará o Vereador mais ve-
lho ; e sendo isso mesmo suspeito, lomará o se-
gundo; e sendo o segundo Vereador tombem sus-
peito, tomará o terceiro ; ao qual se não poderá pôr 
suspeição. E os autos que assim ambos fizerem, se-
rão valiosos, como se a suspeição lhe não fôra in-
tentada. E sendo julgado que não é suspeito, proce-
derá só na causo, como o havia de fazer se o sus-
peição lhe não fôra posts. 

E sendo julgado por suspeito, em tal crfso, 
não procederá mais, e dar-se-ha Juiz em seu lo-
gar, que do dito coso conheça, segundo fórma das 
Ordenações. 

XXI. E quando assim fôr posta suspeição 
ao dito Ouvidor, em qualquer caso, assim crime 
como eivei, e a parte que a pozer não fôr con-
tente de seu depoimento, e quizer dar a ella pro-
va, deposite cinco cruzados, antes que lhe assim 
seja dado logar da prova; os quaes perderá, para 
os presos pobres da codêa do dito logar, se fôr 
julgado por não suspeito. 

E mando a todos meus Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Offici-
aes e pessoas, a quem este Regimento, ou o tras-
lado delle, em publica fórma, fôr mostrado, e o 
conhecimento delle pertencer, que o cumpram e 
guardem e façam inteiramente cumprir e guar-
dar, como nelle se contém. 

E assim o cumprirão os Capitães das ditas 
Ilhas de Cabo Verde, e os Ouvidores letrados, 
que eu a ellas enviar, e os que em sua ausencia 
servirem por ordem dos ditos Capitães, nos ca-
sos em que elles, por seu Regimento, podem pro-
vêr as serventias, sem duvida, nem controdicção 
algumo. E este se registará etc. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 20 
de Junho de Í606 . E eu, o Secretario, Pedrada 
Costa, o fiz escrever. = REI. 

Liv. *2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. Í 28 . v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que El-Rei meu Senhor etf ai (que 

Deus tem) manjou fazer uma Lei e Pragmático 
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dos estilos por que se havia de fallar e escrever 
tios meus Reinos de Portugal ás pessoas delles; 
pela qual mandou que a nenhuma pessoa se falhisse 
ou escrevesse por Exceliencia: e queixando-se-me 
o. Duque de Aveiro, meu muito amado e prezado 
sobrinho, do aggravo que com a tal Lei se lhe fa-
zia, pedindo-me o mandasse desagravar o provêr 
nisso: e «isto por mim seu requerimento, e a 
qualidade de sua pessoa, e o muito conjuncto de-
vido, que comigo e com os Reis meus antepassados 
tem, e por muito folgar de lhe fizer toda a hon-
ra e mercê, esperando que elle, e seus successores, 
m'u saberão reconhecer, e servir, como delles con-
fio e espero: — hei por bem quese lhe possa fal-
lar e escrever por Exceliencia ; e mando ao meu 
Chanceller-mór, que este Alvará faça publicar em 
a Chancellaria, e o traslado delle, sob seu signal, 
mande publicar nas Cidades, Villas, e Logares dos 
ditos meus Reinos de Portugal, para que a todos seja 
notorio; e o traslado deste mande pôr na Torre 

/ do Tombo, com a dita Pragmutica, para que cons-
te, corno, sem embargo delia, lhe fiz a dita mercê, 
por este meu Alvará; que vallerá como Carla, sem 
embargo da Ord. liv. 2.° tit. 40, qua diz que 
os cousas cujo effeito houver de durar mais de 
um anno, passem por Corta, e passando por Al-
vará, não valham. Gaspar de Abreu de Freitas o 
fez, em Madrid, a 20 de Junho de 1606. = O 
Secretario Luiz de Figueiredo o fez escrever. = 
REI. 

Provas da Hist. Geneal. da C. Real, tom. 4.° pag. 301. 

f ^ U EL-REI Faço saber a vós Doutor Sebas-
-J tiuo de Torres de Almeida, que ora estaes apro-

vado, na Mesa do Desembargo do Paço, para meu 
serviço, que, havendo respeito ao que me enviaram 
dizer, por sua petição, a Abadessa e maisReligio-

1 sus do Mosteiro de Santa Maria de Lorvão, sito 
no termo da Cidade de Coimbra ; e visto as cau-
sas que allegam; e pela confiança que de vós te-
nho, que, nas cousas de que vos encarregar me ser-
vireis bem e fielmente, e administrareis inteira 
justiça ás partes, como a ella e a meu serviço cum-
pre : 

Hei por bem e me praz que para o Tombo e 
de marcação qne haveis de fazer dos bens o proprieda-
des, que sâo d.i Corôa de meus Reinos, e perten-
cem ao dito Mosteiro, tenhaes a ordem e maneira 
adiante declarada: 

I. Primeiramente mandareis pôr assigna-
dos de éditos nas praças e logares publicos das 
Cidades, Villas, e Logares onde houverem bens 
da Corôa de meus Reinos,, pertencentes ao dito 
Convento, e lançar pregões, pelo tempo de dez dias, 
pelas ditag praças e logares publicos, nos quaes 
fareis declarar quo quaesquer pessoas que tiverem 
e possuírem quaesquer rendas, jurisdicções, fóros, 
direitos, tributos, causas, pensões, reguengos, pa-
droados de Igrejas, sesmarias, rnattos, casaes, quin-

tas, soutos, herdades, vinhas, olivaes, casas, ro-
cios, jazigos, coutadas, oitavos, montados, moinhos, 
rios, pesqueiras, bens confiscados, ou abintestados 

( sem herdeiros a-que possam pertencer, rendas de 
| ventos desencaminhadas, e todas as outras cousas 

que á Corôa de meus Reinos pertencerem, por qual-
quer maneira que seja, — que vol-o façam saber, 
dentro de trinta dias, do dia que se derem os 
pregões no logar onde as dilas pessoas viverem, 
sendo presentes; e sendo ausentes fóra do dito 
logar, ou seu termo, onde se os ditos pregões de-
rem, a tres mezes; e se estiverem fóra do Reino, 
a seis mezes — que vos mostrem, nos ditos termos, 
os titulos que das ditas cousas tiverem — e não 
tendo titulo, vos vão dizer, dentro no dito tempo, 
corno as trazem e possuem — declarando logo nos 
ditos éditos e pregões, que, não vindo dentro no dito 
termo, que começará no derradeiro dia em que os di-
tos pregões se acabarem, a mostrar os ditos titu-
los, ou dizerem como tem e possuem os ditos bens 
e direitos, serão julgados e declarados para a Co-
rôa de meus Reinos. 

E fareis fazer auto dos pregões que se de-
rem em cada logar, com o traslado dos ditos édi-
tos ; e ficará, concertado e assignado por vós, na 
mão do Escrivão dos autos, para que sempre se 
possa ver como assim o cumpris. 

E todas as escripturas, cartas e doações, que 
vos as partes apresentarem, fareis metter em uma 
area, que para isso tereis, onde estarão embargadas, 
até se trasladarem e concertarem, como adiante 
neste Regimento se fará menção. 

E a qualquer tempo que as pessoas que as 
ditas jurisdicções, ou propriedades, e direitos da 
Corôa, possuírem, forem perante vós com as ditas 
Cartas, ousem ellas, lhes fareis pergunta se reco-
nhecem elles e confessam as ditas cousas pertence-
rem á Corôa, fazendo escrever o que disserem— e de 
cada cousa fareis fazer assento sobre si, assignado 
pelas partes, e por vós, e pelo Escrivão dos autos 
— e sendo pessoas que nâo saibam escrever, por 
dous Escrivães. — E os que negarem serem as di-
tas cousas da Corôa, ou par seus titulos vos pa-
recer que as não possuem justamente, alem de 
assignarem o que disseram, ficarão logo citados 
para serem ácerca disso ouvidos, com o meu Procu-
rador, perante vós, para se proceder contra elles 
conforme a este Regimento. 

II. E em quanto durar o tempo dos ditos 
éditos e pregões, e o termo que por elles é dado 
para apresentarem os titulos, ou allegarem a ra-
zão que tem para possuírem as ditas rendas e di-
reitos, vos informareis, nos ditos Iogares, e mais 
partes, aonde fordes, sobre o dito Tombo, por ho-
mens antigos, perguntando-os por testemunhas, 
sem citação das partes, das rendas, jurisdicções, 
e Direitos Reaes, fóros, tributos, pensões, censos, 
e das terras e herdades, vinhas, olivaes, rios, pes-
queiras, sesmarias, mattos, padroodos, e de todas as 
outras cousas no capitulo otraz declaradas, e de 
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quaesquer oulros que em si tenha, e á dita Curou 
pertençam — perguntando logo quem tem as ditas 
cousas» e se ó por mercê, .se por titulo de aflora-
mento em pessoas, ou emphiteuse, e quanto há 
que a traz, e o que paga em cada uni anno, e a 
quem o paga, ou se se arreceada, ou em algum 
tempo se arrecadou para mim, e quantos annos, e 
por qual causa se deixaram de arrecadar por meus 
Almoxarifes e Officiaes, e quanto ha — fazendo 
ácerca disso todas as mais interrogações e diligen-
cias que vos parecerem necessarias, para se poder 
saber a verdade. 

III. E alem disso vereis os Livros dos Pro-
prios, e os registos, que nos ditos Logares e Vil-
las devem e s t a r — e assim vereis todos osforáes, 
que nas Arcas das Camaras das ditas Villas e Lo-
gares devem estar — e assim quaesquer outros 
L i v r o s , titulos, papeis e escripturas, em que vos 
parecer que lia alguns dos ditos bens, e jurisdic-
ções, e cousas da Corôa, ou titulos de doações 
de l ias se estáo lançados ou trasladados — e assim 
vereis as escripturas que quaesquer pessoas delias 
tiverem, e papeis e Cartas das Igrejas, onde sou-
berdes que eslão; para o que havereis Provisão 
dos Prelados. 

IV. E todas as rendas, jurisdicções, direitos, 
officios, e reguengos, fóros, pensões, e quaesquer 
cousas das atraz neste Regimento declaradas, e pe-
los ditos livros, foráes, papeis, titulos e escripturas 
achardes escriptas e lançadas por minhas, por per-
tencerem a mim, e â minha Corôa, fareis tirar, e 
escrever em cadernos, fazendo de cada uma das 
ditas cousas um caderno, a saber : — da jurisdic-
ção um caderno, das rendas outro, e dos direi-
tos outro — e assim das outras cousas. — Em ca-
da uma folha dos ditos cadernos se escreverá uma 
só cousa, que fôr da qualidade daquellas que se 
nelle hão de escrever, declarando donde se tirou 
a tal cousa, e como se achou e descobrio, e se 
está liquida e serii letigio, e reconhecida e pos-
suída em meu nome e da Corôa; e quem a traz 
agora, e se por titulo de afloramento, por que 
maneira, e se o tem em vidas, ou para sem-
pre; e sendo em vidas, que vidas é ; e o que se 
paga de fôro, ou pensão, em cada um anno, e o 
tempo dès pngas, e a quem se pagam; e se tenho 
feito mârcê delia, ou como a tem — e sendo cousa 
qua nâo seja arrendada, ou afforada, nem dada, 
far-se-ha declaração da qualidade delia, e de que 
serve, e se está vaga, ou a maneira por que está 
occupada. 

V. Estas declarações serão assignadas por 
vós, e pelas partes que possuírem cada uma das di-
tas Cdusas, e suas mulheres, sendo casados, e sen-
do cousa de qualidade quese requeira suaouthor-
ga, e pelo Escrivão do dito Tombo. — E no cabo 
de qualquer dos assentos de cada uma das ditas 
cousas; deixareis tanto papel branco, em qué de-
pois se possam escrever e assentar as confronta-
ções e medidas dfcs propriedades; e assim as de-
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clarações das mais cousas acima ditas, segundo a 
grandeza e qualidade de cada uma delias o re 
querer. 

VI. E depois de passado o tempo dos di-
los éditos e pregões, uni que as partes buo de vir 
mostrar i; dizer, como trazem as ditas cousas, man-
dareis citar os que as possuírem, e que perante 
vós não tiverem reconhecido e confessado serem 
da Corôa, e suas mulheres, sendo cisados — e 
sendo as ditas cousas de qualidade, por que devam 
ser citadas — a qualquer parte do Reino, onde esti-
verem, declaraudo-lhes nas ditas citações, e Carias 
que pura isso passarJes, que haveis de proceder 
contra elles, conforme este Regimento, por vos não 
mostrarem nos tempos limitados nos ditos pregões 
e éditos, os titulos, que das ditas cousas devem ter 

em como os possuem — e se alguns se esconde-
rem, ou forem ausentes dos logares onde viverem, 
ou se souber logar C2ito onde eslão, os fureis ci-
tar para o que dito é, pela maneira declarado em 
minhas Ordenações, que em tudo cumprireis — e 
nas Cartas que para isso passardes para os logares de 
fóra, que não forem da Villa ou legar, oiid.e for-
des, ou sen termo, fartis pôr as clausulas necessa-
rias, para se as ditas citações fazerem como deverri 
— e quanto aos que forem ausentei destes Reinos 
em Castella e (J iliza, ou logares de Africa, ou cada 
uma das Ilhas dus Açores e da Madeira, fareis no-
tificaras suas mulheres, coustamlo-vos que asteríi 
neste Reino, ou, posto que os não lenham, n set» 
feitores, caseiros ou lavrodores, que tiverem as di-
las propriedades, que façam saber oos ditos seus 
maridos e senhorios, possuidores das ditos cousas, 
como contra elles haveis de proceder ;e que por si, 
ou seus sufficientes procuradores para as ditas coe-
sas, e assim pura lodo o que aósdilos tombos e de-
marcações e medições das ditas propriedades to-
car, venham perante vós requerer sua justiça, e moslrar como tem e possuem as dilas cousos; por-
que, não o fazendo assim, se farão todas as dili-
gencias que este Regimento mando, e serõo jul-
gadas á dita Corôa, e se lançarão em Tombo á 
sua revelia, se por direito se achar que lhe per 
teneem: para o que lho assignareis termo conve-
niente, segundo fôr a distancia do logar onde es-
tiverem; e começará a correr do dia que fizerem 
as ditas notificações ás mulheres ou lavradores; e 
passado o termo, vós procedereis contra elles se-
gundo fórma de direito, e pela ordem neste Re-
gimento abaixo declarada. 

VIL E aos que forem ausentes em Reinos 
ou logares outros mais alongados delles que os aci-
ma ditos, ou forem na India, dareis um curodor a 
seus bens, dando-lhe o juramento dos Santos Evan-
gelhos, por que os deffenda e requeira sua justiça; e 
procedereis contra elles, sem lhe assignardes lermo 
para lhe ser feita a dita nolificoçâo, que se manda fa-
zer aos oulros que estiverem nos logares e Reinos, 
mais comarcãos, já ditos — e das ditas citações e 
curadorias e solemnidades dellos fareis fazer as-
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sento mui bem declarado junto do assento da pro-
priedade, ou cousa que cada uma das ditas pes-
soas possuir; de maneira que lodo o que a cnda 
rousa pertencer, esteja junto do assento delia, sem 
se metler oulra cousa no meio. 

VIII. E passados os termos das ditas ci-
tações e notificações, mandareis apregoar os partes 
que não opparecerem, e fareis dar vista das ditas 
inquerições e autos ao meu Procurador, o qual os 
verá; e sobre aquellas cousas em que houver du-
vida ou contradição alguma, arrazoará por minha 
porte o que lhe parecer que fiz a bem de minha 
justiça, fazendo-lhe declaração, por palavra, ou por 
uma breve petição; e ouvidas as partes a que to-
car summariamente, sem mois outro libello, nem 
figura de Juizo, determinareis as cousas, como vos 
parecer justiça, dando appellação, e aggravo de 
vos«as determinações; e o Procurador que nas di-
l/ts cousas por minha parte ha de procurar, appol-
liirá de lodos as sentenças contra a dita Corôa 
dadas. 

IX. E depois de feitos assim os ditos ca-
dernos das ditas cousas com as ditas declarações, 
sendo bens de raiz, vós, citadas as partes que as 
possuirem, e assim os senhorios das propriedades, 
com que confrontarem, para dia certo, as ireis ver 
perante as partes que forem presentes; e á reve-
lia dos ausentes as fareis tod«s medir ao redor, e 
pelo meio, de comprido e largo, declarando com 
quem parle de oriente e de poente e do norte e 
do sul, e das oulras partes que entre estas cairem; 
e quantas varas tem ao longo de cada uma das 
propriedades com que partir, e quantas de com-
prido e quantas de largo ;e a vara por que se me-
direm será de cinco palmos. 

E além disso declarareis em cada cousa para 
que parte da Villa ou logar jaz, e quão longe 
está, e o nome do sitio onde está; e se estiver 
dentro na Villa, Cidade, ou logar, declarareis em 
que freguezia e em que rua, e se es!á no meio, 
se no cabo; e assim qualquer outro signal por 
onde se possa saber e conhecer qual é. 

E os assen!os das ditas declarações e medi-
ções serão assignados por \ós e pelas partos e 
medidores que medirem as di:as propriedades, 
com declaração de suas fés de citação das partes 
— e assim as ditas declarações fareis escrever 
mui declaradamente ao pé do assento de cada 
•uma propriedade a que pertencer, no papel bran-
co que para i.-so deixareis, quando assentardes 
em caderno, como dito é, de maneira que não 
pussa haver embaraço algum quando se lançarem 
em Tombo. 

X. E depois de assim serem medidas e 
confrontadas, se vos parecer pelos papeis e inque-
rições e tiíulos que tiverdes vistos, que as ditas 
partes, po.-to que das mãos de meus Officiaes te-
nham as dilas cousas, e em meu nome as pos-
suam, ou delias mc paguem al^um direito, as não 
trazem justamente e como devem, e que seus ti-

tulos não são taes, que se lhe devam guardar, e 
que carecem das solemnidades que se requerem, 
mandareis ao meu Procurador que requeira ácer-
ca disso minha justiça; e vós conhecereis disso, 
pela maneira que neste Regimento atraz está de-
clarada. 

XI. E porque poderá ser que algumas cou-
sas, e propriedades outras da dita Corôa, sejam 
partidas e dado parte delias a outras pessoas, por 
proprias, e sem fóros, e outras com parte de fô-
ro, que se de todo pagava, vós, quando d'isso a*-
char-des, vereis as ditas propriedades, e achan-
do-as assim partidas, as fareis tornar ao estado 
em que estavam quando se partiram, e fiquem en-
cabeçadas em uma só pessoa e no fôro que so-
liiam pagar, e nas vidas que as achar-des, salvo 
aquellas que forem por minha licença partidas, 
ou tiverem disso confirmação minha; porque nes-
tas taes guardareis as minhas Provisões que vos 
mostrarem. 

XII. E assim vereis se algumas pessoas 
trazem os ditos reguengos ou algumas proprieda-
des, das acima declaradas, mal aproveitadas, e e o -
ino não devem e suo obrigados, e os constrange-
reis que as aproveitem; e se achar-des algumas 
vagas, ou que sejam acabadas as vidas por que as 
trazem, o fareis a saber á minha Fazenda, para 
as mandarem metter em pregão, e se emprazarem 
a quem por ellas mais dér. 

XIII. E hei por bem que tomeis uma pes-
soa de confiança que vos bem parecer, a qual se-
rá medidor das ditas propriedades, e fareis as me-
dições e confrontações das que houverem de ser 
medidas perante vós, sendo presente; e quando 
por alguma causa não poderdes ser presente, elle, 
com o Escrivão, que o dito Tombo fizer, as fa-
rão; e para o fazerem como devem, lhe dareis j u -
ramento dos Santos Evangelhos que bem e ver-
dadeiramente o façam, guardando em tudo meu 
serviço e ás partes seu direito; mas vós trabalha-
reis por serdes presente ás dilas medições; equan-
do houverdes de commetter ao dito Escrivãoe me-
didor, será em cousas de pouca valia. 

XIV. E as doações, padrões, cartas e sen-
tenças que das ditas cousas vos presentarem, fa-
reis trasladar todas em cadernos, pela ordem de-
clarada nos assentos das propriedades — fazendo 
um caderno das que foliarem nas jurisdições, e 
outro das outras cousas, — os quaes traslados se-
rão todos concertadas e assignadas, cada um de 
per si, por vós e por um Escrivão, que não seja 
o que o trasladar, e pelas partes que forem pre-
sentes ao tempo que se concertarem. 

XV. E as appellações e aggravos que d 'an-
te vós se tirarem, fareis trazer á Mesa dos meus 
Desembargadores do Paço, para se despacharem, 
como fôr justiça, ou eu nisso mandar o que hou-
ver por bem—-e das appellações e instrumentos 
de aggravo, que por parte de minha Corôa se ti-
rarem d'ante vós, fareis leyar certidão de como se 
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apresentaram na dita Mesa; a qual mandareis ajun-
tar aos autos das diligencias que fizerdes ácerca 
da cousa sobre que se moveu a duvida, para se 
saberem os termos em que cada causa estiver. 

XVI. Epostoqueno V e VI capitulo deste 
Regimento se declare a forma em que hão de ser 
citadas as partes para o dito Tombo, hei por bem 
que as ditas citações se façam sómente na forma 
e maneira que dispõem a Ordenação. 

XVII. Hei por bem e me praz que seja 
Escrivão da dita demarcação, medição e Tombo 
Balthazar Martins; e que possa fazer signal pu-
blico em todas as cousas que se requerer e fôr 
necessário para firmeza do dito Tombo — e que 
seja dada inteira fé e authoridade a tudo o que 
o dito Escrivão neste negocio fizer eescrever, posto 
que o escreva e faça em logares diversos e com-
marcas do Reino; — e primeiro que elle intenda 
e escreva neste negocio, lhe dureis juramento dos 
Santos Evangelhos, como dito é, que bem e ver-
dadeiramente sirva, guardando em tudo meu ser-
viço, e ás partes seu direito. 

XVIII. E vindo-ws alguma pessoa, ou al-
gumas pessoas, com suspeição, procedereis nos au-
tos e demarcações, em quanto a suspeição durar, 
tomando poradjuncto o Juiz de Fóra, se o houver, 
na Villa ou logar e Cidade onde houveres de fa-
zer o dito auto e conhecer do caso em que a di-
ta suspeição vos fôr posta ; e não havendo Juiz 
de Fóra, conhecereis disso com o Juiz mais velho 
do tal logar — e sendo suspeito, com o outro seu 
companheiro — e sendo ambos suspeitos, com um 
dos Vereadores, que fôr sem suspeita. — E os au-
tos que com elles fizerdes, valerão, sem embargo 
dos ditas suspeições, e conhecerá delias o Corre-
gedor da Commarca, em que estiver o logar em 
que vos forem intentadas, evós lhe fareis logo le-
var as ditas suspeições á custa dos recusante». 

XIX. E julgando-vos por suspeito, não ireis 
mais por diante pelo caso, ou demarcação, sobre 
que vo3 fôr intentada; e o dito Corregedor da 
Commarca irá fazel-a, e conhecerá da duvida, no 
caso de que fordes suspeito; e nisso guardará a 
fórma deste Regimento: — e vós conhecereis das 
suspeições que forem postas oo dito Escrivão, não 
sendo dos casos, cu pessoas, em que,. ou por que 
vós fordes tombem recusado, porque então conhe-
cerá delias o dito Corregedor da Commarca. 

XX. E quando acontecer o dito Escrivão 
ser suspeito, ou impedido, de maneira que não 
possa escrever no dito Tombo, hei por bem que 
possaes tomar um dos Tabelliães do logar onde 
se acertar, e que mais sem suspeita fôr; com o 
qual fareis os outos da demarcação da propriedade, 
ou propriedades, e mais cousas, que houver no tal 
logar, eseu termo — e o que o dito Escrivão es-
crever valerá, como se fôra escripto pelo dito Ls-
crivão do Tombo, se suspeito ou impedido não fô-
r a : — e vós fareis ajuntar os auíos, que com o 
dito Tabellião fizerdes, sobre «s ditas dernarcções, 

| e mfois termos, aos outros outos, que fizer, ou oti-
j ver feito, o Escrivão do dito Tombn, para tudo 
S estar junto, e em boa gunrdi. 

XXI. E acontecendo que, na Villa ou lo-
gar, onde estiverdes e houverdes de fazer o dito 
Tombo, não haja Porteiro do Concelho, quccom-
vosco possa servir, e fazer todas ns diligencias ne-
cessarias, que lhe mandardes, ácerca do dita de-
marcação e Tombo, em tal caso, hei por bem que 
possoes tomar uma pessoa que sirva de Porteiro 
comvosco, e faça as ditos diligencias; ao qual da-
reis juramento dos Santos Evangelhos que sirva 
nisso bem e verdadeiramente; da que se fará as-
sento de termo, por vós e por elle assignado. — 
E havendo Porteiro do Concelho, na dita Villa 
ou logar, com elle fareis as diligencias sobreditas. 

XXII. Hei por bem que possies citar to-
dos os Officiaes da Camara das Cidades, Villas e 
Logares, para o dito Tombo, a que tocar, que por 
este Regimento vos dou para isso licença. 

XXIII. Hei por bem que, acontecendo que 
algumos pessoas mudem, ou tirem os marcos dos 
Iogares e limites, onde forem postos, depois de 
feita a dita demarcação, medição, e Tombo, na 
maneira sobredita, os Juizes das Cidades, Villas 
e Logares, onde assim acontecer, sejam obrigados 
a tirar disso devassa, e proceder contra os culpa-
dos, como fôr justiça, dando appellação e aggra-
vo nos casos em que c o u b e r : — e para saberem 
que carrega sobre elles esta obrigação, fareis tras-
ladar este capitulo nos livros dos Camaras das di-
las Cidades, Villas e Logares, onde fizerdes a di-
ta demarcação, medição e Tombe. 

XXIV. E primeiro que vós comeceis a in-
tender neste negocio, vos será dado juramento do:> 
Santos Evangelhos, pelo Corregedor da Commarca, 
onde estiver o logar em que primeiro houverdes 
de começar o negocio do dito Tombo, para que 
o façaes bem <: verdadeiramente, guardando em 
tudo meu serviço, e ás partes seu direito — de 
que se fará assento nas costas deste Regimento; 
o qual se trasladará no principio dos autos que 
se fizerem do dito Tombo emais cousas, para em 
todo o tempo se saber que o houve eu assim por 
bem — e dos ditos autos, medição, e demarcação, 
que assim fizerdes, mandareis dar o traslado au-
Ihentico ao Procurador do dito Mosteiro, e ás 
mais partes que o requererem, para o terem paro 
sua guarda. 

XXV. E em quanto fórdes encarregado no 
dito Tombo, e demarcações, havereis a seis centos 
réis por dia, á custa dos bens e rendas do dito 
Mosteiro. 

1'elo que vos mando que logo intendais no 
fazer do dito Tomba, guardando em tudo a fórma 
deste Regimento. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, e assim acs Meirinhos, Escrivães e Juízes da» 
Cidades, Villas e logares, onde estiverem os bens 
e propriedades, e mais cousas, atraz derlaradag, 
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pertencentes ao dito Mosteiro, que, para com mór 
brevidade poderdes proceder e acabar a dita de-
marcação, medição e Tombo, vos deem, e laçam 
dar, nos Iogares de suas Jurisdicções, toda ajuda 
e favor, que lhes por vós fôr requerida —e cumpram e 
guardem este Alvará de Regimento, como se nel-
le contém etc. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a S 
de Julho de 1606. João Travassos da Costa o fez 
escrever. == REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 139 v. 

Aos 20 dias do mez de Julho de 1600 annos, 
em Mesa Grande, em que presidia o Doutor 

Gonçalo Gil Coelho, por mandado do Senhor Vi-
ce-Rei, se poz em duvida, quando se poem sus-
peição ao Chanceller, e o Desembargador dos Ag-
gravos mais antigo, que fica em seu logar, se dá 
por suspeito, seoseguintf, que nesse caso fica pre-
sidindo como Regedor pela Ordenação, e sendo 
Chanceller ipso jure pela mesma, sem embargo de 
ser Adjnncto no caso principal, em que se recusou 
o Chanceller, ha de conhecer, e julgar as suspei-
ções postas ao Chanceller, e outro Adjuncto no fei-
to principal como Chanceller, ou remettel-as como 
Regedor. Assentou-se pela maior parte dos Desem-
bargadores assignados, que podia, e devia conhe-
cer das suspeições, ejulgal-iis, sem embargo deser 
Adjuncto no feito principal; de quese mandou lan-
çar assento neste Livro. = (Seguem as Assigna-
turas.) 

Collecção de Assentos pag. 5. 

REVERENDO Bispo, Viso-Rei, Amigo. — Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. — Com Car-

ta vossa de 13 de Fevereiro passado, vieram qua-
tro consultas do Conselho Geral da Inquisição, 
sobre o qne se pede para dois Inquisidores, um 
Promotor, e dois Notarios, da Inquisição da In-
d i a : — e vendo as ditas consultas, hei por bem 
de fazer mercê ao Doutor Gonçalo da Silva, um 
dos ditos Inquisidores, do titulo do Desembargo 
da Casa da Relação do Porto — e que o tempo que 
servir na India se lhe haja por serviço da dita 
Casa do Porto, para eu lhe fazer a mercê que 
houver logar— e que possa mandar levar, do 
Reino, cada um anno, duas pipas, uma de vi-
nho, e outra de azeite, para seu provimento — 
e de lhe tomar dois criados para moços da Ca-
mara .— E no particular que para elle e para 
o outro Inquisidor, Jorge Ferreira, se pede, do 
fôro de Fidalgos Capellâes, não bei por bem de 
lhe deferir, por se não introduzir semelhante exem-
plo aos vindouros.— E o dito Jorge Ferreira, 
vencerá a moradia, que pelo fôro de Capellão, 
que tem, lhe pertence. — E conformando-me 
com o que nas ditas consultas se contem, e vos pa-
rece sobre o que se pede para o Promotor e pa-

ra os dois hei por bem de fazer mercê ao 
Licenciado Balthasar d^Vmaral Tavares e 
Promotor, do titulo do Desembargo da Relação 
do Porto, e de o tomar Capellão, com mil 
réis de moradia por mez, que vencerá em quan-
to servir na cargo, e de hum Alvará de 
lembrança, para, quando vier (tendo bem servido) 
o mandar prover de alguma Igreja, ou Beneficio 
de meu Padroado Real, ou pensão que caiba em 
sua pessoa. — E aos dois Notarios, Sebastião Ro-
drigues e Tristão de Barros, de os tomar por meus 
Capellâes, com mil réis demoradia por mez. que 
venccrflo ria India, servindo os ditos cargos.— 
Encomendo-vos que nesta conformidade ordeneis 
se façam os despachos necessarios, que me virSo 
para eu os assignar, Escripto em Madrid, a 3 ! 
de Julho de 1606. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EVERENDO Bispo, Viso-Rei, amigo. Eu El-Rei 
vos envio muito saudar. Por um escripto do 

Chanceller-mór, que me enviastes, vi a duvida 
que se lhe oífereceu sobre a execução do novo 
Regimento, que mandei dor ao Monteiro-mór, na 
parte em que por elle se ordena, que se poderá 
appellar, e aggravar, das sentenças do Juiz das 
Coutadas; e por quanto, appellando o dito Juiz 
ex-oíTicio de suas sentenças nos casos em que o 
fazem os Juizes, e Corregedores, conforme a Or-
denação, fica cessando a dita duvida: hei por bem, 
e mando que assim se faça, e se declare no dito 
Regimento, e que com isto se execute em tudo 
o mais, sem nenhuma dilação; e vos encomen-
do, e encorrego muito, que deis para isso toda a 
ordem necessaria, e me aviseis como assim se tem 
feito. Escripta em Madrid, a 31 de Julho de 
1606. = REI. = El Conde de Salinas Itibadeo, 
Duque de Francavilla, 

Collecção de Regim. Reaes, tom. 3." pag. 6 1 7 . 

4os 25 dias do mez de Agosto se propoz pelo 
Doutor Luiz Machado de Gouvêo, Chanceller 

da Cosa da Supplicação, presente o Senhor Vice-
Rei, Desembargadores do Paço, e mais Desembar-
gadores dos Aggravos, se nas suspeições, de que 
elle é Juiz, se podem tomar testimunhas, fóra as 
nomeadas, ainda que a parte jure que lhe vem de 
novo;e assim propoz mais, se nas cauções dos sus-
peições póde moderar o que lhe parecer, ou ti-
ral-as de todo: e ossentou-se, que as Ordenações, 
que falam nestes casos, se guardem inteiramente, 
como nellas se contém; e que se não acceitem 
testimunhas de novo, ainda que a parte ju re ; e 
que as cauções se não tirem de todo, e se mode-
rem, conforme a justificação, que a pftrte fizer de 
sua pobreza. Em Lisboa, no dia acima de 1606, 
= (Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos pag. 6 . 
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POR Alvará de 26 de Agosto de 1606 — foi 
commettido ao Doutor Pedro Barboza syndi-

can em todo o Reino, dos bens de Orphãos, Ca-
pellas, Hospitaes, Albergarias, etc. 

Incluído, e revogado, no Alvará de 2 de Outubro 
de 1607. 

EM Carta Regia de 29 de Agosto de 1606 — 
O Conde da Vidigueira, Almirante da India, 

me enviou dizer, por sua petição, que, conforme 
ao Regimento da Mesa da Consciência, o proces-
so de seu livramento se bade vêr nella por tres 
Deputados; e que Belchior Dias Preto, um delles, 
não vem á dita Mesa, pelas occupaçues que tem 
nos Contos, se não ás quintas feiras á tarde; e 
cenforme a isto se lhe causa muita dilação em se acabar de ver o dito processo, que 6 mui grande, 
e recebe notável prejuizo sui fosonda e honra, 
por haver tanto tempo qne está preso:—pelo 
que me pede seja servido mandar que o dito Bel-
chior Dias se ajunte com os mais Deputado?, para 
o despacho do dito feito, ás terças o quintas fei-
ras e sabados, ás tardes, de cada semana, pois 
nestes dias não ha Junta nos Contos, a que elle 
haja de assistir. 

E lendo eu respeito ao que allega, vos en-
comendo que ordeneis ao dito Belchior Dias que 
nos ditos dias se ajunte com os mais Deputados, 
para-verem o dito processo — e lhes direis a to-
dos de minha parte que me haverei por servido 
de elles, com a brevidade que houver logar, o 
despacharem, como lhes parecer justiça. 

Chrislovão So ires. 
Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 102. 

EM Curta Regia de 31 de Agosto do 1008. — 
Pedro de Figueiredo, Alcaide-mór de Bragan-

ça, Cavalleiro da Ordem de Nosso Senhor Jesu-
Christo, me enviou dizer, por sua petição, que ha 
dous «nnos que está preso pelas culpas da devas-
sa, que tirou o Desembargador Fernão Cabral, 
de que está sentenceado já em primeira e segun-
da instancia— e correndo a causa em terceira, 
como cu houve por bem, o Desembargador Pedro 
Nunes, um dos accessores, que nomei para ella, 
diz que não póde votar, por quanto veio á sua 
noticia que elle Pedro de Figueiredo não era pro-
fesso na dita Ordem : — pelo que me pede que, 
pois eu lhe concedi a dita terceira instancia, não 
sendo elle professo, o que não encontra as Bulias, 
e isenções dos Cavalleiros, mande que, sem em-
bargo da dito duvida, seja despachado. 

E tendo cu a isso respeito, vos encomendo 
ordeneis que se veja na Mesa da Consciência se 
ha alguma Bulla, ou Provisão, porque se prohiba 
<jue os Cavalleiros que forem professos não gozem 
dos privilegios da Ordem — e achando-se, avi-
sor-me-heis ;—e não havendo cousa que eneon-

44 

I tre o poder-se sentcncear esta terceira instancia, 
ordeneis ao dito Pedro Nunes, que, sem embar-
go do escrupulo que tem, vote nella, com os mais 

| accessores, como lhe parecer justiça, em confor 
í midade do que lhes tenho encarregado. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mes. da Consc foi. 102 v. 

f ^M Carta Regia de 31 de Agosto de 1 6 0 6 . — 
J El-Rei, meu Senhor e Pai, que Deus tetn, 

por uin seu Alvará, feito a 24 de Março de 1589, 
fez mercê a D. João de Azevedo, Almirante desse 
Reino, que, casando' com Dona Brites, filha de 
Dona C. da Silva e d;; Vasco Annes Corte Real 
— e por seu falescimento, oo filho mais velho do 
dito matrimonio — as duas Commendas de Joru-
incnha e de S. Pedro d'Eivas, que elle linho — 
e havendo-o assim por bem o Papa, a quem Sua 
Magestade o mandou pedir pelo seu Embaixador 
ou Agente (sem se declarar no dito Alvará de 
qua Ordem eram as ditas Commendas) por morte 
do dito D. João, ficou seu filho mais velho D. 
Lopo de Azevedo, o qual impetrou Breve do> Sua 
Santidade para ter as ditas Commendas — e de-
clarou-se nelle que ambas eram da Ordem dvi 
Nosso Senhor Jesu Christo, não sendo assim; 
porque a de Jornmenha é da Ordem de Aviz, e 
a de S. Pedro da Elvas da de Christo—o sendo 
de differentes Ordens, se não podem possuir jun -
lamente, pelos muitos inconvenientes que disso re-
sultam, confundindo-se as Milícias, e os bens e 
Commendas delias. 

E aprescnt;indo-se ora, por parte do dito 
D. Lopo de Azevedo, outro Breve, passado en» 
Maio de 1603, e:n que o Popa Clemente Vlll 
dispam-,ou coin elle, para poder ter as ditas Com-
m e n d a s , sem embirgo de serem de differentes 
Ordens—• e por elle se lhe passou, na Mesa da 
Consciência, Cirla da Commenda do Jorurnenha, 
para a ter com o de S. Pelro de Elvas da Or-
dem de Christo (de que já tem o habito). 

E vindo a d ih Carta para eu assignar, me 
pareceu que o não devia fazer, pelos inconvenien-
tes referidos, e porque seria um exemplo preju-
dicial, com que se abriria porta o outros pedirem 
o mesmo—e não encontra isto tel-a Sua Santi-
dade concedido; porque o Breve vem dirigido u 
mim, e não aiulérn mais que conc.eder-se-me fa-
culdade para eu lhe poder dar as dilas Commen-
das, da qual posso deixar de usar purecendo-me 
que convém. 

Pelo que, vos encomendo muito que orde-
neis que ao dito D. Lopo de Azevedo se dê des-
tas Commendas a maior, e qual elle escolher, pa-
ro u ler com o habito delia, e que largue a ou-
lra — ed'ir~lhe-heis, que, em logar delia, lhe fa-
rei mercê de outra Commenda equivalente, que 
será da mesma Ordem de que fôr a que escolher, 
para que assim fique com duos Commeudas de 
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uma mesma Ordem. — E hei por bem que os fru-
ctos, que tiver levado, e levar, até ser provido de 
outra Commenda (em logar da que largar) os pos-
sa vencer, impetrando-se para isso Breve de Sua 
Santidade (sendo necessário). — E desta maneira 
não ficBrá elle recebendo perda, nem diminuição 
algum», ha mercê feita; e cessarão os inconve-
nientes referidos. 

Christovão Soares. 

t i v . de Reg. da Mesa da Cons. foi. 104. 

EU EL-REI Faço saber a vós Doutor Sebas-
tião de Torres de Almeida, que ora estaes apro-

vado, na Mesa do Desembargo do Paço, para meu 
serviço, que, havendo respeito ao que me enviou di-
zer, por sua petição, o Conde de Odemira, D. San-
cho de Noronha; e visto as causas que allega — 
e pelo confiança que de vós tenho, que, nas cousas 
de que vos encarregar me servireis bem e fielmente, 
e administrareis inteira, justiça ás partes, como a 
ella e a meu serviço cumpre : 

Hei por bem e me praz que para o Tomho e 
demarcação que haveis de fazer dos bens e proprieda-
des, que são da Corôa de meus Reinos, e perten-
cem ao dito Conde, tenhaes a ordem e maneira 
adiante declarada: 

I. Primeiramente mondareis pôr assigna-
dos do éditos nas praças e Iogares publicos das 
Cidades, Villas, e Logares onde houverem bens 
da Corôa de meus Reinos, pertencentes ao dito 
Conde, e lançar pregões, pelo tempo de dez dias, 
pelas ditas praças e Iogares publicos, nos quaes 
fareis declarar que quaesquer pessoas que tiverem 
e possuírem quaesquer rendas, jurisdicções, fóros, 
direitos, tributos, causas, pensões, reguengos, pa-
droados de Igrejas, sesmarias, mottos, casaes, quin-
tas, soutos, herdades, vinhas, olivaes, casas, ro-
cios, jazigos, coutadas, oitavos, montados, moinhos, 
rios, pesqueiras, bens confiscados, ou abinlestados 
sem herdeiros a que possam pertencer, rendas de 
ventos desencaminhadas, e todas as outras cousas 
queá Corôa de meus Reinos pertencerem, por qual-
quer maneira que seja, — e assim ás pessoas qne 
tiverem, ou servirem, officios olguns, que de mi-
nha dada forem, nos logores,que vol-o façam saber, 
dentro de trinta dias, do dia que se derem os 
pregões no logar onde as ditas pessoas viverem, 
sendo presentes; e sendo ausentes fóra do dito 
logar, ou seu termo, onde se os ditos pregões de-
rem, a tres mezes; e se estiverem fóra do Reino, 
a seis mezes — que vos mostrem, nos ditos termos, 
os titulos que das ditas cousas tiverem — e não 
tendo titulo, vos vão dizer, dentro no dito tempo, 
como os trazem; e possuem—declarando logo nos 
ditos éditos e pregões, que, não vindo dentro no dito 
termo, quo começará no derradeiro dia em que os di-
tos pregões se acabarem, a mostrar os ditos titu-
los, ou dizerem como tem e possuem os ditos bens 

e direitos, serão julgados e declarados para ti Co-
rôa de meus Reinos. 

E fareis fazer auto dos pregões que se de-
rem em cada logar, com o traslado dos ditos édi-
tos; e ficará, concertado e assignado por vós, na 
mão do Escrivão dos autos, para que sempre se 
possa ver como assim o cumpris. 

E todas as escripturas, cartas e doações, que 
vos as partes apresentarem, fareis metter em uma 
area, que para isso tereis, onde estarão embargadas, 
até se trasladarem e concertarem, como adiante 
neste Regimento se fará menção. 

E B qualquer tempo que os pessoas que as 
ditas jurisdicções, ou propriedades, e direitos da 
Corôa, possuírem, forem perante vós com as ditas 
Cartas, ousem ellas, lhes fareis pergunta se reco-
nhecem elles e confessam as ditas cousas pertence-
rem ã Corôa, fazendo escrever o que disserem— e de 
cada cousa fareis fazer assento sobre si, assignado 
pelas partes, e por vós, e pelo Escrivão dos auto» 
— e sendo pessoas que não saibam escrever, por 
dous Escrivães. — E os que negarem serém as di-
tas cousas da Corôa, ou por seus titulos vos pa-
recer que os não possuem justamente, alem de 
assignarem o que disseram, ficarão logo citados 
paro serem ácerca disso ouvidos, com o meu Procu-
rador, perante vós, para se proceder contra elles 
conforme a este Regimento. 

II. E em quanto durar o tempo dos ditos 
éditose pregões, e o termo que por elles é dado, 
para apresentarem os titulos, ou allegarem a ra-
zão que tem para possuírem as ditas rendas e di-
eitos, vos informareis, nos ditos logares, e mais 
partes, aonde fordes, sobro o dito Tombo, por ho-
meus antigos, perguntorsdo-os por testemunhos 
sem citação das parles, dos rer.dos, jurisdicções, 
e Direitos Reaes, fóros, tributos, pensões, ccnsos, 
e das terras e herdades, vinhas, olivaes, rios, pes-
queiras, sesmarias, mattos, padroados, edetôdafc-as 
outras cousas no capitulo atraz decloradas, e de 
quaesquer oulros que em si tenha, e á dita Corôa 
pertençam perguntando logo quem tem as di tas* 
cousas, e se é por mercê, se por titulo de aflora-
mento em pessoas, ou emphiteuse, e quanto há 
que a traz, e o que paga em cada um anno, e a 
quem o pago, ou se se arreceada, ou eitt algum 
tempo se arrecadou para mim, e quantos annos, e 
por qual causa sedeixarom de arrecadar por meus 
Almoxarifes e Officiaes, e quanto ha—'fazendo 
ácerca disso todas as mais interrogações e diligen-
cias qne vos parecerem necessarias* para se poder 
saber a verdade. ' 

III. E alem disso, vereis os livros dos pro-
prios e o registo, que nos ditos Iogares e Villas de-
vem estar-— e assim vereis todos os forács, que 
na area das Camaras delias deve haver — e assim 
quaesquer oulros livros, titulos, papeis e escripturas, 
em que vos parecer que ha alguns dos ditos bens 
e jurisdicções, e cousas da Corôa, ou titulos e doa-
ções delias estão lançadas- ou trasladadas— e as-
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sim vereis as escripturas, que quaesquer pessoas 
delia» tiverem, e assim as Cartas daquelles que 
tiveram officios de minha dada, ou dadas das pes-
soas que a tiverem por doações minhas, ou dos 
Reis meus antecessores, confirmadas pur mim — 
para o que vos serão mostrados quaesquer carto-
rios, qUe pedirdes, e das Igrejas onde souberdes 
que estão, para o que havereis Provisão dos Pre-
lados. 

IV. E todas as rendas, jurisdicções, direitos, 
officios, e reguengos, fóros, pensões, e quaesquer 
cousâ9 das atraz neste Regimento declaradas, e pe-
los ditos livros, foráes, papeis, titulos e escripturas 
achardes escriptas e lançadas por minhas, por per-
tencerem a mim, e á minha Corôa, fareis tirar, e 
escrèver em cadernos, fazendo de cada uma das 
ditas cousas um caderno, a saber : — da jurisdic-
ção um caderno, das rendas outro, e dos direi-
tos outro — e assim das outras cousas. — Em ca-
da uma folha dos ditos cadernos se escreverá uma 
só cousa, que fôr da qualidade daquellas que se 
nelle hão de escrever, declarando donde se tirou 
a tal cousa, e óomo se achou e deseohrio, e se 
está liquida e sem letigio, e reconhecida e pos-
suída em meu nome e da Corôa; e quem a traz 
agora, e se por titulo de afloramento, por que 
ihaméira, e se o tem em vidas, ou para sem-
pre; e sendo em vidas, que vidas é ; e o que se 
paga de fôro, ou pensão, em cada um anno, e o 
tempo das pngas, e a quem se pagam ; e se tenho 
feito mercê delia, ou como a tem — e sendo cousa 
que não seja arrendada, ou aflorada, nem dada, 
far-se-ha declaração da qualidade delia, e de que 
serve, e se está vaga, ou a maneira por que está 
occupàd». 

V. È assim vereis as Cartas dos officios, e 
declarações que officios" são, e que pessoas os tem 
e se os tem p'or Cartas, e por quem são passadas, 
e quanto lia, e o mantimento que tem — as qua-
es declarações todas serão assignadas por vós, e 
pelas partes que possuirem cada uma das ditas cou-
sas, e suas mulheres, sendo casados, e sondo cousa 
de qualidade para quese requeira a sua outhorga, 
e pelo Escrivão do dito Tombo. — E no cabo 
de qualquer dos assentos de cada uma das ditas 
cousas, deixareis tanto papel branco, em que de-
pois se poSSam escrever e assentar as confronta-
ções e medidas das propriedades; e assim os de-
clarações dos mais cousas acima ditas, segundo a 
grandeza e qualidade de cada uma delias o re-
querer. 

VI. E depois de passado o tempo dos di-
tos éditos e pregões, em que as partes hão da vir 
mostrar e dizer, como trazem as ditascousas, man-
dareis citar os que a3 possuirem, e que perante 
vós não tiverem reconhecido e confessado serem 
da Corôa, e suas mulheres, sendo casados — e 
.sendo as ditos cousas de qualidade, por que devam 
ser citados — a quolquer parte do Reino, onde esti-
verem, declorando-lhes nas ditos citoçõcs, e Cartas 

que pora isso passardes, que haveis de proceder 
contra elles, conforme este Regimento, por vos não 
mostrarem nos tempos limitados nós ditos pregões 
e éditos, os titulos, que das ditas cousas devem ter 
em cumo as possuem — e se alguns se esconde-
rem, ou forem ausentes dos logares onde viverem, 
ou se souber logar csrto onde estão, os fareis ci-
tar para o que dito é, pela maneira declarada em 
minhas Ordenações, que em tudo cumprireis — e 
nas Cartas que para isso passardes para os logares de 
fóra, que não forem da Villa ou logar, onde for-
des, ou seu ter mo, farfeis pôr as clausulas necessa-
rias, pora se as ditas citações fazerem Como devem 
— e quanto oos que forem ausentes destes Reinos 
em Castella eGilrza, ou Iogares de Africa, ou cada 
uma das Ilhas dos Açores e da Madeira, fareis no-
tificar as suos mulheres, constando-vos" que as tern 
neste Reino, ou, posto qUe os não tenham, a seus 
feitores, caseiros ou lavradores, que tiverem as di-
tas propriedades, que façam Saber oos ditos seus 
maridos e senhorios, possuidores das ditas cousas, 
como contra elles haveis de proceder ; e que por si, 
ou seus sufficientes procuradores pardas ditascou-
sas, eossim paro lodo o que aos ditos tombos e de-
marcações e medições das uitas propriedades to-
car, venham perante vós requerer sua jusliçn, e 
mostrar como tem e possuem as ditas cousos; por-
que, não o fazendo assim, se farão todas as dili-
gencias que este Regimento manda, e serão jul-
gadas á dita Corôa, e se lançarão em Tombo á 
sua revelia, se por direito se achar que lhe per-
tencem : para o que lhe assignareis termo conve-
niente, segundo fôr a distancia do logar onde es-
tiverem; e começará a correr do dia que fizerem 
as ditos notificações ás mulheres ou lavradores; e 
passado o termo, vós procedereis contra elles se-
gundo fórma de direito, e pelo ordem neste Re-
gimento abaixo declarada. 

VII. E aos que forem ausentes em Reinos 
oo logares outros mais alongados delles que os aci-
ma ditos, ou forem na India, dareis um curador a 
Sens bens, dando-Ihe o juramento dos Santos Evan-
gelhos, por que osdefiêndae requeira suo justiço ; e 
procedereis contra elles, sem lhe assignardes termo 
paia lhe ser feita a dito notificação, que se manda fa-
zer oos outros que estiverem nos logares e Reinos, 
mais comarcãos, já ditos — e das ditas citações e 
curadorias e solemnidades delias fareis fazer as-
sento mui bem declarado junto do assento da pro-
priedade, ou cousa que cud.l uma das ditas pes-
soas possuir; de maneiro que todo o que a cndu 
cousa pertenccr, esteja junto do assento delia, sein 
se metter outra cousa no meio. 

VIII. E passados os termos das ditas ci-
tações e notificações, mandareis opregoar as partes 
que não npparecerem, e fareis dar vista das ditns 
inquerições e autos ao meu Procurador, o qual os 
verá ; e sobre aquellas cousas em que houver du-
vida ou contradição alguma, arrazoará por minha 
parte o que lhe parecer que faz a bem dé minha 
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justiça, fazendo-lhe.declaração, por palavra, ou por 
uma.breve petição ; e ouvidas as partes a que lo-
car summariamente, sem mais outro libello, nem 
figura de Juizo, determinareis as cousas, como vos 
parecer justiça, dar.do appellação, e aggravo de 
vossas determinações; e o Procurador que nas di-
tas cousas por minha portella de procurar, appal-
Jorú de todas as sentenças contra a dito Corôa 
dadas. 

IX. E depois de feitos assim os ditos ca-
dernos das dilas cousas coai as dilas declarações, 
sendo bens de raiz, vós, citadas as parles que as 
possuirem, e assim os senhorios das propriedades, 
com que confrontarem, para dia cerío, as ireis ver 
perante as partes que forem presentes; e á reve-
lia dos ausentes as fareis todas medir ao redor, e 
pelo meio, de comprido e largo, declarando com 
quem parle de oriente e de poente e do norte e 
do sul, e das outras partes que entre eslas cairem; 
e quanlas varas tem ao longo de cada uma das 
propriedades com que partir, e quanlas de com-
prido e quantas de largo ; e a vara por que se me-
direm será de cinco palmos. 

E além disso declarareis em cada cousa para 
que parte da Villa ou logar jaz, e quão longe 
es'á, e o nome do sitio o ide está; e se estiver 
dentro na Villa, Cidade, ou logar, declarareis em 
que freguezia e em que rua, e se es'.á no meio, 
sa no cabo; e assim qualquer outro signal por 
onde se possa saber e conhecer qua! 6. 

E os assentos das dilas declarações e medi-
ções serão assignados por \ós e pelas partes e 
medidores que medirem as di as propriedades, 
com declaração de suas fés do citação da; partes 
— e assim as ditas declarações fareis escrever 
mui declaradamente ao pé d.) as:e:ifo de cada 
uma propriedade a que pertoncer, no papel bran-
co que para i so deixareis, quando assentardes 
em caderno, como dito é, de maneira que não 
possa haver embaraço algum quando se lunçaiem 
em Tombo. 

X. E depois de assim serem medidas e 
confrontadas, se vos parecer pelos papeis e inqui-
rições e titulos que tiverdes vijtos, que as ditas 
partes, posto que das mãos de meus Officiaes t e -
nham as dilas cousas, e em meu nome as pos-
suam, ou delias ma poguom aUum direito, as nío 
trazem jusiamente e com) devem, e que setn ti-
tulos não são taes, que se lhe devam guardar, e 
que carecem das solemnidades que se requerem, 
mandareis ao meu Procurador que requeira ácer-
ca disso minha justiça ; e vói conhecerei.) disso, 
pela maneira que neste Rejime.ito atraz es'.á de-
clarada. 

XI. E porque poderá ser que algumas cou-
sas, e propriedades outros da dita Corôa, sejam 
partidas e dado parte delia» a outras pessoas, por 
proprias, e sem fóros, e outras com parle da fô-
ro, que se de t jdo pagava, vós, quando d'isso a-
diar-des, vereis as ditas propriedades, e achan-

do-as assim partidas, as fareis tornar ao estado 
em que estavam quando se partiram, e fiquem en-
cabeçadas em uma só pessoa e no fôro que so-
hiam pagar, e nas vidas que as achar-des, salvo 
aquellas que forem por minha licença partidas, 
ou tiverem disso confirmação minha ; porquê nes-
tas taes guardareis as minhas Provisões que vos 
mostrarem. 

XIí. E assim vereis se algumas' pesoas, 
trazem os ditos reguengos ou algumas proprieda-
des, dasacima declaradas, mal aproveitadas, e.co-
mo não devem e são obrigados, e os constrange-
reis que as aproveitem; e se achar-des algumas 
vaga ;, ou que sejam acabadas as vidas por que as 
trazem, o iareis a saber á minha Fazenda, para 
as mandarem metter em pregão, ess emprazarem 
a quem por ellas mais dér. 

XIII. E hei por bem que tomeis uma pes-
soa de confiança que vos bem parecer, a qual se-
rá medidor das ditas propriedades, e fareis as me-
dições e confrontações das que houverem de ser 
medidas perante vós, sendo presente; e quando 
por alguma causa não poderdes ser presente, elle, 
com o Escrivão, que o dito Tombo fizer, as fa-
rão; e para o fazerem como devem, lhe dareis ju-
ramento dos Santos Evangelhos que bem e ver-
dadeirameats o façam, guardando em tudo meu 
serviço e ás partes seu direito ; mas vós trabalha-
reis por serdes presente á; di ias medições; equan-
do houverdes de commetter ao dilo Escrivão e me-
didor, será em cousas de pouca valia. 

XIV. E as doações, padrões, carias e sen-
tenças qne das ditas cousas vos presentarem, fa-
reis trasladar todas em cadernos, pela ordem de-
clarada nos assentos das propriedades — fazendo 
um caderno das que foliarem nas jurisdições, e 
outros das outras cousas, — os quaes traslados se-
rão todos concertadas e assignados, cada um de 
per si, por vós e por um Escrivão, que não seja 
o que os trasladar, e pelas partes que forem pre-
sentes ao tempo que se concertarem. 

XV. E asnpcliações e aggravos que o meu 
Procurador inlimir, fareis trazer á Mesa do Paço, 
e as qi.e us partes d'aute vós tirarem, para se des-
pacharem como fôr justiça; e dos appellações e 
instrumentos que por parte do meu Procurador 
se tirarem d'nntc vós, fareis levar certidão de como 
se já apresentaram, a qual mandareis ajuntar aos 
autos dits deligeueius quo fizerdes da cousa sobre 
qu: so moveu o duvida, para se saber os termos 
em que cada cousa estiver. 

XVI. E poslo que no quinto e sexto ca-
pitulo deste Regimento se declara a forma em que 
liàode ser citadas os partes pora o lombo que por 
elle mando fazer dos bens e propriedades e mais 
cousas pertencentes ao Condado de Odemira, hei 
por bem que as ditas citações se façam sómsnte 
na forma e maneira que dispõe a Ordenação. 

XVII. Hei por hem que seja Escrivão dos 
dilos Tombos, mediçõss e demarcações um Escri-
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• vão ou Tabellião que servir na terra, ou Villa, 
em que houverdes de começar a fazer o dito Tom-
bo, qual mais apto e sufficiente vos parecer; e 
que elle possa fazer o signal publico de que hade 
us^r em todas as cousas que o requererem, e em 
que .fôr necessário, para m ó r firmeza do dito Tom-
bo; e que seja dada inteira fé e auctoridade a 
tudo.o que o dito Escrivão neste negocio escrever 
e fizer, po^to que o escreva e faça em logares di-
versos, e em diversas Commarcas, e fôra de sua 
jurisdicção, jurando elle primeiro, na maneira ao 
diante declarada. 

XVIII. E vindo vcs alguma pessoa, ou al-
gumas pessoas, com suspeição, procedereis nos au-
tos e demarcações, em quanto o suspeição durar, 
tomando por adjuncto o Juiz de Fóra, s ; o houver, 
ns Villa ou logar e Cidade onde houveres de fa-
zer o dito auto e conhecer do caso em que a di-
ta suspeição vos fôr posta; e não havendo Juiz 
de Fóra, conhecereis disso com o Juiz mais velho 
do tal logar — e sendo suspeite, com o outro seu 
companheiro — e sendo ambos suspeitos, com um 
dos Vereadores, que fôr sem suspeita. — E os au-
tos que com elles fizerdes, valerão, sem embargo 
d&s dilas suspeições, e conhecerá delias o Corre-
gedor da Commarca, em que estiver o logar em 
que vos forem intentadas, evós lhe fareis logo le-
var as ditas suspeições á custa dos recusantes. 

XIX. Ejulgando-vos por suspeito, não ireis 
snnis por diante pelo caso, ou demarcação, sobre 
que vos fôr intentada ; e o dito Corregedor da 
Commarca irá fazel-o, e conhecerá da duvida, no 
caso de que fordes suspeito; e nisso guardará a 
fórma deste Regimento: — e vós conhecereis das 
suspeições que forem postas ao dito Escrivão, não 
sendo dos casos, ou pessoas, em que, ou por que 
vós fordes tambem recusado, porque então conhe-
cerá delias o dito Corregedor. 

XX. E quando acontecer o dito Escrivão 
ser suspeito, ou impedido, de maneira que não 
possa escrever no dito Tombo, hei por bem que 
possaes tomar um dos Tabelliães do logar onde 
se acertar, e que mais sem suspeita fôr; com o 
qual fareis os autos da demarcação da propriedade, 
ou propriedades, e mais cousas, que houver no tal 
logar, eseu termo — e o que o dito Escrivão es-
crever valerá, como se fôra escripto pelo dito Es-
crivão do Tombo, se suspeito ou impedido não fô-
r a : — e vós fareis ajuntar os autos, que com o 
dito Tabellião fizerdes, sobre as ditas demarcções, 
e mais termos, aos outros autos, que fizer, ou o ti-
ver feito, o Escrivão do dito Tombo, para tudo 
estor junto, e em boa guarda. 

XXI. E acontecendo que, na Villa ou lo-
gar, onde estiverdes e houverdes de fazer o dito 
Tombo, não haja Porteiro do Concelho, quecom-
vosco possa servir, e fazer todas as diligencias ne-
cessarias, que lhe mandardes, ácerca da dita de-
marcação e Tombo, em tal caso, hei por bem que 
possaes tomar uma pessoa que sirva de Porteiro ; 
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comvosco, e faça as ditns diligencias; ao qual da-
reis juramento dos Santos Evangelhos que sirva 
nisso bem e verdadeiramente; de que se fará as-
sento de termo, por vós e por elle assignado. — 
E havendo Porteiro do Concelho, na dita Villa 
ou logar, com elle se farão as ditas diligencias ácer-
ca do dito Tombo e demarcação. 

XXII. Hei por bem que, acontecendo que 
algumas pessoas mudem, ou titem os marcos dos 
logares e limites, onde forem postos, depois de 
feita a dita demarcação, medição, e Tombo, rta 
maneira sobredita, os Juizes das Cidades, Villas 
e Logares, onde assim acontecer, sejam obrigados 
a tirar disso devassa, e proceder contra os culpa-
dos, como fôr justiça, dando appellação e aggra-
vo nos casos em que couber: — e para saberem 
que carrega sobre elles esta obrigação, fareis tras-
ladar este capitulo nos livros das Camaras das di-
tas Cidades, Villas e Logares, onde fizerdes a di-
ta demarcação, medição e Tombo. 

XXIiI. E primeiro que vós comeceis a in-
tender neste negocio, vos será dado juramento dos 
Santos Evangelhos, pelo Corregedor da Commarca, 
onde estiver o logar em que primeiro houverdes 
de começar o negocio do diio Tombo, para que 
ox façaes bem e verdadeiramente, guardando em 
tudo meu serviço, e ás partes seu direito — de 
que se fará assento nas costas deste Regimento; 
o qual se trasladará no principio dos outos que 
se fizerem do dito Tombo emais cousas, paro em 
todo o lempo se saber que o houve eu assim por bem. 

XXIV. E para os ditos Tombos e mais 
cousas a elles pertencentes, podereis citar aos Of-
ficiaes das Camaras das ditos Cidades, Villas e Io-
gares, que por este vos dou para isso licença. 

XXV. E vós dareis juramento dos Sontos 
Evangelhos ao dito EscrivSo, que comvosco hou-
ver de servir, e escrever neste negocio, que bem 
e verdadeiramente o faça—de que se fará assento, 
por vós e por elle assignado, onde fará o signal 
púbico, de que hade usar. 

XXVI. E dos ditos autos, medições e de-
marcações que assim fizerdes, mandareis dar o 
traslado authenlico ao Procurador do dito Conde, 
e ás mais partes que o requererem, para o terem 
para sua guarda. 

XXVII. E em quanto fordes occupado no 
fazer dos ditos Tombos e demarcações de todas as 
terras e bens do dito Conde, havttreis de ordenado, 
por dia, á custa de sua fazenda, a seis centos réis. 

XXVIII. E vos mando que logo intendoes 
nos ditos Tombos, e cumpraes e guardeis o con-
theudo neste Regimento, como se nelle contém. 
— E ás Justiças, Officiaes e pessoas das ditas Ci-
dades Villas e Logares, onde estiverem os ditos 
bens mando que, para com mais brevidade poder-
des acabar de proceder na dita demarcação, vos 
dêem e foçam dar, nos logares de suas jurisdic-
ções, toda ajuda e favor, que lbes por vós fôr re-
querida — e cumpram e guardem este Regimento, 
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sem duvida alguma etc. Francisco Ferreira o fez, 
em Lisboa, a 31 de Agosto de 1606. Joâo Tra-
vassos da Cosia o fez escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 133. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará de 
Regimento virem, que, havendo respeito ao 

grande damno, que recebem os moradores dos cam-
pos da Cidade de Coimbra, por se não acodir com 
a brevidade, que convém, ao remedio dos mara-
chões, e quebradas delles, e ser necessário refor-
mar-se o Regimento, de que os Provedores dos di-
tos campos até agora usaram, para melhor se acu-
dir ao reparo delles, por assim convir ao bem com-
mum, e ser em beneficio das pessoas, que nelles 
tem herdades, e geiras, segundo constou por dili-
gencias, que sobre este negocio mandei fazer pelos 
Provedores da dita Cidade de Coimbra, e dos cam-
pos delia, sendo consultado sobre isso o Bispo Con-
de, do meu Conselho de Estado — hei por bem, e 
me praz, que d'aqui em diante se não use nos di-
tos campos, e marachões, de outro Regimento 
algum, senão deste, pela maneira abaixo decla-
rada. 

I. O Provedor dos ditos marachões, que 
agora é, e ao diante fôr, terá mui particular cui-
dado de ver, e pròvêr todos os campos, e paues, 
que estão na dita Cidade de Coimbra até a barra 
de Buarcos, de uma e de outra parte do rio Mon-
dego, e de reformar todos os marachões das que-
bradas antigas, e fortificar as partes fracas dos 
campos, fazendo marachões de novo, sendo ne-
cessarios, para que não haja quebradas; e haven-
do-as, as mande logo tapar, com muita diligencia 
e brevidade, e isto tirando as que forem da obri-
gação do Juiz das valias, na fórma, que lhe está 
concedido por minha Provisão; porque elle, no 
que lhe tocar, acodirá a ellas com brevidade, como 
o tem de obrigação, e deve fazer; e o dito Pro-
vedor haverá em cada um anno de ordenado, á 
custa da fabrica, a finta dos ditos campos, o que 
eu houver por bem de lhe mandar declarar por 
minha Provisão. 

II. E porque até agora se usou de finta de 
dinheiro, o que por experiencia se vio que não era 
remedio presente para acudir ás ditas quebradas, 
que de um dia para outro se fazem nos campos; 
nem a fabrica dos marachões, que demanda mui-
tas vezes grande brevidade, e mandei tomar sobre 
isso informação, íissitr» dos Provedores passados, 
como do presente da dita Cidade, e de outras pes-
soas, que eram intelligentes, evita os inconvenien-
tes, que ha na arrecadação das ditas fintas de di-
nheiro; e assim o póde haver na arrecadação do 
milho nas eiras, em sua guarda, e venda : tudo 
visto, e ponderado, para se evitarem maiores in-
convenientes, que são da dilação na arrecadação 
do dinheiro de tanto numero de partes, que é mui 
prejudicial, e damnpso á boa guarda e segurança 

dos ditos campos: mando que todas as pessoas, 
assim seculares, como ecclesiasticas, e as mais com-
munidades, de qualquer qualidade que sejam, que 
nos campos da Geria até Ponte da Cal tiverem ter-
ras, paguem cada um anno para a dita fabrica, de ca-
da geira, que seja semeada de milho, trigo, ou ou-
tra qualquer semente, um alqueire de milho nas 
eiras, o qual o dito Provedor fará receber, e ar-
recadar de cada pessoa, ou pessoas, que a isso es-
tiverem obrigadas, primeiro que todo o outro, que 
se dever; e assim fará pagar a este mesmo respei-
to, das terras que se não lavrarem, e ficarem de 
hervajem para pastos. 

III. E sendo caso, que de um anno para 
outro fique no cofre de sobreceilente dinheiro em 
quantia de dozentos e cincoenta mil réis, como 
cumpre que sempre haja para se repararem os 
ditos marachões, e quebradas, se houver um ca-
so repentino, e para pagamento dos ordenados, por 
ser assim necessário, e se não poder esperar pelo 
pão do anno que vem : hei por bem, que se nâo 
arrecade pelas eiras o dito anno seguinte mais que 
meio alqueire de milho sómente. Este pagamento 
do dito alqueire de milho começará acorrer desta 
novidade do anno premente de 1606 em diante. 

IV. E o dito Provedor dará ordem, para 
que das eiras se arrecade o dito milho, como Ihé 
melhor parecer, ou pelos Officiaes das Camaras, 
em cujo limite estiverem as ditas eiras, ou pelas 
pessoas, que elie para isso deputar, pelo modo 
que fôr mais seguro e barato; e alugará uma casa, 
ou casas, na Villa de Tentúgal, em que se reco-
lherá o dito milho, e esteja seguramente, aonde se 
possa vender, nos tempos que lhe parecer — o qual 
pão será carregado em receita sobre o Thesourei-
ro da fabrica; e o dito celleiro terá tres chaves 
de differentes guardas, das quaes o dito Provedor 
terá uma, e outra o Thesoureiro, e a terceira o 
Escrivão de aua receita; e vendendo-se o dito mi-
lho, o dinheiro delle se metterá em um cofre, 
como abaixo irá declarado, ficando carregado em 
receita sobre o dito Thesoureiro. 

V. Mando a todos os moradores dos loga-
res visinhos aos ditos campos, que nelles lavrarem, 
dêem um dia de ajuda aos ditos marachões, e 
repairo delles, sem por isso levarem cousa alguma, 
o que farão com seus bois, e carros, os que os ti-
verem ; e os que não tiverem carros, darão sua 
ajuda com seus braços, e enxadas, pás, e baldes; 
e toda a pessoa, que assim o não cumprir, paga-
rá, se fôr de carro, cem réis, e de enxada, cin-
coenta réis, para a fabrica dos ditos campos; e o 
dito Provedor assignará a cada logar, o dia que 
houver de vir a dar a sua a juda: o Juiz Ordinario 
delle virá, no dia que lhe fôr assignudo, com os 
do seu limite, para dar conta dos que faltarem; e 
não o cumprindo assim, o dito Provedor os con-
demnarã na pena que lhe parecer, não passando 
de dous tostões; e da dita fabrica, e ajuda, não 
será escusa pessoa, nem communidade alguma se-



1606 179 
cular, nem ecclesiastica, posto que tenham privi-
legio, porque sem embargo delle, e de todas as 
suas clausulas, o hei assim por bem, e o derogo, 
e hei por derogado para este effeito, visto ser 
em prol, e proveito de todos elles, e beneficio 
commum. 

VI. E toda a pessoa, assim secular, como 
ecclesiastica, e communidades, que nos ditos cam-
pos, da Geria até a Ponte da Cal, tiverem terras, 
como dito é, além da obrigação do milho, que hão 
de pagar, dará mais cada um por todo o mez de 
Agosto uma cerrada de pedra, posta á borda do 
rio á sua própria custa, aonde o dito Provedor or-
denar, que será nos logares do3 campos mais pe-
rigosos; e não o cumprindo assim, o dito Prove-
dor mandará pôr a pedra á custa dos que lhe fal-
tarem com ella. 

VII. E succedendo nos ditos campos tanta 
necessidade, que para ficar provida não baste a 
conta do dito pão, mando que se ajuntem com o 
dito Provedor dous Deputados década uma das Ca-
maras da Cidade de Coimbra, e Villas de Monte-
mór, e Tentúgal, e façam d finta, que lhes pare-
cer conveniente para o remedio da tal necessida-
de em qualquer quantia além da ordinaria; os quaes 
o dito Provedor obrigará a vir em tempo limitado; 
e não vindo todos elles, furá com os que se acha-
rem, ou sem elles. 

VIU. E não será escusa pessoa, nem com-
munidade alguma, para haver de deixar de pagar, 
e contribuir para isso ; e as Camaras, e Concelhos 
serão obrigados afazer róes das quantias, que seus 
moradores, em razão das geiras, que tiverem nos 
ditos campos, devem pagar para a dita fabrica, e 
façam Recebedores, que arrecadem o dinheiro delia, 
pessoas diligentes, e seguras, para que delle dêem 
boa conta, e o entreguem ao Thesoureiro delle, 
para que assimjcom mais vontade o arrecadem ; e 
os róes feitos, e nomeados os ditos Recebedores, 
o dito Provedor os assignará. para que elles os ar-
recadem, no tempo que a elle lhe parecer; e de 
fazer a tal arrecadação não serão escusos, posto 
que lenham privilegio ; porque, sem embargo delle, 
e de todas suas clausulas, o hei assim por bem, por 
ser em prol e proveito do povo. 

IX. Mando que haja um Thesoureiro, que 
seja pessoa segura, o abonada, em cuja casa o co-
fre do dinheiro esteja seguro, para se acudir com 
elle quando fôr necessário para as obras dos ditos 
campos: o qual cofre o dito Provedor mandará fa-
zer de tres chaves de differentes guardas para o 
dito dinheiro se metter, e elle terá uma, outra o 
dito Thesoureiro, e a ultima terá o Escrivão de 
sua receita ; o qual Thesoureiro haverá á custa da 
dita fabrica dez mil réis de ordenado em cada um 
anno em quanto servir o dito cargo de Thesoureiro do 
dito dinheiro, e milho. — Hei por bem que haja um 
Escrivão, para lançar e carregar sobre o dito The-
soureiro o dinheiro, que se metter, e tirar do dito 
cofre; e para isso terá um livro, numerado, e as-

signado por elle Provedor, que sirva de receita e 
despesa, o qual estará dentro da dita area; e no 
fim de cada nm anno o dito livro será levado á 
Camara da Cidade de Coimbra, e estará guardado 
no cartorio delia, para em todo o tempo se saber 
como o dinheiro da dita fabrica foi gastado, sendo 
primeiro tomada por elle conta, pelo Provedor e 
Deputados das ditas Camaras, do dinheiro que se 
despendeu, e arrecadou; e o dito Escrivão servirá 
com o dito Provedor em todas as mais cousas ne-
cessarias a seu cargo. 

X. Hei por bem, que o dito Provedor com 
os ditos Deputados façam logo nomeação de pes-
soas para servirem o dito cargo de The-oureiro, 
e Escrivão, por tempo de tres anno3, não sendo 
criados, familiares, nem pessoas de ob:igação; a 
qual nomeação, que fizerem, será enviada á Mesa 
do Desembargo do Paço, para eu a approvar, pa-
recendo-me bem, e ella escolher pessoas aptas, e 
sufficientes para os taes cargos. 

XI. E acabados os ditos tres annos, torna-
rão a fazer nomeação, e m'a enviarão, como dito 
é. O qual Escrivão haverá de ordenado em cada 
um anno á custa da fabrica dez mil réis, além do 
que se montar na escriptura, que fizer, que lhe 
será trabalhada, e contada, na fórma da Ordena-
ção; e elle, e o dito Thesoureiro, pelo trabalho, 
que nisso hão de ter, serão escusos do que haviam 
de pagar para as ditas fintas. Os quaes Officiaes 
falecendo, ou tendo tal impedimento, que não pos-
sam já servir seus cargos, em tal caso o dito Pro-
vedor, e Deputados, façam nomeação de outras pes-
soas, como fica dito, e m'n enviarão, para eu ti-
rar delia outras pessoas, que sirvam em seu logar; 
e em quanto os ditos cargos não forem por mim 
confirmados, o dito Provedor proveja na serventia 
delles por, tempo de tres mezes sómente, pessoas, 
que lhe bem parecer, que possam servir; não sen-
do das sobreditas, a que dará juramento dos Santos 
Evangelhos, que bem, e verdadeiramente o façam. 

XIÍ. O dito Provedor, e Officiaes, que com 
elle servirem, residirão na Villa de Tentúgal, por 
ser logar mais accommodado, e quasi no meio do 
campo, onde melhor, e com mais facilidade pode-
rão acodir ao reparo dos marachões, e ao que fôr 
necessário. 

XIII. Hei por bem que o dito Provedor pos-
sa mandar, quando fôr necessário, a todos os Mei-
rinhos, Alcaides, Escrivães, e Officiaes de Justiça 
da Cidade de Coimbra, Monte-mór, e Tentúgal, e 
das Villas e logares oo redor dos ditos campos, fa-
zer todas as deligencias para bem dos dites mara-
chões ; e não o querendo elles fazer, nem lhe obe-
decendo, os possa suspender de seus officios e pro-
vêr nelles pessoas aptas, para que sirvam, emquan-
to se cumpre, e dá á execução, as ditas suas dili-
gencias sómente; e assim poderá condemnar os di-
tos Officiaes, e mais pessoas desobedientes, até 
quantia de cinco cruzados, sem appellação, nem, 
aggravo. 
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XIV. 0 dito Provedor terá muito particu- , 
Iqr cuidado de mandar abrir todas as valias, que 
forem necessarias, para boa cultura dos campos, e 
paues delles, e o Juiz das valias fará o mesmo, na' 
parte que lhe couber; por quanto snu informado, 
que de andarem mal abertas, deixam os campos 
4e dar muito proveito ; e para as valias que se 
abrirem de novo, ou alimparem, fará pagar a to-
das as pessoas, e communidades, assim seculares, 
como ecclesiasticas, que tiverem terras, em que 
ellas vão entestar, e assim ás mais que tiverem 
proveito de suas abertas, como é razão, e até ago-
ra se usou; e para effeito de se escusarem, lhes 
não valerá privilegio algum, de qualquer sorte, e 
qualidade que seja, porque os hei por derogados, 
pois é em proveito delles, e commum. 

XV. E o dito Provedor mandará arrecadar 
d:is ditas pessoas o dinheiro da fabrica, ou por mi-
lito, ou por dinheiro, como fica dito, ou de seus 
rendeiros, e caseiros, prendendo, penhorando, ou 
executando os que não quizerem vir no dito paga-
mento, e forem rebeldes, como lhe parecer que con-
vém para boa arrecadação do que achar devem pagar. 

XVI. E para que os ditos marachões se 
conservem, e nào haja occasião de se arruinarem, 
e damnificarem, ordeno, e mando, que nenhuma 
pessoa, de qualquer qualidade que seja, deite naça, 
riem pesque de mergulho, desde os marachões de 
Geria e Santo Adrião, até a Ponte da Cal; e to-
do a pessoa, que o contrario fizer, seja condem-
nado, em dous annos de degredo para a Africa, e em 
dez cruzados, ametade para oaccusador, e a outra 
para a fabrica dos campos. E para que a todos seja 
snotorioo contheudo neste capitulo, o dito Provedor 
o faça publicar nas parles necessarias. 

•XVII, E porque sou informado que a crea-
ção dos porcos é muito prejudicial aos ditos ma-
rachões, e valias, porque, com fossarem á borda 
do rio são causa de haverem muitas quebradas no 
campo; e por atalhar este damno,mando, que ne-
nhuma pessoa d'aqui em diante possa trazer, nem . 
traga porcos em lodo o campo, senão apastorados 
com pastor, e arredados das valias e rio, seis agui-
ibadas craveiras; e sendo achados sem pastor, ou 
dentro das ditas seis aguilhadas, pagará por cada 
cabeça um tostão, ametade para a fabrica dos cam-
pos, e outra ametade para o accusador: mas não 
poderão passar desde a Ermida de Santo Adrião, 
até a Ponte da Cal 110 dito campo, sob as penas do 
capitulo acima. 

XVIII. Hei por bem, que nenhuma pessoa, 
e communidade, de qualquer qualidade que seja, 
que tiver terras ao longo do rio, metto orado, nem 
enxada junto á borda, e delle duas aguilhadas cra-
veiras, antes fique toda a dita distancia sempre 
em relva; por quanto pelo rio achar a borda do 
campo lavrada, e solta, faz algumas vezes quebra-
das: o que todos cumprirão, sob peno de quinhen-
tos réis, ometade para oaccusador, e a outra para • 
á fabrico dos ditos campos. 

XIX. E porque tambem sou informado que 
as insoas que se fazem no dito rio Mondego, são 
mui prejudiciaes aos ditos marachões, porque, en-
tupindo-se a madre, fica fazendo maior força nas 
ribas, como costumam chamar, e se causam mui-
tas quebradas, oo que convém atalhar : 

XX. Hei por b.em, e mando, que as ditas 
insoas se lavrem, ou cavem, todos os annos, no fim 
do verão, para que os agoas do inverno, achando 
movidas, as desfaçam, e que por ordem do dito 
Provedor, e á custa da dita fabrica, se faço esta 
obra; e achando elle por experiencia, que a la-
vrança das insoas faz prejuizo aos campos com a 
terra que delias sahe, me avisará. 

XXI. Mando outrosim, que todo o dinhei-
ro das penas, que neste Regimento se põe ás pes-
soas que não guardarem o contheudo nelle, se 
metta na dita area, sendo carregado em livro de 
receita, apartado do da fabrica, para se saber o 
que montaram as condemnações das ditas penas, e 
como se gastou o dinheiro delias nas obras dos 
campos. 

XXII. Mando, que as duvidas, que houver 
ácerca das pagas, que as partes hão-de fazer, ou 
embargos com que a isso vierem, sobre quaesquer 
outros casos, que tocarem a este Regimento, de qual-
quer qualidade, e por qualquer via que seja,as de-
termine o dito Provedor, como fôr justiça, não re-
cebendo appellação alguma: e sentindo-se alguma 
pessoa aggrovada, poderá remetter seu aggravo ao 
Juiz dos feitos de minha Fazenda da Casp da Sup-
plicação, e não a outro Juiz; e avisará disso á 
Mesa do Desembargo do Paço, quando vier o 
dito aggravo. 

XXIII. Hei por bem, que o dito Provedor 
possa usar, e use, das Provisões que se passaram 
aos Provedores dos campos da Villa de Santarem, 
e isto noquellos cousas sómente, que se poderem 
applicar ao beneficio dos ditos marachões, e que-
bradas, para o que lhe serão dados, os traslados 

. delias, em modo que façam fé, pela pessoa a que 
pertencer. 

XXIV. Mando que nenhum morador de lo-
gar visinho ao dito campo, duas legoas do Monde-
go, assim de uma parte, como de outra, seja es-
cuso de vir servir com seus carros, enxadas, pás, 
e baldes, nas obras dos marachões, e quebradas 
dos ditos campos, quando pelo Provedor delles, e 
seus Officiaes, forem para isso notificados, pagan-
do-se-lhes seu trabalho pelo estado da terra, para 
que assim, com diligencia e brevidade necessaria, 
se acuda ao reparo delles; sem embargo de quaes-
quer privilegios, que por mim, e pelq» Senhores 
Reis meus predecessores sejam concedidos aos ca-
seiros da Universidade de Coimbra, e Convento de 
Santa Cruz delia, visto como, além de ser utilida-
de a todos, tem muito grande parte nos ditos cam-
pos; e o dito pagamento se não intenderá na-

' quellas pessoas, que são obrigadas, a vir de graça, 
: pelo que lhes toca, como Oca dito. 
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Mando ao dito Provedor, que em cada um 

anno tome conta aos Recebedores do dinheiro da 
fabrica, quando o houver ;e achando que não tem 
entregue o que sobre elles carrega, o fará acabar 
de entregar no dito cofre, e dará suas quitações: 
e o mesmo fará no fim de cada um anno ao The-
soureiro do dito dinheiro: vendo o dinheiro de 
sua receita, e despesa, e achando que cresce di-
nheiro, será lançado em receita, e lhe será dada 
a cada um sua quitação; e o livro do anno, que 
se acabou, será levado ao cartorio da Camara da 
Cidade de Coimbra, como acima fica declarado. 

Mando aos meus Desembargadores, Correge-
dores, Ouvidores, e Provedor dos ditos campo3, 
que ora são, e ao diante forem, e aos Officiaes das 
Camaras da dita Cidade de Coimbra, Monte-mór, 
e Tentúgal, e quaesquer outras Justiças, Officiaes, 
e pessoas, a que este meu Alvará de Regimento 
fôr mostrado, e o conhecimento delle pertencer, o 
cumpram, e guardem, e façam inteiramente cum-
prir, e guardar, como nelle se contém, o qual se 
registará na Mesa do Desembargo do Paço, e nas 
Camaras da dita Cidade de Coimbra, e Villas de 
Monte-mór, eTentngal ; e quero que valha, como 
Carta, e que não passe pela Chancellaria, sem em-
bargo das Ordenações do livro 2.° titulo 39.° e 
40, que o contrario dispõe. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, aos 8 
de Setembro de 1606. João Travassos da Costa o 
fez escrever. = REI. 

Collecção de Regim. Reaes, tom. 4.° pag. 326. 

O B I S P O Dom Pedro, Inquisidor Geral em estes 
Reinos e Senhorios de Portugal etc. Fazemos 

saber aos que a presente virem, que, por nos pa-
recer serviço de Nosso Senhor fazer-se diligencia 
com as pessoas estrangeiras, que entram neste Rei-
no em tempos tão perigosos, e nas náos, e navios 
e mais veiias estrangeiras, que vem aos portos des-
tes ditos Reinos e Senhorios, de partes que podem 
causar prejuizo aos naturaes e moradores nelles, 
nas cousas de nossa Santa Fé Cathoiica, e Lei 
Evangélica, ordenamos o Regimento seguinte, com 
parecer dos do Conselho Geral da Inquisição, 
para que conforme a elle os Visitadores das ditas 
náos e navios, que para isso temos eleitos, as vi-
sitem e procurem em tudo o que acharem, e 
lhes parecer conveniente e necessário, para se po-
der conseguir o effeito que se pertende, e se ex-
tirparem as heresias, e não se introduzirem erros, 
e'havendo de que advertir, no-lo significarão, eao 
Conselho. 

Tanto que as ditas náos, ou navios, chega-
rem aos ditos portos, irá a ellas o Visitador, com 
o Escrivâo de seu cargo, que tomará em lembran-
ça o que parecer necessário, como ao diante se di-
rá, e irá com elle um Familiar para o ajudar em 
tudo; o que se offerecer. 

46 

Primeiramente fallará com o Capitão, emais 
Officiaes da dita nâo ou navio, e delles se infor-
mará, e lhes dirá com todo o bom comedimento, 
e tractamento, da nossa parte, que peio desejo que 
temos que as pessoas que vem naquella náo, não 
incorram em algum perigo e trabalho, e seja for-
çado proceder se contra os culpados, o que se não 
poderá escusar, vindo em sua companhia, alguns 
livros prohibidos, suspeitos, e prejudiciaes á nos-
sa Religião Christã, lhes encomendamos muito, e 
mandamos, que, se souberem parte, de qualquer 
maneira que seja, que na dita náo ou companhia 
vem alguns dos ditos livros, que os não vendam, 
nem deem a nenhuma pessoa, nem os tenham em 
seu poder, nem os tirem do navio, antes lh'os man-
dem mostrar, e assim os que trazem para seu uso 
particular, para os trazerem aoRevedor, e os re-
ver, e que logo tornarão ás partes os que não fo-
rem prohibidos nem suspeitos ; sendo certos que, fa-
zendo o contrario, se procederá contra os culpados 
com todo o rigor de justiça, e se lhes haver im-
putar, edar em culpa, o não cumprirem o assen-
tado e capitulado nos capitulos das pazes. 

Saberá se na dita náo, ou navio, vem alguns 
estrangeiros que não sejam catholicos, mormente 
mestres, e ministros, que, com côr e capa de ne-
gocio e commercio, venham semear sua sizania 
e erros nestes Reinos; e os admoestarão que se 
abstenham de commetter algum crime de here-
sia, assim fazendo actos hereticos, como defenden-
do e querendo persuadir suas heresias, e metten-
do livros prohibidos; porque fazendo o contrario, 
serão castigados pelo Santo Officio como suas cul-
pas merecem; e desta admoestação e aviso se fará 
assento por escripto, com fé do Escrivão que ser-
vir o tal cargo, em um livro particular, que para 
este effeito se lhe dará, numerado e assignado pe-
los Inquisidores do Districto. 

Se informará pelos ditos Officiaes, se na tal 
náo, ou navio, vem algum frade ou clérigo para 
residir na terra, que não sejam conhecidos; e achan -
do alguns, lhes notificarão, que tanto que sahirem 
em terra, vão logo ã Mesa da Saritá Inquisição a 
fallar com os Inquisidores; e não os havendo na 
terra, irão ao Ordinario, para se informarem de 
sua vinda, e de todo o mais que lhe parecer que 
convém ao serviço de Nosso Senhor — e avisarão 
disto aos Inquisidores, para que deem ordem co-
mo se cumpra mui inteiramente, e sem falta al-
guma. 

Outro sim se informará se vem na tal náo 
ou navio pessoas algumas para residirem e vive-
rem nesta Cidade, ou em qualquer parte outra do 
Reino, e da causa e razão que os move a isso, e 
tomará os nomes das pessoas, e gente que trouxe-
rem comsigo, e do bairro em que hão-de morar; 
e tudo o acima dito se escreverá, ese dará conta 
aos Inquisidores, para se informarem do que se 
deve fazer, e proverem de maneira que não possa 
resultar prejuizo algum ás almas e consciencias 
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dos Catholicos, e elles nâo causem escandalo edêem 
mão exemplo. 

E este Regimento queremos que se cumpra 
com toda a diligencia e cuidado, assim e da ma-
neira que se nelle contém, e como convém cum-
prirem-seas cousas de tanta importancia. Em Lis-
boa aos 27 de Setembro de 1606. Bartholomeu 
Fernandes a fez. E mandamos que aos traslados 
desta nossa Provisão, e Regimentos impressos, as-
signados pelos Inquisidores, se dê inteira fé e cre-
dito, como ao proprio original. = O Bispo, D. Pe-
dro de Caslilho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu hei por bem, e me praz, fazer 

mercê a Pedro Sanches Farinha, meu Escrivão da 
Gamara do despacho das petições dos officios e 
Letrados que no Desembargo do Paço se despa-
cham, de vinte mil réis em cada um anno, no 
Recebedor do dinheiro das despesas da Relação da 
Casa da Supplicação — e isto em quanto servir e 
tiver o dito cargo — que é outro tanto como com 
o dito officio tinha Rodrigo Sanches, seu lio — 
os quaes vinte mil réis haverá, e lhe serão pagos, 
de dous dias do mez de Maio desle presente anno 
de 1606, em que tomou posse do dito officio, aos 
quartéis do anno, ou por inteiro, de maneira que 
sempre delles haja bom pagamento, mostrando elle, 
no fim de cada anno, certidão de um dos ditos 
Desembargadores do Paço, de como serve o dito 
cargo. 

E mando ao dito Recebedor, que, do dito 
dia em diante, dê e pague ao dito Pedro Sanches 
Farinha os ditos vinte mil réis cada anno, pela ma-
neira acima declarada, E pelo traslado desle Alvará, 
que será registado no livro de sua receita pelo Escri-
vão de seu cargo, e conhecimento "do dito Pedro 
Sanches, de como delle recebeu os ditos vinte mil 
réis, e a dita certidão, lhe serão, cada anno que 
lh'os assim pagar, levados em conta. 

E este Alvará se registará no Livro da dita 
Relação — o qual me praz que valha, tenha força 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu no-
me, etc. 

Antonio de Moraes o fez, çm Lisboa, a 30 
de Setembro de 1606. João da Costa o fez escre-
ver. = R EI. = Mariim Gonçalves da Camara. 

Liv. 7 . ° da Supplicação, foi. 116 Y. 

REVERENDO Bispo, Vice-Rei, Amigo — Eu El-
Rei, vos envio muito saudar, etc. — Com Car-

la vossa de 18 de Agosto passado, me enviastes 
uma consulta do Conselho Geral do Santo Offi-
cio, sobre as mercês que fiz aos Inquisidores do 
Estado da India; e vendo o que me dizeis, e o 
que na dita consulta se allega, para haverem de 
ser as ditas mercês, como as que em tempo de 

El-Rei, meu Senhor e Pai, que Deus tem, se fi-
zeram a outros Inquisidores, me pareceu dizerr 
vos, que não ha porora logar para lhe manda-
deferir em outra fórma da em que lhes tenho feir 
to mercê, e que me haverei por servido de vó-
acceitardes para elles as ditas mercês; e podeis 
estar certo, que em todo o tempo mandarei tras 
tar dos particulares dos ditos Inquisidores, po-
Ihes fazer nelles a mercê que houver logar, por 
vosso respeito, e conforme a estimação que eu 
faço de vossa pessoa e merecimento. — Escripta 
em S. Lourenço, a 30 de Setembro de 1606, 
= REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EM Carta Regia de 30 de Setembro de 1606 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre a despesa que é necessário fazer-se com o 
Solicitador dos negocios dnsOrdens Militares: — 
e hei por bem que a dita despesa se faça por or-
dem da dita Mesa; e que os Ministros delia se-
jam obrigados a saber, cada mez, como se faz à 
dita despesa. 

Chrislovão Soares. 
Liv. dè Reg.. da Mes. da Consc. fui. 103 . 

DOM FILIPPE, por Grsça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta Lei virem, que El-Rei, meu Senhor e 
Pai, que Santa Gloria haja, fez na Villa de Ma-
drid, aos 17 dias do mez de Janeiro do anno de 
1597, uma Lei, em que houve por bem declarar 
que a Lei, que o Senhor Rei Dom Sebastião, meu 
Primo, que Deus tem, fez nesta Cidade de Lisboa, 
a 9 de Março de 1571, sobre a prova, e proce-
dimento contra os culpados no peccado de sodo-
mia, havia tambem logar, ese devia intender nos 
culpados no de moilicie, que umas pessoas com-
meltem com outras do mesmo sexo. 

E por quanto ora sou informado, que póde 
haver duvida, se pelas palavras da Lei, que El-
Rei meu Senhor e Pai fez, se castigavam todos 
os modos, por que por informação se tem sabido que 
o peccado de moilicie se commette (posto que 
nunca foj sua tenção ficarem sem castigo) e que 
convém nlterar-se a pena desle peccado, em tal 
fórma, que por ella se intenda a graveza, e abo-
minação delle, e os que o commelterem se casti-
guem, com o rigor que o caso merece; com pa-
recer dos do meu Conselho, e de pessoas de le-
tras, e consciência, além do que pela dita Lei, que 
está na nova recopilação das Ordenações no liv. 
5." tit. 13 § 3.°, es lã declarado: 

Hei por bem, e mando que todas as pessoas, 
de qualquer qualidade e condição que forem, que 
por si, ou outra pessoa, do mesmo ou differente 
sexo, ou por qualquer outro modo, commetterem 
o peccado de moilicie, sejam presas, e pela pri-
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meira vez, sendo peâes, com baraço e pregão se-
jam publicamente açoutados, e degradados sele an-
nos para as galés; e sendo de maior qualidade, 
em que não caiba pena vil, com pregão em au-
diência sejam degradados por sete annos para o 
Reino de Angola sem remissão: e sendo segunda 
vez comprehendidos por prova legitima no mesmo 
peccado, se lhes poderá accrescentar a dita pena, 
até morte natural inclusive, segundo o modo da 
reincidência, e perseverança, com que o commet-
terem: e sendo pessoa, que tenha algum fôro em 
minha Casa, será riscado do livro dos moradores 
delia, para nunca mais o ler; e perderá a nobre-
za, que pela qualidade de sua pessoa, ou do dito 
fôro tiver; porém no caso por que algum fòi con-
demnado á morle por sentença por alguma de mi-
nhas Relações, se não fará execução por ella, sem 
primeiro o Juiz, que fôr do feito, me enviar a có-
pia da sentença, com o parecer do Regedor, sen-
do da Casa da Supplicação, ou do Governador, sen-
do da Casa do Porto, para, com a informação e 
circumstancias do caso, mandar o que houver por 
serviço de Deos, e meu. 

Enesta pena incorrerão assim os que da pu-
blicação desta Lei em diante commetlerem odilo 
peccado de moilicie, como aquelles, que depois da 
publicação da dita Lei, que fez El-Rei Dom Se-
bastião, se provar que o commelteram, não sendo 
já por elle accusados, na fórm» das Provisões, que 
sobre isso passei. 

E mando aos Corregedores do Crime de mi-
nha Córte, e da RelaçSo do Porto, e aos desta Ci-
dade de Lisboa, e Juizes do Crime delia, e aos 
mais Corregedores, e Ouvidores das Commarcas 
destes Reinos, e Senhorio;; e aos das terras dos 
Donatarios, em que os Corregedores não entram 
por correição; e aos Juizes das Cidades, e Villas 
delles, que vindo á sua noticia que alguma pessoa 
commetteu o peccado de sodomia, ou de moilicie, 
façam disso auto, e tirem logo devassas; som em-
bargo que, pelas Leis e Ordenações olé agora, não 
sejam cosos de devassa ; e com diligencia prende-
rão os culpados, e procederão contra elles, na fór-
ma da dita Ordenação do liv. 5.° tit. 13. 

E assim mando ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, e ao Governador da Coso do Porto, e aos 
Desembargadores das dilas Casas, eaos ditos Cor-
regedores do Crime da Córte, etc. que cumpram, 
e guardem, e façam inteiramente cumprir, e guar-
dar esta Lei, como nella se contém, etc. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 12 de Outu-
bro. João da Costa a fez, anno d e l G 0 6 . = REI. 

I^M Carta Regia de 31 de Outubro de 1606 
-J — Para se poder cobrar o que se deve ás 

Cruzadas passadas, me parece que se deve impe-
trar Breve de Sua Santidade — epara que se pos-
sa fazer com toda a brevidade, vos encomendo 
que ordeneis que se façam para Roma os despa-

chos necessarios, e que se me enviem com o pri-
meiro, para eu os assignar. 

Chrislovão Soaras. 
Liv. fie Reg. da Mes. da Consc. foi. 105. 

I^ U EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
. j rem, que, havendo respeito ás informações que 

me foram dadas das fazendas que andara sobne-
gadas ao meu Fisco e Corôa Real a que perten-
cem, depois de os culpados nos crimes de here-
sia e apostasia serem condemnados emperdimen-
to delias, e para que as ditas fazendas se possam 
descobrir e não estejam sobnegadas, hei por bem 
mando, que toda a pessoa que descobrir quaesquer 
fazendas sobnegadas que pertençam ao Fisco, ain-
da que sejam Ministros do mesmo Fisco e cúm-
plices no descaminho delias (não sendo o Juiz e 
Thesoureiro e Escrivão delle) haja a terça parte 
da fazenda que assim descobrir, e com eíleito se 
cobrar: e que os mais, posto que sejam os donos 
das mesmas fazendas, e culpados, no descobrimen-
to d'ellas hajam metade das ditas fazendas. 

E mando ao Doutor Gil Eânes da Silveira, 
do meu Desembargo, e Desembargador da Casa 
da Supplicação, que ora serve de Juiz do Fisco 
nesta Cidade, que faça publicar e fixar este Al-
vará nos logares publicos e costumados delia; e 
envie o traslado, por elle assignado, aos Desem-
bargadores Gonçalo de Faria de Andrade, e Du-
arte de Almeida de Novaes, que mando ás Cida-
des de Evora e Coimbra tomar conta aos The-
soureiros, para que os façam, pela mesma manei-
ra, fixar e publicar nos Iogares publicos, e a to-
dos seja notorio o conleudo nelle. 

E tonto que tiverem noticia de fazendas sob-
negadas e descaminhadas, que pertençam ao Fis-
co, o façam logo saber ao dito Doutor Gil Eánes 
da Silveira, ao q u a l mando que tome conhecimen-
to das denunciações que perante elle se derem 
das dilas fazendas sobnegadas, e processe os au-
tos delias e as despache em Relação, com os Des-
embargadores Alvaro Lopes Moniz, e Antonio 
Cabral; julgando a terça parte e a amelade das 
dilas fazendas, pela maneira acima dita, aos de-
nunciadores e descobridores delias. 

E em todo se cumpra e guarde este Alvará, 
como nelle se contém — pelo qual outrosim man-
do que o dinheiro que por es!a via se cobrar e 
fizer das ditos fazendas sobnegadas, semeltalogo, 
as im como se fôr arrecadando, em uma area de 
tres chaves, as quaes terão pessoas do confiança, 
que o Inquisidor Geral para isso nomeará; e do 
dito dinheiro se farão as despesas que para o San-
to Officio da Inquisição furem necessarios; ees-
te Alvorá se publicará tambem na Chancellaria etc. 

Antonio de Moraes o fez, em Li-boa, a 15 
de Novembro de 1606. João da Costa o fez es-
crever. = REI. 

Liv. 2° de Leis da Torre do Tombo, foi. 138. 
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POR Alvará de 23 de Novembro de 1606 — foi 
prohibido trazer da India, para o Reino, es-

cravos menores de dezeseis annos, e escravas de 
qualquer idade, sob pena de perdimeuto dos ditos 
escravos, ou escravas, para a Real Fazenda — p e r -
mittindo-se, todavia, que as Senhoras honradas po-
dessem trazer comsigo, para o seu serviço, duas 
escravas. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 21 . 

I^M Carta Regia de 28 de Novembro de 1606 
U Será neste despacho uma petição e papeis do 

Provincial e Religiosos da Ordem de Nossa Se-
nhora do Carmo, em que dizem que os Freires 
do Convento de Palmella lhes impedem as obras 
do Mosteiro, que, com licença minha, perlendem 
fazer na Villa de Setubal, dizendo que lhe dêem 
primeiro segurança aos dizimos das fazendas, que 
houverem de herdar, ou comprar, pertencentes 
ao dito Convento. 

E porque elles estão prestes para lhe darem 
todas as seguranças necessarias, e que forem jus-
tas, à pagar os ditos dizimos, quando os deverem, 
tne pedem seja servido mandar que o Alvará de 
licença, que lhes mandei passar para fazerem o 
dito Mosteiro, se cumpra, e as ditas obras vão 
por diante. 

E porque eu vos mandei remetter a dita pe-
tição e papeis, e outras que os Freires do dito Con-
vento me fizeram sobre esta materia — encomen-
do-vos que ordeneis se vejam na Mesa da Cons-
ciência; e que do que se assentar, sendo ouvido 
o Procurador do dito Convento de Palmella, se 
faça relação, que me enviareis, para eu mandar o 
que houver por meu serviço. 

Chrislovão Soares, 

Liv. de Reg. da M . da Coasc. foi. 105. 

EM Carta Regia de 28 de Novembro de 1606 
— Sou informado que no Conselho de minha 

Fazenda e outros Tribunaes, se dá a muitas pes-
soas licença para citarem o Procurador de mi-
nha Fazenda, para diversas cousas — eque , de 
se fazer, sem se me consultar, resulta muito dam-
no a meu serviço: — pelo que vos encomendo fa-
çaes declarar a todos os ditos Tribunaes não dêem 
licença a nenhuma pessoa para citar o meu Pro-
curador para nenhuma causa de Fazenda nem Jus-
tiça, de qualquer qualidade e condição que seja, 
sem primeiro se me consultar, e ter resposta mi-
nha, assignada por minha Real mão: — e assim 
ordenareis que para isso se passe Provisão, em 
que se declare que as ditas licenças me serSo con-
sultadas. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 10S. 

EM Carta Regia de 30 de Novembro de 1606 
— Vendo a consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a pertenção que o Bispo do Funchal tem 
de crear na sua Sé uma Prebenda theologal, por 
o Santo Padre lh'o ter assim mandado : — e con-
formando-me com ella, hei por bem de dar meu 
consentimento para se crear a dita Prebenda, e 
se deputar para isso a primeira Conezia que va-
gar, a qual se proverá, por concurso, na Mesa 
da Consciência, no Theologo mais benemerito — 
e aprovo sobre se darem os vinte mil reis de or-
denado, que o Bispo pede, para, junto com o da 
Conezia, haver congrua porção para a pessoa em 
que se provêr a dita Prebenda. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg da M. da Cons. da foi. 106. 

POR Alvará de 2 de Dezembro de 16D6 — foi 
determinado que as Cartas, Patentes, e Provi-

sões das pessoas que requeressem satisfações de 
serviço das partes da India, seriam sómente re-
gistadas pelo Secretario do Conselho das índias. 

Borges Carneiro— Addit. 2.° pag. 21. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que esta 

Lei virem, que, sendo informado que pelos Jul-
gadores deste Reino se condemnammuitos delin-
quentes em degredo para as galés, por tempo de 
seis mezes sómente; porque de fazerem estas con-
demnações por tão pouco tempo, se segue grande 
prejuizo a meu serviço, pelo dito tempo não bas-
tar para os degradados saberem a linguagem, e 
estilo das galés; e assim não ficam sendo de ne-
nhum proveito para poderem servir nellas, antes 
é grande confusão, e embaraço, para com a di-
ligencia necessaria se acudir ao maneio e serviço 
das ditas galés; querendo eu nisto prover, hei por 
bem, e mando, que daqui em diante nenhum Jul-
gador condemne, nem possa condemnar, para as 
galés, nenhum delinquente, cujas culpas não mere-
cerem pelo menos dous annos de degredo para el-
las ; e que aos que por suas culpas não merecerem 
esta pena de dous annos de degredo para as ga-
lés, se dê outra, conforme aos casos e culpas que 
commetterem, e em que delinquireoi, e forem 
culpados. 

E mando aos Corregedores do Crime de mi-
nha Córte, e da Relação do Porto, e aos desta 
Cidade de Lisboa, e aos Juizes do Crime delia etc. 
a quem o conhecimento disto pertencer, que, na 
fórma declarada nesta Lei, procedam, nas condem-
nações dos culpados, que houverem de sentencear 
para galés, de maneira qne não condemnem para 
ellas em menos degredo, que dous annos, como 
dito é. 

E assim mando ao Regedor da Casa da Su-
plicação, e ao Governador da Casa do Porlo, e 
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aos Desembargadores das ditas Casas, e em es-
pecial aos ditos Corregedores, e Ouvidores do 
Crime delias, e aos mais Corregedores, Ouvido-
res, Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas de meus 
Reinos, que cumpram e façam inteiramente cum-
prir, e guardar esta Lei, como nella se con-
têm, etc. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 4 de Dezem-
bro. Antonio de Moraes a fez — anno de 1606. 
João da Costa a fez escrever. = RES. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que havendo rrspeito á graveza do de-

licto, que algumas pessoas commetlerarn, tratan-
do de eu os filhar e tomarem fóros, que lhes nSo 
eram devidos, com certidões falsas e illicitos meios, 
muito contra meu serviço, de qne tem resultado 
grande escandalo; e para se evitarem semelhan-
tes casos, ser necessário usar-se com os culpados 
nelles do rigor e castigo, que as ditas culpas me-
recem— hei por bem, e me praz, que ás ditos 

' pessoas Se não passem Cartas de Seguro, para 
com ellas se haverem de livrar da dita culpa ; e 
em caso que seja passada alguma, outrosim, hei 
por bem, que se não cumpra, nem guarde, antes 
sejam os delinquentes, que a tiverem, presos, es-
tando pelo dito caso pronunciados á prisão, sem 
embargo de quaesquer Leis, Ordenações e Regi-
mentos, que sobre isso sejam feitos; por quanto 
neste caso os hei por derogados, vista a quali-
dade delle; e mando ás Justiças e pessoas, a que 
o conhecimento disto pertencer, não passem, nem 
consintam passar, as taes Cartas de Seguro ás di-
las pessoas, nem lhes cumpram as que passsadas 
forem, como dito é ; o que uns e outros cum-
prirão, tão inteiramente como neste meu Alvará 
se contém. Luiz Rodrigues o fez, em Lisboa, a 
9 de Dezembro de 1606. Eu Pero Sanches Fa-
rinha o fiz escrever. = REI. 

Liv . 7 , ° da Supplicação foi. 136 v. 

POR Alvnrá de 2 3 de Dezembro de 1606 — 
foi determinado o seguinte: 

1.° Succedendo vagarem por morte ou im-
pedimento perpetuo tres Iogares de Desembarga-
dor de-Gôa, o Vice-Rei prôva dois delles em Le-
trados approvados pelo Desembargo do Paço, que 
haja n'aquelle Estado, e avise logo a El-Rei. 

2.° Todas as Ouvidorias do mesmo Estado 
sejam providas em Letrados, na fórma do Alv. 23 
"Dezembro 1608, e, não os havendo, em pessoas 
benemeritas que não sejam creados do Vice-Rei, 
ou do Arcebispo, nem o tenham sido ha menos 
de dois annos: estas pessoas serão primeiro exa-
minadas pelo Chanceller edois Aggravistas da dita 
Relação. 

3.° Não se confira o titulo ou poderes de 
Ouvidor Geral a qualquer pessoa que fôr enviada 
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com alguma alçada, salvo sendo Desembargador, 
ou com o parecer da Relação. 

Borges Carneiro — Addi t . 2 . ' pag. 2 1 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu passei, a cinco do mez de 

Junho do anno passado de mil seiscentos e cinco, 
outro meu Alvará, pelo qual mandei que nenhu-
ma pessoa descendente da nação hebréa se podes-
se sahir para fóra dos meus Reinos de Portugal, 
sem licença e Provisão minha, por mim assignada 
ou por Dom Constantino de Mello, meu muito 
amado sobrinho, do meu Conselho de Estado,e Pre-
sidente da Junta do serviço do milhão e setecen-
tos mil cruzados, com que a dita nação me tem ser-
vido; na qual licença se declararia como as pes-
soas que se fossem tinham pago ou dado fiança 
segura a pagar o que lhes fosse repartido. 

E porque eu sou ora informado que, sem 
embargo do que poro dito Alvará tenho mandado, 
se vão algumas das ditas pessoas, sem pagar nem 
dar fiança; e que, por parte de minhas Justiças, 
se não tem nisso o cuidado e vigilancia devida, o 
que é muito contra meu serviço; e querendo n'is-
so prover — hei por bera que nenhuma pessoa, que 
fôr tida e havida por da dita nação, se possa sahir 
dos ditos meus Reinos de Portugal, sem ter com 
effeito pago o que dever do que lhe já fôr repar-
tido, e sem dar fiança, a satisfação da dita Junta, 
a pagar o que lhe fôr repartido nos prazos de ao 
diante. 

E que todas e quaesquer das ditas pessoas, 
que, sem islo haver precedido, se forem (da feitu-
ra deste em diante) para fóra do Reino, incorram 
em perdimento de toda sua fazenda e bens, e os 
percam para minha Corôa; e da mesma maneira os 
que se acharem embarcados, ou nos pórtos de ter-
ra firme para sahirem. 

E será a terça parte das ditas fazendas e bens 
para o denunciador, ou Ministro da Justiça que 
achar que as ditas pessoas se foram ou vão para fó-
ra do Reino, pela maneira que fica dito. 

E nas mesmas penas hei por bem que incor-
ram todos e quaesquer Ministros meus, que forem 
comprehendidos de haver deixado sahir as ditas 
pessoas, contra fórma desta minha Provisão, ou de 
se haverem para esse effeito concertado com ellas, 
além de serem castigados com as mais penas cri-
mes, que eu houver por meu serviço; —e que tam-
bem das fazendas destes haja a terça parte o de-
nunciador. 

E mando a todos os Corregedores, Ouvidores, 
Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas dos ditos meus 
Reinos, que cumpram e guardem, e façam intei-
ramente cumprir eguardar este meu Alvará, como 
se nelle contém etc. 

Domingos de Medeiros o fez, em Madrid, a 
2 7 de Dezembro de Í60G. Eeu , o Secretario, Fer-
não de Mattos o fiz escrever. = R E I . 

Llv. 2.' de Leis da Torre do Tombo foi. 132 v. 
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DOM Martim Affonso de Castro, Viso-Rei, Ami-
go — Eu El-Rei vos envio muito saudar. — 

Com esta recebereis vós um exemplar impresso 
de um meu Alvará, com força de Lei, que man-
dei passar, em o qual, pelas ratões que nelle se 
contém, e por outras mais de meu serviço, hou-
ve pw bem prohibir todo o commercio de es-
trangeiros nas partes da India, e em todas as mais 
ultramarinas. 

E por ser esta materia de grande importan-
cia, e de que se deve tratar com particular cui-
dado, vos encomendo que, logo que receberdes esta 
minha Carta, e o dito Alvará, trateis, sem dila-
ção alguma, de o fazer publicar em todos os lo-
gares e pontos desse Estado, e façaes dar á sua 
devida execução todo o conteúdo no dito Alvará, 
sem excepção de pessoa alguma, de qualquer qua-
lidade, idade e condição que seja, sem demora ou 
escusa alguma — e que proeedaes, na execução 
delle, sem a isso admittirdes embargos, appella-
ções, ou aggravos, de qualquer materia, genero ou 
qualidade que sejam. 

E assim mando a todos os Ministros, aquém 
a execução do dito Alvará pertencer, que o cum-
pram e guordem inteiramente — e vós lhes fareis 
saber de minha parte que, não o fazendo assim, 
me darei por desservido delles, e além disso os 
mandarei castigar com privação dos officios que, 
de minha dada tiverem. 

E constando-me outrosim que residem nas 
ditas partes muitos estrangeiros, de diversas na-
ções, italianos, francezes, alemães e belgas, dos 
quaes a maior parte sou informado que veio para 
ellas pela Pérsia e Turquia, e não por este Reino 
— e que, de se proceder contra os ditos estran-
geiros com o rigor prescripto no dito Alvará, po-
derão resultar alguns inconvenientes, se os ditos 
estrangeiros fugirem para os mouros rebeldes, e 
lhes denunciarem o estado em que se acham as 
minhas munições de guerra, e o melhor modo 
de me poderem fazer damno — vos encomendo 
que deis á execução o conteúdo 110 dito Alvará, 
no tempo, e pela forma, que vos melhor parecer 
— e que proeedaes nisso com tal prudência, que 
se evitem os ditos inconvenientes — para o que te-
reis particular cuidado de conservar em vosso po-
der e guarda todos os ditos estrangeiros, segundo 
a qualidade de CBda um, para que nada possam 
attentar contra os meus Estados, e assim se con-
sigam os fins que tive em vista com o dito m e u 

Alvará. 
Escripta em Lisboa, a 28 de Novembro de 

1606. = REI . 
Grottii — dç Jure Bell. ac Pacis, tom. pag. 478. 

EU EL-REI Faço saber a vós D. Constantino 
de Mello, meu muito amado sobrinho, do meu 

Conselho de Estado, e Presidente da Junta do ser-
viço do milhão e setecentos mil cruzados, que eu 

mandei passar outro Alvará, por mim assignado, 
feito na Cidade de Valhadolid, a 21 dias do mez 
de Junho do anno passàdo de 1605, de que o 
traslado, de verbo ad verbum, é o seguinte: 

«Eu El-Rei Faço saber a vós D. Constan-
tino de Mello etc. 

Segue todo o contexto do Alvará de 21 de 
Junho de 160o, que fica a pag. 139 desle Volume. 

E por quanto a minha tenção e vontade foi 
que o dito Alvará comprehendesse sómente as pes-
soas descendentes da dita nação, pór linha direc-
ta masculina, e que os descendentes por linha fe-
menina, e as mulheres filhas de paes christãos ve-
lhos, não fossem repartidas, nem pagassem para o 
dito serviço, e assim vol-o tenho escripto e man-
dado que se faça — houve ora por bem de man-
dar passar disto tste meu Alvará, para cessarem 
todas a9 duvidas, que sobre isso podia haver. 

Pelo que, mando que os descendentes, por 
linha fenienina, e as mulheres da dita nação, ca-
sadas com christãos velhos, e as viuvas delles, não 
possam ser repartidas, nem paguem cousa alguma 
para o dito serviço. 

O que assim se cumprirá, sem embargo do 
dito Alvará acima incorporado, e de todas as clau-
sulas nelle conteudas; porque só esta íoi sempre 
e é minha tenção e Real vontade: e de meu pro-
prio motu e certa sciencia e Poder Real e abso-
luto, o declaro ora assim — e mando que este se 
cumpra, e que o façaes cumprir e guardar inteira-
mente, e dar á sua devida execução, sem duvida 
nem embargo algum. 

Domingos de Medeiros o fez, em Madrid, a 
27 de Dezembro de 1606. Eu , o Secretario, Fer-
não de Mattos, o fiz escrever. = REI . 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo foi. 158 v. 

EM Carta Regia de 31 de Dezembro de 1606 . 

No despacho de 2 5 do mez passado enviastes 
uma consulta da Mesa da Consciência sobre o res-
gate geral dos captivos: — e vendo a necessidade 
que delle ha, hei por bem que logo se ponha em 
effeito, pela maneira que se aponta na Consulto 
— e vos encomendo e encarrego muito, que, con-
forme a muita importancia de que isto é, tomeis 
á vossa conta fazer que se cumpra e execute, com 
a maior brevidade possivel — e para se saber o 
que a minha Fazenda deve á remissão dos capti-
vos, ordenareis que, assim do dinheiro que se nis-
to montar, como do tempo em que se tomou, e 
por cuja ordem, se faça uma particular e destin-
cta relação, que me enviareis brevemente. («) 

Outra sobre as cbaves das arcos dosThesou-

( . ) Vide Carta Regia de 4 de Maio de 1607, <--
Nota correspondente. 
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reiros e Recebedores, subordinados á Mesa da 
Consciência: — e hei por bem que as ditas arcas 
estejam d'aqui em diante na casa onde se faz a 
dita Mesa, ou na Contadoria delia — e que tenha 
uma chave delias um dos Deputados da Mesa, 
qual vós nomeardes. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Rcg. da M. da Consc. foi. 107. 

EH Carta Regia de 31 de Dezembro de 1606. 

— Vi uma consulta de D. João Manoel, sobre 
Joaona da Columna, noviça no Mosteiro da Espe-
rança dessa Cidade de Lisboa: — e hei por bem 
que se peça a Sua Santidade a habilitação que 
lhe falta para poder possuir o logar, de que lhe 
fiz mercê, no dito Mosteiro; e que se escreva so-
bre isso a D. José de Mello, do meu Conselho, e 
meu Agente em Roma. 

Encomendo-vos que o ordeneis assim — e 
que á Abadessa do dito Mosteiro advirlaes, que, 
quando se offerecer entrarem nelle outras pessoas, 
a que eu tenha feito semelhante mercê, se faça 
na fórma que dispõem a instituição destes logares, 
para que nâo succedaro mais semelhantes duvidas. 

E dareis ordem com que na Mesa da Cons-
ciência haja um livro, em que se escrevam todos 
os logares que eu tenho em Mosteiros de Freiras 
— e que, quando estiverem vagos, se me avise 
— e- pedireis um traslado das instituições delles, 
para m'o enviardes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 107 v. 

EM Carto Regia de 31 de Dezembro de 1606. 

— Irá neste despacho uma petição do Supe-
rior e Freires do Convento de Palmella, da Or-
dem de Sant-Iago, sobre os Priorados e Benefi-
cios delia se náo proverem, senão em Freires do 
dito Convento, conforme aos Assentos feitos em 
Capitulo, e confirmados pelo Senhor Rei Dom 
Sebastião, de que, com a dito petição, apresenta-
ram cópia aiithentica, que lambem vai com ellas. 
— Fncomendo-vos que façaes vêr tudo» na Mesa 
da Consciência, e se faça consulta do que nella 
parecer, para m'a enviardes, e Ibeíi mandar res-
ponder, como houver por bem. 

Christovão Soares. Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 106 v. 

ANNO DE -I607 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que, na petição 

junta a esta folha, dizem os moradores e Verea-
dores das Villas de Castello de Vide e Moura — 
e vista a informação que, sobre o conteúdo na 
dita petição, houve pelo Corregedor da Commar-
ca da Cidade de Portalegre, e seu parecer, porque 
eu estou, ser justo e licito o que na dita petição 
pedem, pelas causas que al legam—hei por bem, 
e me praz, que todos os pastores, que houver nas 
ditas Villas e seus termos, d'aqui em diante, pos-
sam trazer azagaias, dardos, facas, ecutellos, sem 
porisso incorrerem em pena alguma, sem embar-
go de quaesquer Provisões, e Posturas das Cama-
ras, que em contrario haja. — Pelo que, mando 
ao dito Corregedor, e ás mais Justiças, a quem o 
conhecimento disto pertencer, lhes cumpram e 
guardem este Alvará, como se nelle contém etc. 

João Rodrigues o fez, em Lisboa, a 12 de 
Janeiro de 1607. Vicente Vaz Ramos o fez escre-
ver. = REI. 

Liv. 4." de Privilegios de D. Filippe II, foi. 61. 

POR Carta Regia de 12 de Janeiro de 1607 
— foi determinado que o Caudatário do Bis-

po do Porto, quando elle fôr em Veste Consislo-
rial, lias procissões, irá dionte do Camara fazendo 
seu officio. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chronol, tora. 1.° pag. 13. 

EU EL-REI Foço saber aos quei este Alvará 
virem, que eu hei por bem, <: mando, que 

no Desembargo do Paço, nem em outro algum 
Tribuno!, se não despachem, nem tomem petições 
de p e r d ã o de culpas rie residencia», ou de offi-
cios de Vice-Reis, Governadores, Capitães, ou de 
quaesquer outros Officiaes de Guerra, Justiça e 
Fazenda, das partes ultramarinas; e que, havendo 
alguns casos particulares, em que concorrom toes 
razões, que seja necessário tratar delles, se me 
consultará, com o parecer do pessoa ou pessoas, 
que estiverem no governo deste Reino de Portu-
gal, paro mandar sobre isso o qua mais houver 
por meu serviço; e outrosim mando, que qual-
quer Alvará ou Perdão, que em contrario desta 
Ordem se passar, seja nullo e de nenhum vigor; 
posto que por mim seja assignado, E este Alvará 
se registará no Casa da Supplicação, e na da Re-
lação do Porlo, aonde se costumam registar se-
melhantes Alvarás, para em todo o tempo se sa-
ber, como assim o houve por bem e meu servi-
ço ; e valerá como Carta, posto que o e f fe i to deite 
haja de durar mais de um anno; e que não pas-
se pela Chancellorio, sem embargo do OrdenoçSo 
em contrario. Antonio Martins de Medeiros o fez, 
em Lisboa, a 13 de Janeiro de 1607. E eu Pe-
dro Sanches Farinha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 7." da Supplicação foi. 263, 
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POR AIyarô, ou Provisão, de 13 de Janeiro de 
1607, foi determinado que por nenhum Tri-

bunal se concederia licença para ser citado o 
Procurador da Fazenda, para qualquer causa de 
Fazenda ou Justiça, sem preceder consulta e Re-
solução de Sua Magestade sobre ella. 

Repertorio da3 Ordenações (Edição Vicentina, d« 
1754) tom 2 . ° pag. 201 , nota ! £ , ( • } 

EU El-Rei Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por a Camara desta Cidade de Lis-

boa pertender que o seu Conservador não des-
pachasse em Relação, senão na fórma em que o 
fazia antes de se ordenar que fosse a ella — e 
havendo eu mandado ver as razões que para isso 
allegou, por esta sua pertenção me parecer de justi-
ça — hei por bem que d'aqui em diante despa-
che o dito Conservador por si, sem ir para este 
effeito á Relação, dando appellação e aggravo, e 
tendo a mesma alçada de que d'antes usava, sem 
embargo de qualquer Ordem que haja em con-
trario disto. 

E manda a todas as Justiças, Officiaes e 
pessoas, a quem o conhecimento disto pertencer, 
que assim o cumpram, e façam inteiramente cum-
prir etc. 

João Vieira o fez, em Lisboa, a 25 de Ja-
neiro de 1607. Pedro de Seixas o fez escrever 
« = R E I . 

Liv. 7." da Supplicação foi. 125. 

DOM Martim Affonso de Castro, Viso-Rei, Ami-
g o . — Eu El-Rei vos envio muito saudar.— 

Ainda que tenho por certo que com a vossa pre-
sença, e cotn as forças com que fostes ás partes 
Austraes, assim os rebeldes hollandezes que ora 
alli são, como os naturaes das mesmas parles, que 
lhes dão guarida, foram de tal sorte castigados, 
que nem uns nem outros, ousarão no futuro com-
metter novos excessos — cumpre, lodavia, que, 
para conservação do respeito devido á minha Co-
rôa, deixeis nos mares do Sul, quando houverdes 
de voltar para Gôa, uma sufficiente armada; e 
que deis o commando e governo delia a Audré 
Furtado de Mendonça, ou a qualquer outro que 
melhor vos parecer, porque, pelò muito que con-
fio da vossa amizade, intendo que, em tudo que 
fizerdes nesta materia, obrareis sempre como fôr 
mais de meu Berviço. 

Escripla em Madrid, a 27 de Janeiro de 
1607. = REI. 

(Jrottii — de Ju re Becli ac Palis, tom. í , ° pag. 4 7 8 . 

(*) Este Alvará, ou Provisão, de que faz menção 
Jeronimo da Silva, no citado Repertorio, ás palavras 
Procurador da Fazenda, foi passado em virtude da 
Carta Regia de >28 de Novembro de 1C0S a pag . 184 
deste Volume. 

POR Alvará de 2 7 de Janeiro de 1607—'fo i 
determinado que no Estado da India se de-

vassasse annualmente dos que vendessem officios 
de Justiça ou Fazenda. 

Borges Carneiro — Addit . 2.° pag . 2 2 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, ordenando-se em tempo dos Se-

nhores Reis destes Reinos, meus predecessores, 
que na Cidade do Porlo se batesse moeda, man-
daram fazer na dita Cidade Casa, com Juiz, Offi-
ciaes, e Moedeiros, que intendessem no meneio e 
bater da moeda. 

E porque sou informado que ha muitos an-
nos que se não bate moeda na dita Cidade do 
Porto, e que os Officiaes e Moedeiros, que na di-
ta Casa havia, não exercitam nem usam nella de 
seus officios — hei por bem e me praz de extin-
guir todos os officios, que para a dita Casa da 
Moeda do Porlo se crearam, e nella havia — e 
mando que d'aqui em diante os não haja mais, 
nem usem dos privilegios, que, por respeito de 
assim serem Officiaes da dita Casa da Moeda, lhes 
eram concedidos, e se lhes não cumpram, nem 
guardem, em parte nem em todo, porque assim 
o hei por meu serviço. 

E mando a todos os Desembargadores, Corre-
gedores, Juizes e Officiaes e pessoas, a que o co-
nhecimento disto pertencer, que cumpram e fa-
çam cumprir este Alvará, como se nelle contém. 

E em especial mando ao Corregedor da Com-
marca da dita Cidade, que, tendo noticia de que 
em alguns logares da Commarca delia ha alguns 
Officiaes ou Moedeiros da Moeda, faça publicar 
nelles este Alvará e o faça registar no livro da 
Camara da dita Cidade, e entregar no Cartorio 
delia, onde estará em toda a boa guarda — o qual 
que praz valha, e tenha força e vigor, como se 
fosse Carta feita em meu nome, etc. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa, a 5 de 
Março de 1607. — João da Costa o fez escrever. 
= REI. (*) 

Liv 7." da Supplicação foi. 128 v . 

E T̂M Carta Regia de 13 de Março de 1607 . 
Dom Fernando de Castro, Cónego na Sé de 

Evora, me fez a petição, que irá neste despacho, 
sobre as Igrejas de Valhelhas e outro logar que 
nella aponta, as quaes diz que D. João de Castro, 
seu tio, por virtude de uma Proviiâo do Senhor 
Rei Dom Sebastião, meu Primo, que Santa Glo-
ria haja, renunciou nelle — e agora está em posse 
delias Ruy Mendes de Vasconcellos, a quem El-
Rei, meu Senhor e Pai, que está em Gloria, fel 
mercê dos ditos logares. 

Eporque aqui não ba noticia deste negocio, 

( . ) Vide Apostilla de 1 2 de Setembro deste mes-
mo anno. ' • • • ' • - • -
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e por uma carta do Bispo Capelião-mór, de que 
com esta irá cópia, se mostra que os Bulias e ou-
tros papeis da annexação e desannexaçâo que hou-
ve destas Igrejas, se remetteram a esse Reifco, 
para se verem na Mesa da Consciência, de que 
se não sabe que viessem nern tornassem as ditas 

' Bulias até agora — vos encomendo que ordeneis 
como se faça logo toda a diligencia, n'aquelle Tri-
bunal, por se acharem—e que, hovendo-se visto 
mui particularmente, se faço consulta do que pa-
recer, e m'a envieis, com a maior brevidade que 
houver logar. 

Chriiiovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc f„l. 109. 

Pou Alvará de 20 de Março de 1607 — foi 
prohibido aos pescadores de Setubal o uso de 

chinchorros, redes nocivas á creação dos peixes. 

Borges Carneiro — Addit. 1." pag. 56. 

EM Carla Regia de 27 de Março de 1 6 0 7 . — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a necessidade que, na Igreja matriz da Villa 
de Palmella, ha de um tangedor de orgãos com 
partido: — e hei por bem, como Governador e 
perpetuo Administrador que sou da Ordem de 
Sant-Iago, da qual a dita Igreja é, que á pessoa 
que nella fizer o dito officio de tangedor dos 
orgãos se dê dez mil réis de ordenado por anno. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 112. 

ASSEKTOU-SE na Mesa grande, diante o Doutor 
Antonio Cabral, do Conselho de Sua Magesta-

de, que serve de Governador, que uma mulher que 
foi trazida da Cidade de Braga, por sentença dos 
Desembargodores do Arcebispo, para ser levada 
na chusma, para ir cumprir dez annos de degre-
do para Angola, em que por elles foi condemna-
da, se nâo acceitasse na cadeia desta Cidade, até 
constar dos poderes e privilegios, que o Arcebis-
po tem neste caso, e que delle se dê conta a Sua 
Magestade, e se traslade a sentença, por que foi 
condemnada, e fique o traslodo no Juizo do Cor-
regedor do Crime: e isto pela sentença ser dada 
pelos ditos Desembargadores leigos, e ser passa-
da em nome de um delles, e ser condemnada no 
dito degredo, sem pregão, e sem haver appellaçSo 
para esta Relação. Porto, 4 de Abril de 1607. 

Collecção de Assentos, pag. 7 . 

Aos 7 dias do mez de Abril de 1607 se as-
sentou em Mesa grande, perante o Senhor Re-

gedor D. Diogo de Caítro, pelos Desembargadores 
48 

abaixo assignados, que os Religiosos mendican-
tes que tem bens em commum, se não devem 
haver por miseráveis, para effeito de trazerem 
seus contendores á Córte; o que é conforme ao 
estilo praticado muitas vezes nesta Relação em 
casos semelhantes. (Seguem as Assignaturas). 

Collcção de Assuntos, pag. 8. 

EU íiL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que além do que pela Ordena-

ção do liv. 1." tit. 94, está provido e ordenado, 
para que os Ministros, e Officiaes de Justiça des-
tes Reinos e Senhorios de Portugal não possam 
servir seus Officios, sem serem casados, mais que 
um anno, dentro do qual casarão, por quanto im-
porta a meu serviço, e bem da Justiça, havurem-
no de ser — hei pur bem, e mondo, que, posto 
que pelo Regimento dos meus Desembargadores 
do Paço se possa conceder mais um anno, alem 
do que pela dita Ordenação se concede aos ditos 
Officiaes, para poderem servir seus officios sem 
serem casados, se lhes não possa conceder mais 
tempo algum, que o dito anno da Ordenação, sem 
embargo do dito Regimento, o qual nesta parte 
hei por derogado; e mando, que se hão use del-
le, nem os dilos Desembargadores do Paço con-
cedam mais as ditas licenças aos dilos Officios* 
de Justiça paro servirem solteiros; e assim me 
praz, que daqui em diante não sirvam os cargos 
de Desembargadores, Corregedores, Provedores, 
Ouvidores e Juizes, Letrados solteiros; mas isto 
se não intendera nos Desemborgadores, que ac-
tualmente me estiverem servindo, e que antes de 
o começarem a fazer, e de tomar posse dos ditos 
ca rgos, tenham já quarenta annos de idade; e nas 
residencias, que se tomarem aos ditos Corregedo-
res, Provedores, Ouvidores, Juizes de Fóra e mais 
Officiaes, que tem obrigação de o dar, pergunta-
rão os Sindicantes, que lh'os tomarem, se sâo ca-
sodos; e nos outos das ditas residencias se fará 
especial menção disso; e os que constar que o 
não são, nâo poderão tornar a servir, e ser pro-
vidos rios ditos officios, sem primeiro casarem. 
E mondo ao Regedor da Casa da Supplicação, '* 
ao Governodor da Casa do Porto, e aos Desembar-
gadores das ditas Casas, e aos Corregedores, Ou-
vidores, e Juizes, que cumprom e guardem, e la-
çam inteiramente cumprir e guardar este Alvará, 
como nelle se contem etc. ; o qual se registará 
no Livro da Cosa do despacho do Desembargo do 
Paço, e nos das Relações dos ditas Cosas da Sup-
plicação e do Porto. E bei por bem, que valho, 
tenha força e vigor de Lei, e como se fosse Car-
ta feita em meu nome, e por mim assignada, 
sem embargo da Ordenação, que o contrario dis-
põem; e da Ordenação do 2.° liv. tit. 4 4 , que 
diz, que se nâo intendo ser por mim derogoda 
Ordenação, ou Lei alguma, se da substancia del-
ia se niio fizer expressa menção. 
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Sebastião Pereira a fez em Lisboa a 27 de • 
Abril de 1607. João da Costa a fez escrever. = , 
REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que esta Provisão 
virem, que, sendo informado dos inconvenien-

tes que se seguiam contra meu serviço, e em pre-
juizo edamno das parles que requerem despacho 
de suas petições, na Mesa eCasa de despacho dos 
meus Desembargadores do Paço, por não serem 
ouvidos com a ordem e brevidade que convém, 
em se lhes fazerem as Provisões dos despachos que 
se lhes dão na dita Mesa — e querendo nisso pro-
vêr, de maneira que cessem os ditos inconvenien-
tes, e outros muitos que até agora houve, assim 
de se perderem e desapparecerem os despachos 
das parles, como por entre os meus Escrivães da 
Camara não haver igualdade no fazer das ditas 
Provisões — e por elles me enviarem dizer do 
grande prejuizo que, por a não haver, recebiam 
em seus officios — e por a experiencia ler mostra-
do que todos os ditos inconvenientes cessam, ha-
vendo entre elles destribuição das petições de par-
les, de que se hajam de fazer Provisões — haven-
do eu a isso respeito, e á informação que me foi 
dada de como já houve a dita destribuição — e 
por assim o sentir por mais meu serviço — e pela 
igualdade que convém que haja entre os ditos Es-
crivães da Camara — e para melhor e mais bre-
ve despacho das partes: 

Hei por bem, e mando, que d'aqui em dian-
te haja igualmente destribuição, entre os meus 
Escrivães da Camara, de todas as petições de par-
tes, que se despacharem na dita Mesa pelos meus 
Desembargadores do Paço, e dos que elles por si 
podem despachar, na fórma de seu Regimento, 
porque se houverem de fazer Provisões, de qual-
quer sorte e qualidade que sejam, para serem as-
signadas por mim, ou pelos ditos Desembargado-
res do Paço — na qual destribuição se terá e guar-
dará a ordem e maneira seguinte : 

O Porteiro da dita Casa, depois que, cada 
dia, tiver juntas todas as petições que se forem 
despachando na Mesa, e assim as que os Desem-
bargadores do Paço trouxerem a ella despachadas 
de suas casas, apartará as que tiverem despachos, 
por que se hajam de fazer Provisões — e no mes-
mo dia, na casa de fóra, onde o dito Porteiro cos-
tuma a estar, as destribuirá por todos os 'Escri-
vães da Camara igualmente, tantas a um como a 
outro — e em cada uma das ditas petições porá 
de sua letra e signal o nome do Escrivão da Ca-
mara, a que fôr destribui la : — e tanto que tiver 
feita a destribuição erepartição de Iodas as ditas 
petições, no mesmo dia, pela manhã, as publicará 
logo ás partes, na fórma em que até agora o fa-
zia, para irem continuar com os Escrivães da Ca-
mara, a que forem destribuidas, e lhes fazerem 
suas Provisões— e sem primeiro o serem, as não 

publicará, nem deixará a destribuição de um dia 
para outro. 

E acontecendo que o numero das petições 
não chegue a ser igual para se destribuirem por 
todos os Escrivães da Camara, tantas a um como 
a outro, ficará ao Porteiro em lembrança, em um 
Livro que para isso terá, o nome dos a que dei-
xou de destribuir menos que aos outros, e quan-
tas, para na destribuição do dia seguinte os igua-
lar nella, de maneira que em todo o tempo fiquem 
igualados com os mais. 

A dita destribuição se não intenderá nem 
fará nas Provisões que os ditos Escrivães da Ca-
mara fizerem por meu serviço e bem da Justiça, 
e nas que fizerem os que tem a seu cargo as 
Commarcas do Reino pela obrigação de seus offi-
cios. 

E pelo trabalho que ao dito Porteiro cresce 
na dita destribuição, haverá de ordenado vinte 
mil réis em cada um anno, que lhe serão pagos 
á custa dos meus Escrivães da Camara, reparti-
dos por todos igualmente, aos quartéis, ou como 
0 dito Porteiro mais quizer — o qual jurará na 
Chancellaria aos Santos Evangelhos que sirva o 
dito officio de líestribuidor, bem e verdadeira-
mente, guardando n'isso meu serviço, e a ordem 
desta Provisão, e igualdade na dita destribuição 
— e não o cumprido assim, será suspenso do dito 
officio, por seis mezes, pela primeira vez que fôr 
comprehendido — e pela segunda incorrerá em 
perdimento do dilo officio. 

Pelo que, mando ao Presidente da dita Mesa 
que faça ordenar a dita destribuição, pela manei-
ra nesta Provisão declarada; adverlindo aos Es-
crivães da Camara, que, tanto que as fa r tes lhes 
levarem destribuidas as petições despachadas, por 
que lhes houverem de fazer as Provisões, as fa-
çam com a diligencia necessaria, por si ou seus 
Escreventes, de maneira que as partes não rece-
bam molestia alguma na dilação de se lhes faze-
rem, nem tenham razão de se queixar — porque, 
fazendo o contrario, lh'o mandarei estranhar, co-
mo houver por mais meu serviço. 

E assim mando aos meus Desembargadores 
do Paço que não assignem nenhumas Provisões 
de parles, que os Escrivães da Camara fizerem, 
sem serem destribuidas. 

E ao Chanceller-mór mando outrosim que, 
sem serem feitas pelo Escrivão da Camara, a que 
assim forem destribuidas, ou pelo que ficar ser-
vindo em logar do que fôr absente ou impedido, 
as não passe pela Chancellaria. • • 

E que em tudo se cumpra e guarde inteira-
mente esta Provisão, como se nella contém — a 
qual se registará no Livro da dita Mesa do Des-
embargo do Paço, em que se registam semelhan-
tes Provisões — e esta própria estará noEscripto-
rio delia ; e o traslado, concertado por um dosdi-

j tos meus Escrivães da Camara, se entregará ao 
1 dito Porteiro, para saber como ha de servir e usar 
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do dito officio d e D e s t r i b u i d o r . — E h e i por bem 
que valha, e tenha força e vigor, como se fosse 
Carta feita em meu nome, e por mim assignada, 
etc. Sebastião Pereira a fez, em Lisboa, a 2 8 d e A -
bril de 1607. João da Costa a fez escrever. — REI . 

Liv. 2 ." de Leis da Torre do Tombo foi. 141 v. 

Ij l» Carta Regia de 4 de Maio de 1607 — 
j Vi a vossa de 0 de Maio do anno passado, e 

a consulto, que a ella ajuntastes, da Mesa da Cons-
ciência, e a petição do Provincial da Ordem da 
Santissimo Trindade, em que aponta o muito 
que convém ao serviço de Deus e meu, e alegria 
dos christãos, que em Barbaria estão captivos, fa-
zer-se resgate geral — o considerada a importan-
cia da materia: 

Hei por bem que elle não pare, como tenho 
mandado por outra Carta minha de 10 de Outu-
bro do mino de 1603, que fareis cumprir intei-
ramente, como se nella contêm — e que , sem 
dilação alguma, se vá logo fazer, com todo o di-
nheiro que de presente houver nos cofres do dito 
resgate — e que se não empregue em roupas, 
pelas quebras, riscos, e outros inconvenientes que 
nisso póde haver; mas que se leve em leiras pa-
ra Sevilha, e d'al!i em realce de quatro e oito a 
Barbaria — e que ao dito resgate vão dois Beli 
giosos da dita Ordem da Trindade, quaes nomear 
o Provincial delia. 

E vos encarrego muito, que, tudo o que 
constar que minha Fazenda deve oos dilos cap-
tivos, o tomeis emprestado sobre vosso credito 
ou a cambio, para se pagar dos direitos das pri-
meiras náos que vierem d> India, ou procedido da 
pimenta que vier nellas — o qual pagamento se 
fará com effeito, e precederá a toda outra consi-
gnação, que na dita pimenta, ou direitos, estojo 
dada, sem coutradicção alguma. 

A execução do conteúdo nesta vos lerei eui 
serviço, e agradecerei m u i t o : — e me ireis avi-
sando do que fizerdes nesta materia, e como se 
cumpre tudo o que por esta mando. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg . da Mesa da Consc. foi. 111 r . 

CARTA REGIA 
A QUE SB REFERE A ANTECEDENTE. 

Poa Carta Regia de 3 de Dezembro de 1603 
— foi determinado o seguinte : 

L Convindo ao Real Serviço e oo bem dos 
caplivos que se restitua ao cofre da Redempção 
todo o dinheiro que delle se tomou por empres-
t imo, e que se foça o resgalt geral dus mesmos 
captivos, pelo perigo que corre a salvação de suas 
almas, se se tornarem Mouros, manda que logo se 
restitua ao dito cofre todo o dinheiro, que deve 
a Bulla da Cruzado, e o mais que se lhe estiver 

devendo, fazendo-se oste reembolso pela renda do 
sal, por quaesquer outros retidos Reaes, ou mes-
mo, se fôr necessário, tomando-se dinheiro a cam-
bio sobre a Real Fazenda, para se empregar no 
referido effeito. 

II. Para o futuro não se demore dinheiro 
no cofre, e cada anno se remelta a Fl-Rei rela-
ção dos captivos que se resgatarem, com declara-
ção de quanto importou o resgate de cada um, 
quanto rendeu a redempção, e quanlo sobejou. 

III. Passe-se Provisão geral, que será assig-
nado por El-Rei, pela qual se prohiba tomar di-
nheiro algum do dito cofre, e de quaesquer ren-
dimentos subordinados á Mesa da Consciência para 
diversa applicação, impondo-se pelo mesmo facto 
pena de morte ao Thesoureiro que o entregar, na 
qual será irremissivelmente condemnado, salvo se 
o dér por expressa ordem de El-Rei, ou se lh"o 
tomarem por força — no qual caso deverá apre-
sentar certidão disso, perante o Conselho de Por-
tugal, residente em Madrid, dentro de trinto dias. 
Borges C a r n e i r o — R e s u m o Chron. tom. 1.° pag. í '57. 

Pou Carla Regia de 4 de Moio de 1607 — f o -
roin isentos de possar pelo Chancellaria os Al-

varás de Mercês, feitas aos moradores de Africa, 
de cavallos, ajudas de custo, captiveiro, casamen-
tos, fangas de trigo, officios de Guerra, eaindnos 
lenços, não excedendo a dez mil réis. 

J . P . Ribeiro — lnd . Chron. tom. 2." pag. -J7tí. 

POR Carta Regia de 8 de Maio de 1607 — foi 
dererminado que os arrematações dos Contra-

ctos Reaes não seriam feitas em Madrid, mas sim 
em Lisboa, pelo Conselho da Fazenda, com con-
dição expressa de ficar livre a El-Rei aproval-as, 
ou reprnval-os, dentro de dous mezes, contados da 
partida do correio que levar a consulta, corres-
pondendo se o mesmo Conselho com a Junta da 
Real Fazenda deste Reino em Madrid, pela qual 
seriam remettidos ao Conselho quaesquer lanços 
que alli succedesse darem-se. 

3. 1>. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 2." pag. Íi7f. 

Íuiz, Vereadores, e Procuradores da Camara da 
Cidade do P o r t o — E u El-Rei vos envio mui-

to s auda r—Dom Frei Gonçalo de Moraes, Bispo 
dessa Cidade, me enviou dizer, por sua corta, que 
na procissão que ahi se faz pela Festa de CORPUS 
CHRISTI, se leva o Santissimo Sacramento em uma 
charollo tão pesada, que, com a levarem Sacer-
dotes, vai com muita indecencia, por ser neces-
sário irem pedoços correndo com e l l a — e que 
das janellas deitam moedas, com que podem que-
brar us vidraças onde vai o Santissimo Sacramen-
t o — alem de se ir nisto contra o cerernonial de 
Sua Santidade, que ê que o Santissimo Sacramcs-
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to se leve debaixo depallio: — e que a dita pro-
cissão vai pela Ribeira, onde se vende o pescado, 
e ba muita immundicia, e por outras indecentes, po-
dendo ir pela Rua Nova, por ser a melhor dessa 
Cidade: — e que para se dançar ás portas de al-
gumas pessoas particulares, se faz em muitas par-
tes detêr a procissão, com grande indecencia : — 
e que, posto que elle, como Bispo, podia emendai 
estas cousas, me pedia mandasse eu ordenar como 
se fizesse. 

E desejando eu que nas desta qualidade se 
proceda com todo o respeito e decencia devida, 
hei por bem, no que toca ao modo em que se 
se deve levar o Santissimo Sacramento, se guarde 
e execute inteiramente, o que dispõem o dito 
Ceremonial — e vos mando que nâo façaes a isso 
duvida, nem replica alguma. 

E em quanto aos outros dous pontos, me pa-
receu o que o Bispo diz bem considerado; e com-
tudo me nâo quiz resolver nisso, sem primeiro vos 
ouvir — porém terei particular contentamento, de 
que, não se vos offerecendo sobre isso duvida de 
consideração, vos conformeis com o Bispo — e quan-
do vos parecer outra cousa, me avisareis logo das 
razões que para isso tiverdes. 

E s c r i p t a s Aranjuez, a l ò d e Maio de 1607. 
= REI. = Antonio Furtado de Mendonça. 

Collecção do Conselheiro Trigoso, tom. 5 0 Doe. 11. 

Aos 17 dias do mez de Maio de 1607 se as-
sentou em Mesa grande, perante o Senhor 

Regedor D. Diogo de Castro, pela maior parte 
dos Desembargadores abaixo assignados, que no 
caso, em que o degradado pora Africa não cum-
prisse seu degredo, o vá servir ao Brazil o tem-
po, que delle lhe faltar por cumprir, posto que 
seja por menos de cinco annos a condemnaçâo ; 
e que assim se intendia a Ordenação do liv. 5.° 
tit. 143 in principio, por quanto a do tit. 140 
do mesmo liv. no § 1.° tratava sómente da pri-
meira condemnaçâo, que os Julgadores haviam de 
Inzer, em que lhes mandava não fosse por menos 
de cinco annos: e desta maneira ficavam ambas 
as ditas Ordenações em seu vigor, na fórma em 
que estavam, e cumprindo-se a disposição delias, 
nâo se encontrando uma á outra ; do que se man-
dou fazer este Assento, por não vir mnis em du-
vida, peio dito Senhor Regedor, e maior parte 
dos Desembargadores. (Seguem as Assignaturas)• 

Collecção de Assentos, pag. 8 , 

DOM FILIPPE, por graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minha Carta virem, que, sendo eu infor-
mado, pelo Reitor, Lentes e Syndico da Univer-
sidade de Coimbra, que, pela sentença que se deu, 

na alçado da commissão, com que Henrique de 
Souza, do meu Conselho de Estado, e Governador 
do Coso do Porto, foi ã dito Cidade, está julgado 
que, visto como constou, dos autos e devassas que 
se tiraram, dos excesso, e tumultos que nella se 
fizeram, quando nella se soltaram os presos da 
noção hebréo dos cárceres do Santo Officio, em 
virtude do perdão geral, serem culpados nos di-
tos excessos e tumultos muitos Estudantes da dita 
Universidade, contra os quaes se nâo procedeu 
particularmente, por lhe nuo saberem os nomes 
— e que, para se evitarem semelhantes insultos, 
e haver delles castigo, da publicação da dita sen- * 
tença em diante, em lodos os delictosque se com 
mettessem na dita Cidade de Coimbra e seu ter-
mo, por Estudantes daquella Universidade, o Cor-
regedor da Commarca, e Juiz de Fóra, recebes-
sem delles querellas e denunciações, e inqueris-
sem, e conhecessem delias, sem as remetter, pro-
cedendo contra os delinquentes, e sentenceando-os, 
como lhes parecesse justiça, dando appellação e 
aggravo de suas sentenças para a Casa da Suppli-
cação, como o houvera de dar o Conservador da 
dita Universidade — e que, no inquerir^ houvesse 
entre os ditos Corregedor e Juiz de Fóra e Con-
servador, logar a prevenção — e que pelo mesmo 
modo conhecessem, contra os ditos Estudantes, e 
procerbssem contra elles, quando fossem achados 
de noite, depois do sino, com armas, ou em qual-
quer outro tempo com ellas, sendo defesas, ou an-
dando embuçados, fossem levados presos, pelos Mi-
nistros que os prendessem, ante os Julgadores, de 
que os taes Ministros fossem inferiores — os quaes 
os metteriam em suas cadêas. 

E ora, por justos respeitos que me a isso 
movem, e por folgar de fazer mercê á dita Uni-
versidade, hei por bem cle lhe cohceder, como por 
esta minha Carta lhe concedo, por nova mercê e 
graça, os privilegios, que pela dita sentença lhe 
foram tirados, sem embargo do que por ella está 
sentenceado, e de ter passado em cousa julgada — 
e que a dita Universidade tenha e haja os ditos 

"privilegios, egoze delles, na mesma fórma que lhe 
foram concedidos pelos Reis meus antecessores, e 
como usava e gozava, antes da dita sentença ser 
dado. 

E desta nova mercê lhe mandei passor esta 
Carto, por mim assignada, e sellada com o sêllo 
das Armas Reaes, a qual mando que se cumpra 
inteiramente, como nella se contém etc. 

E esta Carta se lançará no Cartorio da dita 
Universidade, registando-se primeiro nos proprios 
autos, em que a sentença estava dada, e nos Livros de 
Desembargo do Paço etc. 

Domingos de Medeiros a fez, em Madrid, a 
27 de Maio — Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jesti Christo de 1607. E eu, Francisco Pe-
reira de Bettencourt, a fiz escrever. = REI. 

Liv. 8.° da Supplicação, foi, 131 v. 
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EM Carta Regia de 2 0 de Abril de 1607 — 
Por parte dos Freires conventuaes do Conven-

to de Palmella, da Ordem de Sant-Iago, se me 
fez aqui a petiçiSo, que se vos enviará neste des-
p a c h o : — e porque a substancia do que nella se 
pede está provido por a Provisão que mandei pas-
sar sobre o modo com que se hão de prover os 
Benefícios, 3 s s i m curados como simplices, da dita 
Ordem, e da deS. Bento de Aviz, que é em tudo 
conforme ao que dispõem o Concilio deTerento : 
e executando-se, se acode ao que mais convém 
aos ditos Freires conventuaes — vos encomendo 
que vos informeis da Mesa da Consciência se se 
mandou registar a dita Provisão nos Cartorios dos 
Conventos das ditas Ordens; e não se tendo feito, 
se envie logo, e me venha disso certidão dos Su-
periores delles, e se se lhes fez a saber da vaca-
tura dos Beneficios curados, como pela dita Pro-
visão está ordenado: — e que, havendo nisto al-
guma falta ou descuido, se emende, e se cumpra 
inteiramente a dita Provisão, em tudo o que dis-
põem, porque, além de ficarem nullas as provi-
sões de Beneficios, que em contrario disso se pro-
verem, eu me haverei por desservido. 

Chrislovão Soares, 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. fui. 111. 

Í^ M Carta Regia de 15 de Maio de 1607 — O 
-J Bispo do Funchal pertende que eu lhe mande 

passar Provisão para poder nomear pessoas para 
os Benefícios do seu Bispado, como diz que sem-
pre nomearam elle e seus antecessores, e como 
se concedeu ao Bispo de Angra ; ou mande que 
na Mesa da Consciência se acceitem suas nomea-
ções, na forma costumada; porque de outra ma-
neira não serão os ditos Beneficios bem providos. 

E antes de lhe mandar responder, me pa-
receu encommendar-vos, como o faço, que orde-
neis se veja na Mesa da Consciência se ha nesta 
materia algum inconveniente de consideração — 
e que causas houve para se deixar de conceder 
ao dito Bispo o que pertende, havendo os exem-
plos que allega : — e parecendo que se lhe haja 
de conceder, em que fórma, e com que limitações 
se deve fazer, e que de tudo oque se resolver, se 
faça consulta, que vereis, e me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 113. ' 

Esi Carta Regia de 31 de Maio de 1607 — 
Conformando-me com uma consulta da Mesa 

da Consciência, que trata de se haver de entre-
ga i no cofre da remissão o dinheiro que se fôr 
cobrando das duas Cruzadas primeiras, que se ap-
plicarem para o resgate dos captivos — e havendo 
visto o que sobre isso me escreveis em carta de 
8 do mez passado — hei por bem que, sem em-
bargo de haver mandado que todo o dinheiro que 

49 

se fôr cobrando das dividas das quatro Cruzadas, 
cuja execução está commettida, por meu especial 
mandado, ao Doutor Luiz Pereira, haja um The-
soureiro— e que o que se cobrar das primeiras, 
aplicadas aos captivos, logo como se fôr arreca-
dando, se metta no cofre da remissão, a que per-
tence, sem ir a mãos do dito Thesoureiro, nem 
de outro algum Official. — E vos encomendo que 
ordenais como assim se cumpra. 

E que, em cumprimento do que por oulra 
vos mandei escrever, procureis que todas as quan-
tidades de dividas á dita remissão, assim por mi-
nha Fazenda, como por qualq uer outra via, se 
paguem com effeito, e com a maior brevidade 
possivel; e se passem em leiras seguras e abo-
nadas, a pagar em Sevilha, por lodo o mez que 
vem, de Junho — e que paia este mesmo tempo 
se achem em S. Lucas os Officiaes e Religiosos 
da Santisima Trindade, que hão de ir ao resgate 
geral, para cobrarem o dinheiro das letras, e re-
ceberem do Duque de Medina Sidónia a ordem 
e instituição, que hão de guardar, na entrada em 
Barbaria, e no mais que nesta materia tenho as-
sentado, para que se faça o dito resgate, como 
convém a serviço de Deus emeu, cem maior bem 
e numero de captivos. 

lí aplicar-vos-heis á execcução deste nego-
cio, com tão particular cuidado e diligencia, que 
se não passe o tempo que fica dito, havendo que, 
pelas circumstancias e respeitos que nelle concor-
rem, e o grande prejuizo que da dilação se póde 
seguir, fica sendo um dos de mais momento, que 
de presente se póde offerecer — e como tal, vol-o 
hei por muito encarregado; e vos agradecerei tudo 
o que sobre elle fizerdes, de que espero me vades 
avisando. 

Christovão Soares. 
t.iv. de Reg. da M. da Consc. foi. 113. v. 

E.u Carta Regia de 31 de Maio de 1607 — 
I Conformando-me com a consulta da Mesa da 

Consciência, sobre o accrescentamenlo que é ne-
cessário fazer-se de azeite para provimento da alam • 
pada do Santissimo Sacramento da Igreja matriz 
da Villa de Aviz — hei por bem que aos ditos seis 
alqueires de azeite que ora se dão para a dita 
alampada, se accrescentem mais dous alqueires — 
e encomendo-vos que ordeneis que logo se prove-
ja nisso. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg da M. da Cons. da foi. 115 v. 

POR Alvará de 27 de Junho de 1607 — foi de-
terminado que nenhuma pessoa particular se 

entremelteria em remir captivos, durante o res-
gate geral. 

1. P. R ibe i ro—lnd . Chron. tom. l . ° pag. 15. 
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POR Carta Regia de 30 de Junho de 1607 — 
foi prohibido consultar Medicos da Camara, 

além do numero. 
J . P . Ribeiro — lnd . Chron tom. f>.° pag. 14. 

POR Carta Regia de 30 de Junho de 1607 — 
foi determinado que se não acceitariam, sem 

licença de El-Rei, requerimentos de Bispos ausen-
tes das suas Dioceses, se respeitassem a pertençõcs 
suas particulares de mercê. 

3. P . Ribeiro — lnd. Chron. tom. o." pag. 14. 

t^M Carla Regia de 30 de Junho de 1607 — 
jE porquanto se tem visto casos, em que os 

meus Secretarios e Escrivães dos Tribunaes alteram 
as substancias das Portarias no fazer das Cartas, 
Provisões, e Alvarás, e convém muito que se dê 
nisto remedio, advertireis á Mesa do Consciência 
para que ordene aos Escrivães da Camoru que nel-
la bojam, que não façam Provisões, Alvarás, ou Pa-
tentes, senão por Portarias: e que não excedam, 
de nenhuma maneira, o que as ditas Portarias con-
tiverem. antes se conformem em tudo com ellas, 
sob pena de incorrerem em suspensão de seus of-
ficios os que o contrario fizerem. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 106 v. 

EM Car laRegia de 30 de Junho de 1607 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência de 

2 6 do mez passado sobre o dinheiro para o resga-
te geral de captivos, que tenho mandado se passe 
a Sevilha por letras — e hei por bem de me con-
formar com o que se nella contém e vos parece, 
com declaração que deste dinheiro que assim se 
passar por letras se não ha de dar nenhum ganho 
em Sevilha — e avisar-me-heis do que se nisto 
fizer. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc foi. 117 v. 

EM Carta Regia de 10 de Julho de 1607 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a pertenção que tem os Religiosos da Santís-
sima Trindade de se lhes dar uma das chaves da 
area em que está o dinheiro da remissão: — e 
hei por bem que o Presidente da dita Mesa tenha 
a chave da casa em que a dita area está, e fal 
tando elle, o Deputado mais antigo — e que a 
terceira chave da area atenha o Provincial dodila 
Ordem, e na sua ausencia, o Prelado do Convento, 
como se aponta na consulta. 

Outra sobre o dinheiro que se emprestou ao 
Doutor Fr. Luiz de Souttomaior, paia impressão 
das obras que tem composto: — e hei por bem 
que se lhe quitem os mil cruzados que pareçe á 

Universidade — e que os dous mil restantes, se 
cobrem, pelas fianças que deu quando se lhe fez 
este emprestimo: — e ordenareis á Mesa da Cons-
ciência que se não admitiam mais petições sobre 
se fozerem emprestimos do dinheiro da Universi 
dade, para estas impressões, nem para quaesquer 
outros effeitos — e escrevereis da minha parte ao 
Reitor que não informe sobre elles, ainda que se 
lhe commettam para este effeito. 

João Brandão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 114. 

I^ i Carla Regia de 10 de Julho de 1 6 0 7 . — 
jO Doutor Sebastião Gomes de Figueiredo, Vi-

gario da Jurisdicção Ecclesiastica de Thomar, me 
fez a petição, que se vos enviará neste despacho, 
sobre a pertenção que tem de que lhe toca a pro-
visão do officio de Promotor do Juizo da dita Vi-
gairaria, e conhecer das causas dos Freires da Or-
dem de Christo, e q u e o Conservador não póde to-
mar conhecimento das ditas causas, como o tem 
feito de presente da de Frei Alvaro Ferreira, Vi-
gario da Igreja deTopeus—pedindo-me que, em 
quanto se nâo determinam estas duvidas, mande 
que se sobreesleja na provisão do dito officio de 
Promotor — e que o dito Conservador suspenda as 
censuras, com que procede contra o seu Ouvidor 
na dita causa. 

E porque convém que em tudo islo se tome 
determinação, me pareceu commetter-vos a dita 
petição, e encomendar-vos, como faço, que orde-
neis se veja na Mesa da Consciência; e que, ou-
vido o dito Conservador, e tomadas as informações 
que a materia requer, se faça, sobre ludo o que 
se contém na dita petição, consulta do que pare-
cer, que me enviareis o mais breve que houver 
logar. 

E encarregareis ao Conservador das Ordens 
suspenda a determinação, por tempo de tres me-
zes, das censuras com que tem procedido contra 
o Ouvidor da dita Jurisdicção de Thomar, por res-
peito da prisão do dito Alvaro Ferreira. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 117. 

POR Provisão que mandou passar Sua Magestade 
que está em Gloria, está ordenado que os ag-

gravos, que algumas pessoas tirarem, de serem elei-
tos para servirem os encargos do Concelho, por 
eleições feitas em o Desembargo do Paço, e assi-
gnadas por Sua Magestade, venham ao mesmo Des-
embargo do Paço — e nem as Relações, nem algu-
ma outra Justiça tome conhecimento destes aggra-
vos— e mandou-me o Senhor Viso-Rei que avi-
sasse disto a V. S.a, para que, vindo á Mesa seme-
lhantes aggravos, tirados por Mamposteiros de cap-
tivos, ordenem ás partes que requeiram no Des-
embargo do Paço, e avisem aos Mamposteiros-mó-
res das Commarcas que não tomem conhecimenlo 
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destes aggravos, como o fez o Mamposteiro-mór 
dos captivos da Commarca de Evora, que tomou 
conhecimento do aggravo, tirado por Gaspar Ro-
drigues Vinagre, eleito por Provisão de Sua Mages-
tade, e despachado no Desembargo do Paço, para 
servir de Thesoureiro das rendas do Concelho na 
Villa de Estremoz. — Deus Guarde a V. S.a 12 
de Julho de 1607. = João Brandão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 117 v. 

EM Carta Regia de 2 4 de Julho de 1607. — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço so-

bre Gabriel Rodrigues; eaprovo que nos instru-
mentos de aggravos de dependencias das senten-
ças definitivas se achem os Desembargadores, que 
foram nas sentenças, conforme ao estilo que sem-
pre se guardou na Casa da Supplicação: e assim 
ordenareis, que se cumpra no caso do dito Gabri-
el Rodrigues, e nos semelhantes. 

Liv 7.° da Supplicação foi. 149. 

I7*m Carta Regia de 24 de Julho de 1607 — 
_J Diz Sua Magestade que os Desembargadores 

do Paço não deroguem Ordenação alguma ; e quan-
do lhes parecer que se deve revogar, o consultem 
— e quando lhes parecer que se deve tirar devas-
sa, o consultem tambem primeiro. 

Pereira, de Man. R e g . — R e s . no pr . pag. 17. 

EM Carta Regia de 24 de Julho de 1607 — 
Havendo visto o que me escrevestes em carta 

de 24 de Março proximo passado, sobre o accres-
centamento que pertendem em seus ordenados os 
Deputados do despacho da Mesa da Consciência 
e Ordens, hei por bem que se accrescentem com 
mil réis a cada um, pora que ao todo hajam 
a trezentos mil réis de ordenado por anno : — e n -
comendo-vos que lhes digaes a mercê que lhes 
faço; e que ordeneis que este accrescentamento 
se lhes consigne em parte onde lhes seja bem 
pago. 

Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 11S v. 

EM Carta Regio de 24 de Julho de 1607 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre a petição de Vosco de SOUÍO, filho de Hen-
rique de Souza, que pertende se dispense com elle 
para poder ser oppositor a uma becca de Theo-
logia do Collegio de S. Paulo, sem embargo de 
ter mais renda do que os Estatutos delle per-
miltem. 

E posto que, por respeito de seu pai, e por 
sua qualidade e partes, folgarei de lhe fazer sem-
pre a mercê que houver logar; comtudo, porque 
não convém que se tire, com semelhantes dispen-
sações, o remedio aos Estudantes pobres, para 

que propriamente foram instituídos os logares do 
Collegio, não hei por bem de deferir á dita peti-
ção— e vos encomendo que ordeneis á Mesa da 
Consciência, que não admitia nem consulte d'aqui 
em diante outras semelhantes petições; e se tome 
assim por lembrança no Livro dos Assentos. 

Liv. de Reg . da M. da Consc. foi. 118 v . 

j ^ .u Carta Regia de 24 de Julho de 1607 — 
L i Vendo duas consultas da Mesa da Consciên-
cia, uma sobre Diogo Ribeiro, tangedor dos or-
gãos da Igreja de S. Pedro da Villa de Palmei-
la, que pertende se lhe accrescente o ordenado 
que lein com o dilo officio — e a outra sobre os 
quatro mil réis que se accrescentaram oos oito 
que tem a fabrica da Igreja do Espirito Santo de 
Aldegallega : — e conformando-me com ellas, hei 
por bem que ao dito Diogo Ribeiro se occrescen-
tem seis mil réis, para que haja ao todo dezeseis 
mil réis de ordenado por anno, e que se passe 
Provisão dos ditos quatro mil réis, que se tem nc-
crescentado á fabrica da dita Igreja do Espirito 
Santo de Aldegallega. 

Liv. de Iteg. da M. da Consc. foi. 119 v. 

f ^M Corta Regia de 30 de Julho de 1607—-
a Mandei vêr uma consulta da Mesa da Cons-

ciência sobre a informação que mandei tomnr 
ácerca do ordenado que o Dom Prior do Conven-
to de Thomar pede para os Religiosos que alli 
ensinam casos e latim — e não hei por bem de 
deferir a esta sua pretenção, nem que se trat-i 
mais delia. 

Outra em que se nomearn Desembargadores 
para visitarem a Ordem de Christo — e hei por 
bem de encarregar desta visita ao Desembarga-
dor Amador Gomes Raposo—e porque convém 
que se não perca nisto nenhum tempo, lh'o fareis 
saber logo, e ordenareis como se lhe passem os 
despachos nece-sarios. 

Outra sobre os dous Beneficiados, que os Offi-
ciaes do Camara da Villa de Villa Franca du Ilha de 
S- Miguel pertendem que se accrescentem na 
Igreja matriz — e vendo a quantidade de Bene-
ficiados que alli ha, com o accrescentamento que, 
sendo vós Bispo daquella Ilha, fizestes alli de Prior 
e Cura, hei por bem que se escusem os que se pertendem crear de novo. 

Outra sobre a pertenção que Manoel Dias 
Cochilha, Prior da igreja da Villa de Ourique, 
tem de se lhe conceder a administração da Er-
mida de Nossa Senhora, sita no Castello da di'a 
V i l l a : — e paru me resolver nisto, vos encomen-
do que ordeneis ao Provedor daquella Commarca 
que se informe com particularidade se ha insú. 
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tuição alguma desta Capella — e em caso que não 
acbe disso noticia, proèure saber que obrigações 
são as que tem, e a cujo cargo esteve até agora 
o cumprimenlo delias, e se ha papeis por onde 
conste alguma cousa ácerca disto, e da fórma 
em que até agora se proveu — e que saiba tam-
bem quanto é ao certo que rende a dita Ermida, 
<; em que consiste esta renda — e de tudo o que 
achar, avise mui particularmente. 

E em quanto aos cincoenta mil réis, que na 
consulta se diz que estão juntos na mão do dito 
Manoel Dias, hei por bem que e^tes se gastem 
logo, com parecer do dito Provedor, nas cousas 
de que a dita Ermida estiver mais necessitada, 
e que me venha certidão de como assim se tem 
feito, juntamente com a dita informação. 

Outra sobre o Superior e Freires do Con-
vento de Palmella da Ordem de Sant-Iago ácerca 
uos Priorados e Beneficios delia se não proverem 
senão em Freires conventuaes: — e porque o que 
toca a estos provisões se inelue no Alvará que 
mandei passar a cinco de Abril de 1604, pelo 
qual está provido bastantemente, e como convém, 
hei por bem que o dito Alvará se cumpra em tu-
do o que dispõem, precisa e inviolavelmentc — 
e assim o advertireis de minha parte aos Deputa-
dos da Mesa da Consciência, e que me hei de ha-
ver por muito desservido, se se fizer o contrario. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 116. 

ÊM Carta Regia de 30 de Julho de 1607 — 
Yio-se por meu mondado uma consulta da 

Mesa da Consciência, que me enviastes no despa-
cho de 26 do mez de Maio passado, sobre a per-
tenção que o Bispo do Funchal tem de que lhe 
mande passar Provisão para poder nomear pes-
soas para os Beneficios que vagarem em seu Bis-
pado : — e conformando-me com o parecer da di-
ta consulta, hei por bem, como Governador e 
Administrador que sou do Mestrado d? Christo, 
que, ficando sempre reservada a mim a provisão 
do Deado daquella Igreja, se passe Provisão, para 
o dito Bispo, por o tempo que residir no seu Bis-
pado, poder nomear nos ditos Beneficios — com 
declaração que a nomeação que fizer dos curados, 
será por concurso; eque, assim nestes, como nos 
simples, Dignidades e Conezias, serão preferidos 
os naturaes da terra, conforme a Provisão Geral 
que se tem passado em seu favor. 

Encomendo-vos que, nesta conformidade, or-
deneis se faça logo adita Provisão, e me venha 
para eu assignar — e que, se o Bispo ainda ahi es-
tiver, lhe digaes da minha parte, que lhe encar-
rego muito que não dilate mais sua partida, e vá 
acudir á sua residencia; porque, demais de cum-
prir nisso com sua obrigação, eu me haverei por 
b<?m servido; e fazendo o contrario, o nue não 

espero, não poderei deixar de mandar tratar de 
o obrigar por outros meios. 

Liv. de Reg. da M. da Cons. fui. 119. 

EM Carta Regia de 7 de Agosto de 1607 — 
O Duque de Aveiro me escreveu a carta que 

ira neste despacho, sobre não haver de repairar a 
Igreja antiga de Nossa Senhora do Castello da Vil-
la de Cezimbra, por a traça e na fórma ordena-
da, com aprovação da Mesa da Consciência : — e 
porque os razões que para isso aponto, e por 
maior beneficio dos freguezes da dita Igreja (que 
vivem nos montes) se haverem de fazer outras, 
em logares menos distantes, donde possam ser sa-
cramentados em suas necessidades, e acudam a ou-
vir Missa, com mais commodidade do que ora tem, 
são bem consideradas, e obrigam a se ver bem 
esta materia, me pareceu encomendar-vos (como 
faço) que ordeneis que, sobre tudo o que contém 
a dita carta, se tomem as informaçõos necessa-
rios, pelos Visitadores da Ordem de Sant-Iago, e 
com isso se veja na Mesa da Consciência, e se 
faça consulta do que parecer, que me enviareis 
com o vosso :—e entre tanto hei por bem que 
se sobreestê na dita obra, no estado em que es-
tiver, sem ir mais avante, até cu mandar o que 
tiver por móis conveniente. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 120 v. 

EM Carta Regia de 21 de Agosto de 1607 — 
No ultimo despacho ordinario de 4 do presen-

te, enviastes duas consultas da Mesa da Consciên-
c i a — uma sobre Francisco da Guarda, mestre da 
capella e tangedor dos orgãos do Convento de Pal-
mella : — e visto não estar em idade para poder 
continuar a occupação de seu officio, hei por bem, 
que seja aposentado, e que haja de aposento vin-
te mil réis de tença cada anno, pagos no dinheiro 
e recebimento das meias annatas da Ordem de 
Sant-Iago — e que o seu cargo se proveja em ou-
tra pessoa sufficiente para bem o servir, ficando de 
fóra a ração que tinha d3 conventual, porque esta 
mando que esteja por prorer, como tenho ordenado, 
até se pôr em effeito a reformação do dito Con-
vento. 

Outra em que os Deputados da dita Mesa, 
apontam a parte, em que se poderá consignar o 
accrescentamento, de que ora lhes fiz mercê em 
seus ordenados:—ehei por bem que se lhes pa-
gue na mesma parte, onde se lhes pagaram até 
agora os ditos ordenados, e seja lançado na folha 
delles; para o que ordenareis que se passe Provi-
são, que virá para eu assignar. = João Brandão 
Soares. 

Liv. de Reg. da M. <la Consc. foi. 121. 
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EM Carla Regia de 25 de Agosto de 1607 — 
Para se reedificaram os conventos de Palmella 

e Aviz, qne tem disso a necessided»; que sabeis, 
mandei por Carta minha, que se vos enviou no 
despacho de 26 de Agosto de 1606, applicar ao 
de Palmella, demais do reridirrento da fabrica del-
le, sete ou oito mil cruzados, que se deviam dos 
rendimentos das quatro Commendas do Riba-Téjo, 
da Ordem de Sant-Iago. cuja arrecadação eu tinha 
commettido a l). Antonio Mascarenhas, e o dinhei-
ro, que elle fez cobrar de Jorge Coelho, e Fran-
cisco Rombo, das decimas do dilo Convento, e ou-
tro desta qualidade, que se estava a dever: — e 
para o de Aviz appliquei, além do rendimento da 
fabrica, as meias annntas das Commendas da dita 
Ordem. 

E para que o dinheiro, que já estivesse co-
brado, se depositasse logo, e guardasse para este 
effeito, e se fizesse o mesmo do mais que se fos-
se cobrando, mandei que houvesse um cofre de 
tres chaves, e que estivesse no Convento de S. 
Vicente dessa Cidade de Lisboa — e que com a 
arrecadação do que estivesse por cobrar das dilas 
dividas corresse o Doutor Francisco Vaz Pinto, 
do meu Conselho da India, com os mesmos po-
deres que, por meu mandado, o fazia o Doutor 
D. Antonio Mascarenhas — e o mais que havereis 
visto pela dita Carta. 

Sendo passado algum tempo depois de eu 
haver mandado dar esta ordem, me enviarem o 
Superior e Freires do dito Convento de Palmella 
representar por sua petição as razões que tem pa-
ra se não haver de tirar delle o coíre de tres cha-
ves, em que se recolhe o dinheiro do rendimen-
to da fabrica, dizendo que, conforme a dita or-
dem que tenho mandado dar, pertende o Doutor 
Francisco Vaz Pinto tíral-o do dito Convento, e 
que tem feito notificar ao rendeiro da Commenda 
de Cabrella, e ao recebedor das meias armalas, 
.que não entreguem nelle nenhum dinheiro ao re-
cebedor da fabrica, e que lhe ieve quanto hou-
ver no cofre — presenlando os ditos Freires, em 
comprovaç-So do que allegatn, o Regimento e Pro-
visões dos Senhores Reis, e Mestres que foram da 
dita Ordem. 

E havendo eu mandado ver tudo particular-
mente, hei por bem que todo o dinheiro que, em 
conformidade da dita ordem, se tiver recolhido 
no cofre de S Vicente, fique nelle — eque o que, 
d'aqui em diante, render o fabrica rio dito Con-
vento de Palmella, se recolha no cofre em que 
sempre se poz — e que as chaves delle estejam 
em mãos das pessoas que as tiveram até agora ; 
porque, sendo este dinheiro para cousas que or-
dinariamente são necessarias, e se não podem es-
cusar so dito Convento, seria de muita opressão 
haver-se de ir buscar fóra delle, todas as vezes 
que se houvesse m i s t e r — e o mais se recolha no 
cofre, que, conforme a dita ordem, deve estar no 
dilo Convento de S. Vicente de Fóra dessa Cidade. 

50 

Encommendo-vos que assim o ordeneis oo 
dilo Francisco Vaz, e Ihedigaes que, com a maior 
brevidade que podér, me envie urna relação do 
dinheiro que houver no dito cofre de S. Vicente, 
declarando assim o que já se tinha cobrado, quan-
do I). Antonio Mascarenhas corria com esta arreca-
dação, como o quese houver arrecadado depois que 
está a seu cargo, e o estado desta cobrança. = 
João Brandão Soara. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 121 v. 

P^M Carla Regia de 21 de Agosto de 1607.— 
ÊUPor algumas Carias vossas intendi a duvida, 
que o Regedor da Casa da Supplicação tem ein 
cumprir os despachos da Mesa do Desembargo 
do Paço, parecendo-lhe, que são Portarias, pelas 
quaes se não póde fazer obra, conforme a Orde-
nação, e uma Provisão minha, por que o defen-
d i ; com que pararam alguns despachos, segundo 
me escrevestes, de que tive desprazer: e haven-
do visto os apontamentos das razões, em que se 
funda esta duvida; e para que de todo cesse, e 
os inconvenientes, que delia podem recrescer ao 
despacho das parles, e boa administração da Ju s -
tiça : liei por bem e mando, que o Regedor e 
Desembargadores da Casa da Supplicação cum-
pram os despachos, sendo assignados ao menos 

I por dous Desembargadores do "aço, nos casos se-
guintes, sem mais outra Provisão, como até agora 
se costumou, pela dilação, que pod ria haver, lia-
yendo-se de fazer Provisão em forma, por mim, 
ou por elles assignada. 

Poderão os Desembargadores do Paço com-
metter aos Desembargadores da Relação, que lhes 
parecer, vejam as petições e sentenças, de que as 
partes pedirem revisia; e que lhes vão fazer Re-
Íação do que lhes parecer, e levarão sua tenção 
por escripto, como se costuma. 

Mandarão pedir informação aos Desembar-
gadores que foram Juizes da sentença, quando as 
partes pedirem, que possam seguir a appellação, 
ou aggravo, sem embargo de se não appellar em 
tempo, e se haverem as sentenças por desertas, 
e não seguidas. 

Poderão commetter aos Desembargadores, 
que vejam os autos, em que se pede restituição 
de fama, ou de oulra inhabilidade por sentença. 

Poderão mandar vir a devassa dos casns de 
morte, que ria Córte aconteceram por cajão a i n -
da que estem no Juizo do Crime da Córte, quan-
do delia se pedir perdão. 

Commelterão aos Corregedores do Crime da 
Córte a? devassas de todas as residencias, quese 
tomarem a todos Julgadores e Officiaes de .Justi-
ça do Reino, para os despacharem em Relação 
com os Desembargadores, que para o despacho 
delias, por minha Provisão particular, tenho no-
meado: e primeiro que publiquem a sentença, 
irão dar conta ao Desembargo do Paço, pelo mui-
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to que importa a meu serviço, ter-se nelle per-
feita noticia de como os Julgadores em seus car-
gos me serviram. 

E por quanto muitas vezes as partes alle-
gam embargos a passarem pela Chancellaria as 
Provisões, que por mim, ou pelos Desembargado-
do Paço são assignadas, nos casos, em que elles 
as podem assignar, podeção commetter o conhe-
cimento dos taes embargos ao Juizo da Casa da 
Supplicação, aquém a materia tocar, para os des-
pacharem em Ilelação, com os Desembargadores 
que para isso o Regedor lhes nomear. 

Commelterão aos Desembargadores, que lhes 
parecer, qoe vejam os papeis e autos, que muitas 
vezes se ajuntam ás petições, em que as parles 
pedem Cartas tuitivas, e irão dar seu parecer á 
Mesa, por palayra, ou por escripto, como se lhes 
ordenar. 

Poderão commeter aos Corregedores do Cri-
me de minha Côrle as devassas, que se tirarem 
por particular Provisão minha, ou dos Desembar-
gadores do Paço, nos casos em que por seu Re-
gimento podem mandar devassar ; e as despacha-
rão em Relação, como fôr justiça, com os Desem-
bargadores que o Regedor pura isso lhes nomear : 
e esta mesma commissão poderão fazer nos feitos, 
que por simples petição podem avocar, na forma 
da Ordenação. 

Poderão por seu despacho, chamar o Juiz 
e Procurador da Corôa, para o dia que lhes fôr 
assignado, e serem com elles ouvidos os Prelados, 
ou seus Vigários, ou quaesquer outros Juizes Ec-
clesiasticos, que tratarem de usurpar minha juris-
dicção Real. 

Os instrumentos dos aggravos, que se tira-
rem dos Desembargadores, que andam em alça-
da, sem appellação, nem aggravo, na fórma da Or-
denação, poderão commetter aos Uesembargado-
res dos Aggravos, para os despacharem corno fôr 
justiça, na forma do seu Regimento: e da mes-
ma maneira poderão commetter as petições, que 
os condemnados por injurias verbaes podem fa-
zer das Camaras, que os condemnaram, na fór-
ma da Ordenação, aos Desembargadores da Re-
lação, a que ocaso mais direitamente pertencer. 

Poderão por despacho pedir ao Desembar-
gador que lhes bem parecer, informação, quan-
do lhe fôr necessaria, para despacho de algumas 
petições, ou papeis, a qual enviará áMesa pores-
cripto: e sendo o caso de qualidade, que pareça 
que o Desembargador deve informar mais parti-
cularmente, em pessoa, irá o dia que para isso 
lhe declararem. 

Nos casos, em que, conforme o seu Regimen-
to, os Desembargadores do Paço podem perdoar, 
poderão pedir informação ao Corregedor do Cri-
me da Córte, ou ao Desembargador, que por mi-
nha Provisão particular tiver alguma devassa, ou 
ao Desembargador, que deu a sentença; a qual 
lhe enviarão por escripto, ou irão dar por pala-

vra, como se lhe ordenar, que mais convier ao 
caso. 

Nos casos, em que os Desembargadores do 
Paço, conforme a seu Regimento, podem darem 
fiança, poderão pedir informação ao Corregedor 
do Crime da Córte, ou a quaesquer outros Desem-
bargadores, que liverem os autos e culpas. 

Nos casos, que acontecerem na Córte, e cin-
co legoas ao redor delia, poderão commetter a di-
ligencia, quo lhes parecer necessaria, aos Desem-
bargadores ; e commelterão aos Corregedores de 
minha Córte, e aos Desembargadores que lhes pa-
recer, tirarem devassas dos casos, que conforme 
a Ordenação se podem devassar: e acontecendo 
caso de tal qualidade, que por minhas Ordena-
ções se não permilta devassar, com informação 
que delle liverem, e com as razões que se lhes 
offerecerem, m'o consultarão, para eu mandar pro-
vêr, como fôr justiça; e havendo perigo na ta r -
dança, o consuliarão ao Viso-Rei; e com seu pa-
recer se passará para isso Provisão, por elle assi-
gnada, que terá força, pelos quatro mezes que te-
nho ordenado. 

Quando se pedir licença para venda, ou t ro-
ca de bens de Morgado, ou Capellas e bens do-
taes, nos casos em que os Desembargadores do 
Paço o podem fazer, conforme a seu Regimento, 
poderão íomar informação, ou mandar fazer as 
mais diligencias, que bem lhes parecer, pelos Des-
embargadores e Corregedores do Civel da mi-
nha Córte, as quaes lhe darão por palavra, ou 
lhe enviarão por escripto, como no despacho se 
ordenar. 

Quando se pedir informação de doação de 
certã cousa, que uma pessoa fizer a outra, pode-
rão commetter as diligencias, sobre isso necessa-
rias, aos Corregedores do Civel • da minha Córte, 
no caso em que, na fórma de seu Regimento, o 
podem passar. 

E tudo o que secontóm nesta minha Carta, 
hei por bem e mando, que se cumpra e guarde, 
sem replica alguma; e para que assim se faça,e 
haja em todo o tempo noticia desta resolução, 
ordenareis, que se traslade no livro das lembran-
do Mesa do Desembargo do Paço, e nos dos Acor-
d.los da Casa da Supplicação, em que se costu-
mam registar as Cartas e Provisões semelhantes. 

JUGO Brandão Soares. 

Liv. 7 ." da Supplicação fo). 133. 

Esi Carta Regia de 4 de Setembro de 1607. 

— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
sobre o Provincial da Ordem da Santíssima Trin-
dade, que foi a l r a ' a r do resgale dos captivos:—-
e aprovo o que se d.'u aos dous Religiosos para 
seu gasto ; e que ao Provincial se não dê cousa 
alguma, por haver ido a este negocio, sem ordem 
minha, 
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Outra sobre o ordenado que o Licenciado Du-
arte Corrêa pede do tempo que sérvio de Procu-
curador Geral das Ordens Militares: — e por 
quanto Jacome Ribeiro de Leiva, proprietario des-
te officio, não podia levar o ordenado delle junta-
mente com o de Desembargador, por ser contra Re-
gimento vencer dous ordenados, bei por bem que 
do que tirou de Procurador das Ordens se pague 
ao dito Duarte Corrêa o que se lhe montar, pro 
rata, do tempo que, em sua ausencia, sérvio esíe 
officio. 

Outra sobre a queixa que o Reitor e Depu-
tados da Universidade de Coimbra tem das licen-
ças que dizem que o Fisico-mór dá para curarem 
pessoas ideoías, e outras que estudam medicina 
fóra do Reino: •—e brevemente se vos avisará do 
que houver por bem de resolver n e s t a . — João 
Brandão Soares. 

Liv. de l l eg . da 51. fia Consc. foi. 122 v. 

| VOfti F ILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
S J Portugal, e dos Algarves, etc. Foco saber a 
vós, Ruy Lopes de Magalhães, Piovedor dos Cam-
pus do Rio Mondego, que vi a informação que me 
enviastes sobre so haver de pagar a dinheiro, e não a pão, a finta que mandei houvesse, pormeu 
Regimento, para concerto e rcpiro das quebradas 
dos Lampos do dito Rio Mondego, e a resposta 
que deram os Officiaes das Camaras da Cidade 
de Coimbra e Villas de Monte mór e Tentúgal, 
que foram ouvidos sobre esta materia. 

E segundo o que por elles constou, o pela 
dita vossa informação, e se intender que com di-
nheiro se poderia melhor acudir ás ditas quebra-
das, e o haverá sempre junto para quando se 
offerecer uma necessidade — hei por bem, e me 
praz que a dita finta se faça a dinheiro, e n3o a 
pão, e que as geiras se fintem a razão de tostão 
por gfiir.1, posto que no dito Regimento fosse de-
clarado que se pagasse a pão. 

E conforme a isto vos mando que logo or-
deneis a arrecadação delle, e se metta no cofre 
para isso ordenado, carregando em receita sobre 
o Recebedor, o que assim lhe fôr entregue; com 
declaração que, havendo quebradas de novo tios 
ditos Campos, com parecer dos ditos Officiaes das 
Camaras, se faça nova reliuta, e se arrecade o 
dinheiro, para, com elle, e com o mais que hou-
ver, se poder acudir a ellas, fazendo-se de novo 
com brevidade. 

E esta fareis registar no Livro da Camara, 
onde se registou o dito meu Regimento, para se 
saber que o houve eu assim por bem. 

El-Rei N-isso Senhor o mandou, pelos Desem-
bargadores Antonio d.i Cunha, e Luiz Machado 
de Gouvêa, ambos do seu Conselho, e seus Des-
embargadores do Paço. Francisco Ferreira a fez, 
em Lisboa, o 10 de Setembro de Í607 . E eu 

Vicente Vaz Ramos a subscrevi. = Antonio da 
Cunha. = Luiz Machado de Gouvêa. 

Collecção de Trigoso.tom. 5." Doe. 10, pag. 13, 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por alguns respeitos de meu servi-

ço, que me a isso movem, e melhor ordem, e ar-
recadação de minhas rendas — hei por bem, que 
os livros das arrecadações de todos os meus The-
soureiros, Executores, Almoxarifes, e Recebedores 
não vão oos meus Contos do Reino, e Casa, sem 
os cabeçasj feitas, e contas cerradas, conforme a 
meu Regimento; e os Escrivães de suas receitas 
e despesas terão mui particular cuidado de carre-
gar em receita por dinheiro vivo o que os Contra-
tadores deverem de prazos corridos, por razão de 
seus arrendamentos, conforme ao dito Regimento; 
e depois dos livros das ditas arrecadações estarem 
nos ditos Contos, não poderão os Escrivães, que 
foram de tal receita e despesa, nem os Provedo-
res dos ditos Contos, Contadores, e Escrivães del-
les, fazer nos dilos livros receita, nem despesa, sob 
pena de incorrerem em perdirnento de seu officio, 
e pagarem de sua fazenda o quantia da receita e 
despesa, que assim fizerem. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fa-
zenda que em tudo cumpram, e façam inteiramen-
te cumprir e guardar este Alvará, etc. 

Diogo de Souza o fez, em Lisboa, a 10 de 
Setembro de 1607. Sebastião de Abreu o fez es-
crever. = REI. 

HEI por bem, sem emhargo do que se contém 
no Alvará (de S de Âlirço d"ste anno), es-

cripto na outia meia folha otraz, porque mandei 
extinguir lodos os officios que na Casa da Moeda 
do Porto havia, que os Officiaes que serviram no 
dita Casa da Moeda, que ainda hoje vivem, go-
zem dos privilegios que com elles tinham e tem, 
sem embargo dos ditos officios pelo dilo Alvará 
se ext ingui rem—o que assim me praz, com de-
claração que, assim como forem morrendo os Of-
ficiaes qne os serviam, se acabarão tambem os 
ditos priiilegios. 

E com o que nesta Apostilla se contém, 
mando que o dilo Alvará se cumpra, e fique sem-
pre em seu rigor. 

E esta Apostilla será registada onde o dito 
Alvará o está, e valerá como Carta, ete. Sebas-
tião Pereira a fez, em Lisboa, a 12 de Setem-
bro de 1607. João da Costa a fez escrever. = 
REI . 

Liv. 7." da Supplicação, fui. 139 v. 

EM Carta Regia de 18 de Se'embro de 1607-
Vi a consuha da Mesa da Consciência sobre 

o pagamento que se diz que minha Fazenda deve 
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a captiyos— e que, posto que por muitas vezes 
tenho mandado que se pague, se não faz, nem se 
fará; ess quanto se não conseguir em cousa cer-
t ã : — e porque eu desejo que se dé inteira sa-
tisfação a esta duvida, e que, ainda que minha 
Fazenda está no estado de necessidades que se 
sabe, tendo faltado resgate dos captivos, hei por 
bem de consignar para este effeito dous mil quinía-
es de pimenta, da que ha de vir nas náos da armada 
de D. Jeronimo Coutinho, que este anno partio 
para a India — e YOS encomendo que façaes pas-
sar logo disto Àlyará, e se me envie assignar. = 
João Brandão Soares. 

í , ir . de Reg. da M. da Consc. foi. 122. 

I^M Carta Regia de 18 de Setembro de 1607 
- i — N o despacho do primeiro deste mez, en-

viastes uma consulta da Mesa da Consciência, que 
mandei ver, sobre o officio de Provedor dos de-
functos e ausentes das Ilhas dos Açores, que va-
gou por falescimento deBelchior Fslacio do Ama-
r a l : — e hei por bem que o dilo officio se di-
vida em dous, como se aponta na consulta — eque 
o das Ilhas deS. Miguel e Santa Maria se proveja 
em Antonio Botelho — e para o da Terceira, e 
mais Ilhas, hei por bem de nomear a Gaspar de 
Freitas, proposto na consulta. = João Brandão 
Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 122 v . 

Ij l U EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
- i vará virem, que eu mandei, em 26 de Agos-

to do anno passado de 1606, passar outro Alva-
rá, de que o traslado é o seguinte: 

Eu 151-Rei Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu fui informado que, em os 
meus Reinos de Portugal e suas Conquistas, ha 
muitos testamentos dos defunctos por cumprir, riào 
se dando á execução o que elles ordennm se faça 
por suas almas, assim de legados pios, como de 
compras, que nos ditos testamentos se mandam fa-
zer, de rendas, para se dizerem Missas por suas 
almas, e se fazerem obras pias, nos ditos testa-
mentos declaradas, para o que deixaram muito di-
nheiro : 

E que os Officiaes, a quem tocava esta exe-
cução, se haviam nella remissamente, trazendo o 
dinheiro por mãos de depositários, e outras pes-
soas, em poder das quaes se consumia, e vinha a 
perder, e ficavam os defunctos por este modo de-
fraudados do que ordenaram se fizesse por suas 
almas; e commettendo-se nisso graves delidos, a 
que convinha acudir: 

E que outrosim, mandando muitas pessoas, 
dos ditos Reinos, e das mais Conquistas delles, em 
seus testamentos, e por contractos e obrigações, 
que se comprassem rendas, para andarem anne-
xas em Morgados e Capellas; para o que deixa-

1 ram nos ditos Reinos, e mandaram das ditas por-
j tes, grandes quantias de dinheiro, ordenando que 

os Officiaes das Misericórdias, ou seus herdeiros, 
ou testamenteiros, comprassem as ditas rendas — 
e que, comtudo, as pessoas a que tocava empre-
gar o dito dinheiro e comprar as difas rendas, o 
não tinham feito, e tinham o dinheiro em seu 
poder, ou o traziam em mãos de mercadores, a 
cambios, ou depositários e outras pessoas, com 
grande damno de suas almas, e desserviço meu, 
e perda de meus Vassallos, não executando o que 
os defunctos mandaram, com grande prejuizo doi 
successores dos Morgados e Capellas; por os ditos 
dinheiros, andando assim por empregar, se virem 
a perder, e depois ficarem por cumprir as vonta-
des dos defunctos, e os successores defraudados 
dos rendimentos: 

Outrosim sou informado, que eslando orde-
nado por Lei dos ditos Reinos que o dinheiro dos 
orphãos, desassisados e auseutes se compre em 
bens que rendam para elles, eque pira este eifei-
lo se mettam em cada um dos Juizes dos orphãos, 
em um cofre que para isso, se ordenou, para d'ahi 
se comprarem os dilos bens; e que a dita Lei se 
não cumpre, nem o dito dinheiro se emprega em 
bens que rendam, antes se perde de todo o pro-
veito que do rendimento delle podéra vir aos 
ditos orphãos; e se traz muito do dito dinheiro por 
mãos de depositários e outras pessoas, contra fórma 
do Regimento, sobre que se commettem grandes 
fraudes, enganos e falsidades, assim pelos Juizes 
dos orphãos, como pelos Escrivães e mais Officiaes, 
depositários, tutores e seus fiadores, a que se não 
toma conta com a execução e rigor que as Leis 
declaram; ao que convém ao serviço de Deus e 
meu que se acuda com o meio conveniente. 

Outrosim sou informado que correndo letigio 
entre algumas pessoas sobre successões de Mor-
gado, ou Capellas, ou ou'.ras administrações de 
fazendas de raiz, se fazem sequestros dos rendi-
mentos dos ditos bens em rnSos de depositários 
publicos e de oulros particulares, aonde estão 
muitos annos, sem os ditos dinheiros renderem ás 
partes cousa alguma, e os ditos depositários os 
trazem a cambio, com grande risco de se perde-
rem, ficando só o proveito dos ditos rendimentos 
com os ditos depositários; de que nasce alevanta-
rem-se e quebrarem muitos com os ditos deposi-
tos, com grande desserviço de Deus e meu, e damno 
de meus vassallos: 

E que outrosim, fazendo muitas pessoas do-
tes, põem nelles clausulas e condições de bens 
dotaes, e declaram a quantia que se obrigam a 
entregar em dinheiro, para delia se comprarem 
bens que rendam para as pessoas dotadas, e fiquem 
depois a seus successores, os quaes bens se não 
compram, e o dito dinheiro se gasta, em grande 
prejuizo dos dotantes, e das pessoas dotadas, que 
o Direito tanto favorece, a que tambem convém 
accudir-se com meio conveniente: 
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E outrosim sou informado que muitos pes-

soas, por não acharem bens em que empregar o 
dinheiro que tem, o dão a cambio a mercadores 
a razão de juro, ede outros mores interesses, sen-
do na verdade cambios secos, e interesses sem ris-
cos, e usuras, que por direito divino e humano, 
sâo reprovadas, chegando coni a cubica dos ditos 
interesses a tanta desordem, que foi necessário 
mandar tirar disso uma devassa, e proceder con-
tra os culpados, como se tem procedido. 

Outrosim sou informado que muitas pessoas 
e communidades, que tinham obrigação de com-
prar bens de rendimento, por dinheiros que para 
isso lhe deixaram, ou por qualquer via vieram a 
seu poder para o dito effeito, commeteram na 
compra delles muitas fraudes e enganos, compran-
do propriedades de pouco rendimento, em que es-
tava certo perderem-se os rendimentos e acaba-
rem mui em breve, por serem de fabrica, no que 
outrosim se recebe grave damno, por ficorem os 
pobres e communidades defraudados dos ditos ren-
dimentos, que tiveram, se o dito dinheiro se em-
pregara em juros, que não tem nunca diminuição: 
— e deixando alguns defunctos ás Confrarias das 
Misericórdias suas propriedades para se destribui-
rem em pobres, ou para dos rendimentos delias 
se cumprirem outros encargos pios; e por se as 
ditas propriedades se não poderem cultivar pelas 
ditas communidades, ellas as afloram e tem of-
forados a differentes pessoos, fazendo nos affora-
mentos grandes conluios, dando-as o seus paren-
tes e a outras pessoas suas apaniguadas, por muito 
menos do que valem, em grande prejuizo dos po-
bres. Pelo que, vendo eu os ditos males e gran-
des damnos e oulros maiores que de se nâo ata-
lharem se seguirão; e querendo remedial-os por 
meio conveniente, pela confiança que tenho de vós, 
o Doutor Pero Barbosa que neste negocio me ser-
vireis com o zêlo, inteireza e cuidado, com que 
me tendes servido nas mais occasiões de meu ser-
viço, de que vos encarreguei, de que me liei de 
vós por bem servido, vos mando, que, tanto que 
vos este fôr dado, vades ás Cidades e Villas que 
nos ditos Reinos vos parecer necessário; e aonde 
não poderdes ir em pessoa, mandareis pessoas de 
confiança, com cartas vossas, feitos em meu nome, 
com os mesmos poderes que neste vos concedo 
para este negocio, ou limitados, como vos parecer. 

E mandareis vir perante vós todos os testa-
mentos, de que tiverdes informação, que n&o estão 
cumpridos em forma devida, ou se não tem satis-
feito ao que nelles se ordenou pelos defunctos; e 
achando por elles que mandaram comprar alguma 
fazenda, para dos rendimentos delia dizerem al-
gumas Missas, ou cumprirem quaesquer outros le-
gados pios, a qual fazenda se não tenha comprado, 
e para a compra delia esteja o dinheiro depositado, 
ou por qualquer via esteja posto em mão de ou-
tra pessoa, sem estar empregado, ou a compra não 
esteja feita em forma conveniente, e seja tal que 
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a vós vos pareça ser feita em fraude da obrigação 
que odefuticto deixou, ordenareis que, posto que 
o herdeiro ou testamenteiro ou oulra qualquer pes-
soa tenha quitação do Julgador que lhe tomou a 
corita, sem embargo delia, assim o dinheiro que 
estiver depositado, como o mais que pela dita ma-
neira estiver mal empregado, seentregue ao The-
soureiro que por outra minha Provisão ordenarei 
para este negocio, ao qual ocariegará em receita 
o Escrivão de seu cargo, que com elle hade ser-
vir, em o Livro de sua receita, e delia passará co-
nhecimento em forma, assignado por ambos: e no 
que no dito dinheiro montar, a razão de vinte ao 
milhar, ordenareis so passe á pessoa a que perten-
cer, conforme a vontade do defuncto, um padrão 
de juro, situado em minhas rendas, donde bem pa-
go seja, e com as condicções que vos parecerem 
necessarias, para effeito de se lhe fazer bom paga-
mento: o qual padrão me enviareis a assignar, sen-
do feito pelo dito Escrivão, e vista posta por vós; 
e nelle se trasladará este capitulo. 

E achando que estão por cumprir outros en-
cargos pios, fareis depositar na mão do Thesou-
reiro que assim servir, carregando-lhe em recei-
ta, em titulo separado, o dinheiro que nelles mon-
ta r : e me avisareis, para eu neste caso mandar 
o que houver por meu serviço e bem d >s defun-
ctos. 

E outrosim vereis evos informareis pelos di-
tos 'testamentos, ou por outros modos que vos pa-
recer, se algumas pessoas deixaram alguns bens, 
ou dinheiro, para se empregar em rendas que fi-
cassem annexas a Morgados, Capellas, ou outras 
quaesquer obrigações, os quaes ao presente não 
estejam empregados, ou, posto que o estejam, não 
fôr na fórma que os defunctos ou controhentes <> 
ordenaram ; e sabereis se os dinheiros que poro as 
ditas obrigações se deixaram, se se fizeram delles 
alguns depositos verdadeiros, ou conluiósos, para 
com isso haverem quitações dos Provedores emais 
Officiaes a que competia : e em tal caso ordena-
reis que os herdeiros ou testamenteiros dos defun-
ctos que fizeram ou mandaram fazer os ditos de-
positos, e assim os depositários, ou seus herdeiros, 
ou possuidores dejuas fazendas entreguem ao The-
soureiro deste negocio tudo o que assim montar 
nos ditos depositos e no que tiverem mol dispen-
dido ; edo que assim montar na dita quantia, pas-
sará o dito Escrivão conhecimento om fórma ; o 
delle, a razão de vinte ao milhar, mandareis passar 
padrão de juro, na forma atraz declarada ; e o pa-
drão se fará na cabeça do successor do Morgado 
ou Capella; e se incorporarão nelle todo a ordens 
de succeder, emais condições que os defunctos ou 
contrahenles ordenaram, para que conforme as-clau-
zulas se succeda no dito juro. 

E pela dita maneira ordenareis, que, tendo 
algumas pessoas ecclesiasticas ou seculares obriga-
ção de comprar poro outras pessoos ou communi-
dades alguma quantia de renda, venha o dito di-
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ribeiro a poder do dito Thesoureiro; edo quen'el-
Is montar, a razão de vinte por milhar, lhe man-
dareis passar padrão de juro, na forma que dito é ; 
o que se intenderá, posto que nas obrigações e tes-
tamentos e quaesquer outros contractos se declare 
que o dito dinheiro se empregue em propriedades 
e bens de raiz; porque, para mór beneficio dos de-
functos e de meus vassallos, declaro que hei por 
cumpridos os ditos testamentos e obrigações, com 
prando-se juro deste que mando vender, na forma 
acima referida, situando-se nos logores mais con-
venientes á vontade dos defunctos. 

Outrosim ordenareis que se entregue ao dito' 
Thesoureiro todo o dinheiro que estiver nos co-
fres dos orphãos, ou outros quaesquer depositários, 
ou em mãos e poder de tutores e curadores, pos-
to que por Provisões minhas os tenham para os 
teremem seu poder e não darem delles conta, nem 
os entregarem a nenhumas outras pessoas; as 
quas Provisões hei èm todo por esta por revoga-
das ; e mando que, sem embargo delias, e de quaes-
quer clausulas que tenham, venha o dito dinhei-
ro por vosso mandado a poder do dito Thesourei-
r o ; e na eutrega delle se fará declaração em par-
ticular da quantia que toca a cada uma das pes-
soas que no dito Juizo tenham dinheiro; e sen-
do a quantia do dinheiro que tocar a cada uma 
das ditas pessoas tanta, que baste a comprar com 
ella dei mil reis de juro, a razão de vinte ao mi-
lhar, e d'áhi pára cima, se passará a cada uma 
das, pessoas que no dito Juizo tanto dinheiro ti-
v.er, seu padrão de juro, da quantia, que, confor-
me ao dinheiro que tinha e se entregou ao dito 
Thesoureiro, lhe tocar; fazendo-se padrões em 
suas cabeças, pelos quaes começarão a vencer os 
ditos juros, do dia que o dito dinheiro fôr carre-
gado em receita ao dito Thesoureiro. 

E sendo as addicçôes do dinheiro que se en-
tregar ao dito Thesoureiro dos ditos cofres, de me-
nor quantia, ordenareis que de todas as menores 
que as acima referidas passe o dito Escrivão, del-
ias todas juntas, um conhecimento em fórma ; eda 
dita quantia, a razão de vinte por milhar, se faça 
um padrão, em nome do cofre dos orphãos, com 
declaração do que toca de rendimento do dito pa-
drão a cada um dos orphãos, cujo dinheiro no di-
to padrão vai metido, conforme ao que lhe toca 
na compra do dito padrão. 

E nelle se fará declaração, querendo algum 
dos ditos orphãos depois deemmancipado distrac-
tar a sua parte que lhe no dito padrão couber, o 
Juiz dos orphãos, a que tocar, possa aceitar o dilo 
distracto, efaça pagamento do proprio que lhe en-
trou no dito padrão, e dos rendimentos que lhe 
couberem, até fazer o dito distracto — e o paga-
mento lhe fará de qualquer dinheiro que no dito 
cofre houver, fazendo declaração como o rendi-
mento da quantia do juro que se distractou per-
tence ao orphão, com cujo dinheiro o dito Juiz o 
distractou, em cuja cabeça logo ficará, sem ser 

necessário novo padrão; etodas estas declarações 
se incorporarão nos padrões que na dita forma se 
fizerem ; e por esta maneira se acudirá com faci-
lidade aos que quizerem distractar; e os que não 
distractarem, lerão sempre no dito cofre rendi-
mento do seu dinheiro que lhes irá crescendo. 

E do dinheiro dos rendimento;, e do mais 
que houver de ir ao dito cofre, haverá sempre di-
nheiro bastante para os que quizerem distractar1 

e comprar juro, e para os que de novo vierem 
com dinheiro ao dito cofre; e tendo alguns or-
phãos tanta idade, de que só lhe falte um anno 
para se emmanciparem, se o dinheiro que os sobre-
ditos liverem no dito cofre fôr de moderada quan-
tia, ordenareis que este dinheiro fique no dito co-
fre, e senão compre em juro, se assim vos parecer 
mois conveniente. 

E outro sim fareis entregar ao dito Thesou-
reiro todo o dinheiro que estiver em mãos de de-
positários ou de quaesquer outras pessoas, ou em 
cofres para isso ordenados de rendimentos de cou-
sas sobre que haja letigio; e do que em cada um 
dos ditos depositos montar, passará o dito Escri-
vão conhecimento etn fórma, para da dita quantia 
se fazer padrão, a razão de vinte por milhar, em 
cabeça da pessoa que vencer o dito letigio; a 
qual, com sentença passada pelo Thesoureiro, sem 
mais outra deligencia, poderá arrecadar o dito 
juro: e em quanto a dita demanda durar, o Juiz 
da causa poderá mandar com certidãa sua arre-
cadar os rendimentos do dilo juro, e depositar na 
mão da pessoa, em que se depositar a mais fa-
zenda do dilo letigio. 

E outro sim vos informareis, pelos modosque 
vos parecer, das pessoas que tem obrigação de 
comprar bens para dotes, com clausula de bens 
dotaes, e os não tem comprado; aos quaes obri-
gareis que os empreguem em juros de vinte ao 
miihar na fórma sobredita; e lhe mandareis pas-
sar padrões, na fórma que dito é ; e fareis nas-pes-
soas que tiverem n dita obrigação a mesma exe-
cução que haveis de fazer nos depositários. 

E assim mais vos informareis das pessoas 
que no dito Reino dão dinheiro a cambio, sem se-
rem mercadores, e das quantias que dão, e as fa-
reis entregar ao dilo Thesoureiro; e do que nellas 
montar, n razão de vinte por milhar, lhe manda-
reis passar padrões, na fórma que dito é. 

E achando algumas pessoas que tinham obri-
gação de comprarem bens que rendessem, ora se-
jam Cidades e Villas, ou Confrarias e communida-
des e pessoas particulares; os quaes os emprega-
ram em bens que não eram seguros, nem rendiam, 
netn rendem a quantia em que os compraram, 
porque sou informado que ordinariamente as ditas 
compras se fazem por conluios, e com os mesmos 
se alforam as propriedades das ditas Confrarias e 
Irmandades, ludo por usurparem o dinheiro e ren-
dimentos que pertencem ao publico e pobres, vos 
mando que, achando ser assim e constando-vos 
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summariamente dos ditos conluios, declareis por 
anilas as ditas compras e afloramentos; e obri-
gueis as pessoas que os fizeram, nu a seus herdei-
ros, tomem para si as ditas propriedades que mal 
compraram; e o preço que por ellas deram o en-
treguem au dito Thesoureiro, para se empregarem 
juro, na fórma que dito é. 

E para effeito de dardes á execução tudo o 
conteúdo neste Alvará — hei por bem que todas 
as Justiças dos ditos meus Reinos e Senhorios, e 
quaesquer outros Ministros de minha Fazenda cum-
pram inteiramente yossa carta e mondados, com 
muita diligencia e cuidado, sem a isso pôrem du-
vida nem embargo algum; e contra os que o con-
trario fizerem podereis suspender por tempo de 
seis mezes, condemnando-os nas mais penas ci-
veis ou crimes que vos parecer, sem da dita vossa 
condemnaçâo se poder appellar nem aggravar. 

E podereis mandar vir perante vós todos os 
testamentos, instituições e mais papeis que vos 
parecerem necessarios para mór clareza deste ne-
gocio, ora estejam no Juizo seccular ou ecclesias-
tico, ou em poder dos Escrivães delles, ou dos Offi-
ciaes de quaesquer Irmandades ou Confrarias, os-
sim particulares, como das Casas das Misericór-
dias ou de Religiosos ou Cabidos, de quolquer sor-
te e condicção que sejam ; e todos os cartorios dos 
sobreditos podereis ir ver ou mandar ver, e tirar 
delles os livros e papeis que vos parecerem ne-
cessarios para effeito deste negocio; deixando o 
Escrivão que os receber assignado termo de como 
os recebeu, paro os tornor a entregar, tanto que 
se trasladar delles o necessário: — o que hei por 
bem, sem embargo de quaesquer privilegios que 
as ditas pessoas e Mosteiros tenham, porque to-
dos, para este effeito, por esta vez sómente, hei 
por revogados. 

E tomareis conta pelos ditos livros a tcdas 
as ditas pessoas, Confrarias e Irmandades, sem 
embargo de quaesquer privilegios e isenções que 
tenham para os não mostrarem nem lhes poder 
ser tomada conta; porque para se dar á execução 
tudo o conteúdo neste Alvará, hei quaesquer pri-
vilegios que em contrario haja por revogados, por 
esta vez sómente, e os revogo, posto que sejam 
incorporados em Direito, e que delles seja neces-
sário fazer expressa menção. 

Hei por bem, que, para o mesmo effeito, e 
para se separar com brevidade o que se hade em-
pregar em rendo, conforme a vontade dos defun-
ctos, ou obrigações entre as portes, façaes parti-
lhas de todas e quaesquer pessoas e de quaesquer 
bens que os defunctos deixassem, ora se hajam de 
fazer entre seus herdeiros, ou entre quaesquer ou-
tras pessoas, posto que privilegiadas sejam de pri-
vilegio incorporado em Direito, para de suas cau-
sas e partilhas conhecerem Juizes geraes ou limi-
tados ; porque, para este effeito somente, os revogo 
e hei por revogados, com todas as clausulas que 
o Direito requer; e assim, sem embargo de quaes-

quer Provisões minhas que em contrario haja, 
porque todas hei nestes casos por revogadas, e as 
revogo de certa sciencio. 

E dos partilhas que assim fizerdes poderão 
as partes oggrovar, como de sentença final dádi 
por Corregedor de Civel da Córte; mas não para 
effeito de, por nenhuma via, suspender a execução 
de se entregar ao dito Thesoureiro e empregarem 
juro, na formo que dito ê, a pnrte ou quantidade 
que para isso nas ditas partilhas separardes; por 
que nesta parte se não poderá appellar nem ág-
gravar da vossa sentença. 

E poro este effeito de fazer partilhas, par* 
a dita separação e emprego de juro, epara ornais 
que vos parecer necessário para execução dos ca-
sos conteúdos neste Alvará, podereis avocar a vós 
todos e quaesquer feitos, de qualquer quantia e 
qualidade que sejam, e de qualquer parte de meus 
Reinos e Senhorios aonde tiverdes por informação 
que estão, posto que seja muito além das cinco 
legoas em que o Corregedor da Córte póde avo-
car, ou estejam em terras de senhores ou de pes-
soas privilegiadas, donde se não póde avocar autos 
nem tirar os proprios; porque todos os ditos pri-
vilegios revogo, e hei, por esta vez somente, pora 
o dito effeito, por revogados — para o qual, pa-
recendo-vos necessário virem perante vós os Es-
crivães com os proprios autos, os mandareis vir. 

E mando a todos os Corregedores, Provedo-
res, Juizes, Justiças, Escrivães e a todas as mais 
pessoas, a que por Carta vossa, feita em meu no-
me, mandardes pedir quaesquer autos tocantes a 
este negocio, ou mandardes fazer qualquer outra 
diligencia ou execução que a elle pertenço, todos 
os sobreditos cumpram e guardem inteiramente 
as dilas vossas Cartas, com muita diligencia e cui-
dado, sem a ellas porem duvida nem embargo 
algum, nem consentirem que se ponha; e não o 
fazendo, procedereis contra elles ua fórma que dito é. 

E achando faltos ou mal arrecadados os de-
positos e mais dinheiro dos casos conteúdos nes-
te Alvará, ou postos em differentes pessoas ou 
mudados de umas em outras sem ordem do Jul-
gador em cujo Juizo estavam, ou tendo-se com-
meltido sobre os ditos depositos quaesquer outros 
erros nos autos delles, ou achando comprehendi-
dos os Escrivães, com que fizerdes deligenciss, 
nos eusos deste Alvará, ou os Juizes, uns e ou-
tros castigareis como vos parecer; e os ditos Of-
ficiaes que achardes comprehendidos em erros de 
seus officios, os suspendereis delles, e os provereis 
nas pessoas que vos parecer, de propriedade ou 
serventia, dando licença ás pessoas que assim pro-
verdes para poderem em Juizo competente accu-
sar os ditos Oíficiues pelas ditas culpas; e haven-
do sentença que os perderam, então lho ficarão 
os ditos Officios de propriedade: — alem do que, 
podereis condemnar os Officiaes que achardes cul-
pados, nas penas civeis, até cem cruzados, applica-
dos para as despezas deste negocio, e nos crimes 
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alé cinco annos de degredo para Africa, sem de 
vosso sentença se poder appellar nem oggrovar, 
salvo para o dito meu Conselho, que reside co-
migo. 

E outrosim hei por bem que tomeis e pos-
saes mandar tomar, pelas pessoas que vos pare-
cer, conta a todos e quaesquer tutores e curado-
res de orphãos, desassisados e ausentes, de lodos 
os ditos meus Reinos e Senhorios, e a todos os 
depositários, e a quaesquer outras pessoas, que 
por qualquer oulra via tem ou tiveram em si 
dinheiro depositado ; e que constando-vos que es-
tão devendo, fareis e mandareis fazer nelles e 
em seus bens e de seus herdeiros ou possuidores 
de suas fazendas e de seus fiadores, execução, 
até plenariamente pagarem o que devem ; e o 
dinheiro das ditas execuções fareis entregar ao 
dito Thesoureiro, para da quantia delle mondar-
des passar padrões de juro ás pessoas cujo fôr, na 
fórma que dito é. 

E o sobredito se intenderá lambem nos tu-
tores e curadores que tiverem Provisões minhas 
para arrecadarem e terem em si os bens dos so-
breditos e delles os alimentarem; porque, fozendo-
Ihe ou mandando-lhe fazer conta, e abatido nella 
o que montar nos alimentos, ode móis entregarão, 
como depositários, oo dito Thesoureiro, sem em-
bargo de quaesquer Provisões; porque para o dito 
effeito todas as revogo de certa sciencia : — e o 
que nos ditos dinheiros montar, a razão de vinte ao 
milhar, lhe mandareis passar padrão, da maneiro 
que dito é. 

E em nenhum dos casos eonteudos neste 
Alvará, ou dependencias delles, vos poderá nenhu-
ma pessoa vir com suspeição ; e vindo-vos com 
ella, a mandareis autoar, e comtudo procedereis 
até o cabo com o dito negocio, e eu mandarei 
depois o que me parecer sobre a dita suspeição, 
que me enviareis. 

Hei por bem que do dia que mandardes fi-
xar na porta do Paço da Ribeira da Cidade de 
Lisboa, e na porta da Casa aonde se faz a The-
souraria-mór, um Alvará, feito em meu nome, e 
assignado por vós, no qual declareis que eu vos en-
vio a esle negocio, d'ahi por diante se não possa 
dispor em nenhuma maneira dos bens, dinheiro, 
e depositos, neste Alvará declarados, nem possam 
tíral-os de poder das pessoas que ao tal tempo os 
tiverem em seu poder, sob pena de os perderem 
para minha Corôa : — e tudo o que nos ditos casos 
se fizer, sem ordem expressa vossa, depois de fixado o 
dito papel, fique isso por nullo e de nenhum effeito 
e vigôr. 

E declaro por este por limitados todos os 
casos conteúdos .neste Alvará e suas dependencias, 
para que ;>'ós sómente sejaes delias Juiz compe-
tente, sem outro nenhum Julgador, nem Official 

de Justiça ou Fazenda, poder tomar delles conhe-
cimento por nenhuma v i a : — e sem embargo do 
que achardes feito sobre os ditos depositos e di-

nheiro, depois de fixado o dito papelj fareis vir 
todo á mão do dilo Thesoureiro, e procedereis 
nos ditos casos contra os culpados, como vos pa-
recer justiça. 

Ordeno e mondo que todo o dinheiro dos 
casos conteúdos neste Alvará se não possa empre-
gar em nenhnm outro juro, posto que de minha 
Fazenda seja, nem com elle se possam comprar 
nenhuns outros bens; e só com elle se compra-
rão de novo os juros, na fórma que acima lenho 
declarado. 

E por quanto minha tenção é, que os ditos 
juros se situem em parte on!e sejam bem pagos, 
e com maior commodidade das partes a que se 
hão de passar padrões, hei por bem de distrac-
tar e extinguir as tenças de por yida ou por vi-
das que em minha Fazenda estão vendidas a con-
dição de retro, de qualquer sorte e condieçãoque 
sejam : — e para este effeito mandareis aos The-
soureiros, Almoxarifes e mais pessoas, a que to-
car fazer o pagamento das ditas tenças, que, do 
dia da notificação em diante, as não paguem mais, 
sob pena de lhes não serem levadas em conta. 

E os ditos Officiaes notificarão as portes, ou 
a seus procuradores, que venham receber do di-
to Thesoureiro o dinheiro que deram pelas dilas 
tenças; o qual )h'o pagará, entregando-lhe os pa-
drões que delias tiverem, com certidões dos Offi-
ciaes a que pertencerem de como ficam riscados 
os registos d'el!es, e feito nelles declaração do 
dito pagamento—e com conhecimento nas costas 
dos ditos padrões, feito pelo Escrivão de seu cargo, 
assignado por elle e pelas partes ; que o dito di-
nheiro reccberem, lhe será levado em conta o 
que no pagamento das ditas tenças despender: 
•— eeste se registará nos Livros de minha Fazeoda 
da Repartição do Reino, para que a todo o tempo 
se saiba de como mandei distractar as ditas ten-
ças e vender os ditos juros. 

E porque convém a meu serviço que nestes 
cosos se proceda com muita diligencia e brevida-
de, sem se poder impedir o curso das diligencias 
e execuções que fordes fazendo, hei por bem, que 
nenhum dos Tribunaes dos ditos meus Reinos e 
Senhorios, nem nenhuma outra pessoa, de qualquer 
estado e preeminencia que seja, tome conhecimen-
to, por appellação nem aggravo, nem por qualquer 
outro modo, do que neste negocio mandardes, or-
denardes e executardes; e sómente as partes po-
derão recorrer a mim, e ao meu Conselho, donde 
este emmanou. 

E para com maior brevidade se dar â exe-
cução os casos neste Alvará conteúdos, e ser for-
çoso fazerem-se sobre elles muitas diligencias em 
todos os meus Reinos e Senhorios; e fazendo-as 
vós todas por vossa pessoa, seria causa de riiuita 
dillação: 

Pelo que vos mando, que, parecenio-vos que 
convém irem algumas pessoas tomar conta dos 
ditos casos, e arrecadar os dinheiros delles, ou 
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fazer outras diligencias ou execuções dos casos con-
teúdos neste Alvará a alguns logares, Villas ou 
Cidades dos ditos meu; Reinos ou Senhorios, os 
nomeareis para isso, sendo pessoas de satisfação, 
em que esteja seguro o que assim arrecadarem, 
obrigando-se a entregarão dito Thesoureiro o que 
assim arrecadarem : aos quaes dareis a ordem que 
vos parecer mais conveniente, para o dito nego-
cio ter effeito; e elles assignarão em tudo e da-
rão ã execução vossos -mandados. 

E estas pessoas poderão em quanto andarem 
occupadas neste negocio levar de salarios o mes-
mo que levam os Juizes dos orphãos e Provedo-
res, quando tomam conta aos tutores e depositá-
rios "das contas que cada pessoa tomar; alem do 
que, lhe haverei por serviço a boa diligencia que 
nestes casos fizerem; e em tudo serão obedecidos 
pelas Cartas que para isso lhe derdes nos logares 
a que os mandardes; e parecendo-vos necessário 
haver nestes casos um procurador, que sirva de 
promotor para se fazerem com maior brevidade, 
o nomeareis. 

E em todos os casos conteúdos neste Alva-
rá e em suas dependencias, procedereis breve e 
summariamente, sem ordem nem figura de Juizo, 
só por informações extrajudiciaes, ordenadas na 
fórma e modo que vos parecer mais conveniente ; 
o. que assim hei por bem, vista a qualidade dos 
ditos casos, e quão prejudicial seria na execução 
delles qualquer diliação, mais que a necessaria 
para se saber a verdade. 

Outrosim, nas execuções procedereis breve 
« summariamente, executando todas as pessoas 
que tiverem obrigação de dar dinheiro do con-
teúdo neste Alvará; a qual lhe fareis em suas 
pessoas e bens, na fórma que, pelo Regimento de 
minha Fazenda, mando arrecadar as dividas que 
se devem a ella ; porque para todos os casos des-
te Alvará usareis da jurisdicção e Regimento de 
Vedor de minha Fazenda. 

E no caso que vos pareça, que, de algum 
caso dos conteúdos nesle Alvará se haja de tomar 
conhecimento ordinario, os remetereis ao Juizo 
que vos parecer, o qual com vossa commissão to-
mará conhecimento delle, e o despachará em fi-
nal, como lhe parecer justiça. 

4 E sendo necessário, para mais breve arreca-
dação, nomeardes alguns Officiaes que façam as 
penhoras e arrematações, nomeareis os que vos 
parecer; e os Officiaes que neste negocio hão de 
serv|r de Thesoureiro e Escrivão, e os mais, vós 
nomeareis para elles as pessoas que vos parece-
rem mais aptas e sufficientes, e os mandareis cha-
mar de minha parte, e lhe encarregareis os car-
gos de que os proverdes— e disto mandareis 
fazer um assento, no livro que ordenareis para os 
ditos provimentos; e lhe dareis juramento dos 
Santos Evangelhos, para que cada um delles sir-
va o officio de que o encarregardes bem e ver-
dadeiramente, guardando em tudo meu serviço 
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e ás partes seu direito: — e sendo caso que es-
tes Officiaes, ou os que eu provêr, tenham algum 
impedimento, podereis provêr outros nas serven-
tias. 

E quero e hei por hem que este Alvará te-
nha sómente força e vigor pelo tempo de seis 
mezes, e que por elle, passados elles, se não faça 
obra alguma, sem expressa prorogação minha, ou 
dos do meu Conselho, donde este emmanou; os 
quaes começarão a correr do dia que começardes 
a intender neste negocio, de que mandareis fa-
zer autos: e em procederdes neste negocio com 
diligencia e prudência que de vós confio, me ha-
verei por bem servido de vós, e vos mandarei fa-
zer a mercê que houver por meu serviço. 

E as despesas meudas da caminheiros eou -
trás semelhantes, que mandardes fazer, serão le -
vadas em conta ao dito Thesoureiro, sendo as 
addicções que delias o Escrivão de seu cargo lhe 
lançar em seu livro assignadas por vós. 

Este Alvará hei por bem que valha e te-
nha força e vigor, como nelle se contém, sem 
embargo de quaesquer Leis e Ordenações, fóros e 
costumes, privilegios e Provisões que em contra-
rio haja; os quaes todos, para este effeito sómen-
te, e por esta vez, hei por revogados, posto que 
sejam incorporados em Direito, ou sejam taes, que 
seja necessário fazer delles, e das substancias 
delles expressa menção — e este valerá, posto que 
não passe pela Chancellaria, sem embargo da Or-
denação em contrario. 

E outrosim as Cartas em meu nome e man-
dados que passardes sobre este negocio e cousas 
tocantes a elle, não passarão pela Chancellaria, 
sem ombargo das Ordenações que o contrario dis-
põem, que aqui hei por expressas e declaradas, 
e as revogo ex cerla sciencia—e os salarios que 
vos os ditos Officiaes houverem do levar, vos se-
rá declarado por outra minha Provisão. 

Antonio Campelo o fez, em S. Lorenço, a 
26 de Agosto de 1606 .== REI. 

E por quanto, depois de passado o dito Al-
vará, e de se começar o executar, fui informado, 
que, em tudo o que por elle se pertendia reme-
diar estava bastantemente provido, pelas Leis e 
Ordenações do Reino, e para me certificar disto, • 
mandei logo sobreestar na execução, e que se não 
procedesse adiante, até haver outra ordem minha; 
e havendo-se visto e examinado por meu man-
dado, mui particular e exactamente, a materia ; e 
tendo eu intendido ser assim a informação que 
se me deu ; e que, demais disto, do que polo dito 
Alvará se proveu se não podia seguir o benefi-
cio e utilidade dos meus vassallos daquella Co-
rôa, que se presupoz e era minha tenção, antes 
muito prejuizo e outros inconvenientes mui con-
sideráveis ; tendo a tudo respeito; e por confiar 
dos Ministros de Justiça, a cujo cargo está cum-
prir e executar o que as ditas Leis e Ordenações 
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dispõem ácerca dos testamentos e ultimas von-
tades dos defunctos, que o farão conforme as suas 
obrigações, e de maneira que me não possam com 
fundamento chegar queixas do contrario : 

Hei por bem e me praz de revogar e anul-
lar, como em effeito revogo e anullo, o dito Alva-
rá, sem embargo de quasquer clausulas que tenha; 
e mando que se não faça agora, nem em tempo al-
gum, obra por elle; e que qualquer que se tenha 
feito, seja nullá ede nenhum vigor — e que, ha-
vendo-se registado em algumas partes, se ponha 
verba nos registos de como o tenho revogado. 

Notifico assim ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, ao Governador da Relação do Porto, aos 
Desembargadores dos ditos Tribunaes e a todos os 
Corregedores, Provedores, Juizes etc. e lhes man-
do que cumpram e guardam e façam inteiramente 
cumprir e guardar este Alvará, e que em nenhu-
ma forma nem por via alguma vão nem consintam 
que se vá contra elle, etc. 

Domingos de Medeiros o fez, em Madrid, a 
2 de Outubro de 1607. E eu, o Secretario, Fer-
não de Mattos o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 148. 

EU El-Rei Faço saber acs que este meu Alva-
rá virem, que, assim por folgar de fazer mer-

cê aos meus vassallos naturaes do Reino de Por-
tugal, conforme a muito boa vontade que lhes te-
nho, como por outros respeitos e considerações 
de meu serviço que a isso me movem, eu hei por 
bem e me praz que as Damas portuguezas, natu-
raes do dito Reino, que da data deste Alvará em 
diante se receberem em serviço da Rainha, mi-
nha sobre todas muito amada e muito prezada 
mulher, hajam de seu casamento um conto de 
maravedis, pago em dinheiro, por uma vez, con-
forme ao uso destes Reinos de Castella, e por a 
moeda delles ; e que, quando se houverem de re-
ceber, se lhes passe disso Alvará em fórma, no 
qual se declarará que haverão de casamento o di-
to conto de maravedis sómente, e que lhes será 
pago pela, Fazenda do dito Reino de Portugal: e 
que em cííso que por seu respeito eu faça mercê 
ás pessoas com que casarem de bens da Corôa ou 
das Ordens, por qualquer via que seja, não ha-
verão o dito conto de maravedis de casamento. 
E para que disso conste, e seja nolorio o assento 
que nesta materia houve por bem de tomar, man-
do que este Alvará passe pela Chuncellaria, e se 
publique nella, e se registe nos Livros de minha 
Fazenda, de que se passarão certidões nas costas 
delle pêlos Officiaes a que tocar; e havendo-se as-
sim feito, se guardará na Secretaria dos despa-
chos e mercês. 

Domingos de Medeiros o fez, em Madrid, a 
2 de Outubro de 1G07. — O Secaetario Fernão 
de Mattos o fez escrever. = REI. 

Livro 2.* de Leis da Torre do Tombo, foi, 146 y. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito a m'o pedir por 

sua carta o Duque de Bragança, meu muito ama-
do, e prezado primo, e a seus serviços, e muitos 
merecimentos de sua Casa, e por lhe fazer mercê, 
hei por bem, que elle possa ter Chancellaria de 
suas Casas, e de suas terras, e levar os direitos 
delia; e que os Officiaes das mesmas terras se cha-
mem por elle, na fórma da Lei nova; e que seus 
Ouvidores passem cartas de seguro nos casos em 
que os CorregeJores das Commarcas as podem 
passar, na fórma da Ordenação; e que possa pro-
vêr os officios dos Escrivães dos Órfãos, Tabelliães, 
e Escrivães das Camaras, e Porteiros delias, assim 
os que houverem de servir ante os Juizes de Fóra, 
como Ordinarios; com declaração, que os não po-
derá provêr, sendo os dilos officios da presenta-
ção e provimento das Camaras; que possa em suas 
terras isentar dos encargos dos Concelhos as pes-
soas que lhe parecer, e isto por mandado, e não por 
privilegio; e que proverá nas mesmas suas terras 
os officios dos Procuradores do numero em pes-
soas aptas, e sufficientes, não excedendo nisto o 
numero que delles costuma haver: os quaes serão 
primeiro habilitados por mim, ou pelo meu Des-
embargo do Paço, e que das duas partes dos ren-
dimentos dos Concelhos das suas terras possa man-
dar despender o que lhe parecer nas obras dobem 
publico delias; com declaração que as obras serão 
sómente pontes, fontes, calçadas, estradas publicas, 
e outras desta qualidade; e que proveja as serven-
tias dos officios de Justiça de suas terras, assim 
e da maneira que seus antepassados o fizeram ; e 
que faça Escudeiros as pessoas que lhe parecer, 
sendo vassalos seus das suas terras, posto que 
actualmente não estejam no serviço de sua Casa— 
E assim hei por bem que conforme a isto cesse a 
demanda que o Procurador de minha Corôa tem 
movido ao Duque. O que tudo assim me praz, 
sem embargo de quasquer Leis, e Ordenações que 
em contrario haja; e mando ás Justiças, Officiaes, 
e pessoas, a que o conhecimento disto pertencer, 
cumpram, e guardem este Alvará, como nelle se 
contém ; o qual hei por bem que valha, e tenha 
força, e vigor, posto que o effeito delle haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação, livro 2.° titulo 40, etc. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 2 de 
Outubro de 1607. E eu Pedro Sanches Farinha 
o fiz escrever. = REI. 

Pegas á Ordenarão, tora 4 ,° pag. 37 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que as Camnras de algumas. Cida-
des, Villas, e logares do Reino de Portugal, se 
me enviaram queixar dos grandes damnos, que os 
moradores delle recebiam em suas fazendas, por 
se não guardarem as posturas, e os Jurados nSo 
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ousarem a coimar o gado, e bestas dos poderosos — 
e tambem que os ditos Rendeiros do verde, e da 
Chancellaria, e de outras rendas, que pertenciam 
ás ditas Camaras, se concertavam, e faziam aven-
ças com os donos dos gados, com que livremente 
com muita devassidão comem, e destroem todas as 
novidades, e lhes dão outras perdas e damnos, nas 
bemfeitorias, que em suas fazendas tem feito. 

E querendo nisto provêr, com o parecer dos 
Desembargadores do Paço — hei por bem, e man-
do que todas as pessoas, de qualquer qualidade e 
condição que sejam, cujo gado e bestas se acha-
rem nos iogares vedados, e coimeiros, pela primei-
ra vez paguem dous mil réis para as Camaras dos 
logares, em que forem achados, e os damnos ás 
partes; e pela segunda vez incorrerão na dita pe-
na em dobro, e o pastor será preso, e estará na 
cadêa vinte dias; e pela terceira serão presos, e 
degradados com pregão na audiência por um anno, 
para um dos Iogares de Africa, sem remissão, e 
em vinte cruzados para as ditas Camaras. 

E os Rendeiros, e Jurados, o que legitima-
mente se provar, que fizeram as ditas avenças, se-
rão presos, e com baraço e pregão pela Cidade, 
Villa, ou logar, aonde as fizerem, serão publi-
camente açoutados, e degradados um anno para 
galés. 

E para que haja effeito, e cumprimento, man-
do aos Corregedores das Comarcas, Ouvidores dos 
Mestrados, e dos Donatarios, em que os Correge-
dores não entrarem, tirem devassa duos veses ca-
da anno, em Janeiro, e em Julho, das pessoas, 
que, com seu gado e bestas, comem, e destroem, 
os fructos das fazendas dos moradores; — e assim 
se os Escrivães da Camara trazem mais gado, 
que aquelle, que para sua lavrança pela Ordenação 
lhes está taxado; — e dos Rendeiros, e Jurados, 
que fazem as ditas avenças:-— e contra os que 
acharem culpados procederão com as penas, nesta 
Lei declaradas, dando appellação, e aggravo, nos 
casos em que couber; — e aos capítulos novos, que 
ora mandei ordenar, para residencias, que se to-
marem aos ditos Corregedores, e Ouvidores, seac-
crescentará a obrigação de tirar estas devassas, e 
as mais, que depois dos ditos capítulos mandei 
que tirassem, e por elles se perguntará na resi-
dencia : e não tendo tirado esta devasso, se lhes 
dará em culpa na dita residencia. E mando oo 
Chanceller-mór, que a publique na Chancellaria, 
e envie logo o traslado delia, sob meu sêllo, e 
seq signal, a todas as Camaras das Cidades, ViIlos, 
e Iogares do Reino, para que os Corregedores das 
Commarcas a façam publicar, e registar nos li-
vros delias; e ao Regedor da Casa da Supplicação 
e Governador do Relação do Porto etc. 

Dado em Madrid a 2 de Outubro. Domin-
gos de Medeiros a fez. Anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu-Chrislo de 1607. E eu, o Se-
cretario, Fernando de Mottos, a fiz escrever. = 
EL-REI . 

i " D E V E R E N B O Bispo, Inquisidor Geral, Amigo — 
. 1 1 Eu El-Rei vos envio muito saudar. — Vi a 

consulta do Conselho Geral do Santo Officio da 
Inquisição, sobre a pertenção, que ahi se inten-
deu que os christãos novos, naturaes desse Reino, 
t inham, de contractar os bens, que o Direito 
dispõe, que se confisquem aos que por suas cul-
pas o merecem, e o mais que sobre a materia 
me escrevestes; e tudo me pareceu bem conside-
rado, e mui conforme ao cuidado e vigilancia, 
com que attendeis á obrigação de vosso cargo, e 
se procede naquelle Tribunal; e assim vol-o agra-
deço muito, e me hei nisto por muito bem servi-
do de vós, e dos do dito Conselho, a que me 
pareceu siguifical-o tambem, pela minha Carta, 
que aqui irá para elles, com cópia delia, para 
verdes o que ácerca disto lhes digo, e como de 
vós hão de intender a resolução que nesta materia 
lenho tomado. 

E porque, antes da dita consulta e vossa 
carta me chegarem, tinha eu presentes e intendi-
das os razões que ha para se não admittir a per-
tenção desta gente, e assentado, conforme a isto, 
que por nenhum caso se fizesse; vendo todavia 
o que me representaes, hei por bem que, não só 
se cumpra o que, como fica dito, tenho resoluto, 

[ mas que se ponha neste negocio, agora e para 
sempre, silencio perpetuo. 

E para que oo diante haja disto noticia, vos 
encomendo que, com parecer do dito Conselho, 
me consulteis logo a fórma do despacho que con-
virá pussar-se para este effeito, e façaes lançar 
uma minuta delle, que me enviareis. 

Escripta em Madrid, a 2 de Outubro de 
1 6 0 7 . — REI . 

Collector. de Bui. eBrcv. Apost. ele. relativos ao 
Santo Officio, edição de 1634, foi. 167 v. 

EM Carta Regia de 2 de Outubro de 1607 — 
iVi a consulta da Mesa da Consciência sobre a 

duvida que se moveu, se os Doutores Mendo da 
Motta e Alvaro Lopes Moniz, não lendo o habito 
de nenhuma das tres Ordens Militares, podiam 
ser accessores na couso do terceiro instancia, que 
corre entre D. Jorge Mascarenhas e Bento da Cos-
ta Brandão:—^e vista bem a fórma da Bulla, por 
que se concedeu oos Senhores Reis, meus prede-
cessores, como Administradores perpétuos dos Mi-
licias desse Reino, que podessem dar a dita ter-
ceira instancia, não parece que ho logar a dita 
duvida: — e assim, conformando-me com o pare-
cer da consulta, hei por bem que os ditos Dou-
tores procedam nesta causa, e digam seus votos, 
na forma da Provisão em que foram nomeados por 
accessores nella — e vos encomendo que ordeneis 
como assim se cumpra. = João Brandão Soares. 

Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 123 v. 
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EM Carta Regia de 2 de Outubro de 1607 — 
O Doutor Pedro Alvres de Freitas me escre-

veu a carta, que, com os papeis que se accusam 
nella, irá neste despacho, sobre os procedimentos, 
que, por parte dos Prelados que aponta, se tem 
em algumas cousas, contra a jurisdicção das Or-
dens Militares: — e estranhei muito, que, saben-
do elles como eu tenho mandado tratar destas ma-
terias, que estão em termos de tomar resolução 
nellas, se proceda, por sua parte e de seus Minis-
tros, na fórma que o dito Pedro Alvres de Frei-
tas diz. 

E porque, 'pela qualidade destas cousas, se 
nâo póde deixar de se lhe acudir, vos encomendo 
muito que façaes logo vera dita carta, e os mais 
papeis, na Mesa da Consciência, e que, com seu 
parecer, ordeneis e provejaes o que cumprir, para 
que, entretanto que me eu não resolvo na compo-
sição de que se trata, entre os Prelados e as Or-
dens, se não passe adiante com estes nem ou-
tros semelhantes procedimentos. = João Brandão 
Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 124. 

EM Carta Regia de 2 de Outubro de 1607 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre os apontamentos que deu o Doutor Francisco 
Vaz de Gouvêa, Lente de Cânones na Universi-
dade de Coimbra, contra Marcos Teixeira, Colle-
gial do Collegio de S. Pedro: — e porque não 
convém que, nas duvidas que se moverem sobre 
os provimentos das Cadeiras, haja demandas, e se 
façam diligencias particulares a requerimento das 
partes, não hei por bem que se defira ao que o 
dito Doutor Francisco Vaz de Gouvêa pede; e as-
sim se lhe responderá — e em caso que na oppo-
sição da Cadeira de que trata se intenda que hou-
ve subornos, ou oulros meios illicitos, ordenareis 
que, por via da Mesa da Consciência, se escreva 
ao Reitor da Universidade que proceda na mate-
ria, na fórma que os Estatutos dispõem, e nâo em 
outro. = João Brandão Soarrs. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 123 v. 

EU EL-REI Faço saber oos que este Alvará 
virem, que o Senhor Rei D. Sebastião, meu 

sobrinho, que Deus tem, mandou passar um Al-
vará, de que o traslado 6 o seguinte: 

Eú El-Rei Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por a conservação da ordem que te-
nho dada, para se fazer o resgate geral dos cap-
tivos, e para evitar os inconvenientes, que para 
effeito delle se podem seguir, e por outros justos 
respeitos que me a isso movem, hei por bem e 
mando, que pessoa alguma, de qualquer qualida-
de que seja, nâo vá a terra de Mouros, nem de 
Turcos, resgatar, nem falar em resgate de algum 

captivo, nem que em meus Reinos e Senhorios so-
bre isso se fole, nem tenha intelligencia alguma 
para resgatar; e se o contrario fizer, que incorra 
em pena de dozentos cruzados, ametade para a 
redempção dos captivos, e a outra ametade para 
quem o accusar. 

E querendo alguma pessoa ou pessoas res-
gatar algum captivo, por si ou por outrem, e não 
peia pessoa que eu para isso ordenar, por algu-
mas justas causas e respeitos, que para isso te-
nham, o nâo poderão fazer, sem primeiro have-
rem para isso minha licença, que requererão no 
despacho da Mesa da C e d e n c i a e Ordens, aon-
de juslificaião as ditas causas e respeitos — e res-
gatando, ou falando no resgate de algum captivo, 
sem, para o fazerem, ter a dita licença, incorre-
rão em pena dos ditos dozentos cruzados, como 
dito é. 

Outrosim mando, que captivo algum, de qual-
quer quolidade e condição que seja, se não po-
nha em preço de resgate, por si, nem por outro; 
e que, se o contrario fizer, que não haja a esmo-
la que lhe cabia haver na redempção dos captivos, 
se resgatado fôra pela ordem do resgate geral — 
e assim mando, que pessoa alguma, morador ou 
estante em meus Reinos ou Senhorios, nâo dê 
aviso, por si, nem por cartas, nem interposta pes-
soa, a Judeu, Mouio, Turco, nem outra pessoa, de 
qualquer nação que seja, que esteja em terra de 
Mouros ou de Turcos, das qualidades dos capti-
vos, e das quantidades de suas fazendas, sob pena 
de perdimenlo de toda sua fazenda, ametade para 
a remissão dos captivos, e a outra ametade para 
quem os accusar, e de dous annos de degredo 
para as galés — e se fôr Judeu, chrislâo novo, 
ou Mourisco, estando nos ditos meus Reinos e Se-
nhorios, que a tal carta escrever, ou aviso dér, 
perderá a fazenda que tiver, pela dita maneira, e 
será publicamente açoutado e degradado por qua-
tro annos para as ditas galés. 

E mando a todos os meus Desembargadores 
e Corregedores, Ouvidores, Juizes eJustiças, Offi-
ciaes e pessoas dos meus Reinos e Senhorios, que 
cumpram e façam cumprir e guardar este meu 
Alvará, mui inteiramente, como nelle se contem ; 
e ao meu Chanceller-mór, que o faça publicar na 
Chancellaria, e envie o traslado delle, sob seu si-
gnal e meu sêllo, aos Capitaes de meus logares 
de Africa, etc. 

Pedindo-me o Provincial da Ordem da San-
tíssima Trindade e Redempção de Captivos, que, 
porquanto alguns mercadores e outras pessoas tem 
em si dinheiro de partes para resgates de capti-
vos, sem lhe acudirem com elles, o que, além de 
ser contra o que tenho mandado, é tambem em 
prejuizo do seu contracto, e em grandíssimo dam-
no dos captivos, mondo, com pena de quinhentos 
cruzados, para a remissão e accusador, que ne-
nhuma pessoa, de qualquer qualidade e condição 
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que seja, se entremetia nos resgates de captivos, 
nem para elles receba dinheiro algum ;e o que para 
tsse effeito tiver, o entregue, sob a mesma pena, 
ao Thesoureiro da remissão, para se metter no 
cofre,/ em dous dias depois da publicação desle. 

E havendo a isso respeito, e para a boa con-
servação dos resgates, hei. por1 bem e mando, que 
•se cumpra e guarde mui inteiramente o que o dito 
Provincial pede, para que nenhuma pessoa, de qual-
quer qualidade e condicçãoque seja., se entremet-
ia em resgates, sob pena dos ditos quinhentos cru-

zados^ e das mais declaradas oo Alvará inserto 
fieste, que hei por bem que se cumpra e guarde., 
como nelle se contem, sem duvida nem embaraço 
«Igum que lhe seja posto, e valha como Carta, 
posto que seu effeito haja de durar'Atais de um 
fflnno, sem embirgo da Ordenação., que o contra-
r io dispõe. 

Domingos de Carvalho o fez, em Lisboa, a e de Julho de 1607. Antonio de Alpõe e Brito 
4>,fez escrever; = REI. 

lUifit. Chron. da Ord. da Trindade, tom.. 2 ." pag.. 59 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
I virem, que, por quanto sou informado que os 

Provedores das Commarcas de meus Reinos, pe-
la muita occupação que tem com seus.cargos, 
não podem acudir a correr as ditas Commarcis, 
e tomar as contas aos Thesoureiros e Procurado-
res dos Concelhos,, das rendas delles, ao tempo 
que são obrigados, para saber o que renderam, e 
eu haver a terça, que a mim pertence, e é ap-
plicada para as obras da fortificação de meus 
Reinos: 

Hei por bem que Manoel Moreno de Cha-
ves, a quem tenho dado por contracto as rendas 
das ditas terças, por tempo de dez annos, que se 
começaram do primeiro , de Janeiro 1606 em 
diante, possa, tanto que entrar Janeiro de cada um 
dos ditos annos, correr as ditas Commárcas, e tomar • 
as contas do anno atraz aos Thesoureiros e Pro-' 
curadores dos Concelhos, do qne renderam: — e 
o qua achar liquido, que pertence á dita terça, 
e em que não houver duvida, arrecadará, e pas-
sará para isso os precatorios necessarios, que se 
cumprirão, na fórma dos que os Recebedores das 
terças passavam. 

E os Feitores do dito Manoel Moreno, ou 
pessoas em quem traspassar algumas Commarcas, 
poderão requerer aos ditos Thesoureiros e Procu-
radores lhes mostrem os Livros das rendas dos 
ditos logares e Concelhos.: — e o liquido, em 
que não houver duvida,, arrecadarão e executarão. 

E as cousas que se acharem que ha duvida, 
assim pelo Contratador, como seus Feitores, e 
.pessoas em quem traspasar, ficarão para se de-
terminarem, quando os;Provedores das ditas Com-
marcas forem por correição aos logares onde as 
ttaes duvidas .houver; os quaes verão as ditas con-

53 

tas —- e as que acharem que eslão boas, por taes 
as haverão, e farão nellas declaração como as vi-
ram—«e as quo não estiverem boas, e tiverem 
algumas duvidas, ou erros, as farão emendar, e 
determinarão as duvidas, como fôr justiça. 

O qual Contractador, quando assim correr 
as ditas Commarcas, e tonaar as «ditas contas, o 
poderá fazer, assim e da maneira que o íaziam os 
Recebedores das ditas terças. 

Pelo que, mando a todos os Corregedores, 
Provedores, Ouvidores, Juizes, Justiços, Officiaes, 
de meus Reinos e Senhorios, e assim aos Verea-
dores, Thesoureiros e Procuradores dos Conce-
lhos, que em todo cumpram e guardem este Ál-
vara, como se nelle contém, fazendo dar e dando 
as ditos contas, entregando o dito dinheiro, assim 
e da maneira que nelle é declarado — e cumpram 
os precatorios, que o dito Contractador., ácerca do 
tomar das dilas contas, e arrecadação das ditas 
terças, passar, na fórma que dito é. 

E este Alvorá se trasladará nos Livros das 
Câmaras e Provedorias, e os Provedores enviarão 
os traslados delle pelos logares de suas Commarcas 
— e valerá como Carta, etc. 

Diogo de Souza o fez, em Lisboa, a 20 de 
Julho de 1607. Sebastião de Abreu o fez es-
crever. == REI . 

Pegas a Ordenação, tom 5.° pag. 240. 

Pon Carta Regia de 31 de Agosto de 1607 — 
foi estabelecido que se não dariam d'olli em 

diante Commendas a quem não tivesse o fôro de 
Fidalgo. 

,J. P. Ribeiro — l n d . Chròn.<toin. 3.° pag. 14. 

POR Provisão do Desembargo do Paço, de 24 de 
Setembro de 1607 — foi permittido á Cama-

ra da Villa de Thomar ossentar-se nas Igrejas em 
cadeiras de espaldas, privilegio igual ao que fôra 
concedido á Camoro de Santarem pelo Senhor Rei 
Dom Sebastião—determinando se outrosim que 
•o Corregedor se não assentaria junto do dita Camara. 

Liv. de Cardozo da Cara. de Thomar, foi. 44. 

Port Provisão do Desembargo do Paço de 30 de 
Setembro de 1607 — foi determinado que a 

Camara da Villa de Thomar, quando estivesse ex-
posto o Santissimo Sacramento, -se não assentaria 
em cadeiras de espaldas, mas sim em cadeiras 
rasas. 

J.iv. de Cardozo da Cam. de Thomar, foi 4 ' í . 

I^OR Alvará de 3 de Outubro de 1607.— foi 
estabelecida a Feira annual de Santa Iria, nn 

Villa ide Thomar, no dia 20 de Outubro. 
. Liv, de Cardozo da Cam. de Thomar, foi. £5. 
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EM Carta Regia de 3 de Outubro de 1 6 0 7 . — 
Vi umacohsulta sobre o que pedem os Merciei-

ros do Infante Dom Luiz: — e hei por bem de 
me conformar com o que nella se contem — com 
declaraçSo que a divisão que pedem se faça do 
ordenado do Almoxarife, para haverem Escrivão 
que sirva com elle, se executará quando o cargo 
de Almoxarife S3 provêr de novo em outra pes-
soa ; porque para se haver de diminuir o ordena-
do ao que ora o tem, será necessário dar lhe sa-
tisfação. = João Brandão Soares. 

Lir . de Reg . da M . da Cons. foi. 125 v. 

EM Carla Regia de 16 de Outubro de 1607 — ; 

Vi a consulta da Mesa da Consciência, em 
que se propozeram pessoas para o officio de Con-
servador dos Ordens Militares — e hei por bem 
de fazer mercê ao Doutor Paulo da Silva Carnei-
ro de o provêr do dito officio: — e porque.no 
estado dos duvidas e controvérsias que de presente 
ha, e se movem, contra o direito e jurisdicção 
das Ordens, convém que nas causas delias se pro-
ceda com muito tento — recomendareis, confor-
me a isto, de minha parte, ao dito Paulo da Sil-
va, o cuidado e assistência, com que o deve fazer. 

João Brandão Soares. 
Liv. de Reg . da M. da Consc. foi. 123 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu hei por bem, que, sem embargo 

dos embargos que daqui em diante se pozerem, 
por quaesquer partes, a não passarem pela Chan-
cellaria as Cartas, ou Provisões, de officios, de 
que eu fizer mercê, fundados sómente na razão 
de haverem sido dos paes, ou parentes, dos em-
bargantes, os ditas Cartas, ou Provisões, passem 
pela Chancellaria, e se não tome por nenhuma 
via conhecimento dos taes embargos. E mando 
que este Alvará se cumpra e guarde inteiramente, 
como nelle se contem; o qual se registará nos Li-
vros do Desembargo do Paço, e nos das Casas da 
Supplicação e do Porto ; e quero que valha, e te-
nha força e vigor, como se fosse Carta passada em 
meu nome, e por mim assignada, e sellada com 
o meu sêllo pendente, sem embargo da Ordena-
ção do liv; 2 .° tit. 40 em contrario. 

João Vieira o fez, em Lisboa, a 2 6 de Ou-
tubro de 1607 . Pedro de Seixas o fez escrever. 
= R E I . 

POR Alvará do Arcebispo Vice-Rei da India, de 
13 de Novembro de 1607 — foi determinado 

que as despesas ordinarias da Justiça em Gôa não 
seriam pagas sem estar presente o Chanceller. 

Borges C a r n e i r o — A d d i t . 2 . ' pag. 2 3 . 

DESEMBARGADORES do Paço, Amigos — Haven-
do respeito á boa informação que lenho de Pe-

dro de Mesquita, hei por bem de lhe fazer mercê 
da administração da Capella, que instituio Anto-
nio Fernandes o Cego, na Igreja de Santa Maria 
da Cidade de Tovira, que está vaga por falleci-
mento de Manoel Godinho, que eu tinha provi-
do delia em sua vida, e renderá quarenta mil réis, 
pouco mais ou menos. 

Pelo que vos mando que passeis Carta em 
fórma da administração da dita Capella ao dito 
Pedro de Mesquita — com declaração que cum-: 
prirá os encargos da instituição delia. • 

Sebastião Pereira a fez, em Lisboa, a 2 2 
de Novembro de 1607. João da Costa a fei es-. 
crever. = REI . i 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 132 v. ' 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará • 
virem, que, havendo respeilo aos inconvenien-' 

tes que se seguem de alguns portuguezes irem jo-
gar nos corpos de guarda do Castello e do Ter-
reiro dos Paços da Ribeira desta Cidade de Lis-
boa; e querendo provêr para quese atalhem, ten-
do nisso as considerações que convém a meu ser-
viço, e por outros justos respeitos que me a isso 
movem : 

Hei por bem que, d'aqui em diante, nenhum 
portuguez vá jogar aos corpos de guarda, nem dê 
tabolagem, como por via da Guerra o tenho tam-
bem mondado. 

E para que outrosim se evitem os damnos 
que poderiam succeder de se prenderem nos mes-
mos corpos de guarda os que, sem embargo desta 
prohibição, acudirem alli a jogar, me praz que 
um Coi regedor do Crime devasse particularmente 
deste caso, e prenda os culpados, e proceda con-
tra elles, posto que pela Ordenação não seja caso 
de devassa. 

E mando que o conteúdo neste Alvará se 
cumpra e execute em todo; o qual se registará 
nos Livros do Desembargo do Paço e da Casa da 
Supplicação, onde os semelhantes se costumam le-
gislar ; e quero que valha e tenha força e vigor, 
como se fosse Carta, etc. 

João Vieira o fez, em Lisboa, a 2 4 de No-
vembro de 1607. Pedro de Seixas o íei escre-
ver. = REI . 

Liv. 7 .° da Supplicação foi. 1 4 0 . 

EM Carla Regia de 2 9 de Novembro de 1607 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciencij 

sobre o rendimento da Commenda da Ilha de San-
ta Maria, que vogou por renunciação de D. J e -
ronimo Coutinho:—-e como vier a" informação 
que sobre isto se tem pedido ao Desembargador 
Francisco Botelho, vos encomendo m'a envieis — 
e porque eu tenho assentado que do rendimento 
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desta Commenda se pague o presidio da gente de 
guerra d'aquellas Ilhas, intendendo que ella é da 
Mesa Mestral, e que posso, conforme a isto, como 
Governador que sou da Ordem de Christo, man-
dar despender o que rende, na fórma que bem 
me parecer — todavia, para que nisto se proceda 
com mais segurança, Vos encomendo que orde-
neis que se veja na Mesa da Consciência se póde 
haver nisto algum escrupulo, ou se será necessá-
rio pedir-se algum supprimeuto a Roma; e que 
do que se determinar, se faça consulta, que me 
enviareis. 

Christovão Soares. 
I.iv. de Reg . da M. da Consc. foi. 126. 

I^ U EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
.J vará virem, que eu sou informado que, de 

alguns annos a esta parte, continuam a vir de or-
dinario muitas pessoas, de differentes qualidades, 
naturaes dos meus Reinos e Senhorios de Portu-
gal, a esta minha Córte, a tractar, de primeira ins-
tancia, de suas pertençôes, de que tem resultado 
crescerem de maneira os negocios, que se nâo po-
dem despachar os que são de meu serviço, nem 
dar-se expediente aos que vem consultados pelo 
Viso-Rei, e Tribunaes dos dilos Reinos; e dese-
jando eu provêr nisto, conforme a minha obriga-
ção, e ao que convém ao bom governo delles, e 
obviar aos gastos e despesas, que ns ditas pessoas 
fazem em vir de Ião longe, e andarem fóra de 
suas casas e pátria, e a outros inconvenientes, de 
não menor consideração, que disso se seguem, 
tenho mandado que rio Conselho da Corôa dos di-
tos meus Reinos, que reside nesta minha Córte, 
se nâo tomem, nem seadmiltam. por via alguma, 
petições de parles, ainda que sejam de perdões — e 
que aos que vierem em seguimento de suas consultas, 
se não declarem aqui seus despachos, e se remet-
iam ao Viso-Rei, para delle os saberem. 

E que ludo isto se guarde pontualmente, 
sem por nenhum caso se dispensar com pessoa 
hlguma, - de qualquer qualidade e condicção que 
seja. 

E para que assim se cumpra d'aqui em di-
ante, e venha á noticiu de todos, mandei passar 
este meu Alvará, o qual hei por bem, e mando, 
que tenha força e vigor de Lei, e se publique e 
registe na Chancellaria-mór do Reino, etc. 

Affonso Rodrigues o fez, em Madrid, a 30 
de Novembro, de 1007. E eu o Secretario, Fer-
nâo de Mattos, o fiz escrever = REI. 

Liv. 2 . ' de Leis dà Torre do Tombo, foi. 155 Y. 

EU-EL-REI Faço saber aos que este meu Alvará 
virem, que eu sou informado que dos meus 

Reinos e Senhorios de Portugal vem a esla mi-
nha Córte,; e andam Della muitos delinquentes e 
omisiados, naturaes dos ditos Reinos, de que não 

só se segue faltar-se á boa administração da Jus-
tiça, mas ao respeito que se lhe deve, vendo-se 
andar os ditos delinquentes no logar em que eu 
estou, e «n que o Conselho daquella Corôa resi-
de, requerendo pelas casas dos Ministros delle 
(que são da mesma Justiça.) 

E porque em tudo isto ha inconveuientes 
contra o serviço de Deus e meu, desejando eu 
de os obviar, e proceder em materia tão im-
portante, hei por bem e marido que quaesquer 
pessoas, de qualquer qualidade e condicção que 
sejam, naturaes dos ditos meus Reinos e Senho-
rios de Portugal, que estando presos por deliclos* 
graves, fugirem das prisões, ou, sendo condemna-, 
dos em degredos, os não tiverem cumprido, ou ha-; 
vendo delinquido, se ausentarem, por não ser pre-
sos, nem obrigados á Justiça, não possam entrar; 
nem estar no logar, em que eu me achar, nem no 
em que residir o dito Conselho: e que fazendo o 
contrario, sejam lançados dos ditos Iogares, e obri-
gados a isso, com effeito, e o rigor das penas que 
tenho mandado. 

E para que se saiba, e venha ô noticia de 
todos como o hei assim por bem, mandei passar 
este Alvará, o qual se publicará, e registará na 
Chancellaria-mór do dito Reino, na Casa da Sup-
plicação, etc. 

Affonso Rodrigues o fez, em Madrid, a 30 
de Novembro de 1607. E eu, o Secretario, Fer-
não de Mattos o fiz escrever. = REI. 

Livro 2.° de Leis da Torre do Tombo. foi. 155. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvorá 
virem, que por parte de Manoel Moreno de 

Chaves, Contractador das terças deste Reino, me 
foi apresentado o registo de um Alvará do Senhor 
Rei Dom Sebastião, meu primo (que Deus tem) 

de que o traslado se segue. 

Eu El-Rei Faço saber aos que este Aliará 
virem, que eu sou informado, que, em alguns lo-
gares de meus Reinos, os Alcaides e Meirinhos e 
outros Officiaes de Justiça delles, correm o terra, 
e encoimam, trazendo aos curraes dos Concelhos 
gados e outras alimarias, assim como o fazem e 
podem fazer os Rendeiros dos verdes — e depois 
de assim terem os ditos godos e alimárias nos 
ditos curraes, se concertam com os parles cujas 
sio, e o por que se assim concertam e lhe dão, 
o levam na mão, sem o lançarem em livro, para 
disso haver o Concelho sua parte, e eu a terça 
que u mim pertence; o que é em muito prejuizo 
e quebra, assim das retidos do dito Concelho, 
como de minha t e r ça—e querendo nisso prover, 
pelo assim sentir por mais meu serviço, e bem 
dos ditos Concelhos: 

Hei por bem e mando, que, à'aqui em 
diante, os ditos Alcaides, e Meirinhos, e Officiaes 
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de Justiça dos meiis Reinos, lancem em livro to-
das as coimas que assim encoimorem — e nos di-
tos livros se farão assentos das cousas, que se as-
sim encoimam, e do que delias procede; «das quaes 
haVerú o tal Alcaide, ou Meirinho, ou Official da 
Justiça que encoimar, a terça parte, e o Conce-
lho a outra terça í parte, e á terça parte que a 
mim pertence, de maneira que cada um haja o 
seu terço e isto sem embargo de quaesquer Pro-
visões-, que os; taes .Alcaides e Meirinhos e mais 
Officiaes tenham em contrario. 

desta maneira-poderão fazer as ditas coi-
tnaSi e de outra maneira não poderão encoimar, 
sob pena de quem o contrario fizer incorrer por isso, 
petó priméira;.vez em <dez> cruzados, e pela segunda 
fem vinte' cruzados- omètade para quem os accu-
Jarv- e a outra ametade para os ditos Concelhos e 
terça; e pela; terceira vez em suspensão de seus 
officios, àté minha-.imercè — pelas quaes penas 
marido aos. :.Gorrégedores, Provedores, Juizes e 
ÍBStrçasy que elles fuçam execução com effeito, 
sem appellação nem aggravo, todas aS vezes que 
atjbarert), que riellas incorreram. , 

• E- assim lhes mando, que, quando forem 
correr as Commarcas por correição, saibam e se 
iivfprjtoémj sè os ditos Alcaides, e Meirinhos e 
Officiaes de Justiça cumprem este Alvará ; o qual 
m&ndo se traslade jios'jlivro das Camaras, e de 
todos os logares de meus Reinos, ese pregoe nas 
praças e logárefe publicos delias^— e assim se tras-
lade nos livros das Provedorias de meus Reinos; e 
os Provedores enviem os traslados pelos logares 
de suas Commarcas. 

E oo traslado deste, assignado por Francisco 
de Alfneida, que serve de Escrivão da Provfcdo-
tia-avór de meus Reinos e Senhorios, bei por bem 
que se .dè'tanta fé e credito, como a este proprio; 
e tiei por bem que volha coimo Corto, e não passe 
peia Chancellaria^ sem embargo dus Ordenações 
em contrario. 

Francisco da Malta o fez em Lisboa, a 8 
de Nôvetftbro. de 1577. Francisco de Almeida o 
•fez escreVer. = REI. 

Pedindo-me o'(Jito Manoel Moreno, que, pot 
quèteto rias Cam-aros de algumas Cidades, Vil-
las e>4ag®res -deste Reino se faziam Accordãos e 
Po&Wras, -por que se,ordenava pagarem osdamni-
Dhos-dè. condemnaçâo, ametade para os captivos, 
e a outifa ametade para o accusador, pertencendo 
a terça parte das ditas condemnações ao rendi» 
mentodas Terças, que está applicado para os obras 
de fortificação do Reino, sobre que se tinhom 
dodo dgumo&isentefiças em fovor da dila Terça, 
lhe: fizesse mércè de mandar-, que as ditas Pos-
tulas se desfizéssem, e que os Mamposteiros dos 
captivos se não entremétessem mais em arrecodar 
cousa alguma da-s ditas coimas e Posturas. 

•E visto no Conselho de mihha Fazenda seu 
íequérfàienlo, einfoVmação que sobre isso se'hoúi-

ve, e a Provisão acima tráslftdada, e sentenças de 
que faz menção: : i.'i'i -> ; • 

Hei por bem (pelos-ditos respeitos)-que sií-
dê á exccução o que se contém ma dita Provisão, 
e se cumpra e guarde inteiramente, náo se usan-
do>'de quaesquer outros AccórdW -ou Posturas, 
feitas pelas Camaras, em diminuição dn dita Ter-
ço, e do que pela dita'Provisão lestá ordenndo — 
e este se registará nos lÍvrôrdas Oâmarak das Ci-
dades, Villas,- logares e'Guncelhos de meus Rei-: 
nos, pora a todos ser notorio'; seios' Escrivães das 
dilas Camaras terão obrigação de o ler aos Al-
moxarifes , tanto que entrarem a servir seus 
cargos. ..•••> 

E mando aos Corregedores, Provedores, Jui-
zes e mais Justiças, a que fôr appresentado, que 
assim o cumpram, e façam inleirâmeWe cumprir 
e guardar, como se nelle contém? e '8oã ditos Man -
posteiros dos captivos, quese nãroentíeffietam maiS 
em arrecodar cousa alguma, dos cqndemnaçõesdas 
ditas coimas e Posturas das âitas Camaras, que 
possam pertencer á minha Terçh. ' ' 

E ao traslado deste, concertado -e assignado 
por Sebastião de Ahreuy Fidalgo da minha Casa, 
e meu Escrivão da Fazenda, da- repartição das di-
tas Terças, sedará inteira fé e creditos como a este 
proprio, o qual valerá como Carta • feic. 

Dionizio de Sousa o fee, em Lisboa, D 3 de, 
Dezembro de 1607. Sebastião de-Abreu o fez es-
crever. = REI. • 

Pegas i. Ordenação, twto. 5.°:pftg. 225. 

POR Alvará do Arcebispo Vice-Rei da India, de 
3 de Dezembro dè 1607* passsado, em virtu-

de de uma Carta Regia — foi determinado que o 
Rei de Ormuz não seria preso,, nem» molestado, 
pelos Capitães da Fortaleza, «em: haver para isso 
grande motivo. 

Bwrges Carne i ro— Mdi tv -S.0 >pagk 2 4 . 

Pou Alvará do Arcebispo Vice-Rei da India, de 
3 de Dezembro de 1607 — foi prohibido oos 

Capitães de.Ormuz provêr em .creados seu?'as Ca-
pitanias dos navios das fumadas . . 

Borges «Gameiro — Addit. 2.® pag. 2 4 . 

Aos 11 dias do mez de Defcerttbro de, 1667 
annos, em Lisboa,; nesta Relação da Gasa da 

Supplicação, estando em, Mesai grande ó Doutor 
Luiz de Basto de Brito, Fidalgo da Casç d'EI-Rei 
(nosso Senhor, e do seu Conselho, Chanceller da 
dita Casa, que nella serve de Regedor, por elle 
foi dito que, por estar vago o ,óffi'cid;de Medhjp 
da Relação, por fallecimento do Doutor Antonfe 
'Peres, e pertencei- o prdviróento dô-drto cargo Só 
Regedor, e 'Desembargadores < donforme !a Provi-
são do <âitb Ssnhdr, f u e está registada tio diwo 
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7.° a foi. 7 verso, e ser passado o termo do edito, 
que se poz nas portas da Relação, para os Medi-
cos do partido porcionistas, que se quizessem op-
pôr ao dito officio, o fazerem; o qual eslava as-
sentado, pela maior parte dos Desembargadores, 
se provesse em dous Medicos, para a dita Casa 
ficar melhor servida, e quando um adoecesse, fi-
car o outro com a obrigação de ambos; e logo 
foram chamados para votar, etc. 

Foram oppositores porcionistas, na fórma da 
Provisão, os Licenciados João Alvares Pinheiro, 
Diogo Rodrigues Pereira, Antonio Lopes, João 
Rodrigues de Sousa, Aleixo de Abreu, Gil Pe-
reira de Aguiar; e tomando os votos de cada um 
por si, sahiram eleitos pelos mais, por Medicos 
da dita Casa, os Licenciados João Alvares Pinheiro, 
e Antonio Lopes, etc. — Está assignado por todos. 
Feito por João Rodrigues de Novaes, Guarda-
mor da Relação, e assignado por todos. 

Costa — Estilos da Casa da Supplicação, pag. 148 . 

Aos 11 dias do mez de Dezembro de 1607, 
nesta Cidade de Lisboa, na Relação delia, 

sendo Presidente o Senhor Doutor Luiz de Basto 
de Brito, Chanceller da Casa, que nella serve de 
Regedor, ordenou, que, por quanto nos pagamen-
tas dos ordenados dos Desembargadores havia mui-
tas falta, e passavam necessidades, e ora se ele-
giam dous Medicos para os curar em suas casas, 
com salario das despesas da mesma Casa, confor-
me a uma Carta d'Él-Rei nosso Senhor, que para 
isso havia — que de hoje em diante se dê a cada 
Desembargador," que octualmente servir na mes-
ma Casa, dez cruzados em cada um anno para 
botica, além das propinas, que até agora leváram; 
e que tambem se deem ao Thesoureiro das despe-
sas; e que nenhuma outra pessoa haja esta pro-
pina de botica, salvo os atraz declarados; os quaes 
dez cruzados se lhes pagarão pelo Pentecoste de 
cada um anno; e para este pagamento se fará fo-
lha, em que todos assignarão com o Regedor. — 
Luiz de Basto de Brito. 

Collecção de Assentos pag, 9. 

EM Carta Regia de 11 de Dezembro de 1607 
— O accrescentamento de ordenados que os 

Desembargadores da Caso da Supplicação perten-
dem, me parece que se deve deferir para quando 
eu fôr a esse Reino — e nesta conformidade or-
denareis que se responda è petição que sobre isso 
me fizeram. * 

Christovão Soares. 
Liv. 7 . ' da Supplicação foi. 134 v. 

EM Carta Regia de 11 de Dezembro de 1 6 0 7 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre os descuidos que tem havido na administro-
ção do governo espiritual do Castello de Arguim, 
depois que El-Rei meu Senhor, que Santa Gloria 
haja, fez delle doação ao Conde da Atouguia, e a 
necessidade que ha de se provêr nisto — ehei por 
bem, conformando-me com o parecer do dito Tri-
bunal, quese enviem logouo dito Castello os dous 
Religiosos da Ordem de Christo, que o Dom Prior 
do Convento de Thomar tem nomeado para isso 
— e que o dito Conde lhes pague os ordenados 
costumados, e proveja a Igreja de ornamentos, em 
competente quantidade: — e para tudo isto vos 
encomendo muito que deis logo a ordem neces-
saria, e que saibaes se se cumpre, pelo muito que 
convém obviar-se aos inconvenientes de desserviço 
de Deus, que do contrario resultam. 

E porque da dita consulta se intende que no 
rendimento d'aquelle Castello está erecta uma Com-
menda da Ordem de Christo, e que houve já alli 
Commendador, ordenareis que se veja logo se no 
Livro das Commendas ha esta ; e sendo assim, 
que causa houve para se deixar de provêr como 
tal; e se se impetrou dispensação de Roma poro 
se dar ao dito Conde, por via de doação, aquelle 
Castello, e seu rendimento — e de tudo que acha-
res me avisareis particularmente, e com a brevi • 
dade que houver logar. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 126 v. 

EM Carta Regia de 31 de Julho de 1606 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a fiançfl que mandei que desse Manoel Mariz 
a cumprir o que se determinasse sobre o dinhei-
ro dos defunctos, que tomou em Pernambuco, no 
Brazil: — e vendo o que na dita consulta se 
aponta, e o que na vossa carta me dizeis, de ser 
este dinheiro de pessoas muito pobres, viuvas, 
e orphãos, que andam clamando — e que accei-
tando-se-lhe a fiança, será causa de maior di-
lação: pelo que não convém que se ratarde o pa-
gamento delle — hei por bem que o procurador 
do dito Manoel Mariz seja ouvido na Mesa da Cons-
ciência, e se vejam nella os descargos que dér; e 
não sendo bastantes, se faça execução na fazenda 
do dito Manoel Mariz, e se pague ás partes o que 
se lhes deve: — e constando que não teve culpa, 
ordenareis como de minha Fazenda se pague este 
dinheiro. = Christovão Soares. (*) 

Liv. de Reg . da Mes. da Consc. foi. 130. 

( . ) Vide Cartas Regias de 20 de Julho de 1604, 
e de 30 de Agosto de 1605, a pag. 87 e 140 deste 
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POR Carta Regia de 2 de Janeiro de 1608 — 
foi estabelecido que osVice-Reis da India não 

fariam Leis sobre os casos occorrentes, mas que 
ordenariam Assentos -com a Relação de Goa, á 
semelhança dos da Casa da Supplicação do Roino, 
os quaes enviariam a El-Rei, dando-os interina-
mente á sua execução. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 24 . 

POR Carta Regia de 3 de Janeiro de 1608, ex-
pedida ao Vice-Rei da India — foi determina-

do que as viuvas e orphãos que o dito Vice-Rei 
despachasse, por serviços de seus maridos e paes, 
haveriam pagamento, posto que os despachos não 
tivessem confirmação de Sua Magestade. 

Borges Carnei ro—Addi t . 2.° pag. 24 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
'virem, que, por justos respeitos, e considera-

ções de meu serviço — hei por bem, e me praz, 
que os feitos, que tocarem á minha Fazenda deste 
Reino de Portugal, que atégora se despachavam 
na Casa da Supplicação, se despachem d'aqui em 
diante no Conselho da dita minha Fazenda deste 
Reino: — e mando aos Juizes dos ditos feitos, 
que ora são, e ao diante forem, os vão despachar 
d'aqui em diante no dito Conselho, assistindo no 
dito despàcho os meus Procuradores da dita Fa-
zenda, assim e da maneira que atégora o faziam 
na Casa da Supplicação; e isto sem embargo de 
quaesquer Leis, Ordenações, Regimentos, ou ou-
lra Ordem, que em contrario haja; porque tudo 
derogo, e hei por revogado por esta minha Pro-
visão, para em todo o tempo se ver, e saber, como 
assim o houve por bem e meu serviço; e valerá 
como se fosse Carta feita em meu nome, por 
mim assignada, e passada por minha Chancellaria, 
posto que por ella não seja passada, sem embargo 
das Ordenações em contrario. 

Luiz de Lemos o fez, em Lisboa, a 4 de Ja-
neiro de 1608. Sebastião Perestello o fez escre-
ver. = REI. 

EM Carta Regia de 8 de Janeiro de 1608. — 
— Posto que por uma minha Carta, feita a 

2 1 de Agosto passado, a petição do Superior e 
Freires do Convento de Palmella, tenho mandado 
se não tire o dinheiro do rendimento da fabrica 
e das meias annatas, do cofre que está no dito Con-
vento ; por quanto, sendo para cousas que ordinaria-
mente são necessarias e se não podem escusar, 
seria muita oppressão haver-se de ir buscar todas 
as vezes que se houvesse mister. 

Comtudo, considerando como a3 cousas or-

dinarias que se hão de provêr do dito dinheiro, 
são sabidas, e o que nellas se montar se póde dei-
xar no dito cofre, para ser entregado pelas Pro-
visões que para isso se costumam passar — e que 
as extraordinarias se vão requerer á Mesa da Cons-
ciência, donde se despacham as Provisões — e se-
rá fácil dar-se nessa Cidade, do cofre de S. Vi-
cente de Fóra, o dinheiro que se mandar entre-
g a r — e que o mais estará nelle seguro, e senão 
farão emprestimos, como sou informado que se fa-
ziam do cofre do Convento, e que não estava todo 
sempre em ser: 

Hei por bem e mando que, ficando no cofre 
do Convento o dinheiro que montarem as ordi-
narias, que todo o mais que houver do recebi-
mento da dita fabrica e meias annatas, assim dos 
annos atraz, como deste presente, se leve logo ao 
cofre de S. Vicente e se faça carga delle, na for-
ma que está ordenado, descarregando-se ao Rece-
bedor do Convento. 

E vos encomendo que ordeneis como assim 
o execute o dito Francisco Vaz Pinto—-com de-
claração que do dito cofre de S. Vicente se pa-
garão as despesas extraordinarias, que se manda-
rem fazer por Provisões por mim assignadas—»e 
sendo necessário alguma para isso assim se cum-
prir, ordenareis que se faça, e venha para eu as-
signar. 

E da mesma maneira hei por bem e mando 
se melta no mesmo cofre de S. Vicente tudo o 
que estiver cobrado do rendimento das Dignida-
des de Dom Priores do dito Convento de Palmel-
la e de Aviz, sem embargo da Provisão que se 
passou ao Bispo de Fez, em visitando o Convento 
de Palmella, para arrecadar e meter no cofre delle 
o que estava cahido do Priorado-mór: — e para 
este effeito ordenareis como logo se passe Provi-
são, com que se derogue a que se passou ao dito 
Bispo, e que venha com brevidade, para eu assi-
gnar. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 127 v. 

POR Alvará de 13 de Janeiro de 1 6 0 8 — f o i 
determinado que haveria Ouvidores triennaes 

em Salsete, Bardez, e Tanná — que de Coulão e 
Cranganor haveria appellação para Cochim — e 
que os Ouvidores, desde o cabo de Comori até a 
ponta de Dio, nSo usariam de maior alçada, que 
a dos Corregedores das Commarcas. 

Borges Carneiro — Addit. 2 . ' pag. 2 5 . 

POR Alvará de 14 de Janeiro de 1608 — foi 
revogada, como contraria á liberdade e á Lei 

natural, uma antiga Lei, usada nos Estados da 
India, pela qual os christãos da terra, presos por 
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dividas, eram entregues a seus credores: — e de-
terminou-se outrosim que se procederia com elles 
em conformidade das Leis do Reino. 

Borges Carneiro — Addit. 2." pag. 2o. 

POR Alvará de 14 de Janeiro de 1608 —foi 
estabelecida a fórma de se concederem, na In-

dia, os perdões em casos crimes, nos termos se-
guintes : 

O Chanceller, com os dous Aggravistasmais 
antigos que forem presentes na Relação, despachem 
os perdões por Parece, como se pratica no Desem-
bargo do Paço, e depois vão estes ao Vice-Rei, para 
lhe pôr o Passe, derogodo o Regimento da Relação 
de Goa nesta parte. 

O perdão não se conceda, senão precisamente 
nos casos conteúdos no Regimento dos Desembarga-
dores do Paço, sem se fazer interpretação ou am-
pliação alguma, ainda por força de maior razão. 

Borges Carneiro'—Addit. 2.° pag. 25 . 

POR Alvará de 14 de Janeiro de 1608 — foi 

prohibido.ao Vice-Rei do India, e á Relação 
de Goa, passar Supplementos de idade para eman-
cipação aos menores de vinte e cinco annos. Borges Carnei ro—Addi t . 2.° pag. 25 . 

POR Alvará de 14 de Janeiro de 1608 — foi 
determinado que o Chanceller de Goa. com os 

dous Aggravistas de propriedade, mais antigos, que 
se achassem presentes na Relação, despacharia pri-
vativamente os negocios pertencentes ao Desem-
bargo do Paço, que fossem á mesma Relação. 

Borges Carne i ro—Addi t . 2.° pag. 25 . 

POR Alvará de 15 de Janeiro de 1608 — foi 
prohibido ao Capitão de Dio estar presente na 

Alfandega d,aquelln Fortaleza, durante o tempo 
do despacho;— e outrosim foi determinado, que 
os Officiaes da dita Alfandega não tomariam para 
si peça alguma pela avaliação — e que os seus 
creados ou escravos não entrariam na Alfandega 
em quanto durasse o despacho. 

Borges Carneiro — Addit. 2." pag. 26. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, havendo respeito ao que, na 

petição junta a esta folha, dizem o Guardião e Re-
ligiosos do Mosteiro de Santo Antonio da Louri-
nhã ; e vista a informação que, sobre o conteúdo 
na dita petição, se houve pelo Corregedor da Com-
marca da Villa de Alemquer, e seu parecer, hei 
por bem que, das sentenças que se derem pelo 
Corregedor da dita Commarca de Alemquer, ou 
pelo Juiz de Fóra da dita Villa, ou da Villa 

de Torres Vedras, por que haja de haver comdem-
nações, de quaesquer casos, de que os pessoas se 
livrarem, sejam as ditas condemnações aplicadas 
para as obras do dito Mosteiro — e isto até quan-
tia de quarenta mil réis. 

Pelo que, mando aos Desembargadores, a que 
este Alvará fôr apresentado, e ao dito Corregedor 
e Juizes, lh'o cumpram e guardem, como se nelle 
contém etc. João Rodrigues o fez, em Lisboa, a 19 
de Janeiro de 1608. Vicente Vaz Ramos o fez es-
crever. <= REI. 

Liv. 7.° da Supplicação, fui. 149. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por justos respeitos que me a isso 

movem, e por atalhar alguns inconvenientes, que 
se seguem de os Estudantes da Universidade de 
Coimbra trazerem pistoletes, segundo tive por in-
formação— hei por bem, e me praz, que d'aqui 
em diante, a Lei que mandei passar sobre os di-
tos pistoletes, comprehenda tambem aos ditos Es-
tudantes, e que nelles se execute a pena que por 
ella se dá ás outras pessoas, que o não são; e se 
proceda contra elles, na fórma declarada na pro-
visão da dita Lei, que, como Protector que sou da 
dita Universidade, o hei assim por bem. 

E mando que este Alvará se registe nos Li-
vros da Mesa do Desembargo do Paço, e nos das 
Relações da Casa da Supplicação e do Porto, e da 
dita Universidade de Coimbra; o qual quero que 
valha como Carta, e que não passe pela Chancel-
laria, sem embargo das Ordenuções do liv. 2.° tit. 
39 e 40 , que o contrario dispõem. 

Francisco Ferreira o fez em Lisboa a 19 de 
Janeiro de 1608. João Travassos da Costa o fez 
escrever. = REI. 

EM Carta Regia de 2 3 de Janeiro de 1608 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre o petição que o Bispo de Angra fez, ácerca 
da fabrica das Igrejas do seu Bispado: — e posto 
que, conforme ao que se contém na dita consulta, 
eu podéra mandar que, sem embargo da ultimo 
sentença que se deu, fossem compelidos os povos 
daquella Ilha a fabricar os corpos dos Igrejas; 
com tudo, hei por bem que, no Desembargo do 
Poço, se reveja a dita sentença, e overigue de 
novo este caso, sendo ouvidos, o meu Procurador, 
e o das Ordens Militares, e os dos logares e po-
vos que nelle forem interessados. 

Encomendo-vos que ordeneis como isto as-
sim se execute com toda a diligencia, e que se 
passem para isso os despachos necessarios, para 
que da dilação não resulte prejuizo oo direito das 
Ordens, e miriha Fazenda, e os povos se não in-
troduzam na posse que até agora nSo tiveram. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mes. da Consc. foi. 127. 
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EM Carta Regia de 2 3 de Janeiro de 1608 — 
O Conde da Videgueira me enviou represen-

tar por sua petição algumàs razões por que per-
tendia que lhe fizesse mercô de mandar que a 
causa de seu livramento, do tempo que foi Viso-
Rei da India, não passasse a terceira instancia, e 
se estivesse pelo sentenceado na segunda. — E ha-
vendo eu mondado ver esta sua pertenção, e ten-
do respeito a algumas das ditas razões, hei por bem, 
sem embargo da ordem que, por outra minha Carta, 
mandei dar, para esta causa passar a terceira ins-
tancia, de lhe conceder o que pede, e que para 
isso se lhe passe outra semelhante Provisão, como 
a que se passou a Mathios de Albuquerque, para 
effeito do seu livramento do cargo de Viso-Rei do 
dito Estado não passar a terceira instancia : — e 
vos encomendo que nesta conformidade ordeneis 
que se lhe responda, e se passe logo a dita Pro-
visão. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 128 v. 

POR Corta Regia de 27 de Janeiro de 1608 
— foi ordenado que, para execução do Alvará 

de 4 do dito mez e anno, que mondou despachar 
no Conselho da Fazenda os feitos delia, o Rege-
dor da Casa da Supplicação assignasse ao menos 
duas tardes de cada semana, fiara se trator do des-
pacho dos ditos feitos, e fizesse con.correr ao Con-
selho da Fazenda os Juizes a que tocasse, assistin-
do o Vedor da Fazenda com os Conselheiros Le-
trados do mesmo Conselho 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tora. 2.° pag. 277-

POR Carta Regia de... Janeiro de 1608 — hou-
ve Sua Magestade por bem que o Governodor 

da Relação do Porto suspendesse o cumprimento 
de uma Cartado Desembargo do Paço, em quese 
lhe pediam traslados dus Provisões que houvesse 
na dita Relação do cargo de Almotocé-mor, por 
não ser a dita Carta assignada por Sua Magestade, 
como, tinha sido ordenado em Carta Regia de 23 
de Junho de 1891. (.) 

Pegas á Ordenação, tora. 4.° pag. 15 n.° 3 . 

POR Provisão do 1 d e Fevereiro de 1608 — 
foi determinado que cada uma das Freguezias 

do Reino desse uma Recruta, fazendo a mesma 
Freguezia a despesa até Lisboa, e supprindo as 
Freguezias mais populosos e ricas, pelas que não 
estivessem nessas circumstancias, procurando-se que 
fossem voluntários, e devendo o Corregedor acom-

(•) Vid. Carta Regia de 29 de Dezembro de 1603 
e Nota correspondente, a pag. 37 deáte Volume — e 
tambem Carta ltegia de 23 de Junho deste mesmo an-
no de 1608. 

ponhar as Recrutas, até o fitn do mesmo mez, em 
que as náos, e galeões haviam de partir. 

J . P . Ribeiro — lnd . Chron. tom. 1. pag. 17. 

POR Alvará do 1.° de Fevereiro de 1608 — 
foi determinado que as pessaas providos em 

cargos pelo Vice-Rei da India, não começariam 
a servil-os, sem terem corrido folha, assim como 
se observava com as providas por El-Rei para 
aquelle Estado. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 26 . 

EM Carta Regia de 21 de Fevereiro de 1608 
i — O Bispo Inquisidor Geral, estando nesse Go-

verno, me enviou uma consulta de Gonçalo Pires 
Carvalho, sobre as obras que estão para fazer no 
Mosteiro de S. Domingos da Batalha, em que se 
me propunha que, para poder ocabar a capeHa-
mór, devia aplicar dous mil cruzados, no rendi-
mento da Igreja de Barcos: — e posto que eu man-
dei que se buscasse outra cousa, porque desta Igre-
ja se trotava paro outro effeito; todavia, porque, 
por parte do Prior e Religiosos d'aquelle Conven-
to, se me faz instancia por que se tome nisto re-
solução— e me foi segnificodo que elles tem Bre-
ve Apostolico para se poder annexjir uma Igreja, 
ou Beneficio, do meu Padroado, para a fabrica 
daquella obra — me pareceu encomendar-vos, 
como o faço, que ordeneis como se veja na Mesa 
da Consciência o dito Breve — e que, sendo pas-
sado a instancia e consentimento dos Senhores 
Reis meus predecessores, e em forma que se de-
va fazer obra por elle, sem ser necessário haver-
se nova revalidação do que contem, vos informeis 
que Igreja, ou Beneficio, se poderá annexar para 
a dita fabrica, e que renda tem aquelle Conven-
to, e se está alguma aplicada para se prosegui-
rem as obras delle, e que obrigação tenho eu pnra 
mandar correr com ellas — e de tudo me avisa-
reis particularmente. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 129 v. 

EM Carta Regia de 21 de Fevereiro de 1608 
— Em Junho de 1603 se me fez consulta, 

pela Mesa da Consciência, sobre a pertenção que 
o Prior e Religiosos do Convento da Ordem de 
S. Domingos da Batalho tem de>e accrescentar 
o que se lhes dá pelo annal de Missas, que alli se 
diz pelo Infante Dom Pedro, que Santa Gloria haja, 
assim como se tem feito no Mosteiro de Nossa Se-
nhora da Graça de Abrantes, pelas Missas que nelle 
se dizem por El-Rei Dom João III, que Deus tem. 

E para me resolver nisto, ordenareis que se 
saiba que obrigaçSo tenho eu á Capella do dito 
Infante, e de que dinheiro se pagam estas Missas, 
e porque se lhe dizem; vendo-se para tudo isto, 
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lia Mesa da Consciência, a instituição, e em par-
ticular se depois delia se fez algum outro accres-
centamento para as ditas Missas—e avi«ar-me-
heis do que se achar. Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. fui. 130. 

POR Carta Regia de 21 de Fevereiro de 1608 
— Foi determinado que o Chanceller-mór do 

Reino assistiria á decisão de suas glosas e votaria nel-
la, sem embargo de estar disposto o contrario a res-
peito dos outros Chancelleres. E bem assim se 
determinou que o mesmo Chanceller nâo deixaria 
passar pela Chancellaria as Provisões contrarias 
ás Ordenações do Reinç, posto que se tivesse vo-
tado e tomado assento para passarem. 

Pereira, de Man. R e g . — Res . no pr. pag. 2. 

POR Alvará de 2 3 de Fevereiro de 1608 — 
foi prohibido, debaixo de culpa e outras pe-

nas, aos Vice-Rcis, Vedores da Fazenda, e mais 
Justiças da India, alíòrar mandouís, ou outros 
Direitos Reaes — determinanrlo-se outrosim que os 
aíforamentos já feitos ficassem nuilos, ese cobras-
sem os Direitos por conta da Fazenda Real. 

Borges Carne i ro—Addi t . 2.° pag. 26 . 

POR Alvará de 2 3 de Fevereiro de 1608 — 
foi determinado que todas as Provisões dos 

Vice-Reis da India, maiormente as que fossem 
entre partes, passariam pela Chancellaria, silvo 
sendo sobre cousa de pouca monta, que requeres-
se segredo ebrevidade, eque não importasse pre-
juizo de parte. 

Borges Carneiro — Addit. 2 .° pag. 26 . 

POR Alvarás (tres) de 24 de Fevereiro de 1608, 
foi detarminado o seguinte : 

Alv. I. Do rendimento das Alfandegas de 
Ormuz, Baçay e Dio não se façam outros paga-
mentos que os das suas Ordinarias, e o restante 
rendimento se remetia ao cofre de Goa. 

'Alv. II. Os Feitores d'Ormuz não despen-» 
d8m mais dinheiro que o que lhe fôr em folha. 

Alv. III. O Feitor de Gôa não passe ao The-
soureiro conhecimentos em fórma para as despesas 
do seu cargo, sem ir declarada nelles pelo valora 
qualidade de pagamento para que o recebe. 

Borges Carnei ro—Addi t . I I , pag. 26 e 27 . 

nho mandado; porquanto, por informação do Bis-
po Fr. Jeronimo de Gouvêa, a cujo corgo está a 
superintendencia daquella Casa, tenho intendido 
que, por falta do dilo Regimento, se podece de-
lerimento, e se lhe não acide como é necessário. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 131. 

E 

EM Carta Regia de 4 de Março de 1608 — 
No despacho de 2 5 de Abril do anno de 1606 

se enviou a minuta do Regimento da Casa dos Ca-
tecumenos, para que se visse na Mesa da Cons-
ciência, e ordenado na melhor forma, se tirasse 
em limpo, e viesse para eu assignar: — enco-
mendo-vos que vos informeis do que nisto está 
feito, e que se execute com brevidade o que te-

55 

M Carta Regia do 4 de Março de 1608 — Vi 
uma consulta da Mesa da Consciência sobre o 

accrescentamento, que pertendem o Vigario, Be-
neficiados, Curas, e Thesoureiro da Igreja de S. 
Matheus da Villa da Praia da Ilha Graciosa: — 
e hei por bem de me conformar com o que se 
aponta que se lhe deve conceder, com declaração 
que o gozarão, em quanto se não tomar resolu-
ção no accrescentamento geral dos Bispos e Ec-
clesiasticos do ultramar. 

Outra sobre Antonio Gonçalves de Lima, 
Cirurgião das Capellas eMercearias d'EI-ReiDom 
Alfonso I V : — e hei por bem que se lhe accres-
cente em seu ordenado os trinta alqueires de ce-
vada, contando-se por ordinaria ao Rendeiro das 
rendas das ditas Capellas, com declaração que 
curará sómente de cirurgia e não de medicina. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 131. 

POR Alvarás (dous) de 5 de Março de 1608, 
foi determinado o seguinte: 

Alv. I. O Capitão da Cidade de Macáo pro-
va de munições o Governador das Filippinas, to-
das as vezes que este lh'as pedir, levando merca-
dorias para a compra das mesmas, e não se dei-
xando carregar outros effeitos aos navios que as 
forem condozir. 

Alv. II, Manda devassar dos que nas partes 
da India levam armas a Mouros ou infiéis, eimpor-
Ihepena de morte. — Não se pague n'aquel]e Es-
tado soldo a pessoa alguma sem se fazer alardodas 
armas que tem para o serviço: ninguém as ven-
da nem empenhe. " 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 27. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que Nuno 

Fernandes de Abreu e Francisco Thomaz seu ir-
mão, moradores na Villa de Alemquer, alegam 
na petição atraz escripta, que me fizeram em no-
me de Nuno Fernandes de Sequeira, seu tio, Clé-
rigo de Missa, e como administradores de seus 
bens — e vista a informação que se houve pelo 
Provedor da Commarca, por que consta ser assim 
o que nella dizem : 

Hei por bem que o dilo Nuno Fernandes 
de Sequeira possa livremente ter e possuir em sua 
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vida as propriedades de vinhas, terras, e olivaes, 
que comprou no dito Termo, de que na dita pe-
tição faz menção, sem por isso incorrer em pena 
alguma — sem embargo de as comprar e possuir 
sem minha licença, e da demanda que com elle 
corre, e da Ordenação em contrario — dando fia-
dor leigo, seguro e abonado a pagar as Jugadas 
e os tributos que dever das ditas propriedades, e 
deixando-as por seu falescimento a pessoas leigas 
e da minha jurisdicção. 

E mando a todas as Justiças etc. Em 9 de 
Março de 1608. Pedro de Seixas o fez escrever. 
= REI. " 

Pegas á Ordenação, tom 9.° pag. 442 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, vendo eu os grandes damnos 

que se seguem, em prejuizo dos meus vassallos, 
de se passarem Cartas de inimizade, de que nas-
cem novas paixões, e finalmente muitos inconve-
nientes dignos de consideração — e por ser mate-
ria de tal qualidade, que requer provêr-se nella 
— e que em nenhuma fórma convém que meus 
vassallos se deem e hajam por inimigos uns dos 
outros, com Cartas minhas, tendo o remedio or-
dinario de suspeições e contraditas •—e querendo 
eu ora nisso provêr, como convém a meu serviço, 
e bem commum de todos meus vassallos: 

Ordeno e mando aos meus Desembargado-
res do Paço que de nenhuma maneira passem mais, 
d'aqui em diante, as ditas Cartas de inimizade, 
nem ainda nos casos em que o Regimento do Des-
embargo do Paço, que delias trata — que por este 
Alvará, no que toca a se concederem as ditas Car-
tas, revogoo dito Regimento, e hei por revogado ; 
e quero que em tempo algum se não faça obra 
por elle, e que só este se cumpra e guarde intei-
ramente, como nelle se contém; e que valha, e 
tenha força e vigor, posto que seu effeito dure 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação em 
contrario etc. 

Antonio Martins o fez, em Lisboa, a 10 de 
Março, de 1608. E eu Pedro de Sanches Farinha 
o fiz escrever. = REI . 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 156. 

POR Alvará de 11 de ÍVIarço de 1608 (*) foi 
prohibido dar dinheiro das Náos de viagem 

da India, a risco, aos homens domar, e aos Offi-
ciaes que forem e vierem nellas — sob pena de 
que o que desse tal dinheiro, o perderia, e seria 
degradado por quatro annos para Africa — bas-
tando para próva o juramento de uma testimu-
nha, ou da pessoa que recebesse o dinheiro — de-

(») Parece que Borges Carneiro confundio este Al-
vará com outro sobre o mesmo assumpto, que tem a 
data de 14 de Fevereiro de 1609, que se encontrará 
no logar competente deste Volume. 

clarando-se outrosim que neste crime se não con-
cederia Carta de seguro, nem Alvará de fiança. 

Borges Carneiro — Addit. 2." pag. 27 . 

EM Carta Regia de 18 de Março de 1608 — 
Por parte do Prior e Religiosos do Mosteiro 

de S. Sebastião, da Ordem de S. Domingos da 
Villa de Setubal, se me fez a petição, e apresen-
taram juntamente os mais papeis, que irão neste 
despacho, sobre a pertenção que tem de se passar 
ao dito Mosteiro a Freguezia de S. Sebastião, fun-
dando-se em uma Provisão do Senhor Rei Dom 
Sebastião, que Deus tem, que vai com os ditos 
papeis:—encomendo-vos que os remettaes todos 
á Mesa da Consciência, ordenando que, sendo ou-
vido o Contador do Mestrado de Sant-Iago, e o 
Prior e Beneficiados da dita Freguezia, se veja o 
que se deve provêr nisto, e se faça consulta do 
que parecer, a qual me enviareis -r- e tornarão 
com ella os ditos papeis, para eu, visto tudo, re-
solver o que houver por bem. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 133 v. 

POR Alvará de 19 de Março de 1608 —foi 
facultado ao Vice-Rei da India, D. João For-

jaz, primeiro Conde da Feira, provêr, vitalicia ou 
temporariamente, os officios de Justiça, do dito 
Estado, e triennalmente as Ouvidorias que não 
costumavam ser providas por Sua Magestade ; dan-
do preferencia ao merecimento, e guardando a or-
dem estabelecida em materia de provimentos. 

Borges Carneiro — A d d i t . 2.° pag. 27 . 

POR Alvarás (tres) de-20 de Março de 1608, 
foi facultado e determinado o seguinte: 

Alv. I. Faculta ao Conde Vice-Rei da India 
provêr Feitorias e Escrivães delias por uma vez 
sómente. 

Alv. II. Faculta ao mesmo Conde passar 
Cartas de legitimações e supplementos d'idade, 
guardadas as Leis do Reino. 

Alv. III. Nos arrendamentos da Real Fazenda 
feitos na India, não se admitta condição de paga-
rem os Rendeiros parte alguma em papeis de di-
vidas, nem se lhes acceitem taes pagamentos. 

Borges Carneiro — A d d i t . 2.* pag. 28 . 

POR Alvará de 2Í- de Março de 1608 (.) foi 
determinado que os Juizes dos Orphãos, que 

serviam de Provedores dos defunctos e ausentes 
nas parles da India, não intenderiam com as fa-
zendas dos que falecessem, tendo deixado pessoa 
que tomasse conta delias, em logar donde podes-

( . ) Vide Cartas Regias de 30 de Novembro de 1605, 
e 31 de Março de 1606, a pag. 145 e 165 deste Volume. 
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se »ir dentro de trinta dias-—e que neste caso, 
sómente poderiam tomar as contas dos testamentos. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 28 . 

POR Alvará de 26 de Março «de 1608 — foi 
facultado ao Vice-Rei da India, em quanto 

durasse a guerra do Sul, despender em mercês 
cem mil cruzados, além dos. trinta mil, facultados 
por Alvará de 11 de Abril de 1606 . («) 

Borges Carneiro—Addi t . 2.° pag. 28 . 

EM Carta Regia do 1.° de Abril de 1608 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o queixa que o Reitor e Deputados da Uni-
versidade de Coimbra fazem dos licenças que dá 
o Fisico-mór para curarem Fisicos que não são 
graduados pela dita Universidade. — Aprovo o que 
se contém na dita consulta, excepto o que toca á 
terceira duvida que a Universidade propoz; por-
que hei por bem que senão impida ao Fisico-mór 
dar licença para curarem Fisicos graduados em 
outras Universidades — com declaração que a es-
tes proverá como a não letrados; e assim serão 
excluídos nos logares em que os houver gradua-
dos por Coimbra; aprovando tambem nisto o pa-
recer do Bispo: — e contra os a que o Fisico-
mór provêr em diíferente fórma, poderá proceder 
o Conservador, daquella Universidade: — e con-
forme a isto, ordenareis que se responda, e que 
se passem os despachos necessarios, para se assim 
cumprir. = Christovão Soares. 

Liv. de l ieg. da M. da Consc. foi. 135. 

EM Corta Regio do 1.° de Abril de 1608 — 
Vi duos consultas da Mesa da Consciência, 

uma feita em Março d e i 603 , em que se nomeom 
Letrados para fazerem os Tombos das Commendas 
e bens das Mesas Mestraes das tres Ordens Militares 
deste Reino, e se propoem tambem outras pessoas 
para servirem de JEscrivàes dos dilos Tombos: — e 
se viram juntamente as relações, que se enviaram 
com uma destas consultas, de tudo o que pertence a 
cada uma dãs ditas Mesas Mestraes, conforme ao que 
eu havia mandado. 

E para os Tombos que se hão de fazer da Or -
dem de Christo, hei por bem de nomear a Francis-
co Pinheiro de Macedo, filho de Antonio Pinhei-
ro, Thesoureiro da Tapeçaria — e pora seu Escri-
vão, a Braz Brandão, por fazer mercê oo Doutor 
Ignacio Ferreira, que o pede. 

E para os Tombos da Ordem de Sant-Iago, 
o Doutor Diogo de Abreu — para seu Escrivão, 
Gonçalo de Souza, tendo respeito ao captiveiro e 
serviços que se referem na consulta. 
« V——-• n 

(*) Vide extracto deste Alv. e Cartas Regias citadas 
em á Nota'correspondente, a pag. 154 e 155 deste Vo-
lume. 

E para os Tombos da Ordem de S. Bento 
de Aviz, Francisco de Apdrade de Brito, cunha-
do do Desembargador André Gonçalves deCarni-
de — e para Escrivão dos ditos Tombos, a Adrião 
Preto, havendo respeito a captivar na batalha de 
Alcacer. 

E conformondo-me com o que parece á Me-
sa da Consciência,, aprovo que aos Letrados se dê 
salario a setecentos réis por dia, e aos Escrivães 
a quatro centos reis, e sua escriptura; e que sir-
vam por tempo de um anno ; e quando constar que 
é necessário mais, eque fizerem diligencia, se lhes 
prorogue — e dar-se-lhes-ha Regimento de como 
hão de proceder no fazer dos ditos Tombos — e 
assim lhes fareis declarar o todos. 

E porque'convém que se ponha logo a mão 
nisto, vos encomendo que ordeneis que se passem 
os despachos necessarios, e se faça o dito Regi-
mento, e venha tudo poro o eu assignar — eque , 
em se havendo feito, partam logo a fazer o que 
toca a cada um, sem mais dilação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da Mesa da Consc. foi. 135 v. 

EM Carla Regia do 1." de Abril de 1 6 0 8 . — 
Por eu ser informado que Domingos Rodri-

gues de Figueiredo, que serve de Administrador 
dos Capellas d'El-Rei D. Alfonso IV, e o Escri-
vão das ditas Capellas, são cunhados; e que,len-
do o dito Administrador obrigação de dar contas, 
e havendo-lhe de fazer o dito seu cunhado o re-
ceita e despesa, havia os inconvenientes que se 
deixo intender em servirem ambos — mandei que 
se me propozessem pessoas para o dito cargo de 
Administrador. 

Conforme a isso, se fez nomeação, pela Mesa 
da Consciência, com que veio copia da Provisão, 
por que o dito Domingos Rodrigues tem a cargo 
essa serventia, com clausula de em quanto durar 
o impedimento do Barão Provedor do que o Ba-
rão seu pai ficou devendo ás ditas Capellas, do 
tempo que sérvio: — e se refere esta Provisão a 
outra, por que já outra vez foi o dito Domingos 
Rodrigues provido deste mesmo corgo, com a di-
ta clausula de em quanto durar o impedimento do 
Barão, e com declaração que serviria na forma da 
dita primeira Provisão. 

E por se não ter noticia de que esta Prove-
doria pertencesse ao Barão, para se saber se lh'a 
daria a instituição destas Capellas, se ordenou que 
se enviasse — e havendo-se assim feito, e vista a 
dita instituição, se não achou que falosse no Ba-
rão para effeito algum; antes que ordeno e dis-
põem que o dito officio de Provedor estará a car-
go de um homem honrado, rico, e de boa fama, 
dessa Cidade de Lisboa — e que o provel-o e dis-
pol-o pertenceria aos Reis successores do Insti-
tuidor. 

Pelo que TOS encomendo que ros informeis 
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por que via toca ao Barão o dito cargo de Prove-
dor; e que causa houve para se lhe tirar, e se 
está já pago o que ficou devendo ás Capellas. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg . da M. da Gonsc. foi. 136 v. ' 

EM Carta Regia do 1.° de Abril de 1608 — 

Sendo informado que nos Hospitaes dos Vil-
las de Siintorern e das Cuidas, que estão a cargo 
dos Religiosos;da Congregação de S. João Evan-
gelista desse Reino, havia algumas desordens; e 
que para se remediarem, convinha serem visita-
dos; mandei qiie foste a isto Ignacio Ferreira, 
Deputado do Mesa da Consciência e Ordens ; para 
o que se lhe passou Provisão, em virtude da qual 
foi ás ditas Villas, e fez pessoalmente a visita •— 
e do que achou, e.lhe pareceu que se devia pro-
ver em cada um dos ditos Hospitaes, fez uma 
relação mui particular, que se me enviou, estan-
do o Bispo de Coimbra nesse Governo, no despa-
cho ordinario de 2 0 de Fevereiro de 1604, com 
consulta da dita Mesa da Consciência, em que se 
aprovava tudo o conteúdo nas ditas relações. 

E as quaes vendo-se agora por meu mon-
dado, fiquei intendendo melhor a grande necessi-
dade que ha de se acudir logo áquelles Hospi-
t a e s — e o damno que poderão haver recebido de 
se não ter tomado mais cedo determinação em 
materio tão importante; e que o dito Ignacio Fer-
reira procedeu nella, como convinha a serviço de 
Deus e meu, e é merecedor de lh'o mondar agra-
decer. 

E assim vos encomendo que o chameis, e 
lhe dignes de minha parte que me houve por mui 
bem servido delle nesse negocio, e fica em lem-
brança, para quando houver logor de lhe fazer 
mercê. 

E quanto ao particularndos: Hospitaes, por 
o que* resulta da visita, hei por -bem e mondo 
que o administração do de Santarem se entregue, 
sem nenhuma dilação, ao Provedor e Irmãos da 
Misericórdia daquella Villa; e esteja á sua admi-
nistração e cúrgo, em quanto eu não mandar ou-
tra cousa, na mesma maneira e fórma, que já 
esteve;-*—para o que vos encomendo e encarrego 
muito que ordeneis se-passem, pela Mesa da Cons-
ciência, as Provisões que forem necessarios, e ve-
nham poro eu as assignar,; com uma Carta minha 
para o1 Provedor e Irmãos da dita Misericordia, 
era que;se lhes diga que me haverei:por servido 
de acceiturem esta administração — e se lhes en-
carregue qué bltendam com particulor cuidodo o 
assistência'ás cousas do-dito Hospital,i para qae, 
assim no cumprimento de sua instituição, encar-
gos das Missas e obrigações que tem, e cura dos 
enfermos, como no particular da fazenda, se rê-i-
formé, melhore, e aecrescènte, e se veja que res-
pondem bem á confiança que delles faço. 

E para se executar o que resultou dá visi-

ta, ordenareis que, conforme ao que contém a re-
lação que fez Ignacio Ferreiro, se faça por a dita 
Mesa da Consciência, uma Provisão, dirigida ao 
Provedor e Irmãos do Misericordia de Santarem, 
em que se declare distinctamente todas as cousas 
que se devem pvovêr e reformar, e o modo com 
que nisto se deve proceder—-e esta Provisão virá 
tambem para a cu assignar, e se lhes enviará jun-
tamente com o despacho que fica dito. 

li parque pela dito relação consta que Je -
ronimo da Consolação, Mordomo que foi do dito 
Hospital, lhe é em cargo de algumas quantidades, 
do tempo que sérvio o officio, e quo ora está fóra 
da Religião, e vive em Arraiolos, ordenareis que 
se veja em que fórma se poderão cobrar delle 
os ditas quantidades — e o que nisto se assentar, 
e podér ser, se executará logo. 

E que da mesma maneira se trate o meio, 
que, licitamente e sem inconvenientes, póde ha-
ver para se oobrur dos mais Religiosos que servi-
ram daquella casa, o que consta haverem-se apro-
veitado da fazenda delia — e se além disso con-
virá que se dê noticia a seus Prelados dos faltos 
e descuidos, que, nisso e em outros materias, com-
metteram, para serem castigados; e o modo que 
nisso se terá — e do que se resolver, me avisa-
reis antes de se executar. 

E para que cesse qualquer nota de se tirar 
a administração do dito Hospital a estes Religio-
sos, escrevereis logo ao seu Geral, que, lendo cu 
consideração á instancia que por sua parle se me 
fez sobre os mandar desobrigar desta occupação, 
o houve sssim por bem, e mando encarregar dei-
la ao Provedor e Irmãos da Misericordia, como 
d'anle> a l i v e r a m — e neste motivo se fundarão 

•os despachos e Provisões que se hão de fazer. 
E fareis que se tire u copia da instituição- e 

fundação desle Hospital, e m'a enviareis. 
Em quanto á visita do Hospital das Caldas, 

conformo-mo em tudo com o relação que delia trata, 
é parecer da Mesa da Consciência — com decla-
ração que o Medico será obrigado a viver todo o 
anno dentro daquella Villa; eque, não o fazendo 
ass:m, se proverá seu officio em outro que resida 
nella de continuo.-— li para que isto se execute, 
e o mais tocante á visita deste Hospital, ordena-
reis tambem que se passa Provisão, pór a Mesa 
da Consciência, em que tudo se declare, a qual 
virá para a eu assignar. 

E porquanto, por a copia de um capitulo 
da instituição deste Hospital dos Caldas, apon-
tado na relação da visita, se contém que o Pro-
vedor que nelle hade haver, será Clérigo ou leigo, 
qual delles se achar mais pertencente, que não 
seja Frade, nem Commendador, nem pessoa po-
derosa, e que em nenhum tempo se mude nesta 
parte a forma da dita instituição — e conforme a 
isto, parece que se não podia encarregar aquella ad-
ministração a Religiosos, vos encomendo muito 
que ordenareis se veja na Mesa du Consciência 



1607 221 

com que cousa e fundamento entraram ahi os 
que agora a tem, e se houve para isso dispensa-
ção Apostolica, como necessariamente se requeria 
— e se quando se impetrou se fez inteira men-
ç8o da prohibição da dito c lausulo—e me avi-
sareis do que se achar — ealem disso, fareis tra-
tar se de qualquer maneira convirá que aquella 
Administração se tire a Religiosos, e se encomen-
de a pessoas das que a instituição do Hospital 
admitte; pois a experiencia tem mostrado que é 
necessário haver nisto mudança, e 6 «ssim mois 
conforme á vontade do Fundador — e do que se 
assentar, se fará consulta, que me enviareis. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 138. 

i que os serventuários não darão aos proprietarios 
mais que a terça parte do rendimento dos Officios 
pela avaliação da Chancellaria na fórma da Lei. 
Lisboa 27 de Abril de 1608. = Com cinco Ru-
bricas. 

Liv. 5.° do Desembargo do Paro foi. 165, 

POR Carta Regia de 16 de Abril de 1608 — 
foi determinado que se não consentiria ao Col-

leitor tomar conta de heranças de Religiosos egres-
sos, por nâo estar recebida a Bulla ao mesmo res-
pe i to— e que deveria tomar conta das ditas he-
ranças o Corregedor do Commarca respectiva, e-
dar parte a El REÍ, para se darem a quem per-
tencessem. 

J . P. Ribeiro — Iad . Chron. tom. 1.° pag. 18, 

EM Carta Regia de 18 de Abril de 1 6 0 8 . — 
Enviar-se-vos-ha neste despacho uma petição 

que se me fez por parte do Procurador de minha 
Corôa, e do Procurador Geral das Ordens Milita-
res,.sobre algumas Commendas da Ordem de Chris-
to, que dizem que, com provas não verdadeiras, e 
por falta de quem as defendesse, por estarem va-
gas, se suprimiram, a instancia dos Vigários delias 
— pedindo-me que mande passar Provisão, para 
que o Presidente e Deputados da Mesa da Consciên-
cia, e o Juiz Conservador das ditas Ordens, deter-
minem summariamente asnullidades que houve na 
dita.suppressâo. 

E porque em materias já sentenceadas con-
vém proceder-se com toda a consideração, me pa-
receu, antes de me resolver, encomendar-vos, co-
mo o faço, que remettaes esta petição á Mesa da 
Consciência, com ordem que, sendo ouvidos sobre 
a materia delia o dito meu Procurador e o das 
Ordens, se faça consulta do que parecer, e m'a 
enviareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M . da Consc. foi. 137 v. 

I SSENTOP-SB na Mesa, que os provimentos dos 
JTL officios se nâo passem aos que tiverem Pro-
prietarios, sem constar por informação do Minis-
troj a xpie tocar, o impedimento, que tem para 
servir, de que se forá menção nos taes provimen-
tos ; nem se passarão segundos, sem constar que 
dura o impedimento, com que se lhe passou o 
primeiro provimento: e outrosim se declarará, 

56 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que por se offerecerem duvidas na 

Casa da Supplicação, se nos instrumentos de ag-
gravo de dependencias de sentenças diflinitivas 
eram necessarios outros tantos Desembargadores, 
quantos foram na sentença principal, ou se bas-
tavam dous sómente no caso de aggravo; e man-
dando eu trotar esta materia, com parecer dos 
meus Desembargadores do Paço: hei por bem, 
que d'aqui em diante, nos instrumentos de ag-
gravos de dependencias das sentenças diffinitivas, 

i se ache o numerados Desembargadores, que íoram 
nas ditas sentenças. E mando ao Regedor da Casa 
da Supplicação, e ao Governador da Relação do 
Porto, que assim o façam cumprir, como neste 
se contém; o qual se trasladará em ambos as Ca-
sos, nos livros em que se costumam trasladar se-
melhantes Alvarás. João Feio o fez, em Lisboo, 
a 10 de Maio de 1608. Duarte Corrêa o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. 7." da Supplicação, foi. 145. 

T^U EL-REI, como Protector, que sou, daUni-
J versidade de Coimbra, faço snber aos que este 

Alvará virem, que, sendo-me consultado, pelo Mesa 
da Consciencio, us duvidas que se moviam, entre 
a dita Universidade, e o Phisico-mór, sobre as li 
cenças que elle dava para curarem Phisicos, que 
não são graduados pela dito Universidade, houve 
por bem mandar fazer declaração, na fórma se-
guinte : 

Quê o Phisico-mór não possa dar licença a 
Medicos idiotas para curarem onde houver Medi-
cos letrados graduados pela Universidade de Coim-
bra ; e achando o Conservador, que alguns curam 
nos ditos logares, com licença do Phisico-mór, ou 
sem ella, poderá privativamente proceder contra 
elles; porque, como o Phisico-mór lhes nSo póde 
dár a tal licença, claro fica, que á Universidade 
pertence castigar os taes culpados; nem outrosim 
o Phisico-mór se poderá intrometer em conhecer 
dos aggravos, que por qualquer vio se tirarem do 
Conservador, sobre estes casos, pois não é superior. 

E os ditos aggravos, e appellações irão di-
reitamente á Casa da Supplicação desta Cidade de 
Lisboa, como sempre se usou, para se determina-
rem nella como parecer justiça. 

Poderá todavia o Phisico-mór dar licença aos 
Medicos idiotas, paro curarem nos logores onde 
não houver Phisicos letrados, visto a sentença dada 
entre elle e a Universidade; pelo que, nem o Con-
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servador delia poderá proceder contra os taes idi-
otas, que.sem licença do Phisico-mór curarem nos 
logares onde não houver letrados, vista a forma da 
mesma sentença, que privativamente concede ao 
Phisico-mór esla jurisdicção. 

E declaro, que, se nas devassas, que o Con-
servador tirar, dos Medicos que curam contra fór-
ma dos Estatutos, achar alguns idiotas culpados, 
por curarem nos ditos logares sem licença do Phi-
sico-mór, lhe remeterá suas culpas, para elle as 
castigar, sendo-ihe deprecado por elle. Nem se im-
pedirá ao Phisico-mór dar licença para curarem 
Phisicos graduados em outras Universidades fóra 
de Coimbra, com declaração, que a estes prove-
rá o Phisico-mór como a não letrados, e pelo con-
seguinte serão excluídos nos logares em que hou-
ver graduados por Coimbra. 

E contra os que o Phisico-mór provêr em 
differente fórma, poderá proceder o Conservador 
da Universidade. 

E mando que este Alvará se cumpra, e guar-
de, como se nelle contém, sem embargo do Regi-
mento do Phisico-mór, e de quaesquer outros Re-
gimentos, Provisões, e Estatutos, que em contra-
rio haja; posto que tenham clausula, que nâo pos-
sam ser revogados sem fazer delles expressa men-
ção. O que todas Justiças, e Officiaes, e mais pes-
soas assim cumprirão, como nelle se contém;o 
qual hei por bem, que valha, e tenha força e vi-
gor, como se fosse Carla feita em meu nome, por 
mim assignada, etc. 

Luiz de Paiva o fez, em Lisboa, a 12 de 
Maio de 1608. — Fernão Marecos Botelho o fez 
escrever. = REI. 

Estatutos da Universidade, impressos em 16o4, de-
pois da Reformação e antes do Repertorio. 

Sacramento; pois tudo é conforme ao dito Cere-
monial, com que o Bispo se conforma. 

E porque se não receba desconsolação nes-
sa Cidade da procissão não passar pelas ruas cos-
tumadas, escrevo ao Bispo que nisto se não alte-
re cousa alguma — e por certo tenho que assim 
o fará elle; e de vós confio que dareis ordem pa-
ra que todas estejam tão limpas e compostas, que 
possa o Santissimo Sacramento passar por ellas 
decentemente. 

E tambem escrevo ao Bispo que nas pro-
cissões em que elle não fôr de Pontifical, nâo 
consinta que entre a sua pessoa e a Cidade v3o 
mais pessoas, ainda que sejam Clérigos, que uma 
só que lhe leve a fralda: — e da sua prudência 
espero que em tudo se conformará com o que lhe 
lembro; e de vós confio que nesta materia pro-
cedereis de maneira, que todo se faça com muita 
quietação. 

Escripta em Lishoa, a 18 de Maio de 1608. 
= REI. = O Marquez de Castello Rodrigo. 

Collecção de Trigoso, tom. í>.° Doe. 12. 

0R Provisão do Desembargo do Paço, de 19 
de Maio de 1608 — foi prohibido aos Corre-

gedores das Commarcas assentar-se nas Igrejas 
com o Corpo da Camara, ou em cadeiras de es-
paldas. 

Borges C a r n e i r o — R e s . Chron. tom. 1.° pag. 473. 

P 0 R Carta Regia d e 13 de Maio d e 1608 
foi determinado que nos Tribunaes se deixas-

sem ficar copios dos papeis que acompanhassem 
as consultas que subissem á presença d'ISl-Rei. 

J . P . Ribeiro — lnd. Chron tom. 4." pag. 137 . 

JU I Z , Vereadores e Procurador da Camara da 
Cidade do Porto — Eu El-Rei vos envio mui-

to saudar — Vi a vossa carta de S do presente, 
sobre a procissão do Corpo de Deus dessa Cida-
de, e os papeis que com ella me enviastes — e 
tendo consideração ao que dispõem o Ceremo-
nial Romano, hei por serviço de Deus e meu 
que o Santissimo Sacramento se leve nella con-
forme, ao que elle ordena, que é o mesmo que 
vos escrevi na Carta de que me enviastes a co-
pia, e o que o Bispo pertende, em conformidade 
delle; e na mesma substancia se procederá no 
que toca ás pessoôs que hão de levar as varas 
do.palio,, e á eêra que acompanhar o Santissimo 

EL-REI faço saber aos que este Alvará virem, 
LJque, pedindo-me Manoel Moreno de Chaves que, 

por quanto em todos os Cidades, Villas, e logares 
destes Reinos havia muitas pessoas privilegiadas 
de diversos privilegios, que procuravam para ef-
feito de não pagarem coimas, e posturas de Ca-
maras, sendo lavradores, e criadores de gado, e 
marchantes, e se os Almotacés os eondemtiovam, 
se valiam de sentenças de excomunhão, e preca-
torios de seus Conservadores, pelos quaes eram ab-
solutos das ditas penas, e posturas das ditas Ca-
maras, sendo contra a dita Lei, e sentenças dadas 
no caso contra os ditos privilegiados, no Juizo dos 
feitos da minha Fazenda, que o dito Manoel Mo-
reno apresentou : pelo qual respeito as rendas dos 
Concelhos de meus Reinos iam em. muita dimi-
nuição, pertencendo a terça ás fortificações do 
Reino, a que está applicada — lhe fizesse mercê 
mandar passar Provisão, para que nenhum privi-
legiado, de qualquer privilegio que fosse, seja es-
cuso de pagar as ditas coimas, e posturas das Ca-
maras, e almotaçorias, e se não guardem nenhu-
mas sentenças, e precatorios dos Conservadores. 
E visto no Conselho de minha Fazenda seu reque-
rimento, e informação, que sobre isto se houve, 
e a Lei acima trasladada, e sentenças, de que faz 
menção — hei por bem, pelos ditos respeitos, que 
se dê á execução o que.se contém na dita Lei, 
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e se cumpra, e guarde inteiramente, não se escu-
sando nenhum privilegiado de pagar as penas, e 
poslurns, em que forem condemnados; nem seus 
Conservadores se entremetiam mais em tomar co-
nhecimento de cousa alguma tocante ás ditas coi-
mas e posturas em que iorem condemnados. 

Pelo que, mando aos ditos Corregedores, Pro-
vedores, Juizes etc. que cumpram e guardem, e 
façam inteiramente cumprir e guardar este Alva-
rá, como nelle se contém, etc. Aos 20 de Março 
de 1608. = R E I . (,) 

Pereira de Man. Reg. parte 2." cap. 37 n.° 13. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvura vi-
irem, que, por quanto sou informado que do 

dinheiro, que pertence a capthos, se tomou mui-
ta cópia delle por emprestimo, o que foi causa de 
se n5o fazer resgate geral de muitos annos a esta 
parte, e occasião da perdição de muitas almas, 
que, por não haver o dito resgale, se aportaram 
de nossa Santa Fé : 

Mando que d'aqui em diante se não tome 
dinheiro emprestado dos cofres dos rerebirnentos 
subordinados á Mesa da Consciência e Ordens, para 
nenhuma pressa ou necessidade, por urgente e ne-
cessaria que seja, assim ao beneficio de minha Fa-
zenda, como a quaesquer outras do Estado ; e so-
mente se gastará o dito dinheiro em resgate dos 
captivos, a que é applicado, e não em outrn algu-
ma diííerente: e o Thesoureiro, que o tal dinhei-
ro der, pelo mesmo caso terá pena de morte, e 
será condemnado a ella sem remissão (não o dan-
do por expressa Provisão minha): e tomando-!li'o 
por força, será obrigado a appresentar no Conse-
lho des>a Corôa de meus Reinos de Portugal, que 
reside nesta minha Córte, dentro de trinta dias 
primeiros seguintes, certidão de como lhe foi feita 
a tal força. 

E este meu Alvará se registará na Chancel-
laria, e nella se apregoará, e nos Livros da Mesa 
da Consciência, e na primeira [olha dos da recei-
ta e despesa de todos os Thesoureiros; e se en-
tregará aos Religiosos da Santíssima Trindade, para 
o terem em seu Cartorio; e este hei por bem, 
que valha, tenha força e vigor, como se fosse Car-
la feita em meu nome etc. 

Luiz de Paiva o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Maio de 1608. Fernando Marecos Botelho o fez 
escrever. = REI. 

DOM FILIPPE, por Graça de de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta Lei de declaração virem, que eu man-
dei fazer uma Lei, feita em Madrid em 2 d e 0 u -

( • ) E ' esta a data com que encontrámos este Al-
vará, no logar supraindicado— mas é certo que João 
Pedro Ribeira e Borges Carneiro lhe atribuem a data de 
3Q.de AJaio.de 16Q8. 

tubro do anno passado de 1607, sobre os gados 
e best»s, que se achassem nos logares vedados, 
e coimeiros, pela qual mandei, que pela primei-
ra vez pagassem seus donos dous mil réis para as 
Camaras dos logares, em que fossem achados; 
e pela segunda incorressem na dita pela em do-
iro, e que o pastor fosse preso e estivesse na ca--
dêa vinte dias; e que pela terceira, e mais ve-
zes, os donos dos ditos gados e bestas fossem pre-
sos, e com pregão em audiência, degradados por 
uin anno para um dos logares de Africa, sem re-
missão, e pagassem vinte cruzados para as ditas 
Camaras; e que os Corregedores das Commarcas, 

Ouvidores dos Mestrados tirassem duas vezes 
cada anno devassadas pessoas, que, com seus ga-
dos e bestas, comessem os fructificados dos loga-
res das suas Commarcas, e procedessem contra 
os culpados á execução das ditas penas, como 
tudo mais particularmente é declarado na dita 
Lei. 

li por algumas das Camaras das Cidades, 
Villas, e logares destes Reinos, por suas cartas 
e petições, apontarem muitos inconvenientes, que 
se seguiam da observancia da dita Lei, no que 
toca a se proceder contra os culpados, donos dos 
gados, e bestas, que se achassem em damnos, como 
rigor das penas delia; ns quaes por meu manda-
do se viram na Mesa dos meus Desembargadores 
do Paço ; e conformando-me com o seu parecer ; 
bei por bem de moderar as penas da dita Lei, 
e fazer esta declaração delia; convém a saber: 
que as ditas penas nella declaradas se intendam 
somente nos donos, e pastores dos gados, e nos 
das bestas, de que constar que acintemente os 
metteram nos logares vedados, e coimeiros, e nas 
fazendas alheias; e que os mais culpados em dam-
nos, paguem as coimas ordinarias, postas pelas 
Camaras, conforme as suas Posturas, eAcordãos; 
e que os Corregedores da Commarca, e Ouvido-
res dos Mestrados, e os Provedores dos logares 
dos Donatarios, tirem uma só vez cada anno de-
vassa destes casos, e procedam contra os culpados 
á execução das penas, na dita Lei e nesta decla-
radas; e o mais que na dita Lei se contém, so-
bre os Rendeiros e Jurados, que se avençarem 
com as partes, se cumpra, e guarde inteiramen-
te, como nella é declarado: e mando ao Regedor 
da Casa da Supplicação, e ao Governador da Re-
lação do Porto, e aos Corregedores, Ouvidores 
etc. cumpram, e façam inteiramente cumprir e 
guardar esta Lei de declaração, como nella se 
contém etc. 

Dada em Lisboa. João Feio a fez, aos 2 4 
dias do mez de Maio, anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu-Christo de 1608. E eu Duar-
te Corrêa de Souza a fiz escrever. — REI. 

)OR Alvará de 17 de Junho de 1608 — foi 
authorisada a Camara da Coimbra para tros-
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ladar em Livros todas as Provisões, Privilegios, 
Liberdades e Mercês, que lhe tivessem sido con-
cedidos, e ao respectivo Concelho, até então, e 
para o futuro o fossem — com tanto que o dito 
traslado fosse feito debaixo da inspecção do Cor-
regedor da Commarca — declarando-se outrosim 
que teriam fé publica as certidões que dos ditos 
Livros se tirassem, sendo concertadas por dous Ta-
belliôes publicos. 

J . P . R i b e i r o — l n d . Chron. tom. pag. 19. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 

virem, que o Bispo do Funchal, do meu Con-
* selho, me pedio que, para se escusarem as desor-

dens, e escândalos, que se commetteram na Pro-
cissão de CORPUS CHKISTI, que se fez naquella Ci-
dade no anno de 1603, com occasião de seu Vi-
gario Ger»l sahir fóra das Cruzes a vigiar as di-
tas procissões, seja servido mandar passar Provi-
são, para que as Justiças, e Officiaes da dita Ci-
dade não impidam ao dito Vigario Geral andar pe-
las procissões solemnes, com seus Officiaes, vigian-
do se se fazem r^ellas cousas indecentes, sem in-
tender no governo das pessoas leigas: e antes de 
responder ao Bispo, mandei se visse a materia no 
Desembargo do Paço, a que se satisfez; e toma-
da informação do que nesta Cidade se usa, e em 
todas as mais desle Reino, se me deu de tudo 
conta: e visto o que dispõe o Direito Ganonico, 
hei por bem declarar, que os Vigários dos Pre-
lados não podem intender nas ditas procissões, 
mais que no governo das pessoas ecclesiasticas : 
e assim não costumam sahir fóra delias, e das 
Cruzes: porem, se entre leigos se fizer algum ex-
cesso, ou outra cousa, de que resulte irreverencia 
ao Santo Sacramento, ou ásReliquias, e cousas sa-
gradas, que vão nas ditas procissões, podem, e de-
vem os ditos Vigários, como Juizes competentes, 
que são, conforme a Direito, acudir aos taes ex-
cessos, e mandar sobre elles o que lhes parecer 
que convém; mas fóra desta occasião, se não de-
vem intrometter nó governo dos leigos, nem sa-
hir do espaço, em que vão os Ecclesiasticos, posto 
que digam, que o querem fazer para vigiar, e pre-
venir os ditos casos. 

E mando que assim se cumpra inteiramente ; 
e que este Alvará se registe rios Livros do Des-
embargo do Paço, e das Relações das Casas da 
Supplicação, etc. 

Pedro de Seixos o fez, em Lisboa, a 20 de 
Junho de 1608 .== REI. 

Licenciado Anl8oCaroto. — Vi a carta que me 
escrevestes, de 19 do mez passado, e copia 

da que se vos escreveu pelo Desembargo do Paço, 
por que se vos pediam traslados de provisões que 
ha nella {Relação do Porto} de cargo de ALMÓ-

tacé-môr, e da jurisdicção e districto que teró para 

a provêr de mantimentos: e fizestes bem em so-
brestardes no cumprimento da dita carta, e me 
avisardes, supposta a ordem que está dada sobre o 
modo que se ha de ter em se pedirem os autos e 
papeis, que houver nessa Relação: — e assim não 
entregareis estes, emquanto não tiverdes outra or-
dem minha em contrario. 

Escripta em Madrid, a 2 3 de Junho de 1608 . 
= REI. (.) 

Pereira, de Man. R e g . — R e s . no pr . pag. 5. 

EU EL-REI Faço sober nos que este Alvará 
virem, que havendo respeito ao que no peti-

ção a esta junta diz Luiz Leitão, Almoxarife do 
Almoxarifado das Lezirias de Villa-Franca da par-
te da Malveira, do muito que importa á minha 
Fazenda n8o se consentir irem barcos ás eiras 
das ditas Lezirias tirar pão delias, sem licença dos 
Almoxarifes, sem primeiro minha Fazenda estar 
paga, e entregue das rendas das ditas Lezirias, e 
se evitar tirarem o melhor pão que tem as ditas 
eiras, e o que foça ser muitas vezes menos do que 
devem das ditas rendas, e outros inconvenientes, 
e a informação outrosim junta, que se houve pelo 
Provedor André de Quadros; bei por bem, e me 
praz que d'aqui em dionte nenhum barqueiro, ou 
pescador, vá ás ditas eiras das terras do dito Al-
moxarifado do Malveira, e do Almoxarifado de 
Alcoelha, sob pena de que, sendo achados nas di-
tas eiras, ou fóra delias, sem adita licença, ecom 
pão, sejam presos, e degradados por dous annos 
para Angola, e os barcos perdidos para as despe-
sas das fabricas das Valias das ditas Lezirias, eoc-
cusador: e por tanto mando ao dito Provedor An-
dré de Quadros, e ás mais Justiças, a que este fôr 
mostrado, e aos ditos Almoxarifes, que o façom 
dár á execcução, como se nelle contém, n'oquelles 
que o não cumprirem: e este se apregoará nas 
Villas, e logares, onde parecer necessário, para 
a todos ser notorio; e se registrará no livro da 
Contadoria dos ditos Almoxarifes, para se saber 
como assim o houve por bem ; o qual valerá como 
Carta, e não passará pela Chancellario, sem em-
bargo das Ordenações que o contrario dispõe. 
Francisco da Maia o fez, em Lisboa, a 21 de Ju-
lho de 1608. E alem de perdidos os ditos bar-
cos, perderão tambem o páo que se achar nelles. 
Sebastião Perestrello o fez escrever. = REI. = 
D. Estevão de Páro. 

Collecçao de Reg im. Reaes , tom; 2 .° pag. 3 2 4 . 

EU EL REI Faço saber aos que este Regimen-
to virem, que, por muito que convinha ao 

( . ) Vide Carta Regia (ext r . ) d e . . . Janei ro dest* 
anno, e Nota correspondente, a pag. 216 deste Volu-
me , e outras sobre o mesmo assumpto, com datas de 2 3 
de Setembro de 1609 , 3 de Novembro de 1 6 1 0 , 3 d« 
Agosto de 1613 , 2 9 de Ju lho e 2 0 de Outubro de 1 6 1 * . 
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serviço de Deus, El-Rei meu Senhor e Pai, 
com o seu santo zêlo, mandou ordenar, na Cidade 
de Lisboa, uma Casa, para nella se receberem os 
mouriscos que vem de Barbaria, ou outros quaes-
quer infiéis e gentios, que de todas as partes do 
Mundo, movidos por o Espirito Santo, quizerem 
receber a agoa do Santo Baptismo, e reduzir-se 
á Santa Fé Catholica, para nella serem doutri-
nados, em tudo o que lhes convém a sua salva-
ção. E para obra tão santa se conservar e perpe-
tuar, como convém ao serviço de Deus e meu, 
mandei que se lhes ordenasse este Regimento, 
para melhor serem governados, e depois de ba-
ptisados, se lhes ordenar a Yida que devem de 
ter — o qual Regimento hei por bem e mando se 
cumpra e guarde, como nelle se contém, e ao 
diante vai declarado; e no cabo será sssignado 
por o Presidente da Mesa da Consciência. Madrid, 
10 de Agosto de 1608. Antonio Campello o íez 
escrever. = REI. 

REGIMENTO 
PARA. A CASA DOS CATECUMENOS DA CIDADE 

DE LISBOA. 

CAPITULO I. 
DO SUPERINTENDENTE. 

§ 1.° Haverá nesta Casa um Superinten-
dente, que tenha cargo delia, a cujo cargo esta-
rão as cousas seguintes: — a esmola que Sua Ma-
gestade faz cada mez na sua Alfandega ande adian-
tada uni mez; porque, como ás vezes é má de 
arrecadar, Dão padeçam os Catecumenos a esta 
con!á. 

§ 2.° Quando forem arrecadar a esmola 
ordinaria, dará para isso um assignado o Super-
intendente e Reitor, em que deem fé quantas 
são as pessoas que ha na Casa, as quaes tem de 
El-Rei nosso Senhor um tostão cada uma, em 
que entram tambem Reitor e Escrivão. E o dito 
Superintendente e Reitor passarão esta certidão, 
ou assignado, para o Thesoureiro que houver de 
entregar o dinheiro, na fórma costumada; e ou-
tra, para que com ella se leve em despesa ao 
Thesoureiro da Casa o que despender com os Ca-
tecumenos. 

§ 3.° Sobrevindo algum gasto mais, faça 
o Superintendente petição a Sua Magestade, e 
dará assignado para o Thesoureiro da Alfandega 
pagar ajuda de custo ao Escrivão, de que abaixo 
se tractará, que se lhe levará em conta, se com 
fé assignar o dito Escrivão de como recebe a tal 
mercê. 

§ 4.® Mandará tambem o Superintendente 
notificar aos Thesoureiros ou Almoxarifes que hou-
verem de pagar as tenças, que Sua Magestade 
manda dar aos baptisados que vivem fóra da Casa, 
que lhes não paguem, sem mostrarem escriptas 
dos confessores, e tambem dos Curas de suas Pa-
rochias, de como vivem bem. 

57 

§ 5.° No tempo em que os Catecumenos es-
tiverem em Casa, se tratará da vida e officio que 
cada um houver de tomar — mas, sendo pessoa 
de qualidade, o Superintendente da Casa lhe dê 
ordem de vida, como lhe melhor parecer, fazer.-
do-lhe Sua Magestade mercê da tença que fôr 
servido. 

§ 6.° Quando algum Catecumeno commet-
ter culpa grave, o Superintendente lhe mandará 
dar o castigo que melhor lhe parecer, sendo culpas 
leves, commettidas na Casa, em que a Justiça, con-
forme a Ordenação do Reino, não haja logar; por-
que das de outra qualidade, em que houver logar 
a Justiça, conhecerá o Corregedor do Crime do 
Bairro em que estiver o Collegio; e nellas proce-
derá ordinariamente, dando appellação e aggravo, 
nos casos em que couber. 

§ 7.° Será obrigado a numerar o Livro da 
receita e despesa da Casa, antes que se entregue 
ao Escrivão, para nelle pôr a receita do dinheiro 
que se arrecadar do Thesoureiro, ou Thesoureiros: 
e fará cada anno tomar conta, a qual tomará um 
Contador, por ordem do Contador-mór em cada 
um anno — e o Superintendente lhe poderá to-
mar conta particular, cada vez que lhe parecer. 

§ 8.° Quando se mudarem os officios, ou 
acabarem de servir seus officios, mandará que os 
taes Officiaes entreguem a seus successores todos 
os papeis e Livros que tiverem — o que se fará por 
termo e assento, de quem os entrega, e quem os 
recebe. 

§ 9.° Será obrigado visitar a Casa cada anno, 
e avisar Sua Magestade do que lhe parecer; cnão 
tendo o Superintendente justo impedimento, com 
o Reitor e Escrivão, se acharão nos baptismos; e 
procurará o Superintendente que os Officiaes tra-
tem bem aos Catecumenos, enão lhes chamem no-
mes infames e escandalosos: — e oos que o con-
trario fizerem, reprehenderá severamente; e sen-
do por a segunda vez comprehendidos, os poderá 
despedir do Collegio. 

§ 10.° Terá o Superintenden te traslado des-
te Regimento, para que saiba o que Sua Magestade 
é servido que faça na obrigação de seu cargo. 

CAPITULO II. 
DO « E l T O a . 

§ 1.° Ordenamos que na dita Casa haja um 
Reitor, o qual eu nomearei, com informação do 
Superintendente, ou o meu Viso-Rei, em minha 
ausencia, Clérigo de Missa, homem piudente e de 
boa vida, que não tenha raça de mouro ou judeu, 
que com o seu exemplo evida ensine aos Catecu-
menos, tonto como com sua doutr ina—o qual 
ensinará cada dia a doutrino christã aos Catecu-
menos, e os levará comsigo, ou mandará levar, 
oos sermões de S. Roque, por ser a Igreja mais 
perto da dita Cosa. 

§ 2.° No dia em que elles forem baptiza-
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dos, ache-se presente, e faça-o saber ao Superin-
tendente, para quej querendo assistir, o faça. 

§ 3.° Mandará assentar no Livro do Ba-
ptismo da Freguezia, aos Catecumenos, conforme 
as Constituições do Arcebispado — e tenha cui-
dado de vigiar se vão á doutrina — e achando des-
cuido nisto, avise ao Superintendente, para o re-
mediar, como lhe parecer. 

§ 4.° No tempo em que estiverem na Casa, 
o qual será sómente de tres até quatro mezes de-
pois de baptizados, se tratará da vida e officio que 
cada um houver de tomar — e querendo aprender 
officio, se concertará o Reitor com o official, a que 
El-Rei mandará pagar o em que se concertarem, 
para que assim se escuse aos taes dar-lhes tença, 
acabado dè aprender o officio. 

§ S.° Assim no dia do baptismo, como 
nos mais, assista o Reitor á mesa dos Catecume-
nos, para lh'a benzer, e ensinal-os a dar graças, 
acabado o comer, e para que se saiba se lhes dão 
tudo ò que lbes toca. 

§ 6.° Quando os ditos Catecumenos come-
terem algumas culpas, que mereçam castigo, sendo 
moços, o Reitor os castigue, como lhe melhor pa-
recer; e sendo homens, lhes dará dias de prisão, 
conforme ao que as culpas merecerem : — e sendo 
as culpas mais graves, avise ao Superintendente, 
para lhes dar o castigo que melhor lhe parecer, 
na forma que se contem no capitulo I § 6.°, 

§ 7 ." Nenhum mourisco de fóra entrará 
na Casa dos Catecumenos, sem licença do Reitor, 
sem a qual não sahirão d e l i a — e o dito Reitor 
saberá delle as causas para ir fóra, avisando logo 
que não vá ás galés, sob pena de estar tres dias 
no tronco da Casa — nem entrará nenhuma mo-
Iher na dita Casa, salvo se fôr necessário para al-
guma cura dos enfermos delia. 

§ 8.° No assignado, que dará o Superin-
tendente, para sè arrecadar a esmola ordinaria, 
aSsignará tambem o Reitor; e nelle darão fé de 
quantas pessoas ha na Casa, em que entrará o Rei-
tor e Escrivão. 

§ 9." Servirá o dito Reitor de Thesourei-
ro, e a elle se entregará o dinheiro, que se arre-
cadar; e terá uma das chaves da area, em quese 
lançar; e será obrigado a dar conta, cada anno, 
do que assim receber e despender. 

§ 10.° O Reitor pouse dentro na Casa, 
e vigie de noute os Catecumenos — e achando 
dormindo dous em uma cama, estejam' no tronco 
da Casa os dias que lhe parecer. 

§ 11.° Dará qualquer certidão que lhe pe 
dirém os Catecumenos, ou baptizados, sem levar 
algum salario. 

§ 12 ° Haverá o dito Reitor, alem do tos-
tão que tem coda dia, trinta cruzados, cada anno, 
de sua vestiaria, como se costumou até agora, e 
mais mil réis por as tres festas do anno, convém 
a saber, mil reis por cada festa, como foi costume 
até agora. 

§ 13.° Terá um traslado deste Regimento, 
para que saiba o que Sua Magestade é servido que 
faça na obrigação de seu cargo. 

CAPITULO III. . 
0 0 MESTRE DOS CATECOMENOS. 

§ unico. Haja um Padre da Companhia de 
Jesus, deputado por o Padre seu Provincial ou 
Preposito, para que catequize aos Catecumenos, e 
ajude ao Reitor na doutrina e cathecismo. 

CAPITULO IV. 
DO ESCRIVÃO. 

§ 1.° Haja um Escrivão, que sirva de rece-
ber e arrecadar a esmola, que El-Rei nosso Se-
nhor faz mercê áCasa, na Alfandega, conforme as 
Provisões que ha de Sua Magestade; o qual Es-
crivão não só arrecadará as ditas esmolas, mas tu-
do o que fôr necessário á Casa, pois tem de El-
Rei nosso Senhor, por este trabalho, quinze mil 
reis cada anno, na Alfandega — e posto que até 
agora se dava a vestiaria aos Catecumenos no The-
soureiro da area, por o trabalho que nisso havia, 
e a esta conta se dilatarem os baptismos, d'aqui 
em diante se lhe dará na mesma Alfandega. 

§ 2." Quando fôr arrecadar a esmola ordina-
ria, levará um assignado do Superintendente e 
Reitor da Casa, em que deem fé, quantas são as 
pessoas que ha nella, as quaes (em de Sua Ma-
gestade, cada um cem réis, em que entra os ditos 
Escrivão e Reitor. 

§ 3.° Terá cuidado de arrecadar adi ta es-
mola com tempo, para que não haja falta. 

§ 4." No Livro da receita e despesa da CasaT 

que estará numerado por o Superintendente del-
ia, fará o Escrivão a receita do dinheiro, que ar-
recadar do Thesoureiro ou Thesoureiros, que fo-
rem obrigados a o entregar ; ò qual dinheiro o 
Escrivão o entregará ao Reitor, e lhe fará a re-
ceita delle desta fórma: 

« Item a tantos de tal mez o de tal anno, 
carrego eu, Fulano, Escrivão da Casa, em recei-
ta a Fulano, Reitor delia, tantos mil reis, que 
recebi de Fulano, Thesoureiro de tal parte, para 
despesa do mantimento, ou vestiaria, ou fabrica dos 
Catecumenos. » 

E feita a dita receita, se assignará nella, as-
sim o dito Escrivão, comó o Reitor, que servirá 
de Thesoureiro; o qual dinheiro se lançará em uma 
area de duas chaves, de que terá o dito Reitor 
uma, e o Escrivão outra, de guardas differentes. 

§ 5.° No dito Livro, sendo bastante, se Ian -
çará a despesa, que se fizer na dita Casa, adver-
tindo o seguinte: primeiramente, ao tempo em 
que na dita Casa entrarem os Catecumenos, e. 
q u a n d o sabem delia, para assim haverem de ven-
cer o mantimento, de que EL REI nosso Senhor 
lhe faz 'mercê, de que o Superintendente passará 
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duas certidõe», uma para o Thesoureiro, quehou-
tçr de entregar o dinheiro, na fórma costumada, 
e a outra para que com ella se leve em despesa 
ao Thesoureiro da Casa o que despender com os 
Catecumenos. 

§ 6 . ° E quanto á despesa ordinaria, que se 
faz no mantimento dos ditos Catecumenos, se lan-
çará no livro em despesa, por o Escrivão, di-
zendo : 

« A tantos de tal mez e de tal anno, lanço em 
despesa a Fulano, Thesoureiro, tantos mil réis, 
que se despenderam no mantimento de tantas pes-
soas, (que serão nomeadas, e as proprias de que 
o Superintendente houver passado a certidão atraz 
declarada) em tantos dias, a razão de tanto; os 
quaes tantos mil réis se pagaram ao Porcionista, 
o qual assignará no dito assento, com o Escrivão, 
de como os recebeu. 

§ 7.° E'porque sobrevem á Casa alguns gas-
tos extraordinarios, como é, da fabrica e camas, 
para os que se vem converter, se farão as ditas 
despesas por mandados do Superintendente para 
o Thesoureiro da Alfandega, o qual não gastará 
mais cada anno, que até quarenta mil réis, nas 
ditas cousas; e o dinheiro, que assim se arreca-
dar, se deitará na coixa das duas chaves ; e a re-
ceita e despesa delle se fará por ordem do mais 
recebimento. 

§ 8.° Terá outro Livro, em que matriculem 
os Catecumenos, assentando-se nelle dia, mez e 
anno em que entraram, e a terra donde são na-
turaes, e o tempo que na Casa estiveram, e o dia 
em que se baptizaram; e os que, por sua quali-
dade, tiveram tença de Sua Magestade, se matri-
culaião no dito Livro, para servirem nas Armadas, 
ou aonde Sua Magestade mais fôr servido. 

§ 9.° Terá mais outro Livro, que se intitula-
rá Livro de registo das Provisões e Regimentos da 
Casa dos Catecumenos, e nelle se registarão as 
Provisões dos Officiaes, e as mais, para que se saiba 
o ordenado que cada uui tem, e se allegar com 
elles na despesa que se fizer dos ditos ordenados, 
e mais despesas. 

§ 10.° No dia do baptismo dos Catecume-
nos ache-se presente o Escrivão, e faça-o saber ao 
Superintendente, para que, podendo, venha assistir 
a elle. 

§ i l . ° Não leve salario aos Catecumenos 
ou baptizados, de alguma certidão que lhe pedirem. 

§ 1 2 . " Além do tostão que tem cada dia, ha-
verá trinta cruzados de sun vestiário, como se cos-
tumou até agora, e mil réis por as tres festos do 
anno, convém asaber, mil réis por cada festa, co-
mo foi costume até agora. 
( § 13.° E por quanto os Escrivães foram 
sempre casados, e nSoé honesto viverem mulheres 
das portas a dentro, terão casas fóra, perto dos Cate-
cumenos, para melhor poderem acudir ao serviço 
da Casa ; e Sua Magestade lhe dará de ajuda de 
custo, com parecer do Superintendente e Heitor, 

até vinte mil réis caia anno, para o aluguer del-
ias, como fôr servido; a qual ajuda de custo pa-
gará o dito Thesoureiro da Alfandega, por assig-
nado do Superintendente, com se assignar o Es-
crivão, de como recebe a tal mercê. 

§ 14.° Terá o dito Escrivão traslado deste 
Regimento, para que saiba o que Sua Magestade 
é servido que faça na obrigação de seu cargo. 

CAPITULO V. 
DO PORCIONISTA E PORTEIRO. 

§ í . ° Haja um Porcionista, a quemsoen-
tregue o dinheiro que se fôr dispendemlo no manti-
mento dosC»tecumenos, e pessoas de Casa; ede 
como o recebeu, assignará no assento que dissos® 
fizer, com o Escrivão delia ; e despenderá os qua-
tro vinténs, que pertencem cada dia aos Catecu-
menos, para sustento de cada um, na fórma se-
guinte. 

§ 2.° A cada um dellesse tirará um vintém 
do tostSo, para as meudesas de seus vestidos, co-
mo sapatos, calças, sombreiros, e limpeza de casa; 
e dos quatro vinténs que ficam, se lhes comprará 
a sua comida, lenha, azeite, vinagre, pratos, e o 
mais necessário para a cozinha : — estes quatro vin-
téns se entregarão ao dito Porcionista, que terá 
cargo de lhe comprar a tal comida, e de lh'a fa-
zer; e dará a cada utn arratel e quarta de carne 
e um vintém de pão; o mais em fruta; e não lhe 
deem vinho, salvo aos homens que tiverem já ida-
de, se lhes dará um quartilho de vinho ao jantar, 
e outro á côa — e ao dia de peixe, se lhes dará 
em peixe o preço do que se lhes dá em carne; e 
no dia do baptismo, ao jantar, haverá vantagem 
no comer ordinario. 

§ 3.° O Porcionista será Porteiro da Casa ; 
e sendo Ave Marins, fechará a portaria, e não con-
sentirá que entre ninguém, sem licença do Reitor ; 
e fará a comida dos Catecumenos. • • 

CAPITULO VI. 
DOS OFFICIAES DA CASA EM GBRAI.. 

| 1,° Os Officiaes da Casa não chamem aos 
Catecumenos mouros, nem pêrros, nem outros no-
mes injuriosos, nem delles so sirvam. 

| 2.° Confesseir»-se os ditos Officiaes seis ve«-
zes no anno; convém a saber, as tres festas prm-
eipaes, e dia de Nossa Senhora da Assumpção, dia 
de todos o* Santos, e dia de S. Pedro e S. Paulo. 

§ 3.° Ouando acabarem de servir seus offi-
cios, ou se mudarem og taes officios, entregarão 
a seus successores todos os papeis e livros que ti-
verem, por ordem do Superintendente, por terrtio 
e assento de quem os entrega, e da quem 03 re-
cebe. 
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CAPITULO VII. 

DO MEDICO B BABBEIUO. 

§ unico. Haverá um Medico, o qual será 
dos que forem mais tisicos, que tenha de salario 
oito mil réis cada anno, por curar os da Casa — 
e Barbeiro, com quatro mil réis de salario: epor 
assignado do Superintendente, os levará El-Rei em 
eonta ao Thesoureiro da Alfandega. 

CAPITULO VIII. 
DOS CATECUMENOS. 

§ 1.° No dia do baptismo sahirão os Catecu-
menos, que se houverem de baptizar, vestidos em 
umas vestes brancas, de pano da India, a modo 
de alvas, como ordenou o Archiduque Alberto, e 
é costume na Igreja Romana; e virão com suas 
capellas nas cabeças, e cirios nas mãos. 

§ 2.° Depois de baptizados, estarão tres ou 
quatro mezes na Casa, para que sejam bem ins-
truidos na Fé e Sacramentos da Igreja; e no tal 
tempo se tratará da yida e officio, que cada um 
houver de tomar. 

§ 3." Assim mais, todos os baptizados que 
vivem fóra da Casa, a quem Sua Magestade man-
da dar tença, se confessarão seis vezes no anno, 
convém a saber, as tres féstas principaes, e dia de 
Nossa Senhora da Assumpção, dia de lodos os San-
tos, e dia de S. Pedro e S. Paulo — e as tenças 
se lhe não pagarão, sem mostrarem escriptos dos 
confessores, e lambem dos Curas de suas Parochias, 
como vivem bem. 

§ 4 . ° Os baptizados, depois desahiremde 
Casa, acudirão ás doutrinas dos Padres da Compa-
nhia de Jesu, a S. Roque, por um anno. 

§ 8 . ° Nenhum Calccumeno saia fóra de Ca-
sa, sem licença do Reitor. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, por Affonso 
Furtado de Mendonça, do seu Conselho de Esta-
do, Presidente da Mesa da Consciência e Ordens. 
Antonio Campello o fez escrever, em Madrid, aos 
10 de Agosto de 1608. 

Affonso Furtado de Mendonça. 
Collecção de Trigoso, tom. 5 . "Doe . 13 . 

Põe Determinação de 10 de Agosto de 1608 
— foi vedado aos Regulares embarcarem como 

Capellâes, tanto nos navios da Armada, como nos 
mercantes. 
Citada nas Memorias Históricas da Terceira Ordem, a 

pag. 3 0 8 . 

EU EL-REI foço saber aos que este Regimen • 
t» vicem, que, querendo eu ora prover de 

ppssqa que presida no Tribunal da Mesa da Cons-
ciência e Ordens, como já fizeram os Senhores 
Reis, meus predecessores, pelo muito que em sua 

presença e authoridade se approveitarà, no des-
pacho dos negocios, de que nelle se toma conhe- i 
cimento, pela boa diligencia e cuidado com que 
se expedirão, hei por bem, que a pessoa que eu 
nomear para Presidente do dilo Tribunal, sirva o 
dito cargo, segundo a ordem e fórma deste Re-
gimento, que quero se cumpra e guarde inteira-
mente, em quanto eu assim o houver por bem, 
e não mandar o contrario. 

I. Irá o dito Presidente á Mesa todos os 
dias, em que, conforme o Regimento dosDepu-
lados dellè, tenho mandado que nelle haja des-
pacho. 

II. Assentar-se hão, elle, e os Deputados, 
em bancos de espaldar, guarnecidos de couro, to-
dos de uma altura; o Presidente na cabeceira da 
Mesa, e terá uma almofada de veludo em que 
se assente; e os Deputados pelas ilhargas da Me-
sa, conforme suas antiguidades, começando o 
mais antigo acima, pela parte direita, e o seguin-
te pela oulra; e o Escrivão da Meso, e os outros, 
quando a ella houverem de ir, se assentarão em 
cadeiras rasos, no cabo da Mesa, topo delia, qtie 
fica defronte da cabeceira, sem haver entre elles 
precedencia — e as pessoas que houverem de en* 
entrar na casa do despacho, quaesquer que fo-
rem, ora sejam Ministros, ou Fidalgos, ou outras 
pessoas, a quem, por sua qualidade, se deve nel-
la dar assento, em que se terá a consideração que 
requer a authoridade deste Tribunal, se darão ca-
deiras r a s a s — e evitará o Presidente, quanto fôr 
possivel, irem estas pessoas á Mesa, senão em cu-
sos tão nece-sarios, que se não possa escusar, por 
se não impedir o curso do despacho delle. 

III. Terá o Presidente diante de si o re-
logio de arêa, que, conforme ao Regimento da 
Mesa, hade estar nella, para por elle se saber 
as oras, que tenho ordenado que dure o despa-
c h o — e assim terá a campainha, para chamar e 
mandar os recados, que da Mesa se houverem de 
levar, por meu serviço; e os que se trouxerem 
a ella, que forem dos que, segundo o Regimento 
se devem e podem tomor, se dorão ao Presiden-
te, que responderá a elles, como parecer aos 
mais. 

IV. A's oras, que, conforme ao dito Re-
gimento, se hade começar o despacho, o dito 
Presidente, estando tres Deputados na Mesa, lan-
çará o relogio, que correrá tres oras; e se con-
tinuará o negocio até o cabo delias, como está 
ordenado ; e não sendo presente o Presidente, e 
sendo já dada a ora, achando-se presentes tres 
Deputados, começarão a fazer o negocio, e cor-
rerá o relogio até o cabo, como fica dito. 

V. Terá o Presidente mui particular cui-
dado, de fazer em tudo guardar o Regimenta da 
Mesa, e as mais Provisões, que, sobre o que a 
ella toco, são passadas, e ao diante eu mandar 
passar, como se neste Regimento tudo fôra in-
corporado. 
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VI. O Presidente proporá os negocios, de 
que na dita Mesa se houver de tratar, e tomará 
nella os votos, seguindo nisso a ordem costuma-
da, guardando em ambas estas "cousas a inteireza, 
igualdade e bom modo, com que deve proceder, 
para os Deputados poderem votar tão livremente, 
como delies confio; e conforme ao parecer dos 
mais, se fará a consulta, ou se porá o despacho, 
sem o Presidente votar, porque assim podem fa-
zer o que dito é ; e sendo votos iguaes, tantos 
por uma parte, como pela outra, em tal caso me 
dará elle conta disso, ou a quem estiver no Go-
verno do Reino, logo tanto que podér ser, para 
que não se dilate a resolução dos ditos negocios 
e petições. 

VII. Das materias e negocios, de que, 
por o eu assim ter mandado, ou por a qualida-
de dos casos, ou por outros respeitos, se me ha-
ja de dar conta, ou a quem estiver no Governo 
do Reino, fará o dito Presidente fazer consultas 
pelo Escrivão da Mesa, com declaração dos fun-
damentos, razões e motivos, que tiveram os De-
putados, que nelles votaram, e se foram todos 
nelles conformes; e sendo differentes, tambem se 
porSo as causas e razoes do voto de cada um, 
sem declaração dos nomes, senão que foram tan-
tos de um parecer, e tantos de outro — as quaes 
consultas serão assignados pelo dito Presidente e 
Deputados, todos em iegra, o Presidente em pri-
meiro logar, e elles logo na mesma regra, cada 
um 110 que lhe couber por sua antiguidade ; e 
não cabendo todos nella, assignarão os qne fica-
rem na segunda regra. 

E tanto que as ditas Consultas forem assi-
gnados por lodos, o Escrivío da Mesa as trasla-
dará em sua casa, em um Livro, que para isso 
terá, numerado e assignado, conforme a ordem, 
por um dos Deputados; e depois entregará ss 
proprias ao Presidente, para elle m'as trazer ou 
enviar, ou a quem estiver no Governo do Reino 
— e como eu me resolver nellas, dará o Presi-
dente as minhas respostas ao Escrivão, para as 
ler na Mesa, perante os Deputados que forem 
presentes, e trasladará depois as ditas respostas 
no dito Livro, em que tiver registadas as ditas 
consultas, na margem de cada uma delias — e 
porá isso, quando trasladar as ditos consultas, 
deixará ametade do papel em branco, para mar-
gem, e logo ao dia seguinte levará o Livro á Me-
sa, e assignará o Presidente o registo das ditas 
minhas lespostas, para a todo o tempo se poder 
ver o que se me consultou, e o que eu nisso 
mandei. 

E quando o Escrivão levar o dito Livro á 
Mesa, e delia o levar para sua casa, irá em uma 
bolsa fechada, de que elle levará a chave com-
ligo, paro que se não possa ver por outrem. 

E cada um dos outros Escrivães das tres 
Ordens Militares, terá outro Livro, numerado e 
assignado, pelo modo que dito é, etn que escreva, 
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pelo mesmo modo, as consultas dos negocios, que 
pertencem e tocam aos corgos, em que se escre-
vem, e as minhas respostas a e l l a s — e quando 
algum delies servir por outro, escreverá no Li-
vro do proprietario, por quem servir; de manei-
ra que só no seu Livro lançarão os consultas e 
respostas, que tocarem áquella repartição. 

E além do Presidente assignar nas ditas 
consultas, hei por meu serviço, que tambem as-
signe com os ditos Deputados, pela dita maneira, 
em todos os despachos, que na Mesa se derem, 
ainda que sejam de negocios, em que elle não 
vote, para que, quando eu vir as ditas consultas 
e despachos, saiba os em que se achou presente. 

E ter-se-ha inteiro segredo pelo dito Pre-
sidente, e Deputados e Escrivães, em tudo o qua 
se tractar e resolver na dita Mesa, sem que, por 
nenhum caso, possa vir á noticia das partes, nem 
de outra pessoa alguma, ainda que seja Official 
meu, como não fôr dos que se acharam pre-
sentes, ou dos a que cumprir communicar-se, 
por meu serviço, e bem dos meus negocios, o que 
se me consultou, e eu responder nelles — e dos 
que o contrario fizerem, o que não creio, mor-
mente com o que agora de novo nisto mando, 
me haverei por mui desservido, e mandarei pro-
ceder no caso, conforme ao que cumprir, para 
remedio delle, e exemplo de todos. 

VIII. No despacho dos officios, de que 
se tratar na Mesa, ou para se despacharem nella, 
ou para se fazerem consultas, segundo fôr a qua-
lidade delies, terá o Presidente voto, e serão os 
ditos despachos ou consultas escriptos pelo Escri-
vão da Mesa, assignados pelo Presidente, e peloi 
Deputados que forem presentes; as quaes consul-
tas elle me enviará, ou a quem estiver no Go-
verno do Reino; e nellas se guardará em tudo 
o mais a ordem do capitulo otraz — e assim hei 
por bem, que o Presidente tenha voto no provi-
mento dos Benefícios, que se proverem na dita 
Mesa. 

IX. O dito Presidente porá vistas em to-
das aquellas Provisões e papeis, em que até agora 
os Deputados as podiom pôr; e será abaixo do 
logar, em que eu houver de assignar, como a 
põem os Presidentes — e sendo as Provisões de 
mais que uma folha, porá tambem vista no fim 
de cada uma delias, como è costume — e a vista 
das Provisões, que forem feitas por despachos, e 
assentos tomodos na Mesa, poderá o Presidente 
pôr em sua casa, por se poupar para o despacho 
o tempo que nisso se gastava, e por serem ma-
terias ja trabalhadas na Mesa — mas a vista das 
Provisões, que se fizerem por Portarias particu-
lares, a porá na Mesa, perante os Deputados qua 
nella se acharem, na primeira ora do despacho, 
conforme ao dito Regimento. 

E tendo o Presidente alguma duvida, ou el-
les, a elle pdr vista em alguma Provisão, se tra-
tará a tal duyida na Mesa, e terá o Presidente 
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voto nas taes duvidas, como os Deputados; e con-
forme ao que parecer aos mais, porá ou deixará 
de pôr vista — e ainda que intenda que a. não 
deve pôr, não se persuadindo das razões era con-
trario do seu parecer, porá todavia vista na tal 
Provisão, e m'a enviará com uma consulta, assi-
gnada por todos, da duvida, com as razões em 
que se fundar, e com as que deram os Deputados 
em contrario, salvo nas Provisões que encontra-
rem o Direito Canonico, ou Bulias Appostolicas, 
porque nessas não será obrigado a pôr vista, con-
forme ao que se contem no Regimento dos De-
putados : — e para mais advertência, porá em to-
das as Provisões duvidadas um D na piargem, 
em direito da vista, quondo a pozer, para eu vêr 
tudo, e mandar o que mais fôr meu serviço. 

X. Quando o Presidente fôr ausente, ou 
impedido de doença, de maneira, que as não 
possa pôr, porão as ditas vistas os Deputados, 

^ssignando nellas dois delies, nas costas das Pro-
visões, como é costume; e todas as vistas porão 
na Mesa, conforme o seu Regimento, e nenhuma 
fóra delia — e havendo alguma duvida, se guar-
dará nisto a fórma do capitulo atraz: e na dita 
ausencia do Presidente, ou sendo elle impedido, 
o Deputado mais antigo, dos que se acharem na 
Mesa, intenderá (do logar que nella tiver) nas 
cousas que, conforme a este Regimento, hão de 
correr pelo dito Presidente. 

XI. Dos despachos das consultas, de que 
se houverem de fazer Provisões, assignados por 
mim, passará o dito Presidente Portarias, assigna-
dos por elle, feitas pelo Escrivão da dita Mesa, 
que as dará ás parles; e os outros despachos, que 
ordinariamente houverem de correr pela Mesa, 
porque se hajum de fazer Provisões em meu no-
me, assignados pelos Deputados, conforme o seu 
Regimento, se porão nas petições das partes, a 
que serão dadas pelo Porteiro da Mesa, e o Es-
crivão delia dará as respostas, que se houverem 
de dar das ditas consultas, quando para isso tiver 
ordem do Presidente. 

XII . Parecendo ao Presidente, que, por 
razões ou causas urgentes que para isso haja, con-
vém suspenderem-se alguns negocios, antes ou 
depois de serem tratados na Mesa, o communi-
cará com os-Deputados, e conforme ao que pa-
recer aos mais, se suspenderão os ditos negocios, 
ou se tratará delies — e se todavia o Presidente 
intender que, sem embargo do que parecer aos 
mais, cumpre ao meu serviço que se suspendam 
alguns delies, me dará disso parte, ou a quem 
estiver no Governo do Reino, por escriplo assi-
gnado por elle e por os Deputados que nisto fo-
rem, com declaração das causas, que para isso 
ha, juntamente com os consultas dos taes nego-
cios, para eu ver tudo, e mandar o que houver 
por meu serviço ; ou poderá o Presidente reservar 
para as Quartas Feiras á tarde, em que, conforme 
ao Regimento, oViso Rei hade egtor com o Pre-

sidente e Deputados; e quando houver perigo na 
tardança, o poderá fazer o Presidente por si sé, 
dando disso conta ao Viso-Rei. 

XIII. Quando houver de haver algumas 
Juntas ás tardes, por cumprir nssim ao meu ser-
viço, ou a bem de algum negocio, o Presidente, 
dando-me primeiro disso conto, o dirá da minha 
parte na Mesa, para os Deputados que forem pre-
sentes o saberem, e serem advertidos, para ha-
verem de vir; e para os que não forem presen-
tes e -houverem de ser chamados, o Presidente 
poderá dar recado a um ou dois dos Moços da 
Camara, dos que servem no Paço, para da minha 
parte chamarem os Deputados e mais pessoas que 
se houverem de ajuntar. 

XIV. E quando na Mesa se houver de 
tratar de negocios, que toquem a alguns paren-
tes dos Ministros, que nella estiverem, dentro 
no primeiro ou segundo gráo de parentesco, con-
forme o Direito (ora sejam os ditos negocios de 
Justiça oudeGroço) ou a seus creados, que actual-
mente então os servirem, não poderão ser presen-
tes na Mesa em que se tratar delies, nem assi-
gnar nas consultas e despachos que se fizerem 
dos taes negocios, nem pôr vista nas Provisões 
delies — e nos casos em que as parles pertende-
rem que lhe são suspeitas, se procederá na fórma 
que dispõem as Ordenações — e quando algum 
ou alguns dos ditos Ministros forem suspeitos, em 
qualquer das ditas maneiras, o Presidente orde-
nará que saiam para a casa de fóra, em quanto 
se tratarem os negocios dos pessoas, a que as-
sim forem suspeitos — e quando o Presidente fôr 
suspeito, será advertido pelo Deputado mais anti-
go, dos que estiverem na Mesa, um dia antes, 
do em que se houver de tratar dos negocios em 
que elle fôr suspeito, para que não venha a ella 
ao outro dia, até á ora que parecer que se po-
derá já ter tratado dos ditos negocios. 

XV. O Presidente terá particular cuidado-
de, com todo o resguardo e bom modo, saber como 
os Escrivães da Mesa e Ordens Militares procedem 
na obrigação de seus cargos e pe«soas; e assim 
os Thesoureiros Mampostuiros, Contador da re-
dempção e mais Ministros dos cargos que passam 
por esto Mesa, e Juizes dos Ordens, paro os ad-
vertir e reprehender do que lhe parecer que con-
vém a meu serviço; que, quando se não emenda-
rem com as reprehensõcs, os possa suspender, pa-
recendo assim á maior parle da Mesa — e quando 
o caso fôr de qualidade para eu o dever saber, o 
tratará na Mesa, para se me dar disso conta por 
consulta, para lhe dar a reprehensão, ou castigo, 
que merecerem, e se fazer mercê e melhoramento 
aos que bem servirem. 

XVI. O dito Presidente fará pôr em boa 
arrecadação todo o dinheiro, que é applicado para 
as despesas desta Mesa, e assim o das eommuta-
ções pecuniários d'aquelles perdões, que por ella 
passarem, sem do dito dinheiro mondar fazer des-
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pesa alguma, senão por Provisões, por mim as-
signadas, solvo sómente as despesas ordinarias da 
Mesa, e diligencias da Justiça, e pagamentos dos 
Caminheiros; que se farão por mandados do Pre-
sidente, por elle assignados, e feitos pelo Escrivão 
da Mesa, aonde se tratará delles — e quando nel-
la se pedir alguma quita, mercê, ouesmolla, do dito 
dinheiro, se me consultará primeiro, para nisso 
mandar o que houver por bem — e a conta, que 
se liade tomar ao Recebedor deste dinheiro, no 
fim de cada anno, será por ordem do dito Presi-
dente, que me fará relação do relatorio delia; e 
elle porá vista nas quitações, que se passarem oo 
dito Recebedor, assignados por mim. 

XVII. Terá o Presidente muito cuidado 
de fazer executar e põr em ordem tudo o que no 
Regimento dos Deputados mando que haja na Casa 
do Despacho da Mesa da Consciência e Ordens, de 
Livros e lodos os papeis, e Cartorio, de que no Re-
gimento se faz expressa declaração, pelo muito que 
cornem, a bem dos negocios delia ; e terá lem-
brança de me dar conta, pelo tempo, do que nisso 
vai fazendo, até de lodo o concluir; o que deve 
fazer com toda a brevidade possivel. 

XVIII. Terá outro sim o Presidente cui-
dado de me dar conta de todos os Thesoureiros, 
Mamposteiros, e quaesquer outros Recebedores de 
dinheiro, cuja administração pertence á dita Mesa, 
e fazel-os acabar, e executar o que ficaram devendo, 
ao que está ordeuado e declarado no Regimento 
dos Deputados; e provêr como os pagamentos se 
façam ás partes inteiramente, sem lhes faltar cou-
sa alguma; para o que mandará fazer os diligen 
cias que parecerem na dita Mesa, aonde o com-
municar—• o quol Regimento o Presidente, que 
ogoro é, e ao diante fôr, guardará e cumprirá in-
teiramente, como nelle se contem, porque quero 
que valha etc. 

E tudo o que nelle se contem, sobre as Or-
dens Militares de Nosso Senhor Jesu Christo, Sant-
iago, e S. Bento de Aviz, e cousas que a ellas 
pertencem, o hei por bem, como Governador e 
perpetuo Administrador, que delias sou. 

Antonio Campêlo o fez, em Mudrid, aos 12 
de Agosto de 1608 .== REI. 

Collecção de Trigoso, tora 5.° Doç. 14. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Regimen-
to virem, que, vendo o Senhor Rei Dom João 

III, que Deus tem, que os materias do Justiça e 
Fazenda tinham Tribunaes, em que se tratavam 
e resolviam: para as que tocassem á obrigação de 
sua consciência, fom muila consideração, ordenou 
outro, de pessoas de letras e confiança, como para 
negocio de tanta importancia convinha, com titu-
lo de Mesa da Consciência, dando-llie Regimento, 
conforme ao estado das cousas, e matérias daquel-
le tempo — e conlinu«ndo-se esta ordem alguns 
annos, depois que, por Bulla Apostolica, os Mes-

trado das tres Ordens Militares de Nosso Senhor 
Jesu-Christo, Sant-Iago da Espada, e S. Bento de 
Aviz se uniram in perpeiuum para a Corôa deste 
Reino, o dito Senhor Rei impetrou Bulla Apos-
tolica, para que tambem os materias tocantes ás 
ditas tres Ordens se tratassem e resolvessem no 
mesmo Tribunal da Consciência, na fórma, que 
mais largamente se contém na dita Bulla: pelo 
que, d'ahi em diante, este Tribunal se intitulou 
Mesa da Consciência e Ordens. 

E por quanto a diversidade de tantas mate-
rias poderia causar alguma confusão ao despacho 
delias, El-Rei, meu Senhor e Pai, mandou ver o 
Regimento antigo da ditaMe^a, e as Rullas Apos-
tolicas, e as Provisões, que em differentes tempos 
depois se passaram, e de ludo mandou fazer este . 
Regimento. 

E conformando-me eu com a tenção, rom 
que se deu principio a tão santa obra, digna de 
memoria, desejando muito de a proseguir e per-
petuar, ordeno e mando, que o Presidente e De-
putados, que hoje são, e ao diante forem, usem 
desle Regimento, e não de outro, feito antes delle. 

I. Haverá neste Tribunal um Presidente, 
de tal prudência, letras e autoridade e qualidade, 
que bem o possa reger e governar. 

Haverá mais cinco Deputados, Thcologos e 
Juristas, que serão parte Ecclesiasticos e parte Ca-
valleiros professos, podendo ser, das tres Orde;.s 
Militares, e sem raça alguma de judeus ou mou-
ros, assim elles, como suas mulheres, os que fo-
rem casados — e primeiro que sejam admittidos, se fará por ordem da Mesa informação secreta, por 
pessoa de confiança, de sua limpeza e costumes. 

Os Deputados que d'aqui em diante houve-
rem de entrar o me servir nesta Mesa, assim Thco-
logos, como Juristas, serão, pelo menos, Licencia-
dos, por exame da Universidade de Coimbra, e 
provarão terem cursado doze annos, cada um na 
sua Faculdade: — e primeiro que o unse outros 
se passèm Cortas de seus officios, lerão na Mesa 
lição de ponto de 2 i ora?, a qual durará uma ora, 
por relogio de arêa, que paro isso haverá ; e lhe argu-
mentarão e farão perguntas os Deputados, e as mais 
pessoas que poro isso eu nomear: e acabado 
de fazer este exame, o Presidente dará juramento 
oos Deputodos e mais pessoas, paro que com seus 
votos não approvem, dos que lerem, senão os que 
tiverem os letras e sufficicncio e mais partes, que 
se requerem, e convém ao despacho das cousas que 
se tratam em Tribunal de tão grande authoridude 
— e votarão por A l e por 15.11: — aos Theo-
logos dará o Presidente ponto no Mesa, perante os 
Deputados, na fórma ordinaria, no Livro das Sen-
tenças, e aos Cononistos nas Decretaes; e se fo-
rem Legistas, no Esforçado. — Hei por bem que 
este exame se nSo faça aos Juristas que houve-
rem servido no Desembargo. 

Haverá mais na Mesa um Escrivão da Ca-
mara, que seja tambem Escrivão delia, como sem-
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pre houve, e tres Escrivães da Camara das tres 
Ordens Militares; e não andarão nunca dous of-
ficios destes em uma pessoa: os quaes Escrivães 
não seiUo admittidos, sem primeiro se tirar infor-
mação de sua limpeza e geração, e de suas mu-
lheres, no modo que se hade fazer aos Deputados. 

II. O Presidente se assentará na cabecei-
ra da Mesa, em um banco forrado de couro, na 
largura da Mesa, em uma almofada de veludo 
rôxo, que nelle para isso estará — e nos dois 
bancos, que estão ao longo da dita Mesa, se as-
sentará o Deputado mais antigo, á mão direita 
do Presidente; e o seguinte em antiguidade se 
assentará á mão esquerda ; e assim se assentarão 
por sua antiguidade: e nos ditos bancos se não 
assentará outra alguma pessoa. ; 

Os Escrivães da Camara se assentarão sem 
antiguidade, senão como vierem. 

E quando algumas pessoas forem chamadas 
á Mesa, a que se deva dar assento, de qualquer 
qualidade que sejam, se assentarão em cadeiras 
rasas, que o Porteiro para isso lhe chegará, no 
cabo.da Mesa. 

E quando o Chanceller das Ordens Milita-
res fôr á dita Mesa, com duvida a não haverem 
de passar algumas Provisões e papeis pela Chan-
cellaria, hei por bem, se assente á mão direita 
do Deputado mais antigo; e bem assim o meu 
Confessor, quando por meu mandado fôr chama-
do á dita Mesa, como adiante irá declarado no 
Capitulo L V ; e concorrendo ambos, precederá 
o meu Confessor. 

E quando, para resolução de algum caso de 
importancia, por meu mandado, se houverem de 
juntar na Mesa da Consciência as pessoas, que eu, 
ou o meu Viso Rei nomear, se forem mais os 
chomados, que os Deputados, se assentarão todos 
de uma parte, e os de fóra na outra, por suas 
antiguidades. 

III. O dito Presidente e Deputados, que 
agora são, e no diante forem, se ajuntarão na 
Mesa do despacho, que sempre será dentro no Pa-
ço, as manhãs de todos os dias, que não forem Do-
mingos, ou Santos, que o Igreja manda guardar 
— e tambem seajunturão algumas tardes, quando 
houver negocios, que pareça ao Presidente ser assim 
necessário — e alem dos dias que a Igreja manda 
guardar, se não ajuntarão nos dias, em que os 
mais Tribunaes do Paço senão costumam ajuntar. 

IV. Entrarão no despacho ás oito oras de 
pela manha, desde o primeiro dia de Outubro, 
até o derradeiro de Março; e ás sete, desde opri-
de Abril, até o derradeiro de Setembro; e esta-
lão em despacho tres oras, pelo relogio de arêa, 
que estará na Mesa, occupando-se nelle com at-
tenção que é duvida; escusando-se, quanto podér 
ser, as occasiões de se gastar o tempo em outras 
cousas: e o relogio de arêa não começará a cor-
rer, senão desde que forem tres Deputados juntos, 
alem do Presidente; os quaes começarão logo a 

despachar: e assim lhes encomendo que não fal-
tem na dita ora e tempo. 

V. Tanto que o despacho fôr começado, 
o Porteiro não entrará dentro, sem ser chamado, 
nem levará recado algum de pessoa, de qualquer 
qualidade que seja, salvo sendo de algum dos dous 
Tribunaes, ou do Chanceller-mór, ou do Chan-
celler das Ordens Militares — nem entrará na 
dita Casa do despacho, depois de começado, pes-
soa alguma, que não fôr chamada, ainda que se-
ja Titulo, Prelado, ou Fidalgo. 

VI. Nas Segundas Feiras se despacharão os 
negocios e papeis das tres Ordens Militares, em 
que entrarão os provimentos e requerimentos dos 
Prelados e Beneficiados das Ilhas e Aírica, e os 
dá Provedoria-mór dos coplivos e resgates ; se-
rão presentes os Escrivães a que pertencerem, com 
todos os papeis, e negocios que a elles tocarem ; 
e assim se despacharão as contas, e se saberá o 
estado delias, que o Contador da redempção toma 
aos Thesoureiros e Mamposteiros, assim das que 
se vão tomando, como das que estão revendo; 
para o que o dito Contador e Escrivão de seu 
cargo, neste dia, virão sempre á Casa do despacho 
dar conta do estado em que estão as taes contas, 
e das duvidas por quesedetem; de que o Escrivão 
da Mesa fará memorial, assignado pelo dito Conta-
dor, com declaração do que se mandou e assentou 
nella, para lembrança do que se hade provêr e 
perguntar na Segunda Feira seguinte. 

E nas duvidas que houver, e o Contíidor 
apontar, se dnrá determinação e proverá, de ma-
neira, que não haja nellas dillação, como sou in-
formado que até agora hoovn; — e para o sobre-
dito se cumprirá o que adiante vai declarado no 
capitulo LXIII. 

E o Regimento do Contador se verá pelo 
Presidente e Deputados, e se reformará, como me-
lhor parecer, dando-se-me disso conta; o qual, 
sendo por mim approvado, se guardará inteira-
mente. — E o officio de Contador, que se houver 
de provêr de novo, será sempre em Contador dos 
Contos, de confiança e experiencia, que tenha ser-
vido nelles quatro annos, conforme ao Regimento 
dos ditos Contos. 

VII. Nas Quartas Feiras se despacharão os 
negocios e papeis da Provedoria-mór dos defunc-
tos, que morrerem fóra do Reino, e dos Minis-
tros delia, e os contas que se tomam aos Thesou-
reiros geraes delias, e aos particulares das Ilhas, 
Brazil, e Guiné, que arrecadam suo fazenda, em 
que haverá a mesma advertencia, que nos sobre-
ditas da redempção. 

E assim se despacharão os negocios da Casa 
das orphãos, e orphãos da Cidade de Lisboa, que 
n esta Mesa vierem; e neste dia virá o Provedor 
dos residuos delia á Mesa, a fazer nomeação das 
orphãas, que se houverem de dotar, para a e-
xecução de alguns testamentos de defunctos, e a 
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quantidade dos dotes que é obrigado a fazer, com 
parecer do Presidente e dos Deputados. 

E para este dia será o dito Provedor notifi-
cado, no tempo que começar a servir este cargo; 
e bastará uma só notificação, para que tenha lem-
brança de neste dia vir á Mesa ; e dará nella um 
rol das Missas, que os defunctos mandam dizer, 
sem nomearem logar certo aonde se digam as que 
ainda não são ditas; por quanto pormiuhas Pro-
visões é ordenado, que se repartam pelos Mostei-
ros das Ordens reformadas, com parecer desta 
Mesa, do que o Presidente terá especial cuidado. 

VIII. Nas Sextas Feiras só se despacharão os 
papeis e negocios das Capellas d'EI-Rei Dom Af-
fonso IV, nas quaes, sendo necessário, poderá vir 
o Provedor á Meso, e o Ouvidor delias, e mais 
Officiaes; e as Mercearias de Belem, da Senhora 
Bainha Dona Catharina, e do Infante Dom Luiz, 
que Deus haja, e as mais Mercearias, cujo despa-
cho pertence a esta Mesa — e os Hospitaes, Ga-
farias, e Albergarias que se nella costumam des-
p a c h a r : — e assim se despacharão os papeis e ne-
gocios da Universidade de Coimbra: — e o Es-
crivão da Mesa terá cuidado de trazer a ella to-
dos os papeis, em que, por bem de seu officio, 
escreve em algumas das cousas sobreditas, que 
não pertençam ao outro Escrivão; efallará nelles, 
nos dias acima declarados. 

IX. Nos Sabbados se despacharão os feitos 
de que conhecem por appellação e aggravo; 
e quando os feitos forem de importancia, que, 
lendo se na Mesa, gastarão muito tempo, o De-
putado, a que fôr destribuido, o verá primeiro em 
casa; e fiear-lhe-ha o seu voto escripto em um 
papel de fóra, para sua lembrança, e passará o 
feito a outro seguinte, e esse a outro, que forma-
rão a mesma lembrança, para depois votarem, 
quando por todos fôr visto; para o que se torna-
rá o feito ao primeiro dos ditos Deputados, e 
votarão nelle, pela ordem, neste Regimento adian-
te declarada : — e cada um dos ditos Deputados 
terá em sua cosa o feito, o menos tempo que po-
dér ser, por escusar diilação e despesa á partes; 
de que o Presidente fará particular advertencia. 

X. Nas Terças e Quintas Feiras intenderão 
no despacho das petições que vao á Mesa, de qual-
quer materia que forem, ainda que sejam de ca-
da uma d'oquellas, que tem dias particulares: — e 
no mesmo despacho de petições intenderão em cada 
um dos oulros dias, se lhes sobejar tempo do des-
pacho das cousas, que nelles, por este Regimento, 
se hão-de tratar; porque o gastarão no despacho 
das ditas petições, ou no despacho dos feitos; e 
assim em qualquer oulra materia que se offerecer. 

XI. Ao Presidente pertence pôr as vistas 
em todas as Provisões, Cartas e papeis, que hou-
verem de ser assignados por mim, como se declara 
em seu Regimento; mas sendo elle ausente ou im-
pedido de tal maneira, que as não possa pôr, as 
porão os Deputados na mesma Mesa, oa primei-

59 

ra ora do despacho, nas costas dos papeis, como 
se costuma: e bastarão dois dos ditos Deputados, 
começando-se sempre isto pelos mais antigos. 

E quando, ao pôr das vistas, se offerecerem 
algumas duvidas, pelas quaes pareça se não de-
vem pôr, sem embargo disso, as porSo nas Pro-
visões, com um D na margem, como é costume 
— e juntamente apontarão as razões das duvi-
das, por escripto, em um papel de fóra, que vi-
rá metido na folho das Provisões; e tudo me 
virá por consulta, salvo se a duvida fôr por o 
conteúdo nas Provisões ser conlra Direito Cano-
nico expresso, ou conlra Bulias Apostolicas, ou 
casos de consciência; porque em taes casos não 
porão vistas, evirâo a mim as Provisões, com as 
razões que apontarem, por escripto, por elles as-
signados, para eu vêr, e mandor o que fôr mais 
serviço de Deus e meu, por assim o ter deter-
minado E l -Re i , meu Senhor e Pai, por uma 
Carta sua. 

XII. Em quanto se pozerem vistas nas 
Provisões de um Escrivão, os outros n8o estarão 
presentes, salvo o Escrivão da Mesa, que hade 
estar sempre nella; mas não lhe porão vista em 
Provisão, que tenha clausula que não passe pe-
la Chancellaria; nem quem a fizer porá tal clau-
sula, sob pena de suspensão de seu officio, até 
minha mercê. 

E quando parecer ao Presidente e Deputa-
dos, que, por bem da Justiço, convém que algu-
ma Provisão não passe pela Chancellaria, se fará 
ossim, declarando em um papel de fóra a razão 
disso, para eu a vêr — e parecendo-lhes que se 
deve tambem pôr em Provisões que se passam 
sobre outras materias, me darão conta, por en-
criplo, da causa, porque as laes Provisões não de-
vem passar pela Chancellaria, para eu nisso man-
dar o que houver por meu serviço. 

XIII . No modo de votar nos despachos, 
se terá esta ordem: o mais moderno na Mesa vo-
tará primeiro, elogo o seu seguinte, e assim, por 
suas antiguidades, até o mais antigo, que volará 
derradeiro, salvo nos feitos e casos, em que cada 
um dos Deputados fôr daJo por Ju iz ; porque, 
ainda que seja o mais antigo, votará sempre pri-
meiro, e logo o mais moderno, e d'ahi pela or-
dem sobredita. 

XIV. Porque muitas vezes acontece, que 
não são todos os votos conforme', e posto que, 
o que vence pela moior parte delles se deve sem-
pre guardar, comtudo, nos casos de que se me 
houver de dar conta por escripto, ocontecendo 
que haja votos differentes, se fará decoração de 
quantos foram conformes, e quantos em differen-
te parecer, ainda que seja um só, com as razões 
em que os taes pareceres se fundam, para eu 
mandar o que mais fôr meu serviço. 

XV. A este Tribunal pertencem, conforme 
as ditas Bulias, todos os negocios das tres Ordens 
Militares de Nosso Senhor Jesu Christo, Sant-
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Iago da Espada e S. Esnío do Aviz, e das pes-
soas dq habito delias, e de seus Ministros, Be-
neficiados, e tudo o que convém ao seu bom es-
tado e governo, no espiritual e temporal, assim 
dentro destes Reinos como fóra delies, nas índias 
Orientaes, Estados do Brazil, e mais partes ultra-
marinas do Senhorio desta Corôa, salvo o que to-
ca âs Commendas das Mesas Mestraes, por quanto 
a administração e governo delias pertence ao Con-
selho de minha Fazenda, conforme a ordem que 
para isso lhe tenho dado. 

Pertence roais a este Tribunal, por Provi-
sões dos Senhores Reis, meus antecessores, que 
Sanja Gloria hajam, tudo o que toca á Provedo-
ria dos caplivos, seus resgates e seus Thesourei-
ros, Mamposteiros e os mais Ministros delies, e a 
boa arrecadação da fazenda da redempção, e o 
que toca â Provedorin-mór dos defunctos, que 
morrem fóra destes Reinos, e nas viagens da In-
dia e Mina, Provedores, Thesoureiros e mais Mi-
nistros da arrecadação das fazendas, que delies 
ficam, que se ordenou para bem de suas almas 
e proveito de seus herdeiros, salvo se o testador 
der alguma ordem particular no testamento, com 
declaração que na execução delle não intenderá o 
Provedor dos defunctos, por assim o ter ordena-
do o Senhor Rei Dom João III, por uma Pro-
visão, que está registada na Casa da India — e 
esta declaração irá inserta no Regimento dos Pro-
vedores e Thesoureiros dos defunctos, das par-
tes ultramarinas. 

X.VI. O governo, e superintendencia, da 
Casa, das Orfãas, e Meninos Orphãos da Cida-
de de Lisbua, e deslribuição dos dotes e casa-
mentos, deixados em testamentos por alguns de-
functos, de que" os. Provedores da dita Cidade, 
por seu Regimento, tem obrigação de dar conta 
tia Mesa, para nella se despacharem, e das mis-
sas não ditas: 

O governo e provimento das Capellas e Mer-
cearias de El Rei Dom Affonso IV, e da Rainha 
Dona Beatriz sua mulher, situadas na Cidade de 
Lisboa, e provimento das Mercearias da Senhora 
Rainha Dona Cntherina e do Infante Dom Luiz, 
ordenadas, no Mosteiro de Belem, das Villas de 
Óbidos e Torres Vedros, ordenadas pela Rainha 
Dona Leonor, e das de Alemquer, e das do Mos-
teiro da Trindade da Cidade de Lisboa: 

O provimento das cousas tocantes ao Hos-
pital dos Caldas,, que ordenou a Rainha Dona 
Leonor, e os mais Hospitaes, Gafarias e Alber-
garias, que são da minha proteção, excepto o de 
todos os Santos da Cidade de Lisboa. 

XVII. Pertencem a este Tribunal os nego-
cios da Universidade de Coimbra, que se reque-
rem pelo Reitor, Claustro, e Conselho delia, Lentes 
e mais Ministros, e Estudantes, assim na fórma dos 
novos Estatutos, no que toca ao seu bom governo, 
corço a sua fazenda, e observancia de seus Estatu-
tos, agora novamente reformados, e á visitação 

delia, a qual eu mandarei visitar pela pessoa que 
para isso nomear, na fórma dos Estatutos. 

Passam tambem por esta Mesa os officios 
de Escrivão, dos Residuos, Contador e Officiaes 
da Villa das Caldas, por razão do Hospital; os 
officios de Thesoureiros dos coptivos e seus Es-
crivães, e assim os dos defunctos e ausentes, dos 
logares ultramarinos; os officios de Mamposteiros 
menores e seus Escrivães; os officios de Recebe-
dores dos tres quartos e meias annatas das Ordens 
de Christo e Aviz, e dos terços da Ordem de 
Sant-Iago; e os de Provedores dos caplivos, e 
Cartas de Ermitanias, nas terras das Ordens Mi-
litares . 

XVIII. Além das cousas sobreditas, em 
que o Presidente e Deputados, por este Regimento, 
podem e devem intender, sou informado, que, 
pelo Regimento do Senhor Rei Dom Sebastião, 
meu Primo, que Deus tem, lhe eram incomenda-
das mais outras cousas, de que algumas se não 
tratam neste Tribunal, e outras vãocahindo em es-
quecimento ; das quaes hei por bem e mando 
que se tome conhecimento; e são as seguintes: 

XIX. A vesilação das Capellas de El-Rei 
Dom Diniz, que jaz em o Mosteiro de Odivellas, 
e dos Senhores Reis que jazem no Mosteiro da 
Batalha e no de Alcobaça e no de Santa Cruz 
de Coimbra, para se saber como se cumprem as 
obrigações que deixaram; e assim as dos Senho-
res Reis, Príncipes e Infantes, que estão sepulta-
dos no Mosteiro de Belem, e no de Nossa Se-
nhora da Luz — de cujos testamentos, instituições 
e Regimentos hei outrosim'por bem que estejam 
os traslados autênticos na Casa do dito despacho, 
pelo modo e maneira que neste Regimento é de-
clarado. • 

XX. O cumprimento dos leslamentos das 
pessoas que eu aceitar, ou aceitaram os Reis, meus 
predecessores, para os mandar cumprir, os quaes 
verão es ditos Presidente e Deputados, e farão com 

• que se cumpram com effeito; e mandarão lançar 
no Cartorio que hade haver na dita Caso os tras-
lados delies, quando não poderem ser os proprios, 
por deverem estar em oulra parte; e me farão as 
lembranças necessarias para o cumprimento delies. 

XXI. As Bulias das Ordens Militares, que 
tocarem á jurisdicção que nellas tem a Mesa, que 
me foram concedidas pelo Santo Padre, e Santa 
Sé Appostoiiea, assim as que estão na Torre do 
Tombo, como fóra delia, serão vistas pelo Presi-
dente e Deputados, com toda a diligencia, para 
se dar ordem ao effeito delias; e assim as que 
me ja são concedidas, e a meus antecessores; eas 
farão todas trasladar em um Livro, para nelle se 
poderem ver, quando fôr necessário ; e as proprias 
se tornarão á Torre do Tombo, aonde devem estar. 

E mando aos meus Secretarios e mais Minis-
tros, a cujo poder vierem as ditas Bulias, os man-
dem logo ao Presidente, porá que as veja na Mesa, 
com os Deputados, e me ayisaruo com seu parer 
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cer ; e as proprios se por&o na Torre do Tombo: 
— e o conteúdo neste capitulo fará o Presidente 
saber aos ditos meus Secretarios, com o traslado 
delle e do seguinte. 

XXII. E assim hei por bem, que se vejam 
na dita Mesa as cousas espirituoes, que os Prela-
dos das Ilhas e das partes da India e Guiné me 
escreverem, a que fôr necessário dar resposta, as-
sim no que tocar ú conversão dos infiéis, como ao 
accrescentamento do Culto Divino, e bem de suas 
Prelazias, de que me darão conta, antes de faze-
rem as respostas. 

E mando aos meus Secretarios, que enviem 
ao Presidente e Deputados os ditas cousas, com bre-
vidade, quando vierem á sua mão. 

XXIII. As visitações de cada uma das ditas 
Ordens Militares e dos Conventos de Palmela e 
Aviz se proverão na dita Mesa; e o Presidente e 
Deputados me farão lembrança das pessoas, qua 
nella podem servir de Visitadores e Escrivães — 
e assim todas as mais lembranças, que, pora o 
bom governo das ditas Ordens e descargo de mi-
nha consciência, nellas lhe parecer que se me de-
vem fazer; ora seja para nellas provêr, se forem 
da minha jurisdicção, ou para pedir ao Santo Pa-
dre o suprimento, que parecer necessário; e os 
ditas Ordens e Igrejas delias, hei por bem, que se-
jam visitados cada tres annos precisamente ; e as 
informações que se tomarem, e lembranças que so-
bre isso se fizerem, as communicorão o Presiden-
te e Deputados ao Viso-Rei, que pelo tempo fôr, 
para m'as enviar com sou parecer. 

E por quanto tenho ordenado que as infor-
mações de limpeza de sangue e mais qualidades das 
pessoas, a que mandar lançar o habito de alguma 
das tres Ordens, se comme.tam aos Corregedores 
das Commircas donde forem naturaes, primeiro 
que a tal commissão se lhes faço, se tomará infor-
mação certã, se os'Correge Jores e suas mulheres 
sgo de limpo sangue — e tcn lo qualquer delles al-
guma roço de judeu ou mouro, ou provável sus-
peita delia, a commelterão aos Provedores das mes-
mas Commarcas, sendo tambem sem suspeita. 

XXIV. As confirmações dos prazos das 
Commendas das ditas Ordens Militares, e assim as 
quitações dos tres quartos e meias annatas, passarão 
pelo despacho da dita Mesa, como até ngora se 
usou; eantes que se ponha despacho nas petições, 
em que se pede Alvará de confirmação dos ditos 
prazos, haverá sempre vista delles o Procurador 
das ditas Ordens — e quanto aos prazos dos bens 
das Commendas das Mesas Mestraes, pass irão pelo 
Conselho da Fazenda. 

XXV. Pertence a este Tribunal o provi-
mento dos Mestres da Gramatica e Canto, e de 
ler e escrever, nos logares das Ordens, em qne eu 
os ordenar, e em que já os ha; e assim dos Pre-
gadores e tangedores de orgãos. 

XXVI. Km todas as cousas sobreditas, que 
a este Tribunal pertencem, olferecendo-se olguma, 

em quí oo Presidente e Deputados pareça que im-
porta á minha consciência fazerem-me algumas 
lembranças, elles m'as farão, com toda o diligen-
cia, por escripto, assignadas por elles, com as ra-
zões do caso, e fundamento do parecer de todos, 
se forem conformes, ou de coda um em particu-
lar, posto que lh'o não mande de novo, nem per-
gunte como o fizera e farei, chegando estas cou-
sas á minha noticia; que por serem sobre materias 
do mesmo Tribunal, fica esta obrigação própria 
delle, e do nome que tem. 

E o mesmo farão em quaesquer outras cou-
sas, ainda que lhe não pertençam por esto Regimen-
to, se particularmente lhe forem commettidas, por 
Provisões por mim assignadas, e em Iodas as que lhe 
parecer que tocam a minha consciência, em que eu, 
por descargo delia, devo^mandar intender e provêr; 
como espero que farão inteiramente, conforme a 
confiança que delles faço. 

E das lembranças que me fizerem, quando 
se lhes offerecer, me haverei delles por bem ser-
vido, e os consultarão primeiro com a pessoa que 
estiver no Governo do Reino, para m'as enviar com 
seu parecer; e assim lb'o encarrego e encomendo. 

XXVII. Assim como as cousas e negocios1 

que a esta Mesa da Consciência eOrdens perten-
cem, que neste Regimento atraz e adiante vão 
declaradas, com razão foram a ella commettidas, 
por suas qualidades, que são pias e do serviço du 
Píosso Senhor, assim convém que, para conheci-
mento e bom despacho delias, haja na Casa do 
despacho todos os Regimentos, Provisões e Alva-
rás e mais documentos de coda uma delias, para 
que, quando se offerecer alguma duvida, ou ne-
gocio, rara cuja decisão seja necessário verem-se, 
se achem nella — e assim ahi lambem estarão mais 
conservados, como em Cartorio proprio da dita Me-
sa. Pelo que, hei j . o r bem e mando que nella estejam 
todos os papeis e documentos seguintes: os Estatutos, 
Regras, Definições Capítulos geraes e particulares 
de todas as tres Ordens Militares, com declaração 

de todos os Bispados e suas erecções, das terras 
delias, e das Dignidades, Conezias, e mais Bene-
ficios dos Sés Calhe Jraes dos ditos Bispados, e dos 
ordenados que elles e os Prelados tem, e com de-
claração dos Mosteiros, assim de homens, como de 
mulheres, é de todas as Igrejas que suo do meu 
Padroado, como perpetuo Governador das ditas Or-
dens, assim nestes Reinos, como fôra delles — de-
clarando quantos Beneficiados ha em cada uma 
de las, e ordenados que cada um tem, e suas obri-
gações, quaes são as que se provém com o habi-
to, e quaes sem elle : 

E assim mesmo com declaração dos Com-
mendas de cada uma das ditas Ordens, e seu ren-
dimento, Bulias, Breves, graças e concessões Apos-
tolicas, concedidas ás dilas Ordens, Mestres, Go-
vernadores, Freires e Cavalleiros dellos, e as que 
oo diante se concederem, ou seus traslados au-
tênticos : 
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E assim as das outras Ordens Militares de fóra 

deste Reino, de que as ditas Ordens e pessoas del-
ias podem participar e communicar: 

Para o que o Presidente e Deputados mon-
darão ordenar tres Livros, um para cada uma das 
ditas Ordens, em que bem se possa escrever o so-
bredito, com todas suas declarações, por seus ti-
tulos, ordenados, e o mais que pelo tempo em 
diante accrescer, e parecer que se lhes deve ac-
crescentar. 

E assim haverá tres Livros grandes, em que 
estejam trasladadas todas as Bulias de todos os tres 
Conventos das tres Ordens Militares. 

XXVIII. O Regimento da Provedoria mór 
dos caplivos, com declaração de quantos Mompos-
teiros-móres ha e tem o Reino, e fóra delle, e 
quantos pequenos ha nas Ermidas de romagem e 
mais Igrejas de cada Bispado, conforme o seu Re-
gimento, e quantos Thesoureiros, com seus Escri-
vães, e seus Regimentos, e o Regimento dos res-
gates. 

E porque sou informado, que os Religiosos 
do Mosteiro da Trindade, e os Officiaes dos capti-
vos que residem nos logares de Africa, por quem 
lá correm os resgates, se concertam com os mou-
ros em maiores preços, do que estão declarados e 
taxados em um Regimento, ordenado pelos Senho-
res Reis meus antecessores — e por escripto dos 
ditos Religiosos, que da dita quantia passam, se 
requer e munda fazer o pagamento no despacho 
da dita Mesa, do que se S'gne grande prejuizo aos 
caplivos em geral, e muita quebra na fazenda da 
redempçâo : 

Hei por bem e mando ao Presidente e De-
putados, que vejam com muiU diligencia e con-
sideração o Regimento e Provisões, por que os di-
tos Religiosos e mais Officiaes dos logares de Afri-
ca se governam, e os mais Regimentos e Provi-
sões, que sobre os ditos resgates são feilos; e tra-
tem do que se nelles deve occrcscentar, mudar e 
tirar e reformar — e assim verão o contrato que 
se fez com os ditos Religiosos da Trindade, e as 
Cortas de seus petitorios, e cousas que por elles 
tocam aos caplivos, e se lhes nasce delies algum 
prejuizo, e me deem disso conta, para mandar o 
que fôr mais serviço de Deus e meu. 

XXIX. E ter-se-ha advertencia que os Mam-
posteiros móres e pequenos sijam os menos que 
poder, e sejam sómeute os necessarios, pelo pre-
juizo que resulta a meu serviço e â Republica, de 
serem muitos os privilegiados. — E nenhum dos 
Mamposteiros gozará de privilegio algum, senão 
aquelles que pessoalmente pedirem nas Igrejas — 
porquanto se tem por informação que para goza-
rem dos privilegios procuram ser Mamposteiros, 
com darem de sua casa o que lhes parece que a 
esmola póde render; do que tambem resulta pre-
juizo á redempçâo dos coplivos. 

XXX. Estará na dita Casa do despacho a 
iusUtuição e fundação da Casa das OrphSas e 

do Casa dos Orphãos da Cidade de Lisboa, com 
todas as Provisões sobre ellas passadas, e a Regra, 
Estatutos, e Regimento, por que se governam, e 
o modo por que são providas, e o numero certo 
das pessoas delias, e que fazenda tem, e o que ren-
de, e tudo o que ás ditas Casas pertence. — E 
quando olgumas das ditas Orphãos sohirem da di-
ta Casa, ou para a India, ou para outras partes, 
como é costume, ou fôr delia despedida alguma, 
se fará disso declaração, no Livro em que se es-
crever o sobredito. 

XXXI . A instituição das Capellas e Mercea-
rias d 'El-ReiDom Affonso IV, com todas as Pro-
visões e mais documentos, que a ellas pertencem, 
e os Regimentos por que se governam, com de-
claração de todas as Villas e logares que a ellas 
estão unidas, e de seus rendimentos. 

E mando ao Presidente e Deputados revejam 
o Regimento destas Capellas com diligencia, e 
me deem conta do que lhes parecer que nelle se 
deve emendar e reformar, para as ditas Capellas 
e Mercearias serem melhor servidas e providas ; 
e farão diligencia em se buscarem algumas Bul-
ias, que se diz serem impetradas sobre o testa-
mento do ditoUei e Rainha, conformando-se pre-
cisamente com a instituição e vontade dos que 
a fizeram; e tudo me venha por consulta, com 
parecer do Viso-Rei. 

XXXII . A Instituição e Regimento das 
Mercearias da Senhora Rainha Dona Catharina, 
que está em Gloria, e do Infante Dom Luiz, com 
declararão da fazenda, que para seus encargos 
está applicada, e do estado em que está, e do que 
rende, e do que se dá a cada Merceeiro, e do 
modo do seu pagamento, e se estão cheias todas 
as Mercearias, ou se estão olgumas vagas e quan-
to lia, e por quem; e dos Ministros e Officiaes 
que tem, e que ordenados levam; e assim mesmo 
a instituição das Mercearias que ss cumprem no 
Mosteiro da Trindade da Cidode de Lisboa, com 
as mesmas declarações; e os Mercearias da Villa 
de Torres Vedras.. 

E por quanto estas Mercearias se provém 
nesta Mesa, por informação somente do Juiz de 
Fóra, e Prior de Nossa Senhora da Graça, e 
Guardião do Mosteiro de S. Francisco de Vara-
tojo, e se não acha a instituição delias, sendo ins-
tituídas pela Rainha Dona Leonor — e cada vei 
que se oíferece vagarem, não se acha perfeita 
certeza das qualidades que devem ter as pessoas 
que nellas se provém : 

Hei por bem e mando ao Presidente e De-
putados, mandem tirar inquerição de testimunhas, 
pessoas antigas e de credito, da dita Villa, e 
donde tiverem por informação que as melhor pó-
de haver, das condições, com que os ditas Mer-
cearias foram instituídas, e qualidades das pessoas 
que se costumou até ogora serem nellas providas, 
com os mais declarações, que lhes bem parecer. 

E porecendo-lt»es necessário que devo man-
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dar passar olguma Provisão, para que, o que re-
sultar com moi* certeza de tal inquirição, se guar-
de como instituição, me darão dioso conla, para 
eu provêr, como mais fôr serviço de Deus e meu. 
— Mas antes de fazerem o sobredito, farão toda 
a diligencia possivel, para se saber do testamento 
da dita Senhora, ou instituição das ditas Mercea-
rias, assim na Torre do Tombo, como em qual-
quer outra parte onde pareça que a póde haver. 

XXXIII. Haverá mais na dita Casa ura 
Livro, em que estejam escriptos todos os Hospi-
taes que ha no Remo, Gafarias, Albergarias, e 
stias instituições, com declaração dos encargos e 
das rendas que cada um tem, e da qualidade del-
ia e dos Ministros e Officiaes por que são ser-
vidos. 

E quanto ás Albergarias e Hospitaes, pro-
verão nas que até agora proveram e estiverem de 
posse: e nas mais se guardará a fórma das Orde-
nações, e das Provisões que sobre esta materia 
são passadas. — E procurará o Presidente e De-
putados haver delles os Regimentos, ou Provisões, 
que pertençam ao seu governo, e os farão escre-
ver no dito Livro: — e terão cuidado de mandar 
tomar informação, pelos Provedores das Commar-
cas, onde estão, para saber como são administra-
dos, e como se gastam suas rendas; e me avisa-
rão do que pelas ditas informações lhes parecer, 
pira eu mandar provêr como sejam reformados, e 
nelles seja Nosso Senhor servido. 

E hei por bem que do Hospital e Banhos 
do Concelho de Lafões, que ora tenho mandado 
reformar, se tome conhecimento nesta Mesa, pe-
la maneira que o tomam do Hospital das Caldas 
— e lhe ordenarão novo Regimento, de que mo 
durão conta, com todas as lembranças necessarias. 

XXXIV. E assim haverá na Mesa outro 
Livto, no qual se registem lodos os Beneficios, 
e Commendas, que se provém, pelo que importa 
á boa arrecadação dos quartos e meias annatas, e 
dos mais direitos que se devem á Chancellaria 
das Ordens. 

XXXV. Estarão oulrosim na dita Cosa do 
despacho todos os textos de Direito Canonico e 
Civil, e as Ordenações do Reino, e o Livro de 
todos os Motos Proprios dos Papas, e Estatutos 
du Universidade de Coimbra, e todas as Provisões, 
assim dos Reis meus antecessores, como minhas, 
porque á dita Mesa da Consciência e Ordens es-
tá commetlido o conhecimento das cousas da Uni-
versidade de Coimbra, para em todo o tempo se 
saber e vêr como a ella pertencem, e o poder e 
jurisdicção, de que os Deputados podem usar no 
despacho delias. 

XXXVI. Hei por bem e mondo que os 
ditos Estatutos, Regras, Definições, Provisões, Ins-
tituições, Rpgimentos, e mois papeis sobreditos, 
que por este Regimento hSo de estar na Casa do 
dito despacho, se. n5o tirem fóra delia, nem se 
fifim de pessoa alguma — e o Presidente terá uma 
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chave deste Cartorio, e o Deputado mais antigo, 
e o Escrivão da Mesa, cada um su», diversas umas 
das outras. 

E o Escrivão terá concerUdo o dito Carto-
rio com tal ordem, que com facilidade se achem 
os papeis que se pedirem, pelo Presidente e De-
putados, e por seu mandado poderá dar os trasla-
dos delles ás partes que o? pedirem para bem de 
sua justiça, e não de outra maneira — e estarão 
dito Cartorio, em olmarios fechados, com seus ti-
tulos, no melhor modo que podér ser, para sua 
boa guarda. 

XXXVII. As petições que forem á Mesa 
se lerão pelo Escrivão delia, ou por outro que nel-
la se achar presente — e o Presidente e Deputados 
as ouvirão, e votai ão os Deputados nellas — e o 
que parecer aos mais, se porá por despacho, por 
outro Escrivão, ou pelo mesmo, assignado por to-
dos, ou pelos que se acharem presentes, que serão 
sempre tres, pelo menos — e nenhum Deputado 
lerá particularmente petição alguma para a despa-
char só por si na Mesa, salvo quando não estive-
rem nello Escrivães, poderá um dos Deputados lêr, 
e todos ouvirão, e votarão — e o despacho se es-
creverá por um delles — mas o Escrivão da Mesa 
terá advertencia que se ache sempre nella ásoros 
ordenadas — e não o fazendo ossim, seja gravemen-
te reprehendido: — e nos dias das petições, se 
poderão achar presentes os mais Escrivães das Or-
dens, que tombem lerão us dilas petições. 

XXXVIII. Nenhum Deputodo, nem Escri-
vão, tomará petições das parles em sua coso, nem 
os levará á Mesu ; e Iodas se durão ao Porteiro, 
que as porá nella, diante do Presidente, nos dias 
e tempos, ein que se hão de despochar as petições 
— o elle as mandará dar oos ditos Escrivães, para 
que as lêam ; e as que ficarem por despachar, o 
Porteiro as repartirá em maços apartados, peran-
te o Presidente, tantos, quantos forem os Deputados 
que se acharem na Mesa — e no cabo delia, dará 
o cada um o seu, que levarão para suas casos, o-
onde coda um despachará as que levar, ^aquelles 
casos em que cada um só por si as póde despachar, 
que nesle Regimento v.lo ao diante declarados. 

E as quese houverem de despachar em Me-
sa, porão os Deputados que cs levarem no rosto 
delias — M e s a — e a outro dia tornará cada um 
o maço, que levou, á Mesa, e dar se-ha ao Por-
teiro, o qual publicará as petições despachadas ás 
partes — e as que se Iiàode despachar em Mesa, 
as apartará, para as pôr nella em seus dias — e 
esto repartição fará o Porteiro todos os dias, ha-
vendo petições, para melhor aviamento das portes. 

XXXIX. E pora se escusar o trobalho ás 
partes, e se saber dos autos e petições que se te 
mettem, hoverá um Livro, no qual se declaro os 
autos e petições que se remetteram,( e a quem, e 
o dia em que foram remettidos — e vindo a in-
formação, se porá á margem, como se satisfez, e 
dar-se-ho um risco na lembrança da remissão. 
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XL. E porque minha tenção é, que o tem-
po do despacho se não occupe com petições, que 
por outra via ordinaria pod;m ter remedio, hei 
por bem e mando, que as petições dos casos em 
que houver feitos movidos e tratados em Juizo, 
assim civeis como crimes, e em que as partes [io-
dem ser providas pelos Juizes delies, por terem 
remedio ordinario, se escusem, e riflo se dô nellas 
outro despacho. 

XLI. Quando algumas pessoas fizerem pe-
tições, em que peçam licença para fizerem troca 
ou escambo de a l g u n s bens e propriedades de al-
gumas das Ordens Militares, ou dos Hospitaes, Al-
bergarias, ou Capellas, cujo conhecimento perten-
ça á Mesa da Consciência e Ordens, dizendo que 
querem dar outros por elles, melhores, ou de 
maior valia, não estando os ditos bens, que assim 
querem dar, nos proprios logares, ou termos del-
ies, em que estiverem os dus Ordens, Hospitaes, 
Albergarias, e Capellas, que se pedem por troca, 
ou escambo, ou onde sehflode cumprir os encar-
gos delias, os Deputados não despacharão, nem con-
sentirão fazer-se a til troca e escambo, posto que 
se allegue e diga que é muito proveito e utilida-
de dás ditas Ordens, Hospitaes e Albergarias e 
Capellas. 

E fazendo o contrario, hei por nenhuns os 
taes escambos, ede nenhum vigor — havendo res-
peito a que, P o r esta causa, se perdem e sonegam 
muitas vezes "os ditos bens das Ordens, Hospitaes, 
Albergarias e Capellas, a que são vinculados, pela 
mudança que delies se faz de uns logares pura 
outros, onde não estão os Tombos e instituições 
dos ditos bens, e os possuidores morarem em ou-
tras partes e jurisJicções. 

E no caso em que se póde conceder licença 
para a tal troca e escambo, se potá logo verba 
no Tombo, no titulo das propriedades que se tro-
cam, de como se trocaram e escambaram porou-

- tras, nomeando-as especialmente, por seus nomes, 
confrontações e medições e logares, ajuntando ao 
dito Tombo o traslado autentico da escriptura do 
escambo e da posse, ás quaes se remetterá a dita 
verba; o qae se fará, logo depois do escambo fei-
to, em termo de tim mez, e se passará disso cer-
tidão nas costas do proprio contrato, pelo Escri-
vão que escrever a dita verba no Tombo. — E 
não se fazendo assim, hei o dito contrato de tro-
ca e escambo por nenhum e de nenhum effeito. 

XLII. Não se tomarão petições, em que se 
peça perdão dos casos abaixo declarados: 

De blasfémia de Deus e de seus Santos — 
de moeda falsa — de testimunho falso — de ma-
tar ou ferir com bésta, arcabuz ou espingarda, ou 
tirar com bésta, arcabuz ou espingarda, posto que 
não mate nem fira — dar peçonha, ainda que mor-
te se não siga — morte commettida atraiçoada-
raente — quebrantar prisões por força — pôr fogo 
acintemente — forçar mulher — fazer ou dar fei-
t iços—entrar em Mosteiro de Freira» sem neces-

sidade, e sem licença do superior, que a póde dar 
— fazer damno ou qualquer mal por dinheiro — 
passadores de gados — s ilteadores de caminhos — 
ferimento de proposito em Igreja ou procissão, 
aonde fôr ou estiver o Santissimo Sacramento — 
ferimento de qualquer Juiz, ou pancadas, posto que 
Pedodsneo ou Vintenario sejo, sendo nobre seu 
officio — ferir ou espancar alguma pessoa tomada 
ás mãos — e furto que passe de marco de prata. 

XLIO. Não tomaião outrosim petição de 
algum Freire, Commendador, ou Cavalleiro do ha-
bito de qualquer das Ordens Militares, se pedir 
perdão segunda vez de estar amancebado com al-
guma mulher, que tivesse, das porias a dentro ou 
das porias a fóra, nem de adultério, com levada 
de mulher fóra do casa de seu marido, nem de 
ferida dada pelo rosto, com tenção de a dar, nem 
de culpa de a mandar dar, se com effeito se deu, 
nem de incé-to, em qualquer gráo que seja. 

E se se pedir por algum Cavalleiro do habito, 
para effeito de casar, pedindo tempo para haver 
dispen«ação, mostrando certidão do Banqueiro, se 
lhe passará Provisão, por tempo de oito mezes so-
mente, com declaração e clausula, que não viva 
no mesmo logar, nem em seu termo. 

E assim hei por bem que, fazendo-se peti-
ções de perdão por algum Freire, ou Cavalleiro 
das ditas Ordens, de outras culpas mais graves, 
que as acima declaradas, se não tomem, nem re-
queira a mim com ellas. 

XL1Y. De todas as mais culpas, ou con-
demnações crimes, não sen lo de penas pecuniá-
rias, receberão o dito Presidente e Deputados pe-
tições dos ditos Freires e Cavalleiros; e offere-
cendo-se perdão da parte, e não de outra maneira, 
poderão commultar as taes culpas, ou penas que 
por ellas mereciam, em penas pecuniárias, ou em 
outras, como lhes melhor parecer: — e pnrecen-
do-lhes que ha causa para olgumas culpas oa 
penas deverem serem perdoadas livremente, atten-
ta a qual idade das pessoas, dos casos, tempos, lo-
gares e occasiões, e outras circumstancias, sem 
outra commutlação pecuniária, o poderão fazer. 

XLV. Posto que até aqui punham por des-
pacho, nas petições de perdão, que requeressem 
a mim — hei por bem que d'aqui em diante to-
dos os perdões, de qualquer qualidade que sejam 
(tirados os casos exceptuados, de que por este Re-
gimento não podem tomar petição) vão por pa-
recer, e venham a mim, para que os que houver 
por bem que hajam effeito, lhes ponha o meu 
Passe, e se faça Carta de perdão em fórma: — 
e não sendo eu presente, irão oo meu Viso-Rei, 
que ora é, e que pelo tempo fôr, para lhe pôr 
o Passe, na fórma que se f«z nos pérdões que se 
pedem na Mesa do Desembargo do Paço, nos ca-
sos em que, por seu Regimento, póde perdoar. 

XLVI. E nos ditos pareceres, que os De-
putados da Mesa pozerem, assignarão todos os qua 
se acharem presentes — e não rirào assignados, 
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a mim, ou ao meu Viso-Rei, por menos que por 
dous — e »s commultaçôes pecuniarias que man-
darem pugar, se opplicorão pura as despesas da 
Mesa, ou obras pias, a que, eu as applicar. 

E quanto ao perdimento das fianças, se ap-
plicado para o meu Hospital de todos os Santos 
da Cidade de Lisboa, na fórma que pela Ordena-
çSo do Reino está declarado, e se contem no ca-
pitulo seguinte—-e nas cammuttações pecuniarias 
seguirão a taxa, que, conforme aos casos, a Or-
denação manda pagar. 

XLVIL Edjclaro que os perdões dos casos 
crimes dos Freires, Cavalleiros e Commendadores 
das tres Ordens, por serem de jurisdicção eccle-
siastica, pertencem a mim, como Governador e 
perpetuo Administrador das ditas Ordens, o não 
pertencem ás minhas Justiças seculares, que eu 
ponho nestes meus Reinos, corno Rei e Senhor. 

XLVUI. E porque sou informado, que al-
guns Cavalleiros das Ordens Militares, cujo livra-
mento dos casos crimes pertence ao Juiz das Or-
dens, que para isso tenho ordenado, movidos do 
«eus respeitos, se deivam liirar perante as Justi-
ças seculares, deixando de vir com excepção, para 
serem remetidos ao seu Juiz competente, e depois, 
»e lhe não vem bem estarem pelas sentenças da-
das pelas Justiças seculares, usam de embargos 
de nullidade, fundados em que são isentos da ju-
risdicção secular, o que é em grande prejuizo da 
Jijsliça secular, e d i jurisdicção das ditas Ordens: 

Para se atalharem estes e outros inconve-
nientes, como Rei e Senhor, houve por bem de 
fazer uma Lei, pela qual ordeno e mando ás Jus-
tiças seculares, de qualquer qualidade qoe forem, 
nSo tomem conhecimento das culpas dos Cavalleiros 
que tiverem qualquer dos hábitos das tres Ordens 
Militares, posto que nellas consintam, sob «s pe-
nas na dita Lei declaradas. 

E como Governador e perpetuo Administra-
dor, que sou, das ditas Ordens, hei por bem e 
mando, que as Justiças seculares possom prender 
os Cavalleiros das ditas tres Ordens Militares, 
achando-se em flagrante delicio, ou lendo delles 
culpas de casos graves, e escandalosos—com de-
claração que, em um caso e outro, os remetterâo lo-
go, sem dilação alguma, ao Juiz dos Cavalleiros, 
que reside em a Córte, com todos os autos de 
prisão, e culpas que delles liverem, posto que el-
les lhes não r eque i r am:—e a prisão será na 
fórma das Ordenações do Reino — e o que nisso 
se despender, será á custa da fazenda dos ditos 
Cavalleiros; e no que se montar sómente, pode-
rão fazer execução nella. 

XLIX. E porque os Alvarás de fianças, 
que se passam aos Freires, Cavalleiros, e Com 
raendadores das ditas Ordens, para se livrarem 
soltos dos casos crimes ern que são culpados, não 
sejam occasião de mais facilmente commelterem 
delictos, com esperança de haverem os ditos Al-
varás do funça — hei por bem que 60 não des-

pache petição alguma, em que peçam Alvarás 
de fiança, em casos que tenham partes, sem se 
offerecer perdão delias. — Porém, se as partes que 
pedirem os ditos Alvarás de fianças, forem pre-
sos, e os casos forem commettidos em rixas leves 
(o que ficará ao arbítrio dos dilos Deputados) el-
les lhe poderão nos taes casos despachar os ditos 
Alvarás de fiança, posto que não olfereçam per-
dão das partes; e irão com clausula, que hão as 
pessoas que os pedirem de apparecer nas audi-
encias, até serem livres, e q ie passado o lempo, 
nos ditos Alvarás, ou nas reformarções, declarado, 
sem se acabarem de livrar, sem pedirem perdão 
do perdimento das fianças, que hão de pagar a 
quinta parle da quantia delias, no menos, e que 
depois de serem condemnados por sentença em 
perdimento das quantias das ditas fianças, náo hão 
de ser perdiados; e isto alem das mais clausulas, 
que se costumam pôr nos ditos Alvarás. 

E porém, parecendo á maior parle dos di-
tos Deputados que alguns Freires, Cavalleiros, ou 
Commeridadi res, devem dar fianças, posto que não 
estejam presos, nem tenham perdão das parles, 
o poderão fazer, e sempre haverão informações 
pelos Juizes dos Cavalleiros e Freires das Ordens, 
com seu pireccr, antes que concedam os taes Al-
varás de lia iça. 

L. Não se passarão Alvarás de fiança, posto 
que não h a j a mais parte que a Justiça, em casos 
de mnrte, residencia com armas, fahidude, força 
de mulher, injuri;i que se faz á pessoa tom ida ás 
mãos, ou delicio commeltido em Igreja, injuria 
alroz, feita em Juizo, ou logar publico, cutilada 
ou ferimento de bésta, arcabuz ou espingarda, 
ainda que não seja de proposito. 

LI. Nos casos crimes, de que o conheci-
mento pertence a este Tribunal, poderão os De-
putados delle passar Alvará para as pessoas se po-
derem livrar ou accusar por procurador, nos ca-
sos em que parecer á maior pirt3 dos Deputados 
que se deverá passar; com declaração que apare-
cerão em pessoa, quando assim lhes fôr mandado 
pelos Juizes diante de quem se livrarem, ou ac-
cusarem ; salvo nos casos de morte, porque nestes 
se não passarão laes Alvarás. 

LIL Os feitos que vem á Mesa, de qual-
quer qualidade que sejam, por appellação ou ng-
gruvo, se destrihuirão, pelo Porteiro delia, a cada 
um dos Deputados, por ordem, começando no 
mais antigo, de maneira que não salte pelo lo-
gar que o cada um couber, salvo estando ausente 
ou impedido, ou suspeito ; e terá Livro dè destri-
buição, assignado e numerado por um dos Depu-
tados—e depois que tiver o feito du-slribuido, 
antes que lh'o dê, o porá na Mesa, p ira se lhe 
pôr o despacho ordinario; porque mando que o 
tal Deputado tome conhecimento daquella appel-
lação ou aggravo, e o despache na Mesa" em fi-
nal, como até agora se usou ; o que fará pjlo mo-
do que atraz fica declurado:— e quando o Depu-
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tado fôr suspeito, em logar do íeilo em que o é, 
se lhe dará outro. 

LIII. E porque os mais dos feitos, que 
vão á Mesa, suo os que se despacham pelos Jui-
zes das Ordens Militares, assim dos Freires, co-
mo dos Cavalleiros, e é inconveniente, que al-
gum dos Deputados seja juntamente Juiz delia, 
porque se appella e aggrava delle para a mesma Mesa 
aonde não póde votar nos taes feitos em que foi 
Juiz, nem estar presente ao despacho delies, e 
faltaria sempre um voto — hei por bem e mando 
que nenhum Deputado seja Juiz das ditas Ordens; 
e se o que fôr Juiz, eu por lhe fazer mercê o 
accrescentar a Deputado, deixará logo de ser Juiz; 
e se me dará conta, para eu provêr neste cargo 
a pessoa que houver por bem — e o mesmo hei 
por bem se guarde no Procurador das ditas Or-
dens. ' 

LIV. Porque os negocios que pertencem a 
este Tribunal são muitos e de muita considera-
ção, e para bom despacho delies convém que os 
Deputados delle se não occupem em outros, que 
tenham ordinaria obrigação — hei por bem e 
mando que o que fôr Deputado deste Tribunal 
da Mesa da Consciência e Ordens não sirva em 
outro algum, salvo quando eu, deregando este 
lie gimento, o mandasse especialmente. 

LV. Antigo costume foi desta Mesa, offe-
recendo-se algumas duvidas graves ein materia de 
consciência, mandarem-se ajuntar nella, com o 
Presidente e Deputados, Theologos e Juristas, 
para o determinarem ; e do que se uveriguava se 
fazia assento, por todos que se achavam presen-
tes, em um Livro que para isso havia, com de-
claração dos fundamentos por que se resolviam. 

Hei por bem e mando que d'aqui em dian-
te se tenha a mesma ordem, pelo proveito que 
de assim se fazer se segue, paia menos tiabalho, 
e melhor expediente dos negocios — e serão cha-
mados os ditos Theologos e Juristas, por ordem 
do Presidente, dando-me primeiro disso conta, 
ou ao meu Viso-Rei, em minha ausencia, por-
um Moço da Camara, que lhe» dará recado da 
minha parte, com declaração do logar, tempo e 
oras em que se deve ajuntar. 

E sendo chamado o meu Confessor, se lhe 
dará primeiro o dito recado, e d'ahi aos mais, por 
ordem de suas qualidades e antiguidades, com que 
preferirem uns aos outros, na forma atraz decla-
rada no Capitulo II. 

E o que neste Capitulo se contém, ácerca 
de se deverem escrever em Livros as duvidas e 
determinações delias, com seus fundamentos, so fará 
todas as vfezes. que taes duvidas se olferecerem, 
ainda que sejam determinadas peios Deputados só-
irienle, sem haver Junta de outros Theologos e Ju-
ristas ; para o que o Presidente fará fazer um Li-
vro, em que se lonçarão. 

LYI. Vi todos as consultas antigas e mo-
dernas da Mesa da Consciência e Ordens, sobre 

os hábitos dos Freires das tres Ordens Militores, 
e sobre a provisão dos Priorados, e das Reitorias 
e Vigairarias, Capellas e Benefícios simples delias 
—• e considerando bem tudo o que nas ditas con-
sultas se aponta, a disposição do Sagrado Concilio 
Tridentino, e theor dos Breves e Bulias Apostó-
licas: hei por bem e mando que, daqui em dian-
te, fe cumpra e guarde nest.i materia a fórma e 
ordem seguinte : 

LV1I. Que os hábitos dos Freires da Or-
dem deSant-Iago e S. Bento de Aviz se não deem 
por nenhum modo, senão aos que houverem de 
ser providos em Banefieios curados, pela maneira 
abaixo declarada, fazendo-?e sobre a limpeza e ha-
bilitação do uns e outros as diligencias, que os 
Estatutos e estabelecimento de cada uma das ditas 
Ordens requererem. 

LVÍII. Que por ora, em quanto eu não 
mandar o contrario, se não admitiam, nem sejam 
recebidos nos ditos Conventos, Freires de novo, e 
se cumpra nisto o mesmo que tenho mandado so-
bre as rações e meias rações que eslão vagas. 

L1X. Que os Beneficio» simples da Ordem 
de Sant-Iugo e S. Bento d-; Aviz se piovejam so-
mente nos Freires que actualmente forem con-
ventuais, ou houverem sido, preferindo-se sempre 
os professos aos noviços, os quaes terão já o ha-
bito antes da vagatura dos taes Benefícios; e que 
assim se declare nas Cartas de appresentação que 
se passarem aos providos — e que, não se decla-
rando, sejam nullas, e como taes não passem pela 
Chíiiicellaria:—e que pelo mesmo modo se pro-
vejam os Benefícios simples da Ordem de Christo 
a Freires que tenham o habito antes de vagarem; 
do que se fará assento no Livro das lembranças 
do despacho da Mesa da Consciência e Ordens. 

E porque venha á noticia de todos, se or-
denará logo nesta substancia uma Provisão, a qual 
me virá, para eu assignar; deciarando-se nella que 
será registada no Cartorio dos Conventos, e so 
ajuntará no Regimento da Chaneellaria das Or-
dens. 

LX. Que os Priorados, Reitorias, Vigai-
rarias e Capellanias das ditas Ordens, que tiverem 
cura de almas, se provejam por concurso nos Frei-
res professos, que se quizerem oppôr, não se ad-
mittindo (em quanto os houver) Freires noviços 
nem Clérigos seculares — e não os havendo pro-
fessos, serão admittidos noviços, e providos tam-
bem por concurso — ese dispensará com elles no 
anno e dia da approvação, para poderem fazer 
profissão — e em coso que não haja mais que um 
Freire professo, que se queira oppôr aos ditos Be-
nefícios curados, sendo achado sufficienle, se pro-
verá nelle — e não o havendo professo, posto que 
não haja mais que um só noviço, nelle se proiâ-
rá, tendo sufficiencia. 

E para que isto assim se possa cumprir., e 
uns e outros tenham noticia das vagantes dos toei 
Benefícios, além dos Edilos que se costumam fi-
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xar nos portas do Paço, «e fará a saber delias aos 
Conventos, de cuja Ordem forem os Benefícios, 
por Carta minha, assignada pelo Presidente e De-
putados da Mesa. 

Quando não houver Freires professos, nem 
noviços, que se queiram oppôr, neste coso somen-
te se admittirão Clérigos seculares; e sendo exa-
minados, na fórma do Regimento, se proverá o que 
fôr achado mais digno — e se lhe passarão as Car-
tas e Provisões necessarias para receber logo o ha-
bito e fazer profissão, tendo as qualidades reque-
sitas — e nas ditas Cartas se declarará que foi 
provido por não haver Freires professos, nem no-
viços, que se oppozessem. 

LXI. E porque, pela muita occupação que 
os Deputados tem, não podem por si examinar os 
oppositores, e estão em costume examinarem-se 
por alguns Religiosos de outras Ordens, a quem 
por elles se commette o exame — hei por bem 
e mando que na Mesa se elejam pelo menos cinco 
examinadores doutos e graves, quaes convém para 
semelhante cargo — e nenhum exame se poderá 
fazer com menos de tres examinadores ; os quaes 
não somente hão-de examinar nas letras, saber 
e sufficiencia, mas hão-de ver as Carias das Or-
dens, instrumenios de sua geração, vida, costumes 
e folhas corridas dos examinados. 

E deve haver Livro em que assentem todos 
os exames de todos os Clérigos e pessoas que por 
bem deste Regimento se examinarem, e proverem 
de Benefícios, cora declaração donde são naturaes 
e de que Beneficio são providos, e por quanto 
tempo, e por cujo fulescimenlo vagou. 

Hei por bem e mando que os ditos exames 
se façam sempre diante do Presidente da Mesa 
e em sua ca sa—e quando elle, por alguma occu-
pação mais importante, não poder ser presenle, 
commeterá suas vezo para isto ao Deputado mais 
antigo; e os assentos que no dito Livro se fize-
rem dos ditos exames, devem ser assignados pelo 
Presidente, e em seu logar pelo Deputado mais 
antigo, e pelos examinadores. 

E da mesma maneira se examinarão todos os 
Capellaes, que houverem de ir a Mina, ou qual-
quer outra parte de minha obrigação. 

LXII. E porque os Benefícios simples das 
Ordens Militares, que por mais tempo de quaren-
ta annos estão em costume de se não proverem 
em- pessoas regulares do habito das ditas Ordens, 
e se podem e devem provêr em Clérigos secula-
res, cujo Padroado me pertence, como Governa-
dor das ditas Ordens — hei por bem, que quando 
vagarem, para se proverem á minha apresentação, 
se me consulte para os taes Benefícios os Ca-
pellaes e Moços da minha Capella somente, e não 
outras pessoas ecclesiasticas. 

O que o Presidente e Deputados assim cum-
prirão inteiramente, conforme a uma Provisão da 
El-Rei, meu Senhor e Pai, que Deus tem, porque 
assim o hei por meu serviço, para effeito de os ditos 
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Capellâes e Moços da Capella serem nelles provi 
dos, não prejudicando por isso os direitos, visita-
ções, jurisdicção, e outras quaesquer, que as ditas 
Ordens, e seus Prelados e Ministros, por seus privi 
legios e Indultos Apostólicos, e Definições, tenham, 
ou possam ter, tias pessoas seculares, que assim fo-
rem providas nos ditos Benefícios, porque nisso se 
guardará o que por "Direito, Bulias Apostolicas, 
Definições, costume e posse, lhes pertence. 

LXIII. Querendo ora provêr como nas ma-
terias dos dinheiros e fazendas, cuja administra-
ção pertence á Mesa da Consciência e Ordens, não 
haja descuido nem dilação, além do que atroz nes-
te Regimento fica ordenado, no Capitulo VI, o que 
muitos vezes acontecia, por falta de alguma boa 
ordem — hei por bem e mando, que haja um Li-
vro, em que estejam cscriptos todos os corgos de 
Thesoureiros, assim dos caplivos, como de defunc-
tos e ausentes, Mamposteiros-móres, Almoxarifes, 
Recebedores de quartos, meias onnatas e terços das 
ditas Ordens Militares, assim do Reino, como dos 
que servem fóra delle, nas Ilhas e Guiné, e todos 
os outros cargos, que recebam dinheiro — no qual 
Livro estarão assentados todos, por seus titulos a-
partados, com declaração das pessoas que nos ditos 
cargos são providas, e por quanto tempo, e em que 
tempo, e das fianças que deram, e em que tempo 
começaram n servir. 

E por este Livro terão o Presidente e De-
putados cuidado de mandarem chamar aquelles que 
devem dar contas, tanto que acabarem de servir, 
sem que passe o tempo em que são obrigados de 
as dar — e depois de tomadas, se fará declaração, 
oo pé de cada titulo, do estado em que ficaram, 
para se saber e prover, como fôr necessário. 

LXIV. Assim haverá outro Livro, em que 
se escrevam todas as dividas, que procederem das 
ditas contas, que se escreverão pelo Escrivão del-
ias, com o Contador, e ambos «e assignarão, com 
declaração das pessoas que as devem, e de que, e 
quanto ha, e das diligencias que sobre a arrecada-
ção delias se fazem, e em que estado estão: — 
este Livro estará na Casa dos Conto*, porquanto 
delia se póde saber com mah facilidade o estado 
das dividas que se executam; e na execução delias 
se guardará o Regimento da Contadoria. 

LXV. Sou informado que de os ditos The-
soureiros e mais Recebedores dos ditos dinheiros 
os receberem em suas casas, e terem nellas os co-
fres, e nellas fazerem os pagamentos ài partes, suc-
cedem muitos inconvenientes; e que, para se evi-
tarem, o Presidente e Deputados, que até agora 
foram, ordenaram que os ditos cofres estivessem 
em alguns Mosteiros da Cidade de Lisboa — e que, 
além das duas chaves, que o Thesoureiro e Escri -
vão de seu cargo hão de ter, houvesse terceira cha-
ve, que tivesse uma pessoa de confiança, que fos -
se presente ao tempo que os ditos dinheiros se me-
tessem nos ditos cofres, e delies se tirassem para 
os pagamentos e mais obrigações devidas. 
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Hei por bem e mando que assim se cumpra 

e guarde; e que a pessoa que hade ler a tercei-
ra chave, seja sempre aquella que o Presidente e 
Deputidos pnra isso escolherem e nomearem, da 
confiança que o negocio merece. — E para que 
mais seguramente cessem todos os inconvenientes, 
e ns part<s sejam |ag»s, a seus tempos delidos, 
das quantias que se lhe deverem, por minhas Provi-
sões, e mandados da dita Mesa, nos casos em que 
por este Regimento os póde passar: 

Ordeno e mando ao dito Presidente e Depu-
tados que ordenem certos dins na semana, em que 
os Thesoureiros, e Escrivães de seus cargos, e a 
pessoa que tiver a terceira chave, se ajuntem, a 
certas oras, nas casas onde estiverem os ditos co-
fres, para que alli logo façam os pagamentos ás 
partes, que terão cuidado de os irem alli rectlnr. 
— E os ditos pagamentos se não farão de oulra 
maneira, nem em outra parle: — nem ^Thesourei-
ro olgum leve dinheiro do cofie para sua casa, para 
nella fazer os taes pagamentos; efazcnJo-o, se lhe 
daiá o castigo que merecer, 

E quando acontecer que, por algum justo 
impedimento, não possa algum dos ditos Officiaes 
estar presente, com a chave, aonde esúver o co-
fre, se fará logo saber oo Presidente e Deputados, 
para provêrem nisso, pelo modo quR, lhes parecer, 
para que se não dilatem os ditos pagamentos — 
e nos mesmos dins, se reccbeião os dinheiros, e 
se metteião no dilo cofre. 

LXVI. E assim hei por bem e mando, que 
o Livro dn receita e despesa década um dos ditos 
Thesoureiros, esteja sempre meltido dentro no co-
fre em que se lança o dinheiro de seu recebimen-
to, donde não será tirado, senão quando se hou-
ver de tomor por elle conta ao Thesoureiro: — o 
que se cumprirá, sob pena de suspensão de seus 
officios, e das mais penas, que pelo caso merece-
rem, pelo muito que imporia que se não possam 
os taes dinheiros receber pelos Thesoureiros d J fóra 
dos ditos cofivs e casas onde elhs estiverem, 

E para que na dita Mesa da Consciência e Ordens se possa em todo o tempo saber o dinhei-
ro que ha em cada um cofre dos ditos recebi-
mentos, haverá um Livro, numerado e assignodo 
por um dos Deputados, em que a pcssea que ti-
ver a terceira chove, assentará todo o dinheiro que 
em cada um delles se metter, em titulos aparta-
dos de coda um, declarando quem o entregou, e 
em que dias, e o que se tirou, e a quem se pa-
gou, e por que Provisões, assim corno se escrever 
no Livro proprio da receito e despesa — o qual 
Livro será confrontado com o da receita e despe-
sa, ao tempo em que cada Thesoureiro der sua 
conta, para ver se conforma um com outro; e 
todas as Provisões por que se mandou pagar, 
qualqner quantia que seja, serão por mim assig-
nadas. 

LXVII. E haverá um Livro, no qual se re-
gistem todos as Letras que vierem do Ultramar, 

dos fazendas dos defunctos, ou de qualquer outra 
cousa, com declaração se foram aceeitadas, e em 
que dia ; e se é a firmo segura sobre que vieram, 
e o dia em que se acaba o prazo para se paga-
r e m — e com isto se lançarão as ditas Letras, para 
se não dilatar o pagamento delias, de que o Pre-
sidente terá particular cuidado. 

LXVIII. E porque ori lenho ordenado um 
Recebedor dos terços das Commendas do Ordem 
de Sanl-Ingo, que d'antes andavam depositados em 
mãos de pessoas particulares, por ordem do Con-
tador do Mestrado, mando que haja tombem des-
te recebimento outro cofre de tres chaves, que se 
porá aoudu estão os mais, e em que estará tam-
bem meltido o Livro de sua receita ; e no que se 
receber e despender dosto dinheiro, se guardará a 
ordem que mundo se tenha no Cupilulo atroz. 

LXIX. E porque nos Provisões, Cartas, e 
Alvarás, que se possam pelos despachos dos ditos 
Deputados, que hão de ser assignados por elles, 
se não nomeam os por que devem ser assignados, 
e alguns os deixam muitas vezes de assignar, con-
fiados em que. os outros o farão, de que se segue 
d i l a ç ã o ás partes — hei por bem e mando que os 
Escrivães, o quem pertencer as ditas Provisões, 
Cartas e Alvarás, declarem nomeadamente os De-
putados por que hão de ser assignados, dizendo 
que eu o mandei, por Fuão e Fuõo, declarando 
os nomes de seus g r á o s — e serão dous sóinento 
em cada Provisão ou Carta — no que lerão a or-
d<m que se tem nos outros Tribunaes, em que se 
passam semelhantes Provisões, de maneira que por 
todos corra a assignatura, começando pelos dous 
mais antigos. 

LXX. E porque póde acontecer que, de-
pois de passada alguma Provisão, sobreverihani taes 
cousas, que seja mais meu serviço, e b e m dus par-
tes, sebre-estar-se na execução delia, que execu-
tai a — h e i por bem que, se assim parecer ao Pre-
sidente, e Deputados, quo se deve mandar sobre-
estar ern alguma Provirão tal, e sua execução, o 
façam por breve espaço, que não passe de dous 
mezes, em quanto se toma olguma informação, ou 
se manda fazer alguma outra diligencia. 

LXXI. Porque, corno Governador e Admi-
nistrador, que sou, das Ordens Militares, lenho 
provido o cargo de Chanceller delias — hei por 
bem e mando, que as duvidas que o Chanceller, 
que agora é, e ao diante fôr, pozer nas Provisões 
que se hão de passar pela Chancellaria das ditos 
Ordens, as vá consultar e communicar com o Pre-
sidente e Deputados nia dita Mesa da Consciência, 
a que lenho commettido as cousas das Ordens e 
despacho delias. 

LXXII. E quando ns ditas duvidas forem 
de qualidade, que pareça que se me deve delias 
dar conto, e da determinação que nellas se tomar, 
se me dará, para que nisso se laça o que houver 
por mais meu serviço — por quanto sou informa-
do, que o Senhor Rei Dom Sebastião, meu Primo, 
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que Deu* tem, assim o mandou, por uma sua Pro-
visão de 11 de Agosto de 1560. 

LXXIII. Para bom despacho das cousas que 
nesta Mesa correm, é muitas vezes necessário ha-
verem,os Deputados delias informnçõ s, ou man-
darem fazer diligencias por alguns Ministros de 
Justiça: — hei por bem e mando a todos os Des-
embargadores da Casa da Sup|.l>cação, e da Casa 
do Porto, e aos Corregedores da minha Córte e 
Cidade de Lisboa e Commarcas do Ueiiio, e a to-
das os mais Justiças, de qualquer qualidade que 
«ejam, de meus Reinos e Senhorios, que, sendo-
lhes apresentados «Iguus despachos ou Provisò-.-s, 
passadas pelo dita Mesa, assignados por dons De-
putados, para informarem ou fazerem algumas di-
ligencias, as cumpram muito inteiramente, sem 
duvida que a ellas ponham, e as informntão por es 
cripto, com seus pareceres, diiigidos a mim na 
dita Mesa; e sendo necessário virem a ella, por 
recado que o Presidente e Deputados lhes man-
darem da minha parte, na fórma e ordens costu-
madas, o f-irão com diligencia. 

LXXIV. P a n melhor emais breve despa-
cho das parles, e por se lhes CSCUST trabilho o 
despesa — hei por bem que as Cartas, Provisões, e 
AUarás das cousas abaixo declaradas, passem em 
meu nome, sob signal de dous Depulad >s da dita 
Mesa, aonde as ditas cousas se vcem e despacham 
— e quero que as Cai tas, Provisões, e Alvarás, que 
ossim, em meu nome, por elles passarem, se cum-
pram e guardem inteiramente, como se por mim 
fossem nssignadas; e são »s seguintes. 

LXXV. As Provisões para 03 Comtnenda-
dores das tres Ordens Militares puderem adorar e 
iunovar as propri«dad?jy_de su>s C»m nend.is. 

LXXVI. As confirmações dos aforamentos 
e innovações e escambos das ditas propriedades, 
assim das Commendas, como dos muis bens das 
Ordens. 

LXXVII . As Cartas de Vedoria para os di-
tos afloramentos e escambos, quando forem neces-
sarias, para se ver se estão bem a Hora dos, ou se 
deve pagar delies mais fòro, 

LXXVIII . Licenças para os Priorados, Vi-
gairarios, Capelloriias, e mais Benefícios das Ordens 
Militares, se servirem por tempo limitado, estando 
?sgas, e para serem pagas as pessoas que os servirem. 

LXXLX. Provisões para algumas pessoas se-
rem examinadas fóra da Córte, pelos Ordinarios, 
ou outras pessoas, para se proverem de Benefícios. 

LXXX. Alv aras para se sequestrarem os 
bens e rendas das Commendas e dos Priorados, e 
Benefícios, quando houver causas para isso. 

LXXXI. Cartas de Thesoureiros das E:mi-
das das tres Ordens. 

LXXXII . Cartas para se erigirem Capellas, 
e se edificarem olgumas lírmidas. 

LXXXIII . Provisões dos Mestres de Gra-
matica, nos logares das Ordens, Pregadores dos 
CouYentos delias, e dos mantimentos delies. 

LXX.X1V. Provisões pura diligencias sobre 
algumas Capellas curada», que os freguezes reque-
rerem, para terem nellas Capellães. 

LXXXV. Licenças para os Freires conven-
tuaes irem »os estudos. 

LXXXVL Quaesquer commissões que fo-
rem nei e»sari«s pasmarem se para os Juizes das 
Commarcas, que locarem, a bem das Ordens, ou 
a requerimento das partes. 

LXXXVl l . Alvarás de espaço para os Com-
mendadore* e quaesquer outras pessoa», do que por 
visitação das Ordens lhe fôr mandado. 

LXXXVIII . Alvarás de fiança, nos cosos 
em que por este Regimento os poiem passar (e 
seião despachado^ por u m e assignados por dous) ás 
pessoas dts Ordens e reformarão do tempj. 

LXXXIX. Alvarás p ra devassarem dosConi-
mendad'>res e pe-soas do habito. 

XC. Levantamento de suspensão de Bene-
fícios ou officio Sacerdotal. 

CXI. Provisões (ua fórma que está aponta-
do) de p; rdão de fugiJa da c-idili, e perdimento 
de fianças, aos Cavalleiros e Freires das Ordens. 

XHII. Prowsòes para dos Cartorios dos 
Contentos se darem os traslados de quaesquer pa-
peis, e para se tomar conta d» dinheiro e fabri-
ca dos Conventos e Igrejas das Ordens. 

Xi.III . Alvarás p.ira cada «uno se ir to-
mar informação da vida e coslunvs dos Priores 
e Freires, e a-si.n das necessidades das Igcejas. 

XCIV. As P r o p õ e s necessarias para ar-
recadação dos dinheiros <I'S meias nonatas e tres 
quartos, e Si fazer execução em quem os hade 
pagar. 

XCV Alvarás de provimento das visita-
ções das Ordens. 

XCVI. Cartas de officios de propriedades, 
que na Mesa se despach-m, conformo » este Re-
gimento. — E quanto ás serventias, não ns po-
derão provêr na Mesa, estando eu em Lisboa ; 
e o Presidente m'o faui a siber, para se prove-
rem em quem eu houver por b e m — e não es-
tando eu na dita Cidade, poderá o Presidente o 
Deputados provêr as serventias, por tempo de dous 
mezes somente, dando disso primeiro ronta ao 
Viso-Rei; e acabados os ditos mezes, os não re-
fo rmarão :— e as pessoas que assim proverem, 
serão das qt>e já tem servido semelhantes officios, 
e n'outros não: — o que se não intende nos offi-
cios das Ilhas e Brazil e mais parles de Guiné, 
que por sua natureza se dão e provém cada tres 
annos, porque não são serventias, como eu o te-
nho mandado declarar á Mesa, 

XCVII. Provisões para a boa arrecadação 
e execução da fazenda dos captivos e defunctos 
da India e Guiné. 

XCVIII. Carla de informação sobre quaes-
quer casos e negocios da Universidade de Coim-
bra, e Provedoria-mór da redempçâo dos capti-
vos, Hospitaes, Albergarias, e Gafarias, que lhe 
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pertencem, e de tudo o mais em que os ditos De-
putados podem provêr por este Regimento. 

XCIX. Alvarás para a despesa que o Pro-
vedor das Capellas e Mercearias do Senhor Rei 
dom Affonso IV, e da Senhora Rainha Dona Bea-
triz, sua Mulher, houver de fazer, por bem da 
visitação das ditas Capellas, e quaesquer outras 
despesas ordinarias, que não passarem de trinta 
cruzados — e assim sobre o provimento dos Hos-
pitaes, Gafarias, e Albergarias do Reino. 

C. Epelo mesmo respeito que hei por bem, 
por este Regimento, que as Provisões, Cartas e 
Alvarás, das cousas acima declaradas, passem 
e tenham vigor, sendo aasignadas por dous dos di-, 
tos Deputados—convém que tambem se decla-
rem as cousas que cada um delles póde despachar, 
por seu despacho, por si só assignado, comtanto 
que as Provisões que pelo dito despacho se fize-
rem, por cada um dos Escrivães t> que pertence, 
sejam assignadas por dous dos ditos Deputados, 
na maneira sobredita — bei por bem que o pos-
sam fazer nas cousas seguintes: 

CI. Gs despachos para se fazerem Tombos 
e demarcações de bens e propriedades das tres 
Ordens Militares, que se commetterào aos Pro-
vedores, Juizes de Fóra, ou pessoas que estejam 
aprovadas na Mesa do Paço, para meu serviço 

em Letras. 
CÍL Reformarão do tempo aos que se li-

vram sobre fianças, com declaração que reforma-
rão a fiança, ou darão outra de novo. 

CIIL Reformação do tempo aos degrada-
dos, para irem cumprir seus degredos, de tres 
mezes mais sómente, alem do tempo que pelos 
Juizes do feito lhes foi dado — o que haverá lo 
gar sómente nos degradados para a Africa por 
seis annos, e d'ahi para baixo ; porque estes da-
rão fiança, ou reformarão a que tiverem dado. 

CIV. Reformação de quarenta dias ás pes-
soas que tiverem Alvará de fiança, e não deram 
nos primeiros quarenta que lhe são dados pelos 
ditos Alvarás. 

CV. Despachos para os ditos Corregedo-
res, Provedores, Ouvidores e Juizes fazerem algu-
mas diligencias e pedirem respostas a algumas par-
les, e enviar informações de quasquer casos, com 
a declaração que as mandem á Mesa, por escripto, 
com seu parecer — e quando o caso fôr de qua-
lidade que pareça que lhe devetn'ir dar informa-
ção em pessoa, se declarará o tempo em que o fa-
rão, como fica derlarado neste Regimento. 

CVI. Despachos para se passarem Cartas 
de apresentações de Igrejas que são de meu Pa-
droado, como Governador dos Mestrados das tres 
Ordens Militares, áquelles que por mim forem 
appresentados. 

VII. Despacho para serem examinados os 
que se oppozerem aos Priorados emais Beneficios, 
«jonstando que se apresentaram dentro do tempo; 

e assim para se poderem oppôr aos ditos Priorados 
e mais Benefícios, e ás Mercearias. 

CVIII. Despacho para as partes haverem 
vista, ou o Procurador das Ordens, e que respon-
dam as partes em termo de tres dias. 

CIX. Despachos para que informem os Jui-
zes dns Ordens, assim os que residem na Cô'te, 
como os das Commarcas, e que escrevam com seu 
parecer. 

CX. Despachos para dos Cartorios dos Con-
vénios se darem alguns traslados de papeis que as 
partes peçam para bem de sua justiça. 

CXI. Despachos para se offerecerem certi-
dões, e quaesquer outros papeis e autos, que pa-
reçam necessarios para o caso, 

CXII. Despachos para se darem mais trin-
ta dias para se tomar Carta de Seguro, e se apre-
sentar com ella, posto que os primeiros trinta dias 
conteúdos na clausula de perdão sejam passados. 

CXIII. E assim outrosdespachos para quaes-
quer Provisões, que não forem de maior qualida-
de do que são os casos que, por este Regimento, 
lhe são concedidos, como são despachos ordinarios 
de interlocutórias, porque os poderão por si só 
despachar — e irão as Provisões assignadas por 
dous, como dito é. 

CXIV. Quanto ás Provisões e Alvarás dos 
casos abaixo declarados, serão por mim assigna-
dos, posto que alé agora foram assignados pelos 
Deputados da Mesa — e são os seguintes: 

Quando o dinheiro das meias annatas, fabri -
cas dos Conventos, ou dos Commendadores, se hou-
ver de pagar ás pessoas que forem tomar infor-
mação da vida e costumes dos Priores e Freires, 
e assim aos Escrivães e Msífinhos das Ordens, e 
us Carias dos mantimentos dos Officiaes, e os Al-
varás das mercês ordinarias que se costumam fa-
zer; as quaes mercês, posto que ordinarias, se con-
sultarão primeiro para se haverem de fazer aos 
Officiaes que tiverem officios, e mantimentos, por 
Cartas por mim assignadas. 

CXV. Os Alvarás dos Recebedores e Es-
crivães da lúbrica e mantimentos delles nas igre-
jas das Ordens. 

CX.VL As quitações das meias annatas e 
dos tres quartos, e dos Recebedores das fabricas 
dos Conventos. 

CXVlí. As Provisões de dispensações, su-
primento de falta de cursos, eoulras cousas a que 
pelos Estatutos os Estudantes da Universidade, Col-
legiaes e Porcionistas dos Collegios delia são obri-
gados, tendo despacho disso na Mesa, me virão as 
Proyisões a assignar, para as eu mandar ver; por-
que, sem serem por mim assignadas, se não po-
dem derogar os Estatutos da Universidade. 

CXVI1I. O qual Regimento qs ditos Presi-
dente e Deputados da Mesa da Consciência e Or-
dens, guardarão e cumprirão, como nelle se con-
tém, porque quero que valha, como se fosse Car-
ta, feita em meu nome, por mim assignada, e pas-
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sada pelo Chancellaria, posto que por ella não pas-
se, sem embargo da Ordenação, que o contrario 
dispõem. 

E tudo o que nelle se contém sobre as Or-
dens Militares de Nosso Senhor Jesu-Christo, 
Sant-Iago da Espada, e S. Bento do Aviz, e cou-
sas que a ellas pertencem, hei por bem, como 
Governador e perpetuo Administrador que delias 
sou. 

E este Regimento se não imprimirá, mas 
se trasladará em um Livro, que na Mesa estará. 

Antonio Campello o fez, em Madrid, a 2 3 
de Agossto de 1608. = REI. 

Collecção de Trigoso, tom S.° Doe. 18. 

POR Carta Regia do 1.° de Abril de 1608 — 
foi mandado extinguir o officio de Contador 

da Area dos Estudautes Medicos da Universidade 
de Coimbra, logo qua succedesse vagar. 

J . P . Ribeiro — lnd . Chron. tom. 4.° pag. 137. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, ele. Faço saber nos que 

esta Lei virem, que sou informado que algumas 
pessoos seculares se intromettem nas eleições dos 
Religiosos eReligiosas, perturbando as ditas elei-
ções : e considerando os grandes inconvenientes, que 
resultom de assim se fazerem contra as Regras e E s -
tatutos das Religiões, e em notável desserviço de 
Nosso Senhor e inquietação delias: e querendo 
provêr neste caso: 

He i por bem, e mando, que d'aqui em di-
ante pessoa alguma secular, de qualquer condição 
e qualidade que seja, se não intrometia, por si, nem 
por terceira pessoa, nem por qualquer outra via, 
nas eleições dos Religiosos e Religiosas, procuran-
do e sobornando votos nellas; e quem o contra-
rio fizer, incorrerá em pena de dozentos cruzados, 
ametade para captivos, e a out!a ametado para o 
accusador ; e além disso será condemnado em dous 
annos de degredo para um dos Iogares de Africa. 

E mando aos Corregedores do Crime de mi-
nha Córte e Casa da Supplicação, e aos Correge-
dores desta Cidade de Lisboa, e aos das Commar-
cas, e Juizes de Fóra deste Reino e Senhorios, e 
aos Provedores das Commarcas, nas terras aonde 
os ditos Corregedores não entrarem por correição, 
que tendo cada um delles certa informação ou no-
ticia, que nas ditas eleições se intrometteram pes-
soas seculares, sobornando nellas, tirem logo de-
vassa do caso, e procedam contra os culpados á 
execução das penas nesta Lei declaradas; a qual 
se cumprirá e guardará inteiramente, como nella 
se contém, executando-se em tudo, sem duvida, 
nem interpretação alguma. 

E assim mando ao Chanceller-mór, que a 
faça publicar em minha Chancellaria etc. — João 
Feio a fez, a 16 de Agosto, anno do Nascimen-

62 

to de Nosso Senhor Jesu Christo de 1608 . E eu 
Duarte Corrêa de Sousa, a fiz escrever. = REI . 

POR Alvará de 18 de Agosto de 1 6 0 8 — foi 
facultado ao Vice-Rei da India, Ruy Louren-

ço de Tavora, passar Cartas de legitimação e de 
supplemento de idade, como se facultára oo seu 
antecessor, pelo Alvora de 20 de Março deste mes-
mo anno. 

Borges Carnei ro—Addi t . 2.° pag, 28. 

POR Carta Regia do í . ° de Setembro de 1608 
— foi declarado que a licença para alguma 

pessoa vir da India devia ser assignada pelo Vice-
Rei, e não pelo Secretario de Estado, ou por qual-
quer outro Ministro. 

J . P. Ribeiro — lud . Chron. tom. 5.° pag. 10. 

POR Carta Regia de 16 de Setembro de 1608 
— foi determinado que nos despachos de pro-

messas de Commendas, bens das Ordens e da Co-
rôa, Officios e Beneficios, se não declarasse nun-
ca, como antes já estava ordenado, que seria a 
primeira que vagasse. 

J . P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. S.° pag. 16. 

Pou Carta Regia de 16 de Setembro de 1608 
— foi prohibido que os Governadores, Capi-

taes, e quaesquer outros Ministros do Ultramar 
possam tomar dinheiros dos defunctos e ausentes, 
para nenhuma cousa, nem em nenhuma occasião, 
por mais precisa que seja, ainda que para isso 
tenham ordem assignada por El-Rei, sob pena de 
os pagarem de suas fazendas—ordenando-se ou-
tro sim que se perguntasse a este respeito nas res-
pectivas residencias. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. <í.° pag. 1 37. (.) 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, sendo obrigação dos Vereodores dos 

Camaras, Meirinhos, Alcaides, e mais pessoas que 
tem jurisdicção para poderem encoimar, por Pro-
visões que para isso ha, passadas por mim, e pe-
los Reis meus Antecessores, o lançarem em livros 
todos os coimas que fizerem, para delias se tirar 
a minha terça, sou informado que o não fazem as-
sim, antes sobrepticiamcnte recebem as ditas coi-

(.} João Pedro Ribeiro, no logar citado, refere-
se ao Livro de Registo da Mesa da Consciência, que 
existia no tempo em que elle coordenou o seu lnd . 
Chronologico, mas que depois se extraviou, assim como 
outros muitos, apezar das ordens que houve para se -
rem recolhidos ao Archivo da Torre do Tombo, onde 
se não encontra nem a quarta parte dos Livros de Re-
gisto e outros preciosíssimos documentos pertencentes a 
Repartições extinctas. 
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mas das partes, concertando-se com ellas, contra 
forma das posturas das Camaras; e que quando car-
regam em livro algumas coimas, são tão poucas, 
que os Concelhos, e minha terça, recebem muita 
perda, por respeito das avenças que fazem, e os 
fortificados das Cidades, Villas e Logares sedamni-
ficam muito: e vendo as informações que sobre este 
caso mandei tomar por alguns Julgadores do Reino : 

Hei por bem, e mando, que os Provedores 
das Commarcas, quando forem em correição a ellas, 
tirem devassa uma vez cada anno dos ditos Vere-
adores, Meirinhos, Alcaides, e mais pessoas que 
podem encoimar, que se avençarem com as par-
les, ou não assentarem emlhro as coimas quea-
charem; e contra os culpados nas ditas devassas 
procedam como fôr justiça, eos condemnarão em 
pena de dinheiro, e degredo, conforme a qualida -
de, e culpa de cada uma das ditas pessoas: — e man-
do ás Justiças, Officiaes, e pessoas, a que o conhe-
cimento deste pertencer, que o cumpram, e guar-
dem, façam inteiramente cumprir, e guardar, como 
nelle se contém, etc. João Feio o fez, em Lisboa, 
a 26 de Setembro de 1608. Duarte Corrêa o fez 
escrever. = REI. 

POR Carta Regia de 30 de Setembro de 1608 
foram augmentados as côngruas dos Bispos, 

Beneficiados, e Ministros das Igrejas das Ilhas dos 
Açôres, Madeira, e Cidades de Ceuta eTangere — 
regulando-se a fórma dos respectivos pagamentos, 
e prohibindo-se oos Bispos o applicarem as con-
demnações pecuniários para a sua Camara, de-
vendo-o fazer para obras pias, como declarara o 
Senhor Rei Dom Sebastião ao Bispo de S. Thomé, 
quando lhe augmentou a congrua—e ordenando-
se outrosim que deste augmento de congrua não 
gozariam os Bispos, quando estivessem ausentes dos 
seus Bispados sem causa justificada. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 4.° pag. 138. 

I. Achou o dito Visitador, que, concurren-
do no tempo da cura muita gente ao dito Hos-
pital, se acceitam primeiro os que tem mais va-
lias, e ficam esperando os mais necessitados, pa-
decendo muitos misérias — e obviando a estes in-
convenientes, mando, que, acabada a visita de 
pela manhã, se ajunte o Provedor, Almoxarife, 
Medico e Escrivão, á entrada do Hospital, onde 
examinarão todos os enfermos que até o tal dia 
forem chegados; e aos que acharem com doenças 
incuráveis e contagiosas, que o Estatuto deíFende, 
despedirão logo, dando-lhes cavalgadura e alguma 
esmola, até as legoas que o Compromisso manda, 
não podendo ir apê; e podendo, Ih'a não darão — 
e aos que forem doentes, das doenças qne nelle se 
curam, assentarão em livro, por ordem, aos mais 
doentes primeiro, e os d'aquelle dia precederão 
aos que depois vierem; salvo se depois delies vier 
algum tão infermo, que notoriamente corra sua vida 
perigo na tardança; porque, em tal caso, será es-
te admittido, a qualquer ora que chegar — e não 
havendo leito vago, se lhe fará cama nos corredo-
res, entre as dos mais doentes — e para que se 
cumpra inteiramente o que neste capitulo ordeno, 
se dará juramento, no primeiro dia que o Hos-
pital se abrir, ao Medico, Provedor e Almoxarife, 
que assim o guardem. 

II. E mando ao Provedor e Medico do Hos-
pital, não despidom logo aos convallescenles, 
antes os deixem estar depois de curados quatro 
ou cinco dias, em camas que para isso se lhes 
farão nos corredores, por lhes poder ser a cura 
mais damnosa, que proveitosa, despedindo-os fra-
cos, e com os póros abertos, dos suadouros — e 
quando despedirem os taes convallescenles, se lhes 
darão cavalgaduras até nove e dez legoas (como 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, considerando a muita necessidade 

qub havia de ser visitado, reformado e provido, o 
Hospital da Villa das Caldas, de que sou Protec-
tor, houve por bem, por outro meu Alvará, dado 
na Cidade de Lisboa a 26 de Setembro de 1603, 
commeter ao Licenciado Ignacio Ferreira, do meu 
Desembargo, Deputado da Mesa da Consciência e 
Ordens, a dita visitação e reformação, em que 
procedeu tão inteira e cumpridamente, como sem-
pre o fez nas cousas de meu serviço, de que o 
encarreguei; esendo-me consultados os particula-
res delia pelos Deputados da dita Mesa da Cons-
ciência, com quem a mandei communicar e ver, 
houve por bem, com seu parecer e do dito Li-
cenciado Ignacio Ferreira, provêr e mandar no 
que pareceu que convinha a serviço de Deus e 
meu, e bem do dito Hospital o seguinte. 

o Compromisso monda) e não até Óbidos e Rio 
Maior, como o dito Visitador achou que o faziam; 
o que os Provedores cumprirão inteiramente. 

III. Ordeno, que d'aqui em diante não aga-
salhem os Provedores, nas casas em que vivem, 
os hospedes de sua Religião (como costumam fa-
zer) nem mandem fóra cargas de fructas e outras 
cousas do Hospital, nem loçam despesas do di-
nheiro delle, quando forem a Capitulo; e fazendo-
as, mando se lhe não levem em conta — e assim 
mando aos ditos Provedores, que, nas casas em 
que moram, não deixem curar d'aqui em diante 
os enfermos Religiosos de sua Ordem, mos os man-
darão curar nas enfermarias, onde se curam os 
Religiosos d'oulras Ordens. 

IV. Ao Escrivão Alvaro Barreto, e aos 
que em diante forem do dito Hospital, mando 
não lancem em livro as receitas e despesas pelos 
roes do Almoxarife (como até aqui se fez) mas to-
das as receitas e despesas, que houverem de lança r, 
serão primeiro vistas pelos ditos Escr ivães—e 
para isso lhes mando que vivam junto ao Hospi-
tal ; e assim terão lembrança, que, quando se 
comprarem frangãos, e galinhas e outras cousas 
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meudas, se presentarão as taes cousas primeiro l 
ao dito Escrivão, o qual assentará as ditas cousas 
em um livro de ementa, que para isso terá ; e 
se entregarão, depois de carregadas no dito livro 
ao Almoxarife, o qual fará outro rol, que ambos 
cotejarão em principio de cada mez — e do dito 
livro da ementa, tirará o dito Escrivão summaria-
mente as despesos de cada mez, e as lançará em 
outro livro apartado, que paro isso haverá— e 
isto mesmo se fará nos assucares e conservas e 
outras cousas que vierem para o Hospital compra-
das, às quaes, primeiro que se entreguem ao Al-
moxarife, verá o Escrivão pezar e medir — e as 
cousas de maiores despesas, como teias de pano de 
linho, roupa, cobertores, e outras que se costumam 
comprar nas feiras, irá o Escrivão com o Almo-
xarife compral-as, para, na forma sobredita, fazer 
delias receita e despesa e do preço que custarem. 

V. Acbou-se pela dita visitação que os Re-
ligiosos de Mosteiros ricos, que ao dito Hospital se 
vão curar, mandam fóra delle fazer de comer 
para suas pessoas regaladamente, e o ração do 
Hospital dão a seus creados — e porque não foi 
esta atenção da Rainha instituidora, mando que se 
lhes não dê aos taes Religiosos a ração do Hos-
pital paro seus creados, quando para suas pessoas 
a escusarem, e fóra delle mandarem fazer de 
comer. 

VI. E porque se seguem muitos inconve-
nientes de o Phisico do dito Hospital viver parte 
do anno fóra da Villa das Caldas, e ter sua cosa 
e mulher em Óbidos, sendo tambem obrigado a 
curar os enfermos, que por todo o anno vão ao 
Hospital dos Peregrinos — hei por bem e mando 
que o dito Phisico tenha sua casa e habite por 
lodo o anno na dita Villa das Caldas, para que 
com brevidade posso acudir ás obrigações de seu 
cargo. 

VII. DtífFendo e mando que, d'aqui em 
diante, não joguem os enfermos uns com oulros, 
nem o barbeiro com os enfermos jogue no dito 
Hospital jogo algum, pelo escandalo e desavenças 
qued'ahi nascem, e o barbeiro nâo acudir, como 
convém, a suas obrigações. 

VIII. E porque manda o Compromisso que, 
quando pela dita Villa das Caldas passarem Fra-
des de S. Francisco, os Provedores os agasalhem 
(o que não cumprem) — hei por bem que assim 
se guarde o dito Compromisso, e que os ditos 
Religiosos sejam hospedados; e mando aos Pro-
vedores, assim o cumpram. 

IX. Contra fórma do Compromisso, que 
manda que nenhum Official entre nas enfermarias 
das mulheres, achou o dito Visitador que, nos 
tempos passados, houve no cumprimento disto al-
guns descuidos — e porque convém que o Com-
promisso se guarde nisto inviolavelmente, mando 
que, d'aqui em diante, nenhum Official entre nas 
ditas enfermarias das mulheres, excepto quando 
se fizer a visita; e que o Provedor, Almoxarife, 

Phisico, Escrivão e enfermeiras, irão todos juntos 
— e de outra maneira nâo, porque assim o tenho 
por serviço de Deus e meu. 

X. Hei por bem, que as pessoas, que d'aqui 
em diante houverem de amassar o pão, nas casas 
do Provedor o Almoxarife, sejam homens, e não 
mulheres; e assim seja tambem homem o que 
houver de servir de cozinheiro dentro no Hospi-
ta l— e para isso mando ao dito Provedor que 
em brevidade compre um indio, que sirva de co-
zinheiro para os doentes, por se evitarem os in-
convenientes que ha, de o dito Hospital se servir 
de mulheres, as quaes tenho por bem que nelle 
mais não sirvam. 

XI. E porque Sebastião Vicente, homem 
preto, e Domingas Francisco, que no dito Hos-
pital servem de enfermeiros, são pessoas que cau-
sam escândalo, hei por bem priva-los do dito car-
go, e que mais o não sirvam; e se ponham em 
seu logar outras pessoas, que cumpram com a 
dita obrigação. 

XII. Contra fórma de uma Provisão, por 
que o Senhor Dom Sebastião (que está em Glo-
ria) miu Sobrinho, prohibio aos Medicos do dito 
Hospital levar dinheiro nem peças oos enfermos 
ricos, achou o dito Visitador que o Medico, que 
ora é, leva dinheiro e peças aos enfermos, e seu 
pai, Francisco Fortes, as levava; e provendo no 
sobredito, mando que a dita Provisão se cumpra 
inteiramente— eque o dito Medico não leve, nem 
possa levar, dinheiro algum, nem peças, aos taes en-
fermos, sob pena de eu mandar contra elle pro-
ceder, como me parecer. 

XIII. Ordeno que d'aqui em diante, nSo 
seja recebida no dito Hospital Freira de olguma 
Religião, para nelle ser curada, sem ordem e li-
cença expressa minha — e assim, quando alguma 
Religiosa impetrar Bulla de Suo Santidade para 
se podêr ir curar, se me fará a saber, como tem 
a dita Bulla, para que, sendo eu disso informado, 
lh'a mande dar á execução, ordenando com que 
a tal Religiosa vá com o decóro e honestidade que 
convém, e com a mesma seja recolhida e tratada 
no dito Hospital, por se atulhar aos inconvenien-
tes que, de irem em outra maneira, se seguem — 
o que mando ao Provedor, guarde muito inteira-
mente. 

XIV. Por se achar pela dita visitação que, 
por muitos respeitos de serviço de Deus e meu, 
era bem que no dito Hospital não houvesse mais 
de uma porta, mando ao Provedor não consinta 
haver mais de uma só porta, por onde todos se 
sirvam, que será a da casa da copa, onde se re-
parte o comer dos enfermo', a que vem dar as 
serventias de todas as enfermarias — e nella se fará 
uma escada de pedra para o corredor de cima, na 
forma que o dito Visitador, com o Provedor, Es-
crivão e Official, assentaram: — e na dita porta 
se porá um porteiro, pessoa de confiança, com o 
salario que parecer conveniente para sua susten-
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tação— e as mais portas mandará o dito Prove-
dor tapar, de maneira que mais não sirvam. 

XV. Terá o Escrivão do Hospital lembran-
ça, que sempre faça um rol de todos os enfermos 
que a elle se vierem curar; no qual os escreverá 
por seus proprios nomes e de sua patria — e o 
dito rol entregará ao Vigario, para por elle os ir 
confessando, com >muita diligencia e cuidado. 

XVI. E assim fará mais o dito Escrivão ou-
tro rol, de'tudo o que o Medico na visita recei-
tar para cada um dos enfermos, em que nomea-
rá a cada um por seu nome o que se lhe man-
dar fazer; o qual rol entregará ao Provedor, que 
será advertido, não mande dar aos enfermos outro 
algum mantimento mais, que o que pelo Medico 
lhe fôr receitado, pelo prejuizo que disso se se-
gue á saude dos taes doentes. 

XVII. Terão tambem advertcncia os Pro-
vedores, que o pão que, d'aqui em diante, manda-
rem amassar para suas pessoas, seja o mesmo que 
se amassar para os enfermos, e não escolham o 
melhor para si (como fazem) e se amassará lodo 
de mão commum — e isto mesmo se guardará nos 
vinhos, de modo que, gastado um tonel, então se 
abrirá outro, de que lodos commummente gastarão, 
excepto os creados, e cnfermeiios, e mais gente 
de serviço, ao3 quaes se poderá dar vinho some-
nos ; e se guardará o melhor para as Missas e os 
enfermos — e os Provedores farão que haja vigi-
lancia nos enfermeiros, não tomem, nem levem 
para suas casas, o vinho que lhes fôr dad-> para 
os enfermos, (no que se achou haver descuido); e 
sendo os ditos enfermeiros nisso comprehendidos, 
serão logo privados do tal cargo. 

XVIII. Ordenarão mais os ditos Provedo-
res que, dos galinhas grandes, que se houverem 
de dar aos ditos enfermos, se não façam mais de 
quatro rações, e das galinhas pequenas se façam 
tres rações — e aos doentes debilitados e velhos 
mandem dar pela manhã uma collação das descaí-
das, ou sopas de panella (não lhe fendo isto pro-
hibido pelo Medico) e os doces, que se houverem 
de dar aos doentes, se não chiem aos enfermeiros; 
mas quando o Medico e o Provedor forem visi-
tando, então lh'os deixarão á cabecci ra, niira os 
enfermos os tomarem, quando lhe fôr necessário. 

XIX. Nos seis mezes do anno, em que no 
dito Hospital não ha doentes, mando aos Prove-
dores, se não sirvam de mais creados, que um co-
zinheiro, um ataíoneiro e um hortelão — e quan-
do algum Religioso houver de ir fóra, no dito 
tempo, levará comsigo um destes creados, qual 
menos oeeupado fôr; ou poderá então levar um 
homem que o acompanhe, com o salario que mere-
cer por cada dia — e os sobreditos creados se aju-
darão a sustentar do pão de segunda, que o Hos-
pital tem de renda, e do que se tira do trigo, o 
que o Provedor fará assim cumprir, por se não fa-
zerem despesas tio largas, como se achou que se 
faziam até aqui. 

XX. E por se evitarem algumas despesas 
desnecessárias que no Hospital ha, com pouco pro-
veito dos enfermos, para cuja sustentação são ap-
plicadas, mando aos Provedores e Almoxarifes não 
tragam nelle porcos, patos, perús, e outros animaes 
seus, que costumam trazer, e com que despendem 
o do Hospital — e assim os despesas, que comes-
tes animaes se faziam, se farão d'aqui em diante 
com as galinhas dos enfermos, e não com elles. 

XXI. Não agasalhará o Provedor pessoa al-
gnrna, de qualquer qualidade que seja (ainda que 
Prelado) nas casos do rouparia, por se poder tro-
car ou furtar roupa — e assim haverá nesta casa 
tres chaves, das quaes o Provedor terá uma, ou-
tra o Escrivão, outra o roupeiro — e porque no 
verão é necessário dar-se aos enfermos cada ora 
roupa, e será inconveniente juntarem-se para isso 
todas tres, se entregará por conta ao roupeiro a 
roupa que parecer necessaria, que terá em outra 
casa, para a dar quando fôr necessário — o que 
tudo mando ao Provedor assim cumpra e faça 
cumprir. 

XXII. Assim mandará mais o dito Pro-
vedor levantar com brevidade as paredes do tan-
que, que está defronte da enfermario, de modo 
que as mulheres, que nelle lavom a roupa, não 
possam ser vistas das varandas dos Religiosos nem 
cia enfermaria. 

XXIII. E porque sou informado, que o 
Ouvidor do dito Hospital, por sua muita velhice, 
nuo faz ja audiencias, e as faz por elle o Almo-
xarife, mando que se eleja outro Ouvidor com o sa-
lario que tem o dito cargo, que cumpra, como 
convém, com a dita obrigação. 

XXIV. Na forma do Compromisso e Vi-
sitações, tomará cada anno o Contador contas aos 
Almoxarifes, assim Frades como leigos, e as exa-
minará com muito cuidado — porem, depois de 
logo assim tomadas as ditos contas, os levará logo 
o dito Contador á minha Mesa da Consciência, 
com os livros da receita e despesa, para nella se 
ver e examinar como as rendas do dito Hospi-
tal se gastam, e se se cumpre o que hei mandado. 

XXV. Mando que lodos os annos se faça 
inventario de todo a roupa que houver no Hos-
pital, assim da que de novo se comprar, como 
da que de ordinario servir — e os ditos inventa-
rios se farão pelo Escrivão do Hospital, em um 
livro que para isso terá, e não pelo Provedor e 
Almoxarife, (como até aqui se fez) — e ossim 
mesmo se lançarão todos as receitas e despesas 
pelo dito Escrivão, e não por outras pessoas — 
e sendo lançadas um outra forma, mando se não 
levem em conta. 

XXVI. E posto que o dito Escrivão do. 
Hospital não leve dinheiro aos enfermos pobres, 
dos testamentos que lhes faz, hei por bem que, 
dos traslfldos dos ditos testamentos (se as taes pes-
soas os quizerem levar quando se forem embora) 
o possa levar. 
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XXVII. Na visitação que o dito Licen-

ciado Ignacio Ferreira fez nas Mercearias da Villa 
de Óbidos, achou que os rendeiros das jugadas 
faziam ruim pagamento ás Merceeiras e ao Ca-
pellão, e do peor trigo e vinho — e querendo eu 
provêr no sobredito, mando ao Almoxarife de O-
bidos que pague ás ditas Merceeiras e Capellão, de 
dous em dous mezes, pro rala, o que nelles se lhes 
montar de j-eu ordenado — e o pão e vinho, que 
Jhes der, seja bom e de receber: e eon>tatido-me 
que o dito Almoxarife o não cumpre assim, man-
darei contra elle proceder, como o caso o merecer 
e fôr servido. 

XXVIII. Mando qne, do rendimento das 
ditas Mercearias, se compre uma vestimenta de 
chamalote rôxo, com todos os seus preparatorios, 
para com ella se poder di/.er Missa no Advento 
e Quaresma, por não hav.ii' nas ditas Mercearias 
mais que duas vestimentas vermelhas, que não 
sâo conformes a is ditos tempos. 

XXIX. K porqi.e convém que, com todo 
o cuidado e diligencia, se acuda ás cousas sobre-
ditas, e se cumpram mui inteiramente — man-
do ao Provedor, Almoxarife, Escrivão e mais 
Officiaes, que ci.m effeito cumpram, e façam cum-
prir, e dar á exes.çlo, o conteúdo neste Alvará; 
o qual se notificará ás pessoas que loca, e se po-
rá em boa guarda no cartorio do dito Hospital; 
— e assim mando a vós sobreditas pessoas, cum 
praes mui inieirooieute todas as mais visitações 
e reformações, que, sobre a administração e bom 
governo do dito Hospital, tenho mandado, com 
esta, que inviolaveimcnle guardareis, sem embar-
go de quaesquer Pronsies ou Regimento, que 
em contrario h a j a : — e este Alvará quero que 
valha, tenha força e vigor, como se fosse Carta 
feita em meu nome, e por mim assignada, e pas-
sada pela Chancellaria, etc. 

Luiz Pereira o fez em Lisboa, a 9 de Ou-
tubro de 1608 = REI. 

Reg. de Prov. da Mes, daConse, foi. 14o. 

POR Carta Regia de 10 de Outubro de 1608 
— foi prohibido proverem-se os Religiosos da 

Ordem de Christo em officios, ou benefícios, fóra 
da Clausura. 

J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tom. 4." pag. 138. 

POR Carta Regia de 14 de Outubro de 1608 
— foi determinado, que o Ouvidor Geral do 

Crime de Goa devia, nos autos da Fé, ir do seu 
assento ao do Inquisidor mais antigo, receber da 
mão delle as sentenças dos condemnados. 

: - . Borges Carneiro—Addit. 2.° pag. 29. 

POR Carta Regia de 14 de Outubro de 1608. 
—'Em attenção ao muito que haviam impor-

6 3 

tudo os direitos dos mantimentos tomados pora as 
Armadas da Corôa de Castella, na Cidade de Lis-
boa, e se tinham descontado ao Contratador da 
renda das tres Casas, em razão da condição de isen-
ção de direitos, outorgada aos arrematantes dos 
mesmos mantimentos — ordenou El-Rei que se não admitissem mais semelhantes condições, pa-
gando os Provedores Geraes das Armadas de Cas-
tello os direitos dos generos que paro ellas com-
prassem neste Reino. 

J. P. Ribeiro — liid. Chron. tom. 2.* pag. 278. 

BOM Estevão de Faro, do ConseMio de Estado 
d 'EIRei nos.-o Senhor, e Vedor de sua Fazen-

da, etc. Faço sabem vós Corregeih r da Commar-
ca de Pinhel, que Manoel Moreno de Chaves, Con-
tratador das terças deste Reino, fez petição no Con-
selho da Fazenda, em que se queixa de lhe lan-
çar-des siza á terça parle dos bens do Concelho, 
no rendimento do dinheiro dos fornos, ervagens, 
e pão dos Logares de vos.«o Commarca, pertencen-
do o dita siza ó Fazenda de Sua Magestade, que o 
dito Manoel Moreno lern contraindo; e vendo-se 
a dita petição no Const lho da Fazenda, com o 
aggravo que de vós tirou sobre o lançamento da 
dita siza, e mais cert'dò s que apresentou, se as-
sentou não ser bem lançada o dita siza, nem o 
dito Contratador a dever, e ser tributo quci-epu-
nha á terça de Sua Magestade, sendo livre; e foi 
muito estranhado o termo que nisso tivestes. 

Pelo que vos mando, que, tanto que vos esta 
fôr apresentada, façaes logo com effeito tornar ao 
dito Manoel Moreno, nu a seu Feitor e Recebe-
dor lodo o dinheiro que lhe foi lançado á terça 
de qualquer Cidade, Villas e Logares da dita Com-
marca ; e sendo já cobrado algum, o fareis entre-
gar pela dita maneira, para que com toda a bre-
vidade seja o dito Contratador satisfeito d> perda 
que por razão da dita siza leve; e não consenti-
reis que d'oqui em diante lhe seja lançada siza al-
guma, nem se lhe fazer innovação, nem molestia 
em seu contrato; o quo assim cumprireis, ou quem 
vosso corgo servir, porque, não o fazendo, vos será 
estranhado como parecer serviço de Suo Magestade. 
Diogo do Sousa a fez, em Lisboa, a 15 de Outu-
bro de 1608. Sebastião de Abreu o fez escrever. 

D. Eslevào de Faro. 
Pegas á Ordenação, tom. 5." pag. 24o. 

EU EL-REI Faço saber aos este Alvará virem, 
que havendo respeito a eu mandar situar nas 

rendas do Estanco das Cartas de jogar, e Solimão 
seis contos novecentos e trinta mil réis de juro, 
para pagamento dos ordenados dos Inquisidores, 
Officiaes, e mais gastos do Santo Officio da In-
quisição destes Reinos: hei por bem, e me praz, 
que a dita Inquisição hoja a dita quantia, e lhe 
seja paga por inteiro nas ditas rendas das Cartas, 
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e SolimSo, em quanto do procedido dos bens, que 
*e confiscarem, se não comprar renda perpetua, 
ou por outra alguma via se não dér pagamento 
certo para os ditos ordenados, e mais despesas do 
Santo Officio. 

E mando aos Vedores de minha Fazenda, e 
aos Conselheiros, e mais Officiaes delia, a que to-
c a r a recadação das ditas rendas, que delias fa-
çam inteiramente pagamento cada anno á Inqui-
sição com effeito, em quanto assim se não com-
prai a dita renda perpetua; e cumpram, e façam 
cumprir, e guardar este Alvará, como se nelle 
contém;o qual me praz, que valha, e tenha for-
ça, e vigor, posto que o effeito delle haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. Sebastião Pereira o fez, em 
Lisboa, a 2 5 de Outubro de 1608. João da Cos-
ta o fez escrever. = REI. 
Sentença, ou Memor. sobre o Scisma do Sigillismo, im-

pressa em 1769—-Prova n.° 21, letra G, pag. 222. 

FRANCISCO Lopes, João do Porto, e André Lo-
pes, authores, mandaram citar a Gonçalo 

Loureiro, réo, Official do Santo Officio, ante o 
Ouvidor da Alfandega desta Cidade, por um con-
tracto que tinham feito entre si, sobre certa ma-
deira :— recorreu o dito réo, como Official do Santo 
Officio, aos Inquisidores, os quaes passaram requi-
sitória, e uvocatoria ao dito Ouvidor, para não 
proceder no caso da dita citação, e lhes remetter 
os autos, que sobre ella fossem processados, por 
serem Juizes competentes, e nenhum outro Jul-
gador poder tomar conhecimento de suas causas 
civeis, sendo réos. 

Mandou o dito Ouvidor se cumprisse a re-
quisitória; o qual despacho embargaram osautho-
res, dizendo, que não se haviam de remetter os 
autos p»r aquelle modo, nntes o Official do Santo 
Officio devia vir com excepção declinatoria fon, 
sobre a qual havia de pronunciar o Ouvidor, dan-
do appellnçâo e aggravo para seus superiores. 

Não lhes recebeu o dito Ouvidor os embar-
gos ; aggravarnm para a Relação, e foram provi-
dos pelos Desembargadores do aggravo. — E por-
que, conforme aos privilegios do Santo Officio, 
quando ha duvida entre os Inquisidores e oulros 
Juizes de Sua Magestade, sobre a jurisdicção, se 
bão de ajuntar dous Desembargadores do Paço, 
com dous Deputados do Conselho Geral da Inqui-
sição, e o que por elles fôr determinado sobre a 
duvida se ha-de guardar — sobre esta de que se 
trata, enlre os ditos outhores e réo, se ajuntaram 
na Mesa do despacho do dito Conselho os Dou-
tores Barlholomeu da Fonseca, e Ruy Pires da 
Veiga, Deputados delle, e os Doutores Antonio 
da Cunha e Luiz Machado de Gouvêa, Desem-
bargadores do Paço — e por lodos foi determi-
nado eassentodo, que neste caso estava bem pro-
cedido pelos Inquisidores, e que sua requisitória 

se de»ia guardar, na fórma em que foi passada; 
por quanto elles sâo Juizes competentes, privative 
a todos os do Reino, de todas as causas civeis de 
seus Officiaes, sendo reos, como é o de que se 
trata ; e este privilegio é notorio, por estar re-
gistado em Iodas as Relações e Tribunaes Supre-
mos— e aos Inquisidores pertence conhecer de 
todos os embargos e duvidas que sobre elle se 
moverem: pelo que não era necessário usar o 
dito réo da excepção declinatoria fori, que só-
mente se requer, quando o depreendo póde co-
nhecer das forças do privilegio, e dos embargos 
e duvidas, que contra elle se pozerem, ou quando 
se póde duvidar d" jure ou de /tido, se compete 
o privilegio ao excipiente; o que neste coso nfio 
ha, por ser notorio, como fica dito, e constar 
delle juridicamente ao Ouvidor da Alfandega, por 
ir inserto na dita avocntoria o theor do dito pri-
vilegio; visto outrosim o costume e estilo -antigo, 
em que está o Santo Officio, de proceder por este 
modo. 

Em Lisboa, a 27 de Outubro de 1608. == 
Barlholomeu da Fonseca. = Ruy Pires da Veiga. 
— Luiz Machado de Gouvêa = Antonio da Cunha. 

Ollectorio de Bulias, Breves, etc., relativos á lu-
quisirão, foi. 163. 

POR Carta Regia de 8 de Novembro de 1608 
— foram dadas varias providencias a respeito 

da Sé da Bahia, e mais Igrejas do Bispado, crea-
ção dos Coadjutores, côngruas, ordinarias, e res-
tabelecimento do Seminario — determinando-se 
outrosim que, pelo Bispo e Cabido, deveria ser 
nomeada uma Dignidade, ou Conego, para Rece-
bedor das Fabricos. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tom. S.° pag. 17. 

POR Carta Regia de 9 de Novembro de 1608 
— foi determinado que s s não fariom mercês 

oos que fossem providos no cargo de Chancelleres 
do Porto, sómente em razão de irem servir o di-
to corgo. 

J. P . Ribeiro— lnd. Chron. tom. 5." pag. 17. 

POR Alvará de 15 de Novembro de 1608 — 
foi determinado que os pessoas providas em 

officios ultramarinos, os irão servir dentro de oito 
mezes, sob pena de perdimento. 

J. P. Ribeiro —Ind. Chron. tom. 1 . ' pag. 20. 

POR Carta Regia de 28 de Novembro de 1608 
— foi prohibido fazerem-se mercês, fóra das 

ordinarias, aos providos em quaesquer corgos do 
Reino, ou dos Conquistas, em quanto pelos seus 
bons serviços nos mesmos cargos, se não mostra-
rem dignos delias. 

J. P. Ribeiro—Ind. Chron. tom. 5 / pag. 17. 
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EM Carla Regia de.. . de Dezembro de 1 6 0 8 . — 
Por Carta de 30 de Setembro do anno de 

160S, ordenei se visse no Desembargo do Paço 
uma petição de D. Fr. Gonçalo de Moraes, Bispo 
do Porto, em que me pedio mandasse determinar 
a demanda, que traz com o de Miranda, sobre a 
fazenda, que ficou do Bispo D. Jeronimo de Me-
nezes, seu antecessor, por pertencer ao Juizo lic-
clesiastico, por ser entre dous Prelados, .e sobre 
bens pertencentes ás Igrejas Cathedraes de.seu Bis-
pado; em resposta desta Carta se me enviou com 
despacho de 31 de Agosto do anno passado de 1607 
uma consulta do dito Desembargo, em que é de 
parecer, que a determinação deste caso pertence 
ao Juizo Ecclesiastico, assim por Direito, como 
pela Ordenação do Reino, e que não ha costume 
em contrario, conforme a informação que se to-
mou; e porque a materia, além de interesse par-
ticular de cada uma das portes, e pelo que póde 
locar á minha jurisdicção, é da importancia, que 
se deixa ver; e conforme a resolução que se tomar, 
»e hão de regular os casos semelhantes, que ao diante 
luccederem, me pareceu, antes de responder ádita 
consulta, encomendar-vos, como faço, que vos in-
foimeis do Desembargo do Paço, que diligencias 
*e fizeram, por que constou não haver coslume em 
contrario, supposlo o estado da causa, que corre 
entre estes Prelados, e Sentença, que está dada 
em favor da Bispo de Miranda, e porque modo se 
poderá provêr com justiça, no que pede o Bispo 
do Porto; e do que se restdver, ordenareis que se 
faça consulta, que me enviareis. 
Osorio, de Patron. Reg. Res. LV1I, n.° 30, pag. 287. 

EM Carta Regia de 9 de Dezembro de 1608 
— foi determinado que, quando nos Tribunaes 

«e tratar de negocios de parentes dos Presidentes 
ou Ministros delies, os ditos Presidentes e Minis-
tros sairão para fóra — e que, ainda nos negocios 
em que podem votar, sendo de seus parentes, 
sairão para fóra em todo o caso, em quanto os 
outros votam, e entrarão depois, e votarão, ?em 
saber dos votos dos mais que votaram nos ditos 
negocios. 

Pereira, de Man. R e g , — R e s . no pr. pag. 17. 

POR Provisão do Mesa da Consciência e Ordens, 
de 2 3 de Dezembro de 1608 — foi determi-

nado que, neste Reino enns mais parles ultrama-
rinas, se não pagariam os direitos dos pescarias que 
se fizessem aos Domingos e Dios Santos, para a 
canonisação dos Bemaventurados S. Pedro Gonçal-
tes Telmo e S. Gonçalo de Amarante. 

Cilada e revogada no Alvará de 19 de Novembro 
de 1610. 

U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, sendo eu informado que os Cor-

regedores, e Juizes do Crime da Cidade de Lis-
boa não eram em numero bastante, que podessem 
acudir a lodos os deliclos, e caios, que succedem 
em uma Cidade tão grande, e estendida, e tão 
frequentada de varias Nações, que de ordinario 
nella concorram, e que convinha prover-se nisto 
de maneiro, que não somente se obviassem, e ata-
lhassem os ditos delictos, e cosos, mas que tam-
bem os que os commeltessem fossem presos, e 
castigados com satisfação do Republica, e da Jus-
tiça, mandei accrescentnr dous Corregedores, e 
dous Juizes do Crime da dita Cidade, para que 
fossem por todos dez; e que, para com mais faci-
lidade e brevidade, poderem acudir a tudo o que 
succedesse, que vivessem repartidos em dez Bair-
ros da dita Cidade. li porque convém que, assim 
nesta repartição, como no modo em que coda um 
dos ditos Julgadores e seus Officiaes hão de vigiar 
o Bairro, em que vivem, e acudir aos delictos e 
casos, que nelle surcederem, haja tal ordem, e 
fórma, que se consigam os effeitos, que se per-
teiidem : hei por bem, e mando, que em tudo o 
que fica dito se guorde o Regimento seguinte: 

I. Um dos Corregedores do Crime da Cór-
te lerá á sua conta as Freguezias do Loreto e 
Trindade, e viverá na Rua Direita da Porta de San-
ta Catharina, com os dous Meirinhos, que lhe es-
tão nomeados, e seus Escrivães. 

II. Outro Corregedor do Crime da Córte 
terá a seu cargo as Freguezias de S. Thomé, 
Sant-Iago, S. Barlholomeu, Santi Cruz, Sinto 
And té, e o Salvador, e viverá á Porta do Sol, com 
dous Meirinhos, que lhe estão nomeados, e seus 
Escrivães. 

III. Um dos Corregedores do Crime da 
Cidade terá á sua conta as Freguezias da Magda-
lena, Conceição, e S. Julião, e viverá ao Polou-
rinho velho, com o Alcaide, que lhe está nomea-
do, e o seu Escrivão. 

IV. Outro Corregedor da Cidade terá a 
seu cargo os Freguezias de Santo Estevão, Santa 
Engrácio, S. Vicente, Santa Marinha, e viverá 
tia liua Direita do Porta da Cruz. com o Alcaide, 
que lhe está nomeado, e seu Escrivão. 

V. Outro Corregedor do Crime da Cidade 
terá á sua conta as Freguezias de S. Nicoláo, 
Sanla Justa, S. Chrislovuo, e S. Lourenço, e vi-
verá na Rua Direita da Porta de Santo Antão com 
o Alcaide, que lhe está nomeado, e o seu Es-
crivão. 

VI. Outro Corregedor do Crime da Cida-
de terá a seu cargo as Freguezias de S. Paulo, 
e dos Martyres, e viverá da Cruz de Catnquefarás 
até defronte da Igreja deS. Paulo, com o Alcai-
de, e Escrivão, que lhe está nomeado. 

VII. Um dos Juizes do Crime terá è sua 
conta as Freguezias de São João do Praça, S. 
Pedro, e S. Miguel, e assim a frontoria de Ioda 
a Ribeira, começando da porto da Misericordia 
até o Caes do carvSo, posto que seja de outras 
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Freguezias, e viverá em uma das casas, que estão 
ria fronlaria da Ribeira, ejunto a elle o Alcaide, 
e Escrivão que lhe está nomeado. 

V I I I . Outro Juiz do Crime terá á sua conta 
as Freguezias daSé,.S. Jorge, S. Martinho, e S. 
Mamede, e viverá defronte da Sé com o Alcaide, 
e Escrivão, que lhe está nomeado. 

IX. Outro Juiz do Crime terá a seu cargo 
as Freguezias de S. Sebastião da Mouraria, Santa 
Anna, S. José, e os Anjos, e viverá na líua Di 
reita das Portas da Mouraria, com o Alcaide, e Es-
crivão, que lhe e>tú nomeado. 

X. Outro Juiz do Crime terá á sua conta 
as Freguezias de Santos o Velho e Santa Catha-
rina, e viverá na Rua do Pòçoda Esperançi, com o 
Alcaide e Escrivão, que lhe está nomeado. 

XI. E os Meirinhos e Alcaides nomeados 
a cada um dos ditos Julgadores, e us casas, em 
que os ditos Corregedores e Juizes do Crime, 
Meirinhos e Alcaides d'«nte elles, e Escrivães de 
suas varas hão do viver, e que hão de ser aííectas 
aos dilos cargos, serão declaradas por outra mi-
nha Provisão. 

XII. Será obrigado cada um dos ditos Jul-
gadores a correr o seu Bairro, todas as vezes, qua 
lhe parecer necessário, e pelo menos duas vezes 
cada semana, de noite, sem entrar no Bairro li-
mitado a outro Julgador, senão quando lho pare-
cer necessário e forçoso; e informar-se ha par-
ticularmente dos pessoas, que vivem em cada rua, 
e se ha algumas, que deem escondalo na visinhanç.u, 
e se ho alguns vadios e vagabundos, naturaes, ou 
estrangeiros; e fará com lodos diligencia, sabendo 
de que vivem, e procederá em tudo conforme mi-
nhas Ordenações — e encomendará particularmen-
te aos Quadrilheiros, que vigiem as ruas, que 
lhes estiverem signaladas, e saibam se se recolhem 
e vivem nellas as taes pessoas, ou alguns homizia-
dos, para lhe darem conta do que acharem. 

XIII. E terá particular cuidado cada um 
dos ditos Julgadores de saber dos pobres do seu 
Bairro, que pedem esmola, e procederá cada um 
delles, assim os Corregedores da Córte e da Ci-
dade, co no os J U Í Z J S do Crime, contra os que pe-
direm sem licença, eern tudo ornais, que se con-
tem em uma Provisão minha, feita em 9 de Janeiro 
de 1604, com o jurisdicção e alçada, quo nella 
se declara; e informar-se-ha dos que pedem com 
caixinhas e imagens, e para Santos, e verá as 
licenças, que para isso teem, e saberá se vivem 
bem, e se tem officio, e se por pedir não usam 
delle, e se sustentam do que pedem, não dando a 
esmola, que t iram; e estes terão as mesmas quali-
dades, que hão de ter os que podem pedir; e 
procederá conlra elles na fórma da dita Provisão, 
e não consentirá que peçam esmolas com imagenes 
nas mãos, pelo pouco respeito, com que os tratam. 

XIV. E havendo no seu Bairro algumas 
estalagens, ou cosas, em que dão camas, as vi-
sitará, e se informará da gente que nellas se re-

colhe ; e achando algumas pessoas de ruim v/ver, on 
que delias se presume mal, procederá como lhe 
parecer justiça; e esta visita fará de noite e de 
dia, ás oras que lhe parecer móis a propo>ito; e 
não consentirá o dito Julgador, que no seu Bair-
ro mulher solteira, nem viuva (salvo passando de 
cincoenta annos, e não tendo filha solteiro) tenhfl 
estalagem, nem dê camas, em sua casa, senão a 
homens casados, de bov vida e costumes; — e in-
formar-se-ho, se rias ditas estalagens e casas de 
camas se consentem mulheres publicos ; e achando 
nisto culpados os estalajadeiros, ou as pessoas que 
dão camas, os prenderá, e procederá contra elles. 

XV. Saberá o diio Julgador, se ha no seu 
Bairro todos os Quadrilheiros, que nelle se po-
zerain, e informir-s^-ha, se cumprem com sua 
obrigação, e se servem os proprios, a que se de-
ram as varas, ou oulros por elles, e notifica-los-, 
ha, com pena de vinte cruzados, e trinta dias de 
cadèa, que so não vão da rua em que foram pos-
tos, sem Ih"o fizerem a saber, para se porem ou-
tros eu seu logar: e achando alguma rua falta, 
de Quadrilheiros, ou que os eleitos não são taes 
quaes devem ser, os fará logo, e reformará, ffl-
Z Mido-o a saber Á Camara da dita Cidade de Lis-
boa; o quasquer pessoas que se elegerem para Qua-
drilheiros, servirão, ainda que sejam privilegiados ; 
porque para e-te elíVito hei por derogalos todos 
e quasquer privilegios, posto que sejam incorpora-
dos em Direito, e de que neste se não faça ex-
pressa menção, por ser em beneficio publico, e pro-
veito dos mesmos visinhos e moradores; e o dito 
.Julgador terá em seu poder um Livro, em que te-
nha escrito todos os Quadrilheiros do seu Bairro, 
por seus nomes, e as ruis e travessas, que lhes 
estão signaUJas em sua Quadrilha; e no mesmo 
Lino fará assentos dos nomes dos estalajadeiros, e 
das pessoas que dão camas no seu Bairro, e em que 
ruas vivem; e se não poderão mudar para outras 
casas, sem o avisarem primeiro. 

XVI. E alem de encommendarem aos 
Quadrilheiros, que tenham particular cuidado de 
nas ruas do sua Quadrilha vigiarem, e saberem 
se vivem nellas alguns vadios, e pessoas de ruim 
suspeita, ou homiziados, eneommendará tambem 
isto a algumas pessoas, que lhe parecer, nas mes-
mas ruas, para o avisarem do.que souberem: e 
saberá se os ditos Quadrilheiros tem seus Regi-
mentos ; e lhes notificará, que cumpram inteira-
mente com o que por elles se lhes manda: e a-
chando por informação (que tomorá) que elles se 
descuidam nisto, os prenderá, e procederá contra 
elles, como fôr justiça, fazendo disto autos. 

XVII. Cada um dos ditos Julgadores terá par-
ticular cuidado de se informar se o Alcaide, que lhe 
está nomeado, corre, e vigia o seu Bairro, e se 
acode ás brigas, e casos, que nelle succedem, e 
se cumpre com stia obrigação, e com o que por 
este lhe mando; e achando que se descuida, e 
commette faltas, fará auto disso, e a suspenderá 
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pelo tempo que lhe parecer, segundo a culpa, 
ou descuido que tiver, (nSo passando a suspensão 
de dous mezes); e parecendo-lhe que deve ser 
por mais tempo, dará disso conta ao Regedor da 
Casa da Supplicoção, na Mesa grande. 

XVIII. Cada Julgador em seu Bairro te-
rá particular cuidado de saber se o Meirinho, ou 
Alcaide, que lhe está nomeado, traz todos os seus 
homens, sem foliar nenhum, e lhe assignará o 
rol, para requerer ao Regedor seu pagamento, 
vendo primeiro os mais dos dias todos os ditos 
homens diante de si, e fazendo as mais diligen-
cias, que lhe parecer, para se certificar, que tem 
e traz todos os que lhe sâo ordenados, e que não 
ha nisso engano. 

XIX. Quando os Julgadores correrem os 
Bairros, não se acompanharão com outra gente 
mais, que a de sua casa, o com o Meirinho, e 
Alcaide d'ante elles, e seus homens; e os Meiri-
nhos e Alcaides não trarão comsigo mois gente, 
que os seus homens, e alguns Quadrilheiros, sen-
do necessário, e não mandarão diante homens a 
reconhecer a gente, que se achar; e não cumprin-
do isto assim, se lhes dará em culpa. 

XX. Cada Julgador em seu Bairro acu-
dirá ás brigas, e arrancamentos, que nelle se fi-
zerem, e tirará logo devasso disso, por si, posto 
que não haja ferimento, sob pena de se lhes dar 
em culpa em suas residencias. 

XXI. Cada um dos Julgadores em seu 
Bairro tirará as devassas geraes da Ordenação; 
e assim tirará devassa cada seis mezes no seu 
Bairro dos amancebados, assim homens, como 
mulheres, barregueiros casados, e de suas barre-
gãas, e de alcoviteiras, dos que duo, ou consen-
tem alcouce em suas casas, e dos que recolhem 
furtos, e das mães, que consentem n suas filhas 
usar mal de si, e das feiticeiras, e bruxas, e das 
pessoas, que forem infamadas em juramentos fal-
sos, dos blasfemos, e dos que dão tabulagem em suas 
casas, e que nellas jogam jogos prohibidos, pergun-
tando pelos ditos casos ás testimunbas, que lhe pare-
cer; e procederá contra os culpados, como fôr 
justiça; e achando incidentemente nas ditas de-
vassas alguns Religiosos, ou Ecclesiasticos, culpa-
dos em entrarem em casas de mulheres, com in-
famia e escândalo, avisará logo disso em segre-
do a seus Prelados; e sem embargo destas devas-
sas, não cessará a devassa geral dos pecados pu-
blicos, que mando tirar na Cidade de Lisboa por 
um Desembargador. 

XXII. E porque nos ditos Bairros ha mui-
tas mulheres solteiras, que vivem publica e es-
candalosamente entre outra gente de bom viver, 
e com escândalo da visinhança, informar-se-ha ca-
da um dos ditos Julgadores das taes mulheres, 
que publicamente vivem mal, ganhando por seu 
corpo, e não se negando a ninguém, contra a fór-
ma da Lei, e fal-as-ha despejar logo com effei-
to, e passar ás ruas publicas, ordenadas pela Lei; 

Gí-

e havendo outras mulheres, que não sejam tão 
publicas, e escandalosas, e que tenharrl em setl 
viver mais resguardo, se dessimulará com elláS; 

XXIII. A jurisdicção entre os ditos Julga-
dores será cumulativa nos casos de querella, enas 
prisões; porque para receber querélas, 0 prfifider 
culpados, é bem que se ajudem uns aos outros, 
e disso me haverei por servido—e acontecendo, 
que um Julgador tire devassa, ou tome alguma 
querella, e outro faça a prisão do delinquente, se-
rá prevenia a jurisdicção do Julgador, que o pren-
deu, e o outro lhe remetlerá os autos das culpas, 
tanto que Ih'as pedir por seu precatorio, decla-
rando nelle, que tem preso ò delinquente; e is-
so se não intenderá nos Corregedores de minha 
Córte; porque usarão da jurisdicção, e alçada,que 
lhes 6 concedida por minhas Ordenações. 

XXIV. E por quanto sou informado que no 
correr das folhas, e responder o ellas pelos Es-
crivães, ha muitas desordens, e por isso se dei-
xom de castigar os delictos, terão os Julgadores 
dos Bairros nisso muita advertencia, para se faze-
rem como convém, e não ficarem os delictos sem 
castigo. 

XXV. Terão particular cuidado os Julga-
dores dos Bairros de saber se os seus Alcaides, 
Meirinhos, e Escrivães entram de noite em casas 
de mulheres solteiras, nno indo prender homizia-
dos, e achando nisto alguns culpados, e que com 
máu intento, e capa de Ministros de Justiça, vão 
ás ditas casas (tomando informação) procederá con-
tra elles, com a pena dos Ministros de Justiça, 
que tem ajuntamento com as mulheres, que dian-
te delies roqnerem. 

XXVI. íí pelo termo da diln Cidade de 
Lisboa ser muito grande, e se commetlerem nel-
le alguns delictos, que não são castigados, por 
se não virem manifestar ás Justiças du Cidade, 
hei por bem, e mando, que um dos 4 Corregedo-
res do Crime da dita Cidade corra cada anno o 
Termo delln, começando logo este primeiro anno 
o mais antigo, e depois successivamente os ou-
tros, e tire devassa, por correição, dos casos, que 
tiverem ocontecido, e assim dos peccados publi-
cos, e dos formigueiros, damninhos, e dos mais, 
que tem obrigação de devassar; e faça correição, 
conforme ao Regimento dos Corregedores dos 
Commarcas, indo aos logares principaes do ter-
mo ; • e procederá contra os culpados, como fôr 
justiça, no fórma de sua alçada. 

XXVII. E em quanto o Corregedor, que 
houver de ir fazer correição, estiver ausente, o 
Regedor encommendará a guarda do seu Bo ir to 
a outro Corregedor, que fôr mais vizinho a elle, 
e isto mesmo se fará nas ausencias, ou impedi-
mentos, dos ditos Julgadoras, que pelo tempo suc-
cederem. 

XXVIII. E porque, conforme a Ordenação, 
se ha de tirar devassa dos' Carcereiros das cadêas 
da dita Cidade de Lisboa, e nella se não nomêa 
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o Julgador, que a ha da tirar: hei por bem, que 
o Regedor nomêe cada anno um dos Corregedo-
res do Crime da Córte, que tire a dita devassa na 
cadêa da Córte; e um Corregedor do Crime da 
Cidade para a cadêa da Cidade; e um Juiz do 
Crime para o tronco. 

' XXIX. Será obrigado cada um dos Julga-
dores dos Bairros cada quinze dias dar conta ao 
Presidente da Mesa dos meus Desembargadores do 
Paço, e ao Regedor da Casa da Supplicação, do 
Estado em que está o seu Bairro; e acontecendo 
nelle algum delicto grave, ou outro caso de im-
portancia, o fará logo a saber, para que assim ve-
nha tudo á minha noticia, e se proveja nó que fôr 
necessário. E de todos confio, que procedam e 
cumpram com suas obrigações, de maneira que 
me haja delles por bem servido, e lhes faça as 
mercês, que por isso merecerem, sendo certos, que, 
havendo algum descuido na vigilancia, e guarda 
de seus Bairros, e em acudirem aos delictos e ra-
sos, que nelles acontecerem, me haverei por des-
servido delles, e lh'o estranharei, e mandarei pro-
ceder contra elles, como fôr justiça e meu servi-
ço, e se lbes dará em culpa em suas residencias. 

XXX. Cada Julgador ordenará, que o Es-
crivão d'ante elle dê com effeito um rol cada seis 
mezes ao seu Meirinho, ou Alcaide, dos seus ho-
miziados, para os prenderem, principalmente os 
que morarem no seu Bairro, e os dará presos em 
tres mezes; e tio cabo delles, o Julgador que pas-
sou o mandado, lhe pedirá conta dos que do dilo 
rol prendeu; e achando-o culpado, ou remisso, 
procederá contra elle, como lhe parecer justiça. 

XXXI. Os Meirinhos e Alcaides serão obri-
gados a correr sem falta, todas as noites em.diffe-
rentes tempos, o Bairro qne a cada um fôr signa-
lado, sem entrar pelo Bairro alheio; e vigial-o-
bão de maneira, que, roubando-:e casas, ou ferin-
do-se ou malando-se homens, ou pondo-se fogo, 
possam disso ser sabedores, e acudam com dili-
gencia, e prendam em fragante os delinquentes. 

XXXII. Todos os presos, que os ditos Al-
caides, ou Meirinhos, prenderem no seu Bairro, de 
noite, por depois do sino, ou por outro caso, os 
levarão ao seu Julgador, e não a outro, e o dilo 
Julgador os ouvirá, e julgará pessoalmente. 

XXXIII. E prendendo os ditos Meirinhos 
e Alcaides pela Cidade, de dia ou de noite, qual-
quer pessoa, não sendo por depois do sino, ou man-
dada prender por Julgador particular, levarão o 
tal preso ao Julgador do Bairro, aonde o prende-
rem, e não a outro algum, o que constará ao dito Jul-
gador por fé do Escrivãodo Meirinho, ou Alcaide. 

XXXIV. E os ditos Alcaides e Meirinhos, 
quando andarem de dia pela Cidade, e encontra-
rem com alguns homens, que lhes pareça em seu 
modo, que são vadios e ociosos, saberão delles de 
sua vida e officio; e achando que não dão boa 
razão de si, os levarão ao Julgador do Bairro, em 
que os prenderem, o qual lhes fará as perguntas 

que lbe parecer de sua vida e estado; e procede-
rá contra elles conforme minhas Ordenações; e 
nisto terão muita advertencia os ditos Julgadores, 
Meirinhos e Alcaides, 

XXXV. Acontecendo algum caso grave, en-
viarão logo recado ao Julgador, a cujo cargo es-
tiver o Bairro, a qualquer era da noite, para que 
acuda em pessoa; e dos casos ordinarios que acon-
tecerem, darão conta aos Julgadores pela manhã; 
e sabendo-os o Julgador por outra via, pedirá 
conta ao Alcaide, e procederá contra elle, segundo 
a culpa, ou negligencia, em que o achar. 

XXXVI. Não levarão varas quebradiças, 
nem homens tangendo de noite, nem levarão mais, 
que os seus homens, os quaes não poderão levar 
arcabuzes, nem outras armas defesas, salvo acon-
tecendo tal caso, em que seja necessário, e então 
o farão com licença do Regeder em escripto. 

XXXVII. Não poderão coutar jogos, nem 
sedas, pelos sens Escrivães, e pessoalmente os couta-
rão, não sendo da qualidade, em que falia a Provisão. 

XXXVIII. Não poderão levar presos ao 
tronco, ainda que seja em fragante, senão nos ca-
sos, em que a Lei o permitte. 

XXXIX. Não prenderão nenhuma mulher 
das que se disser que vivem mal, sem mandado 
do Julgador do Bairro, em que ella viver, o qual 
o não passará, sem lhe constar por testemunhas, 
que as taes mulheres são publicas, e que se não 
negam aos que por dinheiro a ellas querem i r ; por-
que nestos folio o Lei sómente: e assim cessarão 
os desordens, que a experiencia tem mostrado que os 
Meirinhos e Alcaides nesta materia temcommettido. 

XL. Nenhum Carcereiro entregará a pes-
soa, que já estiver pre>a, a Meirinho algum, ou 
Alcaide, posto que digam que o manda o Julga-
dor levar para perguntas, sem mandado assigna-
do do tal Julgador, pelos inconvenientes, que dis-
so a experiencia tem mostrado. 

XLI. Hei por bem, que d'aqui em diante 
por authoridade da Justiço, os Alcaides e Meirinhos 
acompanhem com todos os seus homens os Julga-
dores, a que estão nomeados, de suas casas atê a 
audiência, quando o forem fazer, e nella assistirão, 
em quanto durar a dita audiência; e cada um dos 
ditos Alcaides e Meirinhos darão os homens de 
suas Varas (conforme ao que nisto está provido) 
para assistirem nas audiencias dos Corregedores, e 
Juizes do Civel, e dos Orphãos, sem nisso haver falta. 

XLII. E porque sou informado, que geral-
mente se não cumpre na dita Cidade de Lisboa, 
pelos Julgadores delia, a Lei, por que se manda 
que appellem por parte da Justiça nas Ordenações 
das sedas e das armas, e condemnam a seus ar-
bítrios verbalmente, levando logo assignaturas das 
taes condemnações, que não pódem levar, pois sSo 
obrigados a appellar; e assim as levam os Alcai-
des e Meirinhos, de que se seguem muitos incon-
venientes: hei por bem e mando, que a dita Lei 
se guarde inviolavelmente, e que os Julgadores 
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appeilem, por parte da Justiça, das condemnações 
que fizerem a seu arbítrio, e que não levem assi-
gnaturas das taes condemnações, nem os Meirinhos 
e Alcaides levarão logo as ditas condemnações, 
sem primeiro ser julgada a appellação; e pare-
cendo ao Julgador, que se deposite a condemna-
ção, e solte o condemnado, o poderá fazer; e se-
rão obrigados os ditos Meirinhos e Alcaides a se-
guir logo as taes appellações, ou desistirem delias, 
sem levar dinheiro algum ás partes, nem se con-
certarem com ellas em fórma alguma, sob pena 
de, não cumprindo o que neste capitulo se con-
tém, assim os Corregedores e Juizes, como òs Mei-
rinhos e Alcaides, serem suspensos de seus offi 
cios, e cincoenta cruzados para captivos e accu-
«ador; e isto se não intenderá nos Corregedores 
do Crime da Córte, os quaes usarão da alçada, 
que lhe é concedida por minhas Leis e Ordenações. 

XLIII, Terão particular cuidado todos os 
Julgadores, e Alcaides e Meirinhos, de acudirem 
aos logares, aonde se jogarem pedrados e porra-
das ; e nos tempos antes do entrudo cada um dos 
Julgadores dos Bairros terá muito particular cui-
dado de correr o seu Bairro, evitando as laranja-
das e brigas, que succederem, e executarão as 
Provisões, que sobre estes casos são passadas. 

XLIV. E porque sou informado que alguns 
Julgadores, e Ministros da Justiça, e outras pes-
soas, dão escriptos seus a pessoas particulares, para 
os Alcaides e Meirinhos não intenderem com elles, 
e poderem trazer sedas, e armas defesas; e por 
ser isto de muito escandalo, e contro a boa ad-
ministração da Justiça — hei por bem, e man-
do, que, achando qualquer Julgador, ou Alcai-
de, os taes escriptos, os não guarde, e os recolham 
e entreguem ao Presidente do Desembargo do Paço. 

XLV. Hei por bem que não valham Car-
tas de seguro negativas aos pronunciados a prisão, 
por devassas que tirarem os Juizes do Crime des-
ta Cidade, por quanto por bem da justiça os re-
gulo como se foram Juizes de Fóra do Reino, e nelles 
se intenderá tambem a Ordenação feita neste coso. 

XLVI. E este Regimento mando que se 
cumpro, como nelle se contém, eque valha como 
Carta, posto que o effeito delle haja de durar 
mais de um anno, sem embargo de quaesquer Leis, 
Ordenações, e costumes, que houver em contra-
rio, o qual vai escripto em cinco meias folhas. 

Domingos de Medeiros o fez, em Madrid, a 
2 5 de Dezembro de 1608. = REI. 

Na Colleção de Galhardo, junto á Lei de 25 de 
Julho de 1760. 

N.B. Enconlra-se lambem es te Alvará na 
Colleção de Leis Extravagantes da Universidade 
de Coimbra, para onde foi copiada das Colkcções 
de Jeronimo da Silva, juntas ás Ordenações da 
edição chamada Vicentina do anno de 1747.— 
Em qualquer dos tres logares indicados confere 
o texto do dito Alvará, sem differença que mere-
ça mencionar-te. — Mas na Pratica Criminal de 

Ferreira, tia edição de 1767, acha-sc tambem este 
Alvará, a pag. 239, com os seguintes addilamenlos : 

No fim do § XI : — E os homens dos Al-
caides viverão no mesmo Bairro, e todos trorSo 
chuços, e não capas. 

No (irn do § XV: — E os ditos Quadrilhei-
ros acudirão ás brigas, com varas vermelhas, e 
serão mais grosas que as dos Juizes; e avisarão ao 
Julgador do Bairro dos vadios e gente de ruim viver 
que houver em sua Quadrilha, para que o Julgador, 
com mois certeza, os possa alimpar delia, por ser 
assim conveniente para quietação do dito Bairro. 

No fim do § XVIII: — E o Escrivão da 
Vara do dito Alcaide, que fez a folha para se 
pagar aos homens delia, dará sua fé na dito folha 
de como o dito Alcaide traz os ditos homens com 
effeito, e com elles correu o Bairo, na fórma do 
Regimento, e como os ditos homens vivem nelle: 
— e o Julgador que houver de Assignar a dita 
certidão e folha, declarará, por juramento dos 
Santos Evangelhos, passarem na verdade as so-
breditas circumstancias — e na residencia se lho 
perguntará por isso. 

No fim do § XXIII: — E a jurisdição en-
tre os Julgadores dos Bairros senão intenderá ser 
cummulativa, mais que no tomar das querellas, re-
mettendo-as, tanto que forem tomadas, ao Juiz 
do Bairro; e isto sendo em fragonte, ou em au-
sencia do Julgador do Bairro, ou outra causa se-
melhante; e os Alcaides e Meirinhos assistirão em 
seus Bairros, e se nuo sahirão delies sem licença 
do seu Julgador somente. 

O § XXVI é concebido nos lermos seguintes : 
XXVI. E porque a experiencia tem mos-

trado, que das devassas que em cada um anno ia 
tirar ao termo desta Cidade um dos Corregedo-
res do Crime delia, não resultaria beneficio algum 
oo bom expediente da Justiça, antes vexação, e 
molestia, oo moradores dos logares delle]; hei por 
bem (jue se crie de novo um Corregedor, que em 
particular tenha cuidado do termo, com jurisdição 
cummulativa oos mais Julgadores do Crime, na 
fórma do Regimento. 

No fim do § XXVIII: — E cada tres an-
nos, começando pelo Corregedor da Córte mais an-
tigo, se tirará devassa de todos os Officiaes da 
Córte, e de todos os mais da Justiça, Crime, e 
Civel, que servem com elle, e em outros que não 
dão residencia, e se lhes tomará a dita residen-
cia aos ditos Officiaes, de mnis da devassa que a 
Ordenação mandar tirar no titulo do Regedor. 

No fim do § XXX: — E o Escrivão do Bairro 
será obrigado a dar os róes dos culpodos no Jul-
gador delle, tanto que a elle chegar, na forma em 
que o fazem os Escrivães dasComiras aos Julga-
dores delias, com pena de suspensão de seus offi-
cios, passodo o termo que para isso se lhes de r ; 
e os sindicantes perguntarão por isto nas residên-
cias, e lhes pedirão os róes, para se saber os que 
no seu tempo se livraram. 
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EU EL-REI Faço sflberaos que este Alvará vi-
rem, que, desejando atalhar com remedio con-

veniente aos grandes damnos e inconvenientes, que 
se consideram a meu serviço, e ao bem eummum 
de meus vassallos, de tomarem os homens do mor 
dinheiro a risco das ditas náos e navios da nave-
gação da India : hei por bem e mando, que ne-
nhuma pessoa, de qualquer qualidade e condição 
que seja, possa dar dinheiro, nem mercadorias de 
qualquer sorte, a risco, das náos, e navios de qual-
quer qualidade, que forem pura es partes da India, 
ou vierem delias para este Reino, oos homens do 
mar, e Officiaes que nellas forem, e vierem, sob 
pena, que a pessoa que der o tal dinheiro, perde-
rá ametade para quem o tomor, e receber, e a 
outra ametade para quem o accusar; e se lôroe-
cusador a pessoa que o receber, haverão os capti-
vos a outra ametade; e que a pessoa que der o tal 
dinheiro, incorra mais em pena de quatro annos 
de degredo pora um dos Iogares de Africa, sem re-
missão, e se livrará da cadèa, e lhe não poderá ser 
concedido Alvará de fiança para o fazer solío ; e 
concedendo-se-lhe, será nullo, e de nenhum effei-
to; e nas mesmas penos incorrerá a pessoa que 
receber o dito dinheiro, e o não descobrir. E es-
te se publicará na minha Chancellaria, e terá for-
ça de Lei, e se registará nos livros das Relações 
das Casas da Supplicação, o do Porlo, e nas das 
partes da India, aonde tambem se publicará; e 
mando a todos os meus Desembargadores, Corre-
gedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes, e 
pessoas destes Reinos, edas ditas partes da India, 
a que pertencer, assim o cumpram e guardem, e 
façam inteiramente cumprir eguardar, sein duvi-
da nememhargo algum. Eeste valerá, como Car-
ta, sem embargo da Ordenaçuo do liv. 2." tit. 40, 
que dispõem o contrario; e se passou por quatro 
vias. João Tavares o fez, em Lisboa, a l/j, de Fe-
vereiro de 1609. = REI 

EU EL-REI Faço saber a vós, Doutor Manoel 
Ferraz Barreto, que tenho encarregado do 

cargo de Ouvidor do Reino de Angola, que eu 
bei por bem e me praz, que, m serventia delle, 
useis do Regimento seguinte; e isto além dos 
poderes e jurisdicção, que por minhas Leis e Or-
denações suo dadas aos Corregedores das Com-
marcas, de que outro sim usareis, nas cousas, em 
que se poderem applicar, e não encontrarem este 
Regimento. 

Nos casos crimes tereis poder e alçada para 
mandar açoitar peães de saldada, que estiverem 
assoldadados, e outros peães que ganharem di-
nheiro por sua braçagem, e para os degradar pa-
ro fóra do dito Reino — e a mesma alçada lereis 
sobre os escravos: e a uns e outros podereis con-

demnar á morte, com parecer do Governador 
com odjunctos — e assim o fareis nos casos de 
heresia, quando o hereje fôr entregue pelo Ecle-
siástico oo braço secular, e nos de traição, sodo-
mia e moeda falsa, em que tereis alçado em to-
da a pessoo, de qualquer qualidade que seja, pa-
ra os condemnar até morte natural, e dar as 
sentenças á execução: porém, se nos sobreditos 
quatro casos houver razão para absolverdes os cul-
pados, ou os eondemnardes em menores penas, que 
de morte, appellareis por porte da Justiça para a 
Casa da Supplicação: e aos Escudeiros e Vassa-
los que não forem de linhagem, e officiaes mecâ-
nicos, podereis degradar para fóra do Reino até 
dez onnos, e sem appellação, nem aggravo — 
e em todas as pessoas de mais quolidade, dareis 
appellação e aggravo para a Cosa da Supplicação. 

E nos casos civeis tereis alçada até a quan-
tia de cem mil réis, assim nos bens moveis, como 
nos de raiz; e podereis pôr pena, oté cincoenta 
cruzados, nos casos em que vos parecer necessário 
pòrem-se, por bem de Justiça, sem admittir appel-
lação nem aggravo. 

E quando quer que alguns Fidalgos Caval-
leiros e Escudeiros, que forem de linhagem, fize-
rem taes cousas, por onde vos pareça que devem 
ser emprazodos para minha Córte, fareis fazer de 
suas culpas os autos que vos parecerem necessa-
rios ; e feitos, os imprazareis, e lhe assignareis 
termo conveniente, para que nppareçam em mi-„ 
nho Córte; e com elles enviareis os ditos autos, 
para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer 
cumprimento de justiça. 

Conhecereis, por acção nova, nos logares de 
vossa jurisdicção, em que estiverdes, e cinco le-
guas no redor, de todas os causas civeis e crimes, 
e sentenciareis os feitos finalmente, por vós só, dan-
do appellação para a Casa da Supplicação, nos ca-
sos que não couberem em vossa alçada. 

E os instrumentos de aggravo e carias tes-
temunháveis, que d'ante vós se tirarem, das sen-
tenças interlocutórias, de que, por bem das Or-
denações se poder aggravar, serão assim mesmo 
paro a dita Casa da Supplicação, e não para o 
Governador. 

Conhecereis das appellações que saírem d'nn-
te os Juizes Ordinarios e dos Órfãos, dos logares 
e povoações de vossa Ouvidoria ; e os despacha-
reis por vós só; de que dareis appellação para a 
dita Casa da Supplicação, nos casos que não cou-
berem em vossa alçada —• e assim dos aggravos 
que se tirarem das Posturas e mais casos dos Of-
ficiaes das Camaras. 

E outrosim tomareis conhfcimento das ap-
pellações e aggravos, que saírem d'ante o Ouvi-
dor da gente branca do Reino de Congo. 

E assim tomoreis conhecimento dos aggra-
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vos dos Juizes Ordinarios, como podem fazer os 
Corregedores das Commarcas; e podereis avocar 
os feitos, que os ditos Corregedores, por bem do 
dito seu Regimento, podem evocar. 

Conhecereis das cousas do mar entre partes, 
assim de mercancia, como de soldadas e fretes; 
de que não conhecerá o Ouvidor da fazenda do 
mar, como até agora fazia; o qual hei por bem 
que não haja, d'«qui por diante. 

Havendo no dito Reino algumas Capellas, 
e.Hospitaes, provereis nelles, como fazem os Pro-
vedores das Commarcas deste Reino, guardando 
nisso o Ordenação, no que se pudér applicar. 

Tirareis as devassas que os Corregedores das 
Commarcas são ohrigados tirar, por bem das Or-
denações, sob as penas nellas declaradas, nos ca-
sos em que se poderem applicar — e assim mais 
devassareis das pessoas que andam feiUs tango-
mãos, e trabalhareis por os prender e proceder 
contra elles, como fôr justiça — e assim procede-
reis contra os homens casados, que tem suas mu-
lheres neste Reino, e se deixam lá estar mais 
tempõ, do que por minhas Leis e Provisões lhes 
é permitido. 

E assim devassareis de todas as pessoas que 
tiverem commercio com estrangeiros, e lhes derem 
mantimento e cousas necessarias para seu repai-
ro, e os prendereis e senteuceareis, conforme a 
Lei, que sobre esta materia tenho feita, dando 
appellação para a Cosa da SupplicaçDo. 

Podereis passar e passareis Cartas de seguro 
em casos de morte, e resideocias, sendo negati-
vas, como os possom os Corregedores da Córte — 
e podereis passar quarta Carta de seguro, alegan-
do para isso causa bastante, tudo com parecer 
do Governador — e sem elle as podereis passar, 
lios casos em que os Corregedores das Commar-
cas as passam. 

Fareis as audiencias que são obrigados a fa-
zer os Corregedores das Commarcas; e isto nos 
logares publicos, e para isso deputados, e em que ; 
as costumam fazer os Juizes, e as não fareis em 
vossa casa. 

Levareis as assignaturas que podem levnros 
Corregedores das Commarcas, por bem de seus 
Regimentos. 

Sereis obrigado mondar a cada um dos Es-
crivães de vosso Juizo, fazer um Livro, em que 
escrevam todos os feitos civeis e crimes, e instru -
mentos de agravo, e as mais cousas de que conhe-
cerdes ; assentando a cada um o que lhe fôr des-
tribuido sómente, assim dos que se processarem 
por bem da Justiça, como dos que forem entre 
partes. 

E vós tereis um Livro, numerado e assigna-
do por vós, em que fareis escrever todas as con-
demnações de dinheiro, que se applicarem ás 
despesas da Justiça, ou pora outra parte; as quaes 
despesas serão feitas por vossos mandados, e não ' 
do Goveroador — e na residencia que derdes, se 
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vos tomará conta das despesas das ditas condem-
nações, pora se ver, se as mandastes empregar 
nas cousas para que foram applicadas; e as des-
pesas, que por vosos mandados se fizerem, se le-
varão em conto. 

Hei por bem, que, ácerca das suspeições 
que vos forem postas, nos feitos, e causas, de 
que, por razão de vosso officio, podeis conhecer 
se tenha a maneira seguinte. ' 

Tanto que vos fôr intentada a suspeição, 
por alguma parte, não vos dando vós por suspei-
to, remettereis os autos da suspeição oo Juiz Or-
dinorio mais velho,, que servisse o anno passado; 
o qual Juiz a determinará, como fôr justiça ; e 
vós procedereis sempre na causa ein que vos po-
zerem a tal suspeição, até se determinar final-
mente, tomando comvosco por adjunclo um dos 
Juizes do anno presente, que sen irem no logar 
aonde vos pozerern u suspeição, não sendo suspei-
to; e sendo-o, tomareis o outro Juiz; e sendo am-
bos suspeitos, tomareis o Vereador mais velho; 
e sendo elle lambem suspeito, tomareis o terceiro, 
ao qual se não poderá pôr suspeição — e os autos, 
que assim ambos fizerdes, serão valiosos, como se 
a suspeição vos não fôra intentada — e sen do jul-
gado por não suspeito, procedereis só na causa, 
como o haveríeis de fazer, se a suspeição vos não 
fôra pos to—e sendo julgado por suspeito, em 
tal caso, não "procedereis mais, e se dará Juiz em 
vosso logar, segundo forma das Ordenações. 

E quando assim vos fôr posta suspeição, em 
qualquer caso, assim crime, como eivei, e a par-
te que a pozer não fôr contente com o vosso de-
poimento, e quizer dar a ella prova, depositoiá 
cinco cruzados, antes que Ilie seja dado logar á 
prova; os quaes perderá para os presos pobres dá 
Cadòa do logar, se fôr julgado por não suspeito. 

Não guardareis nenhumas Provisões e des-
pachos, que não forem despachados pelo Conse-
lho da India, e terras ultramarinas, excepto as 
do Conselho da Fazenda (nas materias delia) e as 
da Mesa da Consciência, sobre as materias de 
defunctos. 

Tereis particular cuidado de saber, dos mes-
tres dos navios, que forem deste Reino, se levam 
alguns despachos, que vos vuo dirigidos, e de pe-
dirdes aos que entregardes alguns, que vos mos-
trem certidões de como os entregaram. 

Mandareis fazer a obra das Casas do Con-
selho, para se fazerem nella as Audiencias, e Ca-
mara, e por baixo Cadêa — e para isso lançareis 
a finta necessaria, conforme a minha Provisão, 
que levai eis. 

Sendo cnso que estejaes enfermo ou impe-
dido, de maneira, que por vós não possoes servir, 
poderá o Governador do dito Reino nomear ou-
tro Ouvidor, que sirva em quanto durar o tal 
impedimento — e sendo Deus servido que fole-
çáes, servirá a pessoa nomeada pelo dito Gover-
nador, até cu provêr — e elle será obrigado a 
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me avisar logo, por vias, pelos primeiros navios 
que partirem, do que passar nesta materia, sob 
pena de se lhe dar em culpa em sua residencia; 
e os Ouvidores, pelo dito Governador nomeados, 
guardarão em tudo este Regimento; e não terão 
mais ordenado, que cem mil réis. 

Não poderá o dito Governador tirar-vos nem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu não 
mandar o c o n t r a r i o ; — e sendo caso (o que não 
espero) que commettáes algum crime ou excesso, 
por que pareça ao dito Governador deverdes de ser 
deposto delle, fará disso autos, com um Escrivão, 
para que possa constar das culpas que se vosop-
pozerem, os quaes autos remetterá, avisando-me 
disso por suas cartas, para eu mandar o que hou-
ver por meu serviço ; e nas residencias dos Ca-
pitaes se perguntará se excederam o conteúdo 
neste capitulo. 

E nos casos desta jurisdicção e alçada se 
não entremetterá o Governador, posto que em seu 
Regimento se lhe conceda, porque haveis de co-
nhecer delias pela dita maneira. 

Este Regimento, pela maneira acima eatraz 
- declarada, cumprireis em todo, como nelle se 

contém. 
E mando ao Governador do dito Reino de 

Angola, que ora é, e pelo tempo fôr, e a todos 
os Desembargadores, Corregedores, etc. E este 
passará.pela Chancellaria, e se registará nella, e 
no Livro dos Registos do dilo Conselho da India, 
aonde se costumam registar semelhantes Regimen-
tos, e nos da Relação da Casa da Supplicação, e 
Camara da Cidade de S. Paulo de Loanda, para 
n todo o tempo constar, que assim o houve por 
bem; e valerá como Carta, passada em meu nome. 

João Tavares o fez, em Lisboa, a 26 de 
Fevereiro de 1609. Eu, o Secretario, Antonio 
Villes de Simas o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2.* de Leis da Torre do Tombo, foi. 161 v. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, ele. Faço saber, que, 

tendo consideração a que El-Rei, meu Senhor e 
Pai , que Santa Gloria haja, por justas causas do 
bom governo, que a isso o moveram, houve por 
bem de mandar os annos passados ao Estado do 
Brazil uma Relação, com um numero de Desem-
bargadores bastante para a boa administração da 
Justiça, e expediente dos. negocios; o que então 
não houve effeito pelos successos do mar ; o qual 
parece que hoje é mais importante, e necessário, 
por razão do descobrimento, e conquistas de no-
vas terras, e augmento do commercio, com que 
se tem dilatado muito aquelle Estado, assim em 
numero de vassallos, como em grande quantidade 
de fazendas; por cujo respeito cresceram as duvi-
das, e demandas, que cada dia se movem, em 
que se não póde administrar inteiramente Justiça, 
na fórma que convém, pelo Ouvidor Geral sómen-

te — hei por bem de ordenar a dita Relação na, 
fórma, e com o Regimento seguinte. 

Haverá na dita Relação dez Desembargado-
res, entrando neste numero o Chanceller, o qual 
servirá de Juiz da Chancellaria ; tres Desembar-
gadores de Aggravos; um Ouvidor Geral: um J u i i 
dos Feitos da Corôa, Fazenda, e Fisco; e um 
Procurador dos Feitos da Corôa, Fazendo, e Fis-
co, e Promotor da Justiça; um Provedor dos De-
functos, e Residuos; e dous Desembargadores 
Extravagantes. 

Hei por bem, e mando, que a Relação, e 
despacho, se fuça nas casas que tenho na Cidade 
do Salvador; e ver-se-ha se a cadê.i da dita Ci-
dade é forte, e segura, ou se tem necessidade de 
se fortificar, em fórma, que os delinquentes, qua 
forem presos, estejam o bom recado, e que não 
possam fugir; e que não sendo a cadôa qual con-
vém, se ordenará uma casa forte, e boa, com a» 
mais casas necessarias, para boa guarda, e vigia 
dos prezos, com os grilhões, e cadeias de ferro, 
com que os presos possam estar seguros. 

E assim haverá na Cosa do Ruloção pan-
nos para se cobrirem as mesas dos despachos, e 
os da grande seruo de seda, e o tinteiro, poeiro, 
e campainha serão de prata; e as miis se cobri-
rão com pannos de lã, e os tinteiros, poeiras, e 
campainhas serão ordinarias, como nas mais Re -
lações do Reino costuma haver. E haverá esca-
bellos de couro estofados, todos de uma altura, 
e as cadeiras razas necessarias para os Desembar-
gadores. E o Chanceller, que vai para a dita 
Relação, levará do Reino tres volumes de Orde-
nações recopiladas, e cada um com seu Reperto-
rio, e textos de Cânones, e Leis, com glosa, de 
marca pequena; o que tudo se carregará sobre o 
Guarda da "dita Relação, por auto feito pelo Es -
crivão da Fazenda, para em todo o tempo se lhe 
poder tomar conta: e por esta primeira vez s e 
fará toda esta despesa á custa de minha Fazenda ; 
e dahi por diante o que fôr necessário se fará, e 
comprará, á custa das despesas da dita Relação; 
e a despesa, que na casa delia, e na cadêa se, 
fizer, será por ordem do Governador, assistindo a 
ellas o Provedor da Fazenda. 

Antes de entrarem em despacho, se dirá to-
dos os dias Missa* por um Capellão, que o Gover-
nador para isso escolher, e será pago á custa das 
despesas da Relação; é acabada a Missa, come-
çarão a despachar, e estarão quatro oras, ao me-
nos, por um relogio de arêa, que estará na me-
sa, aonde o Governador estiver. 

E os Desembargadores, em quanto estive-
rem em despacho na Relação com o Governador, 
estarão assentados em escabellos de encosto na 
mesa grande, e em cadeiros razas nas outras me<-
sas, pela ordem que se costuma na Casa da Sup<-
plicação. 

E os ditos Desembargadores não entrarão na 
Relação com armas, nem trarão vestidos de côr, 
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e «ndarâo vestidos, assim na Relação, como na 
Cidade, com as ópas, que costumam trazer os 
Desembargadores da Casa de Supplicação, de ma-
neira que representem os cargos que tem. 

Titulo da ordem, que o Governador do Esta lo do 
Brazil ha de ler nas cousas de Justiça, e 

Relação. 

O Governador irá á Relação as vezes que 
lhe parecer, e não votará, nem assignará senten-
ças, e usará somente do Regimento de que usa o 
Regedor da Casa da Supplicação, em tudo que se 
podér applicar. Assignará somente nos casos de per-
dões, e Alvarás de fianças, e nos mais abaixo de-
clarados 

Terá o Governador particular cuidado de man-
dar pagar os ordenados aos Desembargadoras a seus 
tempos devidos, de maneira que sejam sempre pa-
gos com effeito aos quartéis, sem nisso haver di-
lação; e o pagamento se lhes (ará na Relação no 
fim de cada quartel. 

As petições, em que se pedirem Alvarás de 
fiança, se dirão ao Governador, estando em Rela-
ção, e ahi as despachará com oCbanceller, sendo 
presente, e em sua ausencia o Desembargador dos 
Aggravos mais antigo, ecom o Juiz da causa, e não 
havendo Juiz da causa com um Desembargador dos 
Aggravos; e nos despachos das petições assignarão 
com o Governador os Desembargadores que nelles 
forem : e os Alvarás se passarão em meu nome, 
e serão assignados pelo Governador, e os ditos Al-
varás levarão todas as clausulas que levam os Al-
varás de fiança, que se passam pelos meus Desem-
bargadores do Paço, de que se lhe dará a minuta ; 
e no despacho dos ditos Alvarás guardarão a or-
dem da Ordenação do livro primeiro titulo: Do 
Regimento dos Desembargadores do Paço 24, 
25 , 26, e 27, e em nenhum dos casos nelles ex-
ceptuados poderão passar Alvará de fiança. 

Poderá o Governador receber petições de per-
dões, e despachal-as em Relação com aquellas pes-
soas, com que deve despachar os Alvarás de fian-
ça, conforme a este Regimento, não sendo as taes 
petições de penas pecuniárias, nem dos casos excep-
tuados no Regimento dos Desembargadores do Paço 
§ 18, 19, e 20, nem nos mais casos que adian-
te houver por bem de exceptuar; e nos mais ca-
sos poderão perdoar, guardando em tudo a fórma 
do Regimento dos Desembargadores do Paço no 
§ 2 1 -

O Governador proverá as serventias dos offi-
cios da Relação, que vagarem por morte, ou ou-
tro qualquer modo; e assim as serventias dos mais 
officios do districto de seu governo, até eu provêr 
de propriedade, como houver por bem; e a ser-
ventia dos officios, que pela difa maneira vagarem 
nas tres Capitanias do Sul, proverá o Governador 
delias, como leva por seu Regimento. 

O Governador mandará tomar residencia cada 

tres annos aos Ouvidores das Capitanias, e aos Ca-
pitaes, e pessoas que servirem em seu logar, por 
um Desembargador da Relação, que para isso es-
colher, de satisfação, conforme á Ordenação, e ao 
Regimento novo, porque se mandam tomar as re-
sidências : e parecendo ao Governador necessário 
visitarem-se as Capitanias, ordenará ao Desembar-
gador, que fôr tomar residencia, as visite, tiran-
do devassa dos crimes que nellas acontecerem, e 
proverá o que lhe parecer, na fórma que o fazem 
os Corregedores das Commarcas: e não consenti-
rá o Governador que tornem a servir os ditos Ou-
vidores, acabados os tres annos, sem minha espe-
cial Provisão; e depois de vistas suas residências 
ein Relação, não lhes achando culpas, poderão tor-
nar a servir, com obrigapão de dentro de iim anno a-
presentarem Provisão minha,por que o haja cu assim 
por bem : e o dito Governador mandará por um Des-
embargador tomar residencia cada tres annos ao 
Ouvidor Geral das ditas tres Capitanias do Sul; e 
o Governador das ditas tres Capitanias mandará 
cada tres annos tambem tomar residencia, na for-
mo do Regimento, pelo seu Ouvidor Geral aos Ca-
pitães, e Ouvidores das Capitanias do seu distric-
to, ou quem seus cargos servir; e todos os autos 
destas residericias se enviarão á Relação, para se 
verem, e despacharem na Mesa grande, como fôr 
justiça. E achando-se algumas culpas, procederá 
o Promotor da Justiça contra os culpados, na fór-
ma de minhas Ordenações ; e não se achando cul-
pas, se lhes passará sua certidão, de como tem ser-
vido bem, para me poderem rer|uerer, como se 
costuma passar pelos Corregedores da Córte na 
Casa da Supplicação. 

O Governador nomeará cada tres annos um 
Desembargador de muita confiança, que tire devas-
sa na Cidade do Salvador, dos Escrivães, Advoga-
dos, Meirinhos, Alcaides, Contadores, Inqueri-
dores, e de todos os mais Officiaes de Justiça, e 
Fazenda, tirando Desembargadores da Relação; e 
isto além dasdevossas, que o Ouvidor Geral, e ou-
tros Officiaes de Justiça da dita Cidade são obri-
gados tirar cada anno, conforme a seus Regimen-
tos; e o dito Desembargador procederá contra os 
culpados, como fôr justiça: e em final os despa-
chará em Relação, com os Desembargadores, que 
o Governador lhe nomear. 

Ao Governador encomendo que tenha muito 
particular cuidado de guardar, e fazer que se guarde 
a jurisdicção ecclesiastica; e intromettendo-se o 
Bispo na secular, e intentando sobre isso proce-
der com censuras, tomará conhecimento dos aggra-
vos delias, nos casos em que o Direito o pormitte, 
o Juiz dos Feitos de minha Corôa da Relação das 
partes do Brazil; e procederá na mesma fórma, 
com que em semelhantes casos se procede por mi-
nhas Provisões na Relação da India; as quaes, e 
o Regimento que nisso falia, se darão, para o Chan-
eelier da Relação do Brazil o levar, e se registar 
nos livros delia, e no fim deste Regimento; e o 
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Conselho da India me avisará do que nisto se fez, 

O Governador fará audiencias geraes oos pre-
sos, todos os mezes, no fórma qua é mondado so 
Regedor da Cosa da Supplicação pela Ordenação 
do livro i . ° titulo 1.° § 30. 

As condemnações de dinheiro, qua se fize-
rem em Relação, se opplicarâo para as despesas 
delia; e o Governador, e os Desembargadores, ns 
não poderão applicar para outra parte: das quaes 
condemnações haverá tim Recebedor, e Escrivão 
de suo receita, e despesa: e as despes >s se farão 
por ordem do Governador, para o que haverá um 
livro, assignado, enumerado, por um Desembarga-
dor, o que o Governador o commetter. 

E para eu saber os feitos assim crimes, co-
mo civeis, que na Relação se despacharem em cada 
um anno, o Governador mandará fazer um rol de 
lodos os ditos feitos, que foram despachados final-
mente, e dos que ficarem por despachar; o qual 
rol me enviará cada anno. 

O Governador mandara fixar cada anno nas 
portas da Casa da Relação um Alvará, por qu<! de-
clare como nos dous mezes seguintes é concedido 
espaço, ou ferias; o que fará no tempo, que lhe 
parecer mais necessário, comfurme as occupoções, 
o necessidade! dos lavradores daquelle Estado. 

E terá muito cuidado, que os Officiaes da' 
dita Caso, e seus criados, não façam damno, nem 
prejuizo, nem deem opprcssao aos moradores da 
dita Cidade do Salvador, nem dos outros logares, 
aonde forem enviados; nem lhes tomem os man-
timentos conlra suas vontades, ou por menores pre-
ços, do que valerem pelo estado da terra; nem 
lhes foçam outro olguma vexação; do que se in-
formará as vezes que lhe parecerem necessarias; 
e mondará proceder contra os culpados, como fôr 
justiça. 

O Governador terá particular cuidado de man-
dar guardar e executar a Lei, que ora mandei fa-
zer, sobre o liberdade do Gentio do Brazil, que lhe 
será mandado, como nella se dispõem. 

Terá particular cuidado de provêr sobre as 
lenhas, e madeiras, que se não cortem, nem quei-
mem, paro fazer roças, ou paro outras cousas, em 
partes que se possa escusar; por quanto sou infor-
mado, que em algumas Capitanias do dito Estado 
havia muita falta da dita lenha, e madeiras, epelo 
tempo em diante a haveria muito maior, o que 
será causa de não poderem fazer mais engenhos, 
e de os que ora ha deixarem de moêr. 

Que o Governador daquelle Estado não ioi-
pida, nem suspenda a execução das sentenças que 
forem dadas em Relação, ou que forem deste Rei-
no ; antes para a execução delias dê toda a ajuda 
e favor, que lhe fôr pedido, principalmente contra 
os poderosos, 

. O Governador terá cuidado de mandar apo-
sentar os Desembargadores, e os mais Officiaes da 
Relação, com a menos oppressào dos moradores, 
que podér ser; de que elle só tomará conhecimen-

to, sem appellação, nem aggravo; e nomeará um 
Official do Relação dosdemois confiança para ser-
vir de aposentador pequeno; e o Ouvidor Geral 
servirá deAlmotacé mór, para provêr aos Desem-

»horgadores, e mais Officiaes da Relação, de tudo 
o que fôr necessirio; e delle se poderá nggravor 
para o Governador, o qual despachará os aggra-

I vos, que sahirem do Alinotacé-mór, em Relação, 
com adjunclos; mas terão sómente votos consulti -
vos; e o Governador porá sómente o despacho, 
que lhe parecer justiça. 

Na Capitania de Pernambuco, por ser gran-
de a povoação, e de muito commercio, haverá um 
Ouvidor nomeado por mim; para o que me con-
sultará o Conselho da India Letrados approvados 
pelo Desembargo do Paço. 

Poderá o Governador, com os Desembargado-
res, em Relação, supprir os defeitos e nullidades 
dos autos, quando lhe parecer que convém o bem 
da justiça, conforme a Ordenação do liv. 1.° tit. 
B.° § 12; e não sendo o Governador na Relação, 
ou sendo ausente da Cidade do Salvador, servirá 
em seu logar o Chanceller, na fórma da Ordena-
ção ; e em ausencia do Chanceller, servirá o Des-
embargador dos Aggravos mais antigo. 

Todos os Desembargadores haverão os privi-
legios, para si e seus criados, que tem e gozam os 
Desembargadores das Relações por minhas Orde-
nações: e haverão as propinas, que levam os Des-
embargadores da Relação da Casa do Porto: e o 
salario, que houver de haver o Medico e Cirur-
gião, que com elles assentir o Presidente e Con-
selho da India, se pagirá das despesas da Rela-
ção, por mandado do Governador, e em ausencia 
do Chanceller. 

Titulo do Chanceller. 

O Chanceller verá Iodas as Cartas e senteo-
as, que forem dadas pelos Desembargadores da 
Relação ; e no glosar e despachar as glosas guar-
dará a fórma, em que o Chanceller da Caso da 
Supplicação as despacha por bem de minhas Or-
denações; e assim passará para a Chancellaria to-
das as Provisões, ossim de Graça, como de Justi-
ça e Fazenda, que forem'despachadas e assignada» 
pelo Governador por razão do seu Regimento; e 
no pa«sar delias guardará o Regimento do Chanr 
celler-mór; e no despacho das glosas, que lhe po-
zer, não est irá presente o Governador, nem o 
Chanceller, mais que «o propor da duvida ; e nas 
mais glosas, qne não tocarem ao Governador, po-
derá elle ser presente: e os Escrivães, que as taei 
Provisões fizerem, não ponham clausula nellas,que 
não passem pela Chancellaria; e contra os que a§ 
passarem se procederá na fórma da Ordenação. 

E o dito Chanceller conhecerá das suspei-
ções, que se pozerem ao Governador, e as despa-
chará em Relação com os adjunclos, que lhe pa-
recer; e ao despacho delias não será presente o 
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Governador: e os recusontes depositarão a mes-
ma caução, que depositamos que recusam ao Re-
gedor da Casa da Supplicação; e em tudo o mais 
se guardará a fórma da Ordenação das suspeições. 

E o dito Chanceller da Casa servirá de Juiz 
dos Cavalleiros das tres Ordens Militares, na fór-
ma que, por Bulla Apostolico, serve o Corregedor 
do Crime de minha Córte, por minha Provisão par-
ticular. 

E conhecerá dos casos e erros dos Tabel-
liães, Escrivães, e outros Officiaes, do que o Juiz 
da Chancellaria da Casa da Supplicoção póde co-
nhecer; e possorá Cortas de seguro dos ditos ca-
sos,. sendo do qualidade para isso; e nenhum ou-
tro Julgador as passará : e bem assim conhecerá 
das appellações dos erros dos ditos Officiaes do 
Estado do Brazil, e dos aggravos d'ante os Con-
tadores das custas; usando em todo o acima dito 
do Regimento dado ao Juiz da Chancellaria da 
Casa da Supplicação. 

E o Chanceller fará as audiencias, que é obri-
gado fazer o Juiz da Chancellario, nos dios pora 
isso ordenados; e as sentenças, que o dito Chan-
celler der, passará pela Chancellaria o Desembar-
gador dos Aggravos mais antigo: e em todas as 
audiencios, que se fizerem na Relação, assistirá 
um Meirinho cotu seus homens, para acudir ao 
que fôr necessário: e quando o Chanceller fôr au-
sente, ou impedido, de maneira, que por isso não 
possa servir, ficarão os sellos ao Desembargador 
dos Aggravos mais antigo no officio; o qual co-
nhecerá de tudo o que o dito Chanceller podia 
conhecer. 

E em tudo o mais, que neste Regimento não 
voi declorado, usará o dito Chanceller dos Regi-
mentos dados ao Chanceller da Casa da Supplica-
ção, e oo Juiz da Chancellaria por minhas Or-
denações; e isto nos casos, em que se poderem 
applicar. 

Titulo dos Desembargadores dos Aggravos e 
Appellações. 

E os Desembargadores dos Aggravos guar-
darão a ordem e.Regimento, que édado, e de que 
usam os Desemborgadores dos Aggravos da Casa 
da Supplicação, no despacho das sentenças .finoes, 
interlocutórias e petições; e terão alçada até a 
quontia de dous mil cruzados nos bens de raiz; 
e nos moveis até a quantia de tres mil cruzados: 
e passando da dita quantia, poderão as partes ag-
gravar para a Casa da Supplicação. 

Aos Desembargadores dos Aggravos perten-
ce conhecer dos aggravos das sentenças, que o 
Ouvidor Geral do Civel, e Provedor dos Defunctos 
e Residuos,, derem nos casos civeis, que não cou-
berem tím sua alçada : e assim conhecerão dos ag-
gravos e appellações, que Vierem do Ouvidor Ge-
ral das tres Capitanias do Sul; e dos Capitães e 
Ouvidores delias, que não couberem em sua alça- ? 
da, por seu Regimento. 

66 

E assim lhes pertence o conhecimento das 
appellações dos casos civeis, que saírem d'ante o 
Ouvidor Geral, e dos Juizes Ordinarios e dos Or-
phãos, e quaesquer outros Julgadores, de todo o 
dito Estado do Brazil, que excederem a alçodo dos 
ditos Julgadores, e que a outros Juizes especial-
mente não pertencem por bem de minhas Orde-
nações, ou Regimentos: e isto pela maneira e or-
dem, que conhecem os Desembargadores dos Ag-
gravos da Caso da Supplicoção. 

Outrosim conhecerão do todas as appelIaçSes 
dos cosos crimes, que vierem de todos os Julga-
dores do Estado do Brazil; as quaes despacharão 
em Relação, pela ordem, que asdespachom os Ou-
vidores do Ciime da Casa da Supplicação. 

Todos os feitos civeis, que por bem deste 
Regimento lhes pertencem, despacharão por ten-
ções ; e no despacho delies se guardará a ordem, 
que tenho dado, por minhas Ordenações, aos Des-
embargadores dos Aggravos e Appellações da Casa 
da Supplicação, assim no despacho das sentenças 
definitivas, como das interlocutórias, dias de op-
parccer, instrumentos de aggravos, petições e car-
tas le.»timunhaveis: e terão alçada nos bens mo-
veis uté tres mil cruzados, e nos de raiz dous mil 
cruzajos, quanto á quantia principil, de que se 
tratar, não entrando nisso os frutos, que se pedi-
rem, nem as custas; e passando as ditas quantias, 
na maneira acima declarada, poderão as partes 
aggravar paro a Casa da Supplicação. 

E quando se tratar de negarem algum ag-
gravo para a dita Casa da Supplicação, se ajunta-
rão na Mesa grande todos os Desembargadores, 
que estiverem na Relação, e o que se assentar por 
mais votos, assim em concederem, como em ne-
garem o aggravo, se fará disso assento no feito, 
em que todos assignaruo, e o que assim fôr assen-
tado, se cumprirá. 

E os Desembargadores dos Aggravos conhe-
cerão das petições de aggravo dos casos crimes e civeis,que se fizerem, de todos os Julgadores, que 
residem no Cidade do Salvador, e era lodos os lo-
gares, que forem da jurisdicção da dita Capitania, 
nos casos em que se póde aggravar por petição, e 
as despacharão na fórma das Ordenações. 

E posto que, conforme a Ordenação, nas ap-
pellações, passando o quantia de dez mil réis, são 
necessarios tres votos conformes, para confirmar, 
ou revogar: hei por bem e mando, -que até a 
quantia de vinte mil réis bastem dous votos con-
formes em confirmar, ou revogar; e passando a 
dita quantia, serão tres votos conformes em con-
firmar, ou revogar: e não se conformando os tres 
Desembargadores dos Aggravos, correrão por ou-
tros Desembargadores da Relação, e acabará no 
Chanceller ; e posto que dô voto, passará a sen-
tença pela Chancellaria, sendo assignada pelo pri-
meiro, e pelo ultimo yoto. 

E dos feitos e causas, que os ditos Desem-
bargadores dos Aggravos despacharem, levarSo es-
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signaturas, assim, e da maneira, que levam os 
Desembargadores dos Aggravos da Casa da Sup-
plicação. 

Tomarão conhecimento dos aggravos, que se 
tir.irem do Governador, nos casos declarados em 
seu Regimento, em que delle se póde aggravqr 
para a Casa da Supplicação: e votarSo no despa-
cho o Chanceller, e todos os Desembargadores dos 
Aggravos; e o que pela maior parte fôr accordado, 
isso se guardará: e sendo votos iguaes, votarão 
outros Desembargadores, que na Casa se acharem 
presentes. 

E em tudo o mais, que neste Regimento não 
vai declarado, usarão os ditos Dgsembargadores dos 
Aggravos do Regimento dado aos Desembargado-
res dos Aggravos da Casa da Supplicação por mi-
nhas Ordenações; eisto nos casos, em que sepo-
dér applicar, como acima é dito. 

Titulo do Ouvidor Geral das cauws civeis e 
crime1;. 

Ao Ouvidor Geral pertence o conhecer por 
acção nova de todos os delictos, que tia Cidade do 
Salyador, e em cada um dos logares, que foiem 
da jurisdicção da dita Capitania,se commctterem, 
estando o Governador, ou a Relação, na dita Ci-
dade, ou em cada um dos ditos logares; e os fei-
tos, que se processarem em seu Juizo, os despa-
chará em Relação. 

Conhecerá outrosim de lodos os instrumen-
tos de aggravo, ou cartas testemunháveis, ou fei-
tos crimes, remetlidos nos ca«os, em que se po-
dem remetter, que vierem de quaesquer partes do 
Estado do Brazil; os quaes despachará em Rela-
ção, não pertencendo o conhecimento delies a ou-
tros Julgadores especialmente, conforme ás minhas 
Oidenações e Regimentos. 

E assim conhecerá por petição de todos os 
aggravos crimes, que as partes tirarem d'ante os 
Juizes, e Ouvidor da Cidade do Salvador, e de 
todos os logares, que forem da jurisdicção da dita 
Capitania, oos quaes mandará por si só responder ; 
e os taes aggravos despachará em Relação. 

E bem assim conhecerá por acção nova, e 
despachará por si só, todos os casos, de que póde 
conhecer e despachar por si só o Corregedor do 
Crime da Córte; e da determinação, que nos di-
tos casos dér, se poderá aggrovar por petição á 
Relação, na maneira em que se aggrava do Cor-
regedor da Córte, na fórma da Ordenação. 

Passará Cartas de seguro, em todos os casos 
em que as póde passar o Corregedor do Crime da 
Córte por bem de seu Regimento; e no passar del-
ias, guardará a fórma da Ordenação. 

. Poderá avocar por petição os feitos crimes, 
que se tratarem diante dos Juizes da Cidade do 
Salvador, e dos logares da jurisdicção da dita Ca-
pitania, nos casos, em que a Ordenação o permit-

te ; e receberá querellas em todos os casos-em 
que o Corregedor da Córte as póde receber. 

E ao dito Ouvidor Geral pertence o conheci-
mento, por nova acção, de todos os feitos civeis 
da Cidade do Salvador, e dos logares que forem 
da jurisdicção da dita Capitania, estando na Cida-
de a Relação, ou em cada um dos ditos logares; 
os quaes se processarão em seu Juizo, e os des-
pachará por si só, dando aggravo, no que passar 
de sua alçada, na fórma da Ordenação, como con-
cedem os Corregedores do Civel do Córte. 

E outrosim lhe pertence passar as certidões 
de justificações, na maneira que por seu Regi-
mento as passa o Juiz das justificações no Conse-
lho da Fazenda. 

E o dito Ouvidor terá alçada por si só, até 
quinze mil réis nos bens de raiz, e nos moveis até 
vinte mil réis. 

E das sentenças interlocutórias, que o dito 
Ouvidor dér, poderão as partes «ggravar por pe-
tição, nos casos em que pela OrdenaçSo o podem 
fazer dos Corregedores do Civel da Córte. 

Fará tres audiencias, assim para os casos cri-
mes, como civeis, juntamente, ás segundas, quar-
tas, e sevtas feiras de cada semana, ás tardes, a 
que será presente o Meirinho da Relação, e o acom-
panhará com seus homens de sua casa até a au-
diência. 

E o dito Ouvidor Geral, e todos os mais Jui-
zes e Justiças conhecerão de todas as causas ci-
veis e crimes, não sómente da gente que está alis-
tada nas Companhias de guerra d'aquelle Estado, 
para acudirem aos rebates e occasiões, que se of-
ferecerem, mas tambem dos Capitães, Soldados, e 
mais Officiaes de guerra, que residem nos Castel-
los e Presidios, que vencem soldo á cu<la de mi-
nha Fazenda ; com declaração, que as appelIaçSes, 
que saírem das Justiças dos logares, em que hou-
ver os ditos Presidios, sendo de causas crimes dos 
Capitães, Soldados e mais Officiaes delies, os Des-
embargadores, que as houverem de despachar, as 
despachem na fórma de seu Regimento peran-
te o Governador, quando fôr á Relação. 

E damesmo maneira o dito Ouvidor Geral 
despachará, na fórma deste Regimento, os casos 
crimes dos ditos Capitães, Soldados e Officiaes de 
guerra, que residirem nos ditos Castel los e Presi-
dios, de que por seu Regimento póde conhecer, na 
dita Cidade do Salvador, aonde a Relação reside, 
e cinco legoas ao redor, perante o dito Governa-
dor, sem embargo que por seu Regimento o dito 
Governador podia só delies conhecer, o qual nes-
ta parte hei por bem de revogar e revogo, e as-
sim quaesquer outros Regimentos, Alvarás e Pro-
visões, que em contrario houver; e hei por bem, 
que assim o dito Ouvidor, como os mais Juizes e 
Justiças, conheçam e despachem, assim os casos 
civeis, como crimes, na fórma acima declarada, e 
como por seu Regimento devem fazer. 

E em tudo o mais, que neste Regimento nlo 
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vai, usará o dito Ouvidor Geral, nas causas civeis 
e crimes, dos Regimentos, de que usam os Cor-
regedores do Crime e Civel de minha Córte por 
minhas Ordenações; e isto nos casos, em que se 
poderem applicar. 

Tuulo do Juiz dos Feitos da Corôa, Fazenda e 
Fisco. 

O Juiz dos Feitos da Corôa e. Fazenda co-
nhecerá de todos os feitos da Corôa e Fazenda, 
por acção nova, e por petição de aggravo, na Ci-
dade do Salvador, e nos logares da jurisdicção da 
dita Capitania, estando nella a Casa da Relação; 
e de fóra do dita Cidade, de todas as partes do 
Brazil, conhecerá por appellação e instrumento de 
aggravo, ou cartas testemunháveis, de todos os 
ditos feitos posto que sejam entre partes; e as-
sim conhecerá de todos os mais casos de que 
póde conhecer o Juiz dos Feitos da Corôa e Fa-
zenda da Casa da Supplicação por bem das Or-
denações; e os ditos leitos despachará em Rela-
ção, conforme a ordem que tenho d.ido por mi-
nhas Ordenações aos Juizes dos Feitos da Corôa e 
Fazenda da dita Cosa da Supplicação. 

E das interlocutórias, qua pozer ein quaes-
quer feitos por si só, poderá haver aggravo por 
petição para a Relação, ncs casos em que por bem 
das Ordenações se póde aggravar por petição. 

O dito Juiz da Fazenda e Corôa servirá jun-
tamente de Juiz do Fisco, e usará em tudo do 
Regimento, que tenho dado ao Juiz do Fisco, que 
reside na Casa da Supplicação, do qual para isso 
lhe dará a cópia concertada com o proprio Re-
gimento. 

E assim conhecerá de todas as appellações e 
aggravos, que sahirem d1ante os Provedores de 
minha Fazendo, nâo cabendo na dita alçada do 
Provedor-mór; e posto que as appellações e ag-
gravos sejam da dita quantia, que tenho dado ao 
Provedor-mór, irão direitamente á Relação, não 
estando o Provedor-mór mais parto do logar, de 
qtie Vierem as ditas appellações e aggravos, que a 
dita Relação; porque neste caso sómente irão ao 
dito Juiz: e o sobredito se intenderá nos casos 
que se trotarem entre partes sómente; porque quan-
to ao que tocar á arrecadação de minha Fazenda, 
se cumprirá em tudo o Regimento que tenho da-
do ao dito Provedor-mór. 

Ontrosim conhecerá de todas as appellações 
e aggravos, que sahirem d'ante o Provedor-mór, 
dos casos que não couberem em sua alçada, que 
será nos bens de raiz até a quantia de quarenta 
mil réis, e nos moveis até cincoenta; e usará do 
Regimento do Juiz da Corôa da Casa da Suppli-
cação, em tudo o que se podér applicar. 

Titulo do Procurador dos Feitos da Corôa, Fa-
zenda e Fisco, e Promotor da Justiça. 

O Procurador dos Feitos da Corôa e Fazen-

da deve ser muito diligente, e saber particular-
mente de todas as causas, que tocarem á Corôa e 
Fazenda, para requerer nellas tudo o qne fizer a 
bem de minha justiça; para o que será presente 
a todas as audiencias, que fizer o Juiz dos Feitos 
da Corôa e Fazenda, e bem assim nos mais Jui-
zos, que tocarem o minha Fazenda; e em tudo o 
mais cumprirá o Regimento que tenho dado ao 
Procurador de meus Feitos da Corôa e Fazenda, 
por minhas Ordenações. 

Servirá outrosim o dito Procurador da Corôa 
e Fazenda, de Procurador do Fisco, e de Promo-
tor da Justiça ; e usará em tudo do Regimento, 
que por minhas Ordenações é dado ao Promotor 
da Justiça du Cosa da Supplicação, e ao Procura-
dor do Fisco; e procurará (quanto lhe fôr possi-
vel) saber se se usurpa a minha jurisdicção, por 
alguma pessoa ecclesiastica, ou secular, daquelle 
Estado, e procederá contra os que a usurparem, 
na fórma, em que por minhas Ordenações o po-
dem fazer. 

Titulo do Provedor dos Defunctos, e Residuos. 

Ao Provedor dos Defunctos, e Residuos do 
Estado do Rrozil pertence conhecer por acção nova, 
na Cid ide do Salvador, e etn todos oslogoresque 
forem da jurisdicção da dita Capitania; o qual des-
pachará os feitos que em seu Juizo se processa-
rem, por si só, dando nelles aggravo, nos casos que 
não couberem em suo alçada ; e usorá do Regi-
mento que tenho dado por minhas Ordenações aos 
Provedores dos Orphãos e Residuos do Cidade de 
Lisboa, e aos Provedores das Commarcas do Rei-
no, em que se podér applicar, e no que por este 
Regimento não estiver especialmente provido : po-
rém quando o testador em seu testamento nome-
or alguma pessoo particular, a que mande entre-
gar todo sua fazenda poro cumprimento de seu 
testamento, não tomará o Provedor dos Residuos 
conhecimento delle, e guardur-se-ha o fórma do 
que tenho mandado, por uma Lei, cuja copio ou-
thentica se entregará ao Provedor dos Residuos, 
antSs de suo embarcação, a qual se registará nos 
livros da Relação. 

E o dito Provedor terá alçada até vinte mil 
réis nos bens moveis, e nos de raiz até quinze mil 
réis, sem appellação nem oggravo ; e appellorá nos 
feitos dos residuos, por parte delles, e dos cap-
tivos, nas sentenças que dér n'oquelles easus que 
não couberem em sua alçoda, posto que as portes 
não appelem das ditas sentenças, conforme a Or-
denação. 

Haverá no Juizo do Provedor uma eaixn de 
tres chaves, das quaes o dilo Provedor terá uma, 
e o Escrivão d'onte elle outra, e o Thesoureiro 
terá outra; na qual se metterá todo o dinheiro de 
defunctos, que no dito Estodo houver; e se carre-
gará em um livro, numerado, com seu encerra-
mento, na forma da Ordenação, que estará den-
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Iro na dita caixa, a qual se não abrirá, senão quan-
do se metter dinheiro nella, ese carregar rrodito 
livro, estando todos os tres Officiaes presentes, as-
sim á receita, como à despesa do dito dinheiro. 

E o dinheiro, que na dita area, pela dita 
maneira estiver depositado, e lodo o mais, que per-
tencer aos residuos, o dito Provedor não consen-
tirá que seja tirado da dita»rca, nem emprestado 
o pessoa alguma; mas somente o enviará a este 
Reino, por letras, como 6 costume, ou o mandará 
entregar nas partes do Brazil, a quem por direito 
pertencer. 

E porquesou informado, que fallecendo vari-
as pessoas, a que se não sabem certos herdeiros, 
os Governadores dão as fazendas dos ditos defunc-

' tos a algumas pessoas, de que nascem muitos in-
convenientes; querendo nisso provêr, hei por bem 
e mando, que d'aqui em diante os ditos Governa-
dores não-deem as ditas fazendas a pessoa alguma, 
com fiança, oem sem ella; e o Provedor as mande 
pôr em boa arrecadação, conforme a ordem de mi-
nha Fazenda, mandando-as ao Íleino, dirigidas ao 
Thesoureiro dos Defunctos de Guiné, a que perten-
ce o recebimento do tal dinheiro. 

Terá o dito Provedor particular cuidado de 
saber, quando as náos, e navios do Reino, chega-
rem á Cidade do Salvador, e outros portos do di-
to Estado, se falleceram nellas algumas pessoas, e 
o modo em que se procedeu no inventario de suas 
fazendas, fazendo pòr tudo em boa arrecadação, 
conforme a seu Regimento, e obrigação de seu 
corgo. 

E pela mesma maneira terá particular cuida-
do de mandar todos os annos, por letra, nasnáos 
e navios do Reino, todo o dinheiro, que em seu 
Juizoj houver, de defunctos, dirigido aos Officiaes, 
a que pertence entregar-se por bem de meus Re-
gimentos, para nesta Cidade sedar, e entregar, ás 
pessoas, a quem direitamente pertencer; eenvia-
rá certidão nos autos, pora se saber n quem se 
deve entregar, e a razão que para isso ha. 

Das appellações, que sahirem dos Juizes dos 
Orphãos do listado do Brazil, não tomará conhe-
cimento o dito Provedor; mas irão direitamente 
á Relação, aos Desembargadores dos Aggravos, a-
onde serão despachadas, conforme ao Regimento 
dos ditos Desembargadores: nem outrosim toma-
rá conhecimento dos aggravos, que por instrumen-
tos, ou cartas testemunháveis, vierem das Capita-
nias do Brazil; mas virão direitamente aos Des-
embargadores dos Aggravos, a que o conhecimen-
to pertence, como em seu titulo fica declarado. 

Das sentenças interlocutórias, de que por mi-
nhas Ordenações se pódeaggrovar por petição, ou 
instrumento de aggravo, poderão as partes aggravar 
para a Relação, na fórma de minhas Ordenações: 
e os aggravos que sahirem d'ante os Juízes dos 
Orphãos da Cidade do Salvador, enos logares que 
forem da jurisdicção da dita Capitania, irão di-
reitamente á Relação. 

Titulo dos Escrivães, que na Casa ha de haver, 
e Meirinho. 

Haverá dous Escrivães dos aggravos, e appel-
lações, que escrevam nos feitos, assim civeis, como 
crimes, por destribuição. Haverá dous Escrivães* 
que escrevam nos feitos do Juizo do Ouvidor Ge-
ral, um nas causas civeis, outros nas crimes. Ha-
verá um EscrivSo, que escreva nos feitos do Juizo 
da Corôa, Fazenda, e Fisco, 

E outro que seja Escrivão da Chancellaria 
maior, e menor, e das suspeições, efeitos, de que 
o Chanceller conhecer, como Juiz da Chancellaria 
e das Ordens; e será o dito Escrivão Provedor 
das dizimas. 

E outrosim haverá um Meirinho cla Casa, que 
servirá tambem de Meirinho das Cadèas; e usará 
do Regimento dado ao Meirinho das Cadèas da 
Córte, no que se podér applicar; o qual terá par-
ticular cuidado de prender aos delinquentes, e de 
acudir ás brigas, e arruidos, que de dia, ou de 
noute se fizerem: e lia de acompanhar o Gover-
nador, e ao Chanceller, de sua casa até à Relação ; 
e ha de assistir nella o tempo qu» estiverem em 
despacho acompanhará oo Ouvidor Geral, quando 
fôr á audiência, e assistirá em todas as que fize-
rem os Desembargadores da Relação. 

Titulo do Guarda da R-laçân, e Recebedor do di-
nlieiro das despesas delia, e do De>lribuidor. 

O Guarda da Relação terá cuidado dos fei-
tos, e petições, e mais papeis, que nella ficarem, 
e do concerto das mesas, ecasa; e será Destribus-
dor de todos os feitos, assim crimes, como civeis, 
que á dita Relação vierem ; e servirá tambem de 
UeeebeJor do dinheiro das condemnações, que se 
applicarem paru as despesas delia : e um dos Es-
crivães dos Aggravos o será tambem de Ioda a re-
ceita e despesa deste dinheiro ; o qual lançará em 
um Livro, que para isso lerá, de que passará cer-
tidão á porte, de como o dinheiro da condemna-
ção fica carregado ao Recebedor; do qual recebi-
mento dará conta em cada um anno, que lhe será 
tomada por um Desembargador, que o Governa-
dor para isso nomear; e assim se lhe tomará 
conta dos pannos, dos escabellos, das mesas, e de 
tudo o mais, que vai declarado no capitulo final 
do titulo do Governador. 

E os Officiaes acima nomeodos usarão dos 
Regimentos, que são dados por minhas Ordena-
ções aos Officiaes, que servem semelhantes officios 
na Caso da Supplicação. 

As fianças, nos casos, que conforme a Orde-
nação se perderem, se appliquem ao Hospital dn. 
Bahia de Todos os Santos, sem embargo de pela 
Ordenação estarem applicados ao Hospital de To-
dos os Santos de Lisboa; e o Ouvidor.Geral seja 
Juiz executor delias, com seu Escrivão, o qual re-
verá, e executará todas as que até o presente es-
tiverem perdidas. 
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Hei por bem, que este Regimento se cum-
pra em todo d'aqui em diante, na fórma e manei-
ra nelle declarada; e delle se use, sem embargo 
de quaesquer oulros Regimentos, Leis, Provisões 
e costumes, que em eontrario sejam passados; os 
quaes hei por revogados, e quero que se não cum-
pram, nem tenham força, nem vigor algum, nem 
se guardem, no que a este encontrarem. E man-
do ao Chanceller que este Regimento publique na 
Chancellaria ; o qual se registará no Livro da Re-
lação do Estado do Brazil, e na Chancellaria del-
ia, e no Livro da Camara d3 Cidade do Salvador; 
e assim se registará nos Livros dos jegislos de 
todas as Capitanias das ditas partes, para em ge-
ral ser notório o conteúdo nelle; e o proprio se 
porá na Area da Camara da dita Cidade do Sal-
vador, onde sei que estará em todo o tempo mais 
guardado. Notifieo-o assim a meu Governador do 
Estado do Brazil, e lhe mando, e aos Desembar-
gadores da Relação delle, e a todos os Capitães 
e mais Justiças, Officiaes, e pessoas das dilas par-
tes, que ora são, e ao diante forem, que em tudo 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar com effeito este Regimento, como 
nelle se contém, sem duvida, nem embargo, nem 
contradieção alguiná, que a elle seja posta, por-
que assim é minha mercê: e por firmeza de tu-
do passei este, que será registado nos Livros dos 
meus Desembargadores do Paço, e nos da Secre-
taria do Conselho da India, e partes ultramarinas, 
e da Relação da Casa da Supplicação, aonde se-
melhantes Regimentos se costumam registar; o 
qual hei por bem, que valha como Carta, sem em-
bargo da Ordenação do 2." liv. tit. 40 em con-
trario. Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, 
a 7 de Março de 1609. = REI. 

HONRADO Marquez, Viso-Rei, Amigo. Eu El-
rei vos envio muilo saudar, como aquelle que 

muito prezo. —Vieram cotn carta vossa de 21 do 
mez passado dez consultas do Desembargo do Pa-
ço: uma sobre a minuta da Lei das destrihuições, 
que nelle mandei ver: — e com outra Carta que 
irá neste despacho torna a dita minuta, e se vos 
avisa a fórma, em que se hade lançar em limpo, 
para eu a assignar. 

Outra sobre a renunciação que Luiz Af-
fonso Alistão fez, em minhas mãos, do officio de 
Tabellião do Judicial e Notas da Villa de Ouri-
que, e pertenção que a elle tem Miguel Mendes 
de Lima, que o está servindo:—e hei por bem 
que a renunciação do proprietario se aceite, e 
que se proponham para o dito officio pessoas que 
tenham Alvarás de lembrança. 

Outra sobre o procedimento de Dom Mar-
tim Fernandes Portocarreiro, Marquez de Villa 
Nova, de que se queixa a Camara da Villa de 
Mourão: — e hei por bem que se faça o que na 
consulta se aponta; e do que parece se diga aqui 

6 7 . 

ao dito Marquez sobre a visinhança d'aquellas 
Villas, fico advertido, para mandar dar a ordem 
que mais convier—e d'ahi se escreverá sóbre o 
mesmo a Francisco na fórma quese adverte. 

Outra sobre o que se escreve do procedi-
mento do Bispo do Porto com os Desembargado-
res da Relação que alli reside: — e porque este 
negocio pede brevidade, e sendo como se avisa, 
é digno de se lhe dar remedio, e de demonstra-
ção; vos encomendo que, como tiverdes a infor-
mação que dizeis, avisareis logo do que resultar 
delia; e sendo necessário, a appliqucis, porque 
não convém que haja nisto dilação. 

Oulra sobre a licença que Rodrigo Affonso 
de Amarante, Abbade do Souto de Lafões, pede 
para possuir urna vinha com seu Ligar em terra 
reguenga. 

Outra sobre Paulo Corrêa Botelho, Tabellião 
do Publico, Judicial e Notas, di Villa de Cas-
tello Branco. 

Outra sobre Gaspar de Lemos, a que te-
nho concedido que possa servir o officio de Mei-
rinho d'ante o Juiz de Fóra da Cidade de Vizeu, 
de que é proprietario Antonio de Lemos seu pai. 

Oulra sobre o que pede o Cabido da Sé de 
Leiria ácerca dos quindenios que se lhe pedem 
por Officiaes da Camara Appostolica. 

!S com o que se contém nestas quatro hei 
por bom de me conformar; com declaração que 
o dito Rodrigo Affonso dará fiança de pessoa 
leiga a pagar o fôro da dita vinha, e a que fi-
cará por sua morte a pessoa leiga de jurisdicção 
secu la r :—e que nas cousas que tocarem ao di-
to Gaspar de Lemos não escreverá o Tabellião, 
seu cunhado: — e os Cartas para Roma, que vie-
ram feitas, em conformidade do que pareceu, so-
bre a pertenção do Cabido de Leiria, tornam 
assignadas. 

Outra sobre Francisco Pardo, Escrivão das 
causas das Ilhas, que vem á Casa da Supplica-
ção; e hei por bem que elle possa em sua vida 
renunciar o dito'officio em pessoa apta e suffi-
eionte. 

Outra sobre o juro que o Conde de Atou-
guia pertende vender a retro, sobre as rendas da 
Villa de Sarnache; e a esta se responderá breve-
mente, 

Escripta em Madrid a 10 de Março de 
1609. = REI. 

Terre do Tombo — Corpo Chronol. P . 1 . ' Maço 
115, Doe. 8 8 . 

POR Carta Regia de 10 de Março de 1609 
— foi declarado que a disposição da de 10 de 

Outubro de 1608, pelo qual fôra prohibido prb-
vêrem-se os Religiosos da Ordem de Christo em 
beneficios fóra da Clausura, comprehendia tambem 
aquelles Religiosos que já estivessem providos. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. toin. 4.° pag. 138. 
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DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta Lei virem, que, posto que, por minhas 
Leis e Ordenações, está prohibido, que nenhum 
Escrivão escreva autos alguns, sem primeiro lhe 
serem destribuidos, no logar em que, conforme a 
Ordenação, houver Destribuidor, escrevem sem 
destribuiçSo em grave prejuizo da justiça das par-
ves; e querendo eu ora nisso prover, como con-
tém a meu serviço, ebem da justiça, como pare-
cer dos do meu Conselho — hei por bem,e man-
do, que em qualquer logar de meus Reinos e 
Senhorios, aonde houver dous Escrivães, ne-
nhum escreva em feitos alguns, nem faça car-
tas nem escripturas, sem primeiro lhe serem dis-
tribuidos. 

E o Escrivão, que o contrario fizer, pela 
primeira vez, que fôr comprehendido, pagará dous 
mil reis, ametade para a Piedade, e a outra para 
o Destribuidor, ou accusador; e pela segunda, pa-
gará quatro mil réis, applicados pela mesma ma-
neira; e serão suspensos de seus officios, por tem-
po de seis mezes; e pela terceira, serão privados 
delies, para nunca mais os haverem ; nem lhes se-
rá admittida petição de perdão; e pagarão o dam-
no que disso resultar ás partes. 

E nas mesmas penas incorrerão os Conta-
dores, que contarem os feitos, ou quaesquer pro-
cessos, sem a conta delies lhes ser primeiro des-
tribuida pelo Destribuidor do Juizo, em que os 
feitos se piocessarem. 

E assim incorrerão nellas tambem os Es-
crivães, que dérem sentenças ás partes, não sen-
do as contas feitas pelo Contador, a que forem 
destribuidas. 

E os Julgadores, que do caso conhecerem, 
farão de tudo autos, e os condemnado nas ditas 
penas, por sentença por elles assignada, quedarão 
ã execução, sem appellação nem aggravo. 

Do que toca á pena da suspensão, ou priva-
ção dos officios, poderão o Escrivães appellar, ou 
aggravar, para cada uma de minhas Relações, a 
que o conhecimento do caso pertencer. 

E aos Corregedores, Provedores dos Com 
marcos, e Ouvidores dos Mestrados, ou dos Do-
natarios, nos Logares, em que os Corregedores 
não entrarem, e aos Juizes de Fóra, que não pro-
cederem contra os Escrivães que escreverem sem 
distribuição, se dará em culpa, na residencia que 
se lhes tomar. 

E este capitulo se juntará aos mais, que es-
tão ordenados oos Sindicantes, que houverem de 
tomar as residencias. E assim hei por bem, e 
mando, que nenhum Escrivão faço feito concluso, 
senão aos Julgadores da sua destribuição, ou aos 
que por elles servirem; e fazendo-o de outra ma-
neira, incorrerão nas ditas penas, na fórma atraz 
declarada. 

E oo Julgador, sendo d'aquelles, que dão re-
sidencia, que despachar os feitos que não forem 

dos Escrivães da sua destribuição, tambem se lhe 
dará em culpa na residencia. 

E esta ordem guardarão os Escrivães de to-
dos os Juizos da Córte, e Casa do Supplicação, e 
da Relação do Porto, sem embargo de, pela Or-
denação no liv. 1.° tit. 24 § 4.° incorrerem em 
menor pena. 

E os Corregedores do Crime, e Civel, emaií 
Julgadores, de minha Córte, e Relação da Casa 
do Porto, serão obrigados prodeder contra os Es-
crivães, que escreverem sem destribuição, ou Ih'os 
fizerem conclusos, não sendo dos da sua reparti-
ção, com as penas acima declarodas. 

E os autos que disso fizerem, despacharão 
por si, ou em Relação, conforme oo Regimento 
de coda um, salvo nos feitos que, por Provisões 
minhas particulares, ou dos Desembargadores do 
Paço, nos casos, em que o podem fazer, lhe fo-
rem commettidos; porque estes poderão despachar, 
posto que os feitos se destribuam aos Escrivães 
de outra repartição. 

E quando os feitos pelas ditas Provisões 
lhes forem commettidos, se mandarSo destribuir 
entre os Escrivães do Juizo, para em todo o tempo 
se saber a qual fpram destribuidos, e se lhes po-
der delies pedir conta: e não o fazendo assim, os 
ditos Corregedores, que despacharem feito, que 
não fôr da sua repartição, o Regedor da Casa da 
Supplicação, e o Governador da Relação do Porto, 
pela primeira vez, os chamarão á Mesa grande 
perante os Desemborgodores, que lhes bem pare-
cer, e os reprehenderão severamente; e pela se-
gunda vez, em que os acharem comprehendidos, 
m'o farão a saber, para eu lh'o mandar estranhar, 
como houver por meu sei viço, 

E por quauto, conforme a nova ordem da 
repartição dos Bairros da Cidade de Lisboa, a ju-
risdicção está limitada aos Juizes, e Corregedores 
do Crime delia, e cada um tem somente um Es-
crivão ; as querellas que tomarem, ou os devassas, 
que, conforme ao Regimento dos ditos Julgadores, 
são obrigados a tirar, o Escrivão, que nellas es-
crever, de um até outro, sob os ditas penas, o 
fará saber ao Destribuidor, para lhes carregar as 
ditas querellas, ou devassas, e em todo o tempo se 
poder delias pedir conta. 

E quanto á destribuição das appellações cri-
mes, se guardará a ordem que tenho dado ;e nas 
dos casos de aggravo se guardará a fórma do Or-
denação do liv. 1." tit. 27 § 3.° — c o m decla-
ração, que, tanto que os feitos se dérem ao Des-
tribuidor, logo os destribuirá, sem sobre-saltar 
casa, por nenhum caso; e porá o dia, mez, e an-
no, em que destribuir, em cada feito, como os 
mais Destribuidores poem nos libellos; o que cum-
prirão todos os Destribuidores dos Juizos da Cór-
te, e a Casa da Supplicação, e da Relação do 
Porto, e da Cidade de Lisboa, e das mais Cida-
des, Villas, e Logares do Reino. 

E quanto ã destribuição das ditas Teseblão 
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Notas, se guardará o que dispõem a Ordenação liv. 
1.° tit. 78 § 1.° 

E os Destribuidores, que na destribuição 
não guardarem esta ordem, ou nella commetterem 
alguns erros, sendo proprietarios, incorrerão, pe-
la primeira vez, que forem comprehendidos, em 
pena de suspensão de seus officios, por tempo de 
seis mezes; e pela segunda de um anno; e pela 
terceira serão privados de seus officios, para nun-
ca mais os haverem, nem lhes será admittida pe-
tição de perdão: e não sendo proprietarios, incor-
rerão na mesma pena de suspensão, pela primei-
ra vez; e pelo segunda, pagarão dez cruzados, 
para captivos, e accusador; e pela terceira pa-
garão vinte cruzados, applicados pela mesma ma-
neira, e ficarão inhobilitados para não servirem 
mais officio algum da Justiça. 

E como por até agora não haver destribuição 
entre os Inqueridores da Córte, e Casa da Sup-
plicação, nem do Porto, nem nos dos Juizos da 
Cidade de Lisboa, resnltova grande prejuizo, assim 
aos mesmos Inqueridores, como ás partes, por-
que coda um dos Escrivães chama o Inqueridor 
que quer —hei por bem, e mando,'que dos seis 
Inqueridores, que ha na Córte, se lhes ordene um 
Escrivão certo, dos do Juizo da Córte, para com 
elle, e não com outro, inquerir as testimunhas, na 
fórma do seu Regimento. 

E por quanto em algum dos ditos Juizos ha 
mais que fazer, que nos outros, o Regedor da 
Casa da Supplicação, e o Governador da Casa do 
Porto, darão ordem, com que os mesmos Inque-
ridores se convenham entre si, nos Escrivães com 
que devem servir: e da dita repartição manda-
rão fozer os autos, pelo Regedor, Governador, 
e Inqueridores assignados — o que uns e outros 
guardarão entre si "inteiramente, 

E o Inqueridor, que inquerir testemunhas, 
ou usar de seu officio, com outro Escrivão, que 
não fôr aquelle que lhe foi assignado, pela pri-
meira vez pagará o salario da inqueridoria, em 
tresdobro, ao Inqueridor, a que legitimamente 
pertencia; e pela segunda será suspenso de seu 
officio, por tempo de um anno; e pela terceira se-
rá delle privado. 

E o Escrivão que inquerir as testimunhas, 
com outro Inqueridor, que não fôr o que lhe 
estiver ordenado, pela primeira vez pagará dous 
mil réis, ametade para a Piedade, e a outra para 
o accusador; e pela segunda pagará quatro mil 
réis, e será suspenso por um anno, sem remissão. 

E quando alguns dos ditos Inqueridores es-
tiverem impedidos, de impedimento leve, o Cor-
regedor, ou Julgador, commetterá a dita inqueri-
doria a um dos outros Inqueridores, por despacho 
por elle assignado; porque, sendo o impedimento 
largo, o Regedor, ou Governador, proverá a pes-
soa, que sirva pelo Inqueridor impedido, na fór-
ma de seu Regimento, acima declarada, 

E esta mesma ordem se guardará nos mais 

Inqueridores dos Juizos da Cidade de Lisboa. 
E mando oo Chonceller-mór, que publique 

esta Lei na Chancellaria, e envie a copia delia, 
sob meu sêllo, e seu signal, a todos os Corregedo-
res, Provedores, Ouvidores dos Mestrados, e aos 
dos Donatarios, em que não entrarem Corregedo-
res ; e assim a todos os Juizes de Fóra das Ci-
dades, e Villas do Reino, para a fazerem publi-
car por suas Commarcas, e Judicaturas. 

E mando ao Regedor, Desembargadores, 
Corregedores de minha Córte, e a todos os mais 
Julgodores da Cidade de Lisboa, e ao Governa-
dor da Relação do Porto, e a todos os Desem-
bargadores, e Corregedores delia, a façam intei-
ramente guardar e cumprir etc. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 3 de Abril. 
Francisco Ferreira n fez: anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1609. João 
Tavares da Costa a fez escrever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber a vós, Francisco Coelho 
de Carvalho, Fidalgo de minha Casa, que ora 

tenho encarregado da Capitania da Paraíba no Es-
tado do Rrazil, que eu hei por bem e me praz 
que, em quanto servirdes a dita Capitania, ou eu 
não mandar outra cousa, guardeis o Regimento 
seguinte. 

1.° Por quanto a primeira e principal obri-
gação que tenho, é ordenar como, por todos os 
bons modos, nas terras de minhas Conquistas e 
Senhorios, se possa plantar e augmentar a Fé de 
Nosso Senhor Jesu Christo, e que as gentes dei-
los venham em conhecimento de seu Santo Nome, 
vos encomendo que, tanto que embora chegardes 
á dita Capitania, vos informeis, das pessoas que 
vos bem parecer, assim ecclesiasticas, como secu-
lares, do fructo que está feito na conversão do 
gentio da terra, e se tem recebido muitos a agoa 
do Santo Baptismo, e se permanecem na fé que 
proífessaram, e das Igrejss que estão feitas no dis-
tricto de vossa Capitania, dando toda a ajuda e 
favor aos Religiosos que nisto intenderem, para 
se poder dilatar, e promulgar o Sagrodo Evange-
lho n'aquellas partes; em que procederão conforme 
a ordem e modo, que nisso se tem approvado — 
e parecendo-vos que deve ser outro, m'o escreve-
reis, advertindo-os tambem a elles; mas não lhe 
impedindo o que nisso tiverem, até terdes minha 
resposta — e assim me escrevereis tudo o mais 
que achardes, pela diligencia que por este capi-
tulo vos mondo fazer. 

2.° Sabereis quantos moradores ha na dita 
Capitania, e se tem todos terras para cultivar, 
que lhe fossem dados de sesmaria, e se os tem 
approveitadas, e os engenhos que são feitos; e pro-
curareis por os ajudardes e favorecerdes, para ef-
feito de se ir abrindo e cultivando a terra, — 
E porque fui informado que muitas pessoas, aquém 
se deram as ditas tetras de sesmaria, com condi-
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ç â o de os b e n e f i c i a r e m e m t e m p o l i m i t a d o , o não 
t i n h a m fe i to , e e s t ã o d e volu to , s e n d o - l h e passa-
d o o t e m p o e m q u ê t i n h a m o b r i g a ç ã o d e as b e -
n e f i c i a r e m , vos m a n d o q u e sa ibaes isto m u i t o e m 
p a r t i c u l a r , e q u a n t a s e q u a e s s e j a m as pessoas q u e 
t e n h a m t e r r a s , e as n ã o t e n h a m a p p r o v e i t a d o , e 
se l h e é passado o t e m p o q u e lhe foi l i m i t a d o p a -
ra as b e n e f i c i a r ; e a qua l idade e q u a n t i d a d e d a s 
d i t a s t e r r a s ; d e q u e me avisareis, com os termos 
e d i l i g e n c i a s q u e a isto «levem de preceder, para 
e u m a n d a r provêr no caso, como houver por meu 
se rv iço . 

3.° Fareis concertar e repuirar de madei-
ra e faxina o Forte da Burra da dita Capitania, 
na melhor fórma que vos fôr possivel, de modo 
que fique capaz, para defíensão, e offensão, dos 
inimigos; procuraudo que, paru este effeito, este-
ja sempre provido bastantemente de todas as cou-
sas necessarias: — e das obras que fizerdes dareis 
conta ao Governador d'aqtielle Estado, pedindo-
lhe o que vos fôr necessário, para fortificação e 
guarda de vossa Capitania. 

4»° Tereis sempre cheio o numero dos Sol-
dados e Officiaes e pessoas ordenadas ao dito For-
te; os quaes residirão sempre nelle, sem consen-
tirdes que se ausentem paru alguma outra pai te, 
sem particular licença vossa; a qual lhe não con-
cedereis, sem mui urgente causa, e por tempo li-
mitado. 

E o mesmo se fará na Ilha da Tamaraia, 
cuja Capitania hei por bem que vos fique subor-
dinada, em.caso que, dentro do tempo dos tres 
annos de vossa provisão, senão dèsentença sobre 
ella, entre os pretensores, ou eu não mandar o 
contrario. 

5.° Tereis muito cuidado que os Soldados 
do dito Forte, com os mais que houver nas ditas 
Capitanias, estejam mui exercitados e providos, de 
maneira que, suctcdendo occasião, possam acudir 
a ella, como convém a meu serviço; tendo sem-
pre tal vigilancia, e resguardo, em tudo, posto 
que não haja occasião de inimigos, como se espera-
reis por ella;- porque assim vos não possam nunca 
tomar descuidado. 

6." Eiicomendu-vos que tenhaes particu-
lar cuidado, que aos Soldados e mais pessoas da 
milicia do vossa jurisdicção se faça bom pagamen-
to d e seus soldos, e ordenados, a seus tempos — 
e d e a c u d i r , e a p a z i g u a r , as b r i g a s e d i f f e r enças , 
p r o c u r a n d o tôl-os e m paz , e q u i e t a ç ã o , e q u e v i -
vam b e r a , e s e m e s c a u d a l o , nem a g r a v o dos m o -
r a d o r e s e suas f a z e n d a s ; i n t e n d e n d o d e vós q u e 
os q u e s e r v i r e m e p r o c e d e r e m b e m , c o m o d e v e m , 
os f a v o r e c e r e i s ; e por vossa i n f o r m a ç ã o q u e de í les 
m e m a n d a r d e s , fo lgare i d e os a v a n t a j u r - — e os 
que fizerem o c o n t r a r i o , os c a s t i g a r e i s , c o n f o r m e 
ao q u e a b a i x o , n e s t e R e g i m e n t o , se d e c l a r a , e m e -
r e c e r seu r u i m p r o c e d i m e n t o . 

7 . ° Ass im os d i tos S o l d a d o s e Of f i c i aes , 
c o m o os moradores e p o v o a d o r e s das d i t a s C a p i t a -

n ias , t r a t a r e i s c o m a f a b i l i d a d e e c o r t e z i a , q u e a c a -
da u m fôr dev ida , c o m o conf io d e vós s a b e r e i s 
fazer , pa ra q u e f o l g u e m d e vos a c o m p a n h a r e a -
j u d a r , q u a n d o a n e c e s s i d a d e o p e d i r , pa r a m e l h o r 
c u m p r i r d e s c o m vossa o b r i g a ç ã o — pelo q u e t e r e i s 
p a r t i c u l a r c u i d a d o d e m e av i s a rdes os q u e s e a v a n -
t a j a m e m m e u se rv i ço , e ass im os q u e s ã o n e -
g l i g e n t e s ne l l e , pa ra ! h ' o m a n d a r a g r a d e c e r o u 
e s t r a n h a r , c o m o v i r q u e c o n v é m . 

S.° Aos gentios das ditas Capitanias, e de 
quaesquer outrusque o ellas vierem (vindo de paz) 
dareis todo o bom recebimento, lavor e gasulhado 
possivel, nuo consentindo que se lhe fuça agravo, 
nem molestia alguma, procedendo de maneira com 
elles, que os ditos gentios intendam que tenho 
eu contentamento de seu bom tratamento, e de 

, elles virem a conhecimento de nossa Santa Fé 
Catholica, e que desejo de ella se diliatar e esten-
der nessas partes, 

9.° Deixareis aos Officiaes da Camara fa-
zer suas eleições, lia fórma que é costume, sem 
los entremeter nellas; e havendo etilie elles al-
gumas dissensões, bandos e differenças, trabalha-
reis por os aquietar, e que façam sua eleição sem 
respeitos, e em pessoas benenieritas, trabalhando 
só do que convém ao serviço de Deus e meu, e 
ao bem publico — e havendo nisto alguns descon-
certos, por parte delies (que não espero) que en-
contre meu serviço, faieis disso aviso ao Gover-
nador d'aquelle Estado, com a informação e autos 
que disso mandareis fazer, mui em fórma, para no 
caso mandar provêr, como intender que mais con-
vém— e o mesmo aviso me fareis a mim, por via 
do Conselho da India e terras ultramarinas, para 
eu ser informado do que passa, e mandar orde-
nar no caso o que houver por bem. 

10.° Encomendo-*vos que tenhaes particular 
cuidado de favorecer as pesso is ecclesiasticas, para 
que se lhe não façam aggravos, nem semrazões, 
e que, sua jurisdicção lhe seja guardada ; e da 
mesma maneira elles se não entremetiam nem to-
mem a minha; e qut se escuse todo o modo de 
escandalo e contenda neste particular — e em ca-
so que algum se entremetia em tomar minha ju-
risdicção, os autos e papeis que disso fizerdes, ou 
mandardes fazer, que serão conformes a minhas 
Ordenações e Leis, enviareis á Relação da Bahia, 
para nella se determinar o que fôr justiça; de q u e 
tambem me fareis aviso, para eu saber como se 
nisso procedeu, e mandar ordenar o d e q u e f ô r 
mais servido. 

1 1 . ° A o s M i n i s t r o * d e m i n b a F a z e n d a d e i x a -
re is l i v r e m e n t e u s a r d e seus c a r g o s ; p o r é m , q u a n d o 
v i rdes q u e c o n v é m ao b e m del ia e m e u serv iço 
a d v e r t i l - o s d e a l g u m a s cousas , o fa re i s , a v i s a n d o 
logo ao G o v e r n a d o r do d i t o E s t a d o , e a m i m , p a r a 
se p r o v é r o q u e c u m p r i r — e da m e s m a m a n e i r a 
av isare i s dos d i r e i t o s q u e i n t e n d e r d e s se d e s e n c a -
m i n h a m , e dos me ios e m o d o s por q u e se f a z — 
e s e os a s s u c a r e s q u e a e m b a r c a m v e m p o r c o n -
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ta dos senhores dos engenhos e lavradores, ou 
mercadores; e das ordens que se poderão dar, 
para se atalhar que se não desencaminhem, em 
tanto damno de minha Fazenda. 

12.° Procurareis que aos homens do mar, 
mercadores e pessoas, que ahi v8o tratar e ne-
gociar, se lhes faça todo o bom tratamento e se lhes 
nSo façam aggravos, para que assim possa haver na 
terra melhor correspondencia, e folguem de ir a ella, 
de que redunda augmento da dita Capitania. 

13." Não guardareis Provisões algumas, 
nem mandados, que deste Reino forem, que não 
sejam passados por o meu Conselho da India e 
terras ultramarinas, salvo as do Conselho de mi-
nha Fazenda, nas materias delia, e as da Mesa 
da Consciência nas dos defunctos e ausentes e 
captivos. 

14.° Sabereis dos Mestres dos navios, que des-
te Reino forem a essa Capitania, se levam alguns 
despachos do meu Conselho da India para vós; 
e se os não levarem, lhe pedireis certidão de um 
dos Secretarios delle, porque digam que elles os 
pediram e se lhe não deram; e a mesma certi-
dão lhe dareis, quando não escreverdes por elles. 

1 í>.° Tereis por termo e limite da dita Capita-
nia, o que teve vosso immediato antecessor nella, em 
quanto eu não mandar outra cousa em contrario. 

16.° Hei por bem que, em quanto servirdes a 
dita Capitania, tenhaes e useis da jurisdicção abai-
xo declarada, convém a saber: que possaes co-
nhecer de todas as acções novas, que se proces-
sarem entre os moradores e mais pessoas, que 
estiverem nos limites de vossa Capitania ; e que 
nos casos que julgardes, assim por acção nova, co-
mo por aggravo, sendo em causas civeis, não ha-
ja de vós appellação nem aggravo, até a quantia 
de vinte mil réis nos bens moveis, e nos de raiz 
até a quantia de dézesseis mil réis, — e d'ahi 
para cima dareis appellação á parte que quizer 
appellar. — E que nos casos crimes tenhaes ju-
risdicção e alçada em peões e gente da terra, j 
escravos e gentios, e homens livres, assim para 
absolver, como para condemnar, até dous annos 
de degredo e açoutes, n'aquelles casos em que a 
Ordenação dá a dita pena; e nos que merecerem 
pela dita Ordenação mór pena, dareis sentença, 
até morte natural, e appellareis por parte da Jus-
tiça, remetendo os autos e culpas á Relação des-
se Estado, para nella se fazer cumprimento de 
Justiça: — e podereis pôr pena até quantia de dez 
cruzados, e executal-a em qualquer qualidade 
de pessoa. Sendo caso que vaguem alguos Offi-
cios de Justiça ou Fazenda, provereis as serven-
tias delles por tempo de seis mezes, avisando lo-
go ao Governador desse Estado, para dentro del-
les vir resposta, e elle provêr como lhe parecer 
— e o mesmo aviso me fareis a mim, dizendo o 
officio que vagou, e por quem, e se lhe ficaram 
filhos, e se me tinham servido; e assim a pessoa ' 
em que o provestes. ; 
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17.° Enviar-me-heis por via do dito Conse-
lho da India, certidão da artilheria, munições, e 
mais armas que houver na Capitania. 

Este Regimento, pela maneira acima e atraz 
declarada, cumprireis como nelle se contém. 

Cipriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
9 de Maio de 1009. Eu o Secretario, Antonio 
ViIIes de Simas o fiz escrever = REI. 
_ Liv. 2,° de Leis da Torre do Tombo, foi. 1 6 í . 

Pou Carta Regia de 19 de Maio de 1609 — 
foi determinado que na Mesa da Consciência 

se consultasse sobre as providencias sumpluarias, 
que tinha representado a Junta da reformação das 
sedas e trajos. 

J. P. Ribe iro—lnd. Chron. tom. 4.° pag. 138. 

VISTOS estes Autos, e minha Provisão, por que 

os mandei despachar na Mesa do Desembargo 
do Paço, razões, emais papeis offerecidos, por uma 
e outra parte, feito appenso, sentença nelle dada. 

Mostra-se, que na causa, que correu entre o 
Bispo de Miranda, Dom Diogo de Sousa, e o do 
Porto, Dom Frei Gonçalo de Moraes, a sentença, 
que nella se deu, ser sobre bens, que ficaram de 
Dom Jeronimo de Menezes, Bispo que foi de Mi-
randa, e depois mudado ao Bispado do Porto, ad-
quiridos com os rendimentos do Bispado de Mi-
randa, se pertenciam á dita Igreja Cathedral, se 
á do Porlo, aonde faleceu o dito Bispo Dom Jero-
nimo; e por assim ser a dita demanda sobre bens, 
que pertenciam, e immediatamente pertencem, á 
Igreja, em cujo dominio ficaram, ipso jure, por 
falecimento do dito Bispo, posto que por meio del-
ia pertenciam secundariamente ao Prelado, que 
succedeu, o que não tira haverem de ser lidos e 
regulados como bens proprios da Igreja ; por quan-
to, assim nesta materia, como em todas as seme-
lhantes, sempre se consideru n primeira e imme-
diata causa da successão, e delia tomam os bens 
sua natureza, que não perdem, em quanto estão 
no dominio da Igreja, ou dos Prelados, que nella 
succedem : 

' E visto outrosim a Ordenação do Reino, que 
falia taxativamente nos feitos eiveis, que perten-
cem a bens patrimoniaes dos Prelados, e dividas 
contrahidas, por razão das suas pessoas, ou dos di-
tos bens, exceptuando expressamente os que per-
tencem ás Igrejas, como são os da contenda, que 
não tem natureza de patrimoniaes, por serem ad-
quiridos com os reditos do Bispado ; pelo que a 
dita causa, conforme a Direito, e a mesmo Orde-
nação, pertence ao Juizo Ecclesiastico, e delia não 
podiam tomar conhecimento os Juizes leigos pelo 
minha commissão : 

O que tudo visto, e como se não prova cos-
tume em contrario, nem os autos, e mais qua-
lidades, que se requerem, para que o dito costu-
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me tenha força de privilegio, julgo, e pronuncio 
a dita sentença por nulla, e mando, que por ella 
se não faça execução, nem obra alguma, ficando 
ás partes seu direito reservado, para, no Juizo 
Ecclesiastico, poderem tratar desta causa ; e pague 
o A. Bispo de Miranda as custas destes Autos. 
Em Lisboa, 29 de Maio de 1 6 0 9 . = Fernão de 
Magalhães. = Dom Francisco de Bragança. 

Osorio — De Patron. Regio, pag. mihi 288. 

POR Carta Regia de 16 de Junho de 1609 — 
foi determinado que os Estilos da Casa do 

Porto se applicassem aos da Casa da Supplicação, 
no que podesse ser, conservando porém cada uma 
os que tivesse, sendo bons. 

Pereira, de Man. Regia—Res . no pr. pag. IS. 

POR Resolução de 2 3 de Junho de 1609 — 
foi determinado que o cofre dos Residuos fos-

se recolhido á Mesa da Consciência, e que este 
Tribunal tomasse conta ao Depositário respectivo, 
sem embargo da opposição que a isto fazia a Me-
sa do Desembargo do Paco. 

J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tom. 4." pag. 138. 

POR Provisão do Desembargo do Paço de 3 de 
Julho de 1609 — foi declarado que tinha si-

do elevado a oito o numero de seis Desembarga-
dores Extravagantes da Relação do Porto. 

Peg. á Ordenação, tom. 4." pag. 14. 

POR Resolução de 3 de Julho de 1609 — foi 
declarado que a arrecadação das fazendas nau-

fragadas de donos ausentes pertencia á inspecção 
da Mesa da Consciência, e não á do Conselho da 
Fazenda — incumbindo todavia áquelle Tribunal 
cohibir a exorbitância de salarios que por isso le-
vavam os respectivos Officiaes. 

3. P . | Ribeiro — lnd. Chron. tom. 4." pag. 139. 

POR Carta Regia de 15 de Julho de 1609 — 
foi determinado que nos feitos dos Residuos, 

em que houvesse prevenção entre os Juizes, pelas 
citações, se guardasse alternativamente aos mezes 
nas causas dos testamentos, por assim o terem 
accordado — e que se communicasse aos Prelados 
esta determinação, para se guardar em todo o 
Reino. 

Per.de Man. Regia — Res. no pr. pag. 18. 

POR Carta Regia de 15 de Julho de 1609 — 
foi declarado o Regimento da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, na parte relativa ao provimen-
to dos officios de Escrivão dos Residuos, e outros 

da Repartição do dito Tribunal, determinando-se 
que não seriam providos por elle, mas sim consul-
tados ao Governo deste Reino, para serem por el-
le providos. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 4." pag. 139. 

POR Carta Regia de 15 de Julho de 1609 — 
foi dechrado que ao Tribunal da Mesa da 

Consciência e Ordens não competia fazer quitas. 
J. P . Ribeiro — lnd. Chron. tom. 4." pag. 139. 

EU EL-REI faço saber aos que esta Lei virem, 
que, para em melhor fórma se justificarem os 

serviços dos que me servem, assim nas partes da 
India, Brazil, e nas mais ultramarinas, e nas Ar-
madas, que pela Corôa desle Reino se ordenam ; 
e por se atalharem os inconvenientes, que podem 
resultar de as partes appresentarem certidões, da 
maneira que atégora o fazem, pelas quaes reque-
rem satisfação de seus serviços; e para com mais 
gosto fazer mercê aos de que tiver certa e verda-
deira informação,® que me bem serviram, com o 
parecer dos do meu Conselho : 

Hei por berne mando, que, d'aquiem dian-
te, as certidões, que as partes appresentarem de 
seus serviços, sendo os serviços feitos em algumas 
das Fortalezas da India, Brazil, ou das partes ul-
tramarinas, serão feitas pelo Escrivão, ou Secre-
tario, dos Capitães das ditas Fortalezas; e sendo 
serviços feitos em Armadas, a certidão será feita 
pelo Escrivão da náo, ou navio, em que cada um 
servir, ou pelo Secretario dos Generaes, ou Capi-
tães-móres, feitas em seus nomes, e por elles as-
signadas, nas quaes affirmarão o que assim certi-
ficarem, pelo juramento dos Santos Evangelhos, de-
clarando nellas pontualmente o tempo que cada 
um sérvio, assim nas ditas Fortalezas, como nas 
Armadas, assim por mar, como por terra, e os 
serviços mais assignalados, que nas empresas fi-
zeram. 

E os Mestres de Campo, e Capitães inferio-
res guardarão a mesma fórma, acima declarada, 
em as certidões que passarem; as quaes serão 
tambem assignadas pelos Generaes, ou Capitães-
móres, debaixo de cuja superintendencia servirem: 
as quaes certidões se passarão dos serviços, que fi-
zerem na India, Brazil, Angola e São Thomé, logo 
tanto que os serviços se fizerem, e ao mais largo 
termo, dentro de um anno depois de os serviços 
serem feitos. 

E os serviços, que se fizerem no Reino, e Ar-
madas das Costas, Ilhas e Iogares de Africa, se 
passarão dentro de seis mezes; e passado o dito 
termo, ou não sendo as certidões feitas na dita 
fórma, não valerão, nem por ellas se poderá pe-
dir satisfação: e aos Generaes, e Capitães-móres, 
Mestres de Campo, e outros Capitães, que as pas-
sarem de outra maneira, ou se achar prova bas-
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tante, que não passou assim o que affirmaram e ju-
raram, lh'o mandarei estranhar, e proceder con-
tra elles, como me bem parecer, e houver por meu 
serviço. 

E mando aos meus Secretarios, a cujo car-
go estiver o despacho das mercês, não ecceitem 
petições, nem certidões, dos serviços, que as par-
tes allegarem, não sendo feitas na fórma desta Lei ; 
e nos Decretos, que fizerem, declararão a fórma 
das ditas certidões, e o tempo, em que foram fei-
tas, e por quem são assignadas ; e contra os Se-
cretarios, que em outra fórma as receberem, man-
darei proceder, segundo a culpa, ou descuido, em 
que forem comprehendidos. 

E esta Lei, por mim assignada, se enviará por 
vias ao Viso-Rei da India, e ao Governador do 
Brazil, e dos mais governos ultramarinos, para que 
se publique nas Chancellorias, e se registe nos Li-
vros delias; a qual se guardará inviola»elmente 
nas ditas partes, passados tres mezes, depois que 
fôr publicada: e mando ao Chanceller-mór que a 
publique na Chancellaria, a qual, sob meu sêllo, 
e seu signa), enviará ás cabeças das Commarcas 
de todo o Reino. 

E o Presidente do Desembargo do Paço, e 
e Regedor da Casa da Supplicação, e o Governa-
dor da Casa do Porto, e os Corregedores, Desem-
bargadores e Ouvidores das ditas Relações, e as-
sim todos os Corregedores, Provedores, Juizes e 
todas as mais Justiças do Reino, a cumpram e 
guardem, como nella se contém ; a qual se regis-
tará nos Livros do Desembargo do Paço, e das 
Relações, aonde semelhantes Provisões se costu-
mam registar. 

Antonio de Almeida a fez, em Madrid, a 24 
de Julho de 1609. Francisco Pereira de Betan-
cur a fiz escrever. = REI. 

POR Carta Regia de 28 de Julho de 1609 — 
foi determinado que as serventias dos officios 

das pessoas que acompanhassem os Desembarga-
dores em diligencias, seriam providas em crea-
dos de Sua Magestade. 

Pereira, de Man. Regia — Res. no pr. pag. 15. 

I7U EL-REI Faço saber aos que esta Lei vi-
b rem, que, sendo o Senhor Rei Dom Sebastião, 

meu Primo, que Deus tem, informado dos mo-
dos illicitos com que nas partes do Brazil seeap-
livavam os gentios, e dos grandes inconvenientes, 
que disso resultavam, defendeu por uma Lei, qne 
fez em Evora a 20 de Março de 1570, os ditos 
modos illicitos, e mandou que, por modo, nem 
maneira alguma, os podessem captivar, salvo a-
quelles, que fossem tomados em justa guerra, que 
»e fizesse com sua licença, ou do Governador das 
ditas partes; e os que salteassem os portuguezes, 
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e a outros gentios, para os comerem ; — com de" 
claração, que as pessoas, que pelas ditos manei" 
ras os captivassem , dentro de dous mezes primei-
ros seguintes, os fizessem escrever oos livros das 

Prevedorias das ditas portes, para se poder saber 
quoes eram os que licitamente foram captivos; 
e nSo os fazendo escrever dentro no tempo dos 
ditos dous mezes, perdessem a acção de os terem 
por captivos, e os gentios ficassem livres, e todos 
os mais, que por qualquer modo se captivassem. 

E El-Rei meu Senhor, que Santa Gloria 
boja, por atalhar os meios paleados, de que os 
moradores do Brazil usavam, para, com pretexto 
de justa guerra, os captivorem, houve por bem 
de revogar a dita Lei, por outro, que fez em 11 
de Novembro do anno de 1598, pela qual man-
dou que em nenhum caso os ditos gentios fossem 
captivos, salvo aquelles, que se captivassem na 
guerra, que por Provisões particulares, por elle as-
signadas, mandasse que se lhes fizesse ; e os que por 
qualquer outra maneira fossem captivos os havia 
tombem por livres; e que como taes não podessem 
ser constrangidos a cousa alguma, como mais 
largamente se contém nas ditas Leis. 

E por quanto fui informado, que, sem em-
bargo das declarações da dita Lei, não cessavam 
grandes inconvenientes, contra o serviço de Deus, 
e meu, e consciência dos que assim os captivavam, 
com grande perda das fazendas d'aquelle Estado ; 
mandei, por uma Provisão de o de Junho de 1605, 
que em nenhum caso se podessem os ditos gentios 
captivar; porque, posto que por olgumos razões 
justas de direito se possa em alguns casos intro-
duzir o dito captiveiro, são de tonto maior con-
sideração as que há em contrario, principalmente 
pelo que toca á conversão dos gentios á nossu 
Santa Fé Cutholico, que se devem ontepôr a to-
das os mois; e assim pelo que convém oo bom 
governo, e conservação da paz daquella Estado. 

E paru se atalharem os grandes excessos, 
que poderá haver, se o dito captiveiro em algum 
caso se permittir, para de todo se cerrara porta 
a isto, com o parecer dos do meu Conselho, man-
dei fazer esta Lei, pela qual declaro todos os 
gentios d^quellos parles do Brazil por livres, con-
forme a Direito, e seu nascimento natural, assim 
os que já forem baptizados, e reduzidos á nossa 
Santa Fé Catholica, como os que ainda viverem 
como gentios, conforme a seus ritos, e ceremo-
nias; os quaes todos serão trotodos, e havidos 
por pessoas livres, como são; e não serão cons-
trangidos o serviço, nem a cousa alguma, contra sua 
livre vontade; e os pessoas, que delle* se servirem 
nas suas fazendas, lhes pagarão seu trabalho, as-
sim, e da maneira, que são obrigados a pagar a 
a todas as mais pessoos livres, de que se servem. 

Epelo muito que, convém á conservação dos 
ditos gentios, e para poderem, com liberdade e 
segurança, morar e commerciar com os morado-
res das Capitanias, e para o mais, que convier a 
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meu serviço, e beneficio das fazendas de todo 
aquelle Estado, e cessem de todo os enganos, e 
violencias, com que os Capitães, e moradores, os tra-
ziam do Sertão; pelo que convém ao serviço de 
Deus, e meu, e por outros justos respeitos, que a 
a isso me movem : 

Hei por bem, que os Religiosos da Compa-
nhia de Jesus, que ora estão nas ditas partes, ou 
ao diante a ellas forem, possam ir ao Sertão, pe-
los muitos conhecimentos e exercicio, que desta 
materia tem, e pelo credito, e confiança, que 
os gentios delles fazem, para os domesticarem, e 
assegurarem em sua liberdade, e os encaminha-
rem no. que convém ao mesmo gentio, assim nas 
cousas de soa salvação, como na vivenda commua, 
e commercio comos mercadores daquellas partes. 

Hei por bem, que os ditos gentios sejam 
senhores das suas fazendas, nas povoações em que 
morarem, como o são na serra, sem lhes poderem 
ser tomadas, nem sobre ellas se lhes fazer mo-
lestia, nem injustiça alguma. 

E o Governador, com o parecer dos ditos 
Religiosos, oos que vierem da serra «ssignará loga-
res, para nelles lavrarem, e cultivarem, não sendo já 
aproveitados pelos Capitães, dentro no tempo, como 
por suas doações são obrigados; e das Capitanias, 
e Iogares, que lhes forem ordenados, não poderão 
ser mudados para oulros contra sua vontade (sal-
vo quando elles livremente o quizerem fazer. 

E hei por bem, que nas povoações, em que 
estiverem, aonde não houver Ouvidor dos Capi-
tães, o Governador, lhes ordene uin Juiz parti-
cular, que seja portuguez, christão velho, de sa -
tisfação, o qual conhecerá das causas, que o gen-
tio tiver com os mercadores, ou os mercadores 
com elle. 

E terá de alçada no civel até dez cruzados, 
e no crime olé 30 dias de prisão, não sendo de-
licto, que mereça maior castigo; porque se o 
merecer, em tal caso correrá o livramento pelas Jus-
tiças Ordinarios; e assim ordenará uma pessoa 
de confiunça, christão velho, para que com ordem 
dos ditos Religiosos posso requerer o que fôr devido 
aos gentios; e na execução do que liquidamente se 
lhes dever de seu serviço, se procederá sumariamen-
te, conforme a minhas Ordenações; aos quaes se 
fará o lavor, que o Justiço permittir. 

O que tudo é conforme ao que El-Rei, meu 
Senhor e Pai, mandou, por uma sua Provisão, fei-
ta em 26 de Julho de 1596, como mais lar-
gamente nella se contém. 

E em quanto nas ditas povoações estiverem 
os ditos Religiosos da Companhia, os terão a seu 
cargo, assim no que convém uo espiritual da 
doutrina [christã, como ao que, para, quando fo-
rem necessarios para meu serviço, os apresentar 
ao Governador, ou Capitão General, a que tocar; 
e para af$ pessoas quo delles se houverem de 
servir, em suas fazendns, os acharem com mais 
facilidade. . 

E quando os dilos Religiosos delles se ser-
virem, tambem serão obrigados da mesma ma-
neira pagar-lhes seu trabalho, como pagam os 
mais moradores d'aquel!as partes; e em quanlo 
os ditos gentios estiverem nas povoações de quas-
quer Capitunias, os Capitães não terão sobre elles 
mais vassallagem, poder, nem jurisdicção, do que, 
por seu Regimento e doações, tem sobre as mais 
pessoas livres, que nellas moram ; e não lhes po-
derão lançar tributos reaes, nem pessoaes; e os 
tributos, que lhes forem lançados, o Governador 
lh'os tirará, e lhes fará tornar logo o que tiverem 
injustamente pago: o que executará, sem appel-
lação, nem aggravo. 

E porque sou informado, que era tempo de 
alguns Governadores passados se captivssram mui-
tos gentios, contra a fórma das Leis de El-Rei, 
meu Senhor ePai , e do Senhor Rei Dom Sebas-
tião, meu Primo, que Deus tem, principalmente 
nas terias de Jurgaribe: hei por bom, e mondo, 
que todos sejam postos em sua liberdade; e que 
se tirem logo do poder de quasquer pessoas, em 
cujo poder estiverem, e os mandem pora suas 
terras, sem embargo de os que delles estive-
rem de posse dizerem, que os compraram, e que 
por captivos lhes foram julgados por sentenças—• 
as quaes vendas e sentenças declaro por uullas, 
por serem contra Direito, ficando resguardado aos 
compradores o que pertenderem, contra os que 
lh'os venderam. 

E mando ao Governador do Estado do Bra-
zil e aos das tres Capitanias de S. Vicente, Por-
to Santo, e Rio de Janeiro, o cumpram, e exe-
cutem, sem appellação, nem aggravo, sem Admit-
tirem embargos de qualquer qualidade que sejam; 
e os que contra fórma desta Lei trouxerem gen-
tios da serra, ou se servirem delles, como capti-
vos, ou os venderem, incorrerão nas penas, que 
por Direito commum, e Ordenações, incorrem os 
que captivam e vendem pessoas livres; e por esta 
revogo todos as Leis, Regimentos, e Provisões, que 
até agora são feitas, e passadas por mim, e pelos 
Reis meus antecessores, sobre a liberdade dos gen-
tios do Estado do Brazil. 

E esta hei por bem, e mondo, que sómente 
tenha força e vigor, e se guarde inviolavelmente, 
sem se poder dar declaração, nem limitação, á 
minha vontade, que por ella declaro. 

O Chaneeilér da Relação, que ora vai ao Bra-
zil, e ao diante fôr, tirará todos os annos devassa 
dos que fizerem o contrario do que por esta Lei 
mando; e procederá ^contra os^culpados breve e 
summariamente, sem mais ordem nem figura de 
Juizo que a que fôr necessaria para saber a verda-
de; eos despachará em Relação, como fôr justiça, 
conforme a seu Regimento. 

E mando ao Regedor da Casa da Suppli-
cação, ao Governador da Casa do Porto, e aos 
Governadores, que ora são, e ao diante forem do 
dito Estado e partes do Brazil, e a todos os De&-
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embargodores de ambas as Relações, e da do 
Brazil, guardem inteiramente esla Lei, e sem de-
claração, nem interpretação alguma, e a dêem 
á sua devida execução; e ao Chanceilér-mor de 
meus Reinos a mande publicar na Chancellaria, 
e envie, sob meu sêllo, e seu signal, aos Gover-
nadores do Brazil, e a todos os Capitães das Ca-
pitanias das ditas partes; e que se registe nos 
Livros do Desembargo do Paço, e de ambas as 
Relações, aonde semelhantes Leis, e Ordenações 
se costumam registar; e assim se registará nos 
Livros da Relação do Brazil, eem todos os das Pro-
vedorias, eCapitanias daquelle Estado; eseenvia-
rá ao Sertão, e terras, aonde os ditos gentios 
moram, para vir á noticia de todos, e como os 
hei, e declaro a todos por livres, e senhores de 
suas fazendas, paro com mais facilidade poderem 
commerciar nas ditas Capitanias. 

Antonio de Almeida a fez, em Madrid, a 30 
de Julho de 1609. Francisco Pereira de Bitancur 
a fez escrever. = REI. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dosAlgarves etc. Faço saber avós, 

Rui Lopes de Magalhães, Provedor dos campos do 
rio Mondego, que, vista a necessidade que os ditos 
campos tem de se lhes acudir com brevidade e 
repairarem-se os marachões, antes de entrar o in-
verno ; por quanto, se assirr, não fôr, correrão 
muito risco, sendo elles de tonta importancia, como 
se sabe, pelo proveito que recebem todas as pes-
soas e communidades, que nelles tem proprieda-
des e geiras, assim ecclesiasticos, como seculares: 

E como, sem os Ecclesiasticos pagarem para 
a fabrica dos ditos marachões, não póde isto ha-
ver effeito; e para não pagarem para ella, como 
sempre pagaram para o rcpairo delies, não ha ra-
zão bastante: 

E como outrosim a arrecadação do que lhes 
toca pagar, deve correr por meus Ministros, e não 
pelas Justiças Ecclesiasticas, como sempre se fez, 
assim nesses campos, como nos de Santarem, em 
que ha a mesma razão, e está julgado por muitas 
vezes no Juizo da Corôa da Casa da Supplicação, 
como me constou por informações, que sobre este 
negocio me foram dadas: 

Hei por bem e vos mando que, tonto que 
esta vos fôr dada, foçaes logo com effeito arreca-
dar dos ditos Ecclesiasticos as quantias que deve-
rem ; e não pagando, lhes mandareis fazer embar-
go e sequestro nas novidades que lhes pertence-
rem, estando ainda nos campos, eiras, ou em po-
der de qualquer pessoa leiga, (e isto até a quan-
tia que lhes couber pagar, conforme ao Regimen-
to dos ditos marachões), que mandareis vender, na 
fórma de Direito, a quem por ellas mais der, na 
fórma de minhas Ordenações. 

O que assim cumprireis inteiromente, fazen-
do este negocio com muita quietação, de manei-

69 

ra que nenhuma pessoa tenha razão de se quei-
xar ; posto que de todos confio, que acudirão cem 
muita brevidade, com o pouco que lhes cabe nes-
ta finta, sem nisso porem duvida nem embargo 
algum: e esla cumprireis como nella se contém. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Luiz Machado de Gouvêa, e Francisco Vaz 
Pinto, ambos do seu Conselho, e seus Desembar-
gadores do Paço. 

Francisco Ferreira a fez, em Lisboa, a 22 
de Agosto de 1609. João Travassos da Costa a 
fez escrever. = Luiz Machado de Gouvca. — 
Francisco Vaz Pinto, 

Collecção de Trigoso, Tom. 5.°, Doe. 10, pag. 13. 

Aos 2 2 de Agosto de 1609, em Relação, sendo 
presente o Senhor Doutor Luiz de Basto de 

Brito, Chanceller da dita Casa, que ora serve de 
Regedor, considerando o muito trabalho dos Des-
embargadores, e a tardança dos pagamentos de 
seus ordenados, e necessidades presentes, e o mui-
to tempo, que lia, que se lhe não accrescentaram, 
nem deram propinas, tomada sobre a materia in-
formação particular: assentou-se que de hoje por 
diante hajam cada um dos ditos Desembargadores 
da dita Cosa, em quanto nella estiverem, e servi-
rem actualmente, tres mil réis em coda um anno 
de propinas, além das que já tem, para ojuda do 
sobredito, e da consoada, para a qual não tinham 
mais, que mil réis, e agora lhes fique pora a dita 
consoada ao todo quatro mil réis; a qual tambem 
haverá o Thesoureiro das despesas, que paga as 
ditos propinas, o qual pagamento se lançará em 
folho, cora o mais, em que assignarão; e o paga-
mento da dita consoada será em Agosto, como até 
aqui se fez no sobredito dia; e este Assento se 
cumprirá, com declaração, que sempre as neces-
sidades e obras da Casa se preferirão, e o poga-
mento delias se fará primeiro que tudo. = Como 
Regedor, Luiz de Basto de Brito. 

Collecção de Assentos pag. 12. 

POR Carta Regia de 13 de Janeiro de 1609 
foi mandada observar a de 28 de Fevereiro 

de 1604 (a pag. 67 deste Volume) sobre as mer-
cês de hábitos das Ordens Militares. 

J. P. Ribeiro —Ind. Chron. tom. 5." pag. 17. 

POR Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1609 
— foi determinado que os despachos por ser-

viços feitos nas Conquistas, fossem para cargos 
das mesmas Conquistas, como já se praticava 
com os da India. 

J. P. Ribeiro — I n d . Chon. tom. S.° pag. 17 
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POR Carta Regia de 10 de Março de 1609 — 
foi estranhado o ter-se acceitado requerimen-

to de mercê, que já era quarta replica, dando as-
sim occasião aos pertendentes se não embaraça-
rem, e irem servir á India. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tora. o.° pag. 18. 

POR Carta Regia de 9 de Maio de 1609 —foi 
determinado que os serviços feitos na India se 

satisfizessem sómente com cargos e outras cousas 
do mesmo Estado. 

J. P. Ribeiro—'lnd. Chron. tom. 5.° pag. 18. 

POR Carta Regia de IS de Julho de 1609 — 
foi declarado ser fóra da tarifa dos despachos 

fazer mercê a mulheres de Juizes de Fóra. 
J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 5 . ° pag. 18 . 

POR Alvará de 2 2 de Agosto de 1609 — foi 
prohibido darem-se tochas na Procissão de COR-

PUS CHRISTI de Coimbra, senão aos Cidadãos, se-
gundo o costume antigo — e que aos que as não 
quizessem acceitar impozesse o Juiz de Fóra a pe-
na de cem cruzados, e dous annos de degredo para 
dez legoas fóra da Cidade. 

J. P . Ribeiro — l n d . Chron. tora. 1." pag. 22 . 

POR Alvará de 22 de Agosto de 1609 —fo i 
prohibido ao Escrivão da Fazenda do Hospi-

tal de Todos os Santos de Lisboa, levar emolu-
mento pelo registo do despacho da obrigação das 
fianças dos presos — ordenando-se outrosim, que 

nenhum preso fosse solto, sob Alvará de fiança, 
sem mostrar por certidão que a mesma fiança fi-
cava registada no Livro das fianças do dito IIos-
d i t a l — e quese procedesse contra o Escrivão, 
ou Carcereiro, que o contrario fizessem. 

Citado na Lei de 3 0 do Setembro de 1613 , e no 
Alvará de 3 de Outubro de 1682. 

POR Carta Regia de 25 de Agosto de 1609 
— foi determinado que se não acceitassem re-

querimentos de mercês aos já despachados, sem 
que prestassem novos serviços. 

J, P . Ribeiro — lnd. Chron, tom. 5.° pag. 18. 

DOM Miguel de Castro, Metropolitano, Arcebispo 
de Lisboa — Mandamos em virtude de obe-

diencia, e sob pena de excommunhão, a todos os 
Priores, Vigários, Reitores, Curas, e Capellâes das 
Igrejas deste Arcebispado, nas quaes os defunctos 
por testamento deixaram bens a seus herdeiros, 
para delles cumprirem algumas Missas, Suffragios, 
e outras obras pias, quando forem perguntados 

pelos Visitadores se são ditas as Missas, deixadas 
em testamento, na sua Igreja, respondam com ju-
ramento dos Santos Evangelhos se são verdadei-
ramente ditas todas, até a ora, em°que se lhes faz 
a tal pergunta ; porque tem informação os Irmãos 
do HospitaI.de Todos os Santos desta Cidalle, ao 
qual pertence a esmola de todas as Missas, que se 
não dizem no tempo limitado pelos defunctos, que 
alguns Priores, Vigários, Reitores, Curas, e Capel-
lâes, que por piedade, ou por fazerem amizade aos 
administradores, costumam dar certidões, que são 
ditas as taes Missas, nâo o sendo na verdade; no 
que recebe o dito Hospital grande perda, e os 
doentes, que se curam nelle, maior, porque lhes 
falta a dita esmola, para se poderem melhor cu-
ra r ; no que encarregam os Parochos, acima de-
clarados, suas consciencias, tirando por este mo-
do a esmola, que se deve ao Hospital; cujas cons-
ciencias encarregamos, com obrigação de restituir 
de sua casa ; e lhes mandamos, que pelo dito ju-
ramento d'aqui por diante declarem, quando fo-
rem perguntados por este legado de Missas, as que 
estão por dizer. 

E para que venha isto á noticia de todos, 
por nol-o pedirem os ditos Irmãos, e Officiaes, 
mandámos passar este nosso Alvará, o qual terão 
todos os Padres Priores, Vigários, Curas, e Capel-
lâes, em suas Sacristias, para se advertirem das 
Missas, que dizem, se são todas as que foram dei-
xadas em testamento, para que, das que se não 
disserem, o façam saber á Mesa do Hospital de 
Todos os Santos desta Cidade, para cobrarem a es-
mola, que por isso se lhes dever. 

E outrosim mandamos aos Visitadores, que 
perguntem por isto particularmente, e façam ju-
rar aos ditos Parochos se são ditas com effeito as 
taes Missas; e achando, que se deixam de dizer 
algumas, o farão saber aos ditos Irmãos da Mesa 
do Hospital. 

Dado em Lisboa, sob meu signal e sêllo, aos 
3 de Setembro de 1609. Antonio de Carvalho o 
fez. = O Arcebispo de Lisboa. 

POR Carta Regia de 8 de Setembro de 1609 
— foi declarado que as Camaras não pódem 

fazer promessas de mercês; e fazendo-as, as não 
confirmará El-Rei, antes serão os Vereadores obri-
gados a cumpril as pelos seus bens, e não pelos 
bens das Camaras. 

J. P . R ibe iro—lnd . Chron. tom. S. e pag. 18 . 

POR Carta Regia de 9 de Setembro de 1609 
— foi prohibido ao Colleitor entremetter-se nos 

espolios dos Bispos e Clérigos; declarando-sé que 
só poderia requerer sua justiça nos espolios dos 
Apóstatas Regulares, sem do Secular se lhe es-
torvar. 

Pereira, de Man. R e g i a — R e s no pr. pag. 4, 
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Aos 22 de Setembro de 1609, em Relação, sen-
do presente o Senhor Doutor Luiz de Basto de 

Brito, Chanceller da dita Casa, que ora serve de 
Regedor, pelos rnspeitos no Assento atraz declara-
dos, que nos Desembargadores do Paço tem o 
mesmo logar : houve por bem, que a propina da 
consoadr, que d'antes se lhe dava, a hajam com 
o accrescentamento, que ora se lhe fez, e se con-
tém no Assento atraz, assim, e da maneira, que a 
hão, e tem, os Desembargadores desta Casa. Dia, 
e era, ut supra. = Como Regedor, Luiz de Bas-
to de Brito, 

Collecção de Assentos pag. 13, 

EM Carta Regia de 22 de Setembro de 1609 
— foi determinado que se não acceitassem re-

plicas nos despachos das pessoas deAfiica, na fór-
ma do Regimento dos mesmos despachos. 

.. J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tora. 5." pag. 18. 

f * overnndor, Amigo. — No que toco á Provisão 
\JTque se passou em meu nome, por D. Este-
vão de Faro, meuVédor da Fazenda, para o Des-
embargador Gonçalo de Sousa fazer as diligencias, 
de que nella se trata, me pareceu bem fundada o 
adverteucia que ora fazeis; e vos agradeço muito, 
que, sem embargo da duvida que se vos podéra fa-
zer, antepozestes o que convinha a meu serviço ao 
respeito proprio, não encontrando a dita Provisão, 
antes ajudando ao bom effeito do que nella se or-
denou, que é o que eu tenho por certo de vosso 
zêlo. 

Porém, porque eu desejo que se tenha com 
esse corgo que estaes servindo, e com vossa pes-
soa, a conto que é razão, tenho mandado que a 
dita Provisão se recolho, e se não faça obra por 
ella; e advertido o que se deve fazer, assim para 
o proseguimento desta commissão, como nos mais 
casos que ao diante succederem : — de que me pa-
receu avisar-vos, para que o tenhaes intendido. 
Madrid, 23 de Setembro de 1609. = REI. 

Pereira, de Man. Regia — Res. no pr. pag. 6. 

EM Carta Regia de 23 de Setembro de 1609 
— foi accrescentada a congrua oos seis Bene-

ficiados da Igreja Collegiada do Salvador, da Vil-
la de Santo Cruz da Ilha da Madeira. 

J. P. Ribeiro—Ind. Chron. tom 4.° pag 139. 

EM Carta Regia de 6 de Outubro de 1609 — 
foi declarado o Alvará de Regimenio do 1.° 

de Abril de 1601, determinondo-se que o sal, 
que de uns logares do Reino passar para outros, 
será livre de direitos, dondo-se fiança, ealcançan-
do-se licença do Conselho do Fazenda. 

J- P . Ribeiro— Ind. Cbron. tom 2.° pag. 279. 

EM Corta Regia de 16 de Outubro de 1609 
— foi prohibida a fundoção de Mosteiros no 

Brazil, sem expressa licença de El-Rei. 
J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tora. 1." pag. 23. 

EM Corta Regia de 20 de Outubro de 1609 
— foi prohibido consultarem-se Tenças, ou 

Esmolas, na Obra Pia, por satisfação de serviços, 
devendo empregor-se no objecto a que a desti-
nou o Senhor llei Dom Manoel. 

J. P. Ribeiro — lnd. Chron. tom. v. pag. 19. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvorá vi-
rem, que, havendo respeito oos merecimentos 

do Barão d'Aivito, D. João Lobo, e á sua quali-
dade, e aos muitos serviços que seus antecessores 
fizeram á Corôa destes meus Reinos, de que é ra-
zão que haja memoria — e considerando tambem 
ser sua casa tal, e tão ontiga, que toda a mercô 
que lhe fizer será nella bem empregado—e ha-
vendo outrosim respeito a D. Luiz de Lencastre, 
meu muito amado sobrinho, Commendador-mór 
da Ordem de Aviz, do meu Conselho de Estado, 
e Vedor de minha Fazeuda, ter promessa minha 
de honra e favor para quem casasse com sua fi-
lho, com quem o dito Barão é cosndo — e por 
m'o pedir o dito D. Luiz, e eu folgar muito de 
fazer mercô ao dito Barão: 

Por todos estes respeitos, me praz e hei por 
bem de lh'a fazer que se lhe possa fallar por Se-
nhoria, sem emfiargo do que em contrario se or-
dena pela Lei dos Estilos, que tenho mandado gu-
ardar nestes meus Beinos ; na qual mando que se 
faça declaração desta mercê, que assim lhe faço 
— e para que possa usar delia, se registe e publi-
que este na Chancellaria, e onde mnis cumprir. 

O que hei por bem que se cumpra e guar-
de inteiramente, como nelle se contém ; e que va-
lha, como Carli começada em meu nome, posto 
que o effeito delle haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação, que o contra-
rio dispõem. 

Luiz Falcão o fez, em Lisboa, a 28 de Ou-
tubro de 1609. Christovuo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Pr. da Ilist. Gen. tom. 4.° pag. 302. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que, vendo eu a grande demasia e excesso que ha nos trajos e feitios delies, e co-
mo os Reis, meus predecessores, em diversos tem-
pos proveram nisso, por Leis e Progmaticas que 
fizeram, e que todas não bastaram, pora deixar 
de haver os ditos excessos; querendo eu ora pros-

í seguir o mesmo intento, por fazer mercô oos meus 
k vassallos destes Reinos, atalhondo aos demasiados 
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e desnecessários gastos e despesas que se fazem 
nos ditos trajos; mandei ver todas as Leis e Prag-
máticas que se tem feito sobre esta materia, por 
pessoas do meu Conselho, de muita experiencia; 
e com seu parecer, respeitando o estado do tem-
po presente, houve por bem demandar prover nas 
ditas cousas, e em outras, nesta Lei e Pragmatica, 
declaradas pela maneira seguinte. 

Primeiramente ordeno e mando que nenhu-
ma pessoa, de qualquer qualidade que seja, possa 
usar em sua casa, nem fóra delia, nem vista, nem 
traga cousa alguma de brocado, tella de ouro ou 
prata, ou lavrado de aljôfar em seda ou pano, 
passamanes de ouro, e quaesquer outros tecidos 
com ouro ou com prata, ainda que as ditas cou-
sas tecidas ou bordadas viessem da India; e toda 
a mais obra de fio de ouro ou prata, verdadeiro 
ou falso, nem de qualquer dourado ou prateado. 

Nem assim poderão usar de esmalte algum, 
mais do que nas peças que forem de ouro, e que 
tiverem pedraria; e sendo de ouro sómente, não 
poderão ter esmalte; e sómente nos cintilhos, há-
bitos e anneis, se poderá usar de esmalte, ainda 
que não tenham pedraria. 

Nos vestidos, nem em outras cousas não po-
derá pessoa alguma trazer bordados, fórros, de-
bruns, barras,'aiamares, lançarias, guarnições de 
serrilha, sogilhas, trosselados, pestanas, passamã-
nes, enlretalhos nem pospontos, posto que as di-
tas cousas não sejam de seda, e sejam de lã ou 
linhas; nem usar de seda emprensuda nem sin-
zellada. 

As pessoas que tiverem cavallo poderão tra-
zer quaesquer armas douradas ou prateadas, e se-
da nos ditas armas, e nas bandeiras e guiões, sem 
entretalho algum ; e nas espadas, terçados, pu-
nhaes, adagas, talabartes e telizes; e nos arreios dos 
cavallos se poderá trazer o que cada um quizer. 

Os Fidalgos nos meus Livros, e os Desem-
bargadores poderão trazer seda em barreies, gor-
ras, pantufos, sapatos, calças de golpes direitos, 
forradas de outra seda, com um pesponto pela bor-
do, ou passamane ou espiguiiha, ou uma pestana 
de- outra seda — e meias de seda e calções de 
qualquer seda, com um passamane sómente pelas 
ilhargas, roupeta de seda forrada de tafetá chão, 
guarnecida com um passamane sómente, ou pes-
ponto direito — e da mesma maneira um gibão 
de seda, e roupão de seda, com um passamane 
sómente e aiamares, guarnecido por dentro de ou-
tra seda, até largura de tres dedos — e os rou-
pões de pano poderão ter a mesma guarnição; e 
nos vestidos de caminho poderão trazer aiamares. 

De toda o dita seda e guarnições, que se 
concedem aos Fidalgos nos meus Livros, e Desem-
bargadores, poderão tambem usar e trazer os Ca-
valleiros Fidalgos, e os Cavalleiros confirmados, 
que uns e outros tiverem cavallo seu proprio, de 
estado, manteudo em sua caso. 

E a mesma seda e guarnições poderão tra-

zer os Cavalleiros Fidalgos, que andarem no pon-
to na Córte, e vencerem minha moradia — e os 
que servirem na guerra, pelo tempo que actual-
mente o fizerem, e um mez antes de irem, e ou-
tro depois de tornarem — e estando assentados nas 
Companhias, posto que uns e oulros não tenham 
cavallo seu proprio — e os meus Moços da Ca-
mara do serviço do Paço poderão trazer calças, 
calções e meias de seda. 

Os filhos das ditas pessoas, em quanto esti-
verem debaixo do seu poder, não poderão trazer 
nenhumas das ditas cousas que seus paes podem 
trazer, salvo se forem Moços Fidalgos, ou filhos 
de Fidalgos nos meus Livros, ou de Desembar-
gadores. 

Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que 
seja, poderá trazer capa nem capote de seda al-
guma ; nem as que forem de pano ou de qualquer 
outra cousa poderão ser forradas de seda — e as 
capas ou capotes de pano ou de outra cousa po-
derão ter até duas bandas de seda por dentro, da 
largura de tres dedos cado uma. 

As mulheres das ditas pessoas nomeadas, e 
suas filhas, em quanto estiverem em suas casas e 
administração, poderão trazer quaesquer vestidos 
de seda, guarnecidos de uma até quatro barras 
direitas sómente de outra seda,de largura de tres 
dedos cada uma, com uma pestana de seda ou 
passamane. 

E os saios poderão ser forrados de outra se-
da, todos os quartos dianteiros sómente; e os que 
não forem forrados, poderão ser guarnecidos por 
dentro com uma faixa de seda, da largura de até 
quatro dedos; e por fóra po derão ser guarnecidos 
com duas barras de seda, ou dous debruns — e 
nos vasquinhas poderão trazer até nove pessamanes 
direitos; e os mesmas guarnições poderão tam-
bem trazer nos vestidos de pano, ou de outra cou-
sa que não seja seda. 

As ditas mulheres poderão trazer em seus 
toucados igrcjaes qualquer ouro ou prata, e guar-
nições. 

Todas as oulras mulheres, ainda que o sejam 
de officiaes mecânicos, ou de qualquer outra qua-
lidade, poderão trazer um gibão ou corpinho de 
seda, e um sombreiro, forrado de tafetá por fóra e por dentró — e nas saias e vasquinhas de pano 
ou chamalote, poderão trazer um debrum ou bar-
ra direita de sedo pela borda ; e não poderão tra-
zer montos de burato. 

Todo o homem, de qualquer qualidode que 
seja, posto que não tenha cavallo, poderá trazer 
cliapéo, forrado por dentro até á borda de tafetá; 
e o cabeção do ferragoulo forrado de seda; e a 
guarnição do pellóte ou roupeta, no collar, dian-
teiras e bocaes das mangas, não passando de qua-
tro dedos — e assim poderão trazer botões de se-
da, e um debrum de pano, ou outra cousa que 
não seja seda, nas capas, pellótes, e mais ves 
tidos. 
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Nenhum homem, de qualquer qualidade que 

seja, poderá usar de couras, coletes, ou qualquer 
outro vestido, fôrro ou guarnição, nem outra qual-
quer cousa, de âmbar ou outro perfume, ou pol-
vilhos ; e sómente poderão trazer umas luvas de 
âmbar, ou de qualquer outro cheiro: e di4o só-
mente poderão tambem usar as mulheres. 

Nenhum homem, de qualquer qualidade que 
seja, poderá trazer mantéos, nem punhos de guar-
nição, rendas, nem outros desfiados, aioda que 
sejam de volta; e a altura dos abanos não passará 
de uma sesma de covado, e terão uma bainha 
direita sómente — e as ligas, bandas ou sendáes, 
não terão pontas de retroz, nem rendas ou fran-
jas; e os nós das ligas não passarão de quatro 
dedos para baixo. 

Nenhuma pessoa poderá trazer gualdrapade 
veludo, nem de outra seda; e as de pano não se-
rão guarnecidas de seda ; porém as séllas de gi 
neta e bastarda poderão ser todas de seda — e 
poder-se-ha usar de dourados nos freios e guar-
nições de bastarda e da gineta. 

Nenhum homem, de qualquer qualidade que 
seja, poderá andar em andas pela Cidade, sem 
licença minho, que se concederá sómente a pes-
soas nobres, que estiverem e forein enfermas; 
nem em cadeiras cobertas, não passando de ses-
senta annos de idade; e os que tiverem menos 
idade, haverão para isso licença minha — e as 
ditas licenças se me consultarão, com parecer de 
quem estiver no Governo deste Reino; e as Pro-
visões das que houver por bem de conceder, se-
rão assignadas por mim — e de aodas poderá to-
da a pessoa usar por caminho. 

As mulheres dos Fidalgos nos meus Livros, 
e as dos Desembargodores que actualmente ser-
virem em quaesquer Tribunaes, poderão sómente 
andar em andas pela Cidade. 

Nenhuma mulher poderá andar em silhão, 
nem em andilhas de seda, nem com guarnições 
de prata — e as andilhas poderão sómente ter 
almofadas de seda — e asgualdrapas e guarnições 
«erão de pano, guarnecidas com franjas de retroz 
ou um passamane pela borda; e não poderão tra-
zer telizes. 

As mulheres dos Fidalgos e Desembargado-
res, e assim as dos Cavalleiros Fidalgos e Caval-
leiros confirmados, que tiverem cavallo seu pro-
prio de estado, manteudo em sua casa, e dos Caval-
leiros Fidalgos, que vencerem moradia e anda-
rem no ponto, e dos que servirem actualmente 
na guerro, posto que uns e outros não tenham 
cavallo seu proprio, poderão andar em cadeiras 
cobertas, ou com cortinas de seda, guarnecidas 
com uma franja de seda sómente — porém o as-
sento e encosto da cadeira não serão de seda; 
nem os páos delia poderão ser forrados nem mar-
chetados, e sómente serão lisos, sem mais outra 
obra — eas mulheres, que não forem desta qua-
lidade, poderão andar em cadeiras descobertas. 

70 

Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que 
seja, poderá usar em sua casa de armações de 
seda, qualquer que fôr — e sómente as pessoas, 
a que se concede por esta Lei poderem trazer 
vestidos, de seda, poderão ter em sua casa e usar 
de paramentos, cortinas, cobertôres, e pavelhões 
de seda em suas camas, guarnecidas as ditas cou-
sas com uma franja de retroz ou passamane, cai-
reis e alamares. 

E da mesma maneira poderão ter panos de 
mesa e bofêtes de seda, sem mais feitio nem gu-
arnição, que uma franja de retroz. 

E nos estrados poderão as mulheres das di-
tas pessoas ter almofadas de seda sómente, sem 
mais guarnição, que um cairel ou passamane, e 
suas borlas de retroz. 

E das armações de seda e télla, e de quaes-
quer outras, que, antes da publicação desta Lei e 
Pragmático, estiverem feitas, se poderá usar até 
que se acabem; com declaração que se appresen-
tarão ante os Officiaes da Justiça, que para isso 
forem nomeados, os quaes as farão registar; e 
com certidão do registo, se usará delias, e de ou-
tra maneira não 

Não se poderá usar de guadamesis dourados 
nem prateados; e sómente os de côres poderão ter 
sanefas douradas ou prateadas — e dos guadame-
sis dourados, de que já se tiver usado, se poderá 
usar delies, registando-se pela maneira acima de-
clarada. 

Os estrangeiros, que vierem a estes Reinos, 
poderão trazer e usar dos vestidos de seda quede 
fóra trouxerem, por tempo de seis mezes sómen-
te, que se começarão do dia que a elles chegarem, 
sem embargo da defesa desta Lei ; porém, passa-
dos os ditos seis mezes, guardarão em seus vesti-
dos e trajos a fórma delia — e outrosim serão 
obrigados a guardal-a quaesquer estrangeiros, que 
nestes Reinos morarem com sua familia e casa — 
e com declaração, que a permissão de seis mezes, 
que se concede aos estrangeiros, se intenderá, tam-
bem nos naturaes deste Reino, e em seus crea-
dos, vindo da Córte de Castclla. 

E declaro que esta Lei e Pragmatica não 
comprehende os soldados, ou sejam estrangeiros 
ou naturaes, que actuolmente servirem nos Presi-
dios destes Reinos, e vencerem soldo nas Compa-
nhias delies. 

Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que 
seja, poderá trazer capuz; porém quando fallecer 
pai ou mãe, mulher, filho, sôgro ou sogra, genro 
ou nóra, irmão, ou cunhado, poderá trazer copuz, 
por tempo de una mez sómente, não sendo de 
mais comprimento, que até o artelho; e passado 
o dito mez, trará capa aberta, que não passe de 
meia perna. 

E quando fallecer thio, sobrinho, ou primo 
coirmão, poderSo trazer capa aberta sómente, e 
roupeta que não passe de meia perna; e n8o se 
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trarão mangas largas, como antigamente se cos- | 
tumava. ' 

E nenhuma pessoa poderá trazer dó por mais 
tempo, que até seis mezes, posto que seja das aci-
ma declaradas — e poderão trazer dó, pelo dito 
tempo de seis mezes, os seus creados e familiares, 
que com elles estiverem, e viverem em suas casas 
ao tempo do falecimento dos pessoas por que se 
póde trazer. 

E não se poderá trazer dó por outro parente, 
em qualquer gráo que seja; nem se poderá tra-
zer nos cavallos ou mullas guarnições de crelhado 
nem de baeta, nem de oulra cousa que se traga 
por dó, de qualquer modo e feição que seja, ain-
da que fôr pelas pessoas acima declaradas — e só-
mente se poderá trazer uma gualdrapa de dó, que 
não passe de meia anca do cavallo ou mulla. 

Nenhuma pessoa, de qualquer qualidade, es-
tado e condição que seja, poderá trazer comsigo 
mais, que tres pagens a pé, e dous homens de es-
poras, e um escravo de mandil, em pellóte, ou 
com capa; ou em logar delle, poderá trazer ou-
tro homem de esporas — e os Moços Fidalgos, em 
quanto não forem casados, ou accrescentados, não 
poderão trazer mais que um pagem, e um homem 
de esporas, além do escravo de mandil ;e não tra-
zendo escravo, poderão trazer em seu logar outro 
homem. 

Hei por bem que as pessoas, que tiverem 
vestidos e outros trajos, contra esta Lei e Pragma-
tica, possam usar delles pelo tempo de um anno, 
depois da publicação delia — e os officiaes que fi-
zerem outros de novo, ou alguma das outros cou-
sas prohibidos por esta Lei, da publicação delia 
em diante, incorrerão nas penos, em outra mi-
nha Provisão declaradas — e tudo ornais que nes-
ta se contém, se executará, do dia em que passar 
pela Chancellaria a seis mezes primeiros seguin-
tes, contados do dia em que nella se publicar. 

Todas os pessoas que tiverem peças de ouro 
e prato, prohibidos por esta Lei, logo que ella se 
publicar, durante o dito tempo de seis mezes, as 
apresentarão, e manifestarão, diante das Justiças 
que para isso se nomearem — e tiradas suas cer-
tidões de assim o haverem feito, poderão ter es-
sas das taes peças; porém quebrando-se ou des-
fazendo-se, as não poderão concertar, nem renovar, 
contra fórma desta Lei. 

E para se evitar a confusão que poderia ha-
ver nas limitações dos trajos, que os Reis meus 
antepassados (segundo as occasiões e tempos alte-
ravam) em diversas Leis e Pragmáticos — de meu 
Poder Real e absoluto, por esta Lei e Pragmati-
ça, revogo e hei por nullas e revogadas todas e 
quaesquer Leis e Pragmaticas, que da materia des-
ta tratarem, sem embargo da Ordenação do liv. 
2.° tit. 44 , que diz se não intenda ser revogada 
Lei, ou Ordenação alguma, se da substancia del-
ia se não fizer expressa menção e derogação — e 
esta sómente hei por bem e mando que se cum-

pra e guarde, como nella se contém, com as pe-
nas, e execução delias, que em uma minha Pro-
visão serão declarados: — emando ao Regedor da 
Casa da Supplicação, e ao Governador da Casada 
Relação da C i d a d e d o Porto, e aos Desembarga-
dores das ditas Casas e a todos os Corregedores, 
Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas des-
tes meus Reinos, a quem esta minha L e i e Prag-
matica fôr appresentada, e à sua noticia vier, que 
a cumpram e guordem e façam inteiramente cum-
p r i r e guardar, como nella se contém. 

E assim mando ao Doutor Damião de Aguiar, 
do meu Conselho, e Chanceller-mór destes Rei-
nos e Senhorios, que o faça publicar na Chancel-
laria, e envie logo Cartas, com o traslado delia, 
sob meu sêllo e seu signal, a todos os Corregedo-
res e Ouvidores das Commarcas destes Reinos, e 
aos Ouvidores das terras dos Donatarois, em que os 
Corregedores não entram por correição ; aos quaes 
mando que a publiquem logo nos logares aonde 
estiverem, e façam publicar em todos os de suas 
Commarcas e Ouvidorias, para que a todos seja 
notorio: — a qual se registará no Livro da Mesa 
dos meus Desembargadores do Paço, e nos das Ca-
sas da Supplicação e Relação da Cidade do Porto, 
em que se costumam registar semelhantes Leis — 
e esta própria se lançará na Torre do Tombo. 

Dada na Cidade de Lisboa. Duarte Corrêa de 
Souza a fez, a 29 de Outubro, anno do Nascimen-
to de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1609, = 
REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 174. 

EU EL-REI faço saber aos que esta minha Pro-
visão virem, que eu fiz ora uma Lei e Prag-

motico, sobre o prohibição e defesa das sedas e 
trajos, e outras cousas que nella se contém — e 
por se não declararem nella as penas dos trans-
gressores delia, e que a não cumprirem e guarda-
rem, e a ordem que os Julgadores hão de ter na 
condemnaçâo, e modo em que se ha de executar, 
houve por bem de o mandar declarar por esta. 

Primeiramente ordeno e mando que toda a 
pessoa que usar das cousas que por a dita Lei e 
Pragmatica se defendem, em sua casa ou fóra dei-
la, sendo peão, seja preso, e, com pregão em au-
diência, vá degradado por um anno para um dos 
Iogares de Africa, e perderá a cousa que lhe fôr 
coutada, e pagará vinte cruzados — e sendo pes-
soa de maior qualidade, será tambem preso, con-
forme a sua qualidade, na fórma da Ordenação, e 
degradado por um anno para um dos Iogares de 
Africa, e perderá a cousa que lhe fôr coutado, e 
pagará cincoenta cruzados; e pela segunda e mais 
vezes, que uns e outros forem comprehendidos, se 
lhes dobrará a pena, assim de dinheiro, como de 
degredo; e isto sem remissão. 

E por quanto as mulheres n8o pódem ser 
coademaadas em pena de degredo, sendo as com-
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prehendidas nesle caso mulheres Fidalgas ou mu-
lheres de Fidalgos ou Desembargadores, pagarão, 
em logar do degredo, mais cincoenta cruzados, 
além da pena pecuniaria — e sendo de menos qua-
lidade^ pagarão, em logar do degredo, trinta cru-
zados— e ametade das ditas penas, e das peças 
coutadas, será para o Meirinho, ou Alcaide, ou 
qualquer do povo, que as coutar, e a outra ame-
tade para captivos. 

Os alfaiates e mais officiaes que cortarem, 
fizerem, ou concertarem, os trajos e cousas que pela 
dita Lei e Pragmatica se defendem, e assim seus 
obreiros, serão presos, e incorrerão, pela primeira 
vez que nisso forem comprehendidos, em pena de 
dous annos de degredo para gallés, com baraço e 
pregão, sem remissão, e em dez cruzados, pela 
maneira acima declarada; e pela segunda e mais 
vezes, além de incorrerem nas ditas penas, incor-
rerão mais empena de açoutes ; e não usarão mais 
de seus officios nestes Reinos. 

E nas mesmas penas incorrerão os ourives 
de ouro e prata, douradores emais officiaes todos, 
que, depois da publicação desta Lei e Pragmati-
ca, fizerem, ou concertarem, as coasas e peças, que 
nella se prohibem e defendem — e as que tive-
rem feitas ao tempo da publicação da dita Lei, as 
registarão, e manifestarão, ante as Justiças, e as 
poderão vender e gastar dentro de seis mezes. 

E para se poder saber se os ditos officiaes 
vão contra esla prohibição, mando aos Correge-
dores do Crime da Córte, e ao da Relação do 
Porto, e aos do Crime desta Cidade de Lisboa, e 
oos das Commarcas destes Reinos, e Ouvidores dos 
Mestrados, e aos das terras em que os Correge-
dores não entram por correição, tirem coda seis 
mezes devassa, e procedam contra os ditos officia-
es, e seus obreiros, que acharem culpados — e os 
condemnarão, e executarão nelles as penas acima 
declaradas. 

E a ordem, que hei por bem que tenham 
todos os Meirinhos e Alcaides desta Cidade de Lis-
boa, e os das mais Cidades, Villas e logares des-
tes Reinos, na execução da dita Lei e Pragmati-
ca será a seguinte. 

Toda a pessoa, assim homem, como mulher, 
a que virem algum trajo, ou outra cousa, defesa 
pel^ dita Lei e Pragmatica, sendo presente a isso 
o seu Escrivão, em qualquer logar que os encon-
trarem, não entrando para isso nas Igrejas, sem 
extorsões, nem palavras descompostas, lira couta-
rão, e os prenderão — e sendo na Cidade de Lis-
boa, os levarão decentemente a cosa de um dos 
Corregedores do Crime, da Córte, ou do Cidade, 
ou dos Juizes do Crime delia, que mais perto mo-
rar do logar em que os coular — e sendo nos mais 
Cidades e Villas do Reino, os levaião aos Corre-
gedores das Commarcas, ou Ouvidores dos Mes-
trados, estando na terra, e, em sua ausencia, aos 
Juizes Fóra ou Ordinarios do mesmo logar. 

E sendo mulheres as que levarem alguma 

eousa defesa, bastará dar fé o Escrivão, de como 
a levava e a vio; e leval-os-hão decentemente a 
qualquer dos Julgadores acimo nomeados. 

E quando as pessoos forem Fidalgos de qua-
lidade, ou Desembargadores, ou suas mulheres e 
filhos, bastará ajuntar o Meirinho ou Alcaide o 
seu Escrivão e duas testemunhos mais (não sen-
do nenhum dos seus homens) que vejam a cousa 
defesa, que a tal pessoa levo; e depois de ossim 
todos a terem visto, posto que não fale com os 
ditas pessoas, levará o Escrivão e testemunhas a 
caso de um dos ditos Julgadores, o quol, por um 
Escrivão dos que perante elle servem, fará o au-
to da denunciação, que o tal Meirinho ou Alcai-
de fizer. 

E além da fé do Escrivão, perguntará os di-
tos testemunhas que o Alcaide lhe oppresentor; e 
constando que a tal pessoa levava cousa defesa, 
haver-se-ha esta prova por bastante, como se o 
dito Meirinho ou Alcaide lh'a coutara, sem mais 
outro appresentução — e irá a casa da pessoa, a 
quem se coutou a tal cousa defesa, e, sendo ho-
mem, o prenderá em sua homenagem, e lhe no-
tificará de minha parte, que lhe mande entregar 
os cousas defesas com que foi visto; e tendo em-
bargos a não as perder, nem ser condemnado na 
pena da Lei, os irá ou mandará alegar no dia se-
guinte — e não Ih'as entregando, fará o seu Es-
crivão auto de sua resposta, que se juntará aos 
autos das ditas testimunhas, e se entregará tudo 
ao Julgador que fez o auto, para proceder como 
fôr justiça, e ordenar o que fôr mais meu servi-
ço, no fórma da dita Lei e Pragmatica. 

Os Julgadores a que forem levados pessoos 
com trajos defesos, ou com as mais cousas defe-
sas pela dita Lei e Pragmatica, as mandarão á ca-
dêa, ainda que depositem penhores de ouro e pra-
ta, salvo S3ndo pessoas que, conforme a Ordena-
ção, devam ser presas em homenagem. 

E os trajos e cousas defesas se depositarão 
na mão do Depositário da Córte ou da Cidade, 
segundo o Julgador que fizer o tal deposito; e o 
termo que delle se fizer se juntará aos outos. 

E para se observar e executar melhor adita 
Lei e Pragmatica, não sómente os Alcaides, e Mei-
rinhos, mos qualquer pessoa do povo, oinda que 
não seja Official de Justiça, poderá coutar os tra-
jos e mais cousas, por ella defesaí, pela manei-
ra que o podem fazer os Meirinhos e Alcaides ; 
e se lhes applicará a porte da condemnação, que 
a Lei dá aos accusadores, conforme a que fez El -
Rei Dom João, que Santa Gloria hnja, no § 2 2 . 

Os Julgadores procederão nestas causas breve 
e sumariamente, sem ordem nem figura de Juizo ; 
e nenhum poderá sentencear verbalmente as di-
tas penas; antes sendo os autos conclusos, se os 
taes Julgadores forem de primeira instancia, es-
creverão a sentença, que no caso derem, nos mes-
mos autos, assignado por elles, da qual serão obri-
gados a appellar; por quanto a pena que a dita Lei dá 
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de degredo e dinheiro não cabe em sua alçada, 
conforme a Lei das extravagantes: — Posto que 
condemne em toda a pena da Lei. 

E nSo appellando os taes Julgadores, se lhes 
dará em culpa em suas residencias, como nos mais 
casos, em que, conforme a Ordenação, são obriga-
dos a appellar. 

E quando a condemnaçâo fôr conforme a 
pena da Lei, se a parte não appellar, será solto, 
dando fiança de cem cruzados, até mostrar que 
foi sentenciado na mór alçada, e que registou a fiança. 

Assim os Julgadores de primeira instancia, 
como os Corregedores da Córte e outros Minis-
tros, não poderão diminuir as ditas penas, senão 
nos casos expressos em Direito, que lhe concede 
poderem-no fazer — e fazendo o contrario, os 
Chancelleres da Casa da Suplicaçõo e Rellaçãodo 
Porto não passarão pela Chancellaria as sentenças 
em que se deminuirem as ditas penas. 

E para se evitarsm differenças, que costuma 
haver entre os Meirinhos e Alcaides, e os Mam-
posteiros dos Captivos,. sobre as peças se coutam e 
se perdem, as taes peças se venderão logo, e se 
entregará metade do preço, por que se venderem, 
ao occusador, e a outra metade ao Mamposteiro 
dos Captivos. 

Todo o Meirinho ou Alcaide, a que fôr pro-
vado que, vendo os ditos trajos e cousas, que pe-
la dita Lei se defendem, passou por quem as tra-
zia, sem as coutar; ou se, depois de lh'as haver 
coutadas, as largou por algum respeito, será preso. 

E sendo proprietario do ollicio, o perderá 
sem remissão, para nunca mais o poder haver — 
e sendo pessoa que sirva o dito officio de serven-
tia, além de ser preso, pagará cincoenta cruzados, 
metade para captivos e outra metade para o ac-
cusador. 

Nas devassas, que os Corregedores do Cri-
nfc da Córte, e os desta Cidade de Lisboa, e os 
Juizes do Crime delia, e os mais Julgadores das* 
Cidades e Villas destes Reinos, são obrigados a 
tirar cada anno, por razão de seus officios — e 
especialmente na devassa que, por a dita Lei e 
Pragmatica, hão-de tirar cada seis mezes, dos al-
faiates, e mais officiaes, que fizerem de novo, ou 
concertarem vestidos, e mais cousas defesas, de-
vassarão tambem particularmente dos Meirinhos 
e Alcaides, se contam os trajos e mais cousas de-
fesas, ou se na terra em que servem seus officios 
ha dissolução nos trajos e nas mais cousas, que 
pela dita Lei se defendem. 

E achando-os nisso culpados, procederão con-
tra elles, condemnando-os nas penas acima de-
claradas. 

E além destas devassas, qualquer do povo 
poderá denunciar, aos Corregedores e Juizes, os 
ditos Meirinhos e Alcaides, se, vendo os ditos 
trajos e cousas defesas, as não coutaram, e os po-
derão accusar; e se lhas applicará metade da pe-
na, como dito é. 

Os Sindicantes que tomarem residencias aos 
Corregedores e Juizes desta Cidade de Lisboa, e 
aos mais do Reino, se informarão particularmente, 
em auto apartado, de como os ditos Julgadores pro-
cederam na observancia da dita Lei e Pragmatica; 
e sendo comprehendidos, sem malicía ou descuido, 
Ih1 o darão em culpa na devassa, para se livrarem; e 
serão só por isso suspensos de meu serviço, até 
minha mercê. 

E os Corregedores da Córte, quando des-
pacharem em Relação semelhantes residencias, 
terão particular cuidado de saber, como os ditos 
Julgadores executaram as penas da dita Lei. 

E tendo eu informação, que os Corregedores 
do Crime da Córte, ou da Casa do Porto, e os 
Ouvidores das appellações nâo executam em tudo 
as ditas penas, Ih'o mandarei estranhar, e proce-
der no caso como fôr servido. 

E pelo muito que convém que as penas de 
degredo, que conforme a dita Lei foram postas 
nos transgressores delias, se executem com effei-
to, se não receberá nem admittirá no Desembargo 
do Paço petição em que se peça perdão do tal 
degredo — e concedendo-se, o Chanceller-mór o 
não passará pela Chancellaria, posto que a Carta 
ou Alvará de perdão seja assignada por mim — 
e isto se accrescentará no Regimento do Chancel-
lei-mór. 

E para se evitar a confusão que poderá ha-
ver, nas penas, nesta declaradas, com as que os 
Reis meus predecessores pozeram, em algumas Leis 
e Pragmaticas, da mutcria desta, segundo as oc-
casiões que para isso houve — e de meu poder 
Real e absoluto, por esta as hei todas por revo-
gadas enullas, sem embargo da Ordenação do liv. 
2.° tit. 44 , que diz se não intenda ser deroga-
da Lei ou Ordenação alguma, seda substancia del-
ia se nâo fizer expressa menção e derogação: — 
e esta sómente hei por bem se cumpra e guarde, 
como nella se contém. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e ao Governador da Casa da Relação do Por-
to, e aos Desembargadores das ditas Casas, e a 
quaesquer Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justi-
ças, Officiaes e pessoas destes meus Reinos e Se-
nhorios, a que esta minha Provisão fôr appresen-
tada, e á sua noticia vier, que a cumpram e gu-
ardem, e façam inteiramente cumprir e guardar, 
como nella se contém. 

E para que venha á noticia de todos, mando 
ao Doutor Damião de Aguiar, do meu Conselho, 
Chanceller-mór destes Reinos e Senhorios, que a 
faça publicar na Chancellaria, e envie logo Cartas, 
com o traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, 
(juntamente com a dita Lei e Pragmatica) a to-
dos os Corregedores e Ouvidores das Commarcas 
destes Reinos, e aos Ouvidores das terras dos Do-
natarios, em que os Corregedores não entram por 
correição; aos quaes mando que a publiquem logo 
nos Iogares aonde estiverem, e façam publicar em 
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todos os de suas Commarcas, e Ouvidorias, para 
qtie a todos seja notorio — a qual se registará no 
Livro da Mesa dos meus Desembargadores do Pa-
ço, e nos das "Casas da Supplicação e Relação do 
Porto, em que se registam semelhantes Provisões; 
e a própria se guardará na Torre do Tombo. 

Duarte Corrêa de Sousa a fez, em Lisboa, 
a 29 de Outubro de 1609. = REI. 

Liv. 2.° de Leis d.i Torre do lombo, foi. 177 v. 

POR Provisão de... de Outubro de 1609 — foi 
determinado que o Fisico-mór fizesse por sua 

pessoa as visitas das Commarcas. 
Citada no Alvará de 15 de Novembro de 1623. 

POR Carta Regia de 4 de Novembro de 1609 
— foi reprovada a pratica, que havia na Univer-

sidade de Coimbra, de repartirem, o Reitor e De-
putados da mesma Universidade, certos moios de 
trigo ede cevada pelos Lentese pessoas miseráveis; 
declarando-se que não'poderiam maisfazel-o, sem 
consulta. 

J. P. Ribeiro—Ind. Chron. tom 4.®pag. 139. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esla minha Carta virem, que D. João Gon-
çalves de Altaide, Conde de Atouguia, me pedio 
por sua petição lhe fizesse mercê que o logar de 
Peniche, termo da Villa de Atouguia, fosse Villa : 

E visto seu requerimento, com as razões 
que, por sua parte e dos moradores do dito Jo-
gar, se me apresentaram, de que mandei tomar 
informação pelo Corregedor da Commarca da Ci-
dade de Leiria, ouvidos os Officiaes e povo da 
Villa de Atouguia, como partes, de cujo prejui-
zo se tratava nesta perteíição— e que visse as 
doações do Conde, e tudo o mais que lhe pare-
cesse necessário : 

E constar pela dita informação, e mais di-
ligencias que se fizeram, ser o Conde senhor da 
Villa de Atouguia, e de todos os logares de seu 
termo, em que entrava o de Peniche, com ju-
risdicção civel e crime, tirando correição e al-
çada : 

E que o dito logar tinha novecentos para 
mil visinhos — e entre elles quatro Companhias, 
com seus Capitães e Officiaes, de boa gente, com 
uma Fortaleza, e um porto muito bom, onde ha-
via sempre navios, assim da terra, como de fóra, 
e outros que alli se acolhiam, perseguidos dos cor-
sários e ladrões, de que era mais frequentada 
aquella costa, principalmente n'aquel!a paragem, 
por estar perto das Berlengas, onde os ditos cor-
sários tinham o seu acolhimento ordinario: 

E rendia o dito logar, de sua imposição, 
Alfandega e Sisas, oito mil cruzados — de modo 
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que, para Villa, tinha mais qualidades, rendi-
mentos e povo, que Atouguia, que não chegavam 
a cento e cincoenta visinhos, e que todas as mais 
Villas que havia nesta costa de Sines a Buarcos: 

E havendo respeito á utilidade que disto re-
sultava a meu serviço e bem de meus povos — 
e que sendo Peniche Villa, terá Juiz e Verea-
dores, que ordenarão as cousas que convém á 
defensão delia, e dos navios que se acolhem dos 
corsários, com mais presteza e valor, do que ho-
je se faz, esperando a ordem que ha de vir de 
Atouguia; e para os casos que cada diasuccedem, 
por occasião dos ditos corsários, ser grande in-
conveniente residirem as Justiças tão longe, mor-
mente fazendo-se, com o inverno, da parle do Ser-
tão, uma lagôa tão grande, que fica Peniche qua-
si Ilha —. e assim, neste tempo, com muita diffi-
culdade se póde ir do dito logar a Atouguia — 
e por esta causa padecem tambem os moradores 
delle grande oppressão, por se verem forçados a 
ir lá continuamente requerer suo justiço, e as 
mais cousas que convém ao governo do logar: 

E além destas razões, sendo Villa, haverá 
mais tracto e commercio nella, e crescerão minhas 
rendas, e as do Concelho se gastarão em refazer 
o caes e fortificar o porto, que estão muito dam-
nificados, e em outras cousas necessarias para a 
defensão do logar e da costa; e não se despende-
rão em proveito de Atouguia, que, como é logar 
pequeno, e afastado do mar, não tem tanta neces-
sidade de obras e prevenções contra os inimigos e 
corsários, como Peniche : 

E havendo tambem respeito a se não allegar, 
por parle de Atouguia, inconveniente de conside-
ração, como se vio da resposta dos Vereadores T— 
porque a antiguidade que allegam se lhe não tira, 
por se tirar Peniche da sua jurisdicção, e lhe fi-
carem, pora Villa tão pequena, logares e termo 
muito competente: 

E o ser de menos substancia o inconvenien-
te que apontam do encobeçamento das Sisas, por 
se poder fazer repartição com muito facilidade — 
e em todas as mais cousas e officios, que se hão 
de dividir, se poder formar um meio conveniente, 
assim para se guardar o direito e justiça dos par-
ticulares, como das Villas em commum: 

E querendo eu fazer mercê ao Conde de Atou-
guia, eoos moradores, e povo do logar; sendo ou-
vidos os Procuradores da minha Corôa e Fazen-
d a — de meu motu proprio, e Poder Real: 

Faço ao dito logar de Peniche Villa, sem al-
teração dos direitos que eu tenho, nem dos que o 
Conde tinba — e hei por bem que d'aqui ena di-
ante pora sempre o seja, e se chame Villa de Pe-
niche— e a aparto e desmembro da dita Villa de 
Atouguia, e da sua jurisdicção, de que até agora 
foi, com as declarações e limitações obaixo decla-
radas : 

Que fique por termo á dita Villa de Peni-
che, desde a Cruz que chamam de José que está 
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em uns médos de arèa, cortando pelos mesmos • 
areaes, pelas bordas da Iogòa, direito até o mar 
da Gamboa: — e pela outra parte, pelos mesmos 
médos dearèa, até entestar com os medões de arèa, 
direito a Santa Barbara, por tudo d'ubi até Pe-
niche serem areaes, sem haver nelles nenhuma 
terra de pão, nem de pastos — e estes que ha 
n'agoa, em outras partes do Concelho, que d a n -
tes eram communs, ficarão ora tambem entre as 
ditas Villas de Atouguia e Peniche, por não te-
rem outros, de que possam gozar. 

E assim me praz qued'aqui em diante a dita 
Villa de Peniche, e os moradores delia, e do dito 
seu termo, não obedeçam mais á dita Villa de 
Atouguia, com o seu termo; porquanto os hei 
disso por livres e isentos. 

E poderão eleger seus Juizes e Officiaes, da 
maneira que os fazem e elegem as outras Villas de 
meus Reinos, conformando-se com minbas Orde-
nações, que ácerca disso guardarão em tudo: — 
e os Juizes e Officiaes da dita Villa de Atouguia 
os não constrangerão mais em cousa alguma, co-
mo moradores de seu termo; porque os hei de 
todo por desanexados da dita Villa de Atouguia. 

Elles ditos moradores da Villa de Peniche 
poderão levantar forca e pelourinho, e ter bandei-
ra e sêllo, e ns mais insignias que tem as outras 
Villas de meus Reinos. 

E ficarão com a Villa de Atouguia em todas 
as visinhanças, comedéos, logramentos e pastos, 
que até ora tinham com a dita Villa, e com ou-
tros Iogares commarcãos á dita Villa e logares com 
elles, assim em ervas, agoas, pastagens, lenbas, e 
cortes de madeiras, como em todos os outros bons 
uso3, costumes, visinhanças, assim como dantes 
tudo tinham. 

E assim gozarão e usarão de todos os privi-
legios, liberdades e isenções, de que usa e goza 
a Villa de Atouguia. 

E as appellações que sahirem d'ante os Juizes, 
irão ao Ouvidor do Conde. E porque elle tem por 
sua doação todas os datas de officios de Tabelli-
ães, e quaesquer outros, da dita Villa de Atouguia 
e seu termo, de que a data a mim pertence, tiran-
do sómente os officios das Sisas e Alfandega — 
hei outrosim por bem que a provisão delles, por 
esta primeira vez, seja minha; e do officio de Es-
crivão da Camara da dita Villa de Peniche se fa-
rá eleição, como se faz do mesmo officio na Villa _ 
de Atouguia. 

E com o seu Foral se conformarão os ditos 
moradores, 110 que houverem deter, fazendo-se de-
claração no dito Foral, na Villa de Peniche, de 
todos os direitos que nella se pagam à minha Co-
rôa e Fazenda. 

E mando ao Corregedor da Comarca da Cida-
de de Leiria, que ao presente serve, e pelo tempo 
servir, e aos Juizes e Officiaes da dita Villa de 
Atouguia, e de todos os logares commarcãos á dita 
Villa de Peniche, e seu termo, e a todos os outros 

Corregedoies, Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes 
e pessoas, de meus Reinos e- Senhorios, o que o 
conhecimento disto pertencer, que hajam d'aqui 
em diante a Villa de Peniche por Villa, com o dito 
seu termo, da maneiro sobredita, e lhe cumpram 
e guardem, e façam inteiramente cumprir e guar-
dar esta Carta, como nella se contém, sem nisso 
lhe ser posta duvida nem embargo algum, porque 
assim é minha mercê. 

E assim mondo ao dito Corregedor da Co-
marca de Leiria, que, tanto que esta Carta Ibe fôr 
apresentada, metta logo os moradores da dita Vil-
la de Peniche em posse do dito termo, e de todas 
as cousas sobreditas. 

E havendo algumas Ordenações, ou Direitos, 
que sejam contrários a esta mercê, eu as hei por 
nenhumas, e que não tenham força nem vigor no 
que a ella IOCB, posto que aqui não sejam expres-
sas, sem embargo da Ordenação do livro segundo 
titulo quarenta equatro, quese não intenda nunca 
por mim revogada Ordenação alguma, seda subs-
tancio delia se não fizer expressa menção. 

E por firmeza de tudo, lhe mandei dar esta 
Carta, por mim assignada, e sellada de meu sêllo 
de chumbo pendente. 

Alberto de Abreu afez, em Lisboa, a 12 de 
Novembro. Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesu Christo de 1609. Pedro de Seixas a fez es-
crever. = REI. 

Cartorio das Camaras de Atouguia e Peniche. 

POR Carta Regia do 1." de Dezembro de 1609 
— foi declarado não competir aos Governadores 

da India os provimentos concedidos especialmen-
te aos Vice-Reis, a quem succedem. 

J. P . Ribeiro — lnd. Chron. tom. 5.° pag. 19. 

POR Carta Regia de 16 de Dezembro de 1609 
— foi suscitada a observancia do disposto na 

Carta Regio de 9 de Setembro do mesmo anno, 
para que o Colleitor se não entremetesse nos es-
polios dos Bispos e Clérigos — deternjinando-se 
outrosim qne se procederia contra o dito Colleitor, 
se se afastasse do que sobre esta materia estava 
assentado e por elle consentido. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no pr. pag. 4, 

POR Alvarás (dous) de 2 3 de Dezembro de 1 6 0 9 , 
foi determinado: 

I. Que as residencias dos Capitães das For-
talezas da India fosse.m tiradas por Desembarga-
dores ; estabelecida outrosim a fórma de serem 
tiradas. 

II. Que as Ouvidorias do Estado da India 
não fossem providas em creados do Vice-Rei, ou 
do Arcebispo, como já tinha sido determinado por 
Alvará de 2 3 de Dezembro de 1606 — e que 
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tambem não fossem providos em pessoas que al-
gum tempo fossem creados do mesmo Vice-Rei, 
ou Arcebispo, nem do Chanceller ou Desembar-
gadores, nem destes parentes ou aífins dentro do 
quarto gráo. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 30 . 

POR Alvarás (dousj de 24 de Dezembro de 
1609, foi determinado o seguinte: 

I. Prohibe aos Vice-Reis, e Governadores 
da India, dar aldêas e terras da Corôa a Religiões 
ou pessoas Ecclesiasticas, por mercê ou outro qual-
quer titulo, e ás pessoas seculares que as tiverem 
traspassal-as nas mesmas, por qualquer titulo, «ntre 
vivos ou testamentario; pena de nullidade, e per-
dimento delias para a Corôa, e de os Governado-
res no primeiro caso pagarem á mesma todos os ren-
dimentos que ellas produzirem depois da data. 

Ií. Prohibe ás pessoas seculares existentes 
na India tratar com dinheiro de Religiosos e pes-
soas Ecclesiasticas, sob degredo de dez annos, e 
perdimento de toda a sua fazenda, inclusivamente 
o dito dinheiro: porém se se denunciarem ás Jus-
tiças, hajam ametade deste. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 30 . 

POR Carta Regia de 31 de Dezembro de 1609 
— foi declarado não competir á Mesa da Cons-

ciência e Ordens consultar logares da Casa da 
Supplicação, nem tão pouco mercês de IlabitoS' 
das Ordens Militares. 

J. I>. Ribeiro — I n d . Chron. tom. 4.° pag. 139. 

POR Carta Regia de... de Dezembro de 1609 
— foi prohibido aos navios deCastella e Ilhas 

Canarias irem em direitura a Guiné, sem primeiro 
despacharem na Ilha deSant-Iago de Cabo Verde. 

Citada no Alvará de 26 de Março de 1618. 

POR Alvará de 1609 — foram accrescen-

tados dozentos mil reis de ordenado uo cargo 
de Govermador da Relação do Porto, por occasião 
do provimento que se fez delle em Luiz da Silva; 
para que, com os cem mil reis que já tinha, ven-
cesse elle e seus successores no dito corgo trezen-
tos mil réis annuoes. 

Pegas á Ordenação, tom. 4.° pag, J6, n.° 3. 

ANNO DE 1 6 1 0 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algorves etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que, sendo eu informado da gran-
de despesa, que se faz de polvora, nos fogos que 
se ordenam e fazem nas festas dos Santos, que se 
celebram nesta Cidade de Lisboa, e em outras oc-
casiões, e em todos meus Reinos e Senhorios; e 
dos muitos e grandes desastres, que dos ditos fo-
gos tem succedido: querendo eu ora provêr nisso, 
e atalhar a esta tão desnecessaria e prejudicial des-
pesa : hei por bem e mando, que d'aqui em dian-
te se não use de nenhuns fogos de polvora nas 
festas dos Santos, nem em outras festas e occa-
siões que haja; e que nenhuma pessoa, de qual-
quer qualidade que seja, mande fazer os taes fó-
gos, nem os faço, nem lance, sob pena qoe as 
pessoas, que forem comprehendidas contra esto Lei, 
s-erão condemnadas em degredo por tres annos 
para Angola com baraço e pregão, e em vinte cru-
zados em dinheiro; e as pessoas de maior quali-
dade, em que não couber esta condemnação, se-
rão degradados por dous annos pora um dos loga-
res de Africa; e pagarão mais dozentos cruzados 
em dinheiro; os quaes penas pecuniarias serão 
ametade para captivos, e a outra ametade para o 
accusador. E ossim mando a todos os Corregedo-
res, Ouvidores, Juizes, e mais Justiças, que cum-
pram, e guardem, e executem esta Lei, sem ex-
cepção de pessoa alguma; e ao Doutor Damião de 

Aguiar, do meu Conselho, e Chanceller-mór des-
tes meus Reinos, a faça publicar logo no Chan-
cellaria ; e envie o traslado delia, sob meu sêllo 
e seu signal, a todos os Corregedores, e Ouvido-
res destes Reinos e Senhorios, para a fazerem pu-
blicar em suas jurisdicções, e executarem, como 
nella se contém, a quol se trasladará no Livro da 
Mesa dos meus Desembargadores dn Paço, o nos 
das Casas da Supplicação, e Relação do Porto, em 
que se registam semelhantes Leis. Dada na Cida-
de Lisboa. João Feio a fez, a 9 de Janeiro, anno 
do Nascimento de Nosso Senhor JESC-CIIKISTO de 
1610. E eu Duarte Corrêa de Sousa, a fiz es-
crever. = REI. 

EU EL-REI Foço saber o vós Doutor Manoel 
Antunes, que o Duque de Bragança, meu 

muito amado e prezado Primo, com minha au-
thoridade, envia por Juiz de Fóra e dos Orphãos 
do dito Cidade, que, por confiar de vós que ser-
vireis o dito officio bem e direitamente, e guar-
dareis justiça ás partes — hei por bem, e me praz, 
que nos cousos dos ditos orphãos tenhaes alçada, 
até quantia de cinco mil reis nos bens moveis e de quatro mil réis nos de roiz. 

F, assim me praz que possaes pôr penas de 
mil reis, quondo vos parecer que, por bem de 
justiço, se devem de pôr. 
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E as sentenças que derdes, até as ditas 

quantias de cinco mil reis nos bens moveis, ede 
quatro mil réis nos de raiz, e assim as ditas pe-
nas, dareis á devida execução, sem appellação nem 
aggravo. 

E assim me praz que não sejaes obrigado a 
dar fiança, que, conforme a Ordenação, ercis obri-
gado a dar, por respeito do dito officio dos Or-
phãos— e que baste sómente obrigardes, em Ca-
mara, vossa fazenda, com o Duque vos abonar na 
quantia da dita Ordenação. 

E este hei por bem que valha, posto que 
o effeito delle haja de durar mnis de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa, a 9 de 
Janeiro de 1610. João da Costa o fez escrever. 
= REI. 

l i v . 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 168 v. 

SOBRE uma glosa do Chanceller, em 9 de Ja-
neiro de 1610, se assentou, que, dizendo o 

Réo, que se não lembrava, e que houvera con-
tas, se escusava da condemnaçâo, ainda que a 
Auctora quiz «e lhe referisse o jurameuto, sendo 
mulher do morto, que emprestou ao Réo. 

Nota. 
Foi muito mal assentado, porque o referir 

é beneficio do Réo, e este lhe nega a Lei, quan-
do o Auctor é herdeiro: e presume a mesma 
Lei, que o Réo, a quem se empresta, o sabe, 
como logo declara; e não basta dizer que senão 
lembra, aliás era frustrar a Lei ; e se o Auctor 
quer jurar, a Lei não lh'o tira, mas não á força : 
e assim nâo se funda a Ordenação na pena da 
contumacia do Réo, senão em favor da ignorân-
cia do Auctor.—(Vid. tit. S2 § 12, ibi: jus-
ta razão, etc.) 

Repertorio das Ordenações — Verbo: Herdeiro 
que demanda divida etc. Nola correspondente. 

Aos 19 dias do mez de Janeiro de 1610 — 
nesta Cidade de Lisboa, em Relação, em pre-

sença do Doutor Luiz de Bastos de Brito, Chancel-
ler desta Casa da Supplicação, que nella serve de 
Regedor, sendo movida duvida, se no concedi-
mento da Carta de seguro em casos de morte ha-
viam de assistir cinco Desembargadores, de ma-
neira, que com o Corregedor fossem seis, na fór-
ma da Ordenação, ou se bastavam tres Desem-
bargadores, ctfnforme ao estilo antigo antes da 
dita ordem nova da Recopilação, por antes delia 
se ter feito algumas vezes com os dilos tres Desem-
bargadores sómente; e sendo communicada a di-
ta duvida na Mesa e Tribunal do Paço, se orde-
nou, que nesta dita Mesa eCasa se tratasse a di-
ta duvida, e se resolvesse, e da determinação to-
mada se fizesse Assento, na fórma costumada, e 
assim se fez; e por todos os votos de todos os 

Desembargadores, que se acharam presentes, foi 
assentado e determinado, que no dito despacho 
de Cortas de seguro se guarde a dita ordem nova, 
na fórma em que està, e assistam precisamente 
seis Desembargadores, entrando nelles o dito Cor-
regedor, e que o dito Assento se guorde = (Se-
guem as Assignaturas). 

Colteção de Assentos pag. 14. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei d<r 

Portugal e dos Algarves etc, Faço saber que, 
pela Lei e Pragmatica, que ora mandei fazer, so-
bre o prohibição dos trajos e outrrs cousas que 
por ella se defendem, se ordena que se registem 
as cousas que se prohibem, qua já estiverem 
feitas. 

Pelo que, hei por bem e mando, que no di-
to registo se tenha a ordem seguinte, convém a 
saber: 

Nesta Cidade de Lisboa se fará o dito re-
gisto diante de cada um dos Julgadores do Cri-
me dos dez Bairros delia, coda um em sua juris-
dicção e districto, pelos Escrivães que ante elles 
servem. 

E cada uma das pessoas que tiverem peças, 
das probidas pela Lei , e que conforme a ella as de-
vem registar, fará um só rol delias, jurado aos 
Santos Evangelhos; o qual rol entregará ao Es-
crivão do Julgador do seu Bairro, que terá um Li-
vro, numerado pelo dito Julgador, em que trasla-
dará os róes que se lhe offerecerem ; o qual traslado 
será assignado pelo dito Julgador—-eo mesmo rol, 
depois de registodo, se tornará a dar á porte, com 
certidão assignoda pelo dito Julgador, para a ter 
para guarda, feita pelo seu Escrivão, o qual porá 
nelle sómente que fica registado a folhas tantas, 
pondo o dia e anno, em que a fez, e como a es-
creveu, sem mais leitura, declarando quonto pagou 
— e não levará mais do dito registo e certidão, 
que o que se lhe montar nas regras, árasa, confor-
me o Ordenação. 

E o dito Julgador levará quatro réis de coda si-
gnal que hade poêr no registo e na certidão. 

E os ditos Escrivães lançarão riscos nos ditos 
róes, para que se nâo possa accrescentar nelles cousa 
alguma. 

E em todo o Reino se fará este registo diante 
dos Juizes de Fóra, em suas jurisdicções—e onde não 
houver Juizes de Fóra, o farão os Corregedores das 
Commarcas — e nos logares onde os Corregedores 
não poderem entrar, o farão os Provedores. 

E cada um dos ditos Julgadores escolherá, dos 
Escrivães de seus cargos, um só, que corra com o 
dito registo: — e todos os ditos Escrivães, assim des-
ta Cidade, comode todo o Reino, farão o dito regis-
to, pela ordem que nesta fica declarada, sem altera-
ção alguma — advertindo-se uns e outros que, 
se assim o não fizerem e cumprirem, como neste 
se declara, se hade proceder contra elles,, com todo 
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o rigor. — E darão todo bom aviamento ás partes 
com brevidade. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento desla pertencer, que a 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar, como nella se contém, posto que 
o effeito delia haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, por seu es-
pecial mandado, pelos Doutores D. Francisco de 
Bragança, e Fernão de Magalhães, ambos dò seu 
Conselho, e seus Desembargadores do Paço. 

João Féo a fez, em Lisboa, a 23 de Janei-
ro de 1610. Duarte Corrêa de Sousa a fez es-
crever. = Dom Francisco de Bragança. — Fernão 
de Magalhães. 

Livro 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 173. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu hei por bem e me praz, que, das 

penos e condemnoçòes de dinheiro, em que algu-
mas pessoas forem condemn-idas, por barregueiros 
casodos e suos barregãs, oti por mancebas de clé-
rigos, ou de outras pessoas religiosas, que d'aqui 
em diante forem culpadas em algumas devassas, 
que por meu mandado se tirarem nesta Cidade de 
Lisboa, ou na que ora tira o Doutor Pedro AIvres 
Sanches, do meu Desembargo, leve D. Luiz de 
Castro, Conde de Monsanto, eAlcaide-mór da dita 
Cidade, as duas partes, na fórma da Provisão por 
que as levava o Conde D. Antonio de Castro, seu 
pai — e isto tiradas as despesas das ditas devas-
sas— e havendo nestes casos accusador, levará o 
dito accusador a terço parle das ditos penas, 

A qual mercê lhe assim foço, havendo res-
peito a se ter feito a seu pai e avô, e ás mais 
cousas que allego, na petição otraz escripta, e vis-
ta a informação que se houve do dito Pedro AI-
vres—ao qual mando, e aos mais i)esembarga-
dores, que por meu mandado tirarem as ditas de-
vassas, nesta Cidade, que façam acudir oodito D. 
Luiz de Castro, ou á pessoa que elle nomear, com 
as duas partes do dinheiro das ditas penas pecu-
niários, na maneira que dito é — e cumpram e 
guardem este Alvará inteiramente, como nelle se 
contém. E quero que valha e tenha força e vigor, 
como se fosse Carta começada em meu nome, ele. 

Pedro de Seixos o fez, em Lisboa, a 23 de 
Janeiro de 1610. = REI. 

Liv. 7." da Supplicação, foi. 20S. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por justos respeitos de meu serviço 

que me a isso movem, hei por bem e me praz, 
què, d'aqui em diante, se não proveja a Capitania 
da Cidade de Goa em pessoa algumo, por satisfa-
ção de serviços — e que a provisão delia se faça, 
por eleição e nomeação minha, em pessoas de mui-
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ta importancia, que alli assistam no Conselho dos 
Viso-Reis, e sejam capazes de se poderem nome-
ar nas vias — nas quaes pessoas se proverá a dita 
Capitania por entrelimentu, ecom declaração que 
não havei8o as bares de cravo e nóz que os Capi-
tães da dita Cidade costumavam ter nas nãos e 
galeões que iam o Maluco e Bando, nem a quantia 
de dinheiro em que se lhe converteram — mos só-
mente o ordenado do dito corgo, chapa e homens. 

E mando oo Presidente e Conselheiros de meu 
Conselho da India e terras ultramarinas, e a todos 
meus Ministros e pessoas, o que pertencer, que as-
sim o cumpram e guardem, e foçam cumprir e 
guardar, como neste se contém — e que, contra, 
forma delle, me não consultem pessoas algumas 
para a dita Capitania de Goa. 

E a meus Secretarios mando outrosim lhe 
não acceitem sobre ella petições: — e acontecen-
do prover-se, não valerá a provisSo que delia se 
fizer, não se ínzendo nella expressa declaração de 
como assim o hei por bem, sem embargo deste — 
o qual valerá como Carta começada em meu no-
me, e sedada de meu sêllo pendente, etc. 

Simão Luiz o fez, em Lisboa, o 23 de Ja-
neiro de 1610. Eu o Secretario Antonio Vill es de 
Simas o fiz escrever. = SEI . 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 174. 

Poii Alvarás (dous) de 23 do Janeiro de 1C10 
— foi determinado: 

I. Que não se vendessem roupas aos Jáos, 
em Malaca, por dinheiro, mas só por drogas. 

II. Que não se usasse, em Malaca, do peso 
chamado dachim, ou achim, mas só de balança. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 31. 

POR Carto Regia de 26 de Janeiro de 1610 
— foi prohibido consultur-se, pelos Tribunaes 

competentes, requerimentos de estrangeiros, que 
pedissem fazer-se naturaes deste Reino. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no pr. pag. 7. 

POR Carta Regia de 26 de Janeiro de 1610 
— foram aprovados alguns dos Capítulos da Re-

formação dos Estatutos da Universidade de Co-
imbra. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tora. +.°pag. 140. 

POR Carla Regia de 26 de Janeiro de 1610 
— foi recomendada a prohibição de consultar 

Commendas ou Hobitos dos Ordens Militares em 
quem tivesse raça da nação hebréa. 

J. P. Ribeiro—Ind. Chron. tom. 5.* pag. 20 
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TEM-SB representado a Sua Magestade, que, para 
melhor execução e administração da Bulla da 

Cruzada, que o Santo Padre tem ora concedida para 
os Reinos e Senhorios de Portugal, se deve seguir 
a fórma que nisto se tem nestes Reinos de Castella, 
ou a porte delia, que se podér applicar: 

Que conforme a isso, se devem fazer Cartas 
de Sua Magestade para os Ordinarios e Cabidos 
das Igrejas, Camaras das Cidades e Villas, e para 
os Prelados e Superiores das Religiões, avisando-os 
da concessão da dita Bulla, e encomendando-lhes 
quese achem nas procissões, que no dia da publi-
cação se costumam fazer — eque procurem que 
seus subditos tomem todos Buliu: 

Que para isto se signalar mais, se devesigna-
lar dia, no qua', em todo o Reino, se publique a 
Bulla, no principio de cada anuo dos por quee4á 
concedida—-ese signale tambem em cada Cidade 
e Villa certa Igrej i, para se publicar, e Prégado-
res que aquelle dia preguem e publiquem as gra-
ças e indulgências da dita Bulla, e o intento com 
que Sua Santidade a concedeu, que é de susten-
tarem com as esmolas delia os logares de Africa, 
que tanta necessidade tem desta ajuda, por o gran-
de aperto em que minha Fazenda está — e que em 
nenhuma outra Igreja deve haver n'aquelle dia pre-
gação, para que assim acuda alli todo o concurso 
da gente: 

Que se deve ver, no que t o c a á impressSo, 
se convirá que faça Sua Magestade mercê delia a 
algum Convento mais a proposito, que. tenha me-
lhor commodidade para se encarregar disso, edar 
todo o expediente que cumprir: 

Que, ainda que se tem por difTicultoso po-
derem ir Bulias nas náos que estão para partir 
para a India, porquanto oo diante o tempo está; 
todavia, pelo muito que importará que vão, se 
deve ver se será possivel fazer-se, e usar-se para 
isso de toda a diligencia que podér ser. 

E além disto, sobre que Suo Magestade, pa-
ra se resolver, espera que o Senhor Viso-Rei, 
com communicação do Commissario Geral, lhe 
consulte seu parecer — é servido que haja, como 
se costumou nas Bulias passadas, dous Àcccesso-
res, que despachem os causas tocantes a esta, com 
o Commissario Geral •—eque , para escolher os 
que houver por bem, nomeie o Senhor Viso-Rei, 
com communicação do dito Commissario, as pes-
soas que tiver por mais a proposito para isso. 

E manda Sua Magestade encarregar ao Com-
missario Geral, que, pora os officios que lhe per-
tence provêr, em conformidade do que fizeram 
seus antecessores, escolha pessoas de confiança, 
de que se tenha satisfação; e em particular das 
que houverem de ter a cargo a cobrança e admi-
nistração desta fazenda, para que haja toda a boa 
ordem e razão delia. 

E porque, para facilitar a concessão da dita 
Bulio, se ofíereceram dez mil cruzados de Camara 
para a Fabrica de S. Pedro, sobre que vai Breve 

particular aqui — manda Sua Magestade que se 
entregue ao Colleitor. e que se dê ordem para 
que cobre esta quantidade, na fórma em que se 
assentar, começando desde o dia em que se pu-
blicar o Bulla, e se forem cobrando as esmolas 
delia. 

Em Madrid, a 27 de Janeiro de 1 6 1 0 . = = 
Fernão de Mallos. 

Colleção de Trigoso, tom. S.° Doe. 22 . 

Pou Alvará de 16 de Fevereiro de 1610 — 
foi prohibido aos Capitães das Fortalezes da In-

dia, tirar delias artilheria, para outro fim que não 
seja o do Real Serviço. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 3 1 . 

Port Alvará de 22 de Fevereiro de 1610 — 
foi concedido homenagem aos Fidalgos Mou-

ros, do serviço do Rei de Ormuz. 
Borges Carneiro — Addit. 2 ." pag. 3 í . 

POR Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1610 
— foi determinado que, nas Provisões dos pro-

vidos em cargos para os Dominios Ultramarinos, 
se declarasse que os respectivos ordenados se lhes 

| contariam sómente desde o dia do emborque. 
J. P. Ribeiro—-lnd. Chron. tom 2."pag. 279 . 

POR Portaria do Conselho da Fazenda de 2 de 
Março de 1610 — foi regulado o assentamen-

to das tenças nas diversas Repartições, pora que 
em cada uma -delias se não lançasse maior despe-
sa que a sua receita, nem tão pouco houvesse sup-
primentos de umas a outras, em conformidade de 
determinação de El-Rei a este respeito. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 2." pag. 279 . 

POR Alvará de 8 de Março de 1610 — foi de-
terminado que, logo que os Capitães das For-

talezas da India acabarem o seu tempo, os Feito-
res delias remetiam ao Contador do Estado as o-
brigaçôes delles que tiverem. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 31 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. Faço saber oos que 

esta minha Provisão virem, que El-Rei meu Se-
nhor e°Pai, que Santa Gloria haja, fez uma Orde-
nação e Lei, a 27 dias do mez de Janeiro de 1 587 
annos, por que houve por bem e mandou, pelas 
causas e respeitos nella declarados, que outra Lei, 
que havia feito o Senhor Rei Dom Sebastião, meu 
Primo, que Deus tem, e uma Provisão de decla-
ração delia, incorporados na mesma Lei, por que 
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mandava que nenhuma pessoa da nação dos chris-
lãos novos, assim naturaes, como estrangeiros, 
de qualquer qualidade, condição e idade que fos-
sem, se não sahissem fóra dos Reinos e Senhorios 
de Portugal, por mar nem por terra, nem para a 
India, nem para nenhuma dus Ilhas, nem parles 
de Guiné, nem para o Brazil, sem sua especial li-
cença, ou dando fiança — nem vendessem, sem a 
dita licença, seus bens der/>iz, tenças, nem rendas 
de cada anno, que tivessem nos ditos Reinos e Se-
nhorios— e isto, em quanto elle houvesse por bem, 
e não mandasse o contrario, se cumprisse e guar-
dasse d'ahi por diante inteiramente, assim e da 
maneira que nella se continha — sem embargo do 
dito Rei Dom Sebastião, por causas e respeitos que 
então a isso o moveram, ter revogado, por um 
seu Alvará, a dita sua Lei, e Provisão em que a 
declarava. 

E posto que a dita Lei d'Ei-Rei, meu Se-
nhor e Pai, se praticou, e se usou delia, por al-
guns annos; todavia, no de mil seiscentos e um, 
me pediram os ditos christãos novos lhes fizesse 
mercê de a mandar revogar, e os que fizeram os 
Senhores Reis, seus predecessores, sobre a mesma 
materia — o que mandei ver pelos de meu Con-
selho, e outras pessoas doutas, e examinar as cau-
sas e razões que pora isso allegaram, e tomar os 
mais informações necessarias: 

E por parecer enlão que nos ditas Leis, e 
execução delias, receberiam os ditos christãos no-
vos grande vexação, e que seria justo livrai os 
delia, e que assim cumpria ao bom governo dos 
ditos meus Reinos: — e por eu intender que sa-
beriam conhecer a mercê que nisto lhes fazia, e 
que procederiam de maneira, que merecessem es-
tas e outras mercês e favores: 

Houve por bem de revogar os ditos Leis, pelas 
quaes lhes estava prohibido sahirem dos ditos Rei-
nos, e venderem suos fozendas de raiz, sem licen-
ça minha — e de lhes fazer mercê que, d'ahi em 
diante, se podessem ir para fóra delies, com suas 
familias e casas movidas, ou sem ellas, e torna-
rem a entrar, sem poderem ser accusados de se 
haverem sahido sem licença — e que outrosim po-
dessem vender os ditas suas fazendas, cada vez que 
quizessem, livremente, sem para isso lhes ser ne-
cessaria licença alguma — com outras clasulas e 
condições, conteudas na Carla que disso lhes man-
dei passar, a quatro dias do mez de Abril do dito 
anno de seiscentos e um. 

E porque depois da dita licença, e mercê, que 
pelas ditas razões lhes fiz, fui informado, por dif-
ferentes vias, que os ditos christãos novos usavam 
mal delia, e que resultavam disso grandes incon-
venientes (que em particular me foram represen-
tados) contra o serviço de Deus, pureza de nossa 
Santa Fé, e em damno de suos almas e conscien-
cias— e que chegava isto a termos, que obriga-
va a se lhes acudir com prompto e eflicaz reme-
dio, antes do damno ir mais por diante: 

Movido destas tão graves e urgentes causas 
— mandei^ ver a materia, juntamente com a Car-
ta da dita mercê e licença, nos maiores Tribu-
naes, por pessoas de grande confiança, do meu 
Conselho, e de muitas letras e experiências de 
negocios. 

E depois de se haver visto tudo — resolvi que 
não convinha, nem devia passar adiante a dita 
licença. 

E assim fundado nus justas considerações, 
causas e razões, que para isso ha — hei por bem 
e me praz de revogar e annullar, ecom effeito, de 
meu proprio molu e certa sciencia, revogo e an--
nullo a Carta que delia se passou ao« ditos chris-
tãos novos, e a hei por revogada e annullada, não 
só em quanto tem força de Lei, mas em quanto 
tem razão de contracto — e que se não use delia, 
nem faça de nenhuma maneira mais obra por el-
la, pelo assim haver por muito serviço de Deus e 
meu, e bem da dita gente na nação, e de suas 
almas. 

IÍ mando que, sem emborgo da revogação, 
que nella se contém, a dita Lei d'El-Rei meu Se-
nhor e Pai, e a do dito Senhor Rei Dom Sebas-
tião, meu Primo, e a ProvisSo de sua declaração, 
de que acima se faz menção, se cumpram e guar-
dem d'oqui por diante inteiramente, ossim e da 
maneira que nellas se declara ; e os innovo e reva-
lido, e hei por innovadas e revalidadas, e quero 
que estejam em sua forço e vigor, como se nunca 
foram revogadas e annulladas, com todas as clau-
sulas, condições e penas, conteudas nos ditas Leis 
e Provisões, que aqui hei por expressas e declaradas. 

Pelo que, mando a todos os meus Desem-
bargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, e Jus-
tiças, Officiaes e pessoos, dos ditos meus Reinos, 
a quem esta minha Lei, ou o traslado delia au-
thentico fôr mostrodo, que em tudo a cumpram 
e guardem, e façam inteiramente cumprir e guar-
dar, e dar á execução os perias declaradas nas di-
tas Leis, que por ella se innovam e revalidam, 
nas pessoas que, contra ellas forem, por qualquer 
via e moneira que seja. 

E assim mando uo Chanceller-mór que a pu-
blique e a foça publicar em minha Chancellaria, 
e envie logo suas Cartas, com o traslado dello, sob 
seu signoI e meu sêllo, aos Corregedores e Ouvi-
dores das Commarcas; aos quaes manduque a pu-
bliquem nos logares em que estiverem, e a façam 
publicar em , todos os mais logares de soas Com-
marcas e Ouvidorias. 

E assim mondo oos Corregedores do Crime 
e Civel de minha Córte e da Cidade de Lisboa que 
a façam outrosim publicar e lêr em suas audien-
cias, para que venha á noticia de todos. 

E registar se-ha no Livro que anda no Mesa 
do despacho dos meus Desembargadores do Paço 
— e assim nos Livros do registo das Relações da 
Casa da Supplicação, e do Porto, onde se costu-
mam registar as taes Leis e Provisões minhas. 
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Dada em Valhadolid, a 13 dias de Março de 

1G10. Affonso Rodrigues de Guevara a fez. E eu 
Fernão de Mattos a fiz escrever. = R EI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 183 v. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e, dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta minha Corta virem, que havendo respeito aos 
sei viços, que o Marquez de Ferreira Dom Fran-
cisco de Mello, e o Conde de Tentúgal Dom Nu-
no Alvres Pereira, seu íilho, fizeram a iii-Rei meu 
Senhor, e Pai, que Santa Gloria haja, e os Reis 
destes Reinos, seus antecessores, e assim os qne 
espero me foça Dom Francisco de Mello, Conde de 
Tentúgal, meu muito amado sobrinho, filho do di-
to Conde Dom Nuno Alvres, e ao muito devido, 
que comigo tem, e aos grandes merecimentos, e 
qualidades de sua pessoa, e d'aquclles, de quem 
elle descende, e a cazar com Dona Maria de Mosco-
so, filha dos Condes de Altamira, e ao dito casa-
mento se trotar por meu mandado, e por folgar 
de por lodi.s estes resj.citos lhe fazer mercê, len-
do por certo que sempre me saberá merecer, e 
servir Ioda a que lhe fizer, conforme a sua obri-
gação, imitando seus antecessores, cuja memoria 
me é iiiuito presente: 

Hei por bem de lhe fazer mercê, que ns Vil-
las, e miiis cousas, que tem da Corôa, em sua vi-
da, as hiijo, de juro e her dade, para elle. e os suc-
cessores de sua casa, por uma vez, fóra da Lei men-
t a l ; e as cousas que tem de juro, lhe faç.o mer-
cê tirnr, por duas vezes, fóra da Lei mental. 

E assim lhe faço mercê, que os seus Ouvi-
dores possuin devassar em todas sons terras, nos 
Iogares em que não entram Cor regedores; com de-
claração, que os taes Ouvidores serão Letrados, 
e terão lido no Desembargo do Poço, e estarão 
nelle approvados paru meu serviço, e terão limpos 
de raça. 

E tamb-m lhe faço mercê que possa provêr 
os officios de suas terras, conforme as adonções 
que tem. 

E assim lhe faço mercê, que quando os pro-
prietarios dos ditos officios os renunciarem, livre-
mente, em minhas mãos, depois de lhe haver acei-
tadas as renunciiições, os possam provêr, elle Con-
de, e seus successores. 

E assim lhe faço mercê, que elle, e os pos-
suidores e successores de suo cosa, possam cobrar 
suas dividas, via executiva, como se cobram as que 
se devem â minha Fazenda; com declaração, que 
nas escripturas, e arrendamentos, que se fizerem, 
se declororá que tem este privilegio, eque hão de 
usar delle. 

E mando a todos os meus Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas, a que esta Carta, ou o traslado era 
publica fórma fôr mostrado, e o conhecimento per-
tencer, que pela dita maneira ih'a cumpram, e 

guardem, em todo, e foçam inteiramente cumprir, 
e guardar, como nella se contém. 

E esta será registada nos Livros das Provedo-
rias, em cujas Commarcas as ditas suas terras es-
tiverem, e das Camaras dos logares delias, de que 
nas costas se passarão certidões, como é co*tu-
me, para se saber que tenho feito mercê ao Con-
de Dom Francisco das cousas sobreditas; e esta 
própria se lhe tornará, para sua guarda ; o qual por 
firmeza disso lhe mandei dar, por mim assignada, 
e sellada com o meu sêllo de chumbo pendente. 

Alberto de Abreu » fez, em Lisboa, a 26 de 
Março. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Je-
su-Cbristo de 1610. 

E estas mercês faço no dito Conde Dom Fran-
cisco, além das mnis, que lhe tombem fiz, por estes 
mesmos respeitos. Pedro de Seixas a fez escre-
ver. = REI. 
Collecção de Regimentos Rcaos, tomo 2.° pag. 76. 

"F|ECLAKAÇÃO da ordem, que se há de ter oodi-
l .^onte cem os Desembargadores, que forem pro-
vidos de officio?, ou entrarem de novo, que fo-
rem despachados em um dia: — Precederão, con-
forme » antiguidade que tiverem de Desembar-
gador; e os que entram de novo, precederão 
conforme a ar.tignidade, que cada um tiver, noser-
viço d'FI-Rei Nosso Senhor, posto que tome pri-
meiro posse dos officios, que lhe forem dados, ou 
de Desembargador. —• E esta ordem se contém em 
uma Carla, que me escreveu o Doutor Paulo Af-
fonso, ao qual está cornniettido o cargo desta 
Cusa, e provêr nus cousas delia, da parte de Sua 
Magestade, que fico em meu poder — e mandei 
trasladar este capitulo, para ao diante não haver 
duvida. No Porto a 28 de Agosto de 1 5 5 6 . = 
O Governador, 

O mesmo se guardará, em coso que os Des-
embargadores venham da Universidade de Coim-
bra, aonde se fizeram Doutores, porque só pre-
cederão conforme a antiguidade do gráo, nem 
tem precedencia por serem Canonistas. Assim se 
assentou, perante o Governador. Hoje 3 de Abril 
de 1610. = O Governador. 

Livrinho das Posses da Casado Civel foi. 1.® 

EU EL-REI faço saber o vós Doutor Luiz Dias 
de Abreu, que tenho encarregado do cargo de 

Ouvidor da Ilha de São Thomé, que eu hei por 
bem e me praz, que na serventia delle useis do 
Regimento seguinte — e isto álern dos poderes e 
jurisdicção, que, por minhas Leis e Ordenações, 
são dados aos Corregedores das Commarcas, de 
que outrosim usareis, nas cousas em que se pode-
rem applicar, e nSo encontrarem este Regimento. 

Nos cosos crimes tereis poder e alçada para 
mandar oçoitar peies de soldada, que estiverem 
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assoldadados, e outros peães que ganharem di-
nheiro por sua braçagem, e pora os degradar pa-
ra fóra da Ilha até quatro annos — e assim mes-
mo tereis alçada para açoutar escravos e os degra-
dar para fóra da dita Ilha, pelo mesmo tempo de 
quatro annos — e podereis degradar Escudeiros e 
Vassallos, que não forem de linhagem, e officiaes 
mechanicos, para fóra da mesma Ilha, até tres an-
nos— e em todas as pessoas de mais qualidade da-
rei» appellação e aggravo para a Casa da Suppli-
cação. 

Nos casos civies tereis alçada até quantia de 
2 0 $ 0 0 0 réis nos bens moveis, e nos de raiz até 
quantia de 1 6 / 0 0 0 téis •—e podereis pôr penas até 
4$000 réis nos casos em que vos parecer necessá-
rio pôrem-se por bem da justiço. 

E nos casos acima declarados, assim civeis, 
como crimes, e penas, em que. condemriardes, da-
reis vossas sentenças á execução, sem delias recer 
ber appellação nem aggravo, porque para isso vos 
dou o dito poder e alçada., 

E quando quer que alguns Fidalgos Caval-
leiros e Escudeiros, que forem de linhagem, fize-
rem taes cousas, por onde vos pareça que devem 
ser emprazados para minha Córte, fareis fazer de 
suas culpas os autos que vos parecerem necessa-
rios ; e feitos, os imprazareis, e lhe assignareis 
termo conveniente, para que appareçam em mi-
nha Córte; e com elles enviareis os ditos autos, 
para serem vistos, e elles ouvidos, e se fazer cum-
primento de justiça. 

Conhecereis, por acção nova, nos logares de 
vossa jurisdicção, em que estiverdes, e cinco le-
guas ao redor, de todas as causas civeis e crimes, 
e sentenciareis os feitos finalmente, por vós só, 
dando appellação para a Casa da Supplicação, nos 
casos que não couberem em vossa alçada. 

E os instrumentos de aggravo e carias tes-
temunháveis, que d'ante vós se tirarem, das sen-
tenças interlocutórias, de que, por bem das Or-
denações, se podér aggravar, serão assim mesmo 
para a dita Casa da Supplicação, - e uuo para o 
Governador. 

Conhecereis das appellações que saírem d'an-
te os Juizes Ordinarios dos logares e povoações 
de vossa Ouvidoria — e os despachareis por vós 
í ó — de que dareis appellação para a dita Casa 
da Supplicação, nos casos que não couberem em 
vossa alçada — e assim dos aggravos que se ti-
rarem das Posturas e mais casos dos Officiaes das 
Camaras. 

E assim tomareis conhecimento dos asgra-
vos dos Juizes Ordinarios, como podem fazer os 
Corregedores das Commarcas; e podereis avocor 
os feitos, que os ditos Corregedores, por bem do 
dito seu Regimento, podem avocar. 

Tirareis as devassas que os Corregedores das 
Commarcas são obrigados tirar, por bem das Or-
denações, sob as penas nellas declaradas, nos ca-
ses em que se poderem applicar — e assim mais 
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devassareis das pessoas que andam nos rios' oueni 
outras partes, feitos tungomãos, e trabalhoreis por os 
prender e proceder contra elles, como fôr justiça 
— e assim procedereis contra os homens cosodos, 
que tem snas mulheres neste Reino, e se deixam lá 
estnr mais tempo, do que por minhas Leis e Pro-
visões lhes é permittido. 

E assim devassareis de todas as pessoas que 
tiverem commercio com estrangeiros, e lhes derem 
mantimento e cousas necessarias para seu repai-
ro, e os prendereis e scntenceareis, conforme a 
Lei, que sobre esta materia tenho feita, dando ap-
pellação'para a Casn da Supplicação. 

Podereis passar e passareis Cartas de seguro, 
nos casos em que os Corregedores das Commarcas 
as passam. 

Fareis as audiencias, que são obrigados a fa-
zer os Corregedores das Commarcas; e isto nos 
logares publicos, e para isso deputados, e em que 
as costumam fazer os Juizes, e as não fareis em 
vossa casa. 

Levareis os assignaturas que podem levar os 
Corregedores das Commarcas, por bem de seu Re-
gimento e Ordenações. 

Sereis obrigado mandar a cada um dos Es -
crivães de vosso Juizo, fazer um Livro, em que 
escrevam todos os feitos civeis e crimes, e instrumen-
tos de aggravo, e as mais cousas de que conhe-
cerdes; assentando cada um o que lhe foi des-
tribuido sómente, assim dos que se processarem 
por bem dn Justiça, como dos que forem entre 
portes. 

E tereis um Livro, numerado e assignado por 
vós, em que fareis escrever todas as condemnações 
de dinheiro, que se applicarem ás despesas da Jus-
tiça, ou para "outra parte; as quaes despesos se-
rão feitas por vossos mandados, e não do Gover-
nador — e na residencia que derdes, se vos toma-
rá contados despesas das ditos condemnações, para 
se ver, sa as mandastes empregar nas cousas parn 
que foram applicadas; e os despesas, que por vos-
sos mandados se fizerem, se levarão em conta. 

l iei por bem, que, ácerca dos suspeições que 
vos forem postas, nos feitos, e causas, de que, por 
razão de vosso officio, podeis conhecer, se tenha a 
maneira seguinte:' 

Tanto que vos fôr intentada a suspeição, por 
alguma parte, não vos lançando vós por suspeito, rts-
meltereis os autos da suspeição ao Juiz Ordinario 
mais" velho, que servisse o anno passado; o qual . 
Juiz a determinará, como fôr justiço: e vós pro-
cedereis sempre na cousa em que vos pozerom a 
tal suspeição, até se determinar finalmente, to-
mando comvosco por adjuncto um dos Juizes do 
anno presente, que servirem no logar aonde vos 
pozerem a suspeição, não sendo suspeito ; e seri-
do-o, tomareis o outro Juiz; e sendo ambos sus-
peitos, tomareis o Vereador mais velho; e sendo 
elle tambem suspeito, tomareis o terceiro, ao qual 
se não poderá pôr suspeiçSo — e os autos, que as-
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sim ambos fizerdes, serão valiosos, como se a sus-
peição vos não fôra intentada — e sendo julgado 
por nSo suspeito, procedereis só na causa, como o 
havieis de fazer, se a suspeição vos não fôra pos-
t a — e sendo julgado por suspeito, em tal caso, 
nSo procedereis mais, e se dará Juiz em vosso lo-
gar, segundo fórma das Ordi-nações. 

E quando assim vos fôr posta suspeição, em 
qualquer caso, assim crime, como civel, e a par-
te que a pozer não fôr contente com o vosso de-
poimento, e quizer dar a ella prova, depositará cin-
co cruzados, antes que lhe seja dado logar á pro-
va ; os quaes perderá para os presos pobres da Ca-
dèa do logar, se fórdes julgado por não susp-iio. 

Não guardareis nenhumas Provisões e despa-
cho», que não forem despachados pelo meu Conselho 
da India, e terras ultramarinas, excepto as do Conse-
lho da Fazenda (nas materias delia) e as da Mesa 
da Consciência, sobre as materias de defunctos e 
ausentes. 

Tereis particular cuidado de saber, dos mes-
tres dos navios, que forem deste Reino, á dita Ilha, 
se levam alguns despachos, que vos vão dirigidos, 
ou ao Governador, e de pedirdes aos que entregardes 
alguns, que vos mostrem certidão de como os en-
tregaram. E não levando despacho do Conselho da 
India, ou certidão delle como lh'os não deram, os 
castigareis, como vos parecer — e aos que delia vie-
rem, quando não lhes derdes despacho, dareis a mes-
ma certidão. 

Sendo caso que estejaes enfermo ou impedi-
do, de maneira, que por vós não possaes servir, 

. poderá o Governador da dita Ilha njmear outro 
Ouvidor, que sirva em quanto durar o tal impedi-
m e n t o — e sendo Deus servido que falesçaes, ser-
virá a pessoa nomeada pelo dito Governador, até 
eu p rovê r—e elle será obrigado a me avisar logo, 
por vias, pelos primeiros' uavios que partirem, do 
que passar nesta materia, sob pena de se lhe dar 
em culpa em sua residencia; e os Ouvidores, pelo 
dito Governador nomeados, guardarão em tudo este 
Regimento. 

Não poderá o dito Governador tirar-vos nem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu não 
mandar o contrario; — e sendo caso (o que não es-
pero) que commettaes algum crime ou excesso, por 
que pareça ao dito Governador dèverdes de ser de-
posto delle, fará disso autos, como um Escrivão, 
para que possa constar das culpas que se vos op-
pozerem ; os quaes autos remetterá, avisando-me 
disso por suas cartas, para eu mandar o que hou-
ver por meu serviço; e nas residencias dos Gover-
nadores se perguntará se excederam o conteúdo 
neste capitulo. 

Este Regimento, pela maneira acima e atraz 
declarada, cumprireis em todo, como nelle se 
contém. 

E mando ao Governador da dita Ilha de S. 
Thomé, que ora é, e pelo tempo fôr, e a todos os 
Desembargadores, Corregedores, etc. E este pas-

sará pela Chancellaria, e se registará nella, e n» 
Livro dos Registos do dito Concelho da India, on-
de se costumam registar semelhantes Regimen-
tos, e nos da RelaçSo da Casa da Supplicação, e 
Camara da dita Ilha de S. Thomé* para a todo o 
tempo constar, que assim o houve por bem; e 
valerá como Carta, passada em meu nome, etc. 

Mrnoel do Rego o fez, em Lisboa, a 24 de 
Abril de 1610. = RUI. 

Liv. 7 / da Supplicação, foi. 209 v. 

REVERENDO Bispo InquesidorGeral, Amigo.— 
Eu El-Rei vos envio muito saudar, e t c . — 

Vi a consulta do Conselho Geral do Santo Officio, 
que me enviastes em 21 de Fevereiro passado, so-
bre a licença que está concedida aos christãos no-
vos, descendentes da nação hebréa, naturaes desse 
Reino, para se poderem sahir delle com suas fa-
zendas e familias. E assiín o que contém a dita 
consulta, como o que na vossa carta (com que ella 
veio) se diz sobre eita materia, me pareceu tudo 
mui bem considerado, e mui conforme, e proprio 
do zêlo e devido cuidado, com que ahi se tracta do 
que convém para se conseguir o maior serviço de . 
Deus e pureza de nossa Santa F é ; e assim vol-o 
agradeço muito, evos encomendo que o mesmo di-
gaes de minha parte aos do dito Conselho. — A 
resolução deste negocio intendereis do Marquez 
Viso-Rei, e o mais que para execução delia se lhe 
escreve que vos comunique. E porque importa, quan-
to considerareis, que se não perca nisto nenhum 
tempo, agradecer-vos-hei muito aproveitar delle as-
sim por vossa parte. E não me pareceu necessá-
rio, para effeito do que está assentado, nem con-
veniente, tratar-se do Breve que apontaes. Escripta 
em Madrid, a 12 de Fevereiro de 1610. = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

4ssentou-se que* os officiaes de alfaiates, calsitei-
ros, jubiteiros, barriteiros, e aljibebes, podi-

am fazer todas as obras, que, conforme a Pragma-
tica [de 29 de Outubro de 1609) se permiltem, 
sem serem obrigados a examinar se as pessoas que 
lh'as mandam fazer tem qualidade, ou privilegio, 
para as poderem trazer, conforme a Pragmatica. 

E o mesmo se intenderá nos douradores, e 
mais officiaes, nas obras que podem fazer, confor-
me a dita Pragmatica — porque assim pareceu ser 
conforme á mente e tenção da Pragmatica — e 
que do contrario se seguiriam muitos inconveni-
entes e perturbação da Republica. — E que nesta 
conformidade se intenda e guarde a dita Prag-
matica. 

Em Lisboa, a 15 de Maio de 1610. = (Sc-
guem as Assignaturas). 

Isto se ordene assim, porque não póde b a-
ver duvida em se intender a Pragmatica nesta fôr-
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ma. Em Lisboa, a 17 de Maio de 1610. = O 
Marquez-, Viso-Rei. 

Liv. 7 . ' da Supplicação, foi. 214 . 

EM Resolução de I S <Je Maio de 1610, sobre 
consulta da Mesa da Consciência e Ordens — 

fôi determinado que, sem embargo de se mandarem 
recolher os privilegios que tinham sido concedidos 
a diversas classes de pessoas, continuassem a gozar 
dos privilegios dos Captivos os que pediam pira a 
Canonisação de S. Pedro Gonçalves Telmo e S. 
Gonçalo de Amarante. 

I . P. Ribeiro — lnd. Chron. tora. 4.° pag. 40 . 

COM este será um Assento, que se tomou, pe-
rante o Senhor Viso-Rei, sobre as obras que 

hão de fazer os officiaes desta Cidade, conforme a 
Pragmatica. — V. M. o faça registar na Relação, 
para constar do dito Assento, ese cumprir na fór-
ma delle. — E como fôr registado, m'o restitua V. 
M. com declaração, no dito Assento, de como 
fica registado na Relação, e em que Livro, e a 
que folhas, como é costume. Da Mesa, a 17 de 
Maio de 1610. = D. Gilianes da Custa. 

Liv. da Supplicação, foi. 2 1 4 v . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

esta minha Lei virem, que, havendo respeito aos 
muitos e grandes delidos, que se tem commetti-
do nestes Reinos, pela muita devassidão, que nel-
les ha„ de se trazerem espingardas, e geralmente 
usarem todos delias de dia e de noite, de que se 
segue haver muitos roubos, afirontas, mortes, e 
resistências a minhas Justiças, e outros insultos e 
excessos, de que ha geral escandalo: e querendo 
provêr nisso com remedio conveniente, hei por 
bem e mando que nenhuma pessoa, de qualquer 
qualidade, estado e condição que seja, possa tra-
zer espingardas carregadas, nem descarregadas, de 
noite depois das Ave Marias, nesta Cidade de Lis-
boa, e em todas as Cidades, Villas e logares des-
tes Reinos; e de dia se poderão trazer descarre-
gadas— e indo, ou vindo actualmente de cami-
nho, ou andando á caça, se poderão trazer carre-
gadas de dia e de noite, não entrando com ellas 
carregadas nas ditas Cidades, Villas e Iogares; sob 
pena de qualquer pessoa, que fôr achada com es-
pingardas, fóra dos ditos casos, em que por esta 
Lei se permiltem, incorrer nas penas, que são pos-
tas por minha Ordenação aos que se acham na 
Cidade de Lisboa depois das Ave Marias com es-
pingarda carregada: a qual pena se applicará, e 
executará, na fórma da mesma Ordenação. E man-
do a todos os meus Desembargadores, Corregedo-
res, Juizes, e mais Justiças, Officiaes, e pessoas, 
que cumpram e guardem, e façam inteiramente 

cumprir e guardar esta Lei, como nella se con-
têm ; e ao Doutor Damião de Aguiar, do meu Con-
selho, e Chanceller-mór destes Reinos e Senho-
rios, que a faça logo publicar na Chancellaria; e 
envie Cartas com o traslado delia, sob meu sêllo, 
e seu signal, a todos os Corregedores, e Ouvido-
res das Commarcas destes Reinos, e aos Ouvido-
res das terras dos Donatarios em que os Correge-
dores não entram por correição; aos quaes mando, 
que a publiquem logo nos logares de sua jurisdic-
ção ; e tirarão devassa em cada um anno, das pes-
soas que forem contra esta Lei ; a qual se regis-
tará no Livro da Mesa do Desembargo do Paço, e 
nos das Casas da Supplicação, e Relação do Por-
to, em que se costumam registar semelhantes Leis; 
e esta proprio se lançará na Torre do Tombo. 
Dada em Lisboa, oos 21 de Moio. Francisco Fer-
reira a fez, anno do Nascimento de Nosso Senhor 
JESO-CHRISTO de 1 6 1 0 . Eu João Travassos da Cos-
ta a fiz escrever. = REI. 

POR Carta Regia de 31 de Maio de 1611 — 
foi augmentada a congrua nos doze Conegos e 

quatro meios Conegos da Igreja Cathedral da Ci-
dade de Ansro< 

3. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 4.° pag. 140 . 

POR Corta Regia de 31 de Maio de 1610 — 
foi suscitada a observancia da ordem que já se 

havia dado [Carta Rgia de 31 de Dezembro de 
1609) para se não consultarem, pela Mesa da Cons-
ciência, Hábitos das Ordens Militares, nem loga-
res da Casa da Supplicação. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tora. 4.» pag. 140. 

PEDINDO-ME Dom Francisco de Mello lhe man-
dasse passar oulra Corta , conforme â que vai 

nesta incorporada, que se passou a Dom Nuno 
Alvres, seu pai; e visto por mim seu requeri-
mento, e havendo respeito aos serviços, que o 
Marquez de Ferreira, Dom Francisco de Mello, e 
o Conde de Tentúgal, Dom Nuno Alvres Pereira, 
seu filho, avô, e pai do dito Dom Francisco, fize-
ram a El-Rei meu Senhor, que Santa Gloria haja 
e aos Reis meus antecessores, e assim os que es-
pero me faça o dito Dom Francisco de Mello, 
Conde de Tentúgal, meu muito amado sobrinho, 
filho do dito Conde Dom Nuno Alvres, e ao muito 
devido, que comigo tem, e aos grandes mereci-
mentos, e qualidades de sua pessoa, e d'aquelles, 
de quem elle descende, e a casar com Dona Ma-
ria de Moscoso, filha dos Condes de Altamira, e 
ao dito casamento se tratar por méu mandado, e 
por folgar de, por todos estes respeitos, lhe fazer 
mercê, tendo por certo que sempre me saberá me-
recer, e servir toda a que lhe fizer, conforme a 
sua obrigação, imitando seus antecessores, cuja me-
moria me é mui presente: 
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^ Hei por bem, e me praz, de lhe fazer mer-
cê, como tambem a fiz a Dom Nuno.Alvres, seu 
pai, pela Carta, nesta trasladada, de privilegio, que 
em dias de sua vida não pague Chancellaria de 
todas as liberdades, graças, e mercês, que lhe fi-
zer, e de quaesquer outras cousas, de que se deve 
p3gar; e assim hei outro sim por bem, que em sua 
vida seja escusado de pagar dizima de todas as cou-
sas, que lhe vierem, de quaesquer partes que sejam, 
assim pelos pórtos do mar, como da terra; e que 
não pague portagem, passagem, nem costumagem, 
de todas as cousas, que lhe vierem, ou mandar 
por estes Reinos, de uns logares para outros, co-
mo tambem não pagava o dito Dom Nuno Alvres 
seu pai. 

Feio que, mando aos Vedores de minha Fa-
zenda, e ao meu Chanceller-mór, Juizes das Al-
fandegas, Contadores, Thesoureiros, Almoxarifes1, 
Officiaes, e pessoas, a que esta rçinha Carta fôr 
mostrada, ou o traslado delia em publica fórma, 
que em tudo a cumpram, e guardem, e façam in-
teiramente cumprir e guardar, ao dito Conde Dom 
Francisco de Mello, como nella se contém, por 
quanto assim é minha mercê : e elie Conde paga-
rá sómente à minha Chancellaria osalario sómen-
te que dever aos Officiaes delia. 

E por firmeza de tudo lhe mandei dar esla 
Carla, por mim assignada, e sellado com o meu 
sêllo pendente. 

Luiz de Lemos-a fez, em Lisboa, a 5 de 
Junho: anno do Nascimento de Nosso Senhor Josu 
Christo de 1610. Sebastião Perestreílo a fez es-
crever. = REI . 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. 2.® pag. 79 . 

Poa Aviso do Secretario do Governo, de 6 de 
Junbo de "1610 — foi participado ter Sua Ma-

gestade resolvido que a Universidade de Coimbra 
lhe consultasse as Conezias da sua apresentação, 
quando vagassem, com as declarações necessarias ; 
podendo Elle alterar a fórma do provimento, dada 
nos Estatutos (não encontrando ao Indulto) como 
lhe parecesse mais oportuno: — o que assim se 
mandaria declarar nos Estatutos, ou nos Capítulos 
da Sua Reformação. («) 

J. P Ribeiro—Iud. Chron. tom. 4.° pag. 140, 

POR Provisão de 9 de Julho de 1610 — foi de-
terminado que os Provedores-móres dos Capti-

vos das Commarcas poderiam dar licenças, por um 
anno, ás Confrarias, para fazerem pedir fóra das 
Igrejas, pagando um tanto — ficando todavia isen-
tas do dito pagamento, ou composição, as Confra-

(*) Em virtude deste Aviso, foi passado umAIva-
•rá, em o 1 ° de Outubro do mesmo anno de 1610, do 
qual não achámos registo, mas apenas a sua citação na 
Carta Regia de 16 de Novembro de 1611, extractada por 
João Pedro Ribeiro, no seu Indice Chronologico. 

rias do Santissimo Sacramento, bem como as 
Misericórdias. 

Barbosa — Addit. ás Remis, ao Liv. V. dasOrden. 
tit. 103, n.° 85 . 

EU EL-REI Faço saber o os. Juizes, Vereadores, 
Procuradores, e mais Officiaes das Camaras de 

todas as Cidades, Villas, Concelhos, e logares des-
tes Reinos e Senhorios de Portugal, que, porquan-
to paro.a boa arrecadação da esmolla das Bulias da' 
Santa Cruzada, que se tomarem, sem logo se dar 
delias a dita esmqllo, convem que haja .em cada Fre-
guezia uma pessoa segurn e abonada, de boa cons-
ciência e intendimento que tenha o cargo de arre-
cadar ; hei por bem evos mando, que, sendo para 
isso requeridos pelos Commissarios, Thesoureiros, 
e Executores, e por quaesquer outros Ministros e 
Officiaes da dita Bulla, elejaes e nomeeis em Ca-
mara a pessoa ou pessoas que forem necessarias para 
em cada Freguezia ou logares terem cuidado de ar-
recadarem a esmolla das ditos Bulias, que se toma-
rem, sem logo se dar o dinheiro delias: e a dita e-
leição fareis nas Cidades, Villas, Concelhos, e loga-
res aonde houver Officiaes da Camara; e nas Al-
dêas, ou Freguezias, aonde os não houver, se fará a 
dita eleição pelo Prior, Reitor, Vigario, ou Cura 
da tal Igreja ou Freguezia, conforme a Instrução, 
que, por Dom Francisco de Bragança, do meu 
Conselho, Commissario Geral da dita Bulla, fôr 
dada, assistindo a isso o Juiz da Vintena, ou Ju-
rado da tal Aldêa, ou Freguezia. — E as pessoas 
que assim forem eleitas, para a arrecadação da 
dita esmolla, senio obrigados e constrangidos ais-* 
so, sob pena de vinte cruzados : — e não querendo 
acceitar o cargo, além da dita pena, os hei por 
emprazados, para que, dentro de quinze dias, apa-
reçam em. minha Córte, perante o Commissario 
Geral, a dur a razão porque assim o não cum-
prem. 

A qual arrecadação as ditas pessoas farão, 
pela Ordem e Regimento, e conforme aos Roes 
que para isso lhe serão dados pelos ditos Commis-
sarios e mais Officiaes da dita Bulia: — e sendo 
necessário fazer-se execução nos devedores, o dito 
Recebedor a fará, com um Quadrilheiro, ou Vinta-
neiro, ou outro Official por elle requerido, sem 
outro mandado de Justiça. 

As quaes pessoas, que assim forem nomea-
das, além de serem abonadas e de confiança, se-
jom moradoies nas Cidades, Villas, Concelhos, 
logares, e Freguezias, aonde houverem de fazer 
a dita arrecadação, para que mais facilmente pos-
sam nisso intender: — e de como .assim forem 
eleitos, se fará assento no Livro da Camara ; e ha-
verá cada um, pelo trabalho que levar, um real pe-
la esmolla de cada Bulla que arrecadar. 

O que uns e outros assim cumprireis, com 
muita brevidade e diligencia, tanto que para isso 
fordes requeridos, com este Alvará, ou com o tras-
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lado delle, assignado por um dos meus Desem-
bargadores do Paço, a que se dará tanta fé ecre-
dito, como a este proprio ; o qual me praz que va-
lha, e tenha força e vigor, como se fosse Carta fei-
ta em meu nome, por mim assignada, e passada 
pela Chancellaria, etc. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Julho de 1610 = João da Costa o fez escrever. 
= REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EM Resolução de 2 de Agosto de 1610, sobre 
consulta da Mesa da Consciência e Ordens — 

declarou Sua Magestade ier já prohibido consulta-
rem-se-lbe renuncias de officios, não sendo de paes 
para filhos. 

J, P. Ribeiro—-lnd. Chron. tom. 4.° pag. 140. 

POH Provisão de 9 de Agosto de 1610 — foram 
arbitrados á Cidade do Porto seiscentos milhei-

ros de sal, que poderia tirar annualmente de Avei-
ro, sem pagar o Novo Direito, na fórma da clau-
sula do seu estabelecimento. 

J. P. Ribeiro — l n d . Cbron. tom. 1.° pag. 25. 

POR Alvará de 2 2 de Agosto de 1610 — foi de-
terminado o modo de serem desobrigadas as fian-

ças, que, "quando perdidas, pertenciam ao Hospital 
de Todos os Santos de Lisboa. 

. Citado no Alvará de 30 de Setembro de 1613. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu fui informado, que na Casa da 

Supplicação, e na Relação do Porto se tinham da-
do algumas sentenças, por que estava julgado que 
os Caseiros e Lavradores dos Desembargadores, e 
que gozavam de seus privilegios, não eram obri-
gados a pagar coimas, senão os damnos sómente. 
E mandando eu vêr os autos, de que procederam 
algumas das ditas sentenças, e ouvindo os Juizes, 
que as deram, do fundamento, que para isso tive-
ram, achou-se que não foi outro mais, que have-
rem que os Caseiros e Lavradores dos Desembar-
gadores, por seus prjvilegios, eram isentos dos en-
cargos do Concelho. E por quanto as coimas não 
são encargos do Concelhp, e é cousa mui diffe-
rente, e o privilegio de Desembargador não isen-
ta a seus Caseiros e Lavradores de pagar coimas: 
por tanto, hei por bem, e mando, que quaesquer 
sentenças, que estiverem dadas, assim na Casa da 
Supplicação, como na da Relação do Porto, por 
que esteja julgado que os Caseiros e Lavradores 
dos Desembargadores s5o isentos, por seus privile-
gios, de pagar poimas, sejam nullas, e de nenhum 
effeito, e se nõo cumpram, nem faça obra por 
ellas, como se as taes sentenças não foram dadas. 

74 

E assim me praz que pela mesma maneira se nuo 
cumpram, nem guardem, as que ao diante se de-
rem em semelhante materia; porque por este de-
claro que os Caseiros e Lavradores dos Desem-
bargadores não sâo isentos, por seus privilegios, de 
pagar coimas, por quanto se nâo extendem a isso. 
E mando que este se cnmpra e guarde, como 
nelle se contém, sem embargo de quaesquer Leis 
e Ordenações, que em contrario haja; porque por 
este as hei por derogadus, posto que delias se não 
faça expressa menção. E se cumprirá outrosim, 
posto que o effeito delle haja de durar' mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação do liv. 2.° 
tit. 40, que diz que as cousas, cujo effeito hou-
ver de durar mais de um anno, passem por Car-
tas, e passando por Alvarás, não valham: o qual 
se publicará na Chancellaria, para que venha á 
noticia de lodos, e se registará no Livro das lem-
branças da Mesa do Desembargo do. Paço, e nos 
das Casas da Supplicação, e Relação do Porto, 
aonde se costumam registar semelhantes Alvarás; 
e o proprio se lançará na Torre do Tombo. João 
Féo o fez, em Lisboa, a 18 de Setembro de 
1610. E eu Duarte Corrêa de Sousa o fiz escre-
ver. = REI, 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por desejar que meus vassallos das 

partes do Brazil recebam de mim o favor que é 
justo, hei por bem e me praz que o Governador 
delias possa, em meu nome, passar Alvarás, pora 
os culpados em alguns crimes se poderem livrar 
por procurador, em caso que aliás se livrem sol-
tos— e assim para passar Alvarás de busca a Car-
cereiros — e para se fazerem fintas para obras pu-
blicas dos Concelhos, até quantia de cem mil réis 
— e para entregar fazendas de ausentes, até quan-
tia de dozentos mil réis — e para se poderem se-
guir appellações e aggravos, sem embargo de se 
não appellar ou aggravar em tempo, e de serem 
havidas por desertas e não seguidas — e pora se 
poderem provar, pela prova de Direito commum, 
contractos até quantia de cem mil réis. — As quaes 
Provisões despacharão, na fórma em que, pelo Re-
gimento da Relação das ditas partes, lhe é conce-
dido poder passar Alvarás de fianças — e se pas-
sarão em meu nome, com todas as clausulas que se 
costumam pôr nos que passam pelos meus Desem-
bargadores do Paço. 

E mando ao dito Governador,'que ora é, e 
ao diante fôr, e ao Chanceller e Desembargadores 
da dito Relação, assim o cumpram e guardem, 
como neste_ se contém; o qual se porá em boa 
guarda, junto ao dito Regimento, e se registará 
na dita Relação, e na da Casa da Supplicação, nos 
Livros em que semelhantes Provisões se costumam 
registar. E valerá como Carta, etc, 

Manoel do Rego o fez, em Lisboa, a 1 8 de 
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Setembro de 1610. 'Es te se passou por duas vias, 
e uma só valerá. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação, foi. 216 v. 

Por Carta Regia de 2 2 de Setembro de 1610 
— foi determinado que se não poderiam edifi-

car Mosteiros, sem licença de El-Rei, e que no caso 
de se edificarem, se prohibiriam as obras. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no p r . pag. 19 . 

ao Desembargo do Paço todos os Privilegios, que 
haviam no Reino, para sobre elles consultar a El-
Rei o mesmo Tribunal, com tudo se não achavam 
ainda suspensos: não devendo porém a Mesa da 
Consciência conceder Privilegios de novo, sem o 
participar ao Governo. 

J. P. Ribeiro—.Ind. Chron. tom. IV, pag. i 4 i . 

Por Carta Regia de 2 3 de Setembro de 1610 
— foi participada ao Governador da Bahia a 

tregoa feita, por dez annos, com os hollandezes; 
ordenando-se-lhe, comtudo, que procedesse contra 
os que alli fossem commerciar. 

J. P . Ribeiro — lnd. Chron. tom. I, pag. 2 5 . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei dePor-
tugal e dos Algarves, etc. Faço saber que eu fui 

informado que muitas pessoas, ou por descuido, ou 
por não vir á sua noticia, não registaram, dentro 
nos seis mezes, as peças, de que, conforme a Lei 
e Pragmatica que ora mandei fazer, se póde usar, 
registando-se, na fórma da Provisão que sobre o 
dito registo mandei passar. 

Pelo que, hei por bem de prorogar mais tres 
mezes de tempo, dentro dos quaes se registarão as 
ditas peças; os quaes tres mezes começarão do dia 
em que esta passar pela Chancellaria, na qual se 
publicará, para que venha á noticia de todos — e 
o traslado delia se enviará aos Corregedores e Pro-
vedores das Commarcas, para nellas a fazerem pu-
blicar, e vir á noticia de todos, na fórma da pri-
meira Provisão do registo. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, por seu espe-
cial mandado, pelos Doutores Fernão de Magalhães, 
e Luiz Machado de Gouvêo, ambos do seu Conse-
lho, e seus Desembargadores do Paço. João Féo 
a fez, em Lisboa, a 4 de Outubro de ,1610 .Du-
arte Corrêa a fez escrever. — Fernão de Magalhães. 
=s Luiz Machado de Gouvêa. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo foi. 181 v. 

Governador Amigo. — Eu El-Rei vos envio mui-
to saudar. Recebi as vossas cartas de 8 e de 

18 do presente, em que lembraes as duvidas que 
ha entre essa Relação, e o Desembargo do Paço, 
e me daes conta de outros particulares da mesma 
qualidade, em que me pedis que mande provêr. 
Eu vos agradeço a consideração com que nestas 
cousas procedeis, procurando, como sois obtigado, 
que o Regimento, e Provisões dessa Relação, se 
cumpram. E assim fizestes bem em suspender, até 
ver outra ordem minha, a Provisão assignada pe-
los Desembargadores do Paço, sobre os autos da 
demanda entre o Mosteiro de Santa Clara deVil» 
la de Conde, e Dona Maria Toscana, e seus filhos, 
com Fernão Soares Paes, que se mandavam re-
metter ao Juizo da Universidade de Coimbra; e 
brevemente se tomará resolução em tudo, e se vos 
avisará. Em S. Lourenço, a 3 de Novembro de 
1610. = REI . 

Pereira, de Manu Regia — R e s . no pr. pag. 5.' 

E 

P 0R Alvará de 10 de Novembro de 1610 — foi 
prohibido aos Governadores do Estado da In-

dia, que succedem aos Vice-Reis que vão nomea-
dos do Reino, fazer as mercês da Fazenda Real, 
a estes facultadas, salvo ge para o fazerem tiverem 
especial faculdade. 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 3 2 . 

EM Carta Regia de 5 de Outubro de 1610 — 
El-Rei nosso Senhor ha por bem que os de-

linquentes que merecerem degredo de galés, e se 
seotencearem nos relações da Casa da Supplicação 
e do Porto, se degradem para as galeotas da Mi-
na, e se enviem a ellas — e que assim se declare 
nas sentenças. 

Liv. 7." da Supplicação, foi. 216 v. 

M ResoluçSo de 2o de Outubro de 1610, so-
bre cousulta da Mesa da Consciência e Ordens 

foi declarado que, tendo-se mandado remetter 

POR Alvarás (dous) de 12 de Novembro de 1610, 
foi determinado o seguinte: 

I. Sejam nullos os perdões que os Vice-Reis 
da India concederem, fóra do Regimento da Rela-
ção de Goa. 

II. Com o fim de evitar a frequente emi-
gração dos delinquentes da India para terras dé 
Mouros, estabelece as Fortalezas de Damão, Cou-
lão, e Guale, para couto dos crimes não excep-
tuados. 

Borges Carneiro — Addit. II , pag. 3 2 . 

EU EL-Rei Faço saber aos que este Alvará vir 
rem, que Manoel Moreno de Chaves, Contra-

tador das terças, me enviou dizer por sua petição, 
que a minha terça, e rendas dos Concelhos, rece-
bem notável perda, em os Meirinhos, Alcaides, 
e Rendeiros das Chancellarias demandarem coi-
mas, e outras condemnações, das posturas e accor-
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dos das Camaras, que pertencem ás rendas dos 
Concelhos, ante os Corregedores, Ouvidores, e Jui-
zes de Fóra, e nâo ante os Almotaceis, com Es-
crivão da Almolaçaria, conforme a Ordenação, por 
quanto os ditos Julgadores condemnam tudo pa-
ra os ditos Meirinhos, Alcaides, e Rendeiros, não 
tendo elles jurisdicção para isso, senão os ditos Al-
motaceis, para, na fórma da Ordenação, se fazerem 
assentos nos Livros da Almolaçaria, levando os ditos 
Meirinhos, Alcaides, e Rendeiros, um terço, e os 
Concelhos, e minha terça outro; e que nesta con-
formidade mandei passar Provisões sobre as con-
demnações que se haviam de applicar ao denun-
ciador, Concelhos, e minha terça; e mandava de-
vassar dos Juizes, Vereadores, Alcaides, Meirinhos, 
e outras pessoas, que por razão de seus officios po-
diam encoimar, que não lançavam as coimas em 
Livro, e que não cessavam os damnos por razão 
de as ditas coimas se demandarem diante dos di^ 
tos Julgadores, e nâo dos Almotaceis, aonde 
pertenciam — e me pedia mandasse passar Provi-
são, para que os Corregedores, Ouvidores, Juizes 
de Fóra, e Ordinarios, nâo tomem conhecimento de 
coimas, e posturas das Camaras, pertencentes á Al-
molaçaria, com as penas que fosse servido — nem 
os Meirinhos, Alcaides, e Rendeiros demandassem 
as . ditas coimas, senão ante os ditos Almotaceis, 
aonde pertencem. 

>E visto seu requerimento, e as Provisões que 
sobre isso são passadas — hei por hem e mando, 
que nenhum Meirinho, Alcaide, ou Rendeiro, pos-
sa demandar coimas, senão diante dos Almotaceis, 
aonde, na fórma da Ordenação, serão lançadas no 
Livro da Almotaçaria, para que assim possam ha-
ver oaccusador, Concelho, e minha terça, os par-
tes que delias hão de haver, pelas Provisões que 
sobre isso são passadas; e isto sob pena de sus-
pensão de seus officios até minha mercê: e somen-
te o Chanceller, e Rendeiro da Chancellaria, po-
derão demandar diante do Corregedor, estando 
em correição, as penas, e coimas, como lhe está 
concedido pela Ordenação, e mais não. 

E mando a todas as Justiças, e pessoas, a 
que o conhecimento desle pertencer, que o cum-
pram, e guardem, e façam inteiramente cumprir, 
e guardar, como nelle se contém, posto que o ef-
feito delle haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação em contrario; o qual se 
registará nos Livros das Camaras das Cidades, 
Villas, e Logares desle Reino. 

João Féoo fez, em Lisboa, a 13 de Novem-
bro de 1610. Duarte Corrêa o fez e s c r e v e r . = 
REI. 

Pegas á Ordenação, tom. V, pag. 234 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eujfui informado que, pelo 

Presidente e Deputados mais antigos da Mesa da 
Consciência e Ordens, se passou uma Provisão, 

para, neste Reino, e nas mais partes ultramari-
nas de meus Reinos e Senhorios, se nâo pagarem 
os direitos devidos & minha Real Fazenda, das pes-
carias que se fizessem oos Domingos e Dias San-
tos, para a canonisação dos Bemaventurados S. 
Pedro Gonçalves Telmo, e S. Gonçalo de Ama-
rante, como mais largamente é contendo e decla-
rado na dita Provisão, que foi feita na Cidade de 
Lisboa, a 2 3 de Dezembro de 1608. 

E porque ao dito Presidente e Deputados 
da Mesa da Consciência não competia passar a 
dita Provissâo, por ser em damno e prejuizo dos 
direitos devidos á minha Fazenda — e querendo 
nisso provêr: 

Hei por bem, e mando ao Provedor da Com-
marca de Setubal, que, sendo-lhe este presentado, 
não consinto que d'aqui em diante se use mais 
da dita Provissâo, nem por virtude delia se faça 
obra alguma, nos logares maritimos do districto 
da dita Commarca — e faça lançar pregões nos 
ditos logares, para que a todos seja notorio como 
hei por meu serviço que se não use da dita Pro-
visão, passada pelo Presidente e Deputados da Me-
sa da Consciência — e que se paguem á minha 
Fazenda os direitos devidos de todas as pescarias 
que se fizerem, em quaesquer t empos :—ea lém 
dos ditos pregões, se registará este meu Alvará 
nos Livros das Camaras, para a todo o tempo se 
saber como houve por bem suspender a dita 
Provisão. 

E este só quero que se cumpra e guarde 
inteiramente, como nelle se contém, posto que 
nâo passe pela Chancellaria, sem embargo da 
Ordenação em contrario. 

Este vai assignado pelo Marquez de.Cas-
tello Rodrigo, Viso-Rei destes Reinos; e durará 
por tempo de quatro mezes, dentro dos quaes so 
presentará outro por mim assignado. 

Pedro Cardoso o fez, em Lisboa, a 19 de No-
vembro de 1610. Sebastião Perestrello o fez es-
crever. = O Marquez de Castello Rodrigo. 

Colleção do Cons. Trigoso, tom. V, Doe. 24 . 

Por Alvará de 22 de Novembro de 1610 — foi 
prohibido aos Desembargadores da Relação do 

Brazil casar n'aquelle Estado. 
J. P. Ribeiro— lnd. Chron. tom. I, pag. 2 6 . 

EU EL-REI Faço saber oos que este Alvará vi-
rem, que, por quanto aos Castelhanos do Com-

panhia que chamam de S. Diogo, que, com licen-
ça e ordem minha, se institui o nesta Cidade, se 
concedeu qae gozassem das mesmas isenções e pri-
vilegios, de que gozam os soldados do Presidio no 
Castello da dita Cidade: — e posto que, por al-
guns respeitos que a isso me moveram, eu man-
dei depois o contrario; todavia, sendo ora infor-
mado que elles cumprem inteiramente com a obri-
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gação de sua instituição, e que são aqui de ser-
viço, e por isso merecedores de se lhes fazer mer-
cô e favor — hei por bem e mando que, sem embar-
go de qualquer Provisão ou Carta minha que em 
contrario haja, e de quoésquer clausulas que te-
nham, se lhe guardem os ditos privilegios e isenções. 

E mando a todas as Justiças e Officiaes, a 
que este Alvará fôr mostrado, e o conhecimento 
delle pertencer, que o cumpram e guardem, e fa-
çam inteiramente cumprir e guardar, como se nel-
le contêm, etc. 

Pedro Ferreira o fez, em Lisboa, a 11 de 
Dezembro de 1610. E eu João Pereira de Caslel-
lo-Branco o fiz escrever. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação, foi. 199 v. 

Por Carta Regia de 15 de Dezembro de 1610 
foram prohibidos os tresmalhos nas Coutadas, 

e accrescentado aos mezes defesos o de Junho. 
Pereira, de Manu Regia — Res. no pr. pag. 19. 

POR Alvarás (dous) de 2 3 de Dezembro de 1610, 
foi determinado o seguinte : 

I. Aos Capitães, Feitores, e outros Officiaes 
de recebimento da India não se acccilem em pa-
gamento de seus alcances á Fàzenda Real papeis 
de dividas velhas. 

II. O Juiz e o Procurador dos Feitos da Fa-
zenda de Goa assistam ao despacho dos negocios 
dos Contos, quando fôr necessário, tendo assento á 
direita do Vedor dos mesmos. 

Borges Carneiro — Addit. II , pag. 32 . 

POR Alvará de 24 de Dezembro de 1610 — fo-
ram prescriptas as formalidades com que se de-

viam fazer as entradas de dinheiro no Cofre do 
Thesouro de Goa, determinando-se que seriam sem-
pre feitas em presença do Vedor. 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 32 . 

EM Carta Regia de 1607. — Ao Pre-
sidente e Desembargadores do Paço direis da 

minha parte que em tudo guardem a fórma que 
lhe tenho dado em seu Regimento, e que em ne-
nhum Caso passem Provisões contra a fórma da 
minha Ordenação, nem deroguem alguma delias, 
senão nos casos em que seu Regimento permitte 
faze í -o—e quando se lhe offereça algum em que 
lhe pareça que alguma Ordenação se deve dero-
gar, me consultem primeiro, allegando as razões 
que para isso houver — ebem assim não manda-
rão tirar devassa, em que a Ordenação não man-
da devassar — e offerecendo-se tal caso em que 
pareça tirar devassa, para os delinquentes não fi-
carem sem castigo, tomando primeiro do caso 
informação, me consultarão, como já por outras 

f Provisões tenho mandado, para eu mandar o que 
j houver por meu serviço e bem da justiça. 

E serão avisados para que não passem Car-
ta de inimizade contra Corregedores, Ouvidores, 
Juizes, nem outros alguns Julgadores, por ser 
contra a Ordenoçâo, Estilo, e seu Regimento; 
porque fazendo o contrario, em qualquer destes 
casos, lh'o mandarei estranhar, como houvér por 
bem.—Christovâo Soares. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

REVERENDO Bispo, Inquesidor Geral, Amigo: — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar etc. — Eu 

tenho algumas informações sobre a concessão fei-
ta aos christãos novos, naturaes desse Reino, para 
poderem sahir livremente delle, com suas familias 
e fazendas (pela qual me serviram com 200 mil cru-
Ados) que obrigam a mandar ver que inconvenien-
tes resultam ou podem resultar da dita concessão ; 
e se são taes, que convenha revogar-se, e em que 
fórma se poderá justamente fazer, e ficar firme, sup-
postas as clausulas que a dita concessão tem ; e 
considerando eu a noticia que no Conselho Geral 
da lnquesição haverá desta materia, e vosso zêlo, 
e dos Ministros que n'aquelle Tribunal assistem, me 
pareceu encomendar-vos (como faço) que conforme 
a muita importancia de que é, ordeneis se tracte 
delle, vendo-se particularmente o Alvará ou Pro-
visão desta concessão, e que se faça consulta em 
que se diga o que se offerecer sobre cada um dos 
pontos referidos, a qual me enviareis com toda a 
brevidade possivel, avisando-me juntamente de vos-
so parecer. 

Escripta em Madrid, em 14 de Janeiro de 
1609. = REI. = Henrique de Souza. 

Na Colleção de Monsenhor Gordo. 

REVERENDO Bispo, Inquesidor Geral, Amigo. Eu 

El-Rei vos envio muito saudar. Vi duas Car-
tas vossas de 2 3 de Outubro e 19 de Dezembro 
do anno passado, pelas quaes me pedis que na va-
gante do Arcebispado de Braga se ponham de pen-
são n'aquella Prelazia até dous mil cruzados para 
pagamento dos Ministros da lnquesição, entrando 
nelles cento e cincoenta mil réis, que jáalli tem ; 
e que no Rispado da Guarda (que está vago) se 
ponham até outros dous mil cruzados para o mes-
mo effeito, entrando tambem nelles cento e vinte 
mil réis, que a lnquesição tem já ,n'aquelle Bis-
pado. 

E intendendo eu que por haver inconveni-
entes de consideração em carregar as Igrejas com 
renda perpetua, e por outros justos respeitos, não 
convém tratar-sa disso, desejando com tudo que 
se accomode o pagamento dos ditos Ministros, de 
maneira que não haja falta — se me ofFereceu que 
seria mais a proposito pedir ao Santo Padre uma 
Conezia, afTecta á lnquesição em cada Cathedral, 
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desse Reino, como se tem feito nestes, pois no ser-
viço destas Igrejas póde fazer pouca falta uma pes-
soa em cada uma; e aos que ficarem se não tira 
nada. — E còníorme a isto tenho mandado fa-
zer os despachos necessarios para Roma, que se 
enviarão com o primeiro correio. E e m quanto ao 
que pedis em uma das ditas Cartas, de que nas 
pensões que se proverem na Guarda lenham os 
ditos Ministros parle, pura eu ver o que haverá 
logar de se fazer nisto, conforme ao que desejo 
que no que poder ser recebam mercê e favor, 
me pareceu dizer-vos que os nomeeis ao Marquez 
Viso-Rei, com os serviços e merecimentos de cada 
um, para me avisar, quando o fizer dos maisper-
tensores de pensões, conforme a ordem que para 
isso tem minha. 

Escripta em S. Lourenço, a 6 de Maio de 
1609 = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

REVEUENDO Bispo, Inquesidor Geral, Amigo. — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar. Vi a 

vossa Carta,- em que me daes conta do que se 
tem passado com o Arcebispo dessa Cidade de 
Lisboa sobre a remissão que duvida fazer das pes-
soas que as suas justiças prendem, por casar duas 
ou mais vezes, sendo viva a primeira mulher; e 
havendo mandado ver particularmente a materia, 
se intendeu que, por ser este delicto mixti fori, 
e em que ha logar a prevenção, tendo-a o Arce-
bispo feito com a prisão dos culpados, se lhe não 
póde, conforme a Direito, tirar o conhecimento e 
castigo destes casos. E assim, ainda que nestes 
Reinos costumam ordinariamenle os Bispos re-
metter â Inquesição semelhantes causas, todavia 
aos que as hão querido retêr, se lhes não tirarão 
com violência e censuras; porém, desejando eu 
que a Inquesição se conserve nesses Reinos em to-
da a authoridade e respeito devido — e tendo, con-
sideração a que, com o terror de suas penas e 
castigos, se refreia mais a frequencia destes de-
lidos, escrevo ao Arcebispo, na boa fórma que 
pareceu conveniente, para elle remetter os presos 
que tiver culpados neste caso, como mais em par-
ticular intendereis do Marquez Viso-Rei, a quem 

vai a Carta para o Arcebispo. Escripta em S. 
Lourenço a 29 de Junho de 1609 . = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EM Carta Regia de 16 de Dezembro de 1610 (») 

— Pelo muito que desejo, que, ,na adminis-
tração da Justiça, se proceda com toda a inteire-
za e cuidado devido, e os Ministros, a cujo car-
go eslà exercital-a, sejam respeitados, como con-
vém, e se lhes tire qualquer occasião de poderem 
faltar ás suas obrigações — me pareceu encomen-
dar-vos muito, como o faço, que na primeira Sex-
ta Feira, em que, depois de receber esta Carta, 
fordes á Casa da Supplicação, advirtaes. aos Des-
embargadores delia, que recebi desprazer de ha-
ver sido informado, que nâo guardam a nova 
Lei, pela qual lhes está prohibido visitarem 
pessoa olguma; signifieando-lhes, que não pode-
rei deixar de estranhar muito qualquer excesso, 
que daqui em diante houver no cumprimento del-
ia ; e que devem acudir á Relação juntos, e d 
ora certa; para que se faça despacho em todo 
o lempo, que para isto está signalado, e o Re-
gedor possa logo repartir as Mesas, como cumprir. 

E aos Juizes da Corôa e Fazenda direis em 
particular, que tenho intendido, que deixom de 
ir á Relação nas manhãs dos dias, em que são 
obrigados a ir despachar ás tardes no Conselho 
da Fazenda, de que procede estarem muitas cou-
sas retardadas ; e que, por quanto esta introduc-
ção é nova e sem fundamento, e eu me não hei 
por bem servido delia, lhes mando, que acudam 
todos os dias á Relação, posto que ás tardes ha-
jam de ir ao Conselho da Fazenda; e ao Rege-
dor encarregareis muito da minha parte a exe-
cução do que fica referido, para que saiba como 
se procede nella — e havendo algum descuido, 
vol-o faça saber, para me avisardes, e se provêr 
de remedio mais efficaz, sendo assim necessário. 

(*) Com esta data se encontra a Carta Regia su-
pra na Collecção de Jeronimo da Silva, e na da Universida-
de; mas no Livro IX da Supplicação, aeha-se o seu re-
gisto, com o anno de 1614; e nem podemos deixar de 
attribuil-a a este anno, ou ao de 1613, visto [que a Lei 
a que ella se reflere é a de 23 de Novembro de 1612. 



ANNO DE 16* 1 
—L 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos 

que esta Lei virem, que, sendo informado do ex-
cesso, que neste Reino se tem introduzido em se 
chamarem de Dom as pessoas, que, conforme a 
minhas Ordenações, o não podem fazer ; e tra-
tando-se, de meu mandado, do remedio que se 
poderia dar nesta desordem; sendo a materia vis-
ta peios do meu Conselho, pela Ordenação deste 
Reino no liv. 5.° tit. 92 § 7.° defender que 
nenhuma pessoa, homem, nem mulher, se possa 
chamar de Dom, se lhe não pertencer por via de 
seu pai, ou avô por parte de seu pai, ou por mi-
nha mercê, ou que com este Dom andar nos Li-
vros dos Moradias; poiém, que as mulheres o 
possam tomar de seus pais, mães, ou sogras; e 
que os bastardos, posto que legitimados sejam, 
se não possam chamar de Dom, ainda que de di-
reito llies pudera pertencer, se foram nascidos de 
legitimo matrimonio; pondo a dita Ordenação 
penos, aos que o controrio fizerem, de perdimento 
de toda sua fazendo, e do privilegio de fidalguia, 
à pessoa, que a tiver, e que fique plebeu ; e tra-
zendo ,demanda com alguem, que lhe oppozer 
que se chamou de Dom, sem lhe pertencer, per-
ca o direito e ocção, que nella tiver; e os pois, 
que consentirem a seus filhos ou filhas, que ti-
verem em seu poder, chamarem*se de Dom, não 
lhes pertencendo, incorram nas mesmas penas; 
donde se vê bem a muita devassidão, de que se 
usa nesta moterio, contra a fórma e disposição 
desta Le i ; porque, considerada ella, nem osCon-. 
des, nem os Bispos, por razão de seus titulos, nem 
os filhos bastardos destes, e de Fidalgos, ainda 
que tenham seus pais Dom, o podem elles tomar ; 
sendo cousa ojdinaria fazerem-no sem distincção 
alguma; e desta se seguio a desordem de o to-
marem tontas outras pessoas, que o não podiam 
fazer: 

E por serem as penas tão rigorosas, se dei-
xaram de executar, e não executam hoje: e que-
rendo em tudo provêr, e remediar este excesso, 
e reduzir esta materia a termos de se poder, e 
»e fazer guardar, réduzindo esta Lei, por ser mais 
conveniente, a menos rigor, assim [nos pessoas, 
que se podem chamar de Dom, como nas penas;, 
porque as mais das vezes o serem ellas excessi-
vas e desiguaes ao delicto, é occasião de se não 
guardarem: 

H y por bçm, e mando, que daqui em dian-
te todos os Bispos e Condes, e as mulheres e fi-
lhas de Fidalgos nos meus Livros, e dos Desem-
bargadores, e assim os filhos de Titulos, posto 
que bastardos sejam, que até a publicação desta 
nova Lei forem nascidos, possam ter Dom, eusar 
delle: e todas as mais pessoas, que não forem as 

sobreditos, que tomarem Dom, ou o consentirem 
a seus filhos ou filhas, pela primeira vez que fo-
rem comprehendidos, incorrerão em pena de cem 
cruzados, ametade para captivos, e a outra para 
o occusador, e em dous annos de degredo para 
Africa; e pela segunda, nas da Ordenação, na 
fórma delia. 

E esti Lei mando, que se guarde e cumpra, 
como nella se contém ; e ao Regedor da Casa da 
Supplicação, Governador da Casa do Porto, e aos 
Desembargadores delias, Corregedores de minha 
Córte, e aos mais Corregedores, Ouvidores, Jui-
zes e Officiaes de Justiça, a que o conhecimen-
to disto pertencer, o cumpram e guardem, e fa-
çam inteiramente cumprir e guardar, e aoChan-
celler-mór, que a publique na Chancellaria ; « 
paro vir á noticia de todos envie logo Cartas, com 
o traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, nos 
ditos Corregedores e Ouvidores dos Commarcas, 
assim aos Ouvidores das terras, em que os dito» 
Corregedores não entrarem por via de correição, 
para que a publiquem, nos logares aonde esti-
verem, e a façam publicar em todos os outros do 
suas Commarcas e Ouvidorias; o qual se registará 
nos Litros de minha Chancellaria, e do Mesa do 
Desembargo do Paço, e nos das Relações das di-
tas Cosas da Supplicação, e do Porto; e a pró-
pria se porá na Torre do Tombo. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 3 de Janeiro. 
Alberto de Abreu a fez: anno do Nascimento de 
Nosso Senhor J E S I - C H R I S T O de 1 6 1 1 . Pedro de 
Seixas a fez escrever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que Manoel Moreno de Chaves, Con-

tratador das terças do Reino, me enviou dizer por 
sua petição, que elle recebia grande perda em seu 
contrato, e ossim minha Fazendo, por se terem 
pasmados algumas Provisões para os Rendeiros do 
verde, e almotaçario, não poderem, encoimari nem 
demandar as coimas fóra de legoa; e me pedia 
que os Rendeiros, e Jurados podessem sahirfóra de 
legoa cncoimar, e demandar as coimas, ante os 
Juizes Pedoneos, e que com esta declaração se ar-
rendam as dos Concelhos.—E visto seu requerimen-
to, e a fórma das ditas Provisões, e as diligencias 
que. sobre isso se fizeram : 

Hei por bem, que os ditos Rendeiros de to-
das os Cidades, Villas, e Logares, e mais pessoas 
a que tocar, possam encoimar, e demondor as 
coimas, diante dos Juizes Pedaneos, a que pertencer, 
posto que seja fóra de legoa, e isto sem embargo 
de quaesquer mandados, ou Provisões, que haja 
em contrario: e mando a todas as Justiças, Officiaes 
e pessoas, a que o conhecimento pertencer, que 
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o cumpram, e guardem, inteiramente, como nelle 
se contém; que valerá como Carta, posto que o 
effeito delle haja de durar mais de um anno, 
iem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 
em contrario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 8 de Janeiro 
de 1611. Duarte Corrêa o fez escrever. = REI. 

Pegas á Ordenação, tom. 5.° pag. 164. 

Jciz de Fóra, Vereadores, e Procuradores da Ca-
mara da Cidade do Porto. Eu El-Rei vos en-

vio muito saudar. Eu sou informado, que os Dis-
pôs novamente eleitos para as Prelazias deste Rei-
no, pertendem entrar a primeira vez que vão ás su-
as Igrejas, nas Cidades de suas Sés, a cavallo, debaixo 
de palio, levado pelas pessoas da governança delias 
a pé, fundando esta solemnidade noque dizem dis-
põem o ceremonial novo — e porque esta sua per-
tenção é muito nova, e nunca vista, e até agora 
te não'usou, nem praticou tal estillo em nenhum 
de meus Reinos, e a ceremonia de entrar debaixo do 
palio se deve nelles sómente á minha pessoa—• hei 
por bem e vos mando que, acontecendo nesta Ci-
dade caso em que o Bispo que succeder na Sé del-
ia pertenda o que fica referido, vos escuseis de o 
fazer, e que sómente na sua entrada vos reguleis 
com o costume antigo, porque do contrario rece-
berei descontentamento, e mandarei proceder no 
negocio como houver por mais conveniente a meu 
lerviço. 

E esta se registará nos Livros dessa Cama-
ra, para que sempre haja noticia do que por ella 
mando. Escripta em Lisboa, a 8 de Janeiro de 
16 j I. = REL =0 Duque de Villa Hermosa = 
Conde dei Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei d* Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta Lei virem, que á minha noticia veio, por in-
formações de pessoas do meu Conselho, e outras 
particulares bem consideradas, zelosas de meu ser-

• viço, e da conservação, reputação, e quietação de 
meus Vassallos, e especialmente dos naturaes do 
meu Reino de Secilia, que Cezar Baronia, Car-
deal que foi da Santa Igreja Romana, no tomo 
andecimo dos seus Livros dos Annaes Ecclesiasti-
cos, que deixou escritos, na Vida do Papa Urba-
no II, no anno de mil noventa esete, em um dis-
curso largo, com palavras e razões menos compos-
tas, do qué)ípedia sua profissão, procedendo mais 
em fórma de accusação invectiva, que de relação 
histórica, pertendeu fazer, não sómente suspeito-
sos, mas falsos', injustos, viciosos, e violentos, os 
principios, e os titulos, com que os Serenissimos 
Reis de Secilia, meus antecessores, adquiriram, jun-
tamente como Senhorio, os Direitos Reaes, e pre-
eminências, que desde então até agora tiveram, e 

conservaram, quieta e pacificamente, sem contra-
dição, nem interrupção legitima alguma, até nosso"? 
tempos: 

Assim que não é justo, nem se permitte, que 
com a lição, e relação, tão pouco considerada, co-
mo a que faz o dito Cardeal, se inquietem, e de-
sassoeeguem os ânimos de meus Vassallos, e se 
possa em algum tempo pôr nota, na reputação e 
consciência dos Reis d'aquelle Reino, nem na mi-
nha, como se póde inferir e intender das excla-
mações, de que o dito Cardeal usa, levado de sua 
paixão particular; ou pelo menos o que escreveu 
foi com pouca noticia, ignorando a verdade da his-
toria ; pois é tão notoria e sabida no Mundo, que 
os ditos Reis, meus antecessores, adquiriram, reti-
veram, "e conservaram todo3 os direitos, e tributos 
p ropr ios , e preeminenclas da Corôa Real, com per-
missão tacita e expressa dos Summos Pontífices, 
movidos, e obrigados, da razão do justo agradeci-
mento, remunerando em parte os grondes mere-
cimentos, que t i v e r a m os Reis Catholicos do dito 
Reino com a Igreja de Deus, e com a Santa Sé 
Apostolica, por haverem reduzido a seu grémio 
e obediencia aquelle Reino, depois que, por secre-
ta permissão Divina, havia muitos annos que esta-
va em poder e miserável servidão de Mouros, com 
ignominia, alTronta, e p e r i g o dos Reinos, e Pro-
vincias da Christandade, e particularmente da Itá-
lia, e da mesma Cidade de Roma,'Mãe, e Cabeça 
da Igreja Cutholica; havendo derramado seu san-
gue em tão gloriosa conquista; gastando, e con-
summindo grandes riquezas, e Real patrimonio, na 
reedificação das Igrejas, e Mosteiros; os quaes ha-
vendo sido Templos, aonde em seu principio foi 
louvado o Nome do verdadeiro Deus, e professada 
a Fé, e Religião de Christo Nosso Senhor, os In-
fiéis os tinham p r o f a n a d o , sacrílega e abominavel-
mente, fazendo os mesquitas do pérfido Mafoma, e 
estribarias de cavallos : 

E sendo estes serviços tão aceitos aos Santos 
e Romanos Pontífices, accrescentados com outros 
de não menos consideração, que os successores d'a-
quelles primeiros Reis, meus Progenitores, éeu, te-
mos feito, defendendo de continuo a authoridade 
da Sé Apostolica, oppondo-nos com nossas Pessoas 
e com as de nossos Vassallos, fozendas, e forças, a 
todos seus inimigos, e aos que pertenderam dimi-
nuil o, e onniquilal-n; de maneira que, por mercê 
de Deus, no dito Reino de Secilia sempre (loreceu, 
e llorece, pura e catholicamente : — donde clara-
mente se intende, que não foram injustos, antes 
mui justos, e .gloriosos principios, os que deram 
titulo á posse, em que por tantos annos estiveram 
os ditos Reis, de usar dos Direitos Reaes, e suas 
preeminencias — ecom quanta segurança de mi-
nha consciência, reputação christã, e respeito á 
Santa Só Apostolico, os posso continuar, e usar 
delles : 

Pelo que, querendo provêr de conveniente re-
medio, para atalhar o damno, quese poderia cau-
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sar com o tempo, se se permittisse a lição do dito 
Livro, e a relação delle; pela obrigação, que tenho 
de conservar os Direitos Reaes, legitimos e justos, 
eia que succedi, juntamente com os mesmos Rei-
nos, e Estados delies; e não permittindo, que com 
semelhantes calumnias (ainda nos mal intenciona-
dos, e emulos de nossa Monarquia) seja notada a 
Magestade de nossa Corôa, com tão evidente escan-
dalo, como poderiam causar no dito Reino da Se-
cilia, e em outros: communicando, e consultando 
esta materia com os do meu Conselho, houve por 
bem de mandar, por esta Lei, que nenhuma'pes-
soa, de qualquer dignidade, estado e condição que 
«eja, possa ter, vender, nem comprar, em todos es-
tes meus Reinos e Senhorios, o dito tomo undé-
cimo, debaixo do nome de seuAuthor, nem de ou-
tro algum, impresso, nem escripto de mão, em ne-
nhuma lingua, coma dita relação sobre a dita Mo-
narquia, que começa desde o versículo : — Hic Au-
clor aggredilur— e acaba no versículo: Jamvero 
canemes recepíui, quae posl Urbani Papae dalum 
diploma Salernae suni secula, narremus; nem sem 
a emenda feita pelas pessoas para isso deputadas; 
sob pena de quem o contrario fizer pagar pela pri-
meira vez quinhentos cruzados, applicadas as tres 
partes para o nosso Fisco, Juiz, e denunciador ; e 
pela segunda vez incorrerá na mesma pena pecu-
niária, e em degredo para fóra deste Reino por 
cinco annos; e isto sendo pessoa nobre; e não o 
sendo, em outros cinco annos para galés. 

E o mesmo se intenderá com as pessoas que 
ao presente tem o dito Livro, se dentro em vinte 
dias, contados da publicação desta, o não entrega-
rem na Mesa do meu Desembargo do Paço, para 
nella se nomearem pessoas, que façam a dita 
emenda* 

E para que venha esta á noticia de todos, e 
se guarde, e cumpra executivamente, mando que 
se publique em minha Chancellaria, e se registe 
nella; e que o Doutor Damião de Aguiar, do meu 
Conselho, e Chanceller-mór deste Reino, envie 
logo o traslado delia, sob meu sêllo, e seu signal, 
a todos os Corregedores, e Ouvidores das Comar-
cas, e assim oos Yiso-Reis, e Governadores das 
Conquistas delies; aos quaes, a todos em geral, e 
a cada um em particular, e a todos meus Desem-
bargadores, e mais Justiças, e Officiaes, e pessoas, 
aquém o conhecimento delle pertencer, mando que 
a cumpram, e guardem, e façam cumprir e guar-
dar, como nella se contém; ese registará tambem 
no Livro do registo do meu Desembargo do Paço, 
e no das Casas da Supplicação, e Relação do Por-
to ; e a própria se lançará na Torre do Tombo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa a 19 de Feve-
reiro. João Feio a fez. Anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu Christo de 1611. Duarte Cor-
rêa de Sousa a fiz escrever. 

Deducção Cbrouologica. — Provas, parte 2.® o,. 12. 

4os S dias do mez de Março de 1611, em 
Mesa grande, estando presente o Senhor Rege-

dor Dom Diogo de Castro, com os Desembarga-
dores abaixo assignados, se poz em duvida sobre a 
Ordenação do liv. 1.° tit. 6.° § 8.° se os aggra-
vos, que sahiam dos Juizes da Corôa e Fazenda, 
das cousas, que por si sós podiam despachar, ou 
mandavam em audiência, haviam de vir á Mesa 
grande, para nella serem despachados pelos Des-
embargadores dos Aggravos. — E foi assentado, 
que os taes aggravos pertenciam aos ditos Desem-
bargadores dos Aggravos, por ser geral a Orde-
nação, e conforme a ella não haver outros Jui-
zes, que possam conhecer dos ditos aggravos, nem 
ser inconveniente serem as causas da Corôa e 
Fazenda; por quanto nestes aggravos se não de-
cidia cousa olguma definitivamente; e não per-
mittir o Direito e Ordenação, que os ditos Jui-
zes da Corôa, sendo iguoes em jurisdicção, o se-
jam por aggravo, do que cada um delies por si 
só fizer, ou mandar fazer em Audiência. De que 
se mandou fazer este Assento, que todos assigna-
ram. = (Seguem as 4ssi9naíuras-) 

Collecção de Assentos, pag. 15. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que Alvaro Cotei e Jerónimo de Barros, 

presos na cadêa da Villa de Moura, me enviaram 
dizer por sua petição que elles foram condemna-
dos, á revelia, em degredo e dinheiro, na Alçada, 
com que na dita Villa esteve o Desembargador 
Amador Gomes Raposo, sobre o caso da morte de 
Jorge Cabral — e que, prendendo-se elles na dita 
Villa, antes de ser passado o anno e dia para se 
livrarem na fórma da Ordenação, querendo con-
tinuar com seus livramentos ante o Corregedor do 
Crime da Córte, o Desembargador Luiz da Gama 
Pereira, aquém, pelos Desembargadores do Paço, 
estavam commettidas as causas processadas e sen-
tenceados na dita Alçada, depois delia acabada—-
mandando elles requerer ao Doutor Antonio Ca-
bra l— o Corregedor do Crime da dita Casa, como 
Conservador dos privilegios dos Desembargadores 
delia, passou precatorio, a instancia do dito An-
tonio Cabral, para elles supplicantes serem re-
mettidos a seu Juizo, com os autos de seus li-
vramentos, para, conforme o seu privilegio, os po-
der alli accusar — o qual os Desembargadores dos 
Aggravos da Casa da Supplicação mandaram cum-
prir, por sua sentença, ordenando ao dito Corre-
gedor do Crime da Córte lhe remettesse tudo, con-
forme ao que se lhe pedia — d e que se me quei-
xaram, pedindo-me os mandasse prôver com jus-
t iça— porquanto a dita sentença dos Desembar-
gadores dos Aggravos era notoriamente contra 
Direito. 

E mandandoeuyer esta materia, coma con^ 
sideração devida á qualidade delia, por pertencer 
a exemplo, e cada dia poder acontecer — bei por 
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bem e mando que os livramentos dos ditos Alva-
ro Cote!, e Jeronimo de Barros, corram ante o 
Corregedor do Crime da Córte, aonde foram com-
mettidos pelo Desembargo do Paço — e que. quan-
do os o dito Antonio Cabral accusar, o faça no 
dito Juizo. 

E isto sem embargo da sentença que os di-
tos Desembargadores dos Aggravos da Casa da 
Supplicação deram, por que mandaram cumprir -o 
dito precatorio do Corregedor do Crime do Porto, 
para lhe serem remettidos os ditos presos, com os 
ditos autos de seus livramentos — visto como, con-
forme a Direito, quando mando Desembargadores 
conhecer, em Alçada, de certos casos, ou tirar de-
vassas por quaesquer Julgadores, por particular 
commissão, dando-lhe ordem paia que, tiradas el-
las, me sejam enviadas, para no caso mandar pro-
vêr, como me parecer jusjiça, não póde conhecer 
Julgador algum de taes casos, senão o a quem cu 
houver por bem commetter o conhecimenlo del-
l e s— sem contra isto poder pessoa alguma alle-
gar privilegio algum de fôro, por ser visto com 
as taes com missões tirar os taes casos de toda a 
mais jurisdicção, e reserval-a para mim, limitada 
e privativamente. 

Além de que, nos Desembargadores, por seu 
privilegio, lhos não é concedido que possam, nos 
casos crimes, levaras causas das pessoas que que-
rem accusar aos Corregedores do Crime das dilas 
Casas da Supplicação e Porto, acontecendo os de-
lidos fóra das cinco legoas donde as ditas Casas 
residem. 

Peio que mando ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, e oo Governador da Casa do Porto, e a 
todos os meus Desembargadores, Corregedores, e 
mais Justiças, a que o conhecimento disto perten-
cer, o cumpram e guardem, como neste se contém. 

E por cessarem de todo duvidas, acontecen-
do semelhantes casos, mondo que, depois de pu-
blicado na minha Chancellaria, se registe nella, 
e assim no Livro das lembranças da Mesa do Des-
embargo do Paço, e nos da Cusa da Supplicação 
e Relação do Porto, para que seja a todos noto-
rio. E valerá como Carta feita em meu nome etc. 

João Féo o fez, em Lisboa, a 8 de Janeiro 
de 1611. Duarte Corrêa o fez escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torro do lombo foi. 185. 

Por Alvará de 21 de Janeiro de 1611 — foi 
prescripta a fórma de se decidirem as causas que 

na India se moverem sobre intrancias de postos. 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 33. 

EM Alvará de 28 de Janeiro de 1611 — foi 
estabelecida a fórma das certidões dos serviços 

feitos na India. 
Borges Carneiro —• Addit II, pag. 33. 

76 

EM Alvará de 28 de Janeiro de 1 6 1 1 — f o i 
determinado que se cumprissem aos cidadãos 

do Porto seus privilegios de Infançôcs, ácerca das 
cousas defesas, não obstante a Pragmatica dos tra-
jos de 29 de Outubro de 1609. 

J. P. Ribeiro — lnd. Chron. tom. I, pag. 26. 

Em Alvará de 2S de Janeiro de 1611 — foi 
determinado que nas eleições dos Officiaes da 

Camara de Gou se observasse a formalidade esta-
belecida para as do Beino. 

I^ i m Alvarás (dous) de 12 de Fevereiro de 1611, 
JLrf — foi determinado o seguinte: 

I. Nas residencias dos Capitães e Officiaes 
Militares de Dio, e nus dos Officiaes de Justiça 
e Fazenda, se pergunte se fizeram alguma vexação 
aos mercadores naturaes ou estrangeiros. 

II. Prohibe oos Governadores da India dis-
pensar na defesa de levar reales ao continente de 
Dio, na da roupa de Cambaia, e no tempo do com-
mercio da pedraria de Bulagate. . 

Borges Carneiro — Addit. I I , pag. 33. 

Em Alvarás (seis) de 21 de Fevereiro de 1611, 
foi determinado o seguinte: 

I. Manda pôr em observancia na India a 
Ordenação livro 5.° titulo 9o, contra os que fa-
zem cárcere privado: os Ouvidores devassem des-
te crime annualmente. 

II. Manda devassare estabelece penas con-
tra os Capitães das Fortalezas do India, que, com 
o fim de extorquir direitos indevidos, difficuitam 
o despacho dos Mercadores. 

III . O Capitão da Fortaleza de Dio obri-
gue os Soldados, ossim naturaes como os que lá 
forem, invernar, a dormir dentro delia. 

IV. Prohibe aos Capitaes e Officiaes de 
Justiça e Fazenda do Estudo da Lídia atravessar 
mantimentos, algodões e outrtís fazendas. 

V. Exclue os Barieones de ser Feitores dos 
Capitães das Fortalezas, e dos Officiaes de Justi-
ça ou Fazenda da India. 

VI. Devasse-sc todos os annos dos Capilães-
móres da Armada do Norte, pelo que toca á Guar-
nição do porto de Surrate. 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 34. 

Em Alvará de 22 de Fevereiro de 1 6 1 1 — f o i 
determinado que osViso-Reis da India proce-

dessem, conforme os estilos da guerra, contra ai 
pessoas recebidas nas Armadas, que não se embar-
cassem, ou que fugissem delias. 
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Em Carta ílegia de 2 2 de Fevereiro de 1611 
— foi determinado que os Sindicantes dos Ca-

pitães e Ouvidores da India se demorassem dous 
mezes na sindicancia, e não sahissem delia sem 
dar fiança ao pagamento de tudo qunnlo devessem. 

Borges Carneiro — Addit. II, pag. 34. 

POR Alvará de 8 de Março do 1611 —fo i de-
terminado que o Vice-Rei da India só princi-

piaria a vencer ordenado, desde o dia que chegas-
se a Goa — antecipando-se-llie todavia um semes-
tre, para ser descontado nos primeiros vencimen-
tos. 

J. P . Ribeiro — I n d . Chron. tom. 2." pag. 280. 

Eh Carta Regia de 8 de Março de 1611 — foi 
declarado que se não devia acceitar requeri-

mento de renuncia de Fortaleza do India em so-
brinhos. 

J . P. Ribeiro — lnd. Chiou. tom. pag. 20. 

POR Alvará de 10 de Março de 161 I — foi de-
terminado que todos as fazendas que se carre-

gassem nos Náos da India para este Reino, fossem 
registadas n'nquellos purtus, e viessem no Qua-
derno das Náos — e que, não vindo registadas, 
se perderiam irremissivelmente. 

Citado no Alvará de 10 de Março cie IGiS . 

POR Alvará de 12 de Março de 1G11 — foi de-
terminado que os Capitães de navios separa-

dos do ccrpo das Armadas da India pelos Cipi-
tães-móres, se chamassem Cabos, e não Capitães. 

Borges Carneiro— Addit. II, pag. 33. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algorves etc. Faço saber aos 

que esta Carta virem, que, havendo respeito aos 
serviços que o Marquez de Ferreira, Dom Fran-
cisco de Mello, e o Conde de Tentúgal, Dom 
Nuno Alvares Pereira, seu filho, que Deus per-
doe, fizeram a El-Rei meu Senhor e Pai, que 
Santa Gloria haja, e aos Senhores Reis meus an-
tecessores, e assim oos que espero que me faça 
Dom Francisco de Mello, Conde de Tentúgal, 
meu muito amodo sobrinho, filho do dito Conde 
Dom Nuno Alvares, e a seu sangue, e muito 
devido que comigo tem, e aos grandes mereci-
mentos e qualidades de sua pessoa, e d'quelles 
de que elle descende, e a casar com Dona Ma-
ria de Moscozo, filha dos Condes de Altamira, e 
ao dito casamento se tratar por. meu mandado, 
e por folgar, por todos eêtes respeitos, e pela 
muito boa vontade que tenho, de lhe fazer mer-
cê, tendo por certo de quem elle é, e.que sem-

pre me saberá merecer e servir toda a que lhe 
fizer, conforme a sua obrigação: 

E considerando tombem ser suo Casa tal, 
que os que nella succederem me poderão sem-
pre a mim servir, e aos Reis meus successores, 
tão honradamente, como delies espero, e o fize-
ram os Je que elles vem, cuja memoria me é 
muito presente: 

Me praz e hei por bem de lh'a fazer, coroo 
defeito por esta presente Carta lh'a faço, do titulo 
de Conde da sua Villa de Tentúgal, de juro e 
herdade, para todo sempre, para elle e para to-
dos seus successores e herdeiros, por linha direi-
ta masculina, e lídima, segundo fórma da Lei 
mental. 

E elle, e todos os que pela dita maneira 
succederem no dito titulo de Conde, gozarão de 
todas as honras, preeminencias, prerogativas, au~ 
llioridade, privilegios, graças, li beldades, mer-
cês e franquezas, que hão e tem, e de que usam 
e sempre usara.u os Condes destes meus Reinos, 
assim como de direito, uso e costuma antigo, lhe 
pertencem—dos quaes, em todo e por todo, que-" 
ro e mando ,que elle e os ditos seus herdeiros e 
successores, que o dito titulo tiverem, inteiramen-
te usem e possam usar, e lhe sejam guardadas 
em lodos os autos e tempos, em que, de direito 
e costume, delias elles devam e possuir* de tudo 
usar, sem mingo.imento, nem duvida alguma. 

E mundo «os Vedores de n.inho Fazenda, 
que agora são, e ao diante forem, que ao. dito 
Conde Dom Francisco, e a seus successores, a 
que o dito titulo de Conde vier, segundo fórma 
desta Carla, façam fazer padrão do assentamento 
que direitamente lhes pertencer, segundo Orde-
nança. 

E por firmeza de tudo, lh'a mandei dar, 
por mim a«sigtinda, e passada por minha Chan-
cellaria, e selada com o meu sêllo pendente. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 20 dias do 
mez de Março. Luiz Falcão a fez. Anno do Nas-
cimento de Nosso Senhor .fesu Christo de 1611. 
O Secretario Clirislovuo Soares, a fez escrever. = 
REI. 

Provas dal l ist . Geneal. tom. V, n.° 17. 

Por Alvará de 21 de Março de 1611 — foi 
determinado que o Governador da Bahia, com 

o Chanceller, e Desembargadores do Estado, po-
deriam conceder Provisão oo Procurador Regio 
para demandor no Brazil. 

J. P. Ribeiro — I n d . Chron. tom. 1." pag. 27 . 

Em Carta Regia de 2 3 de Morço de 1611 — 
foi prohibido consultar-se requerimentos de 

mercês, antes de reformados, quando pedirem des-
pachos excessivos e fóra du tarifa. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tom. V, pag. 20. 
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EM Carta Regia de 23 de Março de 1G i F — 
Foi prohibido acccitarem-se replicas dos des-

pachos aos Homens da India, oti passar-se Cartas 
de aggravo sobre os mesmos; ordenando-se que, 
quando os não acceitassem, se lhe riscassem lo-
go, como já se havia praticado no Reinado ante-
cedente, e se continuara por alguns annos. 

J. P. Ribeiro — lnd. Cbron. tom. V, pag. 20. 

Por Carto do Vice-Rei da India, Rui Lourenço 
de Tavora, passada por Assento da Relação, 

em 26 de Abril de 1611 — foi prohibido d a -
quelle Estado o uso de espingardas, arcabuzes, 
pistoletes, e panellas de polvora. 

"Borges Carn,eiro—Addit. II, pag. 35. 

Em Carto Regia de 4 de Maio de l G í l — 
í foi declarado que se não devia proceder a 

temporalidades, contra os Bispos, sem se dar pri-
meiro parte a El-Rei; observando-se o contrario 
u respeito dos Juizes Ecclesiasticos inferiores. 

Livro I I I do Desembargo d l I>aço, foi. i i S v . 

EM Carta Regia de 4 de Maio" de 1G11 — 
foi prohibido aos Tribunaes Seculares cnlrc-

metterem-se nas eleições das Abbadessas, que tem 
"Breves para serem reeleitas por outro triennio—• 
por ser materia ecclesiastica, que não pertence 
oos Reis, excepto quando se trata de força, a 
que se deva acudir. 

Pereira, de Manu Regia — Res. no pr. pag. 14. 

Em Carta Regia da 4 de Maio de 1611 — 
foi determinado que nas Consultas se tratas-

se .sempre dos Collegiaes, pela experiencia que 
havia de cumprirem bem as suas obrigações nos 
logares para que eram despachados. 

Pereira, de Manu llegia — Res. no pr. pag. 15. 

Em Carta Regia de 2 3 de Maio de 1611 —foi 
determinado que aos Soldados Castelhanos 

da Companhia de S. Diogo se guardassem inteira-
mente seus privilegios. 

No Capitulo IV da Milicia se dispõem na 
fórma seguinte: 

a Que ningun Portuguez pueda ser recebido 
por Official de la Milícia; ni los Capitanes Gene-
raes, Maestres de Campo, y Ministros semejan-
tes les deu cartas de officiales de sus casas, como 
son barberos, saslres, çapateros, y oulros desta ea-
lidad, pura effecto de ser hohidos por criados ac-
tuales, y como tales gozar dei privilegio dei fuero. 

«Que en Portugal no se rcciba por Soldado, 
ui OfEciaj >iin<;uu ns^ral : y que solo alCopitan 

General de Portugal se le permita noròbror a estos 
ofFiciales para serviçio de su caso, guardando la 
costumbre que cn esto ho havido; y que no ten-
ga mas de un official de cada officio, y se refor-
men los de mas: y ninguno otra peisona de las 
que sirven a Su Magestad en aquel Reyno pueda 
gozar, d-ista prehnninencia. 

Pereira de Manu Regia — Res. no pr. pag. 14. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Foço saber a 

vós Juiz de Fóra da Villa de Setubal, que em 
tempo de lil-Rei meu Senhor e Pai, que Santa 
Gloria haja, intervindo n'isso diversas Communi-
dades, e pessoas, destes Reinos e fóra delles, pios 
e zelosas do serviço de Deus e gloria dos seus San-
tos, se tralou da Canonisação de S. Pedro Gonçalves 
Telmo. 

E porque, para uma obra Ião grande, se 
requeria substancia a cabedal igual, com dispen-
sação da Santo Sé Apostolica, concedida por seus 
Ministros nestes Reinos, e mandado e approvação 
de Sua Magestade, se permittiu que os pescado-
res do; mares e rios delles, nos Domingos cDias 
de guarda, pescassem, livres de direitos, contri-
buindo ametade para as despesas da dita obra — 
a que se ajuntou (posto que de menos substancia) 
para que mais em breve se podesse haver e jun-
tar o dinheiro necessário para ella, pôrem-se, por 
meus Reinos e Senhorios, Míimpostoiros privilegia-
dos, que pedissem esmollas paro o mesmo effeito. 

E ao diante, por assim parecer a Sua Ma-
gestade, movido de seu zêlo e piedade christã, 
houve por bem, que, pois se Iralovo desta Cano-
nisação, de Sirito, que nem era natural, nem cs-. 
tava sepultado 110 Reino, se tratasse juntamente 
da de S. Gonçalo de Amarante, que era natural, 
e estava sepultado nelle. 

IS havendo-se começado a executar e pôr 
em pratica estas trnçis e mcids, endereçados ao 
dito effeito, parou algumas vezes o curso delles, 
por impedimentos que se atravessiram, assim em 
tempo de Sua Magestade, como depois de meu 
Reinado — tendo da minha pane concorrido na 
dita obra com tudo o qne .se me representou ser 
necessário, até agora, que, por justos e devidos 
respeitos que se offeieciarn, na Junta em que man-
dei tratar deste negocio, íne resolvi em mandar 
passar ácerca delle o Alvará seguinte : 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará 
i virem, que, considerando o muito tempo que 

ha que por meus Reinos, em virtude de Provisões 
minhas, e licenças Apostolicos, se lirum esmol-
las, e frtzem pescarias, nos Domingos e Dias San-
tos de guarda, para a despesa da Canonisação de 
S. Pedro Gonçalves Telmo, e S. Gonçalo de Ama-
rante— e não se dar até agora cumprimento a 
esta santa obra, sendo tanto do serviço e honra 
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de Deus — cosendo outrosim informado de alguns 
excessos, e desordens, que alguns dos Officiaes 
desta Canonisação commettem na cobrança do di-
nheiro procedido das ditas esmollas, do que ha 
queixas: 

" E querendo eu obviar semelhantes inconve-
nientes, e que se proceda com clareza e ordem, 
em materias desta Qualidade — mandei ora ver, 
em Junta, de pessoas pata isso deputadas, todos 
os papeis e Provisões, licenças, e mais cousas per-
tencentes á Canonisação, 

E conformando-me em tudo com o parecer 
das pessoas, que concorrem na dita Junta, e pelo 
que nelle re refere—-e tudo bem considerado — 
bei por bem e me praz, que o negocio da dita 
Canonisação cesse logo, assim neste Reino, como 
fóra delle — e que se sobreesteja no cumprimen-
to de todas e quaesquer Provisões e privilegios, 
que, para este effeito, eu, e os Reis destes Reinos, 
meus predecesores, hajam passado— os quaes, por 
este meu Alvará, hei todos por ierogados, e man-
do se não cumpram, até. cu mandar o contrario, 
e se saber, o que tem rendido o procedido das 
ditas esmollas e pescarias, «vse ha quantidade bas-
tante para o gosto da Canonisação, ou o que falta. 

E para se tomar conta do procedido destas 
esmollas, mandei passar outro meu Alvará, ao Dou-
tor Sebastião Barbosa, do meu Conselho, e meu 
Desembargadordo Paço, e para juntamente se 
informar do procedimento dos ditos Officiaes. 

E quanto ás licenças e dispensações Apos-
tólicas, que os Colleitores deste Remo haviam da-
do, para se poder pescar e trabalhar nos Domin-
gos e Dias S;ifitos de guarda, em favor desta Ca-
nonisação, o Colleitor, que ora é, Gaspar Pulucio, 
Bispo de' Santo Angelo, sendo informado, dos mes-
mos inconvenientes, e grande escândalo, que do 
acima refferido se seguia, os houve todos por 
revogados, e mandou se não guardassem. 

Pelo que encomendo a todos os Prelados, 
Viso-Reis, e Governadores, destes meus Reinos e. 
Senhorios, e mando a todos os Desembargadores, 
Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juizes, Of-
ficiaes, e pessoas delies, que, scndo-lhes este mos-
trado, ou o traslado delle em publica fórma, fa-
çam logo cessar o cumprimento de todas as ditas 
Provisões e licenças e privilegios, de qualquer 
qualidade que sejam, passadas para effeito desta 
Canonisação, até á data deste meu Alvará, e não 
consintam se use delias, nem por ellas se faça 
obra alguma, antes as façam todas recolher; por 
quanto as hei" todas por derogadas, e não é mi-
nha vontade se cumpram, até mandar o contra-
rio. 

E usando algumas pessoas das ditas Provisões, 
licenças e privilegios, contra a prohibição deste 
meu Alvará, as hei por incorridas em pena de 
quinhentos cruzados, applicados para captivos — 
que vós, sobreditas Justiças, dareis á execução nos 
transgressores deste mandado — e álem disso, in-

correrão na pena da Provisão, que defende pescar-
se e trobaíhur-se nos Domingos e Dias Santos. 

E como Governador, e Administrador per-
petuo dus Mestrados e Cavallarias e Ordens de 
de Nosso Senhor Jesu Christo, Sant-Iago, e S. Ben-
to de Aviz, hei outrosim por bem se intenda tudo 
o sobredito nas Provisões, que eu, como Mestre, 
e os Mestres passados, houyeren concedido para 
esto effeito, nas terras dos ditos frustrados; por 
quinto outrosim os hei por revogados, até se ve-
rificar tudo o acima dito, eeu mandar o que mais 
houver por serviço de Deus e meu, e bein da dita 
Canonisação. 

E este hei por hem que valha, como Carta 
feita etri nn-u riomc, e por mim assígnada, e pas-
sada pela Chancellaria, posto que por ella não pas-
se, sem embargo da Ordenação em contrario. 

Luiz Penedo o fez, em Lisbo.t, a 28 de Maio 
de 1611. Fernão Marrecos Botelho o fez escre-
ver. = HEI. _ 

E porque não sómente convém que se pu-
blique ne<sa Villa, e seu termo, e se execute o 
por ella disposto, mas que juntamente, logo como 
se haja publicado, se tome conta", e ponha em 
arrecadação o que nos logares delia se tiver co-
lhido, dus ditas pescarias e esmolas, dos Mampos-
teiros— para que, feita esta diligencia geralmen-
te, em todos meus Reinos, se veja o que ha,' e 
saiba o que falta, para eíTeituar o dito negocio — 
mandei que se despachasse esta, para vós, em meu 
nome, e sob signal sómente do Doutor Sebastião 
Barbosa, do meu Conselho, e meu Desembargador 
do Paço. 

Pelo que vos mando, que, em a recebendo, 
com muita diligencia, desoccupando-vos de qual-
quer outro negocio, pnr preciso e necessário que 
seja, o façaes publicar em todas as praças publi-
cas, d os logares dessa Villa e termo, e em par-v 

licular nos em que as ditas pescarias se tiverem 
feito, e houverem posto os ditos Mamposteiros — 
e colhendo as ditas esmollas por elles — e que fa-
çaes vir perante vós a pessoa, ou pessoas, a cujo 
cargo esteve a arrecadação das ditas pescarias, e 
procedido delias, com os livros e memorias, que 
disso houver — e lhe tomeis conta do que tiverem 
recebido; sabendo se remetterem disso alguma 
cousa a esta Cidade, e em que quantia, e a quem se 
entregou nella ; vendo os papeis que disso liyerem : 
e pela mesma forma aos ditos Mamposteiros, saben-
do delies quem lhes deu os privilegios, e quanto 
deram por elles, e a quem, e as esmollas que ti-
raram, e o que delias tem em seu poder, e o que 
entregaram, e a quepessoas, e que satisfação dis-
so tem, 

E inquerireis sobre o procedimento de todas 
as pessoas, que nas ditas arrecadações tiverem in-
tendido:— ede tudo o que achardes, fareis fazer 
autos, muito bem declarados, e pôr em arrecada-
ção todos e quaesquer dinheiros, que para esla o-
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bra se tiverem tirado, por estas vias, ou por ou-
tras, fazendo-os^ logo depositar em mãos de pessoa 
«egura e abonada,"que para isso elegereis — a qual 
«e obrigará a, dentro de termo breve e conveni-
ente, o entregar nesta Cidade, a quem lhe orde-
nar o Doutor Sebastião Barbosa — e a elle dirigi-
reis tambem, por pessoa segura e de confiança, os' 
ditos autos, cerrados e sellados. 

E por muito que desejo a brevidade e con-
clusão deste negocio, vos hei por mui encomen-
dada a diligencia, com qua nelle deveis proceder, 
fiando de vosso intendimento a traça e bom mo-
do, com que vos havereis e empregareis nelle — 
que me será tão acceito, como o pede o muito 
serviço de Deus, de que é. 

E á pessoa que vos esta dér, passareis cer-
tidão da entrega delia,-com declaração do dia em 
que vol-a dér. 

El-Rei nosso Senhor o mandou, pelo Doutor 
Sebastião Barbosa, do seu Conselho, e seu Desem-
bargador do Paço, a que, por seu especial man-
dado, está commettida a superintendencia das cou-
sas "tias ditas Canonisações. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 13 dias do 
mez de Setembro do anno de 1611. E eu Tho-
mé Gomes de Andrade, a sobscrevi. = Sebastião 
Barbosa. 

Liv. de Reg. da Camara de Setubal foi. 136. 

Aos 2S dias do mez de Maio do anno de 1611, 
ordenou & mandou o Senhor Regedor I). 

Diogo de Castro, que todos os Desembargadores 
desta Casa tivessem saccos de guarda dos feitos, 
que de ordinario traziam á Relação, por obriga-
ção de seus officios, e commissões; por lhe não 
parecer decente, que os ditos feitos se trouxessem 
soltos, ou alados com cordéis, em que hayia mui-
tos inconvenientes, no particular do segredo, e 
guarda delles; para o que mandou, que das des-
pesas da Relação houvesse todos os annos cada 
Desembargador aclual tres mil réis, que se leva-
riam em conta ao Thesoureiro delias, na fórma 
das mais despezas. E encarregou o Senhor Rege-
dor aos ditos Desembargadores, que não houvesse 
falta nesta obrigação; porquanto o sobredita des-
pesa se fazia para este effeito sómente, e se.não 
fará, faltando nelle; de que se fez este Assento, 
que assignou. = O Regedor. 

Collecção de Assentos, pag. 16. 

Por Carta Regia de 13 de Junho de 1611 — 
foi declarado o Alvará de 5 de Abril de 1604, 

sobre as .qualidades das pessoas que deviam ser 
providas nos Beneficios das Ordens Militares. . 

Por Carta Regia de 2 2 de Junho de 1611 — 
foi mandadji cumprir a determinação da de 

7 7 

24 de Novembro de 1604, para se não darem 
ás partes copias das Cartas Regias, e tão sótíien-
te as Portarias respectivas, em virtude delias. 

Em Carta Regia de 6 de Julho de 1611 — foi 
determinado que andassem separados os offi-

cios de Juiz das Ordens, e Conservador das mes-
mas, como já se tinha assentado na ultima vaca-
tura — ordenando-se todavia que a Mesa da Cons-
ciência consultasse sobre a duvida que podia nas-
cer, de que, considerando-se na Bulla das tres Ins-
tancias um só Juiz, conheçam nella dous, a saber: 
— o Juiz dos Cavalleiros das causas crimes dos 
mesmos, e o das Ordens das causas civeis delles 
e de todas as dos Freires. 

Em Carta Regia de 6 de Julho de 1611 — 
f foi creado, a instancia do Bispo de Ceuta, um 

Provisor e Vigario Geral Letrado, em Mazagão, 
determinando-se que seria Canonista, e bem as-
sim o logar de Theologo, para prégar — estabe-
leeendo-se a cada um cincoenta mil réis de orde-
nado. f 

Em Cartq Regia de 6 de Julho de 1611 — foi 

indeferido o requerimento dos Fidalgos que ti-
nham sido captivos na batalha de Alcacer, pedin-
do que se lhes perdoasse o emprestimo que da 
Real Fazenda se lhes tinha feito para o seu resgate. 

Em Carla Regia de 6 de Julho de 1611 •—foi 

determinado que se verificasse ao Collegio de 
S. Paulo de Coimbra a mercê, foi la pelo Senhor 
Rei Dom Sebastião, da administração do Hospi-
tal das Caldas de Lafões, ficando obrigado a dar 
contas ao Conselho daquella Commarca. 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1611 — 
foi determinado que, no provimento das Cone-

zias da Universidade, se praticasse a formalidade 
prescripta nos Fstatutos, e no Regimento da Me-
sa da Consciência, ficando revogada a ordem em 
contrario. 

J. P. Ribeiro — l n d . Chron. tom. 4.° pag. 1*2. 

Esi Carta Regia de 20 de Julho de 1611: — 
Eu tenho dado ordem que o Alcaide da Cór-

te mais antigo, que servir de Juiz das causas dos 
portuguezes, cumpra as requisitórias que para elle 
passarem os Ministros desse Reino, sobre dividas 
de dinheiro e outras cousas, que se devem á mi-
nha Fazendo, e as faça ,executar, e passar disso cer-
tidão, sem conhecer de embargos, nem nullidades, 
remettendo tudo a esse dito Reino — e me pare-
ceu avisar-vos disto, para que o tenhaes intendido, 
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e o adiiitaes á Junta, e aos Tribunaes a que fôr 
necessário. 

Chrislovão Soares. 
Liv. 7," da Supplicação fui. -22ò v. 

EM Cnrln Regia de 20 de Julho de 1611 — 
Tendo intendido, que algumas vezes costumam 

ser recusados de suspeitos os Ministros dos I r i -
bunaès desse Reino, fundando-se as suspeições 

em materias, que por razão de seus officios tra-
tam nelles; e porque isto é de grande inconve-
niente, e contra a liberdade e auctoridade, com 
que é razão, que os ditos Ministros procedam : 
bei por meu serviço, e mando, que d'aqui em 
diante não se lhes possam intentar suspeições, 
fundadas nas materias que tratarem e pratica-
rem, exercitando seus officios, nos Conselhos e 
Tribunaes, em que sen em ; mas que sómente 
possam ser recusados, pelos cousas que nelles pra-
ticarem fóra do negocio, sendo merecedores dis-
so ; com declaração, que ainda us taes suspeições 
se -não poderão intentar, sem as communicar pri-
meiro com a pessoa, que estiver no Governo des-
se fceino ; e que sem licença sua, não poderão 
ser nellas testemunhas os outros Ministros, que 
assistirem nos ditos Tribunaes ; do que me pare-
ceu avisar-vos, para que o tenhaes intendido, e 
ordetieis que se execute pontualmente. 

Chrislovão Soares. 

I Jm os 21 dias do mez de Julho do anno de 
-J 1011, na Relação, na Mesa grande, em pre-

sença do Senhor Regedor Dom Diogo de Castro, 
se poz em duvida, se quando o Desembargador 
Juiz dos Cavalleiros, nos casos crimes de alguns 
delies, passa precatórios aos Corregedores da Cór-
te, pedindo-lhes remetiam os autos, e o conhe-
cimento das causas dos dilos Cavalleiros, tinham 
elles obrigação de os cumprir e remetter, ou se 
era necessário virem os Cavalleiros diante dos 
ditos Corregedores com excepção declinatoria. E 
sendo ouvidos os Corregedores, se determinou, 
pela maior porte dos Desembargadores, abaixo 
assignados, que, quando no preoatorio do Juiz 
dos Cavalleiros viesse inserta a Provisão, por que 
constava o tal Cavalleiro o ser, e terCommendo, 
tença, oumanlença, da quantia que por Direito se 
requer para gozar dos privilegios da Ordem, de-
viam os Corregedores de cumprir o lai precató-
rio, e remetter-lhe o conhecimento da causa e 
a u t o s — e houveram, que nestes termos havia a 
notoriedade, que por Direito se requer em se-
melhantes remissões, e a que nos casos dos Clé-
rigos requereu e considerou a Ordenação do liv. 
2.° tit. 1.° § 2 3 — de que se mandou fazer este 
Assento, que todos assignaram. Era Lisboa. = 
[Seguem as Assignaturas.) 

•Colleção de Assentos pag. 1". 

EU EL-IVEI Foço saber aos que este Alvará vi-
rem, que desejando eu que os causas, que 

tocam a minha Fazenda, se despachem com to-
da a boa ordem, para que melhor e mais breve-
mente se posso administrar justiça — hui por bem, 
que daqui em diante sejam -Adjunctos nas ditas 
causas aos Juizes dos Feitos de minha Fazenda 
os Conselheiros Letrados do Conselho delia, e as 
despachem com elles no dito Consellío, na mes-
ma fórma, que até «gora o faziam os meuá Des-
embargadores da Casa da Supplicação. 

Pelo que mando nos ditos Conselheiros Le-
trados d;i Conselho de.minha Fazenda, que <í'a-
qui em diante se achem presentes, e sejam Ad-
junctos com os Juizes dos Feitos delia, em quaes-
quer feitos e cansas, que locarem á minha Fa-
zenda ; que despacharão todos juntos, como fôr 
justiça, na mesm:J fórmn, em que até agora o fa-
ziam os ditos Desembargadores da Casa da Sup-
plicação, como dito é. 

E este Viileiá como Carta, e não p«ssará«pela 
Chancellaria, sem embargo das Ordenações dó 
iiv. 2." em contrario; o qual se registará nos Li-
vres dos Regimentos de minha Fazenda, p da di-
la Chancellaria, e dos meus Contos do Reino e 
Casa, e nas mais partes necessarias, pira se sa-
ber como assim o lenho mandado. 

Diogo de Sousa o fez, ein Lisboa, a 2.9 de 
Julho cie 1611, Luiz de Figueiredo o fez escre-
ver. = KEI. 

EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
j r o m , que, havendo respeito ao que, na petição, 

atraz escripta, dizem o Reitor, Lentes e Deputa-
dos da Universidade do Cidade de Evoro, e visto 
o que allegom— hei por bem e me praz, que o 
Doutor Sebastião Barbosa, do meu Conselho, e 
meu Desembargador do Paço, com um Desembar-
gador du Casa da Supplicação, que elle para isso 
tomar e escolher, conheça de todos as appellações 
e aggravos, que ora são tirados, e ao diante se ti-
rarem, sobre a jurisdicção do Conservador da dita 
Universidade, e sobre os privilegios dos Officiaes, 
Estudantes, e Familiares, e mais pessoas delia; e 
determine as ditas* appellações e aggravos, como 
fôr justiça, sem de sua determinação haver appel-
lação nem aggravo — e isto sem embargo das di-
tas appellações e aggravos pertencerem ao Juizo 
dos meus Feitos da Casa da Supplicação, ou a 
quaesquer outros Juizes e Desembargadores — co-
mo tudo fazia o Doutor Damião d'Aguiar, que por 
suas oecupações renunciou esta commissão. 

E este Alvará se registará no Livro do re-
gisto da Casa da Supplicação, e valerá eomo Car-
ta, etc. 

João Féo o fez, em Lisboa, a 30 de Julho 
de 1611. Duarte Corrêa o fez escrever. = REI. 

Liv. Vi l da Supplicação foi. 235 v. 
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N.B. Em (lata da 29 de Agosto de 1620, 
8 de Abril de 1622, l i de Fevereiro de 1633, 
2 de Janeiro de I 6 4 I , 13 de Julho de 1643, se 
nomearam em logar deste outros Desembargado-
res do Paço pura a mesma incumbência. 
Liv. IX da Supplicação foi. 88 v. 127, 2G0, 275 , e 300. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, sendo eu informado que. os Mostei-

ros, e outras Communidades Ecclesiasticas destes 
Reinos, não podendo conforme ás Leis delles com-
prar bens de raiz sem minha licença; e sendo 
obrigados, quando herdassem alguns, ou os hou-
vessem por qualquer outro titulo, a os venderem, 
dentro de anno e dia, a pessoas leigas; e que os 
ditos Mosteiros e Comnuinidades, contra o que 
as ditas Leis dispõem, tem adquirido, e possuem 
muitos bens de raiz; de que resultam os damnos, 
que com n disposição delias se pertenderam ob-
viar ; e desejando cu prover de remedio conve-
niente, em materia tão importante a meu serviço, 
favorecendo us Religiões, para que em alguma 
maneira se aproveitem do que pelo rigor das Leis 
tinham perdido: 

Hei por bem, e me praz, de conceder nos 
ditos Mosteiros e Cominunidades, que tiverem 
comprado quaesquer bens de raiz, excedendo as 
minhas licenças, que paro iss; tinham, ou que, 
passando o anno o dia da Lei, relivessem os ad-
quiridos por qualquer outro titulo, os possam 
vender livremente, dentro de um anno; que co-
meçará da publicação desta em diante, a pessoas 
leigas, sem embargo de terem incorrido em per-
dimento dos taes bens, conforme as Leis do Rei-
no, sob pena de, passado o dilo anno, perderem 
para minha Corôa todos os bens de raiz, que se achar que compraram sem licenças minhas, ou 
que por qualquer via lhes viessem, e os hajam 
retido em si. 

E mando a todos os Corregedores, e aos 
Provedores, nos logares aonde os Corregedores não 
poderem entrar por correição, que, passado o di-
to annov da publicação deste, foçam particular 
exame e diligencia, em todos os Mosteiros1 e Com-
munidades >de suas Commarcas, e saibam os bens 
de raiz, que possuem, e quaes delles compraram 
com minhas licenças, obrigando-os a liras mos-
trarem ; e os bens, que acharem que mais com-
praram, excedendo os minhas licenças, ou os que 
possuem e retém em si, por qualquer titulo, por 
mais tempo do permitlido pela Lei, os hajam lo-
go por perdidos para minha Corôa, e tomem pos-
sedelles por minha parte, e sequestrem os fructos 
delles: — o que assim cumprirão os ditosCorre-
gsdores e Provedores, com muito cuidado e dili-
gencia ; porque, não o fazendo assim, se lhes da-
rá em culpa em suas residencias; e para se per-
guntar por isso,1 se accrescentará no Regimento 
das residencias um capitulo em particular. 

I E mando ao Doutor Damião de Aguiar, do 
; meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos,* 
í fuça publicar em minha Chancellaria este meu 
| Alvará, e envie logo o traslado delle, sob mou 
j sêllo e, seu signal, a todos os Corregedores e Pro-

vedores destes Reinos é Senhorios ; os quaes o fa-
rão publicar nos logares de suas Commarcas, aon-
de lhes parecer, para quo venha á noticia de to-
dos; e se registará no Livro do registo da Mu-
sa do Desembargo do Paço, nos das Cosas da 
Supplicação, e Relação do Porto, e 0 proprio se 
lançará na Torre do Tombo; o qual hei por bem 
que valha, tenha força e vigor, como se fôra Car-
ta feita em meu nome. Duarte Correa de Sousa 
o fez, em Lisboa, a 30 de Julho de 1 6 1 1 . = 
REI. 

"jj^U EL REI Fciço saber nos que este Alíorá vi-
M.U rciii, que por quanto tenho iníeiuiido que 
algumas vezes costumam «cr remendos de sus-
peitos os meus Ministros dos Tribunaes deste 
Reino, fundutido-0 as suspeições em. materias, 
que por razão de seus officios tratam nelles; e 
porque isto é de grande inconveniente, e contra 
a liberdade e auctoridade, com que é razão que 
os ditos Ministros procedam: 

Hei por meu serviço, e mando que d'aqui 
em diante não se"llics possam intentar suspei-
ções, fundadas rias materias, que tratarem e pra-
ticarem, exercitando seus officios, nos Conselhos 
e Tribunaes, em que servem; e sómente pode-
rão ser recusados, pelas cousas que nelles prati-
carem fóra do negocio, sendo merecedoras disso; 
com declaração, que ainda as taes suspeições se 
não poderão intentar, sem as communicar primei-
ro com a pessoa, que estiver no Governo d-stc Rei-
no ; e sem licença sua, não poderão ser nellas tes-
temunhas os outros Ministros, que assistirem noa 
dilos Tribunr.es. 

Pelo que mando uos Vedores de minha Fa-
zenda, e Presidentes de quaes.píer dos ditos Tri-
bunaes deste Reino, e a todas as Justiças delle, 
e mais Officiaes, a que o conhecimento _deste 
pertencer, que assim o cumpram, e façam intei-
ramente cumprir e guardar, como ?c nelle con-
tém, sem lhe durcrr, outro algum sentido, nem 
intendimenlo, nem se pôr a isso duvida, nem 
embargo algum, por.juc assim o hei por meu ser-
viço ; e valerá como Curia; e não passará pela 
Chancellaria, sem embargo das Ordenações do 
liv. 2.° tit. 40. em contrario; e paru n tolo o 
tempo ser nolorio, se publicará na dita Chancel-
laria, e se registará nos Livros delia, «dos Rei-
gimentos de minha Fazenda, e Contos do Reino 
e Casa, e Conselho da India, e'Alfandega, o em 
todos as partes, que fôr necessário. Diogo de 
Sousa o fez, em Lisboa, a 30 de Julho de 1611. 
Luiz de Figueiredo o fez escrever. = RLI. 
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EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi- j 
rem, que, por quanto o estado do acto da Fé, 

que nesta Cidade de Lisboa se celebra hoje 31 de 
Julho dê 1611 , não dá logar para haver alguma 
dilação, e se poderem ver os processos e autos das 
culpas dos relaxados, pelo Santo Officio da lnque-
sição, á Justiça Secular, peio crime do pecado ne-
fando simplesmente, sem mistura de heresia — 
hei por bem e me praz, que não seja necessário 
pedirem-se, pelos Desembargadores da Casa da 
Supplicação, que hão de ser Juizes, e sentenciar 
os ditos relaxados, os autos de suas culpas — e 
para os haverem de sentenciar, baste sómente ve-
rem as sentenças, que com os relaxados seremet-
tem á dita Justiça Secular; e por ellas sómente, 
sejam punidos e sentenceados, até morte natural 
inclusive, como se faz nos relaxados pelo crime 
de heresia e apostasia. 

O que assim me praz, por esta vez sómente, 
e até, em'sendo informado, mandar o que se de-
ve usar e fazer, e houvér por mais meu serviço, 
nos actos que ao diante se fizerem ; e sem em-
bargo de qualquer Ordenação que haja em con-
trario, e posto que este A l v a r á não seja passado 
pela Chancellaria. 

João da Costa o fez, em Lisboa, a 31 de Ju-
lho de 1611 , = O Marquez de Castello Rodrigo. 

Liv. Vil da Supplicação, foi. 223 v. 

Em Carta Regia de 3 de Agoito de 1611 — 
Em resolução da consulta da nova Junta, em 

que se tratava de remedio ao apertado estado da 
Real Fazenda, foi prohibido darem-se ajudas de cus-
to aos despachados para a India, Brazil, e outras 
partes, e adiantarem-se ordenados, mais que 3 0 0 $ 
réis, metade do que vence o Capitão-ruór das Ná-
os da India por viagem atravez, ao mesmo Capi-
tão-mór, è 1 0 0 $ réis aos Capiães das Náos da sua 
conserva, descontando-sc-lhe outra metade do sa-
lario, nos direitos das fazendas, que trazem nas Ná-
os : reduzindo-se a dous mil cruzados os tres de 
emprestimo, qúe, desde o anno de 1 598, se fazia 
da Real Fazenda aos mesmos Capitães-móres ; não 
ampliando os gasalhados das Náos o Guarda-mór 
delias, tendo de os pagar de sua fazenda, se ex-
ceder o Regimento, e sendo logo suspenso; para 
o que se mandará fazer averiguação na chegada 
das Náos. 

J. P . Ribeiro — I n d . Chron. tom. II, pag. 281 . 

Por Carta Regia de 3 de Agosto de 1611 — . 
foi prohibido consultarem-se, sem serviços ex-

traordinarios, mercês de Hábitos da Ordem de 
Christo, e facultar licenças a Fidalgos, Viso-Reis, 
e Governadores, e Desembargadores de Minas, para 
os dar aos seus creados, e outras pessoas, como 

j tambem Fóros a homens da negocio, mercadores, 
e da nação hebréa. 

J. Pedro Ribeiro — Ind. Chron. tom. V, pag. 21 . 

Por Alvará de 9 de Agosto de 1611 — foi de-
terminado que se provessem asThesourarias das 

Igrejas da Ordem de Aviz, nos Moços do eôrodo 
Convento, qua fossem nomeados pelo- Prior-mór. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tom. II, pag. 177. 

Por Carta Regia de 17 de Agosto de L611 — 
foi prohibido fazer-se mercês de terras das Le-

zirias, pela importancia de que eram para a Real 
Fazenda e ptovimento das Amiadas. 

Em Carta Regia de 17 de Agosto de 1611 — 
foi determinado que, nas consultas de mercês, 

se mencionassem as tenças que tivessem osperten-
denles, com a clausula de vagatura' até novas mer-
cês, para eíTectivamente vagarem — ordenando-se 
outrosim que, sem haver causa muito urgente, se 
não prorogassem as mesmas tenças por mais vidas. 

J. P. Ribeiro — lnd. Chron, tom. V, pag. 2 Í . 

Em Carta Regia de 17 de Agosto de 1611 — 
Vi o papel que o Regedor Dom Diogo de Cas-

tro vos deu, sobre se não poder cumprir o Alva-
rá, por que tenho feito mercê, por esmolla, de cem 
cruzados, ao Guardião e Frades do Mosteiro de 
Santo Antonio de Alcacerc : — e hei por bem, que, 
pelas razões que se apontam, se paguem em ou-
tra parte — e vos encomendo que ordeneis que as-
sim seja; e que havendo crescimento de Sisas d a -
quella Villa, façaes que se ponha poslilla no dito 
Alvará, para delle se fazer .este pagamento. 

Chrislovão Soares. 
Liv. VII da Supplicação, foi. 226 v. 

Por Alvará de 20 de Agosto de 1 6 1 1 — f o i 
prohibido clegerern-se por Almotacés, em Co-

imbra, os Vereadores, declarando-se que deviam 
servir aquelle cargo outras pessoas, que vivessem 
á lei da nobreza. 

J. P. Ribeiro — lnd. Chron. tom. I, pag, 28 . 

Aos 2 7 dias do mez de Agosto do anno de 
1611, na Relação, e na Mesa grande, em pre-

sença do Senhor Dom Diogo de Castro, Rege-
dor desta Casa da Supplicação, pelos Desembar-
gadores abaixo assignados, se assentou, que a Or-
denação do liv. 4.° tit. 37." das nomeações, t « § 
3.° novers. E assi, cujas palavras são as seguin-
tes: E assi se se não mostrar feita alguma no-
meação per scriptura publica, poderá o nomeado 
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provar per testimunhas, ao menos a nomeação, 
que disser lhe ser feita, e valerá a tal nomeação, 
estava falta e diminuta, por não declarar o nu-
mero de testimunhas, com que se podem provar 
as taes nomeações, que de força houvera de dizer, 
para conformar com a palavra que se segue, ao 
menos; e feitas diligencias por mandado do Se-
nhor Regedor, mandou vir o original, por onde 
as novas Ordenações se imprimiram; e visto no 
dito § 3.° do dito tit. 37.° se achou, que no di-
to vers. E assi, dizia:—poderá o nomeado pro-
var per tres testimunhas, ao menos, a nomeação, 
que disser lhe ser feita, etc.; por onde se mani-
festou, que na dita Ordenação, no dito vers. fal-
tava a palavra tres, que está no dito .original; e 
o mesmo se declara tambem na errata, que se 
fez sobre as Ordenações, que aponta haver na di-
ta Ordenação adita falta e erro; e se mostra tam-
bem pela Ordenação velha do liv. 4.° tit. 63.° § 
2.° (da qual a Ordenação nova foi tirada); na qual, 
no vers. — E assi, está declarado, que as nomea-
ções dos prazos se hão de provar por tres testi-
munhas ao menos: por onde se assentou, que 
visto como a falta da dita Ordenação nova foi só 
da impressão, que á margem do dito vers. se 
ponha por cóta, em que se declare, que, aonde 
diz per testimunhas ao menos, houvera de dizer, 
per tres teslimunha% ao menos, como se contém 
no dito original, e declara a errata, e estava já 
d'antes determinado e disposto, pela Ordenação 
velha; e que conforme a dita declaração se pra-
tique, e julgue: de que se mondou fazer este As-
sento, para ,por elle constar, como por virtude 
delle se mandou pôr a dita cóta, e declaração, 
á margem da dita Ordenação liv. 4.° tit. 37 .° 
§ •3.° verso. E assignaram. = (Seguem as Assigna-
túras. 

Collecção de Assentos, pag. 18 . 

REVERENDO Bispo, Inquesidor Geral, Amigo, — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar. Fui infor-

mado da duvida que se moveu sobre o modo em 
que se haviam de sentenciar os processos dos cul-
pados no pecado nefando sem mistura de heresia, 
que a Inquesição relaxou ao braço secular no acto 
da fé que se celebrou nesta Cidade em 31 de Ju-
lho, e do expediente que se tomou no negocio por 
o tempo ser tão breve; e posto que approvei o 
que fez o Marquez Viso-Rei, todavia não se toma-
rá nelle resolução (se houvera logar) sem eu man-
dar ver primeiro a fórma do Breve que se conce-
deu á Inquesição para julgar estes casos, e dar or-
dem para a execução delle: e porque isto fique de-
terminado para ao diante, me pareceu encomen-

dar-vos (como faço) que deis logo por escripto ao 
Marquez Viso-Rei as razões que houver por parte 
da Inquesição para que os relaxados por culpas des-
ta qualidade sejam julgados pelas sentenças dos 
Inquesidores sómente, sem remissSo dos processos, 
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com a copia do Breve em que se fundam, para eu 
ver tudo, e mandar tomar a resolução que tiver 
por mais conveniente ao serviço de Deus e meu. 
Escripta em S. Lourenço, a 31 de Agosto de 1611-
R E I , = D u g w e d í Villa Hermosa. Conde de Ficalho-

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
. Portugal e dos Algarves, etc. Foço saber aos 

que esta Lei virem, que, sendo o Senhor Rei Dom 
Sebastião, meu Primo, que Deus tem, informa-
do dos modos íllícitos, com que nas partes do 
Rrazil se coptivavam os Gentios delias, e dos 
grandes inconvenientes, que disso resultavam, 
mandou, por uma Lei feita em Evora em 2 0 de 
Março do anno de 1570, que se não podessem 
captivar, por moneira alguma, sajvo aquelles, que 
fossem tomados em guerra justa, que se fizesse 
com sua licença, ou do Governador das ditas par-
tes, e os que salteassem os Portuguezes e outros 
Gentios para os comerem; com declaração, que 
as pessoas, que pela dita maneira os coptivossem, 
dentro de dous mezes primeiros seguintes, os fi-
zessem escrever nos Livros- dos Provedorias das 
mesmos partes, para se poder saber quaes eram 
os que licitamente foram captivos; e não o fazen-
do assim, perdessem a acção de os terem por 
taes, e elles ficassem livres, e todos os mais, que 
por qualquer outro modo se captivassem. A qual 
Lei, El-Rei, meu Senhor, que Santa Gloria hajo, 
houve por bem de revogar, por outra, que fez 
em 11 de Novembro do anno de 1595, pelas 
causas nella declaradas; e mandou que em ne-
nhum caso fossem captivos, salvo aquelles, que' 
se captivassem na guerra, que, por suas Provisões 
particulares, assignadas por elle, mandasse que 
se lhes fizesse, havendo por livres aos que por 
qualquer outra maneira fossem captivos. 

E sendo eu informado que com tudo era 
necessário provér com diíferente remedio, man-
dei, por minha Provisão, passada em 8 de Junho 

de 1605, que em nenhum coso se podessem os 
ditos Gentios captivar. 

E por Lei feita em 3 0 de Julho de 1609 , 
os declarei a todos por livres, conforme a Direi-
to, e seu nascimento natural, com outras decla-
rações e cousas conteudas na dita Lei. 

E tornando-a ora a mandar ver, e a con-
siderar os inconvenientes, que se representaram, 
conforme a importancia da materia; e querendo 
atalhar a elles, e aos que ao diante se podem se-
guir, e juntamente provér no que mais convém 
ao governo dos ditos Gentios, e sua conversão 4 
nossa Santa Fé Catholica, e á conservação da 
paz d'aquelle Estado, com parecer dos do meu 
Conselho, mandei ultimamente fazer esta L e i ; pe-
la qual, pela dita maneira, declaro todos os Gen-
tios das ditas partes do Brazil por livres, confor-
me a Direito, e seu nascimento natural, assim os 
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que forem já baptizados e reduzidos á nossa San-
ta Fé CathoIÍea, como os que ainda viverem co-
mo Gentios, conforme a seus ritos e ceremo-
nias, e que todos sejam tratados e havidos por 
pessoas livres, como são, sem poderem ser cons-
trangidos a serviço, nem a cousa alguma, contra 
sua livre vontade; e as pessoas, que delies se ser-
virem, lhes pagarão seu trabalho, assim e da 
maneira que são obrigados a pagar a todas as 
mais pessoas livres. 

Porém, succedendo caso, que os ditos Gen-
tios movam guerra, rebellião e levantamento, fa-
rá o Governador do dito Estado, Junta, com o 
Bispo, sendo presente,, e com o Chanceller e Des-
embargadores da Relação, e todos os Prelados 
das Ordens, que forem presentes no logar, aon-
de se fizer a tal Junta, e nella se averiguará, se 
convém, e é necessário ao bem do Estado, fazer-
se guerra ao dito Gentio, e se ella é justa; e do 
assento, que se tomar, se me dará conto, com re-
lação das causas, que para isso ha, para eu as 
mandar ver; e approvando, qtie se deve fazer a 
guerra, se fará; e serão captivos todos os Gen-
tios, que nella se captivarem, 

E porque poderá succeder, que na dilação 
de se esperar minha resposta e aprovação, sobre 
se fazer a guerra, haja perigo: hei por bem, e 
mando, que, hovendo-o na tardança, e sendo toma-
do assento pela dita maneira, que se deve fazer 
guerra, sefaçn, e execute o que se assentar (dan-
do-se-me comtudo conta do assento, como fica re-
ferido); e os Gentios, que se captivarem, se assen-
tarão em livro, que para isso se fará, por seus pro-
prios nomes, e logares donde são, com declaração 
de suas idades, signaes e circumstancias que hou-
ver em seu captiveiro; e as pessoas que os capti-
varem, e a que pertencerem, os teião como cap-
tivos, sendo feitas as ditas diligencias; porque não 
as fozendo, o não serão; e com ellas os nSo po-
derão vender, até eu ter confirmado o assento que 
se tomar, sobre se fozer a tal guerra; e confir-
mondo-o eu, poderão fozer delies o que lhes bem 
estiver, como seus coptivos, que ficarão sendo li-
vremente; e não o confirmando, se cumprirá o que 
sobre isso mandar. 

E porque tenho intendido que os ditos Gen-
tios tem guerros uns com os outros, e costumam 
matar e comer todos os que nellas se captivam, o 
que não fazem, achando quem lh'os compre; de-
sejando prover com-remedio ao bem delies, e sal-
vação de suas almas, que se deve antepor a tudo ; 
e considerando, como é certo, que nenhuma pes-
soa quererá dar por elles cousa alguma, não lhe 
havendo de ficar sujeitos: hei por bem, que sejam 
captivos todos os Gentios, que, estando presos e cap-
tivos de outros para os comerem, forem compra-
dos, justificando os compradores delies, pelas pessoas 
que, conforme a esta Lei, podem ir ao Sertão com 
ordem do Governador, que os compraram, estando, 
como fica dito, presos de outros Gentios para os 

comerem; com declaração, que, não passando o 
preço, por que os taes Gentios forem comprados, 
da quantia que o Governador com os adjunetos.de-
clarar, serão captivos sómente por tempo de dez 
annos, que se contarão do dr» da tal compra ; e 
passados elles, ficarão livres, eem sua liberdade; 
e os que forem comprados por mais, ficarão cap-
tivos, como dito é. 

E pelo muito que convém á conservação dos 
ditos Gentios, e poderem com liberdade e seguran-
ça morar, e commerciar com os moradores das 
Capitanias, e para o mais, que convier a meu ser-
viço, e beneficio das fazendas de todo aquelle Es-
tado do Brazil, e cessarem os enganos e violen-
cias, com que muitos eram trazidos do Sertão: hei 
por bem, e mando, que o Governador do dito Es-
tado, com parecer do Chanceller da Relação del-
le, e Provedor-mór dos defunctos, nella façam elei-
ção das pessoas seculares, casados, de boa vida e 
costumes, que lhes parecerem mais convenientes 
para serem Capitães das Aldêas cios ditos Gentios, 
e que, podendo ser, sejam de boi geração e abas-
tados de bens, e que de nenhum modo sejam de 
nação; os quaes Capitães serão eleitos na quanti-
dade de Aldêas, que se houverem de fazer, e por 
tempo de tres annos, e ornais que eu houver por 
bem, em quanto não mandar o contrario — e sen-
do eleitos, lhes darão ordem para irem oo Sertão 
persuadir aos ditos Gentios desçam obaixo, assim 
com boas palavras e brandura, como com promes-
sas, sem lhes fazer força, nem molestia alguma, 
em caso, que não queiram vir; para o que leva-
rão comsigo um Religioso dos da Gempanhia de 
Jesus, e não o havendo, ou não querendo ir, le-
varão outro de qualquer outra Religião, ou Cléri-
go, que saiba a lingua, para assim os poderem 
melhor persuadir. 

E vindo os ditos Gentios, o Gcvernador os 
repartirá em povoações de até trezentos casaes, 
pouco mais ou menos, limitando-llíes sitio conve-
niente, aonde possam edificar a seu modo, tão dis-
tantes dos engenhos e matas do páu do Brazil, que 
não possam prejudicar a uma cousa, nem o outra. 

E assim lhes repartirá logares para nelles la-
vrarem e cultivarem, não sendo já aproveitados 
pelos-Capitães, dentro no tempo, como são obri-
gados por suas doações; as quaes repartições fará 
o Governador, com parecer dos ditos Chanceller e 
Provedor-mór. 

E os ditos Gentios serão senhores de suas fa-
zendas nas povoações, assim corrío o são na Serra, 
sem lhes poderem ser tomadas, nem sobre ellas se 
lhes fazer molestia, ou injustiça alguma; nem po-
derão ser mudados contra suas vontades das Capi-
tanias e logares, quõ lhes forem ordenados, salvo 
quando elles livremente o quizerem fazer. 

Em cada uma das ditas Aldêas haverá uma 
Igreja, e nella um Cura, ou Vigario, que seja Clé-
rigo Portuguez, que saiba a lingua; e em falta 
•delies, serão Religiosos da Companhia; e em sua 

v 
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falta, das outras Religiões; os quaes Curas, ou Vi- * 
garios, serSo apresentados por mim, ou pelo Gover- , 
nador do dito Estado do Brazil, em meu nome, e 
confirmados pelo Bispo ; e pelo dito Bispo poderão 
ser privados, quando das visitações resultarem con-
tra elles culpas, por que o mereçam; e posto que 
os taes Vigários e Curas sejam Regulares, ficarão 
subordinados ao Ordinario, no que toca a seu offi-
cio de Curas, conforme ao Sagrado Concilio Triden-
t i n o ; e assim se declarará nas Cartas, que se lhes 
passarem. 

Nas Aldêas, que se fizerem dos ditos Gentios 
viverão juntamente os ditos Cnpellães, ou Vigários, 
para os confessarem, sacramentarem, ensinarem, 
e doutrinarem nos cousas de sua Salvação. 

E assim viverão nellas os Capitães, cada um 
na sua, com sua mulher e familia, para os gover-
narem em sua vivenda commua, e commercio com 
os moradores d'aquellas.parles, assistindo muito 
particularmente a seu governo, e tratando de tu- ; 
do o que convém, assim para cultivarem a terra, 
como para aprenderem as artes meclianicas; e 
quando forem necessorios para meu serviço, os 
apresentarem ao Govcrnodor, ou Capitão Geral, a 
que tocar; e havendo pessoas, que vão buscar gen-
te para seu serviço, Ib'u darão, pelos preços, e con-
forme a táxa geral, que se fizer para todo o Es-
t a d o — a qual fará o Governador, com o Chan-
celler, e Relação delle, e lhes farão fazer bons 
pagamentos; oos quaes serão presentes; e não con-
sentirão que sejam maltratados. E nem os ditos 
Capitães, nem os mais, a cujas Capitanias os di-
tos Gentios forem, e aonde estiverem, terão sobre 
elles mais vossallogem, podev, e jurisdicção, do 
que por seus Regimentos, e Doações, tem sobre 
as mais pessoas livres, que nellas vivem; nem lhes 
poderão lançar tributos reaes, nem pessoas; e lon-
çando-lhes alguns, o Governador lh'os tirará ; e 
lhes fará logo tornar tudo o que injustamente ti-
verem pago, fazendo-o executar assim, sem appel-
lação, nèm .aggravo. 

Os ditos Capitães, coda um em sua Aldêa, 
será Juiz das causas dos ditos Gentios, nssim das 
que elles moverem uns contra outros, como das 
que moverem contra outras quasquer pessoas, ou 
as taés pessoas contra elles; e tratará sempre de 
os compor; e terá alçadas nos casos civeis até a 
quantia de dez cruzados, e nos crimes até trinta 
dios de prisão, em que poderá condemnar, e ab-
solver; e no que exceder dará oppellação paia o 
Ouvidor dá Capitania, èm ctijo districto estiver a 
A l d ê a — e o dito Ouvidor, não cabendo a causa 
em "sua alçada, dará appellação para o Provedor-
mór dos defunctos da Relação d'oquelle Estodo; o 
qual hei por bem, que seja Juiz de todas as ap-
pellações que se tirarem das cansas dos ditos Gen-
tios, dos casos] que não couberem na alçada dos 
ditos Capitães, e Ouvidores; e os despachará em 
Relação, com adjunctos, como se despacham os 
ma"is feitos. • 

? O dito Governador, com parecer dos ditos 
, Chanceller, e Provedor-mór dos defunctos, fará 

Regimento, em que se declarará o modo, e ordem, 
que os ditos Capitães, Curas, ou Vigários, hflo de 
guardar em seu governo temporal, e o que hão 
de hnver da ordenado; que tudo ha de ser pago 
á custa dos Gentios, e uão de minha Fazenda: o 
qual Regimento se fará, tanto que esta chegar 
áquellas partes; e se me enviará logo, para eu o 
mandar vêr, e confirmar, se me parecer: e en-
tretanto que não fôr a determinação, que sobre 
isso tomar, se usará delle. 

E por quanto sou informado, que, em tempo 
de alguns Governadores passados d'aquelle Estado 
se caplivaram muitos Gentios, contra a fórma das 
Leis d'EI-Rei, meu Senhor e Pai, e do Senhor 
Rei Dom Sebastião, meu Primo, que Deus tem, e 
principalmente nas terras de Jaguaribe — hei por 
bem, e mando, que, assim os ditos Gentios, como 

; outros quaesquer, que, até a publicação desta Lei, 
forem captivos, sejam todos livres, e postos 
em sua liberdade; e se tirem do poder de 
quaesquer pessoas, em cujo poder estiverem, sem 
replica, nem dilação, nem serem ouvidos com 
embargos, nem acção alguma, de qualquer quali-
dade, e materia que sejom ; esem se lhes odmittir 
appellação, nem Aggravo, posto que alleguem esta-
rem delles de posse, e que os compraram, e por sen-
tenças lbes foram julgados por captivos: porquon-
to por [esta declaro as ditas vendas, e sentenças, 
por nullas; ficando resguardada sua justiça aos 
compradores, contra os que lh,os venderam : e 
dos ditos Gentios se .farão tambem as Aldêas, 
que forem necessarias; e assim nellas, como nas 
mais, que já houver, e estão domesticas, se terá a 
mesma ordem e governo que por esta se ordena ha-
ja, nos mais que de novo se fizerem. 

Hei por bem, que todas os pessoas, de qual-
quer qualidade e condição que sejam, que contra a 
fórma (lesto Lei trouxerem Gentios da Serra, ou se 
servirem delles como captivos, ou os venderem, in-
corram nas penas, que por Direito commum, e mi-
nhas Ordenações, incorrem os que captivam , e ven-
dem pessoas livres : e para se saber se assim o cum-
prem, e como os ditos Capitães o fazem na obrigação 
de seus cargos, mandará o dilo Governador todos os 
annos tirar devassa por um Desembargador, ou pelos 
Ouvidores das Capitanias, que lhe parecer, e assim 
dos ditos Capitães, como das mais pessoas, qne forem 
contra o que por esta mando; e os devassas, depois 
de liradas, serão levadas á Relação; na qual se pro-
cederá contra os culpados, breve e summariamente, 
sem mais ordem ou figura de Juizo, quejo que fôr 
necessário para se saber a verdade ; e os feitos se des-
pacharão nella, como fôr jusliça. 

E por esta revogo todas as ditas Leis, e Pro-
visões atraz declarados, e todos e quoesquer outras 
Leis, Provisões, e Regimentos, que atégora são fei-
tas* e passadas por mim, e pelos Reis, meus ante-
cessores, sobre n liberdade dos ditos Gentios do Es-
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todo do Brazil, e seu governo; e esta sómente que-
ro, que tenha força, e vigor, e se cumpra e guarde in-
violavelmente, sem se lhe poder dar declaração, ou 
interpretação alguma, por assim ser minha tenção, e 
vontade. 

E mando aoGovernador do dito Estado do Bra-
zil, e aos das tres Capitanias de S. Vicente, Espirito 
Santo, e Rio de Janeiro, que ora são, e ao diante 
forem, e ao Regedor da Casa da Supplicação, e Go-
vernador da Casa do Porto, e a todos os Desem-
bargadores das ditas Relações, e da do dito Estado 
do Brazil, e Capitães delle, e a todas as mais mi-
nhas Justiças e Officiaes, e pessoas, a que pertencer, 
cumpram, e façam inteiramente cumprir esta minha 
Lei, e a dêm, e façam dar á sua devida execução, 
como nella se contém ; a qual se registará no meu 
Conselho da India, e terras ultramarinas, e nas di-
tas Relações, nos livros, aonde semelhantes Leis se 
costumam registar; e assim se registará nos livros das 
Provedorias e Camaras das Capitanias do dito Esta-
do do Brazil; e ao Chancellér-mór de meus Reinos 
mando outrosim a faça publicar na Chancellaria, e 
imprimir, para se enyiar ao dito Estado, e lá se pu-
blicar, e cumprir, e por ella sefazar o dito registo: 
a qual se enviará outrosim ao Sertão, e terras aonde 
os ditos Gentios morarem, para vir á noticia de to-
dos; e se cumprirá esta outrosim, sem embargo da 
Ordenação do .liv. 2.° tit. 44, que diz se não in-
tenda ser derogada Ordenação alguma, se delia se 
não fizer expressa menpâo. 

SimSo Luiz a fez, em Lisboa, a 10 de Se-
tembro. Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesu Christo de 1611 . E e u o Secretario Antonio 
,ViIes de Simas a f i z e s e r e v e r . = E L R E I . 

EM Resolução de 13 de Seteihbro de 1611 — 
foi determinado que o Juiz dos Orphãos da 

Villa de Santarem julgasse os feitos do Hospital 
da mesma Villa, com o ordenado annual de trin-
ta cruzados — pora se evitar assim o inconve-
niente de serem julgados pelos Provedores da 
Misericordia, como até alli se costumava. 

J. P . Ribeiro — l n d . Chron. lom. 4." pag. 142. 

M Carta Regia de 14 de Setembro de 1611 
— foi determinado que o producto das fazen-

das dos defunctos e ausentes do Brazil se reme-
tessem em ouro, como se fazia da Mina, quando 
não houvessem Letras seguras, por que se envi-
assem. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. lom. 4 .° pag. 142. 

Por Carta Regia de 14 de Setembro de 1611 
— foi determinado que, quando nos Tribunaes 

se tratassem materias de graça, se não achassem 
presentes os Ministros parentes das partes, nem 
tãò pouco_os que com elles tivessem inimizade pu-

blica, em conformidade de um capitulo do Regi-
mento do Governo deste Reino. 

J.. P Ribeiro — Ind. Chron. tom. 2." pag. 282 . 

EU EL-REI Faço saber aos que esta minha 
Provisão virem, que eu fui informado que, na 

Relação do Brazil, o Juiz de minha Corôa e Fa-
zenda, se entremette em fazer sequestros e inven-
tarios das fazendas das pessoas que se prendem 
pelo Santo Officio, ou tem culpas pertencentes a 
elle — o que faz, fundado no Regimento da Re-
lação, que ordena que o Juiz de minha Corôa e 
Fazenda sirva tambem do Fisco. 

E posto que islo tenha força em alguns ca-
sos, não a lem nos bens confiscados e sequestra-
dos pelos Inquesidores, porque estes sómente se 
hão de sequestrar e confiscar por ordem dos I n -
quesidores, ou Juiz do Fisco da Casa da Supplica-
ção, ou a quem elles deprecarem, e commetterem 
suas vezes, como se usa e pratica nas tres Inque-
sições deste Reino, onde o Juiz das Confiscações 
é nomeado pelo Inquesidor Geral destes Reinos, e 
não é annexo a Relação alguma, no que toca ás 
confiscações feitas por sentenças dos Inquesidores. 

E mando que o dito Juiz de minha Corôa e 
Fazenda se não entremelta neste caso, senão quan-
do os Inquesidores, ou Juiz do Fisco, lh'o depre-
carem, ou requererem. 

E assim hei por declarado, e declaro, o di-
to Regimento da Relação — e que sómenta terá 
logar nas confiscações que não procederem da ln -
quesição. 

E com esta declaração se cumprirá o dito 
Regimento, e esta minha Provisão, como nella se 
contém — a qual quero que valha, e tenha força e 
vigor, como Carta feita em meu nome, por mim 
assignada, e passada por minha Chancellaria, pos-
to que por ella não seja passada, sem embargo das 
Ordenações que o contrario dispõem. 

E esta se passou por duas vias: cumprida 
uma, a outra não haverá effeito. Em Lisboa, aos ' 
2 1 de Setembro de 1611. Barlholomeu Fernan-
des a fiz escrever e sobscrcvi, = R E I . 

Collect. de Bulias, Breves, Cartas, Alvarás etc. 
relativos ao Saato Officio, foi. 1 6 8 . v. 

ODoutor João Gomes Leitão, que ora serve de 
Regedor, cumpra com a obrigação do dito 

cargo, mandando chamar á relação os Desembar-
gadores que estiverem na terra, e ós mais Minis-
tros da Casa, e passando Portarias, e pondo des-
pachos, como faziam e podem fazer os Regedores 
proprietar ios:—e nSo se lhe obedecendo, ou não 
cumprindo seus mandados inteiramente, se me da-
rá disso conta, para se provêr no caso, com o r i -
gor devido, como convém ao serviço de Sua Mages-
tade. — A 2 2 de Setembro de 1611 . —O Marquez. 

Livro 7 . "da Supplicação, foi. 235. 
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POR Carta Regia dè 28 de Setembro de 1611 
— foi mandado avisar o Cabido de Guima-

rães de que o Priorado daquella Igreja estava de-
clarado livre de residencia, pela Congregação do 
Concilio — encomendando-se-lhe outrosim que 
desistisse: da demanda que trazia em Roma com 
o respectivo Prior, 

POR Carta Regia de 28 de Setembro de 1611 
— foi determinado, a instancia do Prior-mór 

de Aviz, que não houvesse n'aquelle Convento 
mais de dez rações inteiras, dividindo-se quatro 
em mei'as rações, para ficarem ao todo dezeseis 
meias rações. 

POR Carta Regia de 28 de Setembro de 1611 
— foi determinado á Mesa da Consciência, 

que, quando occorressem motivos para preferir, 
no provimento dos Benefícios, o sujeito menos 
suficiente ao mais sufficiente, o não fizesse, sem 
primeiro consultar as mesmas razões a El-Rei. 

J. P. Ribeiro — l n d . Cbron. tora. 4." pag. 143. 

Por Alvará de 22 de Outubro de 1611 — foi 
regulada a fórma da remessa do dinheiro dos 

ausentes, do Brazil para Lisboa. 
Manuscripto, citado no lnd. Chron. tom, 1." pag. 29 . 

N.B. Este Alvará foi talvez passado, em vir-
tude do disposto na Carta Regia de 14 de Setem-
bro-do mesmo anno. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 

Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 
que esta minha Lei virem, que eu sou informado 
da muita oppressão, que recebem os povos das Ci-
dades, Villas, e Logares destes Reinos, e pela maior 
parte os pobres, com os encargos dos Concelhos, 
e fintas, que se lançam para as obras publicas, 
pela gente poderosa se libertar disso com privile-
gios, que procuram, de que ha grande escândalo, 
e clamor; e vendo eu as informações, que sobre 
esta materia mandei tomar por alguns Julgadores 
das Commarcas, e o parecer dos meus Desembar-
gadores do Paço, e quanto convém ao serviço de 
Deus e meu, e bom governo das terras, mandar 
provêr neste caso, por maneira, que os pobres não 
recebam vexação, e que os ricos, e poderosos, se 
não isentem dos encargos dos Concelhos, e de não 
pagarem para as fintas de obras publicas, e ou-
tras : 

Hei por bem, e mando, que d'aqui em diante 
nenhuma pessoa, de qualquer estado e condição 
que seja, ou Confraria, e Communidade, que para 
isso tenha poder, possa nomear, para pedir esmo-
las, ou cumprir outro encargo semelhante, pessoa 

7 9 

alguma, que passe de dozentos mil réis de fazen-
da, para effeito de poder gozar de privilegio al-
gum, que por isso lhe seja concedido; e que no-
meando-os, as Camaras das Cidades, Villas, e Lo-
gares, lh'osnão acceitem, nem minhas Justiças lhe» 
guardemos taes privilegios; eas ditas pessoas, que 
para o tal effeito forem nomeadas, serão obriga-
das a pedir as ditas esmolas, e cumprir com os 
encargos, que pelas ditas nomeações forem obriga-
dos, por si, e não por outrem. 

E não haverá mais pedidores privilegiados, 
que um só de cada privilegio em cada uma das 
Freguezias, e Mosteiros, dos Logares, aonde forem 
moradores, e nas Ermidas de romagem notável, e 
em que se disser Missa todos os Domingos, eDias 
Santos de guarda, e os não haverá em outros al-
gufls Logares; e serão obrigados os taes. privile-
giados a todos os annos tirarem certidões dos Vi-
gários, e Curas das Igrejas, aonde pedirem, de co-
mo pedem pessoalmente todos os dias de guarda, 
para effeito de lhes valerem seus privilegios; ede 
outra maneira se lhes não guardarão. E todos os 
privilegiados, que ora estiverem feitos, que tiver 
cada um mais fazenda, que os ditos dozentos mil 
réis, hei por bem, e mando, que se reniovam lo-
go, e se nomearão, e farão outros de novo em seu 
logar, na fórma que nesta se declara; e os Offi-
ciaes das Camuras, que acceitarem alguns privile-
giados, de qualquer privilegio, que lhes forem apre-
sentados, que tiverem mais fazenda, que os ditos 
dozentos mil réis, se lhes dará em culpa. 

E os Corregedores das Commarcas, e Prove-
dores, nos Logares aonde os Corregedores não po-
derem entrar por correição, sobreintenderão nos 
taes privilegiados; e perguntarão por correição, se 
se cumpre, e guarda esta Lei, como nella se con-
tém; e procederão, como fôr justiça, contra os cul-
pados, que a não executarem, e guardarem; a qual 
me praz, quese cumpra, e guarde, sem duvida al-
guma, e sem embargo de quaesquer privilegios em 
contrario, posto que sejam incorporados em Direi-
to, e de terem clausula, que havendo-se de dero-
gar, se faça delles especial, e particular menção, 
os quaes todos hei nesta parte por expressos, e de-
clarados. 

E mando a todos os meus Desembargadores, 
Corregedores, e Provedores, Ouvidores, Juizes de 
Fóra, e mais Justiças, e a quaesquer outras pes-
soas, a quem o conhecimento desta Lei pertencer, 
que a cumpram, e guardem, e façam inteiramente 
cumprir, e guardar,' como nella se declara, sem 
admittirem ao cumprimento delia duvida, nem em-
bargos alguns; e ao Doutor Damião de Aguiar, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, que 
a faça publicar em minha Chancellaria, e envie 
logo o traslado delia, sob meu sêllo, e seu signal, 
a todos os Corregedores, Provedores, e Ouvidores 
das Commarcas, para afazerem publicar, e registar 
nos Livros delias; e se registará no Livro da Mesa 
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do Desembargo do Paço, e nos das Casas da Sup-
plicação, e Relação do Porto. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 2 2 do mez 
de Outubro. João Feio a fez. Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor J E S U C H R I S T O de 1611. — E 
Duarte Corrêa de Souza a fiz escrever. = REI. 

POR Carta Regia de 27 de Outubro de 1611 
foi declarado que a leitura e aprovação, pres-

cripta no capitulo 2.° do Regimento da Mesada 
Consciência e Ordens, para os que houvessem 
de ser providos em Deputados delia, se intende-
ria sómente nos providos de primeira entrancia, 
sem tolfem servido antes outros cargos. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tom. 4.° pag. 143. 

E 

Em Carta Regia de 27 de Outubro de 1611 
— foi mandada cassar a Provisão, pela qual 

pertencia aos Freires e moços do Convento dePal-
mella a'terça parte das duas rações da Dignidade 
do Priorado-mór, durante a vacancia ; ordenando-
se que fosse observado o Breve moderno, pelo qual 
se applicaram os cabidos daquella Dignidade para 
as obras do dito Convento. 

Por Carta Regia de 27 de Outubro de 1611 
— foi declarado o salario ao Contador, e ao 

Escrivão do Mestrado da Ordem de Sant-Iago, pela 
entrega que fossem fazer n Palmella, do dinheiro 
das Commendas vagas, aos novos Commendadores. 

Por Carta Regia de 27 de Outubro de 1611 — 
foi revogada a disposição da de 6 de Julho do 

mesmo anno, remittindo-se aos Fidalgos que ti-
nham sido captivos na batalha de Alcacer as quan-
tias que, da Fazenda Real, se lhes tinham empres-
tado, para o seu resgate, e pelas quaes se acha-
vam executados pela Junta das execuções das di-
vidas da Real Fazenda, em virtude da dita Cartq 
Regia de 6 de Julho. 

EM Cartfl Regia de 27 de Outubro de 1611 — 
por occasião de um emprestimo de mil cruza-

dos, feito pela -Universidade de Coimbra ao Lente 
Fr. Egidio da Apresentação, para impressão de 
suas obras, foi prohibido á mesma Universidade 
fazer semelhantes emprestimos. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tora. IV, pag. 144. 

m Carta Regia de 28 de Outubro de 1611 
foram estabelecidas diversas providencias ácerca 

do Hospital de Coimbra, em resultado da visita, 
a que Sua Magestade mandou nelle proceder por 
D. Francisco de Castro, sendo Reitor da Univer-
sidade. 

J. P . Ribeiro — I n J . Chron. tom. IV, pag. 144. 

Por Carta Regia de 28 de Outubro de 1611— 
foi prohibido aos Escrivães do Conselho da Fa-

zenda, levarem a elle petição alguma, que lhes não 
tocasse, na forma do Regimento. 

3. P. Ribeiro — I n d . Chron. tom.2.0 pag. 282. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ás muitas neces-

sidades que na Córte de Madrid costumam pade-
cer as pessoas pobres, naturaes deste Reino, que 
vão a seus negocios — houve por bem de dar li-
cença, para que na dita Córte se instituísse uma 
Confraria e Hospital de Santo Antonio, para nel-
le se curarem as ditas pessoas. 

E por ser obra de muita piedade, e serviço 
do Deus, e para que vá sempre por diante em 
mór crescimento, hei por bem de applicar para 
as obras e gastos do dito Hospital dozentos mil 
réis cada anno, dos perdões que se despacham no 
Desembargo do Paço, e quarenta mil réis no di-
nheiro das condemnações da Casa da Supplicação, 
e trinta mii réis nas da Relação do Porto. 

Pelo que, mando ao Presidente do Desem-
bargo do Paço, e ao Regedor da Casa da Suppli-
cação, e ao Governador da Relação e Casa do 
Porto, a todos em geral e a cada um em parti-
cular, que, logo que este meu Alvará sc' lhe pre-
sentor, o façam registar no Livro onde em seus 
Tribunaes se costumam registar semelhantes, e o 
façam cumprir pontualmente, mandando aos The-
soureiros façam os pagamentos das ditas quantiàs, 
a seus tempos devidos, á pessoa que o requerer 
por ordem da dita Confraria — o qual pagamen-
to hei por bem que se faça desde treze de Janei-
ro do anno de seiscentos e nove, em que mandei 
applicar para o dito Hospital estas quantias. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 7 de Novembro de 1611. E eu Pedro 
Sanches Farinha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 7.° da Supplicação, foi. 262 . 

Por Alvará de 9 de Novembro de 1611 — foi 
determinado que o rendimento do um emeio 

por cento, imposto nas Cidades e Fortalezas da In-
dia, para as obras das fortificações, não fosse des-
pendido em alguma outra cousa. 

Borges Carrneiro —Addit . II, pag. 33. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meú Al-
vará, e Regimento, virem, que eu sou infor-

mado, assim por. queixas, que a mim vem, como 
por* pessoas zelosas do serviço de Deos, e meu, e 
do bem publico, quietação, e bom governo das 
Villas, e logares deste Reino, cujas eleições de 
Juizes, e Officiaes das Camaras não vem a mim, 
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para as apurar, dos muitos subornos e desordens, 
que ha nas> taes eleições, de que procedem gran-
des inquietações; e se mettem ordinariamente no 
governo das terras pessoas iucapazes, e que não 
tem partes, e qualidades para servirem. 

E porque pelas Ordenações se nâo provê bas-
to ntemente nos ditos excessos, nem se declararam 
penas aos comprehendidos em subornarem as taes 
eleições: e querendo eu ora provêr nisto de ma-
neira, que as ditas eleições se façam, como con-
vém a meu serviço, attendendo-se sómente ao que 
fôr em mais beneficio do bom governo das terras : 
houve por bem mandar fazer este Regimento, para 
se guardar d'aqui em diante em todos as eleições 
(que a.mim não vierem para as apurar) que os 
Corregedores, e Ouvidores dos Mestrados, e assim 
os Ouvidores dos Donatarios da Corôa, fizerem nas 
Villas, e Iogares de suas jurisdicções, e assim pelos 
Juizes Ordinarios delias. 

1.° Primeiramente, tanto que os Correge-
dores, ou Ouvidores, entrarem nas terras, aonde 
hão de fazer a eleição, escolherão duas, ou tres 
pessoas, que lhes parecer, das mais antigos, e hon-
radas, e de que tenham informação que são zelo-
sas do bem publico, e de sãs consciencias, e lhes 
perguntarão pelas pessoas, que ha nas ditas Villas, 
dando-lhes juramento dos Santos Evangelhos; e 
saberão delias as qualidades, que tem para pode-
rem servir os cargos da governança, e dos paren-
tescos, que entre ellas ha, e amizade, ou o odio, 
e de suas idades- — E no mesmo dia, que os ditos 
Corregedores, e Ouvidores, ou os Juizes Qrdina-
rios, houverem de fazer eleição, farão lançar pre-
gões, que nenhuma pessoa, de qualquer qualidade 
e condição que seja, suborne no dita eleição, pe-
dindo, nem procurando votos pora si, nem para 
outrem, nem por qualquer outra via inquietem; 
sendo certos, que se ha de tirar disso devassa ; e 
os que forem comprehendidos, que subornaram, 
ou inquietaram a tal eleição, serão presos, e con-
demnados em dous annos de degredo para um dos 
logares de Africa, e além disso pagarão cincoen-
ta cruzados para captivos. E dos ditos pregões se 
farão autos. 

2.° E depois de lançados os ditos pregões, e 
estando o povo junto, o dito Corregedor, Ouvidor, 
ou Juiz, lhe dirão da minha parte, que dos pes-
soas mais nobres e da governança da terra, ou 
que houvessem sido seus pais e avós, votem em 
seis Eleitores, dos mais velhos, e zelosos do bem 
publico, e que não sejam parciaes, se na dita Vil-
la houver bandos. 

3.° E feito isto, tomará os votos para os Elei-
tores; e depois de se ter votado nelles, apurará 
o dito Corregedor, Ouvidor, ou Juizes Ordinarios, 
os seis, que tiverem mais votos; aos quaes dorá 
juramento dos Santos Evangelhos, que elles fa-
çam eleição, para os tres annos seguintes, de Jui-
zes, Vereadores, e Procuradores do Concelho, e 
mais officios, que costumam andar na Camara do 

logar, em que se fizer a tal eleição; e que sejam 
pessoas naturaes da terra, e da governança delia, 
ou houvessem sido seus pais e avós, de idade 
conveniente, sem raça alguma — e nomeando 
pçssoa, que não seja natural da terra, tenha as 
partes e qualidades, que se requerem; e que ne-
nhum delles vote em si, nem em seu companhei-
ro, e depois de lhes dar juramento, os aportará 
de dous em dous, não sendo parentes nos gráos 
prohibidos, por alfinidade, ou consanguinidade ; de 
que farão rol, por elles assignado; e nuo nomea-
rão mais pessoas, que as que forem necessarias pa-
ra servirem os tres annos seguintes. 

4.° E hei por bem e mando, que a pessoa 
que um anno fôr eleita, o não possa tornar a ser, 
senão passados tres annos; e pela mesma maneiro 
os que servirem de Juizes, Vereadores e Procura-
dor, não poderão servir os taes cargos, senão pas-
sados tres annos; e isto havendo nas taes terras 
numero de pessoos bastante; e não o havendo, se-
rá de dous em dous annos; ou pelo menos, que o 
pessoa, que servir um onrio, não possa servir o 
anno logo seguinte; o que ficará no declaração do 
Corregedor, Provedor, ou Ouvidor da Commnrca. 

5.° E feita pelos seis Eleitores a dita nomea-
ção, antes de o Corregedor ou Ouvidor a apuror, 
tirará devassa, se houve nella subornos, assim no 
eleição dos Eleitores, como na nomeação, que el-
les fizeram; e havendo culpados, os prenderá lo-
go, e procederá contra elles, e os condemnará na 
pena de degredo e dinheiro, como neste se decla-
ra, de que dará appellação e aggravo; e constan-
do pela devassa, que algum dos seis Eleitores, ou 
outro Official, foi eleito com suborno, o tal eleição 
pora Eleitor, nem a nomeação, que fez para ou-
tro cargo, será havida por^voliosa; e o Correge-
dor, Ouvidor, ou Juiz, tirará outro, que tiver mois 
votos, do rol, que se fez para Eleitores, o quol, 
com o companheiro do que foi excluído, farão no-
vo nomeação e rol, nu fórma, que neste se de-
clara ; o que assim se cumprirá, sem embargo de 
qualquer aggravo, que se interponha por parte dos 
culpados, ou nomeados. 

6.° E tanto que os róes estiverem feitos, o 
Corregedor, .Ouvidor, ou Juizes Ordinarios, que a 
eleição fizerem, farão os pelouros dos Officiaes, que 
hão de servir os tres annos seguintes, na fórma 
da Ordenação ; e conforme a ella se procederá em 
tudo o mais, que tocar ás ditas eleições, que não 
fôr neste Regimento declarado. E mando a todos 
os meus Desembargadores, Corregedores, Ouvido-
res e Juizes, assim meus, como de Donatarios da 
Corôa, Justiças, Officiaes e. pessoas, a que o co-

, nliecimento deste pertencer, que o cumpram e 
guardem, como neste se contém ; e aó Doutor Da-
mião de Aguiar, do meu Conselho, e Chanceller-
mór destes Reinos, que depois de se publicar em 
minha Chancellaria, envie o traslado delle, sob meu 
sêllo e seu signal, a todos os Corregedores e Ou-
vidores, para delle usarem; e o farão trasladar no 
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Livro de suas Correições e Ouvidorias; ese regis-
tará no Livro da Mesa do meu Desembargodo Pa-
ço, e nos das Casas da Supplicação e Relação do 
Por to ; o qual valerá como Carta, sem embargo 
da Ordenação do liv. 2.* tit. 40 em contrario. 

Dado em Lisboa, a 12 de Novembro. João 
Feio o fez. Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jesu-Christo'de 1611. E eu Duarte Corrêa 
de Sousa o fiz escrever. REI . 

Por Carta Regia de 16 de Novembro de 1611 
— foi revogada a disposição do Alvará do 1.° 

de Outubro de 1610, expedido em virtude do Avi-
so de 6 de Junho do mesmo anno, sobre o pro-
vimento das Conezias da apresentação da Univer-
sidade de Coimbra. 

Por Carta Regia de 16 de Novembro de 1611 
— foi prohibido á Mesa da Consciência e Or-

dens consultar negocios da Universidade de Coim-
bra, sem preceder informação e parecer do Rei-
tor delia, como já estava ordenado. 

J. P . Ribeiro—lnd. Chron. tom. IV, pag. 144. 

Por Carta Regia de 16 de Novembro de 1 6 1 1 
•— foi determinado que se procedesse contra o 

Colleitor, quando não guardasse as sentenças da 
Corôa, tendo primeiro sido admoestado. 

Liv. 3." do Desembargo do Paço, foi. 148 v, 

POB Carta Regia de 16 de Novembro de 1611 
— foi determinado que, pela perturbação que 

se seguia no Reino de haver Sub-Colleitores, os 
não houvesse mais d'alli diante. 

Liv. I l l do Desembargo, do Paço foi. 146. 

POR Alvará de 2 6 de Novembro de 1611 — 
foi feita mercê, a cada um dos Conselheiros Le-

trados do Conselho da Fazenda, de quatro moios 
de trigo, e quatro de cevada, annualmente, em at-
tenção ao trabalho que de novo lhes accresceu, 
por serem Adjunetos dos feitos que antes se des-
pachavam na Casa da Supplicação (Vid. Alvará 
de 29 de Julho de 1611) — ordenando-se que 
esta propina entrasse, por ordinaria, nos arrenda-
mentos de rendas de páo, que se fizessem no~Con-
selho da Fazenda; je isto em quanto alli se des-> 
pachassem os ditos feitos. 

J. P. Ribeiro — I n d . Chron. tom. II, pag. 2 8 3 . 

DOM FILIPPE , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, etc. Faço saber aos que esta Lei virem, 

que, por ser informado do excesso, que neste Rei -
no se tinha introduzido em se nomearem de Dor» 

as pessoas, que conforme as minhas Ordenações o 
não podiam fazer, mandei passar uma Lei, por 
que declarei as pessoas, que neste Reino podiam 
tomar Dom; e porque, nãa se executando as penai 
delia, será occasião de maior desordem; e a cau- , 
sa de se não executarem é, por não haver quem 
queira accusar as pessoas que tomam Dom, con-
tra a fórma da dita Lei, e assim fica não se cum-
prindo: querendo nisso prover, para se atalhar a 
soltura que vai nesta materia, e se poderem com 
effeito executar as ditas penas: hei por bem, 
que os Corregedores das Commarcas do Reino, 
nos Logares delias, e os Provedores das ditas Com-
marcas nos em que os ditos Corregedores não en-
tram por correição, tirem cada anno devassa das 
pessoas que, contra o que a dita Lei dispõem, to-
mam Dom, ou o consentem a suas mulheres, fi-
lhos, ou filhas, e procedam contra os culpados 
com as penas da dita Lei — e nesta Cidade de Lis-
boa tirará a mesma devassa o Corregedor do Cri-
me mais antigo delia; sendo certos uns e outros, 
que em suas residencias se ha de perguntara di-
ligencia que fizeram neste negocio, e se lhes ha de 
dar em culpa o descuido que nelle commetterem; 
e se accrescentará um capitulo sobre isto ao Re-
gimento por que se tomarem as ditas residencias 
aos ditos Julgadores; aos quaes mando que assim 
o cumpram, e ao Chanceller-mór, que publique 
esta Lei na Chancellaria, e envie logo Cartas com 
o traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, aos 
ditos Corregedores e Provedores; a qual se regis-
tará nos Livros de minha Chancellaria e da Mesa 
do Desembargo do Paço, e nos das Relações da 
Casa da Supplicação e do Por to ; e a própria se 
porá na Torre do Tombo. Dada na Cidade de 
Lisboa, a 3 de Dezembro. Alberto de Abreu a 
fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de 1611. Pedro de Seixas a fez escre-
ver. = REI . 

POR Alvará de 7 de Dezembro de 1611 — f o i 
prohibido dar-se ordenado do anno da conta 

aos Almoxorifes, Thesoureiros, e.mais Recebedo-
res, não sendo proprietarios. 

J. P. Ribeiro —Ind. Chron. tom. 2.° pag. 2 8 3 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu houve por bem mandar separar o 

cargo de Juiz dos Cavalleiros das tres Ordens Mi-
litares, de Christo, San-tiago, e Aviz, do de Cor-
regedor do Crime de minha Córte, a que andava 
annexo, e encarregar delle o Licenciado Baltha-
zar Jacome do Lago, do meu Desembargo, e Des-
embargador da Casa dá Supplicação; e para que 
o dito cargo se sirva e exercite com a auctorida-
de, que convém, e de maneira que nas cousas, 
que por elle correm e houverem de correr, se fa-
ça toda a boa diligencia — hei por bem e me praz 
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que o»dito Desembargador Balthasar Jacomé, e 
os mais, que daqui em diante lhe succederem no 
dito cargo, tragam vara, e que os Meirinhos e 
Alcaides desta Cidade, quando o dito Juiz fizer 
audiencias, assistam a ellas por turno, um cada 
semana, aos quaes para isso poderá mandor reca-
do, para que assim o cumpram, e façam inteira-
mente: e mando ao Regedor da Casa da Suppli-
cacuo, e aos Desembargadores delia, que cumpram 
e façam inteiramente cumprir este Alvará, como 
nelle se contém ; o qual se registará no Livro da 
Casa do despacho do Desembargo do Paço, e no 
da dita Casa da Supplicação, em que se registam 
semelhantes Alvarás; e valerá como Cirt-i feita 
em meu nome e por rriim assignada, sem embar-
go da Ordenação em contrario. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa,, a 9 de 
Dezembro de 1611. João da Costa o fez escre-
ver. = REI. 

EU EL-REI Faço saber a vós Bacharel Manoel 
Duarte Salazar, que, por confiar de vós que no 

que vos encarregar me servireis bem e fielmente, e 
guardareis justiça ás parles — hei por bem e me 
praz que vós façaes demarcação, medição e tombo de 
todos os bens, propriedades, fóros, e cousas que per-
tencerem ao Bispado de Coimbra, e ao Mosteiro de 
Santa Anna da dita Cidade, por m'o assim enviar 
pedir, por sua petição, Dom Affonso de Cistcllo-
Branco, do meú Conselho d'Estado, Bispo do dito 
Bispado — o qual tombo fareis, assim das cousas que 
pertencerem á minha Corôa, de que é donatario, co-
mo Conde de Arganil, como de todas os mais rendas, 
pertencentes ao dito Bispado e Mosteiro. — E no 
fazer dos ditos tombos, tereis a fórma e maneira 
seguinte. 

I. Primeiramente ireis a todas os Cidades, Vil-
las, Concelhos, e logares, em que houver bens, ren-
das, fóros, e quasquer outros direitos, que por qual-
quer via, pertencerem aos dilos Bispado e Mosteiro • 
emandareis pôr assignados do éditos, nas praças e 
logares publicos das ditas Cidades, Villas, Concelhos, 
e logares, e lançareis pregões, por tempo de dez 
dias, pelos ditas praças e logares publicos, nos quaes 
fareis declarar que quaesquer pessoas que liverem e 
possuirem quaesquer rendas, jurisdicções, fóros di-
reitos, tributos, censos, pensões, reguengos, padro-
ados de Igrejas, sesmarias, mattos, casaes, quin-
tas, soutos, herdades, vinhas, olivaes, casas, roci-
os, jazigos, coutadas, oitavos, montados, moinhos, 
rios, rendas de vento e desencaminhadas, bens con-
fiscados, ou abintestados sena herdeiros a que pos-
sam pertencer, e todas as mais cousas que á Co-
rôa de meusReinol e ao dito Bispado e Mosteiro, 
de Santa Anna pertencerem, por qualquer maneira 
e via que seja — e assim as pessoas que tive-
rem, ou servirem, officios alguns, de minha data, ou 
do dito Bispado e Mosteiro, nas ditas Cidades, Vil-
las, Concelhos, e mais partes — que YO1-O façam 
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saber, dentro de trinta dias, do dia que se derem 
os pregões no logar onde as ditas pessoas viverem 
sendo presentes; e sendo ausentes fóra do dito lo-
gar, ou seu termo, onde se os ditos pregões de-
rem, a tres mezes; e se estiverem fóra do Reino, 
a seis mezes — que vos mostrem, nos ditos termos, 
os titulos, e cartas de officio, que das ditas cou-
sas tiverem — e não tendo titulo, vos vão dizer, 
dentro no dito tempo, como as trazem e possuem 
—'declarando logo nos ditos éditos e pregões, que, 
não vindo d entro no dito termo, que começará no 
derradeiro dia em que os ditos pregões se acaba-
rem, a mostrar os ditos titulos, ou dizerem como 
tem e possuem os ditos bens e direitos, serão jul-
gados e declarados para a Corôa de meus Reinos, 
e pora o dito Bispado e Mosteiro o que fôr de sua 
data e apresentação. 

E fureis fazer autos dos pregões que se de-
rem em cada uma dus ditas Cidade», Villas, e 
Concelhos e logares, com o traslado dos ditos édi-
tos ; e ficará, concertado e assignado por vós, na 
mão do Escrivão dos outos, para que sempre se 
possa ver corno assim o cumpristes. 

E todas as escripturas, cartas e doações, e 
mais titulos, que vos as partes apresentarem, fa-
reis metter em umn area, que para isso tereis, on-
de estarão embargadas, até se trasladarem e con-
certarem, como adiante neste Regimeiito .se fará 
menção. , 

E a qualquer tempo que as pessoas que as 
ditas jurisdicções, ou propriedades, e direitos da 
Corôa, e do dito Bispado e Mosteiro, tiverem, fo-
rem perante vós com as ditas Cartas, ou sem 'el-
las, lhes fareis pergunta se reconhecem elles e con-
fessam as ditas cousas pertencerem á Corôa, e ao 
dito Rispado e Mosteiro, fazendo escrever o que 
disserem — e de cada cousa fareis fazer assento 
sobre si, assignado pelas partes, e por vós, e pelo 
Escrivão dos au tos—e sendo pessoas que não sai-
bam escrever, por dous Escrivães. — E para me-
lhor aviamento das partes, no logar onde não hou-
ver dous Escrivães, que ossiguem ambos, e houver 
um sómente, assignará, com mais duas testimu-
nhas. E os que negarem serem as ditas cousas da 
Corôa, ou dos ditos Bispado e Mosteiro, ou por 
seus titulos vos parecer que as não possuem justa-
mente, além de assignarem o que disseram, fica-
rão logo citados para serem ácerca disso ouvidos 
perante vós, com o Procurador da Corôa da Com-
marca onde os ditos Iogares estiverem, sendo sobre 
bens da Corôa, e sendo dos mais, pertencentes ao 
dito Bispado e Mosteiro, serão ouvidos com seus 
procuradores, e se procederá contra elles na fórma 
deste Regimento. 

II. E em quanto durar o tempo dos ditos 
éditos e pregões, e o termo que por elles é dado 
para apresentarem os titulos, ou allegarem a ra-
zão que tem para possuirem as ditas rendos e 'di-
reitos, vos informareis, nas ditas Cidades Villas e 
Concelhos e Iogares, e seus termos, e em outras 
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quaesquer, a que ireis em pessoa, e mais por ho-
mens antigos, perguntando-os por testimunhas,sem 
citação das partes, das rendas, jurisdicções, e Di-
reitos Reaes, fórqs, tributos, pensões, censos, offi-
cios, edas terras e herdades, vinhas, olivaes, rios, 
pesqueiras, sesmarias, maltos, padroados de Igre-
jas, e de todas as outras cousas no capitulo atra? 
declaradas, e de quaesquer outros que em si te-
nham, e à dita Corôa, e ao dito Bispado e Mos-
teiro pertençam — perguntando logo quem tem as 
ditas cousas, e se é por mercê, se por titulo de 
afloramento em pessoas, ou emphiteuse, e quanto 
ha que a traz, e o que paga em cada um anno, 
e a quem o paga, ou se se arrecada, ou em al-
gum tempo se arrecadou para mim, ou para o di-
to Bispado e Mosteiro, e quantos annos, e por qual 
causo se deixaram de arreòadar; fazendo ácerca dis-
so todas as mais interrogações e diligencias que 
vos parecerem necessarias, para se poder saber a 
verdade. v 

III. E álera disso vereis os livros dos Pro-
prios, e os registos, que nos ditos logares devem 
estar — e assim vereis todos os foráes, que nas di-
tas Cidades, Villas e Concelhos achardes nas Ar-
cas dás Camaras — e assim quaesquer outros li-
vros, titulos, papeis, e escripturas, em que vos pa-
recer que ha alguns dos ditos bens, e jurisdicções, 
e cousas da Corôa, e do dito Bispado e Mosteiro, 
ou titulos de doações delias, se estão lançados ou 
trasladados — e assim vereis as escripturas que 
quaesquer pessoas delias tiverem, e assim as Car-
tes d'aquelles que tiverem officios de minha data, 
e apresentação do dito Bispo e Mosteiro — para o 
que vos serão mostrados quaesquer Cartorios que 
pedirdes, edas Igrejas onde souberdes que estão; 
para o que havereis Provisão dos Prelados. 

IV. E todas os rendas, jurisdicções, direi-
tos, officios, reguengos, fóros, pensões, e quaes-
quer cousas dos atroz neste Regimento declaradas, 
que pelos ditos livros, foráes, papeis, titulos e escrip-
turas achardes escriptas e lançadas por minhas, 
por pertencerem a mim, e á minha Corôa, e ao 
ditoBispodo e Mosteiro, fareis tirar, e escrever em 
um caderno, fazendo de cada uma das ditos cou-
sas um coderno, a saber: — da jurisdicção um ca-
derno, das rendos outro, e dos direitos outro — 
e assim das outras cousns. — Em coda uma folha 
dos ditos cadernos se escreverá umo só cousa, que 
fôr da qualidade d'aquellas que se nelle hão de es-
crever, declarando donde se tirou a dita cousa, e 
como se achou edescobrio, e se está liquida esem 
letigio, e reconhecida e possuída em meu nome e 
da Corôa, e do dito Bispodo e Mosteiro; e quem 
a traz agora, e se por titulo de afforamento, por 
que maneiro, e se o tem em vidos, ou pora sem-
pre; e sendo em vidas, «que vidas é ; e o que se 
paga de fôro, ou pensão, em cada um anno, e os 
tempos das pagas, e a quem se pagam; e se tenho 
feito mercê delia, ou a trazem da mão do dito 
Bispo, ou Mosteiro, • ou como a tem — e sendo 

cousa que não seja arrendada, ou afforada, nem 
dada, far-se-ha declaração da qualidade delia, e de 
qua serve, e se está vaga, ou a maneira por que 
está occupada. 

V. E assim vereis as Cartas dos officios, cu-
jas apresentações, por qualquer via, pertençam ao di-
to Bispado e Mosteiro ; e declarareis que officios são, 
e que pessoas os tem, e se os tem por Cartas, e 
por quem são passadas, e quanto ,ha, e o manti-
mento que t e m — as quaes declarações serão as-
signados por vós, e pélas partes que possuírem ca-
da uma das ditas cousas, e suas mulheres, sendo 
cosndos, e sendo cousa de~qualidade que se requei-
ra suo orthorga, e pelo Escrivão do dito tombo. 
— E no cabo de qualquer dos assentos de cada ' 
uma das ditas cousas, deixareis tanto papel bran-
co, em que depois se possam escrever e assentar 
as confrontações e medidas dus propriedades, e as-
sim as declurações das mais cousas conteudas nes-
te Regimento, segundo a grandeza e qualidade de 
cada uma delias o requerer. 

VI. lí sendo passado o tempo dos ditos e-
ditos e pregões, em que os partes hão de vir mos-
trar e dizer, como trazem as ditas cousas, man-
dareis citar os que as possuírem,1; e que peronte 
vós não tiverem reconhecido e confessado serem 
da Corôa, ou do dito Bispado e Mosteiro, e suas 
mulheres, sendo casados — e sendo as ditos cou-
sas de qualidade, por que devam ser citados, a 
qualquer parte do Reino, onde estiverem, decla-
rando-lhes nas ditas citações, e Cartas que para 
isso passardes, que haveis de proceder contra elles, 
na forma deste líegimento, por vos não mostrarem, 
nos tempos limitados nos ditos pregões e éditos, 
os titulos, que das ditas cousns devem ter em co-
mo as possuem — e se alguns se esconderem, ou 
forem ausentes dos logares onde viverem, ou se 
souber logar certo onde estejam, os fareis citar 
p ira o que ditoé, pela maneira declarada em mi-
nhas Ordenações, que em tudo cumprireis — e nos 
Cartas que para isso passardes para os logares de 
fóra, que não forem das ditas Cidades, Villas e 
Concelhos, e seus termos, fareis pôr as clausu-
las neeessarins, para se as ditos citações fazerem 
como devem — e aos que forem ausentes destes 
Reinos em Castello e Galizo, ,ou logares de Afri-
ca, ou cada uma das Ilhas dos Açores e da Ma-
deira, fareis notificar os suas mulheres, constan-
do-vos que as tem neste Reino, ou, posto que as 
não tenham, a seus feiíores, caseiros ou lavrado-
res, que tiverem os ditos propriedades, que façam 
saber aos ditos seus moridos e senhorios, possui-
dores das ditas cousas, como contra elles haveis 
de proceder; e que por si, ou seus suficiontes pro-
curadores, para as ditas cousas,'' e assim para to-
do o que aos ditos tombos e demarcações e medi-
ções das ditas propriedades tocar, venhom peran-
te vós requerer sua justiça, e mostrar como tem 
e possuem os ditas cousos; porque, não o fazendo 
assim, se farão todas os diligencias que este Regi-» 
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mento manda, e serio julgadas á dita Corôa, Bis-
pado e Mosteiro, e se lançarão em tombo á sua 
revelia, se por direito se achar que lhe pertencem : 
para o que lhe assignareis termo conveniente, se-
gundo fôr a distancia do logar onde estiverem; e 
começará a correr do dia que fizerem as ditas no-
tificações; e passado o termo, vós procedereis con-
tra elles, segundo fórma de Direito, e pela ordem 
neste Regimento abaixo declarada. 

VII. E aos que forem ausentes em Reinos 
ou logares outros, maisalongadof delles que os a-
cima ditos, ou forem na India, os fareis citar, pe-
la maneira acima dita; e dos ditas citações, eso-
lemnidades delias, fareis fazer assentos, mui bem 
declarados, junto do assento da propriedade, ou 
cousa quedada uma das ditas pessoas possuir; de 

•maneira que todo o que a cada cousa tocar, este-
ja junto do assento delia, sem se metter outra cou-
sa no meio. 

VIII. E passados os termos das ditas cita-
ções e notificações, mandareis apregoar as partes 
que não apparecerem, e fareis dar vista das ditas 
inquerições e autos ao meu Procurador, e oo do 
dito Bispado e Mosteiro, do que a cada um tocar ; 
e os verão; e sobre aquellas cousas em que hou-
ver duvida ou contradicção olguma, arrazoarão 'o 
que Ibe parecer que faz a bem da justiça de cada 
um, fuzendo-lhe declaração, por palavra, ou por 
uma breve petição; e ouvidas as partes a que to-
car, summariamente, sem mais outro libei lo, nem 
figura de Juizo, determinareis as cousas, como vos 
parecer justiça, dando appellação, e aggravo, de 
vossas determinações — e os Procuradores que nas 
ditas causas, .por minha parte, e do dito Bispado 
e Mosteiro, hão de procurar, appellorão de todas as 
sentenças que derdes contra minha Corôa, Bispa-
do, e Mosteiro. 

IX. E depois de feitos assim os ditos ca-
dernos das ditas cousas, com as ditas declarações, 
sendo bens de raiz, vós, citadas as partes que os 
possuirem, e assim os senhorios das propriedades, 
com quem confrontarem, para dia certo, os fareis 
todas medir, diante de vós, perante as partes que 
forem presentes, e á revelia dos ausentes; e serão 
medidas todas ao re^or, e pelo meio, e. de com-
prido e largo, declarando com quem partem de 
oriente e do poente e do norte e do sul, e das ou-
tras partes que entre estas cahirem, e quantas va-
ras tem ao longo de cada uma das propriedodes 
com que partirem, e quontos de comprido e quantas 
de largo; e a varo por que Se medirem será de 
cinco palmos de craveira. 

E além disso declarareis em cada cousa p i -
ra que porte, em cada uma das ditas Cidades, Vil-
las, Concelhos e logares jaz^ e quão longe delias, 
e o nome do sitio onde estão ; ese estiverem dentro 
das Cidades, emais logares, declarareis em que Fre-
guezia e em que rua, e se estão no meio, se no ca-
bo; e assim qualquer outro signal, por onde se pos-
sa saber e conhecer qual é. 

E os assentos das ditas demarcações e medi-
ações serão assignados por vós e pelas partes e me-
didores que servirem de medir as ditas proprie-
dades, com declaração de suas fés, e citações das 
partes, mui declaradamente, ao pé do assento de 
coda propriedade a que pertencer, 110 papel bran-
co, que para isso deixareis, quando assentardes em 
cadernos, como dito é, de maneira que não pos-
sa haver embaraço algum, quando se lançarem em 
tombo. 

X. E medidas e confrontadas, se vos parecer 
pelos papeis e inquerições, e titulos, que tiverdes 
vistos, que as ditas partes, posto que da mão de 
meus Officiaes, e do dito Bispo e Mosteiro, tenham 
as ditas cousas, e delias paguem algum direito, as 
não trazem justamente, e como devem, eque seus 
titulos não são taes, que se lhe devam guordar, e 
que carecem das solemnidades que se requerem, 
mondareis ao meu Procurador, e ao do dito Bispo e 
Mosteiro, a qual tocar, que requeira ácerca disso 
o que lhe parecer justiça : e vós conhecereis dis-
so — por quanto hei por bem que sejaes Juiz de 
todas as ditos causas, medições, demarcações e 
tombos, e de todas as duvidas e .dependencias e 
causas, que, sobre o fazer dos ditos tombos, se 
moverem, e a elles tocar.— e que venham peran-
te vós, citadas e requeridas, responder, todas e 
quaesquer pessoas, a que os casos delias tocarem. 

XI. E porque poderá ser que algumas cou-
sas, e propriedades outras, da dita Corôa, Bispa-
do e Mosteiro, sejam partidas, edado parte delias 
a outras pessoas, por proprias, e seín fóros, e ou-
tras com parte de fôro, que se de todo pagava, 
vós, quando isso odiardes, vereis as ditas proprie-
dades, e ochondo-as assim-partidas, os fareis tor-
nar- ao estado em que çstavam quando se parti-
ram ; e fiquem encabeçadas em uma só pessoa, no 
fóro que soliiam pagar, o nas vidas que as achar-
des, salvo aquellas que forem por minha licença 
partidas, ou tiverem disso confirmação rJn l ia ; 
porque nestas taes guardareis os minhas Provi-
sões que vos mostrarem. E a mesmo ordem tereis 

em quaesquer outras propriedades, e bens, que 
pertençam oo dito Bispado e Mosteiro — e umas 
e outras, achando que de costume antigo se cos-
tumam dividir, ficarão ossim, ficando porém um 
sempre obrigodo a responder por todos os mais 
destinc.tamente. 

XII. E assim vereis se olgumos pessoas 
trozem os ditos reguengos, ou olgumas proprieda-
des, das declaradas neste Regimento, mal apro-
veitodas, e dão como devem e são obrigados, e 
os constrangereis que as aproveitem; e se achar-

d e s algumas vagas, ouque-são já acabadas os vidos 
por que as trazem, o fareis saber oo Conselho de 
minha Fazenda (sendo da Corôa) ou ao do dilo Bis-
po e Mosteiro, a qual pertencer, poro os manda-
rem metter em pregão, e se emprazarem aquém 
por ellas mais dér. 

XIII. E hei por bem que tomeis uma pe?-
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soa de conBança que vos bem parecer, a qual 
serà medidor das ditas propriedades, e fará as me-
dições e confrontações das que houverem de ser 
medidas e confrontadas — o que sempre fará sen-
do vós presente; e quando por alguma causa não 
poderdes ser presente, elle, com o Escrivão que es-
crever o dito tombo as farão; epara o fazerem co-
mo devem, lhe dareis juramento dos Santos Evange-
lhos para que bem e verdadeiramente o façam, 
guardando em tudo meu serviço e ás pastes seu 
direito ; mas vós trabalhareis por serdes sempre pre-
sente ás ditas medições; e quando as houverdes 
de commetter ao dito Escrivão medidor, será 
em cousis de pouca valia, 

E as ditas demarcações e medições se fa-
rão, citadas e ouvidas as pastes, a que tocar, me-
didas e confrontadas, com marcos e divisões, nos 
logares e limites necessarios, como é costume; e vós 
podereis constranger a fazer as ditas medições e 
demarcações as pessoas em quem as partes se 
louvarem, e á sua revelia, quando ellas, sendo ci-
tadas, não acudirem no termo que lhes para isso 
ossignoides; dando juramento dos Santos Evan-
gelhos ás ditas pessoas que bem e verdadeiramente 
farão as ditas medições e demarcações — e disso 
fareis fazer autos, por vós e pelas ditas pessoas e 
testemunhas assignados:—e assim nos ditos au-
tos, como no livro do dito tombo, fareis assentar, 
em titulo apartado, por si, cada propriedade, com 
declaração da Commarca e logar onde está, sem 
entre os itens e assentos de uma propriedade, se 
assentar, nem escrever, cousa alguma do que a 
outra pertença, 

XIV. E-as doações, padrões, cartas e sen-
tenças que das ditas cousas vos apresentarem, fa-
reis trasladar todas em cadernos, pela ordem de-
claiada nos assentos das propriedades — fazendo 
um caderno das que faltarem nas jurisdicções, ou-
tro dos offipios, e pela mesma maneira das outras 
cousas — o s quaes traslados serão todos concerta-
dos e assignados, cada um por si, por vós, e por um 
Escrivão, que não seja o que a trasladar, e pelas 
partes, se forem presentes ao tempo que se con-
certarem, 

XV. E as appellações e aggravos qued'an-
te vós se tirarem, fareis intimar e trazer á Me-
sa dos meus Desembargadores do Paço, para se 
despacharem como fôr justiça, ou nisso mandar 
o que houver por bem — e fareis levar certidão 
de como se apresentaram; a qual mandareis ajun-
tar aos autos das diligencias que fizerdes ácerca 
da cousa sobre que se mover a duvi'da, para se 
saber os termos em que cada cousa estiver, 

XVI. E hei por bem que possaes mandar 
citar todos os Officiaes da Camara das Cidades, 
Villas e Concelhos, e mnis logares deste Reino, i 
para tudo o que locar aos ditos tombos; que por i 
este Regimento vos dou para isso licença. 

XVII. E hei por bem que seja Escrivão i 
dos dilos tombos, medições e demarcações e mais i 

diligencias que a elles tocarem, Bautista Galvão, 
Tabellião no Coíito de Semide; e que possa fazer 
signal publico em todas as cousas que se requer 
e fôr necessário, para mór firmeza do dito tom-
bo; e que seja dada inteira fé e credito e aucto-
ridade a tudu o que o dilo Escrivão neste nego-
cio escrever e fizer, posto que o «screva e faça 
em logares fóra de sua jurisdicção. 

XVIL1. E vindo-vos alguma pessoa com 
suspeição, procedereis nos autos e demarcações, 
em quanto a suspeição durar, tomando por adjun-
cto o Juiz de Fóra, se o houver, na Villa ou lo-
gar onde houverdes de fazer o dito auto; e conhe-
cerá do caso em que a dita suspeição vos fôr pos-
ta ; e não havendo Juiz de Fóra, conhecereis dis-

' so com o Juiz mais velho do tal l o g a r — e sendo 
suspeito, com o outro seu companheiro — e sen-
do ambos suspeitos, com um dos Vereadores, que 
fôr sem suspeita. — E os autos que com elles fi-
zerdes, valerão, sem embargo das ditas suspeições; 
e conhecerá delias o Corregedor da Commarca, 
em que estiver o logar em que vos forem inten-
tadas ; e vós lhe'fareis logo levar as ditas suspei-
ções á custa dos recusanles. 

XIX. E julgando-vos por suspeito, não ireis 
mais por diante no caso, ou demarcação, sobre que 
vos fôr intentada; e o dito Corregedor da Com-
marca irá fazer adita demarcação, e conhecerá da 
duvida, no caso de que fordes suspeito; e nisso 
guardará a fórma deste Regimento: — e vós co-
nhecereis das suspeições que forem postas ao dito 
Escrivão, não sendo dos casos, ou pessoas, em que, 
ou por que vós fordes tambem recusado, porque 
então conhecerá delias o dito Corregedor daCorn-^ 
marca. 

XX. E quando acontecer o dito Escrivão ser 
suspeito, ou impedido, de tal impedimento, que não 
possa escrever no dito tombo, hei por bem que pós-
saes tomar um dos Tabelliães da Villa ou logar, em 
que vos achardes, que mais sem suspeita fôr, com o 
qual fareis os autos das demarcações, e o que mais 
fôr necessário, e tocar aos ditos tombos das pro-
priedades, e mais cousas, que na dita Villa ou lo-
gar, com seu termo, houver : — e o que o dito 
Escrivão escrever, valerá, coqao se fôra escripto 
pelo dito Escrivão, se suspeito ou impedido não 
fôra: — e vós fareis ajuntar os autos, que com o 
dito Tabellião fizerdes, aos outros autos, qtie fizer, 
ou tiver feito, o Escrivão do dito Tombo, para tu-
do estar junto, e em boa guarda. 

XXI. E acontecendo que, na Villa ou lo-
gar, onde houverdes de fazer os ditos tombos, e 
mais. diligencias conteudas neste Regimento, não 
haja Porteiro do Concelho, quecomvosco possa ser-
vir, e fazer as diligencias necessarias, qua lhe man-
dardes, para o dito tombo, em lai caso, hei por 
bem que possaes tomar uma pessoa que sirva de 
Porteiro comvosco, e faça as ditas diligencias; ao 
qual dareis juramento dos Santos Evangelhos que 
sirva o dito cargo bem e verdadeiramente. — E 



321 1611 

havendo Porteiro do Concelho, na dita Villa ou 
logaf, com elle fareis as diligencias que forem ne-
cessarias sobre as ditas demarcações, medições, tom-
bos, e mais cousas. 

XXII. E hei por. bem que, acontecendo que 
algumas pessoas mudem, ou tirem os marcos dos' 
logares e limite?, onde forem postos, depois de 
feita a dito demarcação, medição, e tombos, na 
maneira que se contem neste Regimento, os Ju-
izes Ordinarios das Cidades, Villas, Concelhos e 
logares, onde assim acontecer, sejam obrigados 

< a tirar disso devassa, e proceder contra os culpa-
dos, como fôr justiça, dando appellação ou aggravo, 

. nos cosos em que c o u b e r : — e para saberem qu*i 
carrega sobre elles esta obrigação, fareis trasladar 
este capitulo nos livros das Camaras dos ditas Ci-
dades, Villas, Concelhos, e logares, onde fizerdes os 
ditos tombos medições e demarcações. 

XXIII. E acabadas os ditas diligencias, me-
dições, e demorcoções, na fórma deste Regimen-
to, fareis livros de tombo do liquido e apurado, 
por titulos separados, de cada Cidade, Villa, Con-
celho, e logar, por si, com as medições ao pé de 
cada cousa, declarando o que paga, e em que 
tempos, e com as mais declarações necessarios, 
fazendo livros apartodos do que pertençer á mi-
nha Corôa, de que o dito Bispo é donatário, e 
outro do que pertencer ao dito BUpado, das mais 
rendas que possue, e outro de tudo o que perten-
çer ao dito Mosteiro de Santa Anno: — e serão 
todos numerados, e assignados por vós, e pelo 
Escrivão dos ditos tombos, de seji signal publico 
— e no fim de cado um dos ditos livros, fareis 
fazer um assento, que assignareis, em que se declare 
quantas folhas tem, e como são todas numeradas, 
e assignadas por vós — tudo na forma da Orde-
nação. 

E requerendo algumas partes o traslado do 
que a ellas tòcar dos ditos autos e tombos, lh'o 
mandareis dar authentico, para o terem para sua 
guarda. 

E no principio da coda livro de tombo se 
trasladará este Regimento, para a todo o tempo 
se ver e saber que se fez por meu mandado. 

Os quaes livros de tombos entregareis, ao 
dito Bispo os que lhe pertencerem e ao dito Bis-
pado, e á Prioresa e mais Religiosas do Mostei-
ro de Santo Anna o que lhe fizerdes de suas ren-
das, e bens, para o terem para sua guarda, e con-
servação das ditas rendas e bens. 

XXIV. E primeiro que vós e o dito Escri-
vão comeceis a intender e escrever neste negocio, 
vos será dado juramento dos Santos Evangelhos, 

pelo Corregedor da Commarca da dita Cidade de 
Coimbra, que o façaes bem e verdadeiramente, 
guardando em tudo meu serviço, e ás portes seu 
direito — de que se fará assento nas costas d^stn 
Regimento, assignado pelo dito Corregedor, e por 
vós e pelo dito Escrivão, aonde fará o signal pu-
blico, de que ha de usar. 

XXV. Em quanto fordes occupado nos di-
tos tombos, na fórma deste JRcgimento, havereis 
em cada anno, de ordenado, cem mil réis, e 9 
dito Escrivão sessenta mil réis, á custa do dito 
Bispo, por ser em seu beneficio, e o tombo de 
Santa Anna o querer fazer por esmolla, por o edi-
ficar e fundar de novo á sua própria custa. 

XXVI. Pelo que vos mando que logo in-
tendões nos ditos tombo;, e cumpraes inteiramen-
te todo o que neste Regimento é declarado. — E 
mando aos Juizes, Meirinhos, Alcaides, Tabelliães, 
Escrivães, e outros quaesquer Officiaes, e pessoas 
das ditos Cidades, Villas, Concelhos, e logares, 
que, no que tocar aos ditos tombos, e mais dili-
gencias tocantes a elles, que haveis de fazer, cum-
pram inteiramente vossos imndados, sob as penas, 
que lhes pozerdes, que dareis á execução com ef-
feito, (('aquelles que n'ellas incorrerem, até á 
quantia declarada na alçada dos Corregedores das 
Commarcas. O que tudo fareis, com o cuidado e 
diligencia, que de vós confio. — E este Regimen-
to hei por bem que valha como Carta, sem em -
bargo da Ordenação em contrario. 

Francisco do Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
16 de Junho de 1611. — João Pereira de Cas-
tello Branco o fez escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 191 . 

POR Carta Regia de 14 de Dezembro .de 1614 
— foi mandado accrescentar a Luiz Alves 

Themudo o ordenado de Recebedor da Chancella-
ria das tres Ordens Militares, a saber: — tres 
mil réis pela Ordem de Christo, dous mil réis 
pela de Sant-Iogo, e dous mil réis pela de Aviz, 
pora ficar vencendo annualmente vinte mil réis.. 

J. P. R i b e i r o — I n d . Chron. tom. 4.° pag. 144. 

EM Carta Regia de 30 de Dezembro de 1611 
— foi determinado que, quando se tratosse 

dos officios da Casa da Supplicação se pedisse 
sempre informação ao Regedor, por Carta Regia, 
na fórma do estilo. 

Communicada em Aviso de l i de Janeiro de 1612 . 
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EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que havendo respeifo a ter prohibido, 

por Regimentos e Provisões minhas, que se não la-
çam nenhuns pagamentos nos meus Contos do Reino 
e Casa; e ter mandado que todo o dinheiro, perten-
cente a minha Fazenda, venha á Area do The-
soureiro-mór dos meus Assentamentos, conforme 
ao seu Regimento ; e estar informado, que se não 
guardam os ditos Regimentos e Provisões, tão pon-
tualmente, como convém: 

Hei por bem, que nos ditos Contos se não 
possa fazer' pagamento algum, de qualquer qua-
lidade que seja—-e todo o dinheiro que por elle 
se arrecadar, virá, e se entregará, na dita Area 
do Thesoureiro-mór dos Assentamentos, sobre quem 
se carregará em receita ; e delia passará conhecimen-
tos em fórríia, aos Officiaes, e a quaesquer outras 
pessoas, a que tocar, conforme aos ditos Regimen-
tos e Provisões, que erri tudo se cumprirão, tão in-
teiramente, como se nelles contém, por assim o 
haver por meu serviço; sob pena, que o Official, 
que mandar* pagar o dito dinheiro, o Escrivão, 
que fizer o conhecimento delle, o Contador, que 
o levar em despesa, e o Provedor, que pozer vis-
ta na conta, em que se fizer tal pagamento, per-
cam seus officios irremissivelmente, para nunca 
mais poderem entrar nelles; e sobre o requeri-
mento não poderão dar petição, nem lhes será ac 
ceiíado por nenhum Official, nem Ministro meu. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fa-
zenda, que não consintam pagar-se dinheiro algum 
nos ditos Contos, de qualquer qualidade que seja; 
antes o façam remetter, tanto que se arrecadar, á 
dita Area,, em quese entregará, na fórma que di-
to é : e cumpram, e façam inteiramente cumprir 

• e guardar este Alvará, sem duvida alguma: e pa-
ra a todos ser notorio, se registará nos Livros do 
Regimento de minha Fazenda, e rtos dos ditos 
Contos, e na Chancelaria, em que se apregoará , 
de que os Officiaes, a que pertencer, passarão suas 
certidões nas costas deste; que valerá como Car-
ta, sem embargo da Ordenação do liv. 2.° em 
contrario. Diogo se Souza o fez, em Lisboa, a 4 
de Janeiro de 1612. Luiz de Figueiredo o fez 
escrever. = REI . 

Sua Magestade, per Carta sua de 30 de Dezem-
bro do anno.passado, manda, que, quando se 

tratar do despacho dos officios dessa Relação, se 
peça sempre a Vossa Senhoria informação, do seu 
procedimento, por Carta sua, na fórma do estilo; 
de que aviso a. Vossa Senhoria, para que o saiba: 
e oo Desembargo do Paço se tem avisado tam-
bem disto, paro que tambem tenham lá noticia 
desta Ordem de Sua Magestade, e se proceda con-

forme o ella. Nosso Senhor Guarde Vossa Senho-
ria, como desejo. De caso, 10 de Janeiro de 1612. 

Chrislovão Soares. 
Liv. 7-.° da Supplicação foi. 157. 

Í^ U E L - R E I Foço saber aos que este meu AI-
u vará virem, que os Officiaes da Camara da 

Villa do Crato me enviaram dizei", por suas Car-
tas, e petições, que, estando a dita Camara em 
posse pacifica immemorial dos pastos, matos, e ra-
mas de todas as terras da dita Villa, e.seu Ter-
mo, coutondo-as, e deseoutando-as, e arrancondo-
as, corno lhe parecia, posto que as taes terras fos-
sem de Éreos, alguns delles, no tempo d as] altera-
ções deste Reino, por não haver Prior no Priora-
do do Crato, que favorecesse, e conservasse a dita 
posse, trataram de defender òs pastos das suas ter-
ras; e tirando instrumentos de aggravo de a dita 
Camara lh'os prohibir, e usar livremente delles, 
por constar da dita posse, não foram providos em 
Relação, e se deram sentenças em favor da dita 
Camara. 

E que depois de passados vinte e cinco an-
nos, na ausencia do Archidiiqiie Alberto, que foi 
Prior do dito Priorado, e do Principe Victorio 
Amador, que ora o é, algumas pessoas houveram 
sentenças para poderem livremente lograr os pas-
tos de suas terras, sem a dita Camara lh'o poder 
impedir, em que alguns fizeram tapadas. O que 
foi em muito prejuizo do povo, e em grande damno 
dos gados, e criações daquella Comiirnrca. 

As quaes sentenças, que assim houveram 
contra a Camara, foram exemplo de uma, que 
se houve com muito conluio, por se não requerer por 
pnrte da Camara sua justiça, por a pessoa que a is-
so veio a esta Córte ser parte interessada na materia. 

E me pediam, houvesse por bem restituir a 
dita Camara á pos-e, em que estava, na fórma 
das sentenças, que tem em sen favor, por assim 
ser em beneficio commum dos moradores, e cria-
dores daquella Villa, e seu Termo; e que pelas 
sentenças, que as ditos pessoas tem, dadas contra 
a dita Camara, senão fizesse obra. . 

E do contendo nas ditas Cartas, e petições, 
mandei tomar informação pelo Provedor da Com-
marca da Cidade de Portalegre, e que desse vis-
ta do que a Camara pedia ás pessoas, que tinham 
havido sentenças contra as que ella tinha, para 
usarem das suas terras e pastos livremente. 

E vendo cu a informação cio dilo Provedor, 
e as respostas das partes, e as mais diligencias, 
que no caso mandei fazer, constar pelas sentenças, 
que algumas pessoas houveram, contra as que a 
Camara tinha, serem havidas por instrumento de 
aggravo, havendo de ser por appellações, por con* 
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tèrem materia definitiva, e de muito prejuizo, 
principalmente sendo dadas, a exemplo e imitação 
da primeira, na qual houve grande conluio, como 
constou pelas diligencias, que sobre isto se fize-
ram : 

E vendo outròsim o parecer dos meus Des-
embargadores do Paço, sobre o que nesta materia 
havia de mandar provêr em rigor da justiça: bei 
por bem, que a dita Camara da Villa do Crato, 
e seu Termo, seja resliluida à posse, em que estava, 
dos pastos, ramas, bervagens e matos, posto que sejam 

' -de Éreos, sem embargo de quaesquer sentenças que 
tiverem, para poderem livremente usar dos ditos 
pastos, hervngens, matos, e ramas delies, 
« • As quaes sentenças, por não serem dadas 
conforme a Direito, e minhas Leis, e Ordenações, 
de minha certa scieneia annullo por este meu Ai-
vará, e as hei por nullas, e de nenhum effeito. 
E mando, que, tendo alguns, dos Éreos e senho-
rios das ditas terras, féito nellas tapadas com pa-
redes, ou qualquer outro tapume, o Ouvidor do dito 
Priorado, e as Justiças da dita Villa as façam lo-
go com effeito derrubar, e arrazar, de maneira 
que fiquem livres, sem a isso se admittir embar-
gos alguns. 

Com tal declaração, que a dita Camara da 
Villa do Crato não poderá arrendar nenhuns pas-
tos, e hervagens, das terras que forem de Éreos, 
como de antes o faziam. 

Epertendendo a dita Camara ter direito para 
os arrendar, poderá requerer sua justiça ordina-
riamente. 

E para que'não haja duvidas, e desigualda-
de no uso dos ditos pastos entre os moradores da. di-

. ta Villa, e os do Termo, e Aldêas, os Officiaes 
da Camara, com o Ouvidor, juntos em Camara* 
no tempo que lhes parecer, igualarão os limites, 
em que n'aquelle anno hão de pastar os gados, e 
particularmente as ovelhas, dando-se-lhes os pastos 
mais aecommodados; e fepartirão os limites, que 
assim signallnrào, por todos os criadores d« dita Vil-
la, e Termo, e Aldêas, dando a cada um a quan-
tidade de terra, que lhes couber, a respeito do 
gado que tiver. 

E os moradores das Aldêas serão igualados 
nos ditos pastos, ficando sempre agazalhados com 

-seus gados na folha da sua Aldêa. 
E sendo a" dita folha tão grande, que con-

forme ao que estiver arbitrado ao numero de seus 
gados, lhe sobejarem pastos, e terras, então os 
darão a outros criadores da Villa, ou Termo. E 
não tendo elles nes ditas folhas tantas terras, que 
lhe fiquem cabendo, conforme ao numero do gado, 
que tiverem, tanto quanto cabe aos da Villa, en-

' Ião os accommodarão onde melhor poder ser, de 
modo que sempre haja igualdade, assim nos cria-
dores da Villa, como nis do Termo, e Aldêas. 

E para que outrosim não haja duvidas no 
corte dos matos, e ramas das arvores, que estão 
em terras de Éreos, os que nellas lavrarem, fa-

rão seus cortes nas mesmas terras, em que lavra-
rem, para os bois de arado sómente, e não irão 
cortar fóra da folha. 

E os ditos Officiaes da Camara darão tal 
ordem, que em um anno se não destrua toda a 
rama, senão que, cc-rtmdo-se em um anno em 
uma folha, em que se livrar, fiquem as outras 
folhas salvas,, para terem rama, quando se la-
vrarem. 

E ao gado vacum rebanhio se lhe não cor-
tará nenhuma rama, senão nos logores, onde se 
costuma dar licença, quando há necessidade, fóra 
das ditas folhas de lavoura; porque essas ficatão 
para os bois de arado, no tempo que se lavrarem, 
fazendo para isso as Posturas que lhes parecer. 
E mando a todas minhas Justiças, Officiaes, e 
pessoas, a que o conhecimento deste meu Aívará 
pertencer, que o cumpram, e façam inteiramen-
te cumprir, e guardar, como nelle se contém, 
sem embargo de quaesquer Ordenações, Leis, cos-
tumes, e sentenças em contrario, posto que de 
cada uma delias se não faça nelle expressa menção, 
como dispõem a Ordenação liv. 2.° tit. 4 i ; e 
valerá como Carta, sem embargo da Ordenação^, 
liv. 2 o tit. 40 em contrario. 

João Feio o fez, em Lisboa, a 14 de Ja-
neiro de 1612. Duarte Correa de Souza o fez 
escrever .—REI. 

Pegas á Ordenação, tom. 7 . " pag. G26. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
vnem, que eu sou informado que neste Rei-

no tem entrado muitos Realles siugellos, cercea-
dos e faltos de peso — e porque convém muito a 
meu serviço, e bem de meus Reinos, utalhar-se no 
grande damno que disso lhes resulta — e queren-
do ora provêr com o remedio necessário — hei por 
bem e mando, que todas tis pessoas, de qualquer 
qualidade e condição que sejam, que neste Reino 
tiverem Realles singellos, sendo moradores nesta Ci-
dade de Lisboa e seu Termo, os levem á Casa da 
Moeda desta Cidade, dentro em seis dias — e pelo 
Reino, ás Villas e Cidades das Cabeças das Com-
marcas— e serão entregues ao Thesoureiro da dita 
Casa da Moeda, nesta Cidade — e pelo Reino, aos 
Thesoureiros que os Corregedores das Commar-
cas, e Ouvidores dos Mestrados, ordenarão, cada 
nm em suq Commarca — para que o dito Thesou-
reiro da Moeda, com os Officiaes da dita Casa, pa-
ra isso deputados, e pelo Reino com as pessoas que 
os Corregedores e Ouvidores ordenarem, se façam 
os exames necessarios, para se verificar e deter-
minar quaes são os Realles cerceados. 

- E os que forem achados faltos de peso, se -
jam cortados, diante de seus donos, querendo-se 
achar presentes, a quem serão entregues. 

E os que tiverem o peso, serão cunhados na 
dita Casa, com uns cunhos pequenos de minhas 
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Armas Reaes, paru se saber que os taes Realles 
hão de correr. 

O que nesta Cidade se fará antes de serem 
entregues ás partes — e pelo Reino, serão entre-
gues a seus donos, com obrigação que, dentro de 
vinte dias, os tragam á dita Casa da Moeda, onde 
se porá a dita marca — e sem isso não poderão 
correr. 

E da publicação desta Lei, nesta Cidade, e 
nas Commarcas desle Reino, do dia que em cada 
uma delias se apregoar, não se usasá mais da dita 
moeda, em maneira alguma, sem primeiro se fi-
zer o que por ella mando — sob pena que a pes-
soa que a não depositar, dentro no dito tempo, a 
perca — e outrosim,' se usar delia, com o quatro 
dobro, que hei por bem de aplicar para captivos 
e accusador. 

15 se não poderá tirar, por nenhuma pessoa 
desta Cidade, nem de cada uma das Commarcas, 
moeda alguma, que nellas estiver, nem mandar 
para fóra, sem ser examinada, e cunhada, na fór-
ma sobredita —sob pena de incorrer nadilapcna 
do qualro dobro, pelo dito modo. 

E mmdo ao Presidente e Desembargadores 
do Paço, Regedor e Governadores das Casas da Sup-
plicação e do Porto, e Reino do Algarve, que fa-
çam registar esta Lei nos Livros do Desembargo 
do Paço, e das Relações das ditas Casas etc. e se 
cumpra e guarde inteiramente o conteúdo nella, 
que hei por bem que valha e tenha força de Lei. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 26 de Janeiro de 1612. E eu Pedro San- j 
ches Farinha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 197 v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito a o Senhor Rei 

Dom Sebastião, que está em Gloria, ter defeso, 
por Provisão passada em 30 de Junho de 1567, 
que está incorporada na Extravagante, que nenhu-
ma pessoa da nação hebréa podasse ir, por mnr, 
fóra destes Reinos, sem sua licença, ou dar fian-
ça, ao menos, de quinhentos cruzados, de tornar 
a elle dentro em um anno, e não tornando den-
tro delle, a perder: 

E depois, por outra Provisão e Apostilla, 
passadas em 15 e 20 de Março de 1568, defen-
der que não podessem ir, nem fossem, ás par-
tes da India, sem licença, pur elle assignada, sob 
pena dos que o contrario fizessem serem presos, 
e perderem todas suas fazendas, ametade paro quem 
os acusasse, e a outra para sua Camara: 

E havendo outrosim respeito aos porque as 
ditns Provisões foram passadas, e ao que é dispos-
to pela Lei moderna, e por outros justos respei-
tos, que a isso me movem : 

Hei por bem (sem embargo do que se con-
tém na dita Provisão, passada no anno de 1567, 
sobre o darem fianças) que nenhuma pessoa da J 

dita nação hebréa possa ir, nem vá, ás ditas par-
tes du India, e ás mais ultramarinas, sem minha 
licença, por mim assignada — sob as penas e pe-
la maneira declarada na dita Provisão, passada no 
anno de 1 568 : 

Com declaração que isto se nâo intenderá 
nos que não foram obrigados a pagar para a finta 
do perdão geral, que se concedeu oos da dita 
nação. 

E mando que, tanto que.-as náos, que em 
cada um anno forem para as ditas partes da In-
dia, sahirem da barra, desta Cidade, o Capitão-
mór e Capitães delias, cada um na sua, tire de-
vassa se vão nellas olgumas pessoas da dita nação 
—-e as que acharem, os mondem prender e met-
ter, com os mantimentos que levarem, nos navios 
que encontrarem, que forem para os logares ul-
tramarinos, entregues aos Mestres delles, com seus 
precotorios, em que se declare a causa de sua pri-
são, para os Capitaes, e Justiças, aonde forem, 
os enviarem presos a este Reino — fazendo-se ou-
tos das entregas, que ficarão em poder dos ditos 
Capitães — os quaes levarão nos mesmas náos a 
fazenda que as toes pessoas levarem nellas, entre-
gue a depositário, por inventario; que de todo se 
farã, pelo qual se entregará, com os autos e de-
vassa, ao Ouvidor Geral do Crime da Relação de 
Goa. 

E não achando na viagem navio em que en-
viem a.; ditas pessoas, pela maneira que dito é, 
ou não o podendt* fazer com commodidude, as le-
vem á India, e entreguem oo dito Ouvidor Geral 
— o qual proceda contra ellas, na fórma da di-
ta Provisão, passada no anno de 1 568 — e as fa-
ça emborcar para este Reino, nas náos da Arma-
da do anno seguinte, com o procedido das fazen-, 
das, enviando com ellas a cópia da devassa, in-
ventario, e autos, dirigidos oo Conselho da India, 
ficando-lhe lá os originaes, pora os casos que po-
dem succeder. 

E os ditos Capitães entregarão tambem no 
dito Conselho, quando tornarem, os autos que fi-
zerem dos que na viagem entregarem, com a có-
pia do inventario das fazendas, e devassa que ti-
rarem, que lhe ficará em seu poder, e certidão 
da entrega que fizerem na India ao Ouvidor Ge-
ral. — E que o Juiz da India e Mina, neste Rei-
no, á chegoda das náos, tive devassa se os ditos 
Capitaes o cumpriram assim, dando conta, no di-
to Conselho da India, do que por ella constar, 
para se proceder conlra elles (não o cumprindo) 
como eu houver por meu serviço. 

E este Alvará se cumprirá e guardará in-
teirameute, como nelle se contém, o qual quero, 
que valha como Carto, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisboa, a 9 
de Fevereiro de 1612. JoSo Travassos da Costa 
o fez escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 198 v . 
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EU EL-REI-Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justos respeitos que me a is-

so movem, hei por bem e mando, que d'aqui em 
diante nenhum Viso-Rei da India, nem Gover-
nador das partes ultramarinas, leve, nem consin-
ta ir ás ditas terras de seus Governos, em quan-
to nelles estiverem, filho algum seu; nem os 
taes seus filhos vão ás ditas partes, e terras, emquan-
to seus pais estiverem nellas governando. E man-
do que este Alvará se cumpra, e guarde inteira-
mente, como nelle se ebntem ; o qual quero que 
valha, como Cai ta, sem embargo da Ordenação 
do liv. 2.° tit. 4 0 em contrario. Francisco Fer-
reira o fez, em Lisboa, a 10 de Fevereiro de 
1012 . João Travassos da Costa o fez escreier, 

. = R E l . 

EU EL-REI Faço saber a vós Juizes, e Verea-
dores, e Procurador doCon&elho de Santarem, 

que vendo a diligencia que mandei fazer, peio 
Desembargador Jeronimo do Souto, sobre o provi-
inerito do Thesoureiro dessa Commarca, de que 
constou que o provimento se fez por renunciação, 

• e que nelle se pozeram alguns encargos — man-
do-vos que, nos semelhantes provimentos de offi-
cios, não ponhaes nenhuns encargos; pnr quanto 
não o podeis fuzer ; nem accciCels renunciaç.ões, nem 
as deis. 

E esta se registará nos Livros da Camara de 
vossa data. Lisboa, 16 de Fevereiro de 1612. = 
Vicente Caldeira. = Diniz de Mello. 

Pegas á Ordenarão, lom. S.° pag. 344 . 

EU EL-REI Faço saber nos que este meu Al-
vará virem que eu sou informado que algu-

mas pessoas, por mercancia e trato, metleram nes-
te Reino e particularmente nesta Cidade de Lis-
boa, muita quantia de Realles singellos, cerceados 
e faltos de peso, em grande datr.no do povo, e 
de que tem resultado muitos inconvenientes. 

E porque--convém a meu serviço serem cas-
tigados os culpados neste caso — hei por bem e 
mando que os dous Corregedores do Crime, em 
minha Córte e Casa da Supplicação, tirem lego 
devassa nesta Cidade das pessoas que nella metiem 
os ditos Realles singellos, por mercancia e trato 
— e pela mesma maneira a tirarão o Corregedor 
do Crime da Relação do Porto, e os Corregedo-
res e Ouvidores dos Mestrados, em suas Commar-
cas, e os Provedores nas terras onde os Correge-
dores não podem entrar por correição; e prendam 
logo os culpados. 

E as ditas devassas, depois de tiradas, as en-
viarão á Mesa dos meqs Desembargadores do Pa-
ço, para mandar proceder contra os culpados, co-
mo fôr justiça, com relações suas, dò que por el-
las constar. 

' E, assim bei por bem que qualquer pessoa 
82 

do povo possa denunciar, diante dos ditos Corre-
gedores, Ouvidores, e Provedores, das pessoas que 
metleram os dkos Realles neste Reino — e se 

( lhes tomarão su»s denunciações, para, depois de 
I convencidos, o sentenceados os culpados, com se 
j dar conto na Mesa do Paço, se lhe applicar da 

condenin.ifão o que parecer. 
' E mando o todas os Justiças, Officiaes e 

pessoas, o que o conhecimento deste pertencer, 
que o cumpram e guardem, como nelle se con-
t é m — e que o Doutor Damião d'Aguior, do meu 
Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, o faça 
publicar na Chancellaria, etc. 

Duarte Corrêa de Sonso o fez, em Lisboa 
a 3 de Março de 1612. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 2 0 9 v. 

fl)ou Alvará de Regimento de 3 de Março de 
1 1612—.fo i estabelecido e regulado^ o direito 
de um por cento nas Rendas Reaes da India, cu-
jo producto se remelieria ao Reino. 
Citado e declarado pelo Alvará de 9 de Março de 1615, 

POR Alvará de 9 de Março de 1612 — foi de-
terminado que o Provedor dos Defunctos de 

Goa fosse Juiz privativo das cousas da Miseri-
cordia. 

Borges Carneiro'—Addit. 2.° pag . 3 0 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, considerando eu ogronde prejui-

zo, que os providos em Fortalezas, viagens, e 
outros cargos do Estado da India, recebem, em 
aquellas pessoas que estão providas nas ditos 
Fortalezas, viagens, e cargos, por seus respeitos 
particulares, e por esperarem mais prospero tem-
po para seus interesses (sendo providos primeiro 
que outros) não querem entrar nos ditos Forta-
leço?, viagens, e cargos, e deixam entrar outros, 
que n'aquella conjuncção se acharam presentes, 
posteriores no tempo; e quando ocontece quere-
rem entrar outros, que são mais antigo», que os 
que tem já entrado, então os que deixaram de 
entrar, tratam de impedir aos outros, no que ha 
muito prejuizo, em respeito dos providos; e isto 
ha logar muito mais nas renunciações, que das 
Fortalezas, viagei.s, e cargos, se concedem. 

E por evitar demandas, e outros inconve-
nientes, que pir esta causa podem succeder — hei 
por bem e mando, que lodo o provido, que esti-
ver nus partes da India, ao tempo que houver 
de vogar a Fortaleza, viagens, ou corgo, de que 
é provido, e fôr mais antigo ao tal tempo, se 
apresente com sua Patente, para effeito de haver 
de entrar ; e não o fazendo, não possa entrar no 
Fortaleza, viagens, ou cargo, de que fôr provi-
do, senão depois de todos os que estiverem pro- • 
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vidos até aquelle tempo ; e o mesmo se intende-
rá nos que tiverem renunciações; porque estes 
com mais fundamento serão obrigados a renun-
ciar, lio tempo que lhes couber entrar, para effei-
to de se servir o dito cargo pelas pessoas, em 
quem se fizer a renunciação, por tudo isto ser 
conforme a Direito. ! 

E mando ao meu Viso-Rei, ou Governador 
do Estado da India, que ora é, e ao diante fôr, ; 
e ao Védor de minha Fazenda, nelles Juizos das 
entrancias, e mais Justiças, Officiaes, e pessoas, 
o que este meu Alvará fôr mostrado, e o conhe-
cimento delle pertencer, que o cumpram, e guar-
dem, como Lei, e façam inteiramente cumprir, e 
guardar, como se nelle contem, sem duvida, nem 
embargo algum; o qual quero que valha como 
Carta, posto que o effeito delle boja de durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação 
do liv. 2.° tit, 4 0 , que o contrario dispõe: e 
será registado nos livros do meu Conselho da I n-
dia, e Casa delia, e nos da Secretaria do Estado 
da India, e Relação de Goa. E mando ao meu 
Viso-Rei, ou Governador delle, que, da chegada 
delle á India a oito dias, o faça publicar pela 
Cidade de Gôa, para que venha á noticia de lo-
dos; de que o Secretario do Estado será obrigado 
a mandar certidão, que será entregue ao meu 
Secretario Antonio - Campelo. E este se passou 
por tres vias, uma das quaes se porá, em boa 
guarda, na Torre do Tombo, e outra ficará na 
Secretaria, e outra na Relação de Gôa, para a 
lodo o tempo se saber como assim o houve por 
bem. Bento Zuzarte o fez, em Lisboa, n 27 de 
Março de 1612. E eu o Secretario Antonio 
Campello o fiz escrever. = REI . 

E S T I L O S 

Da Relação do Porto, que nella deixou o Gover-
nador Henrique de Sousa. 

1.° Na Relação não ha precedencia nos 
assentos, nem Desembargador algum tem assento 
proprio, tirando o Chanceller, que se assenta á 
mão direita do Governador, no primeiro logar, e 
á mesa dos aggravos, onde cada um se assenta 
segupdo sua antiguidade.. 

2 .° -Os Desembargadores se não podem 
mudar de uma mesa paro outra, sem licença de quem 
preside; e quando se mudarem, não pódem falar 
«os mais que estão nas mesas por onde passarem, 
solvo de barrete, ou outra cortesia. 

3.° Nâo pódem falar de uma mesa para 
outra, ainda que seja em casos licitos; e quando 
lhe seja necessorio falar, haverão licença' de quem 
preside, para se juntarem. 

4.° Depois dos feitos julgados, e vencidos, 
pelos mais votos, não se disputa na sentença, porque 
é gastar o tempo, necessário para o despacho das 

causas, em porfias desnecessárias, além de outros 
inconvenientes que delias se pódem seguir. 

5." Quando se despacharem feitos na mesa 
grande, os Juizes delles, ao começar de os pôr, e ao 
lêr das sentenças, pedirão licença a quem pre-
s i d i r : — nas outras mesas, o Juiz do feito pedirá 
licença aos companheiros, para que o ouçam. 

6.° Nos votos pódem votar por suas antigui-
dades, salvo quando ao Presidente parecer que vo-
tem assim como eslão sentados, sem precedencia. 

7.° Quando o Juiz do feito o começar a 
pôr com alguns Desembargadores, com elles o aca-
bará de despachar, na mesma Relação, ou tia outra, 
faltando o tempo, porque já o tal feito fica de 
certos; e assim se usou sempre, e parece confor-
me á-Lei nóva das suspeições; e Suo Magestade 
manda perguntar pelos Desembargadores que o 
contrario fazem, havendo-o por erro digno de casti-
go. — Arg. da Ord. liv. B.° til. 21 § 6.° . 

S.° Nos dias que não são de aggravos, vi-
rão sempre dous Desembargadores delles, para 
despacharem as petições de aggravo, e ajudarem 
oos mais, scilicel: os dous mais antigos á segunda 
feira, os outros dous á quarta, e os tres mais 
modernos á sexta feira. 

9." O Governador pns=a Cartas em nome de 
Sua Magestade, e por elle assignados, que passam 
pela Chancellaria, para se fazerem caminhos, e mon-
tarias de lobos, conforme as minutas que para isso 
ha ; e é cousa muito necessaria. 

10.° O Governador mania soltar os presos, 
que se livram pela Misericordia, que >ão conde-
mnados em degredo pura Africa, para soltos o 
irem cumprir; para o que tem Provisão — e o 
despacho se porm» ao pé da certidão do Provedor 
e Officiaes da Confraria — e a fórma está no Li-
vro da carceragem, que serve ao Governador. 

11.° Aos degradados para Africa até seis' 
annos, passa o Governador Alvará de soltura, na 
fórma da Ordenação ; e sendo por mais annos, 
hão de requerer a Sua Magestade. 

12.° Quando se faz petição ao Governa-
dor, que mande soltar algum preso que está sen-
tenctíodo finalmente, pondo penhor primeiro para 
custas e Chance laria, por a não haver ao tal dia, 
ou se metterem Dias Santos, o concede o Gover-
nador, quando o preso está por culpas leves; e 
isto não tendo parte; porque, havendo a, ou sen-
do condemnado para fóra do Reino, sendo ca-
so que seu feito se despachasse por El-Rei, ainda que 
sahisse absoluto, o Governador o uuo manda sol-
tar. 

13.° Nos aggravos que se tiram do Al-
motacé-mór, e Aposentador-mór, os mandará vir 
á Relação, por petição de aggravo; e não se deposi-
tarão os novecentos réis — que é a duvida que 
foi perguntada oo Governador — os quaes aggra,-
vos se liram, poro elle despachar em Relação, 
com dous adjunclos, ouvindo o Almotacé-mór, 8 
Aposentador-mór; e o Governador, porá a senten-
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ça, e só elle assigna. — Orden. livro 1.° til. 18 
% fin-

I 4.° As glosas que o Chanceller põe, quan-
do é a Cartas de um só Juiz, sem a dj une los no des-
pacho, julgam-nas tres Desembargadores dos ag-
gravos ; e quando a sentença é posta por tres, 
julgam-nas cinco; e sendo posta por mais de tres, 
se ajuntam mais, havendo-os ahi na Relação: — 
o que o estilo determina na sentença de tres, se 
pratica na de dous. 

1 o.° Quando o Chanceller põe as glosas, não 
nomea Juizes, antes os pede ao Governador, ou 
Presidente, apoz elle, o qual os nomeará, como 
atraz fica dito. 

16.° Quando se mandam dar tratos, ou por 
Juiz inferior, ou em Relação, se verá um Assento 
no Livro da Esfera, onde se vê a fórma, sem a 
qual será diffieultoso acertar com os sentenças, e 
estilos delias. Este Assento se tomou no Livro da 
Esfera, a foi. 2 3 4 , no anno de 1891 (*) que 
trata dos feitos appellados, sobre o tormento, em 
que casos torna ao Juiz, ou se despacha na Rela-
çio, e toma por lembrança — e tomou-se por 
todo o Senado, e assim pertence oos Assentos, 

v 17.° Quondo se revalidom alguns autos, 
que vieram por appellação, na fórma da Ordena-
ção, sempre se guardará a fórma du sentença, que 
onda em um Assento do Livro da Esfera, foi. 
259 . — Passou-se Provisão paro revalidar os au-
tos nullos, em caso crime, no anno de 1 5 8 2 ; de 
que se fez a Ordenação liv. 1." tit. 5.° § 12." 
— mas não se poderá tirar devassa aonde não fôr 
caso delia, ou por Juiz incompetente. 

18.° O Regedor, ou Governador, quanuo 
El-Rei vai a cada uma das Relações, se assenta á 
sua mão direita, e assiste coberto, como Grande. 

19.° Todas as vezes que entra, ou sae o Go-

(«) Pelo Assento de 3 de Dezembro d£ 1591 , fo-
ram decididos os! tres casos seguintes, com relação aos 
feitos que viessem por appellação ás Ouvidorias da Re-
lação. 

I . Se o Julgador pronunciar que o réo seja mct-
tido a tormento, e os Juizes da appellação confirmarem 
a sentença, será esta confirmada, em fórma ordinar ia , 
com clausula que, feita a diligencia dos (ratos, o Jul-
gador dè a sentença definitiva, e o Escrivão dos au-
tos passe Carta para se dar á execução. 

I I . Não pronunciando o Julgador que o réo seja 
atormentado, mas codeinnaiido-o a final, e acordando-
s« em Relação que seja atormentado, ponha-se, antes de 
final sentença, despacho para o réo ser mellido a tor-
mento, com clausula que o Julgador , feita a dil igen-
cia dos tratos, envie á Relação os autos delia, sem sen-
tença, para se ajuntar ao feilo, e se proferir sentença fi-
nal: .a qual se dará, conforme uma lembrança, quu se 
terá tomado no livro, sobre a pena que o réo ha de 
haver, no caso de confessar, ou não confessar; o crime 
de que fôr arguido. 

I I I . Pronunciando o Julgador que o réo seja met-
tido a tormento, e parecendo aos Juizes da appellação 
que não p seja, darão no feito sentença final, absolven-
do, ou condemnando. 

Este Assento encontra-se em Vegas i Ordenação, 
tom. 4." pag. 32 , n.° 43. " • 

vernador, é estilo levantarem-se os Desembargado-
res, e eneostarem-se ás paredes, e o mesmo ao 
Chanceller, servindo em seu logar, aliás não. 

20.° Trotando se alguma causa, em que 
o Governador seja pejado, ou recusado, é Juiz da 
suspeição o Chanceller, e preside ao votar na cau-
s a — e se tem este respeito: que se proponha e 
julgue, na occasião que o Governador não venha 
á Reloção; aliás tem obrigapão de não estar pre-
sente ao votar. 

21." É estilo o Governador alargar a ho-
menagem aos que estão presos sobre ella, e dan-
do-lhe a Cidade por prisão, ou dias, ou outra fórma. 

Estilo na ordem á cortesia de assignar. 

22.° Quando um só Desembargador assi-
gna carta, ou sentença, põe o seu signal no meio ; e 
sendo u corto, ou sentença, para fóra, põe todo o no-
me ; e sendo mandado paru o termo n$s despachos 
do processo, e portarias, de que saem os manda-
dos, ou sentenças, põe o signal, ou rubrica costuma-
da, o que será sómente um dos sobrenomes, e não 
ambos, porque é estilo sómente onde se põe no-
me de pia, pòr-se o nome e cognome junta-
mente; e o contrario se tem por arrogância. 

23." Havendo de assignar muitos, o primei-
ro logar em regra se tem por melhor, e o derra-
deiro delia é sempre o Juiz que escreve o despa-
cho ; mas tem-se por estilo, que os que assignam 
primeiro, ainda que precedam em officio, contigui-
dade, assignom por cortesia no fim em regra, 
deixando o seu primeiro logar ao que assignu 
derradeiro. 

2 k ° Havendo de assignar o Governador, 
Presidente, ou Chanceller, se lhes guarda este res-
peito: que em o Juiz do feito assignando no fim, 
ou o que põe o assento, vae ao Governador, ou 
Presidente, ou Chanceller, que sempre assignain 
nos seus logares primeiro, e depois os mais. 

2o .° É estilo, quando estão presentes os 
Juizes que deram tenção no feito, pôr a sentença / 
o derradeiro que poz tenção, com que se vence, 
e assignar só, declarando, no logar em que o Juiz 
ausente houvera de assignar, que tem tenção sua ; 
mas sendo mesa, se dá ao outro, que por elle os-
signe, econfira, posto que o Ord. liv. 5 ,° t i l . 124, 
§ 6." se contente com se fazer declaração que os-
signou no livro das lembranças. 

20.0 Os despachos se poem todos na Re-
lação, e quando se jioem eóto, ou despacho que 
ha de sahir a publicação, e se nomea o Desembar-
gador, nuo se lhe põe senhor; mas sendo cota 
dirigida ao despacho que fico em Relação, se 
põe nome, v. g. possa uo senhor fulano. 

Estilos da Casa em commum. 

27.® As causas que passam da alçada des- . 
ta Casa, foi sempre estilo vencerem-se, e pôr sc 
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sentença por dous conformes, ou seja em confir-
mar, ou em revogar não sendo de Corregedor, ou 
Desembargador, em que são necessarios tres em 
revogar pelo Assento XVI (de 19 de Janeiro de 
1610.) 

28 .° Nas causas que vem por aggravo de 
petição, ou instrumento, e nas interlocutórias, de 
que cabia aggravo, tem a Casa toda a jurisdicção 
e alçada, e assim se não appella, nem aggravo ; co-
ma se faz no crime, e suas dependencias. 

29.° É estilo tomar-se conhecimento dos 
aggravos que se tiram dos Desembargadores, de-
legados por Provisões, que andam tirando devas-
sas, ou em diligencias. 

30.° Córte, e disposição da Lei para a Cór-
te, se intende tambem nos casos succedidos nesta 
Caso, salvo quando respeitar á Córte, em respeito 
do Casa, e pessoa do Principe, ou outra conje-
ctura. 

31 .° No vencer dos feitos de petição por 
dous, e nos da Casa, discrepa esta Relação da de 
Lisboa. 

ácerca âas preeminencias dos Desembargadores, 

32.° O Desembargador que serve o officio 
de outro goza sómente das prerogativas do dito offi-
cio, no que respeita ao exercicio delle: mas nos 
mais actos de assento, votar, assignar, e mais 
precedencias, fóra do tal. officio, o precedem os pro-
prietarios, que tem mais antiguidade, ou melhor 
officio; e assim o substituto do Chanceller senão 
prefere aos mais na prerogativa de proprieta-
rio, se é precedido dos outros, em logar, officio, 
ou antiguidade. 

33.° Recusando-se algum Desembargador, 
é estilo sobestar, e não dor outro em seu logar, 
em quanto se não julga por suspeito. 

34.° Ainda que um .Julgador Desembar-
gador se julgo por não suspeito, «e com tudo pa-
rece qua ficará mal nffecío, é estilo mandar o 
Governador ou Regedor, que as testimunhas se 
perguntem em Relação, ou em presença de ou-
tro Desembargador, e isto sem despacho. — Pkoeb. 
p. l . a 95. 

35.° Quando se vam com embargos o al-
guma devassa tirada por Desembargador, ou sen-
tença em que ó certo, ou se fundam em peitas, 
ou cousa que toca na opinião delle, por onde não 
póde ser Juiz, ó estilo pòr-se despacho, que 
recuse, em fórma diante do Chanceller, mas não 
deferem por embargos com que a parte venha a 
elle a ser Juiz dos embargos que lhe tocam; e não 
procedendo, ou não se provando a suspeição, não 
lhe fica remedio. 

Da competencia entre si, e ordem das tenções, 
quando são centos. 

36." Os embargos recebidos, e as mais inter-

locutórias, não fazem certos aos que aliás o não 
era ip, em razão da sentença, officio, ou logar; mas, 
se se impugno a tal interlocutorio, ficam certos 
nesse incidente os que foram nella, posto qde o 
não hajam de ser a final; e o Juiz vencido no 
feito, ou no interlocutorio, não póde ser Juiz no 
feito, ou incidente, em que foi vencido, onde se 
despacha por tenções. 

37 .° Annullando-se alguma sentença, por 
ser morto, ausente, ou privado, algum dos Des-
embargadores proprietarios, que poz tenção nelle, 
não torna o feito a seu substituto, se o tem, nem 
o Governador póde dar outro em seu logar, mas 
vai direitamente ao seguinte, depois do que tinha 
posta a derradeira tenção, e escripta a sentença. 

38.° E' estilo poderem os Desembarga-
dores emendar, e revogar suas tenções, ainda que< 
não reservem conferencia, em todo o tempo, an-
tes de se dar a sentença, e sahir da Relação. 

39.° Assignatura, ainda que em rigor se 
não devo, senão da sentença, ou tenção assignada, 
conforme a allusão do vocábulo, com tudo é estilo 
que, tanto que o Juiz põe qualquer cóta interlo-
cutoria, a fica vencendo, airido que o successor 
ponha a tenção — o mesmo é na vistoria, mas não 
nas espórtulas. 

Sobre o vencer dos feitos. * 

40.° Havendo tenções nos votos differentes 
se não intende vcncer-se o feito na menor sum-
ma, porque é estilo ter isso só logar no c r ime; e 
assim se intendia a Ord. liv. 1.° tit. I o § 8 . ° ; 
mas é necessário concordarem em quantia certa. 

41.° Vindo o feito sobre muitos artigos 
de embargos, ou contrariedade, e tendo o peti-
torio, ou sentença, muitos capítulos, e discrepando, 
nos votos, se vão vencendo, conforme os artigos, e 
capitulos, em que são conformes, n o numero bas-
tante para se vencerem, recebendo elles concordio. 

42.° E' estilo nas suspeições, assim no 
procedimento, como na sentença, vencer-se por tres 
conformes; e se no procedimento, por discreparem 
sobre os aitigos, intervierem cinco, ou seis, são 
certos nos embargos, com que se vem ao dito 
procedimento (Ord. liv. 3.° tit. 21 % 24) ; mas 
a sentença final da causa principal se porá por 
tres. 

43.° Os feitos quesepoem com tres, como 
petição de aggravo no Juizo das acções novas, e s e ' 
vencem por dous conformes muitas jsezes, os des-
pacham os dous, e mandam assignar pelo tercei-
ro, mas nullamente, porque devem estar todos pre-
sentes ao votar, e sentencear, aliás tudo è nullo. 
(Ordenação liv. 1.° Ut. 5." % 13) Note-se porém 
que a Ordenação não poem neste caso decreto ir-
ritante; e assim parece que se póde fazer nos fei-
tos de commissões, e nos que se despacham pelos 
Juizes da Fazenda, não sendo o.Procurador da 
Fqzenda parte. — Ordenação liv. 1.° til. 10.° in 
principio. 
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44 .° E? estilo desta Casa os feitos de pe-
tição de aggravo pôrem-se com tres, e verjeeiem-
•e por dous, ainda que se aggrave do Corregedor 
dn Cusa, ou outro Desembargador. 

Da Mesa dos Aggravos. 

45 .° . Os Desembargadores dos Aggravos em 
seu officio, preferem a todos os mais, no logar, vo-
tar, e assignar, e em todas as mais prerogativas, 
dentro e fóra da Relação — e ninda que sejam 
promovidos a outros officios da Casa, sempre con-
servam a dita prerogativa, para servirem de Go-
vernador, e Chanceller, em ausencia, e aonde suo 
«uspeitos. 

46 .° E ' estilo, e fórma da mesa dos ag-
gravos, despacharem os feitos por tenções, e co-
meçarem por « Accordam os do Desembargo » aon-
de põem tenção — e nos outros casos por « Ac-
cordam em Relação» como nas mais mesas. 

47.° A Ordenação, que manda que senão 
condemne Juiz Ordinario nos custas, sem parecer 
do Governador, se nào intende na mesa dos ag-
gravos, aonde se despacha por tenções, como tom-
bem nào é estilo despachar em mesa grande fei-

" * tos de tenções. — Ord. liv. 1.° til. 6o § 9.° iii 
fine. 

48.° E ' estilo, se o Corregedor, ou Desem-
bargador, de quem se oggrovo, se não acha na 
.RelaçãQ, despochar-se sem se ouvir, ainda que 
aliás deixe de responder por escripto, pela clausu-
la do despacho, que diz que em Relação será ou-
vido. 

Em respeito das primeiras interlocutórias. 

49.° E' estilo geial não se fazer coso da 
nulbdade vaga, e simples, e conforme a isso não 
se deferir no Senado a embargos, appellação, ou 
outra ollegação de nullidade simples, se trão ar-
gue remedio, e justiça na causa principal, antes 
fe supprem, ouvindo a parte. 

50 . 0 E ' estilo, ainda em caso que se an-
nulle o sentença, por ser dada por Juiz incompe-
tente totalmente, em razão de jurisdicção limita-
da, privativa, ou improrogavel, não se annullorem 

.os autos, mas remettel-os uo Juiz, a que compe-
l e m , o qual suppre as nuUidodes, se a parte não 
allega, nem provo, interesse considerável da an-
nullação delies, que se não possa supprir com ser 
ouvido. 

51.° Ainda que a Ordenação liv, 3." tit. 
75 , diga que da sentença nullo não é necessário 
•ajípellar, e que a todo o tempo se póde oppôr da 
-dita nullidade, no que parece se repugno a Or-
denação liv. 3.° tit. 87, que não admitte emhnr-

, gos de nullidade, passados os seis dias; com tudo 
,.se tem conciliado .por estilo, que a Ordenação, no 
dito tit. 87,-se intende provável por via de embar-
gos, e a Ordenação no tit. 75 , por via de a : -

83 

çâo, e libcllo, tornando a pedir, ou repetir a cau-
sa julgada (licentia a Principe petita.) Ord. liv. 
3." til. 9 5 in principio. 

52.° E ' estilo nas razões filiaes odmittir-se 
o aulhor, e réo a allegar, que, na escriptura de 
venda falta certidão da sisa, ainda que não seja 
deduzido no libei lo, ou contrariedade, e annullar-
se o contracto. 

53.° Ainda que a Ordenação, liv. tit. 
7 9 § 1 i , annulle o contracto de compra, e ven-
da, em que se não nella incorporada certidão da 
siso, com tudo é estilo dor visla á parte, para ar-
ticular, que nos contractos feitos antes da Orde-
nação n'aquelle ramo não estava em uso, nem se 
recebeu aquelle artigo do eneaheçamento, iiemse 
guardou esta solemnidade, antes se pagou a tabo-
la, que assim [Mgou o réo. — Pkoeb. Aresl. 3 3 . 

Appellação e Aggravo. 

54.° Quando o feito vem por appellação, 
e não é caso d e l i a , senão de aggravo, é estilo nãc 
conhecer, e mandar que se distribuo em aggravo, 
por escusar a oppres<âo das partes; e muitos ac-
crescentam, que se descairegue o feito da destri-
buição. 

55.° Nào se tomando conhecimento por 
aggravo, por ser caso de appellação, é estilo, que 
possa ir appellar, dentro nos dez dias, que cor-
rem da publicação do desemborgo, sem lhe pre-
judicar o t"mpo gastado no seguimento do aggra-
vo, e o Juizo incompetente do Corregedor, ouviudo, 
omisso medio, costumam appellar logo e ir ratifi-
cará terra, dentro do tempo que racionaveimente 
possa ir, do logar, donde appellar, ao logar, aonde 
a sentença foi dado, contando a seis legoas por 
dia. 

56.° Quando a appellação se não conhece 
delia, por não ser oppellado em audiência, na fór-
ma da Lei, ou no tempo delia, havendo Provisão 
paro seguir a causa, comtudo se suppre sómen-
te o tempo, rn s não a fórma — e assim ha de ir 
appellar na audiência do Juiz, dentro nos dez dias, 
depois de chegado, aliás se não conhece. 

57.° Quando se não toma conhecimento 
da appellação, por pertencer á Caso do Supplica-
ção, ou Fazendo, ou Consciência, ou outro Tribu-
nal, é estilo não tornar á terra, mas na audiên-
cia dos aggravos se atempa, cilada a parte; e is-
to posto que seja appellação dentro das cinco le-
goas, e venham os autos proprios, e a Lisboa ha-
ja de ir o traslado; mas trusladal-a pertence ao 
Escrivão da terra, e não ao do Relação. 

58.° E' estilo que, ninda que por erro vá 
ooppcllonte oo Ouvidor com oppelloção, que per-
tence á Relação, ou venha a esta, pertencendo a 
Lisboa, e acimo o inferior, não lhe prejudica, pa-
ra o superior deixar de conhecer; o mesmo, se 
por erro foi por aggravo ao Corregedor. 

59.° E' estilo não se tomar conhecimento 



330 1611 

<la appellação, ainda que a parte o não peça, 
quando se não guardou alguma das solemnidades e fórma da appellação na audiência. 

60.° Quando dos autos não consta da ap-
pellação, ou do tempo, ou logar, roncede-se licen-
ça ao appellante, para o provar por testimunhas, 
ou certidõesí 

61.° Quando a causa notoriamente excede 
a alçada, é bom estilo receber logo appellação, pa-
ra começarem logo a correr os seis mezes, e de-
pois no decurso delles se faz a avaliação. 

62 .° Tanto que o Juiz recebe a appella-
ção, não innova mais nada, mas se se embarga es-
se recebimento, é estilo tomar conhecimento del-
le, porque vaeilla ainda o recebimento. 

63.° Pela mesma maneira, pendendo a di-
lação, se nâo innova nada (Ordenação liv. 3.° tit. 
84 § 5.°) mas vindo com embargos a se pôr com 
dilação, conhece, e revoga sua interlocutorio o 
Juiz. 

64.° Depois que as partes vierem com uns 
embargos, posto que digam que tem embargos oo 
despacho que se deu sobre elle, não seião ouvi-
dos . '—Ord . liv. 3.° tit. 8 8 . 

65 .° ' A opellação se póde haver por deserta, 
.e não seguida, pelos autos proprios, constando por 
elles ser passodo o tempo da Ordenação, ainda 
que se não tirasse dia de apparecer; o mesmo 6 
no aggravo ordinario. — Cabid. p. 1." c. 42 n.° 5. 
— Sei videtur obslare Ord. liv. 3.° til. G8 § 
6 . ' e 7 . ° 

» 66." A sentença de deserção não é a que 
se executa, senão a do Juiz, porque não confir-
ma, senão remove o impedimento, e suspensão, 
que causava a oppelloção; e por isso se ajunta 
BO processo na (erra, e vai inseria na sentença 
do Juiz, que se tira do processo, e não faz certos 
mais que no que respeita á deserção. 

Dos Aggravos. 

67.° E ' estilo por simples petição mandar 
abrir a conclusão nos aggravos de instrumento, 
ainda que tenham já tenções, se a outra parte 
tem dito, ou ajuntado papeis nesta instancia ; mas 
nos aggravos de petição, a nenhuma das partes 
se dá visla. — Ord. liv. 5." til. 2í § 6.° 

68 .° Nos oggravos de instrumento, e pe-
tição, não é estilo avaliar-se o causa ; mas se no-
toriamente cabe. na alçada do Juiz aggravado, não 
se toma conhecimento; equerendo-a o Juiz man-
dar avaliar, para ver se cabe em sua alçada, o 
poderá fazer. 

69." Quando o aggravo não vem plenari-
amente instructo, ou vem sem resposta da parle, 
a que o Juiz a mandou dar, ou sem dar a sua, 
no tempo da Lei, ou sem os papeis, que nomeou, 
e importam para a decisão delle, é estilo não se 
tomar conhecimento, e pôr despacho, conforme 

- a alguma das fórmas. (cap. S.°) 

70 . ° A sentença dada sobre excepção do 
attentado, e esbulho, offerecida a suspender a cau-
sa, é interlocutoria, e caso de ogravo no processo 
sómente. — Valasc. cons. 156 num. 31 . 

71 . ° Nos oggravos não éestilo condemnar 
em custas, salvo quando interveio malicia, ou des-
obediencia notável; e nos aggravos de petição, 
tornando ao Juiz, elle condemna. 

72 .° l i ' estilo, que, ainda que o aggravo or-
dinario não suspende a execução da sentença (Ord. 
lio. 3.° til. 8 t § 14, e Ut. 7 3 $ 1.° ,e tit. 7 4 
§ 4.°) antes de se conceder; com tudo, se antes, 
ou depois de tirada, o vencedor embargo, ou im-
pede o concedimento do aggravo, ainda que tenha 
razão no requerimento, com tudo logo se manda 
sobestar na execução da sentença ; e assim se avo-
rigucu que era estilo, etn 18 de Junho de 1613. 
— Mar. 4 . a parle til. de deliberai, num. 18. 

73 .° Fm custas não lio alçada, porque sa 
computa o valor da cousa p e d i d a , sem fazer caso 
delias para a olçado ; mas pedindo-se em rozão 
de contracto, ou excedendo a cousa principal a al-
çada do Juiz, então se poderá appellar em razão das 
custas, assim como de qualquer outro aecessorio, 
e dependencia da canso. - ^ 

74 .° Os Ouvidores de Senhores não tem, 
nenhuma alçodi neste Ileino ; mas conhecendo por 
avocação, ou por acção nova, por bem de suas doa-
ções, nos sentenças que assim derem, tem a mes-
ma alçada dos Juizes, em cujo logar conhecem. 

Sobre citação, e processo. 

75 . ° Ainda que os Titulos, e Grandes, que, 
conforme oo estilo do Reino, se citam por c a r t a d a 
Camara, estando fóra da Córte, não tem necessi-
dade de nova corta paro os incidentes, e opella-
ção, ou estando a causa circunjducta, antes sa 
possam cisar sem a dita carta ; com tudo decla-
rou o estilo que se hão de cilor em sua pessoa, 
e não na de seu procurador.— flaconslit. em 19 
de Maio de 1612, na causa do Duque de A-
veiio. 

76 . ° O que.dispoem a Ord. liv. 3.° tit. 1.° 
§ 1 3 , no contumaz verdadeiro, que nunca, por si, 
nem por outrem, oppareceu em Juizo, que não ô 
necessário cital-o em pessoa para ver jurar teste-
munhos, interpretou o estilo que tivesse logar no 
revel ficto, que mandou procuração bastonte, ou 
que tenha forço delia, e nunca veio pessoalmente a 
Juizo, nem fez procuração, apudaela, para effeito 
de se citar o dilo seu procurador bastante, ainda 
que o constituinte esteja na lerra. 

77.° As pessoas ecclesiasticas, que usam 
mal da jurisdicção que tem d 'E l -Re i , e os secu-
lares, que em razão delia podem ser citados para 
a Córte, pela Ord. liv. 3 .° tit. 6.° § e ult. 
pódem por estilo ser citados por despacho do Juia 
sómente do feito; e a Ord. liv. 2.° tit. 9 .° § 8 . ° 
que manda que se ponha em Relação, se intende 
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no caso extraordinario, e pessoas que não podiam 
aliás ser citadas para ella.—Cabed. 2 ." pari. Aresl. 
85 . 

78.° As viuvas, menores, e pessoas mise-
ráveis, que tem ejksição de Juiz, sendo autlioras, 
não podem escolher o seu Juiz, senão os, superio-
res, sciiicet, Corregedor, Juiz das acções, ou o 
Juiz do réo, ou o do contracto. 

79 .° Éest i lo,que emquanto a Ord. liv. 3.° 
tit. 58 § 1.° diz que se venha com contraditas, 

"diante do Jijiz deprecado, que tira a inquerição, 
«e não intenda, quando passa mandado dentro das 
cinco legoas; porque então se póde vir com ellas 
perante o Corregedor, Juiz do feito; e assim se 
averiguou, por Advogados, e Tabelfiães, em 2 de 
Maio de 1612. 

80 .° Quando se annullam as inquerições 
em razão da incompetência, suspeição, ou outra 
cousa, é estilo reformar-se o tempo, ainda que 
»e annullassem por culpa da parte, que os tirou, 
e queimam-se. — Placito 67. 

81 .° As testemunhas dadas sobre a lesão, 
nos termos da Lei 2. a C. de rcsciiul. não de-
pondo destinctamente da commua estimação ao 
tempo da venda, pode-os, e deve-as o Juiz reper-
guntar, ou indo ver o propriedade, ou avocando-as, 
quando a provo estiver perplexa, e intender que 
foi falta dos Officiaes, ou malícia dei es, e é es-
tilo. 

82." Os Procuradores falam por esta q j -
dem, o d'El-Rei, o dos Captivos, entre os mais 
que se acharem á publicação, com a prerogativa 
de antiguidade no auditório, e gráo entre os 
iguaes; e em respeito dos que o não tem, e dos 
que vierem depois da publicação, pela ordem que 
entram aquelle dia na audiência; e havendo Clé-
rigo, o deixam fallar primeiro por sua pessoa, ou 
Fidalgo. — Vide Phoeb. Aresl. 59. 

83 .° E' estilo que, ainda que o r io seja 
obrigado regularmente a exibir seus instrumen-
tos ; com tudo quando o autbor replica, póde pe-
dir ao réo que mostre os que tem, porque na 
replica é o author como léo, e se defende; e 
não os dando, se declara que senão poderá mais 
ajudar delies. 

Sentença, e execução. 

nullidade improrogavel, que póde o author usar 
da cautella, tornando a citar o réo por libelio; 
e vindo o réo com excepção rei judicatae, repli-
cará o author da nullidade, quondo o dito réo 
opresentnr a sentença com a execução. 

86.° Ainda que o Juiz não possa julgar 
ultra, vel praeler pelila, no libelio, com tudo, sa 
a materia vem plenariamento discutida pelos par-
tes, vai a sentença fundada nella, se nenhuma da» 
parles protestou nos autos, como no possessorio. 

87.° E' estilo o sentença de suspeição 
p'oder-se emborgor na Chancellaria, passados os 
quarenta e cinco dias da Ord. liv. 3." lit. 2 0 
§ 2 1 — o contrario se guarda (Estyl. Domus Sup-
plicat. til. 5.° n.° 47 . — Reformação dá Casa 
da Supplicação Annol. 3 . a n. 24. — Vide Cabed. 
p. i . a Aresto 21 . 

88.° Quando se vem com embargos á P r o -
visão d'El-Rei, de graça, ou justiça, e o Juiz 
remette, necessariamente ha de ser ao Tribunal 
donde emanou; mas se o Juiz conhece, vai a 
appellação á Relação do districto do Juiz que deu 
a sentença. — Cabed. part. I . a decis. 4 í , e 4 9 . — 
Vi:le decis. 8 3 : contra, que deve conhecer, Ord. 
liv. 2." tit. 43, ibi : e a pronunciará. Ord. liv. 
3.° lit. 7 6 § 3.° ibi: deve conhecer. 

Custas. 

89.° E ' estilo, por simples petição sem mais 
vista do parte, reformar, e supprir a sentença quan-
to ás custas, e decloral-a quando se pede, e nos 
fructos, ou ponto que faltou, e sendo de subs-
tancia, comvisia á-parle> 

90." Nas causas entre o Rei e seu Vassal-
lo, ainda que não há custas, havendo comtudo as-
sistente, ou oppoerite, é estilo pronuncior nellas. 

91.° Quando se concede njuda de braço 
secular, é estilo condemnar o réo contra quemso 
concede, nos custas pessoaes, no mesmo despacho, 
ex Cabed. p. l . a decis. 9 , ubi n. 9 de estilo fa-
telur. 

92.° A vistoria, quando alguma das par-
tes a requer, ella deposita; e ainda que vença, é 
estilo regularmente não se lhe contar esla despesa 
extraordinaria; mas fazendo-se a vistoria ex of-
ficio, parte non petenle, é estilo depositarem ambos, 
e entrar a despesa na coridemnação dos custas. 

93.° E ' estilo, quando vem os autos pro-
prios por appellação, pagar o oppellanto ametade 
das cuslas dos autos, e o terço da raza, e o ap-
pellado a outra ometode dos custas dos outos, o 
mesmo i/i partibm. — Ord. liv. 5.° lit. 7 2 . 

9 Í-." E ' estilo nSo se pogar busca dos as-
sentos dos 900 réis de Chancellario. 

Circa res et modum. 

95.° E ' estilo que, depositando o vencedor 
o preço das bemfeitorias, que o vencido jura, em 

84 . ° É estilo, se o vencedor se deixa es-
tar sem tirar a sentença, e o vencido a quer em-
bargar na Chancellaria, fazer assignar tres dias 
ao vencedor, para a tirar dentro delies, aliás em-
barga nos autosi e para este eíTeito se cita a par-
te, se está presente, aliás o procurador, ou se 
apregoa. 

85.° Quando o réo é vencedor, e tira 
a sentença, e se deixa estar sem a executar, as 
custas, ou parte, em que é vencedor, por lh'a 
não embargarem na execução, não tem o author 
remedio para lh'a fazer exhibir, salvo havendo 
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dinheiro, ou penhores, seja obrigado despejar, 
mas não se entregam ao que jura, até se liqui-
darem, nem com fmnça. 

' 96 ." Restituição não se concede, senão pe-
dida, por estilo, e, de jure. 

9 7 . ° E ' estilo,que ao menor se possam as-
signar todas as tres dilações, ainda que elle não 
as queira, nem peça juntamente. 

98.° E ' estilo, quando a parte citada para 
reconhecer o seu conhecimento é contumaz em não 
querer apparecer, ou dolosamente se esconde, por 
não ser citado paro o tal reconhecimento, huvel-o 
b Juiz por reconhecido, em odio de sua contumá-
cia, e proceder por ossignação de dèz dias. 

99.° E 'es t i lo , .ainda que os termos quo 
assigna o Juiz, eas dilações, se intendam peremp-
tórias (Ord. liv. 3.° tit. 2 0 § 4 4 ; comtudo se sa-
tisfaz com dar o feito, ou inquerições, até outro 
dia ás oito oros, porque tendo todo o dia limi-
tado, era inconveniente ser obrigado entregar os 
autos de noite, e basta que os dè pela manhã, e 
sendo Dia Santo, se intende ao dia feriado seguin-
te ás oito oras. 

Estilos do Juizo dos Feitos da Corôa. 

100. É estilo, no Juizo dos Feitos d'El-
-Rei, ou da Corôa, desta Relação, nos aggravos 
' que se tiram dos Juizes Ecclesiasticos, dentro 

das cinco legoas, mmdar vir os autos, e respon-
der ao Juiz Ecclesiastico, ou Prelado, por sim-
ples petição, despacho do Juiz da Corôa sómeate, 
Bem Accordam ; secus na Casa da Supplicação, 
aonde se mandam vir, e respondem porAccordam. 

101. E' mais estilo desta Relação, quaodo 
no despacho de aggravo, tirado do Juizo Eccle-
siastico, ha de haver dilação, mandar absolver 
ad reincidenliam. 

102. E' mais estilo delia provêr ao leigo 
nggravante, a quem se não guarda a Ordenação, ou 
faz outro semelhante aggravo, 

103. E ' estilo aggravar o leigo do mero 
Exactor Ecclesiastico, na força notoria e denega-
ção de Direito Natural, e pela sentença obrigar o 
Ministro a que levante ns censuras, ou as faça le-
vantar, ninda que não lenha poder, e o delegnn-
te lh'o negasse — e ossim de passar Cartas para 
delegante, -sem ser ouvido, para que desista, e pa-
ra as mais Justiças Ecclesiasticos e Seculares, pa-
ra que se pedem as ditas Cartas. 

104 . E ' estilo, em coso que o Juiz dos 
Feitos da Corôa proveja nos aggravo", em favor 
do leigo, escusar vista e presença cio Procurador 
d'EI R e i — o mesmo nas sentenças, quando vem 
em as dar em seu.favor. - L. non quomimis.G. 
de probx.l. 

103. A Ordenação, livro 1.° titulo 12.° 
§ 2.° e titulo 13.° § 2.° quo não concede que 
o Procurador d'EI-Rei seja citado, nem author, s 

nem réo, nem assistente, nemoppoente, sem Pro t 

visão d'El-Rei, ou mandado da Relaç&n se tem 
interpretado, por estilo, que se não intenda nos 
Procuradores d'El-Rei in partib. que citom, eââo 
citados, sem Provisão. 

106. Outro estilo é que o Procurador d 'El-
Rei não deposita caução aonde vem com sus-
peições. 

107. E' estilo, e privilegio induzido por ' 
elle, que embarga nos autos, ou seja author, ou 
réo, ou oppoente, ou assistente, ou peça vista de 
novo, dix. fui. , <» 

108. Outro é que não jura de calumnia.o 
Procurador d'EI-Rei. 

109. O Juiz da Corôa manda citar pessoag. 
ecclesiasticas, que usam mal dn jurisdicção que 
tem d1 El-Rei — e assim os seculares, que por 
essa causa podem ser citados, e trazidos á Córte, 
por seu despacho sómente, e sua Carta,, sem Ac-
cordam : •—-e a Ordenação livro l . ° titulo 9.° § 
8.° que monda citar neste Juizo, por Accórdom, 
se intende, por estilo, nos pessoas que aliás não 
podiam ser trazidas á Córte. 

HO. As appellações sobre remissões ás 
Ordens, ainda que se não trote de direito, senão 

de feito, \ g . se foi oappellante achado com habito 
e tonsura, se lem Ordens, etc. está em estilo re-
metterem-se ao Juizo da Corôa, como nos em que 
se trocta de direito, e se despacha por seis, nos 
cnsos de mor t e .— Orden. liv. l . ° tit. l . ° § 6 . ° 
- y Vid. Gahriel Per. de Man. Reg. part. 2.® 
cap. 4 3 n.° 2. 

111. Neste .Juizo é muito ordinario, ainda 
que o aggravo, que SÍ lira do Ecclesiastico, nSo 
pertença ao Juizo Secular, por se não mostrar 
força notoria, ou outra cousa, não dizerem que 
não tomam conhecimento, senão que não é aggra-
vo, por evitar confessar que não pertence ao Juizo, 
e usam desta fórma: 

112. « Não é oggravodo oaggrovante, pelo 
Vigario Geral, de aggravo notorio, a que o dito 
Senhor lenha obrigação de acudir — por tanto 
lhe não d ã o neste Juizo provisão, etc.» 

113. «Não é aggravado oaggrovante, pelo 
Vigario Geral, vistos os autos-—por tant,o, lhe 
não dão neste Juizo provisão. » 

11Í-. Quando o Juiz Ecclesiastico não quer 
cumprir os cartas, nem obedecer-aos assentos, que 
se tomam no Paço; se procede pelos modos de-
clorodos foi. 36 4, e isto pelo Juiz dos Feitos d 'EI-
Rei, sem tornar ao Paço, e sendo preso o oggra-
vante, se manda solt >r ; estando em côdea eccle-
siastica, que se quebrem os portas do cárcere, e 
se ponha na rua, e se prenda, se é necessário', o 
carcereiro, e meirinho, e lhes fazem tornar o sa-
lario, e custas; e acho que no caso, em que se 
prende leigo, sem esperar que se passe segunda 
carta, ou certidão, se mandam soltar aonde ha 
notoriedade, por prenderem por seus Ministros, 
.ou notoria malicia, e desprezo das cartas, cu se 
mandam vir emprazados o meirinho, e corcereiro, 



1611 333 

até soltarem o leigo mal preso, e destes modos 
de coacção e constrangimento vi usar. 

115. Em Miranda, Antonio de Chaves foi 
mandado soltar: tem os autos Gaspar Vaz, Tabel-
lião. Em Braga Diogo Barbosa de Vianna. O Li-
cenciado Pedro de Barros, que foi advogado na 
causa, dirá quem tem a sentença. 

116. A Pedro Ferreira da Silva, pelas 
custas, sendo Vigario, e prenderam ao meirinho. 

117. Não é estilo praticado provêr aos 
aggravantes amancebados, por qualquer pena que 
se. lhes dê com admoestação, antes das tres ca-
nónicas admoestações, sem embargo da declaração 
dos [Cardeaes, que é direitamente contra o senti-
do, em que a manda guardar a Ordenação. 

118. E ' estilo, quando os Ecclesiasticos 
vem com embargos áprimeira carta, quese pas-
sou do Juizo da Corôa, ou pelo Ecclesiastico, e se 
não recebem, ou hãò por não provados, mandar 
passar segunda carta, como se fôra segundo ag-
gravo; assim o acho em muitas sentenças antigas, 
e modernas (in lib. Âreslor.) ainda que em ou-
tras não; mas é bom estilo, principalmente quan-
do se oíFereceram diante do Juiz Ecclesiastico, de 
que se aggrava, e elle os remette, ou lhe foi ap-
presentada a carta; porque, se embargou nos au-
tos, cessa o estilo, pois não foi a carta ao Viga-
rio ; o mesmo se faz, quando outro Visitador tor-
na a fazer semelhante aggravo. 

119 . E ' estilo, ainda que o Juiz Ecclesias-
tico haja as qualidades por provadas, econdemneao 
réo leigo, havendo-se por Juiz, poder-sa aggra-
var, e tomar-se conhecimento de meritis, se jul-
gou bem, ou não, e isto ainda que haja tres con-
formes, e da Legacia, ou rescripto, sed tu vide. 

. 120. Quando vem alguma cousa, em que ha 
duas Provisões d'E!-Rei, que dá officio, ou cousa se-
melhante, pertence o feito ao Juizo da Corôa, e 

não ao dos aggravos, nem Chancellaria, e o mesmo 
ainda que se embargue de subrepção a Provisão 
da data, ou mercê. 

121. O Juiz dos Feitos da Corôa dos ca-
sos de força notoria, em que para elle se ag-
grava, constando delia, não tornam mais os au-
tos ao Juizo Ecclesiastico, posto que se peçam 
pelo mesmo Juiz, ou pela parte: deve-se fundar 
este estilo na Ord. liv. 3.° tit. 68 e 69 § 8.° 

Juizes certos, que diz o Doutor Nuno da 
Fonseca. 

122. Os Juizes certos nos embargos são os 
que deram a sentença, Ord. liv. l .°t i t . 10 e liv. 3.° 
tit. 87 § 7 . ° 12 e 14, e tit. 86 § 3.° e liv. 2.° tit. 6 3 
§ 4.° — quod procedit, ainda que o Juiz Desembar-
gador o fosse de serventia, Ord. liv. 1.° tit. 1.° § 2 4 , 
salvo não estando na Casa, Ord. liv. 3.° tit. 65 § 6.° 
infin. elidemdicilur inexequutione. Ord. liv. 3.° 
tit. 8 7 § 12 e 14, quando gravatur. 

123. Os Juizes que recebem contraditas, 
8 4 

são certos, Ord. liv. 5." tit. 124 § 2 5 : não são cer-
tos os adjunctos dos Ouvidores e Corregedor, pos-
to que tenham assignado em alguma diligencia. As-
sento feito no anno de 1586, que está no Livro 
da Esfera do Porto a foi. 214. 

124. Quando os Desembargadores do Paço 
vão á Relação despachar com El-Rei, se ao de-
pois se vem com embargos, o Regedor dá outros 
da Casa em seu logar. Ord. liv. 1.° til 1.° § 1 1 . 

125. Certos são os que mandam fazer di-
ligencia em petição de aggravo. • 

126. Certo é no procedimento das oppo-
sições o Juiz, que mandou ajuntar algum feito 
para o procedimento. 

127. Certo é o Juiz, que recebe alguma 
parte dos embargos. 

128. Os Juizes do aggravo, em que se 
manda receber appellação, não s8o certos, quando 
ella vem. 

129. Não são certos os Juizes, que foram 
no aggravo, em que se mandaram, receber embar-
gos, se depois o Juiz, de que se aggravou, os julga 
por não provados. 

130. Vindo a appellação, que pertença a 
certos, se algum por causa nova se dá por suspei-
to, se dá-outro em seu logar, e a destribuição não 
corre. 

131. O Juiz vencido não diz nos embar-
gos, ou artigos, em que foi vencido. 

132. Não são Juizes certos os que deram 
o degredo, se ao depois o degradado é achado fó-
ra delle, por ser novo crime. 

133. O Juiz dado por commissão para des-
pacho de alguns feitos particulares, por ausencia 
de algum proprietario, a que tocava o feito por 
destribuição, não cessa a commissão, posto que o 
proprietario venha, licet aliud sil, quando geral-
mente se provêr por serventia o officio do Des-
embargador impedido, ou ausente, na fórmi? da 
Ord. liv. 4.° tit. 1.° § 2 4 , e assim se assentou 
no anno de 1 5 8 6 : consta do Assento, que anda 
no Livro da Esfera do Porto, foi. 2 1 4 . 

134. Certos são os Juizes, que julgaram 
uma pessoa não podia ser eleito para o officio da 
Camara, quando nos autos seguintes foi reeleito 
e se torna a aggravar da reeleição. 

135. Não são certos os Juizes, que julgaram 
o dia de apparecer, para conhecerem dos embargos 
na execução, ou appellação delia (Cabed. l . a par-
te Arest. 64) aliud esl, se se tira dia de appare-
cer da sentença, na execução da sentença dada na 
Relação, porque então suo certos os Juizes, que 
deram a que se excuta . Cabed. supra ad finem 
Arest. 64. 

Fórma dos tratos. 

136. Aos tantos de tal mez, nos Paços da 
Relação, aonde vieram os DD. F. e F. Juizes do 
feito de F. ahi elles Desembargadores o manda-
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ram vir perante si, e lhe fizeram as perguntas 
seguintes, perante mim Escrivão, e o Escrivão F . 
e por elle negar, na conformidade doAecordam, o 
mandaram metter a tormento, para effeito de se 
lhe darem tantos tratos, se primeiro nãoconfessa-
se, para o que mandaram vir perante si o Medi-
co F . e o Cirurgião F. 

Primeiro traio. 

137. Mandaram que o réo dissesse a ver-
dade do que lhe perguntavam, a saber, se fizera 
o homicídio, em que fórma, e quem fóra seu 
companheiro nelle; e por negar, lhe deram se-
gundo trato. 

Segundo trato. 

138 . Disseram-Ihe que fatiasse verdade, 
na fórma sobredita, e por negar, lhe mandaram 
dar terceiro trato. 

«Terceiro trato. 

139. E por estar executado o Accordam 
do Senado, e o Réo, a todos os tratos que lhe 
deram, negar, o mandaram elles Desembargadores 
tirar do potro, e recolher na cadêa, donde foi ti-
rado; de que tudo mandaram fazer este auto, que 
assignaram, e o Escrivão F. para com tudo o mais 
processado se fazer concluso. 

Lembrança sobre tratos, tomada no Livro. 

140. Asseiitou-se no feito de F. em queé 
réo F . de tal parte, que confessando o crime, no 
tormento, que se lhe manda dar, vista sua con-
fissão, e o mais dos autos, de que se mostra ma-
tar sua mulher, etc. que morra morte natural na 
íorca para sempre, etc. e que negando o crime, 
vistos os autos, e indícios, confissão extrajudicial, 
e fama, e fugir antes de se tirar devassa, e ser-
lhe visto o cordão, com que se achou afogada, vâ 
degradado para sempre para o Brazil; e que não 
se ^lhe dando tratos por qualquer impedimento, ou 
privilegio, vistos os autos, e os sobreditos indí-
cios, vá degradado para sempre para Angola. Ord. 
liv. 5 .° tit. 124, § 25 , e liv. 1.° tit. 6.° § 18. 
Gam. decis. 281 , e 279 . Cabed. decis. 10 n. 9 . 

Repetição de tratos. 

141 . Acordam, etc. vistos os autos, e pro-
va, que resulta dos vehementes indícios contra o 
réo, e os que de novo sobrevieram, e não querer 
ratificar sua confissão, mandam lhe seja repetido 
o tormento, e se lhe deem tantos tratos de polé, 
etc. 

Casos de aggravo por petição, ou instrumento, 
posto que. as sentenças sejam definitivas. 

142. A sentença, ou é definitiva, ou in-

terlocutorio ; definitiva é aquella, que pôe fim á 
causa principal; interlocutoria, é a que se dâ em 
qualquer feito antes da sentença definitiva. Ord. 
liv. 3.° tit. 65. 

143. A sentença interlocutoria ou é sim-
ples, ou tem força de definitiva; a que tem for-
ça de definitiva é aquella, que põe fim ao pro-
cesso, de maneira, que o Juiz, que a deu, não po-
dia por aquella citação proceder mais no feito; 
simples é a que não põem fim ao processo. Ord. 
liv. 3." tit. 69 . 

144. Da sentença definitiva interlocutoria, 
que tem força definitiva, por via de regra, ou se 
appella, ou se aggrava ordinariamente; limita-se 
porém esta regra nas mais definitivas, nos casos 
seguintes, em que se aggrava por petição. 

145. Primeiro, quando o Julgador suspen-
de algum Official, por não fazer a penhora dentro 
dos cinco dias. Ord. liv. 3.° tit. 86 § 20 . 

146. Segundo, quando o Juiz absolve o 
Advogado, a que tinba condemnado nas penas da 
Ordenação, por não dar o feito, no termo que lhe 
foi assignado. Ord. liv. 3.° tit. 2 .° % 45 . 

147. Terceiro, quando a sentença contém 
notoria nullidade, porque tambem se póde aggra-
var por petição. Ord. liv. l.° tit. 58 § 25 . 

148. Quarto, quando o Corregedor do 
Crime da Córte conhecer das penas de sangue, e 
armas, e excommungados, e dos outros, que pó-
dem conhecer por si só. Ord. liv. 1.° tit. 7.° 
§ 1 8 -

149. Quinto, nas sentenças do Juiz da 
Chancellaria, sobre erros de contas, ou outras, 
que der, nos casos em que póde julgar por si só. 
Ord. liv. 1.° tit. 14 § 4.° 

150. Sexto, quando se não recebem em-
bargos sobre jurisdicções, ou Direitos Reaes, Ord. 
liv. 1.° tit. 9.° § 2.° 

151. Sétimo, quando o Juiz, das partilhas 
mandou, ou não mandou fazer sequestro. Ord, liv. 
4.° til. 96 § 13. 

152. Oitavo, quando o Juiz, ou Juizes 
das suspeições, em que as partes se louvaram, 
julgam algum Juiz por suspeito. Ord. liv. 3 .° 
tit. 21. § 8." 

152. Nono, quando o Juiz recebe appella-
ção, ou não recebe; e no caso que se r e c e b e , tam-
bem se póde aggravar no processo. Ord, liv. 1.° tit. 
6.° § 4.° 

153. Decimo, quando o réo foi absoluto 
da instancia, ou porque se não offereceu espriptu-
ra, no caso que se requeria, ou porque o author 
não appareceu em Juizo; e se a absolvição da 
instancia fpr por o author não dar fiança ás cus-
tas, sendo de outra jurisdicção, é coso de appel-
lação, ou aggravo ordinario; e o mesmo serà'nos 
outros casos, em que ha absolvição da instancia, 
tirados os dous primeiros. — Ord. liv. 1.° tit. 2 0 . 
§ 18 e 2 2 e tit. 1 4 i n principio—Ord. liv. 3 .° 
tit. 6 7 § 6.° e tit. 69 in principio. 
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154. Undécimo, quando se pronuncia al-

guma pessoa por habilitada, ou não. — Phoeb. l.a 

parte, Aresl. 9.° — Ord. liv. 3.° tit. 20 § 46 e 31. 
155. Duodécimo, quando se exclue a op-

posição. Ord. liv. 3 .° tit. 2 0 § 3 1 . 
156. Decimo terceiro, quando o Juiz se jul-

ga por incompetente, e o mesmo em excepção li~ 
tis pendentis, e se julga por não Juiz, por a cau-
sa pender em outro Juizo. Ord. liv. 3.° lit. 20 . 

157. Decimo quarto, de toxação do sala-
rio do Contador, quando a causa não cabe nafal-
çada do Juiz, que mandou fazer a conla. Ord. liv. 
i.° lit. 9 0 § 1.° 

158. Decimo quinto; denegando-se alimen-
tos ao preso. Phoeb. l . a part. Arest. 2 .° 

159. Quando os Juizes seguintes concedem 
suas licenças para artigos, o primeiro Juiz, que 
disse antes demerilis, torna a dizer sobre a .pro-
va dos autos, e o Juiz que poz o Accordam para 
se concederem as licenças, fica certo, se depois 
de ambos dizerem, vai o feito aos seguintes: as-
sim se assentou em 4 de Março de 1655. 

160. De não recebimento de embargos de 
«ubrepção a alguma Provisão, ha aggravo de peti-
ção, quando involve incompetência de Juizo. Ord. 
liv. 3.° tit. 20 § 33. 

161. Quando o Corregedor do Civel, ou 
Crime, dá despacho por Accordam em Relação, que 
só por si havia de dar, se annulla o despacho 
(Ord. liv. 1.° tit. 1.° §) e nesta própria sentença 
se não defere ao merecimento dos autos, mas 
mandam deferir 'ao Corregedor só; e assim se 
assentou por todos os Desembargadores: consta do 
Assento feito no Livro da Esfera do Porto. 

162. Em embargos de obrepção a alguma 
Provisão, porque se manda devassar de algum de-
licto, ha aggravo de petição, ou ordinario, que 
pertence aos aggravos, porque nelle se inclue 
incompetência de Juiz, e procede a Ord. liv 3.° 
tit. 2 0 § 9. — Cabed. I a pari. decis. 38 , num. 2.° 
e Aresl. 65 , e2.apart. decis. 118 num. 7 infine. 

Casos de aggravo, por petição ou instrumento, de 
sentenças interlocutórias. 

163. Das sentenças interlocutórias simples 
se aggrava no processo regularmente; porém ii-
mita-se esta regra nos casos seguintes. Ord. liv. 
S.° tit. 2 0 § 46. 

164. Primeiro, quando o Julgador não guar-
da a Ordenação ácerca do ordenar do processo. 
Ord. liv. 3.° lit. 2 0 § 46. 

165. Segundo, dos termos e modos, que os 
Desembargadores por si mandarem nas audienci-
as, ou fóra delias, em feitos que se hão de despa-
char finalmente em Relação. Ord. liv. 1.° tit. 6.° 

166. ' Terceiro, quando o Juiz se julga por 
competente. Ord. liv. 3.° tit. 2 0 § 9.° 

167. Quarto, quando se julga a excepção 
litis pendeniis por não provada. Ord. liv. 3 .° tit. 
20 § 9.° — Phoeb. 1 .a parte, Aresl. 3.° 

168. Quinto, em lançamento de contrarie-
dade, por Corregedor da Córte, ou Desembargador, 
ou seja de todo, ou de parte, secus nos outros Ju l -
gadores. Ord. liv. 1.° tit. 6 . ° § 9.° e liv. 3 .° til. 
2 0 § 23 . 

169. Sexto, quando se riega de todo dila-
ção para fazer prova, no Reino, ou fóra delle. Ord. 
liv. 3.° tit. 2 0 § 5.° 

170. Sétimo, quando se concede dilação 
grande, ou pequena, para fóra do Reino, ou para 
logar afastado do logar, aonde o feito corre, cem 
legoas, ou mais. Ord. liv. 3 .° lit. 54 § 12 e 
til. 20 § 5.° 

171. Oitavo, quando sendo o réo deman-
dado por acção de dez dias, veio com embargos, 
e sendo recebidos, foi juntamente condemnado, ou 
não foi condemnado, porque em cada um destes 
casos se aggrava por petição. Qtd. liv. 3.° lit. 2 5 
g 2 o ^ 

172. Nono, quando a interlocutoria sim-
ples é tal, que, se se executar, se n5o poderá depois 
reparar, pela sentença diffinitiva, o daoino, que pela 
execução se tiver recebido. Ord. liv. 3." tit. 69 § 
1.° e liv. 5.° < i M 2 2 § 3.° 

173. Decimo, em sentença de reformação 
de autos perdidos. Phoeb. l . a parle, Arest. 70 . 

174. Undécimo, em attentado, julgando-se 
que se substenha, porque neste caso pára o pro-
cesso, e tambem porque traz damno irreparavel. 
Razão segunda : tambem se poderá dizer que se 
poderá delia appellar. Ord. liv. 3 .° til. 69 § 1 . ° 
licet aliler. Valasc. cons. 156. n.° 32. 

175. Da sentença que dá o Corregedor do 
Crime sobre condemnação de armas, ha aggra-
vo de petição. Ord. liv. 1.° lit. 7 .° § 18 e til. 
9.° § 14. 

Casos em que se procede summariamente. 

176. Em delictos graves. Ord. liv. i.° til. 
1 ° § 16. 

177. Sendo a causa sobre colhimento de 
alguns fructos, em tempo, que se podér perder, 
se o demanda durasse muito. Ord. liv. 3.° lit. 
18 § 4." 

178. Embargos á execução da sentença. 
Ord. liv. 3.° til. 87 in princip. y 

179. Quando algum se obrigou a tornar 
o dinheiro, que se fez da execução, sendo o con-
demnado provido nos embargos. Ord. liv. 3 .° til. 
86 § 3.° 

180. Vindo algum Thesoureiro embargan-
do a entrega de alguma cousa movei, que foi em-
prestada, alugada, ou arrendada. Ord. liv. 4 .° tit. 
52 % f n . 

181. Em resistencia feita a algum Offici-
al de Justiça, indo fazer alguma execução, ou pe-
nhora. Ord, M. 5.° lit. 49 § 4.° 
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182. Em injuria feita a Julgadores, ou 
seus Officiaes. Ord. liv. a .° tit. SO in princ. e § 4.° 

183. Em escravos fugidos no tormento de 
açoutes, para que digam de quem são. Ord. liv. 
o.° tit. 62 § 1.° 

184. Nos vadios, e ociosos. Ord. liv. 5.° 
tit. 68. § 1." 

185. Sendo achados gados, ou bestas, nos 
pães, vinhas, olivaes, pomares, em tempos defe-
sos, tres vezes em um mez. Ord. liv. 5.° tit. 8 7 
§ 

186. Não assistindo os Escrivães da Ca-
mara nas casas da Camara, ou em suas pousadas, 
nos dias, e mezes de Abril, Maio, e Junho, nos 
logares, que estiverem dentro das dez legoas da 
raia de Castella, com o livro para escreverem o 
gado, que cada um tiver. Ord. liv. 1.° tit. 115. 

6.° 
187. Em forças novas. Ord. liv. 3 ." tit. 

4 8 : et a fortiori, no attentado, Phoeb. 2 . a part. 
Arest. 5 8 : em úuurias verbaes, Ord. liv. 1.° tit. 
30 § fin. W • 

188. Quando a demanda é d e bens moveis, 
de quantidade até mil réis, Ord. liv. 1.° tit. 65 
§ 7 . ° , ou até dous mil réis, tratando-se a causa 
diante do Corregedor, Ouvidor, Provedor, ou Juiz 
de Fóra, posto por El-Rei. Ord. liv. 3 .° tit. 30 

189. Em escriptura publica. Ord. liv. 3.° 
tit. 15. 

190. Em artigos de nova razão. Ord. liv. 
3.° tit. 8 3 . 

191. Em força, roubo, guarda, deposito, ou 
soldadas. Ord. liv. 3.° til. 30 § 2.° 

192. E m expensas litis. Phoeb. 2 . a p . Arest. 
86. 

Casos em que se dá conta a El-Rei. 

193. Em caso que se faz summario. Ord. 
liv. 1.° tit. i.° § 16. 

194. E m feitiçarias, e omagios. Ord. liv. 
o.° tit. 3 . ° § 1.° 

195. Em furto feito em Igreja, que chega 
a marco de prata. 

196. Estando El-Rei presente, e no logar 
onde alguem so sentcaceia ã morte. Ord. liv. 5.° 
tit. 69 § 4 .° 

197. E m fidalgo que casa duas vezes, ou 
sem certeza da primeira mulher ser morta. Ord. 
liv. n.° t i t . 19 § 1.° 

198. Do que dorme com parenta, ou cria-
da da pessoa, com quem vive. Ord. liv. 5.° tit. 2 4 
in principio. 

199. No fidalgo que commetteu rapto. Ord. 
liv. S.° tit. 2 .° § 3.° 

200 . No fidalgo que dorjnio forçosamente 
com a mulher que ganha dinheiro por seu corpo. 
Ord. liv. 5.° tit. 18 in principio. 

201. Dos 
que são tomados nos mares da 

india, e Guiné. Ord. liv. 5.° til. 9 7 $ 1.° 

202 . Quando se apresenta perdão condici-
onal. Cabed. 2 , a part. Arest. 69 . 

2 0 3 . Dos que falsificam mercadorias antes 
de as ter contratado. Ord. liv. 5.° tit. 57. 

204 . Havendo culpas para serem presos al-
guns fidalgos de grande estado, e solar. Ord. liv. 
5.° tit. 119 § 3.° 

205 . Em resistencia feita, em que algum 
Desembargador da Casa da Supplicação, ou do Por-
to, ou Corregedores da Córte, ou da Casa do Porto, 
ou da Cidade de Lisboa, ou Meirinho da Córte, 
ou da Casa do Porto, ou Alcaides da Cidade de 
Lisboa, fôr ferido. Ord. liv. 5.° tit. 49 in princ. 

Casos em que os Desembargadores ficam sus-
pensos ipso jure. 

2 0 6 . Primeiro, quando tendo duvida na in-
terpretação de alguma Ordenação, julgarem sem 
se interpretar, na fórma da Ordenação liv. i.°tit. 
5.° § 5.° 

207 . Segundo, quando não guardarem as 
ordens, sendo-lhe ailegodas. Ord. liv. 1.° tit. o.° 
§ 4 . ° 

208 . Terceiro, quando sendo suspeito, se 
não lançar dentro de tres dias. Ord. liv. 3.° tit. 
21 § 18. 

2 0 9 . Quarto, se descobrir os votos, ou o 
que passar na Relação, que, descobrindo-se, seria 
prejuizo. Ord. liv. 5.° tit. 9.° § u!t. 

210 . Quinto, se receberem peitas. Ord. 
liv. 5.° tit. 7 1 . 

211 . Sexto, se dormir com mulher, quere- * 
querer perante elle. Ord. liv. 5.° til. 20 . 

2 1 2 . Sétimo, se espassarem as licenças, 
que se lhes derem para se ausentarem, ou, possa-
das as ferias, não se recolherem logo a continuar 
a obrigação de seu officio. 

213 . Alvará de 9 de Novembro de 1617 
no livro novo das Extravagantes, foi. 6 8 vers. 

Auto da Fé. 

2 1 4 . No auto da Fé, quando se ajuntam 
em Relação para se sentenciarem os judeus, que 
sahem a queimar, pergunta-lhe o Presidente, ten-
do a sentença na mão: Como vos chamam, e de 
que terra sois? para certificar ser elle o mesmo, 
que é relaxado: ao que o judeu diz: Fulano de tal 
parte; o logo lhe pergunta mais: Credes na San-
tíssima Trindade, Padre, Filho, Espirito Santo, tres 
Pessoas, e um só Deus verdadeiro ? e se elle diz: 
assim o creio, repetindo as mesmas palavras, ou 
outras semelhantes, diz-lhe mais: Credes sm Chris-
to Jesus, segunda Pessoa da Santíssima Trindade, 
que nasceu da Virgem Maria Senhora Nossa, e pa-
deceu morte na Cruz, para redempção do Mun-
do? elle diz que sim, repetindo o mesmo : Credâi 
que Christo Senhor nosso é o verdadeiro Messias 
promettido na Lei, que padeceu por nós morte af» 



1612 337 
ffontosa ? responde que sim, repetindo-o; pergun-
ta-lhe mais: Em que lei quereis morrer? elle diz 
na de Christo crucificado, e Redemptor de todo o 
Mundo; então o manda levantar, por estar de joe-
lhos, e que o levem para dentro. Nas sentenças que os 
Inquesidores entregam ao Corregedor do Crime mais 
antigo, elle as dá logo ao seu Escrivão, o qual as 
autua, e diz nellas: Aos tantos dias de tal mez, 
em tal Cidade, nas casas de tal, estando ahi em 
Relação, na fórma costumada, o Regedor da Jus-
tiça da Casa da Supplicação, e sendo em outra par-
te o Presidente F. e os Desembargadores delia, ou 
adjunctos delia F. F. e F. pelo Corregedor do Cri-
me da Córte F. me foi dada a sentença dos In-
quesidores, Ordinario, e Deputados do Santo Offi-
cio, dada contra F. nella conteúdo, mandando-me 
a autuasse, a qual é a seguinte. F . que o escrevi. 

Conclusão. 

Accordam em Relação, etc. vista a sentença 
junta dos Inquesidores, Ordinario, e Deputados da 
Santa Inquesiçío, e como por ella se mostra o réo 
preso Fulano ser hereje apóstata de Nossa Santa 
Fé Catholica, e. dogmatista no crime de judaísmo, 
e por tal ser relaxado á Justiça Secular; e visto a 
disposição de Direito, em tal caso, o condemnam 
a que, com baraço e pregão, pelas ruas publicas, 
e costumadas desta Cidade, seja levado a tal par-
te, aonde afogado morra morte natural, e depois 
de morto será queimado, e feito por fogo em pó, 
de maneira, que nunca de seu corpo, e sepultura, 
possa haver memoria; e o condemnam oulrtosim 
em perdimento de seus bens, posto que ascendentes 
ou descendentes tenha, aos quaes declaram por inca-
pazes, einhabeis, e infames, no fórma de Direito, e 
Ordenação; e pague as custas destes autos. Dada em 
tal parte. F. F. e F. 

Estatua. 

Accordam em Relação etc. vista a sentença 
junta dos Inquesidores, Ordinario, e Deputados da 
Santa lnquesição; e como por ella se mostra o réo 
F . que morreu no cárcere, ser hereje apóstata de 
nossa Santa Fé Catholica, epor tal relaxado á Jus-
tiça Secular, e disposição de Direito, e Ordena-
ção, em tal caso, o condemnam que seus ossos, e 
em seu nome- a sua estatua vão pelas ruas publi-
cas, e costumadas, desta Cidade, e sejam levados 
a tal parte, aonde serão queimados, e feitos por 
fogo em pó, de maneira, que nunca delies, e sua 
sepultura, possa haver memoria, etc.; e sendo rela-
pso, accrescenta: e convencido no crime de ju-
daísmo, e nelle relapso, e por tal declarado, etc. 

Queimado vivo. 

Accordam, etc. e por tal relaxado á Justiça 
Secular, e persistir em seu erro, e assim o decla-

8 5 

rar neste Senado, declarando, sendo perguntado, 
que não cria na nossa Santa Fé Cotholjca, senão 
na de Moysés; o que assim visto, e a disposição 
de Direito, em tal caso, condemnam ao réo F. que 
com baraço e pregão, pelas rnos publicos, e cos-
tumadas, sejo levado o tal parte, e ahi seja levan-
tado em um posto alto, e queimado vivo, e feito 
por fogo em pó, etc. 

Ausentes. 

Accordam, etc. que suas estatuas em seu no-
me etc. e os julgam por banidos, na fórma de 
Direito, e os dão por taes, etc. 

Sodomitas. 

Accordam em Relação, etc. vista a sentença 
dos Inquesidores Apostolicos, Ordinario, e Depu-

rados do Santo Officio,^Provisão do dito Senhor, 
porque ha por bem e manda qnp pelo caso abai-
xo declarado se julgue e determine pelos senten-
ças dos ditos Inquesidores; e como se mostra, e 
declara o réo preso, haver commettido o peccado 
nefando de sodomia, e como tal ser relaxado á 
Justiça Secular, vista a disposição de Direito, em 
tal coso, condemnam ao réo, que pelas ruas pu-
blicos, e costumadas, desta Cidade, seja levado a 
tal parte, aonde morrerá morte natural, afoga-
do, e será seu corpo feito por fogo em pó, para 
que delle não haja memoria; e seus bens sejom 
confiscados para a Corôa, e Camara Real; e seus 
descendentes fiquem infames, na fórma de Direi-
to, e pague as custas dos autos. 

Nota. 

Que parece que os mesmos processos se ha-
viam de remetter á Relação, para se ver se os In-
quesidores Apostolicos, como Ecclesiasticos, proce-
diam na fórma de Direito e Ordenação — assim 
é opinião de Bart. in L. Magistratus de jurisdic. 
ornn. jud.; porém não é necessário moslrarern-se 
os processos, por se não descobrir o segredo do 
Santo Officio, para o que ha Breves, e Provisões 
Reaes. Vide Oliva, de Foro Ecclesiastico, p. 2 . a 

quaest. 12 n.° 14. 
E porque se não mostram os processos, se 

fazem aos réos as perguntas primeiras: donde sois, 
como vos chamaes, pora se verificar ser elle o mes-
mo, que pela sentença dos Inquesidores vem re-
mettido ás Justiças Seculares ; e as mesmas pergun-
tas se fazem tambem aos relaxados pelo peccado 
nefando; e as mais perguntas tocantes aos misté-
rios de nossa Santa Fé, para se verificar se o réo 
está pertinaz etn seu erro, para se lhe dar senten-
ça, que seja queimado vivo, ou morte». 

A Ord. liv. 5.° tit. 6.° § 13, diz que os 
que commetíem crime de lesu Magestade, seus fi-
lhos e netos ficam infames, e incapazes por tal 
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maldade commettida, e sendo mulheres, seus fi-
lhos sómente, o que se intende tambem, e a [or-
iiori, no crime de lesa Magestade Divina. O que 
se julgou, no auto que se fez dos relaxados 110 
anno de 164S, para o que se deve ver o Cap. 
Statum 15 de haerelicis in 6, et quae ibi Uarb. 

Note-se, que sendo condemnado um judeu a 
que o queimem vivo, por profitente, em caso que 
se reduza na fogueira, em tempo que a Relação 
está já desfeita, e os Ministros fóra delia, deve 
ser queimado vivo, por a reducção ser já feita 
fóra de tempo. Ciar. in § haeresis — Cocar. liv. 
2.° ep. 10 n. (in. 

Nas occasiões em que ha relaxados, se deve 
ordenar ao algoz, que não tire aos padecentes fa-
to, nem outra cousa alguma, em vida, nem depois 
de mortos, pela maldade que se segue de os ju-
deus !h'os comprarem para relíquias. 

Juiz do Fisco. 

Nota que o Juiz do Fisco, nas sentenças que 
dá, em que são partes os Familiares, appellam pa-
ra o Conselho Geral da sua sentença, e a fórma 
é a seguinte: Foram vistos na Mesa do Conselho 
Gerai, aonde vieram por appellação do Juizo do 
Fisco de tal parte, estes autos de F. A. e R. F. 
e assentou-se que é b e m julgada pelo Juiz tal e tal 
cousa, mas em tal cousa foi por elle menos bem 
julgado: cumpra-se o confirmado, por alguns de 
seus fundamentos, e o mais dos autos, os quaes 
vistos, e tal, e tal, absolvem, ou revogam, etc. 

A foi. 2 7 2 verso está uma Provisão de Sua 
Magestade, pela qual se manda que nas causas 
crimes dos Officiaes do Santo Officio, quer nellas 
sejam AA. quer RR. , os Inquesidores tenham iu-
risdicção sobre elles, e sejam seus Juizes; e nas 
causas civeis, sendo os ditos Officiaes RR. sómen-
te, e nas causas crimes dos Familiares, ou sejam 
AA. ou RR, serão outrosim os Inquesidores seus 
Juizes, excepto no crime de lesa Magestade huma-
na, nefando contra natura, levantamento, ou mo-
tim de Provincia, ou povo, de quebramento de 
carta d'EIRei, ou seguros, rebellião, ou desobe-
diência aos mandados Reaes, em caso de aleivc, 
força de mulher, ou roubo delia, roubador pu-
blico, quebrantamento de casa, Igreja, ou Mosteiro, 
queima de casa, ou campo, com dolo, e resistên-
cia, ou desacato qualificado contra as Justiças, e 
quando tiverem officios d'EI-Rei, ou dos povos, 
e Republicas, e delinquirem nelles, e em cou-
sas tocantes aos ditos seus officios, e encargos— 
nestes casos conhecerão as Justiças Seculares con-
tra os Familiares, e não em outros, por graves 
que sejam; e nas causas crimes dos criados dos 
Deputados do Conselho Geral dos Inquesidores, 
Deputados, e Secretarios, serão os ditos Inquesi-
dores Juizes, sendo os ditos criados seus sómente; 
e appellando algumas das partes da sentença, que 
se dér nas sobreditas causas pelos Inquesidores, 
será, para o Conselho Geral, aonde a causa fene-

cerá, sem mais appellação nem aggravo; e acon-
tecendo haver differença entre os Inquesidores, e 
o Juiz dos feitos d'El-Rei, e quaesquer odtros Offi-
ciaes de Justiça, sobre a quem compete o conheci-
mento da causa, se enviará informação delia, com 
os autos, que forem feitos pelo Inquesidor, ou Jul-
gador outro qualqujr, ao Conselho Geral, aonde 
dous do dito Conselho, com dous Desembargado-
res do Paço, determinarão a quem pertence; e o 
que se determinar por esta maneira, isso se guar-
dará ; e sendo votos iguaes, se dará conta a Sua 
Magestade, para mandar o que lhe parecer oo 
caso; e entretanto que isto se trata, se sobstará 
na dita causa, em que houver alguma duvida; e 
havendo preso, estará na prisão do Juiz que o 
mandar prender, e primeiro conhecer do caso; e 
será bem tratado, com a segurança necessaria. E 
manda a todas as Justiças, cumpram a dita Pro-
visão, na dita fórma, com comminação de l ho es-
estranhar, e ser nulfo o que fizerem em contra-
rio. E m Almeirim, a 2 0 de Janeiro de 1580 . 

Em 29 de Março de 1612. (.) 
Costa — Estilos, pag. 219. 

E S T I L O S 
Mais praticados na Casa da Supplicação. («) 

A 
Aggravos de petição se dão na mão do Re-

gedor, e elle os dá aos Desembargadores, e se ven-

(*) Os Estilos das Relações da Casa da Suppli-
cação e do Porto fazem, incontestavelmente, parte da nos-
sa Legislação Patria, por isso que diversos Diplomas le-
gislativos os mandaram observar, taes são, vg. o Regi-
mento de 7 de Junho de 1605 § 8.°, as Cartas Regias 
de 16 de Junho de 1G09 e de 9 de Agosto de 1649, e 
ultimamente a Lei de 18 de Agosto de 1769, salvas as 
restricções alli estabelecidas. E qualquer que seja a for-
ça de obrigar que hoje tenham, é certo que deviam ser 
incorporados nesta Collecção. Occorrendo-nos, porém, 
duvida sobre a data que devíamos altribuir á compila-
ção destes Estilos, resolvemos adoptar o arbítrio de P e -
gas á Ordenação tom. 4.° pag. 16, seguido por João 
Pedro Ribeiro no Indice Chronologico de Leis tom. 1.° 
pag. 30, Borges Carneiro no Resumo Chronologico tom. 
2.° pag. 7, e Fernandes Thomaz no Repertorio de Le-
gislação, os quaes todos deram aos Estilos da Casa do 
Porto a data de 29 de Março de 1612. 

Talvez seria esta a data, em que'foram escriptos, 
no Livrinho das Posses da Casa do Civel, citado por J. 
P. Ribeiro, os Estilos observados até alli; mas é cer-
to que, quando Pegas os compilou, tinham já accresci-
do alguns de datas posteriores, como delles se vê, e mui-
tos mais accrescentou ainda Costa, que escreveu depois de 
Pegas, no seu Tratado dos Estilos, do qual os compilá-
mos, por isso que, sendo mais moderno, e tratando espe-
cialmente deste assumpto, intendemos ser preferível a Pe-
gas. 

Nem um nem outro destes Escnptores attribuedata 
de compilação aos Estilos da Casa da Supplicação ; e mes-
mo aos do Porto só Pegas a attribue. Mas como era forçoso 
collocal-os em algum anno, com ou sem data, achámos 
melhor collocal-os todos em 1612, qualquer que fosse a 
data em que teve logar a sua compilação, visto ser igno-
rada a do estabelecimento de cada um delles. 
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cem por tres votos conformes, salvo ein alguma 
interlocutoria, ou diligencia, que toca ao mesmo 
aggravo, porque nesta bastam dous para vence"; 
porém no aggravo crime de petição, que vai aos 
Corregedores, se vence por dous sómente. j 

Aggravo de Copilão-mór, que obriga alguem 
a servir na milicia, ou o condemna, não se co-
nhece delle na Relação, mas vai a Sua Magesta-
de, por um Alvará, que está no livro quinto da 
Relação, foi. 260 . 

Avaliação da acção e reconvenção, se ajun-
ta, para se ver se a causa excede o alçada do Juiz, 
ou da Casa donde se appellou, ou aggravou; e 
sendo uma delias de bens de raiz, eoutra demo-
veis, ou havendo na mesma causa raiz, e movei, 
se olha qual é mais, e pela maior somma se julga 
tudo por raiz e movei. 

Acção de força, intentada summariamente. 
Duvidou-se se podia o author ao tempo de repli-
car dizer que queria que corresse ordinariamente, j 
e que renunciava aosummario. Julgou-se que não 
podia, porque era formalidade, por ser Lei orde-
nativa; e assim se julgou em um aggravo do 
Conde da Vidigueira contra D. Antonio da Silva, 
e em outros. Parece que não bem, porque isto 
não é fórma; e posto que o fôra, é fórma, e em 
íayor da parte, a podia renunciar, pela Ord. liv. 
3.° tit. 3.° e lit. 3 3 . ° 4 . ° , e ainda tacitamente 
consentido que o réo fale á propriedade. — Cap. 
1.° de restit. § (in. e assim diz Cabed. decis. 7 1 
in (in. 

Aggravo que vem á Relação, se acham que 
o caso era de appellação e se despacha, não to-
mando delle conhecimento por esse respeito na 
mesma audiência da Casa, póde a parte ir appel-
lar, e depois vai ratificar a appellação, ao juizo 
que pertence. 

Aggravos de petição se despacham com res-
posta do Juiz, de que se aggrava ; e sendo Des-
embargador da Casa, se ouve na Relação, e não es-
tando nella, se despacha sem ser ouvido; porém, 
sendo materia grave, é estilo esperar-se para ser 
ouvido. Porém, se o Julgador tem algum officio 
que não é Desembargador, então responde por es-
cripto. 

Aggravo que o Official denega contra seu Re-
gimento, ou carta testemunhavel, se não é fóra das 
cinco legoas, se faz petição ao Regedor de quei-
xa, e elle commette ocaso a um Desembargador, 
que procede contra elles, feito summario. 

Appellação, se não consta quando foi rece-
bida, para se contarem os seis mezes, se intende 
ser recebida do dia d8 atlempoção delia, e pode-
se admittir a parte a proval-o com testemunhas, e 
assim a parte contraria, a provar que é passado o 
tempo. 

Aggravo em que uma das partes tem arre-
zoado, abre-se a conclusão para a outra haver vis-
ta, e não de outra maneira. 

Aggravos se admittem de não recebimento 

de Ciubarjos, quando nisso ha notoria nullidade 
contra a Ordenação, posto que a causa caiba na 
alçada do Juiz; porém, nos casos que rahc na al-
çada, se faz petição ao Regedor. 

Aggravos de 'petição e instrumento, regular-
mente, não ha nelles condemnação de custas, sal-
vo havendo malicia. 

Aggravo ordinario do Corregedor para a Re-
lação, depois de estar preparado, e pagos os 900 
réis do aggravo, constando que é abonado, pára a 
execução, e assim o declara a Ord. liv. 3.° tit. 
8 4 § 14. 

Aggravar se póde do Juiz, que condemna a 
final, quando procede, sem citaras partes, no caso 
em que as devia ouvir, como de notoria nullidade. 
— Arg. da Ord. liv. 1.° tit. 58 § 25 . 

A parte que ha de arrezoar em segundo lo-
gar, não póde obrigar a outra parte que arrezoe 
logo com os papeis, que elle lhe offereco, e que 

! lem para depois ajuntar no seu arrezoado, porque 
quando os ajuntar ha de haver nova vista delies, 
e de suas razoes, e ha de arrezoar com ellas no 
seu logar. 

Aggravos que se tiram da Misericordia de 
Lisboa, e das mais que tem o seu priyilegio, não 
se conhece nos,Relações, por privilegio, que paro 
isso ha, senão na Mesa do Paço. 

Aggravo de instrumento não vem da Cosa 
do Porto para a da Supplicoção, posto que o rigor 
mostrava poder havel-o nos casos que não cabem 
em sua alçada, mas é estilo aggravar-se no pro-
cesso, na fórma da Ordenação. 

Aggravos de execuções de sentenças se co-
nhece delies nas ferias, porque a Ordenação livro 
3.° titulo 18 § final parece que diz outra cousa. 

Aggravos no Juizo da Corôa, é estilo dar-se 
vista da petição oo Juiz Ecclesiastico, e vista sua 
resposta, se manda possor carto para virem os au-
tos ; e se os não manda, ha-se a petição da parte 
por justificada, e sendo visto, se lhe dá provimen-
to no aggravo. 

Absolver ad reincidenliani, manda o Juiz da 
Corôa das censuras, de que está para elle aggra-
vado, quando a causa se dilata ; porém neste caso 
não póde pôr clausula, que, não as levantando, se 
não guardem, perque isto faz sómente depois que 
conhece, e não de antes. 

Aggravo da Corôa em materia de jurisdic-
ção, ou semelhante, dada sentença, se notifica oo 
Juiz, com primeira e segunda corta, e se não 
obedece, se dá conta no Paço, e se posso carto 
emprozatorio, morando fóra da Córte, e se assi -
gna dia certo para o Juiz dos Feitos, e Procura-
dor do Corôa, serem ouvidos com o Juiz.; e se 
ainda não quer cumprir este ultimo assento, se 
lhe manda nolificar, por Accordam dos mesmos 
Juizes: o Juiz da Corôa por si só vai procedendo 
na execução, mondando-lhe notificar os criados o 
não sirvam, e sequestrar as rendas, e escravos, e 
ultimamente, não obedecendo, se procede conlra 
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elle a desnaturalisa mento, e nâo se lhe entra em 
casa, salvo se é Bispo, porque este se não chega 
a desnaturalisar, sem especial ordem de Sua Ma-
gestade. 

Aggravo que'se tira do Juiz da Corôa, do 
que elle manda em audiência, pertence á mesa 
dos aggravos, e não á mesa da Corôa. 

Aggravo sobre incompetência do Juizo, pos-
to que em materias de jurisdicção, pertence aos 
aggravos, como tambem de incompetência em ca-
sos crimes, vai aos aggravos, e não ao Correge-
dor da Córte. 

Aggravo de petição, indo á mesa, dá-se pro-
vimento em qualquer aggravo do processo, se a 
parte o requér — porém, se para este effeito ag-
grava frivolamente, não se defere ao aggravo do 
processo, porque se intende que só para este ef-
feito aggravou. 

Assignatura se leva do aggravo, de que se 
tião toma conhecimento, por se não pagar a cau-
ção em" tempo, ou da appellação, de que se não 
toma conhecimento,, por não ser caso delia, ou 
outro semelhante, excepto quando "o feito fica na 
mesma Casa, por não pertencer áquelles Juizes. 

Avocar se pódem os presos das terras dos 
Senhores, posto que nellas tenham toda a juris-
dicção, sendo porém os casos graves. 

Admittir se póde o filho a litigar, na causa 
que se trata com seu pai, se delia lhe póde vir 
prejuizo. 

Alçada não ha nas causas de Direitos Reaes, 
nem em jurisdicção, porém nos reguengos sim. 

Aggravar se póde de appellação não rece-
bida, ou no processo, ou por instrumento. 

Appellar se póde, por parte da Justiça, na 
devassa, que se tira por commissão, posto que fos-
se tirada á requerimento de parte, posto que a 
Ord. liv. 5.° tit. 122 § 4.° o não declara. 

Almotacé se póde escusar de servir, quan-
do prove que na terra não servem pessoas da sua 
qualidade, e assim se intende a Ord. liv. 1 

Aggravar, ou appellar, quando se deve do 
Juiz, que priva da-posse—vide verb. Juiz. 

Author que é chamado para a causa, não 
póde ser testemunha nella, posto que elle não 
quizesse ser author. 

Aggravos que vem das IlhaS, não é obriga-
ção seguil-os em trinta dias, mas seguem-se no 
tempo que se lhes assigna. 

Appellar, quando não é obrigado o Juiz por 
parte da Justiça, não tira que u parte condemna-
da possa appellar por seu interesse. 

Aggravos que os leigos tiram de no Juizo 
Ecclesiastico se haverem por provadas as qualida-
des, é estilo conhecer-se delles no Juizo da Co-
rôa, para ver se julgaram, e se usurparam a ju-
risdicção Real : porém nisso se tem julgado na 
Mesa do Paço variamente. 

Aggravo em que não houve condemnaçâo de 
custas, póde o Juiz, de quem se aggravou, conde-

mnar nas do retardamento, quando se ajuntou 
petição aos autos, e a causa esteve queda ; e dis-
to se póde tornar a aggravar, não cabendo na al-
çada; e não póde remetter á Relação, para que lá 
condemnem, porque ha de deferir como lhe pa-
recer. 

Ausente quese cita como herdeiro dodefunc-
to, ha de ser citado pessoalmente, tendo logar 
certo. 

Appellar se póde do Juiz nâo condemnar nas 
custas, quando o principal não cabia em sua al-
çada, e porque, posto que a parte se acquiete no 
principal, póde appellar do que falta, que tem a 
mesma natureza. 

Aggravo que se ha de seguir em trinta dias, 
conhece-se delle, posto sejam passados tres e qua-
tro dias. 

Alçada não ha na causa, em que se julga 
alguem por infame. 

Alimentos é estilo darem-se aos filhos na-
turaes, com qualquer proya, mas não é estilo da-
rem-se-Ihes ad litem, senão depois da primeira 
sentença dada em seu favor; o que não é assim 
nos legitimos, porque tem por si a presumpção. 

Alimentos que se dão ao filho que casa, du-
rando o matrimonio, não se conferem. 

Accusador que tem Provisão para accusar 
por procurador, communica o mesmo privilegio ao 
réo. -

Aggravar se deve perante o Juiz, de quem 
se aggrava; porém no aggravo especial, que se 
possa ir aggravar em qualquer Juizo, mas não 
basta que seja perante o Escrivão sómente. 

Assignado de maior quantia, se a parte o 
reconhece, assignam-se-lhe dez dias, como a es-
criptura publica. 

Assignado do que nelle se nomêa por tal 
pessoa, que valerá o assignado como escriptura, 
isso basta para valer como tal, e se lhe assigna-
rão dez dias. 

Autos nâo se annullam por incompetência 
do Juizo; só se annulla a sentença,'e os autos se 
remettem a quem pertencem ; e se é na Relação, 
se dá nelles sentença, supprindo as nullidades, e 
mandam dizer as partes n'aquelle Juizo. 

Appellação que uma vez se mandou receber 
por despacho da Relação, no instrumento de ag-
gravo, que sobre issso se tirou, não podem depois 
os Juizes, a que a appellação foi destribuida, du-
vidar sobre se é de receber, ou nâo. 

Appellação é estilo receber-se com effeito 
suspensivo, sobre alimentos preteritos, e não fu-
turos. 

Assignados de Clérigos nâo tém por esta 
qualidade força de escripturas publicas. 

Aggravo em que foram assignados cinco dias 
para o levarem á Relação, quando se aggravou do 
Corregedor delia, se póde conhecer delle, posto 
que sejam passados, se ainda duram os dous me-
zes da Ordenação. 



1612 341 
Acção, e reconvenção, que vem em proces-

sos apartados, poga-se delies duas assignaturas. 
Aggravo que se tiro do Desembargador dos 

aggravos, que faz audiência, se aquelle mesmo 
feito lhe foi destribuido, pela qual razão o aggra-
vo houvera de ir a elle, e aos seguintes, este vai 
ao seu seguinte per primeiro. 

Aggravar se não póde, senão no processo, de 
haver alguem por inhabilitado; porém de o jul-
garem por não habilitado, se aggrava por petição, 
ou por instrumento. 

Appellar se póde de se mandar fazer embar-
go, ou sequestro, se sómente sobre isso pende a 
causa; porém fazendo-se incidentemente na cau-
sa que pende, é aggravo do processo. 

Aggravo sobre a sentença, com os primeiros 
tres, os mais dizem de more, e o ultimo põem a 
sentença. 

Aggravar se não póde do Corregedor, que 
despachou com El-Rei, para a Relação, seuão pa-
ra quem El-Rei eommelte. 

Aggravo que se tira da execuçãc da senten-
ça da revista, vem aos Juizes daquella revista, 
quando revogoram a primeira sentença, conforme 
a Ord. liv. 3.° tit. 57 § 12. que se estende a 
este caso; mas se a confirmam, parece que é dos 
Juizes da primeira sentença, que essa se executa, 
e não a da revista. 

Aggrovo que se tira do execução, que o 
Corregedor faz na parte, e na fórma da Ord. liv. 
3.° tit. 84 , por não possuir bens, pertence aos 
Juizes, a quem o aggravo foi destribuido. 

Aggravo que se tira do Corregedor, que exe-
cuta sua sentença, por o parte não ter bens, na 
fórma da Ord. liv. 3.° lit. 8 4 § 14, se da exe-
cução se aggrava por petição, vai aos Juizes, a 
quem se destribuio o aggravo. 

Appellação sobre resistências d'ante os Al-
moxarifes, e Contadores, pertence aos Ouvidores 
do Crime. 

Aggravar por petição da injusta pronuncia-
ção, não póde o que está solto, nem se lhe ad-
mitte petição, antes de se habilitar com carta de 
seguro, ou indo á cadêa ; porém da pronunciação 
em casos civeis, se admitte petição, e se dão des-
pachos nellas. 

Aggravo de petição, em que o Regedor por 
esquecimento não poz dia, se se duvida do tempo 
ém que foi apresentada na Relação, se com-
puta o tempo do dia do despacho da Relação, se 
nelle tem o Regedor assignado, posto que, na fór-
ma da Ordenação, se haja de computar do dia que 
o Regedor assignou no rosto da dita petição. 

Aggravo que se tira do Corregedor do Cri-
me, que recebeu querella de testemunhas falsas, 
se na Relação se revoga, e se julga que não é ca-
so de receber querella, não se pronuncia em cus-
tas, antes o Corregedor o deve fazer, requeren-
do-llfo a parte. 

Aggravo como se concede do Porto para a 
86 

Cosa da Supplicação nos casos que excedem a al-
çada. Vid. verb. Sentença. 

Aggravo que se tira do Juiz da Alfandega, 
ou Contador, que conhece da causa por a pessoa 
ser privilegiada, por ser rendeiro o author, vai 
aos aggravos, e não á Fazenda de Sua Magesta-
de, sendo entre partes, posto que parecia o con-
trario ; e assim é estilo. 

Appellação nos casos de Ordens, quando se 
trata de remetter a ellas alguem, vem oos Ouvi-
dores do Crrime, e não ao da Corôa, e a s s i m pro-/ 
cede a Ord. liv. 2.° tit. 1.° § 29. 

Aggravo que se tira para a Corôa, se oCol-
leitor, ou outro Ecclesiastico, nSo dá os autos, o 
estilo recebeu que se havia a petição da porte por 
justificada, esse depoimento, e assim se faz cada 
dia. Porém este estilo não tem fundamento, e co-
meçou na era de 1598, em um aggravo, que foi 
ao Paço, em que um Juiz não deu os autos; e as-
sentou-se que, pois os não dava, se procedesse á 
revelia; e com este fundamento, e despacho, se 
tornaram a passar novas ordens, e cortos, que os 
desse, senão que se procederia á revelia ; e com 
esta occasião se foi introduzido, que se houvesse 
por justificada a petição, não havendo tal ordem, 
senão proceda á revelia, que é muito differen-
t e ; porque neste caso ha a parte aggravante de 
justificar seu aggravo, ou com testemunhas, ou com 
papeis, e mostrar o gravame, que se lhe faz, e que 
é notorio; e não provando, não se póde provêr, 
havendo por justificada a queixa, como se faz sem 
ordem de Sua Magestade, nem estilo, em tanto 
que ha uma Provisão (liv. 16 foi.) que monda que 
não se possam pedir os autos aos Ecclesiasticos, 
senão os traslados de certas cousas, pelo que se de-
ve nisto pôr outra ordem. 

Aggravo ou appellação que está já no Sena-
do, se aconteceu que na primeira instancia se deu 
dilação para fóra do Reino, na forma da Ord. liv. 
3.° tit. 54 J 16, estando no aggravo, a inquerição 
veio, toma-se o feito ao Juiz da primeira instan-
cia, para que de novo o sentericcie; e esta senten-
ça não extingue aquella destribuição, antes fica in-
terlocutoria, e torna aos mesmos Juizes: e são as 
razões distó porque se aggrava muito a parte na 
sentença, por ter o primeiro Juiz voto ; e se é ap-
pellação, póde pela sentença dever-se dizima: e 
assim o julgámos, mandando tornar ao Juiz da In-
dia e Mina um aggravo, aonde a parte requeria que 
se abrissem as inquerições, e dissesse com ellas, e 
a outra parte dizia que ou não havia de usar del-
ias, ou se usasse, havia da tornar a causa ao pr i -
meiro Juiz ; e assim se mandou. 

Assignam os Juizes vencidos em todas as cou-
sas, que se escrevem por Accordam em Relação; 
porém, nas que se escrevem por Accordam os do 
Desembargo, assignam só os que foram n'aquella 
sentença. 

Appellação que vem ao Senado, por aquelle 
que se julga na primeira instancia, que não podia 
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ser ouvido, se o Juiz o tem já condemnado, e elle 
appella da sentença, nem cá póde ser ouvido na 
appellação, sem depositar; porém os Juizes da ap-
pellação conhecem do merecimento da causa ; por-
que bem podia o Juiz condemnal-o mal, sem em-
bargo de não ser ouvido, pelo author não provar 
sua acção, justa L. fin.revend.; e ha-se de adver-
tir, que o Juiz neste caso póde não receber a ap-
pellação ; porque, o que não póde ser ouvido, nem 
appellado o póde ser ; porém, se de effeito a re-
cebe, vai na appellação á revelia, como na primei-
ra instancia tinha ido. 

Appellação, em que se julgou que não toma-
vam conhecimento, por não ser aggravado em tem-
po, ou não ter pago os 9 0 0 réis, se a parte tem 
provisão para conhecer, vai aos mesmos; porém 
nâo é assim, quando não appellóu na fórma da 
Léi, porque então se appella de novo. 

Alimentos, ad litem, é interlocutoria, L. Si 
quis a Tiberis agnoscere; porém tem força de de-
finitiva, e de appellação f o r q u e em final nâo póde 
ter remedio, porquanto estes não se dão com fiança. 

Aggravo que se tira do Desembargador, que 
foi com alçada pronunciar á prisão, posto que per-
tença ao Desembargo do Paço na fórma da Orde-
nação livro 1.° titulo 6.° § 4.° e 80 , com tudo 
sendo recolhido â Casa, e a alçada acabada, e es-
tando já commettida nella, ou a elle, ou a outro 
Juiz, pode-se aggravar para a mesa dos aggravos, 
se o caso lá pertence, e tomar-se delle conheci-
mento ; porque se a quem tem trato successivo, o 
mandar prender, e aggravando-se agora, basta, pos-
to que fosse pronunciado em alçada. Assim se jul-
gou em um "caso das Ilhas, aonde foi tirar devas-
sa o Desembargador Gonçalo de Sousa, e pronun-
ciou um culpado á prisão, e cá se lhe commetteu 
qúe fosse Juiz das devassas, e uggravou-se delle 
para a Relação, e se julgou que se devia tomar co-
nhecimento nos aggravos; e assim do que foi pro-
vido em alçada, se aggrava para a mesa; porque 
quando o Juiz executa, elle é o que aggrava a par-
te. Bart. in L. á Divo Pio, § sententiam Romae, 
ff. rei judie. 

Aggravos de petição, em que se duvida, se 
ha a petição de ajuntar, vota por tercèiro o Re-
gedor, na forma da Ordenação livro 1.° titulo 1.° 
§ 19, e não conformando, mettem-se mais votos, 
e neste caso vence-se por dous, haver-se de ajun-
tar como interlocutoria, posto que parece que ha 
de ser por tres. 

Avocação que se faz de fóra dus cinco lego-
as pelo Corregedor do Crime, na fórma da Orde-
nação, e com parecer do Regedor, é estilo não se 
começar o despacho do Regedor, senão ordi-
nariamente, que avocação é na fórma da Orde-
nação, e o Regedor assigna. 

Audiência dos aggravos no principio do anno 
começa a fazer o mais antigo, posto que no fim 
do anno tivesse acabado nelle o turno. 

Appellação do Desembargador, que vai cóna 

alçada, não vem ao Senado, senão á Mesa do Paço, 
pela Ord. liv. 1.° tit. 6." § 4 . ° porém de Desem-
bargador que vai tirar a devassa se se appella, 
vem a appellação e aggravo á Relação, posto que 
pareça que "è delegado, e que pertencia ao dele-
gante; e assim se conhece cada dia; donde ainda 
nos que vão com alçada, se acabada ella, execu-
tam a sentença, e de algum excesso se aggrava, 
nestes casos vem o aggravo ao Senado, e não ao 
Principe, porque o que executa, é o que aggrava. 

Appellação que não foi á Relação do Porto, 
não se conhece delia aggravo para a Relação da 
Casa dá Supplicação, por quanto do Porto não ha 
aggravo de instrumento. 

Aggravo que se tira do Corregedor do Cri-
me não guardar carta de seguro, que passou o 
Conservador de Malta, que pretende ter poder pa-
ra as passar em casos de morte, nâo pertence aos 
Aggravos, senão á Corôa; e assim seasseutou em 
uma carta, que passou João de Lucena, Conser-
vador de Maita. 

Assignado de fidalgo, feito, e assignado por 
elle, assignam-se-lhe dez dias, posto que não seja 
por .elle reconhecido, nem se requerer que elle o 
reconheça, ainda posto que o negue; e se preten-
de que é falso, dentro dos dez dias o deveallegar, 
e provar, na fórma dá Ordenação liv. 3." tit. 25 . 
Porém os assignados dos plebeus, na quantia em 
que os pódem fazer, não se põe em dez dias, se-
não sendo primeiro reconhecidos; assim se decla-
ra na Ord. d. tit. 2 5 in principio, que manda as-
signar logo os dez dias, sem tractar de preceder 
reconhecimento, e o § 9.° do mesmo titulo, que 
nos oulros manda que preceda; assim o julgámos 
no feito de Francisco Caldeirão com Luiz Martins 
de Vasconcellos. 

Aggravo que se tira do Advogado mais an-
tigo, que em alguma causa fez audiência, por ser 
suspeito o Desembargador, que a fazia, duvida-se 
quando se manda ajuntar petição, se havia de di-
zer, que seria com resposta do Advogado, que fez 
audiência, como se faz nas petições de aggravo, 
que se tiram dos mais Juizes inferiores da Cida-
d e ; e asseutou-se que se havia de pôr o despa-
cho ordinario; e porque o Advogado não póde ser 
ouvido pessoalmente, nem dar resposta, que re-
presentava o Corregedor, como quando elle esta-
va ausente; e assim o testificaram os velhos da 
Casa, presente o Senhor Regedor Manuel de Vas-
concellos. Porém o contrario diz o Doutor Luiz 
da Gama que se fez sempre, e que se ha de di-
zer que responda o Advogado, que fez a audiên-
cia; e isto é mais conforme á mente da Ordenação. 

Alheação de bens de raiz, se duvidou se era 
o olival, que a parte vende para se arrancar, e 
parecia que era movei, pela. razão da £ . /Sn. ff. — 
Gutier. de Gabei, quaest. 1 1 1 ; comtudo respectu 
vendilionis, se houve que eram, bens de raiz, por 
ser olival pars fundi; e assim o julgámos no fei-
to de Diogo Rodrigues, contra Luiz Affonso. 
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Aggravo do Juiz Ecclesiastico sobre qualida-

de não provada. Vide verbo Qualidade. 
Aggravo, se acontece que a parte faz pri-

meiro petição á Relação, não tendo ainda aggra-
vado, e depois aggrava, não se toma conhecimen -
to da petição, e assim se pratica. 

Aggravo se tira nos casos, que cabem na 
alçada do Juiz, por não guardar a Ordenação, vão 
ao Senhor Regedor, Ord. liv. l . ° tit. 5.° § 6.° 
Isto se intende nos despachos, que o Juiz dá por 
si só, e não nos que dá por Accordam, porque 
nestes náo ha aggravo para ninguém. 

Arrematação feita, se o Juiz não mandar 
entregar o ramo, na fórma que o dispõe a Ord. 
liv. 3.° tit. 86 § 27 , e consulat Vallasc. consul. 
347 , num. 5.° com tudo, se depois o Juiz a$si-
gnou a arrematação, e approvou o feito, susten-
ta-se; e assim o julgámos no Jeito de Francisco 
Botelho contra Gonçalo Caldeira de Portalegre, 
Escrivão Gracez. 

Aggravo de petição quando se tira do Juiz, 
que executa sentença da Relação, pertence aos 
Juizes, que deram a sentença; e sendo Ouvido-
res do Crime, leva-se ao Juiz, e elle a manda 
ajuntar aos autos, e não aos Desembargadores dos 
aggravos. 

Aggravando uma das partes, e seguindo seu 
aggravo, no qual esteja dado despacho da Relação, 
se a outra parte houve provisão para aggravar, e 
seguir pela sua parte no que fazia contra elle: 
duvida-se, se este segundo aggravo vai aos mes-
mos Juizes, ou se ha de haver nova destribuição. 
Votou-se perante o Senhor Regedor, que se ha-
via de destribuir de novo; e posto que pareceu o 
contrario, porque a mesma causa, e parte, de que 
se sentenceou, é connexa, que basta para se duvi-
dar, posto que já seja sentenceada, porque ainda 
dura a razão da L. Nulli, Cod. de judie. 

Appellação, ou se julgue por deserta, ou se 
confirme a sentença do Juiz, sempre se ha de le-
var da sentença assignatura, conforme a quantia do 
feito principal. 

B 

Bens de raiz, se é olival que se vende. — Vi-
de verbo Alheação. 

Bemfeitorias se liquidam, dando-se á parte 
juramento do que as estima, e aquella quantia se 
deposita no depositário publico, e trota-se da li-
quidação, e a parte não recebe o deposito: e se 
jura com dolo demasiadamente, tomada informa-
ção, ou por vestorio, ou testemunhas, os Juizes ta-
xam a quantia que se ha de depositar. 

c 
Chanceller, que julgou o Desembargador sus-

peito, elle dá Juiz daquella causa; porém nos 
mais causas, que tocam ao mesmo Juiz entre as 
mesmos portes, dá Juiz o Senhor Regedor. 

Carta de guia para os degradados, o passa o 
Corregedor, em nome de Sua Magestade, e a faz 
o Escrivão dos degradados. 

Cousas de que Sua Magestade manda tirar 
devasso, ficam affectas ao dito Senhor, para as com-
metter n'esta Relação, posto que as causas sejam 
do districto da Casa do Porto. 

Chanceller da Casa não póde tomor adjunc-
tos pora as suspeições das causas, em. que o Se-
nhor Regedor é suspeito, e lh'os não póde dar, 
antes neste caso os ha de pedir ao Desembarga-
dor dos aggravos mais antigo; porém oChancel-
ler-mór tomo adjunctos, que elle quer, e despacha 
em sua casa, porque tem para tudo Provisão de 
Sua Magestade. 

Corregedor do Crime da Córte manda vir 
os presos de todo o districto com parecer do Se-
nhor Regedor, e avoca as culpas. 

Condemnar em custas em aggravo não é es-
tilo, quando não ha molicin ; e isto nos de peti-
ção e instrumento. 

Condemnação de custas e frutos, se esqueceu, 
se póde supprir por simples petição. 

Carta de Camara se não requer, na execu-
ção, nem liquidação, pora citar os Grandes, senão 
só na primeira citação, para fallar ao feito, pas-
sados seis mezes. 

Corregedor ha de pôr com seis os feitos de 
morte, nas contrariedades, e cartas de seguro; e 
depois, se não houver provas, sem embargo disso, 
os póde pôr em final com tres. 

Causas de que se conhece ria Casa, não é es-
tilo commettel as Sua Magestade, fóra delia, a ou-
tros Juizes. 

- Caução nas suspeições não deposita o Pro-
curador da Corôa. 

Caução nos suspeições se não póde tirar de 
todo, senão diminuir-se, conforme a qualidade da 
prova da pobreza, ficando sempre em quantia con-
siderável. 

Caução se deposita nas suspeições postas a 
algum Vereador, quando é Desembargador, pos-
to que a Ordenação o não diga ; porque rotem a di-
gnidode e preeminência, posto que em outro logor. 

Éannido, posto que seja passado o tempo da 
Ord. póde ser ouvido, allegando nullidade, ou in-
competência summariamente. 

Buscas levam os Escrivães dos feitos, que se 
lhe mandam ajuntar, quando a causa se muda pa-
ra outra parte, mas não póde levar o gasto de os 
mandar buscar. • 

Beneficio havido depois do delicto, nào es-
cusa de apparecer pessoalmente, e allegar o de-
linquente seu novo privilegio, para ser remettido, 
na fórma da Ord. liv. 1.° tit. 1.° § 21. 

Bannido não póde ser condemnado â morte, 
durando o anno em que se póde vir appresentar, pos-
to que n'isto o vi julgar de outro modo. 

Bannido que se apresenta. Vuh verbo Con-
demnado." 
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Cbanceller-mór passa as cartas e sentenças, 

que dá o Corregedor da Córte, estando a Córte fó-
ra do logar, aonde reside a Relação. 

Cartas de seguro em casos de morte, póde 
passar o Ouvidor de Braga. 

Corregedor^ do Civel póde executar sentenças 
dadas entre pessoas, que não tem privilegio para 
trazer seus contendores â Córte. 

Custas emtresdobro pormalicia, póde se ap-
pellar da condemnaçâo delias, poito que a quantia 
caiba na alçada, se ellas excedem; e assim da não 
condemnaçâo. 

Captivos tem a metade do3 vestidos, que se 
julgam por perdidos. 

Caução se não deposita nos feitos, dos presos 
da Misericordia. 

Condemnado que dá bens á penhora, em que 
ninguém lança, se póde ser preso. Vide verbo Ex -
ecutado. 

Clausula depositaria extende-se ao herdeiio, 
para não ser ouvido sem depositar. 

Contumaz ficto, que sóapparece por seu pro-
curador, é estilo citar-se seu procurador, para ver 
jurar testemunhas, posto que a Ordenação parece 
que só falia com o contumaz verdadeiro. 

Clérigo póde ser nomeado para o prazo, mas 
é obrigado tirar-se delle dentro de um anno. 

Compromisso não podem fazer as partes em 
materia de Direitos Reaes, porque o Juizo da Corôa 
é privativo. 

Caixeiro que em nome alheio se obriga com 
palavras, que mostram obrigar sua pessoa, comtu-
do sempre obriga seu constituinte. 

Caso de devassa não é juramento com paren-
tes, e affins, sem palavras de casamento. 

Causas diversas que nascem de um mesmo 
delicto, sempre é o mesmo Juiz e Escrivão nel-
las, na primeira instancia; mas na^de appellação 
póde ir a diversos Juizes; porém é estilo que na 
appellação o Regedor os faça despachar, juntos ao 
mesmo delicto, quando ba muitos culpados. 

Corregedor póde levar comsigo as culpas dos 
culpados, quando tira devassa por correição, sem 
embargo da Ordenação liv. 1.° tit. 88 § 2 i . 

Custas não se vencem em ferias, salvo quan-
do o feito correr nellas por provisão. 

Custas contam-se ao preso contra a pessoa, 
que o fez prender, posto que trouxesse demanda 
com mais pessoas. 

• Carta de seguro que passa algum Conserva-
dor com o de Malta. Vide verbo Aggravo. 

Condemnando-se Juiz em custas, poem-se 
clausula, que tendo embargos, os virá allegar den-
tro de trinta d ias ; e não se poem esta clausula, 
quando se condemna em pena de não receber ap-
pellação; e sendo Juiz ultramarino, se assigna o 
tempo que parece. 

Citar se póde na Córte o chamado a ella 
por El-Rei, se o que mandou citar, é pessoa que 
podia mandar citar para a Córte. 

Cadêa no pé se não poem ao degradado para 
o Brazil, não sendo para sempre. 

Condemnaçâo em casos crimes dos que se 
livram soltos, se é de quantia de tres mil réis, se 
poem clausula, que sejam primeiro presos, e pa-
guem de cadêa; Q se ao Juiz lhe esquecer, o Es-
crivão o póde pôr no relatorio da sentença. 

Clausula depositaria nâo obriga, em quanto 
se trata das sentenças de incompetência do Juizo, 
e ha-se de pôr dilatória» que se ha de oppôr an-
tes da lide contestada, nem obriga o que allega 
ter pago. 

Condemnaçâo em caso crime, que chega a 
tres mil réis, logo leva dias de pessoa, e se paga 
a condemnaçâo da cadêa. 

Corregedores do Crime, quando despacham 
feitos, que lhes não pertenciam, por serem des-
tribuidos ao companheiro, os despachos valem; e 
nos de commissão feita a algum delles ainda va-
lem- os interlocutorios, e nâo os finaes; porque 
esses hào de ser dados necessariamente pelo Juiz, 
a quem se commelteram. 

Crime commettido por natural do Reino con-
tra outro natural, fóra delle, se póde castigar no 
lleino. ~ 

Citação nova se não faz para correr com a 
execução, por serem passados seis mezes. 

Cita-se a mulher sobre padroados, e juris-
dicção, como sobre os bens de raiz. 

Conservadores Apostolicos se hão sempre por 
delegados, posto que nas suas Bulias haja causas 
exuberantes. 

Carta de seguro se não passa ao preso por 
outro crime. 

Citação que se faz para a causa, por serem 
passados seis mezes, não é necessário fazer-se à 
mulher. 

Caução a divida, por ser suspeito de fuga 
o devedor, póde pedir em qualquer Juizo Ordina-
rio, em que haja jurisdicção ordinaria, eproroga-
vel, posto que originalmente pertença a causa a 
Juiz certo, e prnativo, como é o da India e Mi-
na, e a causa era aonde pertencia. 

Citado para a alma, é melhor estilo, sendo 
contra causa, csperal-o até a primeira audiência. 

Citar-se por éditos nâo póde para a alma, . 
nem para reconhecer assignado. 

Clausula depositaria não obriga, quando no 
arrendamento se promette a terça parte dos fruc-
tos, porque nâo fica sendo liquida, para logo se 
depositar: assim o julgámos no feito de Luiz de 
Miranda com Jeronimo Trancoso, Escrivão Guerra. 

Citar não póde o pai em nome do filho cap-
tivo, que era filho familias: se era já casado, e 
emancipado, então sim. 

Collação quando se faz, o filho que levou 
maior dote, é o que ha de provar que lhe cabe, 

em legitima e terça, o que tem, e não os co-her-
deiros, que o dote é excessivo; porque elles tem 
por si a preaumpção de tudo ser herança. 
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Collação quando se faz entre muitos dotados, 

se o primeiro se levanta com seu dote, em que 
esgotou legitima, e terça do dotador, o segundo 
dotado não póde fazer o mesmo, nem tratar de tirar 
terça, para refazer o seu dote, porque não póde 
haver duas terças; e assim, passado o primeiro do-
te, que levou a terça, tudo o mais fica em legi-
timas. .«alvo se depois do primeiro dote houvesse 
adquiridos, porque destes se poderá ainda tirar 
terça ; e se com tudo depois do primeiro dote hou-
ve adquiridos, o primeiro dotado, para refazimen-
to do seu dote, escolhe para tirar a terça ao tem-
po da morte do dotador, então se tira terça dos 
adquiridos para o primeiro dote, e oseguudo do-
te não tira delies terç», como acima se disse; 
porque procede no caso, em que o dotado se le-
vanta com seu dote, ou escolhe a terço ao tem-
po do seu dote, e assim se praticam estes casos, 
que são duvidosos de acertar. 

Carta de seguro, ou alvará de fiança, não 
ohriga residir nas audiencias, em quanto se trata 
sobre a excepção de incompetência, ou outra qual-
quer, que não pertença a bem da causa. 

Custas de autos paga a parte, a cuja instan-
cia se levam os outos a outro Juizo por Provisão 
de Sua Magestade, e não cobra da parte contra-
ria a sua parte delies antes de finol. 

Clausula depositaria, posto que obrigue a 
não ser ouvido sem fazer deposito; comtudo, da-
da sentença, póde o réo, que não depositou, ap-
pellar, e a isto se admitte; porém se não depo-
sita, não se ouve, nem se lhe dá vista no gráo 
de appellação. 

Condemnado em pena de crime, que se ap-
presenta- dentro do anno, que dimin-ua a condem-
nação, posto que não tire de lodo a pena, e ou-
trosim, posto que se lhe não receba a contrarie-
dade por contraditas, eallegações de Direito, póde 
ser aliviado da pena, em que foi condemnado; e 
assirn o vi julgar no caso de Francisco Ferrão, que 
accusava Manoel Cirne, posto que a Ordenação mos-
tre que a defesa ha de ser tal, que tire totalmen-
te a pena, e que ha de ser recebida. 

Condemnado que pede compensação de divi-
da não liquida, dâo-se-lhe nove dias pela Ordena-
ção liv. 4.° tit. 7 8 § 4 . ° , e assim o julgámos: fun-
da-se em Alex. cons. 8 3 n. 8 liv. 5.°, e cons. 3 5 
in fin, liv. i . ° Rebuf. 8." tom. incipit senientiae 
exequulio non redatur. 

Corregedor da Córte de serventia, quando deu 
sentença, servindo pelo proprietario, posto que man-
de soltar um preso, se depois entra o proprietario, 
e elle assigna o mandado, e dá á execução o que o 
da serventia mandou, sem elle mais intervirnisso. 

Condemnado em um feito em pena crime para 
Angola, e em outro para galés, sem embargo de 
estar dada a primeira sentença, e publicada na se-
gunda, que se dá contra a mesma pessoa, se póde 
haver respeito á primeira sentença, e acondemna-
çSo de Angola mudal-a em annos de galés, e então 

87 

se diz, que lha dSo taulos annos mais pelos em 
que estova condemnado para Angola, que comos 
sete, que por esta culpa dão, são dez, os quaes 
compriíá, etc. Isto, se faz, posto que a primeira sen-
tença fosse dado por diversos Juizes; mos eu cui-
do que não póde ter logar, senão quando a primei-
ra e segundo sentença'é dada pelos mesmos. 

Conservodor dado a alguma Religião, ou pes-
soa isenta, posto que traga clausulas muito amplas, 
e que o Juiz sejã ordinario, nem por isso deixará 
a tal pessoa de poder ser citada perante o Corre-
gedor da Córte, na fórma da Ordenação liv. 2.° tit. 
1 q u e assim se deve declarar, e se julgou mui-
tas vezes, porque estes ordinarios são improprios, 
e por modo extraordinario, de que a Lei não fala. 

Commissão dada a um Desembargador de ag-
gravos em um feito, não passa oo qua serve em 
seu logar, mis é necessaria nova commissão, sen-
do elle ausente. 

Cosos de morte, posto que o Juiz os, possa 
pôr com tres, qnando vem em condemnaçSo de me-
nos de cinco annos, conforme a Ord. liv. I .° tit. 
1.°, com tudo não tem logar, quando vem ja sen-
tenciado em morte, porque então se hadepórcom 
seis necessariamente. 

Citação para a alma, é necessário que logo 
nella se exprima, que é citado para a deixar em 
sua alma, aliás não se dá juramento. 

Confissão feita no depoimento, não se crê co m 
a qualidade posta nelle, e ha nisso differença do 
juramento decisorio, e assim se intende a Ord. liv. 
4.° til. 52, e o julgámos no caso. 

Conservador de algum estanque, posto que 
seja algum Corregedor da Córte, não póde passar 
mandado para o Escrivão do outro Juizo lhe tra-
zer os autos avocados, como cada dia se faz ; mas 
ha de deprecar ao Corregedor, ou Juiz, que conhe-
ce da causa, para que !h'a remetta; e porque elle 
ha de ver se é o jurisdicção sua, e pódem os par-
tes aggravar de elle remetter; e assim julgámos, 
reprovando o estilo, que os Corregedores da Córte, 
nos Estanques de que são Conservadores, iam in-
troduzindo. Porém embargou-se, e appresentou-se 
um Assento do Paço, em que determinou, que, vis-
to o costume de passar mandado avocatorio, que 
havia nos Corregedores da Córte, podiam neste caso 
fazer o mesmo, porque conheciam como Correge-
dores da Córte. 

Chanceller não póde passjr pela Chancella-
ria a sentença dos autos, em que foi Juiz odjunc-
to, quer se vença pelo seu voto, ou fosse vencido. 

Cortamento de membro hade-se pôr com seis 
Juizes, posto que a Ord. liv. l . ° t i t . 1 . ° $ 6.° (vide 
Phoeb. l . a p. Arest. 153) fale só nos casos de 
morte natural; e assim se praticou, duvidando^se 
perante o Senhor Viso-Rèi em uma cutilada pelo 
rosto á traição, nos termos da Ord, liv. 5.° tit. 35 
§ 7." 

Crime commetlido ná India não se castiga, 
nem accusa neste Reino, 
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Custas que se pagam da cadêa. Yide Cab. 

l . a p. Arest. 101. 
Crime commettido na India não se castiga, 

nem accusa neste Reino, sem preceder ordem ex-
pressa de Sua Magestade para isso; e assim os que 
vão para a India com delictos, não se mandam de 
cá prender lá, posto que a India não seja couto ; 
e assim se assentou na Mesa do Paço, presidindo 
Martim Gonçalves da Camara, tratando-se desman-
dar prender um. homem, que foi nas náos homi-
ziado; e assim se fez no feito de D. Garcia com 
D. João de Morim, conlra quem vieram culpas da 
India, e n ã o se procedeu por ellas; e indo ella com 
queixa a Sua Magestade, não trouxe melhora-
mento. 

Citado na Córte, na fórma da Ordenação liv. 
3.° tit. 11, não póde ninguém ser para responder 
perante outro Julgador, que não seja Corregedor; 
e assim se intende aquella Ordenação. 

Citar o ausente lia India por contracto se 
póde, dando-se-lhe curador aos bens no Reino, 
quando se não sabe logar certo; porém citado co-
mo herdeiro de outrem, então se ha de citar pes-
soalmente ; esta differença faz Cabedo, mas não 
tem muito fundamento; porém é recebido, que 
o natural que se ausenta para fóra do Reino, o 
podem citar pora a cousa, e juntamente para a 
execução, e não tem necessidade de nova citação ; 
e este é o estilo, e não parece conforme á Orde-
nação, que requer que na execução seja a parte 
requerida. 

Chanceller conhece das duvidas, que ha so-
bre se deve Chancellaria dos papeis, que se pas-
sam, posto que respeite a duvida ao salario, que I 
elle leva; e assim se intende o Ord. liv. 1.° tit. 
20 , in principio, e tit. 40 § 7.° posto que seja, 
ou pareça que é causa sua; e assim se assentou 
em mesa grande por todos os dos aggravos, a 3 
de Março, de 1018. 

Corregedor da Córte é obrigado não despa-
char com adjunclos os casos, de que se póde ag-
gravar delle, na fórma da Ord. liv. 3,° tit. 20 
§ 4 7 ; porém é estilo recebido, que as devassos, 
que elle tiro, as pronuncie por si só, posto que 
desta pronunciação se póde aggravar, salvo quan-
do é devassa, que se lhe eommette do Paço, pa-
ra que se despache em Relação, porque então pro-
nuncia com adjunclos. 

Corrègedor da Córte mais antigo quando vai 
fóra delia com El-Rei, tanto que passa dag cinco 
legoas, serve de Desembargador do Paço nos per-
dões com El-Rei, e nas cadêas conhece dos cri-
mes, e os despacha por Accordam, tomando por 
adjuncto o Juiz da terra, e sendo o feito demais 
outro; e não diz Accordam em Relação, senão 
Accordam; sentencêa juxta Ord. liv. 1.° tit. 7.° 
§ 34, porém dos crimes graves não conhece, nem 
os despacha, seuão d'aquelles que são de audiência ' 
geral. • 

Custas, quando delias se appella, não ha al-
çada. 

• D 

Declinatoria de Juiz não lem logar na exe^ 
cução da sentença, ou quando a parte se requer 
para dor segurança á divida, porque em qualquer -
Juizo lh'a pódem fazer dar. 

Degradado para galés sempre se tem por 
.servo da pena. 

Degradado para Africa, que não cumpre seu 
degredo, se lhe comm-uto para o Brazil; e posto 
que seja em menos de cinco annos, sem embargo 
da Ordenação dizer que para o Brazil não haja 
degredo menos dos ditos cinco annos. 

Degradado para Caslromarim, dobrando-se-
lhe o degredo, primeira e segunda vez, pela ter-
ceira póie ser degradado para o Brazil, pelo tem-
po que parecer. 

Degradado que foge do caminho antes de 
chegar ao logar do degredo, dobra-se lhe o tem-
po, como se já fugira delle. 

Delinquente portuguez, que se acolheu a es-
te Reino, do de Castella, pelo delicto que lá fez, 
não se póde remetter ao Alcaide de Castella, ou 
da Córte, quando a Córte assistir neste Reino. 

Delinquente que se acolhe á Igreja pelo cri-
me, que lhe vol, antes que se remetia pelo cri-
me, que lhe vai, se castiga pelo que lhe não vai. 

Dej)osilando o vencedor as bemfeitorias que 
o vencido jura ter feito, o obriga que lhe largue 
a propriedade; porém não póde receber o depo-
sito, ainda que dê fiança. 

Desembargador que entra na Relação, pó-
de-lhe levar diante um pagem os feitos,' e cada 
um dos que tem officios se assenta na mesa, que 
lhes toca, e os Extravognntes se assentam na sua, 
até que lhe ordena o Regedor para onde devem ir ; 
levantando-se da mesa,! em que estava, tira a gorra 
aos companheiros, e o mesmo é obrigado fazer quan-
do chega á outra para onde vai. 

Desembargadores não faliam de umas mesas 
para outras, nem se faliam por vós entre si pu-
blicamente, ou em actos de votar, porque todos se 
hão de tratar com toda a compostura. 

Desembargador que começa a- pôr o feito 
com odjunctos, tira a gorra, e começa a ler, e ten-
do-o acabado de relatar, ha de fazer reverencia 
ao Regedor, para que o mande votar. 

Desembargador que relata o feito, vota pri-
meiro, e depois o mais moderno, e por esta or-
dem vão votando os mais. 

Desembargador qúe se dá por suspeito na 
causa póde levar assignatura do feito, e assim a 
póde levar dos mais feitos daquella pessoa, a que 
é suspeito, e que dalli em diante lhe forem des-
tribuidos. • 

Desembargador dos aggravos é mais antigo 
por ler esse officio, que os mais Desembargado-
res, que o são no tempo; e posto que tenham eu-
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tros officios, se não tem sido dos aggravos; e as-
sim, posto que n5o sirva actualmente, precede, sen-
do mais antigo, no que é mais antigo actualmen-
te, para servir de Chanceller, quando vago, na fór-
ma da Ordenação. 

Desembargador dos oggravos póde emendar 
a sua tenção até se pôr a sentença no feito; por-
que o direito, que seaduuirio á parle pela senten-
ça, é revogável alé ella se escrever. 

Desembargador que vai fóra com licença, se 
adoece, se conta, mandando certidão de Medico 
jurada. 

Desembargador dos aggravos mais antigo, 
que é adjuncto com Chanceller nas suspeições, se 
depois na mesma causa se recusa, o Chanceller pó-
de ser Juiz desla suspeição segunda, sem embar-
go de ser adjuncto no feito principal. 

Desembargadores não podem fallar uns aos 
outros nos feitos das partes, porque é tamanho cri-
me, como levar peitas, salvo sendo das pessoas, por 
quem podem fallar, e nessas devem fazel-o com 
toda a temperança, encommendando só a justiça 
da causa. 

Desembargadores do Paço, nos feitos que 
lhes commeltem, despacham lodos os que a esse 
acontecem, que no feito foram cinco, e ao tempo 
dos embargos são quatro, estes presentes conhe-
cem e determinam tudo. 

No feito do Conde da Sortelha tinham sido 
tres Desembargadores na sentença, foram depois 
quatro nos embargos, conheceram todos ; e nas es-
pórtulas, que se arbitraram, se dividiram entre os 
dous ultimos, que tinham entrado de novo, c a m -
bos levaram um só quinhão. 

Desembargadores seguintes, achando que o 
que fica acima, não disse em alguma parte, po-
dem pôr Accordam que o que diz em primeiro lo-
gar, diga tal, ou tal, ou tambem se poem em 
mesa grande, e se manda pô r : Asscntou-se que 
diga, etc. 

Desembargadores que tomam querellas de 
falsidades, na fórma da Ordenação liv. 5.° tit. 
117 § 1 5 , é estilo tomarem-nas com os Escrivães, 
que tem os livros das querellas, e remettel-as ao 
Juiz da terra, que ex officio póde proceder con-
tra o que fez a falsidade, posto que já o feito vies-
se ao aggravo. 

Desembargadores que despacham por Ac-
cordam, não se comprehendem na Ord. liv. 1.° 
tit. 8.°, que dá pena aos Julgadores, que não 
guardam as Ordenações. 

Desembargadores que foram, nas contradictas 
dos crimes, tomados em lembrança, ficam certos a 
final; e quando se não toma em lembrança, como 
é os que tem parte que occusa, não ficam certos. 

Desembargador que foi recusado, posto que 
se nãojulgoii, póde-se pedir que se lhemetta um 
adjuncto, nas testemunhas, que ha de perguntar. 

Desembargador que faz audiência, é estilo 
não revogar a interlocutoria, que seu antecessor 

deu, e tudo o que sobre isso se requerer, vai ao 
que foz a audiência. 

Desembargador que vota em nullidade dos 
autos, salisfaz, como sedhsero dos merecimentos; 
porém quando se voto em nullidade, que se man-
da supprir em RelaçSo, supprida ella, torna a di-
zer dos merecimentos da causa. 

Desembargadores em Relação, em presença 
d'El-Rei, se faliam um ao outro, faliam por vós, 
o que não é assim peranle o Viso-Rei. 

Desembargador que serve em logor alheio, 
não póde revogar a tenção d'aquelle, em cujo lo-
gor serve; póde porém, se cresceu cousa de no-
vo. Ord. liv. 1.° tit. 3.° § 9.° 

Desembargodor dos aggravos se reputa mais 
antigo que os mais, posto que sejam mais antigos 
na Casa, e em outros officios. 

Desembargador que poz o feito com outros, 
posto que n'aquelle dia se não despache, n8o pó-
de já pol-o com outros Desembargadores differen-
tes, senão com os mesmos. 

Desembargador de aggravos, nem outro que 
não despacha só, não póde acceitar, nem mandar 
petição a outros elle só, porque os partes devem 
embargar; porém nas custos, se faltaram por es-
crever, é estilo deferir-se por petição da parte. 

Desembargador, sendo melhorado a outro of-
ficio, durando a vacação do logar, em quanto se 
não provê outro nelle, o provê o Regedor de quem 
sirva; porém tanto que se provê outrem, fica aquel-
le logar extincto, e os feitos passam todos ao se-
guinte, como tambem quando morre, logo fica ex-
tincto. 

Desembargodor suspeito no logar dos aggra-
vos, se é seu substituto. Vide verbo Juiz. 

Desemborgodor a que se foz injuria, andan-
do fóra, faz auto, na fórma da Ord. liv. 5." tit. 
58, e conhece, e dá sentença; e da condemnação 
que faz, póde condemnar para si pela sua injuria ; 
e delle ho appellação paro os Ouvidores do Cri-
me ; e havendo aggravo, não hão de ir ao Corre-
gedor, que não é seu superior, senão á mesa dos 
aggravos, porém se fizer auto, estando na Cida-
de, aonde está a Relação, hu de remeltel-o ao Re-
gedor, ou ao Governador, o qual o commelte a 
quem lhe parece; e posto que ha uma Corta do 
Sua Magestade, que diz que o ha de remetter oo 
Corregedor do Crime, se deve intender, porque o 
Regedor costuma sempre commetter isto a um dos 
Corregedores do Crime. 

Desembargador que é mudado a outro car-
go, dá-se outro, que sirva em seu logar, em 
quanto se não provê aquella distribuição, porque 
a Ord. liv. 1.° tit. 6.° § 6.° se intende só ter 
logar no que é fallecido, e não é mudado. 

Devedor que empetra precatorio do Conta-
dor-mór, para não ser executado, o modo em que 
se provê ria Relação. Vide verbo Precatorio. 

Dez dias, que se assignam ao assignado^ não 
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correm senão do dia, que se dá vista á parte, pa-
ra vir com os embargos. 

Dez dias assignados correm, posto que apar -
te opponha de incompetência; e se sahe vencido 
nella, não se lhe assignam outros. 

Deserção de appellação se póde fazer pelos 
mesmos autos sem dia de apparecer. 

Devassa se póde tirar do que entra por for-
ça em casa particular, posto que a Ordenaçao o 
não declara. 

Despachar sem tenções em Relação se cos-
tuma os dias de apparecer, concedimento de bra-
ço secular, e remissão de autos a outro Juizo. 

Despacho em que ha de assignar o Rege-
dor,. assigna o Juiz que o pôz, e antes dos mais 
assignarem !h'o dá a assignar a elle, salvo nas 
petições de aggravo, que assignam ambos os que 
a-mandam ajuntar, e depois o Regedor. 

Devassa tirada em Dia Santo, não se annul-
lam as testimunhas, por serem tiradas em dia fe-
riai, porque a parte, se as faz judiciaes, as ap-
prova, ou se reperguntam, se não as faz judiciaes: 
é estilo. 

Dia de apparecer se não dá nos aggravos 
ordinarios; edos crimes, chi que se não appella 
por parte da j ustiça, póde havel-o. 

Dia de apparecer. Vide verh. Sentença. 
Dilação se reforma a todas as partes, quan-

do se aniiullam as provas, posto que alguma das 
partes désse causa ás ditas nullidades. 

Diligencia que se manda fazer ex officio, 
não se dá vista delia á parte; porém se a parte 
pede vista, não se lhe póde negar, para dizer so-
bre ella o que lhe parecer. 

Dizima, passados os seis mezes, faz-se exe-
cução por ella, como pela mais condemnaçâo da 
sentença; porém se o condemnado tirar seatença, 
paga a dizima. 

Dizima se, paga, na Casa do Porto, da sen-
tença condemnatoria, que nella se deu, posto que 
a causa venha por aggravo á Casa da Supplica-
ção, e se confirme; ainda que Cabed. 2 . a p. diz 
que neste caso se ha de pagar a dizima na Casa 
da Supplicação, tem contra elle Vaz allegalion. 
Porém quando no Porto a sentença foi absolutó-
ria, e cá se condemnou, se paga dizima ; e por-
que ella se deve da sentença condemnatoria, quan-
do a primeira sentença a paga, depois cobra isto 
cora as custas dos autos. 

Duvidas sobre materia de posturas da Cama-
ra, se seutenceam na Mesa do Paço; e posto que 
seja ante Officiaes da Fazenda, é estilo fazer pe-
tição ao Senhor Viso Rei, e elle o commette ao 
Paço, aonde por modo de aggravo se dá determi-
nação. Consta deste estilo do livro terceiro do Pa-
ço, foi. 137 vers. e foi. 138. 

13 
Edi taba ente, se; citam 03 parentes do m o r -

to, para accusar aquelle, contra quem outrosim se 
procede^por edito. 

Éditos em tempo de dous mezes, que a Lei 
assigna, para elles não se pódem abbreviar, posto 
que se possam prorogar. 

Embargos com que o terceiro vem á execu-
ção, ha replica, e treplica, e o mesmo nos que 
vem á Chancellaria: e nestes não se póde dar li-
cença para se accrescentarem depois de autuados, 
porque já não fica accrescentamento, sendo át 
Chancellaria, salvo se foi por restituição; e assim 
o julgámos. 

Emhargos que se allegam ás sentenças de 
suspeições, conbece-se delles. posto que sejam pas-
sados os quarenta e cinco dias. 

Embargos com que se vem á execução nos 
casos crimes, não conhece delles o Juiz, que exe-
cuta a sentença, mas ha de remettel-os ao Juiz, 
que deu a sentença; e assim se declara a Ord. 
liv. 3.° tit. 87 § 2.° 

Embargos recebidos, não aggrava delles, se-
não no processo, salvo sendo de incompetência; 
e o mesmo é quando se recebe parte, e parte sé 
repudia, porque desta só se aggrava no processo; 
e não recebendo de todo, é de appellação, se é defi-
nitiva a materia delles; porém se respeitamá in-
terlocutoria, na qual se veio com embargos, fi-
cam tendo a mesma natureza delia, para, ou se-
rem de aggravo de petição, ou do processo. 

Embargos, se o Juiz vem com elles á sen-
tença, em que foi condemnado em custas, na fór-
ma da Ord. tit. 7 0 § 7 .° que nâo levou clausu-
la, conforme "a Cabed. decis. 39 in fin. não póde. 
executar, nem conhecer delles, antes, os deve re-
metter á Relação. 

Embargos com que se vem á execução den-
tro dos seis dias, nâo se póde dar licença para o 
accrescentar, passados elles; porque já não são 
oíferecidos no termo, e assim é nos da Chancel-
laria, salvo por restituição. 

Embargos da Chancellaria hão; de ser refor-
mados cada seis mezes. 

Embargos com que se vem, que o Juiz é 
suspeito, não se admittem,. senão ajuntando-se cer-
tidão de como está vindo com suspeição no ter^ 
mo da Lei ; e este é o melhor estilo. 

Embargos com que se vem no feito, se o 
primeiro Juiz está em recebimento delles, ha de 
pol-o em mesa, com os seguintes dous, ou tres* 
segundo a causa é, se os regeita todos, é de ten-
ção, porque é defiuitiva, então o mesmo recebe 
parte, e regeita parte, porque tambem é de ten-
ção, e receber todos não faz certos, como se disse 
verbo Juiz certo. 

Embargos da Chancellaria, se não se recebem, 
se despacham por tenções, e assim de qualquer 
outra sentença definitiva," porque tomam os em-
bargos natureza da sentença, de que pendem, pa-
ra se despacharem: porém recebendo-se, é de 
conferencia, e a assim os do dia de apparecer são 
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de conferencio, posto que sejam na Chancellaria. 
Embargos ao que se manda em audiência 

dos aggravos, não se dá vista para elles; porque 
do que alli se manda, sómente se aggrava para a 
Relação, por estilo antigo, e não embargado. 

Embargos de terceiro possuidor para sobstar 
a execução, é necessário que saltem semiplene se 
prove a posse, Mend. in praxi, liv. 3.° ca.p. 2 1 n. 
3 7 e seq. Menoch. dearbitr. liv. 2.° sect. l . a caso 

. 18 n. 8.° — e assim declara a Ord. in lib. 3.° 
tit 8 6 § 19 ; e é estilo para esta justificação, quan-
do o Juiz vê que se podem com causa dar á par-
te tres dias para fazer esta justificação, que se ha 
de fazer in conlineiui. 

Embargos á Chancellaria tem replica, e tre-
plica, salvo quando a causa principal fosse de for-
ça, em que a não houve, porque então nem nos 
embargos a haverá. 

Embargos se póde o terceiro vir com elles á 
Chancellaria á divida; e se tendo a parte princi-
pal vindo com elles, se se póde o terceiro admit-
tir com outros, ese devem haver por segundos em-
bargos, que prohibe a Ord. liv. 3.° tit. 88, enão 
ha. davida, que se não devem haver por segundos. 
Porém se póde vir com elles, é maior duvida; e 
assentou-se que se podia, assim como appellar, e 
como embargar na execução, titulo 86 § 17, e 
succede a Ord. tit. 8 7 § 4.° Porem tambem di-
zem que é estilo o contrario, porque na Chancel-
laria só se embarga quem é parte nos autos, e o 
terceiro póde embargar a execução, e lá tem seu 
remedio ordinario, porem mais difficultoso; e as-
sim parece que deve poder embargar, e assim se 
assentou em mesa. 

Escravo, ou^peça liberdade, ou o senhor que 
lh'o julguem, semprè a causa é de maior quantia. 

Escravos pódem litigur soltos com seus amos 
sobre suas liberdades, dando fiança segura de não 
fugi r ; e ba uma Provisão, que se appresentou em 
um feito dos mordomos de Nossa Senhora do Ro-
sario de Lagos contra Catharina Jaques, Escrivão 
Francisco de Gouvêa. 

Escrivão da Chancellaria não póde levar bus-
ca da descarga do deposito 900 réis de buscar o 
assento, e penhores. 

Escrivães, quando vão correndo com a causa, 
se pedem dinheiro dos carretos. Vide verbo Busca. 

Escrivão da Corôa não leva dinheiro das di* 
ligencias, e papeis, que faz escrever pela Corôi». 

• Escrivão secular faz o auto da posse do be-
fieio, que o Corregedor dá, na fórma da Ord. liv. 2 . ° 

Escrivão da almotaceria, posto que suspeito, 
escreve nas coimas com duas testemunhas. 

Escrivão que serYe de serventia officio, cujo 
proprietario tem carta delle passada pela Chancel-
laria-mór, se este, que serve, commette erro, per-
tence o conhecimento ao Juiz da Chancellaria, o 
se não tem carta, não vem a appellação ao dito 
Juizo. 

Escrivão da Camara, servindo ds Tabellião, 
88 

se commetter erro neste officio, e commettendo er-
ros nelle, pertence ao Juizo da Chancellaria, e n ã o 
aos Ouvidores do crime, conforme ao Aresto de 
Cabed. 1." p. 89 . 

. Escrivão a que se manda pela Camara fazer 
o encubeçamento, estava em estilo dar-se-lhe por 
aquelle trabalho algum dinheiro : vindo á Relação 
estes aggruyos, se manda, sendo aquella a primei-
ra vez, que não torne o que tiver levado; porem 
que d'alli em diante se não leve, sem Provisão de 
Sua Magestade, nem os Vereadores o possam dar. 

Escripto de mercador sobre mercadorias tem 
força de escriptura publica, e se procede nelles por 
dez dias, e assim se intende a Ordenação. 

Esportular se podem os feitos, que pendem 
diante de árbitros compromissados confirmados por 
provisão, e assim é' estilo. 

Erros de contas no Juizo da Chancellaria, pó-
de-se aggravar delias, e conhcce-se das petições, 
posto que seja em ferias. 

Erros de côntas, se o Juiz da Chancellaria 
mandar ajuntar a petição dos erros, logo sesobstá 
na execução; porem póde a parte declarar que 
quer correr com o liquido, e com o principal, sob-
stando no que toca ao erro, que se aponta, assirn 
se manda. 

Erros de contas quando soallegam, não sen-
do a causa clara, não se ouve a parte, sem depo-
sitar .primeiro. 

Execução não se impede com precatorios, nem 
executórias. 

Execução quando se faz, tem o condemnado, 
sendo requerido, seis dias, para vir com ^embargos, 
Ord. liv. 3." tit. 87 in principio; estes se inten-
de que hão de correr, feita penhora, e desapossado 
o réo dos penhores, pela Ord. liv. 3.° tit. 86 § 1.° 

Execução não pára depois de dada sentença 
sobre a liquidação, e posto que a parte appelle, ou 
oggrave, corre a execução: assim se declara-a Ord. 
liv. 3.° 86 § 2.° 

Executado, se nomea bens, posto que senão 
ache quem lance nelles, não se póde prender; por-
que póde lançar o accusador o que lhe parecer, e 
pelo resto póde ser preso, se não nomear mais bens ; 
e assim o julgámos, posto que dizem que é obri-
gado dar lançador, aliás sempre dá.~ 

Excepção de nullidade do processo não sead-
mitte, senão quando a parte mostra que tem inte-
resse de se annullar. 

Excepção de attentado, posto que se peça res-
tituição de fructos, é. dilatória, pela Ord. liv. 3.° 
tit. 20 § 9.°, e só se aggrava no processo do não 
recebimento, e do mais que se julgar; e Valasc. 
consult. l o 6 n. 32 falava, juxlaOrd. liv. 3.° tit. -
69, da antiga: assim o julgámos. 

F 

Falcidia, ou Trebelianica neste Reino se não 
tirou por estilo; e a razão é ou porque os testa-
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dores nos testamentos usam de palavras geraes, 
porque são vistos exeluil-os in aulh. sei cum tes-
talor, Cod. ad L. fale. ou porque a detracção da 
falcidia tinha sómente logar, quando a legitima 
do filho era só a quarta parle da herança; ecomo 
neste Reino a legitima seja as duas partes delia, 
não era justo que levasse, alem da legitima, a fal-
cidia ; porque levando as duas partes, e alem a 
terça, ficava levando tudo, e corrobora-se com a L. 
l . a § inlerdict. L.si cui plus pro parle, fala aon-
de o patrono não tirava falcidia dos bens do liber-
to ; e a razão era, porque no tempo do legislador 
a legitima do patrono era ametade da berança. 
L. 2 . a 

Falsidade se não reputa o que se escreve no 
protocolo. Ord. liv. 3.° tit. 1.° § 23, e tit. 8 3 
§ 2 8 . 

Feitos, em que se duvida a que Juizes per-, 
tencem, se propoem em mesa grande, e do que 
alli se resolve, se faz assento por cinco Desembar-
gadores, e se poem despacho: E assentou-se, etc. 

Feitos da Fazenda,- posto que entre partes, per-
tencem ao Juiz da Fazenda, ou civeis, oucrimes s 

e só nos de morle conhece a Relação. 
Feito que por ausencia se mandou correr a 

destribuição, não torna mais ao proprietario, pos-
to que torne áquelle logar. 

Feitos que se commettem, sendo ausente o 
proprietario do officio, tornando elle, os recolhe 
todos, na fórma da Ordenação; e o mesmo faz qual-
quer que édado para servir por elle em commis-
são geral; porque logo faz cessar todas as com-
missões. 

Feitos de partilhas correm em feria, por es-
tilo da Casa, posto que a Ordenação o não declara. 

Feito de coso, que, provado merecia morle, 
póde o Juiz pol-o com, dous, quando elle vem em 
pena, que não passa de cinco annos de degredo 
juxla Ord. liv. 1.° lit. 1.° § 5.° Porem se visto o 
feito, um delles vota em mais que em cinco annos, 
não se fica vencendo, nem se faz a reducção da 
Ordenação eodem tit. § 8.° in fine, mas logo se 
poem com cinco, e assim se declara a Ordenação: 

Fiançado se se ha de prender antes da sen-
tença. Cabed. l . a parte Arest. 8 1 . 

Filho de escrava própria fica livre, não o dei-
xando seu pai na morte captivo pela L. fin. Cod. 
commun. tnanumiss. Porem o da alhêa é necessá-
rio que o deixe forro; e assim se intende a Ord. 
liv. 4.° tit. 92 in fin. principii, em quanto diz 
(deixando-o seu pai forro) que se refira ao proxi-
mo, que em escrava olhèa, e não ao mais acima, 
que falava na própria. 

Filho a que é feita mercê para succeder nos 
bens da Corôa depois da morte de seu pai, não 
tem necessidade de tirar confirmação. 

Ferios não se contam nos dous mezes, que 
ha para seguir o aggravo, e o metter na Relação, 
nem para pagar a caução dos 900 réis. 

Força que El-Rei deu de uin Bispo appre-

sentar beneficio de Padroado da Corôa, dando-se 
sentença em favor d'EI-Rei, ha-se de botar fóra 
o appresenlado pelo Bispo, sem 'embargo do cap. 
consolalionibus delur palr. porque procede no que 
appresentou com boa fé; e por isso fez seus usos 
fructos, e não quando faz força, porque presupoem 
má fé, e violência, aonde se restituem todos, eos 
que se podiam colher, conforme ao cop. gravis de 
reslilulione; e assim se julgou em mais duro caso, 
porque, tendo-se julgado em revista, que o Bispo 
fizera força, no qual caso o vencedor pela primei-
ra sentença não restitue fructo, posto que seja ven-
cido na revisto ; comtudo isto se intendeu que não 
tinha logar neste caso, porque eram fructos os da 
appresentação, que tinham tracto successivo, ese 
o appresentodo ficasse, os ficava o Bispo colhendo, 
ainda depois de dada sentença, se appresentodo fi-
casse, e que não ficava plenaria a restituição, se 
El-Rei não appresentosse de novó. 

Fretes dos gasalhados vendidos se paga m 
pelo meio, quando as náos arribam sem fazer via-
gem ; e assim se julgou por Pedro Alvares da 
Silveira, Juiz de India eMina, Francisco Noguei-
ra, e Lopo de Barros adjunclos, a quem Sua Ma-
gestade commetteu, que conhecessem do caso sum-
mariamente; e julgámos em o feito de João Ve-. 
lho, e Luiz Ferreira Furtado, e Christovão Quin-
tal, aonde estoutro se appensou. 

Furtos não entram na parte, que o irmão 
nega ao inventario. 

Furto feito na praça se accusa crimemente, 
e vem a appellação aos Ouvidores. 

G -

Glosa nâo se póde pôr de merecimento de 
autos, senão de nullidode patente na mesma sen-
tença, ou defeitos da fórma ordinaria, e contra 
estilo. 

Glosa que poem o Chanceller, se determina 
em mesa com cinco Desembargadores, por estilo, 
e se um só dos Juizes não conhece a glosa, isso 
basta para se haver de julgar, e Yence-se pela 
maior parte dos cinco Juizes. 

Homem que commetteu crime, por que foi 
degradado, e não cumprio o degredo, Cabed. l . a 

p. Arest. 77 , se depois commetteu outro, por que 
foi preso, e se chamou ás Ordens, não será re-
mettido, sem primeiro cumprir o dito degredo, 
para onde será levado, e constrangido. , 

Homenagem não se ha por quebrada, senão 
buscando-se a parte nella, e não sendo achado; 
porque posto que se prove que andou fóra, se. 
buscando-o, o acham nella, não se ha por quebra-
d a ; e é tirado de uma doutrina de Barthoi. inL. 
Non Barsatorem Cod. de fidejuss. 



1612 351 

I 
Immunidade vai ao preso, que foi tirado da 

Igreja, pela culpa por que lhe não valia, se depois 
lhe foi formada culpa, pelo crime que já tinha 
d'antes commettido, pelo qual a Igreja lhe valerá. 

Impetrar beneficio de homem vivo se não 
póde, pela Ordenação liv. 2.° tit. 13, a qual pro-
cede igualmente, ou impetrando o beneficio, ou 
citando para Roma; e este estilo no Porto está 
julgado por sentença do Doutor Gonçalo de Fa-
ria, em um feito de André de Barros com o Prior 
de Cedofeita; porém não tem logar no que impe-
tra subrogação em beneficio, sobre que corre li-
gitio, para proseguir a causa, por um Alvará de 
Sua Magestade; porém se foi impetração, ainda 
que se lhe ajunte subrogação, se já houver possui-
dor, não deixará de ser verdadeira a impetração. 

incompetência de Juizo não se defere no 
caso de appellação, salvo se o Juiz, de que se ag-
grava, tiver voto, porque então se costumam an-
nullar, porque fica sendo interesse considerável. 

Inhibitoria se a passa o Juiz Ecclesiastico, 
para se lhe remmetterem culpas, quando o Juiz 
Secular lhe não defere, tendo parte, que o peça, 
póde logo sem mais prova condemnar a parte, em 
cujo favor se publicou a inhibitoria, na pena da 
OrdenaçSo; e assim se faz no Senado, quando al-
gum Desembargador se manda inhihir, porque na 
mesma sentença se condemna a parte. 

Injuria que se ' faz a um dos Corregedores 
da Córte, ou Desembargador na Córte, ou cinco 
legoas ao redor, faz elle auto, na fórma da Orde-
nação; e porque ha de remettel-o ao superior, 
que é a Relação, neste caso se intende que é o 
Regedor, o qual commette aquelle auto, e testi-
munbas, a um dos Corregedores, nomeando-lhe 
adjunctos, os quaes, como Relação, ficam superio-
res do Desembargador offendido; e neste modo 
se intendeu a Ordenação, liv. 1.° tit. BO, no ca-
so de injuria, que fez um Foão Monteiro ao Dou-
tor João G->mes Leitão, Corregedor da Córte, e 

. ao mesmo Regedor, a quem foliou em ausencia 
descortesias, indo preso; e neste caso, por o Re-
gedor ser suspeito, remetteu o auto ao Chanceller, 
que nomeou a outro Corregedor por Juiz, com os 
adjunctos, que lhe pareceu, e votou nisto toda a 
mesa dos oggrovos. Porém se a injuria se fez fó-
ra da Córte, o Desembargador faz auto, e pro-
nuncia, e appella só para os Ouvidores do Crime, 
que são supericires, porque despacham em Rela-
ção, e só a elles tocam as appellações crimes. 

Instancia não acaba, estando o feito na mão 
do Advogado, posto que passe de seis mezes, e 
assim {se intende a Ordenação liv. 1.° tit. 68 § 2 6 . 

Interlocutórias da mesa, que um Desembar-
gador póde pôr com outro, esse ha de ser sem-
pre o seguinte; e se tiverem respeito a revogar, 
poem-se com tres, se o caso é de tres Juizes, po-
rém sempre é de dous, 

ínterloculoria de não recebimento de embar-
gos, de que se aggravou para a Relação por pe-
tição, mandando-se receber os embargos, se de-
)OÍs de o Juiz os ter recebidos, os julga por não 
provados, não se póde appellar disso, mas ha de 
ser por aggravo, como o primeiro, . e não ficam 
certos os que os mandaram receber. 

Inventario dos bens do Clérigo morto se faz 
no secular, e o mesmo de Prelados. 

Judeu, ou homem de nação não póde ser 
eleito pora officios das Villas, e Cidades, nem pa-
ra outro publico, por uma Provisão, que ha; e 
assim se amplia a Ordenação; e isto está por con-
tracto, porque indo Martim Gonçalves da Cornara 
a Castello, deu a Sua Magestade 800 U. cruzados, 
que o Reino pagou, porque revogasse a mercê, 
que lhe tinha feito, de os admittir a officios publi-
cos ; e não se póde revogar. 

Juizes que foram no aggravo de petição, e 
mandaram fazer diligencia, ficam certos r^aquelle 
aggravo. 

Juiz que recebe parte de embargos, fica 
certo nelles, ou quando ha dous (fmbargos, e o 
Desembargador recebe um delies, por a estes fi-
car certo; porém quando nSo ha mais que uns 
embargos, receber todos, não faz certo, mas não 
receber parte, ou todos, faz certo. 

Juizes que foram na sentença principal, fi-
cam certos nas dependencias, e aggravos lodos; 
e assim é no crime, que os Juizes,-que forom na 
appellação, e adjunctos, ficam sendo Juizes na fal-
sidade, que indiciou na causo, 

Juizes se condemnom em custos na mesa 
dos aggravos, sem pedir licença ao' Regedor, pos-
to que os mais Julgadores o não possam fazer sem 
licença. 

Juiz que procede ex abrupto, sem citar as 
partes, aggrava-se delle por instrumento; se citou, 
e ouvio, appella-se. 

Juizes que por tenções repudiam algum arti-
go, não votam mais em final sobre a materia 
delle. 

Juiz da Corôa póde mandar pedir os autos 
ao Juizo Ecclesiastico, de que tiver necessidade, 
para decisão da causa, de que conhece. 

Juiz da Corôa conhece dos presos depois do 
sino, condemnados em perdimento de armas, por 
appellação. 

Juiz dos feitos cita por si só aquelles, que 
aliás podiam ser citados para a Córte, e os que 
cita por Accordam, na fórma da Ord. liv. 1.° tit. 
9.° § 8.° são os que não podiam ser citados para 
ella. 

Juizes que foram no feito principal, são nos 
aggravos, que vem sobre elle; e posto que se ven-
ça com os primeiros tres, os mais dizem de 
more. 

Juiz que foi eleito depois de ter começado a 
occusoção, não pára, e cita-se para o seguimento 
delia. 
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Juiz da Chancellaria conhece dos feitos dos 
Provedores, que servem sem carta. 

Juiz Ordinario conhece das forças das ser-
ventias urbanaes, e não o Almotacé, e as rústicas 
do termo não pertencem ao Juiz das proprieda-
des, senão ao Ordinario. 

Juiz que faz acto da injuria, o não póde re-
metter ao Ouvidor do Senhor da terra, salvo ten-
do elle doação para este caso. 

Nos Juizes certos pódem acontecer os casos 
seguintes. 

Deu-se sentença no aggravo por tres, ag-
gravou-se depois do que executava esta sentença, 
por instrumento, vem aos mesmos Juizes; e sen-
do aggravo, que é sempre de dous, este aggravo 
é de tres, e não se vence por menos. 

Na appellação, que se venceu por tres, vai-
se executar perante o Corregedor da Casa, de que 
cabe o aggravo; e sendo de dous em confirmar, 
neste caso fica de tres, ainda em confirmando. 

No aggravo que se venceu por dous, em Re-
lação, confirmando a sentença do Corregedor, vai-
se executar diante do Juiz, ou outro, de que ha 
appellação; e sendo a causa de maior quantia, 
para que eram necessarios tres, aqui se vence por 
dous, revogando e confirmando. 

Juizes certos vai o feito a elles, e aconte-
cendo que se não venceu pelos certos, vai ao que 
se segue a elle; mas porém, se este último já nes-
te tempo está- em outro officio dentro na Casa, 
vai a elle, e delle não vai outra vez á m e s a ; mas 
vai por fóra, por commissão do Regedor, porque 
já este não tem seguinte, por estar extincta sua 
destribuição; e o seguinte que era antigamente, 
já o n8o é boje; e o mesmo é, se o primeiro 
Juiz disse, e logo seextinguio a sua destribuição, 
não vai por segundo ao que se lhe seguia, mctte-
se por fóra, porque a destribuição extincta não tem 
seguinte. 

Juiz, a que o feito foi destribuido, é certo 
nelle, e logo os seus seguintes. Porém nos aggra-
vos de petição, se os que despacham, e são certos, 
faltam, dá o Regedor outros, porque nestes não 
ha seguintes, nem destribuição. 

Nos assentos, que se tomaram em mesa 
grande,, se não guarda ordem em Yotar, mas se-
gue-se a que o Regedor dá. 

Juizes quando são seis na causa, devem ser 
os mesmos em mandar vir as testimunhas á 
Córte. 

Juiz que se dá por suspeito, torna áquelle 
logar, e acha nelle pessoa não suspeita, é duvido-
so se póde dizer nelle, e parece que tem logar o 
que a Ordenação dispõe nos Juizes. 

Juiz por Accordam a elle vão conclusos, os 
autos, para os despachar interlocutórias ; sendo po-
rém taes que se hajam de despachar por tenções 
fazem se conclusos ao primeiro Juiz ; e assim quan-
do se pede que se tome querella de falsidade, se-l 
faz concluso ao Juiz, que poz a sentença. 

Juiz do aggravo, que se tirou de não rece-
ber a appellação, que a recebe, e manda passar 
carta em fórma, não fica certo, antes vindo a ap-
pellação recebida, se ha de destribuir. . 

Juiz queremelte culpados a outro Reino, pó-
de a parte aggravar, e se a parte não aggrava, 
ha o Juiz de appellar. 

Juiz vencido na sentença, não diz nos. em-
bargos com que se vem a ella, nem o que é ven-
cido no recebimento de alguns artigos póde dizer 
sobre ella a final. 

Juiz da execução, que podia remetter os em-
bargos, se depois de se vir com elles, deu nelles 
alguns despachos, já os não póde remetter, nem 
reeebel-ós, e depois remetter a decisão, nem rece-
ber parte, e remetter parte. 

Juizes certos não ficam sendo nos petições 
de aggravo os que receberam embargos, porque 
a final póde-se pôr com outros. 

Juizes dados por Provisão de Sua Magesta-
de, se algum delles falta, em seu logar póde" a Me-r 
sa do Paço dar outros. 

Juiz de quem se aggravou por petição, se á 
execução deste despacho perante elle se vem com 
embargos, depois de as partes haverem vista, pa-
recendo-lbe dal-a, remette o, conhecimento á Re-
lação, e não conhece. 

Juiz primeiro do feito de aggravo nas ferias, 
porque não ha audiência, se o feito corre nellas, 
ouve as partes, e defere a seus requerimentos, no 
que toca a preparar o feito; e este é o estilo. 

Juiz que lançou fóra da posse alguem, ou faz 
com partes ouvidas, ou sem ouvir a parte ; no pri-
meiro caso deve appellar-se delle; no segundo não 
se appella, senão aggrava-se, e se dá provimento; 
e assim é por estilo reeebido. Poiém neste ulti-
mo caso dizem alguns que se póde appellar, por 
ser definitivo. 

Juiz dos feitos da Corôa nos casos de força 
notoria, em que para elle se aggrava, constando 
delia, não tornam mais os autos ao Juizo Eccle-
siastico, posto que se peça pelo mesmo Juiz, ou 
pela parte. 

Juiz que é suspeito na causa, sendo proprie-
tario dos aggravos, se outrem serve por elle, rião 
póde pôr tenção no feito, em que aquelle, em cu-
jo logar é subrogado, se tem dado por suspeito, 
ou em que elle não podia dizer; porque é subro-
gado n'aquelle logar, com as mesmas qualidades 
do proprietario ; assim se assentou no feito deMe-
cia de Mello com Manuel de Araujo, no anno de 
1617 em 19 de Dezembro. Porém que mal que 
o logar não é suspeito, senão a pessoa, e estando 
alli servindo por hábil, póde votar no feito. Po-
rém o acima terá logar,.quando já o proprietario 
se désse de suspeito, e o feito passasse ao seguin^ 
te ; porque então não poderá tornar a t raz; como 
tambem, se o que servia é suspeito, se mandou 
correr a destribuição, vindo o proprietario, não é 
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suspeito, não póde cobrar o feito da mão do se-
guinte, ainda que nào tenha escripto nada. 

Juiz certo se duvida se é o originário, que 
•deu a sentença, ou o que foi dado, por elle ser 
ausente, para julgar os embargos, com que se veio 
a esta sentença, e qualquer ha de ir ao aggravo, 
ou appellação, que agora vem, estando elles am-
bos na Cosa; e é estilo que este feito pertence ao 
Juiz, que foi nos embargos, de que a sentença re-
cebeu a ultima força, porque essa se executa. 

Juiz das partilhas, recusando-o, póde tomar 
adjuncto, em quanto pendem, e proceder, na fór-
ma da Ord. liv. 4.° tit. 96 % 2 o ; porém tanto 
que foi julgado de suspeito, não póde mais pro-
ceder com adjuncto, e o mesmo será se já foi jul-
gado de suspeito: e assim se assentou em um fei-
to, em o qual o Juiz se tinha dado por suspeito, 
e depois tornou a conhecer com adjuncto, por as-
sim lh'o mandar fazer a Mesa do Paço: e aggra-
va ndo-se pára a Relação, se assentou que não po-
dia já conhecer com adjuncto, sendo dado, ou jul-
gado por suspeito, e porque já ficava inhabil, por-
que a Ordenação só procedia em quanto a suspei-
ção pende. 

Juiz nomeado para uma revista pelo Rege-
dor, ou em qualquer outro feito, que pende, se 
em seu logar se .dá outro, ou muitos, tanto que 
elle torna á Casa, cessam todas as commissões, e 
elle despacha o feito. 

Juiz commissario, posto que elle seja paren-
te. no quarto gráo, não se póde lançar do feito, 
quando as partes querem consentir nelle; e assim 
se declarou a Ord. liv. 5.° tit. 24 , que procede 
só em Juizes Ordinarios. 

Juizes que despacham um aggravo de peti-
ção, se depois foi achado, que algum delies era 
suspeito, e não o podia ser, e se annulla o despa-
cho, os companheiros não ficam certos, e pode-se 
despachar com outros; mas. parece que se deve 
fazer destincção entre o Relator do feito, e adjunc-
tos, que sendo o Relator, a quem se deu para o des-
pachar, suspeito, se póde pôr com outros; porém 
se fosse suspeito um dos adjunctos, nem por isso 
o Juiz, e os mais, deixariam de ser Juizes, dan-
do-se outro em logar do suspeito. 

Juiz dado em uma revista, se depois acon-
tece dar-se-lhe officio, porque não póde ser Juiz, 
como se fôr eleito a Procurador da Corôa, que 
n'aquelle feito é parte, não se ha de dar commis-
são a outro, senão elle ha de ser Juiz, como era 
antes de ter officio novo; e para ser Procurador 
ha-se de nomear outra pessoa, posto que elle ho-
je é proprietario delle. 

Juiz certoj duvidou-se se tendo na mesa dos 
aggravos recebido parte de uns embargos, sendo 
provido um Desembargador de novo, que ficava 
no meio, começando o feito a correr pelos pri-
meiros, e chegando a elle, se haviajde saltar pelo 
seú logar, ou se havia elle de dar voto; e resol-
veu-se, que se o despacho dado fazia certos os que 
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o deram, como é receber parte de embargos, que 
havia de saltar; o que não seria, se não ficaram 
certos; porque então havia elle de dizer no feito 
em seu logar. 

Juiz que declara que é snspeito ás partes 
ambas, e se ellas consentem que elle julgue na 
cousaj e fazem termo assignado, podem-no obri-
gar que conheça, porque aquella iohabilidode é 
induzida em favor, e o mesmo no arbitro compro-
missario, que declara que é parente no quar to 
gráo. 

Juiz certo é no feito crime, que entra nelle, 
se acontece que o feito se começa a ver, e não 
acoba de ser visto, ou se manda fazer diligencia 
em ordem ao despacho interlocutorio; porém pa-
ra final não ha certo, mais que os que forom no 
recebimento dos contraditas, e nem ainda os que 
foram no recebimento das contraditas. Ord. liv. 
S.° tit. 124 § 2o , ibi, os mesmos, donde dando o 
Regedor um Desembargador em logar de outro, 
que tinha commissão no feito, este segundo fica 
sempre dalli em diante, salvo quando fosse dado 
pora aquelle incidente sómente; porém, posto que 
delia se opponha que foi dado para as contraditas, 
e foi nellas, sem embargo de ser pora aquelle in-
cidente, fica para final, que tudo aquilioé o mes-
mo incidente, e nSo póde a commissSo tirar o ef-
feito da Le i ; e assim se assentou em mesa. 

Juiz dos aggravos, que deu alguma sentença 
no feito, com seus seguintes, se depois se embar-
gar, e elle morrer, acabou-se aquelle logar: en-
tão pora os embargos, que são de certos, dá o 
Regedor outro em seu Iogor, que com os mesmos 
seguintes os despacha, e acabado este incidente, 
distribue-se o feito de novo. 

Juizes certos não são os que deram senten-
ça, se depois a parte por occasião delia pede sub-
negados por acção ordinaria. 

Juiz de India e Mina, emquanto o seu ti-
tulo diz que é privativo para aquellas causas, se 
intende na Córte, e nas cinco legoas, porque fóra 
delias não póde citor, nem chamar a seu. Juizo. 

Juizes quondo sendó seis, ou em outro nu-
mero, votam no feito, o discrepam, se entra por 
quarto, quinto, ou sétimo, outro Juiz, e acontece 
votor-se no feito mais vezes, sempre o que votou, 
chamado fóra do numero ordinario do feito, vota 
n'aquelle logar de quinto, ou sétimo, posto que ser 
ja mais moderno que os que são no feito, e hou-
vessem de votar primeiro; e o mesmo é, quando 
em algum feito foram alguns Desembargadores do 
Paço, e depois dos originários do feito; comtudo 
estes aggregados entre si guardam a ordem, vo-
tando os mais modernos dionte; e assim se as-
sentou perante o Regedor. 

Juiz de India e Mina não conhece dos se-
guros, que se fazem sobre mercadorias, ou navios 
para estas partes. 

Juiz do feito a que vai primeiro, se conce-
de licença para artigos de nova razão; e se aps 
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dous seguintes lhes nâo parece, toma ao primeiro, 
parâ pôr sua tenção, e dizer de meritis ná causa 
principal. • 

Juiz quando se condemna nas custas, é mais 
curial; dizer que, tendo embargos, os venha alie-
gar em certo termo. 

Julgar se não póde pelo que se discutio nos' 
autos, se não está articulado; porém estando dis-
cusso, e mostrando que tem a parle razão, se 
manda que articule: e assim se intende a Orde-
nação liv. 3.° tit. 6 3 : e enganou-se Valasc. de 
jure emphyt. part. 3 . a quaest. 7 . a em quarito diz 
que se póde julgar pelo provado no processo, pos-
to que neste Reino o prohiba a Lei. 

Juramento não se dá ao author, senão quan-
do o réo foi especialmente citado para o vêr ju-
rar, porque não vindo, se lhe dá, pelacontumacia 
que teve em não vir a Juizo. 

Juramento suppletorio, se o Juiz o manda 
dar, é sómente aggravo do processo; porém ha 
nisto duas fórmas, uma mandando dar juramento 
á parte, è que tprne para se sentencear, e neste 
caso é aggravo do processo; outra condemnando 
no que a parte jura, e neste caso é de appella-
ção. 

Juramento de alma, posto que secrêa a qua-
lidade pela Ord. liv. 4.° tit. 51, comtudo, sendo 
ella tal, em que o que jura nâo póde terplenaria 
noticia, como nos exemplos, que poem Cabedo 
i . a part. decis. 34, 11 e 14, nâo se crê, e tira-
se da mesma Ordenação, porque conclua nâo ser 
obrigado. 

Juramento suppletorio não se dá nas recusa-
ções, e suspeições. 

Jurar falso não se diz o que nega o cos-
tume. 

l i 

Legatario a que foi deixado um moio de ren-
da em sua vida por seu avô em uma herdade, elle 
ha de pagar o dizimo, e não o herdeiro: a razão 
é porque o dizimo deve-o quem é senhor dos fructos. 

Lembrança se não toma nos feitos, que tem 
parte, que accusa, posto que a Ordenação o não 
dist ingue— e parece erro não se pôr uma lem-
brança, porque se póde duvidar se ficam certos 
os Juizes, quando se não poz, sendo assim que a 
Lei quiz que assim fosse, e assim é melhor estilo 
lançar-se. 

Lembrança faz certos os Juizes, que foram 
nella a final. 

Licença do senhorio não é necessário pro-
var-se por escriptura, porque bastam testimunhas. 

Liquidação de expensas se faz pelo que a par-
te jura, e o vencedor deposita em Juizo em dinhei-
ro, e não recebe o deposito, e despesa, e então 
corre a liquidação. 

Livro de razão quando se exhibe, não se dá 
vista delle lodo á parle, senão só daquella addi-
ção, que pertence á causa.. 

• HI 
Marido póde perdoar aos adúlteros, com con-

dição, que um vá para tal Ilha, e outro para tal : 
e El-Rei costuma aprovar este perdão. 

Marido que litigou sem procuração da m u -
lher, se depois na appellação quer annullar os au-
tos até alli, na fórma da Ord. liv. 3.° tit. 63 , que 
não permitte que se revalidem, não se admitte o 
fazel-o, sem para aquillo trazer procuração da mu-
lher, porque se acontecer que se julgue contra ella, 
não venha de novo allegando o mesmo: assim se 
julgou na mesa grande. 

Matrimonio quando delle se duvida para ef-
feito das partilhas, ha de conhecer delle o Juix 
Ecclesiastico, a quem se ha de remetter a causa, 
e então, depois de averiguado, se é, ou nãoé, se 
ha de proceder a partilha. 

Mercadores, a seus escriptos se lhes dá fé, 
como a escripturas publicas, sendo sobre contra-
tos de mercadorias: e assim se intende a Ord. liv. 
3.° tit. 59. 

Miseráveis se não reputam os Religiosos, que 
tem bens em commum, salvo os Conventos de Frei-
ras : e pedindo esle privilegio os Frades de Santa 
Cruz, respondeu Sua Magestade que lh1 o não con-
cedia. 

Missa quotidiana de obrigação de Capella por 
estilo se estimava em 15 U. réis. 

Mulher que fica em posse, e cabeça de ca-
sal, o mais moderno estilo é, que não póde citar, 
nem póde ser citada, senão pela sua parte da he-
rança, posto que se praticava poder ella citar 09 
acredores, e ser ella citada só. 

Mulher condemnada á morte por adultera, 
se o marido lhe perdoa com que vá para Ango-
la para sempre, é estilo dar-se conta a El-Rei, e 
elle perdoar. 

Mulher condemnada á morte por adultério, 
! se não põe clausula, que a possi matar qualquer 

do povo, porque o marido lhe póde perdoar, e as-
sim cessará a pena. 

Mulher que é fiadora juntamente com o ma-
rido, póde usar do remedio do Veleano, e assim se interpreta a Ordenação. 

Mulher morta que foi adultero, póde, depois de 
morta, querellar o marido do adultero, eacusal-o. . 

Mulher que no feito crime póde accusar por 
procurador, dando fiança ás custas, na fórma da 
Ordenação liv. 5.° tit. 124 § 1 6 , comtudo é obriga-
da a apparecer no principio, para requerer que lhe 
tomem fiança, e lhe deem íicença para se poder 
i r : e assim o julgámos; mas parece dura cousa, 
que só para isso venha, podendo admittir-se-lhe 
fiança, pois o Juiz lhe não dá licença, senão a Lei. 

Mulher aquém Sua Magestade fez mercê de . 
officio, á pessoa que com ella casasse, succedendo 
que, casando, e o primeiro marido não usou de of-
ficio, enviuvando, não ^se póde pedir o officio 
por vago. 
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Mordomo das cadêas quando entra na Rela-

ção, falia ao Regedor em pé, cuberto, o qual lhe 
falia assentado: e na Relação ninguém tem assen-
to, nem os Condes, que o tem diante d 'El -Rei ; 
e se chega a fallar a algum Desembargador a al-
guma mesa, não se levanta. 

Morte civil, duvidou-se se se punha com seis 
Juizes, e se praticou no caso dacutillada pelo ros-
to com faca, que tem degredo; porém parece que, 
vista a Ord. liv. 3.° tit. 6.°, que falia só em mor-
te natural, aquiilo foi porque havia alli cortamen-
to de membro; e tirado aquelle caso, nos mais de 
morte civil se ha de guardar a Ordenação. Na 
Ordenação antiga não havia a palavra civil, e ago-
ra na nova se poz morte natural, porque havia 
um Assento, que dizia que o mesmo fosse na mor-
te natural e civil; e assim, pois aquella palavra se 
poz, se deve intender^ para não ter duvida, e que 
só se intende na morte natural. 

N 

Neto de avô peão, é estilo admittil-o á he-
rança do avó, como a do filho á de seu pai. 

Nomeações de prazos se podem provar por 
testimunhas, posto que a Ordenação esteja defei-
tuosa, e não declare quantas hão de ser. 

Nullidades vagas é estilo não se admittirem, 
nem annullar por ellas os autos, senão quando á 
parte mostra justiça na sua causa, e pertende disso 
algum interesse. 

Nullidade de partilhas não basto para as des-
fazer,, antes se mandam supprir os erros; porém 
quando se mostra nullidade, reforma-se então qual-
quer erro, posto que não seja na sexta parte, na 
fórma da Ordenação. 

P 
Pai que cita em nome do filho. Vide verbo 

Citar. 
Parentes do morto, que estão em Ilhas, e 

Brazil, não se citom para a execução do morto. 
Partilha quando se faz, e se encabeça o pra-

zo em um dos herdeiros, posto que fique devendo 
dinheiro, em que não ha fructos, que responde á 
parte de cada um dos herdeiros; e assim se in-
tende a Ordenação liv. 4.° lit. 96 § 23, e é pe-
la razão da Ordenação liv. 4.° tit. 6 7 § 3 .° ; e o 
mesmo é, se logo na partilha se declura que se 
havia de pagar, ou se depois se pedio por acção : 
porque se intende que é por condição tacita, ain-
da que se não exprima : assim o julgámos. 

Partilha uma vez feita, posto que se annul-
le, e se mande fazer outra, todavia nesta segunda 
não entram os fructos, que os coherdeiros come-
ram depois da partilha, assim pelo titulo, e boa 
fé, com que os comeram, como pela desigualdade, 
que se seguiria entre elles, tendo levodo um todo 
o seu quinhão em dinheiro, que não rende nada, 

e outro propriedades, que rendessem muito, e nes-
te coso a nova partilha se intende só ser feita pa-
ra refazimento dos quinhões em que houve erro ; 
e assim o julgámos. 

Pena se póde applicar á parte, posto que não 
seguisse a appellação; e assim se declara a Or-
denação liv. 5.° tit. 137 § 2.° 

Pena do Lei nSo incorreo que promette ca-
sar com criada do amo, com quem vive, senão o 
que casa. 

Perdão, e conformidade delle, é estilo pôr-se 
com dous Desembargadores, posto que o feito fos-
se de seis, e julgar-se por conforme, posto que 
a parte não appareça. 

No Porto se fez nisto Assento, que nos ca-
sos graves sempre o parte appareça, ou quando 
aos Juizes lhes parecesse, o mandassem assinri; e é 
bom estilo. > 

Posse que o Corregedor dá do beneficio, na 
fórma da Ordenação, póde o seu Escrivão fazer o 
auto delia. 

Posturas da Cidade, quando ha differenças nel-
las, ou com a Relação, ou outras pessoas, dada 
sentença na Camara, se faz petição a Sua Mages-
tade, que monda remetter á Mesa do Paço, aon-
de se torna a sentenceor como aggravo: consta do 
livro terceiro da Mesa do Paço, foi. 137, e alli 
está um Alvará d'EI-Rei Dom Sebastião, na era 
de 1576, por que simplesmente nestas duvidas com-
mette o conhecimento á Mesa do Poço, e que 
deem conla a Sua Mogestode, e o mesmo se con-
firmou por outro Alvorájde 1 5 7 8 ; e ha outra Car-
ta de 21 de Janeiro de 1614 , no livro terceiro 
foi. 188, que manda que nisso se guorde o estilo 
praticado, que era fozer a petição a Sua Moges-
tade, como acima disse. 

Perguntos no principio da causa n8o se fa-
zem com juramento. 

Precatorios, ou requisitórias, não se póde com 
ellas impedir a execução. 

Precatorios que passa o Corregedor da Cór-
te ao3 Védores, começa primeiro por elles. 

Precatorios do Contador-mór sobre devedo-
res d'EI- Rei não serem executados por outrem, é 
estilo da Relação provêr, mandando correr a exe-
cução, ficando o dinheiro da divida, ou deposita-
do, até se acabar a conta d'El-Rei, para seguran-
ça da parte, e d'EI-Rei. 

Privilegio de Desembargador retem o Presi-
dente, que é mudado a outro logor. 

Privilegio de Desembargador escusa de pa-
gar para as procissões, mas não escusa de ir nellas. 

Privilegio de Desembargador, que isenta de 
jugada, ha de ser registado. 

Privilegio de Desembargador dado aos mor-
domos, e criados, não se estende ao fôro, senão ao 
escusar dos tributos, de que fala a Ord. liv. 2 .° 
tit. 56. 

Prende-se em abertas, e publicadas, o que se 
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livra seguro, e não é assim no que se livra sobre 
fiança-

Preso da Misericordia se solta para ir cum-
prir seu degredo, posto que passe de seis mezes. 

Presos que se livram, da-se-lhes vista, com 
a devassa, e inquerição aberta. 

Preso se póde tirar da Igreja, e pôr-se em 
parte segura, emquanto se faz o summario da im-
munidade. 

Procurador d'El-Rei não deposita caução nas 
suspeições que intenta. 

Procurador de contumaz ficto, que só appa-
receu em Juizo por procurador, enão pessoalmen-
te, é estilo citar-se para ver jurar testimunhas, 
posto que a Ordenação pareça que fala só com o 
contumaz verdadeiro. 

- Procurador da Corôa póde dizer por ella, uma 
e muitas vezes; mas em quanto se veta, nâo póde 
dizer nada. 

Provas da p3ga do dote se admittem por tes-
timunhas, posto que o sogro contractasse por escri-
ptura. 

Provisão d'EI-Rei não é necessaria para ci-
tar o seu Procurador, no caso de opposição. 

O 

Qualidade de juramento se crê ao que jura, 
quando por ella se conclue não dever o que se lhe 
pede; porém se a qualidade é tal, que, ainda sup-
posta ella, póde ficar devedor, ou é tal, que'elle 
não póde declarar ao certo a qualidade que jura, 
em tal caso se não crê o que jura, sem que o pro-
ve ; e assim se declara a Ordenação liv. 4 .° tit. 
82 , ibi: « porque conclua não ser obrigado.» 

Qualidade de força posta na acção basta para 
o leigo ser levado ao Fôro Ecclesiastico, até se ave-
riguar a qualidade; e se não provou, ha de ser re-
mettido a seu Juiz Secular, na fórma da Ordena-
ção liv. 2.° tit. 1.° § 5.° e 6.°. Porem se o Juiz 
Ecclesiastico julgou por provadas as qualidades da 
força, e se julgou por competente, não se póde ti-
rar o aggravo para a Corôa sobre estarem prova-
das, ou não, porque neste caso só cabe a appella-
ção para o Arcebispo, se o ha, e nâo para El-Rei, 
que naquelle caso não tem jurisdicção para emen-
dar o que se fez mal no Juizo Ecclesiastico; e as-
sim se tem julgado muitas vezes no Paço. 

Querela de falsidade, que tomam os Desem-
bargadores. Vide verbo Desembargadores. 

Querela não se póde tomar do condemnado 
para sempre. 

Querela não obriga a livramento, passado o 
anno, salvo se estiver pronunciada. 

Querela de falsidade diz a Ord. liv. 5.° tit. 
117 § t o , que a tomarão os mesmos Juizes, sal-
vo sendo Clérigos. Declarou-se que, quando fosse 
um leigo, e os mais Clérigos, que se devia remet-
ter o tomar da querela ao Corregedor do Crime, 
e que vindo o aggrayo do Corregedor a não tomar, 

'• que, posto que nos mais agravos crimes podiam 
.dizer os Clérigos, neste aggravo não podia ser 

porque já no principal não podiam ser, eque jun-
tamente este aggravo não era de Juizes certoí, an-
tes se podia despachar por quaesquer outros. De-
terminou-se que pendendo a causo na primeira ins-
tancia, se não podia querelar da falsidade, senão 
depois da sentença dada no Senado, contra a de-
cisão 2 3 de Cabedo. 

Querelar se póde de toda a pessoa que dér 
alcouce, posto que a Ordenação o não exprima. 

Questão judicial se remette ao Juizo, a que 
pertence, e que, decidida, torne, para determinar, 
á Casa. 

1 £ 

RecondticçSo se faz nos casas tacimente por 
estilo do Reino, posto que de Direito seja o con-
trario. 

Reconhecimento em Juizo não requér ter-
mo assignado, como os mais termos primeiros j u -
diciaes. 

Reconvenção póde-se vir com ella no tempo 
da replica; porem então ha de vir em auto apar-
tado, por se não fazerem mais artigos nos autos. 

Recusação em quanto pende indecisa, não se 
commette o feito a outrem. 

Recusação posta ao Desembargador, se neste 
tempo a porte recusa o Chanceller, e se passa o 
tempo da primeira suspeição, sem culpa da parte, 
reforma-se-lhe o tempo na Relação, sem recorrer 
a El-Rei, que lh'o costumava reformar, por um 
Assento da Relação, em que assim sedispoz. 

Recusação feita ao Colleitor, se elle arepel-
Je por frivola, como dizem alguns no cap. Legiti-
ma de appellationibus, e no cap. Cum appellatio, 
é a Ordenação, e não quer louvar, parece que o 
ha de cumprir o Ordinario, pelo Concilio sess. 7 . a 

cap, 14 e pelo cap. o.° de privil. in 6 .° Porém 
parece que póde El-Rei mandar-lhe que se louve 
com a parle, ou aggravando-se delle para a Co-
rôa, se não ha de negar a defensão, ou mandan-
do-lh'o, como se faz cada dia, nos termos do Cone. 
sess. 14 efe reform. cap. 5.° 

Reformação de tempo se dá a todas as par-
tes, quando se annullam as inquerições, ainda ás 
partes, que tiverem culpa 'na nullidade. 

Regatão de vinho para revender se castiga 
com a mesma pena do mosto, posto que alguns 
dizem que se nâo comprehende debaixo do nome 
vinho. 

Regedor manda os presos aos Coutos, quan-
do de lá se lhe pedem para olguma diligencia. 

Regedor póde applicar as condemnações, que 
lhe parecer, da Relação, para a Confraria do Es-
pirito Santo. 

Regedor elege a um dos Corregedores do 
Crime para Guardo-mór da Cidade, no tempo da 
peste, aonde a Casa assiste. 

Relação conhece das differença que teve o 
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Alcaide com oAlmolaeé, enão a Camara — e as 
sim se julgou muitas vezes. 

Remissão de Reino a Reino não se faz por pro-
vas conjecturaes. 

Remissão ás Ordens sempre se põe com seis, 
e assim se intende a O r d e n a ç ã o liv. l . ° t i t . 1.°, pos-
to que os casos não sejam de morte; porém pa 
rece mal intendida a Ordenação, que só falia nos 
casos de morte. 

Rendeiros do verde não se reputam por Of-
ficiaes de Justiça, para se tirar devassa delies. 

Restituições todas se assignam juntas por es 
tilo, e posto que se não peçam, salvo nos dezdias 
de appellar; porque deste modo se não exclue o 
menor, que poderá appellar por restituição, e as 
sim o julgámos. 

Revalidar se não podem autos que já estão 
sentenceados. 

Revista concedida sobre causa de força, pos-
to que nas mais revistas se não vençam fructos 
pela sentença da revista; com tudo, se a força 
era sobre appresentação de "Padroado, de que o 
Padroeiro deu força do Bispo, se em revista se 
julgou que lhe pertencia appresentar, remove-se 
o appresentado pelo Prelado; porque, posto que a 
appresentação sejajTructos do Padroado, e por es-
sa via pareça que os faz seus o que appresentou, 
e houve sentença por si; com tudo, isso sa inten-
deu nos fructos, que estão colhidos, e não neste, 
que tem trato successivo, e que elle ficava colhen-
do de novo depois da sentença ter seu collado, 
se não removesse estes, tem principio em tempo, 
que não havia boa fé, que era quando a causa 
começou: e assim se julgou. 

Revista não requer que nella se habilitem 
as partes, posto que, pendendo ella. dgum dos 
litigantes morra. 

Revistas ajuntam-senellas as inquerições, que 
vieram de fóra do Reino, e não chegaram antes 
de se dar a primeira sentença, posto çue nellas 
se não possam ajuntar papeis de novo, ampliada 
assim a Ordenação liv. 3.° tit. S6. 

Revista concedida de sentença, a que se ti-
nha vindo com embargos, não se intende conce-
dida, senão sobre embargos repudiados. 

Revista concedida não impede a execução 
da sentença, nem nella se condemna em fructos da 
lide contestada; na revista se não dá posse toma-
da, se a litis contestação na revista se faz pela 
petição oífereeida ao Principe; porém os fructos 
da cou3a, que estiverem por colher n'aquclle tem-
po, serão do que venceu na revista. 

S 

Sedas se coutam com o Meirinho as ver com 
uma testimunha legal, e Escrivão, sem ser neces-
sário chegar á mulher, que as traz vestidas. 

Seguro que tem Provisão para se livrar por 
90 

procurador, não se admitte a isso, sem apresentar 
pessoalmente Provisão. 

Senhor da terra não póde conhecer da ap-
pellação, em quanto tem Ouvidor, nem tendo um 
Ouvidor, dar outro nas causas, em que fôr sus-
peito, porque se hão de louvar as partes. 

Sentença dada por dia de apparecer, se acon-
teceu que já neste tempo a appellação tinha vin-
do ao Senado, na audiência se manda passar car-
ta, para sobstar na execução do dia de appare-
cer, sem ser necessário recorrer aos Juizes, que 
foram na sentença ; e nesta carta vai que se no-
tifique a parte para falar á causa; porém se a 
parte insiste que foi bem despachado o dia de ap-
parecer, e que a appellação veio fóra do tempo, 
faz-se concluso aos Juizes, que foram nelle, e 
que o despacharam. 

Sentença se duvidou se podia o Desembar-
gador que tinha posta tenção, e estava doente de 
maneira, que a não podia escrever, nem vir á Re-
lação ; dtíterminou-se que um dos que deram ten-
ção, ou o primeiro, a escrevesse: e no coso que po-
dia vir á Relação, e não vinha por estar enojado, 
ou impedido, que a podia escrever, e mandal-aá 
Relação, e a assignar, quando não fosse interlocu -
torio, em que se havia de dar despacho por «Ac-
cordam em Relação ». porque neste era necessário 
vir dal-o nella, e não na sentença, que dão por « Ac-
cordam os do Desembargo. 

Sentença se póde tirar do despacho dado na 
petição de aggravo, posto que seja interlocutoria ; 
porém ha de tirar o parte sentença á sua custa, 
e não tem effeito de embargar na Chancellaria, 
nem os mais das outras sentenças de custas do-
bradas. 

Sentença confirmatoria tem tres differenças: 
se confi/ma ri sentença de outro Julgador semelhan-
te ao Corregedor de fóra do Córte, diz : Confirmam 
sua sentença por alguns de seus fundamentos; se 
é dos Corregedores da Cidade de Lisboa, diz : 
Confirmam sua sentença por seus fundamentos ; 
e do Corregedor, ou dos que se chamam do Des-
embargo—se ó dos Corregedores da Córte, ou da 
Relação 'do Porto, diz: Cumpra-se sua sentença 
por seus fundamentos. 

Sentença dado, se as-ignam á porte cinco 
dias para a tirar, e tres para a Chancellaria, aon-
de a parte póde ir põr embargos, e passado esse 
termo, se dá vista do processo. 

Sentença dada era Juizo incompetente se an-
nulla somente, e não o processo,' o qual se re-
mette aonde pertence, salvo quando a parte mos-
tre proveito considerável da nullidade. 

Sentença dada em final na Relação que ha-
ja tratos, se manda passar carta para o Juiz fa-
zer diligencia, e remetter, para se dar despacho 
na causa. 

Sentença definitiva, em que" a parte foi ou-
vida, deve-se appellar delia: senão foi ouvida, pó-
de-se aggravar. 
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Sentença da Corôa dada em favor de Sua 

Magestade, não se annulla, por não ter estado o 
Procurador da Corôa presente. 

Sentença dada em aggravo de petição, se 
embarga no processo, e não na Chancellaria. 

Sentenças desta Relação não condemnam nas 
custas de todas as instancias, senão nas custas 
destes "autos sómente, e nesta condemnaçâo se con-
cluem todas. 

Sentença que condemna que dê aparte con-
sentimento da sua mulher para a venda, não se 
paga delia dizima. 

Sentença que vai á Chancellaria, passados 
seis mezes, mandam-se citar as partes de novo, 
salvo se a Justiça é sómente parte. 

Sentença de dia de apparecer não se execu-
ta, mas por ella se lira outra na terra, e esta se 
executa. 

Sentença de deserção, se na execução del-
ia se vem com embargos, não ficam certos os 
Juizes, que a deram, porque se não executa esta 
ultima, senão a do Juiz, salvo se se embargar a 
mesma deserção, e se appella; porque se neste ca-
so se tira dia de apparecer, vem aos mesmos Jui-
zes com os mais embargos da execução. 

Sentença que se perde ao preso, com fé do 
Escrivão, que a vio, dando fé do teor delia, se 
póde mandar soHor, e deve-se a assignatura, como 
de sentença reformada. 

Sentença que se dá contra a fórma, e esti-
lo, por não haver duas sentenças encontradas, 
manda-se, antes de deferir â petição da parte, que 
se ajunte aos autos, para ao tempo de se dar a 
segunda, se romper a primeira-

Sentenças da Casa da Supplicação fazem 
exemplo para os casos semelhrntes. 

Sentença em que ha parte bem julgada, e 
parte mal, eomeça-se sempre pela parte, que se 
confirma, e depois se passa ao que se revoga, e 
quando vem de sentença de Juiz. 

Sentença do Juiz, eOuvidor, encontradas, e 
sè confirma uma, e revoga outro, se começa pela 
que se confirma; salvo nas revistas, porque se 
começa pela sentença do Aggravo, posto que se 
revogue, porque a revista se concede daquella sen-
tença in specie, e a appellação devolve ambas. 

Sentença que se excede a alçada da Casa 
do Porto, por estilo daquella Casa, se confirma, 
ou revoga, por dous votos, posto que a Ordenação 
o não diga, e se conceda o aggravo para os su-
periores. 

Sentença da Cosa do Porto, que se annulla, 
por alli se não poder conhecer, delibera-se por 
tenções. 

Sentença do Porto, de que lá pende o ag-
gravo, e se executa aqui, por serem passados seis 
mezes, os oggravos que saham desta execução, 
vão ao Porto, na fórma da Ord. liv. 3.° tit. 86 
S 12. 

Sentença se póde dar, sendo o réo já morto, 

quando fôr necessário, para se saber se teve 

culpa. 
Sisa se não paga da compra dos juros, nem 

do pão que se vende na primeira mão por conta 
do mercador, posto que seja em outro logar do 
Reino, proximo ao porto d'onde sahio. 

Sisa paga o Clérigo do pão que manda ven-
der de uma parte a outra, porque se ha por ne-
gociação. 

Sisa não se paga das compras e vendas do 
Brazil, nem Ilhas, parece que são ferras da Or-
dem, e assim se limito, a Ord. liv. 1.° tit. 8 7 
§ 14, nem das transacções, e assim é estilo. 

Sogro prova as pagas do dote por autos, 
posto que o dote fosse por escriptura. 

Sportulas se não pagam da parte de Sua Ma-
gestade. / 

Sportulas quando se não hão de dar, por não 
parecer caso delias, não se põe Accordam que se 
não dão por esta razão, ou aquella, e não se dá 
despacho no feito, e assim se ha por deferido. 

Subrepção que facilita, ou difficulta, annul-
la o Rescripto, posto que Valosco diga o contra-
rio. 

Subscripção á pena do Talião não tem logar 
nos escriptos particulares. 

Summario se faz sempre com seis Juizes, 
posto que a Ordenação o não declare, e assim se 
pratica, e nelle não ha contraditas, nem outras 
cousas semelhantes, porque tudo se suppre com 
dizer de direito, e feito. 

Suspeição se determina por tres votos con-
formes ; porém,'posto que no procedimento fossem 
cinco, no finol despacho bastam tres. 

Suspeição posta, se no meio delia morre o 
recusado, não se perde a caução. 

Suspeição não se dá nella mais tempo que o 
da Ordenação, posto que haja impedimento, por 
que se deva recorrer a El-Rei. Isto se declarou 
por um Assento da Relação, em que se ordenou 
que, havendo impedimento, como era ser recusa-
do o Chanceller, que era Juiz, não corria o tem-
po da primeira suspeição, porque a Ordenação, 
no § 22 tit. 21 , se intendia quando havia Juiz, 
o que não havia em quanto o Chanceller era re-
cusado. 

Suspeição quando se intenta, se a parte põe 
suspeição ao Chanceller, em quanto aquelles qua-
renta e cinco dias duram, não correm os primei-
ros ; assim se assentou no Relação. 

Suspeição posta, se a porte embarga o pro-
cedimento, e se lhe recebe, e ultimamente se jul-
ga que não procede, não se condemna orecUsan-
te em perdimento da caução, porque por esta sen-
tença tornou a dita caução, como se não fôra pos-
ta a suspeição; assim se assentou na suspeição do 
Provedor da Alfandega. 

T 
Tabelliães denotas, não sesyndicadelles nas 
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residencias, ,mas são obrigados mostrar suas notas. 

Tabellião que serve sómente das notas não tem 
"obrigação de dar residencia, quando se toma ao 
Juiz de fóra, e sómente ha de mostrar os livros 
ao syndicante, para se ver se estão assignados pe-
lo Juiz, conforme está obrigado. 

Taxa não póde pôr a Camara no sabão, 
porque é Direito Real. 

Tenção do Desembargador privado não é va-
liosa, mas a do suspeito a tempo, sim. 

Termo assignado pela parle se não requer de 
reconhecimento feito em Juizo. 

Testamenteiros universaes se ' regulam por 
herdeiros, ainda que não seja em causas pias. 

Testamento, em que o Tabellião ommittio 
escrever a approvação logo na volta, na fórma em 
que o manda a Ordenação liv. 4.° tit. 80 § , não 
se annulla por isso, porque a Lei põe pena ao 
Tabellião; e assim se julgou no caso de Bfanuel 
Ferreira de Assumar, Escrivão Basto. 

Testimunhas fóra das cinco legoas não se 
mandam vir á Córte, senão por Accordam. 

Testimunha não póde ser o chamado por au-
thor, posto que o não fosse actualmente. 

Testimunhas em testamentos nuncupativos 
se requerem varões, e não femeas; e assim se de-
clara a Ordenação. 

Tutor não accusa por procurador, senão pes-
soalmente. 

Tulor se dè ao Clérigo menor no Juizo Se-
cular. 

V 
Vencedor da propriedade póde cbrigar ao 

vencido, que estime por seu juramento as bemfei-
torios, e que depositando, despeje a propriedade; 
neste caso não póde a parle receber o deposito, 
posto que dê fiança. 

Vereadores não podem condemnar ninguém 
a dias de ciidêa, nas injurias verbaes, em Camara. 
Lib. Spherae, cap. 42. 

Vista não se concede para seguir embargos 
nos casos de morte : diz Cabedo que ainda se dá, 
mas não parece bom estilo. 

Vista para embargos ao que se mandou em 
audieucia dos aggravos não se dá, porque se ha de 
aggravar, e não embargar. 

Vistoria paga aparte qua a pede, e faz o de-
posito para ella; porém na sentença se carrega á 
parte vencido, como parte de custas. Na Casa do 
Porto não se pratica assim. 

Vistoria, não se dá delia vista ás partes, e 
sem isso se ajunta. 

Viuva que está em posse, e cabeça de casal, 
se póde citar. Vide verbo Mulher. 

Viuva citada perante o Corregedor do Cida-
de, póde declinar para ante o Juiz do Civel. 

Viuva que fica em posse, e cabeça de casal, 
se intende só^mente a respeito das cousas, que me-
lhorou. 

Viuva, na escolha de Juizes, não póde esco-
lher o Juiz Ordinario de seu fòro, quando a au-
thora mora em differciite logar, senSo o Juiz do 
réo, ou o Corregedor da Córte. 

Viuva que é citada perante o Juiz do Civel 
não póde declinor para o Corregedor do Civel 
do Cidade, posto que o possa fazer para o da Cór-
t e : e ossim se declarou a Ord. liv. 3.° tit. § 
3.° in fine; é porem o caso éconverso, que possa 
declinar do Corregedor do Cível para o Juiz do 
Civel. 

Usura no facto ha-se por questão secular. 
Costa — Estilos, pag. 178 e seg. 

EU El-Rei Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito á boa informação 

que tenho de Gaspar Alvres Lousada, e por con-
fiar delle que nas materias de meu serviço, pro-
cederá com satisfação, hei por bem e me prozde 
o encarregar da reformação dos Padroados de mi-
nha Corôa, e que nesta materia faça todas as di-
ligencias necessarias para ella se apurar, para eu 
ser bem servido — com declaração que, conforme 
a importancia do serviço que nella fizer, manda-
rei ter lembraoço delle, pora lhe fazer mercê. E 
este Alvará mando que se cumpra e guarde in-
teiramente, como nelle se contem, posto que o 
effeito delle haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em 
contrario. 

Francisco, Ferreira o fez, em Lisboa, a 30 
de Março de 1612. E eu João Pereira de Cas-
tello Branco o sobscrevi. = REI. 

No principio da Obra do mesmo Lousada, na Tor-
re do Tombo. 

EU EL-REI Foço saber a vós Doutor Sebns-
lião de Torres de Almeida, que ora estaes 

aprovado na Mesa do Desembargo do Poço pora 
meu serviço, que, havendo respeito oo que me en-
viou dizer, por sua petição, Dom Luiz da Silvei-
ra, Senhor da Casa da Sortelha, e das Villas de 
Goes, e Celavisa, Oliveira do Conde e Correllos, 
Commarcas de Coimbra e Vizeu — evislo ascau-
s is que allego, e pela confiança que de vós tenho 
que nas cousas de que vos encarregar me servi-
reis bem, e fielmente, e administrareis inteiro 
justiço ás portes, como a ella e a meu serviço 
cumpre — bei por bem que, pora o tombo e de-
marcação, que haveis de fazer, dos bens e proprie-
dades que são dos ditas Villas e seus termos, e 
pertencem ao dito D. Luiz, tenhaes a ordem e. 
maneira oo diante declarada, 

-1. Primeiramente mandareis pôr asssigna-
dos de éditos etc. 

Segue todo o contexto do Alvará de 31 de 
Agosto de 1606, que se encontra a pag. 174 e 
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seguintes desle Volume, e que por isso aqui se não 
repete, com a differença apenas de que onde se lê 
Conde de Odemira, deve lêr-se D. Luiz da Sil-
vei ra— e no fim do capitulo XXVHl, o que abai-
xo segue. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em 
Lisboa a 10 de Abril de 1612. Pedro Sanches 
Farinha o fez escrever. = REI. 

Liv. 2." de Leis da Torre do Tombo, foi. 203. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que pelo Conselho de minha F a -

zenda, a requerimento de Manuel Moreno de Cha-
ves, Contratador das Terças do Reino, se passou um 
Alvará feito em 2 0 de Maio de 1608, por mim 
assignado, porque mandei que nenhum privilegia-
do, de qualquer privilegio que tivesse, fosse escu-
so de pagar coimas e Posturas das Camaras e AI-
motaceria, em que fossem condemnados, e seus 
Conservadores se não i.ntromettessem em tomar 
conhecimento de cousa alguma tocante ás ditas 
coimas e Posturas, como mais particularmente nel-
le é declarado. 

E porque algumas Communidades, e outras 
pessoas, a que os Reis meus antecessores concede-
ram privilegios, para seus privilegiados não paga-
rem coimas, se me queixaram de lhes quebrar os 
ditos privilegios, sem serem ouvidos, estando em 
posse delles, de muitos annos a esta parle: vendo 
as informações, que sobre isso mandei tomar, e 
diligencias, que por meu mandado se fizeram, cons-
tou serem muito poucos os privilegios, que ex-
pressamente tinham a clausula de seus privilegia-
dos não pagarem coimas, e alguns-delles serem 
dados em satisfação de serviços e outros justos res-
peitos. 

Pelo que hei por bem, por fazer de novo 
mercê ás pessoas, a que são concedidos os taes pri-
vilegios, que expressa a declaradamente tiverem 
clausula para seus privilegiados não pagarem as 
coimas, que elles gozem e usem delles, e lhes se-
jam guardados, assim e da maneira, que nelles 
lhes é concedido, sem embargo do dito Alvará, 
que se passou pelo Conselho de minha Fazenda; 
o qual revogo e anuullo nesta parte, e o hei por 
de nenhum effeito, e que delle sejuio use ; porém 
serão obrigados os ditos privilegiados a responder 
na materia das coimas, diante dos Almotacés, na 
fórma da Lei, que sobre isso mandei passar; e 
pela mesma maneira annullo e revogo os privile-
gios, que pela Mesa da Consciência e Ordens fo-
ram passados aos Meninos Órfãos desta Cidade, e 
para as obras de S. Francisco de Coimbra, e ca-
nonisação de S. Fr . Pedro Gonçalves Telmo, por 
que lhe foi concedido que seus privilegiados não 
pagassem coimas, por não pertencer aos ditos De-
putados da dita Mesa conceder os ditos privilegios, 
por tocar e pertencer sómente passarem-se pela 

Mesa dos meus Desembargadores do Paço, dan-
do-se-me primeiro disso conta; e assim annullo 
e revogo quaesquer outros privilegios semelhantes, 
que por outro Tribunal forem passados, e se pas-
sarem ao diante, não sendo pela dita Mesa do 
Paço. E este mando, que se cumpra, como nelle se 
contem, que valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação do liv. 2.° tit. 40 , que diz, que as 
cousas, cujo effeito houver de durar mais de um 
anno, passem por Cartas, e passando por Alvarás, 
não valham: e se registará no Livro do registo 
da Mesa do Desembargo do Paço, e nos das Ca-
sas da Supplicação e Relação do Porto ; e o pro-
prio se lançará na Torre do Tombo. Duarte de 
Sousa o fez, em Lisboa, a 14 de Abril de 1612 . 
= R E I . 

EU El-REI Faço saber aos que este Regimento 
virem, que eu sou informado, que os Correge-

dores, e Provedores das Commarcas dos meus Rei-
nos, e Juizes de Fóra das Cidades] e Villas delles, 
por causa das occupações, que tem com seus car-

d o s , nâo podem accudir ás cousas, que pertencem 
aos Concelhos, nem á renda delles; pela qual cau-
sa muitas pessoas trazem sobnegadas muitas pro-
priedades, e cousas dos ditos Concelhos; e alem 
disso se nâo provê em muitas cousas tocantes a el-
les; pelo que as rendas dos ditos Concelhos ficam 
em muita diminuição, e rendendo menos, do que 
poderani render, nâo havendo os ditos sobnegados, 
o que é em muito prejuizo, assim das rendas del-
les, como da Terça, que a mim pertence: eque-
rendo nisso provêr como fosse mais meu serviço, 
e proveito dos ditos Concelhos, ordenei de man-
dar pelo dito Reino certas pessoas, para provêrem 
nas ditas cousas; e para ellas mais claramente sa-
berem no que hão de provêr, lhes mandei dar es-
te Regirnenío, do qual usarão pela maneira nel-
le declarada, e se contem nas Provisoes, que ás 
ditas pessoas mandei passar. 

1.° Tanto que cada uma das ditas pessoas 
chegar a cada uma destas Cidades, Villas, e Lo-
gares, e Concelhos de meus Reinos, mandarão vir 
perante si os Juizes, e Vereadores, Procuradores, 
ou Thesoureiros dos Concelhos, e Escrivães das Ca-
maras, aos quaes obrigarão, que lhes mostrem to-
dos os Tombos, e Cartorios dos ditos Concelhos — 
e assim os Foraes, Livros de accordo, receita, e 
despesa dos annos atraz, escripturas, e autos de 
arrendamentos, e todos os mais papeis, que lhes 
parecerem necessarios — e constrangerão com pe-
lias aos Officiaes, em cujos poderes estiverem, pa-
ra quelh'os dem — aos quaes Officiaes mando, sob 
as ditas penas, que lh'os entreguem ; e tanto que 
assim os tiverem, se informarão, assim por inque-
rições, como pela maneira por onde melhor pos-
sam saber, se ha mais propriedades, fóros ou ren-
das, que pertençam aos ditos Concelhos, das con-
teudas nelles — e achando que ha mais, saberão 
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quaes são as pessoas, quei as trazem, e por que ti-
tulo, se perpetuo, se em vidas, se por arrendamen-
to, por um ou mais annos; e se logram alguns 
direitos de cousas, que aos dito Concelhos pertencem, 
por licenças que tenham para isso — para o que, 
assim a ellas, çomo às mais pessoas, que trouxe-
rem propriedades dos ditos Concelhos, mandarão 
que dentro em certo termo, que pora isso lhes as-
signarão, com pena, que não as offerecendo, lhes 
serão tiradas, appresentem as escripturas, e papeis 
que das ditas propriedades, e mais cousas, tiverem 
— e não os appresentando no dito termo, pelo di-
to caso lh'as tirarão — e appresentando-ll^os den-
tro nelle, então os verão; e achando que os titu-
los, e licenças, por onde as possuem, não suo lí-
citos, ou que nelles houve lesão, por que fiquem 
damnificados as rendas dos Concelhos, ou foram 
feitos sem ea soiemnidade, que o Direito requér, 
lh'as tirarão e as restituirão aos ditos Concelhos, 
afforarâo, ou arrendarão de novo, como fôr mais 
em proveito dos taes Concelhos — e deixarão or-
denado, como senão façam semelhantes contratos, 
e não passem semelhantes licenças, sob as penas, 

,que lhes parecer:—-e saberão se as rendas do ver-
de são arrendadas d'ante mão, ou pogas, com as 
condições, que, conforme a minhas Provisões se, de-
vem arrendar; e em especial se as coimas dos pode-
rosos se recebem em pagamento aos Rendeiros: e 
deixarão ordenado, como assim se faça, e as rendas 
se não arrendem, senão ás pagas, sob as penas, 
com que por minhas Provisões o tenho assim pro-
hibido. 

2.° E pela dita maneira se informarão, as-
sim por inquerições, como por qualquer outra via, 
por onde melhor o possam saber, se ha algumas 
pessoas, que tragam sobnegada alguma proprieda-
de, ou direitos, que sejam do dito Concelho, e a I 
elle pertençam; e achando que trazem alguma das 
ditas cousas, obrigarão á pessoa, ou pessoas, que 
assim as trouxerem sobnegadas, para que as lar-
guem aos ditos Concelhos. 

3.° E porque eu fiz Lei, por que mandei 
que as terras dos Concelhos, que fossem para plan-
tar certas arvores, se cotassem; e ora sou infor-
mado, que por causa da dita Lei se cotaram mui-
tas terros, que não são pertencentes pora os ditas 
arvores, por quanto olgumas, que se plantaram, se-
caram, e não sahiram, outras se não plantaram, e 
ficaram as terras devolutas, e sem renderem cou-
sa alguma aos ditos Concelhos; o que é muito pre-
juizo, assim delies, como de minha Terça ; se in-
formarão das ditos terras, que pela dita razão, ou 
por qualquer ouffra, estiverem cotadas; e achando 
que não são pertencentes para as ditas arvores, e 
que, lavrando-se, e cultivando-se, ficarão renden-
do mais aos ditos Concelhos, do que rendem, es-
tando assim cotadas, e devolutas, as farão aprovei-
tar, e arrendar aquém por ellas mais dér ; e man-
darão, que não sejam mais coladas, sem embar-
go da dita Lei, que assim mandei fazer. E por 

91 

quanto outrosim os Officiaes das Camaras, em pre-
juizo das rendas dos ditos Concelhos, fazem algu-
mas Posturas, pelas quaes diminuem as penas, que 
d'antes eram postas, verão as ditas Posturas; e a -
chando que são feitas, sem estarem presentes os 
Provedores das Commarcas, em prejuizo das ditas 
rendas, as farão emendar, e fazer de novo, como 
lhes parecer justiça, emais proveito dos meus Con-
celhos; para o que outrosim verão os livros dos Ac-
cordos, que lhes serão mostrados. 

4.° E porque algumas pessoas tem feitas, 
afazem, em terras dos Concelhos, e ribeiras del-
ies, algumas propriedades de vinhas, hortas, poma-
res, olivaes, soutos, moinhos, e asenhos, das quaes 
pagam em cada um anno uma certa quantia aos 
Concelhos, verão as ditas propriedades; einformor-
se-hão do que pagam cada um anno ao dito Con-
celho; e se é mais proveito afíbrarem-se ás ditas 
pessoas, em vida, ou em fateóto; e achando que é 
mais proveito affororem-se, as farão afforar, ou af-
forarâo, e sendo em crescimento do em que esti-
verem arrendadas, ou renderem: e no afforamea-
to que fizerem ás ditas pessoas, se trasladará este 
capitulo. 

5.° E farão Tombo dos bens dos Concelhos 
aonde os não houver; e mandarão aos Officiae<! 

das Camaras, que façam Jurados, e Escrivães dfT 
achadas, e livros delias, não os achando feitos, con 
forme ás Provisões, que são passadas. 

6.° E assim proverão sobre os cousas, que 
tocarem aos ditos Concelhos, e Terça, du manei-
ra que lhes parecer, e que é em proveito das di-
tas rendas; e constrangerão aos Officiaes dos Con-
celhos, que sigam as demandas e causas delies, até 
nellas se dar final determinação, de que n5o haja 
appellação, nem aggravo; eisto com a pena, que 
lhes parecer. 

7.° E assim conhecerão de todas as duvi-
das, que houver entre os contratadores das Ter -
ças, ou seus feitores, com os Officiaes dos ditos 
Concelhos, assim sobre o pagar da Terça, como 
sobra qualguer outra duvida, que entre elles se 
mover, sem embargo de qualquer Lei, ou Orde-
nação, que o contrario disponha. 

8.° E assim conhecerão de todas as causas 
movidas, e por mover, que forem sobre os bens, 
que aos ditos Concelhos, e minha Terça pertencem, 
assim nas que os ditos Concelhos forem authores, co-
mo réos, ou oppoentes, ou assistentes, posto que seja 
com outros Concelhos, ou com viuvas, orphãos, Jui-
zes, Vereadores, Desembargadores, ou pessoas mise-
ráveis, ou outras quaesquer, que privilegiadas sejam, 
e que por razão de seus privilegios tenham Juizos 
particulares; os quaes nesta parte hei por derogados, 
e que não possam usar delies, posto que aqui não 
sejam expressos, e declarados, sem embargo de qual-
quer Lei, e Regimento, ou Ordenação, que o con-
trario disponha. E mando a todos os Corregedores 
Provedores, Ouvidores, Juizes, e Justiças, peran-
te quem se tratarem as ditas causas, que assim to-
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carèm aos ditos Concelhos, ou Terça, qúe, tanto 
que lhe a dita pessoa mandar pedir os autos, que 
sobre isso forem processados, lh'os enviem, nos ter-
mos em que estiverem, posto que delles conhe-
çam por seus Regimentos, ou Provisões, que lhes 
para isso sejam passadas, e não conheçam mais del-
les : as quaes pessoas os determinarão, como lhes 
parecer justiça — e quando se mudarem de uns lo-
gares para outros, levarão todos os feitos que ti-
verem, e não os deixarão a outro Julgador algum ; 
e obrigarão aos Officiaes dos Concelhos, que os si-
gam, como dito é : e nos precatorios, que passa-
rem para lhes os ditos autos serem trazidos, se 
trasladará este capitulo; e as Justiças, e pessoas, 
para quem se passarem, os cumprirão, sem lhes 
porem duvida, embargo, nem contradicção alguma. 

9.° E porque algumas Cidades, Villas, 
Concelhos, e Logares de meus Reinos, não paga-
vam Terça, por dizerem que a tal Terça, ou 
rendas, de que se havia de pagar, lhes foram ven-
didas, ou dadas pelos Reis passados, e disso tem 
havidas algumas sentenças, mandarão vir peran-
te si os Officiaes das Camaras das ditas Cidades, 
Villas, Concelhos, e Logares, e lhes mandarão, 
que, dentro em certo termo, que lhes assignarâo, 
lhes eppresentem as escripturas, Cartas, ou Doa-
ções, que tem das ditas rendas, ou Terças, e as-
sim as sentenças, que sobre isso tem havidas, as 
quaes verão; e achando, que conforme a Direi-
to, as taes rendas, ou Terça, se não podiam ven-
der, e que aS ditas sentenças foram mal dadas... 

10.° E assim verão as contas, que os Pro-
vedores tem tomado, se nellas se fizeram as de-
clarações necessarias, de quanto importam as coi-
mas, quanto os foros, quanto o damno; e o dam-
no, que de não se fazerem, recresceu, contra os 
taes Concelhos — e se os Escrivães das Camaras 
fazem as receitas aos Thesoureiros dos Concelhos, 
com as mesmas declarações; e me informarão de 
tudo o conteúdo neste, e no capitulo acima, na 
Mesa do Desembargo do Paço, para eu, conforme 
a sua informação, mandar provêr o que houver 
por meu serviço. 

11.° E assim saberão, se os ditos Conce-
lhos tem alguns maninhos, que se não aprovei-
tam, nem lavram; e que, aproveitando-se, e la-
vrando-se, podem dar pão; e que, sendo assim, 
será mais proveito dos ditos Concelhos; os farão 
lavrar e semear — e para assim se lavrarem, se-
mearem e aproveitarem, os farão arrendar a pes-
soas, que os lavrem, e aproveitem, e façam nel-
les todas as mais bemfeitorias, que parecerem, 
que são em roais proveito dos ditos Concelhos, e 
Terça; e assim farão arrendar as hervagens, que 
estiverem tias terras dos ditos Concelhos, para 
que se não devassem, e os ditos Concelhos per-
cam o rendimento delias, e eu a Terça, que a 
mim pertence. 

12.° E assim farão arrendar as terras dos 
Concelhos, a quem por ellas mais der, não sendo 

porém oos Officiaes das Camaras, nem a Juizes 
Ordinarios, e dos Órfãos, nem Alcaides-móres, 
Tabelliães, e Escrivães — e as arrendarão pela 
dita maneira, em pregão, a quem por ellas mais 
der, com condição, que as pessoas, a quem fo-
rem arrendadas, hão de pagar o preço delias por 
inteiro, e sem quebra alguma, sem se poderem 
chamar 'a engano da ametade do justo preço, 
posto que digam que nisso foram enganados, sem 
embargo de qualquer Ordenação, ou Ordenações, 
que o contrario disponham, as quaes hei oqui por 
expressas e declaradas; de que se fará expressa 
menção nas escripturas dos arrendamentos; e sen-
do caso, que alguns Officiaes acima ditos arren-
dem as ditas rendas por terceiras pessoas, e de-
pois as tomem para si — hei por bem, que quem 
assim o fizer, incorra em pena de cincoenta cru-
zados, para os captivos, Concelhos, e Terça, pela 
qual se fará nelles execução com effeito, achando 
que nella incorreram. 

13.° E saberão, se os Meirinhos, Alcaides 
e Rendeiros das Chancellarios demandam coimas, 
postas por Posturas, e Accordãos das Camaras, an-
te os Corregedores, Ouvidores, e Juizes de Fóra, 
e não ante os Almotacés, contra o que tenho man-
dado ; e ordenarão com que mais o não façam; 
e do que acharem lhes foi julgado, farão pagar á 
minha Terça o que lhe fôr devido; porque só-
mente os Rendeiros das Chancellarios, no tempo 
da Correição, poderão demandar as coimas e pe-
nas, perante os Corregedores, na fórma da Orde-
nação; e assim procurarão saber, se as pessoas, 
que podem encoimar, lançam as coimas nos livros 
das achadas, ou as tomam por rol, de fóra, para 
que, o que acharem não foi lançado nelles, façam 
arrecadar para o Concelho, e minha Terça, pelas 
pessoas, que o assim fizeram; procedendo contra 
elles nas mais penas das Provisões, que sobre is-
so são passadas. 

14.° E assim se informarão, se os Offi-
ciaes das Camaras, nos annos, que o foram, cum-
priram seus Regimentos; e achando que não, ou 
que tomaram para si, ou deram a seus parentes, 
algumas propriedades, ou terras dos Concelhos, por 
menos do que valem — verão o que é justo pa-
garem delias, e o carregarão sobre os Thesourei-
ros dos Concelhos, para o arrecadarem das partes; 
e deixarão provido como d'ahi em diante se ar-
rendem as taes terros, ou se dem por ração, co-
mo mais proveito fôr das rendas dos Concelhos; 
e achando outrosim, que os Jnizes de Fóra, ou 
Ordinarios, Vereadores, e mais Officiaes, no ar-
rendar das taes terras, ou mais rendas dos Con-
celhos, fazem conluios alguns, porque se deem por 
menos a algumas pessoas, do que é razão, para o 
que tirarão disso informações, procederão contra 
elles, como lhes parecer justiça, e lhes farão pa-
gar toda a diminuição, que as rendas dos ditos 
Concelhos houverem recebido. 

15.° E pela mesma maneira se informa-
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rão se algumas pessoas estão devendo alguma cou-
sa das rendas dos|ditos Concelhos, á Terça, que o 
mim pertence, dos rendimentos dos annos atraz; 
e achando que sim, e que os tempos dos paga-
mentos são passados, constrangerão as ditas pes-
soas a pagar a quantia, que assim devem, e para 
isso farão fazer nelles execução com effeito. 

16.° E achando outrosim, que algum di-
nheiro do rendimento dos ditos Concelhos anda 
sobnegado, por mãos do9 Depositários, a fim de 
dizerem que é para obras, ou para outra alguma 
cousa, que pertença ao dito Concelho, saberão em 
cuja mão está, e se se pagou delle a Terça, que 
a mim pertence — e achando que não é paga, a 
farão logo pagar, e entregar ao Recebedor delias 
— e a demasia farão vir ao Juizo, e depositar 
na mão de pessoa abonada, e que delia possa dar 
conta, todas as vezes que lhe fôr pedida. 

17.° E assim saberão, se tem feito os di-
tos. Concelhos alguns gastos, e o em que os fize-
ram, e se foram dos dous terços, que a elles per-
tencem, ou se entrou nisso tambem a minha Ter-
ça ; e achando que entra nisso a Terça, constran-
gerão aos Officiaes, que os taes gastos fizeram, a 
pagar o que montar na Terça, que farão entre-
gar ao Rendeiro delias; por quanto todos os gas-
tos, que o dito Concelho fizer, ha de ser á custa 
dos dous terços, que a elles pertencem, que não 
ha de entrar nisso a Terça, que a mim perten-
ce, salvo quando fôr por Provisão minha. 

18.° E e,m quanto andarem nestas diligen-
cias, posto que estejam fóra d'onde o caso acon-
tecer, poderão tomar todas as denunciações, que 
se fizerem ante elles, de pessoas, que mudarem 
marcos, ou arrancarem, de propriedades tocantes 
aos Concelhos, e tirar do caso devassa, e proce-
der contra os culpados, como fôr justiça, e resti-
tuir aos Concelhos o que assim se lhes tomou; 
e deixarão provido, que os Juizes, assim de Fóra, 
como os Ordinarios, provejam particularmente so-
bre isto; e com cada um dos Julgadores, que 
fizerem os Tombos dos ditos Concelhos, andará 
uma pessoa, nomeada pelo Contratador das Ter-
ças, com procuração bastante, para requerer tudo 
o que fizer a bem dos ditos Tombos, e arrecadar 
o que pertencer á dita Terça; o qual poderá fa-
zer todas as denunciações, accusações e requeri-
mentos, que lhe parecerem necessarios, em pro-
veito da renda dos ditos Concelhos e Terça. 

19.° E os ditos Julgadores conhecerão de 
todas as sobreditas causas breve e summariamen-
te, sem ordem, nem figura de Juizo, mais que 
quanto fôr necessário, para a verdade ser sabida, 
mandando fazer auto apartado de cada causa em 
particular, que provêr, sobre que algumas partes 
queiram ser ouvidas, para que, assim ouvidas ellas, 
com as mais, a que tocar, deem no caso sentença, 
de que ellas poderão appellar ou aggravar, qual no 
caso couber, para onde direitamente pertencer, 

conforme a Provisão da alçada, que para isso lhe 
mandei passar. 

20.° Pelo que mando aos ditos Julgado-
res, que em tudo cumpram e guardem este Re-
gimento, como nelle ê declarado, conhecendo de 
todas as cousas nelle conteúdas; e achando outras 
mais, em que lhes pareça necessário provêr, por 
cumprir assim a meu serviço, e proveito dos di-
tos Concelhos e Terça, m'o avisarão, para man-
dar provêr, como me parecer. E este se trasla-
dará nos Livros do Desembargo do Paço, aonde 
se costumam trasladar semelhantes Regimentos; 
e assim nos das Relações da Casa da Supplicação 
e do Porto, e nos da Provedoria mór de meus 
Reinos, e nos das Commarcas, e nos das Camaras 
das Cidades, Villas, e Concelhos. — Pero Sanches 
Farinha, Escrivão da Mesa do Paço, dará os tras-
lados delle, que forem necessarios, por elle Con-
certados e assignados; aos quaes traslados man-
do se dê tantn fé e credito, e se cumpram, como 
este proprio, por mim assignado, que hei por bem 
que valha, como Carta, e que não passe pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação em con-
trario. Antonio Martins de Medeiros o fez, em 
Lisboa, a 17 de Maio de 1612 . E eu PeroSan-
ches Farinha o fiz escrever. = REI . 

RE V E R E N D O Bispo, Inquesidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. Recebeu-se a 

vossa Carta, que trata da Provisão que os Inque-
sidores Ordinarios dessa Cidade fizeram publicar 
sobre as pessoas que curam com psalmos e pala-
vras supresticiosas, e como o Arcebispo impedio 
publicar-se nas Igrejas Parochiaes, e passou so-
bre isso a requisitória emunitoria, de que envias-
te a copia. 

E , porque não convém que esta differença 
passe ávante, e se proceda nella pelos termos or-
dinarios, me pareceu encarregar-vos (como por 
esta o faço) que ordeneis aos Inquesidoras deem 
por escripto as razões e fundamentos que tem pa-
ra pertender que o conhecimento e castigo de se-
melhantes delictos toca á lnquesição; que me en-
viareis ; e que entretanto esteja o negocio nos ter-
mos que d'antes, sem se innovar nelle cousa algu-
ma, até ter outra ordem minha; e para que isto 
possa ser assim, mando escrever ao Arcebispo, na 
mesma conformidade, a Carta que irá com esta, 
que lhe fareis logo dar. Escripta em Aranjuez, a 
9 de Maio de 1612. = REI. = El Conde de Sa-
linas y Riv.° Duque de Francavilla. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

POR Carta Regia de 17 de Maio de 1 6 1 2 — 
foi mandado executar o Breye de Paulo V, 

In Beali Pelri, alcançado a instancias de Sua Ma-
gestade, que prohibia exercerem os de nação hebréa 



364 1612 

neste Reino, cura de almas, ou serem admitti-
dos a Ordens. 

J. P. Ribeiro—lnd. Chron. tom. I, pag. 31. (*) 

a que se refere a Carla Regia supra. 

PAULUS PAPA V, ad futuram rei memoriam 
— In Beati Petri, Principis Apostolorum, solio, 

nullis nostris meritis, a Domino constituti, Ecle-
siarum omnium tranquilitate, ex qua Divinus Cul-
tus suscijíit incrementum, et animarum augetur 
salus, ila invigilare tenemur, ut scandalis, et ani-
marum pecudis, quantum cum Domino possucnus, 
sollicite occurramus, ut, sublatis omnibus oífendi-
culis, facilius Domino serviatur, in santitate et 
justitia coram ipso; piisque idem spectantibus Ca-
tholicorum Regum votis libenter annuimus, pro 
ut conspicimus in Dominu salubiter expedire. 

Alias, siquidem, felicis recordationis, Cle-
mens Papa VIII, predecessor noster, supplicatio-
nibus cbarissimi in Christo Filii nostri Philippi 
Portugalias et Algarbiorum Régis Catholici, in-
clinatus, sua Constitutione, perpetuo duratura, sta-
tuit, et ordinavit, ut ex tunc Canonicatus et P r a -
benda ac Dignitates in Cathedralibus, et Digni-
tates principales in Collegiatis Ecclesiis, nec non 
Parochiales Eeclesioe, et earum perpetuse Vica-
rise, ceteraque, curam animarum habentia Bene-
ficia Ecclesiastica, dictorum Regnorum, quoties il-
ia percessum etiam ex causa permutationis, vel de-
cessum, vel privationem, aut quamvis aliam de-
missionem vel omisssionem ea pro tempore ob-
tinentium, sed jus in illis vel ad -illa habentium, 
aut aliás quovis modo, etiam apud Sedem Apos-
tolicam, ac etiam, in aliquo ex mensibus, in 
quibus vaeantiuin Beneíiciorum Ecclesiasticorum 
dispositio sibi eideni Sede etiam per Constitu-
tiones Apostolicas, seu Cancellasse Apostolicas 
regulas esset, vel pro tempore fuisset, reservata, 
vel affecta, seu regulas, vel litlerasalternativarum, 
aut alia privilegia et indulta, concessa eatenus, 
vel in postrema concedenda, seu etiam de jure com-
mum, vel alias quomodolibet competentia e tcom-
petitura vacare contingeret, etiam si actu tunc, 
ut prafertur, vel aliás quibusvis modís, et ex 
quorumcumque personis, vacarent, ac ex eo quod 
Canonicatus, Prabendas, Dignitates, Parochiales 
Ecclosias, Viçarias, et alia curata Beneficia hujus-
modi ohtinentes, seu in illis vel ad illas jus ha-
bentes, sui, ae quorumcumque aliorum Româno-
rum Pontificum, pnedecessorum, seu successorum 
suorum, acSanctoe Romanae Ecclesiae Cardinalium 

(*) 3. P. Ribeiro, no logar citado, re,ffere-se ao 
Cartorio de Alcobaça, Livro l de Capítulos, a foi, 33 3 
verso — mas na Torre do Tombo, aonde foram man-
dados recolher os livros e documentos mais importantes 
dos extinctos Conventos, não ha. o Livro supracitado, 
nem algum outro de Capítulos, pertencente ao Mostei- , 
ro de Alcobaça. 

etiam viventium, et in dieta Curia praesentium fa-
miliares oontinui commensales, seu dietas Sedis 
Notarii, Subdiaconi, Accofiti, Capellani, jurium 
Camarae Apostolico; debitorum Collectores, vel uni-
ci Sub-Collectores, aut ejusdem Sedis, vel Roma-
nae Curiae Officiales, quocumque nomine nuncu-
pati, seu ex quavis alia causa, dispositioni Apos-
tolica? specialiter reservata, autgenerali reservatio-
ne Apostolica affecta, seu ad Sedem eandem de-
voluta, ante etiam in dieta Curia, vel extra eam, 
litigiosa, seu de jure patronatus laicorum, etiam 
Regum, Ducum, Principum, vel aliorum nobilium 
et illustrium, seu laicorum etclericorum mixtim, 
etiam ex fundatione, vel dotatione, aut indulto 
Apostolico, seu alias quomodolibet qualificata exis-
terent, vel forent alicui, seu aliquibus personis, 
de genere seu stirpe hebneorum descendentibus, 
ex paterna et materna linea, vel earum altera us-
que ad septimum gradum inclusive a tempore 
conversionis illorum computando, originem tra-
hentibus, conferri, talesque personaj ad illa eligi, 
prasenlari, vel aliás assumi, aut in eis institui 
nuliateruis, nullove modo, possent, et aliás prout 
in ipsius Clementis praedeeessoris, in simili forma 
Brevis, sub die XVIII Octobris M. D. C. expe-
ditis, Litteris plenius continetur. 

Cum autem, sicut dicti Philippi Régis no-
mine nobis nuper expositum fuit, ad publicam di-
ctorunVRegnorum Ecciesiarum quietem et salutem, 
non parum intersit ut etiam personis, tamsecula-
ribus, quam regularibus, hebneorum genere seu 
stirpe descendentibus, exertitium curse animarum, 
tam in secularibus, quam in cujusvis Ordinis re-
gularibus Ecclesiis interdicatur. 

Ideirco, nós, ejusdem Philippi Régis supplica-
tionibus, nobis humiliter porrectis, inclinati, di-
ctorum Litterarum tenores veriores prícsentibus 
pro expressis habentes, de Consilio venerabilium 
Fratrum nostrorum S. R. C. Cardinalium, liereti-
cse pravitatis Generalium Inquesitorum hac nos-
tra, similiter perpetuo valitura, Constitutione, sta-
tuimus et ordinamus: 

Quod nullus ex';hebraeorum pradictorum ge-
nere seu stirpe praedictis descendens in Litteris 
Clementis praedictis comprehensus, usque ad se-
ptimum gradum inclusive, secularis, sive cujus-
vis Ordinis vel Militise regularibus, munus Vica-
rii, exerceutes curam animarum, etiam amovibi-
lis, sub quovis pretextu, exercere, nec ad eam exer-
cendam, admitti possit, nec debeat, destricte prae-
cipiehdo loeorumOrdinatiis, ae Monasteriorum e t 
Regularium loeorum Regnorum hujusmodi Prae-
latis superioribus, et aliis, ad quos spectat, ne 
contra príesentis nostrae Constitutionis tenorem, 
personas ex hebreorum priBdictorum genere seu 
stirpe descendentes, usque ad septimum gradum 
inclusive, ad exercendam curam animarum depu-
tare audeont sen praesumant. 

Decernentes praesentibus Litteris, per quas-
cumque alias Litteras Apostolicas etiamque suis, 
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generales vel speciales, etiam derogatoriorum de-
rogatorias, aliosque efficatiores, et insólitas clau-
sulas, ac irritantes, et alia Decreta, sub quibus-
cumque verborum formis concepta in seeontinen-
tes, nullatenus derogari, nec derogatum censeri, 
nisi in illis de impuritate generis, stirpis et san-
guinis personarum, hujusmodispecialismentiofiat. 

Sicque in prsemissis omnibns etsiogulis, per 
quoscumque Judices Ordinarios, et Delegatos etiam 
causarum Palatii Apostolici Auditores, et S. R. 
C. Cardinales, etiam de latere Legatos, sublata 
eis, et eorum cuilibet quavis aliter judicaudi et 
interpretandi facultateetauctoritatejudieari e tdef-
finiri debere — a c irritum et inane quidquid se-
cus super his a quoquam quavis authoritatescien-
ter vel ignoranter contingerit attentare. 

Non obstantibus prcemissis ac Apostolicis, 
nec non in Provincialibus et Synodalibus Conci-
1 lis editis generalibus, vel specialibus Constitutio-
nibus et Ordinationibus, nec non Ecclesiarum, in 
quibus cura animaram hujusmodi exerceri solet, ac 
Regnorum hujusmodi etiam juramento, confirmo-
tione Apostolica, vel quavis firmitale alia roboratis, 
statutis, et consuetudinibus, gratiis et declorotioni-
bus, eisdem personis hactenus, sub quibuscumque 
tenoribus, et formis, ac cum quibusvis etiam de-
rogatoriarum derogatoriis, aliisque efficatioribus et 
insolitis clausulis irritantibusque, et aliis Decretis 
in contrarium concessis, confirmatis et innovatis. 

Quibus omnibus, et singulis eorum omnium 
et singulorum tenores praesentibus proplene et 
sufOcienter expressis, et ad verbum insertis ha-
bentes, illis aliás in suo robore permansuris, ac 
vice dumtaxat, especialiter et eipresse, deroga-
mus, caíterisque contrariis quibuscumque. 

Volumus autem, ut praesentium transum-
ptis, etiam impressis, manu Notarii pnblici subs-
criptis, et sigillo alicujus personaj in Dignitate 
ecclesiastica eonstitutae munitis, eadem ubique 
fides, in Judicio et extra illud, adhibeatur, quae 
ejusdem prasentibus adhiberetur, si forent exibi-
tae, vel ostensae. 

Datum Romae, apud Sanctum Petrum, sub 
Annullo Piscatoris, die XVII I Januarii M d e X I I , 
Pontificatus nostri anno septimo. = S. Cobellu-
tius. 

Collecção de Trigoso, tom. V. Doe. 28. 

POR Carta Regia de 17 de Janeiro de 1612 
— foi prohibido aos Governadores do Brazil 

augmentar, por si, os ordenados de quaesquer Of-
ficiaes. 

POR Carta Regia de 12 de Fevereiro de 1 6 1 2 
— foi mandado advertir aos Vice-Reis da In-

dia que não dessem cargos vitalicios, por serem 
necessarios para satisfazer a outros. 

92 

POR Carta Regia de 3 de Março de 1 6 1 2 — 
foram mandados soccorrer os tres Mosteiros 

de S. Bento do Estado do Brazil com a mesma 
ordinaria de azeite, farinha, vinho, e cêra, que 
venciam os outros Conventos d'aquelle Estado. 

J. P . Ribeiro — Ind. Chron. totn. V, pag. 22. 

EM Carta Regia de 2 3 de Maio de 1612 

Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-
bre Alvaro Barretto, Juiz dos Direitos Reaes, e 
Almoxarife das Jugadas da Villa de Óbidos — e 
hei por bem de lhe conceder licença, para que 
por sua morte possa nomear os ditos officios em 
um de seus filhos, ou em sua filha, para que o 
sirva a pessoa que com ella casar — e que o ac-
rescentamento que pede no saiario delies, se es-
cuse. 

Outra sobre Fr. Gaspar Galvão, Religioso da 
Ordem de S. Domingos, que estava captivo em 
Argel — e conformando-me com os mais votos, 
hei por bem que se lhe deem, por conta da re-
missão, os trezentos e dous mil réis, que faltam, 
para pagamento do seu resgate. 

Outra sobre a duvida que o Chancellér-mór 
teve em passar pela Chancellaria algumas Provi-
sões, passadas pela dita Mesa — e havendo-a vis-
to, hei por bem que se guarde o Regimento do 
dito cargo de Chanceller-mór, que manda que elle 
vá communicar ao Desembargo do Paço as du-
vidos que tiver em quaesquer Provisões, passadas 
pelos Tribunaes, e pelos Officiaes da Córte, posto 
que sejam assignadas por minha mão—-e nesta 
conformidade ordenareis que se proceda d'aquiern 
diante, nas que passarem pela Mesa da Consciência. 

D. Francisco de Caslello-Branco. 
Liv. de Consultas da Mesa da',Consciência, foi. 

153, 155, e 162. 

,OR Carta Regia de 2 3 de Maio de 1612 — 
foi recomendada a observancia das Leis do Rei-

no sobre o provimento dos officios, e bem assim 
o cumprimento dosJEstatutos e Definições das Or-
dens Militares, nos negocios a ellas relativos. 

J. P. Ribeiro — I n d . Chron. tom. H, pag. 283. 

POR Carta Regia de 2 3 de Maio de 1 0 1 2 — 
foi declarado que o serviço de Commendas 

nas Armadas de Castello, sa não devia levar em 
conta como feito nas de Portugal. 

POR Carta Regia de 13 de Junho de 1612 — 
foi mandado cumprir o Bruve que facultára 

servir as Commendas nas Armadas da Corôa de 
Portugal. 

J. P . Ribeiro — Ind. Chron. tom. 5 . ° gag . 2 2 . 
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EU EI-REI Faço saber aos que este Alvará de 
Lei declaratória virem, que eu mandei pas-

sar outro, por mim assignado, feito em 2 6 de Ja -
neiro deste presente anno de 1612, por que man-
dava que todas as pessoas que neste Reino tives-
sem Reales singellos, cerceados e faltos de peso, 
sendo moradores nesta Cidade e seu Termo, os1 

levassem á Casa da Moeda delia, dentro em seis 
dias, e pelo Reino aos Thesoureiros que os Cor-
regedores das Commarcas e Ouvidores dos Mes-
trados ordenassem, cada um em soa Commarca, 
para que o dito Thesoureiro da Moeda, com os 
Officiaes da dita Casa, para, isso deputados, e pe-
lo Reino com as pessoas que os Coregedores e 
Ouvidores ordenassem, se fizessem os exames ne-
cessarios para se verificar e determinar quaes eram 
os Reales cerceados; e os que fossem achados fal-
tos de peso, fossem cortados, diante de seus do-
nos, querendo-se achar presentes, a quem seriam 
entregues,' e os que tivessem o peso fossem cu-
nhados na dita Casa com uns cunhos pequenos de 
minhas Armas Reaes, para se saber que os taes 
Reales haviam de correr — o que nesta Cidade 
se faria antes de serem entregues ás partes, e pe-
lo Reino seriam entregues a seus donos, com obri-
gação que, dentro de vinte dias, os trouxessem â 
dita Casa da Moeda, aonde se poria a dita mar-
ca ; e sem isso não poderiam correr, sob as pe-
nas na dita Lei declaradas. 

E considerando ora as razões que me foram 
propostas, e os inconvenientes que se poderiam se-
guir, contra meu serviço e bem de meus Reinos 
execulando-se a dita Lei, como nella se continha 
— hei por bem e mando, que, sem embargo da 
dita Lei, d'aqui em diante, corram e passem, e 
se recebam neste Reino, quaesquer Reales singel-
los, sem qoe as pessoas que com elles houverem 
de pagar tenham obrigação de os dar a peso — 
e que nenhuma pessoa se escuse de os receber, 
sob as penas da Ordenação, que serão com effei-
to executadas nas pessoas que assim o não cum-
prirem — com tanto que os taes Reales singellos 
não sejam cerceados, e diminutos, com o artificio 
de agoa forte, porque estes de nenhuma maneira 
correrão, nem passarão — e as pessoas que os ti-
verem, dentro em tres dias depois da publicação 
desta Lei, nesta Cidade, e nás Commarcas deste 
Reino do dia que em cada uma delias se apre-
goar, e de entrarem em seu poder os taes Rea-
les, os manifestarão ante' as Justiças e Officiaes 
declarados na Lei acima incorporada, para se cor-
tarem, e tornarem a seus donos — aos quaes hei 
por bem de conceder licença para se lbes lavra-
rem em moeda corrente, e do peso, deste Reino, 
querendo elles assim, sem embargo das Leis e 
Ordenações, que defendem que se não possa des-
fazer moeda, as quaes todas hei por bemderogar, 
para este effeito, supposto que aqui n5o vão ex-
pressas e declaradas, sem embargo da Ordenação, 
que diz que não possa por mim ser derogada Lei 

ou Ordenação alguma, sem delia, e da substancia 
delia se fazer expressa e particular menção. 

O que assim me praz de lhes conceder, com 
obrigação que pagarão os direitos aos Officiaes da 
Moeda, que lhes tocarem. 

E Mando ao Presidente e Desembargadores 
do Paço e Regedor e Governadores das Casas da 
Supplicação e do Porto e Reino do Algarve, que 
façam registar esta Lei nos Livros do Desembar-
go do Paço ete. para que a todos seja notorio o 
conteúdo nella, que hei por bem que valha e te-
ha força de Lei. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 2 2 de Junho de 1642 . E eu Pedro San-
ches Farinha o fiz escrever. = REI . 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 203 y 

HEI por bem e mando que o dinheiro que os 
Thesoureiros, Executores, Almoxarifes, e Re-

cebedores deixarem de pagar ás partes, do que 
lhes fôr nas folhas para seus pagamentos, não vá 
á area de meus Assentamentos — o qual dinheiro 
se pagará ás ditas partes, por despacho do Con-
selho de minha Fazenda. 

E com a declaração desta Apostilla, que 
não passará pela Chancellaria, se cumprirá mui 
pontualmente o Alvará escripto na outra meia fo-
lha d e s t a — e se trasladará a d i t a Apostilla na 
margem dos registos do dito" Alvará, e dos Livros 
da Chancellaria e Regimentos dos Contos, em que 
já está assentado — e se registará tambem no Li-
vro dos Regimentos de minha Fazenda, em que 
até agora não está. 

Diogo de Sousa a fez, em Lisboa, a 12 de 
Julho de 1612. . Luiz de Figueiredo a fez escre-
ver. = REI . 

Livro 2." de Leis da Torre do Tombo foi. 199 v . 

R E F O R M A Ç Ã O 
dos Eslalulos da Universidade de Coimbra. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará de Reformação virem, que, havendo-se 

Visto na Mesa da Conciencia e Ordens os capítu-
los de lembrança, que D. Francisco de Bragança, 
do meu Conselho, Commissario Geral da Santa C r u -
zada, e do meu Desembargo do Paço, como Re-
formador da Universidade de Coimbra, me fez, 
sobre a emenda e declaração de alguns Estatutos 
delia — e as que ultimamente agora me fez a 
mesma Universidade — tive por bem, com o pa-
recer do Presidente e Deputados da dita Mesa, 
provêr nas cousas seguintes: 

1.° No livro 1.° titulo 2 .° § 2.° que tra-
ta da eleição dos Capellães, quando concorrem 
iguaes em votos, ordeno que o Reitor possa esco-
lher qual dos sobreditos lhe parecer, como sedis-
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poem no livro 2.° titulo 5.° § 5." na eleição dos 
Deputados — pelo inconveniente que se seguirá, 
'declarando o Reitor haver votado por outrem que 
ficou com menos votos. 

2." No mesmo livro e titulo § 3.°, ordeno 
que, tendo cada qual dos Capellfies acabado de servir 
seis annos a Capella, não sirva mais — mas que-
rendo-se oppôr, o poderá fazer, e será admitíido 
ã opposição — e sendo reeleito, não poderá ser-
vir mais que os tres annos, na fórma do Estatuto 
— nem poderá vencer salario, passados os ditos 
seis annos, sem ser reeleito, nem depois poderá 
vencer mais que os tres annos — e dando-se-lhe 
o dito salario, n'outra fórma, o Reitor será obri-
gado, em fôro de consciência, a o pagar de sua casa, 
e o restituir á Universidade. 

3.° No mesmo livro, titulo 12.°, ordeno 
que as propinas que o Reitor, ,e Lente de Theo-
logia, tem, pela visita que faiem na Capella da 
Universidade, se lhes não paguem d'aqui em dian-
te, sem certidão de estar cumprida a tal visita — 
pela remissão que se achou haver no cumprimen-
to delias, e se irem multiplicando", sem fructo, nem 
utilidade. — E o dinheiro do cofre da Capella se 
ponha em cofre de per si. 

4 .° No mesmo livro, titulo 17.° § 6.°, 
ordeno que as Igrejas, e Vigairarias, que se provém 
na Universidade, se prevejam sempre com todo o 
numero de votos que dispõem o Estatuto — e pa-
ra este effeito, haja substitutos de votos, como se 
usa na opposição das Conezias. 

5.° No mesmo livro, titulo 18.° § 5 . ° , or-
deno que as testimunhas de genere, vila etmori-
bus, se tirem ex officio, com todo o segredo, sem 
que as partes saibam delias, pelos inconvenientes 
que do contrario se seguem — e depois de tiradas 
as inquerições, o Secretario as entregará logo ao 
Reitor, que as terá no Cartorio, fechadas em uma 
gaveta, da qual só o Reitor terá a chave. — E 
em caso que se ponham contraditas a algumas tes-
timunhas, as partes que as pozeram, darão pro-
va a ellas, dentro de dous dias — e passados el-
les, não dando a dita prova, serão excluídos delia. 
— E esta mesma ordem se guardará em qualquer 
negocio que succeder, em que seja necessário dar-
se prova — para o que se não dará mais tempo, 
que os ditos dous dias, pelos inconvenientes que 
resultam dá dilação nestes casos. 

6.° As sentenças de habilitação, ou inha-
bilitação dos oppositores para as ditas Igrejas e 
Conezias, serão dadas por todos os votantes da 
eleição, depois de acabadas as lições da opposição 
— e nellas se tenha o segredo que convém. 

7.° No mesmo titulo § 7 .° ordeno, que 
' aos votantes das Conezias, no acto da eleição, se 

não possam pôr suspeições, nem excepções, salvo 
as de direito — e nestas mando que se intendam 
tambem as excepções de suborno, posto que vul-
garmente se chamam excepções facti — porque es-
tas hei por bem que hajam sempre logar, assim 

nos Juizes das habilitações, como nos Juizes elei-
tores, pelo prejuizo que se poderia seguir, admit-
tindo se a votar os que por direito são suspeitos. 

8.° Em todos os outros casos, em que de 
direito, ou Estatuto1, houver suspeições, e excep-
ções, seja Juiz competente o niesmo Conselho. — 
E sendo caso que a alguns do Conselho se vão 
pondo suspeições, os ultimos dous votantes que fi-
carem, com o Reitor, ou Vice-Reitor, as julgarão, 
e se lhes não poderá pôr suspeição. — E para a 
prova das ditas excepções, depois de intentadas, 
se não dará mais que um só dia, por ser causa 
summario: e o mesmo se guarde nas suspeições que 
se intentarem ao Secretario. 

9.° E pora se evitar em parte que as taes 
suspeições se não ponham sem fundamento, orde-
no que a pessoa que pozer suspeição a qualquer 
dos votantes, que não fôr o Reitor (de que está 
bastante provido no livro 2.° titulo 2 6 § 3 .°) ou 
ao Secretario, deposite vinte cruzados, que, per-
dendo-se, se applicarão, ametade para a Confraria, 
e a outra ametade para a area da Universidade. 

10.° Ordeno e mando, que todos e quaes-
quer votantes nas ditos Conezias, que direitamen-
te declararem seu voto, sejam inhabeis para pode-
rem votar nellas, 

I I . 0 No mesmo livro 1,° titulo 18 § 8.° 
declaro que hei por bem que os jubilados em 
qualquer Cadeira, o.u Faculdade, sejam votos nas 
eleições e opposições das ; Conezias; posto que os 
taes Lentes sejam jubilados em Codeiras, nas quaes, 
sendo proprietarios e Lentes actuaes, n8o podiam 
ter voto. 

12.° No mesmo livro, titulo 16, ordeno 
que, nos enterramentos da Universidade, vá sem-
pre a Cruz, com a côra, no logar que o Bispo 
e a Universidade assentar, posto que não vá a 
tumba. 

13.° Porqne nas pessoas que houverem de 
servir os officios de Thesoureiro e Chantre da Ca-
pella, se requerem industria e boa diligencia — 
hei por bem que os taes officios sejam removi-
veis, todas as vezes que parecer no Reitor e Vi-
sitador : — e nesta conformidade, em visitação, 
poderão ser despedidos, antes de acabarem os no-
ve a n n o s : — o que se não intenderá das Capel-
lanias, senão dos officios — nos quaes poderõo es-
tar mais tempo, tendo partes sufficientes: — e du-
rando o tempo da prorogação de seus officios, qual-
quer que elle fôr, poderão, juntamente com os di-
tos officios, retêr as Capellanias, ainda que exce-
dam o tempo de nove annos. 

14.° Nas provisões das Igrejas e Vigaira-
rias da Universidade, :se terá muito respeito aos 
Capellâes delia, se os pertenderem, ou sa oppoze-
rem, visto ser justo que prefiram, sendo iguaes, 
aos de fóra. 

15.° Na eleição dos Capellâes, no que to-
ca a ficarem iguaes em votos, se guardará o que 
está ordenado no capitulo 1 d e s t a Reformação 
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— convém a saber, que, correndo iguaes em vo-
tos, escolha o Reitor .qual destes lhe parecer. 

16.° E para melhor observancia da Provisão 
que tenho passado para o Reitor proceder contra o 
meu Executor fazer pagar com effeito o ordena-
do dos quatro meus Capellães, que assistem na 
Capella, mando que a dita Provisão se metta e 
incorpore nestes Estatutos. 

17.° Hei por bem que o | 5 ." do titulo 
2 .° do livro 1.° se emende, e se diga: — salvo 
em tempo de pesle — e — dizer missa ao Collegio 
de S. Paulo. — E ordeno que, succedendo este 
mal, de que Deus nos livre, e depois que, por 
assento da Uniyersidade, estiver determinado que 
o ha, se possam ausentar os ditos Capellães, com 
licença do Reitor, por todo o tempo que durar o 
dito impedimento, com condição que deixem dous 
substitutos, eleitos pelo Reitor, que fiquem resi-
dindo na Capella, á custa de todos os treze Ca-
pellães, para cumprirem com as obrigações de to-
dos. — È tambem ficará o Thesoureiro, ou dei-
xará outrem por si, á sua custa, que sirva na Sacris-
tia. — E no logar onde estiver o Reitor, e Go-
verno da Universidade, residirão sempre dous 
Capellães, quaes o Reitor eleger, para ahi dize-
rem as Missas, e s e r v i r e m . — E deste modo po-
derão vencer seus salarios, onde quer que esti-
verem, todo o tempo que durar a peste — e on-
de quer que estiverem, serão obrigados a dizer 
as Missas, que, no decurso do anno, haviam de 
dizer na Capella. 

Í8 . ° Hei por bem que todos os treze Ca-
pellães da Universidade, vão ao Collegio de S. Pau-
lo dizer as Missas por turno — e que ueste parti-
cular se emende o Estatuto, aonde diz que fóra 
da Capella da Universidade se não digam Missas. 

19.° Hei outrosim por bem que qualquer 
dos Capellães da Capella (não fazendo nella falta) 
posto que tenham obrigação de dizer Missa na dita 
Capella, a possam dizer no Oratorio do Reitor, e 
que com isso cumpra com a dita obrigação. 

20.° Os Capellães da Universidade serão o-
brigados a ir nas procissões e préstitos, que a Uni-
versidade ordeuar por alguma causa, sem por isso 
pèdirem satisfação: — e assim cantarão as Missas 
nellas, ou na Capella, ou fóra, onde a Universi-
dade fôr : — e o Chantre será escuso de capas. 

21 .° Ordeno que todos os dias de Nossa Se-
nhora haja Missa cantada da Confraria, pois é de 
sua invocação. — E na Capella se dará cêra, á 
custa da Universidade, e tudo o mais necessário, 
a todas as pessoas que de fóra forem a ella dizer 
Missa, por parecer indecente levarem comsigo cêra 
de fóra. 

22 .° Nas vesperas do Dia de Defunctos, se 
faça um tumulo, como no officio que se faz pelo 
Reitor, quando succede fallecer. 

23.° Hei por bem que na Capella haja Mes-
tre de ceremonias,1 que será o Chantre, ou outro 

; que os Capellães elegerem — e haverá dous mil réis 
, de ordenado em cada um anno. 
! 24 .° Mando que aos Vereadores, Procura-

dor, Escrivão da Camara, Corregedor, e Juiz de 
Fóra, se dê nas exequias d 'El-Rei Dom João II I 
(quando nellas assistirem) um cruzado de propina 
— e ao Porteiro, e aos dous Mestres, dozentos réis 
a cada um — as quaes propinas se repartirão, no 
mesmo tempo em que se dão aos Doutores, depois 
de se dar a propina ao-que presidio — o que se 
fará por dous Bedeis, ou por o Guarda, indojun-
tamente um a uma parte e outro á outra. 

25.° No mesmo livro, titulo 14, ordeno 
que o préstito de vespera de Natal se mude para 
vespera de Reis, por ser dia mais desoccupado, e 
a Universidade estar mais junta. 

26.° Hei por bem que nos tres préstitos 
que a Universidade faz, convém a saber, dos Reis, 
dos Capellos, e das exequias d'EI-Rei Dom João 
III , se dê propinas, á custa da Universidade, ao 
Reitor, e aos Doutores, Lentes e não Lentes, con-
vém a saber: — no de Reis e Capellos, os Len-
tes tenham dozentos réis, e os não Lentes a cem 
réis; e nas exequias, os Lentes a cruzado, e os 
não Lentes a dozentos réis: — e o Conservador, 
Ouvidor, Secretario, e Mestre das ceremonias, te-
rão propinas nos ditos préstitos, como Doutores 
não Lentes. 

27.° No livro 2.° titulo 4.° — ordeno 
que, pelos inconvenientes que se seguem da dila-
ção na nomeação de Reitor, o Secretario, com 
pena de suspensão de seu officio, seja obrigado 
avisar ao Decano de Theologia, como d"ahi a tres 
mezes acaba o Reitor seu triennio, e que é tem-
po para o avisarem que faça nomeação. E o De-
cano, sob pena praesíUi juramenti, em consciên-
cia, á qual se lhe encarrega, neste caso, será obri-
gado avisar ao Reitor, como é obrigado fazer a 
dita nomeação: e não a fazendo, esperará que o 
dito Reitor acabe seu triennio: — e acabado el-
le, não mostrando prorogação de mais tempo, o 
mesmo Decano, sob a mesma pena, será obriga-
do chamar a claustro pleno, e fazer eleição de 
Vice-Reitor — o qual Vice-Reitor privativamente 
procederá á nomeação de Reitor, na fórma do 
paragrafo ultimo deste titulo, que começa « Va-
gando, etc. 

28.° Hei outrosim por bem que á forma 
do juramento do Reitor se accrescente, que em 
nenhuma nomeação nem eleição da Universidade, 
por si, nem por outro algum modo, se metta nas 
ditas eleições e nomeações, favorecendo ou encon-
trando alguma pessoa, mas que deixe votar livre-
mente, sem se poder intender delle que se incli-
na a alguma parte, por a importancia de liberda-
de que nas ditas eleições se requer. 

29.° No § 1.° do mesmo titulo — ordeno 
que, onde diz que, faltando o Lente de prima, 
ou de vespera, elegerão outro em seu logar, se 
diga -— que succeda, sem eleição, o Lente de Ca-
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deira grande immediata— e não havendo Lentes 
de cadeiras grandes, succedam os de cadeiras pe-
quenas, por suas antiguidades. 

30.° No titulo 6." do mesmo livro — or-
deno que não possam ser eleitos em Conselheiros, 
nem Deputados, familiares, nem aios, nem criados, 
nem apaniguados de pessoa alguma que viva na 
Cidade de Coimbra — nem os taes possam ser 
chamados em logar de Conselheiros e Deputados. 
— Apaniguados se intenda que estejam com al-
guma pessoa, das portas a dentro, recebendo del-
ia algum bemfazer, ainda que lhe não dê todo 
o necessário. 

31.° No titulo Í0 . ° do mesmo livro, se 
ordene que, quando o Reformador, Reitor, ou Vi-
sitador, 'jurarem em claustro, esteja o Missa! em 
um escabello pequeno, coberto com um pannode 
seda, defronte onde o Reitor estiver assentado: 
— e cada uma das pessoas acima nomeadas porá 
ambas as mãos sobre o dito Missal, e farão o ju-

•ramento, na fórma ordenada — o qual juramento 
lhe irá lendo o Secretario, e estará de joelhos, 
e a pessoa que jurar irá repetindo as palavras do 
juramento que o Secretario lêr. — E assim o 
guardará o mesmo Secretario em todos os outros 
juramentos que se fizerem, de Deputados e Con-
selheiros para cima. 

32.° No titulo 2 0 § 12 do mesmo livro, 
hei per bem que se accrescente que não possam 
citar—e aonde diz cadêa, se accrescente e audiência. 

33.° No titulo 26 § 3.° do mesmo livro 
— ordeno que na suspeição que se intentar ao Vi-
ce-Conservador, se depositem dez cruzados, assim 

4 como está ordenado nas suspeições que se intentam 
ao Conservador. 

34.° No titulo 26 do mesmo livro — hei 
por bem, que, em caso que falte o Lente de pri-
ma de Leis, sirva de Chanceller o Lente de pri-
ma de Cânones — e faltando o de vespera de Leis, 
sirva de Chancellér o de vespera de Cânones,.e 
por esta ordem se continue. 

S5.° Hei outrosim por bem que quando o 
Chancellér fôr á Mesa da Fazenda despachar as 
suspeições, se assente nella, no logar que lhe cou-
bér, conforme a sua antiguidade, por não parecer 
conveniente que o Lente de prima, como ordina-
riamente é o Chancellér, se assente abaixo de Len-
tes de outras Cadeiras inferiores. 

36.° No mesmo livro 2.° titulo do Chan-
cellér, § 1 o r d e n o que onde diz particular, se 
emende e diga pessoas particulares, porque assim 
o hei por meu serviço e bem da justiça. 

37.° E no § 2.° do mesmo livro e titulo, 
onde diz — a se se pozer suspeição ao Reitor, co-
nhecerá delia o Lente de prima de Cânones, e em 
seu defeito o de vespera » — se emende e diga que 
o Chancellér, com o Lente de prima, conheça da 
tal suspeição. 

38.° No mesmo livro e titulo, § S.°, onde 
diz que se não dará por suspeito, senão sendo jul-
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gado por sentença, hei por bem se accrescente: — 
«ou declarando jurejurando que é suspeito, na for-
ma da Ordenação. » 

39." No mesmo livro, titulo 27 , § 11, on-
de diz « fará audiência nos feitos» — diga « fará 
audiência ás partes. » 

40.° No mesmo livro, titulo 27 , hei por 
bem que nas residencias se pergunte pelos Vice-
Conservadores, assim como se costuma perguntar 
pelos Conservadores. 

41.° No mesmo livro e titulo 27, ordeno 
que, nas devassas, querellas, e culpas dos Estudan-
tes, que se avocarem á Conservatória, por razão de 
seus privilegios, fiquem sempre as proprias nas ter-
ras onde osdelictos foram commettidos, assim co-
mo se usa nas devassas e querellas, em que ha 
muitos culpados — porque deste modo ficarão os 
delinquentes obrigados acorrer com seus livramen-
tos, e mostrarem sentenças de melhoramento, nas 
terras onde commetteram os delietos. 

42 .° E assim hei por bem de declarar que 
o costume e estilo da Universidade, que pratica 
pertencerem ao Juizo da Conservatória todas as 
causas dos Estudantes, movidas e por mover, se 
limite, praticando-se, quanto ás movidas, sómen-
te nos Lentes e Officiaes proprietarios da dita Uni-
versidade— nem tambem haverá logar, nos ca-
sos que commettessem antes de privilegiados, ain-
da que não estejam movidos. 

43.° No mesmo livro, titulo 27 , hei por 
bem que o Conservador tenha a mesma alçada 
que tem os Juizes de Fóra e Corregedores das 
Commarcas, nos casos dos furtos de trezentos réis, 
e nos mais casos da Ordenação (em que não hou-
ver Estatuto) sem appellação — e assim a mesma 
alçada dos Corregedores, sem appellação, até dous 
mil réis, das penas que pozer por bem de jus-
tiça. 

44.° No mesmo livro e titulo, ordeno que, 
requerendo as partes, assim nos casos civeis, co-
mo crimes, que se perguntem as testimunhas pe-
lo Conservador, e pondo para isso caução, que . 
parecer bastante para as despesas delias, o dito 
Conservador as possa mandar vir perante si, rpa-
ra as perguntar. 

45 .° No mesmo livro e titulo, hei • por 
meu serviço de ordenar que os Conservadores te-
nham Livro, em que se carreguem todas as de-
vassas e querellas, que avocarem a seu Juizo, por 
respeito do privilegio dos culpados, para que em 
todo o tempo se saiba se se tiraram, e se se pro-
cedeu contra os culpados — e este Livro entre-
gará um Conservador a outro que lhe succeder: 
— e se dará em culpa ao Conservador, e aos Es-
crivães, que não entregarem as devassas, e não 
procederem. 

46.° No mesmo livro, titulo 28 , declaro 
que hei por bem que os dous homens que o Mei-
rinho da Ouvidoria tem, por Provisão minha, se 
mettam no Estatuto, com tres cruzados de orde-
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nado cada mez a cada um, e um vestido por an-
no, conforme aòs homens do Meirinho da Uni-
versidade, e como tem pela dita Provisão. — E 
os ditos dous homens servirão na Universidade, 
no tempo que nãò forem á correição — e assim 
servirão em tudo o mais que o Reitor lhes man-
dar. 

47.° No mesmo livro, título 29 § 1.° — 
hei poí bem de Ordenar que a pessoa que actual-
mente servir de Deputado da Fazenda, não possa 
servir o mesmo anno o cargo de Vereador da Gi-
déde, por a falta que faz na Mesa da Fazenda, 
acodihdo á Camara, nos dias em que se encon-
tram. 

48.° No mesmo livro, titulo 30, hei por 
bem de ordenar que, com pena de dez cruzados, 
os Almotacés da Universidade não almotacem o 
pescado e mais cousas, fóra do preço em que es-
tiverem almotaçadas na Cidade. E porque sou in-
formado que isto se não cumpre, sem embargo 
de estar disposto nos Estatutos antigos, mando 
que, na dè̂ as&a qUe. se tirar dos Almotacés, se 
pergunte por isso, e se lhes dê em culpa — e 
que o Julgador que destes casos conhecer, possa 
condemnar os culpados, como lhe parecer, com 
tanto que não passe a condemnação de dous mil 
réis. 

49.° No mesmo livro e titulo, hei por bem 
que os Lentes não possam ser eleitos em Almota-
cés, porque não poderão cumprir inteiramente com 
a obrigação da almótaceria, sem deixarem de lêr suas 
lições, que é de maior importancia. Mas poderão 
ser eleitos ós Doutores, que não forem Lentes, 
quando assim parecer aos votantes, e concorrerem 
nelles as qualidades quê o Estatuto requer. 

50.° No mesmo livro e titulo, hei por bem 
que os Almotacés sejam eleitos, por tempo de tres 
mezes; e no fim delies, pela Mesa da Fazenda,se 
tire infoftnaçâo se cumpriram inteiramente com 
seu Regimento; e se proceda contra os culpados, 
como parecer justiça, por as queixas que ha nes-
ta materia. 

51.° No mesmo livro, titulo 31, hei'por 
bem de ordenar que não possam ser taxadores os 
que houverem de ser, ou forem, -oppositores ás Ca-
deiras, e se declararem por taes — pois por a per-
tenção que tèm dos Estudantes, lhes poderiam fa-
zer demasiado favor na taxa, em prejuizo dos do-
nos das casas. 

52.° No mesmo livro, titulo 32, ordeno 
x que o Sindico da Universidade, não possa ter ou-

tro officio, e somente poderá advogar. 
&3.° No mesmo livro, titulo 33 | 6 . ° -

hei por bem de ordenar que os aggravos que se 
tirarem do Heitor- só, ou do Reitor e Conselho e 
Congregações das Faculdades, vão á Mesa da Cons-
ciência. 

S4.° No mesmo livro, titulo 35, ordeno 
que as partes não deem ao Escrivão da Fazenda 
mais que ametade do salario que se montar nas 

escripturas — e a outra ametade se entregará a 
um dos Deputados da Fazenda, que nella se orde-
nar, para se dar ao dito Escrivão, depois que cons-
tar, por certidão do Guarda do Cartorio, de como 
lhe fica entregue o traslado da tal escriptura pa-
ra a Universidade — por quouto fui informado fal-
tarem no Cartorio muitas escripturas destas — e 
que, dando-se logo ao Escrivão todo o dinheiro da 
eseriptura, com obrigação de dar outro traslado á 
Universidade, se descuida disso, por estar satisfeito. 

5b." No mesmo livro, titulo 36 — para que 
haja mais facilidade e clareza nas contas do dinhei-
ro da Universidade, e não poder nellas haver en-
leio, mando que o Escrivão da receita tenha um 
livro particular, numerado, na fórma d»s outros, e 
nelle registará todos os mandados de dinheiro que 
se mandar dar a pessoas particulares, para delle 
darem conta. 

86.° No mesmo livro, titulo 43 — hei por 
bem de ordenar que os homens do Meirinho não 
tenham regatias em sua casa, nem fóra delia, nem 
suas mulheres vendam cousa alguma de mantimen-
tos .— E o Conservador não passará certidão para 
serem pagos, os que fizerem o contrario do que se 
contém neste capitulo, informando-se primeiro d is-
so bastantemente. 

57.° No livro 3.° capitulo 1.°, hei por bem 
de ordenar que todo o Estudante que se mandar ma-
tricular por outrem, e o que se matricular em no-
me de outrem, percam os cursos e gráo que tive-
rem, e sejam riscados dos Livros da matricula, pa-
ra sempre — e álem desta pena, sejam condemna-
dos em dous annos de degredo para Africa, e em 
vinte dias de cadêa — e delia paguem virite cru-
zados, ametade para o accusador, ou denunciador, e 
a outra ametade para a Confraria da Universidade. 
— O que assim hei por bem que se cumpra e guar-
de irremissivelmente, por o prejuizo que da mate-
ria se segue, e ser informado que ha nella muitos 
enganos. 

58.° No mesmo livro e titulo, § 1.° — or-
deno que os Estudantes sejam obrigados a se ma-
tricular dentro em quinze dias, que se computarão 
do dia em que chegarem á Cidade de Coimbra, 
não sendo ferias, sob as penas do Estatuto, sem 
poderem allegar que foram os dias contínuos, ou 
descontínuos. — E sada um dos ditos Estudantes 
pagará ao Secretario que os matricular, dez réis 
sómente, como o Estatuto dispõem. — E os Visi-
tadores e Reformadores perguntarão particularmen-
te por isso: — e achando que o Secretario leva mais 
dos ditos dez réis, lhe farão restituir para a Con-
fraria tudo o que mais tiver levado, e o haverão 
por suspenso por seis mezes. — E não haverão por 
bastante desculpa não pedir o Secretario mais que 
os ditos dez réis; porque, ainda que lhe deem mais 
graciosamente, o não poderá acceitar, sob as mes-
mas penas. 

59.° No mesmo titulo e § 2 0 — h e i por 
bem de ordenar que, nas Faculdades de Theologia 
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e Medicina, não seja matriculada pessoa alguma no 
anno deentrancia, s,em ser Bacharel em Aries, ou 
ter já cursado o tempo que se requér para o dito 
gráo de Bacharel — e nos mais annos será Licen-
ciado em Artes, ou terá cursado o tempo que se 
requér para o dito gráo de Licenciado, sob as pe-
uas do Estatuto. 

60 . 9 No mesmo livro e titulo, § 4.° — hei 
por bem que se risquem as palavras deste <§ 4.° 
— E começarão tt- até por diante inclusive — por-
que parecem serem supérfluas, attento que os Es-
tudantes podem provar cursiiho de seis mezes, e 
menos de curso inteiro, para pagar depois. 

61 .° No mesmo § 4 , ° — hei por bem que 
se tirem as palavras desde — Salvo provando —• até 
a palavra atempo que venha, inclusive — porque 
sou informado que (Og mais dos Estudantes se vão, 
e provam os cursos, allegando causas menos ver-
dadeiras:—e nunca a póde haver tal, que lhes 
impida provarem os cursos no cabo do anno, an-
tes que se vão —attento que as causas que póde 
haver para os Estudantes se irem, sem provarem 
o curso, sâo morte, ou doença de pai ou mãe, no 
qual caso devem levar uma certidão do Secretario, 
do dia em que se vão, ou deixar feito um assen-
to disso, no livro em que se lançam as provas dos 
cursos, para que oo anno seguinte não possa pro-
var mais, que até o dia em que se fòi, por res-
peito da dita causa, não tendo tempo de se ma-
tricular antes da partida. 

62.° E encarrego muito ao Reitor, que na 
prova dos cursos dos Estudantes, tenha muita ad-
vertência nas testimunhps que lhe derem :.— e pa-
recendo que ha alguma duvida noque as ditas tes-
timunhas dizem, fará diligencia com outros Estu-
dantes sem suspeita, para se informar se o Estu-
dante na verdade cursou o tempo que quer pro-
var, e se as testimunhas que deu sâo verdadeiras 
ou falsas: — e achando nisto alguma culpa em qual-
quer delles, remetterá os comprehendidos ao Con-
servador, que os castigará com todo o rigor de Di-
reito, como a testimunhas falsas. 

63.° No mesmo livro, titulo 3.° — ordeno 
que, quinze dias antes de Dia de Todos os Santos, 
Natal, e Pentecoste, em que os Estudantes sâo obri-
gados, por Estatuto, confessar-se, se ponha edito nas 
portas das Escolas, em que se lhes lembre esta obri-
gação, ou os Bedeis, pelos Geraes, lhes façam es-
ta lembrança. 

64.° Hei outrosim por bem que os Len-
tes da Universidade, por differença dos Estudan-
tes, e authoridade de suas pessoas, e para serem 
conhecidos e respeitados, usem de differente trajo 
— o qual hei por conveniente que sejam roupões 
e farragoulos em cima, e gorras, ou sombreiros; 
porem na Universidade trarão sempre gorras. 

65 .° Os criados dos Estudantes, que actu-
almente os servem, nâo tragam mantéos, nem rou-
petas, como Estudantes, antes usarão trajos cur-
tos, com tanto que lhes cubram os calções: 

os que não andarem nesta forma, serão condem-
nados na pena, que parecer ao Conservador. 

66.° No mesmo livro, titulo 4.° — orde-
no, que os Estudantes que se acharem com armas, 
de qualquer qualidade que sejam, paguem pela pri-
meira vez dez cruzados, para o Meirinho, ou Guar-
da, e Confraria, e estejam trinta dias na cadêa — a 
qual pena por nenhuma causa se lhes poderá re-
mittir — nem será relevado desta penu pessoa al-
guma, de qualquer condição e qualidade que seja: 
— e pela segunda vez, haja a mesma pena; e 
alem delia, seja privado de todos os cursos que 
tiver. — E os que se acharem com pistoletes, ou 
os liverem em casa, mando se pratique nelles a 
Lei do Reino, em tudo, e fiquem submettidos a 
ella, que se executará com maior rigor, visto como 
os Estudantes tem mais obrigação de a guardar, 
por seu habito e profissão. —- E encarrego muito 
ao Reitor tenha muita vi^lancia e cuidado, sobre 
a execução do conteúdo neste capitulo, por os 
grandes damnos o inconvenientes, que do contra-
rio se seguem. 

67.° No mesmo livro e titulo — mando e 
ordeno que quaesquer Estudantes, de qualquer 
qualidade e condição que sejam, que forem acha-
dos, de dia ou de noite, dentro na Cidade ou fóra 
delia, com o mantéo deitado sobre a cabeça, que 
lhe fique o rosto coberto, de maneira que não fi-
que logo conhecido, pague pela primeira vez, da 
cadêa, (onde estará trinta dias) dous mil réis, e 
pela segunda quatro mil réis, e tres mezes de ca-
dêa, e pela terceira um anno de degredo, para 
Afripa, e quarenta cruzados: — e toda a sobredita 
pena será irremissivel — e a do dinheiro, ametade 
se applicará á Confraria, e a outra ametade ao 
Meirinho. — E porque sou informado que ha na 
materia grandes desconcertos, e queixas, que se 
fazem, assim por parte da Universidade, como da 
Cidade, encarrego muito ao Reitor, procure que 
as sobreditas desordens se evitem, e executem com 
rigor as penas neste capitulo conteudas. 

68.° Hei outrosim por bem ordenar que 
nenhum Estudante ande fóra de sua casa, depois 
do sino de correr, assim com armas, como sem 
ellas:—-e os que forem achados, incorrerão nas 
penas da Ordenação, em que o Conservador os 
condemnará. 

69.° No mesmo livro, titulo 5 — hei por 
bem ordenar que haja quatro Cadeiras de Insti-
tuía, para nellas se poderem instruir os Lentes 
para Cadeiras maiores. 

70.° No mesmo livro, titulo 6." ' in prin-
cipio, que trata da vacatura dns Cadeiras peque-
nas, para que os Reitores se não descuidem da 
obrigação, que pelo dilo Estaluto se lhes poem, 
de as vagarem dentro em tres dias — hei por bem 
que no dito Estatuto se accrescente que, não cum-
prindo o Reitor o que por elle se ordena, sobre 
a vacatura das ditas Cadeiras, o Secretario, sob 
pena de perdimento de seu officio, seja obrigado 
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avisar ao Lente de prima da Faculdade, de que 
fôr a Cadeira vaga, o qual admoestará ao Reitor 
que cumpra o Estatuto: — e não bastando isto 
para o fazer, o dito Lente me avisará, com cer-
tidão do Secretario, para eu mandar prover, como 
houver por meu serviço e bem da Universidade» 
— E constando ser culpa do Reitor, ou Conselho, 
por aquella vez, serão suspensos da vacatura da 
tal cadeira, e provisão delia, que eu mandarei com-
metter á pessoa, ou pessoas, que me parecer. 

71.° No mesmo livro, titulo 6.° § 17 in 
fine, se declare que, em quanto o dito § 17 diz 
que o que novamente se vier incorporar na Uni-
versidade, não terá voto no anno em que se in-
corporar, se intenda que não poderá votar os cur-
sos em que se incorpora; mas em quanto aos mais 
que tiver da Universidade de Coimbra, os poderá 
votar, não estando inhabil por outra via. 

72.° No mesmo livro e titulo, § 29 , no 
fim — hei por bem ordenar que os votantes nas 
Cadeiras deem os papeis de seus votos, dobrados 
em duas dobras, assim ao Reitor, como ao Secre-
tario : — e não se dando assim, serão rotos, enão 
fiquem votos, por os inconvenientes que do con-
trario se seguem. 

73.° E assim hei por bem que se não deem 
dous papeis a votantes alguns nas Cadeiras — e 
que os presos que estiverem na cadêa publica se-
jam inhabeis para serem votos nellas.^ 

74 .° No mesmo livro e titulo, § hei 
por bem se accrescente que não possam votar os 
que tiverem officio fóra de Coimbra. 

75.° No mesmo livro e titulo, § 44 , hei 
por bem de ordenar que nenhuma pessoa, que ti-
ver voto em Cadeira, possa votar nella, não tendo 
provado o curso do anno proximo passado. 

76.° Hei outro sim por bem que o Reitor, 
ex officio, seja obrigado tirar devassa dos opposi-
tores das Cadeiras, que sahirem, fóra de suas ca-
sas ou Collegios, durante a vacatura ; e proceda 
contra os culpados, posto que os oppositores se te-
nham decido das inbabilidades pessoaes; e os inha-
bilitorá, na fórma do Estatuto. — E o Reformador 
e Visitador, quando forem á Universidade, per-
guntarão particularmente por isto, e se o cumpre 
assim o Reitor. 

77 . ° No mesmo livro 3.° titulo 6.° § 44, 
no interrogatorio 9.° se tirem os palavras — per 
si ou per outrem — por parecerem desnecessárias, 
pois per outrem não póde alguem entrar em casa. 

78.° E por o prejuizo grande que se segue 
de os Lentes, com sua authoridade, persuadirem 
os Estudantes ao que querem, e os Officiaes, com 
o poder de seus officios, promettendo liberdades — 
mando especialmente aos ditos Lentes e Officiaes, 
sob pena de perderem uma terça parte de seus sa-
larios, não subornem por os oppositores, nem en-
comendem sua justiça, em publico, nem em.secre-
to. — E o Reitor, depois de providas as Cadeiras, 
tirará devassa dos ditos Lenles e Officiaes, e prin-

cipalmente do Secretario, por nelle concorrerem 
maiores inconvenientes. 

79." Nenhum cursante em Medicina pode-
rá ser recebido por voto, se não tiver feito curso 
aprovado nella, e fôr Licenciado em Artes. 

80.° Em caso que algum oppositor incor-
ra em alguma inhabilidade, se fôr antes de tomar 
ponto, será obrigado a parte a lhe vir com a ex-
cepção, antes de tomar ponto — e incorrendo nel-
la depois de lerem, será obrigado a lh'a pôr, an-
tes de se tomarem votos : — e succedendo que a 
incorra, em quanto se vota, tambem da mesma ma-
neira será obrigado a lh'a pôr — e em se pondo 
se julgará logo, sem se passar adiante com os vo-
t o s : — e não será admittido com ellas, senão da 
maneira que fica dito, jurando que então de novo 
lhe vieram á sua noticia. — E para a prova das 
ditas inhabilidades se não dará mais de seis oras 
de tempo. — E o mesmo se guardará nas excep-
ções que se poem aos votantes, e ás testimunhas 
a que se poem contraditas, para com isto se evi-
tarem dilações, fraudes, e outros inconvenientes, 
que resultam de se dilatar a provisão das Cadeiras. 

Reformação sobre a Faculdade de Theologia, 
e modo de Ur nella. 

81.° No mesmo livro, titulo 11.°, porque 
nelle se não dispõem particularmente o modo e or-
dem de ler dos Mestres de Theologia, e obrigação 
dos ouvintes, ordeno que nenhum Mestre lêa ma-
teria alguma, senão depois de lhe ser assignado, 
na fórma dos Estatutos do livro 2.° titulo 2 4 § 
3.°, e se determinar em Conselho o tempo em que 
a tal materia se deve acabar — e que passando o 
Mestre do tal tempo, não vença seu salario. 

82.° Para a determinação do tempo em que 
houverem de lêr as ditas materias os Lentes in-
feriores, fará o Reitor Conselho, com os Lentes 
de prima e vespera, e para os de prima e ves-
pera, fará Conselho com os outros immediatos, 
— E para se determinar o tempo das Cadeiras 
de Escriptura, assistirá um dos dous Lentes delia, 
com o Reitor, para se determinar a do outro Len-
te, de modo que nunca seja presente o Lente 
quando se houver de tratar de sua leitura. 

83.° No titulo 1 2 do mesmo livro — hei 
por bem que se trate tambem das Cathedrilhasde 
Theologia ; por quanto no dito titulo se fala somen-
te nos de Leis eCânones; e quanto ao tempo,de-
ve ser o mesmo — mas declarar-se-ha que nas Ca-
thedrilhas de Theologia se possa dar postilla, por 
assim ser conveniente. — E para as taes Cadeiras 
se não assignem materias grandes, antes taes, que 
se acabem no decurso de um anno escolástico. 

84.° O Reitor fará lembrança aos Mestres 
de todas as Cadeiras, que procurem, quanto fôr 
possivel, a fazer defensável a opinião e doutrina 
do Author da Cadeira que lerem, declarando-a sem-
pre, para que se não confundam as opiniões, e se 



1612 373 

saiba com clareza qual é a doutrina e opinião dos 
Authores, de que são intituladas as Cadeiras. 

85.° Por se ter intendido a importancia 
de haver sempre uma lição de Moral, mando que 
a haja, e que o Reitor, com a FaculdadeJ, a as-
gigne, determinando em cada um anno o Lente 
que a houver de lêr, para que assim se vão re-
vezapdo os Lentes, que para isto tiverem melhor 
talento — advertindo que esta lição se hade lôr 
por estilo mui abreviado, mais por modo de re-
solução, que de disputa. —- E em nenhuma des-
tas materias se poderá gastar mais tempo, que o 
curso de um anno escolástico. 

86.° No mesmo livro, titulo âO § 5.°, 
que dispõem que, na ausencia dos Lentes, se 
provejam as Cadeiras pelos Lentes inferiores, su-
bindo os immediatos ás taes Cadeiras — se de-
clare que não se intenderá assim na substituição 
da Cadeira grande de Escriptura, que sempre se 
deve provêr no Lente da Cathedrilha delia, como 
Professor da mesma Escriptura, e que se cria pa-
ra subir a outra maior. 

87.° Por fazer mercê aos Professores da 
Faculdade de Theologia, e por authoridade desta 
Sciencia, hei por bem e mando, que os salarios 
das Cadeiras delia se igualem com os das de Câ-
nones e Leis. 

88.° E em todos os ajuntamentos e prés-
titos da Universidade, em que se acharem presen-
tes os Professores desta Faculdade, com o Rei-
tor, estará sempre um Theologo á parte direita, 
e um Canonista á parte erquerda. 

89.° Todos os Estudantes Theologos terão 
as partes de S. Thomaz, assim como pelo Estatu-
to do livro 3.° titulo 4 2 § 2.° são obrigados os 
Canonistas e Legistas a terem textos da sua Fa-
ouldade: — e no tempo que os Estudantes Theolo-
gos fizerem seus actos, não serão admitidos, sem 
primeiro constar ao Reitor como tem as ditas par-
tes de S. Thomaz. 

90.° Porque fui informado haver ordina-
riamente falta de Bachareis, que argumentem nos 
actos, hei por bem que se não dê licença a Es-
tudante algum para fazer acto, sem primeiro cons-
tar, por certidão do Bedel, como o tal Estudan-
te, ou não tem multa, ou a tem satisfeito.— E to-
do o Bacharel, dos do turno, que faltar, será mul-
tado em dozentos réis, que se executarão nos 
actos immediatos: e o turno será de quatro Ba-
chareis, e quatfo Doutores. 

91.° O Estatuto do livro 3.° titulo 28 § 
1.® que ordena se faça o aeto da primeira Tenta-
tiva em sete materias distinctas, hei por bem se 
emende, ordenando-se que se faça em uma só ma-
teria, e que as sete materias fiquem para o acto 
da Augustiniana; porque ao tal tempo estarão já 
os Estudantes provectos, e com noticia das mate-
rias, para as poderem defender. 

. 92.° Por quanto no mesmo titulo 28 in prin-
cipio se ordena que em Dia dos Defunctos à tarde 
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se faça Congregação da Faculdade de Theologia, 
na qual se hão de apresentar os que hão de fazer 
actos da Faculdade; e isto se não póde commode-
mente cumprir, porquanto o Estatuto do livro 1.° 
titulo 15 § 1.° ordena que no dito Dia'dos De-
functos á tarde se faça eleição dos Mordomos da 
Confraria —• hei por bem que a dita Congregação 
da Faculdade se faça no primeiro dia desempedi-
do depois de Dia de Defunctos. 

93.° Porque o mesmo Estatuto ordena que 
o acto de Licenciado se faça em Outubro do an-
no seguinte, depois de o Estudante ter perfeitos os 
cursos necessarios — do que succede resultarem al-
guns inconvenientes, e oppresSuo para os que aguar-
d a m — hei por bem ordenar que o dilo acto de 
Licenciado se faça em qualquer parte do anno, de-
pois dos cursos perfeitos, em conformidade do que 
se usa nas outras Faculdades. 

94.° Os Doutores do turno, nos actos, ar-
gumentarão, ou instarão, como lhes parecer. 

Reformação sobre as Faculdades de Cânones e Leis. 

95.° Porque sou informado que os mais dos 
Lentes não fazem as repetições, como pelos Esta-
tutos são obrigados, e querem antes perder a pro-
pina delias — ordeno que os Lentes de Leis e Câ-
nones, e assim os das outras Faculdades, façam 
suas repetições, no tempo que o Estatuto lhes or-
dena ; e se lhes não paguem suas terças, sem cer-
tidão de como tem feito a repetição, e está entre-
gue no Cartorio, onde se guardam para se impri-
m i r : — e o Reitor terá muito cuidado de assim 
o mandar executar: — e os Lentes as devem fa-
zer nos pontos e textos mais famosos, que nesse 
anno lêrem, posto que não tenham nelle lidas duas 
terças inteiras.—Ecada um dos Lentes que repe-
tir, haverá de propina dez cruzados, da area da 
Universidade. 

96.° Os Lentes de Cadeiras grandes deem 
a escrever logo o ponto, argumentos, e solução que 
lerem, porque assim poderão os ouvintes alcan-
çar, com mais clareza, o que se lhes lêr, e ouvi-
rão com mais attenção. E porque é grande incon-
veniente irem os Lentes com a leitura adiante da 
postilla, ordeno, que d'aqui em diante leam, edeem 
a escrever juntamente, de maneira que lido um 
ponto, se dê a escrever logo. 

97." Mando, que no padrinhar, eargumen-
tar, haja muita modéstia e composição; e que o 
Doutor mais antigo (não estando o Reitor pre-
sente) possa mandar callar, e castigar o padrinho, 
e argumentante, quando se descompozer. 

98.° Cada um dos Lentes da Instituía se-
rá obrigado lêr em um anno o iivro inteiro, que 
lhe fôr assignado, ou elle escolher; como poderá 
fazer facilmente lendo pela ordem dos Estatutos, 
detendo-se pouco na materia de cada <§, para as-
sim irem os ouvintes passando, e tendo noticia dos 
principios. E para melhor se poder alcançar este 
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intento, ordeno, e mando que haja mais duas Ca-
deiras de Instituía; porque, sendo quatro os livros, 
acabarão em cada anno, e uo'segundo entrarão os 
Estudantes na sciencia, com os principios sabidos. 
— e com as ditas Cadeiras, se escusarão Condu-
etas. 

99.° Os Lentes de Catbedrilhas lêam com 
breves annotações; e poderão dar postilla, só por 
espaço de um quarto de ora — e o Reitor se in-
formará cada terça se a dão por mais tempo; e os 
que achar comprehendidos, multe, por si só, sem 
Conselho, na quantidade que lhe parecer, segundo 
a culpa fôr maior ou menor, com tanto que a mul-
ta não passe, em cada terça, de dous mil réis. 

100. Os Estudantes não poderão fazer o acto 
de conclusões, senão em uma só materia, e esta 
que o padrinho que.lhe cahir por sorte tenha lido; 
porque desta maneira estudarão os Estudantes to-
das as materias dos Mestres, e continuarão com su-
as lições, pois não sabem qual delies lhes cahirá 
por padrinho. 

Reformação sobre a Faculdade de Medicina. 

101. Ordeno que, quando na Cadeira de 
vespera de Medicina se Iêr o nono ad-Âlmançorem, 
trate o Lente sómente do methodo curativo dàs do-
enças, pois isso é a pratica — e a especulação da 
essencia e causas das doenças, pertence á de pri-
ma, e nos livros que se lhe apontam se trata : — 
e isto se limite à Cáthedrilha de methodo medendi, 
que é a da tarde. 

102. No § 2 3 da Anathomia, hei por bem 
ordenar que se lêa esta Cadeira depois da de pri-
ma, como agora se lê; pois por razão da Cadeira 
de prima, que é depois das mais uma ora, se pas-
sou a de Avicena á tarde, por ser de mais impor-
tancia ; e os entrantes serão obrigados ouvil-a. — 
E assim se declare o Estatuto, no titulo 4 9 § 1.° 
do livro 3.° — e em logar da palavra Terça, se 
diga Anathomia. 

103. Hei por bem e mando que, do Hos-
pital da Cidade de Coimbra, se dê, em cada um 
anno, um sujeito humano, ou dous, para se fazer 
anathomia, como se usa em Salamanca; porque as 
que se fazem em outros sujeitos, não são de con-
sideração. —• E estas anathomias se farão publicas 
e geraes, no inverno, porque, ao menos, hão de 
durar tres dias. 

104. O Lente de Anathomia, em sua li-
ção, não trate de materia fóra do uso e utilida-
de das partes e des obras para que cada uma ser-
ve, porque isso é o que hade de ensinar, e per-
tence aos livros de Galeno, que lhe serão depu-
tados. 

108. Na Catedrilha maior se lêam os livros 
de temperamentis— e não na de ô tarde — pelo 
que no § 2 6 se tirarão da Cadeira menor os di-
tos livros de temperamentis — e nestas duas Ca-
thedrilhas se não deterão os Lentes em disputar 
questões. 

106. No titulo 49, ordeno que os Medi-
cos, depois do primeiro anno de entrancia, não 
poisam ser ouvintes, sem terem acabado o curso 
das Artes, pois no dito anno de entrancia ainda 
cursam nellas. 

10T. Os Medicos no sexto anno, além da 
lição de prima, serão obrigados ouvir a de vespera, 
e cursarão tambem no Hospital — e conforme a is--
to provarão tambem o sexto anno de pratica no 
mesmo Hospital. 

108. No § 1.° do mesmo livro e titulo, 
se declare que, ouvindo lição de prima e terço, 
hade dizer de prima e Anathomia, pois os entran-
tes ouvem sómente pela manhã — e a de Avice-
na, que é a de terça, se lêa á tarde, antes de 
vespera. 

109. No § 2.° do titulo 49 do mesmo li-
vro 3.° se tirem as palavras que se seguem, des-
de a palavra Theologia inclusive, até o cabo do 
dito § , pela razão e declaração que vai abaixo do 
mesmo §• 

110. No § 8.° titulo 49 do mesmo livro 
3.° se; accrescente, depois das palavras—primei-
ra Tentativa, que é um acto de nove conclusões so-
mente — com que ficarão Bachareis. 

111. Porque no acto de aprovação, que se 
faz no sexto anno, ficam os Medicos com licença 
para curar, e usar de suas letras, ordeno que se-
jam tambem no dito acto examinados sobre o mo-
do de curar qualquer doença, que os Lentes pode-
rão perguntar, alem do que contém as conclusões, 
que poderá succeder serem de menos substancia e 
momento. 

112. No § 7.° do titulo 51 do mesmo li-
vro 3.° ordeno que o sexto anno dos Medicos se-
ja tambem de oito mezes. 

113. No titulo 68 do mesmo livro 3.° or-
deno que aos Medicos que vierem de outras Uni-
versidades, para se incorporarem nesta, para me-
lhor se conhecer sua sufficiencia, e estudo, álem 
dos argumentos ordinarios por sillogismos, se lhe 
façam perguntas em outra fórma, fóra de argu-
mentar, para que desta maneira se loquem mais 
materias, e se tome dos respondentes melhor noticia. 

114. Hei por bem que as visitas do Hos-
pital comecem a primeira terça pelo Lente de pri -
ma, a segunda pelo de vespera, a terceira pelo Len-
te de Avicena; pois as doenças mais perigosas são 
as autumnaes de Setemhro, Outubro e Novembro, 
e byemaes de Dezembro, Janeiro e Fevereiro, em 
que os Lentes de prima e vespera devem acudir, 
como mais doutos e experimentados: — e alem 
disto, na primeira e segunda terça, ha Estudan-
tes, e cursam; e de 21 de Abril por diante, em 
que começa a terceira terça, se vão os mais del-
ies — pelo que ficaria o Lenle de vespera, que 
tinha a derradeira terça, sem praticar, e os Estu-
dantes privados deste proveito. — E esta visita não 
poderão os ditos Lentes mandar fazer por outrem, 
salvo tendo legitimo impedimento. 
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118. Hei por bem que os aclos dos Medi-

cos se façam em Junho e Julho, como os dos Ju-
ristas — porque, fazendo-se pelo decurso do anno, 
como até 8gora se faziam, occupam muitos dias 
lectivos; e com os dias de assuetos, Sítttos, e prés-
titos, se ficava lendo muito p o u c o : — e no cabo 
do anno, na derradeira terça, se farão os actos com 
mais commodidade, e sem perda de tantas lições, 
por se lêr menos no dito tempo. 

116. Por ser informado que os Bedeis cum-
prem mal com a obrigação que tem pelos Estatu-
tos, de viverem perto das Escolas, e por esse res-
peito não acodem a oras a seus officios, e ao que 
tem de vigiar os Lentes, pela manhã, se entram 
nas lições atempo, para os apontarem, ehaverem 
de ser multados — mando ao Reitor que aperta-
damente os obriguÈ a que vivam peito,da Univer-
sidade. 

117. E porque na Reformação se tratou 
de accrescentamento de salario dos Lentes e Oífi-
ciaes — hei por bem que, depois de acabadas as 
obras que a Universidade tem por fazer, se trate 
disso — e aos Caminheiros da Universidade'se ac-
crescente por dia um vintém, quando forem fóra, 
para que bajam cento e vinte réis por dia — e es-
te accrescentamento haverá logo effeito. 

118. Hei por bem e mando que, d'aqui 
em diante, se venda a carne nos açougues da Uni-
versidade pelo mesmo preço que se vender nos da 
Cidade, sem nisso haver alteração alguma. 

119. Fui informado que, do anno de no-
venta até o de seiscentos e quatro, monta o di-
nheiro que se tem dado, de emprestimo e meren-
das, cinco contos seiscentos e quatro mil quatro-
centos setenta e cinco réis, sem se saber ao certo 
o que se deve, como parece constar de certidões 
que se me enviaram — pelo que, hei por meu ser-
viço que o dito dinheiro se arrecade logo com ef-
feito— e mando ao Reitor, e Deputados da Fa-
zenda, que assim o cumpram inteiramente. 

120. Mando que os Medicos Lentes não 
tenham, nem acceitem partidos alguns fóra da Ci-
dade— porque sou informado que por esse respei-
to fazem algumas faltas em suas obrigações esco-
lásticas. 

121. No § 1.° do titulo 19 do mesmo 
livro 3.° hei por bem se accrescente que o Phi-
sico que curar, sem ter os actos que o Estatuto 
aponta, pague trinta cruzados pela primeira vez, 
ametade para captivos, e a outra ametade para 
accusador, e incorra mais em'pena de dous annos 
de degredo para fóra de Villa e termo — e pela 
segunda vez incorra nas ditas penas em dobro. 

E para melhor execução deste negocio, e 
importancia delle, mando aos Corregedores das: 
Commarcas, e nos logares ero que elles não entram 
aos Provedores, julguem as ditas penas, sem re-
missão, applicando-as pelo modo sobredito. 

E se lhes porá por capitulo de rasidencia 
aos que na execução deste negocio forem negli-

gentes, como o hei por meu serviço, para se ata-
lharem os grandes damnos, que os Phisicos fazem 
pelo Reino, curando, sem serem graduados, nem 
terem bastante sufficiencia-. 

E declaro que esta jurisdicção que assim dou 
aos Corregedores e Provedores das Commareas, é 
cumulativa á do Conservador da Universidade, e 
Phisico-mór — e ficará havendo.logar a preven-
ção. 

122. E quanto ás licenças, que os Phisi-
cos-móres podem dar, ou não, aos Medicos im-
peritos para curarem aonde não houver Phisico 
«provado pelo Universidade — mando se guarde a 
Provisão, passada sobre a determinaçãq das duvi-
das, que havia, entre a Universidade e o Phisico-
mór, e que a dita Provisão vá inserta nestes Es-
tatutos. {E' de 12 de Maio de' 1608.) 

123. No titulo 2 0 do mesmo livro, hei por 
bem declarar que nenhum Conselheiro possa ser 
provido de substituição de Cadeira alguma, ain-
da que renuncie o officio de Conselheiro, nem a 
tal renunciação lhe possa ser admittida. 

124. No titulo 25 in principio, hei púr 
bem ordenar que, nos préstitos, e nos assentos 
dos Claustros e Conselhos, e Juntas da Univer-
sidade, precedam sempre as Sciencias, e não as 
pessoas-—de modo que cada uma das Faculdades 
vá da sua banda, como antigamente se costuma-
va—convém a saber: a Faculdade de Theologia 
á mão direita, e a de Cânones á esquerda, e as 
mais Sciencias por preeminencia. 

125. Posto que, por parte'da Universidade, 
se me fizesse lembrança, nesta Reformação, que 
os Religiosos não fossem obrigados ouvir mais que 
duas lições, como dispõem o Estatuto do livro 3 .° 
titulo 2 6 § 2.°, e para este effeito se derogasse a 
Provisão que os obriga a ouvir quatro — não hei 
por meu serviço deferir a este particular, antes 
mando que a dita Provisão se cumpra inteiramente, 
pelos respeitos nella declarados. 

126. No § 3.° do titulo 44 do mesmo li-
vro 3." hei por bem ordenar que o Secretario, e 
o Bedel das Faculdades de Leis e Cânones, este-
jam presentes quando se dér o ponto aos que bão 
de ter actos de Bachareis e Formaturas, assim 
como Se usa nos pontos de Licenciado — porque 
de faltarem os ditos dous Officiaes quando se dão 
os pontos, se seguem alguns inconvenientes. 

127. Mando que as Formaturas se façam, 
como os exames privados, com as portas da sala 
fechadas, e sem parocleto ; porque assim mostrarão 
os Estudantes o que sabem: — e bastará que ar-
gumentem os Doutores em mais numero," ou pa-

, recendo que não deixem de argumentar Estudan-
tes, poder-se-hão chamar, um e um, pora argu-
mentarem no logar que lhes couber. 

128. No titulo 48 do mesmo livro 3.° se 
accrescenta, que, em toda a parte onde os Be-
déis estiverem eom maças, estejam vestidos com 
lobas, e sem ellas não vençam propinas. 
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, 129. No § do titulo 4 9 do mesmo livro, oiv 
deno que os ouvintes em Medicina, no anno de 
entrancia, sejam obrigados ouvir todas as tres li-
ções de pela manhã. 

130. No § 2.° do^titulo 82, livro, 3.° hei 
por bem se tirem as palavras da segunda Tentati-
va, porque neste acto se vota por AA. e RR. e 
no da approvação se vota pelos dous papeis, de 
qne trata o dito 

131. No titulo 68 do mesmo livro, hei 
por bem ordenar que, nas incorporações, que se 
fizerem em quaesquer das Faculdades, não ven-
çam propinas os Doutores e Officiaes que não es-s 
tiverem na Cidade o dia em que se fizerem as 
taes incorporações — pelas duvidas e embaraços 
que ha dos ausentes pedirem depois as propinas. 

132. No titulo 7 0 § ultimo do mesmo li-
vro, hei por bem ordenar que os Lentes e Colle-
giaes não paguem arcas da Universidade, e que só-
mente ^paguem as da Faculdade. 

133. No titulo 71 do mesmo livro, orde-
no que no acto do terceiro principio dós Theolo-
gos se dê dozentos réis ao que argumentar, por 
ser acto maior. 

134. No titulo 7 6 do mesmo livro, ordeno 
.que todo o Official da Universidade que servir car-
go algum, ou officio, na Cidade de Coimbra, não 
goze dos privilegios da Universidade — e se o cul-
parem em erro de officio, se livre diante do Juiz 
ou do Corregedor, a que pertencer, e não do Con-
servador. 

138. Hei por bem declarár que os officiaes 
da Universidade, que devem gozar dos privilegios 
delia, sejam, o sangrador, o sineiro,- pedreiro, e 
carpinteiro, por estes serem necessarios mui amiú-
do para os reparos que a Universidade ha mister: 
— e alem dos sobreditos, e os mais que o Esta-
tuto dispõem expressamente, se não concedam a 
outras pessoas privilegios, sem licença minha: — 
e todos os que contra esta declaração tiverem pri-
vilegios, sejam logo despedidos delies. 

136. Os quatro creados, que oCancellario 
tem para o servirem, conforme ao Estatuto, serão 
pessoas que actualmente o sirvam, e se sustentem 
a maior parte do anno do estipendio que lhe dér 
o dito Cancellario: — e os ditos quatro creados não 
terão officio, de que vivam, nem de que usem. 

137. Na § 7.° do titulo 7 6 do mesmo li-
vro, hei por-,bem se accrescente que sejam privi-
legiados os Ministros necessarios das duas Impres-
sões. 

138. No livro 4-° titulo 1.° % 2 2 — pelos 
inconvenientes que ha de haver muitos Execato-
res para a cobrança das dividas da Universidade, 
hei por bem ordenar que, d'aqui em diante, não 
haja mais de um só Executor, eleito em cada um 
anno, o qual poderá ser reeleito, parecendo assim 
— e succedendo dentro do dito anno causa para 
ser tirado do officio, o poderão tirar. 

E o dito Executor poderá entrar nas terras 

' dos Donatarios, assim como nas de minha Corôa, 
j, E hei por bem que haja vinte mil réis de 

ordenado em cada um anno, e trezentos réis por 
dia, á custa das partes, indo fóra. 

E sendo caso que este Executor não possa 
acudir á cobrança das dividas da Universidade, po-
derá ella nomear mais outro sómente, pelo tem-
po que lhe parecer necessário — e com este se fi-
cará procedendo em tudo, na fórma com que a Uni-
versidade costumava até agora proceder com os 
mais que nomeava. 

E o Conservador tirará devassa em cada um 
anno, sobre o procedimento dos Executores, e Es-
crivães que com elles servirem, para se saber co-
mo procedem. 

139. No § 38 do mesmo titulo e livro, se 
me fez lembrança, por parte da Universidade, so-
bre se lhe dár licença para, na'Mesa da Fazenda, 
se poder dar de esmola, até dez mil réis cada mez, 
repartidos como parecesse: — e porque não hei por 
meu serviço deferir a este particular, declaro que 
o Estatuto se cumpra, na fórma em que está, por 
as razões que nelle se apontam. 

140. No § 47donwsmo titulo el ivro4.° , 
se me fez lembrança, por parte da Universidade, 
que, vendendo-se algum prazo delia, pelo mesmo 
preço o podesse tomar qualquer Lente ou Official: 
— e por a materia ser de escandalo, e de grava-
me aos foreiros, conceder-se o que os Officiaes da 
Universidade lembram, não hei por meu servi-
ço conceder o que por parte da Uoiversidade se 
aponta. 

141. Ordeno que os prazos da Universida-
de se não possam dividir, nem a Universidade pos-
sa consentir nisso, será minha expressa licença. 

142. No J§ ultimo do titulo 2.° deste livro 
4.°, ordeno que o Agente da Universidade seja de 
trinta annos deidade — e não possa ser eleito para 
o tal officio criado algum, que actualmente esti-
ver na casa do Reitor, Cancellario, Lentes, ou 
Ministros da Universidade: e o dito Agente será 
pessoa abonada; e a Universidade o poderá remo-
ver, pelo Conselho, todas as vezes que intender, 
que convém, sem por isso lhe ficar em obrigação 
de satisfação alguma. 

143. Porque sou informado que os officiaes 
da Universidade costumam fazer as obras delia 
por preços excessivos, e que não convém, por te-
rem por certo que, de uma maneira ou de ou-
tra, lh'as hão de dar — ordeno que as obras novas 
se deem aos officiaes que melhor as houverem de 
fazer, e por menos preço; e para isso se ponham 
em pregão, parecendo necessário. 

144. No titulo 6.° do mesmo livro 4.°, se 
me fez lembrança, por parte da Universidade, que 
se devia accrescentar no titulo do Prebendeiro, que, 
nos tres primeiros annos do seu arrendamento, se-
ja obrigado a pagar todo o dinheiro que o Reitor, 
por seus mandados, lhe mandar dar, ainda que 
passe mais cinco mil cruzados da quantia que por 
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íeu contracto é obrigado a pagar cada um dos di-
los tres annos; por quanto no anno seguinte le-
ria logo em que fazer desconto — e que a dita 
clausula se houvesse sempre por expressa no con-
tracto'— porque muitas vezes tem a Universida-
de necessidade de dinheiro; e não é justo que o 
peça emprestado, tendo Prebendeiro de quem se 

" valer. 
Mas, porque tenho por inconveniente, met-

ter-se por obrigação aos Prebendeiros que deem 
dinheiro d'antemão, quando se lhes arrendam as 
rendas da Universidade; e que com isso abaterão 
as rendas; e de ordinario a tal clausula poderá 
ser de pouco fructo, pois a Universidade é rica, 
e não haverá mister dinheiro d^ntemão — não 
bei por bem deferir ao que a Universidade lem-
bra neste particular — e mando que a tal obri-
gação se não ponha aos Prebendeiros. 

145. No titulo 17.° do mesmo livro 4.°, or-
deno que o Prebendeiro seja obrigado receber o di-
nheiro que se paga para a area da Universidade, 
dos actos — e seja obrigado dar conta do dito di-
nheiro, como é obrigado dar do mais; pelos in-
convenientes que se tem achado de ficor na mão 
dos Cedeis o dito dinheiro dos gráos. 

146. No titulo 9.° tn principio, hei por 
bem se acrescente que se possa tratar das rendas 
da Universidade, do principio de Janeiro por dian-
te, porque a experiencia tem mostrado convir as-
sim, e para se acharem rendeiros, que não este-
jam embaraçados em outras rendas — e tambem, 
como são muitas, e em diversas partes, as da Uni-
versidade, haja tempo de se tratar delias — e na 
arrematação das ditas rendas, em massa, ou em 
ramos, se guardará o Estatuto. 

147. No § ultimo do mesmo titulo e li-
vro, ordeno se declare que os privilegios dos ren-
deiros, que tomam as rendas da Universidade, se 
não extendam ás pessoas em. que elles traspassa-
rem e derem as ditas rendas de sua mão; por 
quanto de se extenderem os ditos privilegios re-
sultam grandes inconvenientes. 

148. E quanto ao que a Universidade pe-
de, que lhe mande passar Provisão para se não 
pagar sisa dos couros, e miúdos das rezes, que 
se matarem nos açougues da Universidade, como 
se não- paga das carnes, para assim haver melhor 
provimento — e outra para que cada semana se 
não pague sisa de seis cargas de pescado, e na 
Quaresma de, dez cargas cada semana — não hei 
por bem deferir; e mando que se guarde nisso 
o que até agora se usou. 

149;. No titulo 11 do mesmo livro, hei 
por bem ordenar que, quando houver de vir a 
mim alguma pessoa da Universidade, sobre cou-
sas que lhe importem, se me faça primeiro saber, 
por Carta do Reitor, pará eu mandar dar para 
isso licença, se houver pon bem de o fazer. 

180; Por parte das Escólas menores, se ' 
me fez lembrança que devia; haver premios todos ; 
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os annos, para composições dos Humanistas: —. 
e porquanto esle exercicio é muito importante, 
e se cultivam por elle es habilidades, e se conhe-
cem ; e com esperança certã de haver os ditos 
premios cada anno, procurarão os Estudantes me-
lhorar-sè, e ir ávante na Humanidade e materias 
delia — hei por bem que, das rendas da Univer-
sidade, se deem todos os annos cem cruzados, 
para se despenderem nos ditos premios das com-
posições.-

151. Todos e quaesquer Officiaes da Uni-
versidade farão o que se lhes ordenar, posto que 
seja em materias não pertencentes a seus officios 
— nem se lbes dará gratificação alguma por as 
que fizerem dentro da Cidade —» e indo fóra, se 
lhes dará q que o Estatuto ordena. 

152. Não gozarão de privilegios da Uni-
versidade os Estudantes que não tiverem cursado 
o anno immediato antes, e provado o curso, e ma-
triculados no anno presente. 

153. Nas materias de graça, mercês, e sa-
tisfações de serviços, se votará sempre em voz, e 
não por favas — e as satisfações que alguns Len-
tes e Officiaes da Universidade pertenderem, se me 
consultarão. 

154. Ordeno, pelos inconvenientes que do 
contrario se seguem, que, nem os Deputados* nem 
o Reitor, possam emprestar madeira, cal, telha, 
n e m outros materiaes semelhantes, nem outras cou-
sas da Universidade, nem dinheiro — e os que o 
contrario fizerem, o paguem á sua custa : — e man-
do ao Reitor faça logo cobrar tudo o que se es-
tiver devendo de semelhantes emprestimos. 

155. Mando que no meio da sala dos ac-
tos, se faça um repartimento com grades, e fóra 
delle fiquem todos os Estudantes, edas grades pa-
ra dentro estarão sómente, o sustentante eos que 
lbe houverem de argumentar. 

156. Hei por bem que ao Mestre da Mu-
sica se accrescentem dez mil réis mais de salario, 
alem dos cincoenta que já tem, para que d'aqui 
em diante haja, ao todo, sessenta mil réis de or-
denado, que vencerá, com declaração e condição 
que não tenha outra obrigação alguma, para que 
deste modo continue melhor na assistência, eser-
viço da Universidade, e regimento da Estante, co-
mo é obrigado, sem haver as faltas, que de pre-
seute ha, como fui informado havia — e com a 
sobredita declaração se vagará e proverá a dita Ca-
deira de Musica. 

157. Mando que o Lente de Anathomia, 
que agora é, eao diante fôr, cure com suas mSos, 
ou por um seu ajudante, em sua presença, ncHos-
pital, todos os doentes, que pertencem á sua arte 
de Cirurgia, na fórma que é obrigado pelo- Esta-
tuto do livro 3.° titulo 55 § 6.° — e esta» visita 
se fará todos os dias; em ora accomodado, que não 
se encontre com a da lição. — E. á sua- custa' se 
proverá' dos- ferros necessarios para o exercicio de 
sua arte, como o fazem os mais Cirurgiães que 
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costumam curar — e sómense lhe dará a Univer-
sidade, os ferros necessarios para o exercicio das 
anathomias : 

158. Porque fui informado haver na Uni-
versidade de Coimbra muitos privilegiados, dos 
quaes alguns não eram necessarios — sendo-me 
apresentado o rol dos que havia de presente, hou-
ve por meu seryiço declarar: 

Que em Santarem é necessário haver Mor-
domo, por haver na dita Villa e seu Termo mui-
tos prazos da dita Universidade — pelo que, fique 
o que agora é. 

Que o Mordomo que havia emUrmar, é des-
necessário, e se escuse. 

Que o Mordomo da Villa dos Redondos não 
é necessário. 

Que o Mordomo da Palheira é escusado, e 
se despida. 

Que o Mordomo de Alvaiazere não é neces-
sário. 

Que o Mordomo do Louriçal é mui neces-
sário. 

Que o Mordomo de Lisboa não é necessa-
ric — e o Soliicitador e Syndico terão a obriga-
çSo que tinha o Mordomo. 

Que o Mordomo de Tojalinho, junto a Lis-
boa, não é necessário. 

Que o Mordomo de Taveiro é mui neces-
sário. 

Que o Mordomo de Monte-mór e Maiorca 
será um só, o qual acudirá a todos os logares de 
redor — e parecendo mais conveniente que o haja 
em qualquer das partes visinhas, o não haverá em 
Monte-mór. 

Que o Mordomo dePenella não é necessário. 
Que havendo Mordomo nas Antas, o não ha-

ja em Bezelga — e havendo-o em Bezelga, se es-
cuse nas Antas. 

Que o Mordomo de Matosinhos é necessário. 
Que o Mordomo da Morrasseira é desneces-

sário. 
Que o Mordomo de Verride é escusado, e o 

de Quiaios e Alhadas, porque o de Maiorca ou 
Monte-mór póde acudir a tudo. 

Que o Mordomo, de Oliveira de Frades é 
necessário. 

Que o Mordomo do Rabaçal é necessário — 
e servirá tambem em Alfafar e Zambujal — e os 
que até agora serviram nos ditos dous logares são 
escusos. 

Que o Mordomo do Alvorge é muito neces-
sário. 

Que o Mordomo de Poyares é necessário, e 
haverá um só. 

Que o Mordomo das Alhadas e Quiaios é 
escusado. 

Que o Mordomo de Agueda é escusado — e 
se escusem d'aqui em diante os Mordomos, nas 
partes onde não houverem rendas da Universidade, 
que se arrecadem por ella — e onde houver in-

quelinos sómente, se não farão Mordomos, salvo 
em Santarem, por serem muitos os prazos, como 
acima se diz. 

159. Hei outrosim por bem que os medi-
deiros da feira, e medideiras, não tenham privi-
legio— nem o alfaiate, nem o serralheiro, nem o 
sirgueiro, nem official algum mechanico, tirando 
o ccrieiro da Universidade, por ter feito contrato 
em muito favor da Universidade, e ter muitas con-
tas com ella, de importancia, e trazer muita fa-
zenda sua entre mãos — e tirando tambem o car-
pinteiro e pedreiro da Universidade, pelos razões 
que ha — e o ourives, por haver necessidade del-
le, obrigando-se a alimpar a prata, e fazer os con-
certos de graça, dando-lhe a Universidade a pra-
ta — e o sangrador da Universidade, conforme ao 
privilegio do Senhor Rei Dom João III — e ti--
rando tambem os dous cortadores dos açougues da 
Universidade, e a mulher que pesa e corta o pes-
cado, porque todos serão privilegiados. 

Recoveiros, 

160. Que o Recoveiro de Lisboa é ne-
cessário. 

Que o de Alem-Tejo é necessário. 
Que baja um Recoveiro para Portalegre, e 

Elvas. 
Que haja um Recoveiro para Santarem , o 

qual servirá juntamente em Thomar, Torres No-
vas, e Ourem. 

Que haja Recoveiro em Leiria: e servirá 
juntamente nos Coutos de Alcobaça. 

Que haja tres Recoveiros para entre Douro 
e Minho, que a Mesa da Fazenda repartirá como 
lhe parecer. 

Que em Lamego é necessário haver Recovei-
ro, o qual servirá juntamente em Villa Real. 

Que em Traz os Montes é necessário haver 
um Recoveiro. 

Que na Guarda haja Recoveiro: e servirá 
tambem em Pinhel, e Trancoso. 

Que em Castello-Branco é necessário haver 
Recoveiro: o qual servirá juntomeute em Covi-
lhã, e no Fundão, e no pé de Serra. 

161. Posto que, pela visita que o Refor-
mador fez no Cartorio da Universidade,' achou 
tudo bem composto e ordenado, na fórma do Es-
tatuto, que falia no dito Cartorio; faltavam to-
davia os caixões de tres chaves, de que o Estatu-
to obriga ao Reitor tenha uma chave, e o Depu-
tado da Mesa outra, e outra o Guarda do Cartorio; 
nos quaes hão de estar os originaes das Bulias, 
Privilegios, e doações dos Santos Padres, e dos 
Reis, e e assim outras escripturas de importan-
cia, como o Estatuto dispõem. — E por estarem as 
ditas Bulias, contra fórma do dito Estatuto, com 
uma só chave, que tem o Guarda do Cartorio, 
mando que os caixões se façam logo, com as tres 
fechaduras, e nelles se mettam os ditos papeis ; 
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e das chaves se entregue o Reitor, e Deputado, e 
Guarda do Cartorio, como o Estatuto dispõem. E 
a casa do dito Cartorio se repare logô, como é 
necessário; por quanto fui informado, estar uma 
parede aberta, com perigo de ruina.' 

162. Pela importancia do negocio, e ne-
cessidade que ha de a Universidade ser visitada 
cada tres annos, como pelos Estatutos se ordena, 
mando que, precisa e inviolavelmente se cumpro, 
e que com effeito se mande Visitador cada tres 
annos & dita Universidade, e com elle um Con-
tador, que reveja as contos, e proveja os Livros. 
E o Visitador verá todos os mandados, e despe-
sas, se são conforme aos Estatutos; e achando 
que o não são, fará restituir tudo, e como o dito 
dinheiro de todos os tres annos, que estiver na 
mão do Prebendeiro, ou de outras pessoas, se met-
ta nos cofres. 

E desejando eu, que a Universidade de Coim-
bra, de que sou Protector, floresça sempre, e vá 
em crescimento, mandei visitar, e reformar, em 
tudo o que tocava a seu governo; e que a Refor-
mação, e revista dos Estatutos, se fizesse (como 
se fez) com o Reitor, e Claustro, e na Mesa da 
Consciência. 

E sendo-me apresentados por vezes, e agora 
ultimamente revistos, me foi dada informação, 
que os Estatutos, assim reformados, estavam con-
formes ao serviço de Deus, e meu, e acommo-
dados ao bem e augmento da Universidade, e 
Sciencias que nella se ensinam. 

E havendo respeito a todas estas cousas, 
hei por bem, e me praz, como Protector que sou 
da dita Universidade, que os Estatutos da Refor-
mação, que atraz vão escriptos em vinte uma folhas, 
assignadas ao pé de cada uma por Dom Fran-
cisco de Castro, do meu Conselho, Presidente da 
Mesa da Consciência e Ordens, e começam no 
primeiro capitulo da primeiro folha numerada, se-
jam Leis, e Estatutos perpetuos, por que a dita 
Universidade se reja, e governe; e começern a ter 
força e vigor, e obrigar, tanto que este Alvará 
fôr appresentado, e publicado em Cloustro pleno. 

E depois desta publicação, o Reitor, e Can-
cellario, Lentes, Deputados, Conselheiros, Conser-
vador, Ouvidor, Estudantes, e Officiaes, e mais 
pessoas delia, os guardem, sem poderem usar de 
quaesquer outros, que em contrario haja, que hei 
por cassados, e revogados. 

E hei mais por revogados, de minha certa 
sciencia, motu proprio, e Poder Real, todos e 
quaesquer Privilegios, concedidos o quaesquer pes-
soas, e Communidades, Provisões, Cartos minhas, 
ou dos Senhores Reis meus antecessores, posto que 
tenham clausulas de que se haja de fazer expres-
sa menção; equuesquer sentenças, que em con-
trario se derem, e com estes Estatutos se encon-
trem, para este effeito sómente de não prejudicar 
ao theor e observancia delles. 

® assim hei por bem, por jnstos respeitos 

que a isso me movem, que estes Estatutos, em 
geral, ou em particular, não possam, em tempo 
algum, ser revogados, por razão de quaesquer Leis, 
Privilegios, Provisões, Cartas minhas, ou de meus 
successores, com quaesquer clausulas derogatorias, 
por especiaes que sejam, sem se fazer expressa 
e individua menção, de verbo ad verbum, dos di-
tos Estatutos, ou de quaesquer delles. 

E mando ao Regeder da Casa da Supplica-
ção, Governador da Casa do Porto, Chancellér-
mór, Desembargadores do Paço, Presidente e De-
putados da Mesa da Consciência e Ordens, e 
Chancelleres e Desembargadores da Casa da Sup-
plicação e do Porto, e a todas as mais. Justiças 
dos meus Reinos e Senhorios, e Officiaes de mi-
nha Fazenda, e todos e quaesquer outros, que em 
tudo cumpram e façam inteiramente cumprir e 
guardar tudo o conteúdo nestes Estatutos, em Jui-
zo e fóra delle, sem embargo de quaesquer Leis, 
estilos, usos, e costumes, posto que antigos e imme-
moriaes, de qualquer maneira approvados, que em 
contrario haja, cujo theor aqui hei por expresso, 
com as clausulas de certa sciencia, e as mais aci-
ma referidas — e que não seja necessário regista-
rem-se, sem embargo de quaesquer Provisões, 
que algumas Cidades, Villas, ou Logares, tenham, 
pora se registarem nellas todas e quaesquer Leis 
qua houver, sem embargo de quaesquer clausu-
las derogatorias, por especiaes que sejam. 

E este quero que valha e tenha força e vi-
gor, como Carta passada pela Chancellaria, sella-
da com o meu sêllo, posto que o não seja, sem 
embargo da Ordenação livro 2.° titulo 40 , que 
ordena que as cousas, cujo effeito houver de du-
rar mais de um anno, passem por Cartas, e pas-
sando por Alvarás, não valham — e dos Estatu-
tos, e clausulas derogatorias delles, por especiaes 
que sejam, e quaesquer outros que haja em con-
trario, que todos derogo, ehei por expressos e es-
pecialmente derogados, para este effeito. 

E ordeno e mando que este original se po-
nha no Cartorio da Universidade; e ao traslado 
impresso, ou escripto de mão, concertado e assi-
gnado pelo Reitor da Universidade, em que fôr 
trasladado este meu Alvará, se dé tanta fé e cre-
dito, como ao dito original. 

E por quanto este meu Alvará hade ser in-
corporado no Livro dos Estatutos, hei por bem 
que por o dito traslado, assignado pelo Reitor, se 
registe no Livro da Mesa da Consciência, em que 
so registam semelhantes Cartas e Alvarás. 

E mando ao Presidente do Dseembargo do 
Paço, Regedor da Casa da Supplicação, e Gover-
nador da Casa do Porto, que outrosim, pelo dito 
traslado, façam registar este meu Alvorâ nos Li-
vros de seus Tribunaes, para que em todo o tem-
po se saiba que hei por bem e meu serviço tudo 
o conteúdo nelle. 

Braz Ribeiro o fez, em Lisboa, a 2 0 deJu-
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lho dg 1612. Fernão Mareços Botelho o fez escre-
ver. == REI == Dom Francisco de Castro, P. 

Estatutos díi Universidade, edição de 1 6 3 3 . 

POR Alvará de 31 de Julho de 1612 — foi de-
terminado que o Provedor-mór da Fazenda do 

Brazil, posto que não fosse Letrado, devassasse dos 
Officiaes de Fazenda, Alfandega etc. e remettesse 
as devassas ao Juizo dos Feitos da Relação. 

J . P . Ribeiro — I n d . Chron. tom. 1.° pag. 3 1 . 

POR Alvará de 31 de Julho de 1 6 1 2 — foi de-
terminado que os Vigários Geraes do Brazil, 

não cumprindo a terceira Carta Rogatoria do Jui-
zo da Corôa, fossem emprazados, para virem, na 
primeira embarcação, dar pessoalmente, na Mesa 
do Desembargo do Paço, a razão do seu procedi-
mento. 

Borges Carneiro — Addit. 1.° pag. 5 7 . 

POR Carta Regia de 8 de Agosto de 1612 — 
foi mandado consultar, pelo Conselho da Fa-

zenda, a quem' pertencia o officio de Provedor da 
Fazenda na Paraiba, que o Conselho da India con-
sultára a favor de Monoel de Sousa d'Eça em sa-
tisfação de serviços. 

J . P . R i b e i r o — l n d . Chron. tom. 2 . ° pag. 2 8 3 . 

POR Carta Regia de 8 de Agosto de 1 6 1 2 — 
foi concedida licença a Blarianna d^lmada, Do-

na do Convento de Santos, para poder casar. 
J. P . Ribeiro—lnd. Chron. tom. 4 . ° pag. 1 4 5 , 

DOM PHILIP PE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'a!em 

mar, em Africa Senhor de Guiné, e da Conquis-
ta, Navegação da Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da 
India, etc. Faço saber, que eu mandei passar um 
Alvará, por mim assignado, que se publicou em 
2 0 de Agosto do anno passado de 1611 , em que 
houve por bem de fazer graça e favor ás Religiões, 
Igrejas, e pessoas ecclesiasticas de lhes conceder 
licença, para. que dentro de um anno e dia (mais 
além do que concede a Ordenação, que manda 
que as ditas Igrejas, Ordens, e pessoas ecclesias-
ticas não possam comprar bens de raiz, nem re-
ter os que hoqvessem comprado por qualquer ou-
tro titulo, passado anno e dia, sem licença minha), 
e sem embargo de pela dita Ordenação, terem in-
corrido em perdi mento dos ditos bens, os podessem 
vender a pessoas leigas,-dentro do dito anno edia, 
que começaria a correr da publicação do dito Al-
vará, sob pena de que, passado o dito termo, se 
procederia contra os que assim o não cumprissem. 
E ora, por alguns respeitos que para isso tive, bei 

por bem de lhe9 conceder mais seis mezes, além 
.do tempo sobredito, que começarão a correr da 
publicação desta minha Provisão em diante, para 
que dentro nelles se não proceda, nem dê á exe-
cução o que a dita Ordenação dispõe. E mando 
a todas as Justiças, a que o conhecimento disto 
pertencer, cumpram eguardem esta. ProvisSo, co-
mo nella se contém; e o Chanceller-mór a faça 
publicar na Chancellaria, e envie os traslados delia, 
sob seu signal e meu sêllo, ás Cabeças das Correi-
ções deste Reino, para se saber como o houve as-
sim por bem. El-Rei o mandou, por seu especial 
mandado, pelos Doutores Fernando de Magalhães, e 
Luiz Machado de Gouvêa, ambos do seu Conselho, 
e seus Desembargadores do Paço. Antonio Mendes 
de Medeiros a fez, em Lisboa, a 13 de Agosto de 
1612. E eu Pedro Sanches Farinha a fiz escrever. 
= Fernando de Magalhães, =Luis Machado de 
Gouvêa, 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, posto que pela Lei e Provi-

sões, que são passadas, por que se prohibem os des-
afios, está bastantemente provido, com as penas 
que nellas se declaram, sou informado que, de se 
não executarem as ditas penas com todo o rigor, 
procede ter-se pouco respeito á dita Lei, de que 
se seguem grandes inconvenientes, muito contra o 
serviço de Deus e meu. E para que* se intenda de 
todos, quanto me haverei por desservido, assim dos 
transgressores da dita Lei, c o m o de em minhas Jus-
tiças, haver remissão na execução delia, e de se 
não guardar, sem interpretações, nem outros inten-
dimentos mais, que o que nella se declara — hei 
por bem, que de novo se publiquem nestes Reinos 
a dita Lei e Provisões. E m a n d o a todas as minhas 
Justiças, que, tanto que vier á sua noticia de al-
gumas pessoas culpadas neste caso, procedam logo 
contra elles, e os condemnem em todas as penas 
nellas declaradas, sem as poderem diminuir, nem 
moderar em cousa alguma. E aos Corregedores de 
minha Córte e Casa da Supplicação, e aos Correge-
gedores das Commarcas, e Ouvidores dós Mestra-
dos, e a quaesquer outras Justiças, que assim o 
cumpram e guardem, porque de assim o não fa-
zerem, me haverei por mâl.servido delies, e man-
darei proceder contra os que nisso se descuidarem* 
E assim mando aos Corregedores do Crime desta 
Cidade, e aos das Commarcas, e Ouvidorias dos 
Mestrados, e aos Provedores, nos logares aonde os 
Corregedores não podem entrar por Correição, que 
nos Correições, que fizerem, perguntem particular-
mente, se ha alguns culpados na prohibição da di-
ta Lei, e procedam contra elles com todo o rigor 
delia. E mando ao Doutor Damião de Aguiar, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, 
que faça logo publicar em minha Chancellaria este 
Alvará; e enviará o traslado delle, com outro da 
dita Lei e Provisões, sob meu sêllo e seu signal, 
a todos os Corregedores! e Ouvidores dos Mestra-
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dos, para as fazerem logo publicar em suas (Som-
marcas; e aos Provedores nos logares aonde os Cor-
regedores não podem entrar por Correição: e se 
registará no livro do registo da Mesa do meu Des-
embargo do Paço, e nos das Casas da Supplicação 
e Relação do Porto; o qual quero que valha, como 
nelle se contem, posto que o effeito delle haja de 
durar mais de um anno, sem embarga da Orde-
nação do liv. 2.° tit. 40, em contrario. Duarte 
Corrêa de Sousa o fez, em Lisboa, a 30 de Agos-
to de 1612. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado que, nesta occasião 

das duvidas que houve sobre haverem de correr 
neste Reino os Reales singellos, em quanto se 
não publicou, e deu á execução, a Lei que eu man-
dei passar sobre a fórma em que haviam de cor-
rer, os Depositários dos cofres dos Orphãos, e de 
outros depositos da Justiça deste Reino, tiraram 
dos ditos depositos e cofres o bom dinheiro que 
nelles havia, e metteram em seu logar Reales sin-
gellos cerceados e diminutos, a fim de se aprovei-
tarem do dito bom dinheiro, com perda das pes-
soas que hão de ser pagas dos ditos depositos, e 
de meu Reino, por serem com isso causa de se le-
var fóra delle o bom dinheiro, e ficar o fallido e 
diminuto. 

E porque convém que os que nisto foram 
culpados não fiquem sem castigo — hei por bem, 
e mando a todos os Corregedores das Commar-
cas deste Reino, que, cada um na em que assis-
tir, tire devassa das pessoas culpadas no sobredi-
to, e procedam contra ellas á satisfação dos donos 
do dinheiro dos ditos depositos, e nas mais penas 
que, conforme a qualidade da culpa, Direito, e 
minhas Ordenações, merecerem, dando appellação 
e aggravo, qual ty> caso couber. 

E outrosim mando que, na mesma fórma, 
tirem as ditas devassas os Provedores das Com-
marcas, nas terras dos Donatarios, que em sua 
Commarca de cada um houver, onde os ditos Cor-
regedores nâo entram por correição — e a uns e 
outros que cumpram e guardem inteiramente este 
Alvará, como nelle se contém; e ao Doutor Da-
mião de Aguiar, do meu Conselho, e meu Des-
embargador do Paço, e Chanceller-mór deste Rei-
no, que faça enviar os traslados delle, sob seu si-
gnal e meu sêllo, aos ditos Corregedores e Pro-
vedores — aos quaes traslados hei por bem que 
se dê tão inteira fé e credito, e se faça obra 
por elles, como por este proprio, que quero que 
valha, tenha força e vigor, posto que seu effeito 
haja de durar ifcais de um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 26 de Agosto de 1612. E eu Pedro San-
ches Farinha o fiz escrever. = REI. 

t i v . 2 .o de Leis da Torre do Tombo, foi. 2 0 9 v. I 
96 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al -
vará virem, que, posto que pela Lei e Pragma-

tica, feita sobre as cortezias, e modo de falar e 
escraver, está bastantemente provido, com as pe-
nas que nella se declaram aos que a não cum-
prirem, sou informado que as Justiças as não exe-
cutam, com o rigor delia — de que procedem 
grandes inconvenientes. 

E para que se intenda quanto me hei pordes-
servido dos que não guardarem e cumprirem a 
dita Lei, sem interpretações, nem outros inten-
dimentos mais, que a tenção das palavras delia — 
hei por bem que de novo se publique a dita Lei 
nestes Reinos e Senhorios. 

E mando a todas as Justiças que, tanto que 
vier á sua noticia algumas pessoas que, por qual-
quer via sejam culpados na dita Lei, procedam 
contra elles, na fórma delia, condemnando-os em 
todas as penas nella declaradas, sem as poderem 
diminuir, nem moderar, em cousa alguma — e 
aos Corregedores de minha Córte e Casa da Sup-
plicação, e aos Corregedores das Commarcas, e 
Ouvidores dos Mestrados, e quaesquer outras Jus-
tiças, que assim o cumpram e guardem; porque 
de assim o não fazerem me haverei por mal ser-
vido delles, e mandarei proceder contra os que 
nisso se descuidarem. 

E assim mando aos Corregedores do Crime 
desta Cidade, e aos das Commarcas, e Ouvidores 
dos Mestrados, e aos Provedores nos logares onde 
não podem entrar por correição, que nas correi-
ções que fizerem perguntem particularmente se ha 
alguns culpados nas prohibições da , dita Lei, e 
procedam contra elles, com o rigor delia. 

E mando ao Doutor Damião de Aguiar, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, que 
faça logo publicar na Chancellaria este meu Alva-
rá— e enviará o traslado delle, com outro da di-
ta Lei, sob meu sêllo e seu signal, a todos os Cor-
regedores e Ouvidores dos Mestrados, para a fa-
zerem logo publicar em suas Commarcas, e os 
Provedores nos logares onde os Corregedores não 
podem entrar por correição — e se registará no 
livro do Registo da Mesa do meu Desembargo do 
Paço, e nos da Casa da Supplicação e Relação 
do Porto — o qual quero que valha, como nelle 
se contem, posto que o effeito delle baja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. 

Duarte Corrêa de Sousa o fez, em Lisboa, a 
30 de Agosto de 1612. = REI. 

Liv. 2 . ° de Leis da Torre do Tombo, foi. 2 0 7 v 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, havendo respeito ao que na 

petição escripta na outra meia folha desta diz o 
Doutor Pedro de Barros, meu Cirurgião-mór, hei 
por bem que, sem embargo do despacho que na 
RelaçSo se deu, na petição de Calisto Pereira, em 
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que aggravou do dito Cirurgião-mór, não vão á 
dita RelaçSo os autos que se processaram contra 
o dito Calisto Pereira — e o dito Cirurgião-mór 
conhecerá da causa, na fórma de seu Regimento. 

E mando aos Desembargadores da dita Ca-
sa da Relação, e ás mais Justiças, a que o conhe-
cimento deste pertencer, que o cumpram e guar-
dem, e façam inteiramente cumprir e guardar, co-
mo nelle se contém. 

Duarte Corrêa de Souza o fez, em Lisboa, a 
30 de Agosto de 1612. = REI. 

Liv. 7 . " da Supplicação, foi. 2 7 2 . 

POR Carta Regia de 4 de Setembro de 1612 
— foi participado ter Sua Magestade manda-

do dar ponto no Conselho de Portugal, e suspen-
der todos os despachos que fosse possivel, até vir 
a este Reino, especialmente os de mercês ;—eque 
os que respeitassem ao Governo, Estado, Guerra, 
e Fazenda, seriam remettidos aos respectivos Secre-
tarios na Córte de Madrid, para onde se envia-
riam tambem, como d'antes, os papeis de Assig-
natura — e que s« despachariam neste Reino os 
cargos ordinarios. 

J . P . Ribeiro — l n d . Chron. tom. 2 . ° pag. 2 8 4 . 

POR Carta Regia de 16 de Setembro de 1612 
— foi prohibido consu!tarem-se mercês de há-

bitos das Ordens Militares, e Fóros de Fidalgos, 
sem serviços relevantes e diuturnos, e nunca em 
christãos novos, ou da sua raça, sem que para os 
hábitos se admitta pedirem licença Pontifícia. 

J . P . R ibe i ro — I n d . Chron. tom. 2 . ° pag . 2 8 4 . 

DOM FILIPP E, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal, e dos Algarves, etc. Faço saber aos 

que esta minha Lei virem, que, considerando eu 
os grandes damnos que meus vassallos naturaes 
destes Reinos e Senhorios de Portugal tem le-
cebido e recebem em se usar nelles da moeda de 
Reales de prata singellos, por se achar que a maior 
parte delies são cerceados e diminutos no peso, 
com artifícios; 

E posto que para atalhar as duvidas e diffe-
rença?, que commummente havia nos pagamentos 
que da dita moeda se faziam, mandei passar uma 
Provisão, a 26 de Janeiro deste anno presente, 
que se não recebessem, nem corressem mais que 
os Reales que na Casa da Moeda desta Cidade 
fossem marcados com uns cunhos pequenos das 
minhas Armas Reaes deste Reino: 

E por se offerecerem e me apontarem muitos 
inconvenientes pora se haver de guardar a dita 
ProvisSo, mandei, por outra passada a 2 2 de Junho 
deste mesmo anno, que, sem embargo delia, cor-
ressem e se passassem e recebessem quaesquer dos 
ditos Reales singellos, sem que as pessoas que os 

houvessem de pagar tivessem obrigação de os dar 
a peso — e que nenhuma pessoa se escusasse de 
os receber, não sendo cerceados e deminutos com 
artificio de agoa forte: 

E por se me tornarem a representar os gran-
des inconvenientes e confusão, que tambem havia 
de se usar da dita segunda Provisão, e que, se se 
não atalhasse com algum remedio conveniente, 
haveria cada dia mais duvidas e differenças no 
correr da dita moeda, mandei vêr, por pessoas do 
meu Conselho, e de muita experiencia, todas as 
causas e razões, que dos Tribunaes do Desembar-
go do Paço, e do Conselho de minha Fazenda, e 
por outras vias, se me apontaram, para. cessar o 
clamor geral que por este respeito ha no povo, que 
na compra e venda das cousas necessarias para 
a commum sustentação recebia maior deterimento 
e oppressão, sobre a averiguação dos Reales que' 
deviam de correr, por se não poder nisso dar cer-
ta e determinada ordem : 

E considerando tambem, que os damnos ge-
raes, e de tanta importancia, como esteé, senão 
podem bem remediar, sem perda de alguns par-
ticulares— e que, quanto mais se dilatasse o re-
medio destes damnos, cresceriam mais os incon-
venientes, e seria maior a oppressão que recebe-
riam os povos das Cidades, Villas, e Logares des-
tes Reinos e Senhorios: 

E intendendo quanto necessário e importan-
te é, para o bem publico delies, tirar-se de todo 
o uso dos ditos Reales singelos — eque, posto que 
algumas pessoos recebam perda com a resolução 
que nesta materia tomei, é tão grande beneGcio 
e satisfação de todos em geral, que não se de-
via antepor a elle o particular dos que recebes-
sem a dita perda : 

E para que de todo cessem as ditas queixas, 
duvidas, e differenças, e os inconvenientes que se 
tem experimentado que ha com o uso dos ditos 
Reales, na fórma em que se tinha permittido: 

Hei por bem e mando que, do dia da pu-
blicação desta minha Lei em diante, não corra 
nem se receba em todos estes Reinos e Senhorios 
de Portugal a dita moeda de Reales de prata 
singellos dos Reinos de Castello, e marcados com 
as minhas Armas Reaès dos ditos Reinos, de qual-
quer maneira e cunho que sejam — e que todas as 
pessoas, de qualquer qualidade e condição, que nestes 
Reinos os tiverem, sejam obrigadas a manifestarem-
os nesta Cidade de Lisboa, dentro em quatro dias, 
aos Corregedores e Juizes do Crime delia, e nos mais 
logares deste Reino, dentro de oito, aos Correge-
dores das Commarcas, e Ouvidores dos Mestrados, 
ou Juizes de Fóra, e aos Ouvidores das terras dos 
Donatarios, ou aos Juizes Ordinarios dos mais lo-
gares, aonde não houver os Julgadores acima no-
meados —• os quaes lhes farão cortar os Reales 
que assim lhes forem manifestar; e depois de cor-
tados, lh'os tornarão a entregar, e lhes farão pas-
sar certidão da quantidade que assim manifestarei, 
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E cada ama das ditas pessoas os poderão | 

fazer fundir em moeda corrente destes Reinos, ou i 
converter em outros usos, sem embargo das Leis { 
e Ordenações, que deífendem que se não possa 
desfazer moeda alguma; as quaes todas bei por 
derogadas, para este effeito, posto que nesta Lei 
se não faça particular menção de cada uma delias. 

E os que, passados os ditos termos e dias, 
não acodirem a manifestar os Reales que tiverem 
aos ditos Corregedores, e mais Julgadores, sendo-
tlhes depois achados; incorrerão nas penas em 
que por as Leis destes Reinos incorrem os que 
usam e tratam moeda fa l sa—e na fórma delias 
mandarei proceder contra as pessoas que nisso 
forem comprehendidas, com todo o rigor. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e ao Governador da Casa do Porto, e aos 
Desembargadores das ditas Casas, e aos ditos Cor-
regedores, Ouvidores, Juizes e Justiças, e aos mais 
Officiaes e pessoas a que o conhecimento disto 
pertencer, que cumpram, guardem, e façam intei-
ramente cumprir e guardar esta Lei, eomo "nella 
se contém — a qual se registará no Livro da Ca-
sa do Despacho dos meus Desembargadores do 
Paço, e nos das Relações das ditas Casas da Sup-
plicação e do Porto, em que se registam seme-
lhantes Leis — e assim será registada nos Livros 
das Correições e Camaras dos Logares deste Reino. 

E para que a todos seja notoria a prohibi-
ção dos ditos Reales, para que não corram, nem 
se acceitem nestes Reinos, mando ao Doutor Da-
mião d'Aguiar, d© meu Conselho, e Chanceller-
mór delles, que publique esta Lei na Chancella-
ria, aos 2 cfias do mez de Outubro que vem, no 
qual dia se publicará em todas os Cidades e Vil-
las, Cabeças das Commarcas destes Reinos, pelos 
ditos Corregedores e Ouvidores delias — e para 
assim se ordenar, lhes enviará logo o Chanceller-
mór o traslado delia, impresso, sob meu sêllo e 
seu signal, com declaração que a publiquem, e 
façam publicar, no dito dia, e em todos os mais 
Iogares de suas Commarcas e Ouvidorias, para 
que não possam allegar ignorancia do conteúdo 
nesta Lei, e como hei por bem que se cumpra, 
slem embargo das duas Provisões, de que nella se 
faz menção, e de quaesquer outras Leis e Provi-
sões, que em contrario haja, e da Ordenação que 
manda, que se não intenda ser por mim deroga-
da Lei, Ordenação, ou Provisão alguma, se da 
substancia delia não fizer expressa menção. 

João da Costa a fez, em Lisboa a 18 de 
Setembro dç 1612. 

E esta será assignada pelo Bispo Dom. Pe-
dro, Viso-Rei destes Reinos. = O Bispo Dom 
Psdro. s=a Damião d'Aguiar. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo . 

dados das Armadas do Mar Oceano aos navios es-
trangeiros que entravam no porto de Lisboa; de 
que tinham resultado inconvenientes, e perda da 
Real Fazenda. 

3. P . Ribeiro — l n d . Chron. tomo 2 . ° p a g . 2 8 4 . 

Eu Carta Regia de S de Outubro de 1 6 1 2 — 
foi declarado que os Conegos Regrantes de 

Santo Agostinho não podiam gozar do privilegio 
de pessoas miseráveis. (Vide Assento de 7 de Abril 
de 1607.) 

Pere i ra , de M. R e g . — Res . no pr . pag. 19 . 

|or Carta Regia de 30 de Setembro de 1 6 1 2 — 
foram prohibidos as visitas que faziam ossol-

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que eu fui informado da muita 

vexação e perda que o povo recebia na troca dos 
Reales singellos, que pela Lei que ora se publi-
cou, mandei que não corressem, e se manifestas-
sem ás Justiças dentro em quatro dias, particular-
mente os pobres, que não podem esperar para que 
os que entregarem na Casa da Moeda se conver-
tam em moeda corrente deste Reino, ou que 
por terem tão pequena quantia delles, os não po-
dem converter em outro uso, e ser-lhe forçado 
vendel-os a peso — e vendo as informações que se 
tomaram sobre a valia dos ditos Reales, venden-
do-se como prata quebrada — hei por bem que 
nenhuma pessoa, de qualquer qualidade e condi-
ção que seja, compre os ditos Reales singellos por 
menos preço de dous mil seiscentos e vinte réis o 
marco, sob pena de quem o contrario fizer ser 
condemnado em tres annos de degrado para um 
dos Iogares de Africa, e toda sua f a z e n d a perdida, 
applicada para minha Camara. 

E assimhei por bem deprorogar mais quin-
ze dias, além dos quatro concedidos pela dita Lei, 
para dentro nelles se manifestarem ás Justiças os 
ditos Reales singellos; e mando que logo se lancem 
pregões nesta Cidade do que neste se contém, pa-
ra vir á noticia de todos; e ao Doutor Damião 
d'Aguiar, do meu Conselho, e Chanceller-mór des-
tes Reinos, que envie logo o traslado delle, sob 
meu sêllo, e seu signal, a todos os Corregedores, 
e Ouvidores dos Mestrados, para o fazerem publi-
car em suas Commarcas, e aos Provedores nos 
Iogares onde os Corregedores não podem entrar 
por correição; e se registará no Livro do registo 
da Meso do meu Desembargo do Paço, e nos das 
Casas da Supplicação e Relação do Porto: o que 
assim me praz, sem embargo de quaesquer Leis e 
Ordenações em contrario. — DuartejCorréa de Sou-
za o fez, em Lisboa, a 6 de Outubro de 1612 . 

E este será assignado pelo Bispo Dom Pe-
dro de Castilho, Viso-Rei destes Reinos, e se 
cumprirá como nelle se contém. = O Bispo Dom 
Pedro. 

Liv. 2 . ° de Leis da Torre do T o m b o , foi . 2 0 7 . 
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EU EL-REI Faço saber a vós Gaspar de Sou-
sa, do mep Conselho, meu Gentil-homem de 

boca, Governador e Capitão General do Estado do 
Brazil, que, para melhor se poder conseguir a con-
quista e descohrimento das terras e rio Maranhão, 
que vos tenho commettido, conforme as minhas 
instrucções — a qual é de tanta importancia ao 
meu serviço, como se deixa ver — ese animarão 
todos a ir servir nella com mais vontade, saben: 

do que mandarei ter conta com o serviço que me 
fizerem —hei por bem, e me praz, que signifi-
queis por esta, da minha parte, que me haverei 
por bem servido de todas as pessoas que forem 
nesta jornada, para lhes Jazer as mercês e honras, 
que, conforme os seus serviços e qualidade, me-
recerem:— e vos mando, e a todos os meus Mi-
nistros, a quem pertencer, que assim o cumpraes 
e íaçaes cumprir. 

E porque tambem é razão que os que nes-
ta empreza me servirem, saibam a conta que se 
bade fazer do serviço que nella me fizerem, fareis 
publicar, e assegurar, da minha parte, a todos os 
que estiverem, e de novo me forem servir á dita 
couquista, que se lhe hade ter muito respeito aos 
serviços que nella me fizerem, para lhes mandar 
por elles deferir ás suas pertenções, honras e mercês. 

E para este effeito, vos encarrego muito que 
tenhaes particular cuidado de saber o que cada 
um fizer em sua obrigação, de que lhe passareis 
si)as certidões, em que especialmente se declare 
o procedimento do pertendente a quem tocarem, 
para eu me inteirar de tudo, com toda a parti-
cularidade. 

Lisboa, 8 de Outubro de 161*2. = REI. 
B e r r e d o — A n n a e s His t . do Maranhão, pàg . 7 6 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, pela experiencia ter mostrado ojgran-

de damno e prejuizo, que em todo este Reino se 
faz.á caça com atirar á espingarda no ar, e por 
esse. respeito ficarem as coutadas destruídas, por 
se matar fóra delias desta maneira muita quanti-

' dade de caça, assim da que delias sabe, como em 
outras muitas partes deste Reino, aonde ha alguma 
caça; e convir muito dar-se algum remedio, e a-
talbar-se a este e outros inconvenientes:— hei por 
bem e mando que,d'auuieai diante, nenhuma pes-
soa, em todo este Reino, em qualquer logar delle, 
ou seja coutado, ou não, possa atirar á caça com 
espingarda no ar; e toda a pessoa, que assim o 
não cumprir, send,o peão, seja açoutado, e pague 
dous. mil réis, e perca a espingarda, e esteja trin-
ta dias na cadêa; e sendo de maior condição, te-
rá a mesma pena pecuniaria e cadêa, eirá degra-
dado um anno para os logares de Africa; e estas 
penas se não intenderão nos Fidalgos de minha Ca-
sa, porque a elles mandarei dar a que me parecer, 
conforme fôr mais meu serviço, sendo comprehen-
didos nestes casos. E mando ao meu Monteiro-mór, 

que faça logo publieaç em todos os logares deste 
Reino, este Alvará, para que a todos seja notorio, 
e que saiba cada um que se ha de proceder contra 
quem fizer o contrario do que por elle mando. E 
os Corregedores, Ouvidores e mais Justiças, Offi-
ciaes e pessoas, a que fôr mostrado, o o conheci-
mento delle pertencer, o cumpram e guardem, e 
façam cumprir e guardar, assim e tão inteiramen-
te, como nelle se contém ; o qual quero que valha, 
como Carta, e tenha força de Lei, sem embargo 
da Ordenação do liv. 2.° tit. 40, em contrario.. 
Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lisboa, a 
12 de Outubro de 1612. E eu Pedro Sanches Fa-
rinha o fiz escrever. REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que por se intender quão grande 

damno os moradores das Villas dê Aldeã Gallega 
de Ribatejo, e Alcouchete, e seus Termos, fazem, cá-
çando com espingardas nas coutadas de Pancas, 
e outras coutadas minhas circumvisinhas, e com 
as ditas espingardas; e por serem tão visinhos, se 
facilitam a delinquir nas ditas coutadas, de que 
se segue grande prejuizo e diminuição na caça, 
mormente caçando com munição, com que ma-
tam muita, e ferem muita mais; eaque escapa, 
com o estrondo dos tiros se espanta e afugenta pa-
ra partes mui remotas; e por a experiencia ter 
mostrado ser isto mui prejudicial, ese fazer mui-
to damno á caça; e por esse respeito ficarem as 

) coutadas destruídas; e de todo convir dar-se al-
[ gum remedio, e atalhar-se a estes e a outros in-

convenientes — hei por bem e mando que nenhu-
ma pessoa dos moradores das ditas Villas de Al-
deã Gallega, e Alcouchete, e seus Termos, possam 
ter espingardas, d'aqui em diante, em nenhuma for-
ma; e toda a pessoa que assim o não cumprir, sen-
do peão, seja açoutado, e pague dous mil réis, e 
perca a espingarda; e sendo de mór condtção, te-
rá a mesma pena pecuniaria, e irá degradado um 
anno para os logares de Africa. 

E estas penas se não intenderão nos Fidal-
gos de minha Casa, porque a elles mandarei dar 
a que me parecer, conforme aos Regimentos de 
minhas Coutadas, sendo comprehendidos neste caso. 

E mando ao meu Monteiro-mór que faça lo-
go publicar nas ditas Villas de Aldeã Gallega do 
Ribatejo, e Alcouchete, e seus Termos, este Al-
vará, para que a todos seja notorio, e saiba cada 
um que se hade proceder contra quem fizer o Con-
trario do que por elle mando. 

Eos Corregedores, Ouvidores, e mais Justi-
ças, Officiaes t pessoas, a quem fôr mostrado, e-o 
conhecimento delle pertencer, o cumpram e guar-
dem, e façana inteiramente cumprir e guardar, co-
mo nelle se contém — o qual quero que valha, co-
mo Carta, e tenha força de Lei, sem embargo da 
Ordenação em contrario. 

Antónia Martins de Medeiros o fez, em Lis-
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boa, a 12 de Outubro de 1612 . E eu Pedro San-
ches Farinha o fiz escrever. = REI. 

Liv. 2.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 208 v. 

EM Carta Regia de 5 de Setembro de 1 6 1 2 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a pertenção que Jorge de Araujo, Juiz dos 
Tombos da Universidade de Coimbra, tem de que 
se lhe paguem seus ordenados desde o dia em que 
tomou juramento até o em que começou a servir: 
— e conformando-me com o que parece á dita 
Mesa, bei por bem de lhe fazer mercê de vinte 
mil réis, por uma vez sómente — e vos enco-
mendo muito que se lhe passe o despacho neces-
sário, e que a diligencia dos ditos Tombos se aca-
be brevemente, e se intenda que, até se não con-
cluir, se não tratará de nenhum dos Officiaes que 
se occupam nella. 

D. Francisco de Caslro. 
Liv. de Consultas daM. da Consciência, foi. 167 v. 

EM Carta Regia de 2 4 de Outubro de 1612 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência so-

bre a petição do Deão e Cabido da Sé dessa Ci-
dade, ácerca dos dizimos que os Cavalleiros das 
Ordens Militares deviam pagar, por razão de seus 
privilegios: — e porque esta materia é da impor-
tancia que se deixa ver, e convém que se tome 
nella acertada resolução, vos encomendo que or-
deneis se faça uma Junta, de Sebastião Barbosa, e 
Luiz Machado de Gouvêa, Desembargadores do 
Paço, e Domingos Ribeifo Cirne, e Ignacio Fer-
reira, Deputados da Mesa da Consciência, e dous 
Theologos, um da Companhia, e outro de S. Do-
mingos, que para isso nomeareis — e que todos 
vejam de novo esta materia, e a justiça que os 
Ecclesiasticos nella podem ter contra os Cavallei-
ros das Ordens, e se faça consulta do que pare-
cer, que me enviareis. 

D. Francisco de Caslro. 
Liv. de Consultas da Mes. da Consciência, foi. 164 v. 

EM Carta Regia de 2 4 de Outubro de 1 6 1 2 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

sobre o que pertende Possival Machado: — e não 
hei por bem de lhe mandar deferir — e vos en-
comendo que ordeneis á Mesa da Consciência que 
se não admittam nella mais semelhantes petições, 
e as provanças se façam nos logares devidos. 

Outra sobre o modo por que D. Francisco 
de Moura pertende que se lhe tirem as provan-
ças, para effeito de receber o habito da Ordem de 
Christo: — e não hei por bem de mandar deferir 
— e vos encomendo que ordeneis á Mesa da Cons-
ciência que se não admittam nella semelhantes 

9 7 

petições, e as provanças se façam nos logares de-
vidos. (#) 

D. Francisco de Castro. 
Liv. de Consultas da Mesa-dá Consc. foi. 169 v. 

e 178 v. 

RE V E R E N D O Bispo, Viso-Rei, Amigo. Eu E l -

Rei vos envio muito saudar. Mandei vêr com 
a devida consideração as razões que se appresen-
taram por parte dos Inquesidores Ordinarios dessa 
Cidade, por as quaes pertendem pertencer-Ibes co-
nhecer das pessoas que curam com psalmos, e dar-
Ihes licença para o poderem fazer; sobre que pas-
saram o edito, cuja publicação se contradisse, por 
parte do Arcebispo dessa Cidade. 

E porque, conforme ao que dispõem o Di-
reito commum, na materia de que se trato, e ao 
que ordenam as Constituições dos Bispados desse 
Reino, e manda a Constituição Apostolica de Xis-
to V, em que os Inquesidores se fundam, o o uso 
e costume tem declarado; parece que a determi-
nação de, se este modo de curar é licito, pertence 
aos Ordinarios, como Prelados e Juizes Ordinarios, 
que são, em seus Bispados, de todas ás causas, por 
qualquer via, ecclesiasticas, e em que intervem, 
ou póde intervir, materia de pecado; pois este caso 
lhes não está tirado por Direito, nem Constitui-
ção alguma Apostolica — e que, quando acharem 
que nos ditos psalmos intervem heresia alguma, 
idolatria, ou superstição, que tenha manifesto sa-
bor delia, ou pacto algum com o demónio, então 
tem obrigação de remetter os culpados aos Inque-
sidores. 

E desejando eu que se não confundam as ju-
risdicções, e nem haja alteração no que sempre se 
usou, e é mais conforme a Direito, me pâreceu 
encomendar-vos, e encarregar-vos (como o faço) 
que ordeneis, como nesta conformidade se proce-
da — e os Inquesidores não innovem nella cousa 
alguma, deixando exercitar livremente aos Ordi-
narios sua jurisdicção — e o mesmo mando es-
crever ao Arcebispo, para que o tenha intendido, 
e de sua parte e de seus Ministros haja com os 
da Inquesição toda a boa correspondencia devida. 

Escripta èm Venturilha, a 2 4 de Outubro 
de 1612 . = REI = Duque de Villa Jlermoza = 
Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo 

POR Carta Regia de 2 4 de Outubro de 1 6 1 2 
— foi determinado que a Mesa da Conscien-

(¥) Os dous requerentes, de que trata esta Carta 
Regia, pertendiam que em seu favor se dispensasse o 
Regimento,1 na parte era que ordenava que as provanças 
fossem feitas nas terras das naturalidades dos ascenden-
tes do provando, não sendo por isso admissível a inque-
rição de testimunhas sobre tal assumpto, em qualquer 
outra parte, como pertendiam os ditos requerentes. 
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cia não devia commetter os feitos, tirando-os dos 
termos ordinarios — e que, quando a urgencia as-
sim o pedisse, se não -concedessem espórtulas aos 
Juizes. 

J. P. Ribeiro — Ind. Chron. tom. IV, pag. 145. 

Esi Caí ta Regia de 3 0 de Outubro de 1612 . 

— Vi uma consulta da Mesa do Consciên-
cia sobre o contracto das rendas da Universida-
d e : — e com o que nesta parece, me conformo, 
com declaração que á Universidade se advertirá 
que não ponha mais semelhantes clausulas em seus 
contractos. (*) 

Outra sobre as ordinarias que se costumam 
pôr no contracto das rendas da Universidade: — 
e com o que nella se diz, me conformo. 

Outra sobre o Regimento que tenho man-
dado que se faça para o Recolhimento das Or-
pbãs do Castello dessa Cidade: — e approvando o 
que nesta parece, hei por bem que os Alvarás de 
lembrança se escusem — e quando houver logares 
vagos, se provejam nas orphãs mais hábeis, esco-
lhendo das que concorrerem a os pedir: — e con-
forme a isto, e ao mais que tenho approvado, or-
denareis que se lance de novo o dito Regimento, 
e venha para o eu assignar. 

D. Francisco de Castro. 
Liv. de Consultas da Mesa da Consciência, foi. 

170 v. ,173 v. e 176 Y. 

metter diligencias aos Desembargadores que es-
tivessem em Alçada. 

Pereira, de M. Reg. — Res. no pr. pag. 19. 

EM Carta Regia de 3 0 de Outubro de 1 6 1 2 
— foi prohibido ao Desembargo do Paço com-

(») A consulta, a que se reffere o texto, é con-
. ccbida nos termos seguintes : 

« Vio-se nesta Mesa o contracto de arrendamento, 
que se fez pela Universidade de Coimbra, para o Vossa 
Magestade haver de confirmar : — e tiradas tres clau 
sulas, qus parecem prejudiciaes ao bem commum, no 
mais pareceu devia Vossa Magestade confirmar o dito 
contracto. 

«A primeira clausula é que não convém que a 
Universidade dè Executores ao Prebendeiro, para co-
brar suas dividas, posto que não procedessem das ren-
das da Universidade ; porque o privilegio da Universi-
dade não se deve exteoder mais que ao que toca á ar-
recadação das suas rendas. 

a A. segunda clausula é que não convém que o 
Prebendeiro conheça das duvidas que sú moverem, en-
tre os seus rendeiros e lavradores, sobre as partilhas ; 
porque só por elle ser Juiz destas duvidas darão os 
rendeiros mais pelas rendas rameiras ; e vexação dos 
pobres lavradores, que serão muito molestados por es-
se respeito. 

«A terceira clausula é em que se diz que a Uni-
versidade lhe approvará os Executores que lhe elle no-
mear—'o que é contra o Estatuto, em que se lhe li-
mita que poderá ter até dous Executores. 

«Vossa Magestade proverá, como roais cumprir a 
seu serviço. Em Lisboa, 24 de Setembro de 1612. ' 

Ayres de Miranda Henriques. 

oa Alvará de... Novembro de 1 6 1 2 — foide-
termimado que se não representassem come-

dias em Lisboa, sem a Mesa da Consciência de-
signar o logar, e sendo primeiro revistos os pa-
peis por um Desembargador do Paço, nomeado 
pelo Viso-Rei, e representando as figuras no trajo 
do seu sexo. 

POR Alvará de 8 de Novembro de 1 6 1 2 — foi 
determinado que se tirasse residencia aos Jui-

zes dos Orphãos do Brazil. 
J. P. Ribeiro —lnd . Chron. tom. f.°pag. 32. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que tendo eu mandado passar Carta em 

fórma, por que houve por bem de fazer , Villa. ao 
logar de Peniche, vieram com embargos os mo-
radores da Villa de Atouguia, de cujo Termo o 
dito logar de Peniche era, a passar pela Chancel-
laria a dita Carta, allegando nelles o motivo que 
lhes prejudicava em sua jurisdicção, desmembran-
do-se o dito logar, que era de perto de mil visi-
nhos, e assim render, por o dito logar ser porto 
de mar, com muita navegação e trato, e por con-
seguinte de se lhe tirar a maior parte do rendi-
mento da dita Villa, a qual, por si só, era po-
bre, e de pouca povoação, e muito pequeno Ter-
mo, e pouco povoado. 

E que a dita Villa tinha uma renda, a que 
chamavam do Sisão, que era um direito que pa-
gavam os almocreves que iam mercar pescado a 
Peniche, que rendia mais de dozentos mil réis — 
da qual renda El-Rei Dom Diniz, que Deus tem, 
fizera mercê á dita Villa, de que levava a terça 
parte — e das outras duas terças se pagava um di-
reito ao Conde da Atouguia, donatario delia, que 
se chama Jantar, e importava noventa e um mil 
réis — e do resto se pagava outras ordinarias, e 
encargos do Concelho, que importavam mais que. 
toda a dita renda do Sisão — o qual tirando-se-
lhe, não ficava com que poder, satisfazer os ditos 
encargos. 

E assim mais tinham fortes moradas deca-
ías, foreiras á Camara da dita Villa, que estavam 
ao longo do rio, óu valas de Atouguia, que ser-
viam de nellas se recolher a gente-da dita Villa, 
e seu Termo, para alli venderem a sua fructa, e 
os mais mantimentos, sem passarem o rio. 

E que a dita Villa de Atouguia, com o lo-
gar de Peniche, tinha' de lançamento de Sisa um 
conto cento e tantos mil réis, o qual principal-
mente era do dito logar de Peniche: e delle se 
pagava quasi toda, por render muito no tempo da 
pescaria e navegação, que nelle havia. 
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Pelo que, ern caso que o dito logar se fiaes-

se Villa, se devia declarar que Atouguia nSo pa-
gasse no lançamento de Sisa mais de cem mil réis, 
porque nem esses lhe cabiam pagar, por boa con-
ta, por não ter azeites, nem pnhos, nem gados, 
porque houvesse de pagar Sisa, epor serem mui-
to poucos os lavradores, e pobres. 

E que na repartição do Termo, que se lhe 
fazia pela dita Carta, se lhe prejudicava tambem 
muito, por pertencerem ao logar de Peniche a 
maior parte das vargeas do Concelho, que se cha-
mavam a Valia e os Zimbraes, com que a dita 
Villa de Atouguia ficava muito falta e diminuí-
da nas rendas do Concelho, e impossibilitada pa-
ra poder cobrir o encargo que tinha, com que lhe 
era forçado o povo, que era muito pobre, e não 
tendo de que se valer, em suas lavouras e semen-
teiras— e assim se prejudicaria muito as pessoas 
particulares, em seus casaes e terras; que tinham 
junto ao Zimbral, cortando-se as arvores delle, e 
o feno, que tinham mão nas areas que não cres-
cessem, para as terras fortificarem — pára o que 
a Camara de Atouguia tinha feito muitas Postu-
ras e prohibições, que os moradores do logar de 
Peniche não guardavam, antes as encontravam — 
o que agora fariam livremente, ficando nos limi-
tes da sua jurisdicção. 

E houvesse por bem que não tivesse effeito 
a dita Carta, que fazia Villa ao logar de Peniche 
— e,em caso que o houvese, determinasse provêr 
nos damnos apontados. 

E assim mais vieram com embargos a pas-
sar pela Chancellaria a dita Carta, por parte dos 
Tabelliães do Publico, Judicial, e Notas da Villa 
de Atouguia, e seu Termo, Antonio Pinto de Frei-
tas, Escrivão dos Orphãos, e Francisco Gonçalves 
Cabaço, Escrivão dos Direitos Reaes da mesma 
Villa — allegando nelles que os ditos officios lhes 
foram dados, por seus serviços, e de seus paes e 
sogros, e alguns delles com o encargo de casa-
mento, para os haverem de servir na dita Villa 
e seu Termo, de que o principal era o logar de 
Peniche, por ser tão grande, como ficava dito — 
o qual tirando-se, e desmembrando-se da Villa 
de Atouguia, ficariam muitos perdendo, e quasi 
de todo, seus officios, por ser de muito pouca con-
sideração tudo o mais que lhes ficava — o que eu 
não devia permittir, pois tinham servido seus of-
ficios, sem nelles commetterem erro algum — ex-
pondo era conclusão, que, caso que eu houvesse 
por bem que houvesse effeito a dita Carta, em fa-
vor do logar de Peniche, e ser Villa, fosse servi-
do mandar, se declarasse que elles embargantes 
serviriam seus officios em ambas as ditas Villas 
de Atouguia e de Peniche — o que se não devia 
de haver por inconveniente, por ser a de Peni-
che pouco mais de meia legoa distante de Atou-
guia'— e neste Reino haver outros mais, cujos of-
ficios serviam em duas e tres Villas, como eram 
de Tancos, da Ericeira, Povos, Castanheira, Lan-

droal, Abrantes, da Vidigueira, e outros, e o per-
mittir a Ordenação do Reino livro 1.° titulo 80 
§ 3 . ° 

Vistos os ditos embargos, na Mesa do Jui-
zo dos meus Desembargadores do Paço, por onde 
se passou a Provisão para o Corregedor da Com-
marca de Leiria ir pessoalmente á Villa de Atou-
guia, e notar, com os Officiaes da Camara, e po-
vo delia, e com o Conde, e Procuradores de P e -
niche, sobre as divisões do Termo, pagamento das 
Sisas, e o que cada um havia de haver nas ren-
das do Sisão, e mais duvidas apontadas, e tratas-
se com os Officiaes de Justiça se queriam ir vi-
ver a Peniche, e lá servirem seus officios — e q ue-
rendo ir, que Officiaes seria necessário crear de 
novo na Villa de Atouguia — e que satisfação se 
poderia dar aos que ora havia, em recompensa ção 
do que se lhes tirava — e n3o os podendo com-
por, fizesse dar por escripto, a cada uma das par-
tes sua resposta, e me enviasse tudo a mim, com 
o seu parecer — a qual diligencia o dito Corre-
gedor fez; e por não os poder compôr, me en-
viou os papeis que cada uma das partes apresen-
tou, com sua Carta e parecer. 

E visto tudo na Mesa, com zêlo, e vista a 
dita Carta, porque eu faço Villa ao Logar de Pe-
niche, da qual consta que os moradores de Atou-
guia foram ouvidos antes d'ella se passar, e alle-
garam todos os inconvenientes que ogora"apontam, 
sem embargo dos quaes apresentaram muitos pa-
peis de consideração. 

E por fazer mercê á Villa de Atouguia, e 
moradores de Peniche, ouvindo os Procuradores 
da Corôa, e Fazenda—-eu houve por bem de fa-
zer o dito logar Villa, assignando-lhe seu Termo 
e jurisdicção, e officios de Justiça, que deviam ter, 
sem alteração dos direitos, que eu e o dito Con-
de tínhamos na dita Villa de Atouguia, nem na 
data dos officios, reservando para mim a provisão 
delles por esta primeira vez. 

Havendo por menos inconveniente Q que 
se apontava de encabeçamento das Sisas, pòr se poder fazer, erepartir-se com muita facilidade — 
e em todas as mais cousas e officios se poder to-
mar para tudo meio conveniente, assim para se poder 
guardar a justiça, e os direitos dos particulares 
como das ditas Villas em commum, como tudo 
constava da dita Carta — e para que senão dê oc-
casião a duvidas, e discórdias, entre estes dous po-
vos—houve por bem que se não deferisse aos di-
tos embargos; e que sem embargo delles, passe o 
dita Carta pela Chancellaria. 

Epara que haja execução, no tocante a se le-
vantar e ser Villa o dito logar de Peniche, e mais 
cousas relatadas e determinadas na dita Cnrta, pois se 
fez com plenário conhecimento de causa, ouvidas as 
partes — e, quanto aos mais pontos que ficoram 
por resolver — hei outro sim por bem de tomar 
delles a resolução seguinte, a saber:. 

Qae a renda do Sisuo fique cora a nova Vi!-
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la de Peniche por ser dirèito que nelle se paga, 
e arrecada, e isto com o encargo de me pagar á 
minha terça parte, e ao Conde de Atouguia o 
Jantar, que lhe constar por suas doações se lhe 
deve. ' 

E á Universidade de Coimbra vinte mil réis, 
que hade haver para os Estudantes Medicos — 
e nove mil réis para o. Escrivão e Thesoureiro da 
dita renda do Sisão, ficando a Villa de Atouguia 
desobrigada dos ditos encargos. 

E assim pagará mais Peniche cincoenta e 
um m'il e dozentos réis cada anno, da dita renda 
do Sisão, á Villa de Atouguia, para ajuda de pagar 
suas ordinarias, e*encargos do Concelho, com os 
quaes ella ficará, abatendo-se as acima declaradas, 
que devem ficar com Peniche. 

E assim haverá mais a dita Villa deAtou-
as rendas do verde e as vargeas e fóros, que até 
agora teve, que importam sessenta e nove mil 
r é i s — de que tambem me pagará a terça — e 
lhe ficarão livres quarenta e seis mil réis, que 
com os cincoenta e um mil e dozentos réis, que 
lhe hade pagar Peniche da renda do Sisão, terá 
noventa e sete mil e dozentos réis, que se gasta-
rás nas despesas ordinarias, e extraordinarias. 

E que as Sisas destas duas Villas que impor-
tam. por encabeçamento um conto cento e cincoenta 
mil réis, se repartirão entra ellas, de maneira que 
a de Atouguia pague cento e cincoenta mil réis 
sómente, porque não tem correntes, e ser este o 
meio por que nos annos atraz se lhe costumava 
lançar — e Peniche pagará os restos, por termais, 
e ser logar de muito trato — éom declaração que 
da Sisa e renda do Sisão, crescendo, ser o total 
crescimento pro rata dividido pelas ditas Villas. 

E outrosim hei por bem que os Tabelliães do 
Publico, Judicial e Notas, sirvam dous na Villa de 
Peniche e outro fique sómente na Villa de Atou-
guia, que basta, visto o pouco povo que lhe fica. 
— E os dous que fizerem para Peniche pagarão 
de imposição ao que ficar na Atouguia seis mil 
réis cada um. — E não havendo quem volunta-
riamente queira ficar na Atouguia, se dará elei-
ção aos dous dos mais antigos, para poderem ir 
viver a Peniche—«com declaração que a pensão 
de doze mil réis, que se ba de dar ao Escrivão 
da Villa de Atouguia, se intenderá sómente ap que 
de presente ficar nella; porque perecendo elle, 
proverá o Conde o officio, na fórma que lhe per-
tence, sem a pensão. 

E o Inqueridor, Contador e Destribuidor pas-
sarão a viver na Villa de Peniche, e na de Atou-
guia se escreverão de novo os officios de Conta-
dor e Inqueridor, .por quanto o Destribuidor não 
é necessário. 

E o Juiz e Escrivão dos Orphãos, e dos d i -
reitos Reaes, e Ouvidoria, servirão em ambas as 
Villas <—o que podem fazer commodamente, por [ 
ser pouco distante uma da outra; e não levarão I 
caminhos, j 

E as Posturas, e costumes, se guardarão» 
no que toca aos Zimbraes, para terem mão nas arêas, 
para não crescerem, para as terras se fortificarem ; 
o que tudo assim me praz — porquanto desta 
mapeira ficam as d^as duas Villas constantemen-
te acommodadas, e as duvidas movidas nos em-
bargos, e os ditos officios, como tenho pondera-
do na dita Carta. 

E mando ao Corregedor e Provedor da di-
ta Commarca de Leiria, e aos Officiaes das Cama-
ras das ditas Villas de Atouguia e Peniche, e assim 
aos mais Officiaes, de quem este Álvara trata, que 
ora são, e ao diante forem, e à todos os mais Desem-
bargadores, Corregedores,Ouvidores, Juizes, Justi-
ças, Officiaes, e pessoas, a quem o conhecimento 
pertencer, que o cumpram, e guardem e façam intei-
ramente cumprir, e guardar, como nelle se contem ; 
o qual se registará nos Livros da Correição, e 
Chancellaria, e Provedoria da dita Commarca, e das 
ditas Camaras de Atouguia e Peniche; de que se 
passarão certidões. E o Escrivão e Officiaes da Ca-
mara da dita Villa de Peniche o terão em toda a boa 
guarda, para sempre se.ver e saber como assim o te-
nho mandado. E quero que valha e tenha força e vi-
gor, como se fosse Carta começada em meu nome, e 
por mim assignada, esellada com meu sêllo pen-
dentes, sem embargo, da Ordenação liv. 2 .° titulo 
4 0 em contrario. 

Pedro de Seixas o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Novembro de 1 6 1 2 = REI. 

Collecção de Trigoso, Tom. 5." Doe. 29. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu mandei vêr, por pessoas de letras 

e experiencia, do meu Conselho, as causas e razões, 
que me foram propostas por parte das Religiões, 
Igrejas e Communidades Ecclesiasticas destes Rei-
nos, para que não houvesse effeito, nem se executas-
se, a Lei, que prohibe as ditas Religiões, Igrejas e 
Communidades Ecclesiasticas não possam comprar 
bens de raiz, nem retêr, sem licença minha, bens 
profanos, que por qualquer titulo de compra, ou 
herança, houvessem adquirido: etendo considera-
ção ao muito que importa ao bem cummum de 
meus Reinos, que a dita Lei se pratique e execu-
te —• hei por bem, que assim se cumpra a dita Lei 
inteiramente, como nella se contém; porém, por 
fazer favor ás ditas Religiões e Igrejas, e para que, 
na maneira, que sem inconvenientes possa ser, se 
aproveitem das fazendas, que possuem — me praz 
de lhes prorogar mais seis mezes de tempo, alem 'de 
outros seis, que lhes já concedi por uma Provisão 
passada em meu nome, assignada pelos meus Des-
embargadores do Paço, feita em 13 de Agosto, 
proximo passado, que começarão a correr do dia 
em que se acabarem os outros ditos primeiros seis 
mezes, para que dentro delies senSo proceda, nem 
dê á execução, o que a dita Lei dispõem, e po3r 

sam neste tempo render livremente a pessoas lei-
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gas os ditos bens. £ mando a todas as Justiças, 
a que o conhecimento disto pertencer, cumpram 
e guardem este Alvará, como nelle se contém: e 
ao Doutor Damião de Aguiar, do meu Conselho, 
e Chanceller-mór destes Reinos, que o faça publi-
car na Chancellaria, e envie os traslados delle, sob 
meu sêllo e seu signal, ás cabeças das Correições 
destes Rei,nos, para se saber, como assim o houve 
por bem, Antonio Martins de Medeiros o fez, em 
Lisboa, a 2 3 de Novembro de 1612. E eu Pedro 
Sanches Farinha o fiz escrever. = REI. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que vendo eu òs grandes damnos, faltas, e 

inconvenientes que ha de andarem ordinariamente 
de serventia os mais dos officios menores de Justiça 
deste Reino, concedendo-se serventias por letes 
causas de commodidades dos proprietarios delles; e desejando eu provêr de remedio em materia de 
tanta consideração, e importante ao serviço de De-
us e meu, e boa administração da Justiça, a estes 
e oulros inconvenientes, que disto se seguem — hei 
por bem e mando, que os proprietarios de todos 
os officios da Justiça, assim de todos os Juizos e 
Tribunaes desta Cidade, como da Cidade e Casa 
do Porto, e das Commarcas do Reino e do Algar-
Ye, sirvam seus officios por suas proprias pessoás, 
dentro de um mez, que começará do dia da publi-
cação deste Alvará em diante; e não o fazendo 
assim dentro no dito termo, me praz, que cessem 
todas as serventias, que de seus officios estiverem 
dadas, e as sirvam os Officiaes companheiros dos 
mesmos officios, aonde os houver, até os proprie-
tarios delles estarem desimpedidos para o fazerem; 
e não havendo companheiros, que por elles possam 
servir, se haverão os ditos officios por vagos, e eu 
mandarei tratar logo da provisão delles, sem que 
por isso fique minha Fazenda com obrigação de sa-
tisfação alguma aos proprietarios. E mando aos 
Corregedores, Ouvidores, Provedores, Juizes de Fó-
ra das Cidades, Villas e Logares deste Reino, que 
passado o dito termo de um mez, avisem com suas 
cartas á Mesa do despacho do Desembargo do Pa-
ço dos que assim o não fizerem, declarando os im-
pedimentos, que para isso tem; as quaes cartas en-
viarão a Pero Sanches Farinha, meu Escrivão do 
despacho da dita Mesa, para eu as mandar vêr, e 
jirovêr em tudo, como mais fôr servido: porem se 
alguns dos ditos proprietarios estiverem justamen-
te impedidos, e disso houver informação certa dos 
ditos Ministros acima nomeados, a quem tocar o 
dal-a, em tal caso se não tratará de provêr seus 
officios, e os serventias delles se proverão, na fór-
ma que até agora se usou. E outrosim mando aos 
ditos Julgadores, a cujo cargo estiver dar as infor-
mações dos officios deste Reino, a todos em geral, 
e a cada um em especial, que no particular dei-
Us tratem de fazer todas as diligencias necessarias, ' 
pera mui destinctamente terem noticia das causas i 

98 

e razões, por que os proprietarios estão impedidos ; 
e que por nenhuma via os ditos Julgadores pos-
sam provêr, nem provejam, as serventias dos ditos 
officios, mais, que o tempo que a Ordenação lhes 
concede, tendo os proprietarios justos impedimen-
tos ; e passado o dito tempo, e durando ao pro-
prietario o impedimento, elles não poderão provêr 
mais por tempo algum; e avisarão á Mesa do Des-
embargo do Poço, pela via que fica dito, para nelle 
mandar provêr, como fôr servido; porque de assim 
o não fazerem, me haverei delles por mal servido, 
e se lhes dará em culpa em suas residencias. E 
mando ao Presidente e Desembargadores do Paço, 
que cumpram e guardem este Alvará, e o façam 
cumprir e guardar, como nelle se contém; e se 
registará no livro da dita Mesa, ,e valerá como Car-
ta feita em meu nome, e por mim assignada, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. E ao 
Regedor da Casa da Supplicação, e ao Governador 
da Cidade e Relação do Porto, o façam publicar 
em seus Tribunaes, e dar á sua devida execução, 
e registar nos livros delles; e ao Doutor Damião 
de Aguiar, do meu Conselho, e Canceller-mór des-
tes Reinos, que o faça publicar na Chancellaria, 
e envie logo cartas com o traslado delle, sob meu 
sêllo e seu signal, a todos os Corregedores, e Ou-
vidores das Commarcas destes Reinos; aos quaes 
outrosimemando o publiquem logo, nos logares aon-
de estiverem, e o façam publicar em todos os das suas 
Commarcas e Ouvidorias, para que a todos seja 
notorio. Diogo Martins de Medeiros oféz, em Lis-
boa, a 23 de Novembro de 1612. E eu Pedro 
Sanches Farinha o fiz escrever, = REI. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, etc. Faço saber aos que esta Lei virem, 

que vendo eu as muitas obrigações e negocios,que 
estão a cargo dos meus Desembargadores, que ser-
vem nos Tribunaes do Desembargo do Paço, Con-
selho da Fazenda, Mesa da Consciência e Ordens, 
e na Casa da Supplicação, e Relação do Porto; 
e que para bom expediente delles, e do despacho 
ordinario, em que assistem pela obrigação de seus 
corgos, lhes é necessário sempre despacharem e 
ouvirem as partes, como convém ao serviço de Deus 
e meu, e boa administração da Justiça, e por ou-
tras justas considerações, para que suas pessoas 
possam ser mais respeitadas: —he i por bem e 
mando, que daqui em diante nenhum dos ditos 
Ministros e Desembargadores possam visitar, nem 
visitem, por si pessoalmente, nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade e condição que seja; e sómen-
te poderão os ditos Desembargadores e Ministros vi-
sitar uns aos oulros, e aos Presidentes dos ditos Tri-
bunaes. E porque é minha tençSo, que esta Lei se 
cumpra e guarde inteiramente, para que nella não 
haja tardança, nem se retordem os feitos e maii 
negocios, me haverei por.desservido dos que assim 
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o não cumprirem; e mando aos PresiHentes dos 
Tribunaes sobreditos, e ao Regedor da Casa da 
Supplicação, e Governador do Porto, a todos em 
geral, e cada um em especial, façam registar esta 
Lei nos livros dos seus Tribunaes, a o n d e semelhan-
tos se costumam registar, para que a todo o tem-
po se saiba, como assim o tenho mandado; e esta 
própria se lançará na Torre do Tombo. Antonio 
Martins de Medeiros a fez, em Lisboa, a 2 3 de 
Novembro de 1612. E eu Pedro Sanches Fari-
nha a fiz escrever. ==REI. 

Eu Carta Regia de 2 7 de Novembro de 1 6 1 2 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência, que 

enviastes no despacho de 2 3 de Agosto, sobre o 
ordenado, que o Doutor Fr. Francisco da Fon-
seca, Lente da Cadeira menor de Escriptura, per-
tende que se lhe mande pagar, do tempo que es-
teve ausente, por ir ao Capitulo Provincial de sua 
Ordem: — e conformando-me com o que nella se 
aponta, hei por bem que se lhe pague o dito or-
denado, do mez de Maio e parte de Junho, que es-
teve no Capitulo, satistazendo-se primeiro ao Subs-
tituto que por elle leu. 

D. Francisco de Castro. 
Liv. de Consultas da Mesa da Consciência, fóL 170. 

REFORMAÇÃO DA JUSTIÇA. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Portu-
gal, e dos Algarves, d'aquem e d'a!em mar, [ 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, etc. Faço saber aos que esta Lei vi-
rem, que vendo eu os grandes damnos que se se-
guem, contra o serviço de Deus e meu, e bem 
commum de meus Reinos, com as muitas, e es-
cusadas dilações, que há na execução da Justiça, 
nos casos crimes e despacho dos feitos dos ditos casos, 
com que os culpados não hão logo o castigo, con-
forme á qualidade de suas culpas; e quando o 
vem a ter, é já tão tarde, que não ha noticia do 
delicio, por que são castigados; e outros inconve-
nientes, que, por razão do modo com que a Jus-
tiça nas ditas materias crimes dfe presente se exe-
cuta, e administra; e porque todos sSo de muita 
consideração, e convém dar-se algum remedio, 
com que se possam atalhar—mandei ver tudo por 
pessoas do meu Conselho, de letras, e experien-
cia ; e com seu parecer, respeitando o estado do 
tempo presente; houve por bem de mandar pro-
vêr nas ditas cousas, e outras nesta Lei declara-
das, pela maneira seguinte: 

1.° Primeiramente ordeno, e mando, que 
d'aqui em diante, todas as pessoas, que tomarem 
Cartas de Seguro confessativas, com defesa, não 
poderão depois, na contrariedade, negar que com-
metteram o delicto; e negando, lhes não valerão 

as ditas Cartas de Seguro: — e em casos de morte, 
ou outros, que pelas Ordenações tenham pena de 
morte natural, ou civil, ou cortamento de mem-
bro, não havendo defesa para Carta de Seguro 
confessativa, se com tudo houver alguma contra-
riedade coarctada, de maneira que, conforme a 
Direito, e á Ordenação, se deva receber, para que 
as pessoas comprehendidas nos taes casos não fi-
quem sem remedio de se poder livrar, pedindo 
Cartas de Seguro negativas, e allegando a dita 
contrariedade coarctada, na fórma sobredita, se 
mandarão juntar as suas petições ás devassas; e 
constando por ellas que lhes nSo negam a dita 
contrariedade coarctada, se lhes concederão as 
ditas Cartas, em Relação; e valerão, na fórma 
que se concedem, e valem, as Cartas de Seguro 
confessativas, nos casos -de morte, sem embargo 
da Ordenação liv. 8.° tit. 129 § 8 . ° ; e isto mes-
mo haverá logar nos Julgadores, que por si sós 
podem passar Cartas de Seguro desta qualidade ; 
as quaes passarão, vistas as devassas; e da concessão, 
ou da negação delias, poderá cada uma das partes 
aggravar, por seu procurador, ainda que não seja 
preso. 

2.° E para se poderem ver melhor as de-
vassas, que se hão de vêr em Relação, quando se 
houver de tratar das ditas Cartas, e os Correge-
dores as tríwerem vistas de casa, se destribuirao 
as petições, entre os Corregedores do Crime da 
Córte, igualmente, não estando já a devassa des-
tribuida, ou commettida; porque então pertence-
rá o conhecimento da petição ao Corregedor, a 
quem a devassa estiver destribuida, ou commetti-
da d'antes, ou a houver tirado. 

3.° E passando-se algumas Cartas de Se-
guro confessativas, em casos que não sejam de 
morte, os Julgadores, dentro do termo do recebi-
mento da contrariedade, verão a devassa; e achan-
do que lhes nega a defesa, prenderão aos taes de-
linquentes, sem embargo da Carta de Seguro, 
constando-lhes que não tem, nem podem ter, a 
dita defesa. 

4.° Nos casos, em que as partes se livra-
rem sobre Cortas de Seguro negativas, os Corre-
gedores do Crime da Córte, antes de abertas e 
publicadas, verão os autos em Relação, dentro do 
termo do recebimento da contrariedade; e pare-
cendo-lhes aos Adjunctos que tem prova bastante 
para castigar ao delinquente, - o mandarão logo 
prender; e o mesmo farão, por si sós, os outros 
Julgadores Criminaes; com declaração, que das 
taes prisões poderão aggravar os presos sómente. 

8.° E para se atalhar aos grandes damnos, 
que resultam de valerem Passes para Cartas de 
Sèguro, não valerá d'aqui em diante nenhup» Pas-
se por 9i só, nem dê o Seguro; e servirá sómen-
te, para por elle se fozer a Carta de Seguro; a 
qual não valerá, sem ser passada pela Chancella-
ria ; e os Escrivães começarão sempre as Cartas 
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na mesma folha* aonde se pozer o despacho para 
o Passe. 

6.° E por convir assim á boa execução da 
Justiça, hei por bem, que dos privilegios conce-
didos aos Cavalleiros do Habito de S. João do 
Hospital de Jerusalem, nestes Reinos, e Senhorios 
de Portugal, gozem sómente, nas causas crimi-
naes, seus escravos, e criados, que viverem com 
elles dos portas a dentro, ou tiverem delles orde-
nados, de que se sustentem; e no mais lhes se-
rão guardados os ditos seus privilegios, de que 
estiverem de posse. 

7.° E os outros Cavalleiros das Ordens Mi-
litares deste Reino, e Senhorios, gozarão sómen-
te em suas pessoas, no criminal, do privilegio do 
fôro, e nâo outras pessoas, ainda que sejam seus 
filhos, escravos, e .criados. E succedendo caso, que 
alguns Ministros meus (sendo accusados por cul-
pas commettidas em seus officios, em que se con-
tenham materias de minha Fazenda Real) decli-
nem para o Juizo das Ordens, se não conhecerá 
nelle do que assim tocar a minha Fazenda, an-
tes se tratará no Juizo das causas delia; e isto 
mesmo se intenderá em outros quaesquer privi-
legios, de qualquer qualidade e condição que 
sejam. 

8.° Do privilegio dos familiares dos Col-
leitores gozarão, nas causas crimes, do privilegio 
do fôro, os seus criados actuaes, e que viverem 
do que elles lhes dão — porém não os officiaes 
méchanicos, que os servem no tocante a seus of-
ficios, ainda que no de mais se lhes deva guar-
dar seu privilegio — e o mesmo se intenderá nos 
Medicos e Cirurgiões, Barbeiros, e officiaes mé-
chanicos portuguezes, que servirem nas compa-
nhias, hospitaes, e armadas hespanholas, e nas ca-
sas dos Capitães Geraes, e Ministros de Guerra, 
sendo os ditos Medicos e officiaes méchanicos na-
turaes deste Reino, e moradores nelle. 

9.° Do privilegio dos Medicos desta Cida-
de de Lisboa, e outros desta qualidade, que se con-
cederem, por razão de algum Officio, ou occupa-
ção, gozarão sómente aquellas pessoas, que actual-
mente servirem e exercitarem o officio, ou occu-
pação, por cujo respeito se lhes concedem os taes 
privilegios; e os Officiaes e Ministros, a que per-
tencer passar as Cartas dos ditos privilegios, as pas-
sarão sómente aos que actualmente servirem, sob 
peria de suspensão de seus officios por dous annos; 
e deixando de servir e exercitar as ditas oceupa-
ções, não poderão gozar mais do privilegio, que 
por razão delias lhes pertence. 

10.° E os portuguezes naturaes deste Rei-
no, e Senhorios, que se alistarem nos bandeiras de 
guerra de gente hespanhola, assim de terra como 
de rmar, não gozarão do privilegio de fôro, nos cri-
mes, que houverem, commetlido, antes do se alis-
tarem, nem nosquecommettererrs depois; porquan-
to consta alistarem-se sómente para effeito de não 
serem punidos em seus delidos. 

11.° O privilegio dos Officiaes e Ministros 
do Santo Officio da Inquesição se guardará intei-
ramente; com declaração, que se não intenderá 
nas causas tocantes a minha Fazenda; porque se 
tratarão no Juizo delia. 

12.° As devassas e querellas, dadas ante os 
Juizes Ordinarios, em que forem culpados os Es-
tudantes, que, pel-o serem, gozam do privilegio» 
que lhes ó concedido, se haverão por válidas; e pe-
los taes autos delias se procederá d'aqui em dian-
te contra elles, sendo remettidos a seus Conserva-
dores, quando declinarem para o seu Juizo. 

13.° As pessoas, que por mandado de ou-
trem derem cutiladas por dinheiro, ainda que se-
jam nobres, serão castigadas com pena vil; e se-
rão havidos por plebeus, para como taes serem pu-
nidos pelo tal caso nas penas dos plebeus. 

14.° Nos delitos, que provados merecerem 
pena de morte natural, poderão os Corregedores, 
Ouvidores dos Mestrados, e Juizes de Fóra destes 
Reinos e Senhorios de Portugal, prender as pes-
soas, que lhes disserem que são culpados, antes de 
formar a culpa; com declaração, que dentro em 
oito dias (sendo o caso de devassa) serão obriga-
dos a liral-a; e não se provando culpa aos presos 
dentro do dito termo, serão logo soltos, sem appel-
lação, nem aggravo, queoimpida, f i c a n d o - l h e s seu 
direito reservado, contra a pessoa que injustamen-
te o fez prender, para lhe pedirem as perdas e dam-
nos. E sendo caso de querella, a parte querellará, 
e dará prova dentro do dito termo, por que se mos-
tre tanto, que baste para haver de ser preso; e 
nâo o provando, será logo solto, na fórma que f i -
ca dito. 

15.° No Desembargo do Paço se não con-
cederão commuttoções dos degredos de galés, An-
gola, e Brazil; e nos casos, em que pelo Regimen-
to do dito Tribunal se manda, que senão tomem 
petições de perdões, nem para soltar sobre fiança, 
se não poderão tambem mandar tomar informações. 

16.° Para melhor haver effeito a Lei, que 
dispõem, que a pessoa que tiver officio meu, nes-
tes Reinos e Senhorios, chamando-se ás Ordens e 
Jurisdicção Ecclesiastica, perca, pelo mesmo feito, 
o officio que de mim tiver; d'aqui em diante os 
Procuradores de minha Corôa e Fazenda, tonto que 
á sua noticia vier que algum Official dos sobre-
ditos se fez remetter ás ditas Ordens, ou Jurisdic-
ção Ecclesiastica, sem ser necessaria nova Provi-
são minha, o accusarão logo a perdimento dos of-
ficios, que tiver meus. E os Juizes das causas de 
minha Corôa, a que tocar, executarão a dita Lei, 
e esta, como nella se declara. E succedendo al-
gum dos ditos casos nas Commarcas e Iogares fóra 
de minha Córte, o Juiz Secular, ante quem suc-
ceder, fará logo auto, e o enviará ao Juizo das cau-
sas de minha Corôa, para se proceder nelle na fór-
ma dita. E os Officiaes de Justiça, que o não cum-
prirem assim, e nâo enviarem o dito auto dentro 
de um mez, perderão seus officios, e incorrerão 



392 1612 

nos mais penas, que eu fôr servido: e por esles 
ensos se perguntará nas residencias, ese procede-
rá nelles breve e summariamente. E pedindo o 
Promotor das Ordens, que se lhe remetiam as cul-
pas, sem intervir nisso o delinquente, se não fará, 
«em me dar disso primeiro conta, para no tal ca-
so ordenar o que fôr mais conforme ú justiça e 
meu Real serviço. 

17.° E para mais breve despacho das cau-
sas, e principalmente das criminaes, e melhor exe-
cução da justiça, toda a pessoa, que pedir vista 
para embargos, não poderá ter o processo mais 
que um só dia,' para os formar, e o tornar com el-
les; e o Escrivão do dito processo, sendo passados 
os termos, passará logo mandado pira se darem 
os processos, e ser o Advogado executado por elles, 
na fórma da Ordenação. E isto, ou sejam os pro-
cessos criminaes, ou civeis; e contra o Sollicila-
dor da Justiça, que não accusar lodos os processos 
de sua obrigação, se procederá com o rigor da Or-
denação ; e os Escrivães d'ante os Corregedores-do 
Crime da Córte, e do Corregedor do Crime do Por-
to, serão obrigados a accusar os feitos, que não 
tem parte, sob as mesmas penas impostas aoSol-
Iicitador da Justiça da Córte. E porque nas cau-
sas dos presos, que se livram por conta da Mise-
ricordia, -quando as suas culpas são graves, e não 
tem partes, se dilata o ajuntar os traslados das de-
vassas, não pagando aos Escrivães seu trabalho, só 
por lhes deferir a pena, o Sollicilador da Justiça 
será obrigado a fazer ajuntar os traslados das di-
tas devassas, dentro do termo que lhe signalar o 
Corregedor; e para o tal effeito, o Regedor da Jus-
tiça, do dinheiro applicodo aos gastos da Relação, 
mandará pogar ametade do salario, como pagom 
os presos, que assim se livram por conta da Mi-
sericordia. 

18.° E para se evitarem as dilações, que 
procuram os delinquentes no fozer judiciaes as de-
vassas, no mesmo termo em que lhes fôr dada 
vista para contrariarem, se lhes notificará, que fa-
çam as devassas judiciaes; e não querendo fazer 
o termo de judiciaes, se lhes notificará que o mes-
mo termo, que se lhes signalo para dilação, seihes 
concede para fazerem reperguntor as testimunhas 
da devassa, que estiverem no Reino; e passado o 
dito termo, n5o as tendo reperguntado, se haverão 
por judiciaes, á revelia, assim, e da maneira que 
se hão por judiciaes as testimunhas, que são mor-
tas, ou ausentes, nos casos em que se annullam 
as devassas. E quando houver dilação, para se não 
receber a contrariedade, se assignará ao delinquen-
te termo conveniente para fazer as devassas judi-
ciaes, ou se reperguntarem as testimunhas; enão 
as fazendo judiciaes, ou não as reperguntando den-
tro do dito termo, se haverão por judiciaes á re-
velia; e os Escrivães, que enviarem algumas ap-
pellações de casos crimes, sem irem nellas feitas, 
judiciaes as devassas, .incorrerão em perdimento do 

officio, e pagarão todos os gastos, até as devassas 
serem feitas judiciaes. 

19.° E para remedio dos inconvenientes, 
que procedem de se alargar muito a determinação 
dos casos crimes, com suspeições, que os delinquen-
tes, por differentes vezes, e com modos extraordi-
narios, intentam aos Juizes, d'oqui em diante, os 
delinquentes a quem se dér vista em final para alle-
garem seu direito, logo no principio das razões, de-
clararão os Desembargadores que tem por suspei-
tos, de todos os que houver na Relação, e junta-
mente a causa das suspeições, e as testimunhas, 
pelas quaes intendem proval-as; e passado o dito 
termo, não serão admittidos com nenhuma outra 
suspeição, nem a nomear testimunhas para ella, 
ainda que uma e outra cousa peçam por restitui-
ção. E havendo de ser Juizes do caso alguns dos 
que o delinquente nomear por suspeitos, o Rege-
dor da Casa da Supplicação mandará proceder na 
suspeição, na fórma da Ordenação liv. 1.° tit. 1.° 
§ 1 4 ; e na mesma fórma se procederá, nas causas 
que se houverem de sentencear em alçada, e nas 
criminaes, que vierem por appellação; e não que-
rendo os delinquentes dizer em final, se haverão 
por lançados de toda a suspeição, e de poder vir 
com ella por via de restituição. 

20.° E por quanto os condemnados por la-
drões mudam os nomes, de ordinario, de que pro-
cede não serem conhecidos, quando outras vezes 
são presos por semelhantes delictos, e assim ficam 
sem seihes poder dar a pena que merecerem,pe-
la reincidência dos delictos, e com esta confiança 
os tornam a commetter, sem tratarem de se emen-
dar, pelo qual respeito se usou já no Reino signa-
larem-se semelhantes delinquentes — d'aqui em di-
ante aos taes delinquentes se lhes porá um signal 
com fogo em uma das espaldas; aos do districto 
da Casa da Supplicação um Si, e aos da Casa do 
Porto um S*; e sendo achados segunda vez com 
oulro furto, que provado não mereça morte, se lhes 
porá o segundo signal de uma forca, com que se-
rão conhecidos, posto que mudem de nome, ecos-
tigados com pena capital, por reincidir terceira 
vez no mesmo crime; e querendo emendar-se, nun-
ca poderá ser visto o dito signal, de modo que os 
infame. 

21.° Em nenhum caso, que provado mere-
ça morte natural, ou civil, oucortamento de mem-
bro, se passarão Provisões para os delinquentes se 
livrarem por procuradores; e passando-se, serão 
nullas; e da mesma maneira s e n ã o concederão aos 
authores. 

22.° Não poderá nenhum Escrivão ter ma-
is de dous Escreventes; e estes terão Carta de Es-
creventes, passada pela Chancellaria; e se devas-
sará delies, como dos mais Officiaes de Justiça; e 
serão castigados, pelos erros què fizerem, como os 
proprios Escrivães; e viverão no Bairro dos Escri-
vães, a que escreverem; os quaes os não poderão 
despedir, sem expressa licença do Regedor, ou do 
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Chanceller, nem dar-lhes menos da quarta parte 
do que escreverem. 

23.° E por quanto de viverem em Bairros 
apartados os Escrivães, Inqueridores, Destribuido-
res, e mais Officiaes desta qualidade, se segue 
muito grande dilação, e vexação ás partes, pela 
grandeza desta Cidade de Lisboa, e muita distan-
cia que ha de uns Bairros a outros, de que pro-
cede não se poderem fazer as informações, e ou-
tras diligencias necessarias nos tempos signalados 
— d'aqui em diante,-ordeno e mando, que todos os 
ditos Officiaes vivam todos juntos, por ruas, no 
Bairro da Relação, o mais perto que fôr possivel, 
para que as partes saibam aonde hão de acudir, 
e achem juntos os Escrivães e Inqueridores, para 
as diligencias, que lhes houverem de fazer: e pa-
ra este effeito se farão no dito Bairro, pelas pes-
soas a que tocar, tomar as casas necessarias: e os 
Inqueridores serão obrigados a estar todos os dias, 
manhã e tarde, em casa de seus Escrivães; enão 
os achando as partes, poderão levar outro Inque-
ridor, que primeiro acharem. 

24.° E para se evitar a confusão, que po-
deria haver nas limitações, que ácerca do conteú-
do nesta Lei os Reis meus antepassados, segundo 
as occasiões e tempo, alteraram em diversas Leis, 
de meu poder Real e absoluto, por esta Lei re-
vogo, e hei por nullas e derogadas, todas e quaes-
quer Leis, que das materias desta tratarem, sem 
embargo da Ordenação do liv. 2.° tit. 44 , que 
diz: — que se não intenda ser derogada Lei, ou 
Ordenação alguma, se da substancia delia se não 
fizer expressa menção e derogação: — e esla só-
mente hei por bem, e mando, que se cumpra e 
guarde, como nella se contém. E mando ao Rege-
dor da Casa fla Supplicação, e ao Governador da Ca-
sa e Relação da Cidade do Porto, e aos Desembar-
gadores das ditas Casas, e a todos os Corregedo-
res, Ouvidores, Juizes e Justiças, Officiaes e pes-
soas destes meus Reinos, que a cumpram e guardem, 
e façam inteiramente cumprir e guardar, como nel-
la se contém. E assim mando ao Doutor Damião 
de Aguiar, do meu Conselho, e Chanceller-mór 

* destes Reinos e Senhorios, que envie logo Cartas, 
com o traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, 
a todos os Corregedores, Ouvidores das Commar-
cas destes Reinos, e aos Ouvidores das terras dos 
Donatarios, em que os Corregedores não entram 
por correição, para que a todos seja notorio — a 

qual se registará nos Livros da Mesa dos meus Des-
embargadores do Paço, e nos das Casas da Supplica-
ção, e Relação da Cidade do Porto, em que se 
costumam registar semelhantes Leis: e esta pro--
pria se lançará na Torre do Tombo. 

Dada na Cidade de Lisboa. Antonio Martins 
de Medeiros a fez, a 6 de Dezembro, anno do Nas-
cimento de Nosso Senhor Jesu Christo, de 1612. 
= REI. 

EM Carta Regia de 13- de Dezembro de 1612 
foi regulada a economia das consultas para 

mercês, a fim de evitar quaesquer fraudes dos 
pertendentes. 

J. P. Ribeiro— lnd. Chron. tom. S.° pag. 23. 

ADDITAMENTO 
POR Provisão do Conselho da Fazenda de 29 

de Outubro de 1609 — foi determinado que 
se não arrendassem as rendas do Concelho, e prin-
cipalmente a do Vêr. 

Livro 2." da Camara de Torres Vedras, foi. 73. 

POR Provisão do Desembargo do Paço de 8 de 
Fevereiro dé 1611 —foi ordenado que os Jui-

zes e Vereadores do anno findo servissem de Al-
motacés no principio do seguinte, na fórma da 
Ordenação; e que não se observasse na parte de 
servirem os Almotacés por um mez, mas que ser-
vissem por tres mezes, como estava em pratica. 

Livro 2.° da Camara de Torres Vedras, foi. 87. 

POR Provisão do Desembargo do Paço de 8 [de 
Fevereiro de 1612 — foi declarado á Camara 

de Torres Vedras que na ausencia do Juiz devia 
servir este cargo o Vereador mais velho, e de 
Procurador do Concelho o mais moço, com tanto 
que fossem moradores na Villa; pois que, sendo 
moradores fóra da Villa, ou no monte, não ser-
viriam os ditos cargos, nem seriam Almotacés — 
e que tambem não teria o Sêllo, o Vereador mais 
velho, se estivesse residindo fóra da Villa. 

Livro 2.° da Camara de Torres Vedras, foi. 87, 
e Livro 12.° foi, 134. 
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tãos novos. 30 

j f O T E M I I B O 
Í 7 Carta Regia — resoluções de duvidas e 

escrupulos sobre jurisdicção eccle-
siastica 30 

1 7 Carta Regia — provimento de uma Con-
ducta de Leis em um Estudante da 
Universidade . 31 

1 7 Carta Regia — reformas no Convento 
de Palmella 31 

2 4 Carta Regia—juramento de El-Rei, 
como Governador dos Mestrados das 
Ordens 3 1 

2 4 Carta Regia — sobre a nomeação de 
Juizes para as terceiras instancias, e 
estylo que nellas se deve observar. . 31 

2 9 Carta Regia — composição entre as Or-
dens e os Prelados — Breve impetra-
do pelo Bispo de Elvas para visitar 
as Igrejas das Ordens — suspeições 
ao Colleitor 3 2 

3 0 Carta Regia —• processo contra o The-
soureiro da Cruzada 32 

3 0 Carta Regia — o Superior deAvizreco-
Iha-se ao seu Convento 3 2 

3 0 Carla Regia.— contas de receita edes-
pesa do Convento de Aviz, e das meias 
anatas e terços etc. 3 3 

30 Carta Regia — orgãos, sinos, ecozinhei-
fo para o Convento de Aviz. . . . 3 3 

30 Carta Regia — sirgueiro da Mesa da 
Consciência e das Ordens Militares. 3 3 

3 0 Carta Regia — processo contra o The-
soureiro da Cruzada (excessos com-
mettidos peto Juiz) 3 3 

{*} Por erro typografico se lê no texto Sant-Iago 
Aviz. 

30 Carta Regia — ordenado de Medico e 
Cirurgião do Convento de Aviz. . . 3 3 

I J B E I E M B I I ® 

2 Carta Regia — visita dos Conventos de 
Palmella e Aviz pelo Bispo de Fez. 3 3 

3 Alvará — os privilegiados dos Paues e 
Lezírias só o sejam çm certos casos, 
e o seu numero se reduza, na fórma 
do Regimento. . ' 3 4 

6 Alvará—-os Officiaes de Justiço, e pes-
soas que costumam andar na gover-
nança dos Concelhos, e das Miseri-
córdias e Hospitaes, e seus parentes 
e familiares, não tomem de arrenda-
mento os bens de raiz dos ditos Con-
celhos e Corporações — prescreve-se 
a fórma dos arrendamentos dos ditos 
beris 3 4 

19 Assento — destribuição de serviço, es-
cripturação e arrecadação de venci-
mentos entre os Corretores. . . . 3 6 

2 6 Carta Regia — Agente dos negocios das 
Ordens em Roma 3 6 

2 7 Carta Regia — nenhum estrangeiro te-
nha Beneficio ou pensão neste Reino. 3 6 

2 9 Corta Regia — por quem serão assigna-
das as Provisões expedidas da Mesa 
do Paço á Casa da Supplicoção ou 
do Por to . 3 7 

30 Carta Regia — censos reprovados. . . 3 7 
31 Carta Regia — provimento de rações no 

Convento de Palmella,' 3 7 
3 1 Carta Regia—substituição dos Juizes 

impedidos nas causas de terceira ins-
tancia . . . ' 3 7 

3 1 Carta Regia — assignatura de senten-
ças e Cartas do Conservador das Or-
d e n s — não se declare differença de 
votos no despacho das petições das 
partes 37 

3 1 Carta Regia — n ã o se deem sepulturas 
a pessoas particulares no Mosteiro de 
Belem 37 

3 1 Carta Regia — procedimento contra um 
criminoso 3 8 

31 Carta Regia — reformação da Univer-
sidade de Coimbra. 3 8 

31 Carta Regia — tirar o habito de S. Tia-
go por inhabilidade não dispensada. 3 8 

31 Carta Regia — reformação do Conven-
to de Palmella, e residencia em Be-
nefecios 3 8 

W 4 

J A * E Í K O 
9 Alvará — prohibe que alguem peça es-

molas sem licença, e determina os 
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28 Carta Regia — pertence ao Conselho da 
Fazenda a provisão do officio de Es-
crivão da redizima da sardinha . 6 6 

2 8 Carta Regia — Coadjutor para a Igreja 
de S. Julião de Setubal, e congrua , 
respectiva ' 6 6 

Ê8 Carta Regia —• pagamento das despesas 
do Breve para absolvição dos Conser-
vadores das Ordens 6 6 

2 8 Carta R e g i a — n ã o haja dispensa» so-
bre limpeza de sangue dos habilitan-
dos para os Hábitos das Ordens Mili-
tares, nem se admittam petições pa-
ia taes dispensas 6 7 

M A R Ç O 
5 Carta de Lei — privilegios ao Duque 

de Bfagança, ácerca dos officios de 
Villa do Conde . . 6 7 

5 Carta de Lei —os Corregedores da Com-
marca do Porto não entrem por cor-
reição em Villa de Conde etc. . .. 67, 

5 D e c r e t o — n ã o se deem terras nasLe-
zirias e Paues a pessoas particulares 
etc 6 8 

10 Breve, para se poderem fazer de noite 
os officios da Semana Santa na Capel-
la do Duque de Bragança. . . . . 6 8 

2 0 Condições da fundação da Casa profes-
sa dos Jezuitas em Villa Viçosa . . 6 8 

2 3 Carta Regia, sobre a admissão dos Frei-
res das tres Ordens Militares, e pro-
vimento dos Benefícios das mesmas 
Ordens 69 

2 3 Carta Regia — accrescentamento de 
congrua aos Beneficiados da Igreja 
da Conceição de Lisboa 7 0 

2 3 Carta Regia.— despenda-se a renda da 
Fabrica do Convento de Aviz por 
ordem do D. Prior 7 0 

2 3 Carta Regia — accrescentamento de 
- • côngruas aos Bispos e Çubidos do. 

Ultramar 7 0 
A B R I I r 

3 Alvará — prohibe que escravos e ou-
tras pessoas encham, por dinheiro, 
potes de agua, nos chafarizes e po-
ços de Lisboa 7 0 

5 Alvará — admissão dos Freires das Or-
dens Militares, e provimento de Be-
nefícios das mesmas Ordens. . . . 7 1 

6 Carta Regia — Livros para a Sé de Goa 
— saltei ios para o Conv. de Palmella» 7 2 

6 Carta Regia — provimento dos officios 
da nova Contadoria da Mesa da Cons-
ciência • . , , . . . . 7 2 

6 Carta Regia —agencia dos negocios 
das Ordens em Roma — Commenda 
de Sant-Iago das Pias — enviarem-se 
Sacerdotes á Ilha de S. Thomé para 
conyersão do gentio — Letrados pa-

casos e modo cumo será concedida. 39 í 
10 Assento do Desembargo do Paço — não 

íez violência um Juiz Ecclesiastico 
em não sobreestar em uma causa so- ! 
bre censos 39 

16 Portaria — sobre os casos em que os 
presos seriam levados ao tronco . . 4 0 ! 

19 Portaria — sobre o logar que devia oc-
cupar na Mesa dos Aggravos o Des-
embargador provido em uma serven-
tia por morte do proprietario . . . . 40 

19 Resolução —precedencia dos Deputados 
da Mesa da Consciência aos Desem-
bargadores dos Aggravos 46 

30 Assento — propina aos Desembargado-
res para oculos 41 

30 Lei do Vice-rei da India — pena a 
quem aecommetter alguem na India. 4 1 

3 1 Portar ia—requerentes dos presos da 
Misericordia 41 

3 1 Alvará — prohibe o jogo de pedradas. 4 1 
31 Carta Regia — pagar-se uma divida 

particular, julgada por sentença, por 
bens penhorados para pagamento de 
divida á Real Fazenda — indefere o 
pedido de uma quita 50 

F E V E R E I R O 
2 Portaria — mercê ao Duque de Bra-

gançana respeito de Villa do Conde . 4 1 
7 Alvará de Regimento dos Partidos dos 

Medicos e Boticarios pela Universi-
dade de Coimbra . 41 

1 3 Alvará—prohibe o jogo de laranjadas, 
esguichos e t a n h o s . . . . . . . . 47 . 

18 Alvará de Regimento, para evitar que 
se sobrecarreguem as náos da car-
reira da India 47 

2 0 Alvará — o mesmo assumpto do de 13 
deste mez SO 

20 Sarta Regia, sobre encomendações das 
Igrejas que vagarem 50 

2 3 Regimento do Paço da Madeira . . . 51 
2 4 Carta Regia — nomeação de Inquesidor 

Geral, e vencimentos deste cargo. . 65 
2 o ' Carta Regia — Breves para osConser-

^ • vadores das Ordens serem absolvidos 
ad cautelam,, e restituídos, a seus Be~ 
neficios 6 5 

21» Carta. Regia —annu l l a uma sentença 
de terceira instancia — o Promotor 

% da. Justiça das Ordens appelle ex of-
ficio,ainda que as partes não appel-
lem 6 5 

2 5 Carta Regia, sobre descaminho ds um 
Livro de receita das fazendas dosde-
functos e ausentes 66 

2 8 Carta Regia — duvidas e cscrupulos so-
bre jurisdicção ecclesiastica . . . . 66 

2 8 Carta Regia — agencia tios negocios 
das. Ordens em Roma 66 
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ra os tombos da Mesa Mestral — Of-
ficiaes para a reformação da Uni-
versidade . . . . . 72 

6 Carta Regia — reformação do Convento 
de Palmella 73 

6 Carta Regia — manda executar o Bre-
ve impetrado sobre a taxa para a 
Fabrica das Igrejas e Commendas 
das Ordens 73 

6 Carta Regia—obra da Igreja de San-
ta Maria âe Palmella 7 3 

6 Carta Regia, sobre provimento e attri-
buições do cargo de Contador (*) do 
Mestrado de C h r i s t o . . . . . . . 7 4 

6 Carta Regia — direitos das presas fei-
tas-pelas Armadas da Corôa. . . . 74 

12 Carta Patente — nomea um Desembar 
gador para a Relação do Porto, e o 
encarrega de fazer o tombo das Igre-
jas do Padroado Real 74 

30 Carta Regia — provimento da a d g e n e ^ 
ra das Ordens em Lisboa — venci-
mento do Escrivão do Cartorio do 
Convento de Palmella — salarios oos 
encarregados da visita das Ordens 
Militares — ordenado do Mestre da 
Capella do Convento de Palmella. . 75 

30 Carta Regia — providencias diversas so-
bre administração ecclesiastica rela-
tivas ao Bispado de Ceuta 78 

30 Carta Regia — Clérigos nas aldêas dos . 
gentios do Brazil, para os baptizarem 
e doutrinarem — os Prelados nas 
suas Igrejas tenham a preeminen-
cia que lhe é devida 76 

30 Carta Regia — conhecimento das appel-
laçôes do Conservador das Ordens 
Militares — salario ao Escrivão da 
Conservatória das Ordens pelos fei-
tos em qtie o Procurador Geral del-
ias fôr parte »76 

M A I O 
6 GaTt.fr Regia—jurisdicção e alçada do 

O&vidor do Crato 76 
,6 Alvarás' (dous) 1 — eleição das Justi-

ças do Grão Priorado do Crato — 
2.° — os Ouvidores Letrados do dito . 
Priorado sirvam alérfi dos tres aonos 
do seu provimento. . 76 

6 Carta Patente — privilegios da Ordem 
dè S. João do Hospital de Jerusalém. 76 

26 Çarla Regia — o Administrador da Ju-
risdicção Ecclesiastica do Rio de Ja-
neira continue a servir seu carge, 
Sem embargo do Alvará que em con-
traria se passou 8 2 

31 Carta do- Prçposito Geral da Compa-

(*) Por- erro typografico sé lê, na linha 9 desta 
Caria Hcgía, Conservador, em logar de Contador. 

nhia de Jesus, sobre a fundação da 
Casa professa em Villa Viçosa pelo 
Duque de Bragança - 8 2 

J U N H O 
8 Carta Regia — providencias relativas á 

Casa dos Catecumenos 83 
8 Carta Regia — pagamento, ao Duque de 

Medina Sidónia, do trigo que den pa-
ra provimento dos logares de Africa. 8 3 

10 Alvará —averiguração das Capellas e 
Prazos da Corôa 83 

18 Alvará —Juiz privativo das condemna-
ções, para os Canos da Agoa da Pra-
ta de Evora 83 

22 Carta Regia — provimento de Benefícios 
na Administração Ecclesiastica de 
Thomar. . . . . . » . 83 

22 Carla Regia—Administrador da J u -
risdicção Ecclesiastica da Thomar 
pertende conhecer, em primeira ins-
tancia, das causas dos Freires da Or-
dem de Christo 83 

25 Carta Regia — classes de Latim e Artès, 
no Collegio da' Companhia da Uni-
versidade 84 

J i L I I O 
G Carta Regia — Escrhão e Contador da 

reformação da Universidade. . . . 84 
6 Carta Regia — tença pelos lagares de 

Scras — Thesoureiro das Igrejas das 
Ordens terem o Habito delias — ac-
crescentamento de côngruas ao Viga-
rio e Thesoureiro do Ilha do .Pico . 84 

6 Carta Regia — nomeação de Provedor 
da Casa dos Contos, com obrigação 
de renunciar outros officios . . . . 85 

G Carta Regia — provimento de Igrejas 
letlgiosas 85 

6 Carta Regia — provonços para os Há-
bitos das Ordens aos moradores dos 
logares de Africa 85 

6 Carta Regia—vencimentos do Refor-
mador da Universidade, Escrivão, e Contador 85 

15 Alvará, sobre o ordem que se deve ter 
com os presos condemnados paro galés 85 

16 Alvará — prohibe sepultor-se pessoa al-
guma no Mosteiro de Belem . . . 86 

20 Carla Regia — monda sobreestar n 'u-
ma execução por divida á fazenda 
dos defunctos de Pernambuco . . . 87 

26 Alvará de Regimento do Conselho da 
India e mais Domínios Ultramarinos. 87 

A G O S T O 
3 Carta Regia—condemnações para galés 89 
3 Carla Hegia — olampadas de prata pa-

ro o Convento de Thomar . . . , 89 
3 Corta Regia — repartição dos novos of-

ficios de Contador, Escrivão e Exe-
cutor no Mesa do C o n s c i ê n c i a . . . 90 
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3 1 Carta Regia — taxa do preço do trigo 
para pagamento de côngruas aos Prio-
res, Beneficiados, e Thesoureiros das 
Igrejas de Setubal 9C 

3 1 - Carta R e g i a - — b a r c a e estalagem em 
Villa Nova de Mil Fontes . . . . 90 

3 1 Corta Regia — provanças dos morado-
res de Africa para os Hábitos das 
Ordens 90 

S E T E M B R O 
1 0 Alvará — estabelece o Juizo dos Capel-

las da Corôa. (Citado no Alvará de 
2 de Dezembro de 1 7 9 1 . ) 

1 4 Cir ta Regia — e x t i n g u e o officio de Mei-
r inho dos defunctos da Bahia — ca-
sas para o Bispo do Brazil . . . . 9 0 

14 Carta Regia — aggravo do Duque de 
Aveiro pelo provimento do corgo de 
Capitão da Fortaleza de Cezimbra — 
provimento e attribuições do Prove-
dor e Escrivão dos defunctos do porto 
de Pindo. 91 

1 4 Carla Regia — accrescentamento de or-
denado ao Rei tor da Universidade 
— Livraria da dita Universidade, e 
retábulo da Capella-mór 9 1 

2 4 Carta Regia — accrescentamento de or -
denado aos Deputados da Mesa da 
Consciência 9 3 

O U T U B R O 
1 2 Tratado de Commercio com França e 

Inglaterra (Vai junlo ao Alvará de 
1 8 de Novembro deste anno.) . . . 9S 

1 7 Alvará — cria uma Junta de Ministros 
para cobrança e execução das divi-
das dos Contos 1 0 1 

2 3 Carta de Lei — revoga todos os pr i -
vilegios de fòro para os casos d e A l -
motaceria 9 1 

3 1 CaTta Regia — proyidencias para evi-
tar excessos no exercicio das a t t r i -
buições dos Provedores e Officiaes 
do3 defunctos e ausentes no Ul t ramar . 9 2 

H T O V E M B R © 
4 Sentença — o Pr ior e Visitador da 

Atalaia não se entremel ta nas con-
tas e eleições das Confrarias leigas . 1 0 1 

5 Carta de Lei — prohibe que os P r o -
curadores mandados á Córte pelas 
Camaras tratem de requerimento seu, 
ou de outrás pessoas 9 3 

9 Carta Regia — não se consultem mer -
cês a favor de Lentes da Uuiversida-
de, em razão dè suas lições, pois qua 
por ellas vencem salarios etc. — dez 
mil reis a um Bedel, para pagar suas 
dividas; e não se admil tam petições 
de quitas 9 3 

9 Carta Regia — não se concedam quitas 
aos Officiaes da Universidade . . . 9 4 

9 Csrla Regia — p e t i ç ã o do Duque de 
Aveiro, sobre accrescentamento de . ' 
ordenados, feito ao Pr ior de F e r -
reira 9 4 

9 Carta Regia — ordenados dos Capellâes 
da Capella das Caldas . . . . . . 9 4 

9 Carta R e g i a — p r o c e d i m e n t o especial 
contra um criminoso Cavalleiro da 
Ordem de Sant-Iago . 9 4 

11 A l v a r á — d e s p a c h o de serviços feitos 
na India 1 0 1 

1 8 Alvará — ratifica o Tratado de Com-
mercio com a França e Inglaterra , 
de 12 de Outubro antecedente, e d e -
clara abolido o direito de 3 0 por 
cento 9 5 

18 Provisão — não se lance o Habi to de 
Freire de Aviz, sem ração, ou meia. 1 0 1 

2 4 Carta Regia — accrescentamento de 
ordenado ao Reitor da Universida-
d e — estantes da Livraria da mes-
ma — Conducta de Theologia •— 
concerto da Igre ja de Samora Cor-
r ê a — Almoxarife na Commenda de 
Alçanedé . 9 6 

2 4 Carta Regia — Capellâes no Mosteiro 
de Odivellos. 9 6 

2 4 Carta Regia — provimento de um lo-
gar da voz tiple no Convento de 
Palmella 9 6 

2 4 . Carla R e g i a — nas consultas dos T r i -
bunaes relate-se a substancia do que 
constar pelos papeis e informações que 
accusarem, e sejam assignadas por 
todos os Ministros presentes. . . . 9 7 

2 4 Carta Regia — Visitadores da Ordem 
de Sant-Iago e Aviz 9 7 

2 4 Carta Regia — prohibe dar-se ás partes 
copias das Cartas Regias, ou decla-
rarem-se- lhe os fundamentos das r e -

* soluções tomadas . 9 7 
2 4 Carta Regia — dispensa de idade para 

receber o Habito de C h r i s t o — n ã o 
se paguem ordenados por mandados 
da Mesa da Consciência — sejam 
exercidas pelas Justiças Ordinar ias 
as attribuições dos Provedores dos de-
functos e ausentes — provanças dos 
moradores de Africa. . . . . . . . 9 7 

2 9 Alvará — perdão a criminosos 9 7 
2 9 Carta Regia, sobre publicação das sen -

tenças de residencias 9 Í 
D E Z E M B R O . 

2 Alvará — Escrivão do registo dos tes-
tamentos e m . Lisboa 9 8 

4 Alvará — precedencias dos Prelados em 
suas Igrejas. . . ' 9 8 

7 Carta Regia — Escrivão do Aad i to r io 
Ecclesiastico de Thomar — observe-
33 o Estatuto sobre a admissão, de 
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Collegiaes no Collegio de S. Paulo 
de Coimbra — dispensa de direitos 
a um Conego de Congo — não se-
ja visitado o Collegio das Artes e 
mais Escolas a cargo da Compa-
nhia de Jesus 98 

7 Carta Regia — sejam exercidas pelas 
Justiças ordinarias do Ultramar as 
attribuições dos Provedores dos de-
functos e ausentes . 98 

7 Carta Regia, sobre a execução do Regi-
mento do Conselho das índias e 
mais Dominios Ultramarinos. . . . 98 

• 7 Carta Regia — troca de uma terra vin-
culada. . . . 99 

13 Alvará — prohibe fazer-se obra por 
Portarias dos Secretarios d'Estado. 99 

13 Carta Regia, sobre a execução do Breve 
do perdão geral concedido aos chris-
tâos novos 99 

16 Alvará—decisão das causas sobre o in-
gresso dos providos nos postos da In-
dia 100 

Í 6 Alvará — prohibe a sohida da pimen-
ta para Castella 100 

2 2 Alvará, para a abertura do commercio 
entre Portugal e Castella, cessando 
as prohibições reciprocas 100 

2 4 Carta Regia — prohibe â Cidade ar-
rendar as penas das posturas. . . . 101 

6̂05 
J A N E I R O 

1 Alvará — passagem de gado para Cas-
tella. . . 103 

4 Alvará — prohibe aos hollandezes,'ze-
landezes, e mais rebeldes, o commer-
cio neste Reino 103 

5 Alvará — prohibe que vão para o Bra-
zil e mais Dominios Ultramarinos 
navios ou fazendas de hollandezes ou 
zelandezes, debaixo de outro nome. 104 

11 Carta Regia—pagamento de ordina-
rios ao Prior do Convento de S. Do-
mingos de Tangere 104 

31 Carta Regia — remessa de donzellas 
orphãas á India, para lá casarem. . 104 

31 Carta Regia — officio de sirgueiro da 
Mesa da Consciência 10o 

F H V S H E S B O 
1 Alvará — christâos novos desobrigarem 

a Fazenda Real do pagamento de 
225$000 cruzados, além do serviço 
de um milhão e dozentos mil cru-
zados etc ÍOS 

14 Assenta—aggravar de Julgadores que 
dão aggravo ordinario 105 

22 Carta Regia — Conducta na Faculdade 
de Theologia — estantes para a Li-
vraria da Universidade 106 

22 Carta Regia — providencias para evi-
tar a introducção de livros prohi-
bidos nos Dominios Ultramarinos. 106 

22 Carla Regia — cobrança do dinheiro da 
Bulla da Cruzada l o g 

22 Alvará —requisitos para provimento 
de cargos na India. 106 

23 Alvará — numero de tabernas no Por-
to, e venda do vinho de cutello. . 106 

23 Carta Regia — dinheiro dos escriptos 
de 30 por cento não se arrecade 

mais 106 
28 Carta Regia — porções aos cathecume-

nos, e cuidados que com elles se 
devam ter 106 

M A R Ç O 
3 Alvará — conhecimento de appellações 

e aggravos pertencentes ao Arcebis-
po de Braga . 1 0 7 

3 Alvará — Vice-Reis da India deixem 
inteira liberdade á Relação de Goa. 107 

9 Aviso ao Desembargo do Paço e Mesa 
da Consciência, sobre Provisões in-
terinas para valerem por quatro 
mezes 107 

15 Carta Regia — proroga de tres mezes 
ao Reformador da Universidade. . 108 

17 Alvará—permitte o jogo de cartas, 
sendo estas do estanque das mes-
mas 108 

18 Carta de Lei, sobre a navegação dos 
estrangeiros para as Conquistas . . 108 

20 Regimento do Montciro-mór do Reino. 109 
A B R I L 

4 Alvará — revoga a9 licenças concedidas 
para caçar nas Coutadas 124 

3 Alvará — prohibe estamparem-se Ar-
vores de Geração e Brazões, sem li-
cença do Rei de Armas Principal. 139 

19 Alvará — tributo do Terrado ao Bispo 
de Coimbra 125 

20 Carta Regia — resgate de um captivo. 128 
22 Carta Regia — aggravo do provimen-

to de uma Conezia doutoral na Sé 
de Evora 125 

23 Provisão — protecção Real aos lança-
dores, repartidores etc. do milhão e 
setecentos Lmil cruzados do serviço 
dos da nação hebrea 125 

23 Carta de Lei — salarios dos Escrivães 
das Sisas 126 

ISA I O 
11 Carta Regia—jurisdicção da Conser-

vatória das Ordens Militares . . . 1 2 6 
11 Carta Regia—preferencias entre os 

que lerem no Desembargo do Paço. 127 
24 Carta Regia — licença a um Cornmen-
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dador para professar no Mosteiro da 
Luz 127 

24 Carta Regia — obra das classes das es-
colas menores a cargo dos Religio-
sos da Companhia em Coimbra — 
e dita do Hospital da Universidade. 127 

24 Carta Regia — appellação de uma sen-
tença por não ser ouvido o Promo-
tor da Justiça — autos sobre a vida, 
morte, e milagres, de Margarida de 
Chaves — rcnunciação de officio pa-
ra casamento de uma filha — p r o -
fissão de um Cavalleiro no Mostei-
ro da Luz 127 

24 Carta Regia — não se admitiam Letra-
dos da nação hebrea 128 

30 Carta Regia — licença para profissão 
de Cavalleiro no Mosteiro da Luz. 128 

J U t f H O 
... Alvará (capitulo de um)-—privilegios 

dos Pastores Serranos 128 
5 Alvará — sobre a sahida dos christãos 

novos do Reino. . . . . . . . . 128 
8 Provisão — não se captivem os gentios 

do Brazil 129 
7 Regimento da Casa da Supplicação. . 129 

18 Provisão — o que devem observar os 
Corregedores nas avaliações, contrac-
tos e execução das obras das pontes, 
e fintas para as mesmas obras. . . 132 

19 (*) Lei do Vice-Rei da India — prohi-
be o uso de quaesquer carruagens 
n'aquelle Estado . . 133 

21 Alvará — nenhum dos chrislãos novos 
seja isento de contribuir para o ser-
viço do milhão e setecentos mil cru-
zados 139 

30 Carta Regia—-restituição de processos 
dos réos Cavalleiros — obras no Con-
vento de S. Francisco de Coimbra 
— quita a um rendeiro de dízimos 
— outra a um lavrador da herdade 
da Cabrella 133 

J U L H O 
13 Alvará — os privilegiados dos Paues e 

Lezirias só o sejam em certos casos 
crimes, e tendo os requisitos do Re-
gimento 133 

14 Regimento dos Lastros de Setubal . . 134 
15 Provisão — não se admitiam embargos 

a sentenças de suspeições 138 
21 Carta Regia — não se paguem espórtu-

las da Fazenda Real 136 
21 Carta Regi» — sentença de residencia de 

um Vice-Rei da India 136 
21 Carta Regia — aggravo do provimento 

de uma Conezia doutoral da Sé de 

(«) Por descuido typographia seommittio esta da-
ta no logar correspondente. 

Evora 136 
31 Carta Regia — provôr-se o cargo de Al-

caide-mór em pessoa que não linha 
Habito — os Provedores dos defunc-
los e ausentes entreguem as-heran-
ças aos herdeiros, feitores, ou pro-
curadores nomeados nos testamentos 
dos defunctos 136 

31 Carta Regia-—os Priores e Curas en-
sinem doutrina christãa. . . . . . 136 

A G O S T O 
14 Carta de Lei — não se deem de apo-

sentadoria as casas do Hospital de 
Todos os Santos de Lisboa . . . . 1 36 

16 Carta Regia — reprovo e annulla o pro-
vimento de um culpado — não se des-
penda o dinheiro das meias anatas 
senão por Provisões ossignadas por 
El-Rei 137 

26 Alvará — faculta ao Senodo de Lisboa 
a imposição de penas aos transgres 
sores das Posturas". . . • 138 

2 7 Alvará — não gozem, neste Reino, de 
seus privilegios os soldados castelha-
nos da Companhia de S. Diogo . . 1 4 0 

30 fíarta Regia — manda observar os ca-
pítulos 6.° e 8.° do Regimento do 
Conselho da India e Domínios Ul-
tramarinos 140 

30 Carta Regia — desembargo de uma 
Commenda, precedendo fiança — de-
mandas entre o Vigario e o Cabido 
da Collegiada de N. Senhora da Al-
caçova de Santarem — processo de 
um Governador da Ilha da Madeira. 140 

31 Carta Regia — restituição de um Estu-
dante ao estudo da Universidade, mas 
não ao curso de que fôra riscado. . 141 

S E T E M B R O 
16 Aviso — conservação da Casa dos Ca-

thecumenos 141 
20 Carta Regia — esmola na Casa da In-

dia ao Convento de Thomar — sala-
rio ao mesmo por lêr casos de cons-
ciência e gramatica — esmola ao 
Mosteiro da Luz nos direitos das náos 
da India — salário ao tongedor dos 
orgãos — provimento dos Bis-pados 
ultramarinos em Religiosos da Or-
dem de Christo — Mosteiro na Igre-
ja da Conceição de Lisboa — obras 
do da Luz — privilegios dos Conven-
tos da Ordem de Christo — eleições 
de D. Priores e Visitadores — orna-
mentos para o Convento de Thomar, 
e vesliaria para os Religiosos — d i -
nheiro aplicado para as obras do 
mesmo — perlenção de haver na Me-
sa da Consciência um Deputado, Re-
ligioso da dita Ordem 141 
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20 Carta Regia — Visitadores da Ordem 
. de.Sant-Iago não se entremetiam em 

..visitar as pessoas leigas nos logares 
em que a Ordem não tiver jurisdic-

; . ção temporal — dinheiro dos defunc-
tos em Pernambuco — renda de apo-
sentação conte-se da data da assig-
natura da Carta delia 142 

20 Carta Regia — precedencias entre os 
• Desembargadores do Paço e o Pre- • 

sidente da Mesa da Consciência . . 142 
2 7 Carta dè Lei — prohibe a communicação 

.còm os Estados rebeldes, e manda 
, ' , recolher, doze legoas para o ihterior 

do Reino os naturaes dos mesmos Es-
tados, que nelle se achassem. . . . 142 

30 Carta. Regia — competencia do fòrodo 
litigio entre o Bispo do Porto e o 
de Miranda sobre a fazenda que fi-
cou do antecessor deste 143 

O U T U B R O 
2,3 : Certã Regia — competencia entre o 

Conselho da India e Mesa da Cons-
ciência, sobre accrescentamentos dos 
Bispados de Angra, Madeira e Ceuta. 143 

25 Carta Regia -T̂ - processo contra um Go-
vernador da India por não consentir 
que as mercês ordinarias dos Capi-
tães das Armadas entrassem na quan-
tia taxada de trinta mil cruzados. . 143 

H O V K M B K O 
4 Alvará — suspende a prohibição da ca-

ça em Colares 143 
18 Alvará — os Officiaes dos defunctos e 

ausentes no Ultramar tomem tambem 
conhecimento dos bens de Clérigos . 144 

22 Carta Regia — promove casamentos ás 
donzellas orphàas do Recolhimento 
de Lisboa 144 

2 6 Carta Regia — provimento da Cadeira 
de. vespera de Leis da Universidade 
de Coim bra em um Lente da de Sa-
lamanca 144 

30 Carta Regia— não se paguem ordenados 
por mandados da Mesa da Consciên-
c ia— troca de umas casas em Vide-
gueira por outras que serviam de ce-
leiro da Ordem de Sant-Iago . . . 1 4 5 

3 0 Carta Regia — não sejam providos em 
. pessoas particulares os officios de Pro-

vedores dos dtifunctos no Ultramar, 
mas sejam servidos pelas Justiças 
Ordinaria», e faça-se Regimento nes-
ta conformidade 145 

D E Z E M B R O 
3 Alvará —declara o privilegio de fôro 

dos Valladores e Lavradores dos 
Pauçs e Lcsirias 145 

* Provisão — aposentadorias dos Ministros 
que forem a diligencias 146 

12 Alvará — manda executar a pena da 
Ordenação em um Official de Fa-
zenda do Ultramar, por ter nego-
ciado 146 

22 Alvará — não se arrecade mais dinhei-
ro algum de francezes e inglezes das 
obrigações e escriptos de 30 por 
cento 146 

22 Alvará — manda executar e remover 
O) Contratadores, Rendeiros, ?e As-
sentistas, que nSo fizerem pagamen-
tos nos tempos devidos, ou os pro-
vimentos para as Fronteiras. . . . 147 

22 Portaria do Regedor da Cusa da Sup-
plicftçuo — declara os propinas que 
pertenciam aos Ministros e Officiaes 
da dita Casa. . . . , 147-

23 Alvará — Ouvidores Letrados, nas for-
talezas da India . . . . 148 

24 Carta Regia — accrescentamentos de or-
denados ao Bispos e Cabidos do Ul-
tramar 148 

24 Carta Regia— nomeação dos acces-
sores para terceira instancia ; e man-
da riscar um nome do processo. . . 148 

24 Carta Regia — os Visitadores da Ordem 
de Sant-Iago não conheçam de um 
feito que pertence ao Juizo dos Fei-
tos da Corôa 148 

30 Alvará — obriga os Ministros Crimi-
naes de Lisboa, e seus Officiaes, a 
residirem nos respectivos Bairros em 

que se lhe dê aposentadoria 149 

4606 
J A N E I R O 

2 Alvará — duvidas de jurisdicção en-
tre o Conselho da India e Dominios 
Ultramarinos, e a Mesa da Cons-
ciência 150 

5 • Alvará — obriga os providos em Com-
mendas das Ordens a largar as ten-
ças que tiverem, ainda que nos Pa-
drões se não declarasse 150 

7 Alvará, contra os Ciganos. . . . . . . 151 
12 Assento — possa o róo aproveitar-se da 

Carta de seguro confessativa, e con-
trariar por negação 151 

16 Alvará — prohibe snhirem embarcações 
para as Conquistis, antes da partida 
das náos da India 151 

F E V E R E I R O 
11 Alvará do Vice-Rei da India — prohibe 

visitas de Ministros e cartas de rogo. 154 
13 Carta Regia — suspeições do Regedor 

da Casa da Suppliração, Presidentes, 
e Governador da Casa do Porto . . 1 5 1 
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13 Carta Regia—provimentos interinos em 
Lisboa, pelo Regedor da Supplieação. 151 

14 Assenlo — o mesmo que vai em. 1605. 152 
18 Provisão — taxa das quantias que devi-

am pagar as Camaras do Reino para 
os partidos de Medicos, Cirurgiães e 
Boticarios da Universidade 152 

23 Alvará — não se lavre moeda de cobre 
na India . 1 5 4 

28 Carta Regia — segunda e terceira ins-
tancia para as causas dos Cavalleiros 
das Ordens —> Collegio de S. Thomaz 
incorporar se na Universidade . . . 164 

W A R Ç O 
13 Carta Regia — fôro do litigio entre o 

Bispo do Porto e o de Miranda . . 154 
16 Alvará — fortificação da Bahia . . . . 154 
20 Assento — não se revalidem defeitos de 

autos, depois -de sentenciados em 
Relação 154 

31 Carta Regia —Escrivães nas residencias. 154 
31 Carta Regia — egoas na serra de Cintra. 154 
31 Carta Regia — resgate de uma captiva. 164 
31 Carta Regia — Administrador daJuris-

. dicção Ecclesiastica de Thomar per-
tende concorrer no provimento dos 

. Benefícios curados da dita Adminis-
tração— e que se resolvam duvidas 
sobre a sua jurisdicção . . . . ; . 164 

31 Carta Regia — officios de Thesoureiros 
e Escrivães dos defunctos e ausentes 
— nenhum Escrivão leve salario dos 
papeis que fuer do Real Serviço. . 165 

A B R I L 
11 Alvará — não se despenda em mercês 

na India mais de trinta mil cruzados. 154 
17 Regimento do Aqueducto ,e Canos da 

Agua da Prata da Cidade de Evora. 155 
30 Carta Regia — entrem no Conselho da 

Fazenda os Ministros castelhanos. . 165 
' 3 1 Carta Regia — despacho das residencias. 16o 

M A I O 
2S Provisão — registe-se e cumpra-se rigo-

rosamente a Provisão de 18 de Fe-
vereiro deste anno 1 6 5 

31 Carta Regia —'Seminario das Ordens 
Militares em Coimbra . 165 

J u a r u © 
1 Carta Regia—não se provejam no Des-

embargo do Paço Capellas vagas. . 166 
16 Provisão — declara o Alvará de Lei de 

18 de Março de 1605, para não se-
rem nelle comprehendidos os natu-
raes de Espanha 166 

20 Regimento dos Ouvidores de Cabo Verde 166 • 
20 Alvará — manda dar ao Duque de Avei-

ro o tratamento de Excellencia. . . 167 
J U L I I O 

8 Regimento do Tombo dos bens perten-
centes ao Mosteiro de Lorvão . . . 168 

20 Assento — declara quem conhecerá das 
suspeições do Chanceller i7% 

31 Carta Regia — mercês aos Inquisido-
res e Officiaes da Inquisição da In-
dia. . 172 

3 í Carta Regia — appellações e aggravos" 
das sentenças do Juiz das Coutadas. UT2 

A G O S T O 
25 Assento — recusante não nomée outras 

testemunhas além das nomeadas no 
fim dos artigos — possam moderar-
se as cauções segundo a justificação 
da pobreza da parte, mas não lirar-
se de todo 172 

26 Alvará—sindicâncias de bens de Or-
phãos, Capellas, Hospitaes, Alber-
garias etc 173 

29 Carta Regia — processo de livramen-
to do Almirante da India 173 

31 Carta Regia — sobre gozarem, ou não, 
dos privilegios da Ordem os Ca-
valleiros que não forem professos (*) 173 

31 Carta Regia — não possa o mesmo in-
dividuo ter duas Commendas de di-
versas Ordens 173 

31 Regimento para feitura do Tombo dos 
bens e propriedades da Corôa perten-
centes ao Condo de Odemira. . . . 174 

S E T E M B R O 
8 Regimento, sobre os marachões do Rio 

Mondego 178 
27 Regimento da visita aos navios, por par-

te do Santo Officio 181 
30 Alvará — concede ao Escrivão da Ca-

mara do despacho das petições de 
officios e Letrados, no Desembargo 
do Paço, 20$000 réis de propina. . 182' 

30 Carta Regia, sobre mercês feitas aos 
Inquisidores da India 182 

30 Carta Regia—despesa como Solicita-
dor dos negocios das Ordens. . . . 182 

O U T U B R O 
12 Carta de Lei contra os que commette-

rem o peccado'de moUicie. . . . - . 1 8 2 
31 Carta Regia — cobrança do devido á s , 

Cruzadas preteritas. 183 
M V E M B B O 

15 Alvará — promelte o premio da terça 
parte a quem denunciar bens sobnè-
gados ao Fisco. . 183 

2 3 Alvará — prohibe que se tragam da 
India escravas menores de 16 annos 
e escravas de qualquer idade, . . 184 

28 Carto Regia — opposição, por parte do 
Convento de Palmella, a que se fi-
zesse em Setubal um Mosteiro dá. -

{*) Na linha 21." desta Carta Regia, onde se le 
— que forem professos — lêa-se — que não forem pro-
fessos. c •;• 
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Ordemdo Ca rmo, por causa de dízimos. 184 
28 Carta Regia — não se conceda licença 

• ; • por algum Tribunal, para citar o 
Procurador da Fazenda, sem consul-
ta, e Resolução assignada por El-Rei. 184 

28- Carta Regia — sobre a execução da 
' Lei que prohibe todo o commercio 

de estrangeiros no Ultramar. . . . 186 
30 Carta Regia—Prebenda theologal na 

!Sé do Funchal. 184 
• : D E Z E M B R O 

< 2 . Alvará — registo de Cartas, Patentes 
etc. dos requerentes de satisfações 
de serviços da India. . . . . . . . 184 

4 :Carta de Lei -—prohibe degredo para ga-
lés por menos de dous annos. . . . 184 

9 Alvará — negue-se Carta de seguro a 
quem conseguir filhamenlo com pa-
peis falsos. . . . . 188 

2 3 Alvará—provimento interino de Desem-
bargadores em Goa—dito das Ouvi-
dorias do mesmo Estado — poderes 
a pessoa enviada com alçada. . • . 185 

27 Alvará — declara e limita o de 5 de 
Junho de 1605, sobre a sahida de 

- christãos novos do Reino 188 
2 7 Alvará—declara o de21 de Junho de 

1605, ácerca das pessoas da nação 
hebrea, que deviam contribuir para 
o serviço do milhõoe setecentos mil 
cruzados 186 

31 Carta Regia — resgate geral dos cap-
- tÍYos — chaves das arcas dos The-

soureiros e Recebedores subordina-
•' • • dos á Mesa da Consciência. . . . 186 

3 1 Carta Regia — logares em Mosteiros 
de Freiras . 187 

3 1 Carta Regia — Priorados e benefícios 
da Ordem de Sant-Iago sejam pro-
vidos sómente em Freires do Con-
vento de Palmella 187 

mr 
«f AMIEIRO 

12 Alvará — Pastores do Alem-Tejo pos-
pam trazer armas 187 

12 Carta Regia — o Caudatário do Bispo 
, do Porto vá diante da Camara, nas 

. procissões, fazendo seu officio. . . 187 
13 Alvará — em culpas de residencia não 

. se conceda perdão 187 
13 Alvará — não se concedam licenças pa-
. . ra ser citado o Procurador da Fazenda. 188 

2 8 Alvará—o Conservador da Camara de 
.'Lisboa despachar fóra da Relação. . 188 

27; Carta Regia—fique uma esquadra nos 

? mares ao sul de Goa, contra os hol-
landezes . . . . 188 

2 7 Alvará — dev.nsse se dos que venderem 
officios na índio 188 

M A R Ç O 
5 Alvará —• extingue os officios de Mo-

edeiros no Porto, e declara findos 
os seus privilegios IS8 

13 Carta Regia— Igrejas de Valhelhas e 
outro logar renunciadas em virtude 
de Provisão Begia. . . . . . . . . 188 

20 Alvará — prohibe aos pescadores de Se-
tubal o uso de chinchorros,, . . . . 189 

27 Carta Regio — tangedor de órgãos ..pa-
para a Igreja de Palmella. . . ; . 189 

A B R I l i 
4 Assento — sentença da Relação de 

Braga sobre uma ré degradada par 
ra Angola. . . . . .. . 189 

7 AsssentO:— os Religios mendicantes não 
. se considerem pessoas miseráveis pa-

ra trazer seus contendores á Córte. 189 
20 Carta Regia — provimento de benefí-

cios da Ordem de Sant-Iago. . . . 193 
27 Alvará — obriga as pessoas què tive-

rem officios publicos a casar dentro 
de um anno, e prohibe ao Desem-
bargo do Paço conceder dispensas a 
tal respeito . ... > :. . 189 

28 Provisão— estabelece e regula a des-
tribuição das petições entre os Es-
crivães do Desembargo do Paço. . . 190 

: . M A I O . ; ... 
4 Carta Regia — aprompteTse dinheiro 

para resgate geral de captivos. . . 19Í 
4 Carta Regia — n3o pmsem pela Chan-

cellaria os Alvaiás de mercôs feitas 
aos moradores de Africa 191 

8 Carta Regia-r-arremalaçÕes de contrac-
tos Reaes não se façam em Madrid, 
mos em Lisboa 191 

15 Carta Regia — observe-se o Ceremo-
nial Romano na procissão de Corpus 
Christi, no Porto, e proscrevam-se 
delia certas iudecencias. . . . . . . 191 

15 Carta Reg ia—o Bispo do Funchal no-
mear pessoas poro os benefícios. do 
seu Bispado. . . . 193 

17 Assento— o condemnado que não cum-
prir o degredo de Africa, vá cum-
prir ao Brazil o tempo que lhe 
faltar 192 

27 Carta de Lei — reintegra., a Universi-
dade de Coimbra nos privilegios de 
que fôra privada por sentença da al-
çada com que a ella fôra o Gover-
nador da Casa do Porto. . . * . . 192 

31 Carta Regia—cobrança, arrecadação, 
e applicação do dinheiro destinado 
para remissão de captivos. . . . . 193 
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31 Carta Regia —azeite para aalampada 
do Santissimo Sacramento na Igreja 
de Aviz . . . 193 

J I I S H O 
27 Alvará — nenhuma pessoa particular se 

entremetia etn remir captivos. . . 193 
30 Carto Regia — não se consultem Medi-

cos do Gomara além do numero. . . 194 
30 Carta regia — requerimentos dos Bispos 

ausentes de suas Dioceses 194 
30 Carta Reg ia— nâo se façam Provisões, 

Alvarás, ou Patentes, senão por Por-
tarias, e não se exceda o conteúdo 
nestas 194 

30 Carta Regia — dinheiro para o resga-
te geral dos captivos 194 

J U I i l I O 
6 Alvará — confirma e amplia outro d'El-

Rei Dom Sebastião, para que nenhu-
ma pessoa particular se entremetia 
com o resgate dos captivos . . . . 2 0 8 

10 Carta Regia — tres chaves da area do 
dinheiro da remissão dos captivos — 
emprestimos pela Universidade pa-
ra impressões de obras. . . . . . 194 

10 Carta Regia — duvidas sobre compe-
tencia e attribuições do Vigario da 
Jurisdicção Ecclesiastica de Thomar. 194 

12 Aviso — conhecimento dos aggravos das 
eleições para cargos do Concelho com-
pete ao Desembargo do Paço. . . 1 9 4 

20 Alvará — o Contraclador dus Terpas 
dos Concelhos tome contas aos The-
soureiros 209 

2 4 Carta Regia — votos nos aggravos de 
dependencias de sentenças definitivas. 195 

24 Carta Regia — os Desembargadores do 
Paço não deroguem Ordenação, nem 
tirem devassas, sem consulta. . . . 195 

2 4 Carta Regia — accrescentamento de or-
denado aos Deputados da Mesa da 
Consciência 195 

2 4 Carla Regio — não se admittam no Col-
' legio de S. Paulo de Coimbra Estu-

dantes que tenham mais renda do 
que determinam os Estatutos. . . . 195 

2 4 Carta Regia — accrescentamento de or-
denado ao tangedor dos orgãos da 
Igreja de Palmella, e á Fabrica da 
de Aldegallega 195 

30 Carta Regia — não se dê ordenado aos 
Religiosos do Convento de Thomar, 
que ensinam casos e latim — nomea-
ção de Visitador da Ordem de Chris-
t o — não se acerescentem Benefícios 
na Igreja Matriz de Villa Franca do 

• Campo — administração da Ermida 
de N. Senhora do Castello de Ouri-
q u e — provimento de Benefícios da 
Ordem dé Sant-Iago. . . . . . . 195 

50 Carta Regio — provisão de Benefícios 
pelo Bispo do Fnnchal, em seu Bis-
pado . . . . . . . . 196 

A G O S T O 
7 Carta Regia — Obra da Igreja de N. 

Senhora do Castello de Cezimbra. . 196 
Ul Carta Regia — aposentação do Mestre 

da Capella e tangedor de orgãos no 
Convento de Palmella — consignaçSo 
do accrescentamento de ordenados 
aos Deputados do Mesa da Consciên-
cia . . . . . . . 196 

21 Carta Regia — regula a arrecadação do 
dinheiro applicado para reedificação 
dos Conventos de Palmella e Aviz. 1 9 7 

21 Carta Regia — a Casa da Sopplicaçao 
cumpra os despachos do Desembar-
go do Poço etc. — não se consultem 
renuncias de offipips para dotes, nem 
o Desembargo do Paço acceite taes 
requerimentos ete. . . . . . . . 197 

31 Carta Regia — não se dêem Commen-
das a quem não tiver fòro de Fidalgo. 2 0 9 

S E T E M B R O 
4 Carta Regia — resgate de captivos — 

não se vençam dous ordenados — 
queixa da Universidade contra licen-
ças para curar, concedidas pelo Fi- . 
sicò-mór . . . . . 1»8 

10 Provisão — finta para concerto e repa-
ro das quebradas dos campos do Mon-
dego . . . 199 

10 Alvará — regula as contos que devem 
dar os Thesoureiros, Almoxarifes etc. 
na Cosa dos Contos . . . . . . . 199 

12 Apostiila — guardem-se os privilegios 
aos.MoedeifOs do Porto. . . . . . 1 9 9 

18 Carta Regia—consignação do pagamen-
to do dinheiro devido pela Real Fa-
zenda á Remissão dos Captivos. . . 199 

18 Carta Regia — devida-se em dous o of-
ficio de Provedor dos defunctos das 
Ilhas dos Açores 2 0 0 

2 4 Provisão — a Camara de Thomar as-
sente-se nas Igrejas em cadeiras de 
espaldas 2 0 9 

30 Provisão — a Camara de Thomar não 
se assente em cadeiras de espaldas, 
quando estiver exposto o Santissimo 
Sacramento . . . . . . . . . . 2 0 9 

O U T U B R O 
2 Alvará — revoga o de 26 de Agosto 

de 1606, que nelle vai incluida. . 2 0 0 
2 Alvará — Declara o que haverão pára 

casamento as Damas da Rainha. . 2 0 6 
2 Alvará — jurisdicçôes e regalias da Ca- ' • 

sa de Bragança. . . . . ' . . 2 0 6 
2 Carta de Lei — Uz coso de devassa',' k <••-

• commina p6nôs iios Jurados que fi-
zerem avenps sobre coimas de gados, 2 0 6 
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2 Carla Regia — não se admitta o con-
. tracto proposto pelos christâos no-

vos sobre os bens que devem ser 
: confiscados 207 

2 Carta Regia — podem ser accessores 
nas causas de terceira instancia dos 

' Cavalleiros, individuos que não le-
nham Habito de qualquer das Ordens. 207 

•2' Carta Regia — conflictos de jurisdicção 
entre os Prelados e as Ordens. . . 208 

2 Carta Regia — duvidas sobre o provi-
mento de Cadeiras da Universidade. 208 

3 Alvará T— feira annual em Thomar. . 209 
3 Carta Regia—divisão do ordenado de 

Almoxarife das Mercearias do Infan-
te Dom Luiz, para haver Escrivão. 210 

46 Carta Regia —provimento de Conser-
vador das Ordens, com certas decla-

. rações. . . . . . . 210 
2 6 Alvará — não se admittam embargos 

na Chancellaria contra mercês de of-
ficios, com o fundamento de terem 
sido dos pais 210 

S O V E M B R O 
13 Alvará do Vice-Rei da India, sobre 

: o pagamento de despesas da Justiça. 2 1 0 
2 2 Carta Regia —administração de uma 

Capella na Igreja de Tavira 210 
24 Alvará — prohibe aos portuguezes irem 

jogar nos corpos de guarda do Cas-
tello de Lisboa etc 210 

29 Carta Regia — applicação do rendimen-
. to da Commenda da Ilha de Santa 

Maria pará pagamento do presidio 
da gente de guerra. 210 

30 Alvará—r os despachos venham de Ma-
drid aos Vice-Reis, e secommuni-
quem às partes só em Lisboa, para 
evitar a concurrencia dos pertenden-

. tes á. Córte 211 
30 Alvará — delinquentes não andem na 

Córte, nem lhes valha a immunida-
de delia 211 

D E Z E M B R O 
3 Alvará—as Camoras não mandem ap-

• plicar as penas dus posturas para 
captivos e accusador, em prejuizo da 

: . - Terça Real 211 
3 Alvárá do Vice Rei da India — nãose-

. ja.pr.eso o Rei. de Ormuz 2 1 2 
3 Alvará do Vice-Rei da India, sobre pro-

i . vimenta de Capitanias dos navios da 
Armada, . 212 

11 Assento — segundo Medico de partido 
-'-.. . para o Casa da Supplicação. . . . 2 1 2 

11 Assento — propina para botica aos Des-
embargadoras e Thesoureiro da Ca-
sa d» Sapplicação. . 2 1 3 

11 Carta Regia-— sobre accrescentamento 
de ordenados aos Desmbargadores da 

Casa da Supplicação 213 
11 Carta Regia — administração do Castel-

lo de Arguim, e Commenda alli 
erecta. . . . / . . . . . . . . 2 1 3 

, . . Carta Regia — os Desembargado res do 
Paço não passem Provisões contra a 
Ordenação, nem mandem tirar de-
vassas sem consulta, nem passem 
Cartas de inimizade 296 
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2 Carta Regia — os Vice-Reis da India 
não façam Leis, mas Assentos com 
a Relação. 2 1 4 

3 Carta Regia—sobre despachos feitos pe-
los Vic8-Reis da India. . . . . . 214 

4 Alvará—os feitos da Fazenda sejam 
despachados no Conselho delia, e não 
na Casa da Supplicação 214 

8 Carta Regia — altera em parte o dis-
posto na de 21 de Agosto de 1607, 
ácerca de arrecadação do dinheiro 
da fabrica do Convento de Palmel-
la, e das meias annatas. 214 

13 Alvará — Ouvidores em Salsete, Bar-
dez e Tonná. 214 

14 Alvará — os presos por dividas no Bra-
zil não sejam entregues a seus cre-
dores 214 

14 Alvará—fórma de se concederem na In-
dia os perdões em casos crimes. . . 215 

14 Alvará — nem os Vice Reis da India, 
• nem a Relação de Goa, passem sup-

plementos de idade 215 
14 Alvará — despacho dos negocios per-

tencentes no Desembargo do Paço na 
Relação de Goa - . 2 1 5 

15 AlvBrá — Capitão de Dio não assista 
ao despacho na Alfandega etc. . . 2 1 5 

19 Alvará—applicação de condemnações 
para as obras do Mosteiro da Lou-
rinhã . . 215 

19 Alvará — os Estudantes da Universida-
de não Iragam pistoleles 215 

23 Carta Regia — Fabricas de Igrejas no 
Bispado de Angra 215 

23 Carta Regia —causa do livramento do 
Conde da Vidigueira não passe o ter-
ceira instancia 216 

27 Carta Regia, sobre a execução do Al-
vará de 4 deste mez, relativo aos fei-
tos da Fazenda 2 1 6 

.... Carta- Regia — Governador da Rela-
ção do Porto não cumpra uma Car-
ta do Desembargo do Paço, por não 

• ser assignada por El-Rei 216 
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1 Provisão —recrutamento para a Ar-
mada 216 

1 Alvará — Vice-Reis da India não co-
mecem a servir seu cargo, sem te-
rem corrido folha 2 1 6 

2 1 Carta Regia — obras do Convento de 
S. Domingos da Batalha . . . . . 2 1 6 

2L Carta Regia — annal de Missas no Con-
vento da Batalha, pelo Infante Dom 
Pedro 2 1 6 

2 1 Carta Regia — Chanceller-mór assista 
á decisão de suas glosas, e não dei-
xe passar pela Chancellaria Provi-
sões contrarias á Ordenação. . . . 2 1 7 

2 3 Alvará:—não se aíforem na India man-
douis, nem outros Direitos Reaes . 2 1 7 

2 3 . Alvará-—Provisões dos Vice-Reis da 
India passem pela Chancellaria . . 2 1 7 

24.. Alvarás ( t r e s )—que despesas se farão 
do rendimento das Alfandegas da 
India — que dinheiro poderão des-

. •... . .pender os Feitores de Ormuz — fór-
ma dos pagamentos a cargo do The-
soureiro de Goa . 2 1 7 

M A R Ç O 
4 Carta Regia, sobre o Regimento daCa-

. ' .sa dos Cathecumenos 2 1 7 
4 Carta Regia — accrescentamento de or-
. . denados ao Vigario, Beneficiados 

etc. da Igreja da Villa da Praia — ' 
idem do Cirurgião das Capellas e 

. Mercearias d'EI-Rei D. Affonso IV. 2 1 7 
5 Alvarás (dous) — como o Capitão de Ma-

cau proverá de munições as Filip-
pinas — levar da India armas a in-
fiéis 2 1 7 

9 Alvará — dispensa para um Clérigo pos-
suir bens de Jugada em Alemquer . 2 1 7 

10 Alvará — o Desembargo do Paço não 
passe Cartas de inimizade. . . . . 2 1 8 

1 1 Alvará — n ã o se dê dinheiro a risco, 
das náos da India, aos homens do 
mar 2 1 8 

18 Carta Regia — Freguezia de S. Sebas-
tião de Setubal passar-se ao Mos-
teiro de S. Domingos 2 1 8 

19 Alvará — o Vice-Rei da India provêr 
officios e Ouvidorias 2 1 8 

20 Alvará — os privilegiados não sejam 
isentos de coimas 2 2 2 

20 Alvarôs (tres) — o Vice-Rei da India 
provêr Feitorias e Escrivães delia : 
o mesmo passar legitimações e sup-
plementos de idada — o s Rendeiros 
da Fazenda na india não paguem 
com papeis de dividas . 2 1 8 

íí- Alvará — nos Juizos dosdefunctos não 
se conheça dos bens dos que deixam 
procurador 2 1 8 

2 6 Alvará — quanto poderá despender eni i: 
mercês o Vice-Rei da India . i . 2 1 9 

A B R I L . 
1 Carta Regia — extingue o officio de 

Contador da Area dos Estudahtes 
Medicos da "Universidade 2 4 5 

1 Carta Regia—queixa , da Universidade 
contra as licenças para. curar conce-
didas pelo Fisico mór . •. . ' . ; . - 21.9 

1 Carta Regia — nomeação de Letrados e 
Escrivães para. fazer os Tombos das 
Commendas e bens das Mesas Mes-
traes das Ordens Militares . . 2 1 9 

1 Carta Regia — esclarecimentos ácerca 
do logar de Administrador, das Ca-
pellas d'EI-Llei Dom Affonso IV. . 2 1 9 

1 Carta Regia— diversas providencias re-
lativas aos Hospitaes • de Santarem 

. e Caldas.. . . . . . . * . 2 2 0 
16 Carta Regia — q u e m deva tomar coii\ T 

ta das heranças da Religiosos egres-
. sos . . . . . . . . . .V V . . . 2 2 1 

18 Carta Regia.— nullidades em. suppres-
sões de Commendas . 2 2 1 

2 7 Assento do Desembargo do Paço, só? 
bre provimentos de serventuários de 
officios, e parte dó rendimento que 
vencerá o proprietario .. . . . . 2 2 1 

. M A I O • 
10 Alvará — numero de votos que deve 

haver nos aggravos que forem de-
pendencia de' sentença definitiva . . 2 2 1 

12 Alvará — providencias relativas ás du-
vidas, entre a Universidade e o F i -
sico-mór, sobre licenças que. dava 
para curar aos que não tinham gráó 
em Medicina pela.Univeisidade. \ . 2 2 1 

13 Carta Regia — fiquem nos Tribunaes 
copias dos papeis que acompanharem 
as c o n s u l t a s . . . . . . . . . . . 2 2 2 

18 Carla Regia — observe se o CeremoniA 
al Romano na procissão do Corpus 
Christi, no. Porto, e não se admitta 
entre o Bispo e a Camara senão o 
Caudatario . . . . . . . . . i 2 2 2 

2 9 Provisão — os Corregedores não. se as-
sentem nas Igrejas com o corpo da 
Camara . . . . . . . . . . . . 2 2 2 

20 Alvará, sobre coimas (é o de 2 0 de ' 
Março). . . . . . . k. •. . 2 2 2 

2 2 Alvará — n ã o se tome dinheiro do côr. < 
fre dos captivos. . . . . . . . . 2 2 3 

2 4 Carta de Lei — declara a de 2 de .0u-
tubro de 1607, ácerca dos Jurados, 
que fizerem avenças sobre coimas . 2 2 3 

j U i V i i o n 
17 Alvará — authorisa a Camara de Coim-

bra para trasladar em Livro as Pro-
visões, Privilegios, Liberdades etc., e 
dà fé publica às certidões que delle 
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se tirarem 2 2 3 
20 Alvará — os Vigários Geraes, nas pro-

cissões solemnes tenham só a direc-
ção das pessoas ecclesiasticas etc. . 224 

23 Carta Regia — as Cartas expedidas pe-
lo Desembargo do Poço ao Gover-
nador da Relação do Porto sejam 
assignadas por El-Rei 224 

J U L H O 
21 Alvará—prohibe que vão os barcos 

ás eiras das Lezírias. 224 
A G O S T O 

10 Regimento para a Casa dosCatecume-
nos de Lisboa 2 2 5 

10 Determinação para os Regulares nSo 
serem C»pel!âes de navios 228 

12 Regimento do Presidente da Mesa da 
Consciência e Ordens . 228 

16 Carta de Lei — nas eleições de Reli— 
• giosos e Religiosas não se entremet-

iam seculares. . . 245 
18 Alvará — o Vice-Rei da India passe 

Cartas de legitimações e de supple-
mento de idade . 245 

23 Regimento da Mesa da Consciência e 
Ordens. 231 

S E T E M B R O 
1 Carta Regia — licenças para vir da 

India sejam assignados pelo Vice-Rei. 245 
16 Carta Regia, sobre despachos de pro-

messas de Commendas 2Í-5 
16 Carta Regia — não se tome dinheiro 

dos defunctos e ausentes no Ultra-
mar ; . . . 245 

26 Alvará — tire-se devassa dos Officiaes 
que se avençarem sobre coimas . . 245 

30 Carta Regia — augmento de côngruas 
dos Bispos, Beneficiados etc. das Ilhas 

. dos. Açores, Madeira, Ceuta e Tan-
gere — os Bispos não apliquem as 
condemnações pecuniárias para a sua 
Camara, eresidam em seus Bispados. 246 

. . O U T U B R O 
9 Alvará — visitação e reformação do 

Hospital das Caldas 246 
10 Carta Regia — não sejam providos em 

officios ou benefícios fóra da clausu-
ra os Religiosos da Ordem de Christo. 2 Í 9 

14 Carta Regia — COÍIÍO procederá o Ou-
vidor de .Goa nos Autos da Fé . . 249 

14 Carta Regia — mantimentos para as 
Armados de Castella tomados em 
Lisboa 2 4 9 

15 Provisão — manda restituir o dinheiro 
da Sisa que o Corregedor de Pinhel 
lançára sobre a Terça Real. . . . 2 4 9 

2 S Alvará — consignação para despesas do 
Santo Officio 249 ; 

2 7 Assento do Santo Officio, sobre os pri- I 
vilegios de seus Familiares . . . . 250 | 

N O V E M B R O 
8 Carta Regia — providencias relativas á 

Sé da Bahia, e mais Igrejas do Bis-
pado 250 

9 Carta Regia — não se façam mercês 
aos providos no cargo de Chanceller 
do Porto 250 

15 Alvará — providos em officios ultrama-
rinos vão servil-os dentro em oito 
mezes 250 

28 Carta Regia — não se façam mercês, 
fóra das ordinarias, dos providos em 
quaesquer cargos . . . 250 

D E Z E M B R O 
. . . Carta Regia — competencia defòro do 

letigio entre o Bispo do Porto e o 
de Miranda ácerca do espolio doan-
tecessor deste 2 5 1 

9 Carta Regia — Ministros dos Tribunaes 
sairão para fóra, quando se trotar de 
negocios de seus parentes 2 5 1 

2 3 Provisão — direitos das pescarias para 
a canonisação de S. Pedro Gonçal-
ves Telmo e S. Gonçalo de Ama-
rante 251 

25 Alvará — acrescenta n jurisdicção dos 
Corregedores da Cidade de Lisboa, 
faz repartição de Bairros etc. . . . 2 5 1 
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13 Carta Regia — mercês de hábitos das 
Ordens 2 7 3 

14 Carta Regia, sobre a concessão de li-
cenças aos christãos novos para sa-
hirem do Reino. 296 

F E V E R E I R O 
9 Carta Regia—despachos por serviços 

feitos nas Conquistas. . . . . . . 2 7 3 
14 Alvará — não se dê dinheiro arisco 

aos Officiaes e marinheiros das náos 
da India 256 

6 Regimento do Ouvidor de Angola . . 256 
M A R Ç O 

7 Regimento da Relação do Brazil. . . 258 
0 Carla Regia — nâo se acceitem répli-

cas de mercês 274 
0 Carta Regia — minuta da Lei dasdes-

tribuições — renunciaçães de certos 
officios — procedimento do Marquez 
de Villa Nova, sobre a visinhança 
desta e da Villa de Marvão — pro-
cedimento do Bispo do Porto com 
os Desembargadores da Relação — 
venda de um juro a retro etc. . . 265 

0 Carta Regia — declara a de 10 de Ou-
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lubro de 1608, sobre provimento 
de Religiosos fóra da clausura. . . 265 

A B R I L 
3 Carta de Lei — accrescenta as penas 

contra os Escrivães, que processa-
rem feitos, ou fizerem escripturas, 
sem destribuiçâo 266 

M A I O 
6 Carta Regia — pensão no Arcebispado 

de Braga e no Bispado da Guarda, 
para despesas da I n q u i s i ç ã o . . . . 296 

9 Carta Regia — satisfação de serviços 
feitos na India 274 

9 Regimento da Capitania da Parahiba . 267 
19 Carta Regia, sobre providencias sum-

ptuárias 269 
29 Sentença sobre competencia do fôro do 

letigio entre o Bispo do Porto e o 
de Miranda, ácerca do espolio do 
antecessor deste 269 

J U N H O 
16 Carta Regia — Estilos da Casa do Por-

to apliquem-se aos da Supplicaçâo . 270 
2 3 Resolução — cofre dos residuos seja re-

colhido á Mesa da Consciência. . . 270 
2 9 Carta Regia — a quem compete conhe-

cer do crime de casar duas vezes . 2 9 7 
J U L H O 

3 Provisão — numero de Desembarga-
dores Extravagantes da Relação do 
Porto 270 

3 Resolução — competencia para arreca-
dação de fazendas naulragadas. . . 270 

15 Carta Regia—alternativa nos feitos 
dos residuos 270 

15 Carta Regia — declara o Regimento da 
Mesa da Consciência, sobre provi-
mento de diversos officios 270 

15 Carta Regia — nãocompete áMesa da 
Consciência fazer quitas 270 

15 Carta Regia — não se façam mercês a 
mulheres de Juizes de Fóra. . . . 274 

24 Alvará — regula as certidões para se re-
quererem remunerações de serviços. 270 

28 Carta Regia — serventias de officios de 
pessoas que acompanham Sua Ma-
gestade . . . 271 

30 Alvará — prohibe ocapliveiro dos gen-
tios do Brazil, e providenceia ácerca 
dos mesmos gentios 271 

A G O S T O 
2 2 ProvisSo — manda cobrar por seques-

tro, dos Ecclesiasticos e Communi* 
dades, a finta lançada para os ma-
rachões do Mondego. 273 

22 Assento — accrescenta as propinas da 
Casa da SuppIicaçSo . . . . . . . 273 

22 Alvará — a quem se darão tochas na 
procissão de Corpus Christi, em 
Coimbra . . . 274 

22 Alvará — n5o se soltem presos sem 
constar do registo da fiança, cuja 
certidão será passada gratuitamente 
no Hospital de Todos os Santos. . 2 7 4 

25 Carta Regia — não se acceitem.requeri-
mentos de mercês aos já despachados. 2 7 4 

S E T E M B R O 
3 Provisão do Arcebispo de Lisboa, aos 

Parochos e Copellães, para declara-
rem o que lhes constar sobre lega-
dos pios 2 7 4 

8 Carta Regia — as Camaras não podem 
fazer promessas de mercê9 . . . . 2 7 4 

9 Carta Regia — o Colleitor não se en-
tremetta nos espolios dos Bispos e 
Clérigos 274 

2 2 Assento — intenda-se tambem dos Des-
embargadores do Paço o augmento 
das propinas da Casa da Supplicaçâo. 2 7 5 

2 2 Carta Regia — n ã o se acceitem repli-
cas nos despachos para Africa. . . 2 7 5 

23 Carta Regia —-sejam assignados por 
El-Rei as Provisões expedidas ao 
Governador da Casa do Porto. . . 2 7 8 

2 3 Carta Regia — accrescentamento de 
côngruas aos Beneficiados da Igreja 
de Santa Cruz da Madeira 2 7 5 

O U T U B R O 
6 Carta Regia —isenta de direitos o sal 

que passar de uns para outros loga-
res do Reino . 278 

16 Carta Regia — não se fundem Mostei-
ros no Brazil 2 7 5 

20 Carta Regia — não se consultem ten-
ças nem esmolas na Obra Pia. . . 2 7 5 

28 Alvará - concede o tratamento de Se-
nhoria ao Barão de Alvito. . . . 275 

29 Pragmatica, sobre as cousas cujo uso se-
ria defeso 2 7 5 

29 Provisão — declara a Pragmatica des-
ta data, e penas correspondentes . . 278 

29 Provisão — não se arrendem as rendas 
do Concelho 3 9 3 

... Provisão — o Fisico-mór faça por si as 
visitas ás Commarcns 2 8 1 

N O V E M B R O 
4 Carta Regia — não se repartam certos 

moios de trigo e cevada pelos Len-
tes da Universidade e pessoas mise-
ráveis 281 

12 Carta de Lei—releva o logar de Peni-
che á cathegoria de Villa, com seu 
termo etc . . . 281 

D E Z E M B R O 
1 Carta Regia — não competem aos Go-

vernadores da India os provimen-
tos concedidos aos Vice-Reis. . . 2 8 2 

16 Corta Regia— o Colleitor não se entre-
meta nos espolios dos Bispos e Clé-
rigos 282 
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13 Aliarás (dous)— residências dos Ca-
pitaes das Fortalezas da India — 
provêr Ouvidorias da India em cria-
dos do Vice-Rei etc 2 8 2 

Í4 Alvarás (dous) — as Religiões e Eccle-
siasticos na India não hajam aldêas 
e terras da Corôa — pessoas secu-
lares não tratem com dinheiro de 
Religiosos e Ecclesiasticos 2 8 3 

J1 Carta Regia — não compete á Mesa da 
Consciência consultar logares da Ca-
sa da Supplicação, nem hábitos das 
Ordens 281 

... Carto Regia—navios que vão para Gui-
né despachem em Cabo Verde. . . 2 8 3 

... Alvará — accrescentamento de Ordena-
do ao Governador da Relação do 
Porto 2 8 3 

1610 
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9 Corta de Lei — prohibe fogos de arti-
ficio nas festas dos Santos 2 8 3 

9 Alvará — alçada do Juiz de Fôra e 
Orphãos de Bragança 2 8 3 

9 Assento — rêo, em cujo juramento é 
deixada a acção, e não jura por di-
zer que não se lembra 2 8 4 

19 Assento — quantos Desembargadores 
devem assistir ao despacho das Car-
tas de seguro, em caso de morte. . 2 8 4 

2 3 Provisão — registo das cousas defesas 
pela Pragmatica de 29 de Outubro 
de 1609 2 8 4 

2 3 Alvará, porte dns condemnações por con-
cubinatos applicadas para o Alcaide-
mór de Lisboa 28o 

2 3 Alvará — não seja provida a Capitania 
de Goa por satisfação de serviços — 
proes e precalsos do dito cargo. . 2 8 5 

2 3 Alvarás (dous) — vender roupa aos Jáos 
em Malaca — não se use alli de 
achim, mas só de balanço 285 

26 Carta Regia — não se conceda natu-
ralisaçâoo estrangeiros 285 

26 Carta Regia — approva alguns capítu-
los da Reformação dos Estatutos da 
Universidade 2 8 5 

26 Carta Regia — n ã o se consultem Com-
mendas, nem Hábitos, em quem ti-
ver raça de judeu 2 8 5 

2 7 Aviso, sobre a administração da Bulla 
da Cruzada, e mandando guardar a 
tal respeito neste Reino o Regimen-
to da Cruzada de Castells 286 

F E V E R E I R O 
12 Carta Regia—• sobre a licença conce-

dida aos christâos novos para sahi-
rem do Reino 290 

16 Alvará — Capitães das Fortalezas da 
Iudia não tirem delias artilheria. . 286 

2 2 Alvará — homenagem aos Fidalgos do 
serviço do Rei de Ormuz 2 8 6 

24 Carta Regia — ordenados dos providos 
para o Ultramar só se contem do 
dia do embarque 286 

1HABÇO 
2 Portaria — ossentomento de tenças nas 

diversas Repartições 286 
8 Alvará — obrigações dos Capitães das 

Fortalezas da India 2 8 6 
13 Carta de Lei, sobre a sabida dos Chris-

tâos novos do Reino 2 8 6 
26 Carta de Lei — isenta o Marquez de 

Ferreira da dizima de tudo que man-
dar vir de qualquer porte, ou que re-
metter a quaesquer terras do Reino. 2 8 8 

ABRIEi 
3 Assento, sobre a antiguidade dos Des-

embargadores na Relação do Porto. 2 8 8 
24 Regimento do Ouvidor da Ilha de S. 

Thomé 2 8 8 
M A I O 

15 Assento—penas da Progmotica não 
comprehendem os officiaes que fize-
rem certas obras 290 

15 Resolução, sobre os privilegios dosPe-
didores para a canonisação de S. Pe-
dro Gonçalves Telmo e S. Gonçalo 
de Amarante 2 9 1 

17 Despacho do Vice-Rei, mandando obser-
var o Assento de 15 deste mez . . 2 9 0 

17 Aviso, para se cumprir e registar o As-
sento supraindicado 2 9 1 

21 Carta de Lei — prohibe ouso de espin-
gardas nas Cidades e Villas, e geral-
mente depois das Ave Marias . . . 291 

31 Carta Regia—• augmenta a congrua aos 
Cónegos de Angra 291 

31 Carta Regio — a Mesa da Consciência 
não consulte hábitos das Ordens, nem 
logares da Casa da Supplicação. . . 291 

jrtLVHO 
5 Alvará — isenção de direitos da Chan-

cellaria ao Marquez de Ferreira pe-
las mercês que lhe forem feitas . . 2 9 1 

6 Aviso — a Universidade consulte as Co-
nezias de suo apresentação etc. . . 2 9 2 

JUfcHO 
9 Provisão — licenças ás Confrarias paro 

pedir esmolas fóra das Igrejas. . . 2 9 2 
2 2 Alvará, sobre arrecadação das esmolas 

da Bulla da C-uzada 2 9 2 
AGOSTO 

2 Resolução — não se consultem renun-
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cias, não sendo de pais para filhos . 2 9 3 

9 Provisão — a Cidade do Porto tire cer-
ta porção de sal de Aveiro, livre do 
novo direito 2 9 3 

2 2 Alvará — desobrigação de fianças. . . 2 9 3 

' S E M O I B R © 

18 Alvará — os caseiros e lavradores dos 
Desembargadores não sejam isentos 
de pagar coimas 2 9 3 

18 Alvará — o Governador do Brazil possa 
passar certos Alvarás 2 9 3 

2 2 Carta Regia — não se edifiquem Mos-
teiros, sem licença d'EI~Rei. . . . 2 9 4 

2 3 Carta Regia — tregoacom hollandezes. 2 9 4 

O U T U B R O 

4 Alvará —• registo das cousas defesas pela 
Pragmatica de 2 9 Outubro 1609 . 2 9 4 

5 Carta Regia — degradados para galés. 29 \ 
2 8 Resolução — a Mesa da Consciência e 

Ordens nJo conceda privilegios. . . 2 9 4 

N O V E M B R O 
3 Carta Regia — as Cartas expedidas pelo 

Desembargo do Paço ao Governador 
da Casa do Porto sejam assignodas 
por El-Rei 2 9 4 

10 Alvará — Governadores da India não 
façam as mercês facultadas aos Vice-
Reis 2 9 4 

12 Alvarás (dous) — os Vice-Reis da India 
conceder perdões — coutos para cri-
minosos na India 2 9 4 

1 3 Alvará — Meirinhos, Alcaides, ou Ren-
deiros, não demandem coimas, senão 
perante os Alrnolacés 2 9 4 

19 Alvará — revoga a Provisão de 2 3 de 
Dezembro de 1608 , ácerca dos di-
reitos pora a Canonisação de S. Pe-
dro Gonçalves Telmo e S. Gonça-
lo de Amarante . . . . . . . . . 2 9 8 

Í2 Alvará — Desembargadores da Relação 
do Brazil não casem alli 2 9 8 

D E S Z E H B R O 

1 Alvará — privilegios dos castelhanos da 
Companhia de S. Diogo 2 9 8 

8 Caria Regia — prohibições sobre caçar 
nas Coutadas 2 9 6 

6 Carta Regia — Desembargadores não 
façam visitas, e sejam assíduos no 
despacho , 2 9 7 

3 Alvarás (dous) — os Officiaes da India 
pagar seus alcances á Fazenda em pa-
peis de dividas — o Juiz e Procura-
dor da Fazenda de Goa assistir ao 
despacho nos Contos 2 9 6 

14 Alvará — como se farão as entradas no 
cofre do Thesouro de Goa. . . . . 2 9 6 

1611 
J A i i m o 

3 Carta de Lei — declara quem póde usar 
de Dom, e comminna penas por con-
travenção . . . . . . . . . . . . 2 9 8 

8 Alvará, para se poder eneoimar fóra 
da legoa.. . • . , . ' . . . . . . . . 2 9 8 

8 Carta Regia, sobre as ceremonias da ; 
entrada dos Bispos no Porto. . . . 2 9 9 

8 Alvará — resolução de duvidas sobre 
competencia para conhecer de, uma 
causa processada e sentenceada em 
Alçada, depois de acabada esta, . . 3 0 0 

2 1 Alvará — decisão das causas «obre en-
trancias de postos na India 3 0 1 

2 8 Alvará — certidões de serviços feitos 
na India 3 0 1 

2 8 Alvará —guardem-se os privilegios de 
Infanções aos Cidadãos do P o r t o . . 3 0 1 

F E V E R E I R O 
8 Provisão — quem deva servir o cargo 

de Almotacé 3 9 3 
9 Carta Regia («) — nos eleições dos Offi-

ciaes da Camara de Goa, observe-se 
a formalidade estabelecida para as 
do Reino 3 0 1 

12 Alvarás (dous) — Authoridades da India 
fazer \exaçòes aos mercadores — os 
Governadores da India não façam cer-
tas dispensas. . . 3 0 1 

19 Carta de Lei — prohibe o tomo undéci-
mo dos Annaes de Cezar Baronio. . 2 9 9 

2 1 Alvarás (seis) — fozer cárcere privado na 
India — os Capitães das Fortalezas 
difficultar despachos — os soldados 
durmam dentro da Fortaleza de Dio 
— Empregados d i India não atra-
vessem mercadorias — os Baneanes 
não sejam Feitores na India — guar-
nição do porto de Surrate- . • . . 3 0 1 

2 2 Alvará — não se embarcar nas Arma-
das da India, ou fugir delias. . . 3 0 1 

2 2 Carta Regia—deveres dos Sindican-
tes dos Capitães e Ouvidores da India. 3 0 2 

M A R Ç O 
8 Assento — na Mes.» dos Aggravos "co-

nheça-se dos despachos que por si 
proferirem os Juizes da Corôa e Fa-
zenda . . . . . 3 0 0 

8 Alvará — Vice-Rei da India quando co-
meça a vencer ordenado — antecipe-
se-Ihe um semestre. . . . . . . . 3 0 2 

8 Carta Regia — n5o haja renuncia de 

(«} È o extracto que se encontra na col. 2 .* l i nha 
7 . a a 10 . a da dita pag. 3 0 i , onde por erro typogra-
p h i a tem a designação de Alvará, e a data de 28 de JA -
neiro. Lêa-se pois no principio : — Em Carta Regia de 9 
de Fevereiro — e tudo o mais como es tá . 
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Fortalezas da India em sobrinhos, 3 0 2 
10 Alvará — registo de fazendas carrega-

das nas náos da India 3 0 2 
1 2 Alvará — denominação dos Capitães se-

parados das Armadas da India, . . 3 0 2 
2 0 Alvará — Titulo de Conde de Tentú-

gal de juro e herdade. . . . . . 3 0 2 
2 1 Alvará — Provisão ao Procurador Regio 

no Brazil para demandar 3 0 2 
2 3 Carta Regia — não se consultem reque-

rimentos de despachos excessivos. 3 0 2 
2 3 Carta Regia — não se acceitem repli-

cas de despachos aos Homens da In-
dia etc 3 0 3 

A B R I L 
2 6 Carta do Vice-Rei da India — prohi-

be o uso de certas armas 3 0 3 
9 I A I O 

4 Carta Regia — temporalidades contra 
os Bispos, ou Juizes Ecclesiasticos. 3 0 3 

4 Carta R e g i a — o s Tribunaes Seculares 
não se enlremettom nas eleições de 
Abadessas 3 0 3 

4 Carta Regia — nas consultas para lo-
gares, attenda-se aos Collegiaes. . . 3 0 3 

2 3 Carta Regia — privilegios dos soldados 
castelhanos da Companhia de S. 
Diogo 3 0 3 

2 8 Alvará — manda sobreestar no negocio 
da Canonisação deS. Pedro Gonçal-
ves Telmo e S. Gonçalo de Amaran-
te (Vai incorporado na Provisão de 
13 de Setembro) 3 0 3 

2 8 Assento — Bugmenta as propinas da 
Casa da Supplicação 3 0 5 

J U t f H O 
1 3 Carta Regia, sobre provimento de Be-

neficios das Ordens 3 0 o 
16 Regimento do Tombo dos bens perten-

centes ao Bispado de Coimbra, e Mos-
teiro de S«nt'Anna 3 1 7 

2 2 Carta Regia — não se dêem às partes 
copias das Curtas Regias 3 0 8 

J U L H O 
6 Carta Regia — separar-se os officios de 

Juiz e Conservador das Ordens. . . 3 0 5 
6 Carta Regia — cria Provisor e Vigario 

Geral e um Prégador em Mazagão. 3 0 5 
6 Carta Regia — Fidalgos captivos na ba-

talha de Alcacer 3 0 5 
6 Carta Regia — Collegio de S. Paulo de 

Coimbra administrar o Hospital das 
Caldas de Lafões 3 0 5 

17 Carta Regia — formalidade no provi-
mento das Conezias da Universidade. 3 0 5 

20 Carta Regia— requisitórias deste Reino 
para Madrid, sobre dividas á Fazenda. 3 0 5 

20 Carta Regia -— suspeições aos Ministros 
dos Tribunaes, quaes sejam admis-
síveis 3 0 6 

2 1 Assento — fórma da remessa dos feitos 
dos Cavalleiros, do Juizo da Correi-
ção da Córte, porprecatorio do seu 
Juiz 306 

2 9 Álvara — dêem-se Conselheiros Letrados 
por adjuntos aos Juizes dos Feitos 
da Fazenda, quando forem despachar 
ao Conselho 3 0 6 

3 0 Alvará—jurisdicção do Conservador, 
e privilegios da Universidade de 
Evora 306 

30 Alvará — concede ás Igrejas, Mosteiros 
etc. o espaço de um anno , para ven-
derem os bens adquiridos contra Lei. 3 0 7 

30 Alvará — suspeições aos Ministros dos 
Tribunaes, quaes sejam admissíveis. 3 0 7 

31 Alvará—relaxados no Auto da Féaos 
Desembargadores da Supplicação. . 3 0 8 

AGOSTO 

3 Carta Regia—economias pelo aperta-
do estado da Fazenda Real. . . . 3 0 8 

3 Carta Regia — prohibe consultarem-
se certas mercês a favor de certas 
pessoas . . 3 0 8 

9 Alvará — Thesourarias das Igrejas da 
Ordem de Aviz 3 0 8 

17 Carta Regia — não se façam mercês de 
terras das Lezirias 3 0 8 

17 Carta Regia — fiscalisação sobre vaca-
turas de tenças 3 0 8 

17 Carta Regia — esmola ao Convento de 
Santo Antonio de Alcacer . . . . 3 0 8 

20 Alvará — eligiveis para o cargo deAI-
motacê em Coimbra 3 0 8 

2 7 Assento — errata na Ordenação Filippi— 
na, livro 4.° titulo 37 § 3.° . . . 3 0 8 

31 Carta Regia — relaxados pela Inquisi-
ção nos Autos de Fé 3 0 9 

S E T E M B R O 
10 Carta de Lei — declara a liberdade dos 

gentios do Brazil, exceptuando os 
tomados em guerra justa etc . . . 3 0 9 

1 3 Provisão — manda observar o Alvará de 
2 8 de Maio deste anno 3 0 3 

13 Resolução — Juiz dos Orphãos de San-
tarem julgue os feitos do Hospital. 3 1 2 

14 Carta Regia — fórma da remessa do di-
nheiro dos defunctos e ausentes do 
Brazil 3 1 2 

14 Carta Regia —Ministros dos Tribunaes, 
parentes, ou inimigos das partes. . 3 1 2 

21 Alvará — o Juiz da Corôa do Brazil 
não seentremetta nos sequestros etc. 
dos réos processados pelo Santo Officio 3 1 2 

22 Portaria — Desembargador que serve 
de Regedor da Supplicação lem os 
poderes de proprietario. . . . . . 3 1 2 

28 Carta Regia—Priorado de Guimarães 
livre de residencia. . 3 1 3 
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;8 Carta Regia — rações no Convento de 
Aviz 313 

:8 Carta Regia — a Mesa da Consciência 
nSo prefira os menos sufficientes, sem 
consultar as razões 313 

O U T U B R O 
12 Alvará — remessa do dinheiro dos de-

. fundos e ausentes do Brazil. . . . 313 
12 Corta de Lei — providencias sobre Pedi-

dores privilegiados ele. para evitar que 
. sejam sobcarregados os pobres com as 

fintas para despesas do Concelho. . 313 
17 Carta Regia — leitura e approvação dos 

que houverem de ser providos no lo-
gar de Deputados da Mesa da Cons-
ciência . . . 314 

17 Carta Regia — applicação de rações va-
gas no Convento de Palmella . . . 314 

17 Carta Regia—salarios do Contador e 
Escrivão do Mestrado de Sant-Iago. 314 

Í7 Carta Regia — Fidalgos captivos na ba-
talha de Alcacer. 314 

17 Carta Regia — a Universidade não faça 
emprestimos para impressões de obras 314 

18 Carta Regia — Escrivães do Conselho 
da Fazenda não levem a elle peti-
ções que lhe não toquem 3 1 4 

18 Carta Regia — providencias ácerca do 
Hospital de Coimbra 314 

W O V E M B R O 
7 Alvará — consignação para a Confraria 

do Hospital de Santo Antonio dos 
, Portuguezes em Madrid. . . . . . 314 

9 Alvará — imposto para obras deforti-
, fieaçâo na India 314 

12 Alvará — fórma das eleições de Juizes 
. e Vereadores 314 

16 Carta Regia — sobre provimento das 
Conezias da Universidade 316 

16 Carto Regia — não se consultem nego-
cios da Universidade, sem informa-
ção do Reitor. . . 316 

16 Carta Regia — proceda-se contra o Col-
leitor, quando não guardar as sen-
tenças da Corôa 316 

16 Carta Regia— não haja Sub-Colleitores. 316 
26 Alvará — propina aos Conselheiros Le-

trados do Conselho da Fazenda. . . 316 
D E Z E M B R O 

3 Carta dç Lei — faz ea«o de devassa usar 
alguem de Dom, sem lhe pertencer. 316 

7 Alvarás—ordenado do anno da conta 
aos Almoxarifes, Thesoureiros, etc. 316 

9 Alvará — Juiz dos Cavalleiros use de 
vara, e assistam-rlhe os Alcaides e 
Meirinhos, por seu turno, nas au-
diencias. . . , . . . . . . , . . 316 

14 Carta Regia — ordenado do Recebe-
dor da Chancellaria das tres Or-
dens Militares 321 

30 Carta Regia — quando se tratar de of-
ficios da Casa da Supplicação, peça-
se informação ao Regedor . . . . 321 

1612 

J M G I R O 

4 Alvará — não se façam pagamentos 
nos Contos, e entregue-se o dinhei-
ro na Area do Thesoureiro-mór dos 
Assentamentos . 322 

10 Aviso — communica o disposto na Carta 
Regia de 30 de Dezembro de 1611. 3 2 2 

14 Alvará, sobre os pastos da Villa do 
Crato 3 2 2 

17 Carta Regia —. Governadores do Brazil 
não augmentem ordenados . . . . 365 

18 Breve — prohibe que os da nação he-
brea exerçam cura de almas neste 
Reino, ousejam admittidos a Ordens. 364 

26 Alvará — realles singellos e cerceados. 3 2 3 
F E V E R E I R O 

8 Provisão — quem deva servir de Juiz a 
Procurador do Concelho, na ausencia 
dos proprietarios, e bem assim ter o 
sêllo 3 9 3 

9 Alvará — deroga a Provisão de 30 de 
Junho de 1567, sobre a sahida de 
christãos novos do Reino 324 

10 Alvará — prohibe aos Vice-Reis da 
India e Governadores do Ultramar 
levarem comsigo seus filhos, ou con-
sentirem que elles lá vão 3 2 5 

12 Carta Regia — Vice-Reis da India não 
deem cargos vitalicios 365 

16 Provisão — a Camara de Santarem não 
ponha encargos nos officios que dér. 325 

M A R Ç O 
3 Alvará, sobre realles singellos e cercea-

dos . . . 325 
3 Alvará de Regimento, ácerca de um 

novo direito na India . . . . . . 32S 
3 Carta Regia — ordinaria aos Mosteiros 

de S. Bento do Brazil 365 
9 Alvará — Provedor dos defunctos de 

Goa seja Juiz privativo das causas 
do Misericordia . . . . . . . . . 325 

27 Alvará — sejam preteridos os providos 
em cargos da India, não entrando a 
servir em tempo competente. . . . 325 

29 Estilos da Relação do Porto, que nella 
deixou escriptos o Governador Hen-
rique de Sousa . . . . . . . . . 326 

. . . Estilos mais praticados na Casa da 
Supplicação • • 338 

30 Alvará — reformação dos Padroados da 
Corôa . . . . . . . . . • 389 
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A B R I L 

10 Regimento do Tombo dos bens per-
tencentes a D. Luiz da Silveira . . 359 

14 Alvará — guarde-se o privilegio de não 
pagar coimes aos que o tiverem ex-
presso, e só possam ser demandados 
a tal respeito perante os Almotacés, 
sem embargo do disposto no Alvará 
de 20 de Maio de 1608 360 

M A I O 

9 Carta Regia — pessoas que curam com 
psalmos e palavras supersticiosas. . 363 

17 Regimento, sobre as contas dos bens 
e rendas dos Concelhos 360 

17 Carta Regia —manda executar o Bre-
ve, que prohibe exercerem os de 
nação hebrea cura de almas neste 
Reino . 363 

23 Carta Regia — nomeação de officios — 
resgate de um captivo — duvidas do 
Cbanceller em quaesquer Provisões, 
inclusive as passadas pela Mesa da 
Consciência, sejam communicadas ao 
Desembargo do Paço 365 

23 Carta Regia — observancia dos Esta-
tutos e Definições das Ordens Mi-
litares . , 365 

23 Carta Regia — serviços nas Armadas 
de Castella * . . 365 

J U N H O 

13 Carta Regia — servir as Commendas 
nas Armadas da Corôa de Portugal. 365 

2 2 Alvará — realles singellos e cerceados. 366 

J U L H O 

12 Apostilla do Alvará de 4 de Janeiro 
deste anno 366 

20 Alvará —- Reformação dos Estatutos da 
Universidade de Coimbra 366 

31 Alvará — devassas do Provedor-mór 
da Fazenda do Brazil 380 

31 Alvará — Vigários Geraes do Brazil que 
não cumprirem a terceira Carta ro-
gatoria, sejam emprazados . . . . 380 

A G O S T O 

8 Carta Regia — Officio de Provedor da 
Fazenda Real na Parahiba . . . . 380 

8 Carta Regia —? licença para casar a uma 
Dona do Convento de Santos . . . 380 

13 Provisão — proroga mais seis mezes ás 
Igrejas, Communidadesetc. para po-
derem vender os bens de raiz. , . 380 

26 Alvará—-realles singellos e ceroeados. 381 
30 Abará-— os Corregedores e mais Jus-

tiças procedam contra os compre-
hendidos no crime de desafio — pu-
bliquem-se de novo a Lei e Provi-
sões contra o dito crime . . . . . 380 

30 Alvará — manda publicar de novo e 
cumprir inteiramente a Lei e Prag-
matica sobre as cortesias e modo 
de falar e escrever 381 

30 Alvará — Juizo competente de uns au-
tos processados pelo Cirurgião-mór. 381 

S E T E M B R O 

4 Carta Regia — suspensão de despa-
chos 382 

5 Carta Regia—.ordenados do Juiz dos 
Tombos da Universidade 385 

16 Carta Regia mercês de hábitos das 
Ordens e fóros de F i d a l g o . . . . 382 

18 Carta de Lei—realles singellos e cer-
ceados 382 

30 Carta Regia — visitas aos navios es-
trangeiros 383 

O U T U R R O 

5 Carta Regia — Conegos Regrantes não 
se consideram pessoas miseráveis . 383 

6 Alvará — realles singellos e cerceados. 383 
8 Carta Regia — promove com promessas 

de premios a conquista e descobri-
mento das terras do Maranhão . . 384 

12 Alvará — prohibe atirar-se com espin-
garda á coça no ar 384 

12 Alvará — prohibe o uso de espingardas 
aos moradores de Aldegallega e AI-
couchete 384 

24 Carta Regia — duvidas sobre os Caval-
leiros das Ordens deverem, ou não, 
pagar dizimos 385 

2 1 Carta Regia — provanças dos Cavallei-
ros façam-se nos logares devidos. . 385 

2j, Carta Regia, ácerca das pessoas que 
curam com psalmos etc 388 

24 Carta Regia — a Mesa da Consciência 
commetter feitos 385 

30 Carta Regia — contractos de rendas da 
Universidade—Regimento para o Re-
colhimento das Orphãas 386 

30 Carta Regia —- o Desembargo do Paço 
não commetta diligencias aos Des-
embargadores em Alçada . . . . 3 8 6 

N O V E M B R O 

. . . Alvará, sobre representação de come-
dias em Lisboa 386 

8 Alvará — tire-se residencia aos Juizes 
dos Orphãos do Brazil 386 

22 Alvará — erecção da Villa de Peniche, 
sem embargo dos embargos opposlos 
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pela Villa de Atouguia—regula o 
SisSo, e outros impostos etc. . . . 386 

2 3 Alvará — proroga mais seis mezes ás 
Igrejas e Gommunidades para pode-
rem vender seus bens de raiz . . 388 

23 Alvará — obriga os proprietarios de of-
ficios a servil-os por si, substituindo-
os nos impedimentos os companhei-
ros etc 389 

2 3 Carta de Lei — prohibe aos Desembar-
gadores visitarem pessoa alguma, ex-
cepto uns aos outros 389 

2 7 Carta Regia — ordenado a um Lente, 
durante sua ausencia em Capitulo 
da Ordem a que pertencia . . . . 390 

D E Z E M B R O 

6 Carta de Lei — Reformação da Justiça. 390 
13 Carta Regia — economia das consultas 

para mercês 3 9 3 

ADDITAMENTO 
1603 

D E Z E M B R O 

3 Carta Regia — o dinheiro da remisSo 
dos captivos não seja distrahido pa-
ra nenhuma outra applicação . . . 191 

1606 
J U L H O 

31 Carta Regia — pagamento de dinheiro 
de defunctos e ausentes, desviado 
pelo Provedor de Pernambuco. . . 2 1 3 


